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.,, · · :. : .. Brasil, .. ·Pag-:, 357, , . • · · ·. · . · · · · 
; __ ,· . ', ' • ... . ' . ·,,1. . ,' . .:, ".•' ·, -~ ••. : . .' ·'' ': • . . ' . . 

· · N• ·9t,· de•J9~2ka~toriza,.à. augmelitar.••a' despeza· ·oom ·o 
· ' · · .. ~ . ·.pessoal. da~'Caaa:~da,:Moed••· Pag;·,: 3117. · · · 

.'·' .. -· , . · :' ,·N• ·-92:· tlei:i9.22/· ~dnt~'--l.e~po :de•: servtoo· a :Jost!' · .FI'en-: 
. , ... , ,:·_cfaco::nhl-.el•outros; .. · Pag-. 3118.· · · · .. ,., · .· .... -

;. '' ·N~>!}S; de; t!t22(.fixá'' as·' taxaS parài8'ar.raf~s-·ilec-agual" : 
· ·.·.· · .:: ··medlcinaeâ'.:.lnaturaeil.- :Pa8".:- 311$:' .' : -· · ·_ .• · · - · 
· : ··N. 94: ·de~ to22, '<Íeei~ra 'de .. utÚiclade publi~a'·a 'Associa-· 

. .. . _ ollo Brasil eira de • Pharmace.utloos. Pag. 359. ._ · . -. · 
,' ' ' • ' -,; I ' ;'' , > .-· 

. '--N·: ·43, .'de · 1922,· 8'bre . credito para pagamento.· a Ania-
·'_ . · ffle&,Cqelho:·Pag~. S'ff .. - , , ' 

N.. 59/ Ú Ül22. abr~ · crecltir para pagamenfu a Jollo Ba-
. · ·· · , . pttsta-, Maq!nL:>Pag:, · 37-2·; ' · · .. · .. , 

.·· •. , .•. ·. __ ,. , .' N: ··6{,<d{ t922.( aãrà'; credito.· i>ara · pag~·mento' a • José 
· :: · · , : •. ~ -Bspttsta· :. de 'Olfveira; J~ag; 373~· · . · · . :.· . · .. 
,,'". ' ,. ::~.-··: '>·.·· .... ·~ ·,';'' '· .... · ''' '·," ,·, ...... ; .·. ' . 

. ' · ·' '._ ·1'{~~_66,. de.1922; .. abre:oredito óarn'paganieríto ii De.i:lllnda -
' · · _ :soal'e!l~·qti~arlles:, Pag'; 9~8, .· . r . • ; .. . . . ' ,, 
. ; . i .JNJ ·76,'· de· •i922. 'abre, credfto para' servii)os da~ verbas 
:-: .,_, ·_ -~!~/~;:5e, S:":do arL 46, da lei n. 4.242~·.:d~ .. f92t~~ 

: :,_ ·. _··. <:•·. N~. 7ot cie;f92'f;allll'~;:creiÍH0- ;párit•··pàsoàme~~~:·'do,.nlu-
..... , , . : _ : :;:, , 1;~.!-~~-:~mJ~~:.:da·~~ Alfand~!.~ '· de1• ~orw · Ale~e. , 
· · · .. ' N,;.~··7if•j·dâ1;t9212; 'nf)próva· ,resoluo~es dâ· ·Pacto da Liga 
,.,- _. · .. ' .• 1 ·: ~~~~~~~~;•·P~g•;_S71J'l · . ' 

.. ~ · N.: 7,2, d~ .t922 .. appro~a-~~0 o trn.ta~o de, ~xtrndicão de 
. , .. · -erlftllllOBós '·entre,''o·:Brasil e· Pllraguay. · Pag; 380: 

> ,. N'.': 95, 'de 't922;- proi·~gando ·a' ses~ão .Jegislativ; até o 
.•. · .dfa•Stde dezembro de 1922. Pag. 428. 

: . Ni -9( dê,.f922;· reop8'1l#inm1o -~ .quadro do corpo• de phar-. 
. .·. -.. · .maoeu.tioos dá· A~inada \Naoimtal-. Pag,- · 42.8. ·.. · 
·' · -~·· ,97,,•de, 1~22. abrindo, credito ··para ~pagamento a :Israel 
. ·Pinhell'o,da Silvai Pag,, 249.. ' .. · . · · .. 

'· :','" 
,. " 



a>: . Dlblal·. 

·, · •'N. 98,' de 1922, abrindo credito para. pagamento .a varfos ' 
magistrados federaes. Pag 429. , . · : . · . · 

' , ', •' ., ' ~ •.' ', I • •. • O ' ' ' ~-. f • • •• ' 

'N. 99, de 1922, abrfndo.,credlto para pagamento a Alexan~. , .· .... 
·'1·: · dre .cazzani;• Pag. '429; .. ·>. :···. · .. ·· .. ·.·. ''•'1 :·· • · 

. · N, tOO, de' i922. ahrlnilo credito .para pagamento a iAphro~ 
· . :dlsio.Coelho &-C.·Pag, 43.0;. • .··• : .: ... · .... ··t . ;· 

N. f.Oi,, de i 922, ·abrindo orei:lito para pagamento a De• 
, - metrio de Souza T~ixe,lra.: !lag;:'-1,30; ·. :· ........ , ... ·· ·.·. : · ': 

·l'I; f.02, de 1922:· abrindo credtt0::1)ara ;pagamento :ao Dr •. · ·. · · ·:· ·. · · .. 
. • .• 1 • .Augtisto Haddock T:..ob9 .11 outrps •. Pag. 430; . :- . ,· · 

. .•· . '. , .. ' .' ·. ," ·: ." ," •"f. '·•' ',' .' .. " ,·,,.,.' •,' ,'· . ·' _· : . ,-·'",.- ·.-' . 

N. i OS; de •1.922, ·abrindo credito para;pagamenfo a Lufz.· ; 1 •••·•·• • 

... _ .•.... Mefrell~s.Vfanna. ,Pag ••. -1~0; ... ·• .. · > ::·<~···. · .. ·• • :• .. ·~ ... :.· ·. 
•. N.; t04. :de 1922, a,brlndo .. credJto;para.pagamento aos ore.,. 

dores de. Carlos Alegre, .. ·Pag; .:431;:· · . r'· • i .. ·· · ..... . 
' : ' ' , •, ' ''•, . • '•· : ~ • : ·' I ' ·.: ' ' , . ' : , , ,•' : , :' ' ' , o . ' \ ' ' • • 

· •·N, ,7~s~~:~i9J:• 8 ~~~~~~g. ~: ~:~~~~o~~g:.~~~i~o,ntei~a; d~s . . ·>: ., ; 
1'7orogaolo da aeiielo · JegfaJaiÍ~a···àt6·'ÍIÍ·: clê deze~Jir~ :4~ tê22. ~· ,. .· • :· ,.:. 
·. · · .. (Propósfi,)llo ii.• !15, de i9~!L)':Pags;·:.t28'e·U.&;· •· .. < : ·• · 
Jtea~p~nea ·~aoloii'ai' ao :Senador .·au:, Barbosa::' estabéleee.• i . . .,,,' . 

· · · ... (Emenda ao. pr,ojectd n ... 33, .de.i922. e·.parecer'.) .Pa• ·. · · :' · .,, 
· gfna 389 .. · · - ··.·.~:;• ··,·i<·.:··.· >I · · 

' . ' ·~· ' .. '•' ' '. . ' . . ... ·· ... "· '. ·. ,.'• ·:. <·.·, '·• .. 
·Refórmà: :-:-: . · · . · " ....... ·' ·· · .1 .' '· •. · ·. :\ ! .. · · · · · 

. r·'·.' •" .· ... ·.: ·'•·. ',' ~.-.',.,·:·:;:: ... , ·' '<. ,_.:._:.:':--_ ~: ··.<.::-: .... :··._.,.:·,<, ._·,·,/'; 
· .. l>o tenente· Camfllo· Augluito ·:dll ·Meilefros: ::Costa. (Me.;: '.· ... 
· · lboria ) Pag 99 · .. ··.· ,- ·. · · · · · , . · · · . ·. . · 

_.eal~ento do ~ajado:. f~t.e~reta~lln:::de '~t~go~ .. d~ .. Tt~ui~· iX.:·· ·.· ·• ... • ·~i 
~ -·-· Jndfcaollo n. S,,de .1922.) Pags._ Ufe U2, . . :. ·: . 
egalamentaolo do e:i:erofolo' 'da fmpren~a. ·VIde Liberdade de · · · . 

• 1, , .Imprensa." , · · · .. ·>.' ,.·· · . , '.:: · 
-~~tmteuraolô:: dé. 'ilfi.edo · NIÍJ)olllll6 .de Ffruelreifo. ;:. (Pró3erit6 . 611. d i922 ) 'P · St!O .. ·· ·. ·· ... ., . .. . ·. ·· .· .', . /·, .n.: _ , . e~.- .. .. · __ ag;· _~i- ,: · ·--~ •• · ..... l·.·~ • --_:·::,:· -~--~ I .• 

'· I •• '' ' '',--.' 

Re~~-~iltci~: ' •...•... · .. ··. '>·;'~: 0- .:,· · ': .. ·.:.:/í ·.~t'. ~~··. ·•. ;,:,•; 
. . Do. Sr,- topes Gonoal:ves :'- url@nola, dlscuàs!o:e votaolo, .. ·· · · 

. 'I . da proposfollo .n. -62; de t9~2 •. Pags;..u,a ,2f.e.311, : : 
, ~ .. I • , .. '-, ·, .·· .. ·•• _.,. ·.·· , .: •. ,.. ..... · . .• _-·,·. ·: .• .-• .:· ·.:_,'·· 

· : Da Commfssllo de Marinha e. Guerra; .solloltand~'lriforma~ ·'· : .... 
• , : 1 • cões Bi) .Governo sobre o<pe_d!do d~ .melhorla;,de .re~' .. ·. :· ·· 

forma do tenente Camfllo AUI!'Uftto , de Medel~os Costa. . .. . . 
Pag.29 .... · .. - ··· ···.- · ·.•·.i" 

'• I ·, '· , • , ' . ' 1.,,, • .. '', : __ :•.'<. ' : .. :., ./;i, ,,•;,.: '' '\- "· ,'~ -·< ~ ;, ," 
Do Sr~ ·Carlos Cavalcantl paril'.litie· volte 4..:co~mlssllo de : · · .·. ·. 
•. • Marinha e Guerra a proposfollo n:.'\68, de t922.o-Pa~ : :/ ·' 

·· ""na I. Si · ··· · · · ' · · · · ' · · · · ·· · · · · · ' ··· · · · ·~- · _e•. _ _ -i. • _. · _ .. ·.:·, .. . ·:\,· ,. ....... ·_:-··._ · .··. -~- .. ~· _· .· : .... :':· __ -•. _·. :.·. 

J>o Sr. .Tel'onyrno Mont.e.iro para. volta· i\ .Cnminfssllo ífe ' . < 
· .rustfoa & LeR'Islaolló ··do projecto n. 2~i, de · 1!922: , · · ·. · 

Pagso 2157 e soo. · .< :.~:·1 •.· • "•. • . -~ • · • ·. : . · •· · 
, . ' ' I .. .. . . . , : , . . . .·· , ,. " .... , 

L-1 IDo Sr.· Irineu MO:chiuto '.Piira-V.olta ã-Ci:mimiAsllo de Le~rl~ · 
, laoAó .11 .Tustloa 'do proJecto ti. 1115, de t 922 ·. · Pag. :&22; . ' . ' . . ' ' . 

··. 
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. ··· ..... SENADO ·F'EDERAL 
-· ' I ~ : j ~ '·. : .' I • ' ' : '. ' .: ·. ; ', • . ' ' 

.·:·.:·.~:r-r·: .. ·.·--~~ ,.::~,. ..••.•... , .. : :·· ( ·,_. .; I 

.. . " ' 

',.', 

.•, . 

•• ,' • '.'/; J .... ~ '· • • ' • 

~~~n~~:~~ da .dfJ~a~ ~~lmelra .legislaW,ral ~·eon~ .. Nacional . , 
.. ~:.~;_;- ;•,:·~)'::i ·. · ·,·~- , . :··:.J.-.: ', • · .··.;_! >:·>: r-.)~ .:·.~r_:,~-;:; . .;;, 
.·.~·_:;~-~;r·~~~ 1 :\ ;:;·I, ·.,•-:J ;•i,;~ , ,'~ .... , .. ·) ~-: 'j .,",.·,•, 1 I 

.. :.ACTA DA.,REUNUO, EM· 2 DE.OUTUBRO'DE 1922 .. . ' .,. . . . ' '' . . .. ·- .... . ,' . ' 

, ,r;~·:···· ~ '·· ·· .. ,·.:-· '::._;.·,..:·:·· .,,( :: .",', .. , 

• . I ' ' . , ., . . • ~ .•· , • . • • ' . , ' . . ' ' 

·. PRESIDENCIA DO SR: BUBNO DE PAIVA, PREBIDIIIN'l'B· "· ! 
• ~-:~-~ :,'_)'o • .:" 'o.'•. J ,!(~I,' jl • ;,·,: I •,' I'H -' •I; ':.1' : ',: 

~.:~<Y•, l:~~·)j•-••':: t<. '.::!_.·:;-:,-,; ::,: ·: I,,.J_,, i····,l '1'-• ... '; ,, 

·· · · ··:h ta· ê ·. 'f 12 hora~· U.:challl~e •presénie8; ~~· ... · Srs.: eüriha' Pe:--· 
drosa, Ali!xandrino de··· :Alencar,· Lauro' · •Sooré," Godofredo · 
Vi&!J;nl,l, .{psé .• Euzebio, :.Ben.iàmin Barroso;. Eloyl de, ~uza;:An
tonJo:.~·Massa;: .. V:enancio Neiva, . Manoel· Borba, Euzébio de: ·An-. 
drl'de, ÇrMcho Cardoso, Irin~u Machado;. ,L1liZ; Adolp~o, · 01~7 
Barlo·; l!IJ?.~o.: t.Carlos. CavalcantJ,;; Gene~osp Marq~!!S, ,Ylcia~ Ra;-
mos;:Fel!ppe .. Schm1dt e, Carlos. Barbosa,·~.(·20) .. 01 • 1 . • , : ••••• , 

Deixam de comparecer com causa jústitÍcalla os·Srs> A> 
Azer~llo_,li: •Abd ia~"!:{ evf3.S; Hermenegildo . de , )tforaes, M~ndonea 
Martms, .Sil:verJO, ·Nery,, Lopes. Gonoal:v:es, Justo. Cbermont,. 
Indio ,·,do ,_Brasil,· Costa ,RodrJ!tulls, . ,Felix, Pacheco;. •, :Antonino: . 
Freil1ài;·JoAo ,Thomé, Francisco ·Sá,, JoAo.Ljr~ ~obiás Monteiro,, 
Carneiro· .dà <Cunhá,.' Rosa. e Silva. ·.~aüjo .. Gó.es,.,Gon9alo. Rol,:;,. 
lemberg, Si queira de M'enezes, Antonio.· .. •Moniz,.. Moú1z. · Sodré,, 

. Ruy Barbosa, B11rnardino Monteiro, Jeronymo Monteiro,· Mar;;· 
cllio:·de E'acer'da, Nilo Peõanha;· Modesto 'Iieal, Miguel de •Car
vàlho,..Paulo de• Fi'oritin; Silmpaio. Corrê~ Bl!rnardo' Monteiro.:. 
FX:~!lcíscó. ~.itllês;· IAdolphô ·.·Gordo,: ',.1\JfJ.1edo.: Ellis,'. Alvàro •· de' 
Carvalho,• \Tosé.·-Murtlnho,' Rà.mosrCaJado; •Lauro· MUller,. Soares. 
dos Santos e VeS'{luoio de Abreu (41}.• .· .... :. ··,I : ,·:. • .... .:. ' 

: Qr's~.-·ir. s~~c~~tr,to' ~á .. c?n~à-.iJó''s~i~te ·.··;, .,; : ·,, .. ' 
• .. ::rJ:l ·::··. ',;.., i/1 · .. ~ ,_. !.,. ··~~~:;·"r_.', •· ·· ,, .. :·~ .!~;:·: •;:;·· ,; 1' .. :: ;· 

I • : .• : ., "• ... 1•• ' ••• EXPEDIENTE ::-. . ' :. 'I 

,.i : ." ,1_ ~ ' ; ._-· '1 ' ; , ~ • j,,"'. -·• " I ,, , • , • ,·' , , , · : •,.,, 

Otficio do Sr. f• !Secretario da Camara dos. ·Deputado&•: 
commu~cando haver. a . Gamara accedido ao convite . do. Se
nadó,.rio)entido do. serem.fundidas, as ~Commiss(les de. Jnstru
r.çAo })u~lióa ,pllra, c,orilo11 ~QmD,llssA(\' mlx~. t>~abo~a~ um '.P~.o~·.

1 

_ .s:-Yol. vm J 



2 .utNAIIII DO BINADO 

jecto de lei tornando obrigatorio o ensino primario no terri
.torlo da Republica. - Inteirado. . 

O Sr. José Euaehio (suppZente, •er11indo de .11• Secretario)' 
declara que não h a. pareceres. · · · 

O Sr. Presidente - Tendo comparecido apenas 20 Srs. · 
Senadorea, não póde baver sessão. . . 

Desigrio para ordem do· dia da seguinte a mesma já mar-
cada, isto é : · · · . · 

Votaç~i ~in.~!-:ifis~~sà~)da ,·proíJ,ai~o~'âi:!Oi:nara doa 
Deputados n. 80, de f922, que concede aWJaentadorla com to
das as vantagens do cargo de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal ao Dr. Jollo Mendes do ·Almeida (com fHJf'ecer favo. 
ravel da Comniisslfo de Finançill, n. 110, de IIJJ. Inclulda 
em virtude de urgencia) ; · . · . 

, ,v,t!lo~o~ ·--''t~' dlecuila~ 110 '"roJ..,ddo:, lliillad().,;.,., .. :,~:a 
. de ''1922, reoon!Te'àendô de carariter"'órtlolal'os dfplomu~·":: 
dldos pela Escola de Agricultura e Medicina Veterlnaria 3:: 
ptl~ta l'iovaea.,, c!e., S., Pa1JlO.~.; e pela, Eacola ;pratica da, Eofer
meiras· da ·Qrriz Vermelha ·:arasllehia '(IIOIII·'JHII'IIHI' /t&fJtwtt.fJd 
da Commú1lfo de ComHtu~, n. 198, de fiJJ); .. 

Votaolo.:•eJA t• 4iacusaao, .. do:ProJeow doJJeD...to.n •. •s. 
de i922, áull'\!enclonando com 110:0008 cada .um doa muaeua 
ccmmerclaea que ,forem creando nos Estados, de aoo6rdo com 
aa. oondlcGea. ·que, ~a~abeleae, , <com , por1cw , t•oraw.•l dta (1om
mu•~·cii•CoruHtuiQIIo. ,n,,t JOO,, ~:.,1-.IJ); ... ,:., ·o!'' ... ,: . . , :: 

. : ~.Vata9IO 'eart•~dl~eiiO, ·do:proJeow; do Sénado . .w.; ''i 1 

de ';t~22, êl'éal!d~ na 'Eeo0la··SUperlor• de ~eultul'l e 'Medi~ 
olna Veter,lnaril\j ·uma eadalrt.. do• ·Me~eorolorla .bl'leol~ . ~· 
ser4 pl'Ofeuada: peJo directo. l';. d8118 •unto r>.·· no'' Mial•t.eno• · "*. · 
~f!~~~:. ~~trrn;r;~~~··~. ·~~~.,·~·:.~;·:~ ··. 
~~i~~~~a~~a:~:!~,~~t~~!~N~~t:n~~~~:-~~~:~ 
vemq:niaUvam&llte ao'rfi~erimento'em· . ..aue o l•' tell~te ·~~ 
fotm.âdó: (llllillllo .Aususto· :de"Medalroe QOB'- p~~t'·melborll' 

~:~~~~~~~~~ pl~~\~~:~~,1~~··~.:~~ '~!:~~: 
.·; ::voholo,: . .m 'dt~liilô ~~téâ 'is~· ~âda~Íit flpt :.IIP~~iâ~ · 

d .. :do•Binado:4·pro110•lolo· ~a Ca.nara. ·deli ,Jleliutadoe ·~ .. tK 
de· tiBO,·:ornullando .o~ rrerlatro.:publteo inltltuldl:l pe~q,,Qo.õ 
diJO,.·Civllllnellelro <1111'1 .a: autbtm&loldlde. H81U'IIIOfo i•: ~, 
Udade doa actos Jurldlaoa;- ,.,.,.u. .. : ..... ,;: ..... , ·: · ,; .. ,.·: , 

Clontlnuacllo d!' illscus11o .. unlca. do .~tt. do l»refC!IfO do 
Dlstrloto Federal; ti~ .,8, ·de· Ul22, 4 reeohiolci do Qciníelho 
Municipal que manda pagar a Arnaldo Monteiro Alvee Bar
bosa dlfferença de gratlfla~o 'I"'QUI ee Julga oom direito 
~:~~,~~~1,~~/~:u)~~~~ , ,.~o~11l~~ctoi .~ _cOf'&l~~-~ao, 

n.'·,;r.:.l:·~~~,~~::~~;t,t:.~o:rr~~~~·~==·· 
Dll di,· I a 20 de 'ae&embro, !MI' alnmnOI 'dOI ~~~~'ele en-· · 
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SBSSÁO BM 2 Dili OUTUBIIO Dili 1922 3 
• i • f,. 

11no~ euperlOJ\ .e 88owdario, liiliorcÜnadoa ·ao -lliDll*lo .. ~ 
Ju•tioa (com parecer con!"ario dG Commüsao de.· l~lrUDI1~ 
Publíca, n. j06, de 19U), . .. , . . . .. . 
· · · Diacu~lo unioé; dO v6to do .Pretêu:O .·d~: Dilt.1'ioto Federal, 
n •. ,62, ·de !9221 4· resolução do CODselho Municipal • 'determt-' 
nando que nennum predio poderá ser construido, ou adaptado 
pa~:a, .esoola sem . o .. cumprimento rigoroso das oónlli~ qu,e, 
eatabeleoe. (com lat'Bc~ . con~ 'ila Ct)mm.ü~ao .·.tU_. ~-"'" 
tu~4o,n.J94,cU4W); -•· 1 1 •· ·' •· .. 

· 3~ discussão do projecto do . Senado màndalido. vi&Orar, 
ilara os predios situado• no. Diatrioto Fedeial, .oe aluJIUi~· cw.~ 
:vl19raya~ em Si dil dei&JDb&'o ·do teta,.. '· · · • · · '· ·) . 
,•;~,.·~ :d : .. ' !'"·' • ' . . , , , ,· .• '!·~.'·~ • -. , . •: ,' li •I 

.,_, .... i·.l·· _,;_, ,•;'. ,:·.:' :. ·. -:: . - ,, .. ,c '', .••.. 
:: ' I·. '~ ' .I 

' ! ; : .. ; ; > ' ~ ' 

•,'' : ; ' '; ·' 
~ • , • Ó .' ~ 0 

.' ' 1 • ' , ·, ' I , , ' : :, i ' ' ' 

• .; ' '19?.· SESS10, :EM 3 DE OUTU.àaó DE i922' . 
~--.-~;\'t:·~ .. -~·,::-~ .-:·.· . .,~···::.:.::,:··:··),');,., .. ~-~'",._,,;,. ~ ;_.·,I_:·;._ ... ·.:~ :- ~···· : •. : 

. PREBIDBNOIA; DO SR_. II:UBl'i!! .DX. P41YA, l'~IDml'l'E: .• 
;;;i. t.'~·-1 JÍ ·\·rr,:' ..... ' '. ":• ···'·"\'' .· /., . . -_: ~ ". ;-,:.; 

A's 13 a * horas abre-se a sessão,. a que, conoopre111 os 
Sr~ .. A. ,,Azeredo, ... Cunha Pedrosa;· 'Mendonça.· .Martins, .~lexan~ 
drmo de Alencar, Lopes Goncalves ·Laura Sodré; Justo Cher
mont, Indio do Brasil, José Euzebio, Costa Rodrigues, Ben
jamin Barroso, Eloy de Souza; <Antonio Massa, Venancio Neiva, 
Manoel Borba, Rosa e Silva, Gonçalo Rollemberg, Ber~ardino 
Monteiro, Irineu Machado;- Bernardo ··Monteiro, Alfredo Ellis, 
Alvaro da Carvalho, Luiz Adolpho, Olegario. P~nto, Oarlos. Ca.
valcanti, Generoso Marq~eS, c·Vidal' Ramos;. Fl)lippé -Sohmidt, 
Carlos BarbOS!Hl V.espuc1o ,deJAbreu ·(3t). : ~' . • '· · 

" '' ' '· ' -~ ' ' · , ·' ' ' . · ' ' • ..., · · ... ' . ·. l . · , - , , • r • • , • t 1 , ; ~ '· • 

, :; •:Deixam ·de oompareóer ''com. câiisa: jÜStifiólld& :os .. Sra •. 
Ahdiasr Neves; Hermenegildd' de. Mo~aes;· Silverio· Neryh·.Qo.. 
dofredo Yialql&i Fellx ·Pach!lQo, Aiito~q,,Freil,e-:Joio T omó. 
Francisoo·:sá; •Jóão ·Lyra, Tobias . Monte1rob· .Carne1r_ o. ,da. Cuuba,! 
~bio::,de #drá~e,:.~uJo Góes;· Gtaoj)o, Cardoso, Siqueira 
d&1iManeze~,''Ailtorüo··Moniz;· Moniz Sodré, Ruy Barbosa, ·Jero-• 
nymo Monteiro, . Nilo Pecan~a •. M.«:>ct.esto Leal, Migu_el de . Car
valho; r Paulo'' de'· Frontin, · · SaJOP&lO ,Corrê&t 1 Franc1soo. · Sallet, · 
Adolpho ·GordO;. José. Murtinho,. ,Ramos CQ.lado, .. lAwro Müllec:· 
e· Soares• dos· •Santos (SO) • · ,. -,., 

,. .. São lid8ll,. postas .em .diSóussiio,.:e aeDk·dabata, appr~vad~ as· actas da· .sessão -arif.etior. e,. da reuniãO·. do dia 2, ' '' .: . ' ' ' 
'' 1 •' , , ' . . : . , . , . , ., . ' , , , . , ! . .. ' •. , : : ·. : ', • ,. ' '·, ') ' • I•'.'' 'i .. : 

'ô'ir.''!• slior~~·~ PQiita do 18Jumt$i .. '·· · · ,· ; ··· 
' ,.,·:"1~\:h .. '.l'' ,,. ,..> ,. ", .·~··, . .-\ ,, ,,-,•:'·,,~!':.~ _'.', :::_! i' ,I 

' • • . 'I ' ,, 

,,,.. ·.• .,. •:• • .....•. ,. ·.· ,, ... EXPED ... mN·TE·· ·· · · · · ·· · · 
( , ' r ; ' , • i I, ~ '• 1 

• ,'_' ' 

Offioioa· · · ' .,., · · · " · .,, .·· ... '' ', .............. ·.,, 
• i nli sr.: .Min~tro d~ 3'\l~ttoa. e, Nq~o11 :mi~riores, · reme~ 

tendo , doU!I. ~to~ auto~aphos . da resoluçAo, leglSlatiVI;\1 ,publ!~ 
oacla; 'ilue''proroaa. a ,actual. .seesão do Congras~ Nao1onal a""' 
o·'dlá-:3 .de n!)yetilbro. dQ, oor;rente anno. -:-. .Aroh1ve-ae ,um. dos 
autojrapbos· '!! remetta-se o ~u~ á pamara dQ~ Deputados~ 
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- . 

SESSÃO E!'17, .2 PE, ~UT:C~BM, ,DE 1922 

q~~Jq,~er, S'!Jb,lo~utqrio, .~a:-~i, ';§, 1' ,po,tart. :18', 'da citada lei 
n .. 4.403; será ·elle. adm!ttn:lo a .. defencler,..se no cursoo:e-em 
todos os termos da acção. ... · 

. •:;,~) ,~t.~·r;s';,.F,if~.~ •t·~~~ga~~~ ~$ ·,d,isp~siçües','dm,'.' é~tit:~·ar.io.t 
: ;, , ~111;. d~s, ~.es~i:íes;:, 3 de, ou tu pro .•. · de '":1922. - .. /rineu-·Ma.:. 

cll.~iJ!':· ·":7·•/i:U:Se~u~,de .4nclr!lde. -.kron!tmo·Monteiro. ·-···Ma:..: 
'f1l:i~.t,.B,?tha. ;·T' ,Ç,odo(redo Vianna .. -'.Jllm•cilio .. de" I:;acerda.· 

, • • I,',~ ~ • .I • ~ 'I '" ' , · · I • . ' ' 
0 

, , , i, ' \ \ , , , , 0 , • 

O Sr. Antonio Massa- Sr. Presidenté, co~mu~ic~. ~-·V. k. 
e;;~o .. ~ena!Jf!,,que:.a Com.missão nomeada pôr v. Ex>.para re
J2.!·e~ont~g.:J o , Senado : nas, solemnidndes religiosas promovidas· 
~~~.:.fs~b~~~f;;~~~ciJ~~i~.tic~\· ~es.ta·:,~!~~re. ·.s~ rle~e~1?ert,~~~;,·~~; 
.,. 11 ., ... , .. ,_ 1.') ._ .••. ,., .. ,,. ··.-:-; 11 .·• 1.•l,~:r· ~ ,, '.t, JJ' •·· · ;·:_•J .... ,:;;:1 :-:fi'Tl't~1i 

"~"o si-: Pritidciénie.:.:_A;;Me~a·fica::j·nt~i~ada. · .' ········'' ',·i. 
I ' ,. ,; ·,, 

,;~j. r· ·::~~-!t~·n·.:::' c:·-. :1 1'i''i •· _: ··· · , __ ,í·· .. ~_:'.::,.!·· "•. ·,~.· .w:·: .. 
:,:;ó;,~,',( ,,;,~·. "':.:.i·.,.::ODpEM;DOcDIA::.:.", · ·,."'iit: ~·:.:·. ·' 
n~~'i'· c-1~···~)'\:·, .... ; .... · · J/ .. /lt .;·.:,· ... · :.•. -~-·-·;:····· ·.:(:·,,:··~ 

.. ;:;,,~:o' sr. 'J!reltdente ""-·~ã:o havendo' nuniero ~â!-'a ·.~~ . .vo~ó.õ~if 
constnnte~. da ordem clo:.dtn, pa~sn'-~e ·á ·mnterra em· discussão: 

. ' ·~ ,, -·· .. :~ 
~ . .-.r· ~T ,'!~Jt:!f;:,1 i.:; (i> ,_ ::.· •. 1 . •·, ,",,~ ' .. · ·- ;,• ~ri •::·• • 

... JJ:JU; ') .-;·_J,'J.t; 1 it.in·rFFEftRNÇi'DE·:GR.\TlFic.~r.Ã·0 '·> ,-;; , .. ,_ t~:: 
• · · • • · • , • , , , - • - .. • • : • ! 1 ; ~ • r -, •· · : ',1 • • • 

·,:;-,.··r··.;_.:~:·:,'.\r~:'f~--: ~-;~-~-~--,._:~:·.~.i;.'_:,·;.•··;.: .. :···:·:. -;_:_:·-,_:,! ·.: .·.!;t:Í~·-·., ;;, . -~-· _. ··! ~·,• ~ 
",;,, RoJif.iii:ljàcãO :.,.,cfri. fli~cltssão ··Unica do ,.véto. _do Prefeito· do 
DJstrJCto Feder·al, n. 78, dfl 1922,- á:~'resolucuo•:do Qonsellio 
Municipal, que manda pagar a Arnaldo Monteiro Alves Bar
hosn;J dif.ferença;.dn • gratificacão· n qúe ·se • julga c·pm direito ... 

r•') ... ,, · .... ::.,. ··.-, .. , · •: 1 ·(,,.,·r ·•· .:·_ ··· · · ··;. '· ;, ; . :.·· · ' 1' " ,:, . 

.... Ehcerraâá'e"ârlinflà"li votacão .. ·,, · ·· ,·, , ., .. , , ,,, 
':.'/.::>·r~,>";,:; .. :::··;.:.,~( >.:·.:.:::~·1·<;,~).~1 <. ~::: ·.r-;, ·<·-~>·~< · ·,;:;_._ .· ·.· .. -~:-·· ... :;'1·::,. 

,,<·r.<<· •.1:., ··.l.:i'D.IBPI!:NSJ\: DE• F'REQUI!:NCTA' ·Diil·'At!t:A'''' ··' 1"·' '·'. ,-,~, 
,. ' 'I'·~ . ' ,",i ·, r ,, ' ' :\I ' 

2' discussão ·. da. proposição da 'Camara dos Deputados 
n·.•·:2&r ~e!:1922;J dispensando da 'frequenoili,'d~s 1 ·a!Jlas:· duran~e 
os::dia!'>.:.1; 111 ... 20 i de · setembr•o,• os'·•.alumnos dos mstitutos. de en" 
~in'o:.l supérlor e ":secundário· subordinados·'' a'o' Ministerio ·;da 
Justi(.\Q."'''•'~ '!)~·~··,r• 1 ',,', I ,' 'Jl'l,, 1.': 1 ' \.,,~,''1,,' r, r' 

• .~, ' . I~ ... ; ·.ol ,'•,,_.: ',,( 
1 1.:.~:. ~ 

Encerrnfin e ndinda n vot.nção. · · 
(.~r Z):\f.o:i"tJ'~~-1 •.1·,- ,'•\' . .,I ; ..... :'.'I -::'•··.·.i~~' .. ,,., ,_,:···::;.\,··,, 

(•JU·<.:);; 'llÍ• PIÍEDlOS 'P~RA.. ESCOLA$.'.'M:ÚNIClPAER •. ' . :' .: '
1
.":; 

~·."f~: .. l ;.•:· :,. ;'",•','.~;:•:i' "'.ol.':l ;, '• L:_',: ... .'\~·".• '•~ '• I '· '•· '''" .· 

'· .. ' 'i!íls!riissão"\lnic:i''dfJ:iiiitd. do"'Pr~reitó dd\D!~~~icto.' t,ed·~~~i 
n. 62,''d'e>l'1922,' á. resoluÇão do Consclhfl';Mllf!~CIJ!al; de,termr-. 
nando que nonhu.m predio, poderá ~er constru1do ou. ~tdaptado 
~af>nJ escol.R, ~~111 o su~prim~nlo rigoroso dns. condJCQe~; que 
e~~llb~l~~e._.i .·r~ !)~,-. • ~·. ·,~· •. ,.,.~.· ·, I : ........ ,-.~.,,,·:··~r 

,,;·Eilcérrada'e lldilidn·'avotaoão.· · · · .... ,:,·. · '· ·'' 
'•: ;,'l.i::,!_;·~··':l.'.i!'!··. _.,~··.<~~-:.·~:.~·1'.·: :-': _ _.:,1 t'.'' ·' .. 

• ·~::'O·'Sr~''Presid~rlte:.::i.Retiro da ordem do; ,di~·.o''proJeêtci :ti? 
Senado . em 3• discussão,! manânndO· vig~'i'ar,· 'par~ . os· predJOs 
Rituados- no. Dist.rict.~. Fedor~.l1 , ,os 1\luguets qt,~c vtgo,r~ay,am em 
a·t, .. df~Cí:.e,ínti1;q 1~; ),q1'9, 'porque . nã.o osy1 en:v C(llld~çõe~ ,,de 
n·~l:Ja·:;f}:s:qr~r ..... ;,.~· ._, -.,:·· -::. 1·,,, • :·· - n. :· .. · ·~. ·;:.~:.·. ::.:· 



• . ;. : .. : .. ~ : ' 

, Nada mais havendo ·a tratar,· ·.vou J.w~~· •<:i~ló;' 
designando para o11dem do'·dia ,da seiUI,nt.e: .· ,.::,,,. · ,. · , .. , 

Votação, em .3' discussão, da propoeloAo. da ClllllÍN: dos 
Deputados n; so;. de· f'922, que concede . aposentadoria com to
dali: as :vantagens. do•Jcarga de• Minilttro dtf Supremo Ttlbuu.l 
Federal ao Dr .. Jollo Mondes d'c Almeida (com ''PflrBCe~ .. [avo-. 
ravel da, Oommuailo· de Finança.t, n. 'HO, de. f.922. · lfiClUúla' 
em.vi~tude .d~ ~rg~~c~~!·=,,, .. , . ,· _, .,· .• ,;:·~,-:. _.,;: \'. 
· · · 'V'otaçlló;·. êizi '1• ~ diseusaão1 do projecto do Senadó 'ii. ·'te, 

de i9~2,· r-econhecendo de :cal'IWter offlclal os· dlplomas•:ext~e.:. 
dido(P-ela· Escola de Agricultura· e Medicina· ·Veterin&rl& "'BS.:.' 
pUsta Novaes", de S. Paulo, e ·P.ela Escola Pratica. 'dlr'Enfêr
meiras d~ Cruz. Vermei?a .Brrunleira (com parecer. (avoravel 
da. CommliBO.o de_._Çon•tttu1çt%o, n •. f.98; de "tiUIB) i' ·: . · •· ,, , . 

Votaollo, .·em 1' discussão do proJectO do Senado, n; ~8, 
de 1922, subvencionando ·com· 50:0001 ·cada um dos museus 
oommeroiaes que· forem creando nos Estados, de aooOrdo com 
as ccn~ições ,ql,lCI, ostabeo~eco . (com ,PCII'Ictr::.favoNIVtl d4l Com
,fl\~~~~~ ,lhJ, Constit~iç4o, ,n. ~00,. de IBJJ) ·; . , , , : , · : '· ' : 

· Votaolío, em f •. discussão, do ,projecto . do Senado, n. ~9. 
de f922, creando na Escola Superior de Acrioultura e llledi- · 
cina Veterinaria, uma cildeirà de Meteorologia .Agrlcola, que 
será professada pelo director desse seryloo ·no M1Dieterio da 
Arriculturel (com. pa'f'ecer ·tavo1'atJfll. do.: Oommflllti fk.' C.on
rtittdç4o n. SOI;ode IBJJ); · • ··· .·· . · · "· · . · ·: 

' ,' '.·• i , ' •1:1 ,i 1 1' 1 ,' •: ''':.'.';.1 ,', ', !
1 

'.:1·', ,: •:1 íi '•:',: '• 
. , Votáoli~~ em .disoussio unioa, do requerimento,:da· COID"' . 
misilllo : de Marinha e Guerra solicitando informaoõee . ao Go
verno relativamente ao requerimento· em· que o i' tenente re
formado Camillo Augusto de Medeiros Costa pede melhoria 
de reform8i allesando. contar .mais de, trinta annos de seryioo 
militar (parecer n. Sl6); . · . 

d~··:xgt~~~~ll1l:~~~óã~n~â~' g:~~r:c~~:rl>~~1=~~--
méi'O 188; .de· i920,. or;anlaarido o ;reriatro publloo inatltuldo 
. julio ' C6digo . Civil Brasileiro para a authencidade, serunnoa 
e validade dos actos juridicos, · · · · 

, . ', .. ' ' •: . I:· 
Votaoflo, em · ~iscussão unica, · do vito do Prefeito do· 

Districto Federal ,n. , 78,. de: 1922,. á r~oluo&o ·do Conselho 
Municipal que manda; il«s&t' a Arnaldo Monteiro Alvee Bar
bosa· differenoa. ,de, gratificaoiio. a., q11e :se. Julp. com .direito 
(t:~n\ /:af'Mitf'~l · tauor~v~ig .. ao.· : Cq,mW'484o de.·: · Cpf&l~ít,.lçao, 
~~,.l.t,.~ 496,,,dlt}.9JJ),., .,,, ' ' ,, , .. ,,,· í !;.'.t;;; '"'t' ,,.,,, •' 

0 ; . votaollo, . em :2• I dfaouseilo, 'da :pl'Oposielo 'di aamara • diill 
Deputados n. 20, de f 922, dispensando da frequeDCI& ! d&fl' 
aulas, dura-nte os· dias 1 a ~O . de ~setembro, os .. aluamos dos 
institutos de ensino superior. e seoundario, subordinados ao 
Jl[lniateriQ ,da· Juatioa· ,(com piJI'ectr. contrario, •cf4, ,commül4o 
àeJn~tru~ç4o,Piililica,.n. ~04, 41J.I~••n ·;",". ·.: ···:· ,.,.,'" .~ .... · 
, . Vótlollil;' em · dfsilulsllo .unlca 'd~ t1tlto' dô hef8fto· 'do 

:I>Istrioto :FI!Iderat,. n. 6~, de t922, t·' resoluollo ·do" (lo.ll8é.l. ho 
Municipal determmando que nenhum prãdio · p~ri ' • 



:., 

construido ou adaotado 'tiàrá· · e110ola aem · o ·• oúmPrilietito ri
goroso das condições qu. ll' estab.eleoe. (com p_arecn conlr'arlo 
da Commissifo de Cons«tu.içao~ ~ IP4, ile IBU) ; 

2• disoussllo do projecto do Senado n. 45, de· tD!!; 'auto
rizando 'o· Presidente .da. Republica a reintesrar no !orar de 
· agent'e .. fi!lllal do 'imposto de consumo na 2s• · olroumsorlpollo de 
S. Paulo,:· Al\'aro ·Moreira· Fraga, sem direito 11 percepolo · de 
:venoimentos'··atrazados (com' pal'eoer' · (atiOI'IJtJfll ··tJã Obtnrllflllo 
dtrluatiça IÍ"Leg(altrçifo/tl. 'fll.f,: de 49IIH'·· .. · · · '· 1• • ,,,;, · 

' : .· Diseüsàà'ó iihica dÓ vl!to 'd~ Prefilitõ; a' 93,; ll'e',.t022, . ' 
·resoluçllo· do ·conselho' Municipal equiparando os venclmentóa 
doa ,;inapeotores 'eacolares ·:aos dos · ell8enbelroa 'chetea de dls-

;;trlclto · da•.Dfrectorla Geral da Obru da. Prllteltura (11om ~~
·Hcer·' cohtral'fo tda Commil•ifo···dtJ · Oomtit"içao; . .-,. Jl41:; d6 
.~IJR")'• : ·. 1 1:.1. ':• .~,.1, .. ; .. ·,J. ,,- .• , , ., ·; 1 .. • ... ,•,. 
•'JII/IIf •I• .. ·•• ,.• ·'·'·' 

.... · ·btàou~slló' uli.lo~ do :·~éto do·"~reuo; .n. 22i'',M t02e, ' 
resoluoilo · ·do Conselho líiun!Dibal, éQUfparaíldo oa venoltnen

, •toa .. doetinstruotores"asrioola& ·da. Supet'lntendencia da Oolonla 
. Agrioola·!e :.GranJa .de .. criaoilo . aos: ·do: Jardineiro chefe .. da ID· 
*Peotol!ia· de Mattaa: e :Jardins . (r:om :flareoer. :concrario .da CotJt. 

.m(llllo de C~nt~tit"içifo"e voto •m BBPGf'ado.·~ Sr.;LG~e• Qoit-
çalvea,. n. 184, tlei92J)c,' .. ':· ..•.. .:. ·:• ,.. ;, "·". ,. .., 

Levanta-se a aesallo 4B U boras. . •. , :·.J·::a> ·í"'·:: 

. '.' 
·,·"· ,i-'!d .... )'' '· .,._,.:' 'l !);~_:. 'd: ··.r: ·• ·, 1,'·,,-: .'·~--·•1 ·, :~:.:.~--··.1 . :l.l\1:: 

•.~):-:·: · :·1 i~~·i ;,; --~~·· ·''· · '• :. '.":_. ,. ·: ... :· ··· ·.·· ,:-:.: .. -, .. ; !, :~uld 

: ,. ' '"'98*'SleSB!O' O 'l'DB"OOTOBJI()'DJI 'tOD''' · · ;, 
·: IJ, :·1:. ·: ,' .r,' :.-. •· ,. · ,.·

1:, ,·, ' ( :·. ':. · ;·., · . '.• : ·, · " ·· -., · · ·'~"· :: 
' /o ' ' ' 

• ' .I:'.. '' ; ' .. '' '. '' .. ' ' '' ' '··, ' 1' . 'I'. ,• . • ,.'I ' I 

. ' PldiiÍIDbatA JlO .. BUUO DI' MA,·l'UIIDIIft'l· : .. · 
'~~·;;· '- ,··~>~;:;·•,':·~·,;: 1: 1,,, ;(/·;o; ,';'•J,',',I!' !!: ', ,', ,.· jq 11',; 

"•': :A.'s ,~a ·e·!t12 .bol'as ;abrjJoee a: 111111o, a que, 0011a0rrtm .011 
· • Srs. ·A.· , Alaredo, ··.Cunha Pedrosa,· .. Mandonoa · Marti!IJ, · Alnan· 
,.drino~:da Alettoar,.·Lopea:Gonçall'ai;:LiUro Solir6, Jus&o Qber

. '·mont, ·Godofreào··:V:iaDtla, Joali• ·lllUZabio1í Golta. :}\odrirlllll, 'Fallx 
Paobooo, AnWilino ·~eire~··Jo~~~ Thom~~,:.,B~njamiR ·. :Barroao, 

· .;Eloy de ~ouza, Tob1as Mo~te1ro; ,An~oruo, lllaasa. V•nolo 
"Naiv~ · Manôel.' Botba; E. uzeb!o. ·. dli''An. drrida, 'Gr11o.cllo··· 'O.rdoao, 
· Gulie&lo · Rullérilblll'lt,. Mon12 $0dré; ,B~l'tlardlt1a Monteh~a. l.
''iwon'1Ulti Montelrb ·:Mar~ilio da.··tacerdl,' · Mi~el de ~mlho, 
· Sampaio' 'Cotrêa;· 'hoineu' Maolladó; · Bllrntil'dti ·. Monteiro, :Alfredo 
Ellis, Alvaro !fe 1 CIU'Valho; ·' ~till! A~olpb9;'" Olélll'iO · Plrito, 
Carlos O~ya!Qant!t_: GaRero.so. Marques, •. V.l.d~l- ;aa~os,. Felippe 
Sobmidt;' ·c&,rlos · .aar)josa e 'V'elll!llclo de ".tWI.'8U tU)·~ ' 

!Óeixam de .·oompareoer .. oom causa Justificada · ·os 
Srs. Abdias Neves, Hermênegildó· de Moraes, Silverio N ery, In
dio do Brasil, .Franoliao. S~, Joilo Lyra, Carneiro d~ Cunha, 
Rosa e Silva, Araujo GO~s; S1qué!ra de Menezes, Anton1o Mon!J, 

, R~ B~boiffi Nilo Peçanha, .Modesto Leal, Paulo de 'Frontin, 
'·,.fr&.hnist!Q' \esi. Adolphô' Gordo, José· MurUtili. o; 1\arhoi Caia
"do, Láurb'' ü ler.:".Soàres:,dos Santos· (20); :'' ... • .. ·· ':': ... ·. 

··• 1:81' lllli;:ipo·l~ eDi dliOusslo·:~. l&~·:delJate à~ a 
: &Cta• di IIIIIIQ ·ID~el'&Ol'... · ''·' · . · . ''' ·' ·~ · · '' . · ' ... 



8 . 

·.:; .. :'o,.,' :,.,.r, •'· _' ~ 1' '• , ' , .'' , , , i ': I 

' -~ .. • :EXPEDIENTE''··· • ~ ' ':•, \ , ,I ,_' 

,: :,,Ofticios: ,.. ·, · . c:.,., : . · ·'' , .. 
;~ ·.< ·:L ':.:·.:•.· "•·.• . · :·:··~ .. · .. ::. ' .. :.:. ., ' ,:

1
•· II'.Ji_:·J~·. 

, :. Do: Sr. Minjst.ro da Jus.tica .. e Negocias Interiores, .remet
, tm;tdo:,dous·,dos ,autographos ,da r~solucão legislativa, ,•sanccio
.. nada, .que· declara'· instituições de.: utilidade publica ·o, . .Jocker 

Club do Rio de Janeiro: e a Faculclade de· ,J\1~dicina ::V.e.terina- . 
·ria :de Pouso. Alegre,, em Minas Geraes. -. Archive-se um dos 
::nuto·grapiJos:'e remetta-se' o'' outro á ·Gamara .dos ·Deputados. _.;,!, .. •.:.i.•:.i'•l· '.c~'.._,t 1 .. :>,>•.1~~-, .: ·•:',, .. ,:,·_: , ~1,.,::•, •'·• ,,,1 ,1 ·, ;,,,•.+~ •-. 

.. ;:, ;Do.,sr.::Ministro:·.da .. Fazenda,· restituindo :dous··dos:•auto

.. ·graphos. da;:;resolucão:. legi~lativa, ;sanccionada;, ooncedendo·L' 
:::viuva··. e .filhas)ido;.· angenheiro ... Edgard · .Gordilho;:::fallecido:· em 
· serviço de seu cargo na Inspectoria de Portos,: Rios e Canaes, 
:· a pe~são, ,mensal d~ 5QO$QOO •.. ""7 ~cl1ive~se um dos. ;a':ltogra
~P!~q(,~ l;'e~~t~~,;~~: o, o,11tro · á ·ca~-'~a ·~!!.~ :p,~P~t~~os:;:.: ,p;r,, .. , 
:·:: J:!!!Dor Sr,;·,Annibal ·.Diiar.te,: communicando• :que: a·.i applicação 
dó ,;seu.-. preparado· d~eouarin» . contra a fel:ire ... aphtosa. •tem 

-próduzido:·.resultados·. satisfactorioB; · .. ~abendo .. aó ·Brasil. a ::vi
. otóha "de.1. poder ::.dominar· essa endemia:. que· :tantos·, prejuízos 

tem causado á pecuaria. - Inteirado;;!'/. ···.~ .. :.r~ ..... : ... ' "" 

Requerimentos: . 
. · Do Sr. director da Escola de ·Engenharia de Bello Hori
zonte, pedindo que seja ó"Goverrio autorizado. a .mandar res
l.ituir á mesma Escola a importancia por ellà paga de direitos 
aduanei~p~ 1• e~r;192,1, .• pelflij~pqrtllo~o:.dP ~teri~l,i :m~hinas, 
accessorws e drogas, . deshnados. ao curso ,de ch1m1ca .mdus
trial, .installado em virtude de contracto . celebrado com o 
Ministerio: rdJI::,Agr,jou)tur,a;: ""=":··A!~: Cq,mmissãp, ::de !:~h,anoO:s. 

·Do mesmo senhor director, pedindo a decretacll.o de ·uma 
~.ttei:,reconhecendo de. ::caractel' •,.officíal, .. :pnra :todos :os :·effeitos, 
·•os,:diplomBS':•de engenheiro ,:civil ::e. industrial;·· expedidos.' por 
··.aquella cEsco1a; .. já equipàrada :ás: congeneres ifederacs;:por·, acto 
•·:do::Ministex·IO::da;,Justioa:e .·Negocias Interiores~ de :9c:de .marco· 
.. do:·t9t7. ;;;;..,:A'i:.Cominissão· do. Inst~uooAó ·Publio~. · :: · .·;' 

•''.' 0 'd;,"t,•_: .•~l·•·.·l·' ._, 1 ~r it.~. , .. •; o,.• •. ,,, .~ .• :{,' '•i' l_ ,:, -~ ••' , I . ·_,·, 

· . ,;;~. ,:;po ~r:'.;J!l~o Cárioj,o,.: dgs, Sanf:l}s,,,sargento', @artel~~estre 
' ,asyladq, sohc1tando.; que: S!lJB. au to.rlzndo' ó :'Gove~b'o ·n. mandar 
~;cionsjderal:',·,a !s~~ .r·eto~ma·.oomo se*dó. nl)''pQátO.,;~~ "segUn~o 
.·.tenente, ,,tendo·,·em· considei.'llcãti o'',·seu'''tàmpo. de "ser:vloo.:ml
·')itar:·.-:·:>\:;·commis~Ao:de Marinhlf.e·:Gu·erra~'.' ·- · ''·.:~; 
'I,•-~··• 11. ' .• ~' ~ ·"I •, •~" ,.,.,; • •,lo .. ~e o• -, ~· ,;~·;•;''·!, ,<,:,•l, 

.,or:, ·'o ~f:;·;~··~·clr•tafi.o :cs~r.~i~o:de ,:s•;:.I~·,~:S.~~nt~ :: ,,:,, ::.·' 
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demonstrar -a -necessidade·- de- uma • lei -que, regulamentando-· o 
assumpto, colloque 'os poderes publicos em condições de ·apre~ 
,oiar ,de -um -modo _justo .. o contingente, de serviços que -as • oan.: 
,di datas. áquellas prerogativas .possam prestar á cólleotividade, 
e poder, portanto, conceder-lhes :'com sabedoria " e . JUS
tiça,, .Emqu_an~o. -porém, isso não acontecer, continuemos a 
louvar-n.os em· informações prestadas pelos .interessados. e. a 
conceder aqtielle -titulo a Jorto ·e a direito, oegamente, e rapi
, dament~ para _se con~eguir dar vasilQ_ á avalanche qufl augmen-
ta .. ~e dia,a ... du~. -_ , . ~ _; ",.,,. ,:, .. ; . :. _ _ _ ,.- . _ 
_ :. :, ., __ Deant_e. dei! tas. consider_açqes, a ... qoiP!ll.ISSao. de Justiça , e 
· LegJslaçilo é de parecer seJa approvada ·pelo Senado_ a. reter 
rida ·proposição. __ · . · · ·_ · · · : . . . ,., .... _: 

·- !. ,;Sala !das Commissões, 30 de:·setembro de-•1922:-. -- Ett
•se.bio de Andrade,· Presidente interino.,_ Marcilio de Lacerda, 
. Relator. - Jl'ine1t- Machado .. -.--.. -Godo(redo .- Vianna. -+,•·Jero;. 
,nvmo.,Monteiro. - Manoel _Borba. --· _-. · . _ - . 
, '.l': -:.-.1 .. ,: .·· ... r .• :· .. · : .• ,, , , ,. " 

•.' :1:. :• ·,: 1-):' ~-.' '') 'l; ' '·, ' • .-.; , ' . '•:. '• .' -·,', '· .'. '·,, ', j ,' I·' ! ''r_\':·\ 

·P,ROP.QSIQAO DA.QAM.UIA: DOS .DEPUTADOS,·N·,· 51·,·: DE t922, A. QUI!l 
- . SE REFERE O PARECER,SUPRA, ,,- . ,, 

O Congresso Nacional .resolve: · · 
,•·•r~·J .:·-;,·.··;,·-.,i '•,'!/• r,,-'_·:1,,, .. :.' , ", .. ~, ·;~I 

· Art. f.• São considerados- de utilidade publica: a Liga 
Nacional contra o Alcóolismo, desta Capital; a Santa Casa, da 
cidade da Baçra; o Collegio.c:Santa, Eupbrasia; da ,mesma ci~ 
dade; a Santa Casa, de Feira de Sant'.o\.nna; o Asylo de N; s;, 

'.de-Lotiráes, da' mesma cid~dei. 'W_S~nt~ ·çasa-,c·ua.cidad~ de·B.oll)
f.iln;. a'' Santa ·casa· de Misericordiai.' de Joazeiro;' o Montep1~ 
··dosl:A1'tistas·~etrenses,• no:Estado·•da: Babia;··a Escolà'de Gon~ 
tabilidade cMoraes Barro~;' de •Piracicaba, · no1 Estado . de SIO 

·Pa.ulo;.:e;. Sooiedade:-de:'Agrióultura e·:o-.InstHuto ·de 'Protecção 
--:á;::lnfancia,: no Estado• da· Parahyba; e· o 'Ciub '.Nautico·,..cMar.
. cilio Dias•,' com sé.de ·em ~tajaby, no Estado de:•Santa: ·Catba-
rina·:,. ~~~: ·· ·- ·· .--:: :,' ~·, d•; ·.:·· ·I.!_ ... : .. '·::·. • ··: ! 1 J;!~ 

. ~rt. 2:• Revogam:-se as .disposi~õ~s <>ln contrario, :'·· ·.-·: 
', • 'I /', 1, '·o,·' , · '/ t•"·! · ,:, I • . (o \ 'j o ."I', • 11!: • · '• l \ '•, •', 

. ·.·.,· •. aamarâ\ooàDeputa:~os, i7 dê·.~goiltt? ·~e !922.,-. Aflo,nso 
,;.A.lves ;di Uãmar(lf'!, PJ,'es1d~~tll .ell) e~~roicJo. - ,1 os e. Augusto 
Be::ei"''Íl de· Medtmos, 1 • Secretai,'I(I,, !7'7.: Opsta. Rego, 2~ ~ecr_~~ 
tario. 1 • , 1);~. 'II!'J,I, 

:;:H):,, .. ·.··- ·· · ... N~ ús'·;.......t92:i · .·· I · · 
· ,- , , .. ·i! ' 1 • ·, • '" '~ : · '·.. ·' • ' ,, • ' ',. ", \>' ' • 1 ·,; •··. 

A proposição. da Oamn.rl! dos. -Deputados. n. '68,_ de ;1~22, 
modifica as penas dos. nrts., H6 f' H7. doC:.d1go Penal Militar, 
os mülês dêfiriem' e ·puriem ·os órimes ;de insubmiss'lo dos sor~ 
teii~os·.~ e ilir· des.erç!í9, : ràspêctivarneri~. · · , . ·. · ·. . . · , . ' . , 
'' A'pena'do·art'.116 do Codigo Penai Militar é de um>a 

dous -annos de prisão com trabalho; a qual, pela modificação 
propost~. pela Camara, em tempo de, -paz,. ficará. convertida em 
p;restaçilÔ ~e,·:serviço niilítar.por mais- dons,_ pinco e .oito,,mezes, 

.além::do.-periodo·-regulamentar ....... ·.•:·:. :. :•:.,·., , , - -- .. .-, 
. :::•. A Commissão ·de Constituição· e. Justiça dn: Camara justi~ 
. fica tal- modificação por ,iulgnr excessiva, em .numerosos casos 
de condemnat~ão, em tempo de pnz, a:ipenn imposta; além· de 



obriBIU' o .Governo a .despozas :Corçadaa .. com sustento ·& m&nu• 
tonçiio de grande .numero de ,insubmissos que, ras maia dU ·ve;. 
:zoa: incorrem. em. tal falta .por aefioiencia de diwJaaellrJ i dois 
editaes .e .• sort.eios nas localidades do 'interior e·'tambem''alnd~ 
porz,ignoranoia·daa prescripO(Jes di\ lei\''' .• ·· ';-,. · . · ·:•.;; ·· 
. . Substituindo a prisAo pàla !Jt'estaoilo de rnator teJnpo :de 
serviço· 6 attenuàr os efteitos da repressão, como se fat riill!Ur, 
com vantagem·e,•ldente para o serviço militar:·' ·.• ·· ., '· 

· • Do igual modo excessiva: eonsiderâ•'a·referida ·aommi~sllo 
da Camara a sancção do deli c to de deserção, ' qúe por· e.xage~ 
rodo• ràrame!lt~ ·~·. O:pplicadti, pelós'· Trlbuna~s; 'pelo qu!l .. nlal:td:a 
punll-o oom ·ll · péna' de 'quatro mezes a 1dous 6nnos. e()nfo~e 
as circumstanoias. · .· · · · · ·· ' ,. .. "' '· · 

"·:'.A. Cormnisslio .de Ji.tstioa'' •e> Legislaoio •do::8BDado,. de 
pleno .. acdôrdo :.'comr taos ·fundamentos,·' opina .. peJa· lpprovavao 
da·proposiçlioda'Oamara dosDeputadosv· • ·h·,.• .. ·.·:\c·>::'. 
. . . •' ·' ,. ' '.·• ·. ·' ''"·'' ,.,l't'· .- . '•' •''.1 ,1, ; I·" ·•,· 

· Saia das Commissões, 30 de setembri> de 1922 • .;_· Eusebio 
fie Andrade, Presidente, interino, e Relator. -. · Marcilio de La
cerda. "- MaAOel~Borba; ,.._ Jero'nymo MOhft(t'o.' _; GotJo(tedo 
Vtanna. -Irineu. 11"Ch~"ó· .. ·:,.,. ·· ~",.,.,.!!:·. : ·. ~ ' ... fM6• • ' . 

' ' : ' , '. , 'I , , '. I : 

PJIOPOBIÇÃO DA c.ur.W..nos DBPVTÂiioiÍ :~: as; DB {ÍI!!;':A QUI! 8li 
· ,, • · · · ·····~ · ·RIJIIIUI 01'í>ARioiR·:e'UPIIA ",,, · 1 11 • 
::~.-- .,r·.~~;,·:· i'.:·.>:': .. : :li;.·,:.·.:;.- "i· •..•. , i~ r·•; :l:~•:;:~'.r . ·''1-~CI,'I >;:.~:·:·'·(/ 
· :·, o:·oonS1'88so··Nactonafdeol'éta· ........ :. •· · • '~· '!. :;:, ·~~·.;,.:,;;, 

· ·: .. Art:. i'."•:A,'pe~a''~o''aorteadÓ;:.·«~ua·:.se"~ :li.Ubrii~ 
:<!\l'hA<~G .do: .Coílig'o .Penal, ,Militar.. eiJl, tempo . de, :PU. ~ 
a,,~~ prestaçAo de •Jilall. (IOPBi oi11Co, ou: oito,..me~a.: de Jervtoo 
mditar,.l}êm•·do·periodo .. r~lamentar);; ,,,, .,.:· '.::'•'!:.'"' 
, , ,.J,ni:.P .~st~:peniFBerâ Jmpoata.pelo;.commandante d•~n
iliQ:,ou,:oir(lumsorlpollo. miUtar,;.oom.: reaurao: voluntario. Jara 
o.:Jiinistro:. ,da, Guerra; :0 reourao será . interposto :no; .Pl'IIO 
de 30 dias, contados da. publicàcAo, em boletim, do acto, do 
commandante. .. • .. . . . . . . .. · , .: . . .. ·· 

~- ( I '.' ' ' I ' ' ' - ' I : • : ' ' 1 • 'f 1 ~ ' 1 
' ' ~ , " ' ' ' • 

1 
I , ' ' ' ' < 0 ' 

. § ,2. o o . t8inpo addl~ionàl Ílll 'servicô; ~ maxlmo; médio . ou 
minhno, ·· será·:.fücado á 'Vlflta ·dos motivos ''do dafe~"t&J)resen
tadou;·peloeorteado e 'das· clreumstanli!&!! neeullaré~ ·do··taotD 
ca'rallterlzador ·da lnsubmis~Ao; • . · · 1 · • : ·• ·• • • • : · ' • ., ·': ·" ·: 

Art. 2. o O crime previsto nu .art. H 7, ns. i a 7 ,. ·ID.olti
sive, do Codigo Penal Militar, ser,á. punido !lOm a pena de prt
sllo. com trabalho de seis·mezes 11 dous annos . 
. •r::Art .. a .. • Revogam-•e,as disposloalill.am õoliwario. / 

,. : '; :: 
1 c~mnrâ · cios. Dep~tallos, · .. cci : 2. !de·. s~tenilir~· (de JD~i:.··• 7 

· "ít.Niolto .Rodrlgtt~s ·de 'Ail!vello, .Pras~ dente •. · ~l6.t4 ·. A~fu.tt.o 
Bezerra de Mede1ros, to Secrétarlo ., ·-· . Costa Rego, 2o Secre~-. rio ol ; ' ; I ' : . ' 'I ,' ," \' • ' •• . .) ' ' . I. I~: ''; • ': . , .. j j' • i . ' 

I '. I I' I ' I ' • l ' I I I • ' I :·;: ~ . '. :. ' . ' ' !' < . .. ' \ : ' ; l: -: I ,J I)!' I 

: ·, ··o IJ!Ir~ :oarlos Qa~atoantt- Sr. 'Preeldenté; achani!O;.;~e,·nli 
ante sala c o sr. Dr. Atfonso Alves 'de anmargo, sena.dor êlelto, 
reconhecido e proclamado, pelo ·EstaiJo:•:'dO 'ParanA, venbo:·te
querer a v.~Ex. se digne providenciar; afim da ·qua B. Ex. 

· aeJa ·tntrudusido no roolnto para· prestar o· oompromisiO regl-
·inental e tornar uaento. ' .,,i ·' · ·" · • ·: .... : .. · · :· 



I 

I 

sliísÃO w • »• otJiiimiio »• ~- · •• 
.. O Sr; Presidente ,..- Nomeio, para introduzil' no .. recinto 

o Sr. Affonso · Alves Câmargo ,os Sra.' Carlos Ca:valç11ntt. 
O.lesario .PintQ. ,e.-,VeJ~all,f?io.,NeiviJ.. . . . , .~ · ~. . ·· 
· ·"· '(0. Sr. 'A(foiuo ·.Alves Camariw é introduzido. no recinto; 
onde p~ilta :o· tomprpmisso regimental .e· toma assento.) . , · .. 
·,,: ':'!1. ., ' · ::·.' .. -,· .. :' .. ·. · •. o'", ' :,·, , . ·:. •r: 

· · O Sr.· Lopes Gonoalves - Peoo ·a palavra. . .i · · 
• I t I : ; ; : "0 ; ! :, , : : ' , ' .' .' , : ' : t ' , f ' ' ' ' " t ~ , ; ~ : , ' o ' : 

0 

, , , , 

' O Sr; Preeildenta .....;. Tem a .palaVl'& o nobre Senador. ' ... 
. ! '· .. ' . . : .' ~ ' ' . . ' . I ' . ' : . I . : ' 

. ·:: · • :O Sr r Lopea GoiiQalves ...;.. Sr ... Presidente, pedi a palavrà 
para· requerer· .. Uiogenoia, afim· de ser immediatamente· .discutida 
e votada'· a proposioão da Camara .dos. Deputados n. 62i · deste 
anno,' .· .. ;:··:_::. :.~ .. ·.t:::·.... . .·. . -: .. ): .. , _ .. ; .. :·. ..!' • , 

. '.::'' j '' 

,. I•· o.,ar. ,P:re•idellte ~.o .. sr.)~en~do~,J:.opes, ~~alvee, .r~ 
quer ·,w:gemua. _pa~ 1 qu!'l SeJa· ,d1scut1da . ,e ~otada. ~ .. PropOSIQa~ 
da.Oama~.dos,.,Deputados n. 62,. 4es~e .. anno., , .··.~ ,, 
· '·J: !. ;,r 1 · ., I. ;·, ~ • · ·; ' · · · ' ; 1 '. ·, - • -· 1 : . 1 · r · ·> ·· . " 1 • • . ·• · • 

. ; o ia' •Í :l,OIÍ :Buzahio .:....:._ Peoo a. palavra pela o~em:: .· ' ' ' 
·.· ~ :·, ' o sr .. · ~~~elicle~t~:::::.. T~m ~~ ~alà\Tr'a: ~ · lióbre' ·se~o~: . · · · · · · 

' ' .... _, ,, ' . ,, .. . '' '•' 

· ,; .O Sr. Joaé,.:BIIIaàio (pelei orélem) __;, Sr. Pr~âtclenté, 'a 
propo&iolo· .a que se ,ref~~e·. o requel'lm~pto que o meu dlstincto 
am~go, ~r. Sen.ado11 1 Lopes · Gonç~lv~a, açaba 4e ·. formul~, est~ 
submettlda á apreCiação da Comm1ssão de F1nancas e tne fo1 
diâtribUida para•lrelatal·a, •Devo, porém, communicar ao Se
nado . que ainda não conclui o exame da mataria nem os es-

. ~uàQs ·.neoes~arioil. á intel'Posioão, do pareae.r .â t;~speito. Reco
nb.egp,,entret!int.o, que,ae trat"',de,uma inéd1dâ de goyerno •. que, 
sen~O.\ 1'980lV,I~&: com ,U~iBDCI&, .. melhor, attend~rá aos, nns .}ltte 
colhma.- ... , ....... · .. ,, ........... .r , ..... , .. ,.· 
., ~ N,ió. mé oppcinho,, por isaó,. ao, req~eriiJ?.en~ó··.apres~ntâd~. 

e. antu lhe dpu o me'\i·:vo~o,. de acoOrdo, àhás, ooni. o que Já 
tiV.e .oocasiãoo~de.:Qommunloar, ,a:, diversoá ·membros da com~ 
missão .de Finanças e, ·ao. seu. illustre Presidente, Sr. Alfredo 
E))

. . . .. . · ... " ' ' ' . 
IS •. I ... \ ' . . . I.'' •. : '. ', ' ' . ' .. , ' I I _:. '..; .• ···; I. 

· :·.,.~· mfilba opin•I(J; portanto;· 'que esse i11'8111lCfa ·deve .se~: 
approvada.··l. .. · · " .... ·· · .· · •·... .... . .:: , .. ···· . 
·~· .. , ·.··:. :·',,: ·1, .:·~·.~:.:·•:~ •• ,r~ ~··r '·' ... ··.··.:;,.~ .. ~··, ·:.: . , .. 

. ,,. ~. ~~· ~Jir~d~ ~·.·:+:-· P~~,·a pàla~·~~et~. ~Bill· y·· 

. 0,'.0 Sr/'Pri'si.~ante ~~ Tem. a 'palavra o· nobre SenadOr. 
'".' •· 1 •l'' ol, '"'" ,_},•,),,, ,.• '! :' ·: 1,,.,,' 1 .'' :, ' •o: ,,1' 

.. · , o .ar. ,Alf1-'84o' :mua·•(•) · (JJIJI.(,I ordftn,)1"_. Pecli ·a Jlla'Vl'l. 
SKP~esida~te, apenaa·p·~a· completar as lnformao3ea. traaidas 
.ao plenarfo pel~. meu . illuatre . oóllesa e' am!BO, Membl'O J da 
Cornmissllo dle· F1nancas· Sr. Joaé Eúsebio. · .· · · · ' '' 

o projecto para o 'qual foi pedido urgencia r8fe~ecf ao 
oempreatlmo ou• 4 aoDIIJla dada ao Governo Federal pelo Banco 
do Brasil, em virtude de autorízaolies e projectos votadOi pela 
·Càmarl1 4os<Députados ·e pelo·· Senado. Trata-ae apew do re
. gUlarlllar. ao toa · praticados • palo Governo;: em v~tuda. • de . leis 
1 I • ' •I ' ' I.' , , .', ·, : i ·. ' o I . , ',I ' ' ' o ' ' I ~ , • ', \ :· , • 1 . : . 1 ;~ ' "• ' 1 . I I I , 

'' ,,~· ' •' · ·• ' ' :; , d ~· 1 •' L • I • ; 1.' • .' :~ ;' , , • 

, (•) ~N~ tol ·reVisto pel~ ol'àdor. :. • · 1 
,., : ,1, ,·, I, . 'I! .. .'•, 
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1·: ······,··r ·,··.·• ,. .. 11 i , .• ~· · , , ;,. . .'· •,,; 

ant'~rw.r~s;: decr~~adas. pelo . pode~ 'competent~; qu'e é. o Poder. 
Legislativo.··'··· ·· . ~· :·· . . , ... ,, •.:. '-'.:<r .. 

Nada mais teria necessidade' de· aciil'eséeiltar;~ •Sr; >pre9i::: 
rlonte, a niio ser•.que .estou ·.de perfeito :·accOrclo;·, com ,:o p~,trooer 
favoravel •, do .. digno. relator . do pr,o,jecto ... Entretanto, peco· .per
missão para fazer. uma observação que talvez venha esclarecér 
o voto do Senado;· que,.,esper.•o, niio deixará ·de .se:r .favoravel á 
!Jroposi!;ão vinda da Camara, ait.endendo á cii·cums'taricla ·prin
cipal do· que·!:essas• .. verbas fo.ram destinadas,-a_:·defender.: e.: am-
parm· a prod'ucção nacional. · ·· · · · ·· ·· . · . · 
' ' cPara·· contrab!llancar: o .depi~o ;do·:Banco :do. ,Brasj): e)tiste 
um •grande:·,deposlto ·.de café .. fmiSSimo,. ·queyo: •Governo -tem,.á 
sua· disposição•: e· que,: liquidado;: o·: stock,-.eomo, da ,outrl!o .ve'z; 
110r uma operacão semelhante, deverá resultar grande. bene. 
J'icio e lucro.para a União. . . .. . ·. · .··· · · · · 
· I ·. E' 'esiiiliiiiijo ;Ieinbr&j·"qu·e . em ép~ca ·ânt·er'ior:'.:o . 'Ithisouro 
fórnliceu" ao' Estado.· de ;s:: Pâulo,·' em . Virtude;'de · ·um1:·:projecto 
dfl lei autorizando'' a' em'issão de ·f50 mil··cont9s'para:~a;o-:ctefesa 
do__,n~sso .P.rinciP,al, rr,odllc~o. HO, mil. A t:m.to . ;mqntou a 
quant1a ·emprestada ao ·Estado de· á. Pa'Ulo~··· Na àpphoaç9:o ve
I·~fi_!Jou-s~.,?:lll~ro li(jl}ido,r.le,130 m,il,contos,_ cabendo, pela di
VIsao d'e lucros; 65"rml contlls á ·União e oufir'O'tanto a:o'Estado 
de Sr·· Paulo,. . .. · ·• . . , . -. . · . . . · . ..·· ... ·· · · . 
· .• '::J\':Provêito a'occasiãd:i>ara ,responder"ii~um'·aparte; qúe. ha 
'po,úcos' (Ji~s: m~ I fo,i qalio ·l!l!andó .'!Jra~a,'.· í:Ie qun ':;;. •PauloFti
nha recebido ·favoras"dn União' Nao"é·-verdade···· :o :•:.· . . •);.:;.,,,, 

· ,',, ''o: sR.;:Ifi;N~ü MAàH~rio.~-.~u·:nãô di~.s~'.:.~~t~~or~'; :~ú~~~:::·~~ 
·Xilío'':. : ... ~.~~. ·, ···.··· :.; .. 11!;··/· :,.. ,:~ -'.: 11d" r_.;;;.:-~~:.:,;·~;.; .. ~·~~~~·~".)·;···,.t·:;.: 
-.': ;to ·sli: ~1\Li>RÍioô'::IliLd's .. :.r s:· ·:Paum· !.'ai· parte 'idlif Fect~. 

· Amparàild'o'-'sé' uriili prodúêciio ·de' s·; Paulo; eomo ·:·ó llafé ·.:nAo 
se· 'ampàra 'um produ c to ·pauli'sta:,: · arilpara~se•·-um·· producto!Jna;. 
cional, porque. s. Paulo niio é o unieo productor de cati!;Jl:t,·.' 
· .. · · ·:· Elitre'tanto; • Sr: :Pres'idént.e;: "corre '-pot• !ahi;·: e setnpri! com 
'earaeter de'inveetiVa:Jiqi.üFcaféi é'.iS: 'Paiulo e que S! 1 Paulo é 
café,' quando •os 'Estados· dé' Minas Geraes; 1'Rio':de•Janeiro, E~.:. 
'pirito' Santo e 'niesrilo 'a ·Bahia: produzl!m' ea•fé~: ,; ,; i ·. ·. (' . ,,:J!l. 

:, 1 ,, ,Ji;!ltre~~t(!, ... qun~do se}rnt~, 4~ 1!1-!IIPB,l:l!p; ~mJlr,o,dÜcto''~ue 
é. :nacwnal, só se at1ra á face ~e S.· ~aulo;'eomo'·,ur,n:.:f~-yor. 
!'Mo ao Estado, qualquer quantia destmada ao amparo desse 
productq,!'!JU.e; J?,~O,·,é sómente.~ .P~qlista.;;· ,, ,.L.,.;..,., ... :., ,,, 

Nessa occasião, Sr .. Presidente, eu disse. a "S; 'Ex,,· eon
testando-~be o, aparte, ... que .. es~aria· disposto, ,a .. i:liscutir .quaes 
os àúxili'os 'que têm si'do dâdos· a: s·: Paulo, nAO''só em' relaclio 
A·~~~oducçãoi .II!cippah.c~pl() á~,.ps~rl!-das;, ~e :·fwr~!: ~ ·'' · · .. , ''· (, . 
; .·,hi .. :Jll!II J,e.lac~o,.~p; .a~1 valo.~.'~lJ:QaO. dp,. il!l-1~·· .J~. g~ll!m'~l,"q,ue. a 
Pni:ã9rr~:ucpou,:: 6~.· OO.Q po11-tos, .,PP,e.~acões, 1d~t.a: l,llltu~eZ!Io, :.~e 
:::a:~~~~~.~~~~~t~1:;~~~'; n,q~ ~-d~~~. :l~~·:~~~J.lli!o, :'~.T_~~.e,~~~-~e 
(~ ... ~ .• ~·~-· .. ,t,.,.,. .. l-.,dJ • .. :. .. l.L •I .. ''· lJJ..I, ,, ~.)lo_,· Í.• __ , ,, ,,, {.. 

C:'lfl<:•.Tràta:-se;': ·Sr;'1Presidente,... neste .;: momento; .. de •. uin, .faoto ' lh' t ' . . ' ' . ~seme an·e; .:::~('li·.·~~·;l(_.':·~.·; :1 .·~-~·f•,·:J . .I..'!·:~~.i~-:. ·:1, -~~:d.'·-~- v.:..··~~,:··:::~··.):; ~:.: .. 
... c-c. 'ttApplaudo mais.;uma:vez :a',acciio do ,Poder:Exooutivo.,I8Jl,. 
;çandoc. miio.1. dos recursos:'..que·, Di !Bancor. do' :Brasil, 'lhe ,fo.rneQeu 
para amparar· esse product.o, .porquanto, pela estatistiea pu~ 
blicada ha dias, se verifica que, entre o preço . do café·· da· sa;. 
fra de f 920 e o. actual, jár!O.\:União, .. e,,pontantq;: a,;N.ação, está 
auferindo lucro superior a 250.000 contos de réis. · 
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.;:·F~Jiz,o .. chefe de. Estado que póde• apresentar.·um balanço 
desta natureza:.entre.o emprego. de uma· somma destinada ao 
amparo,;de ·.um;.producto, que, em(.poucos ·.mezes, .traz· .um. &U'
gmento para a:· .fortuna publica .. d'a oommunhão nacional, e, . 
portanto, para a Nação, de 250.00():000$0001 · · ·.;:· 

·· . :Nacta mais creio, .Sr. Presidente, ser necessario dizer.: 
; •-

1 
, l·o ~, , " . • , ,• · , ·, "• ., '' ' '• · · . · · · •· 

Estou de perfeito accórdo com o honrado relator do• pro
jecto, e pe~o ao Senado, como medida de urgenoia e de pa
triotismo, á:-'a'pprovação ·do projecto •como veiu ·da Camara, 
,(Muito. bem;" muitd bem.) · ·" : · · · · ·· · · · '·: ·.· : 

,t'E:., i'>· ... :,,.· ,.': •·:·. , '' ,·
1 

.. ' ~- '· • ·•; " .,.: ,;,, • .. ;,,;· 

; o:sr .. ~onoalo Rollember~"-''·Peço a· palavra pela'ordeÍli:'' 
.: .. . ' '\·~-:· ~ . ''!~:;'~; ,; ·. :.·: : ,._.·:·· ... '.'•( l, . 

. ·\•O:·Sr .. Preaidente .,;;;.··Já se acha .inscripto o Sr. Senador 
Irineu Machado. · 

.:.Ll<.dJ''i:·) ~ •.. )rT .~~-~- .. ~-::v.i .:·.- _,,·; .... : ,t·•·'""' ; .. ·,· '· ... ,_, .• 

· O. Sr .. Irineu Machado .- .Sr. Presidente, cedo minha vez 
ao'' Sr·: Senador .Goncalo''Rollemberg ,: .. _:l :. . · • • · ' 

. ' ' ' . ': _:-. ~.'.! '. ·,;: : ' 

O_Sr .. Presidente - '!'em a palavra o Sr. Senador Gon-
oalo'.-'Róllemberg!••.·;:·J·: ·,' ... :f. . c:.;;;.::: .ct .•.• : . . . :., 

·)ür;c.:wn.!.JLYtq uc: .:JJ.:.:2'-· (;;;·~c-ú:.~··il.l' . • .-:·::~ .. _,.l:;;:;l::~,..\ ~ ... :. · 

· O Sr. Gonçalo Rollemherg {t) ·(pêla:.ordemJ; -· •. Sr. Pre;.;, 
sidente1 ~a ::proposieão''de: .que: :se :trata• não•ié, ultima '.a:nalyse, 
que cilma:.autorizaclio : para ·U~Q!:J :nova',. ~mi~são • ·de·. pap,el.: 
moeda~ U·J!(:~h~·.;_r,·J. ·o.tLJ:·;:·-.J"i:· -~; -~ ,·,Fr· -.:.;",:· .. , ·: ._,;,. • . ;, .;_,.:· .. ::1 1· 
' •,,,1;; ,. o••'l."'(, ,' ·.·,oi· .", ,;'" I '" .• , . ·.: ';· : ,' i 

.'!w.9.,~D·Y ~~o 'E,L9_~,,~,,~N.~~·:·~!',O.i~4?··, ·: . :.:.·'. ,;, . ; . 

. ;;r•<Q;'SR;,,\GoNÇAI:O.:RoLilEMBERG'.·•-·· .. Em ·um: paiz que .. tem ·a: 
sua moeda depreciada como nunca o teve, emittiD uma gran-: 
de', JSommaLde. papeJ...mcieda; 1; em ccuina; ,occasião• · como' · esta;.· a fi
gura.:se;. ai:mim,·. •obscuro"representante ·ida <:Nação,·.: .uma; ·.ver..:. 
dadeira•·llala.midade!G····•··,., .... ·· , ... , .... ·" ,,, .. ,. · .,.. .. 1 

· .,,~ 'P~rtlüito' • aê'olaro;~~; v'' ::Ek' •-·'e ·~~ :s~~~!io:. quê·' ;hão'·,~~e
l'~~o 'llontí;i~iilr,;:parà :is.~l>/\l:ieixq dé VO~~I,'I e ·reti1:o~rile 'd'o: I r~~: 
oib:to(~VIJ.f .. ,J,•J '''""" .• . .lf,1 •,U f.Jd._oi(J,J,,•••: ·.·•'··;, _,), .. , ,; •. ·~ .......•• 

ii':: i~-~''P.?n· J.. ,c,-f;.!~~!.:.';,·~.: "í':!/::J')f-'; .1··.··:··: .r;:· ...... ::: .... ,;:·. .L :i···.-~,1,':1:: 
,,;~iiO!•.SR.!.~'l'O~IQ ,MASSA :,:-. !Yote;·rcontra; ·>mas;;·: fique ::!lO 

!rOO.i~·to.•<. J;::r: 1 .;J_ ·~·~,·it,·)·· .';•:;·:.1::·.!. .. ~.:. t:.;
1
.'J .. '';_;:~<:• .",''·~.::~~-~.-· .. :::í:.1!·.' .. ~.'.'' . .',: .. ':: 

dàtÓ:?: .~,tvc~~~~o~ ~I#~.-. Y: ... ~~:: .. ~s~~n:Jr;~h~, ~o~ s?.~~rna~:.· 
.·~•;J~'j~\,·.-:--~ : .. ~: .~JfT:.:. ··, ---~~~., ... ~.~.:.r·:~;~\J!f ,,;;:,·,. >~/r::,,·;:.lr.:.~ ··:. ::·h.::.:~.·~ ·•>·:~

. , 1)11 O. :SI\,;; _GoNCALo ,RnLLEliWBilCi ,~·;Enbt·eta.nto,J<~ISSin'l: .:pt•oce-. 
d.endo;.,eatou convencido ·;de que:, prest-o :um ·g-1:and.e :s.erytço •ao: 
paiz. O que sé pretende, rêpito,··é,,Jazer,·uma nova,:~m!s!l~o·.-.to 
que"l.no meu:Jfraco: ·entencterí :teP.l'escnta··uma•,.oalamtdade .. PU-:
:Oiioa. .. . ,,;,., : 

.:, :.o:;sn:.'~ÁLFil·~iio :El-X:r':i/:..J.; .. 'Il;~sa · aiJ~ilira6âo' u.· 'li~rnln1a'll~e. 
~ã v~~~x;··: •:\·:1 ... l'i;., •• l,'~.i.L~:t,':l ... ~ . r::·.'.!~·:':',l ~,',:·,i.:·.~ •. :.~.(.!~: ~·:::·.·:···· .. ·:: 

a~..:-.:~~:·,.r~ <'l·.·l'''~., ~-· ... ·~~·.;·.:snt·l ·I·· ·,~·.··.·~:!.~1.11 . .'1' .,. l!.:.y : .. ; .. · .. ·· · . 
.. i• p,;s~. :GOl'JÇA~ .• !Ro~rLWJ!EIIG,,,-,-,,~ .. ; :Ex, .;póde. JU!gar;,como: 

9uizer; eu não me submett.o ao sBu ,JUIZO! ' ,., ·, , .• . r: 
c;!~ .. Q1,Sa:-<.ti'~REDO:,ELI.is ,,.,-,,(\las aiém·.do·:meu juizô; lha O 

~a Nação. ••·· ..•. 

(")Este dillCta,S~:nãq foi:Jido pelQ:Orador~c '· '' ' ' 



·· .:.·~·.Sa:.('GONOAID· RoLLBJUIERG" ...... iE'·.para esse!·que .. e;ppeUo., 
Ga.ranto: ao nobr~· .Senad~r que. a maioria dà. NaQão: nll.o bon~. 
o~da· com .esse .dispauteJ·Jo,· :·qual o :de emittir tão •grandlr:som.;: 
ma do::· •papel-moeda.• nas "1 aotuaes · · circumstanolos·;~ E" um·.· 
orimel .. ,.,,, · ·' 1 •· · · · · • ' ··1 · · ., •!JI·• .ai , ,•'' '· ~ , ... , ·,. , ':''l·t:·'l,{f·f:l!:,l"oll,t;t":':ifllil'i!~l'~ialJI. 

• • ' ' ' ' .·... '' " , .. j,· ~ .. • .••• ·.··-' 7'. -~1 ":·~.~-.'.' ·.·~ ... ' 

O sa~· A:LrnBDo''ELL.Is ""-'·Mas não se trata de emittlr.papel . 
m.otdait' "0 .. "· , ... ,~_., ..... :. · .. ·.•. '' ,..u ... · ·. •.1 ; .. '''".'i.:, ;;,·,a .. ·~;.l:li"'.·.!lllll 

"''' ,,·. · •'''1° I · ' ' ( 
1

•· ,· i·· ' f'" ··,'·"'t•",'l ~,,,. ... ,''"+'-" :.U., 'lt 

,,::·,o: .SR. ,(3;oN~r.9 RoL~BJm.o .. -.... Entã,o,.'a.utoi·i~~r ,o,red~-· 
conto pela. carteira respectivo do Banco do. Bras1l o .que ~ 
sinão. autorizar nova emissão do papel moeda, emissão que 
yili~L.par!lo.·a ci~ll.~acã.o. ,n~on.et~iar ÀO.i!.Pai:~, qual\(lo, já.:. tem a 
sua moedà depreciada de ma1s de :JOO o/o ? 'I . (Muito bern; 
mt#lo~,~e~~.): w .SI:. GonçalcLRoUemberg rtJ.tiriJ .. ae;do ·recinto.)) 

' .- ' J>!. · :.; :.\· .... I: •.:. l .-·.' I.! '.i ,1 

O Sr .. Irineu M.ao~ado "":-Peço a palavra pela ordem., . 
•''·.' ,;j ·:·; 1 i•J.:'•' :.~-· ,(i'Jj;,:-·:~···• ·:..,·.·- ·· o,i,o,,",,.·:<;~~~·.':, ;:•, '··t-~ .·.:•.? '•,;.' 

O Sr. Pres*dente -. ..· 'l'~. a. P.&Javra• O Sr,,; Slmador: IJ:IDeU: 
Machado •. 
· n·J;., ·'i[,.,,'-·<:<:·· -~:'•l'.:.r_.-:. ~. r··r··. · -··;~_.:-;-~~- ;, · '1:.·:- '' , 

·O Sr. Irineu Maohsd.o ('')' (pela ordem)·~=· Sr~:Presl~;1 
dente, . os honrados Sra. G.ena~ores estão . se pronunol~~ 
d- .... e li\ ·aobre A ·medi"A em ,Ql ... , ' •'" · ' "I"'''\ I ,. ' _.u ti"' .. ,w ua.·. ·,M.•· 11 _,._ .. ,J ...... ~ ......... ··:···-~··"'·-·~-· : '·' -· 

. · Devo·d!Zer á Casa Qlle1o .mou:pontocde,,Vllta(:é divertO;,:. 
~Acho :que• não c podemos, ··quiUldor os· ouos lllo" oontrovert.idoa.:~ · 
quando a opinião. do ~enado nll.o é geralme~te favoravel ll'>uma ~ 
medida, dispeD:Bar a 1nterveução das OommiSBÕ~s:. , . ,., 

As urgenc1as alio accelta:veis ·quando· as med1das envolvem 
providencias .. geralmente:. bem .. acoLhidas,· ... geralmente. ·Jill~ 
de• naceaaidade; '11 . i '• ·,I"• .,, 1-:· ;j.•"• '.'' r•':.,.-, \!Jr.h ,-t•·i.'.I'''T -' :.·.-

. . . . ·Quando, :poréin, :i:.'aJ'duvidâai. quando r~ caio p~e ·ler .. ati 
dBQUelles.•em ·QUe .amda•meamo· os·que alo•:favor&vell U·JI18oô 
didas querem, muitas vezes, nellas oollaborar; Lemeildand0-11, ' 
es~ele~~nd .... ~ .. ·" s.ar~tias, 1. . de~er. m.. inand .... o·.,., .. ~ ... ~~~fJ'ioolJ ... · .. ee,, :, .,am~ pllaJldo-as, o. assim por. deant~ • .a. urgenola. ,vem. de: frente OOD":', 
trariar essa necessidade, impedindo ·os qüe' ·silo 'éolhidos ~:·.~ , 
surpreza de, por falta de tempo, .estudar a questllo; A esaés só· 
resta . um: recurso:· votarem •·na ~~ da: aolidarlêdade· 'Pillitloa, 
porque nem :siquer existe um parecer· sobre o. qual pouanr· 
h~~ar O.,VO~O:fi.Uedeyem dar., , . .. .• :: ~ ,.:: , .. ,, 1 .;. 'I. . 
· . · iAoho, po1s, ·que as 'IH'Senmas só podem ser concedld!'l,; . 
dispensados os pareceres das commlss04!s1 quando as medidas 
sobre· •que· ellas • verAm' ··envolvam prOVJdenolas::. geralmente 

. aooeltas; · admlttidas · tntell'8Dlente;, POI'· ·· todos~'os •BeDadoNir · 
sem·dl10repancla e·semdlvergencfa; :•···•··r.c .• ·.::; •. ·:. 
· ·· · Voto, por ' Isso;· 'Sr. IPréaldente, · contra a · urrencla NQUII":" · 

rida. · · · · · · · · . · · · · •' ·""1 

, , ... OUIUltQ· ào ca~o. ~mettido, ao Slln&do, ~eJam. be~ os.Brs.1 
Senadores · oomo 1amos decidir. Levanta';.;ee um Benador1 ·~Na,. 
Dilo 6 membro d~ Oommissllo de Fina~s ·e requer urgenola . 
para ·um·oredlto .. de ~01. oontoa, para pqamMlto ·de ·JurOI de 
apollcesl ., ' : r:" "·· ·.11·' •.• ,,. . ' ,.,.,, ;.-. ·,· :· ::; 

· ·. , O Bit. ~n·GPNOAt.Vlll ~Como qullqu81' SeDidor I!Oderlai 
fazel-o. . · · · · .. "r: . '. s:·, 

' . . 

·c•J :S.te diBCunQ ·• tor U.do. Jlll~ ·~· :, ~ 
. . . 

•• 11 

•• 
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. 0 8R.IRuiBU.M.AaJr1Dó·..;_ 0'0110 é apparentemote:almplel 
- um credito de 291, o.ontos. Entretanto, o prlll\lipal,. ulo é o 
oredfto que faz o ObJecto da propoaiolo, mas a· emenda que 
PGI'Illltte ·mala· uma ordem dll-tituloa a redeeoonto e :a ,uma 
consequente emlsalo pela carteira do Banco do Brulh "· ' · .. 

. '. . ' •, I' ,_1 . ' , t • ' • '· 

o Sa. :A. :.mmoo.·~ Aliás, temos feito isso muitas vem 
e em casos mais sra:vea. · · 

é,~~fllo~:·,~~ D~ ,LAOIUUlA .~· Ea~e systema de ~~~, 
. 0 Si\;' LOPBS aoli(QALVIIS- E' preoi~ Dof.all que·~ le~ 

tras sfio: emlttldas' pelo Governo. , · · · · · ·' · .: 1 ' 
' . . 

, . "' 0 ·SR; IRINBU :1\IA.OHAD()- D.iz o a.rtigo t• da proposição.:, 
. '1 ' ' ' 

· · • ' cFioa · P Presidente da . Republica autorizado o. 
' · :-. · abrir · pelo 'lllinliterlo· da Fazenda; o · credito. especial, 

de 201 :807$500, destinado ao pagamento de· .juros de 
apolicea, custeados ·.pela verba . 6', do·. oroamento. do 
mesmo. ministerio, para o exercioio' de 1920.!1> , : · · . ,·,~ 

":.···.Y(bem·~ Senado ,que esse •. artiso: ein si não tem' \m'P~f-
t!U\ola. Maa. ... dJr; .o artlao I! • . . . . . . . . .. · . . 

• ' • · . '·' ,, • • • ,, · • · • ' ~ • , 1 • .' • ", · ,,; , · •,, ,, • ,\., , : • I ... ' 

' 

1 

' •i .FiCIUn ~equiparados ás lettL'lLs . e notaS' promiSSO.; 
.. ,, rias .r~eridas no artigo 15,.'do . .(!ecreto n. q,685, de 
, , 1• , 21 de Janelr~ de 1921, os tlt.ulo. s do. em. R_res·t·1mo. ·. çon:.. . 
. · . · t:ractadci .pelo Thesouro ,com o Bancp do :Srasll; em S:l;' 

de julho do corrente anno;, · · ··· · · · · · .. · · · · 
" : ,' ; : ' . •-: ~ .' j ' ' • ' , ' , • \ ') • 1 : ; 

,. ,:A, minha .. primeira inolinaofio, Sr.· .. Presidpnte, IS ·.vo~, 
pela medida; mas é antes ·preciso oonheoer, . ao , menos .(I 
teOr des.se contracto. Qual é o Senador ·!lUII o.,conbece_? Nin
BUem eá}le ·o .que vae votar,· ····· · " · ' ···· · . · · '· 1 

,.' d ~-~~~"· ..... !· 'i.'.•,, • ' '·I. ..~. 1 ' , ,.,:1 ',, ,,1 ·, ·;~ '• · · o aa; LoPas GoN~Vlis = E' UJll oontraot.o mu~uo., .. · 
j .• o 'iR'. ImNiiu MACHAoo -· v· ... ·:Ex.: ·oonbece;oo.·.Já.'.O ·léu y 
·':' Kn~8: LàPss · GiiN(lALws :.:....:. Li:..O·:·· o Barico do : iBraau 

comprometteu-se ·a fornecer ao Governo as Q,uantiàs ·neces.:: 
sariaa:. mediante .requisio6e8, até a , impor~nol8 . .de .. liOO . mil 
contos, assignando o Governo, para esse f1m, lettraa a favor 
dp Banco do Brasil a juros 18ial, quer dizer a .Juros de 5 .% .• 1 

'' · 1 . I • ; . ' ' I' I ,,' .' ,' :i ·,·, ; 

.. 'o Sa .. Iaunru MACHADP -- Para que fim~.: .... '/ 
· ··::o;.sft, Lopas Go~VBS -'Si t:1 Governo pediu o: di• 

:nbeircr·.é porque precisava ·delle para applical-P • da• · fórma 
por que o. disse o nobre Senador por S. Po.ulp., . 1 • • • 

· ' O SR. · IluNKV MACHi\DO - E o .Govern() e~tava autPri-
zado a ·•ta~er ·esse: aontract(l ·t · 1 • • • : • : • • . · .· : • , • • • 

. . O SR. LoPss GoNÇALVES 7"" Estava.' ·. · : · · · 
',:o. Si,; .Ü\Ílilu IDa~ -A minha. sit,uaoa.., 1 ost.t,; niil> 

Q)lero, .n11~ ownpri!llento, a u~ cpntraeto ·· mas. flllllro sabe1~ 
Bl ease , contracto ex1ste a si, e:ustmdo,. J lepl, si foi' assi
snad4 , por quem, "de direito, . COID ' a devida 'eutor!Z80Ao 'O 
quaes-''as suaá condiolies, si· elle é eui!oeptlver da emenda ·.ou 
de rev.isão da npsaa pa,r,.. · · · 1 

• . • ·. • • • • • 

,, 



t6 · ·. · :.· ANNAii:S DO SENADO. .. · · 

. ··• .. ·Esse contracto· foi registrado no:..rrribunal ··de. Contas? 
. o':SR~ :LoPÉS GCÍNCALVES :.::_ Certainente·o 'foL ' ' . .... . 
,; .• ; .. , ..... ,,.: .... ·> ·:·.11·'.:' -iii •);··:·;:, :. ·· •..•. '·:: :.· ,·· l:,'"·' 

,, .O .. SR. lRINEti:\MAcHADo,.;...., Ora, :votar,"assim sem,mais;;nem 
menos, sem ,:ao menos ,cqnibeQermo:s ,0 J~ór .dess.e, con.~qt9,; é, 
para usru: da i'el.iz expressão do honrado Senador por, São 
Paulo, faltar· áos• ct:ev-er.es do: n'ieú mandá to•; · : · · · · 

' ' ,) . '' ' '' '~ ', : .. ; ' . . ' !J '': 
o meu eminenLe !llmigo, o benemerito Presideiiite· da Com

missão de :Finanças, conhece a ,questão,rpw!undainente. 1 Ver
·sado, como é, nos assumptos dessa natureza, S. Ex. conhece 
a,,.í',u~c· . a 1 q~es~ã() r , . f~so , que, ,}s:u~l~,e.nte, .o U!Jbre S.ena · 
dor pelo Maranhao eslá 1nie1r!J:do 1 dp~. te1:mos :.~.0. ,aJ,U9iP .. ' ,_ :·r . 

.. O, .SR. . JosÉ. EuzEBw -. · . J·á declarei .. que a.iW:.ta não com-
pletei o estud'o· da im)posicão. · · ·· · · · · · 
. O· SR. 1:ilruNEu. MACH;\Do ~· O, !mesmo,: porem,·· nãc· suooedb 

com -,os. outros, membros.· da . •Commissão:rde Finanças!: . esses 
estão•.a QU()•J IÍ·,:::~·:. ,'':.):·.'! ',",' \ .:·.:-'•,''.,l_(·~."· ... :·;,,~·rol·_:··.: .. ':·:~ .. ~ :.w' 

-: ·• El.'esta::a.·:noss•a situação -du;;espirità:::.Não podemos vetar 
um assumpto .'de tal• •g1•avidade sem :exame· detido :a ::respeito. 

· E~ o mais .curioso, 'sr .. Presidente, é qu,e. o Governo,· qúe 
.tanto'· fulminou;.· que·' poz· · tantas · difí.iouldades · ás· ' .peqÚenas. 
equiparações entre modestos ·--ru·ncciónarios; ·queira ·agora· 
uma equiparaçãosinha para· seus .. titulos, em . relação ás le
t~ de~ bancos ·~ :.IP.aiticularês, '•nqtas ·pl'()missorias .. ·. ... . . 
_;,E' ::na:clll'!-l,,que;.;nós' qu!l·lJ:ie•:pe~imo~· i!lrórmacõ~·. sobre 

as. 6QU1~9,facpes · ,d~', .p~UBII;OS, }Unfl<llOn~lOS~ .Jh'·ss'.:., peçamos 
tambem sol: r e· a de que se. trata.· • :: · · · .. ' ' . · 
• ,. . . . . ' ......... l;f~-· '-~.;·· ·,· ,, ·~ ·~\.•' 

O SR. LoPES GoNçALVES -. 1São equiparac:5es de. natureza 
differente. .1\:quiYSei tratá de::',titUIOS • de: creditO;' nOS " OUtrOS 
cascis;r:de- vencimentos•-de funccionarios .. :.- ·.:.:: · ·.,·,._,.,, :.:: ,., 

__ ,_,,'o sa;:; 'IR!Niu 1\t\ari;\bo ~ !Nã~ ... ~~--iPóde, 'Jinal; dêiX~r·'.de· 
re.oonbeeer que, u que se .visa é umíi: eqíiiparaÇão~ ~êrido ·que' 
esta' tem· umâ ••grande:. importancia, · ·· .. · · · ··.: ·-'· · · : : 
: ... :Aliás,:.devc. dizer.~ que. não: seLa. quanto •. monj.a. â ·Or,eracAo. 
•, Poderá o .no,bre Senador. pelo Amazonas dar~ me alguns es

cl~~~l.m~Yl~-~--~·-~·::t· ~:. :::;,.: ·; ~ ... :: .'_t:; ·~.· .. \ • .. :.~ ~--,._._·: ....... :. ; ·-·.· :··~· >··_, _;_,·_ · ·.~· .. _ .;·,·'. :. , > 

u' 1 • p.:sa .. , 'LOPES; Gô'NCALVES .:.:.: A operação attinge: a·· quinhen.:. .. 
~oS·)~il·::_9o~~o~·!,: ~~:.: .. · .. : .. ·:· ... ·:·:~._;_ ·<·:· .. -; -: ~ .:: ·: :· .. · ·, ·_·.·_, · .. : .. ~:.:· ... ;; L:.~:.~-,t;::··:··: /:~ .~·:.1_::-~-.) 
. · · o Sii.. I~Eú M.AàHADo ~: Qtiinhen:tos 'ffiu ·cJnto~r '' ' · · 

Veja o Seoodc>collio .se'j)ret.ende 'J'esol\·er:-ope:'acão' dK! t.a
man~ monta, . s~. ;se .. 'examinar .. o ,~!)ntr.a!}to, s~rp, ,se sa~r,_q~al 
a;,or.Igem. d~ ·obr1gaci9. ·~!lm: se· .d1zer. :qual ;a f!'lll' .. !l· ~pcede~c1a,, 
sem se cog!l.ar,~da•:sua Jegahdade;,·:etc.,.,,._, ... :. ,, ,":. · .... ,, ..... ~ .. 

. ,·,o SJ\.,.•LOP.ES GoNCAL:VEs:;-· Mus.os,:,ti~ul0ti.4o .t;>ove1~nQ, são 
da natureza .dos que teem s1do offerecidos. a,'rede~contQ&, ,a:s~,, 
signados por part.iculare~, c bane ·.s. . . . ·. :. ,' . , 

,. · I , .: ,• •. :_ · .. ·1., • I 1-.. J, ·. · I • •. "1"· · ' ·· ' ' 

, .. o .Sn; lru:NEU •MAcHAD() - Em .assumpto. desta gr'a.vidade 
_:.:;;parepil~Jlie·;:.;_ ·as .urgéii~ias não pódém.;s~z: cOnC:€!~1~~; 'Por 
·is~o, :,votaref... c'pntra esta,,,,reservando.:.me: 1~ar_a .e~ammar a· 
q:uestão :,flpportunamente, com. ~- SY,mpathla,. qu,e,: m!l me;'ecem: 
tOdas as causas pelas quaes se mteressa; o .h.on1'8dO Pr~sad!lnte 
da Commissão de· FinanÇas. · ·· . ,.· · ·,:· ''"· !,:; , .. :·~ .: · · 

•' 

11.· 

"'' • u 
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Aproveitando achar-me na tribuna, e jú que 8. E.x., o 
nobre Senador por S. .Paulo, a Iludiu a. um aparte dado por 
mim por cooasião da discussão da proposição da Gamara âos 
Deput11dos que manda equiparar o <Collegio Ma<1kenzie aos. 
seus congenere! ofl'icines, devo explicar a razão de ser desse 
meu ap·arte. Não foi meu intuito dizer que S. Paulo UnJJa 
recebido favores da. União, mas sirq auxilias o que, aliás, 
não é a mesma cousa. Mas, si se consideram auxilios· dessa 
natureza Qoi'no favores, não ve~o em que S. Paulo pude~se 
julgar-se melindrado. . . . · · · 

10 SR. ALFREDO ELLIS · ·- São Paulo níío ficou melindrado, 
São Paulo não se· melinc!ra I · . . 

O SR. ImNEU MACHAU.O - . . . com ·a minha phai•se, que 
apenas queria mostrar que é um dever nacional soccorrer 
todas as unidades da Federação, quando ellas se acham em 
difficulda~es, nos moment~s cm qu~ .sobre ell!ls p~sam ~ran
des calamidarlrs, como r.nl.ao succNha ao Ceara .. 

O ·SR. ALFREDO Er,w; - Ningucm júmais protestou con-
tra isso. . · 

o Sn. li\INEU MACH.IiJO -Todo o 111Ll!ldO sabe que os ban
queiros ll?ais rioo.s, que os institut1o da creditd, que as caixa~ 
de deposito, emf1m, .que todos · os . estabelecimentos indus
triaes e .oommerciaes, por· ma·is poderosos, por mais possan
tes que sejam,· experimentam difficuldades en1 determinados 
momentos de sua. vida, e, cm tal caso., não se vexam. em re-

. ceber soccorros ou auxílios, não diminuindo, por isso, de 
· valor ou na estima da comniunhíío humana. 

O que eu quiz então aocentuar foi que o nosso dever era 
· soocorrer os flagellados do Ceará,. em J·ucta com as difficul

dades da sua propria natureza, com os obst.aculos que a !lUa 
propria situação e as .suas proprias condições climatericas 
lhe cream. · · 

O .sà: ALFlREDo ELLIS -· Como sempre fazemos sem 
alarde. 

O SR. Il\tNEU MACHADO - Si São' Paulo tem por si todos 
os favores, todos os benefícios da natureza. . . · .. 

··O .Sn. ALFR&DQ ELLlS - )J)n natureza. 
() SR. !IUNEU ·MA'CHADQ - . . • só posso orgulh)r-me, 

como brasi!eil'o, por sabor que em meu paiz. oxiste um Est.ado 
favorecido pelo ·Seu clima, pelo seu territorzo uberrimo; mas, 
não poaso. no meu amQr por todo o Brasil, esquecer-mo de 
outros Estados, em que o 'sol torra o onde as chuvas. não po
dem penetrar seu solo, porque QS ventos contínuos as desviam 
para outras regiões, impedindo quo o homom a IIi . .posru 
vencer · · · · 

Continuo a admirar e admirarei cada voz mais o sert.a-
nejo cearense .. · . . 

Assisti já nma vez· uma dessas tremendas calam1~ad~s 
qtto alli chamam a secca. Os que lalmta.~ .. naquelle terrJt~r10 

. são homens, qu~ lutam C?m todas as dJUwuldados, com Im
mensos infortumos superwres a tudo q~anto possa. um cere
hro humano imaginar. J\[al a chuva deixa qe cal11r por .um 
cert.o tempo, inicia-se a roLh·adn, porque· a v1da torna-se Im-

S.-Vol. vm 2 
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·possível. Antes da retirada, porém, abrem as caneellas de 
suas fazendas, abandonam os seus gados e as suas fortunas, 
de modo que, homens . ricos na ·vespera, tornam-se, abrupta-

. mente, pobres, miseraveis. · · 
Não ·é possível, Sr. Presidente, que. essa gente infelicis

sima, que logo que a chuva comeca a cahir volta a recomecar 
a vida na sua luta perenne contra o infortunio, deixe de ser 
soccorrida nos momentos agudos. 

o SR. ALFREDO Ews .:...:... v" ·Ex., está interpretando per
foi·La.mente os .sentimentos de todos os paulistas em relação 
aos· flagellados. · 

O SR. -IRINEU MAcHADo - Pois o meu · pensamento, na
quella occasião, quando aparLeei a V. Ex., era mostrar que 
nós não podemos negar ao Ceará aquillo que não tinhamos 
p direito de negar a qualquer Estado da l!,ederacáu, tlm caso 
semelhante. 

· O SR. Ar,FREDo ·ELLJS - Não era essa a questão em jogo, 
· 'l'1·atava-se de auxiliar um producto do Brasil, e V.· Ex. diBSe 
que S. ·Paulo tinha recebido auxilio da União em relaci1o ao 
caM. · · . ·;:i ·.~l~'~!lil . 

0 -'Sn. IBINEU MACHADO - E .rccelJeu não SÓ Cll1 relação 
ao café, mas tambcm em relaçüo tL immi,;Ta~.ão e estt'Udns de 
ferro. - ~ .. · . . · ~ · :~ .:, .. ~~:i ~r 
. · Mas, qual é a funcólío do Brasil sinlío a de auxiliar as 
j}artes do seu territorio quando de auxilies n,ecessi.tam'l 

Não vejo nisso mal algum ·e nem me arrependo do voto 
favoravel, que dei n essas medidas. . . ·. 

Em face de . dous irmãos, um favorecido· pela natureza, 
feliz _e rico, o· outro por ella des.favorecido, pobre, infeliz, 

. pergunto: não se deve soccorrer os doi!! igualment.e'l · 
O SR. ALFREDO ELLIS - V. Ex. está chovendo no mo-

lhado. 1 

O SR. IRINEU MACHADo - Tanto melhor, porque isso faz 
falta no Ceará. (.Riso.) 

0 SR. ALFI'IEDO ELLIB - Pois é o que V; Ex. está' fa;. 
~endo, apezar da .secca. · 

o'sR. IRINEU MAcHADo- Vê, pois, V. Ex., que o meu 
pensamento não foi · aggredir S: Paulo, mas defender o Ceará. 

. ~ .. , ... 
o SR. ALFR:EDo ELLis- Nlnsuem atacou o.Ceará. · 
0 sR. IRINEU' MACHADO -· Desde~·'~orém, que S. Ex,, na~ 

quelle' momento, explicou que não tinha intenção de melin-
drnr... . · . 

0 SR. ALFREDO ELLIS - ~solutamente nenhuma. 
O SR. IRINEU :MACHADo· .:.:..... ·; . . estava terminado o mel

dente, e lamento que S. Ex. tenha·ho,ie revidado um. aparte 
dado tão sem intenclio de·.maguar a S'. Ex. ou ao ·seu Estado, 
sobretudo quando esse aparte foi dado pôr um Senador tao 
olJscur.o, que não er~ digno de nova referencia. 

VozEs _, NAo apoiado. 

'. 
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0 SR. 1niNEU MACHADO ,.-Era O que tinha a dizer • . (Muit~. 
bem; muito bf!m,) . · · · 

O Sr .. Sampaio Corrêa (*) (pela ordem) -Sr. Presiden
te, .as palavras ainda h a pouco pronunciadas neste recinto pelo 
illustre Presidente da Commissúú de Finanças, Sr. Alfredo 
Ellis, cujo nome peço permissão para declinar, convencem de 
que a medida para a qual foi requerida urgencia, respeita á 
normalização de um estado de cousas crendo pelo Go-verno: 
carece este de ser autorizado pelo Congresso a realizar opera-: 
cões, que lhe pennittam satisfazer, a :vult~sos . oomproAJ_i~P!I 
jú. assumidos. . 
. Trata-se, pois, de regularizm: uma situação, quc não póde 

perdt!l'Ul': · 
. Por isso, tão sómente por este motivo, não me opporei ao 

requerimento de urgencia, assim como, se tratar da questão de 
'm11witis, votarei .pela medida, . reservando-me, porém, o direito. 
de analysar e ·de criticar a acção administrativa, que nos con
duziu a tão desag'radavel situação. (Apoiados.) 

Si se tratasse de autorizar o Governo a realizar opera
ções afim de applicar o producto áellas a novos serviço~, quaes
.quer que elles fossem, negaria o meu voto á. proposição da Ga
mara; não- posso comprehender uma cat•teira de redesconto 
efi'iccnLe e merecedora de. cre.dito ..• 

0 Sn. AT,FilEDO ELLIS - Apoiado neste ponto. · 
o SR .. SAMPAio Col\1\h- .•. tamhem d'3stinada a redês

coutar titulas emittidos pelo Gove.rno. Prefereria, talvez, a 
omissão de papel-moeda, contessa1iamente •.. ·• 

Si se tratasse. repito · ainda, Sr. Presidente, de operaçlo 
para novos serviços, o meu voto seria contrario á proposiçlo 

. da Climara, como o será em relação ao emprestimo de 30 mi- . 
· lhões de dollars para .a Prefeitura do Districto Federal, pe-:

tlido em mensagem do Governo e ora em· discussão na Camara 
dos Deputados .. 

. Neste caso, eu e· os que commigo oommungam nas mes
mas idéas partidarias, nio podemos apoiar o pedido do Go
verno.. . 

O nosso desaccôrdo, porém, exige uma deolaraolo e eu a 
faço desde já. 

A's forfas. p~liticas qua apoiam a situaolio, soliciti\mos 
approvação de uma medida de caracter politico - o adiamen
to das eleições municipaes - que os do meu. partido julga., 
vam necessaria; sempre encontrámos o melhor tratamento e 

·a .melhor lealdade da: parte do todos os que nos apoiara!JI. E_m 
cons()Quencia, não nos assisto o direito de exigir a satlsf~oao 
de .um ·compromisso, do mesmo passo que negamos apo1o a 
uma providencia· pedida p!)lo Governo. . . 

De outro lado, porém, entendemos que o nosso apo10 . á 
· auLo!'izução para pm _novo emprestimo mt,~nicipal; d~ ?O n.u
lhões de dollars, destmado a resgate de t1tulos de dlV!da m
t.ernu,· importaria na pratica de uma deslealdade para oom 

.( •) Este discurso não foi lido pelo orador •. 

,··: 

.• 

.,.; 
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· aquellcs. que nos enviaram ao Congresso como seus manda~ 
tal'ios. 

Assim, juls·amos que a nossa cimsciencia ficar'li tran
quilla no combate ao emprestimo, que será inteiramente livre 
a nossa acção, sem quebra da lealdade devida ao Districto 
Federal ·e ás forcas politicas, que· estavam comnosco compro-: 
mei.Lidas, abrindo mao do compromisso relativo ao adiamento · 

,odas eleições municipaes. . 
Si llahirmOs, cahiremos no cumprimento de um sacratis

simo dever, defendendo os altos interesses da ·Municipalidade 
.o do povo. do Rio de Janeiro. . . 

. Tenho conclui do. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. A. Azeredo- Peço a palavra pela ordem. 
I 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Senador A. Aze-
n~. : . . . 

·O Sr. A. Azeredo (') (pela o1'dem) ....., St;, Presidente, 
como varios Srs. Senadores já justificaram o seu voto, em. 
·relação .. á urgencia, tambem quero dar as razões porQue a 
apoio. . · . · · · 

Pelas informtacões, que Lenho, Sr. Presidente, o Governo 
. tem necessidade dessa providencia; afim de liquidar os com
promissos contrahidos pelo Thesouro para com o Banco do, 
Brasil. . 

.. ' Apezar de não ser governista à ou!raizce, ao contrario, .não 
tendo, desde o comeco do actual governo, raz6es para morrer 
de amores por clle, venho dizer que, já no fim da sua gestão, 
não posso recusar o ·meu voto a esta ·medida. quando·. esse Go
verno entende que olla lhe ó necessaria, indispensavel, para 
liquidar as suas contas com o Banco do Brasil. ·· · . 

Nestas cõndi(.lões, Sr. Presidento, não vejo razão para , 
que .niío seja .concedida a urgenoia, afim de attender á neces
sidade inadiavel invocada pelo Governo,· proporcionando-lho· 
os meios de não deixar á futura administração a responsabi
lidade dos compromissos existentes~ actualmente entre o The-
liOUl'O e o Bánco do -Brasil e vice-versa. · 

E' preciso que ao futuro. governo fique o direito de ini'- · 
c i ar sua acr;ão como bem entender. · · · , 

0 SB. ·IniNEU MACHADO - PermiU,a o 'etninenle Seiludm· 
que observe quo ainda temos tempo p~ra resolver, dentro dus 
normas regintenLacs, a questão; não.:: estamos a cncerrat· u. 
SCSSãO, , , ;: '•' • :1 : : ! : 

•. j, ' 

· : O 811. :\. AzllBEno - Diz o nobl·e · Sei1ador, Sr. ·Presidente, · 
'que não estamos a encerrar a sessão; más, lembrarei a S. Ex. 
que já estamos no mez ·do outubro, portanto, niuito proxhno 
do encerramento dos nossos. trabalhos, accrescendo a circum-. 
slanoia pm·tanto de termos de nos reunir breyemente pura 
apurar a· oleicão do Vico-Presidente da .Republica. . . . 

1'tldo isto esbí a nos aconselhar que devemos discuf .. Jr 
com urgencia esta medida, que é de caracter premente. 

'c•) Este discurs(i não foi lido pelQ orador. 
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E' facto conhecido, Sr. Presidente, que a Commissão de 
Finanças tem encontrado dii'f'iculdades para se reunir e dar 
o seu parecer sobre a questão. E' mais uma razão que ve.io 
para que o Senado voto a urgencia. · 

l'i6s ,iá concedemos uma aütorizaçrio dn 100.000 contos 
para a cart.~irn d!\ redesconto; o no orçamento Yol.!ímos out.ros 
100.000. 

·.· . Ora, se .vot,amos du7.cnLos mil eont.os, no Or~umento. par:~ 
redesconto, não 1\ domais que votemos agora a urgencia de um 
C:re.dilo constante da rn·oposição da Camara elos Dr.put.ados, re~ 
Jatn·o ao ·mesmo assumpf.o. . . 

Tomos feit.o aqui cousas srmolhant.cs. So doseie o eomeco 
tivossnmos tratado dn dr.l'ondor a au t.onomia· .do Congr~Jsso Na
ciona.l, haveria ,razrto J)Ura agora ropellirmos a urgencia re
qu~rida. Tr.riamos ruzií.o 'rle so}l,•a · rara ju~Li1'icm· no nosso 
twocorlinlllnt.n anl.rt•ior n -acf.ual. 

Niin vn,in. p!IJ•tanln, mot.ivo para CJIHI nãn sr. vnt.o a ur~ • 
g-enriia, sobrot .... dn quando nlla visa uma proposição quo en
volve inf.ot•r.s·ses rln alfa monta, t.ant.o para o Thrsouro como 
fr•!1l'il o ]?nnco dn Brasil, r·.onf'nrm,~ rst.ou infnrmndn p11]o illus
t.m .Presidente daqueliR rsl.ahrlr.eimrnt o rl'e credito. . 

Yoto, .poi~. a f'avor rla lll'gr.uein. c aúedito rpw' o Srnndo · 
n:io rlerfi lei' constrangimento rm secundar· meu g·eslo. 

· E1•am i•sl.ail as J'aziies, qur mtr lPvaram n .iu~tit'icnJ• o mrn 
\•nt.n. (Aiu.'ilo lwm. l'llui/n lwm.) 

. O .Sr. Presidente - Os :;;,.,. que approvam o requori
monlo dr lll'A'I'lHda pnl'n r•nl.ra.v immr.rlial.amente om rliseussii:l 
c. proposi~ií.o n. G2, d'' ·110:~2. qLwiram dm o seu assentimento. 
(Pa.usa.) . . 

. Foi aprov.ada a ungoncin .. 

· O Sr. Irineu Machado (pala m•rlem) - Sr. Pl'esidentc, t•e~. 
qn~iT'o vrwifkacão ela vot.nção. 

O Sr. Presidente - Qnrimm' Jr\'nnlnr-sr o~ Rrs. que YO
t.nl'filll a. f<avor dn m·g·.r'nnin. (P11usa.) 

Votnrnm;a ~avO!' da nn;rncin. 31 ~t·s, Srnadnrrs, · 

Quoimm lP\'antaJ·-se os Srs .. qnr vntnr·nm eonlrn a nr
g-encia. (Paúsa.) 

- Não so tendo levn,ntndo Mnhum Senador.· conf.ra a urgen
ciu, vcriJ'ica~.1r · fJlll~ estilo pJ'esrnlcB apenas 3 I Rt'S, SenadOI'cs, 
Nüo huvondo, portanto, numero. 

V::lfJ procedet•-so ít. chamada. 

Procedendo-se á chamada, veri'fica·-so a ausencia dos Srs . 
.Tusto Charmont., BenJamin Barroso, Mannrl Borba, Gonçalo 
Rollemgm.·g, Moniz Sodré, .Teronvmo Monteiro, Il'im•11 Machncln, 
Viciai Ramos, ·Carlos Barbosa o 'vcspucio rlr Abreu (I O). 

O Sr. Presidente - JlesponciPrntn ií r.hamnrht npcnns :11 
Srs. Senadores. Não ha numnro. Fica prnJurfirarlo n l'rCJncri
l111'lltn cln 81·. Lopes Gnncnlws, 

' .' 
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I 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Niio havendo numero para as vota
ções constantes da ordem do dia, passa á mataria em dis-
cusslio. · 

REINTEGRAÇÃO DE FISCAL DE WPOBTO .DE CONSuMO 

2' discussão do projecto do Senado n. 45, de i922, auto
rizando o Presidente da Republica a reint.egrar no Jogar de 

· agente fiscal do imposto de consumo, na 211• circumscripcão de 
S. Paulo, Alvaro Moreira Fraga, sem direito .á percepclio de 
vencimentos atrazados. 

Encerrada e adiada a votaolio. . 

. ' 

EQUIPARAÇÃO DE VJ!iNtCIMENTOS 
' 

· Discussão unica do véto do Prefeito, n .. 9.1, de 1922, n · 
resoluclio do Conselho Municipal. equiparando os vencimentos 
dos inspectores escolares. aos dos engenheiros chefes· de dis-
tricto da Direçtoria de. Obras da Prefeitura. · 

Encerrada e adiada a votaclio .. 

J!QUIPARAQÃO DE VENCIMENTOS 

Discussão unica do véto do Prefeito, ri, 22, de · i922, á 
resolução do Conselho Municipal,- equiparando os vencimentos 
dos instructores agrícolas da Superintendencia · da Co\onia 
!Agrícola e Granja de Criação aos do ,jardineiro Jhefe da In,.. 
spectorla de Mattas e Jardins. 

Encerrada e adiada a votação. 

O Sr. Presidente -· Nadtt mais havendo a trata1•, vo~ le
vantar a sesslio, designando para ordem do dia da seguinte: 

Votação, em 3~ discussão, da,. proposiQão da· Camara àos 
Deputados n. 80, de i 922, que concede aposentadoria com to-
das as vantagens do cargo de. Ministro do Supremo Tribunal 
Federal ao Dr. ,João Mendes de :Almeida (com parecer (avo
ravel da Commissllo de Finanças, n~ 210, dé 192B. Incluída 
cm virt11de ·de uroenr.ia) ; · . 

Votação, em i' discussão, do proJecto do Senado, n. 46, 
.de i922, reconhecendo de caracter official os diplomas expe;. 
didos pela Escola de Agriculturli e Medicina VeteJ:inaria «Ba
ptista Novaes,, de S. Paulo, e pela Escola Pratica de Enfer
meiras da Cruz Vermelha. Brasileira :(com parece!' (avoravel 
da Commissllo de Oonstituiç1io, n. 198, de 1922); . 

.. 

VotaçãoJ em i' discussão, do pro,iecto do Senado, n. 48, 
de i922; suovencionando com 50:000$ cada um dos museus '· 
commercincs, que forem crennclo nos J~~l.nclos, ele nccOrdo com 

• 

'· ' 

• 
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as cpndicões, que estabelece (com pa1·ece1' [avomvel da Com
mi.çsão de Constituiçllo, n. JlOO, de l9í.lí.l); 

Votação, em t• discussão do projecto do Senado, n. · 49~ 
de 1922, creando na Escola Superior de Agricultl!.ra e Medi
cina Veterinaria, uma .cadeira de Meteorologia Agrícola, que 
será professada pelo director desse serviço no Ministerio . da 
Agricultura (com parecer favoravel da Commissllo de Con~ 
stituição, n. 201, de 1922) ; 1 
· Votação, em discussão ·unlca, do requerimento da Com~ 

missão: de Marinha e Guerra solicitando informações ao Go
verno relativamente ao requerimento em que o i• tenente re
forma·do Camillo Augusto de Medeiros Costa pede melhoria 
de reforma aUegando contar mais de trinta annos de serviço 
rnililnr (parecer n. 216); 

Votação, em discussão unica, da redacçllo final das emen
das · do Senado á proposição da Camara ílos Deputados nu
mero 188, de 1920,- orgamzando o registro Jll:lblíoo. instituído 
pelo Codigo.Civil Brasileiro para a authent.ICJcladc, Regurança 
c validade dos actos ;jurídicos; 

Votação, em discussito unico, do vélo do· ·Prefeito do IDis
l.ricto Federal, u. 78, de 1922, (L resolu{.lão do Conselho Muni
cipal, que manda pagar a Arnaldo Mpnteiro Alves Barbosa 
differcnca de graLificaoão a que ·se julga com direito (com 
pareceres favoraveis da Com.inissão de Con,çtitnição, ns. 175 
c 196, de 1922); 

V·otacão, em 2• discussão, da proposição da Caniara dos 
Deputados n: 20,. de 1!!22, dispensando da· frequencia das 
aulas, durante os dias i a 20 rle setembro, os alumnos dos. 
institutos de ensino superior e secundaria, subordinados ao 
Minist.erio tia Justiça (com pm·ece1· cont1·ario da Com.'mis.ção 

. de InstrttcGão Pttblica, n. 204, de 1Jfl22); · · 
1 Votação, em discussão unica, do vrJto do Prefeito do 

Districto .Felleral,- n. 62, de 19:21, :í: resolução do Conselb.e 
Municipal; determinando que nenhum predio :poderá ser con~ 
struido ou adaptado para escola sem õ cumpr1menf,o rigoroso 
das condições que estabelece (com pa1·ccer contrario .da Com~ 
missão de Constituição, n. · 194, de 1922); · 

V:otacão, .em 2• discussão, do projecto do Senado n . .lt5, de 
192,2, autorizando o Presidente da Republica il reintegTal' no 
Jogar de agente fiscal do imposto de consumo na 23• circum
scripoüo do S. Pnulo, Alvaro Moreira Fraga, som direito á per-· 
cewão de vencimentos atrnzados (com. parece?· favorat•cl da 
Com,missão de Justiça e Legislação, '/'lo. 154, de 1922). 

Votncão, em discussão unica, do véto do Prefeito, n. 93. 
do i 922, li resoluçãO. do Consólho Municipal, equiparando os 
vencimentos ·dos inspectores escol ares nos dos engenheiros 
chefes de distrioto da Dirocl.oria Gora! de Obr·as ela ·Prefeitura 
(com parecer contra?'io da Comlm.isstío de Constitu.iç,ão, n. 2H, 
de .1922); · 

Votação, cm discussão unién. do v6to do Prefeito n. 22. 
ele 1?22, ''í resol~oão do Conselh0 Municipial, o.quipnruncln oli 
vonCJmcnl.os dos mstrucim·es ngrJColns da Suporml.ondencia da. 
ColoP.iit Agrícola o Grnn,ia de Cl'iaciio nos do jardineiro cllo!'·o 
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, da Inspectoria de Mattas c .Jardins (com pm•ecer contrario da · 
Commissíio de Constit!tição e voto em ,çeparado do Sr .. Lopes 
Gorv;alves, n. 1184, de 1922); · 

2• discussão do pro.i ecto do Senado n. i'i3, de 1 !!22, auto
rizando o Presidente da Republica a considerar, sô para o 
effeito da reforma, a transfornocia do ent.iio alferes Edgard 
Eurico Doomon, em 4 de janeiro fle 1890, da arma de cavalla
ria para a infantaria, sem. pmjuizo de sua antiguidade abso
-luta (da Comm.i.çsão de Jfarinh.n e Gu.erra) : 

Discussão unicn ilo · véw do Prefeito .n. !lO, do 1922, ;í .. 
resolução do Conselho Municipal, considerando cffectivos, para 
todos os efeitos, nos cargos de auxiliares technicos da Directo
ria de Obras, os actuaes auxiliares· interinos· da mesma directo
ria, com maiA rln rlois nnnos de serviço (com pm•ece1' contrar•io 
da Oommis,çüo de Orm.çtitu.içíio, n. 213, de ·1922). . .. · 

Levanta-se a sessüo.•;ls H boraR c 40 minutos .. 

99.• SE~SlO, .EM 5 DE OU'[1UBRO DE 1922 

PRESIDF.NC:IA DO SR, ~UENO Dll PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 e 112 horas abre-se· a sessão. a que concorrem 
os Srs.: I • 

A. Azeredo, <runba Pedrosa, •Mendonça Martins, . Lopes · 
Goncalves,. Laura Sodré, .Tust.o Cbcrmont, Indio do Brasil, Go
dofredo Vinnna, José Euzebio, Costa Rodrigues. ·Felix Pache
co, Antonio FrAire, Joiio Thomé, Bcn.iariiin Barroso, Eloy dn 
Souza. Tobias Monteiro, Antonio Massa, ·Venanoio Neiva. Ma
noel Jlorbn, Rosa e Silva, Euzcbio de Andrade, Graccho. Car
doso,· Goncalvos Rollemberg, M<.~niz Sodré, Bernardino. Mon
teiro, Joronymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Miguel de Car
valho, Sampaio Corrêa, Irineu Machado, Bernardo Monteiro, 
Adolpho Gordo, _•\lfredo Ellis, Alvaro. de Carvalho, Luiz Adol
pho .José Mart.inho, Olegario Pinto. Carlos Cavalcanti, Genero
so Marques, J.auro Müller, Affonso de Cama~gô, Carlos Bar-
bcisaoVespuciodeAbreu. (~3) . · .· . 

. Deixarum de comparecer com causá>"Jhsúfieada os Srs. : 
' • \ , . ·, I l • • 11 , 

Atldias Neve8, Hermonegiido de Moraes, Alexandrino de 
:Alencar, Silvcrio Nery, FmnciscJo Sá .. João Lyrn. Carneiro ~a 
Cunhn. Araujo Góes, Biqueira ,do Menezes, Ruy Barbosa~ N1lo 
Jlcr,anlia, Modesto. Leal. J~aulo d~ Frontin, .J.õ:rancisco SaBes._ 
namos Caiado, V1dnl Ramo~,· Fohppr. Sehm1dt. e Soares dos 
.lilantoR. (1 8) 

E' lida, posln em discLIS!'iio r. som debato approvndn a 
· ai!ln ela ge~~rtn nnl.orior. 
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O Sr.· i" Secretario dá conta do scgninto 

EXPEDliEJN:TE 

25 

Tolegr•mnmn r·rmr.t!.id0 l]n E~l.ndo rk ~lnv~.nhiitl, d0 Leur 
seguinte: 

«Exmo. Sr . .Presidcmtr. do Senarlo Federal - Rio. -
S. Luiz, 8 - A maçonaria maranhcnsc, mprnsenl.nrla Jlelus 
suas qunf.r·c· lojas :n11mascew;a M:n·:~nhense, H.io Brancu. Quarf,a 
Beckmun ri DP1w.~r!l1• (].,! OutwbJ•n vem por.nnlr! V.· Ex. pro
f.esf.ar cont.ra o Jll'O,jCIJI.o de lr.i d:t irnpJ•ensa, er·ranrlo .ohicns 
á liberdade de pensamcnl.n, f.iíü' bem asso~;m·uda pelo nosso 
lihnrrirno rsfaf.uto de 24 do J'evr.rcir•o, até 'ho,ie ainda nãn po
Juido no seu bcllissimo relevo liboral. A mlll~·•muria :l'untla 
~!ln prof.rsto nnR scguinf,ps mnt.ivos: 1 •, j;i existir fé is coere i-
. t.ivas Lodo qualquer al.l.ontado hcm;a e 'dignida,dc individual, 
alills mais •qne. snJ'!'ieiont.rR •rmra pn·n.ic:ió rins crimes rfol~ in-. 
,iiii'Ía o calunmin: 2", a impoJ•t,unidade ·do momento, uma vr~ 
fJUe n 1Bnião eslií despojada da~ suas normas constitncionnes 
poJ.o estude· de sitio; 3", uma vllz que tiwmos fórmn federa- · 
tiva descentralizada em comeco, seria retrogradar na. nossa 
educacão civicn, crennclo leis qun venham conRt.ituir rest.ric
t;óes á amplitude de liberdade, que devemos cada vez mais 
aspi·rar.» -. :\' Commissfio de .Tustir,n e Legisla~,fto. 

O Sr. 4" Secretario· (,wn•J!hu/o de 2") JII'Ocede :i'leitura do 
seguinf,c 

PARECERES 

lN. 219 - 1922 

O Estado de Goyaz, que. é um dos de ~naior ü.rc~ ~~ Br;~
sil, é, tambem, um dos que posauem maJOres possJbihrlndes 
pelas suas grandes riquezas naturaes de que est1~ dotado. 

O seu desenvolvimento material nfio corresponde enLrll-
t.nnto, áquellns ri•quezas. . 

:Falta-lhe o elementto principal para aprovcit.nl-as e dos-
envolvei-as, que. são os meios de transportes. · . 

· Os seus caudalosos ·rios ainda esperam os mclhoramen-· 
t.os indispen~nveis· para serem nnvcgnclos o o seu sólo as vias 
ferrens, que deverão col'tal-o abrindo ti sun laboriosa pnpu- .. 

·lnoão novos o mais amplos horizontes. · · . 
Sem embargo dessas clifficuldndes, o povo· goynno não tem 

ficado estacionaria. ·No sul do Estado rio ta-se relativa· facili
dade de transportes. o nccentuado progresso .. 

O norte, porém, ·permanece cm completo nbanciono. E', 
cnl.re.l.nnto, uma zona riquíssima com ricos campos de .cria-
cão e · esplendidas riquezas na(urncs. · · . 

A populnciio dos municípios nessa zona goyana orça por 
· 18(}. 000 habit.nntes e o rebanho bovino rxcecle de um milhão 

de cabeças. 
· E' o que demonstra o quarlro, qun o illusl.re Senarlot· Wl

yano Dr. Olegario Pinto interca:Jou ao discurso com -justifi
cou brilhantemente o pro,iécto, que a.presentou ao Senado, man
brUhnntemente o pro,iecto que a\)resentou no Senad~, man
dando construir uma estrada de rodagem que, pnrtmdo drl 
.Porto Nacional, cm Goyar., v1\ terminar na crclnrle do .Bnl'!'bi
rns, na Bn•hin. 
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Numero lle animaes lle especie 

MUniêiplos · População ' 
,, .. 

Bovina Equina - Asinina Ovina Caprina . 
. . . 

-. 

1. Arri.y~ .. ..... ~-·.-. .... ~ ~ ~ .... ~ ..•..... 7.956 64.099 5.104 1.039 . 679 1.134 
2. BOa Vista do Tocantins •••••••••••••• · 25.786 121.652 16.996 3.008 971 2.213 
3. ·cavalca.nte •.••..•..• ................ ~ 7 .19fi 23.626 2.106 321 107- Jl5 
4: Cbapêo._ ..............•.. ; ..•••••.•• 5.886 20.440 2.047 650 391 1.022 
5; Concei~ do Norte~ ..•••..••• -.•••••• 3.129 79.450 5.889 308 543 1.259 
6. Cou.to galbles!••·········~~ ...... -. 9.776 32.991 3.087 276 . 253 504 
7. Cbrystallina~ •••.••••••••••••••••••.• 4.102. 30.224 2.894 395 203 102 
8. Formosa.· ... _ ............ ~ ............ 15.8:12 86.950 6.121 886 '688 1.098 
9. Forte.: ...................... ~ ...... 1.848 8.112 882 -90 48 36 

10. Natividade ..........•.•.....••.... -.. 8.327 89.957 . 9.561 1.168 455 965 
11- Palma-.•. ;; ... • •..••.•••••••.•••••••••• 4.620 52.004 16.008 . 347 107 289 
12 ~ Pedro- Afloriso ~ •••• -•..• • •••••••• • ••••• -- 18.971 110.930 ' - 2.384 1.051 185 1.110 . 
13. Peixe . .............. ~ .- ..•...•........ 3.431 21.806. 2.702 178 33 181 
14. Pilar . .. _ ........•. -•.• : .••...•. · .....• ._ . 7.462 67.281 3.977 949 250 166 
15 •. Planaltina . . -~ ~ •....... ~. ~ .....•...•. 5.742 25.134 . 3.330 139 120 105 
16. Porto NaCional •........• ;.-:. .....•.... 14.121 20.657 . 2.554 . 214 42 219 
17. Posse ....•.•.•.•.•... .; ............... . 14.318. 46.938 5.368 1.321 1.369 3.237 
18. S. Domingos ....... -.- ...... -.- ......... 8.'361 45.708. 5.006 824 170 -703 
19. S. José do Duro .....•••...•..••.... ~ 4.521 39.256 3.573 614. 402 1.357 
20. S. josé do Tocantins •••••• • ••••••••• 6.034. 61.505. 5.169 783 214 429 
21. Sitio d• Abbadia ......... .... ~ ........ 5.22() 'irl.491 . 3.457. 206 307 423 
22. Santa Maiia de Taquatinga ••••••••• :. 12.140 83.169 6.575 1.587 175 1.957 

. 
179.138 1.183.38(). 116.680 16.684 7.6Jl 18.687 

. ' 

. 

Suina 

4.305 
3.724 

487 
2.905 
5.888 
1.508 
1.589 
6.604 

160. 
5.700 
4.3:1) 
5.337 
1.221 
6:467 
1.386 
l.UO 
4.745 
5.434 
3.975 
5.033 
1.661 
7.748 

82.353 
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· . O , projecto do esforcado represenLante de Goyaz visa 
remediar .o desamparo em que ,o norte desse Estado tem vi
vido até agora cJos poderes federaes. · · 

A sua .utilidade está brilhante: e proficiente demons
trada no diScurso por elle pronunciado na sessií.o ele :IIJ. ele 
setembro ultimo. do qual transcreve os seguintes trechos: 
. cEmquanto não for umla realidade a ·navegação' franca 
nos dois rios - o Araguaya e' o Tocantins, que são o és coa-

. 'douro natural elo norte de Goyaz, este ha elo continuar mal . 
conhecido e desprezado, assumindo sempre o' papel de uma 
verdadeira inco(mi ta a resolver-se. · • · · 

Nccessario torna:~se, pois, que, emq'uanLo não chega esse 
almejado dia, SA ·procure um meio riiàis fac ii de pOr a zona 
do norte em r11lacíio com os centros civilizndos, fac iii tando, 
d~ alguma fórma, as suas transacções commerciaes, de modo 
a incorporal-a ao vasLo patrlmonio da nossa querida Pat.ria. 

· Affigura~se-nos, pois, que uma ou varias ostrarias ele 
rodagem, que rortassem o norte em varias direcções pode
riam resolver r.le. alguma sorte o problema de transportes, 
pondo em relação mais ·directa com os emporios commerciaes 
do Estado da Bahia, Barreiras o S, iMoarcello. . 

.Uma estrada de rodagflm que, parf.indo de Port.o Nacio-
. nal, no Estado <'I e Goyaz, fosse cm demanda . de quaJ.qucr des- · 
ses pontos onde existe navegação fluvial a vapor, viria inten
sificar bastanf.e o commercio importador e exportador. dessa 
abandonada faixa do terrif.orio nacional .. Suppondo-se que o 
ponto· inicial da estrada de rodagem se,i'a a ciliado do Porto Na
cional, situada á margem do rio Tocnnt.ins pm rlcmanda rln 
um dos affluentes do rio São Frn.ncisco,o seu.traçarlo obedecerá 
a tres. hypotheses : ' 
, a) partindo de ·Porto Nacional,. passando pelo arraial do 

Carmo, districto .de Jalapão,. terminanelo em S. Marcello; 
b) ·partindo do ·Porto 'Nacional, passando pelo arraial do 

Carmo, arraial da Ohapada, cidadfl de Natividade, ·arraial de 
S. Miguel e Almas, villa do >Douro, terminando em Barreiras; 

·c) partindo de Porto Nnoional, pa'Bsando pelo .arraial do 
Carrrio arraial dil Chapada, cidade rio Nnl.ivirlac~e; Yilla dn 
Conc.eicão do Norte. villa de Santa ·Maria de TaguaUnga, ter-

. minando em Barreiras. · . . , • . 
O primeiro traçado é inqucsf.ionavclmnnt.c o mai.; curto iJ 

o menos dispendioso, pois' a distancia a perr.orr~r ~ inferior .a 
300 kilomctros, mas tem a dosvnnl.agcm de só scrvn· ao mnnl
cipio de Porto <Nacional, pro,iudicando os iHfiJ!'•lS~~~ no mi:ni
cipios visinhos, que mu it.o poderiam lucrar com 1sso; a 7.·nna 
·a atl.'Vessar é ainda pouco povoada e não possue os recursos 
· nccessarios . capazes do compcn~ar os rlispondios I'cnl izndoR 
com a estrndn que vier n ser constrnidn. 

' O seAUndo · t.rncado, passando .pela citiadc de• NnLivirlndc c 
villn do Douro, nrraiacs rio C~rmo, Chapada, S. 1\fig'l.Wl n Al
mas,· cm demanda da cidade elo Barreiras. cont.artí corcn rlc I, ii O 
nicipio no .Porto Nacional, ns do Not.ivirhdo n Dnro, onn qnc 

'. niclpio rio ·Porl.o Nacional, os rlc Nat.ividnrlo c 1Dom•o, zona nnr 
. podcrtí muit.o aproveitar com isso, ncsenvolvnwln as snas in·· 
dusLrias ngP;icola e n.asl.nril; nccrescp f.nmli0n1 qn!l r! ponf,o tm:
minal, ria lmhn, a Cidade do Bm•rmJ'ns, !.em 111a1~ 1mpol'la)1em . 
commercial do que o port.o do S. Marcollo, senrlo, além d1sso, 
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o rio, a cu.ia margem está situada, o Rio GJ;'an!1a, mais facil~ 
mente navegavel do que o Rio :PreLo, ondl) se acha situado o 
porto do S. :Marcello. 

O terceiro traçado b(mel'iciarl\ os municípios de Porto 
Nacional, Natividade, Concoi(lÚO do Norl.n ·e ~raguaLinga, indo . 
tt'inalizar tarr)hem na cidade do Barreira~; ape7.ar de ser o · 
mais longo e o mais difl'icil de executar, 1í aquello que offeroce 
maiores vantagens, pois atravessara niío gó maior numero· de 
municípios, eomo tambem aquoll<!s em CJUO é mais densa a 

·:população, sendo bastant.e avultada a criação de gado vaccum · 
e e1tvallar, alÃm da agri~ultum, Bill via do prpsperidadf'. 

Méd!J cerca do tiO O. kilometros a. distancia que por e~sc 
·l.raoado .medeia entro il~rto Nacional e a cidade do Barreiraa, 
mais serão muitQ bom éompensadas as dcspezas que vierem a 
se realizar em vista dos benei'icios que advirão para. a zona. 
uma.,das mais prosperas e quiç1t, a mais populosa de todo o 
norte.» · 

. A' vi~ta das. razões tJxpostas, a Commissão é de parecer 
que seJa appr.óvado pelo Sonado o projecto apresentado pelo~ 

. 81•s. Senadores ,IOlegario Pinto e. H~rmenegildo' de . Moraes, 
mandando construir uma estrada de rodagem entre Porto Na
cional,. nn .Esta rio fie Goyaz e a cidade de Barreiras, no da 
Bahia. · 

Sala das sessões, ~ de oul.uhrü de :1922. - T..ui: Ado/.plw, 
Presidente. - An!o·nin.o F·rwi1•rJ, Rolal.or. 

rno.mr.To no R~:NAno N. 50, DE 1922. A QUR Sll ARPF.n:~ o 
, P;o\REQER SU.TIIA 

10 Congresso N acionai. deereta : · 
Art. i'. O Po.der Execut.ivà mandará construir uma ·es~ 

· trada de rodagem adaptada a automoveis que, partindo da 
cidade de Porto Nacional, no Estado de Goyaz, '•Passe pelo• 
arraiaes do Carmo e Chapada. cidade de Natividade, villas de 
1Conceioão do N ort.o e de Santa Maria, do Taguatingn, termi~ 
nnnrlo na c.idarle do Barreiras, no Est.ado ria Bahia. . 

Art.. 2~. Fica. o !Governo antori7.arlo n· abrir os credilos 
nr.ccssn.rios (t oxecução rlesl.a lei.. . · . · . 

Art: 3". Revogam-se as disposições cm con.trario .. 
·. Sala das sessões, em 13 .de sotombro de ·1922. - Oleoario 
Pinto. - Hermeneaildo ele MoraP-s. · ~: · • . · 

·A' Commissiio• de Financns. 
- ' 

N. 220 -.o1922 

RedaC'çtio final da eme'nda do Senado ti p1•oposicão da Camara · 
dos Deputados n. 54, de ./922, permjttindo o reenoalja~ ' 
mento: de saroen.to,ç no E:re1•cito, media.n.te as condições 
qite estabeleee. -

Ao arL. 2' - SÚpprimam-se as .palavras «sem inter~. • 
rupcllm. . . ", · .·. . . . . 

Sala da Commissão de Redaocão, 'em 5 de outubro de 
1912. - Vima.neio Neiva, Presidente. -1 Vid.al: Ramo's, Re'·: 
lator. · · 
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O Sr. An~onio Massa -. Sr. Presidente, .pedi a palavra. 
para cummumcar a :V. Ex. que o Senador João Lyra, por 
motivo de doença, . tem deixado de ·comparecer ao Senado e 
por. este mesmo motivo ainda terá que faltar alguns dias; 

O .Sr. Presidente -·A Mes~ fica inteirada da declaração 
de V. Ex.. . · · . . 

ORDEM ·DO' DIA 

Votação,· em 3' discussãd, da pr•oposição da Gamara dos 
· Deputados n. •so, de 1922, que concede aposentadoria com to

das as vantagens do cargo de Ministro do. Supremo Tribunal 
Federal ao Dr. Joi\o Mendes de Almeida .. 

Approvada, vae ::1 ·sancção. . . ' 

Votação, em i• discussão, do pro.jecto do Senado, n. 46, 
de 1922, reconhecendo de caracter offí.cíal os diplomas expe
didos pela Escola de Aggricultura e ·Medicina Veterinaria 4'Ba
ptista Novaes:., de S. Paulo, o pela Escola Pratica <lo Enfer-
meiras da Cruz Vermelha Br'asileira. · 

Approvado, vae á Commissiío de Instrucç1iío Publica. 
Vo~a'çiío, em 'i' discussiío, do projecto· do Senado, :11. 48, 

de 1922, subvencionando Bom 50:000$ eada um <los museus 
commercíaes que forem creados nos Esta.dos, de acoô~do com 
as condições quqe. est,abelece; 

. Approvado, vae ú Commissiío de Finanças. 
Vota1;ão, em 1" discussiío, do projecto do Senado, ·u. 49,. 

de 19212, creando na Escola Supe.rior de Agriculhiru e Medi
cina ·Veterinaria, uma cadeira de Met.eorologia · Agricola, que 
será' professada .pelo director desse serviço no Ministerio riu 
Agrj,cultura; 

Approvado, vac :is Commissõos de Imlrucc:io Publica ·~ 
do Finanças. 

V ótação,. ~m discussiío unica: do requerim.:mto da CÓm-. 
missão de Marinha e Guer.ra solicitando informações .ao Go
verno relativaril.ente .ao requerimento em que o :I • tenente re
formado ·.cumíllo Ausust.o do MAdeiros Costa pede melhoria 
de ret'ornm a!legundo. con:Lur mais ·de trinta atinos de serviço 
!nilitar; · · · · 

Approvudo . 

. · Vot.:u;,ão, em discussão unica. da redaccão l'inal das omcn
das· do Senado. :í proposil)ão da Carnura dos. Deputados nu
mero 188, dri '1!120, m•,g:aniznndo o J'ogist.ro puhlieo instituído 
polo Codig:o Civil Brasileiro pura a nut.hentici<lade, segurança 
c validarlo dos nct.os ,iuridicos; · · · ' 

App·rovada, vuo a proposiniio sm• devolvida 'tí Cumam dos 
Deputados. · · · 

E' unnuuciada· tt votar.ão. um dis·cnssiío unica. rln 'VIJto' cln 
.Prefeil.o do Dist.ricl.o FcdÔt•nl. n. 78, de ·1922, :\ rcsoluciio do 
Conselho Municipal quo manda pagar a Arnaldo Mont.eiro Al
.ves Barbosa dift'erenca de gratificaçiío a quo se julga com 
direito. 
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O Sr. Pre&idente - Discussiío unica do v é to do PI'efeito 
do Districto Federal á resoluoão do Cõnselho Municioal n. 71:1 
de 1922. · • 

. O Sr. Iríneu Machado - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - '.L'Iim a palavra o nobre Senador . .. 
. O Sr. Irinetl Machado·(*) ·- Sr. Presidente, tralu-sc no 

caso presente de um '\'éto opposto pelo Prefeito a uma reso~ 
lução do Conselho Municipal, que manda pagar a Arnaldo 
Monteiro Alves Barbosa a differenca de gratficacão a que se 
julga com direito. . . · . 

Quando esLe assumpto entrou em discussão, requeri que 
· o parecer vo!Lassc á· Commissão, afim de que esta estudasse 

os novos documentos, ·que pretendia apresentar ao respectivo 
orgão technico desta Casa. · · · 

· ·De facto, Sr~ Presidente, o interessado. já me. havia pro• 
curado, offerecendo-me em ·um longo memorial á. e~osicAo 
relativa aos seus direitos, invocando precedentes· é citando 
casos, : entre· elJ.es o' do seu successor, o qual havia recebido 
integralmente as mésmas vantagens pecuniarias quoe lhe eram 
asseguradas pela resolução vétada; · · . · . 

Por. isso, pretendia formular um requerimento de infor
macões para documentar a minha a!legação, de modo que ella 
c.onstituesse a prova de· arguicão do interessado e da ·minha 
informação ao Senado: · . . . 

Não dese,io ficar, no caso, considerado como .um Senador 
que deu uma informação inexacta ao Senado. Ser-me:.hia 
muito desagra:davel. · 

· Succede, entretanto, que o honrado Relator, logo que os 
papeis volt.aram á Com missão, procurou o ·respectivo secre
l.ario, reclamando-os,' e f'cl-os ,distribuir novamente a si, apre-
sentando, acto continuo, o parecer. · 

. Logo, não ha. duv:ida alguma· quanto ·a· sua !Presteza. Da 
minha parte não ha.a .. menor censura a S. Ex. Nesse caso, S. Ex •. 
nugmentou um pouco a velocidade, como que !Parecendo ma-
guado ... · · · · ·· 

O SR. LoPES GoNÔALVES - Não estava maguado. 
0 Sn. IRINEU. MACHAD'O - .... cÔm a minha sÓ licitação, 

. · feita em uma. sessão em .que s. · E:it. não estava presente •. 
· - O Sn. ·LoPEs· GoNcW:.VES -. V. ·Ex .. consultou-me ·a re
speito. · \. . · . · · 

O Sn. ImNJm ·MACHADO _ .. Nesse caso: não. Eu'. o consul.,. 
ter no rela ti v~ .·ao Cltib dos Funccionarlos Civis. · 

O Sn. LoPES GoNÇALVJcs -· · Neste tambem. . . 
. . . li . 
O Sn. lRINBU MACHADO - Nesse caso eu disse apenas que 

ia requerer ... 
O Sn. LoPEs GoNÇALVES ·-. E eu concordei com .o reque-

rimento. · · · · · · 

( •) Este discurso não foi lido pelo orador, 
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· O SR. IRlNEU ·MAcHADo.- •.• porque V. Ex.· nlo estava 
presente. . . · · 

O SR. LOPES GoNQALVEs - Talvez o ~equerimento de 
· V. Ex. fosse sobre outro vt!to. · 

' ' O SR. IRlNEU MAcHADo ·- E' fac i! verificar. Vou mandar 
buscar a acta da sessão e o respectivo impresso. . ' 
. 0 SR. LOPRS GONÇALVES - Eu ~CihO que isso ~iio tem im-
port[!ncia. · 

0 SR. !RINEU MACHADO (di?•iaindo-se ao 81'. P1•esidente )
,Peco a V .. Ex. o obsequio de mandar trazer o respectivo im
')?resso, , pois da acta consta o facto,. quo se passou assim: no 
momento •da votação, eu levantei-me ·e disstJ: sinto muito que 
o honrado Relator não esteja presente e não tenha occasião de 
ouvir as minhas considerações. Louvo-me, entretanto, na sua 
bencvolencia, para· acreditar que elle não se magoará com o-pe-. 
dido, que faço para a volta do ·vt!to á Oommissão, afim de que 

., ella examine novamente a questão, á vista dos . novos do-
cumentos. . · 
I , , 

· O SR. LoPES GoNQALVEE! - Quer V. Ex. que a CommiS-
súo dê um terceiro parecer? · 

. 0 SR. !RINiliU MACHADO - V. Ex. COmprehende que. eu 
não tenho o direito de querer cousa a,lguma, · mas epenas o de 
pedir: · 

Ora; Sr. Presidente, eu penso que o hor,rado Relator me .. 
lindrou-se com o meu pedido. . · · 

O Sn. LoPES GONCALVES - Não apoiado. 
o Sn. I!uNEU MACHADo -· Tanto que, correu em busca dos · 

papeis o fulminou immediatamente o intessado •. 
o.sn. LoPES GoNÇALVES- Pois si V. Ex. não apresentou 

documentos, · 
. 0 SR. !RINEU MACHADO-. S. EX. nem siquer me fez com
municiu;üo alguma. Votou-se no sabbado e na segunda ou 
terça-feira seguinte veio logo o parecer. · . 

. · o ·sR. LoPEs GoNÇALVEs -· Isto é bom para evitar recla-
mações. . · . 
. : O SR. IniNEU MACHADO - Não, meu caro collega, nós so
mos tíio poucos o vivemos aqui em tão bOa camaradagem, que 
só brigamos quanclo lm urgencia. Fóra disso todos andam e_m 
santa paz. Mas, o meu honrado collega parece que qulz com 
isso· tomar uma vindicta do meu requerimento e immediata- · 
mente :fulminou o parecer alludido: · 

·Sr. Presidente, .. eu ·era foi:çado a dar essa explica9lo ao 
Senado, mesmo porque S. Ex.- escreveu no parecer: o hon
.rado . Senador Sr. Irineu Machado prometteu trazer novos . 
documentos á Oommissiio. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Foi em outros termos • 
. ' 0 SR. I~INEU MACHAD~ ·- PeQO a V. Ex., Sr. Presidente, 
o favor de mandar-me o avulao .• , · . 

':./ 

'' •.' 
' ,.,, 
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O SR. LoPES GoNC.'>LVES -Eu citei apenas V. Ex •. c.onto 
Lendo feito o requerimento. · · · · 

O SR. lRINEU MAcHADo ··- V . Ex. disse que eu requeri 
para apresentar documentos e deixei de fazei-o,. E a Com- · 
missão nem siquer annunciou que ia' trata~ do assump~ 
com essa presteza. 

o SR. LOPES GONÇALVES _.v .. Ex .. s.ó se. refere ao Re
lator e o parecer é unanime.: . · 

0 SR. ln~NEU MACHADO -. (Li!); 

"O v6to n. 78 deste anno voltou. á Commissão a 
requerimento do illustre Sr., Senador Irineu Machado, 
sob o fundamento de qu~ o interessado na resolução. 
vétada tinha novos documentos a ~xbibi~ •. · 
· . · De. facto; apresentou. sem data nma opposição ao 
Relator, .. allegando exactamente o que consta da refe- · 

. rida deliberação· do Conselho, !ltC .. ", . 

. O SR. L~PES GoNÇALVES- Vê V. Ex. que eu me refU'o 
ao interessado e não a V. Ex. O que eu quiz salientar foi que 
V •. Ex. não póde andar çom documenteis no bolso, referentes 
ás partes. 

o SR. lliiNEÚ MACHADO _:_ Por que ·não ? Constantemente 
ando com documentos para conduzil-os á commissílo ou ao Re
lator. Constantemente ten:ho trazido aos meus . honrados coi
legas certidões e papeis para mostrar a- .procedencia das mi- . · 
nhas informações. !Por . exemplo, ainda ha ·dias, eu aqui an-

. dE:va. com todas as. leis municipaes · relativas á gratificacão 
semestr'al, que foi . incorporada aos :vencimentos de 'diversos 
funccionarios· da Prefeitura. Tenho commigo sete . textos de · 

. leis, das quaes apenas uma vetada, e, \das outras, uma. pro-
' mulgada pelo Sr. Amaro Cavaloanti, duas: sallllcionadas pelo . 

Sr. (larlos Sampaio e tres a que S. ·Ex. não oppoz·o seu 'VIéto, 
deixando-as transcorrer - o que vale por um assentimento 
"'-· e que foram promulgadas pelo presidente . do Conselho 
~lunicipal, Sr. Silva Brandiio. ·. · . · . . : · 

· Eu· andava com esses documentos . :para mostrar ao Se
, nado q\le a procedencia inteira da minha argumentaoão .· es- · 

La.,•a demonstr1.1da com os pareceres. · . · . · · 
No caso cccorrento, l.ambem desejava pedir as informa

ções pat·a demonstrar a inteira ·procedencia da minha argu
mentaoão. !'Ião quiz, porém, o honrado Relator, talvez ma
go~do com o meu requerimento, dar-me tempo para .isso,, · 

O Sn. llnESJDEN'rE (fazendo soa1• o.~ tu'11l~ànos) -· Lembro 
a V. Ex. que está. fallando para encamiJÍIIlar ·:·.a\\ votacão .. ;1 ,. ' ' ···.i ' 

0 Sn. IRINEUU MACHADO ;---;; Mas, Sr, Presidente, é axacta
m enLo o .que 'estou fazendo, dentro do regimento. 

: Vou concluir estas rapidas considerações, 'enviando li 
· ~~~sa~ um requerimento, afim. de,qu~ volto o parecer á Com-. 

m1ssao, caso dê o seu assentimento o honrado Relator. Si o 
honrado .Relator,. porém, se !>PPUZe'r· a isso ou se melindrar, 
eu, o ma1s· obediente, e o mais obscuro dos Senadores, me in
clinarei dea~te da ~ontade poderosa do eminente amigo. ,, 01 ·. 

• 

\ 
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O ~H .LuPJ>s Go:>(!Al.VE;; - Eu nio lerího vontade al-
b'UffiU. ' .. , 

. ' . 
·. ·O .Sa.- JIUNEU 'J.IAmuoo . ...;:.. :. • dignu . t•epL·esentante da 

.caudalo.;;a · .Ama2ouü1.• · · · . ' : · · .. · · · . . . : 
o SI\, r.oPES GONt).ll.VllS ...,... Muito obrigado a v .. Ex. 

· • · O sn: ~Nl!u. M•\QuAno -· !Depende, Jl'ois,. do honrado : ite
Jator a situação,. Si· S. Ex. concordar· com o u1eu requerimento, 
0·. int.~rllHSildO :podel',Ú. ttll'. esperan~as;. SÍIIÍÍO, 'será es!nagBI.Ia 'a 
':ril;etoncão .desse obscuro ·pJ•ofessor mtinicipnJ, sob. o peso ·in
fGtll11l1ensm•avcl .da . vontade int.i·ansigtinte rio , honrado , Re-
. a or. , . 

' .. . '. ;, '' i ' ' I ' , ' ' ' 

·· · ·PonRJ.o, ussim,.J)US !não;; .de ~·.Ex. a sot"te do interessado, 
acctml.uaudo, · entl'ctanto, que .. mnguem devo. set• coudemnndo 

.·stm defesa. :Ei'assim,··pârccc·rile que S. Ex. de.ve ;proporcio
liUl' ma_is esta .occasião a este digno. · funccíonario de fol'
ueer•l' · ns: docunwÍlto& qiJJJ "1ci1Jor elucidarão .n• •questão. "' · '· ' ······', : •,' ,, ... ' ,. . . ' : 

.. :' ~)· ,SK .. •LOl'f:s .(lo~ç.\J.Ws' -· : 'Y. 'Ex.' ,jà t1,1rnünóu .às suas 

.consJçlel'acões?• · : · ·• . · ,.. .. · · · .... • .. ··· · 
, ' \ ' ' ·I :"f ' ' : ' • I '. , ~ ' I ' ~ ; ' ' ' , ' : • 

0 1 0 
- ' ' 

· · ··' 0'.~11: JnrN'EU )f,irür,luo -- Dopunde de: S. :Ex, ·Eu · nã;o 
:poti~o.deixar·.de mandtl!;.o meu.rcquerimento, E.si S. Ex. 
'nãó está de accórdo com clle serei obJ•igndo a àbusar ainda 
da at.tenoão do Senado, pro'ferindo mais algumas palavras. 
. . · Em :matci·ia '•de ·rcsistcnllià, 'qu~ndo me traco . um camí~ 
nho, dispodto · a · 1 u tal'·;. s?ú ·. ~b~olu tame,iite · invcncivel. · l\la.s, 

· quancto·não encontro'·l'esJstonQJa, tnmbcm sou UJl1. J.oão Pauli
no: dert•ublúrJ.:Jne r! me' levant.cfnovamonto, conforme .a phrase 
.f.e)ir.··do meu:cnriil'eritc am'igo. Nlío: desejo. porém, ser ven-
·Ci_~o-.!~- ·.:·.··,._·:;/. ·,:· .. · .. : .· :_>,·::·~· ... ·_: ... ·.· .... '",.,···:· .. : · _· ., ,.-.·. · . 
· ·. · o.sn::Lü~>t>s GoNCALV}:s . ...;..,y, ·Ex.· envie.o seu· requeri~ 
:.mento ,:i 'Me~a· ·c. ·OP-t)orúmumentc explicarei· ao .Senado a atti-
~ude' da ,Çotnmis~ão. ·· ; · . . · • · ·~ '· · ... ·.< 
~ ' • • ' .~'. ' I~. I ' 'I • ,. • ' •,-, • ;, 'I ' ,, ' ''. ' '·':. )_, ' ,' . 

··' . Q '$n . .IRI.J:\:IlU .l\L\iiJuoo;.~ .v: Ex.,· Sr •. Présidont.o, está 
vi/n.d\,; .. ~. ;:lj:x: •. .'j':í mil. está. intrigando com· ·a . Commtssão. 

;., · o :~n: .J:.of>!ls. GoNt':,\r.v!ls .... !::!l-las o ti nãO. .sdri :ii. pommissão 
. tada;·· ·o c:., ta, na·. suu •Júasi urumill'lidndê, ~om .~xc;eJ;içã!>: apenas 
'do· Sr~·: ~tnréilin etc'' J .. accriln; assignou o parecer, ..• :, .. . . . " ~· ' \. ' . ' 

o ::;n. IRINrm :\fACIHno - l'erfeitan1enLe. Mas perg~nto .si 
:se.·,melindl'a. ounyo mell appcllo. · · .· ·. ' .. · ·' . •·· .. 

' ' ' , • • • ' ' . , 'I ',·'" I I. · • .' 

o. SR: Lopgs G1l'~ç.u.n:s ·.:_ ~ãu .mo mclindi·o ubsolu~
' rneuLe. y .. E~. llnvio . o. sen .r~qunrmHllllo · á. Mos a n depors 
fallarei ·sobre elle .. . · .·. ·· ... · · , · . · . ·· , · - · . · . 
· .. · .. o SrCllt~~E() ~[Í\Glf,IDO .;_,· Iie.rn .. sr .. Presidcrilt,,' VllLI l'f:l~Í
"!dl':·o reqt.ll•l'iuwnt:q. _(JIIP•:dará cnso,Jo .ao meu honrado amrgo 
de :H.' !J!'Ollunciar a re~r,cün. (P!lusa.) . .. , ... 

·· .. Sl' .. l'r•esÚ.leiite, V.~ l~x. acabn,, gclitihnople, dé .me man
ct'a1: advor:l.ir. qur.. e111 .1'a.çn do nogunentn nu o cnhe umn se-
gmula: volta á Comm1ssa~1. · · . . : · . , . . . 

. o sn.J•11 g~J)lJcN1;" .- ]),, nccôl'dO c.om. o,art ... : 178 do Reg1-. 
])lt'liiH; . . . . ' . ·!.. · . · •· ' J· 
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. O. Sn. lmN UH\IACH~\oo ..;.;. Vcl V. Ex. que éu lenho rnzâo 
em julgar que 11 pressa excessiva elo nobre collega de dai; pa
recer ~qbr~ um a~sumpto cm c]ue. eu desejava intervir, 1'orne

•cendo' os· rcspeetivús · documentos á Commissii.o1. fói ·1)rejudi-
cial no direito que eu poderia exercer. . . . .. 

Võ;, pois,. o Senado ·que não foram· J)erdidas inutilmente 
essas •!Jlinh~ , P,BI~y"as"drio~r~i. ~sae .pequenii!O ,f preoedc1:1te 
11flul'·~~t~bcl.tlci,4,o~ !-lU .. z~•euu~ flelll'a essa '·consequenoill t>ra~Jca 
:que t,trii~OID?S.,,<tUBf!P!J. Un! ,~ena(jor .l'O!JU~l'CD :a yolta: :de. Um 
·pl'Ojeclio ·ou. de ·um •. cveto, .11,. Ccmnussao, tendo mtercsse em 
tornécet· 'n!l:V~s. provas .. Ao )íumos,: u...t.Jommissão •não ·da1•á pa• 
'l'ecer ·sem'·av•sa•· esse col!cga pai•a que possa estudar a ques- . 

. tão.'. in~crvindo no assun)pto, E' umu· quest.iio ,,de .. senWeza, 
Q1Je. af1nal de coutas não 4\ scni\o-·do' ethica·pllrlamentar., 

, ,r,;. ·: F.lra.:o que·. Linha a •dh~e'l" 'em· i•elaçlío' á. mataria. , · . , .. 
\,, , , ' ' • : : : , , .' :: : . . ~-:-: ' ' : • , • : , , ,- 1 ' ~ t · ' ; I I 1 , , < I ! , ' , : ·, • 

1 
', ' ' , ' , 

~ .• o··.sr .. Lopes Gonçalves'.'(~)·.;.;_sr. Président&,,,o uobi·e Se~ 
nadar pel~: J)istricto' 'l!1ederal' nlló .. tem razão absolutamente, 
.porque foi . S, Ex; , quem requereu, de, accOrdo ·commigo, que 
"esse ·parecer· voltasse · á Commissão, Effectivamente, eu 
não estava presente quando S .Ex. fez o ~eu requerilnento, 

·,roas não é :\!_erdade.·que· a··parte nrio.·tivessê apresentado.dQ-· 
cumentos. (Vou. ler,. ao Senado ·a· segunda 'purte uo, par8f)II'L' 
d~d~~ ·P!!la.: Oommlasio: · · · - ·· . · · · · · ; · . : . . · . 

"'- ' . . I' . . . . ' I • 'I . ' " . • ' ' • '. I ' . " (i I • I ,.. ' I ' .. ,!' ' ' ' ''' 

·' · ' "c~ 1J'éto n. 7 8 .de~ te anno,-voltou á Commissão, 3 
· . · requernnl)nto ,do, ·1\hi:SU'e Sr,. . S~nador. Irlnel) · Maoba-

·:••.o . d. o12 sob ·f .. u·. ndamento. d.·e .. · QQf.H .lnteressad .. Q na reaoluo. Ao 
·'·'' Yet.ada -trnha .novos'.documentos.,a exhrb1r, ..... ·· ··: · 
· ··' . '· ·' ' 'De' ·tactO . (lipresonto\1.' .eem 'iJata, \!ma opposio~P 
· ··• ''ao ·relator, ·adegando ·exuctaffiente o que consta da ,.,e

ferida deliberação do Conselho, isto ·é, .que !Ora pro
.. :: _ 1 ·,{elaor . adJunto . interino . em ·escola· ' PL'O!iasional; . no 

. ~ll~lmonto do Sr. Fnuclseo 'de ·:Menezes Dias. d$ 
· · · · · Cruz; que obtivera licença, 11os termos· :do artigo · i60 

(naturalmente, de algu.ma lea, qu41 . nio ottou), .Que nãQ 
, : · . póde .. delzar·: ue aér o· ~eoretó' n. 981 dw 2 de se tem-

, , · ,hro de t9t4, ·concedida por motivo de fullerculose. . 
.. Sendo .aa&im, f.tl~o o ... orQ!lmento. frxado em ré1s aooe .:mensaes Q~ ,veno,mentol! ,(los adJ~ntos .ded t •. ~~~

: .. ·' · ~e; o .' :maJlmo . posto., q~e. .esse : •ntera.sa o po1.ba 
· oc~upart. ~ . · · · · · 

. ··;' ,. :I· : 1::· .. · ,, ,· ;,: 

Sr. Presidente, a CommfsRiio. admittiu · I) crit:erio · qu~ 
eU~. fosse adjunto de .1• alasse. . , ... 

' ' . ' ' ' . ' ' ' ' ' " ' . . . . . 

-.! .. · ' • ~ .. ;' ·c! olarri 'que, havendo exercido fu~ççãó infe!'&l!8 
s~.mente poderia )Jerceber a gratiflca~llo ord nar:a 

. . pro .lab.orc1 ~ oquivalente·a um tel!oo d.os: .mesmos .venc1-.. 
· · ' · mentos, law é~ os 100$:por m. ez .• :a Q'll~l·SO r. e~11re, e~-v' 

. "·'··'·dó ·art; 139, .,s 2'1. do,.citádl) decretó n. ~81., . . 
. Allegou ainda, o "inte-ressado que um . outro ad-

. · · ' , Juilto Interino.~ em sua~ ,condicl!es,. recebera a.· rem~
··neraôllo de 3\)0Fmdnsaes. · AdmlttidB a veracidade, 
mas não aece1ta por falta de provas, dessa allegaolo, 
' Cnmmissiio . fallece, .competencia pará apreciar. esse 

'acto administrativo de pagamento, que. niio v.e1u . ao 
;: seu conhecimento atravéa do 'l>éto, · 1um~o me,r? que 

; 



SESSÃO 11M: li DE 'ouT!)flllo ,llli: i922. 35'· 
• . ·. · •" .· ''I r'' ' · • :' ': \ . ' I 

: , :o Senado- ·tem :par(Jutallr. · da)uflPiilsão d&l:lala :e. rao ... · 
··: ·:.;'lu~~· -do .{loris(!Jbo· e ca~ae!llnar.pu ,BPlll'OYII~,I· nesse 
-.r:~·:. •entldo; "a attltude. do Pr~e1to do Dlsti'il:w.~' .. , , · ,. 

,._. · ,, ·.·: cO ·que o' posttihmte. :n.ilp, jlez,_ nem ·.p~erj~ laier, 
fu1 provar que a C!>I)lmissllo ou. o &f,\naúo. Já tlV~llsem 
mandado. •PIUI'&I'· venmment011· "integraes ~ ·ordenado e 

, : : . ,gr~tff,ic~~q 3-:-·~. aos. {unooi.oulU'iOS ·. in~,eri~os. da· ··~~~fei-
, . ~~ra . ., . .. . · ,,, ....... ,. ··. ·.·... ·• · ..... · . 
·· '. ,'-'·/:"~:;,:'Por' t11d~.' isto,. mantfiDdo .. o•.pl•hn&ira·pal•eeer,··&con-:
~.\~~,;-;~e1~s: Q., C.Oromiaslo a approvAQio: do ·vtlto.• · · · · . ,, ... 

,. Com~ vê o Senado, o intel'llll8000.:fliPl!ft6_entou dooumentos, 
Bbm data, á OommillAo. Esta, PQfém, elllllU"114JJo ·eNDB : d,- -
OWJlentoa. v81'ifloou que elle •P8111lS ;re~'OUIJ, oJexto da ·rêso
luoAo~~: Co~.elh~;::!}àtl~ 'aocre~n~an~o :em .abono 41l. seu di· . retto.,J .... , ...... · . ., . . . · . . . .. · 1 .. .. . . • . •. 

· ,Qomo 3 .lei; QU!Hegula :(?. :~~SUtnpto·· 'é: .Ó, dÔQr.etQ, n., ~1;1 de • 
2 de setembro de t.!l-14, esse interessado, léndo exercidó twn
cQão interina,-. só. tem direito. a.· um ter.ço. dos •veneiment.os fi
xado~ no. orcameÍlt?, isto é, a um t61'00. de, 3?g$po~., :PP<r ·COI1-
squjnl.e,-:só.q)od6l'ia•reoober· tOO$ nteMae~.. . . .. . : ... · .. 
' ,, ' ' ' ~- j > ' ; ' : • • ~ ' ' ' C ' I '. I ' • ' \ • • " I ~ ":. ' .' I ', ' ' .• ' •J ' ' • ' ' • • J ' • ' '·: ":. : I ' , ' 

;. :-''R~'&bêl! essa: 'iinportancla: .e,'nio: . .proteatou. q,·e~s de
POIS decorrido certo, prpzo, ,obteve ,do . Coa.~tlhQ. Alwuo~I e 
z-.DitWiio• qulf·f~i'vl)t.llda; em (ju~ o P,r~toito é Butoriz·ado· a 
mandti' '.pagar-lhe ':essa difteJ•enca·Wde gratificação. . . ·. 

. ' ' .. '. ,' ·'· .. 
IPor todcs esses motivos, não proeeq(lnJ os ar.gumeutos · 

ad~l,lzidos pelo· pobre Senador. pele Diatri3t.o Fedel•al e esp9ra 
~~~;~ã~~do( ~ftJ:.)e. o véto, d~ . a~c~~do. com. o .. :pare_cer · da 

'" ''' - ' .• '-, •. , ' 1 .. '. •' '" ' •• " Estando· sobre a mesa, 1Sr. PreSJdente, um . requerjm,nto 
do.UJ'iii!Wia,.a., fespolto .da 'PI'<tJI_Qsicfto da"C1mara doi!· :Qou~ 
tacklai n; &2, deste' ·anno, .peco ·a. V. <Ex. quo o spbmllttà ·ao 
:y~~!J·,aa ~.&aa~ . : .: ,, -. •.• . :, . . . ,. . ... · ·· . , . 

0 SR. PRESIDENTE - Attenderei a V .. EJ..;· immediàta~ 
menta depois da. tllrminaeiio. das .va.taç&a con~tantes da ordem . 

· do dlâ.· .. ,.-.,· •.... :·•· : · .. · .. ": ·"- · ··· .. · · 
.,. 1 :0)~1\. iL~PE6. Go~oAI.v~s - :Pe.rfeit-amente.• (M1f,itp. befn,;, 

muuo bm.). . ...... . .. , •. _".,.·.,;!•: 
. :m,t q.ppi,'OV&d!l o uét(),· que·: vae ser •devolvido ao Sr. Pre-. 

feito. · -
... ,vot_eoló, em:.2' .discuiiiO, da; propostoao da 'Qamara' do• · 

Deputadllll .. n, ·, 20, ··de • i922, -dilpensndeí · ita · · frequenola das ·· 
àulas, durante os dias .1 a. 2(1:- de Mtembro, as aluiiiiiOI 'dos 
·Institutos de ensino superior e. secundario, . subordinados . aQ 
Mini•t.erJo· .~a Juat.lQa. ·' · · · : · '' · · ' · · ··· 

' ' ' ' ' • • ' • • ' • i ' ~ 

\. Rejeitada, vae ser dev~vlda á'Oa~a~a}os, ~eputado~~~ 

,. ' 'Vôta~ão/ · em · dlscus8Ao unloa, do véto do, Prefeito· -do · 
.Qistrioto Federal, n. 62, de 192i, á resoluolo do COnselho 
Municipal determln~o que n81lhum. precüo· podarA ser oon-• 

· struido ou adaptado para escola sem o oump~lmento ri8~BQ 
du •. aoudioaes qqe ·eatablle~•". · · ·:::: .· .. . . ,. 
~- ''"JltJetwio, :ne"eelaevoivldo aô sr.~·P.rtftüo. _ 

... 
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Volação, em 3' discussão do Pl'O.iecto do Senado,,n .. 45, de 
1922, . autorizando o • · Pt•esidente 'da· Républioa.· a i .reintegrar no 
Jogar de -agente·;fiscal do imposto. de consumo. na ·23" :oiroum
scripcão !lo s, ·Paulo, Alvtú~o' More.ira Eraga, sem direito á per-
cepção de' ·vencirnenf.os atrasados·.; •· . , · · · 1 • • i, · · . · · 

' ~ . ' I . I I ' " - ' • ' L ' I ' \ ' " J • 

' · · Ap~i·u\;ado, ·vae á.Couunissíío de . .ltedaccão. • 
Votacào, .-em rJis~ussão unica, do vtito do 'Prefeito,', n. 9S, 

de '1922, á resolut.-'iio do Conselho Municipal, equipârando os 
vencimentos. dos,. ins!)eclot•es . escolat•es· · aos' dos ·engenheiros 
cbei'eA êle dist.riclo .. f.la; Directoria·: Geral 'de· Obras da' Prefei-
tur. a. , .. .. . 

I ,' 01 /o 

. . Itejeilado, vae· ser' C)evolviilil· .ab. Sr O Prefeito,; ., , ' :: .. , ,, ,. 
· >votlicão, 'e'ui discússüo.\inica, .do' ·vJiéil dó ·.PrefeitO,. n:. 22,·, 

cill . -1922; • · á'' ·dlsohlcão. diJ,. Conselho Municipal,. equiparando ' os • 
vencimentos 'dos instructores agric<ilas da Superintendencia• âal 
l!olonia Agril_lola. e, Grauja de Cri!lciio aos d() jardineiro chefe 
da:•Inspectorta de Mattas e. Jardms. . ., , ,,, ·· · .. :.: 

· Ilejeila:dÓ'' y~e .ser ··d~volvido , ao Sr. Prefeito;·' . >; : · , ' 
•1 '·'·.:·'' .. H··.-'' .. ,.· .. , '•:, ., . , .. ·.I: <":.1',··· 1 

•'' .. ."·~_, 
· ;·:o ·sr; .Presidente..:;:. O .Sr. Senador Lopes. Goucal:ves requer•·. 

urgencia para que a proposioão n. 62, do corrente ,anno,: seja 
immeditltamente: discutida ·e·votada;• ., ·; ':· · ', . : '· :.· .. ·., .. 

• ' I • ' ' • I ' ' ' ' . ·.~ ,' • ...... • : ' ' ' ~ ' • • ' ' '' • ,f : •. ' ,,_l .. I 
:.v_ou submetteJ.:.o ao vot'ó' do''Sena'do; Os Srs .. que .appro-. 

vam .a.:urgencia, cjueira·m dar o .. seu .asse)ltimento. (Pau$a,) 
Approvado~ · .. ' · · ... · · ·' . 

;. ·, ' , J ; ' .. .'r' '' ; '' .. r ' :' .; . , ::, r·. ::,o I ; : 

., '0'. Sll: ; IR!:".t:;U MACHADO ,_· . Requeiro vêi;ificacão cta:.· v_r .. :-/,' 
fo'(o1,Q••"•< '' o'' 1: o I ,' ' ,•,,Li 'j ,' ::1' . 
. a~c. , •. , ,···: • ~~ .. ,_, ' ., .. -...... ·.·:.:····~· 

O Sn. lln~;SIOENTE-:Está approvadaa: ui·gericia., ·:. · 
. ', O;:Sit~ 1liiJNÊu'MAcirAD0..:.;:Mas eu'querô.razer ,a--decliu·ação• 

de' qu~' rn·r• coritrat'id a" ellá 'e por, ,Jsso . requeiro;·a verificaÇão~·· 
, (I' Si!. Pi\~Sl~E~~·E . :.,._ V. Ex. quer declarar·. q~e vottlu' 

conlra'o requeri-mento?.·' .. ; ... · . , .... ,,,, .. ->:-' . ,;, '-' . 
. ..; à :s~. lmN~·ô MACHADO; ReC!Óeiro· vel'ificac.üo' da yot~ciio .1 

•l 'não mo retiro. do recinto se-m que ella se faca. " ·· · ' 
, O SR,, l~!m~ID&NTE-·V ... Ex~ faz ·a sua:'declar~cil!f,'~e'-,'que. 

votou contra. , · ·' ' ' · · ·· 
1 O Sn. liuN.EU. M.'<CliAD.o - Eu ·requeiro a>verifiêação da. 
vota~ão. ' __. · " .· . . · ' ' ·' · ' 

· . 0 .$1\ •... 1!1\ESII>ENTE .. -;.Os ~senhores .'que. approva-m • 'o' r re~. 
qLlerinl:eiitó'. de :~rgéi!ÍJia)queíi:am se.Jevantar. , (Pausa;!)::.; · '• .,, I. 

,-'),;,, " -~,''1.•, -· ,_, ,.,. ' ' '·, • •·'': • (•.• •.. :,;"f,l'\ , 11 1 -·l~·,;~·:t:iJ ',-,;~!i,;'; 
· ,·,jV'oLavam :a :Javor•'3f::Srs~· ·Senadores·:.' '· · · .. · i ., , , , ,.,: 
•· · .... · ... : , " -i-·.' r· !·'1·:··,_ 'I • 1 i·,·_,'íJ~lJ :;., (~: : ·:·• 1 .r.; '- .' .".' _ · 

I'" Oúeii;ali1 se' revàhtar os' qu~ votaram c~ntl:a•. (Pausa}) 'r::;: 

V?L~u ~on~r~,,i1Pe~as l,lm1,sr.,-Senador::· ·•:; .. :.:, .:::.~<[ 
o 's1í": InJNEU MACHADo -:-''Já' yô v. Ex. que dependia 

d o • ' . ' 'I• ·'• '., 
:!j)CllUSli e-.'Dllm·_. ''~~·:·; U;' _,L'.'· i-! · .~· . . , .-. 

···., ... · .... ',, .• ,.,; ~- 1::1: :· • :·' ·., ... \. •.• :.'\ : ..... ~ .... 
/"'•'!.:····'·' ·l· ·.I../ I• · .• :.I ·• ' .,' •' •',:f/J1L' 

· .. 1;.· ; . ;.·:·éREI>l'i'O'.'l>AliJ\1'-JUROS·DE APOLICES.. 11 
1 ',', ,., 

" , , ; , . 1 ~ , . " • j ! ,' ,' • 'f' , . '."/ ' .. '. : , I : , ' 1 1
: I ' , • ' ' ' , , (. '·' ' ' I 

1 

'' ~· "di'slltissãci dn pt•oposicão da.,, Oamara ··,dos Deputados, ' 
n. li:?, de 1922, que abre um crediLo. de. ~Q~ :ao1,500, para 

,I.- í: ~.:r:···: .~:·: ·)•:. '-'·.' ........ _.:~ . ··~ ..•. · \' ....... ·I 
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pagam;onf.o de :iUJ:os de apolic~s; n~ exercício \lc ~920. e, o qui
para as leLt.ras c · not,as 1pronussorJns referidas. no a:rL A5 elo 
decreto. n; .11!.635, rlc 1!121, os t.itülos contractados ·pelo The~ 
~pw•o·:com ~o Banco·rJo BrasiJ,·em''31.'dC;,iulho. do 1922. , ,,,, 
' ' I o :Sr.' A. ·Azeredo ..L Sr. Pt•esidente, qul:ll.'(l 'dn't• .. as razões 

J)()ti. que: votei •ll urgencin c pór({ue votarei a proposiÇão em 
dr. bate. . . · · 

Em condicões noz·maeu certa-mente :não. lhe darin''o' 'meu 
apoio. po11que e~tendo que ena produzirá grande. ma);_aa rc
gm1en estaboloCJdo pela Carteira ·de Redesconto. E'.nuo '10-
l.ari:i, pm•qÍ:te não conheço, coino o Se'ilado '' igualníimt.c .. 'nãO 
oonhcee os• termos· do '·aocôrdo 'Teit.o entre o Banco do Brasil. 
n o Thesouro. Nacional, em virtude tio qual o Banco t.oz'nÓu-siJ 
seu credor di\ somma muit.issimo elevada.,: 86 pot• esta razão, 
!lO I' sr. t.rataz· de facto . anormal. dou ó meu voto :\, propositliio, 
al'im: diJ ·,que ·erector 'e devedoi· possam· J'icjüiâa1· . suaR contas,. 
ntnbot·~:~·cconbeca: o·rpai: imm.enso ,que isto· v~m· produzir. viSlo. 
corno· rwa .complctamentn: deturpada··a· autorrzaçlío rJUe .demos. 
no Governo para crear a carteira de rede~conto no Banco do 
Bt·a~il. ... . ... , .... , 1.. • • 

'I ' ' 1' \ ' \I~' 

I>Í> ·,s:eJldO, ;pOréffi;I'!QSta. · UUlfi P!'OVidenCirl. TiCCCSSarja': UÜO' JhC 
(lOSilO rr.cusar o meu voLo, ·emendendo: qüe o 'Súnado · clev!' 
agir .do mesmo .modo, lll'im de .. que .essas. negociações' havidas 
rmtrrA. Ba~co do,, Bi·~sil: ~· o: :;Theijouro,. sejam J'llgularizad!ls;• 
c.erto c(lmo_.c~l.ou.,cl~. quc.,o 1C•ovemo .. lanr;ou man do crerl'ito· 
rlc\•ido:':.L :ma. ~ilnac:ão pJ·ecm·issima·. · ·. · · ·'· .. 

• . . ',. · .. l : ... , .. ' . ' ' . . ' 

,.;,.,Honl.rlm, o honrado· Scnadór··pelo Esl.a'dode'S, 'Piiuio', ineu: 
rlminorii:C'· amii,!'O, · St· .. \:lt'rürlo Ellis, na~ li~:teiras palavras. qUe,. 
nronunr. ioú .. nesta 'Casa,'•lembz•ou os sei·vigos. que o B:.mc.o, do, 
Brasil · J)resl.on .. então · :1 ·valorização · do eafé. · ~·alol'iz,ao~o, 
Sl'. PrPsirlrmle, rir. que n Cong·resso Xaciontll' níió se· tem es-·· 
QJ,l,ec,irtn. pqis. (lo. ha lr,n~~,r:•a· UllllOs. u, r.!l:la V•'m emprestando n 
maio.r. dos srn~ .eiifo~ços, .. a começa!.' pnlO: conwnio.·de: .Taubat.é, , 
omi·qu0 atitorizÍlu.o Govói·no a:rlar o cndos~o. da União ao em
Jll't.!S,I i nw ,iu lg·aflo·. ,i mi ispcn~a~·1cl. a, essa .me~ma .valol·izacão. · 

. . o~. s·J·~. S•madorcs elevem estar Lembrados quão· dit'f'icil '·foi ' 
a, nn.~sagem. clçs,~a ·. au.tbri,za(•ilo. A. C(lmm.issãq. cjc .. Financas, clu 
f!llnl fJIJ' faz1n parte. vof.ou, . em sua q11aS1 u nam.mrrlade,. contr·a 
nsse endosso. lendo eu, Sr. Presidmife;· dado ·ontiio n meu voto 
pnt•.a. q.,uf) . o Congrlls~o,. homologasse essa .opct·a,cão. flo crcr;lito . 

.. , 'D!lve se reoorctar o ,honrado ·scnadoL". pol' .S. ,Paulo. Q!lC se ... 
baLoU' com ianln rle'dica!iiio' pelo' .seú Est.ar,lo. , Jinrn ·a obtontião, 
rlt\ss!i· 1Movidcinciti: .ciuc não' f.oi, {acil a yiclol'in, do,. rir.se.io . rk 
~ 1 ·~~;~~l~.l~:!~ .. ~q~~,i~···rA::~~~~·a~?.~~, 6· : __ ··: ,' ..... ,· ··:·~·<: · .... ·, .. , :· 

O Sn. Ar.rnr.oo .'Er.r.li':-Foi·•itma· lúla t.rl'menrla. · 
· :O· ~n.: A: .. l,zr.ttfloo..:..:C·Dopokdo. ríu.prest.imo 'cii)_Hí milhõ~s .. 

rtUil. foi· o rcsultadó1 rto :convr.nio rto TaubaLr;; n 'Estado rle Sao .· 
Paulo 1'oz '.·diversos I outt>os, um· elo 7·' ·inilhões~'. out.ro do 3 .ini." 
lllões, .. ·r um· quart,o: nílo s.,·i Rfl de li ou: '6 milhõ11fi; aspeJ!d!ind(J 
a ·si:lmtha·ll:of.al,- n ·umn ·import.ancia :mnint• de ··::JO rmlholl~ de. 
rslat•linos. ·os.· quncs,. :gra·cns ·a· valoriznQilo' effert.uadu, S. Paulo 
rr.s~atou,. (lomplfl~amcnl.o·:. soiYimclo CO!P• ~·rlnf.ivn. fnoilirlarlc; ns 
compt•om,ts;;ps ornmdo$. dr.s.sa;; operncoos. 1• • • 

. O• Sn: Ar.F'RE~~ Er,LIS- Consignnndo~se ainda o fac lo: dÇ 
a Allomanha não· ter entrado com a:: importanoia. cprTcspori~ 
dente ao café que arrecadou no porto ele Antuerpm. · 

., 

', \;, 

• :-;,J, 

·.· .. '.1 ·'·· 
,.• I' 

;'1'1 
• 1•11 
' ' ·.:.í 

.;\,:.· 
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" O Sa. A .. AzEnsoo-. Na import.ancia de cerca de 108 mf .. · 
lhões de marcos, possil' informar ao nobre Senador.·· ,. · ·· ··• · 

:.Depois dist.o, , Sr. Jlrç.sidcnt.e, o , Congresso: deu • ao Gtlverno 
nova autorizacllo,,tendo por isso lle esforoado •grandemente •o 
honrado Senador,.pelo Estado de 8. Paulo,•·oonsegulndo! que 
n Unilio emprest.asse. ·nquelle. Est.ado a somma de · HO· mil 
conto! . .'~ · ·;:·>.: .. 

O Sn .· ·Ar,miloo ELr,rs __:E' verdâdê. · · · · · · '' ' 
o Sn:'A. AUREDP-· .... de~ido~·uma emls!lo,~utorlz~da 

pelo Congresso de i 50. mil oontos. , ·· . , 
. · .os . resultados dessa operaçAo ,foram os .melhores ·PO&' 

SJVeJs.~,.. , . , . ..,., . · •:.·, · .· · · ·· · ·· 

, :0 Sn .. •LOPEs·GoNçAtvi!s-. Apoiado.'~ ·. . . .... 
·, . ' ' ' . . . ' ' ···:·. ' ,• ·, . \' . .. ,, 

· 'O . Sn .. .A •. Azllail:oo -. . .• t.eooo o Estado de s. Paulo con
seguido resgai.Bl' a ;sua divida para ·oom, .o Thesouro Federal; 
dando a és! e .um lucro de .65. mil contos;' .isto tl,:·peroentagem 

6o ()l '" ' a · .. ,c .... , . ··~ .. ·~ ~·.·· ··. ···.· .... 
Depois, Sr. Presidente, tivemos a umma· valorizaeAo, e 

é exactamente este. ponto que me obriga chamar a :attenl}llo do 
Senado neste. momenl.o. , .. .. · · ·. · · 

Eu me ·manifestei;: neste caso, pelei projecto de valoriza;. 
ciio. nfio nos ·termos em que' foi' feita, porque ·entendo -:e. 
o dis~e. cm discurso aqui 'pronunciado o anuo passado, por' 
occnsi!io de agradecer a minha reeleil,llio para Vice-Presidente 
desta Casa, r. · o repel:i, ain<la este anno - que a valorl&aolio 
nllo devia depender do Governo Federal, e sim ser entregue · 
nos interessados directamente, ao Est.ado de S. Paulo ou aos· 
prod,u~tores. isto P., llquelles que .entendem desse negocio m11s' 
1\Ue' n!io o exploram. · . . . · · . · 

Fui .vencido ... O Congresso entendeu que devia áutorizar 
o ·Governo· Federal 11 fazm• a valorlzaelo como entendesse,. 
r.pnlfo para isto ·ereada a Carteira de Redesconto. . 

() Senado sabe () modo por que ~e iniciou a ultima vn- · 
lori?.aQáo de oafé. . . . · ·' ' 
. o Sil. :>\LFftEDO ELÚS -v. EX. llHi permlt~ê uni npnrtef' 

, , , • ' , • I ' ' 

O SR. A •. AEBRIIOO~Pois nfio. · · · · · · ··· 
• '• 1 . • •' , I . ' ',• ',·, · · o Sn. ALPI\I!Do Ef,us-Niio. é. :verdadelramenf.e v:ilorb:a..: 

dto .. V;. E:t. deve mudnr··n vocabulo. dizendo cdefesu, por
mte o lio~sn proposlto ·em o. ~e impe4lr que o nosso producto, 
fos~c vendido a ·preeo mtsornvel, como cst.nva sendo,, nos .mer
cado~ N1ropeus c americanos. O que· fizemos foi mais ·umn 
defcsn do que. uma valorlzaçllo; . · · · • · ' · · · ' .. · 

... O Sn .. ·A. AmaREno-E' .uma .quesuto de tel'!no. Defender 
e valorizar. silo, por aulm dimer. synonirnos. Como· nllo se p.Sde 
fazer a r:lefesa de um l)roduato. Mm !e recotTer aos ·meios para'' 
Yalorizal-o, vnlorizaçllo ou defesa. silo termos que R e equ i- : 
\'alam. mórmente no momento· em que se discute a valorizaefto 
do ,café, cujo .pre()o esta:va · ineontestnvelmento ·bai:to. 

o Ba; ALF'REI'lo Er.J,T!'f.:. ~ N!l.n bit duvidá a)fiutna: ·Mas. ·a ,in . .:', 
1 rrvcnciio rio Govflrno · nn defllsa doRs·o J)roducto tinha, como ' 
ronsequencia .. a. elevAÇi'iO do· preco do café, porque os· espe
culador.es .-nl!o ·encontrariam: o e11mpo : fnmoo ·.ás. Aune ··nia- · 
nobras. · ... ,,. · ... , .. ·· " ·· ··· · :"" 

I 
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, . O, Sn~ LoPES GoN~vEs-A defesa é sempre pa1·a· vàlo-
l'Jzat' c nao para deprecnar. · · · 

.... O .. Sn.. A .•. AZEREDO-Mas, Sr. Presidente, defesa tambem 
fo1 o con~en10 de Taubaté; defesa tambem foi ri· emprestimo . 
que autor1zamos o Governo a fazer para comprar café, affm 
de seu preoo soffresse alta •. voltando no seu justo valor, tendo 
se· ver!fl(llldo,. 1'elltlncnte, ·que este valor foi além de nos!B. es
pectatiVa·: caloulavamoa este. justo valor em 10$, por arroba, 
c, hoJe, elle é cotado: a Prt1ços superiores· a 20,000. Portanto, 
a defesa produziu a valorizaçlló' do oafê; · · · · ·. · . • 

Mas, o q!Je e~ dizia, é que a valorização. ou· a defesa, do 
café, entregue · ao·. Governo, foi · começada exactamente .por 
:tirantes se~a,, de .sua oonfiança, incumbidos de adquirir dos 
pro~uetores, ou . nos pontos . do ·Brasil, onde existisse, a· merea:• · · 
do~Ja procurada. O resultado niio podia ser mats· satfsfaot!)rlo, · 
f;!~; q~e. o seu pre(}O , subi~ cons1deravel~ente, ~ que .. é . no-

Para esta opéracão foi 'necessaria, no primeiro momento, 
a intervencão do Banco dó Brasil .pela sua Car.teira, de. Re-., 
de11conto, onde ·o Sr. Presidente da Republiea eneontrou os 
recursos indispensaveis a essa operação. Resultado: o cafá, 
quê éstava a 8$, subiu acima rle 20$, como se encontra .actual-·· 
mente, realizando-se assim a valorização, . ou. defeza, como 
quer o nobre 'Senador. · · · · · · · · 

.: ,. Asiim, foi· po~ intermedfo do ·Banco lto ·Brasil omi se 
começou essa operar;ão. Mas como o Governo. contrnhlu utn 
empresf.imo de quatro milhÕes esterlinos,. acrerlito que.. esses 
quatro milhões foram entregtJes no Bnneo do Brasil · para· se 

~ pagllr· das importaneias que •'h!ivla lldlnntndo aos 'agentes . do., 
Governo para adquirir o café; e. neste caso, ao que pareM. o · 
Thesouro, em .relaçiio ao c11fÃ. poqao deve ao Bnneo, se l'l!al
men~. a. aomma.-cU! qua.tro-·mHhõeg e.~terllnoa ,pedido~. pot' em• ·. 
preàtimo pelo _Governo, ao. estranfll'eiro, foi :para 1'MiiZII1'· .esse: 
pagamento,, ficando o Jlovemo Ferlernl · pos~uidor de um l\'l'llnde: · 
stock de café, orçado, creio elll quatro milhões de saccas .. 

. : f:lo' asdm. tl, ô~se .café quo, pertence ao Governo p6de ,per~ 
feità'mcnte fórnncer-lhc- recursos para., saldar sua dlvlda oom. 
o Baooó do .Brasil..c cobrir, em· parte -a! f'lnsocsas que fez .8 ·. 
pál'a ttR qnaês a rirrecarlaoiío niío. foi. 8Ufficienlo, pormumlo, 
o oroamonto votado o anno pas~ado foi de 8fi3 .000 contos de 
réilr e n Nl6llll.l1 rendeu apel'las 4ÍI8. 000 ilbntos. · · . · . 

. 1\ln~. Sr. Pl'eSidll'nlll. o GO','ernn !l'lüdOu' I de id~à em: ré.: I 

lac1io a'õs sens agentes. passnndo essn func<:~o a m!lo9 é8 .. · 
h!llDfil'lliras. int11reasa!!as rJlreot.nmente no ne~oc1o ! . · :- · . 
, Foi pot• estu razão que eu venho dizendo, :desde o. o do 

anno pass,ado ... que .. av~lorizuGiio do café devitt sPt' cnn~inda 
aos lnl,eressndos itnmedlttfos .. no E~tnrJo de S. Pau lo, dlr~cta-
merito .... ' ' ' - " ' . . : ' ' ·. " ' ' ' ' " . . . 

·. O··SR.:t\Í.Fn~oo .. ELLI~· .:._: Ap~lado. • " 
' o· Sn. A'. Azl!nRiin..:,.. .• ·.que tinha d!lilo,provti~ de 'CIIPII

cidnde adminisf.rnUvn para' rd:ccutn'r ossP, Acrvioo imt>MI.n~;. · 
t.issimo. • ·. ,,n. . ·, ' · ., 

O 'SÍt. ALFREDO Ji1LL!!Í _,_ Apolur:io. 
o Sn. A. AzEREDO - Haveria assim mais cuidado,' sendo 

confiada nos Interessados ·n· rllr~c~lln d11sl!' A~t'ViCo:. ' 



• 
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. O Sn .. \M'RLWn ELLIH - O CjU!! não ~c rlovin or·n on.trn1,mr 
o rebanho no lobo, como o Governo fez. 

O Sn. A. AZEREDO -· O com.ité actual fia: valorizacão do 
~,afé, enl.rn nós, t) composto rins seguinte~ cnsa~: .Tohn~t.on 
<1:1 Comp.... . . . . 

O Sn. ALI'nr.no Er.r.rs -- Ainda hei rlo tratar desta questão 
separudamento. · . 

. o Sn. A. AZFJIIEDO - . '. caixa Reg·i.'lil'ndorn. f(llO 6 í.le 
Johnst.on & Comp.; .Brnsilian Warrant.s... · 

O Sn; Ar.rnEno ELI.rs - Que é da mesma firma. . . . 

• O Sn. A. AzEnEoo - ... cuJa rlirecç.ão cstú confiada aos 
mesmos .Tohnston & Com [I.; e Caixa de J,iquir.lac1ío, tambem 
onl.regue nos mesmos Srg, .rohnston & Co.mp, . 

Todas essas casas toem pm· chefe principal o St•. :Eduardo., 
Grer.n, qun, em Londres, fazia at.tí hoje a vnlorizncíio do café. · 
· . O SR. ALFREDO Er.r.ts _: Isso quer .diier que o desti~o du 
pJ•ortucção .do café do Jh·n~il está entregue u urn:l só creat.um. 
. . O Sn. A.- AZEREDn - Quando (levin ·ser ontrrgue a brn-

~JleJr.os. . . · · · · 
o Sn. Ar. FREno Er.Lrs - Ao~ ma.is interessados. 
O Sn. A. AzEnr.oo - ... a pessoas cn.pazes de bem di

r•igir esse serviço, 

O SR. ALFREDO Er,LrA .- Alli rJ Governo. fll'l'OU, entregando 
essa vãlorizRção no maior interessado cm tirar proveitos 
proprios. · 

O SR. A. AZilREoo - Et•rou d~ noa ~ré. estou certo, o 
OJ'rou porque· tinha conirahido um emprestimo nO. importancia 
de algum milhões do libras esterlinaH, de .Tohnston &: Comp., 
Rot.schilr.l & Brothers, rt11.. para n vnlorizaçüo 11o cnfé. 

Depois que esl.c r:omil,! foi as~im organizado, 1.i mais du 
um banqueiro hollundez, figurando. o Sr. Custodio Coelho, 
unico brasileiro, tlomo representante do Governo, claro era 
que os interesses do Brasil niio podiam ~m· cuidnilos com o 
esmero a t.é então verificado. 

O Sn. ALFREDO ELLIS - Não soi mesmo porque o Sr. 
Custodio Coelho foi nomeado, Niio I! forma(lo cm sciencia ca
piendi I 

O SR, .A. AzllnEPo - O Sr. Custodio Coelho ora o J•cpro-
s~nl.nnto do Govemo, · 

O SR. AT.FREDO ELr.rs - CumprP ainda: ~otar que .ó· 
Sr. Eduardo Green. além de presidcnt.c do BrJl1sh Bunk, dJ
s·ccl.or da Brasilian Warrant e da casa .Tolmst.on & Comp ., ó 
director da São Paulo Rnilwny e croio que interessado no 
llanco dos Srs. Rotschilil, São cinco entidades ropr~~!lnt.adas 
por um só individuo - o Sr. Eduardo Groen. 

o Sn. A. AzEREDo - Mas, quando se orcou a Caixa llegis
tradora dos Srs .. Tohnsl.on & Comp .. que é um apparelho ex
quisit.o e especial ... 

o Sn. ALFII&oo ELLrs - Orisina.J. 



I 
. U i:in. A. ·~ZI'RF.Ilo - ... eom o direjl.o extraordiuario de 

oht·J~'llr ao m,~:nst.Po a~ eompt·us n vnnrlas do cafó, reit.os no 
B.rns!l, pc,rnr:t.n e~:;a uomr,nnhin, da qunl •! pl'oprietn.t'i<t, prin
Cipal D.CCIDUJstu '·' orgunizarlom a. l'il•ma Johnoton & Co 
I E ' rt rl " mp. • 1ouvo no Sta n ~ ~ Panlo :1 irl\ln rlf' l':mw lamhom a -flol~a 
Ofl'ieiAI rio Caf•J. · · ' 

O Sn .. \LI'HB!Hl J•:r.J.rs -·- Lilll in~lilutn. 

q Sn. A. Az~;nEJJO.--- •.. na Caixa de Liquidu(;ão OI'J'iciul. 
F.lss!!Jd~a nasCP;tl uo Go\'orno do Sr. Cario~ Guimarães, quando 
ont.ao SecretariO da Fazenda do Estudo o Sr·. Snrnpaio Vídal. 
S .. Ex .. p~r.érn, não t)Xeoutou a lei, e sô muitos anno.q rlepois 
~ ::-!!' • . A]t.mn :\rnnte~. Governo do J!;sf.ado, c.reou essas duas 
msf,Jttl!çoe~. ns qunes pi'Oduzirnm um effei!o r.xtJ•nordinnrio ... 

0 SR. Al.J''REl>O Er.r.r~:~ --- AJloiarJo. 
O Sn. ''. AZEREoo -- ... principalmen t.n na prnc.n de 

Santo;;, onrlP- n~ op(l!'~\:ii~~ se tizrl'am com mai~ 1ar~llf!1.a r. 
. com mnls... . · 

O Sn. :\U'HJn>t1 I';r.r,r;; -~ Cln.rl?w .. 

O Rn. ,\. M:r:nt;no - ... clarnza. cow rnaior divulgae-iio 
rio qur occorreu com n.· Caixa Registra dom da Casa .• Tohn.~l:on & 
Comp; Iniuiado 'o servi(;o, foram incont.cstavclmr.nte pre,iu
dicados ·os intorosses da referida firma, porque o Eslaclo en-· 
f.endeu que devia fiscalizai-o, rjr. onde resullou uma. cr>rta 
van1Jtgem: para os productores I' ~onsumirlores dn e a fé. 

· :F}ntrcgando agora o Governo n \·alorizaoão n. um conri.tl! 
dr. que fnum1 pal'fe . no · St·s. ,To hston & Comp.. c.! Aro é que · 
ü., instiluioão crcarl:t pelo J•:starlo de S. ·Paulo para fiscal iza.r 
og interesses dos Pl'Ocluctores 11 comp !'údorcs i:lo ea.fó, ficando 
Rubordinnda iÍ Gaixn fiegisl.ràdoru, ~i o co./n:itô pcrclnrnr alguns 
annos na sua dirccciío, o ins (.ituto org·aniz:.tdo pnlo E'siMlo de 
S. Pnnlo i1P~nppnrr.cet'il. rlcnt.ro (>tn ht•r.vn. 

O 8~. ALPRE:no Er.r,JR -. At)oiarJo:' Não podm·:í. conl.in~m·. 
O Sn. A. Az~:tu:no - A Caixa Registra dom ~{1 :wceita a 

compra o· venda .do. cal' é por sm1 intermedio. Essa caixl\. é que 
· · dctet·mina qual o. preço para n venda 11 compra do cn.fé, .8cndo, · 

por isso,. :t unica _que conheecrá os segrodos desse commercio .. 
pre,iurlicando os inl.ercssarlos nncionaes. . · 

O Sn. Af,PRKDO El.f,Jl'o - 1'odos os interessadns. E' fnot.o 
• virgem;· no commoroio ·não hn naila. somolhn.ntc: o rle ·uma 

unica croatura dominar ludo. · · · · . ' 

o Sn. A. AZEIIEilO- Assim, Sr. Presidente •. vemos que.os 
inleroilsados da rlefesa do café. como cu pt•evr em · anteriOr 
rliscm·so, estão prlljurlicados c. não sei de que modo ~ Govel'l\o 
11vitat·á que nssn .~it.un~íio cont.inuo. prc,i~tdicnndo o~ mf.l're~~i'S 
rln nossa Jlrodur.t:.iin. . 

o SI\. ,\u·nBno gr,r,ts ·--~Em lngnr '''~ ;;il.uaç;fio, V. Ex. rlc
YI'l'<í dizer. m·mnliil.lw. 

' . . ' 

0 Sn. A. AZER1ll10 -- Não irr.-i tão longe.\ 
O melhor scriR, Sr. Presidente. que a êartflil~R de Ro<l~s

conl<l continuassr. a ampara1· a nosBa . pr!lcluccfío, de 111ll M•\rn. 
mais directn, n1ío esqnec.endo o uommt~rcJO. · 



.. ANNAEB DO SENADO . '·· 

. A Carteira do Hodescopto fl)i constituida em 1918, po'r' um 
Pl'OJecto. trnzido- tló oEt-t.uuo .de S. Paulo e amparado • pelos' 
nobrus Senudót'cs· :Alfredo· E! li::; e' ,4-lyuro. do .. carvalho·. r. . · •. · · 

. ·:',,bsn. LUJi!;':.~.\DóLP.fiO ~E O' rilsultndO''é e~s~·~.':'.'';·.l:' I:::: 
.. .' ., . '' •, ' ' \ :•: ' i I ·-.' ·: '·:: '! ' .• ' ,_ ._~ .. ' I . 

~~ 'O .sn. A .. AzEnE~o- Mas, infelizmente, aidén ~en'éeiioJ~' 
.nao fo1 posta ImmedJatamcntc em execução,. pois nós .uUgtnen
tamos ossu autorizaciià; que' era de 100 ·mil contos o desti- · 
nq~n-se, !'lxolu.siv,nll)~ntc ao~ :.!H feitos comlnarlilâes,. ·a: 21IÓ inil. 

' _' ' '- · .. ' • . ,. . . • . _. .,_ .. .-· ·.t ···.,·:" ,., , ,·; · ;'1 < _: ;- ·'·"; .', ,,'•!, ... ,·.I 

, ':Si' neS81f·Oo.ôasiGo t.ivessemos; aó1Jl1&nos,. rcduzindo:·1l: conta• 
ao' Banco: d~ Bf'usil; com ·a 1 it\Jal d~via. inst~llar-se·: a .. Cartélra· 
Cómmercllll,,de tl u.4 e ~nes.!iJo .. a.5,.%_, no.:maximo1 ll:inda te ... 
rlnmos. ~nndu~o ·.•bém, porQue ai'Jlpa~·anamos.,,~e.ssa ··maneirá.:oi · 
oommol'clo a ·a·· lavoura do · pnlz. ·.Autorizando,: porém., . ,que 
fosse augmentada além da somma solieitada'lló·projecto apre
sentado pelo honr.adoJ~ellndor.,, Sr. AlfJ;&dl) ~~Us, os juros ·que 
el'tlm' de IS %;' fornm ainda. eliJ:Vallos a 6·,%, de .modo Que a: Car-o-. 
telrade·Rede~lionto'tlnhn tttrtl'l vantagem muito maior dQ,que·o··. 
proprio , Banco que emprestava . aos lavradores ou aos com-
merciantes.. , "':. ~ ' · · .. ··: ·:: "•: :: . • ... é • • 

.. ,.0,1Sft. ALFit.EDO E~.LIS~·~~uit~,~.e'!l~:' :·:;-:· .. , .. · ... ~,- :.'·:,, -,,, 
. ' .. ·.·t):'§R.:''A:.AZJI~·Jci)o ·.~:.AssirJ;; por .exemplo, um 1cómmor-·1 
eíante ;que: tiveeRe .. li.ecessidnde· de 100: oontoa :'d4.':i'4111 ·o .:quài• 
fôise ·,pl'oetirnr. tÚ'iL,báriop, com sua let.ra reforoalfn 'oom: dUas·'. 
M!llgnat\irl\8. )lerifl.,~.,o):ll~igado,. atf endendO · á:i Qltestllo ·do~ 'rl!dOB-:
con~ •. tl~ II.Pif!ll' ·.6.,QU•7: %•de·:JUr08·RO·banuo,::·mas' 9;·10 
e U! %. ,pQrque o~tse ,bqn0o;qq.ue :,poderia: ter: nooestrir.lade• desse'' 
dlllllflillo ·parA imtl~tózer as sllUIHI~posltllntee, t.flrln dàli!etidrr.i!r, 
ag· Da11ari dO BtasiLerentilo,•ttmdo .reo&bitlo .8, %·:e 11tmdo :ôbl'i"''' 
gâdo a'págir,ao Bttnco.do .Jl~ai!IJ',4,. 5 ou 6.%·;~.:: '.·i..·>•!·':.i':r_,-· 

····.O sn';· Âtlt:'R~t>o l!ltJti!4 .:::.._ Pitra:·s~ eobtf((:'.'. · .. > ·. ; : '. '.: :,,~. 
·, ,, , q ':: · '· • , - · ~ ''·' · · . · ,. · I,. r. : ·· . n . " ! . • 

o SR. A. MBrumO.-"- .. : • restaria uma somma .muito pe
quelltl,: ·que' Iilii' · ctunriéhsai'la'· stta· intel'Vertoltf é'' o· eàplt61 · ém- · 
.pretado .• ., .. . ~ · f'l •1 1 ·;·· •• :i ':·::t ·., :_·: .. :r~::.:,.:/ .,, · .. n·=: ,_·,·.·· 
· < E.,alllltm, sr.' Presl!lontli," iriêónti!$tavetmente:· ·;,t·nanil~':do·:· 

Bl'lltdt· . tl!vli · u· 'Vártt'aretts'''llelrna 'dti 'tl!deK~~onto,' · itandó' '''dt.:' 1 

nhllltofd~. · ~u!r ~llt-tlllrb: ~'omJod~~ · ·a.~.'lie~.'l'all~ll&;''tl~e;:1pela: :.: lei, esse Instituto, de credlttn6 podél!la. (tàl' ·qUàt\lto 11 ' ef!'ll 
ti~ se.· .duas: ,a~slrnaturath de:: cOJnmcralante•,, o.u· :.Javradol'OI e 
fotl!!. ·llndoii!IIIÍI";PI!lol :Pro!ll'lo::biDDO,,,quo:·ia:: lolioltaroda Gallra : 
auxiliar de redesconto a .. som ma oorre!lpoftrltllte·: 1\.: ltlra que" 
lhe era apresentada. . . . , ., . , · . . . .. . . 

1 
., • • 1 • 

,.r', ' ; I:-.: I' ' • '' l' ' ' .. • .' ' .. ~: • ) ~-'I_':'.' •," ; '_: ' ,. • . -: I •... ' -·- 4 I·_:..·. i; ·I •• I ' • • • • I' ·': .,I 

· .,,,,.o' Sft .. ALPIIIOO l!lr.uii-.Aldm: do JII'IIIO' ourto. ·,.: •. ;,·-·(·.i , ; 

''" '0,.'91\ · ~; Atilahó :.SAMm' 'do ·tlrilto'>cüt'fil ·tit:jrf' variava':· 
ritrif90"ÍIO:óu'90'dilll!l.' : · •:'c. ·!::.··• ., , ...... ~ :'·.·:·:·· ..• ,;:. ·" · , .•. 

C, ' ; .. ~; 1 ;~~-qr!,~n·J.l, :.;··--~~ :;lt 
·· ... , Qqe.. i\: tlartelra. da Redescontl) t.el'(l presl.~~o .. grarida_a .~er-
vlob!l ao oolnmlll'elo 11 lnoont,l'.stavcl. ·' · · ·. ' '.' .. .. •· . . , 

.-• , 
1 

• . , I 1 i,\~ \1' , ;•, ·I, t, _''Jl:, .' \, ': 1 • ,' 

.. . o Sn. ALPft~~. ,~L!~ ;-,lp!ldM?· lu~~?7: r ~?;.pal.z. . ':.- ' 
_, .. .())~n., 4·, 1 ,~.z~~T.7,P.~.i~~.~~.n.~w.e~teo; . , ., ·.··~' ... . , 
. · ,JD1 :: posatvel ;·que., .t.rnblimdenha: 111r.eelado ·alrund : aewleolt• "I 

d lavoura; mas esse•· e~orroont. aeJ~tllii)·:·J*IUenOJt•· · :·:~" :· i::; :r 

1 
. ·; I 

• 
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• Quando se . ·ereou · a' ''Oarte'lro' de ' Rédeseótit~s •. ilinBI.zem 
llffi~ra, que, os,. dopol!ito&;. eDContrados ... e ... reeonheeido.s· • nos 
b~pCol!,,.q~~· .:fUJlOOfonam . p,o .pala .• :,, •. · · · ·,. , ., ·: ·" w;~, · . · · . 

. ,, •O •BR:::•AttRIID01 EL'LIB .....i.'El'llm'·Sllperlot:iis' :a:\inâf11.'de. D(e;, 
~ade·da·emisslototal. .. :,.:,' '"':' ·• · .·:. ··,··: ' ":·;:· .. _,··. 

r •":õ•t r r.' J , . : •,, 1 i' 'i •' ' 1 ( ,". , >I!'' 'li 1 1 1 •' • i~ ; ';: ··,;, · 'lt ;( ' • ,, • !,. ! 
·· :.,0~.~. ,.A; iAruaii~~ ... ,atílnglam "' . pouoo . ·mais ; de·, 1100' 

mil ~l)t(lS. de. NIJJ,. ,. •, .,.,. ,,,,,,: ,· .:;,., • I ;- · ::;•··· : r:: :·•···:: 
· :· ''B~,&e .:d·l~ijelro,, Sr.·. Presid1.1nte1.- .• nAo :podia;· naturalmnta,·: 
entrar, , em ,cJ.-ouJ~elc), : porque .. os bine(lll , deviam·: reter '·em ·nae.· 
cafxas; 'Pf!lo mertos, quantia . corr~pondente:· ·li· teroa: .~parte' 

d
d&fiSes , ~epo~ltos, .E~tret&l\to,;:eom, a:, Cartell:'a :de' Redeaoónto, 
~a·.~~ . .{1heqQD1eno, .iltverso : .. ao .. env.elll ide .. reter·\em tUa ·!'fol:r&, 

SO •. ou.,.4Q 'Pé>_ .. p~.gararatir a, conta. :11' ovontualfdadf!. ·de. uma 
ool'l'lda; ·dessa quantiá,:podia .Jancar; 'mio. ,porqúe ,em,·.calo:·dé 
~LlQ.08sl~!&de,,p9a,.ià. reO()IIl'eJ:' .AI., aua Carteh,•a, de .Redesconto, 'Gnde 
e.nonntra~la o.-.dlnbelro necesaario;., ·•!.'r:·,,," ....... ,Jw.:·•: ···•t· :,_.,_., 

~.·:.rato~ ;Por6~;:·, nllôí' !1Ucoede :com os, .de!nals · J1anoos,· , qtie , lilo' 
t~n~ ~~~e ,tli<)1 grande,, pcrque: deli e n~o careciam; ·· · ·· ·: 
, . ·(.~as, slr.~\zflmP&;.lsto .. em . l'&laeto. ádJarté1ra · de ·.Redeaaollto;· · 

:t'o.f ·:'fl$aztdQ .. a nscwldad"1,que,. ~erla:, o .. J.Jallllo empl'elltador• a 
:t'lrltia ·oommerclal ou a lavrador, com. o endosso respeetfvo, .. de' • 
le:v~. ,e!ll!a, l~tra ,ó,,(la~~elra,,de·:.Redeeeonto:·e .ahLobter 11. di~ 
n.~e!r9,;.c!e; 'qJ.Je;~i:êoi!Sse.~ ... :.,._r:. ,n..,,·,r.n: ;: .. n·.·''· .,,, , :·;:.: ,, · 

.. ; .... A .. ,tar~!llr,a,, ~e ,,1\edesoonto,., portlm, d~vf* ·.reduzir:-. tamJ.Jem• · 
o~ ... ~eu& .. tlJC~I,. ~nque a~,)loJe, .n!W' se•.V6l'lfloou.'1':'· ·::: ;·• •· .: · .. · 
. ,, O BaMo· do Br~sll que, pela sua Cart.elra de Red!lllODto:• 

te.vo A'nno.;pusado; rum. movimento euperfOr·.a: sateoeutotfmll 
eo
1
ntl:ls;, ~à , ~~~p ~~~e,,·ter 1-tido, lucros· ·I!'Straordln&rloa,: '•em·· t.~l': 

a l4s,;!làt.i~~!lltri ,·.Ot: ·objectivo.! que, estava·· eatabeteo1ilo. ftl'' left 
lstó: ti,, ,o..~e.,tavoreol)r-'o oQmmel'olo' e a:.lavoul'â, fomecendo.;.IJli!! · · 
dinb~o, ~'-t~-.o. qu&,,~lo:t&l ,verlfleado porqul!': ali' ·tomadol'ês . · 
:t'Otam. olmaâdoa,a.parar ·10.·11 SB'"- de:..Jutolí:vlato :como·tfnbaftr · 
de, dar: â :.car.~eira ,!fe Rodeecontoa de .t a:6 'f.lc.•.Eatava:,··:por-· 
t.anto; · de.svlrtuado ·o ·pensamento.· do ·legislador,. em : relaelo' ·ao·· 
Interesse que .pudesse produzir, no commerolo,,a .. Carteira de RedaiiOOfttOII' r~',-,,;l, .·: ,,., .... , •. \.•: '-.,.,,,,. ii •.. ,:.···., .. ·,". 

, · · · O que queremos agora pela J)roposiollo em de.bate é d~íi..:' 
envolver o mecanismo c.ommercial dessa .. c.art.elra, ,de .. fórma 
níto é, a meu ver, a ·mais eonsentanea :com os :.lntereaeea 
g~~~~~o ~~'::o~~.~~o .. eo.~. ?~do ·-11l~~ouro .. Jl)~11~s, ,c,om. ,,o111. do 

• Desvirtuar .a.lel que foi creada para t;!ffeitos commorciaes, 
acailltando' ·como redesMnto' as letras i:lô 'T,lll!sburo, .nlo 'ti o. 
que ·devemos·•nem''lmfi'A'Inumos'fatef.' · "··.·; ... :· .. '·,•: . J ·'· 

1 
(: 1 ~· ,.!··i'''"'::.- -1· t.••n· .·1•n.· .. ~o··.··, :·.~- ·r·~ ..... , ,'.l:';(l,·;~··r:.•.-_,., .. ,~·~-~;,.t:: 

:
1 

,O;,Sii';·,,~O~~:B:Sii.VA~,Apliiado,.,., ,., ... : ·!,;,,,, ,., .: r' 1.:;,, •• 

o· SR. A. AzERRDO- Si vamos dar •·or •M88o \totri·' a>éáta · · 
propo&loAo;' á ·.vista :·da•·neol'.asióade em·'rrue .. ostA · •ii ~ Go"erito e 
o Banco do Brasil de liquidar as suas contas;· eu ··reoommett-" 
darei que;( :ao •I rnl!nOS;' 'PUdO!I9ttm08'( 1 rnOdfffllBJ~8;' i 'llf!ÍIIO' l!tira, . 
quando ,,6 .. quaei·, Jmpass!Vel, ao· menos: ·dentro· de brevtr: J)l'llzo,! ., 
de., man!lfra,, n·: podormo~r. ov!tllr o • !eu deB'Virtuame.nto; , porque'·. 
votomol-a. ,simplesmente .para . effelf,os· .cOJl'lmerciae~r' afim · de,·· 
que a Governo niio pude.sse descortt.ar letras do Tbesouro na 
Carteira de Redescontas, com prejulzo .do oommerclo :e da .la:. 
:voura em cujo beneficio creAmos ~ata illstitulolo •.. ;7 · · 



,, .. 9 .. 8~. ~fr~UJ!T•.:PEÜARI'AT,JIIO-r'Mllit.O bem. . : ,. . ,.,. 
' ,,, O •Sil> A.·•AZERRDO- Sr; Presidente;' ô' nosso 'intuito :.de,v:o 

ser o facilitar recursos financeiros ·ao Gôverrid, 're.curS()s' 'mi
c~s.Silrios .n,e~~a,Jwra. ~o.m, ,que, ,s~··~·ê, tambom .. cmb.ara,cado tpel~s 
oJroumstancms espec1aes de. não d1spõr. da. rcce1tli. necessaru~' 
para cobrir as despesas. porque, como já se disse, o Congresso 
Nacional' votou"o mmo passado· um areamento. de. oítôiientos · .. e, 
t.res mil contos de réis dr.. despesa, att.ingindo a·'arr~clidacáó 
apenas; a .quatrocchtos c' Iíoxe'Íita' 'e 'oi'to mil. corit'()S: de. ré.is,. '(), 
Governo .precisa~· 1pois,:•para as. despesas• ·ordinilrias· de mai's '.de 
trese.ntos·.o·ciniloentrr·.inil contos·dé 1réfs'.' ·.' ·:· .. ;~ .. , '' :··· ····:~·: 1 ' 
.. , :' E, como' paderá' ollo obter 1essa• i'mp'órt'áucia siriiio )por. meio,. 

de.• credito, ipOr"·etnprestimo'!'IJO''I!Strangéiro;·'ei:ímo ·.âlgun8~ ro·;.: 
ram• · feitos,cmas: 1 para·: si:orvil:os· :de ,·ou.tr!i' 'n,a!Jlre.~tt .: ,fluc~::41l~: 
constavam: absolutamente do·;nosso' areamento~ · ... ·: :': ; :,1 

,· 

I ··O' nosso· deveri· agora·,' Sr ;:rpz·esi'dente; 'é' votárinoà;'.:,üi#à' 
vez que reconhecemos que, 0 .aoverií(f nlló •tirllia''out.ro'! recurso I 

sinão ]ancar :mãó do' ~anco do''Bràsi.1;.''9Üe;'aliás, 'p~di~:·«l-ffi~.J 
}lrestar. 1essa '·som ma; porque. p: depostto :que ·o Banco· f.QIJI;'. o 
Ollllaixe do Banoo;r:é e.:draordinario 'e represeiit~' m~ÍS ,.<:\~: ~e.~·: 

. t,ade;,da.: -nossa •emlssllo, que anda :em ·cercr( 1dC .d~Is. m!IMASi 
·de·· contos~~:· .. ~··)'; .. ,. .. ;,i:··· .·~ .~·:'· ~- · .. :~..:~,;~··.~o:! ·: ·:'·' ~r~t·· :":.·. 1 ~ 1 • 1 ''' ""·'·

1 
.. . 

. ' • • . "'\ ! ,., f•' "'• , • .-.• , .... ! 
. :·,Assim, • dou• o, .meu rvoto 'á :proposi'ciío;.•para. que 'o· ç:oyer,no, 

e o Banco de Brasil possam fazer umil'···Jiqú'idacãói digna, e.· o· 
honrado!.Sr.d~residente da'<Républiéa· Jjcíssa iJeseiribO:racar~se 
desses cpmpromissos 'para 'eom: O' Bni,ICO: e'' o,:;Ba.nc'ó; para'}dôni1' 
o.,GoN"erno~::~ :·1. f;•,. '·~·(:··~ •: :··· :;··.:·~ ·· ~· Y.'.· ·~ .... · ..... ''li_; .. ·~'~-·.' ., 

:, •.'Esta; providenciá :vem sanat•· difOculdadés' de':m"omento;·te,1 

nós,· espíritos i conservadores •e:·c!leiós diJ' fflSpoilsabilidi!.dQ:'I nãO I 

podemos recusa~ a 'ella o•nosso •.volo;/fnliilitando 'à 'saldacllo:'dé': 
~ontas ,entre. uma inst.ituicão ·bancaria 'dil. 'niliiêl!;).•elevancia, 'di·.'' 
I'igida ,pol' .um ·htm.lemr dé'~ilior co!fip~,t~nciii' '(àpoidifiis- oe.ra'c~),;'; 
·r. r<I·~Gov,erno do; hol!rado ·~~: .Preside!lte ;:da ;·Repu~IJ~a:. · qu~· fe~,,. 
l.udo· com, a· ma1or rmtegridade 1 '(apmados), •convenc·rdo •de ·que:, 
pmstava':•um.-grnnde-servii•o··ao·pniz·:· .:·.' , ·· .:. ·::··:·.·•: · : .. 

·r~· ·••. •·. ,·, ~- .,;,.,,., 1 ·1·-~~:-~ ·~ 1 ', ·--~·\· · ~ •• r·,_:· .. :.r 1-'l'· 1'.';':; ······_'1'."'.1:(;! 

: Era· o qúc eri tinha a rliz'er. · (Ajioiados. Jtuito bem: .. muito:: 
lmn,.)_,: ,:! '.~: .. r:· ... ·· .. :··.·····:'f:l'··~.,:,,'.: ·•,,<;''.::::::;'~'.:::;\,.'::,,:,.,,. 
·. :'·,·~p.,sr.;;R~~·a :~ ;~nvà; . .,-1,I'rwo a;:I?~Iim:a.•· .'.: : .: '\. :; · :, :·~·· 
',:,: .•. • , :•-'., ),'~-t·,;•';'_!' ,'i'', ,,:•Í ',1\Í<' ~ ' ·(:i:'\ (I l•'•'ó,'•,': '•''>!,;, •;,,<-:.!..'•;! 
·"O S!'.·'Presidente _;_.Tem n palavra n .. nnbJ•r .. S.r.nador:•:,·.··: 
·,,-:,,.,·,.:,.··'r 1 ;.··.•·. ,···'/• . .', . .,-/,..r:·,:···; i·:·~···,tli',::.,t ·; ·[,'; .. :!· 1 ;''·:.•·,;··~ · • 

.~ .. p .. Sr-:· Ros;~,ll'i SilV!l C).·.-::-.. ·. ,Sr.· Pr9sidont.e .... n,~,propoíliCãoc 
ora sujeita "n . debato, encorrn- .Inater.Ja, . 9a· mais •. nlln ·.J1ci'C•·., 
vancia. e .iJ'I'avid~do e por is~o)an~enlf! ,Ql~o n .~o~~d(\, t~'nhn 
votado a üJ•gcncia ·pat·a sor'11:ltsout.Jdn .·Mm nudH•ncia da sua 
Cfilmmi~slip .de,.~inancas.,~, ,.,"··,.: .. :::; ....... ,:·::.·:, .. ·.·:. .. .: .. :::.? (: 

,: ·. ,Eisa·:nudieneia nunca . foi :t.il:n: ·,nnoP.~saria · comn:.om:'.T•elnçfto 1 

110 prQj()Cf,t~·;Om '·debatO·~, ·,· "<;. ; '' : ;~ : • :': /• I ' .. , : i !/I ,'• 1'[ :>' 1.,:' 
. ~:·•Em primeiro .Jogar; ·a proposicil.n ·altera ·dispnsiLivn • es.sen.: • · 

ela! .e·,salutar do. uma •IIli ·recente ·do Con111l'essn 'N'ncionnl.· lfUI\· 
cr•eou• a' Canteira: do :Rodcsoonto. 'Essa lr.i. no sotT arf.: I;,; ti r:.: ' 
tn'rminn· rruo.,:só •soriin,·ndmit.tidoFa' rod~:~~onntn' a~ notai; 'pí•ri-' 

''f: .,::: .. 1;;·1:-r:_ l;.: . j'~jq··~·;'·· ·i . ,•. ·: ,:·1 .' r•. '· ••!•:; 

• ' 1 • " 'r · : · ( , •,-'. -·· •• ''; 1•, · ' .... ·.·. ·• 11:-;•·.,t:···; 'r,, ··~-'.\í .~.'. '11<-t ., , . 

(•) Não foi''.rcvi~to pelo orador;.· · · ·· · "· · · :::. · · ·· ' ' · 
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missol'ias contendo: pelo mcuos duas firl\IU:;, fndividi.iri.es uu 
cóllccLiyás de agricultoJ•cti, conunerciuntM ou· illdus'triaos • 

.. . Nfill .. s,e .cosjt.on, )H~~ .,~e.:.podiu> eogitn1•,. do ·que; •essà ·oar
te.ii'a , ·~c1•yisoo . p;ti;a. •lOlP,rcsti;mos ,,officiaes .. E · ú, inqnestio~~a
"i•elmente, abi·ii•mos um precedente 1'une~Lo c perigoliô, ',que1;el' 
qnll se,iu c !lu. que· .receiJa o debito. do. 'l'hesouro. para•• com o 
'D • 'd •j> d-''J ,•, ·'•··•' < " • ". " , , • . .uunco·. q·.:>l' ::~J. ·:,·.":. · ... , ... · .. -.. , .• ,1 ._~"i: ___ .,, ... :·;.~·:··:,·. ·-ll,··: 

· 'Elll;sekrindu'togái;.' sí·.' Phlsií;\ei?-te; ,-, 1 '),.Ísto ainda. é··in
coutesf.e - trnta-sc de pagauumt.os ~ecr·cfi.Js, mandados fa:&ez· 
por; ·ol.'dcm do• :aove1;no, ·sem. 'pussarem', 'i:JeiO · 'l'ribúnal ; de 
donta8' ·-·. -.•' · ~· ... /·r -_·-._:..: · ~-- :J·· ·: ::·' · · · · · ·:J ,r.>:.' · · , ·· · · '!·_ ·· · .. '· '· · ' ): ·· ' ·•· · ·' 

· · · • . ~·Já·: é .. ;~lllíf·:g.i:a{\. iiÍ egaU~~~:e · ~l!.i<( ~e:rdJ~H1. ·pasain~n~s: ~~r • 
. essa:· fpt:11J~, .')l9rQ~l.C. .~· cre~çuo · il?. Tribunal; <!e .Contas,, 1par.a:.a\ 
qual collnbol'CJ/ con1o Deputado; v1sou cxactall,lente. que. se não 
JlU!Icsse · di.spôt·: do~ .. \P~·heiro~·. Pll.b,li~o~ .. • :ieri~ il.f!sila!JzaÇão .desse, 
'l'rJbut1nl', ll ns .~rdcns'·de ,pagal!l,tlnt~s~.da~as dJ~ectamcnte.peJo . 

. GO\'Cl'IJO.'!l\1' .fl~n(:o, :escapam _a .essa ~Jsc.a.lJzação,.. . ,,, . , :, , .·. , , 
· . , :·A~}ll'OSC~; q.uc; , C1Jl JC!aça~ ,.l!li--,~O!,I,tl'I,ICW df,l :,ql!e. :se; :trata,; 
nem no menos ao ·congresso. Nacwnal·se qt~er.prestsr .informa-· 
çõc~; 'N'ã'ó'liii' áqu'i n·enliuri1 · Se!lador ,que, po!fsa,dizer. ,em que· 
i' o mm • gastos c~ses 500 mil contos. .. . . . . . . . .· . . . . .. . . . , 

I. : . . t • , • 'I , " . 1 . 1 •·' : · •· I ' 'r' 1 · '.:' .', t J :·. ', •,_ •.• , .• ' .,' \ •·•,1 _ (, . · · 

< .. ó 'SR', 'A. 'AzErtEOO .-· .. Stf a, CJJffel'en~.a entre ll":lespeza e a 
receita ti 'de ·:J55 .. mil contos ... · ... ,,., · í ·.:: ,, · ·.:··.·,· . ... ,,., . ,. ; 

,-· ,, ·.-:,;·.J ·•::, ... ·, ·' · '· __ ·• .· ' : .'·_··: , , ... r·· .. .' ...... .-,.- .. ,r
1 

·. ·, 

' O· SH'. '•RoSA, 1~ su;vA ··2· Os deJ'iCit$'. JrÇamentarios 'toem. 
sido,. até ho,ie: e siiiJ ·em ·.·todo,;' o~ J)aizes;' cobertos · pot'. credito~· 
extraordinai'ios, . pedidos .peJo Governo · ein mensagem,'. com· 'a" 
dcmon~tração .. ç!a ·.Uespeza. <.· - , ·.: .;· .: . .. ::·· ·• .. ,., ·· ... · 

· · Não creio que, em. nenhun-i paiz;. l'egulárménte'' 'oonsti:.·· 
tuido. su possa vjl: pedü: · av ,Congr,:s~o que . endoB~e. ;O· paga
ni,opt~' 'dp',5:0.IJ' t\Jif. ,con~o~s;··.sc,m ~~~.dizer. em. que . esse.s · 500; mil: 
Conjo~· fol'U.ll .. l uppl!c•ndo~ .... ·.•. ··.·: ...... ·· · .. . ..... . , ...... J , ,,., • 

.' • .•~ .' • • • . · · 0 ' • '- 1 i . I • •. . , " ,, .• '·~: • ' , I .'.. , '1 · . • : I • •. • , 

·;·::Ainda .Jilàis. • S'r ;· .Pi·csident;~, nem ao uwr •. os·· o. relatório {jci', 
MinistflPio da Fazenda, .. que. já se . ac.ha .:P.ul•l icado ha., .. muito 
tempo • i!'(! o qi.iill' os jormies 'deran1 nótillilli é)!0rihecido'.pe)o ,Se~ · 
nado;;·aooqiiar• ·iité:'ho;rc·· não'Joi,.remettído';''Eu ·o tenho .. reola~: 
madb-'enl.·\1üo·-.: ... : ·!:J '' ;_~-·:.,:.!.,;.,:I •.. ·~-· ....... · · · '· · · ··· '·'·· ·~·-~·,. 

Sr. Pt'IJSiile!lle, eudO de j~mho dest.e annci, requeri · n•:e é 
Senado uppt•ovoti' -· que ;se; requisitassem' do Poverno, •'por in· 
termcdio do MiuistiJrio .. da.· Fazenda, as seguintes informaoões: 

I ·• 
1 

' 1 " ~~ > ):_:. ',. ·~ ·.: ·.1 
... :'' ,· .·

1
' , ·,,. :-- · •. · ·.-.,. f •. '· ,::·.: 1'·:··. I i·., ... '.:.':<-!", o'~.-' •·.~•! i(-, . •/.;, ,._/ 

" · "fo, cópias dos contl•ilctos de emprestimos realiza-
: • , , 11dos pelo Governo , do.' Br~sil ~ na.s · pr'aQas ··'éle 1,I;oridres .~, 

... :.Nova,,Yorl>, .do:•·! 'de· .Jane1ro 'de 1920 a. 30 ·de' junho 'do 
corrente·•::mrto·:·,· .. ,,' ... .,.,..,. ·.' ':.·:.::" .. ··' ' 

• · , .. · ·. · 2", ·. d-u ·. q(i~rito •·teni': 'sido "aug:nén~d~ ''8 ··divida 'pu-
· .. blica .int01:nu .. em ·apolicos ·e'.obrigações•:do· ':l'hfilsour(), de 

J:. . .'1 de' ,agost1J1 do-.19J.9,·:até 30• de .. iunhó:d~:1~22;·; :,.' ,.;. . , 
· ::. ': 3\i9!Jitl:'~: spm1~i~:.de ,Pap:~J~moed~, a~tualrnente em·, 

· · c.1rcular.ao · · . . . 
· · . . '§ 4;~ Q~!;t(o.';Çle~i.t~ '.do:. 'Úü;iqÓJ:~:o' 'nesta .J!iúa com, o 

·: Hancu ·do· Brns1l, Nll . VlrL1Jde, .. dc, pagamentos,::. adeanta.:., 
·' '•;'nrentos i:ii,t' emprcs~imos 'feitos polo)ilesrrJO h«ncci .. de ot:~:. 

,,,,, :··•aem' do' Govarnú· ... · .. , · · · . · · · 
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. . . O :SH •. ,Ilo~A 1; Su,v,, - A infoí.•mação que ).enhú t!. que .a 
fl 1\'Jdll do Thr.;,ouro para com o Banoo .do Brasil é superior 
ao que. t) Banco dcvP. ao Thcsouro em mais:dc soo.ooo· conLos. 
, , .A emissão dtl. apolices·dfi divida p'ublicn, intcr·nn,. iií ex

cêde !le. 6()0 mil contos do· réis }10 ncti.wl cjuadrie!~io. '~'or.nm 
c.ontraludos .na. praça de New·'York dous emprcst1mos : .. um de 
dncoonta; milhõP-~ de· dollars,' e· buti·o.·· de' vinte ·c : ciúco. mi,. 
!liões.· Setenta· c. cinco •milhões' de dollars.· a .oüo' niil. ré is .o 
dollar, alills a ultima eotacão é de ·oitci 'mil i! . sc'iRCimtos

1 
im-

.portam em ü,OO :mil contÇ~,g .de r!éis. 'j; . . , ··: .. ·· · • , 
' · _ ' . ; I , . 'I. , ! • , ,.1' ' '' ' • _ ' , , 0 ·~ 1, , o. •'• 'i· , " 

···.· .Foi conLrahido. na praco dr. J.oiidres;-· um' omprestfino de 
· nove milohões de cst.crl i nos •. Ao cambio: .actual: esses nove mi
lhões de'•estf)rlinoR; e~eedeiÍ'I; de, ,300 mil: contos: M réls .... ,, ' 
·' · . Dfi' númiii'r~:· que; quinhentos •mil': é'ohtos' de, r:éi's, · . ii1áis 
seiscentos mil. contos, ;razem rum·'milhão''e 'ctim' mil COJitós de 
:Z.éis;' mais .seiscentos·, mil· >con!.ost:OOs 75 1n'liHiões 'de dollartf:ô 
ti'eSÇil~S ;t11il.oC(lUtos .d?S ':.nóve':niilhões de esterlinos .... j)or;t'á7 
zem o total de dous mJI:JJOes de contos!! . . ·· · · · 

. Ao 'mesmo tempo, Sr ... Presidente, com.:·grande.·peznr ó 
digo, ·o' 1li'édi~o"'brasileiró' 'acha-se profundamente .-aba(íido. ···: 
. O Sn~ .LoPES, Go~ç.u,vEs "';'é: '.Não _apoiado; ,o:~<e-redito.lbra

silciro'não·'·csfá abalàdo, ,·: •0 ' ·., .1,1"' .•: ' I : l'i ;'.:.:•I!.: o 'I.'.';; 
.,, i,:_, •c ,i.· .•. -.:_.,,··:·' ·•·. •' '· ·'.·. ·---~-- ~. ;:~. 1 .•• ,-1.-' 1,'.:_.,, ",.'· 1·-, 

,, .. o, SR. RosA"E SuN,t··~.:como.(i'quc '\'-:. Ex. ;a:rerú'â .fir::. 
me2,~',-ou_, o:~~~~~-?~._·_fl0_ 1~e~.it~·-.~~n~?VP~~:-::··~·:··_ .. ::~· _;;-~·;- .· ... ·;-_:,·(._.~>;i>: 
' : I '"P ,·.s;\; Lol>j>'s,;G~~i;:ILVES ::-. 'l'OdR> .a yez que •'o· nos~o·jGo~ 
)'ei'Uo tom t:f!COt;rJdq,.a..operacoes.do.:credlto no> estrangmro; os 
cmpre'slimos 'f.ée'in sido cobertos immediatamente,·' ··por•cjüif ó 
Brasil tem. ~ClllJll'e cump~ido com ,as .SUIJS -ollrigacões ... 
-•'r) 1 '' '. I 1'r '1 ',.. [• .. ' n! '·• ~~ •'' .1 !, J 'h' ' _ "• ~' ', ' ''',_ ' '. ' 

·· O Sn. RosA E Su,vA -·Sr.· Presidente;:até hoje· aprendi 
que CJi credito:ide•uma:maci'ío:se nferé .pela ·módiéidadê'da' taxa· 
do ,juro. e. pela .. confiancà .. na: reillizacíio 'dOs -:eompromissosYas~ 
stiniidos pelo:Gov:erno: •·.' .. · ·.,:o·., ·'·'" '':''·' ,; .L··'.': "'''•; ·· ···_ ...• ) 

-o emprestimo de· cincoenta ll1Hhões · de':dollars'foi ·coptrà;.: 
!lido .nos: Estados :Unidos! ao! Juro'' de' oito~'j:ii:lr :cento,· ou'·antcij; 
de•wi·lo e•.meio .por- cento·, pois·. fdi' contràliitiO' 'abaixo' do '.par': 

, · · :., .. <'/: ·,~, ~•,'.I)J'.;,< ;..; .• ;';·;;·:i~t-.J ,,;• _ _.',,J,) 

· o SR. LoP~:s Gol':QM.VES ..:.:. 'Essa taxa é Pàra todos os pai
zés··~hojfH ·: ... :;·;~~~ ':. 1>d! n~>-·:~:~;_: :t.-~:-~ .. :-~\:':-::··~:-7"<.;:.::~ .. ~. ,';.:':.-~-~ .. ,;··.:·,,.,_ ·., 
•U 1"1>• Jl~~;.·. !tU •1:,..: •. ;:.:;tj !(::~·- ··:~:-.;~J_~J,.r 1 .' ', Ir~-'· !_,I,.~•-'!,;.' • : .. ' .. r_,;i 

. o· Sn. RosA I~ SJJ,VA -.E, Sr. PreS!dente,,·.para (essa::ope.; 
uac.ão:'d!!U;.·.o. qpv!'.r~o. <:CJm .garl!-ntia,. o.;rendimento. d~· ·imposto . 
de.consumo11 o.rendtmento. do rmposto:do · sello :e maJs .. as:·.ren~ .. 
chli• dn Alfandega, em ·segunda A"arant.ia, pois que o lia. :'já use 
acha •. hypothecada. aos;••fundings,.;:.,, ·, ::.: .• , .. :><• :.:• .. : • ,,; · · 

-' · ·E ai'iidn niais: ·sérinóres/se; obrigou' ií' npplictú•: par•te .desse' 
orripriJstiino :ii os Estado~-.U:~idq~l, . , ·. ,· ;_; :: ... · .';· ; .:' . ' ':·· .. ;• 
'· ' Não creio; ~l'. Pr~S!ijento., 'qtlo ,uma somel~ante opernc~o 
pobs~la.. s.er ·.~ôri~.i'ijél·il:~a.vânt~,.ios~. ;nell1 .~roi'o· ''qu~: 'nos de~~ re~ ' 
JU tar.~·~· .... · ,.1.,:·1 1·-· ., .. ·,, ... • .,.,.·;- •• •• ·,.: •. ' • , ::,':Do mriprestiJ~JO ,de }lt:i\ie·.m.ilhõcs esterlinos .. n~otenho. m-, 
foi·macõos tão seguras. As quo tenho,. Sr,, Pres1dcntc, .. estão 
de. accôrdo com as revelações .feitas pelo .. meu · il,histre amigo, 
0 Sr. Vice~Presidente do Senado, · revelaeões que·. :silo,, certa~ 
mente, tia maior gy•avidade. Deyo dizer; senhores; . t)lle' !of 
Qxaotamente ·por causa dessas 'Jn:formaoões que· pe<b; em JU-
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nho deste .3nno;·, cópia· dos-.•contracio<~,. ·.poptJUe, ,c~mo bx·asileh·o, 
interessado:ipelo·· i'uturo tle min~a' Patrla{ ·deseJava;.: _:com :~ 

• cont1•acto em;,miío,•.,podm·.·destruu:o.essas• l!lforma~es.:, .. ,,,, ·., •: 
._, ., o, .senada,,acaba.·de: ·ouvir:Jdo.· nobr~: rV:we .. PresJden~G desta 

Casa que o contracto foi feito . com a mtervent!o -de 1nteres~ 
aados,: cs.h:angeiros; ., o que .. ollos •.Jica11an1. · QOm: · a; . superldten
denoia:,dos negoclos· •do,·caf1bDo modo.~·que· olles. ·. q.ue nego
ciam .-com , o.! caf~,, 1 que ·i>!ldemJ u~,al'• ·com: u1: I alta • .: e a:· baixa, 
teem o Govex!no brasilell•o mametado.,nas sua.s .·milos;;--er·tam- . 
. bem.,. .. o_,.EstadoAe>~~·· 1PIJ.ltlo,ó: - · ,.~~,;-,,~ .. ,, · ':· ,;• .. .,; :.·,_· : 
,, .,, rro SR';'•Ai.v .. u\<i U&'CAIW.\L.liO :.i.::'O' GOvel.;iio' de S/ Paulo' tiilO 
rtem) no' CUS() CÔDlPl'Omisillf 'neulitilll; a "DA'o'' ser 'a sólidariedade 
que deve .ao Governo da Uniilo.· (.4poiâdos.) ''·•"•"'' ·:: _,.,,,_·::· . 

. ;~~~~;;~~~~~~~~;l!~~~~ô·,~;d_~~~~ii\~i.:~\~~fi:{~i~~~~ 
do'',óâfé,,;~stà''man~eta(lo·. pox·.' este ·con~~acto, .:,de C.empresti~Q·; . 
~-_(, 1 ::1-~\l,.l;.t.ll· r'"')q:r;l,•in;· -'•'.'; t_,11) :.,1•.'.' · . . ••--:'··-' -~-~ .. ' .• .... _ . • .. 

. O' Sn. lruNEU M.\CH•\DO -.· 0:. h-onrado Senador; por.:·, Sio 
P~!PP11~CfP·(lllOS~r,ado·a,,oppi'e8síio .do Estado; _victiina·,~o~· :!parte 
dos ••• -,,., ._,, ::'--'~--~-~~ .. -., 

o Si\. Ros'\ ,E SILVA ~ ~o~·~,rn~s~ó. o ~o!:lx~- SeJl!ldo,t• S~·· 
l~lft•edo.:JEI.Iis,·:apojavà;: com toda· l'az_ilo ll"'P~rlo(ism9;', .a .or~-:
tJoa . fe1ta· l;pe!o":":lhonrado'· Senador por Matto·' ' Grosso, V.ioe:: 
iPresldente: désta/'Casa.' '''~ ,.,, ·:-· ·. ··<'''i '"." .,.,._,, '-' :··'- ·· · ·· 

. o•que 'ér~t··natl:lral e'liue''o'•Estadô dif'S. 'Paü!cdtvesse', 11ié ·· 
accOrdo com a Uni ii a, a ,d,ire~@.!> deSJIO.~; ,operações ..•.• -: .,_ 
,,, :;JJtsr,;.,_',r~~~~o::~H-,~~j_.: ~~.at~ p!Jnto,.,apoiado •. ::'·: ., . · 
:•1, .•. é:úl;l~t•rllosAhE:'SJLvk.·--· · í .• : •;, •· oomo :pririeipà:F' intêx·esiiíidd: . 
. ~aij,'Pilo; .a.idh~eooila ficou :nas:mlios;de um com~té,· que:ilfll!'o'.:. 
eJ~\,em,~qafé l;;·•·r:·.~:(, ._-.,q·,~;·P:,;.-~_ .,·./J·!;-.,c:. H'·_.~.: .... ·~~··.··, .. ·_·'\ _.:;··~:._~~ 

;:[1-, ;:·:o: sr!'. r: A~;ó~ú; ll_ i.~~~~~,.:.;. hl_~ii:o cl!tr~ -~está '~Mo~i~í:hi·:~:·" !> 
.• ,~j~_\l_l·~j j~~~~··:~:~J- 't_',;/io:!l'!'l': .·:·i ,,.·•;:•L/•r-!''' ·JIÍ: .,t~:.r,'i!(,. ·:· ·••··• trl, 

•.l!w:··P Si~ ll9,1:!A ;J~,~~~~it 0_,Q~e,ID_!POrta .que o:o&té esteja va• 
~~~l;i'!~-~d~, .por:. ~~r;IWilO,. se . UJI'!anba ,_,ell e,. ; pl)de "1 :soffrer ... , •nova 
crJsc ? Que Jmpoi•ta · q.uo eate.Ja valorisado. p·o11;·:um , auno,, •si 
amanbíi o:Estado de. S·; ._I>aulo, e a U.nião llodem ·.se .:V.é\'- em-
baracados.J P01•i.:ossEfr:oon·tl'llcVô11cJDeroso ·? '· 1 :,u_," · ·· · · · . · . > . 

'':r~t:,.~:~~··.~~Bijn~Pó~~~Lt_tr,::·. ~~;.~~~~si~ó ;é·.:~a:fô~~~·-.P~; tÍ~c .se 
'f~z,~p.;ld~~~S~~. q~~U~O, d~Vl!lll~, p~~regai•,O•:.IlP:: l,ll!ll,l!: rl~ter.essado; 
que B o .goverM doS. Paulo. . .,., , . -.......... 1 r c ; 1· 

" ' • J.l.411')'1',' '.~'1 ~ 1 1'~.-1_····· !J·•,·.I,,.,_,_ 1-,.~,.!·J. . .,I ..• '·'_. 

O ~~"1\os:\ \:. $1:r.\:A. ;:Ji'J?~-v!~JH ~n~~CS'/11',,4- · .'\'Jni&o: .'o ao 
Governe-'rde.'·S~! Paulo,· este, mteressado· legÜJmo · e· natural, 
#mqos ... ~em ,.,,_.int!ll'essesd. · indivlduaea o: não· a;' nogoeian(es ·que 
JlQg~.mLt\)1: !;rll·ll~:(ls~e.s: JliU'ticulai•os :na.- alt_a ,: ou "'na'.l bnlxá' ·-·do 
CfJ1.é.0~~-'L j.,. 0 -.; .,,;;.·j·;·i,;·, · .. ~-~·r~ 'li;·..:_;····;;!·;:-·~~~~-~~~ ... ;_,:';~!;-.11:;!··.;11: 

· .. i,' .• ;~- Nã~ ·-~o;;~Hlêo i;Iàtia·· ·i !Iili~; -si·ave d~.' 1_!iUc:: e1~'(1·ey~lao~~:: -~ . 
a~ndad~co. ~lllC6l'.OSI ;yobOJ'1(!ll.l'a '·que-~~- raove~ll\1.' dtt . Republ~ea . 
a dosmmta.· Eesa.operal}ao·•niío'nos··honra:·: ····"·'"''' · '1 •:•.,·•· • 

_: .. 1u Mas,. ~BI!hot•os, r ainda l enh'relâ()lio' iào· ·Cl·eaill1,:'.'.'~~ paiz, , , a 
.I.Jllt!J·S.B:JI:e!ertu, íQ::Uobr11. Senado L'· neto Amazonas' constl:lerand'o.:o 
s"olido, ,po~CJUt); .. ai'inab o•: Brasil . •a.inda · •enoonh·~' quem ·lhe 'em'..; 
p;esle;. ou_ diroi, ,Que o cmpt•esf.i!,llO d~ 200 mil contos,: .. npeza~ 
du ole~ aouo dor. JUro~ a 7 %, ·nao 1'01 todo coberto. O credito 

''I ' -· s.-vot.-vnr . ~:.·:.·~.-.1. ~. :·; :.: .. ~:.~-·:·.·:-·! )l. _-·_.·;~- • ,_ ~ 

.. 



"'"· AIOIAJII !!O ·eiNADO . - . 

do. B1•asil oatli ·firme, .. mas as ·npoliocs das: diver11- · emis•iiea 
que; -em 28 dll julho, quando:: o r actual Proaldente da 1\ell\lbllca 
assumiu o• .Governo,. estavam· o.· OU$, foram hontam cotadas u • 
17·&3$, i~to•:ti, çcin qúu~i '25',% de ·.prejuno ·do . seu· :valor' no-

~~~~~·.cll~~~~. 'd~~. ·~ ·~ct~n;·.·a~~er~o .~~ceb~u;a :'{,, tl2/htin'e~ 
estava abnixo•.·de•O:ij2·· E,•senhorol;··appro;ldJAa-se ro .anno·•d11 
ttl27,' om q.ue .c: B1•as 1 tem ·de· Te tomar.· os. pagamentos · exter-

. ~os·suspeniO~·polo Fufldifld;· .. :·:·. •·· ,.,..,.,; ,., .. : .. '. · ·:• :: 
Urge, po.1s, que, os poderes publioos,. que ·os ·responsaveiB 

p~los .. nea;ocios,,!fimmceil;os .ntten~em ,pa.ra ,~r.Sta .aituavlio, •.gue é 
~·a. v o, .llntl)s, que .clla., i!O, tol'n~~;. desaesperaàora, e .~mprJmam 
Ol'dcni Ú§ :finanças riawionaes ... , :. ,. , . :. · . : . , , : · , > : · ". ; 

· .. 'l'erflinando, Sr. l)residonte;. estna ropiàas. oons~.liefi9ões, 
~o!iló)~plióaÇilo . d~ meti ·;vótÔ .contrari,O (l.:pro'p91iiÔI(),: 4ir0i, que 
o''P.r@rlq .Gov~~~ ~, ~.~· .. seus .u.ipíllO.S di)Yilm, proo~r; ~lp~ar. 
· aclinu' das· convemenc1as e das condescondencias . poll~icas, os 
interesses sa~rrados <ia• Patria.· .: · · · . · ': . ···': ,,., .,. ' · . 
· ·,,;/Xenlwdito .. (Muito bem; mwito:be.m. '0 !>rad.lit:'~ cumpí1-
71llmtaclo·.) . . . • ... 

' ' ' . .. . . .· . 
. -._-, ·~ ~-- ; .... _ ... -, .... -.~-. . .... ~ .í: ~~, ... ,.· . ·-··.-~ ... 1. -.·;':) ·.:~·.·;!.~) . 
. ~ . Ct'8r,1, AJYil;O ., do (;~)'11~ .. ,' (~) ... ..-:-:.Sr, • • Pl•esldente, iiOU •: o 
Pl'~ll}e1r~ ; 1r ~'conhecpr · qull Oi. }UOIJ1Bf!l.oll r t1g.: S&nldo j aio , pre,; 
.ciosos e deUes não posso abusar, por ISSo :Que 1011 r.eapouavtl 
pel1Uili9~~ti,Vf.\·da medida .. ~o.bre., u. qual :v•~oe. delíben.r~~· · .... 

·o SR; •Josm"'EvsEBI0'·7- apoládo .. • ·' • .i ' ...... , '·'····· .-:. ·• 

· · QSR. ALvARÓ u~e·cAR.vAilio'....: Anté~ dé·mâis' hadâ J.iédiria 
. liaença_. ao,t meu . ~Ilustre, .amigo,. Presidente.: 'da · (lommipao ·de 

FIDaPO&S, e. oomo ·,eu, ·repl'lllentante: do' E1tado i1de·. s,:· Paulo, 
para, prece~el-o n11 af.Cirmativ~, pe:rante 0 . Senado· e JJBJUte• a 

. ·:Nação,, da lmmorredour,a gratldilo que o me1,l.lilltadct suarda 
ao Sr .. Presi<le!lt~ da Republl:ca, pr., Eplt~ci~· P,essoa •. (~oía

·âof),;:pelo. iniol&tlVDI:n~;·aarvlçO'gue Pl'est4U ,.1( 8.:, _ u,lo 
!~a,po1ado1)' e·ao ·Brasil, promov~ndo e· real~tando .ar va\orü. a11 
do cafá:•' (Apoiaclol )' '···· : , •..• :;• ................. , ...... • : '· ·. · · · 

' .. 
1 1 _, ·., ,, , .• ,,,·.v ,.·'·-!:j_,''i' .,' '. 1 _ _-,.:·: .• )l·i ._;;. ..... , •. :· -•!' .. r_~ ,: .. : •:!.:·:,,l'';_lt'· 

· .. · ·O SR.· ALii'I\EDo ELJ.ti ~. Ainda,hontem.:dilae lafD .•. ; >: 
· 0 SR. ALVARO Dlll CARYALHO: Sr,,Pfe~~dellte, oqrno 

<lo ·Sr.- Dr, ·'Epitaoio 'Pel!sOa"lnieiou a oo~nàl:'valori .· .. do 
Qdé 'iDdependentemente''do Governo :ilo Es~o: .de.$., · aqle»" 

'·o SR. GRACCHO CAIUlOBO ..:.. Ilis'ó''é uma verdade:, ' .. 
;, ' . 0 SI\, 'ALVAJ\0 .DB 'CAi\~ ... tijo. ,:i tsso. Ó :~~ ver~ad~Í.. '· ·, · 

O ')/.'1)',1:{.'. 'O\ ',•'J•.:,\,,0 ll).'_l'M,':•.•;,) ... ' <" '0, 0 , ' ',' . o'· .. ·, 

·, :.: ,, 1ie&tas ... cqnd1oõea;: .o ~residente . da'·' llepubllca' : oQntiou·' a 
QperQQ4o,. como ;6, pubhco:.e notoriD,· ao Sr>Conde SicilliiJ9e 
algum ·tempo depois 'entregou u. sua direcção a' um orsf,o :icót.;. 
lect)vo,',no qua;J inLer,vem U,!Jic·brasilpirQ, .. oujo. merlto ·11·· quali
~~qo~:·n~li :querq.,.di~cutlr,. ma~. ~~a,. oompet.eno1~ na· materia 
;ninguem contesta .c., l) •. sr. Custodio ;Ooelbo •.. · ' . · · :.· "· ·• · 

· Nli.o ~n.dalj~l'lli ,doá, peri110a que. possam. aeaaltar eua ope
,,~ç&p;;po~QUII,. extranhp,· CQin0··

1
80U; .ús·· materias financeira&, 

!IOI)JPre :tive . o maximo o&lll'upulo de' n eaeer resplll~9. enunol~ 
' l ,·~ I', • i I "•/ ; I,,, • '., '' ,•, . \ ', ·' •', 'I ... !·:· ' 

. ~o.·: ....... ~ ..... · .. · .. :·, ........... ·.~.·.. . .. :·. ·.·., .. . 
: · ',(~); NQQ toi-reviªtg P«ll!! ora4o~:,. · '. '·' "'· ·· · ... ·--.., 

. I 



conceitos, · das tl.'ibunas , parlamentares, que '~nbo · OOGUp&9o, 
porque traso sempre atra:t · du.:ntim uma pai't's .d&-;roapollflbi
dad~ da l'tJ)res~ntaQão a' ql..w:,pertcQçO, l.lonsciln~r:da minha 
nulhdadu em .. ~assumptos dessa ·especlt>'·(nao apoiodoa), nlioite. 
nho a ousàdin: de avançar· conceitos, ·quo· posSIUil'· ser· nocivoa ao· 

. credito dp, BrasiJ,.quo mercco•O'·mai·ot• respeito·;,••·' .· · '·~ 

. N~ esiou.habj.!itado a fallar:'tjm. nomo do Goveriro;·não 
osLudel. os.._empr,estuno_ s_ a_ os qua_es. se nerere S ... '!;' ..... · Q nob_1·o · SQnadCii''.P.ol.' Pernambuco. ·· · · · , .. ·· ·· '~ ...... · · 

. ,, .-.:··.:. ~ ••. _.,. •• , .. ; . -~·-. d.:,. -~.·:·· , :•', .;·i·· .;·:.r.o:.l;· .... ~~,:~ 
.. ,. OrSR. A. AzlillBDO. ,;...,..São .todps,muito.oonllooiaos ...... : '·'~' ,, 

. ·-~:._:·:-,:( ~-- ... 1,:·-.·· :· ,.:_, .. _.·-~-·-· •:j·~;.,')'• ,, ,. __ ., 
... o .~R • .AI.v~i1q o~ CAiw..u.p:_o, "":'; N,iiQ. posso,_ ~\I loli;osonLc ,nio..: 

~llllUto, P.O,~ · J~lpr mop).lortun(/, acc~lta~ .. iiis~Qil~ilq~" l\e~Lriu~ 
Bil·ll~liia; apenas . .P,ara. liax:. as razlle:~ 'J)O,l'QUil q Senado .aeviJ 
:votar _i\ medida .4ue ·()ra.:Jho 'é· iinpetfada, •ii o !aÇo; t'eUZUie,ut~; 
~~~~~~~,~~e~À~t~st~~~~s~i~-~~.~";~.e~~· -~~~a:.\ .~~··. i.~lus~-~~--
. · •.· ··O SR •. A;,Azlll\ED() .... O meu:pr.estigio é o.·quo me •omprest.t 
.o SenadQ •. Eu :valho- como 4ualquer. Senadl)r. • . . ·. · .. , '. . . 
. '· o' sn;' no& Íll StLvÂ ;._ Eu su~p~ 'que o ·nôi>re Sédidor 

por, São. P~ulo yie.s_se dlú',, as explio~ÇAês. '' · · · ·, ·r , '· . · · .r 
' • • • ~ ' • : ' ' ' ' ' - ' i • ' • ' ~ ' ! ' ~ ' ' •. ' • • ' • • . ' ' • • ' .• 

·'·· O SR. :ALVAI\O DJJ'CARVALHo'-=-.As explicaooes que eu: posao 
dar ao'nobre Senador, acredUo;que eu''ll8Po1lõria•pedir;··Pro.:. 
cw~i.·:'·como' ·s.:•Ex•·'O. •fez, 'aoompanbar o• desenvolvimento doi 
ne(ocios publicos ·e informar-me,: oomo S.· Ex;· informado· 11e· 

. moatrou. Por oonsesuinte, posso affirmar ao Senado· · que, 
até . uma :det.ermlnada quanüa,, este cJ'edito -de: 500 .mil . con· 
tos ·é para: a .valoJ'ilaoão do, :oafé • . , : ·. . ' . . , 
. · · o· SR. ltosi\: li SILv ... - : .. ~~l.orízàeil?, nlo :- · ' · 
. . . o SR .. ALVARO DE CAI\'' ALHO ,....., . Para a de!eza ·do. café, ·llln·a . 

o•'sorviQIO' do ·café. ··-·· .. :' · · ·: · ·· ·. · · · · · · · . · · , 
·,' ' • -,,· • ' '. 1'.' ·, ' • • ' i . . 

O SR.'lloSA E SILVA'- Não, se trata do :valoriz&,glo.,' · .. ,. 
· · · .O SR; :ALVARO nm · OAI\v..u.uo - 'Não. fago quàsÚio de· ~o mo, 
Soja Cl),lllÓ V;·~·.,qu~er·denomlnar •. ' r,:.' ' '.' ,: ' ' ' 

. · 0, 811 •. l\OsA i SD:.VA ;:_. QIÍer ;v; Ex~. reduzti- ~ credito ~a.· 
pasamentQ: daa Jet.l:a&. do cat6Y. . • . . .... · . . , · · . · . ,; , 

, , . , , , ,- , ,. • , : -·-: ". , , , . , . : • I , • • . , ,' • '. , ' '' • " ·. o SR •. .ALvAno DE OAI\v.u.uo - Se ·v. Ex. dá ·o seu votd 
sem o exáme do :I'.I'ibunal de. Col\tas, som outra .~orin~lidadc, 
até .essa quantia, eu que apoio o Governo da' Repubbca, eu: 
que, nelle .tenho .confian~ .. eu que sei, como o .. ~enado1 que 
mil-veaas o ,exame.dO·'l'rlbunal de po~tas e feito ,depo~~~ das 
despezas eflectuadas, mesmo· quando' a ·approvaoão doa,-con~ 
traotos por esse 'l'ri~una.l é feita. ~adiante p~otesto, nllo ne· 
garel o meu voto de conf1anoa pobtioa ao Pres1dento da Repu.., 
bUoâ, apoiando esse credito. por completo·. . ... ! · . • • 

' , . O SR.' RosA s'· S~VA .. ~ Em . materia . financeira nllo !111 
confianoa politica~- Nilo se dii um voto . sem saber para que. 

o SR. :ALv.o\1\o DJil CARVALHO. - Mas ha a contiaDQa politica 
P.at!l! · 9~ hglllen~ !lU' ~·~ o~ ~eSPº-Il!Jv~!s. ®. dia pela 1SQrte 



úorJ31•asib er·.dos :Estádos, e.I.Í. essencial que,> de uma. ve;.:·.I\Oli \ 
t.odas•,a·:Republioa·sefirme entre-nós .. ·:• .. ·. ,. •:: •: •:.'··"'i 
;;,:f•O, .. uQbre:,senador por Pernambuco· fo( durante .muito 

LemP9.:;o. a•esponsaveL· pelo's,·Jdestinos ·r do. s.eu • Estado natair e. 
lllUitna·r vazes, ·.teve:. ·OCOBSiãO.•:·de: seuth• <lll 1.llOCCSSid8.de 1 de.· .Um:: 
yot.o de confiança. ,~os seus .amigos .POlitiCQS,,,:::~:· . r ,,,;, ···:.: 

' "Oi I o. Sll; 'RosA, l!l SILVÁ = Em' ma teria fina.noeirll, . nunca'. .. '' , .. o ·SR.- Ál.vAI\o• 'o~ IOARVAL:ijo •;_:··o .. niéu' .veuíó':aniiso· iiãb: 
exwranhar~ que eu viesse ao seu .encontro';' :A ·amizadô que·· 
possa ter .1t pessôa· .. do ·actual· r Chefe da -Naeii.o: é: 'ma'is:nov.a do 
que a existente entre mim e o nobre Senador: · 
· · · :·:'.~:P'Proxi~am-_sF6~ 1 -~ias. ·en-1. ·que· 'o' 'meu·'.suericló tenn~,.dc, 
s·ei·' !i'ntét~9.~Pido'. · .. Concór~i',' ~ com··· o·.· insignificante . válor ' cjú~ ·. / 
te,nn.y :~a:,Iio'llt.í~a.·.'uo · B~a~nr :cN~o. 1 ízpo_ia_~cis);,, ··;p~ra, .~Ié~a~ ,.~· 
~ll~e*, ~~.· qllefe_..da",Nao~t> ,.ci. pr .... Epjtac.10::Pê~spa;. que .é. ;tJ,n"l, \ 
sol no ·occa~o·.•··.l!.ssa~·afftrmahva· nao. envolve, ,aoous~cil.ó. (lo, 
nobre Senador por .Pornámbuco, qü'e: Jut müitQs 'Jl:trnos :delle 
IJStá,·scparado;r:T(las a 'l'CCUSO.•·de :VOI.O 11 eslll'.·•Pl'OPOSil)iO lgeri:i' 
neste lJ10mento o abandono ~o 'apoio ú polltiea ::do il:)r ~ Epitacio, 
~csf!(}~ ;, .n.a~a,, é,. mai.s , .l~~it~~,Q ,que ... fa.z~r~o:~ )~s.~iç~"· ~ , su~ 
admimstraçlio. (Muto bem,,). ,, .· · .... , , ........ ·.:,· ... 1 •. 

1 
, .. 

Não ousaria vir ft' tribüna,' sé 'nãô J)Udesse assumii' uü\· 
COlllPfOJl}issq, qU!l_. ;;Sirva·, para .. :tt•inquiUizar,t:OS ,e~ci:up,qlo .. s de 
um, • bo.m.ero i com(l:.:o( nobr,~ Senador, :po~· Pe;tnBIJlbl,Jço.:: :0, '"l'.e~, 
dito do"Brusil: em,,uada. sofh!er.â .. ,oom ,a.:app~oyacílo 1,1,la-. !Jl!Jdi~J~. 
ora, solicitada e:;pre~t,iginda. pelo voto. da: outra, Capa{. do:.:CQp'" 
grosso~ .. ;ll~:t.L-~·~:·I.q, ·t~.-·~ ~~\· 1 

• -~·;·· ~~~-: ··~~--.;· •. ::·.~· .... :···: ·~·.:;·.·.:_,<,_•-.. ~:_.í .. ", 

··r 1 ,.;.~~s :·rl:~trieções •do: ·Relatcit• cdll'··Receita .mostram: ·.que: e:-t!Pvc:..: 
sidente da Republica nüo se esfót~ç,ori·· de:.fórma.;nenhuma .por.' 
fnzer: compressão . ~pl)-tr,r,t;: ·~~i~guelfl,·. s, . /• .d,es~n~?,1y;ü~çn~q da 
11Ueshw nesta Casa asstm o mostra ... ·. • · · · ' · · ' ' , ' 
·r·: '" .. Os· :mcnlln~os· da Rr.aC!)Üfl. ncpublic.ana.,··.lim,:l!J.Ol.:.'lllll)~ t.ani.Oti 
quanlo$· manit'ést.arnm rlm·ida~: t:oraru .pt·clmt!'Rfl!l,~ ,plu:a,,sereiú( 
esclm·ri~!~9,St iiei l:ól'!UU a. que o~sa ,questão J~U~:sa:'~'~. aqt;l~, como devo passa;~ _1 --'_\1' · . ..~ ... .r..,.l,_ I ,.-. ·· .• : .. · • _· .'. • ···_1, .· ..... _~v .. ' .......... ~-~ 

:':I' :t:rata~~~6·',J.lc. rlllliU: :q uOi;lfLO 'qlt:t)_: ~l~.Y!i: •o!;l', . ú.ci~1~4!1d\l;::Ú ;l,ll'l:-. 
dito tln Bt·~sil. erú rélaQíio. ao.,J3an,co.: ~lo: )~~a.'iil_;·,quyqlvr.';, l\, ,1'\\~k 
J)t•or.;J tio Bun~:o. '.lo .J3rusd .lJfll'll com o Góverno.· · · · ·, ··: ·, 
'." 'l~ÚI\ ·~i· R r• 'J<J:(l l!f(igioú ii 'brilho ldâlc' tü.lminf~tvacii.ó' · do
Banco l.lo ·nra~il,' porque· nii.ü. 'ilevémós' itf.iB/';que:::apoiamo~_·.· lC 
C~ovoruo. ya ·ltetwblíc-a. ·íguultnonl.e' elog·Ül•l-o,. rtppr'QyanrJo n 
orcrlU'ó;·qur·.'i\os".'J)ecli)? ·:·.,-: .. ''' ·•··i·'·: :c·'-''•\t.l,>;, .:rc-: :· 
~r '." 'l~·~.'ô,,9\.\'(l.'rn1·1'er do'in·· ri: ii11::'1'i voto. ' ( M·ri.iir/ fJiii)rJ' ·íil'ii rt/1 ~bwií!'i)' 
J_ ,

1.1 ~~) lt,·! .j',.l'• 'j I 1'11.'.,, l,,:o I I.J •.!~'i<í .. ;1~.-r~ i./",' ;lt··( 1 ·,;·,i.. iJ}~•· ... :
1 

't.;:; 

::: li',__'(j'1Sr1 
;: Lo'ne~ ''Giinçálvati' ::,j.• ·,:. "--·~i"J' 1 li Pi~1l;iil~n1.\): r ri it;bi· ,};olti· 

cus. li!il~'l't'~~ 1 J,~ril. ;i'r.tst.ifieat' .. .r~ 1 ·t•iiq ilel·ir/l(ltití:í:: ,qufí • apre8éit'-' 
j~"eil.)(lêY·: 1 ':"}~· 1 ·• t·:·v_:. :' '-··'-~: .... ;• tn.~~-;·~.1;;~ ,;;::.'._il:':~·.i••~J;.' .:!• . ·.(:.:·/~ ~-·~· 
-•',,! 'J~'.'!'' ,r_)'";-'/,.•ll:·r~L'i ;,i;:.:id_;'-tfl( ·,1~·.·:1· 1 

•• :~-: 1• .. ~1,~ 1,!.~:'\' •.•>."J 'J•. i ~-·('·': 1 ,·; 

~ t; ·-·r;·;-:- .. ,, :·1 ···~O'ht~ X: :,'lo "ael.~~ 2·~r~ttu. r.:lui:: rt j · ~~ .. ~; ji(~·.·Alet !1: .&:le; ·ütl:ttJj:CIJ 
· dB 1921, r•eol.abelecido .pat·a·.:c> ·eorrenLt~ ·llXt':l'(lÍtlip pela 
,1! 1 1 :!: ,lei,, rl!\-.~1:\\r:cHn,, .l.jispíie n , Begu i u!.~ ; . lll' •I _y~;e~jdt.•tJ Le · dtt 
.,, 1, 1 .•• [IJ!Plll;lhcil. 111\l.nl;rzndo, '.fltt ·.!lllt;t;lr·do::.eom ';u.~'l'i:t· 1n .. _'2 .. S~7. 

• · '. 1 dl.1 1.'7 l.lc .tnnho 'de :!'\lU, '·a' tazill"'l1fi!ll':li)Õe~'•di!}CJ'OIJtW 
'.r::·:.: .I .. ,•ml:',iuti!i·iot: on:· üi.c•I'XI.edtu•; •cto ·. J.lidz,: J)orlínulw omíl.Lü· I. i·· 
:r.:·;.·: .t.úlgs :lit',fiu.:al'i•)H ,r1nt, .d•J.,nn1Ltlii!~W,B~P.'lpíal.,c..f>!l~ :Jui'PS, ~.~-~ 
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· . l;llLJ:iCl . ou cm om·o. resgaf.avois como for mai8 couve~ 
·.:"· . 'niente, :em pra:~o. ~UI: to ,ou: lril}go, .a:_Bsi!}l' óo!llo· onip~íl,., 

11 ,. 1 •• , , g~!;-:O~ ,. ~a. hqllldlliC~0 1 ·' q():~,: C\l,ll;JPI'O!fil~Sps : qo, , .T!~CSO\ll'th 
_ _..,,: . ítS'ip!.l,q, ,do. açct(rdo: com a~. ,n~cç~m~~dc~ (ro .. Jl!ll~.~ ,o ,dr~~~ 

· vendo as~egurar, de .r,t'\Odo. f)ffic)ont.e, ·o. p!ter'ior, .resgatL\ 
dos titulos que 1'ol'c'm cmittido~.:i> A 'Jef n. 2:857, do 17 

':" ,.,; do , 1i\ml~~ .. dn.i!JJ~,: 0 itad~ .00 dispoj~l.vo J:r!lJ.l~Cf~ptq:, au-
.< . , . ).or~z~ l! G:ovorn9 .n rcahzat·~ f.\entr,o çm,ft\ra,,dct paj~,,a~ 

.. , , :. ppc.ra~Jõe~(le çredltos .. que, ,~orem. ueccssariU!) par.a •fCB')l.-; 
. ·: larizar e solver compromissos do. 'J~~esouro,. por~ 1;(1.":~~ 

•.••• , .. 1• ,. ••• nezas.Je...,.lmenl.c., ordenn!Ja~. . ... ;', .. • .. ,. • .,. : , ., .. íJ 
.: ;,' -~ q.fà·,,;riâ'''di$pêiidios 'cójri 'ar:: d~:t'es~··.o~. valôrii~p, ;do' .café, 
accao, qo Governo para fiiZ.IJI'., elevar o:.p~cço. dess_qi p1~oduct~, 
que e. mcontestavelmentc .urn, produoto ,.nacwnal, .1.or11m t;levi-

. d,t:nietit~ ... a~~t?J:liz~do~ .fle_lo'. C~nl!l'e~Sl). ,() qov~po,.;nec~s~iti))l.,d~ 
~\llll~Jt~r~l), pat•a ,_essoJI~,. I:cco~reu,.aq Bancp .dp,;B):'asl) ,~m1t,. 
.tmdo n!>tas pllomissorias a prazo de um anno o a JUros âeA 7<1; 
cq1po, ~IV!J, OOO!l~iilo de 1:~spon4er., .l~ont(ll'll, :.ao. hp:nrndo .$!lnnifor 
'$r .. r,l,',neu Machadp ... _, .,.:.:; .. ,., :· . , .•L· .: ,· ... , · .. ; <·:,,; 

. ·.:,,,:·o: :Sn:: IRJNErF- M·Ar.HMn -;,.v:: Ex!' .esi'ii: 'mrl· r:Iiarilal]do': '::l.ti ·dobate·! ::·;· .. ,.-. ·- . ·; . ·~·r·,-,.:: . . · ....... ---.•- _,t,.d: __ .. ,, -.. ,., "· ·l' 
.. _, '.I .' ... ~ ' :I : '; I ' 'I' J ' ' ' ' 'I I 'I ' • ' • I I J I • ' I : I .I 

.. , ... ,:q SR>A .. :AzEmJDC• - ,l!'J' nmn· aul.nri1.aoão ,ampli~simn. 
··::o:Q ';,ll·'LOPES:.GnNratVEII '(lt!'l:::'" ::·.:,>:' ., ·! · .. ·::·;: .. •,.,,, 
.. ~:<;;'!·!·t~- ~:.:'!'. ::;· · .. _r:_···.: ... ~;-:!: .. ,_':..::' ... ;;;.~ ·:~··: ,·-.:--••"fi_ ;,;·, .. ·,; :i:l; 

• '·: · · · "''(U:sandO'·' ctaiieas: il.titorizaçlíe:S;.; ·o' Podei' 1ExeoiÍÍiVQ 
· '.. . .. ~ontr~!!i~ um ~ffill».'~~~~ll!o' oom o': :Ban~.o: M.' Brasil, ·em 

~'', .,:: .31 ·~e·.JulhO: ult!!ll01 me,diahte,.nota~ PfO~I~~rlas,:a:·J~~ 
.··. · ro~·.d~·õ %-r.p~azq qe:um a~no;-, '· ,' .. ': .,·:· .· .... :. ;. 
· . ' · · Sao .cste~··htulos; legalmente ·emJttidos, como.;.flea 
• ·) ... expos.~9•. que a.,propl>siollo' da :p~ma.z:a,_. assi~ :m~ió~ 
"..' . ..' ;n~4a,·. ~an_da ,!lo se,u·: a~t. 2, ~UIPal!~r·as,letr!l.s. l!l .~otal! 
:·, ' , p~miSSOI'I!l&. r~f~r.I'dr~s. no art:. 15, -dp,',d~~reto :n,. l4.6~q, 
' · 'de 21 de Janetrp tl.l): ,.192f,r ,qu~ ;.I;~Oi'8'llJ:II~ou, ~~;, CIU'tell'~ . 

· do Rcdescontos,· attendendo ·assim aos bOns offtclos, ~e 
: 1 r· ·o' Governo. se· '!i.(lmpNimetteU a empt·~il'ií;r, y1a~lt .. obter. d? 

· . Congresso • ·NaOJonal' e9Sa autorfzaollo. "· ..... " · · ' · ' 1 · '· • 
,. .. 

o' 'i < , • ·, , :" : I r" • o;;' ' _ •\•''~' •, :.:. ',, .li' .• , .• • _ T:.) 'o{ 1•.; 1' i'.).'., • . : :.-: Í ' 

: 1',· .;ora,. p ..• nob.rc.·, ~enado~·., PAI', J?ernàlllbu!JO ·• ~larQ~: 8Q ; Se~ 
n.a~q, ql)c,.es~~r~a ,diBP,os~·, a. aQxdi!lr ,o, ~~nco: d{l, ·~r~ll:' com 
recursos md1&pensave1s .á sua ,boa.' gerenma, e. 'admtnlstraçlo; 
pi)rqt1e.: .reco#tiecé :n~ , presi{jente d!Íqúe,le, banoo .. um .. homem. 
de mu1ta oompetencJa' ... · · . . : .. ,,.,,,,,·., .•. ,," 

, .... Eo-o .. que. o. CongJ,>esso.,vlle .fazer; rj .. homol~>gar,.o acto do 
QqV,çrrio, isaldando.,'çl 8\lU · cQmprqll1isso ;por :intermedio 1 da. Car-. 

.. t.('Jrn. dr. Redesoont.os, co~. ;o .BII!lCO .do. Brasil,;: (L,:·J '''.· . · , ; · , 

. · "Com est.a J~l'ovidemiia.> 'niiu :s~ :eleva. o liinif.e da 
. , omissãp do; pape!,.,moejja da Carteira d!l: J!edesc~tol!,nem 

· .'·· · :'s~· altllrarp. !A~. ~nelas· ~o P~ ... de 1110~ ,di!! 
''' ' notas 'recebidas; o te. Trata-se· de uma medida,. do· c~"l 

,,; .:.::; rnct.er' oxc'e,poioúal, 'linútada a ce!•tos ·t' .'detCI'Illii)Rflo\ 
• 1··"typ6s 'h:'.iústifioaíJá ,pel'os'.altos 'intoressc{do' paiz.,.. . .:, 

~ : ' I 1 - , ' I I .• , ' • !1 i _j , ' •· , • , , ' , • c 0 , ' ' ' , ' . ' r ' • ' • • • • ' • > • ' 

.Era o que tinha. •a dizer ao :Senado, ·.Justificando, nilo ''·so' 
o•··mcu •roquerimento dtl'urgoncia, · qlie o nobre ·Seriado~ por' 
Pernambuco : 'disse .-nllo ·ter si{.! o': justifio~do; · :a:ias:' ao me..'lliVJ 



~·· 

. tempo, 'luslificlindo' a ·proposlcllo 'da Gamara dos Deputados 
:no soü àr.t.; 2°, pedindo no ·Sénado' ·que .coll~bo're nesta grande 
·obi'll;' patriotlcn, dé clvl!lmo, ampltl'Bndo.um·Go"~tet'il~ ·que t..em 
l10l!I·tlda ·o palz c!ltrt 1.1tn.a. adml"istrnt.lllb t!ffiO,az; prélllata e ho-
Jit!8tlssimn .. (Mtti~o ·bem; .muito·. bem.) · · · · · 

' ' • ,•' ' , < ' f ' 'I ~ 1 o • ' ; : 
0 

·o Sr•:'Alfredo· Ellis.~ Sr;., Preidentc, ·~m · m~a· logar 
ilcvln vir'·a'· esta. tribuno para responder· ao nobre Senador. 
JlOt' ·• Pornnmbuco, ··.o lllustrB R~.l.ntor · .do· Pl'iiJcctb .ol:'a' em dis-

m~ss~~c~pandri' ~-tribuna,. ~f.t)· il.'eJiai.· ~~ Íbàmat{ 
· slnAo todn8; · ns 'II!J!ieveraoô~~ do notirc Rellttot~ · ·e, tttmbem, ns 

do n'leu·• illustre óotlega. ~o banéllda. ·:· ., · : .: :., ., ·•.· , · '· " 
· o, lllustre 'Presidente díL' 'R~ubllna; St>. Dr.' 1ilp1tacld 

PilssOil, .. tilló', pl!dhi !lousa lll#!tma: nadlr,sollclttou; 'I!.elli.}Onl 
vroeurando· ·intervir nas· dolíbaNtcfíes 'da· ·comm!eslló .. de ~i~.· 

::~1~~6~: :::~: 1~~~~o ~~:~~~~r~~ d!o!tR~ic~,~i~~J:~~~-
nccnfl j ~. a ·Oommissíio. de Financas. assume R' .responsabilidade · 
dé loiJiís ()!(.actos praticados; E si .temos nel!a. membros .·op-- · 
posicionist.as ligados . ú Reacção Ropublicana, · appello para .. 
esses oollel!'os,· para que venhllln, sob a sua palavra. de honra, 
dr.clarm· si, porventura, sentiram a menor .. violencia. da ,parte 
rJo humilde presidente da Commissii.O em màtoria politica, e 
se li';Õq.,.ó1ver~a~!l qu~. niio.lmO.:;t~nho.,prient~do ,olhando sem~ 
tJ~.~ O,.ln\:eri!SM p~~ICO. ,. "··' :·>"i'· . . .. ,,, :. : . • 
· · · Sr .. :P,re!lldllnte, S .. P,aulo .. mteu'<l, sem quebra .da unam
mldalle; npliln o Pre~ld&lltã 'dâ'Repub\ica. E o npola .porque 
8 •. !Ex,. : defende:• o .Prínclp~l':produ.ctõ,'. qUé .ó o esteio desta 
Nlllln' ·'-' '•'' ·· · .. ·· · · · ·· · .• . 
·(.'~i ~lt i~ÔrâVa i ()jrcÜni~taUólii': dúe I àCaba 'de ser' Ôxpilsf,ll. da 
t~ib.llnt1 dó Sentido, dri''so· hn\'or O P.teáidehtê dé S. :.Piutlo des
il\tl:1l'es.slt(lo ·'dá 'I'Iu!)stilo, nlló' ,proiii.trando, nõllá. ·· intor.yil', .. · de 

· t\llM)iriJo· com o Presidente dà Rbpub)ica; : . ·· > ·: : 
·''i'j\ -~··. ' .. :11 ·,,.·,,(· "•. ', .• ', n' .;, j •• 1 '·,' ,':-'·,'lo•''•• !, • 

·. : . . ó.:an; .. .A,. AZE!\BI'>o -'Aliás s. ,:Pau}o,,coricorreu. com :IIi 
1biJ contos' c o Estado do !\tina~ oom q'uatro· mil.· .... : . · .. · · . ... . 

. .. O Sn. ALFREDo Er.Lis -.Mas, Sr. Presidente, essa affir~ 
mlitiva ai·ndà mais encnl'i!ée: ó ésfórçi;i ,: do nobre· P~csidéntc . 4a., 
1lêiJilbliCjQ, pórquo · S; '.Ex.· agiu sem · t!ollol~o4o 'dr.l. · ilresidlintn 
do :l!Jetado ·mais' interessndo na. 'questllO; aR'ttf: éllln'ó pàll(l\lfli 

·. llre 1101\to •.illtefe dll rót1rrí!tlé a Nacâo·· tém · de s~gtth•,· evitandb' 
onautragio ... ·. . .·•· ··.·: .. , · ·,·,,, .... 

: ... Dfl\'o dl~er, ·sr·. Presidente, ·que'si nl8'u!ria accusaon:o 'me~ 
mce1 o·1Br;:• :Prllsident!S 1:1.1 à ·Rêpubllóll ·6' a: de nilo.'tàr fêitô nrttc.à 
11 .·opernOllo·: réttliv.lldiF'Póête~fdl'ffierite. ··· ' '' 1 •·'··: .. ,. ' 

' . . ' ' 

. ' () sn. A. ,AzEIIEOO .:._ Muito bem. " .'.I 

·•:·":<l::Bft'~i ~.w~ :l!ltt.is '-· ''Si'~!:r' '~,X: ·· c{sf:' · ~fesld' t d · · 
M~u~flliíi::~t.\1~8S!i'''néltdi®, 'li9, à~pÍll,lthtuB:: í ?.:.:ôin ·. agg~tg d: 
·df9.2~, par~. 'IJU~ os. podor!)s,, pW>hcos 'lntei'Jiessom:. no: sentido 
e evitnr. o., c~, ;fJtlQ .tJ .~ ,nossll .. Priqclpal rlqu~a, .aahiss& 

n!Ls garl'll~ vnrnziis, l'lllnncrnntcs. dos· l.orradorcs do énfé nme
l'l~Ril!iil• •. r-Jn.roA, 4l.ue · niio, ost.nrinmos supporJnndq aA oohse
dil_~lic!ã,~,~ll,. c~l~b.l!l n., á, 1.112,. como; acaba de .doolarat• o n<1bre 
$1J~-4P.r p,or .. :~,~rl!l!mJlUPCf~ • :~l!f.er1am9~. um~ ~lftete~wa · q.u~: 
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oroarià. entre 20 .a 25 milliGes.·do ·. e,etez)1iliot eli:(.·~Jôiéi Cfàl 
r.iqueza., publoa, o assm,. nlio so teria, ,da~o o . d~sequilibrio 
entre a nossa balanc~ornmoreial, como. so. dou, flcnndo. o caf~ 
reduZI! do a 8 e 9 mil ré is !Jor arroba. · , · · '· 
· ~ .. •Perdemos uma safra1 •Sr .. ··Presidente,': o· :CoL só por.>ess~ 

rnzíía ·.que· lle deu o desequilibrio ·da nossa· taxa cambial; · 
Mas posso affirmar, com conhecimento. de .causa, quo n: 

nossa situação nlio é tão .precaria como a piiitol\' ·o· ':hobte Se-· 
nador ,por. Pernambuco, ., , . · · , ·. . , · 
. ;., .. NIO •. , Eatamos: melhorando o havemos do goià( uma taxai 
cambial. superior á actual, désde quo oqnti.nuem a· produzir 
~~~~~~~t~~=~~-~t1,t,%1J!~~a.s. e,~Pt'~g~d~,~. y.~.lo: Sr:·.·'. r:.o.s1~e~~B 
':.· '•I sõ.'nllO~cqftoo~dci; \ comó disso' .tiro: nparte' àb 'nob~~ SenMot. 

· . pó_f.\M"ttó, i.t,rossó . o. :CofiforJl1e .. Já· tenho.;·, pilt': varias .~ezes, .~~ 
c~~t!Jaijo. d~ata .~!h1lnil1: Qll}l,lito. á tqr.ma. por q!:te .se. fez ·é.· se 
ontro1ou :ao. prtliliJP.Ill .Jhtorossatlo o,:dl)~tlno do .. c!iM. Hei 11~ 

. rlls. cittit .. ,-eátil·· .. IÍSBIÜ.ll p.·. to .. · .. nl.l.·n. uciósiltn·e· ~~fi .. .'e'' a I dtipla · .. lndlvl'd·U· .n-:
HilOO.á.'~ils~li .~~~atjir~ qüô ;só: ~haii)ii. Ed~áF~o ,Gre.~lt; . . · ... ! 
.. : .ll~vo~41~~~~ni\CCe~tuando bcm .. q :apo1o que_.prc~ta. no :Sr ••. 
Pr,~~1de11te. illl~Hepübhca, qUe,, 11P.El~Alt' de ser. topresll'ntan. til. ·.do 
S. · Paulo, .que ·melhor· collhilí.ié · a qUestão, porqlte. fui' Jo.vrndor 
durante 30 :annos c· porque todas as questões do café'·~drllin 
dellatidàl! -por' mim neste recinto;. 'dovo dizer que: Iiã<t1.!ui ou
vido,. nem S. Ex. jamais se dignou pedir a minha opinião 
sobre o caso;· de· fórma quo toda a questão, .todo o assumpto, 

· .todo o problema foi formulado, ·debatido o re'sólvltló tt · miriha 
revelia. Tenho, portanto, plena liberdade do ac~ão"' 

· lFaço essa .observDQilo, Sr;.·••Presidonte, o ella import.n na: 
ns~ovm·aç,lio de que mais importante .ó o ·apoio que presto á 
.õ!'ulrilc~o -~en~ plllo. Sr.. ··.P~I~stdllrtte · dli'; 'R~~UliUila,· · porctito ~e 
tenho ·,n ctlrale111 d~J 'Mnsurdr III. fól'itla • tielil.·•lftlUl' êtln fol: .fnlta, 

·l>rtisto·_o 'iilê~t ·· aPbi~' l)oJ!lplct(l(íV: Jtliltlill 'ildr'illl'IU,ino 9lltlcern · ilo 
nctr:) Jpntt'jo.tlêtf'oo · Sr,·~ • PrcsitletUil'. ·fiá Uepühll01t1' ·nno : Aalvando 
~ ;: .PaultW'l!úé ti o . prlrtclplil pt'litlúdt!lr dó: café', · mnM salvando 
ro Drásil · da: fallencià e da rui na. · ' . 1 ' 

... ·. Erâ o que tinhli ·a·· dizor .. (Apoiados. muUÓ <:1Jê1W;' 1li.1Úto 
lwrn,) •. . · ... ·.:.;, .. ~·:,. .. ,,,·, ...... , ... ·:·.,. 

.• ' :O •Sr.: Roia e, Siln.""':·PeQ,O R palay~a .. o~:~•' ::·é.:·.·· i•.; 

· ·· ~'o Jk :·t~•eJci~rit~ s·1'1lin n •tmtavr!l ó' nollre :sén!Uiôr;:·· ·: 
·•.··· ~ ·"·'. , . .~· ........ '' .. ·, . .:,' ·,.· .. ·,, ·-:•.'·: '·': · ..•... ·: ··\',' ;,;I~'.·· 

. . · 1Hii': ll6aà·ll·;lllva pronüit!liou ttm'dlecurso que ·será pu.;· 
·hllcndo depois.· · " .. '· .·, ····· . , ..... , .... ,,.,! ·. 
' ·, ·, '· .. , .. ' · .. ·, . ' : .. I:· ; i . ,•. ·. ' . ' ' • .._ '' : . '' ·. ' . : ':. •" l' :. 

· O Sr;· Pr.esldelite - Não lia\'óndo mais qnóm pel,\a a· paln
Vl'nl ,eno.erraê.Be a diSC\l~SliO·., ··:r .. ,,.·.,.,; .: ····•''···"'i .:• ,., 
· :., Êstli íln(je\:<rnda •. ' : ..• · · · · . '' .. ·· · · ·I' . · ..• ; · ·· 
" .. w~·:·s.6Í:imctÜií· 'ii :,:ofds; ó. ilrt:' ~~~:. ; '' : ' :' . . 

Os senhores que nppronun n !ll'!,, ·'i"; queiNml· dilt• o seu 
a~Mnl.imonl.o. (Pausa.) 
... , • ,'i'i' ··" · · · • . . .. ; ·"·: , . ·r , 1"' ,, 

· Foi :n'pprov~iJn, · · · · . . . . . . · . ·. · . · , , '· ·. : :, 

' . .' . ' ' ·~.·~ . .i 



:U:. :·.~~~!"Irillihl '.Háti:íiado· (tJela 'n"i:dem.) ~ sr:''PJ~es'ideute,' •re~ 
ll.l-IeU'O' a.V. ~Ex; que co~sult~ p ·Senado. ·sobre SIJ··oonsente 1em 
quer a votacuo clest<r·artu;o: seJa ·nominàl':.· '"'· ,, .!' ··'·'·-" · ··"' 

(· . ,1:1;{!,_' ;: ·:~·~: ·!· •,' ;11-l '.1 ,,_· .• t; ·l!~----·~,.,1' 

; · · O Sr .. Pr!'Sidente ·-:Os ·Srs •.. que ;approvam o. requerimen
to <lo Sr~ <~Irmcut ~fachndo, .• quewam• ,levantar~se .. (Patt~a.): .. , 
I; :·F-oi' ·a'p .• rir.o'vi~ndn·i··>(·l.l··.-~~~~~~:~ ~-~'-:1'.1 ·~/:;:•·:·:~); .~·~,.~q: :. •.:.: 

., ... ·.··,,~"·;',~·,,.,~.·r,", :.:.:.·, 1~!'1;'" 1 ·-·r,, ,_1,",· :, ,·.;:;: • 1 _;~.-~~-·~·: ••. };·:·-., 1 1 

. , , v~u. ~~nda,r. rrrr.\:dr.}: ;: :lmmada'.,"Os: ~enlbores ,IJU~ ·ap.;. 
prpvarem o" al'.tJgo; d1rao · sint'; os 'qi,lc" o· reJeJta'rem1 dtrAO .tllfo. 

:~_;,ÍJI• 1 'i .. ;./: ,-~1_•[.'~.1'••': ·,f>ll 11(•''".•',:·, .•.li!)\•\,~ :: ,.••.'':'hil'.· ._!,,~,i,H!;'J 

· : , .. :Proeedendo.ser'. :L(lhamada ·relJpol'!<leril a~m,, ·Oíl, ·srs, Lo., 
:pes Gonçalves, Godofrêdo ·"V'ianria, Josê·.·Eusebio,' .(.lo&ta.:Rodri . .: 
ll:U,CS, ,F;elix: ~!lchecq,, /\nt?.~ino : l~rài.z:e,. João •r.~~mé,. ;Eloy . de 
Soúfza, . .i\rittinw :.Massa; Vent~nciô · Ne1va~' Cunhàr PQdrolia! '}l.~en

. ôoncá.~;~fnrtins~:· Eúzébio'"de · Andradé;! Graech'ó~rçaMos!),!· Ber.: 
D~rdi.~~ ~ql)teiTo; ·~~~~~omo de · .L~c.orda·,: Mi$,l!el'. de: ca~alpô; 

· • S)ll!lPilW: Çorréa, J;let:nard.9.'. M,ontmro; ''A~t?l~ho' G,ordo,',A\f~edo 
Elh_s; Alva_ro .'(l_e·.·ear:v,a,lh~t:_Jo_ s_~;: J\lllrtinh·o;·;~~u.iz :-~dolp. ho;1,'A.n-' · 
t.Qmo Azare~ o; .'OJegarJO · l'into~-: Carlos : CavaloantJ,': · •Generoso 
Ma~qüe~'A .'-~1fonso .. d( Cama~go· (~91'/'. :.~~s~p,Dderiin1' ·:#fiO, qs 
::iili:J~I:Jja~ ~~n.tA..JNl,.,· .. Ma~~P!'' B?,r,~,a,': Ro~~i: n;.' S~!X~ ··~! ,lf<\net! 
""·'J.\1,· ... !~{ >._.,. ~··•d .. _•'·(• .r··; \ .. ~~:.~•: "!,'·l·''l•:·; ·· :-~:..-nr:-J: ..!)L ... ,,1;1;;··!1'1• 

:. •'· Responderam··sim, 29 Srs; :Senadores, .e,r,ni!o,,.4 ·Srs; ,,Seo. 
~~~o,~e~:'·':/:·.::: ... ': ·_,',,! ·;.; ···~ ''!'·•·• ' .. ·.;~··::.','\:>''.',!·r'·;,;.:',' ,'_.:··:í·;,: 
r,;., Fot,nP.PIJOyado.o.,a:\'t~:: . ...r .. ,:, 1::.,, , .. ,,: •• :: ::i1r •• 1.r,,."' .. ,,~c; 1 

.. ··:":::~-~ .. ~· '·'. Í~·l."~··.·····! 1'.'1:.·.:., ... : .. ,·. :···.'·.: ·~ .. ,~11.··, ;' ·.1:;:: :•;' 
r··: .:;'·:.'r .. :":: :; 1·: ··:ANTIGUIDADE DE.POS'l'O· .... ;,,_,;.•·.• ,,,._.;. 

· :; :: · :;.2~ ·. di~ú'8s~' :a;;. ,i)OO,jebí~:do ~Siihaílo,'l1 .. ~3; de . .:t.oo'~ ·~u~ó~ 
. l'J~o , o ,!PNSidente., !Ja , Repubho'l' 1n . , .cons~d~~. ,só .. P.~,, ,o 

· eff·eJto·.:oo refarma,: . .a ,tr(Wifer.ellota. do .ent~q,,Aifo~s.,F,l!J~ 
·. Eurico,.Doe~pon,·:em .. 'ái· de j!lne•r.o:.de 1~.01 .da ~r~ll .i:t~ cavalla;; 

via: .para a.: mfa:ntarJR' sem. :Pr.e.JU 1zo, :d(l, :s\1~ : a·n,t.l.g),l.ld~!i~ .. ~s(),. 
Jnta. · · · .i.·li!!:·: .·i ·.i' ::~·,::i~::;~:.;:.~.~·.:.! . 
. ,• ·.··.~ ;ânn_· .r.ov.ado·.\.';·.~ · ;._,~_·,,·,_,.,.-.... ~.·,_.' . ··.'·'·: 1• "·, , ••• : ••. ·~; •.• !·. . ··1 t"'l'! ...... ·'· ' . . ')1':·· ,, J:'i": 

·, I' •" \ • EFPEOI'IVIDAIDE DFl FUNCQÕES · · 

. Oi•scussão unioardo'~víító i:lo'~Prefei(oi:~n'! 1IO:J·: .. dé<'U22, á 

. · resol!lgão: doo~on~e.lhll 1\f,UJ;\i~ip~. ,qon_s\der.M4P. :e~~~ptiyosr_p.ara 
· · -todos os effe1tos; nos cargos ·de auxtharos technlcos· da Dire
.etoria·de IObrns,·o.s.-act.ua-es: a.uxiliares intrel!inoG.<ia. m.~ll111 di
:rectoria, com mais de dous n.nnos de servioo. , •.. ,.•, .: ,,.,. '·! 

r: !Lr~.Í~,i):~~·! :V~,''lO': dey~~~~~4~r ~~ .~" •. P,~~-f~j!·P.; ;<; ·'1? ;', 

O Sr. Eusebio de Andrade (pela'·ol'ílem) :.:...:·sr·::-presiden
tc, estando sobre a Mesa· a redaccão final do.,pl'pjecto (lo. ~ena,. 
do n. 45, de\ 1922, peco a V, Ex. que consntt.e o.Senado sobrr. 

. si dispensa a pubhcacão da 'ine'Bma; '!\fim dh · éer: immediat.o-
nJente 'disr.utidn.ro. vo.t.nrla,,. . ,, ,, .,, , .,- ,, ... ,, .. , .. · 

. .· , \ ·.. ,: 'i. . _. .. r. : 

O Sr. Presidente- Os Srs. que appt•ovnm o requórimcnto 
ilo Sr. !Eusebio de Andrade queiram dar o" seu· n8sentimrnt.o. 
:C Pattsa .. ) . , .. . . · 

Approvad.o. ~:·:: 'I ··-~'."..·: r ·.~,,·;_·::: .,_;~. , .,·,· 



SEilSÃO· aM: 5·!)E OtmJBilO ,DE i~22 . '". " ... ·.' •" 

~:: 10,-sr. , .4~ :Seal'fltario (servi111do de. 2~) ·lê,. e ó. ~PPro.v!KJo, <J 
seQUi·nta: ·<.r·. i:· J ,.' •• ,:.;

1 i·•'t•: ' ..•.. ,-,,li)·:·._:. •:'ti' "• 

.. ,\·.·P.:\REO·Efl· ·.i. ·~.~ .,,.· ·,·.! r •• •. 1. 1: .• ,· 

•"•: •.,I 

Redacção· final do P?'ojccto do Senado\ n. 45 de :1922, que 11WruM 
. reintegrar no cargo de fiscal ao. imposto de con.su,mo· o 

81•. Alvaro Fraga Mm•c·ira. . ·. . . · . ., · . ·' .. 
, ... S··~I:.l• :;;(( ();•·:·il~- ... -.1 :;·\!.r··.··,· .. !· 1',".''·,· ~. 

O Congresso Nacional decreta : . . . . · . 
· .·Artigo •. unico,: ,F:ica ·O Poder. ·E:seeutivo autQrizado· a rein-

tegrar no Jogar de agente fiscal do imposto de consumo, AI
.. varo . Fraga Moreira, sem direito á peroe_pello dos vencimentos 

atrazados ;j(MV'oga:das · as disposir;ões· om• contrario l · · · · ... 
. ,';i•;tot. 1, "lo./ .i ,'",!._f< •; •:!.: .. "1', .. ·,•, •. 1/. ,; .-,, ··~· ,I;\',•):'\ I 1-,.· ·, \' · ' . 

.. , ·. O'Sl\l'a ·~il:',Co~Ulissllo, ~e . .1\fll!~ooão, ~ 4 d.e, setelllbro , do ,i~22 ~ 
-:-::::Y.cna:~~io:'·~f!1..1tl~i .. Pr,e~1dente ... ~. ,Yü~~ .R~s,. Relator.:: : . 

·".\ .. o '.:&t·> ~~~~~riíii~·:·iiolíterío'i:'caiàüí :6~il~,nj ;::a~. ilt'esi~ 
. 4~.nt.e::~r.equetri> .'·~ .:;v; E.J!: ~ se, dia'p.~. :oon~nt~ar:. ~ ,f!~nad,é>' s~e 

91;; conc.e4e · ~~~p.~n~a , li e ,.ll,lt.~~s~i~lo. para: a;; propo~1~, n.,, , ,51, 
. qu~}'o~~a ;~ê. se~. ~~otaqa: ~n:t 2i .~~sou~~~q •. t,JSlWII'~'.· ~D o~.d~,~ . do 
. 4~a;l~e,,_~ma~~1i:·:; ... , ::··· :·::., ,,, ..... ,, •... •:·. ,, .•::•' ,.:· ,, '': .. 

• ',. '' ' •I ' ' O Sr. Presidente - Os Srs. que approvain o requerimento 
do. Sr .... Bernardino· ·Mónteiro queiram· dar. ·,o 9611' assenti manto . .. ,.D ~ ,.. . ... .,. ,, "" ., 'i t 'rí<lfl.lfl~·~r.r'·.;,_ i",r~v.v·n<~· .-:·•:-~~:-r· ... ; ~: .. li ··.)_;·:!·:~1:~:~~-r .. _·,~· •. >·~·~<\,_: ;.'·:•.~:·.:~ 1 . 

. :::;':.~o.f~~Ii#(O\i3dÓ:,::' ·: .. _·. :i·.; .':·· ·:: ,:': ·:· ~-: ···.': 
,,:• ] 

0 N&dà. 1ri~jk ] h~~ênd'ó I a' . tratai; 0 voú.: 'l<Jvan ta r. ' a scs~lio, <tc~i ~ 
gnàitdo:parà' ·ordórri .do·día dá 'seguinte:. '. ·.. · · . · .· ' .... :· .· " 

.·· 1•P·''/J'I:'t!i ,l:J·,:I':.:•,• '. ',,' .·,,:·,' .l•',•JI ·•!:.' ,'".J' ,.,,· ,·•,: IJj( .'''i) :1':''!' 

, . ;. !~: .. discussiio:·,da proposição•: da Oa.mara . dos . Deputados 
ri,,: .a2; .dfl1 1922,. quo .. abre~ um .oredioo. espeoial'de. 299i·~S073500i 

. para pagamento ·de juro!!! de apolices;· DO'.exefoloio,-de 1921; 
e ·.equipara .ás letras o notas ,pro!Wssorias,.referidas no; ar
.tigo· t5 1•do'deo'reto 11n•; · ·n;'635;·:de·· '192t;''n!i'titulos · cohtracta
dos pelo Thesouro com o Ba·nco · do :Brasil, em 3t de ·julho 
de 1.922 (incluída se.m parecer;·en~·virtiuk de' íirileiatiia); · 
··. · iDiscussãO · unica d!l véto. do.Prefeito do · Distrioto Federal 
n. 6, do t19t8, .,u. resol~cã'O do'Coiülelbo Municipal. dispondo so

. bre o aptov~lta~e~~:to dOS.. fi.eis .do .the~ou,r.e,lro Pllgid9r .e do 
recebedor .. 'dt(tprefeJt_qra 'q!;lllndo , n~o :'!lo~ervado.s. nesses'.r oar~ 
sosrr.(com·•lparecer ~ontrarw ·d.a · Oomm'i~Sdr/ de·• Comtitil.tic4o, 
,..!-~teo;·~de,!l922;·l~n~ .... ·-~P . ... ·., ... 

1
:. ..I·;•· ~· /.': .. ···:~ ·:· ~,:.' r:·Htl ,. :.·· ··: 

.>. ·" ,·\:r·:.(:·)•·.·::,:·; · ,.l!'q",'·J, ; . .,: ·.~:·~.-···"i";i'i ) . .-,,·,·,:: ... ··.~! :•,·.· .. r 1·,·~·r 1 ,' , .•... , 

"Discussão unica· do veto do ·Prefeito do1 Dis~1•iotó Federal. 
~ .: .3~, .4~ .. 1~22! .ál. ::cesollloilo.,do Conselpo lllu~icipal, ,equipa-

, r!:'D,(!g. ,;,Qfl . ;veq~!Jl1!3~tos . :do ,d~rcct.or. :,do, : Hosp~tal: .:v:eterinario · 
MUJ;llÇtilà!, !lJO$,: dC?s, ,lll~peotoreR .t~hnicos. d<! .D!lpactamento ·de. 
As~~st!lll'!-1!1: ;P~ph~a.~·(co7n · pare~e1• :~r.o~t~;C~r.io,: dá:.Co.mmiss~o; dt:r 
P'i;~s,tz~uw(io.,,rn.:: .. ta,;(le 1D?2l, .,. , . ;., 11 : : .· . • . . . .. • 

. 3• disoussã~ .do projecto do ~imadoil. 53,. de .19'22, auto
rizando· :o Presidente ·,da 'Republica ·a· considerar,. só ·para o 
effeito:·da reforma,, a. transferE~ncla:do então· alferes Edgard 

'.· 1 .-:' 1. ,.~,'i~.~·,,>:·;·~· 'I;;• :• •,.'· ., ·,·,:•',. ,, , '• :•; 



Eurico. Do'élt1oO:, ént' '4 de Janeiro de t890j "d~ armo. ae olvfllla• 
rio. paro. o. infantaria, sem prejuizo de suo. a.ntiguidadtl'•AbBO.II 
luta (da Oom.missão de Marinha.e. Guerra). · 

· Levanta-se a sessão ~ás: t 6 .h~ras. , 

•'t >· "" ·,:,·~.' ,'-· ',)_'';' ' • •·. l ................... f .' ~ •', ·,• ,,,': I 'I-~, , ' " 
o:','i'i•' :-;' <o ' 0' • ', 

0 
•''.•,< I·,, 

' o ' I , • 

'. I \ t ; , \', 
· iOO• SESS!O, EM 6 DE OUTUBRO DE tl.922 · 

' ' ' . { . • : ''!·_i'•'l __ ::_ .'· •, ·-:'.- "-~ .. ,.~.r:·,_,: i. 

• 



Çã() depr8BilV.& do. ·CambiO:, (apesar. dOI esfotçoa. 8J.J.l: opntra'
:rio para, suatentaJ-.o) ,. e .a .. Jia~X&- dasi,acQ(Ies ... do Bauoo,~~- ·6 
que .. O ,Theaou.ro ·tinha i.Utna. conta•·OQ,l'rente,. que, BODUIIVI Uftl' 
debito. do ·Go'Verno .de oeroa. de, 4a mli (contos;. que .elle .de:blto . 
. foi· ·augmen~ado vertigh:~osatn~nte, · passou.: a 400 :mil. ccnttii~ 
subiu:a mêls:de 600·mll e.tlJzem que•asora attingo·.a IJUIII/ 
700 mil ocmtos. . ···: . :, ·:-· :. . . .. ' ·, ' ' ... ::,' •i ., .. ; ........... ,, 

' · Es!o dsbito formidaver e. sem precedentes !di oontrabld~ 
por paga.mentos fe1t~s pelo Banoo;>Slor;ordell'l "o Góverno~.:.· • 

.Mai .. "PI!rl'linto: 81!888 -pagamentos . podiam ... ser: .etfàéltua:N 
. dos <Bem .. o ,relrietro:.do· TI'Ibunal,de·Oontás?· ,, .. ,, . •-"·'·'··" 

, ... : ::EBI!a•oonta ·oorrmt6 :que o Governo montilm·.oom o Banell 
matou o Tribuntl.de Oon:tási!IJo~J;'QUo· por--ella . ;sftO .. •feitos .v; 

. J.)Qllftentoa · . .4em· .. !l 'reA"Istro. do Tribunal;' ao contrario· ~ó .. qu& 
maJlda·a-·lei·· ··.-. •:. 1· ... · ·, .... : .. ··· ...•.. ·, ........ ,,": .. 

··i •Qullea toram . os· servlôtis ··pulllioos que · êJI8iram · 88881 
erttll'ln{!tl }1a8'1tnentos · ll que . elevaram· e!!ae debito· 4 •somma 
tfto.,"'(J)~•.<•IO .1·. ''I . '•' '• ' '' _... . . ' • :: .. · .,.,/ 

r t::l UtiiHitA I .·', 1 
• , ··' •. • · • , '·'· .. ' . • ', • ' •' '. • ' ' ' • • t 

· ··~•:No 8eJti41.l''t1111!11eJ11 lllíbe; · · ·: •: ···· .·. · · · :··c. ,., .; 
:. il'llra·• deollllrftll.l!l:.·flotn ·a 'Mnetíiencia· trrmqulllo;· (Jeverlâ-oo 

mos pedir· uma. demonstração detalbad~ •. o.omo sempre :af$, .,; 
mos com os creditas e autoriza~ões que. votamos. ... . . ~;, 

· Não. me parece que ess1l àliihélro tiveàiié sido' gáiítô pa >\1 
· dllfilfillllí' • e 1Ut~Aí'AI' a !;lrodlillOAõ naoionai, .porqtie para !aso o 

GO'Vei'ftó' 'éstii'Vi ·'bllbilitlllfb ol!tfi ''à lêi,qttl! o: &Utoi'IZII' I .ttnittiJT 
nté 300 miF'Iitmtól!i ... ,,:· ·: .... ·. ·: ·· .,.. ···· .·.·.• :.·o·;_;,;,., ..• , 

· íNi:n8li~in. :sabê' nó sitJ.adti' em que flltatn ··.·~tos ''.esses. 
7 o o mil contos, e agora o Govel'llo p:recfzll l~g&Ifiar à su1q1"' 
tuàQAà ·Dom o .. Bllnoo, .est!l preolza. de . ntlij]erarlo ppra. as -suas' 
tr11fisaool!es uauaes, . 8 coitlo o Goverilo .nllo IP:OSBUe nume~'hiQ 
e ni1o .tem<-a oomgem .de·: Pedir a.utorlzaolo .para .lltni~111r,: 
contradizendo-se e taz.endo: poli Mil&. flnanoelr.a . de. opio e cmor
phinn, quer que o Congresso ·autorize· um grande redescont6 
sui oenerisj que não é. mais. do IJ!le uma enorme emlssllo dls
filréadil, :Pfi s as Iêttrá9 .. ádml~tldá!!' llD rt:ídé!ltll!i1tci toem ó piil..; 
zo de vencim·ento il!if)roro~Yél 'de iSO''dias, flnd~ o qJJa! ·~ 
Governo tem.de p-agar, «).~e só poder~ fazer· com emlssllo. · 

·. · E.ssa manobra de rédeMttf K6 'fJCiderla mesmo ser con• 
cabida em 'estadQ de sitio: Elia Importo numa verdadeira 
pi'tJri:J~Milo ,da dfótâdU1'11' 1huíttliéf~à (ltie de . ~aoto (ttiSts (lesd~ 
.fnnolro .do col'rente ánnó. · ' ' · : · .... ,. · ··· .· · ~.-' ... · 

Sala das s'é~~~s. 6 de· outubró di!' t 9!2 ,. ..- 'JusttJ Oher.
mont. 

. ;:- ··: ' ' :· . . . ' ' ' : :: . ~ ',_ \. ': •. ',' '" . ' . . ' \ . ~ ' : - ' ·, 

O ·sr. t• Secretario declara.:qu,e nllo lià eXpediente., . 

.. . g sr., 4~ Seoretarfo·!(servindo ilq '.ll~tproced~:á leituro tfos 
Aetíi.lltltes· .. · ,-.,. · -;: · ..... ·.<< ..... !. ,,.·:.-. : .. -:, .. :·. . i 

"·' <· '.; '• !' • .. 'PAREàli:ltli~ ' ' .· •... : '· I .;;.,, • 

. I·~~:. 

, .. , . ·.··' ' ... , .......... :.;.,., 1. ·.•.Jft.\)c)';:' . ·.·: 
!, -· "",.,.., ' --.. ltr ........ 

/ ( I • ' ' : ' ' • • : ' • ' • • • •• ' -~ • • i ' • ' I •. ~ ' l ' ' ' . I • 

!: • 

... 

• 



•· 
• :.· • r A· f!utorga ·:desse· favc·r, •:feita ·pura.' e· sinípleaJnento,· .:c.)mo' 

Get.ermina: R emenda; •:além• de' trazer· g'l'3VÉIS . :•prejUÍZOS: ao 
,'.l1hesoullo;• com n ·diminulollo··da. receita,· acarreta serios •a!m~· 
sos; ::da •. pavte. do algumas• :sooiedades :·menos .escrupulosas que• 
naédrepldarlam em ,se utilizar. c da· •franquia, parar·ll':eorres.: 
pou.d~ia. ;particular-ulos :•seus. :directones; •·e ·até·. 'dos aiDigos 
destes, desvirtuando assim o proposito do legislador, em · be~ 
•efieiar :as iinstituioões ·.daquella· .. o'iatureza. que' fossem real
ment.etruteiSJá.·'collecti:vidade·: .... :,:: ·, .. ···•. , .. :~····. ···"'·' '"'·''···''·' .,, ·· 
· · · ,_. :Em:rvista. 4isso : ac;(lommissão de JustiÇa ·o •Legislaollo ·pro
curou conciliar os,·.interesses "da•.Fazonda: Nacional com ·OS• 
de .. taes.;.sooiedades, ·de modo. • quo estas. ;pudessem. :gozar.<desse 
favord i( aliás ::o ··un_ico) ,, sem :prejudicar • grandemente· as r .ren .. : 
·lfaa, federaes.: E,, conside~ndo que ·a•~correspondenoia ·,dessas 
instituio6es só deve versar sobre ·assumpto de ordeJtJ :geraL, e, .. ,po1•tanto, ·,,não •preciSA• i deJ.:-f!igillo :para.c:transita1· peJo,)cor
reloi'O que •rodtiz consideravelmente, a .ta.xa •·postal• •.e, 00·. :mas-. 

·· mo tempo, impede a fraude pela· taci.lid. ada de .. ·,·r. iscalizacão: 
e oonsequentc puniciio: dâs queé'liorem!Qncontt:ad!lr!l r.om •. ,i'alta, 
off~reoe;, ú., dclijleraoão ; dCJ ·.;Senado .. a. ,se8'l1Íin.te · !lm()nrla · sub§t.i- · 
&UtlV&·• :,·t'(l··•···:: · .'•'\ '• · , .. •.1, :·{. ··!r,•·; ,::'•, '•'·',···r"~·.,,'dl' ,,,.,... :·i,.'•\i : .. !~·.·· 
. • • ' '" '.' .' , , .· ' : '•'J '"'.I • ~: -• , 1-. ,•" .. ,' •' ~ I ' : , ' ; .· , ' ,. " , . ' ' 

. «Accroscente:.'àe·aó'finál'·do''arti.~·:z•:" · ·!··' .... , •· ,,,,.. '''·' 1 
'"~l~.'i''·''·"'.' ;',1' ·,r >·",.ií ,)",':"'··','.I• ,.._ .. ,.i-1' "\ 0·.··:·' l""· ,-_,i'·_,. 
{: : .. e:· terão ··franquia · .pci's~ai dentro , do·: territ.Orio: .,nacional; , 
para.,, a·, sua ::.oorresP,?IId~cJa; desde, que: !~&tar::V~~se:,sob_rQ as~ 
.sumptos de mtcrcss.e s001al ge~!il, !l ~rans!te,~âber{Jr,,,.! ·•:: ; .. : 

:- "•''' ,IP6r~STI!Pll:O , um~o q, -;u·s() r.}'l~.~~\'ld() d.f!S~fl::, f,rq~~!l ~a,, :_,sera 
. Ptlfll~1o,.opJli 1:8~:P~!la~,:dg 1 f!..l,L,, .. l,., •• ,,', ,, .r•:,·,c;.:. :· ,,,.,,:,."' .:'''' .í•·:: 

· ":!:.:',Sala ::ctaa cómmi~sõe!!; :s .•iJe: outubro de· .. I9212.• ~.ddolplto· 
· Gortfoi~'·Presidente. '"""-'. Marciliii de r.Laceroot ·RelatoJ•;.r~ •Eu-' 
· :teliio:·:de A'lidr•ailé. ·-··.:1\lanoel: ·Borbà; . .::<,;.:,:·Jm•onum.o' :bJnntei?'O: 
~ · nGndq(redrr•Via'nna:r~· Irineu:·M'ach'IJ.do;:': ·' ... ;., · :; ·· \: :., .. · •.• • 
·: ~~·'l :f :~~: ~~.; ;~.··)-~~r~:···, • <·_.: :·\·:~-~~ . u ';~-: ;'-:i·_··.·~: ... :~;-::_; i·:::_:::_ -~r::·.~ ·-,~~;r~·\.:-~·:·::._~,·. :.::_j_ , I:.:; ,'· ~ .: ... , .-. ·._:?_:: . : ·.·:: .':-~ _: -:~ 
fl~/lN~A y\O~,Pno:.~E(Y,I~O,(,PIJ f!EN.<W,I,)A~. ~&, p~:, ~~~0, 1 .. \._,QpJ•: },1\ (111~, 
.ú -f~:·:r;:~ (1· I.'H,'I;~·~- :·~;'í;'f:~~i-0.'-l?*'~O~I_i:i:J~~I:'-~~r:·r ~-•'': :r··>~r··:.·,-' -~:-. •"' 
' _~oD:-·.·-~:.•.tJ'~· :i·,,·,tf 'L-'•';1;'i· 1~'-•-·:·,r.:r ,.,·:. l)t~t·· f' .. ; r·.~-~ !"·

1
·_ ,:i (i ... ,\: 1 ~., ... ·• -, · 

•.. .C!•.1:• ·y~~: t-t··rr.:·:~l;.,.: .r:·i :~·~,/ :8ttfUJ1i!la ;;~~~(J ,_. __ :(\ · ·;'~'~-~-;::_;: _1,<·:) .. J~~·;.··-·'( · · I • 

f~'•.i•-[!:·f ... , r :"~'·'~'{' r· 1 ·~·_, 1 "'.·r:- (•ii'.r,:· '1:1:-1:·::- ·lf ,.•.-~.:-. ~-··" ~~ .' .. 
'·~ .:ó,,lo\i$, i asso(Íiagões. <e., séúiied~dea ·.' oonsid!lradâs. ':de ''utiÍidâde' 
publica será oonoedida. no int.eriór _Ao:;·'(laii:)'r~qufi! .~M~~,I:; 

:, i:Rio,-. 2:7ule. al!'osto' dtH922.;~, P~,t~o ri:c.;,l?roptin~, ,. Íi/ · 

' ~ , · .•" ''\ i1 1 I"' 

PRO.TRÇ'I'O ,DO SE~~po; N. os; DE ~921. !\ QUll 8~ REF'F.~É. ~ . . . 
. · .. · . .'\ .. j.••r.t.'l:.i<• 1.:'. '.'lPAR'EOEJf':'supftAt:···J;~h·~·-~·) -.-;. ··? tl 

'- ' ' ' . • ·,,. • ' • • ·," '1,. I~'" '"· ··:·~:' -~ ' ::: • • 

·' ·'' oõnàideranilo''quc •ôs pro,ieoto~ l!dlire·, 11tmcessão de''tUulos 
de-- Instituicão de utilidade publicá.- .augmentam· 'de: ·dia 

Npar~, diR
1
. o tomam mt~ ito tj!nl.po, ,III' del iberaoõe8 do Congt'CSAr"J 

. BCIODa , . . · · . 
. . Considerando mais.·.q\le. as ,.Commissõos .leclmicas, pal'la- · 

mentnres, não teem um 'critorio positivo' e ur-m os element.o~ 
C~IPil.~~bato~i.Q.ii, .. ~nflisl?e~awi~ P,ar~ )Jem .S.!.\ ~quila.LI'.!-'11m do 
m'!!recJme.nto ,da~·,ll~stit;U1oiS,e~· .'agmcu~das;.: '. ,· .' ', · , · ·. '·· ..... 

· Constderando . amda que nõo está defmido cm nossa ter
minologia jurictieà' o que' se' ~eve ~~~~±uier por. ~instituiçi\Ô di) 

.. . ' ' ' ,, 

, 
··' 
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utilidade publica, e nem <1uae$ os ~nus.~ vantagens delle de~ 
correntes; · . · . · . . . 

. . .. Considerando, , portanLu1 .. qu.e .. $0 Iaz .. necostiarJa ,uma le1 
n~s~e.se!l~ido, Illio'./3.6 de~im.ndl,l a:·mat~rla,}n~.J!)rnbe~. esta- .. 
beleceiido. os roqpls~~(,IS que de~_em,sel' sat1~feJt~s p~rn_,a (>b
t.ençíio, .. <!D:S .pJ,'erogat~vas .da. ~ub!idaq~:cpubhcal>,, , 'i .... ·· 
· .,.,(lonsiâef~ndo~ porém,, que a.·Pil~Qe~siW, do tlt~lo de ~. 1D;r, 
stiW!o~Q.d~ !l~ili·d· ade",publica -., ~e;v,e ,ser.t;onfer:Jdq pelo. ·.,Po
dei.'., ~e~utwo, . c ·.ijã(l pelo ·congres.~p1 •• ~OD11,l. t~té, aqur .. se. tem; 
~~~~:r;i 1 ···r1:·· ··.~illr· ... :_ ... ~: .1: ~ ·.· · ·.,:~.~:, .. :.;;_~-;<"·.:.\·, ::··-·· ·• ·. .·. _,·1·•: .' 

, , ·r A Conimissão· ·de ·Justice; ·e! • LegislaÇãO' orterece '.à· côll.;; · 
sideraf)ão·.rdot Senado· o seguinte:: .··, ' 1 :c:: ::_: ,', •. ·• "''',.· . ,. , ' .. '.1 

o • (I• •., I , ', , ( . , · , I , i , 1 ,:,. 

1 -~~~·.:;_;'_/ _ ·,,;;_;_ -~;:··:::•.·,·; ;
1

r_; ~·· ,";PJ\ÓJ:BCTO .. ·. '.1:··-.• ~i.·:··;! ,·:. ·; .i; j • .-._: 

.. , .,. o 1 Coll8'l'C!JSO N aoional dooret•: . . ' · ,- . .. · · · ' ' ... , · · · 
• 

1
: :\fL i;· .. , ·são·>cotislderad~~ :l~t~tul'~e~\ Je utilidad~ .. pu·< 

lilica' fedéral 'as· sobiedades ,oiyi~:l': e· as,,f\iudacões .que i se :de:-. 
terminarem ú realizaçiió de um· obJectivo. util á éollectividade • 
. , Art.: . 2:.· ... A.~, sociedades, .. e., a~;. fundaçõ~ .. a~.~~lll. f:Oill}ide~1 radas· • f)oderuOJ u11ar; nos· :seus · pape1a · e actos ·offloJaes, os em-

blemas da Republica; · · i.·· 1 ·• · 

. Art. 3. • A ·so;ierlade ou .. a: fundaciio ·qufJ préteridc1~ (!'seu 
r:ecQI)~l~~.mento11 ;co~o .. ~il;lstit-g~ção,: de , qpilidaàe , publ~o~ de:. 
vm;~.;,r~.q~~r~7p •• ~~ •. :M.!I\lstet:Jo,, ~a, JustiQ~, provartdo. , .. ,; :·r. 1: .• 

)o, que tem personalidade· jurídica, na fórmií• dá' •·t~gliP 
lacüQ~ vigente; . · ''~', ,. , .. I• .,,, .. ·, ._.,, :: , .. ::,.,,,,i. ,.,i:: .:i:· 

' 2•, que ·se destiná' á r•ealiziíoão de uiri objectivo de inter
esse· geral; .. :. , ... ,., ... , ... , . .,. ,,, ..... , .,, ... ·. · 

. a•, que não-· visà üm 'firil de · luc1'o ,· · · ... 
~.i,;; :!'~h,qyej;OS;· ·9~"ºs~ 9a)~Uar<lh:~t_oria, :são JSTattiltuS:;:r :' . 
i:\' 5,", .. que,~.e.~lu, conshtmda,,ha:)~BJS:.de ·Cious·,:anno! .. u' _·1· .;·J 1 . 

•: r;: ·~Pai;asraJihÓ .. ti~üio: .:Processado' 'o'''I'equerihlento .. :o: :.lÚnis~ . 
tol'iq;,. cl\so: julgue, c~Jilprid.aJnen!:e, ,l?rp~ad!lS,JlS ·!l~lÇj;!lÇões 'da' 
pretendênte;r · ·. couforlr;.;lhe"hlll 'O.' tr~ulo ::.de'· ~, ,Inshtulciio .de 
uUlldiíde':' ubli''' 1 'féderaF~ 1 e1 Iiía.lidili'á ~. o\l&a~ ' ·• 
em f.ivro•~spec~r'.'a' 1isso: i:Iestiiiiido!· :: · : · ·'··' :· · ' · ·· .',, : .. ::~ .~111· !· 

·· ArL <i;" :A' sociedade ou á. fundat;ão ·que 'dooàlúi :das 
condioões osl.abelecidlls::pelo-. artigo·,-·antecederite, ou não cum
prir CO~ O. disposto no art. '-·o•, Re~·ão e.as.sadQS p titulo , ~~ as 
m·~·pgatJ:vas delle .. deoottentes,. r:;,l.: ,r .. ,, ',,;;·:···li: . .\ ' ' . 

. . i. i,.frt,,, íí'·~·~As.•.aociedades :e .:aS'rt'undações .:que. obtivet'tim'·~ 
LitiJJo :·4~.' inatituic~o:1 dé·:·.ut.ilidadê .:publio~ i antes· da· ·vigonciai 
d~sta.leJ; s~ ,:pQdet'ao:. gozai''. dos' ·favoves -deli a ~i·. provm'OJ.ll 'qlio 
nup:;.i1C~áo ,lliC!lrsas ,,uo· art1go.• antecedente:.·''" :·' ' ::.I:······ 

, • : r A.rt •'· 6, ~ 11 As >instituições: quo" forenr 'declaradas ' de ·utf.:: 
IJ!ladc . publica, .deverão:, apresentar: annualmonte· um :.r'clatorio 
sobt'!3 os. servicos i pr~cstadosréli collectividadc. :-· · · • · · · · : ' ' 

.• .. ·.Al•fo.; ti7 ;? Esta:, lei .só' :enh•at'IÍ em .vjgot:' depois de i·eguln.:.:· 
n1.~~.~.R5f8.1•:.' . ,_··,'::·'··:1 1',:: ·~ • • ••• · .: 1 ; ,_,_r;.~.-,_ ,.,_,. ,lt •. ·r·,.···, ,.,. '. , 

• _ • I • , , - i · · , ~- , · ' ; • I I ' ' • , ,' , ~ I ' I ' ' : : 1 

· Ar•t.. 8. ". Hovogáni~se as 'disposicG.•' · ::1 oonü·al'io: .. 
Salà das. Crimmissões, 2de. dczembl'o d~ •' 'i '!120. ~~. :-DlJlplw 

Gol·clo,. .. Presrdente; ,;.;;,:. Mm•cilio, de'. Lacerda;· Relnl,or. '-.!.:' ·'Rc-u~ 
m.u·ndo dfJ Nü·anda. - Buscliio· de''AnbG4e. · ... :. · ·· .,. •: · ·· • · · 



···-·-....-:;--:··;, :. ',:.--··i "0 ....... """. -~- •.. . ' -·.-, .. ' • .,...... . ... -•r!""'~ ..... . 

. - •.• ' . '... ' . . ~. t •. ;. : •. ~·· 
i"''·-·-· ' 

· · ·· . : A: Qommis~~ç.; Ao .J;c!F.islacão- 'o.}u'afJça ':qadâ ·~IIIJl iJ · opp~r, 
eoJn z:elapio 'l;lo,':Pr.oJ.eQto n .. ·u, oon~idlrind9 ·~e .. utl!ida~e .P."~. 
bhca ·.a · Já'1>onenum~~ ~~"~lia~ pauUa~llo" :.de · AmouUura~ 
Pensa- que poueas'1 assQOui~ell, no palz;::tmo:mii!IJ direito_· du 
quo. es~a· sooi~dadc' ~c(~ilqu9nó fa~or;qtúfpf.ifá' oll~··~~·:plld~. 
' ' .Além ~ps' ~ndes c l~Qa bonilfilltos pQt' .·ello.. capaltíJ&d(lr( 

:Pôr todo ·o ildeanta'do''lllstad,o' do·'S'. Paülo,"sento ti rcco'nhe~u~\ · 
quem de perto· tem acompanhado o sou trabalho. em prol'lla 
a;r!Qul,tura •.. ql,l!l- J;IO!)I~~ illflueD(Iia. •. :;o .;por:.offeito· -~o 'lill:as 
;utc1s .c lou:vavms ImcJatJvaB, a-,:lavoura de .todo:.o Brasil, mutt.o 
~o tem desenvolvido. - . . . . , · : · . · ·. · 
, · Assim; a Comrriissiio aooriselha 'a approval;;iio do projecto. 
· · Sala(:! a_ s sessões, __ s_- de ·_outubro· do.''i.922' ....... Adol_ bJ/&O' Go.rdo, 
Presiden~!l, .:::- Jcr~numo • Jtont~ir,Q,-: R~lator •. "'!"" Euse~io do 
A~atltf;~:~·~larc,ü~p:rM,;:·I.aC,rdti:' -7,-,lf<JfiOIIl Bqrb,a.,:7-Gqdo• 
I~~Q ·:Yitmnt&!'~;!lrlne!f'.MIIC/Jádp, · . . :·.,,;_·.: '·· _·::· ···. ·.:.,,:·:: ... : .. 

;;P1.~ ::~i~~AJ)~~·~i:;2~ .. ' ~--~1~~~; i:~~~-·~~ ~~;·o::~~~. 
' ' 

SUPRA ·'.'!•t ,,'·:·· •. :~. '; 1·,:. ··:-·~··'L'. .... 
· .. · .. O :Co~~IIQ N4ofonatresolve: " .. · ·- ·, .. · ,,., 
: -.: ArÚBÓ"~nieo: ·Filia C)bll!lt~raaif:do ·uüliclâde'' P'~uiHia. I( 

Sociedade ' Paulista ·de ·:Agricultura·; ·revogadas · 'às· dlspósicries ·· 
~.JA,,oontr,ar~o,< ·. .: ..•• ,. :;- · .... : :, .: ··. , , · :'·'; .: . 
· Sala das sessões, 3.de .dezembro de f.9~i. ..... A:.lfrello Sllia·;, 

:.·:~. ·~; ·• · •. ,,.,;: .... ."; .._',.' ·: ... •,.., :H:· . 0· ~'".' .. ~1.-·r .. ·:~~~ .... .". · ;· ,• 

JtrSTIFIOÃÇÂO .D(i. PaOJEcTÓ DI LEL , ', . . ' .. 
, .,. ', • , ', I.~,'.: I " : · , ·; ~ , .~ ; .. • ·' · '' · ,;:·,., "~ · ·' . • 

1 · .qont.ando •níaillt diJ' '-Jf : a:ílilo~'· 1 'd.e:•'~..-m• i ·~a 
· i>auhsta. de ·Agricultura,· ®seJa a~as 'que I o· Oonsreaso iNa

cif)nal, lhe QO,I\C~a a.~. ~e~ml\~. :rerralias, que; te~1 'dad~ · áuuas 
Q0~~·8J'GB:: • ,. ,,.;·,;.;;i:·r,' ·.·:~··.~: .. i'.,,·_,·.".l, ... ;;·· .. ·.·~·;·j'~·:r··.'.'''·:: .'~!'!.:.: 
· ·. :. Teza4q ;tido como .. Preiiqente~, hO!ll~B .,do , vali)r·-~e,, '.rlbJ,..· 
.i'ioá. P,•d~. -~~--Jót.elbQ,. A,· qutr.os,r.*· -~OIIr• distmotos, . 
· ~'lrm1tuto·\1Dereee á' p~~te®119 ~o~ p~dera•~, p~bliooJJ:: -o, 

.~:·~p?~t; .. ;'· .. · .. :::':(·'-?:·.~~'·:::!~.~,)~~-!·:',:- .· .. :·.:_ .. ;:,; .. ',';·;··_: >' : ·.:'· 
' ·· J. · coilimissã(l' da· J'ustioa ·a·De8islaolo, ·tên:do eia1illnado 
u~:tidamente' O. sub&tituUvo ofterecido• 'Pelo ; Sr.' 4âolpho Gordd 
ao .proj_ecto_, d(l Senado;-.li~:31i;•.de :t92~. !da.~: lei 'do: ·.iiQpre~ail. 
4JI,l_ando · t.oi ,. submettido ~:á.. ·3•: d_ iMusdo,· bem· f·Oó!Qo tp(làs 'a~ 
emendas, qu11 foram- apreseiltadu '"- nllo s6·''1ieata oáoasild · 
como, \liOBtllrlõ~Jnente,. á proprla Commlsallo• e· tendo ·tomado iiíi 
devid!L .ooll8ideraoão.! as :,oriti~as e suggeitilles feitas • pelo. Ofr
oulo da Imprensa ·, o .• ,por. · varJos .. Sra.·: Sen~ores; · é) de ·parecer 
qqll. 11eja. app1.1ovado. ·~quelle ·substitutivo _com· a11 modificaoõçs 
•ll suppressões, constantes .das emendas e propostas, que 'co!IIJJ.:.· 
derou procedentes, c que são .as seguintes: . ·:, · · . . . . ~. 

' ' ' ' '\. ' '~ ' ' . . - : .. '" . 

.. · l.UO~. t•, ~;rinc.: . ,,:-· ... ; . ': _ : ·. .,.;· : .. 
>bq Sr.,., M~c!Uo" de. ·L•oerda,. mandando ''lubstltulr -~ 

~316• por·c.,t&e.sup)ijJDi~,3tO,,·. '. · •·.···· '·' · .··· . 

.. 
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• .. Do:·Sr,: ll'lneu MaoMdo,; elimJoan<lo,·ae palavras:· ccomp 
Jndem•tllllat.· ... · . · · · ·- · .. ·· ·· ·· ·-~ · ., ·· ·. · ·. .. • · · · · . .. ... u . . . ~-
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-- .. ;-<novo substitutilvo,: no qual mantem, com , as modilfica-
. , oões apprgv.a(!~s. us · principacs , disposições do :substitutivo - -

. ,:· · offerecido pelo Sr._ :Adolpho Gordo. · > -- _ , 
· , , ;1 ·.'Foram .·.effectivanienté mantidas éom Ügeiras modifica- · , ,-

- çõe~(às disp·osiQões do IU't. · 1• definindó e punindo>os crimes 
d~ . ab_uso · •da. liberdade- de manifestaolio .de pensamento pela 

· 'imprensa, · as0 do arL a~ .. determinando quaes os responsaveis 
. ·-por esses crimes c prohiblndo o anonymato nas .secções 'ine-

,. ditoriae.s dos ,iornaes;· as do:~;art .. :5•,- instituindo o -dii'eito do -- . 
. 'resposta: nos .moldes das)eis ~ da.jtiriprud~ncia ~a Franca e ·da . 
, , ltalia, as, do·. ark 9• · determmando a obrJgatorJB(jade- , da .. ma~,, , 
, trioulá das. offiolnas ·impressoras <é::dos jornO:es. ou. periodicós; --. ·• 

' , _,,, llB do~:. arts.· H e t2,:dando, acoão pená!, por d_enunoia do: Mi-: · 
__ _ !li~tel'JO;:·Publ_icp;'· n~s c~sos de offensas~ contra ·corporacão ',quo · __ , 
, ·exerça nutorH:Iade, publica, ·OU contra: qualquer agente ou ,de--- -
·. positario,·deste,_ em··razão das ··suas•funccões, _é _au81llentando· 

.os prazos .para a: 'prescripeão::da ncoão e da condemnaoão; as: . 
. :· · .. do art; :1:3' éstab~lecendo .. um• processo· mais,.:rapido e menos .. 

dispi:nidioao· para ·o' julgamento ·dos. crimes. de- imprensa, ga •. 
·rantindo,··porém; .amplamente, 'o direito de> defesa e manten •. 

· · do .. ~s · aotilaes. r,ep~r~os.'. . . •. . , , · .. : .· :; ' · , :· · . . . . · 
· '. As. duas modifJoaoões:. ma1s · Importantes.,. que' soffreo •o 

·. ·. · .. ·. · ··suhstltutlvo,·,.perante ··a •Commisslo;·· consistiram .'na ·suppres~·. 
· , Bit() QO BJ't, · 4~ que 'institui a O direito de pesquiza e" na·· appro-~ ... 
. · vaçlo :de··umS.:.I!menda· substltutiva aó § s•· do-- art; .3~ .. nlo. 
.·.:.considerando .lldltor;ipara os• effeitos dá ·lei; o redactor prin- .• 

,· 

· cipáL · · · ·. · · · · < · ·• · :·.: :: ... · - . : · :, :- · · · · . .- . 
/ . : .A.Colrimissão deixoú de acceitat as. duas emenda.S- do ·Sr;,. 

· ·. ·; Justo Chermont relativas 'A· riaclonalizacllo da· imprensa,· por 
... ooniideral:-às ·.irioônstitucibpaes; .em :vista . dás .. disposioões . do .•. 

· · . ·. art; <.·72 :principi(r c dos seus: paragraphos i2 e. 24; :dâ Consti-
_. · ··' . : A . Coínmisslio de. Justiça e' :Legislação é · de pareeer que . 

:•~ · 'o· Sénado appl'ove o ·'substitutivo. que· ora submette -ao· aep. . ·. 
'.: ... ço.~~~~~:~~em,?r•·.\· .• -'::•· .. ·-·~:.·•,•.·. ·.·· ..•.. · '.···· .. ·· .. ·.-.-~·.· .• · ... _.·.·. · 

>. ::•.-' ··.•:-S8la'id8s;sessões; .. 1P' dil .setembro .d_e · .. J922. •-.. Adolpho · 
G~rdoi Presidente'· e Relator. ·..:... .l:tt:ebio ·de .. A11drade;> com ·• 

, res~J~icclio. quuntÇJ:,á • minha -emenda; do. ~rt: 4: -actuateilbsU-: :. ·. 
, :tutrvo; -~"Marctlw.·de<"Lacerda, com restJ.~iOQio quanto ' ex-: .. 

. . . : <olusft<J·. dá .''deriillente :dÕ .§' l• do' nrL .~i do _ Codlgo P&niü, I· . 
·. ::á:·resporisabilldade do art.i, 3• . élo substitutivo: ··::.,.. · Goào/l•tilo. · 

· .. :Yiarma;.,-_:.· '·: : .·,' ·.-.·_· ..... >: :· ·_,: .' •·._-_ •· ·: ·-.:.' ··:. · .. : · ·.·.• .• · 
.• ,•' ''; ~~ .·· .. ·.· '.J:_.,.o:,· ~;·:··:,·,: •.• ·: .• ~··· _.,'·~ "" ·.·-~ .. ~···:· .. ;:, ···r·• .. , ' 

.. :· '·;'-:·o,::~ .:~OTo ·'EM 'sEPARADo,,'oo·•sR.'JÉROr·IYMD.· Molri'mac 
. ; . '·.,·. ':::-~.:_:(.:' :'>~(:, .::·.:':·: .. >.;:.;~::·.~·:;·>:<; .: ~- .... '' ·.' .' .~·: :, :·:. •' .·,-_:".,:· ::.: ~- -~· .. :.:;. -.·:· .. : ~~: __ .:,-_:. : ..... :' '_:_. < .... :·,' :. ·. :._\ .~. '·/'':::"~ :. ·,,. J. ·:· •• : ••• ·.:·· :' .... :' :·_·. : 

:., . .· : ,,:Não:.;Posso. dar·apoio'-á.ideia'M sw fazer:uma'..lol Pil:a a 
: · imprensá; · em' .. ·qualira::. tiio ~-impropria, .• quanto ·a presente; .·· ... ' 

·-, ·. ·.:: .. , ·:Em ;épóca .. de·' eelebrO:oAo '·do. primeiro·: centenario. da no :Ma 
· .émanoipàollo. ··potitica, quaiido..-se. procura;, em. baláneo .8'eral, 

···· demonstrar.:·-ao'iuun~o ·que, foip'roveitoso·.o ,nosso .trabalho de 
. governo autonomo; ·ISneto da .tutela e da . assi.ste_ncid .estranha, 

·. : _qu~do; .. em .-solemne_s :festeJos,:. proclamam~ as vantagens 
praticas da ·nossa deshgaQiio .. do Centro· de · orl8'em, operando · 

; ,: ·: ,livre!UenFe · no,fomenw da: 'eoo.n~mia :br.a~ileira,, aetuanilo,.· ,,em ·· 
:,';•'..: .. ,. ~-obediencia!',. ·no encami-nhamento da: nossa. patPia para os seus 
0:cs·::·altos destinos; .quando, em:·regosijo'•offlcial, quere.moa aftir··· 
i:::·-:;::;i·{::·(,'~.~Y~Lvm .. ·.·· · · · - s · ·' 

./ .. ~:· <·> : ' " . ·v., .. _., .... _. 
', :·:' .. 
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mat, na presAnca. das nnc•iros ma iR cultas do :globo, que Romoll · · 
um po.vo I ivre., educaqo ·e habil pa]'a. nos r(lgier, não_ é justo, 
não é razoava!, não il ad·eqiUado, nao é opportuno,' nao é to
leravolmes~o, qu·e se cogite de, dotá r :a 1eglslaçlio nac~onal 

. ·Mm uma. I EH· ·que, em. verdade, so a· •poderá· deslustrar,·· teste- . · 
·.· munhando' o. no880· atraso, a. m1ssa. ori·ontacAo vesga.· cm à&-' 
sumpttl<de liberdade· do .um povo,; que·se conduz o se· norloJ{I. . 
·>~or· · ·1· ·mesmo.. ·' · · ' · · , }I , '1!1 I I • ,. '. ', , ~· ' 

· :~inda;. á .preciso. Q1J·e .estejamos, ós legislado!'~~ do. Bra:~ 
sil," bem aVIsados, de _que estàtutoe. dessa natureza nao' davell!, 
niio podem, ser confeccionados,.· qua'l!do. o Estado .f.e!ll .SU-'-
pensas as· suas garant:ia9 constituclonaes. ·. .. · · • .' ' · 

'· · Os' actos praticados .. àrri t.àl emeJ181flncia t.eem aS'(lectó8· bem . 
diffBrentes, effeitos .de. ,alcàrice .. moral contrarlos ao que se· 
objectiva 'ê, prejulzos que poder:llo a~rectar até as bM!es da.ln
·~tltuicAcf politica: · · · · ·· · · · ·· · · · · · 
. · .. Esperar-se que · se,, decrete · .f?; : si tio1 qué, :a~ Cl, -Pr.oroille . · 
otravéa . de :longos mezes; para na sua y,genc1a, cu1dar-sc da 
feitura precipitada é .. urgente · ;de 11.1ma lei que,visa !l~re.cta7" ·. · ' 
mente·· a imyprensa .. do .~aiz, cercceandO-:lht)_,a'; IJvre, man~festa7 

. · -olio,,de,psnsamento;,-.é· .attestar .. a .,jnconipatibahdade,:de88a ·.le1 
. com·o·,sentimento da maiória· do. povo, deixando patente â. ln'-
. JUstioa de .seus .dispesitivos. ,E';-aindá, a confiàsão tacita da' 
fraqueza .. do• ~ogisllltivo;em •assnmJ!to·ide -;~~anlla .g~lieadeza 
e em que sevJsacontrar1ar a vonta<le, .a"asplracliq,de um·povo 

.· .iivre,: Qu.:que •. ~ .. inculca,dQ•livrc':<t:i que .. ,de~ja .. conservar" as. 
·. 'p~erQ8ativas :d;a 'sua:Jibe~d~de. , · ,: : , . i -, ··.· · ' : :·• --: · .. ;' .. 

, · . Desde·; mUitos annos .veel)1 .os que almeJam. ter, no BrcltSJI. . 
. uma ·imprensa. · captiva,< .immer.aá · -em_ cenwras, · rodeiada. de '· 
aréslêlk·na. sua aceft.o ::civiliMdora, · des'de .longo tempo. estio · 
:eU-as, a p~lamar a;dofi.ÓiénG.ia .• ~e ilQssas.<lois,,com:cespeit,p:á 
~ira!~!s:~!gip~~~ actos d~ ; mn,mfestac~o doi pensn~~n~~ :P,~.l~ •. . . . 

.. ·.'~:~Visam; sein duyid~, ::~~eliúzr~ ~·essi/ piJd~rO:Só.:~ieriletaô.' ,cie :. ·· 
progressó:·ll· pl'Ocaria aHuaçAo: do'. simp•ês. acoíimuiados do: !ou~ ·•. , · · . : 
.\~ilmhihas, aos foi:.t6s.·:e Pt?dll.fo~9e. ~cí' itl&.;. : , ··, ·:::: > '" ·.:· :;· .. ·.... . .. 
: ~ntretJ1nto; o~. mezes .1\~.: annQs-:1!8 .IJ(\(\m;succedld!J,.,setn . 

· . que- se. ~·corpo a: e~ :mal~llâ~o·pr.oj~~ti)~; , . .A: falta:: .. de:.Jl:Jb 
· portumdade;. a ausenc1a de. nom momento eonst1tU:em;. ·dll!ln1, · . ·. .. ; .,. 

c. causa·· da não oxistencia;. ·.· até. hoje, de tàes · dispositivóS!!.na, ·· · ·· 
nossa legislacão. ·Mas na realidade. o que s.e -.Sente, o .!jue1''Sé 
percebe;: q: .que· ~odo~:~-bem :comprehendemr-'11· que BIIIA· 'Oppor

... tunidade, esse :bom ·!llO!IICOt(/ ' SÓ._ podeziam . S~r encontí:jl;dos .· ..... 
':,' · q_uando;. ce~cceada:s: a~ : hberd1ld'es, •. podesse a. vontade ·.wtí:l()ra~ · ·. 

IHla•: dos' que governam expandjr.-se·~&m petaa;' lano&ndo· es ' · ... 
. basee-.de 'U)na· orga.nlza~(l "oppréssor::a'dos. sagradO! •.dlreito3. ··. ·· 

· . do JOVI,l, .tt ,nnnull~tQr!a;'doll :preceltos:'borittit~ctoneas; :no ln-" 
. 'lu !to, de 'm'lils facilmente ·se poder~'abusar das ·funcoll~s •. exer- . '' . :: 
'tidas: :.Uhicr.icionariainente, sem 'respeito ÍI:QS · ooncidadlóB~'' •; · , , 
: ~,:.::X' :que ;prescripolltis 'dcsta.'natu'~eza 'so :pcid~m.ser: alippbi:~ .. · :. · 

. : du;pe~ .. quadras espec111:es; -em· qtie · .a liberdade; .pot· liiai;()Í'! . 
ma1s ou, menos longos, sotfre res·t.rJcQões ·.em seu exeroioio; · · · · 
. ' . E isto oc~orre, quand~. levantadas as : prerohtiVIls · i naU.: · . 
. tmda.s pela lei, das :Jmsl. q. Uando. SÓ ·$.0V .. ern~ ,a.nao~o, .··1\ '\"ODt·ad·e .. 
de. um homem. Est.e. e o ll),omento prOPIDI9~, .· Qumpre .aprtl:< .. •.·. 
vcttal-o com todo o empenho E' o caso pres&n:!Ai .... _,,. -.,·,·/:, . . ' .. · ' ' . ':· ·"~<: .. :.: ,:.~ .... ; 

.. ·.\ · .. 

' ' ' ~' • : ' d ' :.,:.·,· .. ~ ~- I ' ' : ', , 

,,.:..• ~·'" :,.,.', 1 ·, •, . ;I"\ l',' . \' , 
' . \ ' . ' 
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. ·- '·•·:, ·· .:.··· Decretado• ()~sitio.:~ai-~e del\e· yafiir. i>ai:ã~ÔQli)hiàfp·::v~ 
·: · •: ·• lho ::f?bjeotivo. :d~, a141um- ~ntra !l .. vonta~ l;f_o ;.tira~., n.ut!J.Iirrlo 

.. I · da·, larga• 11'Ultorta oos •bras1leu•os. Não me parece just.ó ass1m 
'proceder.: .a :Legislativo. · - . - . ·.. · . · . 

<.o;-: ''::;O;;po~er .. publico;' em um_ p~i.( ditl,'egifu'en. ~~pie8e.~~(~v~; 
: democ~at~co,·· ~pera sempre, m~el'll;:e_tfi:~Qo. a. vô~~~.;:l!:-~a8P.~:: 
raçlo, .do ··malor;nuiJler? .dos Jt,msdiÇ~()na:dos e)íl"o,, a~.:!lpro,; 
veita de mo~entos, em-que elle _Jl!CSI!IO cassa. a1ib.er~~e',JiJa-. 

' 'btlca,•--proposltadamente; para· impôr o· seu des(l,io.'.l'{W '4 
''quando ·vemos .detidos, sem processo;··· sem ''culpa :rormadi, 

smn•rçllllaa oonh~cida,. _jo~nalistá§ · dg m'a,!l)r .brilho e .díi pi~~~ . 
- apree1ada ca'pamdade: · ·não· é •em _.ãlas. sombrios,· e. trJSW!i1 · -··-

_como ~s··que···s~ as~oam e em · qui),,.;Jló,r es~ar~m.:'sÜ~.Pé.~s~~: ,as 
prant~as· •oopstitucJOnaes, se acham retirados da dtrec~Q. IJ.e . 
.seus jor~aes: {cer.tamonte. os _1nais · pg,.Pútares .. do· paiz) o~;:,bra:-: : · 

. l!ile~ros• -1Uustre~ que· teem coinbatldo Jl bom_ ;_óo,~atc .~e. 1}~.· · 
. ·.causa:•nobre e J_Usta,/·que devet:nos dar. !lo. Br·~~l. a l!ll, que, 8~ 
. proj1!nta e. se 'diSCUte; Não é, 'emfhn, quanlio se retirll'aDI' do ... 

· ' · poy_o· O US9 e O ~080 das garaptias â[!sé8iiràflas pela P«Jri~titÜf~ · 
-. õl~ ~ederal, ·que os seus represe'!tantes e l!!gjslJ!d9.i'~s:. seAe~ ' _ 

· · , ... ".e. m• ,aprove_ita.r para· vo~~ · preotntos .·ll_ :r.:esr_as_ l}JJ!ltatJyas,4'e. · -· 
·· 81ll"libel"ii1a((ij;.-no -campo· ·exactamente; onde lihe é esta .. maw · 

·. · ·. pteclosa, · mars· · indispénsavel, ,,como .··seja ·na:. izl11nifêst&i;4ô ·410 • · 
' ' . . pan81menlb .'pela palavra-. e_su_ipta. .Ji1quivàle )~tó, Jl u~ :ro)p~; . 

á' lfaJsa fé;--~ntra os· const!tu!ntes:.o)l;. em ;l)n!Jl)ag_em.Jtlmp~~ ·. 
, . , . · e:Jclara,~_.equJvale :ao. ·acto .1mpropr_io ; do p_~_ura~.or llPro!C!-.. 

·. tar-81! dos poderes ~outorgados· para, .em. P.Q.me dos repre,sema". 
do&/'imp&:- aos · meamo11 del~be~ que, JQilge_ . de .se, ~!lei~ · 

' .:·• 

., 

· liarem.com seus: interesses e traduzirem a sua vontade, .saUs.- · 
tazerr(àpériasJfcónimo_d_idadf!/ as p_onyerii~ncias': e, oa.càpr,iah.oli ·. 
menos·;Juatos'if'es ·de.l1l!ádos·;; : . . : , · :~.: ... : ... ~'·. : :-.. ,:·4: .. 
-• ') _ Eri!_ ·outr~ .·~ituayio;- aber~s 'as ;po_r~~ da liliéraa!i~ ~P, •. t:l& 
dé~tes •J~mP19S, e_levados; e ~r1,1difus.- a ·.t:esula.m~l,lt..O~ ~o.\uao• . 

. da~mamfestiloãtt .do'pensamento. pela pale;v.ra··eecripta,e -~:-
·.· -lada,:+éBpéitlJrldo-re,. int!f,.lllmen~e :o tezt(/ · -~'!.fllti~'' ptl• .·. · 
derla· ·ser um tctt): accettavel. · ·:. · .. · ,, · · .. .:; · · .•. · 
. : ,o_~sentemerite, é: u~~ a!telita4!!::t: )Jo·~~õrâl,i~r;l~l!li~-ij.;: 
· é"ÜI'I\ erime•;de lesa:_patrtºttsmo.J~'·:11_!Pa inJidelid~!le ,no e~~~:: 
. eiêlo · .. d~(l!landato.: ~s .r.e~~s!lntl!!ntes .. ·do- P.D~o,_ -~ um .~lei!~~ -- · · 

. de €emor·e de·rraqueza, 1mproprlos dos."poderes publtcosque, . 
nà funccAo·. ennobrec~do~a ·de··. al~s. dele~d~ dos braB,le}fos, : 

. para :-ze1ar:.dos :seus .1nlAiresses · materiaes :e·~morae!J,_;,prliCJaam 
mante11: -absoluta. serenidade, de . espirlto,. profundo' ~ntimento 
dà· jUIItióa -'e_ . int&!~·-.·._e~mp_· ~ehenslo das neeéSsidades_ d~.t~i-t; 

._seU( paiXIo; ·sem-·Intu1tos de-orctem· secundaria:: e;·~i.w.;.·m
aon:l'eúávela; · E'. )ll'eq;~ •. é indi!Jpensayel q~_í(l~mala ·:se ·ea
AU~--os.:-que·'teem·.respqf!sablll~ades .de··•admtnlstraçlo. e 

· direcol,o::do 'llaiz, ~que;~ na· fun_l!~· publica: ·a~'dl~ldadJ!; . a' 'l!e:.· 
rena ·fortaleza' d~ animo," a ·IJ:onn· e ··• ·tealdade ettr·tudo< e para . 

. · wm:flid\l~;-s~o~a'ttrib~ws pre~isó~J{oe'-deverri·ser .apa~io ·e.m · . 
. .f.odOs '&.! ·momenttJnr em todos ·os '3eUl· ·a~tos: .. ~A: om_Jsdó ·de 

·. qualquer delles. enf~aquece a auto~idade,'·d~Vlrtua '~ .eto' e 
· . al\im.·ca"revoltà dOI~subordlnados.··r:• O'que preveJo"com o 

· ... ,. · 'lJl'ojé«<fu' de' ·que··me· oceuP.o': ·····::···'· · .. , .... · ··• · · -·· .. 
. ... _:ç_. ~A pàiiWta'escritlta':'~ ·eonsiderêa,· no"Jtf0meiit., 11.Pn!l~li. 

«e:'~\loluç{!.ij 8oelat·, ·o' elem~nto poderO&O ~a e1v11~10! o':matll 
i~~nçl!!l para a troca de 1déas, para a d1f~u~ãQ do ensll\O' e·' ' .. 

·, .. . .1 

-· 
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instrumento magico do aper•fcir;oamcnlo das industrias. Os 
factos veem dr.monstrando nsta verdade antes que os homens 
a.tenbam proclamado . .Dahi t•esulta, r\ bem de ver, o desen
volvimento enorme, a~sombroso. dos processos ;::r•apbicos do 
t.oda a ordem. O. seu cr·cscirnento a v anca quotidianamente 
forcando o progt•essn da sociedade. E' phenomeno fncil de.· 

·ser observado, rucdianl.e nm ligeiro lance de vista· .sobre os· 
lfi~·crsos paize·s do globo. ~Jus 'o tl'abalho graphico só pro
gride cm meio rle !il.1ordarlo c cercado de garantias e só pre
enche plcnanienle o ~eu fim. qn·and{l póde operar sem entra- · 
\'CS. 1~' por .effeilo da liberdade que, entre nós, vem sendo . 
assegurada ít i'rltprnnsa, que nos podemos orgulhar dos gran
des melhoramento~ de OJ•dem moral, social c .mat.erinl: intro
duzidos no paiz. São beneficio.:; incnlculavnis, bem que mal · 
apreciados e devidos princ.ipalm.:ntrl á acciio da palavra es
cripta. A ella se .pódc aLh•ihuir a totalidade das idéas.Jibe~ 
J•aos encartadas· na nossa Jcs·islação; 11 c lia' e só a ella so devo 

. a relegação para o abandono de muitos erro's, de muitos abu- ·. 
sos e de muitas violoncias. cm via de execução. · ·-

A ella ainda· é que cabe a virtude apreciava! de conter a 
prepotcncin dos governantes. nas diversas circumscripções 
brasilci.rns. dcnuncianr.lo-lhes os erros, os. excessoe, levan- · 

· do-os an reet'ro ·rle dnsastro;;os pro,iectos e, ás vezes, ít J'cpara
ção de· gr·nvcs fa.ll.as. As ·B'I'andes festas centenarias, actuai-· . 
mente. celebradas, vêm sendo uma série de recordações repas~ 
~adas de justo · orgnlho. pntriotico para·. aquelles que se·· in-. 
tcressam •Pelo desenvolvimento de nossa Patria. ·O estudo da 
hisl.or:ia põr.-nos diante dos olhos feitos brilhantes dos nossos 
.maiores, Cflllf!ltistas extraordinarias em a ·nossa evolução po
litica: el.apa~ memoraveis na marcha accelerada da civiliza
ção brasileira e todos esses feitos, essas conquistas todas, e 
quae~qnr.r rios marcos denunciadores rio· noSso progresso fo
J•am alcançados com a imprensa l!ivre, com o pensamento a se 

· m:inif.est.:u· s~m cmhnrar,os c com ns idéas ·a se transmitti
rom complct.ns. intcgraes, na auscnoia de in,iusta.~ limitações. 
D~'rle a mais remota éra da nossa vida politica, desde os pri
meiros rlins ria nossa emancipação, percebemos, s·entimos qlle 
cm a nns5a formnoão de paiz independente, a imprensa livre, 
~em· restric~ões nutras que não as prescriptas pelà"'boa moral 
··~ ·pela dignidad•J, prcprias e inseparaveis de todo o homem de. 
ll .. mrn, actuou poderosamente. . 

Ainda ben, longe dé nós,. em dias que se escondem. em 
";sf,ante passai Jr., em plena regencia, vemos como recuou o 
eminente e prestigioso Senador ~eijó que; com toda· a sua 
energin e severidade, competencia e ded,icacão, regendo o fm~ 
pcrio desde 1835, resolveu deixar . o Governo em · 1837 em · 
vista da oppos1ção e do combate. que lhe fizeram a lmpren. 
sa liv1•e e os nrlversarios garantidos. Mais tarde, ainda. no re· 
gimen docahido a imprensa usando de toda a liberdade,' cri-

. t.ica. com acrimonia os· actos do Governo, combatendo com vi
gor os homens 1:!Ublicos, criticando-lhes os erros e lhes oon-
demnando os abusos. · · 

Ministerios houve que, com.o o. Imperante soffreram I! 
maiores o mais ·graves acjlusacõe!. Os a.t~que.s alvejavam o.~ · 
homens de Governo, as pess011.~ da famtlta lmperii:ll E A Do · 

· PRóPnro IMPERADoR. E nem assim foi cerceada a libe!ldade 
da imprensa. ', ; , . 

·. -~ 
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Em !.868, devido a uma mudança politica, achando-se em 
guerra .com ~ P&raguay o arrostando uma crise grave, ós obe. 
fes mn1s emmcn tes de um dos partidos politlcos com Affonso· 
Celso . o .Tos é Bonifncio á frente, desdobrando um eetandart'l 
que t.mha por lemmn - rr.forma ou revolucão - fundaram 
aqui, na capital do paiz, um jornal de combate - A Reforma 
-. .qu~ fez época, sem persegu!cão ou mordaca; e, se um llBS
qmnmro qualquer e~a assassinado na rua, medidas energfca11 ~ 
m•am tomada.v· em. (a?JOI' rla oarantia dn. impren.~a. embora af· 
fect.assem (com a demissão) o chefe e o delegado de .poliota 
do Rio de .Janeiro. Pela imprensa,· com· um Nabuco e Gusmão 
Lobo, com um Taunay e José do· .Patrocinio, com um Bocayu-

. va e FePreira de Menezes, com um Campos Salles e Silva Jar
rlim, e t.anf.os antros, que .iámnis soffreram o menor ·embara
eo. •pela palavra fnllada em Bnnferencias e comic!os, pela pa-. 
lavra escripta, aqni e em todas u províncias,. veiu a emanci
pal)ão de uma raca. velu. a quéda de nm tbrono, de uma dy-

. nasl.ia de mais de 60 annos -· e ni'io houve a menor modlfi
. cação na lei qp,e a regia. 

Novamente digo: nllo tivessemos nós a liberdade· de Im
prensa e, certamente, a· emanc!pao!lo dos escravos n!lo ser! a 
feita do modo porque o foi,, suave e rapidamente; e os àscra
vocrat.as ,iámais conseguiram resl.ric()ilo para · aquella .li· 
herdade. A propaganda· contra o ·.rmperio, contra os poder.)s 
cnnst.Hnidos, bateu-se éalorosamente pelo actual reg!men -
da Ub!JI•dade ( ?) e fraternidade. - Nunca encontrou emba
raço~ r.ontra a sua expansão; mnit.as vezes levada ao excesf!•l. 

· Mas, se assim foi em qunr:lras tlio difficels e. se a des. 
peHo de fortes .at.rict.os. )'llanteve-se livre a imprensa, n!o ha 
do se :r agoJ•a, em 1.1 m rngimen que se inculca de liberdarle, 
qiw se h a de votar uma lei de coeroão, tolhendo as. garantia~ 
rll1 que a imprensa goza e de qne necessit,a para a sua elevada 
missão, que é proprinment.e criticar para · o bem, in.ttruir, 
f!CIIS!tl'llr, pl'ocu.rrll' cril'l'iair, denunm~a1• faltas, mostmr o bom 
ra.minho, pl'n(li(lfll' abusos e· inspirar idéas tttei..~. Se nesta~ 
expansões e1Ja sfl exr,eder. offender. injnriar. calumniar. já 
!~mos-lei~ n qn~ ·está suJeita e que lhil. impõem penas, sem 
~~r TiecrssaJ•in a qne ·agora se pronõe, - lei do arrocho -, 
rrn plrno estado riA sitio, quando (como ,i:í referi snpra) es-· 
t.ão p'resos jornalistas. quando nrnhum ·jornal desta capital 
Pódc discutil-a, o que aliás não succede nos ,lornaes dos Ea. 

' t.ados que. não .snffrendo ·por .emqunnt.n re~t.ricc!lo de liber
rladr:o, combalem frnnoninonte. em sua qnnsi t.otà\irlacle, o pri~
j'r.cf.o. E rle ~. Panlo -··borco ela .Repnblica e da Democract!l 
- t.om .sido forte, ·vigorosa e int.elligcnte a m•gumentncão corfl 
C(llO contrarinm esta malfadada idén · · 
. . Sí .nrst.e no,so ahenr:oado pniz. as leis fossom fielmente 
cumpJ•idas. não tcrinmns um amontnqo tão ~ranr]c. de precer
l.os, ora con!.t•adizcndo, ora reproduzmdo dJsposJcocs ele ou
t.J•ns r todos (r.ssr.s· preccil.os), om g·ernl. a~ comr~'m: pnln. no~sa 

. cnrta mng·nn: sem met'ecor om sua .execucao o devtdo :respe1to 
rins clcl.rmtnrr.s dn mJI oJ•irlarlc. Qt1an los imnoslos t.nxat.Jvamen
lr. wohihiclos pr~ln eonslituiçiío frdr.ral não se estão .nrreca~ 
danrlo .por ord~m ·rlo Legislativo. docemente SlJbmett.Jrlo aos 
capJdcllns o :ís impnsi~ües do chefe do ~:rovcrnn? Niio é_ com-

. mnni vermos o executivo, n pretexto de reomlaJ}'JOntaçuo. le
.· gislnr ·nmplnmr.nto sohre qualquer assumpto. mvadmrfo e. 

.. 
' '~. 

;•. 
'' ·'·: ·,····· ,.::·r: . . . . 
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usurpando .. runcç9os" de o,qtro. P.oder? A !Wl(l!í.O da justiçà não 
é.·de .. vez em quando, em casos. graves embaraçada .. e mesmo 
suspensa, por off~it~ da influen.yia de outras autoridades •. ou 
pela fraqueza e timidez do magistrado? •. . 

·. Apparentando conservar a: boa harmonia dos poderes, . si,. 
· mulaQdo .de_fer(lnci~~. uns para .o~m os o.utros, n!lo é commum 
repnirciT)~sc. pod'ercs ·da .Repu~hca para. a decretaç!lo e ·sus
f.ontac!l'o 'de· actos offens!Vos u autoql)mm dos Estados e· .dos 
Munlclpios. 'desrespeit:ando e deE>prezando. os dispositivos.; cla
ros· e mdiscutlveis da lei das Leis? Quantas suocessões nos 
governos dos Estados peqú.tJ,no's. têm sido feitas no melo de 

. lutas · encarniçadas, derramando-se .'I· sangue dos conterra
neos e se cavando'· fundas separações ria familia brasileirjl, sim
(ll~srmmt~ p_oz:qtlll .~.- q~vernq ce~;~tral deixa. de !~()atar um .dos 
·pontos··cartleaes .do regimen! . · . · . . • 
· . Si· esses fact.os pudessem· ser evitados, 'si cada autoridade 
etúnprissPr o sen deve.r, ob~decendo cegame1,1te e .fazendo res
peitar 'éom escrupulo as lers que temos, .n!lo ser1a necessjiJ'lo 
o trabalho penoso de· novl)s e·· alguns' 'behs e~di'uxulos proJe
ctos, tende1,1tes a r~ger actos, já P.revisf.os e bein regulamenta- . 
dos por . .leis· anter10res. ·Este é o phenomeno que ora temos 

. diante da vista.· Quer se·· criar uma lei para a livre manlfés-
. ta~no de ·pensamento; :quando· a mataria·· está· ·plenamente· re
gulamentadaHem preceitos. ;iá .existentes e. gue só· nlto ;produ
zem· resultados beneficos.-. porque a àutoriáade délxa . de' ·lhes 
dar B>;devida eJl:eeuç!lo: Mudemos; porém, de ,orientac!lo,· con·
tcntemn~nos com as leis· que temos ao menos neste assumpto; 
façamo l-as de. faef.o vigentes cm todos os ·termos .e, certa
mente, att.ingircmns o ideal de progresso. e adiantamento qtJe · 
almo,iamos.- sem ent.raves injustos e descabidas no: uso. de di
rci,tl)s, Q\Ie no~· asseguram. os !Bxtos insophismavels ·da nossa 
Constitluç!o. · . , · . . . . . . · . . . · · . 
.. ".r Fa(lamos cessar os abusos da lihordade de imprensa pelos 
pr.ocessos regulares ·PI'ovistos pelo Codigo Penal; consigarilM · 
que a ,justiça, cm sua elevada -missão, retire. aqs calumn.i&dci
~:e~, as indulgencias que Jhc.s proporciona a· impunidade: ani
mando-os a novos attentados, e, teremos bem remediados os 
males .de que se !amontam os promotores. do a.ctual proje!lto ,· 
.... (,l.uantas veze.s o . recurso ao magistrado, para punir umDi 
!ll,Jitrla, _ re~ulta .· mubl,: Jlnr escandalosa prote~o ao crimi
noso? . , · .. .-: : ·.· .. ' · ... " · '·' · · · · · .. ··'' 

. ··<: · -En proprio poderia a esse. respeito citar· factos bem. eom-. 
promof,Jiedores·da-autoridade., .... _.,,~ ., .... :· · · ,. ·.· ; . . ~r ·• ":\• . 

.. Dia.nte: ,de$se,s, last.imaveis. precedentes, é .de .. esperat' que 
,o ,p~q,jpct.o, Qm d1sr.usslto {e -praza. a Deus que asslrn o seja) 
venha a ter. a. mesma Rorte das lefs brasileiras: séja u·ma nu
meração a mais no bem alto al~n-rismo da nossa·legislaçllo:um 

·t.ll:tf.o .. a deslustrnl-a,. uma medúln. inoqua para a noss11- adian-

.t.l\:)a t~r~~~~l}tóii'-'ap'ó*aifo:s 'ne~tn làng~r ii~ôSic!ó;. demon
~tryl.lll á · Ay,i!f:e.l,lcl~ a, u,t.fh~ad!-J dn .JmPrflnsa '.livre, ,a sua b,ene
fica·1 efrlmenJ.e t1 imnrescmd1vel. collaboraç.!lo. na .evoluç!lo. so
~f.al ~~!)S m:vos,; .e di~J.o .enc_ontrall')os ns 'rJiliS '.&olidos argu'men
fos ~,1M· JUSfJ.fi.~~.cõPs ,ma1s, completas o 'eloquentes na vida 
dns naçõAs · e mnda, como olarilmenfe · citei, no passado do 
no~so': prriprin pA.fz. · . · . · · . · . · · · 

Em .. .til.çs Jr;rrno~. hnsonnqo toda .esta .,argumentação•. sin
. ,~e!~,!.~· ;~P~9.st~~··JJfi0. 1 en;t ~grcgn~os de, palavr.as. para.. armarem 
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effeit.o, mas om. factos positivos e roaes, que nos· aconselham 
a·.cQuBQl'Var!ivro a imprensa no Brasil o que nos apresentam, 
ccim oloqueri.cía convinconte, as .vantagens resultantes da sua 
liberdadQ, penso Bllr do meu direit.o. não vota·· por um pro
ject.o, que vom directamente i nu tilisar, annular os hene!tcios 
dessn grando e indispen~avel factor do pmgresso, na evolução 
soe~ ia!' tio nossa patria 1 · · · 
' ... Stw!a . op~ràr .. incolwrl'nl emente; ~nr·in laucnr harrHiras . ~ 
obices ao movi~enlo cJo civiliznci\o do pniz; seria. concorret• 
para uma situnoão de enfraquecimento c ·.ae torpor nas ini
ciativaS" uteis .ao nosso· aperfeiçoamento; s·~ria .esquece!'· u 
S(\ntimento fln justiça que dfJVt:'m presidir ;:,:; aclos do podllt'· 
publico.· . . , . , . . . . . . , 

Entrmrto que irJ/O, lmtg·e do no3 cleYar. perante os nossos 
cwncidarlãos. ahntn-nos, rertuzindo n nossa autoridade· moral. 

,Sní 'bem que tnes manifestações. contt•arias ao famige
t•nrto. lll'O,ÍIWI.o, não li•r~o o· ravm· de Hcr ouvidas polos 1[11•\. 
mandam no momento o cu,io pensamento. (i:J:O pat••:ce sr.!' o 

· ller:.tolltct• ·a ··lihat•dade. do., imrwensa. · · . ·. . ' ·· . 
. . < E' clle, h a dtr ser t•.oll irnado, custe· o qu!l custar. · . 

· O fncto, porém, pouco ·deve ·inquietar nos que nos ba
temos contra o pt•ojccl o. Mantenhamos fh•mc a no~sa nt.t.i-

' t.ud11, sr.gupn~ .romo riiJYemos estar dP quo, r.m Sti co!Mcü:.ncia, . 
cumprimos um rlcvor sagrarto. ?.e! ando e· d1lflmrlenrto n cu!~ 
türa rio pnvo llrasileiro. o, os sons elevados sent.imcntos li~ 
bcraes. · ·. . · · · 

Rrjnmos rorf.r.s. assisl indo · n · f.rí nmpho da autocracia 
contra o li!:wralism9, contra a rlcmocracía, contra a soberana 
vontade do Jlrttsil t·epublicann <' r.onlimwmo5 a clamar contra 
n ·.tüt.onturlo. . . ·. . ·' 

SiA·amos · n r.on~r!lho dr nm elos mais n•1faveis ohefes do 
cr.f.hnlicismo (Pio TX). qne. nas maiorr.> luclas da Igreja, 
'bradava' aos fi11i~: ··- Clarnn, e/aula itaqne, nr: cesses. 

Niío a.~piramog pat•/.ioípar das glm•ias dcst.e.,singula( feito 
legislnUvo, prrifímmos ficar rmt.ro· os· qne, muito em breYc c 
fn/.almflnfe, tm•ão de nprosÍl!11ar pazamos .aos seus promotorns. 

. E'· de meu rlovor pt•eclamar a completa ·is~nção, a inteira 
ju.~lir;a o .a ah.1oluta úulcpe!Ulencia da· att.itude que mantenho 
nrsf,e rlrbal c. ·Nilo tenho ingcrencia directa ou indirecta nrri 
· qtmlqtwt• fnllta rlà pa i1.. Não m~ amparam o favor e, a sym
pat.hia rln irnprensa. Br.ll1 no conlmrio. ~ou um dos homen~ 
publicas· do 13!-a~il mnis altingídos pr.las ~mcs aggt•essões -
. in,iuRf.RH. 1111 . a~SI'Il'lli'O. ' 

Sou, pnrém. ,insto e prnl'iro, pat'll heiu,ficw rio meu pair., 
rrcr.hrt• os ataques do ttma impt•ensa livre c indr.penclentc, a, 
r'Joelwt• nfagos· r.. lo\l\'Orn~. dr j!11'!lnes amorda~·ados por uma 

. lo i dr. compt·essiio. · · · · · · " · · 
. · • · Niio .posso,- enlrelanlo, comprehender como em época de 

tanto progresso, lovanle-SI! 11m filho do S. Paulo: rspirito dos. 
mais oultos fio nosso Parlamrnlo, jm·ista Ct•nsinnmado. can
sídico do. rcnutnrta oon~idornçfin r, sohre ludo igso, caracf.ol' 
formado na t.et•t•a da ·liberrtafiA. onde ae prt!r-nrarn com mar; 
nrdot• o.~ Jll'inoipio~ ropuhlillonos. parn a]woson/.a!' :í conside~ 
l'aoão .do Senarlo rssn tristemente celrhre pro,iento n. 35; que 
vae ser\' i!• 'de hnst1 :í olahol·u~·üo da futum e malfadada lei 
do Jmpt•ensa. 

',·.': .. _., 

,,\. 
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· Parece que S. Ex., impregnado das autocraLicas idéas do . 
uespotismo tão diffundida~ em o nosso meltl, nos ultlmos 

' tempos, esquoceu o seu proprio pa~sado, o;J s~us en~in~ntes 
companheiros de propag·anda republicana, Oil sa?S J!rlllCipi~S 
cm que a phalange cmerita dos democratas defendia os di
reitos do povo, contra um throno bondoso. c Ii~er~~:l, para. se 
fazer porta-guião de novo pl'ogramma,. CUJO prmmpal obJ~
ct,ivo é supprimir liberdades, asseguradas desde a fundacao 
dr, regímen, desde a emancipação do pai:. • . 

E' triste a missão. 
Ella ha de trazer ao eminente Senador amargos dissa-

bores. · 
· Niio se sacrificam impunemente os direitos do povo em · 

proveito. dos interesses. dos poderosos. . 
Esses, felizmente, passam e· levam comsigo os ócos ru

mores de seu predomínio fugaz; aquelle :fica a justicat•, com 
a sua critica de profunda philosophia os seus servidores fieis 
ou infieis. 

· Termino a presente declaração de voto, mvoeanc!o. a me 
ajudar, na impugnação · ao projecto, a eloquencia com · que · 
contra clle se manifesta, no testemunho d~;~ grandeza e es
plendor patrio a commemoracão . do Centenario, em que ·sE> 
apura . lambem e principalmente a força . consideravel do 
nossas tradições liberaes. · . 

Sala das Commissões, 25 .de setembro do 1922 . ...:.. Jào~ 
nymo ilf onteiro. · .. 

VOTO E!lf SEPARADO DO SR, MANOEf, BORnA, SUBSCHTP'l'O T.\MBEM 
PET.o SR. !RINEU l\f.~CH.\00 

• ' ' - ,'j ' 

J!:avendo. me p~onunc!ado contr·~a o .proJecto que para re~ 
gulnrtzar o exercJC19 · d_a · .Impr~nsa e O()h ibir-lhe'.\ os · abusos se 
elabora nesta Cmmmssuo,- venho dar' us razõ·es do·. meu voto. 

. . 

A meu ver,· a .livre manifestação do pensamento pel-a im~· 
pJ•ensa,· sem dependcncia· de censu.ra,,lnl como a nossa Con
st.ituicão a consagra, niio póde soffrer as restricctíes cr'cadns 
pelo projecto em fm·mação, sem que seja a mesma .ferida. cm 
mataria essencial como é a «declaracão de direitos.:. . . · 1 • 

(Em .qualquer assumpto é livre a manifestacão do pen
samento sem dependencia de censura:., Pro i ecto, j:10is, c reando 
obrigações para quem quizer usar da faculdade de manifestar · 
o pensamento pela 'imprensa fere direito. expresso na nossa 
lei baeica. ·. . . · . . . 1 • 

E o projecto crêa obrigações nos § 4' do art ... 1', §§ 2' e 
6' do art. 2~. arts. 4' e ·9•. . · 

AJ.ém aaquellas obrigações qne •10 meu ver ·collidem ·com 
a liberal dispo;~iciio constitucional, o projecto crêa penas mais 
graves para os delictos de imprensa . do .·que as consignadas 
no Codigo Penal c tmtando do respectivo· processo difficu!La 
a defesa dos. delinquentes diminuindo-lhes os recursos do so 
defenderem, creando para elles um regímen excepcional, do .· ·. 
situação inferior á dos réos de outros delict.os, supprime di;;: 
rfmenles o ,iu~t.ificativàs consignadas no .Qodigo P!lnal e .con;; 
t.ra as quaes nenhuma lei huma·na será profícua. · · · 
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Evidentemente l.aeR rl.isposir;úes do projecto ferem direi'-
1.os cujo llXercicio a Constifuieão ·declara livres do qualquec 
censura, dn qualquor coacção. . · 

O projecto não se inspira no bem geral da communhão, 
. ' não visa peeservar o pntrimonio mor-al da sociedade contra .as 

publica~?es immomes. contra as .que. prégassom a dissolução 
da fam1ha, que propagassem nosso descredit.o J'lu•a rJn paiz ou 
dentro deli c. Para taes fac los nem um coáecl.ivo é lembra
do; limita-se a dit'J'icull.ar o us() da imprensa sob o e'streíto 
ponto de vista pessoal, I'estringe direitos assegurados. pela . 
ConstituiQão, .erêa nova~ penas e formulas restrictivas de pro
cesso, elimina defesas naturaes. pela olirnina~ão de· dicimen
tes, contrariando o espirita das nossas leis pennes, que fa
zem dos delicf:os de imprensa casos para serem li<ouidados 
onLre os.proprios conLendores.. ' 

A faculdade dr. provnt' o fact.o · at·guido de cntumnioso 
com a consequencia de isentar de responsabilidade criminlll 
n. autor da arguição; a, componsal}ão das in,illrias tunibem con.:.. 

. sagrada nas !eis penaes com· o mesmo. effeito de o·xt.inguir a 
.culpa dos que· proferimm a injuria a que se revidou são 
fnetos quo demonstram a t.cnr!encia das nossas· leis para afas
tar da aut.oridade publica a acção ·em taes casos de quo os 
r1roprios interessados devem se~· os juizes. · · . 

A Constituição deferiu a ·I e i or•diilada. ·a. attribuição de 
definir os casos de abusos de liberdade. do imprensa e tornar 
otrectiva a responsabilidade dos que· abusarem, pela fórma 
que a mesma lei orclinaria determinar .. J~o Codigo Penal do
fine os càsos do abuso daquella liberdade. qualifica~os ·como 
crimes e marca-lhes as. penalidades, sendo mais explicito e 
minudente de que o projecto em discussão. 

«Não é perrríittido o anonymato~. diz á Constituição.· Não 
se deve inferir dahi ;que a lei ordinaria poderia obrigar a ·que 
fossem assignndas todas as publicações: a que nenhum jornal 
circulasse sem ser previamente registrado . ou matriculado e 
m•eilt• outras. oxigenei as niio permittidas pela no;;sa lei. magna, 
exigências sem as quaes não poderiam .vir a publicidade. ., 

O que a Constituiçüo, depois de confiar ás leis ordinarias 
a ,qualificação dos delictos r•esulf.antes do abuso ela imprensa c sua punição, esLutue ·a C]UN' é· que ta as leis não dai:'<em 

. burlada. a . r~~ponsabilidado P<l'!os ·a·busos commet~idos, não 
tcilcrcm ou nao· aclopt.em um refnmen r.m que desappureoum o~ 

· responsaveis, niio permitt.am, não consagrem o anpnymato, 
isto· é, a ausr.nc.ia de um responsavel· quo responda criminal-
nient.c ·pelo abuso da imprensa. · . 

E o Codigo Penal . indo aM o vendedor de jornaes para. 
responsabilizai-o por aquellcs abusos, e as leis rio processo 
c reando para as' omprazas de impr.essão o dever do axhibirom 

· os nutograp'hos das publicacõrs feitas c inquinadas de .of
.i'cnsivas, cumpriram ·plennmant~·, a clisposioã.o const.ituci~n~l 
quo consigna aquella ri!Sponsabihdade, exclun'Um a possJbi.
Jidadn de ficarem impunes os. delinquentes c satisfizeram o 
fi ín do niio permit.t.ir o anouymal.o. 
· ~Nfio l't pPrmil.l.idr• o anonymut.o», as leis nl·clinari~s. às 
qliaes a Constitnicilo nl.l.!·ibüin a compelcncia para qualifiCai' 

-ú punir os abusos rlc imprensa não n devom permif.Lir. Prlos 
abuso~ ·clfJve havet• r1ucm J'IJSponcla é o qno a nossn lei. magna 
estatue. 

. . .. ·~ 
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. . O illush~e autor. do. project-o,. 'que por mais de umn , vez, 
quf.ll' na Commi~sllo, quer no ple-nnrfo, ae tem referido á. legi~
lacllo 1'rnnoeza;··na qual foi procurai' Jnspi!•ação, escolheu· mnl 
a Franoa e suas leis para por. ellas ·modehlr o projeol.o. · 

· : .. ··Na Fmnon: nllo -houve Já1miis llbm·dade . de imtw~ruu(, 
Pula· primeirn :vo:f·um pt•oolamada: poln ·con~Lit.ulcão do. ·J7\H, 
foi• em 11egulda.. suppt•Jmida .. poJ• ueto. du. Com muna de Par h;, 
que decretou que- "os envenenadores da opinião serão. met-. 
tidos·: em pri$1\o ·o .suas lmpren~us entregues nos impJ·eo;~oros 

t •! ·- " ' ' ' ' ' pa 1. o,..iil • . , , . . . . . . 
. ·., -~ :Depois- déBse decreto só• t•estaraui- na · l?!'ança · .ós jornuês 
torróris1.81s; . jornueR .fl • jornnlisl~s moçlerados ·eram ~uspeltos 
de r~listas ,o ,varias foram oondemnados á morte. ,,. :. ·. . . 

, .. ,1Sob '"'Nap(ile.ão :só· erám publicados os jornaes por elle 
llceriiliádôs. A menor .velleidade de independencia acarretava 
sobre o Jornal u colez·a do impet•udor, u qual se l.t•aduzia por 
exigoncia.s e violencias .. invoz•osim~is. A ·liberdade ri e escrevflr 
livros · s~_ffrià a~ in~s~a rest.riccões · e Madama: de Stael foi 
exilado: por lmvet• a~crtpto gobre a Allemanha um livro quo . 
dosall'radóu ao imperador. · · 

Eú1 cUH9. :modifillou-se. para.· melhor· o rllirimen, •subRi~"' 
ttndo, :entretanto, medidaà fiscaes, fianoa para o exeroicio da. 
lmprefisn, imposto de r sello . pará · ,jornaes · e ilUti'BSi para· um 
anno.odepois, em i820; ~erem. novamente z•a.stabelooidas todas 
ll$rPllldida.s de riror,. oreando~se até o delicto. de tendencin,- que 
é ·l,lnla eBpecie .de orlr:ne de ·intenção. : ·: .. ·,-,, •. , .. , ''·'" · '· 

, Tal -I'OSimen do· soVet'idade dura. até f828, qu·a.vdo, umn. 
polit.ien. .ll,hefn),J.I)nl,a .. l\i!J1lnuir o~., rigores .de ent.llo cnntrn. n 

· von.t&dfl., rto. ~~ ,,q~w ng1u de modt:! a restaurar: dentro em pouco· 
n sJtuaQlló de coacQ!lo· contra n zmprenso.. · . , 

. De 1851· .a 1868, sob o segundo imperio,. t.odrui as .Jiledidas 
dll .rigor, as fiscaes, as·· preventivas, as .reprP.ssivas ·volt.am nv 
Vlsor"l', aggi-avl\dtis PO'I' oul.ras: niwM entlo· criúulnt~. ·. . 
· . :::rau o. t.rndioAo .. na Prançn, em cuja legisliiÇAo foi o il~ 
Juat.re Rlll&tól'. colher p;Jpmentns pnl'l\. coMtruir o ~nu. crlifício 
I 'i I I' · ., . . .. . ' ' . . eg a a ,IVo;. i .. ·, .. . · ·· · · ·. · · · · · · · ·· , . . · · 

A. ,lr.l,de JS~t J;~a ·F~IInQD nllo Stl o~~UPIJ. só ,de jorna.es, lm~ 
pren~n nerlodloa.. regu ln todos os meJos e modos d& tornn.r 
publico ó ptm'samento e, ~i bém que· intitulndll. "I . .ei ·sobre n .li.: 
bArdnrle ·-de. imprensa", filia dispõe· Rohre factos Qú& não· sii(J 
d~' irni:lre_fll!B: ·propriamente, . -m~ um publici~t.a J~ancn~ ~'.li 
commontar1o l'ocent.e . aquella lei, qú,G ella qu1z, é . só muito· 
lmóer·fllltnmont.o. conseguiu, Ol'gnniznr um reglmen peno.!· do . 
rnpro~~lln qur. compreiJmirle.sso ao· ·mr.~nio ,,fl:lmpn n · ·rc.ITiOilSil-
IJU:illndt~-fl,.a .. UIJe~dade.tlfdmprel\sa" ,·: . . · . .. . ' · · 

A.- imprrn~o.. livr~> é np~()SRnrin po~que; só,: o \lo c,ont.ém .. os 
nhufiO~.do. portoi•., .Muito p'rtiilentomentn. diRse 11obro o assilmpto 
o iú:ià~·o illusfrÀ 'collogn''i·epresGntante do Rif! G1·ande d_o NO!'I.e, 
o Senndor Tcibin8. Monl4:lirn, haver nm grpnrlo perigo "m armnr 
o: .Poder Exocut.ivo rio mai~•umn lei como .a. que se 'vae votar 
e quo nas.: miloR des~o. poder,. cjuasl .. nhsolut.o. no no~An puiz, 
Horia 11mn nrmn nnvír de comprossão. . .. · · · . . · 
. ; .. -Diz-so-que ·ella nlmsn, mlllS constata-sn que ·mo.qmo ahu:
sando;-olln presta .. grnnCI!lR; ret~eR sorviços. Qunndo o nu moro 
.de .iornaN! é pequeno oll!ls 'so tornnni maiR podo'l'oso~ o. por~. 
janto', mais ,perigosos. dr. modo que um l'O!Defllg para os. abusÇJl'l 
é mnnf.ei' n tihr.rdndc qur n no~sn ComlJI.mçao cstatum. para 

,,. '~ 



t . . . . 
· . C!Ue rnruor .se torne o numero de ,periodicos - "cuja foi'Cil nst.á 

nn razão lnversa·'dô ·seu nurriero". Bo.rthelemy - Dir. Adm. 
. Nos Estados Unidos se diz que o meio de neutralizar o 
!1~,fé1~q dgs':,ior~ao.~.-~~:~.lliiilf.ip!i.qar.~lhel' o nume·ro: ., :: ·, · · ': 
· . A:. Constitpi,C~O da Belglcn ,cont~m disposii;ão· que • expres~ 
~amAnte Pl.')lfu.~~ 9uo COI)lru a Impt•onso. seja lancado qualquer 

. im'.()"o~l.o,_ r.otaliQieclda censm•a ou caucão para o sou exerclcio, 
com~ resultado da convicção da. Inutilidade; .:do ... :t;>Jilprego .de 
·medida~ quer JJJ•eventivas, . que I' .J>Unltivn8, dos seus erros o 
;llbusos. · . ,. :\' ·· · :, ·'·' · .. ----.• .• ..· . .. 
·. ·No n~~so· paiz;. r'ilnsirió>sôb 'o 'JiriP:é'ri'o '''el:eróldo 1 p~or um 
~lonurclra lolet•anto ·e ·de osplrft.ó' libera~· jáma.is soffreu a 
1m prensa :embnroços 'á ~ú"a.' liberdacle: ··sendo oú·· devendo' ser 

· rw leis 'a' resull.anf:8 da' l.radleio. 'il:'-'sahécão 'dos' costumes; ··a 
Const.ltulcão re1>ublicàna. lriSpjradil. ·no' íi'o~sô· passado, synthe~ 
tlzou na. sua'disposlcão• libANIJ-1i{ kádiçAo tle'·ll~roadé·iJe que 
~empre· 'gosou::-a, lmpJ•ehsa<~braiiile'fra ;- Niio·sao· leis que":" I bê'• hlio 
de··eorrígir os abtJBOà;·' elht se elevará, -se•·dignifloará. e·om a 
nossa ·profn•i'n regcn·f!raclio,. com· n·'·nos!la propria ·eJevaçllo mo~ 
l'lll?com>:vcúlttirn do·-ciVísmo,"n: cont.tnenéia dos cost.umàs pu. 
bllcos· •e privados;-' o respeito áS: l~is' 'soci'a:os e moraes, o culto 
rln n6lisà:.,rcllgi'ilo que •nos emtiná n ·amor. o: p_rox)mo 'epmo: a 
nós mesmos .. ' .. " · · • · · · .. · - . · · .. . · " · · 
· ' •''lii~elíz~ente,'·ó ~osso'n1elo ~óéiafe o nilsso 'meio politico 
não são de n1olde· a ter ,uma imprensa ·que não a)) use, que ,não' 
se tra~vie,. om um p.mbil)nfe.em.·que ella;. propria. se: envenena. 

"0 que de abusivo resulta da livre.djgcussllo· em um·: melo 
desprov-ido de .. quacsqucr, convicçõeR, deve ·se.r respeitado .como 
nccessacio .. ao.-. advento·. dá disciplina int.elloot.unt··:e moral'"',. 
A Comt.o, citado por Deherme, no seu. livro ...:.. A crise s'Ooial·~ 
AA,nwre~s:n. $crá dign~. noln~e .. c,,e!eY'\lf-1~;. iiJ.oP,ea,paJ:\1- gul!l dos 
homens c dos povos quando, ·como no reMnt.c dizer de Ruy 
Bo.rb_~?~~· purlllrm~~ , "süh~f-if,u_ir ai! ~nrcomido .. nom~ .. do Esl~.llo 
nrchJpolenf,e n ;aspJra()llo', ·r,u,io .'dl!l ... se' _n.ppr.oxl.mn, ~o E~l~rlo 
ree~o. limitado· e justo.:· ' . " ·'·: .. ,, ·,' · . . · · 

' :, 1 i',·· r!. , , '•' , , , • t·• 1 ~~ 1 t ,I , , •I~ , • • . ·· . , • , • • 1 .• , • :. , • • 

,_,. :r,Neste paiz•:e neste' momento .h·lstorico o· "avanca",. a "ca
vaçlio". o !~pirata",· são·.quasi dnstit.ulções nacionaes' As- .• au

. Wridades abusam · do ... podei'·•' com·• · dispensavel escandalo,·•. o 
proprio.·Presldente da Republica,: esquecido do alto cargo que 
occupa.- .. sE>. dl!6miUirl& .11 f'm discurso puhl.ico o nerante tropns 
forroarlas · flm'oon't.inenoin,''lleant~ 'da miliLidAo grita: "impr11nsn. 
pollnida". "imprenAa prost.ituf.n". "imprensa venal .que ataca 

· porque não se .lhe. dá o dinheiro do Thesouro" o outras bellc:n.~ 
que 'COm. bom. dh'llito.,.Re julga.,,niin, ,deverem .occup~r .. puJw:io~ 
o snhir de hocc.n~' presi•ionchws. Deposil.ario de nut.oridndr o 

. poder )luhlico. r•r.pre~rnfanf.o, . .rlo.,~ fnrca~ .• armndas,. nll.n. pat.e~t" 
do Exercito, inspoclúr dn regiilo com séda neslu Cnpit.nl. m- . 
cita. por tologrnmma.~. quCI n imprensa llivulga. o at.aqtw á nn
tonomia a libnrd~de rir nm<Estado.lla F.ederacão. acons~lhando 
o mort.icinio de hi'nsilniros fl ac()nando a subal1ül'llO, n quem 
t.runsmitte as • ordens sirii~lrti.s. com· o:~ premio .. do suas, violon
cio.s, ·adeantnndo oue o· Oovorno .. npprovará .,qmilquor nnt.o .do 
cncJ•(Iill. commot.ticlo no desoínp11nho· fln. snf.a.nicndnr..umbencln•. 

Bom t•ecnnf.es sfio, .. pnrit. que me·ofliApense de ·relembral~o~ •. 
os.· nof{)$· rlo inf.pr\·cn~iio.' nrma!ln rio-·. P.resident&.· rlo .Rep~Ihliçn 
no1 Eet.nrfo· _elo· PArnnmhuco, ·ond~: uns seus -pnrenteS;!rromJseUI:-

. ·, 

~·· .. · 

·:· 

" " 
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do~ na politica loeal pretendiam :Hl nrH.'"''Htl' do go,:m:no r!d 
!~$Lado. 

/•;ntre ns rnuiloô lelegTirrrHna.,; daqui expedido~ ao inspe
ctor da Hcgião Milil.ae do lleciJ'e annunciando u J'r..rlJCssa de 
tr·opa,;, rJ1l nrrmi~'ÕI's rlrl gLJel'l'a, rle mef.t·;r.lhador·a,; L' canhõe~ 
·llO~ossat'ios a? lll'n,iee.l.ado a~salto. ·Um M cnconJ;rn, que aqui 

· df.'IXO fr'<U!HCI'IJlln t:Olllll tnJJCIJ fHII'U dPillllll:ill'if!.'àll da illl!ll'('irÍil 
mental r·emante, r) o seguin/c: 

,\.o r:on,~nrntlantefia l\egião. Milil.ar...:... Hecil'e. 
Acaho 1/1• conferenciar· Pl'esirtenle (Jllfl resolveu rct'orcar 

nu~:m troJlit ;;oo homens r·equisita•los. gnn.rniçõrs · Ncll'l(•. Do 
Varü Yir·<í IPtWnl.f! PaiJIIeir·ns aJ)solul.a confia.nca. Deveis in
l'or·mar'-llW w•gfmlr! quanlos ar·lilheit•o,; necesHil.acH hern como 
ca!ilrr•r canhões, qwllirlnde, quanl.idnrlr!, rnunir!Ões, presumo de
veis perlÍP gmna"Cias porção stu•apnells, lant.érnelas, r!lc. Go
verno act·.eilila movimenl.o subversivo com liga(:ão Ottl.ros Es- . 
ladós. Yo~sa.·sHuar;ão magnifica. porl.anlr.i não. per·caes oppor
t.u nirlnde mais unm V e~ paL.enLem· vos~o va.Jor renginrlo. con-· 
tra auducia <los que pt·elP.ndem suhvi)J'f.ct· rJI'dem hnmilhat' 
J•:xcrcit.n a[JJ'OYf!il.ando prdexlo successão guvernamenl.a.l Es
l.ado cel'lú govm·no niío t•etll'OYat•<r qualqtwr aclo nnr.•t·gin. em
prrogarlo llfiSSf' srn l.irlo. - Gener·al Fontouro. " 

:\'osso nrr•io assim cheio. dr! et•t•ns o de:rlcsvarins 111io sr•ría 
possível lll!lfL impr•pnsa cquilihr·:Hia e ;;pm pab:iin;;, vi c I i ma. elh\ 
mesma do nwin L'lll quo ·vive, sa1.ur'ilfla fios rlesgr·ar:ados exem
plos qrw se ermleem nos co;;l.umes puhlicos e pr·ivados rle urna 
.sociedade prot'nndamonle amn•chir.acla •.. 

E tii l.ndo 1'! per·millidn ne,;t.e paiz, dPixrmos livr·c a im
prr>nsa. i'OITU ni:ceRsaria i1ara .combat.rr o rlc~reg·ramenlo de 
cosf umes quo eM~o a pcd i t· enr'l'rcl iYo. · 

Sala das sessúe~. :30 de sei ombro dr ·1922. - Manoel BiJI:ba. 
- lrüwn .1/or:/t.rulo. ~ou eonlruriú ao snhslil.ul.ivo ·,\rlplpho 
Grl!'do o a ri ·suhst il.ul.ivn da maiol'ia da Com missão, f)Ol'que: 
·I") não ü ilppor•l,urw o mnrnen.l.o para ,h•gj,;J,a.rmo,; a r•r•spcilo 
dr!ssn maj,;ml que~lãn; 2"l trão r) rwce~snt·io; 3") nãn Ira conve-. 
nir>ncia ulg·uJrHt em r·eMringirmos a;; ma.nifesl.n(:ões rle pen.~a
rnrmto; ·1") nem.,1 i~so per·mit.l.iilo pela. ~~nns'J:ituir;ão. · 9 pro-

. ,iecl.o u.l.tr.nl,a. contra os principins 1'unda.m~ni:Úe,; e essenciaes 
do. sysl.ema. dcmocrnl.icn. infringe a ConsfJil.uição; e, na.. nossa: 
llisl.nria. ai/ lw.io não lia exell!plo de l.amanhn e tiif) audaciosa 
aggTrssão <í liherr.l:rd1!~ Da lr•ihunn. diJ·oi arnplanwnt.r as rnzQ.es 
do meu vnln vencido . 

. . . n Cnng1•n;;~n ~aeionnl drnr.lu: 

· llF.RPONfol~\ll.IT;.IIl;\llJ;:R F. PE:'\AA 

Arl.. · J", r.on;;J.il.urm nlm~n rln liherdnrlo 1le mnnil'e~lnr,iin 
. do \)Pnf<nmrnlo pela imrwcnsn os e!'ime5 prrwi;;l.os no~ nT''

Iigos 12G, 315 11 :117. rlo ·Corligo Pr.nul r nos m•ts. 1", 2" r 3", 
dÓ rlecl·eln n. ~ • :2<i!l. rle 1.7 dr. .ianeil'n rJp Hl21 . · · 

· · § L" Esses <•t•imPs sr!'iio punirlos·: l)D · cn~o do .:wt ... 316, ·: 
c·am ·a mulf.[l de lt·cs a. doze contos de. rérs; no5 cn~os dos pn.-
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ragraphos prime il'o dos at·t;;, a Jü o S 17 colll a mu!La de 
dun,; a dez conto:; dt• t'<lís; nn caso ti<! ~ 2" 'do arL. 31ll,. con1 a 
t~ltl~[l. do uru •t oilu conln,; de l't'i~; nu cu.~u do i\I'L 12ü do 
Cod1go Penal o .do" nt·ls. !", 2" e a·:, rio dect·elo n. L2ü!l, (lo 

,17 de janc!ir·o de' J!l21, corn a multa de cinco a, quinze con{o~ 
uc r•lis . 

§ 'z> Essas pena,; sei·ãu gt•aduadas plllu julgador con
forme .a s·.t•avidw:le dn oJ'J'ensa, u;; condit~ões de fot•l.una do J'en, 
o o ct•tl.erw do;; a ris. ll2, ü5 o liG do Godigo Pena.!. . 

§ :J." Não terão cabimento. ncsst•s ct·imcs as dirimentes 
do;; ~§ !(" e <i" du art. 27 r. a~ dtl m·l .. :32 do Co<.ligo Peuu.J. . 

' . § 4." O jor.nal ou periodico, julgado responsav•!l; sol"\ 
obr1gado a pub!Jcar gratuitamente, na mesma dceçfi,J onde ti
ver apparecido o artigo causador da acçúo .~l'iminal .e cr•rn o~ 
mesmos en!'actcres graphicos da pulllicll.ção, ·a s3ntença cov-

. demnatoria, ,quando esta fõr proferida em pt·occsso por crime 
de óalumnia ou injuria. Quando se tratar de jornaus dia!'io.~. 
a inserção deverá 8er feita àté Lres dias depois de publicada· 
a sentenca o nos periodico;, uo primeiro ou segundo numero 
flUe se·seguir a nssa publicação sob pena do rrwlla de 101J800fl 
por cada numero que se seguir até á rnferida insoniijo. 

Art. :! . " Ficam sujeitos ás penas desta lei, e ser1ío jul
g-ados rnodiante o rcsper,Livo processo. os que fizerem pela 'nn
prensn, a publica(Jii.O d·: ar·t.iculados, colas. ou· al!egações corr
stantes de autos· foronses .contendo 'njuria on calumnia. 

. Art. 3. • To.rla a publicação as~ignacla, feita crn qualquer 
orgão da imprensa, será da rosp,Jnsabilidade do :;.~u autot• o 
elos respectivos rd i tore!, 

§ L • :roda materia sem Ms~gov.tura. pnhlicarla \ll'tgt
nalmcnte, ou· tr·an~cript.a nas seccoes edítoriao;; de qualrrucr 
orgíin da imprensa, lambem serll da respon.,abilidade elos rc • 

. specti vos editores , · . · . 
§ 2 ," ()s artigos publicados nas secções ·incdit.ortaes (),} 

qualquer jornal. 011 perioclico, deverão conter a assignatura 
dos rospect.ivos aut.orcs, e bavcnào nccusações . ou injuria;;, 
r.m:Pora vagas e sem rln.clinar noma3,. l.al assignatura Sflrft rn
conhecida por tabellião do h)gar, .;ndc o nitn jornal nu JHJ- · 
riodico se.ia in1Presso,. o os dizeres des.;;a fm·malidarle sorã.o 
reproduzidos no final da publicação. . 

§ 3," rConsider_a-so editor o PI'OJ?r,ietario d~,.i~t·rtal ou 
pcriNiieo cm qucsluo, ou o clono da offtcma onclc for 1mpressu. 

§ 4, • Quando a officina g!'aphicn . fü1· propriedade de 
qualquer a.s8ocia,eão ou soo~edade anon~·ma, e':lnsidcrn-sc r,!] í
t.or, para o cffr.rto .desta lor. o rcspectrvo SO(.JO ger~nt.c o .rHI 
!alta deste. snlidurmmr.nt.e, todos os men1bt·os da drrectnrJo .. 

' § 5. • Quando o orgão da imprens~ fOr proprt~'lfl•~e de 
qualquer associaQfi.o ttnonymn •. cstn; se !'ii O· representada~ p~rn . 
os offeit.os desta lei pelo snr:.JO gcrenl.c o na falt.a, snl1Clarrn. · 
mente, pelos membros da directoria. 

§ 6 ,o Cada orgão dn impt•ensa; jornal diario ou pcrio
dico é obrigado a estampar · no cabecalho deste. l'lS nomes 
dos 'respectivos t'dil.orcs, os qu~e,, ~r. devcJ•ão a.cltnr. nn A'L~so 
(!~ seu~ dit•citos civis O l.cr J'O~,trlencra no Jogar Ollfle. fôr• fOJI.n 
a publi{lar,.ãn. bem c.omo a indtenr· n séde. r]a admrnrst.r~oa? e 
do esf.ahelecimcnt.o pt•aphico do. mesm0 ,Jornal ••u !1Ct'\fltltct;, 
sob pena do a.pprohensfio immodmt.a clns exemplarns P-'las ~n~ 
to r idades policiaes. . • , 

'.·· 
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·r •. r8"7 ~! A lnfrac~lto da. di~postc.!IO .di:·"§ :2~\·az;1;; :~~lisb..;·~~~~ 
Pl!tKda com a multa do l :000$000. . , . . . 
. ~t. ~.·.o~' cdt,.ored' .do lllri ,11.!1'11~1. ou do .quai((!JI!r pub,ll

caçfitl• l"ll'l'lodtll&\1'8111'1' tll.<pri;ndo!! · a•. mscl', 1', <)entro. ~é · trC8 •·ohiB · 
conl.ados·dll' noLI.floacii.,· r•oJ'' carta ·do c~c'l'JVfi•J, a resp'o~l.a ·do 
toda· a fJl"E<Oa, nnlm•al ou juridiea, .. que. !ôr ... .desilrllada no 
m·~mo ln1!11"'1 ou"'"'erlodl•o '·· ... , ·"'.. · ··· · · - · . 1: • · "· -'l' l.i ,. • "'· .. ~·'· ~-········v··· · · ·':; '' 
· · § I. •, •O direito• de ·J•e$r•t·•t.a ·pt)llerá; ser. exercido .:ptla·. Jlr'•··, 

Pria ·nessna•,as~im :.mt•m,iunndn;; J)or.:·.seiJ. i:Opt·esct\tanfe!,legal 
oui· ·JlOl'"seus d•~rdoh•lls, ~·e .. ·~uciU ·o:ilxot~ei'. ser·a o unic.:i juiz 
do contmldo; .. fllrm~ e ntilidad\l da J•espoB!.R. . , . , 

~ t .. ,. ,. ,'' ' "· 

···· § 2;~ .kdnserclio. da resposta sera: feita. ·Q'J;atuit~ ;e)ntc
gralmenf.e no,•.mesmo · Jogar e com os me81ll0il caracteres da 
Publlc,eoão que :a tiver provocado, e não excederá a cxton;iio 
des~a •. Si exceder,· a·" parle exccdeittc 'slirá PII8'B pelos preços · 
Ordlll~l'IOS. ··: '·"' • .· .... ·· · . ':· :_., ' .. .r... . .. :. ·.,r .:· .. ~ ·,: 
:. · .. '.I ;s.• ~Jnserolo' .só poderá ser reo.usada :: ... ·. :·. :· ,. ··· -,: , · 

• '• • , • • 1 ' • , I , ~ , . '· ·, • , , · • , • - · · ' • , i · , ' • 

··: __ : :·a)· quando :nA:o. tiver 'relaçAO ~llfüii1a ·~i:m1 .~&; !aet~~. refc~ 
rido~· na aHudida. publloaçlo: . . · · 
. . ~y:·qíulnJo:·u~ei-.' êx.Pt'e$'sõos offerislvas' ã ·1hón'ra da pe~
soa a 'quem é dirigida· ·. · · · · · · · · · - · 1 '· • •. ·,,,, 
,,, ,, '--~--:'.·, .·_,·_ •• ,_ ·-· •• ,,• ;•f-:J'~_,,f __ 

•· : · c0 :•quando afft'Ctar direitos de tCJ:ceirQs, de mr•ao, ã:1dar a 
estes ·tgunl direito ·de ·.resposta .. ,. , ... · .. ";· . , .· 
, .::·'i.' :.r.", .Si :·os· ·-~it·~\i(ores' ·deh:arent !ie. inserir ·i mtrwantt.ii" 
lnàntil · u resposta', quando lhes fôr 'entregue dli•ectapente 
pelo ..intçt:essa~o. ou .. remettida por via·.J>ostal,· ·pod~r~··--~~í·~ 
l'êQ.UeJ·~r ao JUI~ ~oompAtmtte para J•l'tiCessar us · crunei!· tc
f~ldos· ~l):.'aJ."~ •.. i~; ,Q~le. mande. not.iflCir OS' mçsmos ' E!ditlJ-
1'138 pat•a fazertmJ a msercão no prazo e sob•·pena de' muna 
.ahi determinada. ·O requerimento será instruido · oom um 
~mplar do··:jornal a· que se feJ'ir .. e com o. texto .. da res
posta em ~uplioata, .Pára que fi((lle. um exemplar aro~ivado 
em cllrtorw. A deOJsilo . ser.á pt•o1orlda no praeo de vmtu e 

. quatro, ~oras e deli h nllo·.havêi'á rec11t~o. · . , · · · · 
. , ·. § 5 ~.··,·A: infracolio deste artigo $Qt•á {lUIÜda ·com ll mu'lta 
tlê 1)00$ 'ti 1 ;MO~OOO . . . 

lw . • • · .. ~·.':!' · ... ·~: ,, ' . 

§ 6.• Si n tosposta, .sahh· com!llto~~cii.o:.,Que,lht~ dnturpc 
a sentido, os· 9~1.tore~ .s.erlio.obrigados a t9scr~l-a de novo, e$
coimnda d~sso l)rr,o, .e .. .sir U!l. ,l'tlpr~uec!io., o,,f!~esmo on outro 
appar~er, setj .eon111<)erada ,p,ropo~),&l..p pumdo, com, a;.ll\~;1~ 
ta de ~()!)La t :!)ll0$,.:P~~ ,1;ha . c o ,dobro. na: relp.cldencta atê 
inser~-.o exaeta)Jo .. :.escrtpf.O •.. ,.-. ,, .,. ,.,· .... ··, · .. • . . .. · 
, ·;! 7 .. • ,Qs:. cil~r~s .. te,rl'l: o ,!ih•etto . .,de: ba:ver. :do ·lltltur do 

esoriplo, que .Provoc~r- a resposta todas. ,as des~ezns ,oom, }l pu..:· 
blleaelQ de~ ta. ··' , .. , . ,. . . . . . .. . 

· Art .. 5. • O e.xercicio··.do 'di·refto de ~posta 11ão inbilmá 
o of.fondido ·.ou· seu representante~ ·de promover a 'rnmicüo 
dos responsaveis pelas ·injurias ·OU"ealumnins de ·gue f..'u·· vi-
ciima,, . ... '. ·.· ...... ~ :: .. , .: ·.· "'' ·J' ., :J'•'I7 

Art: il.• A~ multas pertlimiertio 'ao ofréndldiJ'"si esl.e fôr 
~arUouJato, ou á 'UniAo: Estado ou 1\funieipi'l, si fM fURI)()iO• 
nario ~rn razlio do offieio, ou oorpor~lto que exarca a11 t;1-
ridllde :publica; modifieada usim ·a norma adoptada pelo. ar• 

. J!B'O .f,oiíi41i e seu paragrapho unico do ÇQdigo Civil. . .J 



. sEssÃo i!:!.t il 'o É oii'l'u~~o og i 922 • · ·~~ 
' . 

Pru•a,:rapho unieó. 'A'. impul'tànciu: da8'· n1uli~{ &i·i·~a,JI\
iln8 iJ(JltL Unllio, pelos EsLados uu municípios, constituirá t.Jll 
J'uudo dcst.inado a. Jins de .aRs!sl,cnain'. ptllJlica;, .conforme 1'11-
~ulanwntn quo Jlll,ra .esse ,cft'eit,o fõr, decretado. pnln .r..~llpr..::\\;·1'0 

· ~>orfcr :F.:xt~cutivu ;. . _ · 
At·!·· 7." Quandt:> a multa t't!cahir sobt:c. todos 11\l. nl~~llfl 

dos Nhl:r.1re~, soelns· ~olidarlos .ou mcrnh'r·o~· da dh•attllll'i•!\.'Je 
jorllili 1 .I)U )'lcl'itii'J'iCO~' 'l'llSflUI\dCrl\'(l' llC11\.' '!tn'pnl•tollncía 'di\. me~ma 
os bom .do eondemnado, bnm como os do. ,lrJrr,ni !:' e~l.abelo-
cimcnto gl•aphloo, · , .. . ·" , .-. ....... ,. <···· . : .. ~0 ,.,, .• 
. : .Pal'agrapho . unico, -A. imporLanoia .da iitnUlta impo!!tá- peln 

,condemuacão. · gosarú• ile priv-ilcrior ospooial :,sflfirOI·'oS ldltOil 
hen.cl, mosmo:nó oa.~o ~o .. follcncia.,, derrogadoc;paráHel!te;;fhiY•'t.l 
art: M,·n. 4; da let n. 2.024., de.i7·de detembro de t908 • 

. Art.. 8." Os periodicos· é' typographias, que pagarem a 
Jmportuncíu monmonada no § 7", terão direito regressivo para· 
rehavcl-a de ,Quem t.iver ·assumido a. responsabilidade da pu-·· 
blicacão; applicando-sc, nos demais,_casos de solidariidade, o 
pi·i.ncipio do art. 913; ~~_.c.~~i8'o.C.Iy,ll~,\ ·,., :;,,., ,~,:··:·' :· 

,,. • ?":. ~. ~ ..... \ ... , .... 

·:.1 '': DA MATRICULA :, . · , , ... 

.. · ,\t·l .. ,.~.· A .matricula. das.·. ~fticirtas: i;np.ressorail· ê doa 
Jürnatl!l e Vtll'iodiooll, 11. que fie refere o art. 383 do Codlgo Pe:. 
nal, ti obrigatorin tl serll feita no cartorlo do t• offloio do Re~ 
1gistro de 'l'il.ulos c DOOumentos· do Dlst.riGI.O 'Fedill'al, do tcr
t•if.orio do: Ac1oe' o dos· lllstados; e;· em"'&Uil< falta,;o:na!F'notali•·'db 

· qualquer. tabellião local. .· · · · · . 
. ·~ f.~ ·O ,_res·istro será .. feito em vJrtude de despacho .pt•o

lot•ido pela aut.Ol'id&dedudiciaria Q .que estiWl' ':subordinado 
· (O··servenl.uario, que o deva ·fa&er. '· . • ·· / ··' · · .. ,,, .... 

· T 2.• A matricula conterA· as doclaraQllea seguintes: · 1•, 
oalut·e;~a c • .nome dll· .publicàoiio; 2•;- 'llédo :da'~l'l:lspeotiva adm I" 
nisf.raçüo ..{) da officina impressora; 3\ Dllmes de todos os edi· · 
tores, nos termos do art. 3•, § g•, As ·nlt~orncões sdpe~venlel'l- ~ 
tes set•iio inuu.e.liatanl!mtc avel'bada8:;·.·ê. : ·:" ·.· · ·.' · .. · 
. :'·, , § â.•· A 'falia . da; matricula ou . declaiol1ot'hl!i ·ex},ida;;. \\~ale 
11'higo; , llem, çomo · as ·falsas ·,aeçlaracliàs;" s~rilti · purqdaf~~· 'a 
multa, de. 500f. a s,ooot; · apphcavel•. pela. autoridade jl,l~lela:
l'ia, .tw,,(ianlc .Jl. processo ~estllbel{)(l1dll' nestá 1 1er~ c'"protriil~1do 
JlÚL' 'qm1lquot•. it1t.cl'Cssado ou ·pelo 'Ministcrlti 'Publiiío, · · 

· .§· 4.~ A., resprotiva .. sent.eu~a: detcrmlnarti ·~ pm!o'•dc cinco 
·mus jlnt'O. a matri.cula ou.:l'I!CttficaoAo::das deolaraç&!s. . 

. . § õ,o Dll .. c.ada vez,que nlo. fór· cumprida essa determina· 
(liio, o, jn'fraclor ~'IJSpbnderá ·~ D!JVO ·prooesso; no''qtlal.lier~Ihç~'-1\.n 
&mposla ·nova mulf.a pecumarta, ·podendo có' 1jútl. · i&IT&vnl'-tl 
attl 50. •J,•.. . . · · · , ·· · · · · · · , ... '""·' . 

_, -' - '. , ,_ '" • .;~ __ .,·-;· .;_ .. , -:"~~·.,~f·,·, 0r. ·.;:::-!'I~ to')· 
..... '" " .... DA' AcçÃo .. E Pl\ESCI\IPÇÂ'O .,,, "'·' ,, .. ,,:' í.:.t· 

• ' '•o ''.' ' .-: ·, .'o ' _-,' :., ~j I,,;; :•;: ·, ,I ' (• 

. ··· · · :o\rt.. to."Calu~ iúiç~o 'penal mcdiarito •queixa do of·fottdtdo 
tlil.iJo quoin ]linha qualidatle. ·legal·:·pllra·•ft' representar, quan-

. tio a: ·on'ensn J'M · r.crnf.ra··particularllil.·'' · ,, '' · ·LI! ,,,,,.H ;·.p. 

AI' I .. :H. ·Gabe nocão 'panal· ponlenunll1a do Mitlllltorlt, 
· , Jlublico, .quando 11 uff1msn fól"·coutnr''llorpuraolio"(!Utl''~xel'CII 
· aut.oririade ·publica, ou contra. qualquer IRent:e <lU ·di!Piisi\ntii() 

~cslu, em razão das suas funcc~os. · 

.. 
. :,; 

...... 
:i,'. 
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li'al'a~l·aplw unir:o. · Si o pi.'omnt.oJ• pÜhlico ret.al'dal' a de~· 
tluncia por mais !lc dez dias apús a repruscnl.ar;ão do ol'fl'll· 
di !.lo, ou se J•ecusur a apresental·a, incorrerá na multa de qui. 
nl.llntl<~s mil r6is. imposta pelo chefe do i\linistcrio Público e 
dosconluda na J'oll111 dos seus vrmcimcnt.os, alén1 da rcsponsa. · 
bilida(lc criminal que lhe caiba. Nesses casos poderá o oft'cn~ 
di do rcclamnt· do cliet'e do Ministorio Publico a df;'signa(:iio d•: 
outro .pron10tor pura promover o pl'ocesso, mantidos os pr·in-
c.ipios dos arl.s. 407 e 408 do Codigo Penal. . . 

Al't. i 2. }>t•eol1l'CVOrá a accão publica Oü privada en·, dnus 
snnos e a coildemnação·.cm· quatm annos. · 

Paragmpho unico. A . demora dos autos em poder dos 
,juizes ou do Ministerio Publico, além dos prazos legacs, e o 
exc·esso destes . mesmos prazos. ca.u.v(ltlu pulo 1•éo, ~c1·ão des-: 
contados dos ·prazos da •prescripçAo. · · · 

DO PROCESSO 
. . -

Art. tá. No Dislricto Federal c no Territorio da .>\crc 
: oo!ervar-se~ha, nos crimes ·de que trata · esta· lei, o processo 

seg11inte: . . , . 
§ f.• A queixa ~erii ofi.er~cida pelo offendido1 ou seu ad;

vogado, .regt:larmcnte. constlturdo, sem c!ependencra de alval'a, 
§ .2." õ .réo, depoi,s ·de quali!'icaclo,: pod~rú f'azer·se · l'e:.. 

presentar· por advogado, mumdo o c procurac11o bastante, d IS-
pensado t'ntiiJ. o comparecimento pessoal. . · . · · 

§ ·.3." Offr.·recida queixa ou d·~nuncia, instruída obr•igalo-· 
riamente .coni . um. exemplar do impresso · • offensivo 'e,· t'ac:ul
tal.ivamenll.', corn out.ros documentos, ·o .iuiz mandará actual-a 
~ fazer a c i racilo pessoal do réo, abrangrmdo to.dn;; os termos 
da acção, sendo por edital, com o prazo' de dez dias;. se o c i ... 
.tando ·não fôr encontrado no fõrn da acção, para· comparecer 
· á· prime1ra audiencia. ua:quill sera qualificado e)he será· assl
gnado o prazo impl·orog11vel de quatro dias pam offorecel" d(l~ · 

: fçsa escripla, contendo to~as as prr),jurliciaes r. a: e.:cce~tio ve-
~ l'ttatts, ~ob peno. dt: revehu.. . · . :! ·. . • . · 

§ 4. Si o rr!o não compai·ccor á primeira audiencia, o ,iuiz 
nomear-.lhe;..ha curador á lide, até que comparr1r,a -e seJa qna
lificado, ,e o mesmo. :fará. se elle fór menor ·ou intordieto. .. · 

, .§. 5.• Findo o prazo ·pat•o. a defesa, .e seja esta ·ou não. of-
ferecida, .na: audiencia,immedíata serão·.,.;inquiridas as teste

. munhas que .. o· autor e o. réo .. fa•JuHativ:ameilte apresentem o 
i ôuJo nun1ero não_ excedo. de, cillllO ·para cada• parte; todas re
. sidentes u_o .djstricto .da culpa, sendo par!' esse ·e. ffeito dis:-
p_en~a9a. ~!laçao, salvo. quando · fór requ~rld~ _pela parte . que 
tiver. md1cado .as testemunhas, mas sem· preJUizo do prazo do · . 

·!Jaragrapho seguinte.· . .. · · ... · · · · • ': · . . :.· · 
' · § 6.• Os depoimentos serão reduzidos a escripto: ·c, se . 

fór nccessario,. proseguirão nos dias' irilmediatos, at.ó o ma-
... ximo 'improrqgavel de oito dias. ·. . 

. . . § 7 ." . Terminadas 'a' inquirições, terão o autor e o réo, 
de catla vez, o prazo. de tres dias ·para· examinarem o~ ·autos 

:•.•m carf.orio .. e oft'erecerem razões finaes; com ou· sem du .. 
eumPnlu~. Ao alltrn• serão ·dadas mais vinte e quatro .horas.· 
improrogaveis .. para dizer ácerca dos documentos quE~' o ré o 
haJa .i untado. ás suas razões, m·as não lhe será permittido cix- ·· 
.hibir novos documentos.", · · · · · :• 

~· ·.,·.,:', !.',. ·;, 

' ......... :~' 

'<' 

.,·· .. ,•.' 



SEifS,\0 EM G DE OUTUBRO DE 1022 81 

.. § s.• Findos os prazos do paragrnpho anterior, que não 
dependerão de assignacão e lançamento em audiencia, serão 
o: autos immediatamentc conolusos ao juiz para proferir a 
sentença uent.ro do t1r.1. dias. 

9;• Se antes de proferir a sua sentença, o juir. verifi. 
car, ou a parLe demonstrar, preteri~;ão de formalidades pre
judioiaos ao processo, o julgamento será convertido rJm dili· 

· gencia para serem sanadas as nullidadcs no prazo maximo da 
dez dias. 

. § W. Da sentcnca caberá appellacão com effeit.o '1Uspcn. 
stvo, interposta no prazo da cinco dias, contados da mtima
ção ás partes, ou seus advogados, ou curador~s; c nii.o 'scndQ 
estes encontrados. de pregão cm audiencia. 

§ 11. Depois do arrazoada a appellação cm cartorio, no 
prr.zo rJe . cinco dia-; improrogaveis para cada parte, os autos 
i!l!l'ão preparados; •3 remettidl);; a insta:::~cia superior, dentro do 
tr,(IS dias, sob pena de deserção, no caso de falta de preparl) 
pelo interessado, . a da responsabilidade do escrivão, quanda 
preparado~ (lm t~mpo., 

§ 1~. Na ímtancia superior a appellação será preparada 
dentro de dez dias, sob pena de deserção, e ficará em mesa 
p:Jr esimço de uma sessão. Na sessão immediata, será sortea-

. do o relator r na que esta se seguir será julgada a appellação, 
denois de ouvidJ verl•almente o procurador seral. O accOr
clão será publicado até a segunda sessão celebrada após á do 
julgamento e assim terá passado este em julgndl>. 

IArt. 14. A importancia da condemnacão definitiva, in
cluRive as custas, será exequível no juízo civel competente, 
n:cdiante certidão da sentença ou accordão e da conta das 
custas, com a qual o autor requererá a citação do executado 
tltlta pagar em vinte e qualro horas, que correrão em cartorio, 
lióJb pena de. penhora, eeguindo-se o processo das acções ex
ecutivas,,, •; 

:Paragrapho uní~t:l. A' penhora o executado apenas po. 
dct•á oppôr embargos: a) de pagamento; b) de pordíio do ot· 
tendido, si fôr particular; c) de prescripção,. Os dous prl .. 
aneiros só poderão ser interpostos c.om provas literaes incon-
:inenti, · 

Art. i5. Será dada sem demora c,ertidão requerida ás 
repartições Pllblicas pelo 11uerellado para fu!!;lamentar a 
accusaQão por cuja causa seja chamado a juizo ou pelo of
reparticões publicas pelo querellado para fundamentar a 
salvo caso · justificado no despacho do recusa, de tal oertl. 
cão acarretar damno ao interesse publico. . 

Art .. 16. Quando Mr intentado processo com manifes~ 
má :fé, por não ter O l'éO responsabilidade alguma pela PU• 
hlicação . offensiva, ou por não conter a publicação calumma. 
''u injuria e o autor decahir, · pngarli esto réo, além dali 
custas a que tenha sido condemnado, a multa elo valor. cor. 
~·c.•pondente áqucllc cuj<L imposição haja requerido" . 

Art. i7; No caso de sentença absolutoria, os autore~, 
querellantes c dcnuniiantos são obrigados, solidariam~nte, a 
arbítrio O•lS processados, a publicar em um ou dous JOl'Da~s 
ou pet•icdicos, por c~tcs dcsigna,dos, as sentouca~ re~pectl· 
vas, devendo, na falta .rlc cumprtmcnto dessa (lhrtgaçao, se
l'Cm observadas o.s mesmas r~sras e pcnali.rlade~ ipstltuidas 

s.- Vol. vm ·- , ·· · 5 . ·~ ~-~- ~ .... 

," 
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para os casos ·da cond!:lmnação pelo delicto em si. Se para 
realizar-se essa publicação, for nec1.1ssario recurso judiciario, 
a~ publicações, mandarias fazer. correrão . por conta dos re
feridos autores, querellantes e denunciantes e caberá. cobran-
ça executiva.. -

Esse executivo será processado na mesma ordem e fór
ma estabelecidas por esta lei para os casos de execução de 
sentença ·~ondemnatoria." . , 

DISPOSIÇÕBS GBWS 

· · · IArt. iS. Fiia dispensada em relação aos impressos ma• 
triculados, a Ilr<iva da sua distl'ibulção por mais de quinze 
pessoas. · . , . 

Art. l9. Continuam em vigor as disposições do § 2' 
do !lrt: 22, do § 2' do art. 23 e as demais ílisposiçõea ·do 
God1go Penal, que nllo forem contrarias li present.e lei. 

DIBPOBIÇÍÍ.O .TRANSI'l'ORIA 

Art. 2ú. A~ actuaes officinas de' impressão. de. jornaes 
ou periouicos terão ó prazo de noventa dias para effectuarem . 
a matricula de que trata o art. 8• da presente lei, a contar 
da data de sua publicação. · · . 

Art. 2L Ficam re~ogadas as disposições em contrario. 
Sala das sessões da· Commissão, i9 de setembro de i922. 

-Adolpho Gordo, Presidente e Relator. ~ Eusebio de A.n-. 
drade, com restricções :quanto á minha emenda ao art. 4' do 
actual substitutivo Marcilio de Lncerda, · com restricção 
quanto á dirimente do § 4' do a t. 37 do Cotligo . Penal, . e á 
responsabilidade . do art. 3' do substitutivo. - Godo(redo 
Vianna. -· Jeronvmo Monteiro, com voto em separado. -
Manoel 'Borba, com voto em separado. ·-· lrineú Machado, 
vencido· com· a declarallãn do voto ofd'erecido em additamento 
ao voto em separado do Sr. Manoel Borba. : 

PROJECTO DO SENADO N. 35, DE i922, A QUE SE REFERJI:M: O SUB-
. STITUTIVO B · BMEN!DAS . SUPRA . , . ," .. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t.• Não. é permittido. o anonymato na Imprensa. 

~Constituição Politica; art. 72, § i2). ·. · .. 
' Art. 2.• Todo o artigo de doutrina, critica,. polemlca ou 
'informação publicada na secell.o .editorial ou in8ditorlal de 
qualquer orgão da imprensa, será assignado por deu autor.-

. § i.' Todo o artigo. que contiver acousacões· ou injurilll', 
embÓra vagas e sem declinar nomes, para ser publicado na 
secção ineditorial de qualquer jornal ou 1)eriodico, deverá a · 
firma do seu autor ser reconhecida por um· tabellião do lo
gar em que fõr editado o jor~al ou periodico, em presença 
de duas testemunhas idoneas, conhecidas do tabellião e doml- . 
cili111das no mesmo Jogar. O recon'fiecimento da firma serâ ' 
publicado após a 3.ssignat.ura. · 

... , . 

• 

I 

• 
• 
• 
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~ 2. • A transcripção de artigos de jornaes brasileiro• 
será · assignada por quem a fizer e a de artigos de jornaas 

-estrangeiros,· pelo editor do jornal. . . 
. § 3. o · Independem, porém, de assignatura, - as· simples 

noticias, os annuncios, reclames, avisos, editaes e quaesquer 
outras publicações desta natureza, que serão sempre da es:
olusíva responsabilidade do editor do jornal. 

Art. 3.0 E' facultada a pesquiza da. autoria de artigos, 
oab.endo ao interessaria o direito . de recorrer a. quacsquer 
me10s de vrova. . . . 
· Art. 4.0 O proprletario ou editor de um jornal pu de qual
quer publicação periodica, . será obrigado a . inserir . dentro 
de tres dias depois de recebida, - a· resposta de . toda a pes
sóa physica ou moral, que fõr designada. no . mesmo jornal 
ou periodlco. . . . · . 

· §. f. o O direito de resposta póde ser exercido pela pl!O-
pria pessOa designada, 'POr. seu representante legal ou por 
seus· herdeiros e quem o exercer será o unico juiz da· fórma, 
do conteúdo. e da utilidade da resposta. · · · 

§ 2.0 A inserção da resposta será gratuita e integral e 
será feita nó mesmo Jogar· e ·com os mesmos. caracteres da 

- pnblicáo!lo que a tiver provocado, não podendo exceder ao 
dobro da extensi!.o dessa publicacliri. ·.A parte· excedente serd. 
paga .pelos preeos ordlnarios. . · · . . 

§3.• .A !nserc.ão só poderá ser recusada, si a resposta n!o 
tiver relacão alguma com a· publicacllo referida. 

Art. 5.• Em qualquer dos casos de !nfraccllo do anony. 
mato, estabelecidos no art. z:o ou de infracção do a.rt. .u.•, 
mesmo quando. isenta ·a 'Imhllcacão de. responsabilidade penal, 
o'·editor do Jornal incide na pena de multa .de 500$000 e do 
dobro na reincidencia. · · · ' ' 

Paragrapho ~~ico. A ~espÔnsabiÚdade pecpmarla do pro
prietario ou ·.do editor não isenta ·de responsabilidade penal 
os autores dos esoriptos pelos crimes nelles contidos. · 

. Art. 6~ • Todo aquelle que fizer uma publicaollo' com as
signatura falsa, apocrypha ou de · einprestlino, além de ln
correr nas penas do art. 258, do Codlgo Penal, lncidlrã na 
multa de i :000$000, sendo responsavels solidariamente .por 
esta multa, o editor é o falso' asslgnante. . . 

Art. 7. • As multas estabelecidas na presente lei perten
cerão. r.nmo inrlrmnização. ao offendido si fór um particular, 
ou a União, Estado ou rimnioipio, si fór um funccionario em 
razão do of!ioio, . ou oorporaci!.o que exerça autoridade pu-
blica. · · · · . · · 

. Art. so .. As multas serão cobradas executivamente. bas
tando; para a: expedição do mandado, o offerecimento de um 

. exemplar do jornal ou impr{lsso, em. que se tiver verificado 
a infracção. · · ' . · ·. 

Art. 9.• Os bens e direitos das sociedades ou empreza! 
typographicas Impressoras respondem pelo pagamento deter
minado na· condemnação, quando esta récaliir sobra os seu3 
donos, edito!'es ou . quaesquer outros representantes osten~ 
sivos. . . . · . · 
· .Art. 10. Prescre'!erá a acção publica ou privada. que não 

fi).!;' i.l;li()il!.da .d~trQ .. : qe . u~ àn~Q. ~ -~q,nf.ll~ da. divqlgjll)~o do 
)mpresso · é, em .. tres · ànnos a que, tn1c1ada n&o fOr segUidA. e. 
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concluída por demora dó autor, assim como a sentcnca dé 
condemnacão não executada. 

· 'Art. H. A matricula de officinas impressoras ou jor-
naes, em nome individual .. ou conectivo, a que 9e refere o 
art. 383 do Codigo Penal, é obrigatoria e será feita no car-

. torio do Registro Especial de TiLulos do Districto Federal, 
bem como nos municípios do Territorio do acre, com decla
ração do nome do dono c de seus representantes ostensivos, 
um dos quaes, pelo menos, deverá ter domicilio na séde do 
estabelecimento e com declaração do lagar, rua e casa, onde 
tiver de estabelecer a officina, ou o Jogar para · onde fôr 
transferida, depois de estabelecida. · 

Paragrapho unico. Nos Estados da União ficará a cargo 
·.do serventuario que fôr designado pelo poder estadoal, sem 
prejuízo' das disposições fiscacs e, na falta de designação, no 
Registro Geral Hypothccario, da 1• circumscripcão, si houver 

·mais de ·um. · · · · · . 
. Art. · 12. A falta de matricula, de que trata o artigo an
terior, ou a falta de declaração, que ·deve ser obrigatoria
mente estampada 'em cada impresso, de qual seja a officina 
de origem, bem como as falsas declarações, acarretarão a 
}lerda dos exemplares para a União ou para os Estados, como 
dispõem os arts. 384, . 385 e 387 do Codigo Penal; ficando,. 
além disso, passiveis de serem apprehendidas as publicações, 
em qualquer Jogar publico pelas autoridades policiacs ou ou
tras competentes, independentemente de prévio processo ou 
inquerito. . · ·· . · . 
' · Art. 13. Cabe accão penal por denuncia do Ministerio 
.Publico, nos crimes de calumnia ou inJuria commettidos por 
qualquer dos meios especificados no art. 316 do Codigo Penal 
contra corporat;ão que exerca autoridade publica ou agente 
ou depositaria desta, em razão do seu officio. · 

Paragrapho uni c o. ·Si o Ministerio Publico não iniciar a 
ticção publica 110 prazo de 1 O dias, a contar do apparecimento 
do impresso, ·poderá o offendido propôl-a ou exigir que a 
justiça publica o faça, sob pena de responsabilidade civil ou 
criminal para o retardatario. · . 

Art. 14. Consideram-se commettidos contra funcciona
Tios public:Js, cm razão do officio, · os .crimes de calumnia o 
injuria que offcnderem. a honra, a reputaciio, a respeitabili
dade pr.ssoa.l do Chefe da Nação, dos membros dos Poderes 
Legislativo, Executivo c Judiciaria da União c dos Estados ou 
que os expuzere!ll ao desprezo ou á odiosidade. · 

Art. 15. No Disttiicto Federal e no Territorio do Acre, 
-será observado o seguinte processo: 

I. Offereciqa a queixa ou a dentmcia, Instruída obrigato
riamente, com um exemplar do· impresso offerisivo c, faculta
tivamente, com outros documentos, o jUiz mandará autuar e 
,fazer as cit!J-CÕes pe~soaes, ou por edital com o prazo de 10 
dias, se o c1tando nao fOr encontrado no fôro da acciio. 

· U. Não comparecendo o réo á primeira nudiencia, após 
a citação, o juiz inquirirá as testemunhas que o autor offc
rccor, mandando reduzir a cscripto os seus depoimentos. . 

III. Comparecendo o ré o, serli qualificado, nomeando~ lhe 
o juiz um· curador á lide- se fOr menor ou !ntcrdicto, man
g!!l:á, ft~ §e~ida, ~~l' ~ _qu.ei,~~ pu. ge!!!J.P.cJ.a, 1J!quirJr.il: · ·p.~ 

·. 

-

I 
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testemunhas do accusação o defesa;· cujo numero nãô poderá 
exceder de cinco, por cada parto, mandando reduzit· tudo a · 
escripto. 
· IV. Si as testemunhas não puderem ser inquiridas cm 
uma só audicncía, sel-o-hUo nos dias quo forem marcados, 
contanto que o prazo não exceda dB dez dias. 

V. Terminadas as inquirições, .. terão o antor o o réo o 
prazo de 48 horas, cada um, para, pot• si ou seus advogados, 
examinarem os autos cm cartorio, o offcrecercm allcgações os
criptas, com ou sem documentos. 

VJ. Findo o prazo anterior, que cm qualquer caso não 
dependerá do assignacão ou lançamento om audicncia, serão 
os autos· immcdiatamcnto· conclusos ao juiz, que proferirá a 
sua sentença no prazo de seis dias. 

VII. Si verificar o juiz, antes Jio proferir a sua sentença, 
que houve preterição de formalidades cssenciaes no correr do 
processo, converterá o Julgamento em diligencia para mandar 
sanar as nullidades existentes. 

· VIII. A appellação terá cffeito suspensivo si a sentença: 
fôr• condemnatoría. e será interposta no prazo de tres dias, ca
bendo a cada parto o prazo do cinco dias para arrazoal-a:. Os 
autos deverão subir a superior instancia dentro de quinze dias, 
a contar da interposição do recurso. , 
· Com o visto do relator, posto até cinco dias depois de re-

ceber os autos, será designada a primeira sessão para o jul;. 
gamento. Nesta, -ou na immed'iata far-se-ha a publicação da 
sentenca em mão do secretario ou do escrivão, com o que, ·o 
accórdão transitará em ,julgado. . 

· IX. O procosso e o julgamento competem; no Districto Fe
deral; aos juizes de direito das varas criminacs e no Territorio 
do Acre aos juizes de direito. 

Art. 16. Fica dispensada a prova da distribuiQão do im- · 
-presso por mais· de quinze pl'.ssôas, tratando-se de jot•naes ou 
· impressos devidamente' matriculados, 

Art. 17. Revogam-se as di posições em contrario. 
· Sala das sessões da Commissão de Justiça e Legislação, ·17 

de ,junho de 1922. - Adolpho Gordo, Pre.sidente e Relator. -· 
Euzebio de Andrade. __, Godo{redo Vianna. - Gracc/w Car-
doso. - Marcilio de Lacerda. · · · · · 

SUBSTITUTIVO. ADOLPHO OORRDO 

Substitutivo ao projecto nu
mero 35, de 1922, da Senado: 

· O Congresso Nacional' de
m·eta: 

Respo?l,çabilidades e penas 

Art. 1.° Constituem abuso 
da liberdade de manifestação 
do pensamento pela imprema 
os crimes previstos nq,s arti
gos 126, 316, 317 e 319, do Co
pigo :P.C!llll .o M.s arl,s, Jo :o 2° o 

' 

' . ~ . 

EMENDAS 

Supprima-se a primeira 
parte do art. 1 o dei substitu~ 
tivo. - /rineu Machado. 

(Regeitada pela Commis- · 
são.) 

Substituam-se a 1' parte do 
art. 4 o e o n. 4 do mesmo 
artigo pelos seguintes dispo
sitivos. 

Art. · Todas as penalida-
des pocuniarias estabelecidas 
nos arts. 316, 319, 320, 323 e 
32G do Codigo Penal ficam . . . . ~ ' ,• . - . -
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3' do decreto n. 4 .269, de f7 elevadas. ao dobro, abolidas as 
de janeiro de f921. do prisão. 

§ .1.0 Esses crimes sez:ão J2U· Art. . o jornal ou .Perio·-
nidos,· em cada pubhcacao: dico, quando tiver sido con-
no caso do art. 3f6, com a d · d 

. multa de tres a doze contos de emnado por crime e . ca-
r é!'s•, nos casos do § fo do.m. es- lumnia ou de injuria, será in:. 

· timado, a mandado do juiz de 
mo artigo e do art. 319, § 1', execu·cão criminal, a. publicar 
com a multa de dois a . dez integralmente, nos tres nume~ contos de ré is; no caso do pa- · , . . 

. ragrapho segundo, com a mui., ros que se seguirem, na. mes
ta de um a oito contos de réie; ma· edição, no meàmo· logar e 

· com os mesmos caracteres da 
no caM do art. f26, do Codigo publicação offensiva, o inteir.o 
e dos arts. f •, 2' e 3' do de- teór da sentença ·condemnato
creto .n. 4. 269, de i 7 de ja-
neiro de 1921, com o multa de ria. · 
cinco a vinte contos de réis. . Esta' iusercão d,everá . ser 

§ 2.• Essas penas serão gra- . feita pelo condemnado · nos 
duadas pelo julgador, . tendo tres primeiros . · numeras que 
em vista a gravidllide da of- publicar Jogo· após a intima
fensa, as condições de fortune. cão judicial; e, si o condemna
do réo, .e, em gaTa!, o criterio do o não· fizer, o juiz da exe
dos arts. 62, 65 e 66 do Codigo, cuQão decretará contr,a elle, 
P.enal. . ' ' IJIJ desde logo. o mesmo e:c-offí-

§ 3.0 .Não terão cabimento cio, ·uma nova multa, a qual 
nesses crimes as dirimentes e não poderá ·exceder da metade 
excusativas dos arts. 27 'e .32 da que já lhe haja sido im
do Codigo P.enal. · posta pela sentença condem
. § 4.0 O periodico ou jornal natoría, e novamente mandará 

respolisavel ·será ainda '!lbri- .intimal.,o para. eff~otu!lr !l' in
gado a publicar, gratilitamen- sercão nos tres pr1me1ros nu
te, a sentença que o tiver con- , meros que publicar 'após essa 
demnado durante tres dias 8e- segunda intima.oão . 
guidos, na mesma secdão ê. 8· 1·· ·ainda desobedecer· a1 essa com os mesmos caracteres da 

bl' ã ff · · nova ~-stimaçãó, si retal'dar ou P~ ICBIJ o o ens!Va, Imme- si' alte·rar a publica"ão da sen-dlatamente após ter transita- " 
do emjulgado aquella senten- tenca, o períodico ,·ou jornal 
ca, sob pi'/Íla de ser na exe. condeninado estará, a mais, 
cução elevado de · cinci:Jenta sujeito á multa de 50$ a .tOO$; . 
por cento 0 valor da con- correspondentet a cada nume
demnacão e de não poder s·er ro que, após a intim~cão ju
publicado 0 jornal recusante dicial, .· vier. · a .s·er Impresso 
emquanto não reproduzir a sem a devida inserção. 
referida. sentença. · Além ·disso, poderâ o. juiz 

ordenar ·a publicação da sen
tença condemnatoria tres ·.ou 
seis vezes em outro ou outros 
diall'ios ou periodicos, co!l'rell
do toda a despeza por conta do 
condemriado e sendo-lhe co
brada. na 'respectiva exooução 
com 111s ·demais multas as 
custa·s. do processo. --:- Irineu 
Machadq . 

• 
(Rejeitada 

são.) 
pela Oommis-

·~ ' 
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Ao art. L, princ ... 
Em vez de 316, diga-se 

"315" e supprima··Se "319". -
Marcilio de Lacerda. 

(Acceita pela Commissão.)i 

Supprimam-se na enumera
cão constante da primeira 
parte do art. 1• do substituti
vo o .art. 127 :e os arts. 1•, 2• 
e 3° do d·ecreto n. 4. 269, de 
17 de janeiro de 1921. -
Irineu Machado. 

(Rejeitada pela Commis
são.) 

Ao avt. 1•, § 1•: 
Redija-se assim: (depois de 

doze contos de réis até "com a 
multa de um a oito coittGs de 
réis) "nos casos dos paragra- . · 
phos p1 imeiros dos arts. 316 
e 319, com a multa de dous a 
dez contos de réis : no caso do 
§ 2• do art. 319"... · · 

Em vez de vinte contos, di
ga-se: "quinze contos de réis". 
- Euzebio de Andrade. 

(Acceitas pela Commissão.); 

Ao art. 1• § 2": 

Suppiimam-se as expressões 
"as condições de fovtuna do 
réo". -.Irineu Machado. 

(Rejeitada pela Commis-
sãG.) 

··'".", ' 

,-. .. Ao art. 1•, § 3•: 
Em vez de arts. 27 e 32, di

ga-se: "§ 6• do art. 27", fi
candr> assim supprimida · a . 
parte· do paragrapho que não 
admitte a. applicacão, nos de
lictos de impi:ensa, dos demais 
paragraphos do ·art. 27 e 
paragraphos 1• e 2 do art. 32. 
- Irineu Machado. 

(Rejeitada pela Commis
são.) 

Ao art.' 1•,· § 4": 
Em .vez de "Emquanto não 

reproduzir", diga-se: ... em-

' < 

'. ··' 

.. -·, 
.. '· 

.I 
:.·. 

' ,·, 
' ' 

·' '• 

... -, 

. I 

I 



ss 

) 

,.·· ;' 

_, ' 

quanto nã6 ,pübliiiíií.i.''. - Mar .. 
cílio de Lavcrda. 

:(Acceita pcla . .,Commissão.) 
! Onde convier: 
· :Art. Quando .as penali
cades de JmUlta CS1tabelecidas 
na presenl.e lei tiveram de ser 
convertidas em prisão, em ca
so algum poderá• o condemna
do ser· encerrado por .mais de 
tres mezes, si o delicto for de 
injuria impressa, e por mais 
de seis, si de calumnia im
pressa. - b•ineu Machado, 

Onde convier : 
.Art. A prisão a que te-

nham de ser recolhidos os 
processados e condemnados 
ex-vi da presente J.ei, como em 
todos os casos 'de delictos de 
oipinião, será sempre distin
ct.o das existentes para os .réos 
de delictos communs. .- !ri· 
neu llacltatlo. · 

Onde convier: 
'Arl. Os condemnwdos pe

Jos delitos previstos no arti
go 126 da Codigo Penal e nos 
arts. '1", 2• c a· do decmto 
n. 4 .269, de 18 de janeiro de 
1921 cumprirão as respectivas 

. ~llmas em prisão não destina
da aos réos de delictos com
muns, não lhes sendo, 'pois, 
applicaveis ·as penas de prisão 
cellular. - Irineu Machado, . 

.. Onde convier : 
í;ít 'Art; Quando as penali-

dades de multa estabelooidas 
· 11csta lei forem convertidas em 
tompo de prisão, est.a não )lO• 
derá seT cumprida · nós mes
mos loga:res em quo estiverem 
encarceradas os réos do deJi. 
c to commum. - Jrineu. /tia. 
citado, 

Onde convier, ac~cisocnLe~ 
se: 

Ar r.. No ·,caso de reinci-
dcncia nas infraccões ·previs
tas nesta lei as multas serii.o 

I 

• 
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• 

augmentwctas da metaM. ;-; 
Irineu Jllachado . 

: ' · (Rêgeit·ada pela: Commis· 
siío,) 

~- Accrc.scenlc-sc a seguinet: · 
i"' . • 

·• J\.rt. Todo aquelle que fi
zet• publicação com assignatu
ra falsa, apocripha <lu de em
prcstimo incorrerá na pena de 
dous a oito con~os d!l J:éis, :1: • 

A t ()o ' . · o nr . ""' ... . J• 

· :Art, 2•. Fica' sujei,La ds pe- · .. 
nas e ao processo da .presente 
lei a. publicação na. imprensa 

"Ainda que não tenham sido 
mandados ri'Scarr." - Eu::ebio 
de, And11ade, · de articulados, cotas ou alle

gaçõ€18 constantes de autos fo
renses, contendo injuria ou 
ca.Jumnia ainda. que não te
nham sido mandados Tiscar. 

I 

} ' :Ao art, ao: , ~ I ~. I ·'""·":I 
' . 

'" 'Art. a.• Tod6 o artigo · êe 
íloutrina, cr1tica, polemica. ou 
informacão, ·publicado .. em 

, qualquer orgã«> d~ . imprensa, 
.1 será da responsab1hdad'e do 

seu autor. . . 
§ · i.• Sem p11ejuizo da. res

ponsabilidade do autor do ar
tigo, nos · crimes de que trata 
esta lei, são solidariamente re
sponsaveis os editores, . quer 
seja original · a .publicacão, 
quer seja transcripcão, poden
do a acção penal ser introtada 
contra um, alguns ou todos os 
rosponsave.is, a arbítrio do of-
1'end~dú, 

§ 2.•. Os arUgos de doutrina, 
critica, polemica. ou informa
~iío que sahirem publicados 
•nos ineditoriaes ·de qualquer 
,jornal ou pe·riodico, deverão 
conter a asignatura: de seus 
autores, sendo que R assigna-
t.ura dos. artigos que contive
rem accusacões ou injurias 
€mbora vagas e ·Sem declinar 
nomeos, se,rá reconhecida ·por 
um tabellião do Jogar em que 
1'õr .edificado o jornal <lU pe
riodico. .O l'E<ÇI{phecimen!o ~a 

I . 

',(Acceita pela Commissão.J: 

Ao art. s•: . ~··1 

Supprimani-ri'e os § § 4• 'tl 2• 
do . projecto primitivo (que 
oorr~spondem ao a·rt. a• do 
substitutivo Got~dú). - ,Ves
pucio deAbreu. 

(Regeitada pela Commis::. 
são.) 

Ao art. a• :· 
Substitua-se o art. s• e snus 

§§ i• e 2•, pelos seguintes: 
Art. 3.0 Toda a '!publicação 

assignada\ feita em qualquer 
orgão da imprensa, será da 
responsabilidade .do seu autor. 
e dos· respectivos editores. 

§ 1.• Toda materia sem as
signatura, .publicada o:riginal
mente, ou transcripta nas sc
cçõ!lB editoriaes de qualquc•r 
orgão· d-a imprensa, será da 
responsabilidade dos r~specti
vos ·editores. 

§ 2. • Os artigos publicados 
:nas soocões ineditoriaes do 
qualquer jornal ou pcriodico, 
dwcrão conteT a assignatura 
dos respectivos autores, o ha
vendo accusacões ou in,iurisa 
embora vagas c sem declinar 
~omes, ,tal ~si~na~ur\l ~er4 
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I 
firma será publicaldo após á reconhecida ·Por 'tabellião do 
assignatura. · · · · Jogar onde o dito jornal ou P~

§ a.· Consideram-se conjun- riodico seja impresso e os d]
. tameonte ·editores o redactor zeres dessa formalidade soo-ao 
princi·pal e o. propri•etario. reproduzidos no final da J?U-

§ 4.• Quando o orgão da im- blicação. - Tobtas Montetro. 
prensa fOr propriedade de 1 c · ã ) 
qualquer associação. ou de so- (Acceita pe a ommiss o. 
c1edade anonyma, estas serão Ao art. a• : 
representadas para os eff.eitos · · t a 1 
desta lei pelo sacio gooente, ou 1 Su.bstitua-se o ar · • .pe os 
solidariamente pelos membros segumtes,: : · 
da directoria. Art a;· nos crimes de abu-

§ 5.• Cada orgão da impren- 80 ct'e communicação do p·en
sa, jornal diario ou poo-iodico sarnento pela iinpre~ (§. i2, 
é obrigado a mencionar em art. 72, da Const.) s.ao solida
sua primeira pagina os nomes riamente responsa~e1s o autor 
dos respectivos · editores, que do escripto e o editor. · 
deverão acbai>-se · no goso de §' 1 o Considera-se. editor o 
,seus direitos civis e .too- 1 resi- dono 'da typograpbia ou orfi
' d·encia. na séde da publicação, . cina 8'J'aphica onde :ror ,1m
bem como a iru:HcM' a , séda de presso. j!!i 0 jornal n~o t1ver 
administração e do ·estabeleci- officina · propria, considera-se 
menta graphico, sob pena de editor 0 >dono daquella onde 
apprebensão immooiata dos tiver sido impresso.. . 
exemplares pelas autoridades · § 2 •Quando a off1cma gra
policiae~. pbica 'ror propriedade de.qual-

§ 6.• A infracção da dispo- quer .. empresa, companhia ou 
BiCãç do § 2•.deste artigo. sará sociedade anon~a de .qujel
pumda ·.com ~ multa de .· réis quer outra espec1e, cqnsidera-
1 :000$000. •. . ' se editor, para· o e:ffe1to desta 

'lei o·.respectivo socio gerente\. 
e na falta. desfie, solidariamen~ 
~. · pelos meinbros da di:rooto-
ria. .11 · .. 

§ a.• Quando·.o orgão da im
prensa fôP .. · .propriedade. de 
qualquer assOciação ou de so
ciedade , anonyma,. estas 11erão 
11epresentadas para os effeitos 
desta .lei pelo soei o. gerente e 
na falta deste solidariamente 
pelos membros da . directoria. 

Mantidos os §§ 5• e 6• do 
substitutivo com· as .numera-
ções 4 e 5. . . _. ' . . 

Art. . · Todo , escripto, des
de que se refira. á .pessoa certa 
ou .encerre acusacões, of!en
sas ou inJurias, embora vagas 
o sem declinar nomes, . para 

· ·ser publicado em qualquer or
gão de imprensa,. será assigna
do pelo seu autor. (§ 12, a.rti-
go 72l. · . 

. · § t;• Si o M'tigo fOr publi
Cado na . secção editorial sem 
assignatum, será por. elle :res-
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(Acceit.os os § § 1•, 2• ~ a• 
pela Commissão. J 

Ao art. ao: 

Substitua-se o princ., a os 
§§ 1" ao 4•, pelo seguinte 
"Art. a.• São autores· dos cri
mes previstos pnesta lei, e, 
como taes, solidariamente re
sponsaveis, o signatario e a 
editor do escripto delictuoso, 
os quaes poderão .ser acciona
dos conjunta ou SEnlarada
mente, arbítrio do queixoso 
ou denunéiante. - § f• (b a• 
do art. s• do substitutivo) ,, 

· § 2o (o 4o, idem, fdem) ". 
N. 6 - Art. s•, §§ 5• e 6• 

Redija-se assim: "Art. (§ 5• 
do art. s•, do substitutivo) • 
Paragrapho unico (o 6o, idem, 
idem), supprimidas as pala
vras - "do § 2•. (Este ar
tigo deve s~r transf-erido para 
o capitulo - Da matriotiJa). 
- Marcilio de Lacerdll. 

(Regeitalda · pela Commis
. siio) . 

ponsavel o editor do jornal ou 
o proprieta.rio da officina gra
phica em que tiver sido im
presso, salvo o caso de exhi
bir, na prim~ira audienéia 
para que fôr citado, o origial 
do artigo, authenticamente as
signado pelo verdadeiro autor 
·e este seja. redactor éffectivo 
do mesmo. jornal, capaz de 
r.esponsabilidade é sendo es
trangeiro, que resida no .paiz. 

§ 2:• Si a publicação tiver de 
ser feita na secção ineditorial 
deverá a firma de seu .atitor 
ser .reconhecida por tabelllão 
do logar onde fôr editado o 
,jornal, em presença de duas 
testemunhas idoneas. conheci

' das . do moomo .. tabelloão e do
miciliadas taml>em no mesmo 
'logar, devendo este reeonheci
. m·ento ser publicado com o ar
tjgo após 'á asignatura jjo seu 
autor, _.:, Eitzebio de Andrade. 

-
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Ao n'J:t, .S•:: 

SubsULmi-so o a~t. s• peló 
·sogilintc: .(1). 

· :Art., Nos delief.os de inju
ria 'imprcss·a ou calumnia im
JWessa consideram-se respon
~;nveis successlva e subsi.dia
I'inmontÇ, as seguintes: 

a)· em i • Jogar, o nutor si-
Gllatario;. · .. · ·. · · · 

b) em 2• Jogar, não haven-
do autor signatario, d dire

. cto'r-gerente do diario ou 'pe-

riodico; e, tratando:.se de li
vro. ou de qualquer imp~esso 
ou publicação que não seJa do 
diario ou periodico, o· edito~ 
ou os· edi.tores respectivos; 
· c) ·em 3• logar, o impressor 
ou dono da officina, quando {la 
·publi'cação não constar da. in
dicação ou coJUtar qualquer 

. indicação falsa do nome do 
autor, ou do ,director-gerente 
ou do editor. 

§ Si a publicação estiver 
asr.ignada por pessoa ;resi'
dente em paiz estra.ngeiro ou 
que estivesse auS'e!IJte de· Jo
gar da P\lblicação ao tempo 
em que esta se deu, a acção 
penal cabe desde logo contra 
os responsaveis indicados na 
Jettra b, do presente artigo. -
/rineu Machado. . . 

(Regeitada :pela ~ommis-· 
silo) ., · 

., ., 
Ao art. 3•:· . ,.,•r 

· Suprima-se o § i• do ar
tigo 1° do .nrt. a· (o que .man
da considerar editores o dono 
d!J jornal .e o. da typographia, 
amda que o Jornal não· tenha 
~ypographia PI:OPI'ia. ,......, /ri
neu Machado. 

. .Suppt•ima-se o § 2• dO: ar
~1'!-'0 P.• no ,qual ~e consid~l'l\ 

. •,', 

( . 

\ . 

I 
• 



,editor o socio gerente e, na 
falta deste, solidariamoote, 
todos os membros da directo
ria. - Irineu Machado, 

93 

Suprima-se Igualmente o 
§ 3" do art. 3o, no qual se 
attribue responsabilidade pe
nal, quando o jornal for pro
priedade de qualquer associa
cão ou de sociedade anonyma, 
e não hou.vet• .s-erente, a to
. dos, - solidariamente - os 
que forem membros da dire
ctoria. - Iritneu Machado. 
J.;;.,,L.' . 

Supprima-se o art. '(quo 
exige a .assignatura do seu 
autor mesmo quando o artigo 
encerrar accusacões vagas, 
sem indicacão de qualquer 
urna). - /rineu Machado. 

Supprima-se igualmente o 
§ fo .do art. (que estabelece a 
responsabilidade do editor do 
jornal e .do proprictario ·da 
officina graphica em que ti
ver sido impresso, quando o 
artigo -editorial nas condicões 
retro indicadas · não estiver 
assignado). -Irineu Machado. 

:Ao art.: · 
No paragrapho que exige ó 

)'econbecimento da firma por 
tabellião no artigo inedito
rial: 

i.•Supprima-se a cxigcncia 
deste reconhecimento. · 

2.• Accrescente-sc depois da 
exigencia da asignatur'a: 
"devendo constar igualmente, 
logo após a assignatura, as 
indicacõos de residencia e 
prifissão de seu signatario 
responsavcl. - Irineu Ma-
cltdao. · 

Onde convier: 

Art. Pàra os fins desla 
lei, todo o diario ou pcriodico, 
seja propriedade de um só 
individuo, de uma sociedade . . . -· ~- ' 
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anonymil ·ou ·de · qualquer· o li• 
tra· sociedade, seja .civil ou 
commercial, deverá sempre 
ter um director ou gerente 
responsavel, de maior idade, 

· e que esteja no goso de seus 
direitos civis. 

1:1 Esse· director ou gerente re
sponsavel será obrigado a ter 

. residencia no lagar onde esti
ver a séde da administração 
do diario ou periodico. -
Irineu Machado. 

(Regeitada pela Commis
são.) 

Ao art. ao: 

Accrescente-se : 

· Art. i. As transcripçlles em 
secção inedítorial terão, além 
d'a responsabilidade do autor, 
a responsabilidade solidaria 

· do proprietario ou do redactor 
principal. · TobiiJ8 Mon-
teiro. -

Ao art. ao: 

Onde convier: (2) . 
. . .. 

Art. ·· · O·diario ou perio- . 
dica é obrigado a mencionar 
em sua primeira pagina, no 
auo, logo após o seu titulo ou 

· nome, em caracteres bem vi
síveis, . os nomes de seu pro
prietar.io e o do . seu director 
ou gerente responsavel, seja . 
qual for o seu , proprietario. 
bem como a indicar a séde da 
.aP,ministração e a das respe- . 
cfivas officinas graphicas. ....:.. · 
Irineu Machado. · 

(Regeitada pela Commis- ·· 
são.) · 

Ao art. ao: 

Acorescente-se onde con
vier: 

Art. . Nas mesmas pre
scripções do art. a• do seu pa
ragrapho, incorrerão aquelles 
que por meio df> publioactíes 

.. 

· ... ..,. 

I 

:I 
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·impressas, como folhetos, re
vistas, livros ou avulsos . de 
qualquer form!\to e dimen
sões, transgredirem o dispo-

. altivo do art. 2• desta lei. 
Euzebio de And?:"ade. 

Do Sr. Justo Chermont: 

Accrescente-se no § 5' do 
art: 3°, depois da palavra 
civis - "e politicas". ,..... Justo. 
Chermont. 

(Regei~a pela • Commis-
são.) · 

•. 

Ao art. 4•: .. 
· :Art. 4. • Sem prejuízo da Emendas dos Sra .. Maroilio · 

secção penal, de que t:at!l esta ·de Lacerda, Euzebio de An
lei, bem como da. sohdarieda- dr'ade, ·· Vespucio de Abreu e 
de estabelecida no artigo an,. . Tobias Monteiro. · 
terior, subsiste para ci offen- · · · · · 
dido a acção civil de pesqui- · "•Supprima-se": 
zas da verdadeira autoria da 
publicação offànsiva, quando (Acceita 11ela ConinÍi~são.) 
o respectivo autor tiver usado 
de assignatura · fal.sa, apocry~ . 
pha ou de empre&t!DlO. · 

Ao art. 5": 

·, 

· Art. 5•: 

Art. 5.• Os editores de um .. Silpprima,.se. 
jornal ou de qualquer publi- de· Abreu. · 

.' ·I I 

.V111pucio 

caoão periodica são obriga-
dos a inserir, dentro de· tres (Regeitada pela Commis-. 
dias contados da ·notificação são.) · ·. · · ' 
por carta do escrivão, a re
sposta de toda a pessoa, . na
tural ou jurídica, que for de

. signada no mesmo jornal ou 
periodico. 

Ao art. 5": 

Substitua~se pelo s~guinte: 

Art. . A toda pessoa phy-
§ 1. • O direito de resposta syca ou moral 1111e for atin

.póde ser exercido pela . pro- gida em publicações de qual
pria pessoa designada, .por quer jornal ·por of!ensas di
seu representante . legal ou rectas ou referencia de· facto 
por seus herdeiros, e quem . o inverídico ou erroneo · que 
exercer será o .. unico juiz da · possa affectar a reputação e 
fórma, do conteúdo e ,da· uti- boa fama, é facultado o · di
lidada da resposta. · reito de · fazer publicar no 

§ 2.• A inserção da respos- mesmo. jornal, na mesma pa
ta · será gratuita e integral e gina., de ·modo perfeitamente 
será feita no mesmo Jogar e Iegivel, uma resposta rectifi

. com os mesmos. caraoteres da cliva, cabendo ao juiz comptl-

. ·,"· 

" 
,. 

• 
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publicacãõ a qué tiver prO• tenf.e JUlgar dà i:)rõcéd'ei:lcili 
vocado, não podendo exceder desta resposta ·e ordenar a sua 
ao. dobro da extencão desta. insercão gra.tuita. por meio do 

· Si exceder, a parle excedente notificação. ' 
será paga pelos preços ordi- § 1.• Este direito não inhi-
narios. birá o offendido a promover 

§ a.· A inserção só poderá a punição dos· ,I'C8pOsaveis 
ser, recusada: . pela calumnia ou pela inju-

ria. 
a) , quando não t.iver relacão § . 2.• O pedido para obter 

alguma com os factos referi- a publicacão da resposta deve 
, dos na alludida publicacão; ser apresentada ao juiz den
. b) quando contiver expres· tro ·de 15 dias si o interessado 
.aões o!'fcnsivas á honra ·da residir no mesmo Jogar ou 
}Jcssoa a quem é dirigida; cidade onde tiver sido edita-

c) quando envolver a per- do o jorrial, dentro pe 30 
sonalidade de· terceiros de dias si não residir na mesma 
modo' a 'dar a estes igua~. di· .:idade, e de 90' dias si estiver 
reilo de resposta. cm . paiz oslrangeiro, prescre-

§ 4.• .A bonifieaciio a que se vendo nesses p·razos indepen
refere este artigo será reque-:- denlemente de qualquer· acção 
rida ao juiz que for compe. penal ou civil que o escriplo 
tente · para processar os cri- puder motivar. - Eusebio 
mes referidos no art.. 1.•· O . de Andrade •. 
interessado juntará a sua re-

; sposla ao requerimento, que 
deixará de ser~ attendido si o. 
. iuiz verificar que a resposta 
Incide em qualquer dos dispo-
sitivos do § . A decisão i de-
:verá ser proferida d€:ntro do 
prazo de 24 hores, e della 
não haverá recurso. , 

§ · 5.·· Os editores do jornal 
ou da publicacão periodica, 
terão . o direito de. haver do 
autor do escri•plo que provo
car a resposta, todas as des-
pezas com a· publicação desta. 

• § 6.• .A infracção deste ar
,f.igo será punida com a multa 
de i : 000$ o com a do dobro 
na .r'eincidencia. 

. § 7 .• O exercicio do direito 
de resposta não eximirá o 
offendido ou o seu repreS€.'11'
't.ante .de promover a ,punição 
dos · x:esponsaveis. pelas iDJu
rias ou .calumnias de que. for 
.:victima. · · · · 

·' 
. 

· (Rejeitada 
são.), . .· 

'.I, 

Ao arl. 5•: 

pela Commi'l-
,I • • .,,.1 .• : •• .'.1 ..J . 

. I • 

:Art. 5• e §§ 1'. a G• Sub'· 
stitua-se pelos seguintes: 
,.. .....1: . ' ' 

"Arl. ·O ·editor do jornal 
ou periodico é obrigado a pu· 

· l;llicar a rectificacíio de qual-.... . ·- . .. 

·• I 

1 
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quer · pessoa nellc referida, 
;;alvo si aquella: 

'• 
a) não Uvcr relação algu

ma: com a referencia . 
. b) .contiver expressão of

fcusiva ao editor ou .a outros. 
§ 1." A !'Cdificac;ão será in

serto:, o mais tardar, no se
gundo numero que fl)r. publi
cado após o editor tel-a rece-
bido. · 

§ 2.0 (O 2" do art. 5o, sub
stituída. a palavra "resposta" 
pela "reclil'icacão". 

· § 3." (O 1" do art. 5", sup
primida . a parte final - "e 
quem o exercer ... , ~te~) . 

Art. Si não fOr cumprido 
o disposto nos §§ i" e 2•, .do 
artigo antecedente, o juiz, a 
requerimento do rectificante, 
que deverá provar. a infr.a
Crjiio .com o recibo de volta do 
correio e o depoimento de 
duas testemunhas que .tenham 
assistido o registro postal .da 
reclificacão, notificará ao edi
tor para fazei-o em o numero 
mais. proximo, e pagar a mul
ta de 1:000$ e mais 100$ por 
numero ·que se seguir, sem a. 

. publicacão. · 
§ 1. • Essa decisão deverá 

ser proferida dentro de 24 
horas e d'ella não caberá re
curso. 

§ 2." (O 5" do art. 5~)". 
N. 9-· Art. 5", ·§ 7." Trans

forme-se em artigo. o § 7•, do 
. art. 5". - Marcilio de La~ 
ce·1~da. 

(Re,ieit.ada · pela Commis
são) . 

Art. A inserção da res-
. posta sorá gratuita e integral 

e será feita na mesma edição. 
no mesmo lagar .e com os 
mesmos caracteres da publi
cação que a tiver provocado e 
sem nenhuma intercalação. 

N :1o comprohendidos o en
dereço, sa sauclaçGos,. os pcd i
dos e as fórmulas usuaes é a 
assignatura, que nunca serão 

1' 



98 

... 

,\N NAilS DO SENAilO 

contadas na rccLificilção, osl.a 
·será limitada . á extensão do 
' artigÇJ que a tiver provocado. 
Todavia · ella poderá attingir, 
50 linhas, ainda quando esic 
urtigo fosso menor, c não po-

. derá ir além de 200 linha~. 
ainda · quando o . dito artigo. 
fosse de uma extensão snpe,. 
rior.. As . disposições ·ac'ima 
toem applicação ás répUca~,. · 
quando o jornalista, com a pu
blica<i.ÜO da ycéLificacão; ·]Jou
vet• traduz1do novos com-
menlarios. . · 
. A rectificação snrá sempra 

gratuita •. Quem reclamar .a 
inserção . não ·poderá exceder 
os Ji.mitos fixarias no para
grapho jlrece_dcnLc, nem. mes
mo quando se offercça a pa-
gar o · excoclcnlc. .. . 

Arl.. Publicada à recti-
ficação sem réplica nem com
montarias .pór parlá do diario 
nu periodic'o, considcra~so 
dcsaggravado, cm rclacão · aos )·· · 
ponLos que · foram· obJecto 

·ctessa.rccLi!'ica()ÜO, o injuriado 
· ou calumniado, . subsistindo 
ape-nas .M responsabiUdadc pe
nal em :relação aos demais 
pontos da . uublicação offen-
.siva,. ~~ 

ArL Á. acoão ·penal po-
derá ser exercida sem que o 
offcndido. o.u os seus repre- · · 
sentantcs e. herdeiros hajam 
préviamente reco~·rido ao di-· . 
r cito de resposta. 

Art. Si o diarió -ou pe-
riodico se J•ecusar á publica- . 

. rli rccl.amenf.e pelo interessado, 
cão da rectificação, reclamado 

· poderá· est.o .solicitai-a ao ,iuiz 
competente, .para a acção pe
nal 'Pelas delictos · de calu
mnia e i·njuria. 

10 juiz · receberá· a. pelicão 
acompanhada da ·. rcctit'icaoão 
f!m ·dUplicata e de um exein
J)lar da ptl.blicacão offcnsiva., 
l~xam inanclo~a c verificando 
que ella não ineide nas pJ·uhi_ 

btções é excepções rclro iddi
{laclas, . l'emel;t.crá immediata
moi,~(e po~. ca:r.La çlq. §e~t ~~ .. 
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crívão ou por meio .do um or-· 
Jícíal do juízo um dos exem
plares ao director g·erente do 
clíarío ou periodíco, para ser 
à mesma inserida no primeiro 
numcr.o .que se ses·uír ú in-
timação judicial. . . 
. · § O escrivão ou o o!'Jicial 
ccrt.it'icat·ú o nome da .pessôa 
íntímada; o logar e a hora em 
que lwuver rcil.o a intimação 
e a onLt·cga da·,·ect.il'icação, o 

depositará immcrJiatamcnle 
a petição com a sua certidão 

<>Ul carlorío, at'ím de set• au
tuado o exemplar da publi
cação e, com a duplicata da 
dia rectí!'icar;ão rubricada em 
todas as folhas •Pelo juiz. 

Do todos esses documentos, 
. devidamente autuados, far
. se-!Ja · entrcg·a, cm original o 

indcpr.mlcnte ele tmslado aos 
interessados, seu procurador 
ou seu representante, median
te recibo passado ao escrivão 
rcspo~tivo. · 

§ O diat•io ou· periodico 
lerá o direito de haver do si-. 
gnalario do cscripto que pro
vocou .a t•ectificacão todas as 
despczas judiciacs ·e exlra-ju
dictaes feitas com a sua pu
blicacão. 

Art. O •direito de pedit• 
a publicação de uma resposta 
ou rectit'icaeão prescreve den
tro de tres mezes, si o ofl'en
dido; seus mprescntantes ou 
herdeiros; estiverem no paiz, 
e dentro de seis, si estiverem 
fóra dellc:. 

Onde convier: 

Art. O aulol' da !'esposta 
ou rectii'icaçüo recusada tem 
o direito de l'C!JCLil-a, modii'i

ca·ndo-a •. 

Onde convier: 

Art. Do •rlcapacho con-
cedendo ou· denegando a pu
blicação ela resposta ou rccti
f.iC?-OãO caQo reo:urso que, ten\ 

. ' 

.. · .. 

·,,. 
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a fórma o o processo dos ag~ 
gravos do petição, par~~: o tri~ 
bunai ao. qual compet1a co~ 
nbecer em segunda instancia 
dos actos da autoridade judi
ciaria competente para orde
nar i'G·ita a publicação. · 
. Onde convier: 
Art. No caso do falleci.) 

menta da pessoa physica of
fendida; o direito de resposta 
competirá ao conjugue sobre
vivente, si o offendido não es~ 
tava divorciado ao tempo do 

. fallecimento, e, na falta do 
conjugue, a qualquer . pessoa 
que fOr designada ·pela maio~ 
ria dos herdeiros. por meio de · 
procuração em· fórma re
gular. 

Art. . A múltai imposta, no 
caso em que o . diario ou pe
riodico se recusou. a inserir a 
resposta ou rectificacã'o, só 
poderá ser cobrada · depois· de 
haver .transitado . em julgado · 
a seontenca condemnatoria nai 
acção penal por calumn1a . ou 
injuria e será cobrada · exe- · 
cutivamente, .. perante . o . juiz 
da eoxecucão ·.·conjuntamente 
com a multa- que houver sid(l 
cão. 

Si a emenda supra nÃO. fOr 
acceita, proponho .então a: se-
guinte: · · 
· Art. No· caso de recusa 
de inseroão, nenhuma penali• 
dade pecunlaria será Imposta; · 
mas o juiz que tiver' de pro~ 
ferir a sentenea final no re
spectivo processo crime po
derá considerar aquelle facto 
como aggravante. · para · d ef- . 
feito da graduação da pená a 
impOr. ~· Irineu M,achiJdo. · 

. (Regeitiída pela · Commls- ' 
são.) · . · . . . 

Ao art. 5•:. 
"§ ao art. 5•, · Si IIi resposta 

sahir com altéracão que de-· 
turpe o sentido, ' os editores 
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Art. 6•: 

são; obrigados a inseriri-a de 
novo, escoimada desse erro, e 
si na reproduccão o mesmo 
ou ·outro apparecer, será con
' siderado proposital e punido 
o responsavel com a multa de 
200$ a 1 :000$, por dia e o do
bro na reincidencia até a in
serção exacta do escripto."-'- · 
Tobias Monteiro. .·. 

(Acoeita pela Commissllo.); · 

Ao art. 5•, § 5•: 
' ' 

Em vez de :! :OOOf, diga-se ( 
"de 200$ a :! :oooeooo." ' 

· Xobias MonteirjJ, 

(Acceita pela Commiss!Ío .): 

Ao art. 5~, § 2•: 

Diga-se : não podendo ex
ceder a extensão . dest~, .;...., 
Jrineu Machado • . 

(Ailceita pela Commiss!lo; )1 
. 

,\rt. 6': 

·suppririlam,..se as palavras: 
"com indemnização." - I ri· ' 
neu Machado. 

· (Acceita pela Commissã\).) · 

Art. 6.• As· multaá perten
cerão, çomo indemnização, ao 
oftendido si este fOr ;parti
cular, ou á União, Estados ou 
municípios, si fOr funcciona-
l.'io em . razão do officio, ou Ao art; 6',. paragrapho 
corporação. que exerca auto-· unico : . 
r~dade publica, modificada as- · · , . 
s1m como nórma · adoptada . Em .vez de. á pro~e~cft.o da . 
peto art. 1.547, e. seu para- mfa~c1a. desampa~ada , diga
grapho unico dQ Codigo. Ci- . se: á fms de ass1stencia pu-, 
vil. · blica." - Tobja~ Montei~o • . 

. Paragrapho unico~ A im
portancia das multas arreca
dadas pela· União, pelos Es
tados, ou municípios consti-

. tuirá uin fundo . destinado á 
protecção . da infancia desam
parada, conforme a regula
mentação que para isso . fOr 
dooref.ada pelo Poder Exe-
cutivo. · · 

,, 

'' 
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Ar!. 7°: 
• • •• Arf.. 7." Pela unport.anc1a 

i.la condemnaçãn responrJerão 
-os bens do condcmnado, bem 
como os do jornal ·C csLnbetr- , · · 
cimento graphico; quando 

· aqtiella recahir sobro l.orcoi-
. · ros ou alg·nns elos seus cdito

·res, socios solidarias ou mem~ · 
hros da directoria. · .. 

· Pa.ragi·apho · unico. A im-
. port·ancia da condemnacão go-

.- zará do privilegio especial ·ao-, 
· -.. l>re os ditos bens,· mos mo no· ' 

·\laso de fallencia, · dorogação 
assim o arl., 24; n ... \, da .lei . 
n. 2. 021, de 17 do dczembl'o 

. •le 1908. · 

' ' 

Al'f. s·: ' .. 
:Art. 8.' Os periodicoa e ty- . · 

;pog'I'Uphilts que . pagarem a ·· 
jnl[Jortancia da oonrlemnação 
terão . direito regressivo pam 
rehaval-a de quem t.iver .. as- · 
sumido a responsabilidade da 
publicação; a•pplicando-se, nos 
demais c;;sos de solidariedade, · 
o princi·pio do art. 913, do .. 
Codigo Civil. • , 
" . ,., 

Art .. 9': - ,\o art. 9': 

Da mat1•icula 

... 
' . 

. '. I 

d ' 

'A!lL 9.0 · A ·.-~atricula~das Art., !Jo, e § 1', Suh~tiLua- · · 
officinas impressoras o ·,dos se ·'o art. 9' o o § 1' pelo _se-
jortiaes ou. peripdicos,. a que guinte: · · ·' · 

· . se refere o art. 333, do Codigo 
Penal, é obrigaíoria · e . será "Art. · <·As offio i nas a que 
feita no carto1·io do 1~ Officio s·o refere o art. 383, do Co

.· do Registro de.· rit.u!os e. Do- digo Penal, só poderão func- . 
•. ·cumento.s .· do ·: ])istricto · Fe~ ·cionar depois de matricula-· 

<lera!. do Territ.orió do Acro o das:. ~s inst'alladas. no :J?i,st!'l-. 
<ics Estados: e, em sua fnlt.n · .cto Federal o . nos mumolpJos-

· no R~·gistro Geral Hypotheca- das capitaes dos Estados, nas · · 
.. rio, em livro. espe~i.al, aborto, . chef~tpras 4~ policia 9u rç

numerado ~ I'!J~riÇ8dO !pela parLIC110 eqUJVal~nte, O , a.s .SI-
• \ autoridade JUd101arm ·que os- .-tuada:s nos dema1s mummpws, 

tiver suborqinadó o · sorven- ·nas respectivas delegacias po- · · 
.Juario. . . . . lioiaes. · .·. . ·. ·· 
' .§ 1." A matricula conterá · § 1°. A matricula será feita 
. as declarações .seguintes: .1 •, em livro proprio, numerado e 
natureza e nome da publica.: rubrica•d'o. pela autoridade •po-
ção; 2°, · séde da officina ou licial, o· conterá a seguinte 
m·ac_l!il_l_ll . jmpresso1'n; 3•, no-_ deol~rac~o.: . _y, . , . natureza_ o 

r ..... . . . ... .. .. ._, ... " -- ---------··,- ............. ----• 

'\ 

_,) 
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· meii rlc todos os editores, nos nome da publica~;ão; 2", séclc· 
termo5 rio ai'L 3", § :J". As ria o!'l'icina; 3", nome e, rC8i
altcraçiir.s supervenicntes se~ rlencia de· todo~ os · mht.m•es 
rão averbadas immcd i ala- (arl. 3", § 1 ") . A~ alterações 
mente. supervcnirmtcs serão averba-

§ 2." A falta de- matricula elas immcdiatamonlo •. - llfar
~u ·elas declarações oxüddns cilio de Lacerda. 
Jw;;l.n al'tigo hcm como as 
falsas declarações, accarreta- (Rcgeilacla pela Commis-
rão a multa de cinco contos são. 
dn rríis, aprl.icuvcl pela auto·-
r.idarlo judiciaria mcidianLo o 

· processo estabelecido nesta lo1 
· o !lromr:ivido por qualquer in~ 

·. · tcrcssarlo ou pelo Ministerio 
Publico.· . · 
' § 3.0 ' A J'cspcctiva sentença 

determinará o prazo de cinco 
dias. para malrwula ou recti-, 

· ficação das declarações. 
§ 1." De cada vez que não 

. fôr devidamente cumprida 
essa de·torminacão será im..; 

, posl,a r;m dobro nova pena pe- ·. ·Ao art. 9', § 4°: 
.ClllllUl'IU, . . . . . 

Substitua-so esta: 
ção pc·la seguinte: 

diposi-

"De "CIIda vez quo não fôr 
cumprida esta . deterniinaçãíl 
o· infractor responderá a novo 
processo, no qual ser-lhe-lu~ 
imposta nova mul•la, podendo 
o ,iuiz aggraval-a até 50 o/o." 

AdrJHiva ao arL 9': 
§ E' creado na Capital 

~F.ccle1~al o Instituto da· [m-
prensa. . 

. Os officiaes publicos quo . 
fizeram as matriculas do quo 
trata este artigo.· remelterão . 
cópia do respectivo assumpto 
ao Instituto; · 

O Govürno Federal arehi
varií, ainda, nesse Instituto os 

· exemplares do todos os dia
rios o periodicos publicados no 
dito Instituto pelos propriota-

. rios directores, ou geront.cs 
um exemplar do· cada um dos 
mencionados diarios ou perio-
cl i c os. · · 

O Gove~no Fede-ral organi
zal'IÍ esl.a roparl.icão o adqui
l'Íl'Ú as colleccõr.s anf.igus dos 
riiarios o periodicos brnsilei
l'OS, pura lal fim ~1odcndo 

., 

•, . 
~ ' ' ... 

.:;.:': 
···:: 

. :/::t 
··' .· 

.· ...... .. 
' ···.":~ 

., : 
·.: 

·.:· 
. ' 
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• 

Art .. 10:. 

"DA ACÇÃO E PREBCRIPÇÃO 

Art. 10. Cabe acção penal 
medi ante queixa do · offendi~ 
do, ou de quem tenha quali~ 
dade legal para o representar 
quando -a ·offensa impressa 
for contra particulares. · 

' 

..•. 

· Art, H: .. , 

despender, até. mil contos. de 
réis e abrir os necessarios. 
credites .. - /l•ineu · Machado . 

(Regeilada . pela Commis~ 
são.) 

Ao art. 10: 

Supp~ima-se. -, Vespuc!o de . 
Abreu. - Tobtas Montetro. 
. (Regeitada. pela· Commis,;, 

são. J 

Ao ârt. 10: 

Supprima-se · a . palavra 
"impressa". - Marcilio de 
/,acerda. 

·;' 

(Acceita • pela Com~Ílissão.) 
Ao art. H: 

Art, H. CaDe accão. penal · Suppr4ma-se. ·- · Vespucio 
por . denuncia. do Miriisterio de Ab1•eu. - Tobias Mon- · 
Publico, · mediante represen- teiro. 
tacão do offendido, · quando a 
ofí'ensa fõr contra co111ora~ . (Regeitada · pela Commis
cão · que exerça a autoridade são. ) 
publica, ou contra . qualquer· 
.agente ou depositario desta, Ao art. 11 : 
em razão das suas funocões. , 

Paragraphó unico. . Si o Supprimam-se as palavras: · 
· promotor publico retardar a "mediante representaoão do 
·denuncia por mais de dez dias offendido". - Marcilio .· de 
após a representação do of- .Lacerda. · 
fendido, ou se recusar a de-

. · nuncia, incorrerá na multa de (Acceita pela Commiss~o. )· 
quinhentos \mil réis, . imposta 
pelo chefe ·do Ministerio Pu-· Ao art. 11 princ.: 
.l>lico ·.e · descont.ada na folha 
· dos seus . vencimentos, além Depois da ·palavra "contra" 
da. responsabilidade criminal; substituam-ao as que se se~. 
po~endo o .offendildo reclamar guem. por ·estas: ... "o Pre~ 
do. chefe do Ministerio Publi-. si dente da· Republica, ou em~ 
co a designacüo. de outro. pro~ pregado publico, cuja . falta 
li1ot.or para promover o pro~ ullegada na accusacão tenha 
c osso: mantidos .. os princípios sido inexistente. pelo chefe da 
dos art.s. 407 e 408 do Codigo respectiva repartição". - To. 
Penal. · · bias .Vontei1•o. 

(Rejeitada · pela Commis
são.). 

' 

. . 
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Ao art. ii: 

Supprima-se. · Vespu~io 
de Abreu. 

(Rejeitada pela Commis-
são . .) · 

Ao art. H, 
unicõ: 

' . 
parag.rapho 

Supprima-se. - lrineu Ma-
chado. • · 

(Rejeitada pela Commis- . 
são.) 

Ao art. 12: 

Supprlma-se. Vespucio 
de Abreu. 

(Rejeitada pela Cominis
são.) 

Substitua-se pelo seguinte: 
Ar L.. Nos crimes de inju

ria e calumnia a acção penal 
e a ·condemnacão prescrevem 
em dous annos.-Jrineu Ma
r:Ttado • 

. . .1.• : . . 
. (Rejeitada pela Commis

são.) 

. Ao ar L. 13: 

· llO PROCESSO 

. ' . 

Ai't. 12: 

Art. 12·. · Prescreverá. , a 
acoão pubilca <JU privada ·em 
dous annos e a condemnacão 
em qua.tro annos. 

Pnragrapho unico: A de
mora dos autos em poder dos 
juizea ou do Ministerio Pu
lllico, . além dos prazos legaes, 
e o excesso destes causado 
pc-lo réo, será descontada dos 
prazos ela pl.'escripção. 

Art. 1J. No Districto Fe- SupJll'ima-se - Vespucio 
. I!'ederal e no Terrltorió do Acre de A breu. 

<illservar-se-há, nos crimes de. · . . 
que trata esla lei, 0 procf!Sso _ (lle,JC'tlada .pela Commis-
scguinte: sao.) 

§ 1.• A queixa será offere
cida · pelo offendi,do, ou pelo 
advogado res·u!armente con
stituído, ·sem dl~pendencia de 

· alvnrü. ' 
§ 2." O réo, depois de qua- · 

li ficado, poderá Jazer-se. re-· 
J)l'esrntal' flCJI' advogado, mn
nido de procuracão basl.anl.e, 
1d ispensaclo ontão o compare
cimento pessoal, 

Ao art. 13, §: · 
Em vez de "48 horas", di

ga-so ·"cinco dias''.. 

Aci art., § 11: 
Em vez do "cinco dias", di

gn-se: "oiLo dias". - Tobias 
;llontdro. 

· (Reje-itada pela Commis
são.) ' . 

''.' 

• 

. :· ~ 

,-•"! . 
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Ao nrl. 13( § 3'. Offcrcci.rln quci~:t ou 
drnuncia, mRI.l'utrln olll'lg·ala- s 1 · ' 1 riamrnl.c com um roxrmplar ,'u ),,l.tlua-sc 0 Ul't. 13 JlO o 
I 

. . 1.1. . 1.• srguinl.e: 
f O JlllJll'PSSO O . C!lSIVO, r, . ,J-
CUJtalivamcnl.e, com outroR . Ar/.. Os clelicl.os punidos 
docunwnlos, I} juiz mandrtt't\ pot• esta lei serão. julgarias 
nucl.ual-n e fazer a cilação pelo ,jury nn fórmn da legisla
pessoal rio !'1\o, abrangendo c.ão commur.n. - b·.inen !tfa~ 
todos os !.ermos da acção, scl1··. clwâo. 
do por edital. clim o prazo de (HcjoH.ad~ pela Corflmis~ 
dez dias. se o citado não for - ) ·• 
cnconLraJdo no furo da acção, suo· 
para comparecer 1í .primeira · Ao art. 13 : 
audiencilr, na qual será qua-:. Ar!. Quando o aator de
lificado IJ ·ser-lhe,-ha assigna~ càhir rlo processo, 'pagará .ao 
elo ·o prazo improrogavcl elo querelado ou denunciado 
quatro dias para offerecer de- além das custas em que for 
i'esa escripl.u conterJido toda~ condemnado, mais a multa do 
as · prejudipiaes e a e:cce~llio valor ·correspondente áqul':lle, 
vcritalis,· sob pena de revelia. cuja imposição requereu con- · 

§d.o Si o 'réo não compare:- tra o seu adversaria, .. . . 
cer• á primeira audioncia, o . (Accoita com modificações 
,juiz JlOmear-lhc-l}a -curadO!' á pela Com missão.) · · 
lide al.'é que comparcca o ~t1,ia · · · · · · · 
qualil'icacló, bem como se for 
mrno1' 011 jnl.crdict.o. 

~ 5.•. Findo o prazo para a Onde convier: . · 
·defesa e offerecida esta, ou • 1 N - · ·d· · '. 
não , na audiencia immediata, "'r" os casos e ~en- ·-· 
serão inquiridas as testemu- t.ença absolutoria ou annulla-

toria, os autores, querclhirites 
nhas que o autor c 0 Joéo fa- e denunciantes são obrigados 
cultat.ivamento apresentarem, 1· d · b' t · d 
o cuJ· o. numero não excederá . so 1' artamento, a 'UI' t ;l'JO · os 

processados, a · publicar nos· 
rir! ·quatro para cada parte, re- · .iornaes ou periodieos por os'-. 
sidentes no disLricLo da culpa, d · · 
independentemente · de .. .cita- tos esJgnados, as senten~:a 
ção, salvo quando esta for re- !'Ospectivas, devendO àhi ser . 
<tL1erirfu pela parle que as ti- observadas as mesmas 'regras . 
'Ver indicado, sem P.rejuizo do e penalidadés estatuida·s:.pam .. 

os casos da condemnacão. 
]lrazo do pnragrapho scguin- E, verificando-se a· hypo 
te· · the:~ do . recurso, ·as publica~ 

§ n.• Os· depoimentos .serão ções serão feitas á. custa dos 
I'oduzidos a escripl.o, prose- ·referidos autores;· querellan-· ·· 
guindo .olJes. so necossario, nos ·.'tos e denomipante's, p~oceden-.: 

. dias. immedinf.os, at.é o maxi- · do-se a necessaria cobrança 
mo improrogavel de oito di!is. oxeculiva.: ·:' 

§ 7,0 Terminadas as inq·ui..: Esse cxec.u'livo será proces- · 
rioões terão o au f.or e. n. réo sacio na mci!ilJa ordem (J t'ór-
0 prazo do tros 'di [Is, cada um, ma estabelecidas por esta. lc.i 
pnra cxurriinar os ·autos c·m' para os casos de oxecucão do 
ear-t,orio o ofJ'êrecor razões fi- sontcnca condemnaloria. 
nues, querendo; com ou sem ' (AecoiLÍI. com modificarõcs 
documentos·; tendo o autor pola Com missão.) . • · 
ma is vinf.e o quatro . · horas, ' - · · 
in1prorogavois, para dizer so- Onde convir r: 
bro os documentos que o l'éo acciío penal a· publicaoão inf.e~ 
liYCJ' ,iunlado lts suas razões, At•l, Não dnl':í. Jog-ar a . 

' ,., 

. ..., .. / 

\ 
\ 
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não· podcnrlo c·nlão o aulor gral, parcial ou alwr.viarla rir! 
cxliihir r.lncumcnlos. nnl.icia, clll'onica ou rr.sr!nlm, 

§ R." Jlindus ns pmzos elo qna!Hio fieis r r!lahomdas cm 
pamgTaphn anloriot;, que não }H)a l'é, •dos rlehates escriptos 
dependerão de assignar;ão c ou omcs pcrn.ntc juízes e l.ri'
Jançamenlo l'tn audirmcia, se- lmnacs, nem tão pouco a pu-. 
riío os autos immerlial.amentc · IJ!icação dos despachos, sen
cnnclusns ao .iu.iz para JlJ'ol'c- . tent,as, de quacsqucr escriplos 
J'Í,l' a srn.llcnça, drnli·n rlc •dr-z que llonverm sido impressos 
dta~. mediante ordem, requisição 

§ 9." Si verificar o JUIZ, ou communicação elos ditos 
antes de proferit· a sua scn- juizes e Lribunaes. 

: tcn~:a. ou, a parte rlo · · · ArL. Da sentença conclo
• § 10. Da sentença· caberá mnatoria proferida em gráo 
· nppellação, com ei'feito sus- de appellação poderá o· con

pcnsivo, interposta no prar.o rdemnaclo rocorrür por via do 
de trcs dias, contados da in- cmbarg·os, ·,os quacs serão 
l;iniacão ús parte3, ou $OUS ·apresentados dentro de cinco 
advogados, ou curadores; .Gu, dias, após a intimação da ro..: · 
não senldo estes encontrados, forida sentença, embargos qur. 
no pregão. cm. aucJiencia. serão ,julgados pelo mesmo 

§. 11. Os autos,· rlcpois -rio Tribunal.- ]1'i»e1t Machado," · 
. arrazo.arla a ;appellacüo mn 
cat•f.orJo no prazo do. quatro. 
dias improro!l'aveis, ·para cada 

· . parte, serão Jll~epat·ados c re·-
.- meHidos á instancia· superior, 

dentro de trcs. dias, sob poria 
ele uoscrcão no caso de faHa · 

Si a emenda súpra fôr re
jeitada . ofl'cre~o a seguinto 
emenda:. 

ide preparo pelo interessado, Art. Da scntcnca con
e do .responsabilidade do es- dcmnatoria proi'crida cm gráo 
em I.C'Illpo. . de appellação poderá . o con- · 

• § 12. Na sÚporior instancia. demnado recorrer, offcreccndo 
a appellacão deverá ser· pre- embargos, os quaes serão 
parada em dez ·dias, sob pena ·aprese-ntados dentro do cinco 
rlc deser~•ão, c · i'icará cm me- dias c julgados pelas Camaras 
sa por espaço de uma sessão Reunidas da Côrte ele Appel
Na immedinta será si:lrLeado' lação da Just.iça local elo· Dis
o relator e na se.guinto sessão t.ricl.o Federal. - Irineu 3/a-
sçr-á julgada. a appellação, ou- citado. · 
VIcio verbalmente .o Procura- (Rcgcilada pela Ccimmis-
dor Geral. O accórclão ser'á · são. ) 
ppblicado ut.é a segunda ses." 
sao, após a do julgamento c 
assim transita1•ú em julgadQ. 

Onde convenha: Em caso 
do ·conclemnacão por delicto 
de imprensa, os prop.rietarios 
serão obrigados a publicar 
graluitamcn c, no mesmo lo- · 
!l'Ul' .onde tenha sabido a of
fcnsa c dentro do prazo do · 
trcs 1dias nos .iornacs dinrios, 
a sentença pnssacla cm julga
do, sob pena elo cineocnta mil 
réis a cem mil róis de multa 

por dia ·de demora .. sem pro
juizo das drmnis, cm que le-

·.'',1,. 
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Art. 14: 
Art. 14; a im[Ju!·Lancia da 

condemnação definitiva, · in
clusive as custas, será exequ~
vel no juizo civil competente, 
mediante uma certidão da sen
tenca ou accôr;do e Ida conta 
das custas, com a qual o autor, 
requererá a citação de exe- · 
cuLado para pagar em vinte e 

. quatro horas, que COfrerão em 
carLorio, sob pena de penhora, 

. seguindo-se· o 'processo das 
· acções executivas. · 

Pat·agraplio ·1mico. A' po-
. nhora poderá o executado op- . 
pôr ·sómcnLe os embàrgos: a) · 
de pagamento; b) de perdão 
do ofl'endido, si fõr um par
ticular, ambos com provas li
.Leraes: in _ continenti, .. o c) de 
proscr1pçao. 

Arts. 15 e 16: 

Disposições aemes 

· Are. 15. · Fica dispensada, 
cin relação a~s impressos ma-

nham incorrido. Quando a 
condemna.r,ão attingir orgão 
da imprensa periodica; essa 
publicacão será feita no pri~ 
moiro nUmero que appareca 
após a· sentença. - Tobias 
Monteiro. ' 

(Considerada prej_wd•icada 
pela Commissão.) . 

Ao art. 13: 

Accerscente-se · onde con- · 
vier: 

"Será dada sem demora cer"' 
tidão requerida ás repartições 
publicas pelo querelado para 
fundamentar a accusação . por 
cuja causa seja chamado a 
juizo ou pelo .offendido para 
provar ·a falsidade da mesrua · 
accusaoão, ·. salvo caso justifi
cwdo no despàcho de recusa, 
de tal certidão acarretar· dam
no ao · interesse publico." - · 
.Tobia.v Monteiro. 

(Acceita pela Commissão.) 
Aos arts, 14, 15 e 16: 
Supprlma-se. ·- Vespucio 

de Ab1'eu. 

. (Regeitada pela Commia
são.) 

Ao art. 16: · 

Supprimnm-se as palavras: 
"os elos urts. 321 a 325". -
M a1'cilio de Lacerda. 

(Acceita. pela Commissão .), 
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triculados, a prova da sua dis
tribuição ·por mais do quinze 
pessoas. 

ArL. · :16 ConLinuam cm vi
gor os dispositivos do para
grapho 2" do ai' L. 22, do § 2° 
do ar L. 23, os dos arLs. 321 ai. é 

Ar L. 15. Fica. dispensada, 
do Codigo Penal, que não fo
rem contrarias á presente lei. 
· Art. 17. Revogam-se as 
disposições em contrario. 

Sala das sessões, 21 de agos
to de 1922. -Adolpho Gordo. 

.~ccroscenLe-so, onde convier: 
"1. 'imprcnsu só poderá ser 

manl.ida c exploruda por bra
~ileiro nul.o ou naLuralizudo 
(depois ele quutro annos de 
nul.umlizaçüo), ou por socie
duclc,ll!'asilc:ira, exceptuando a 
impre-nsa que se occupar es
clu~ivamente •de assumptos li
l.orarios, · scienLificos, artísti
cos, indusi.J·iaes ou lloinmcr
ciaus, que poderá ser mantida 
c explorada. igualmente por 
nacionaes e ·estrangeiros. -
Justo Chermont. 

(Re,ieitada pela Commis
são.) 

"Áccrescente-se : 

.Disposicão transitaria. Ar-
- tígo. As actuaes officinas 

do impressão de jornaes ou 
periodicos terão· o prazo :de 
!lO dias para effectuar a ma
t.ricula de .que trata o art. g• 
da prewnte lei, a contar de. 
sua publicação." - Eusebio 
de And1·ade. 

(Accei ta pela Commissão. ) 

§ E' 
Federal o 
prensa. 

crewdo na Capital 
Instituto da lm· · 

Os officiaes publicas que 
fizerem as matriculas de que 
trata este artigo remetterão 
cópia· do respectivo aoto ao 
Instituto. · 

O Governo Federal arohi
vará, ainda, nesse Instituto os 
exemplares de todos os dia
rios e 11eriodicos publicados 
no Brasil, sendo para esse fim 
remettido obrigatoriamente ao 
dito Instituto pelos proprieta
rios, directores · ou gerentes 
um exemplar de cada um dos 
mencionados diarios ou perio-
dicos. · . 

O Governo Federal organi
zará esta repartição e adqui
rirá as colleocões antigas dos 
diarios e periodicos brasilei
ros, para tal fim podendo des
pender até mil contps de réis 

: '· 
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r, abril' OS nCCCSSU!:ÍOS Cl'Cdi~ 
los. - Jrineu Machado. . . 

(Rejeitada pela Commis
são.) 

................. 
Nota - Tendo a .Commis.

são formulado o seu substitu
l.ivo de accôrdo com as emen
das que acceil.ou, estas emen
das f'icaram · prejudicadas. 
Caso tal .subsliluLivo seja av
provado, deverão, lambem ser 
consideradas prejudicadas to
elas ag emendas substilutivas e 
modit'icativas. · 

E' lido c vas a illlJ)rimir o sc"uinlc 
. " 

PIIOJ EC'rO· 

N.59-1922 

A Cmmilissãr. de Lcgisl acto c JusLica é de parec~r que 
scjn approvado 11 proj~cto seguinte: 

Art. 1.' O .magistrado federal c o do Dislrido l!'ederal 
<JllC se invalidar no serviço publico, poderá ser aposentado 
mediante a seguintes eondicõcs: . . · 

. a) si contar menos de vint.c annos de serviço publico, 
IHú direito a tantaR vigogimas partes elo ordenado quantos 
forem os annos .do. exercício no cargo; · 

IJ) si tiver mais ele vinte annos, sr.t'-lhc-lla abonado lodo 
o ordqnado; , . · 

c) si o tempo de serviço exceder do vinte e cinco annos, 
ficará com direito a todos os vendimentos. . · 

Paragraph.o · unico. Para o cffeiLo do disposto nest.c ar:
Ugo, os vencimentos seriío os percebidos pelo magistrado aq 
tempo r.m que requerer a aposentadoria, submcttendo"se 

_apenas a um exame medico para a comprovacã!J da invalidez. 
ArL 3. • Il.evcgam-se as disposiéõcs em cutrario. 

. Saiu das sessõe:1, de agosto de 1922. - Adolplto Gordo, 
!•residente. - Jeronumo Monteiro. - Ma!•cilio de Lacerda. -
.ltano~l Bm•/Ja. ·- Godofr'edo · Wann~ . . -. Ett$ebio de Andrade. 
- l!'tncu Machado. · . · . . 

. E' novam~nlo lida, posta em discussão, fica1idQ adiada 'l 
vot,ação, por falta ·de numero, a redacção finut da cmGnda· do 
Senado !\ pJ•nposl'çüo da rCamara dos DepUtados n. 54. do 
1922, permittinclo o recngajamcnlo ele sargentos no Exercito, 
mediante as condições CJllO estabelece. . · 

O Sr. Mirrnel d~ Carvalho - Peço a palavra. 

O Sr. Presid~nte - 1'e.m a palavra o Sr .. Scnadpr Miguel 
aa Co.ryalho, · , 

I ·-
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O Sr. Miguel de Carvalho ( •) - Sr. Presirlcntc, deu-se 
anLc-hOJilcm um mcidcnl.o, por occasião de ~c valar a urgcn
cia cm J'vvor ele um projecto, de que V. l~x. nfw se esqueceu 
nem nenhum du nós outros. 

Esfavamos no rceinto 3·2 Sénaclorcs, c um de nossos collc
gas Tcqnm.·cu a veril'icação da votlwão, i·cLit·unc~o-su immediu
tvmento após, . 

Isso ·deu .Jogar a que V. Ex. cunsiclct•assc o caso como não 
I i qui dado, porque passamos ·a um numero com o qual não po-

' tliamos deliberar: . 
· Eu,. com o devido respeito, niij) concordei com c~sa dr.li.-

bQ.ração. Julguei' porém, que, naqucl!a occasião, n~o era mo
mento opportuno para questionar sobre o caso; c di~iJUz-me a 
não tratar mais do assumpl:o, quando, hontcm, V. Ex., que se 
tinha manif'cslaclo no sentido de cada Senador só poder 1'alar 
unia ver. sobre eacla um artigo de. uma proposição ..• 

· O Sn. PHESIDE:N~'E - Perdão, verificando o meu· engano, 
incontincnli dei-lhe a palavra. 

. ·.·O Sn. MIGUBL. DE CARVAT,no - Exactamente. E V. Ex., de- · 
anle da reelai:nacão do ·nosso coflcga; prompLamentc · c sem . 
mostrar .. o menor desagrado, a menor contrari ccladc, manteve 
aquillo que o nosso colloga SUJJpUJvlla ser um direito seu, o 

. de .falar duas vezes. · ·· · - . 
· Essa :li, ti Lúde, honleni, dt! V: Ex., é· que me anima a vil• 

:l tribuna ho.i c. · ··. · . . .- .. 
· ·Não sei bem se o nieio de que vou ·laTI(iUl' mf.io é o mais 

conveniente, o m:.is regulat•, 'Entretanto, a Commissão do !Pu- . 
Iicia.'·resolver:i' sobre o assumptpo como melhor lhe parecer. 

· .. ·· Não ú1e conformei, 'in petto; respeitosamente falando,. com 
a dolibcraçiio 'cle.Y.IEx., r•orquc ino parecia que r•c judicat 

. nós tínhamos. 
1 

· : · · · 

~A Mezu, pelo seu ot•gain competente, que é V. Ex:, havia 
declarado quo fôra approvada a urgcncia. E pareceu-me que 
o pedido dô vüril'icnciio, .com a ref,irada immerliata do honra .. 

1 do co!lcga que promoveu o incidcnf.c, não po(lia mais .pro,iu
. dicat• aquiJlo r;ur.: de facto, üídos nós f.in,Jlamos vis Lo: · · 

· Era mos .32 Senadores; c .cfe,,scs 32, 31 se haviam lcvan-
Jarlo, apprrwanrlo ·a urgoncia. :\penas o mcu·lwnt·ado c o !lega 

. .foi .que, pr.clindo vcriCica~ão da votação, c retirando-se .. logo 
. após;· quebrou· o numero .mínimo com o qual podíamos deli-

. borar. · · · .· · . . ..· 
\Dicante daqúillo que estava patente, rloant.c dos 31 Sena

dores que, de. pé, concederam a urgcncia, a verificação dà vo
f.acão, naquello momento, n.go imporl[!va em se apurar so real" 
mente. os vof.os Unham sido .bem. ou mal contados, porque 

. e !los ·alli estavam eVidentes, affirmando a cloliheracilo ·c1c con-
ceder a ut•gencia. • 
· ·. Hojr. que ost:i quasi r.squocido o inciclr.nf.e, c depois do 
modo· por que :V. Ex. honl.em so houve, prwr.cc-nw scr c](1 
vantagem para I odns h1ís accen!.unr-sc de morln clm•o, PI'e- / 
ois(l, Iia C:mnmissiin dr. Policia. qunl n maneira por quo c!O\'O 
ser in./,rJ'Jll'r.tndo o nos.qn Rcgimcnlo. · · ·. . 

PJ•omovcJH!o ·n munii'Psla0iin lia Mrsa, l.cnho o iníuilo de 
1'ur.eP com que ·-tooc!s 05 Senadores· saibaJÚ se, em casos ic!cn-

t(· ) Nilo foi revisto pelo orador.; 
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Licos, ·deve pt'evalccer a deeisão lomaau pelo Sr. Presidente. 
Se, ·poJ•vcnlum, u Gonmdssão entender que. é licito u rcpro
ducoãu du.cjuolle caso, Lodos nós J'ieurnos sabendo que é urn 
direito noHso t1sar daquc!lq meio, so.m parecer· um recurso de 
momento, para wnseguir que· a vola,;.ão soja amiullada. . · 

... I , ' ·, ' 

· A Cotnmissão do Policia, dini so um ·Senador tem di
reito do pediJ• vol'iJicnção de uma .voLa1~ão o rcLim:·-se doi-· 
xando o :Senado o1n conrlioões do não pÓder apm'ill' a vÓLação 
por fui La do numero. · · · 

o Sll. lRINllll MACH;\))0 -. E' um diJ•oito .que assisto a 
~ua_J.qu~r. Sena·dp1:. i· c lira1:;-~e do recinto. V .. Ex. apJ•eseute uma 
mdwac;ao prolnbmdo o . Senador do se rel!rar. . . . · 

0 Sn. lliiGU!êi. DE CARVALHO .,- 0 meu intuito é qUe a 
Commissão do ]lolicra se manifesto sobro a indicação que lo
Ilho a honra de apJ'escntar, se julgar· que este é o meio. re-
gular 1 . . ' ' [' I ! I •if ;• i' 

• • : 1. • ;, .: I ,., I i !.i 

Ella está concebida· nos seguintes termos: 

· .. · «Requeiro que a· Commissüo .de Policia, examinan-
. do os arLfgos d_o titulo IX. e respectivas notas do Ite

g.imonto, se manifeste sobre o criterio a seguir quando 
presentes. 32 Senadores, S(JDdo · sulirriettida a vot.ar;ão 
qual:quer nml e.ria, e Jiopois de . haver o Presidente do 
Senado ;de.~l~rndo · ter• . sido . cll~ adopta. da .ou. r•cjeitada 
por maror1a, ·Pórlc . ser· preJUdrcado esse· resultado, em 
consequencia de haver um Senador pedido verificação, 
retirando~ se immediatamente · do recinto» .. · · 

' 

. Procuro, rr.pito,. firmar o dil'eito dos· Senadores· no· sen:- · 
tido do que cada um po.ssa saber ~ que deve fazer. em .emer7 

. gencias. semelhantes, evitando attrJ.cf.os, desagrar]os, · contesta,':' 
oões; omfim tudo quanto possa 'havcr·cto menos rogular1 eul' 
um momento em que os animas estejam irritados· pelo inter"· 

. esse .que tenha a questão. · (Mttfto bem; muito bem;) · · ·· · ::· 
1 

• 

· Vem·, á . Mesa, . é lida, apoiâda e r.emeU.idá á CommisAãn 
de Policia a seguinte · .:::~:~ 

' ' ........ : . 

'INDICAÇÃO ·-; . 

N. 3 -· :1.922 

Indic11 que a Ccmm issão de Policia, .. examinando os ar- . 
· tigos do Titulo IX e respectivas notas- do Regiri.·ento. se ma-· 

' nifeste ·sobre o criterio a seguir quando .presentes 32 Sena-
' - doreB, sendo submettjda a vota.cão qualquer matem.~ •. e de

pois de haver o Presrdente do Senadc declarado ter sido :ella 
, adoptada ou rejaitada por maioria, pód.~ ser .· pre.juclicado 

essa resultado, em consequcncia .de haver um Senador pe~ 
di do verificação, rot-i !'ando-sr. · immod iatamantc do re,einw. 

Sala das sessões, outubro de· 1822. - Miou.al José de 
Carvalho. 

'' 

' 
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ORD:ml DO DIA 

CREDl~'O PARA PAGAMlllNTO DE JUIIOS Ulll ,\POLlCES 

3" discui:ISão da PI'oposicão da Camara dos Deputado~ 
.n.• 6~,. de 1922, que abre, um credito especial de 2•!H :307$5<00, 
para pagamento do juros de apolices, no exercicic. de 1 !l:!l , 
e equipara ás letras e notas px:omissorias referidas no ar
tigo :15 do decreto n. 1:4!. 635, de 1921, os títulos contraeta
dos. pelo Thesouro co·m o Banco do Brasil, em 3-:1 de julho 
de 1922. · 

Encei'!'U.da ·e adiada a v.otacão, 

Jili:ElS DE IIEC:l!:BiilOUI~ DA PIIEb'El'l'UI\A 

. . 
Discussão unica do ·oéto do .PI·efeito do Districto }'ederal 

n. 6, de 1918, á resoluicão do Conselhc· Municipal dispondo so
bre o apt•oveitamento dos fieis do thesoureii·o pagador e do 
reoebedor da Prefeitura quando não conservados nesses car
.so·s. 

O Sr. Lopes Gonçalves - PeQO a. palavra. . . ' . 

O Sr. Presidente- Tem a }:ialavra o nobre Senadór. 

O Sr. Lopes Gonçalves ( •) -. Sr. Presidente, o véto que 
·ora se acha subme~o á apreciacão do Senado é dQ tempo 
da administracão do swudoso Prefeito Dr: Amaro. Cavalcanti. 
E', .. por consequencia, um acto antiqu.issimo, baixado pelo . 
:Poder Executi'vo do Districto Federal. · · . 

Como o ~sumpto. envolva questões e interesses de or
dm publica,. vou adduzir pernut.e o Senado, ás considerações 
que actuaram. no animo do relator, e que. foram acceitas pela 
Commissão; para a rejeicão do véto. 

Todos nós sabemos - c ·é .principio de dir-eito · adminis
trativo - ·.que os · .fieis de thesoureiros ou de exactores da 
Fazenda ·são empregados da confiança .desses funccionarios, 
e que, por consequencia, exercem as ·suas funccões emquanto 
bem merecem a confianca dos mesmos thesoureit•os e exa:.. 
.otorés da Fazenda, per~tnte os quaes exercem. as respectivas 
funcoºes . · · . . ·· · . · . · 

· Mas, tambem de accôrdo com o principio do direito 
administrativo, sabemos i·gualmente que não podem deixar 
de sei' ~unccionarios publicas e estão sujeitos, por conse
quenaia, ás mesmas imposicões relativas aos outros funccio
narios. Além , disso, não seria de justiça, não seria mesmo· 
'de equidade. que fieis de thesoureiros que exerceram suas 
funcoões durante ~O annos e mais ficassem privados da pro
teccão ori da accão eifectiva do poder .publico, toda .vez que 
os thesoureiros perante os quaes ser\'issem deixassem o 

( • l Não foi revisto pelo orador. 
s.-Voi. vm '8 
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· cargo, collocando-os na .situaoiio cta niio poderem continuar ai 
oxC'rcer tal l'unccão publica. · · · . 

Ora podendo se dar o caso de que um funccionario n~
tas condições, ele .que um fiel de thesourrelro · venha, durante 
longo tempo -· dez annos, por exemplo -·exercendo as suas. 
fuoo(.lões. pe·ranto o .thesoureiro e que este, depois desto lapso 
de tempo; deixe esse losru•, como póde muito bem ucontcQér, 
ou por ser despedido, ou por tor sido considerado . el«!norado 
no seu oat•go, em oonse{Juenoia disso, entendeu 11 Oonunissão, 
quo ··•um fiel, nestas condi(tões, sem umt\ nota que o dosabone, 
no cxorcicio das suas funcoõos •não deveria sor privado do 
auxílio ou protecção do poder publico, Lan'Lo mais .tJUau.to 
hoje são considerados inamovi:vcis, efi'ectivos ou vitulicios 
.mesmo, os operarias, diat'lstas e mensallstns. · 
· Ora, tratando-se dos fieis de thesoureiro da Recebedo
ria ou da Pagaeloria da Prefeitura que tenham mais ele 10 
annos de effeoUvo exeroloio, a Commissão de Constituição. 
enleneleu que esses ·funccionarios são podiah1 deixar· ele me
recer a attenção dos poderes constituídos da Republico, am
parando-os na veUiicé, tanto tl certo que esses tunoolonarios . 
esgotam toda a .sua mocidade nesses servloos .que, nlém do 
exhastlvos, · ~ de gt•ande responsabilldad!J. . · . . · · . 

· E' prectso notar que, e·ssa dlspostolio que manda oqut
parar os fieis de thesoureiro aos primeiros ecripturarios. da 
.Directoria da Fazenda Municipal .está citado no. parecer.. 
. . Ora, si esses funcoiõnarios j'á estão oqu.ipo.radoe:,aos es
cripturario$, é mais justo q,ue á essa diposicil.o se dê a lati
tude neoessaria para que, em todos os. offeitos, ·elles parti
cipem de·ssa equipwração, das mesmas vantagens em cujo 
koso estão os primeiros escripturariOft. . · . . · ;. • · 

Attendendo a essas ootuiideraoões, embora a Oommissíio. 
reconheça• que, cm direito administrativo1 fieis são empre
gados da M:clusiva oonflanoa· do thesourelro pagador . ou . re~ 
cebedor, julgou acertado pt•opOr a · rejeioão do véto afim de 
alies, na. S]ln velhice, não fiquein ao desamparo; '· 
· . Seria re~~:lmente ~mlll iniquidadp assoml)rosa . quo~ ao ra~ .. 
gimen repubhcano, 1111e assenta. na Is·ualdade, r~g1mon dn .ga
rantia para quem bem rlosempenlla as funcoões .cJe cicJadão, · 
que esses- funccionarips não. tivessem o. l.lgtParo 'J?.CCessario 
ou ando· attinglssem á tdadc avançada, Ililltt:J.s vezes aggravada 
pele diSP(tndio que .teve no exeroiclo da funccilo rmblicn.· . . . 

Nesta1:1 oondioões, Srs. Senadores, .t\ma :Vez q'ue 'já Q:dste 
umà lei .no Distrlcto Fedoral equiparando os fieis do thosou.; 
reiro aos .primeil•os escript.tirarlos, uma VC'~ quo ,id existo na. 
lei .de ·1 de maio de i9i9'uma disposic!to 'tornanelo inamovl
veis, vitalícios ·nos seus. cargos. os operarias,. diaristas e mon
salist.ns, .lei ~hengoada por toda. imprensa o Por todo~ os· 
homens p\lbhcos, nfio stwta de Justtoa. mas uma iniqmdade 
~I amorosa, . qüe ·e~ses. dediaados ·. ftmocionarios da Prefeitura · 
do .Districto .Federal, ·npós mais de i O annôs, ·no de,11empenho. 
das ar.dnas .funooõas que desoml)enham, nlío . tivessem 11. pro
tl1ogio da lei, ficando, no caso de dispensa ou afastamento do 
t.hesoureiro ·sujeitos á Pl'ivacões, ·pois no fim da vida. já não 
~oderi\o .iOICÍB!' ·outra.. Cari'Ci1'111 OU procurar OUtrO .moia de 
vi~ · 
· Foi,. attendendo a ·estas consideracões de interesse· Pll-

hllco, que a Commissão de ·Qonstltuio!Jo· entendeu q\le o v~a 
~.o ~refeito aberrava de ~odos os principias de. juatioa e aqui~ 

• 
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dado, ele todos .. o~ IJl'incipios do humanidade dcsamparaudo a 
ct_tu.sa deste~ ·i!CJS1 (fUC ,iii uma .lei .. do podor lug.islaUvo mu-" 
llllllPUI, h,aYHl OqU~Pill'Udo !lOS IJ~'JIIICI.I'OS CSCriplUl'IU'ÍO~. 

A lcJ, que to1 vetuclu, Jll'OVJdeuoJa para que retirados de 
ó~us s?rvir;o~ •. os no caso ex-~'ieí~ du tl!csoui·eiro fiquem ad

. tlitl~s.:t l)rcfmlura, atu <tue SCJIUU Ulll'oveilados em ca1•gos quo 
· ~1:1u~ ou. menos c~l'!'espondum ú categoria das funocõos que 
Jll excre1am, que ll~:LO dcs!_llere~am a sua compelcncia, levam.lo
~o nsslm 1!111 eous.1lleru~.uo c• IOIIIJ'O tempo llc servit;o que 
li!llltan, prcstndo a PJ•eicJlura, e, portanto, ao paiz: . 
, l~.~lon ·certo. o, m.usp10, ·conve_ncítto de que JJCIIhum dot~ 
~r~. lSf)llUtiol'CS rcpe!hru esla aLUlude, c· quo u pal'occt' du: 
Ccllulllis.o;.üo úc .constitu~IJilo serú upp!•ovado. A l'csolw;üo não. 
aUJl'llrn' o ·novwmdo, nao nmpal'll um i'unccion:uio que oo
'IJ\c~ou u exct•ccl' a~ sua~ :l'uncções - mas protege unica
. wcuto aqucllcs que já consumiram no sel'Vii)O publico mais 
i.lo dez UllllOS ·do Sei'VÍCO publico. · , .. 

Como j;í disse, sui'ia uowJenmavel, ;;cria iujusliricavcl 
!jUu, tuwlo jú o Conscll1o l\luuicipal, com a sunccno do l'I:c
):oiLo, votado uma resolucão, em 1 de maio de 1t11\l, tot•uando, 
uJumnvivoi~, lomaudo viLalicios nos seus cargos 08 O{Jill'lll'íos · 
meustdi:;l.as 'ü . dial'isla.s com mais de ·de<~ annoi, . de SUI'Vi~o •. 
fica:;~L'm ~·s J'eiB de the~l•m·oü·o, com ruucão pubfi(la de maior. 
rt:~lJonsubilid:ttl(J, Jc maíoJ· comcptencia, de maior· idoneidade, 
sujoJ los mosmo no Codi;,ro Penal, no cumpriinonto dos seus de
n:J·cs, !JI'ivatln;; da prolclli}ÜO, do beneficio do· podei·. publico, 
uesumiJUradm; todas as vezes que o thesoureiro, por. 

·qualquer circumstancia, deixe as suas tuncções. A Oommis
são niío contesta, antes, reoonboce que é um principio de di- . 
reiLo administrativo o de que o fiel.de thesoureiro é pessoa de 
eonfian~a do respectivo tl1esoureiro. Assim, pois, nos moldes · 
d1~ resoluoão, todas as vezes que o fiel de tbesoureiro tiver 
menos de 10 annos de ser\tiQo, o 1Jbesoureiro poderá dispen
sai-o, quando bem entender, ad nutum, sem explicar a causa 
'dessa exoneraoão; mas, decorrido esse lapso de. tempo, a exem
plo do que jtá. se fez com os operarias diaristas e m~usalistas, 
~eria uma iniquidade assombrosa do Prefeito; ser1a mesmo 
faier vacilar os sentime1,1tos da justioa, que esse funecionario, 
oxm·condo ·uma funoeão publica de grande e tremenda reapon~ 
snbi!idode, uma funcoão publica de grande monta, nio. mere
cesse ns vistas do poder publico, o amparo .dos poderes do 
Distl·ieto :Federal, para que, protegido fique na sua velhioo, 
quando ,iá lhe· ohega a decrepitude, o oanoaso, e quando elle 
osmox•ece na luta pela vida. . · . . . 

A Commissilo de Constituióiio procura sempre eJlOil'llr os 
nssumptos com Ó· ma.">imo empenho em relaoAo aos prlnciplos 
basicos e democraticos da Constituição ,de 24 de Fevereiro de 
1891, a lei magna do paiz, e, de fórma alguma procuraria des
conhecer a situação de um ·servidor do paiz, todas as vezes 
que leis anteriores, que leis ordinarias mesmo, Ju ten)lam es7 
taboleeido como que esse remedi-o, qual o da equiparacão de 
quo certos funcoionat'ios n outros. E' Justamente o caso de 
que se trntn, O Conselho Municipal do Districto Fedérnl, 
após, ccrtomr.nte, longo rstudo e demorndn experioncia, deli-

. berou qno os fieis de thesoureiro da Recebedoria e da PaSB-" 
do ria . ficassem equiparados aos primeiros escriptul'llrlo!, 
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]~BLa lei esLava em vig·ol' quando surgiu llSLa outra, tor
nunuo esl.av.d, estabelecendo uma situacão jurídica, de accõr
d(l com a justiça e a ,humanidade para esses :fieis de pagado
res e tbesoureiros, quando desapparecesse o tbesoureiro ou 
.por aposentadol'ia ou por morte. · · 

Estou certo que, encarada· a questão sob este principio, 
não · haverá nesta Casa um só voto divergente, porque, mew> 
senhores, não corresponde aos verdadeiros sentimentos demo
craticos ;reso I ver os assump_tos pela rama como fez o Prefeito, 
dizendo que os i'ieis são empregados do 1Jl1esoureiro e · do 
.pagador, não podendo por i~so ser considerados addidos uma 
vez que o thesoureiro ou. pagador teiliham 'deixado as suas 
1'unccões. Qualquer desses "fieis exerce :funecões publicas de 
responsabilidade, tanto que, quando no exercício de suas 'fun
~oões commetterem um crime qualquer, estão sujeitos a 
.preseripcões e disposicões do Codigo :Penal. . . 1 

. Sendo assim, ·é de toda a justioa a resolucão do Conselho, · 
determinando que,· após esse lapso de 'tempo, os :fieis de paga
dor e thesoureh'ó fiquem, pela retirada deste,. addidos á Pre~ 
lfeit.ura, afim de serem aproveitados em cargos,. que os não 

. desa:for'em da catheg(lria de' funecões que exer,eiam. · , 
Certamente que a Republica não foi proclamada .para dar 

'emprego a ·todos os· cidadãos. e que possa, portanto, estender, 
nesse particular, o seu auxilio a todos os ·membros de com- . _ 
munidade brasileira; poriém, um · paiz, organizado nos moldes 
democraticos, tem o dever de amparar seus funccionariàs, 
principalmente, 'quando elles já descambam para a velhice. -
. · Mal estaria ü paiz que assim não :fizesse, .que níio olhasse 
pa1·a a sil.uaeão de seus servidores. daquell•lo que lhe ·Pl'e·· 

· ·atam . sorvi()OA inconl.c:llav('is, son1 I llrem· em sua. !'é publica 
uma unica mancha. ·. . 
: . ·Foi por isso· que a Commissiio aconselhou o Senado qur:· . 
rejeita.sse t)stc ·véto, porque não lhrJ parece de equidade que, 
após 10 .annos de snrviços prest.ados · á Pr•)feit.ura, por .morte!. 

·:do thesoureiro, fiquem os seus· fieis ao desamparo,. depois drJ 
. tantos. ann'üs de servico incontest.aveis sem uma nó ta que des~ 
'abonasse a· sua ·reputação. . 

. Entendo, pois,- concluindo, que o Seriado· praticará um 
neto de· ,justic.a elementar que penetra os olhos de todos o~ 
homens conscientes, desapaixonados e com isencão de anin1o · 
rejeitando este .véto, mantendo a resolucão do· Conselho, .am .. 
parando assim a ·causa desses servidores da Prefeitura, .que 
não podem ser excluídos da protecoão que deve ser dispen
sada a todos os eidn.diios que bem • merecem do paiz. . 

· E' o quo espe1•o do Senado, é o que a Commissão dü 
· Const.ituíoão espera: a l'ejeicão do véto, mant.endo a resolução 
. ào . Conselho, com o amparo logal, jurídico e ,justo a esses 
dignos funccionaríos. . •· . · 

. ·Era o que tinha a dizer. (Jifui.to bem; muUo bem.) 
: · Encerrada e adiada a votacão. 
\ 

VENCIMEN'l'OS DE l'UNCCIONAI\10 MIJN!C!PA!, 

. . Discuisão uriícn do véto do Prefeito do Districto Fedet•a! 
n. 31, de 1922, á resoluçlio do Conselho. Municipal equipa- · 
rando :os vencimentos do director do Hospital Veterinarlo 

' ',': 
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Municipal nos dos inspectores teohnicos do Departamento de 
A~~iRif'ncin Publica. 

Encerrada e adiada a votar,rto. 

CON'I'AOEM DE TEMPO DE RERV!ÇO MJT,!'I'AR 

• 
3' discussão do projecto do Senado n. 53, de 1922, auto

. rizando o Presidente da Republica a considerar, só para () 
effelto ·da reforma, a transferencia do então alferes F..dgnrd 
Eurico Doemon, em 4 de janeiro de. 1890, da arma de cavalla
ria para a infantaria, sem pre,jui~o. de sna antiguidade absq-· 
lntn. 

Enc~rrad!t e adiada a votação. 
• • 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo ·a tratar, vou le

vanlnr a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte : · 

.... Votncão. em 3' diRcusRão da proposição da Camara dos 
Donufados n. ,62. de 1922. qu~ ahre. um credito especial de 
2!H :307$50'0. pa.ra pagamento de ,iuros de apolices, no exer

. cicio de 192L e equipara ás let.ras e notas promissorias ref~
. ridas no art .. 15 do decreto n. 14.635, de 1921. os titulas con-
. t.ract.ados pelo Thesouro com o Banco do Brasil, em 31 de ,ju
lho· do 1922 (incluida .vr>m. pilrecm•, em virt1tde de urueneia) .: 

.votacão, em dis.cnssão unica. do lllito dq Prefeito do Dis
tricto Federal n. 6, de f9f8. á resoluci'ío do Conselho Munici
pal dispondo sobro o aproveitamento dos fieis do thesoureiro 

·pagador o do recebedor da Prefeitura. quando não conservados 
nesses· oar!WR (com. pm•ecer cont1•ario da Comm4ssáo de Con-
stitu.ição, n. 190 de 19ft); · 

Yota~ão. em· diMnssão nnica do' l!éfo do Prefeito do Dis
tricto Federal n. 3'1: do l922. á resolucão do Conselho Muni
cipal equinàrando os vencimentos do director do Hospital Ve
f.erinnrio Municipal aos dos Tnspectores technicos do Depar
tamento rle A>sistencia Publica (com parecer contrario tiil 
Commic~.Yíín d~ Con.Ytitnição, n. 1315 d(J 1922) ; 

Vot.nc.ão~ crn 3' discussão do pro,jecto do Senado n. ·53, de 
1922. autorizando o Prr.sidente da RP.publica a considerar, só 
narn · o offeito ria. reforma·. a t.rnnsferencia do então alferes 
EdA'RI'd EuricoDoemon, nm 4 rlc ,janeiro· de 1890, da .arma de 
mwnllaria narn ·a infantaria, sem pre,iuir.o de sua antiguidade 
ahsoluf.n· (da. Cnmmúsiín rlc !.farinha e Gut>rrn, parecom• nume-
t·o 206 de 19132) : · 

Vot.acão. om discussão unicn. da redacção final· da. emen
rln rlo Senado 11 PropoRição da Camara dos Deputados n. 54 
rio HJ:?!!. u.ermittindo o reenga,iD.mento de ~nrgent.os no F.xr.r-
cfl.o. mrclinnle (IS ronrlit~õe.~ que ost.n·helece; . 

, 2' disr.ussão rln pronosiçiío da Camnrn elos Donut.ados nu
mom 1\fl de 1!!22. modificando os arts. HG e 117 cto Codigo 
Panal Militar r dando out.ras providencias (com. pm•ccer fa
,m·avel · da Cnmm'is.Yáo ele Justi~a c ~P.(Jislflçtio. n.. 918 de. 
'fi'~"). . ' . 
1· -- J 

• 

' I 

': 

. ' ·~ 

·' 
' 

·"',.•, 

·: 
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2" discussão do projecto do Senado n. 58 de 1922~ deter
minando que o § 1° do art. t• do decreto n. 4.403, ae 1921, 
deve ser applicndo de modo a. não ser permittida. no Districto 
Federal, nos casos de Iocaçllo verbal, nenhuma elevaçlio de 

. aluguel pelo espaço de tre>· annos, contados da em que ella 
entrou em vigor, nem admittido. qualquer despejo sinão nos 

' dous casos estabelecidos · (d~ Com missão de Justiça c J.eais-. 
lnçí'il1) • 

~evnntu-se ll 11essão 1ís 14 horas e 20 minutós, 

' / 

iOi• SESSÃO, EM 7 DE OUTUBRO DE i922 
• 

PRESIDENOJA DO SR. BUJIINO DE PAIVA, PRES!DJIINTE 

· A's 13 e i 12 horas abra-se a sessão,· a que concorrem os· 
Srs. Mendonça· Martins, Alexandrino de Alencar, Lopes Gon- · 
çalves, Louro Sodré, Indio do Brasil, José Euzebio, .Antonino 
Freire,. Eloy de Souza, Tobias Monteiro, Venancio Neiva, Ma
noel Borba, Graccho Cardoso, Bernardino Monteiro, Jeronymo 
Monteiro, Migual <le Carvalho, Sampaio Oorr~a, Bernardo Mon
tairo, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Alvaro de . CarvalhoJ .Luiz · 
.Adolpho, Olegario Pinto, Carlos Cavalcanti, Felippe Scnmidt, 
Carlos Barbosa e Vespucio de Abreu (25) ; . · · . "' 

· · Deixam d~ comparecer com causa Juatiticada os Srs. A .. 
Azer.edo, Cunha Pedrosa, Abdias Neves, Harmeneglldo .de Mo
rae~~, Silverio Nery, Just.o Chermont, Godofredo Vlanna, Costa 
Rodrigues, Felix Pacheco, Joilo Thomé, Benjamin · . Barroso, · 
Francisco Sá, Jolio Lyra, .Antonio Massa, Carneiro da Cunha, 
·Rosa e Silva, Euzebio de Andrade, Araujo Góes, GoiJ9alo Rol
~emberg, Siqu·eira de Menezes, ·Antonio /Moniz,. Mon1z Sodré, 
Ruy .Barbosa, Maroilio de Lacerda, Nilo Peoanha, Modesto Leal, 
Paulo de Frontm, Irineu Machado, Francisco Salles, José Mur
tinho, Ramos Caiado, Generoso Marques', Lauro llüller, Vida;! 
Ramos e Soares .dos Santos (S7) . 

· . · E' !ida, posta em discusslto, e sem debate, approvada a IUl~a 
!ia sesslio anterior. · · · . · . · 

O Sr. 4" Secretario· (sctvindo d11 I") dã conta do sc
·gulnte:. 

EXPEDIENTE 
· .. Offloloa : ; 

Do Sr .. ministro da Guerra, remettendo dous dos nutogt•n
phos da resolul)llO legislativa, sanoclonada\ qne abre um cre
dito correspondente n 30.500 frs-:· para inaemniz119!10 ao ontiio 
coronel :.Tosó Fernandes Leite de Castro, de passagens e outras 
despe:r.aa com o transporte de officiaes da Missllo Francezn. -
Arohive-se um dos autographos e rometta-se o ·Outro á Camara 
~D~*~· . . . .· . 

·. . Do Sr. Prefeito do Districto Federal, remef.toodo áS ra
zõlls dos vt!tos que oppl\z ás seguil\tes rcsO!l!Q!Ies dq' C~~selt,o 
1\fU!licipal, ~ue: · ·· · 

• 

\ 
' 

I 

-• 

I 
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· Concede á Rio de Janeiro Athlutic Associatlon o auxilio de 
·60 :000$, para o custeio do acolhimento em sua séde dos ma
rinheiros dos navios estrangeiros em visita offlcial 11 oidade 

. do Rio de' Janeiro, durante as festas do Clentenarto; 
Torna extensiva á pensionista do Monteplo Municipal 

D. Maria Izabel de Matt.os Paranhos. vi uva de um rontrlbuln
te, as vantagens constantes da nlinen C do art. 45, do decreto. 
executivo n.1.4G!l, de 2l. de: setembro de :1.920; e 

Equiparando 11 e:ratlflca~llo oonoedlda aos avaliadores pri
vativos do .Tuizo dos Feitos da Fazenda Munlo!pal 11 que per

. cebem, em virtude de lei, os escrivlles .e porteiros do mesmo 
,iulzo. -. A' Clommlssão de OonstltUIQilo. · 

Do Sr. Bueno de Miranda, presidente da )Jiga Agrloola 
Brasileira, reiterando, em nome da mesma Llp, o appello feito 
no sentido de ser re,jeitadó o projecto que regulamenta o jogo 
no palz. - A' Commlssllo de JuetiQa e Legislaçllo. 

·Requerimento do Sr. Minérvlno Herculano de ·Souza, ai
legando ter servido durante muitos annos no Exerelto, tendo 
começadd como menor do Arsenal de Guerra de Pernambuco, 
solicita uma pensllo por nllo poder angariar meios de subsleten
cia, devido !\ sua. nva:nrnda. 1dade. - A Commisslío de F.i-
nan~as. · · · · · 

O Sr . .rosé Eusehlo (supplente, servindo de. ,S•) declarO: 
que nllo ha. parêC,eres. 

I, 
ORDEM DO DIA 

O Sr· Presidente - Não havendo nutnero p&ra ae votaotles · 
const.nnt.cs da ordem do dia, passa-se á mnteria .em diRcuss!lo .. 

COD!GO PENAT. M!T.rrM\ · · 

2• · rliMussnn rJn proposição da Cnmarn dos :Óepui.iu:los nu
mero ·(18 •. de ~ :'22. modificando os nrt.s, .Hf e H7 do Codigo 
Pr,nnl ~li)itar c dando outras providennias. · · 

Enoerrndn o adiada n votaoíio. 

MODlli'JCA(!Á.O DA U1:! 1\. 4. 40~,. Dl!l :1.921 

. 2• disr.uRs!!o dn pro,ieeto do Senado. n. r,s,. de· f92.~. deter~ 
.minando que o ~ 1." elo nrt..1n do dec.ret.o n. 4.403, 'de 192f. 
dr.ve ser applicnde dn modo n não ser prrmit.tida, no· ·Dist.rfol.o 
Podrrtl, nos eMos de locaçíio verbal,. mmhuma elevaol'io de 

. nlugnrl pnlo · r.spnçn rln tres nnnoe, co•Jf,ad;.s da om ryue ella 
rmtron nm vif,\'nr. ntJm· nrlmit.t.ido qnnlrp.1er ·despojo Ainlio noq 
rlon~ c1nso~ o~f.nbe!Midos. 

·Vem :1. Mosn, é lida, apoindn o po~tn em .dl~cuss!io a se~ 
(J'nint.e · ,, 'I!· ·' 1·,•; 

EMENDA 

. A~t. 2• -· Supprlma-se. . . 1 . .. 

· Snln rins Sf\PAfít1s, 7 do outubro dn :19~2, .;.... Ti:lou dn .~mi.:q, 
.,.... Cm·ros: Cm!al('rmtf .; - Tnbias Monteiro., · · · 

/' 
·'·' , ... 
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. Justificaçao 

Eslo artigo elova n um anno o prazo, concedido pela lei de 
22 do dezembro · do anno passa,do,ao inquilino notificado par~ 
ont.rognr o prcdio de que precisa o I9cador para. a sua propria 
l.'osidencin. Esse prazo é de seis mezes, dcntrb dos quaes o 
morador terá de. desoccupar o immovel. .Tó. foi uma concessão 
feita em det.rimenf.o do direito :de propriedade, desde. que se 
lhe reduziu o uso e goso da cousa possuída. 

Elevar esse prazo a um anno e dar ain•~a mais ao tocata
rio a faculdade de provar que.o dono da casa della nlio neces- · 
~ita para a sua morada é agravar a offensa áquelle direito. · 

Só •haYcria. um abuso a prevenir e seria o .de semr-se o 
proprietario do seu direit.o,· nedir o predio para morar e depois 
alugai-o a ont.rem. Tal . abu~10 está corrigido .pelo paragrapho 
1mico da lei de 22 de dezembro, que estabelece, nesse caso, 
pr>sada indemnização ao inquilino. . 

Querer, porém, dar a este os beMficios da morada, que 
o proprietario não logra. aiíhar, tendo .. entref.anto, casa pro-
pl'ia. parece iniquidade. · · 

H a varios ·propriotarios, forçados· a au~entar-se do logar 
de reside!lcüt e que alugam os seus predios. De volta terAo 

· dr (Jspr.l'ar um anuo n ainda o tempo de um processo para re-
. haver a casn onde poderiam achar abrigo. L'unccionarios,. mi

litares,· t.iio ~n,if'itoR n esses deslocamentos, ficariam expostos ~ . 
t.al' damno. · . . ' , 

· Por C$f.n~ razões. não e .insto o nrt. 2o e. é de esperar que · 
a r.ommiRRão o supprima. . . · · . 

' O Sr. Presidente - Em virtude da nmenda apresentada, 
. fica suspensa a discus~ão. afim rl11 Rrr ouvida n flommiRslio · 
di\ .Tust.icn P J,egislacão. . 

Nadá mo.i's havendo a tratar, vou Ievnntnr a seRRí!o.- · 
. · Designo para ordem do rlin da seguinte: . · . . 

Vótacilo,. em a• discussão da proposiciÍo da .cmnarn dos 
Tll!put.ados. n. 62. de 1922, que abre um crndito Aspecial de 
2!11 : 3071j11500, para pagamento de juroR de apolices, no exer
cic.io de 1921; e equipara ás lel.raR c notlrS promissorias refc-
l'iqas no nrt.. Hi do decreto n. H . 635, de 192t. os t.itulos con- 1 
tractados pelo Thesouro com o Banco do Drnsil, em 31 de 

· .itllho do 1 !122 ( 1:nr.lttidn.. Rem parenr.r, em 1•irt11.de de urmm-. 
cia.); · ·· 

; Vot.aci'ío, em discussií~ unicn, do véto do Prefeito do Dis
t.rict.o Federal. n. 6, de '1918, 11 resolução dei Conselho Muni
cipal, dispondo Robrc o aprovoit.amento doR fieiA (lo t.hesou
J'eiro-nagndor o do recebedor da Prrfeit.ura, quando . não con
servados noSRP.$ cargos (com. 11arecf'r rontrorin ita. Cnmmi.çsão 
de Cnn11tituição, 11. 1!10, dr. 19i!il); · 

Votncíio, fim disi1URR1ío Única: do véto do Prefeito do Dis
ctricfo FPdAral. n :11. de 1!122. 1í · rnAoluciio rlo Conselho Mu
nicipal. equinarando os venciment.oA do director do Hospitnl 
Vet.er}nario Municipnl ao~ dos inspectores te~hnicos do Depor

. lnmento de Assistencin Publica r r.om. parerm.• rnntrnrin da 
r,,.,mmisllão rfl' Con.çfifniçlfo,· n. 2/li, dfl 1922): 

l 
l ;,i 

I 
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Votacão, em 3' discussão, do projecto do Senado. n. 53. 
de 1922, autorizando o Presidente da Republica a considerar, 
só para o effeito da reforma, a transferencia do então al
feres Edgard Eurico Doemon, em 4 de janeiro de 1890, da 
arma de cavallaria ·para a infantaria, sem prejuízo de sua 
antiguidade .absoluta (da Commisslio de Mminha e Guer1•a, 
prmcer n. -!.!06, de 19!.!2) ; • . · . 

Votação, em discussão unica, da redaccão final da emen
da do Senado á proposicão da Camara dos Deputados, n. 54 • 

. d11 1922, permittindo o reengajamento de sargentoA ·no Exer-
cit.o. mediante as oondi~l5es que estabelec('l: · · 

Votácão, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 68, de 1922, modificando os arts. Hô e H7, do 
Codigo Penal Militar e dando outras providencias (com pa
recer favnravel da Oo'Tiimissão de Justiça e Legislação, n. !08. 
df! 1!1!.!9) ; 

.Discussão unica do véto do Prefeito do Distrioto Federal. 
n. 35. de i922, á. resolucão do Conselho Municipal, estabe-

. Jeoendo que, nos Astabelecimentos profissionaes, o ensino das . 
diversas rli:~ciplinns . será 'ministrado por um professor parfl . 
cada nma dellas (com narer:er fm'm'a?Jel. dn. lJn•nmisRiio di! Con
sfit1tir;rin n. -199, de 1922); 

·Discussão unica do véto do Prefeito. n. ·:i7 de 192{. á re
solueão do Conselho Municipal, que autoriza a reintegração 
do Sr. José .Toaquim da Silva Monteiro, no cargo de' agente 
da Prefeitura (com parecer favoravel da CIJmmissão dr! Con
,qtituiçtto e voto em. ,qeparado do Sr. Bernardino Jfonteiro, n!l~ 
ruero li!l9, de 19!.!1) ; ·· 

2• discussão. da proposicão da Camarn dos · Deputados. 
n. 51, de 19.22, reconbeoendo de utilidade publicRI. a Liga Na
cional contra o Alcoolismo. e outras (com pa.rcce1• favm•mJel. 
dn nomm1~ssão de :Tnst1'r;a e Lenialaçifo, n. :!17, de .f9921. 

T"evant.n-se a ~essílo ás i4 horas. 

102• SESR~:O. ·mM !l nFJ OUTTJlBRO DFJ t!l22. 

PRESIDENCJA lln ~R. BUI!NO. DI! PAlVA, PRERrDEN'l'E 

. A's 1.3 e meia horas oabre-se u ·sessão,· n que concorrem 
o~ Sl's. A. Azeredo, Mendoncn Martin~. Alexandrino de Alen
car, T"opes Goncalvlls, T"auro Sodré. Indio do ,Brasil.· Godófredo 
Vianna .. Tosé Euz~.hio, Cost.a Rodrigues, Flllix PachP.co, Anto
nino Freire, José 'Ithomé. Benjamin· Barroso. Eloy de Souza. 
Tobias Monteiro. Antonio ~~assa. V:enancio IN•civa. Manoel 
Borba, Rosa .c Silva. Eusebindc Andrade. Arnujo Góes, Moniz 
Sodré. Bernardino Montniro .. Teronymo "Monteiro. MiS'llCI de 
Carvalho, Sampaio Corrêa, Trineu Machado. BPrnardo Mon
t.eiro, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Alvaro de .Carvalho. Luiz 
dolpho, .Tosé 1Murtinho, Olegnrio Pinto, ·CarlM CaYn.Jcnnt.i. Af
fonso dA Cnmar)l"o, I.nuro MiiHrr. Felippe ~·hmldt f' V~~pncin 
d1.1 Abreu ( 38) . , 
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Deixam ·de. comparecer com causa justificada os. SrR. 
Cunha Pedrosa, Abd!ns Neves, Hermenegildo de .Mornas, Sil
verio .Nery, Justo Cher·mont., Frnncfscn Sá: .Td!ln r.vrn, · l'!nr
neiro da Cunha, Grnccho Cardoso, •Gonçalo Rolltlmberg, Sl
queira de •Menezes, Antonio Moni7., ·nuy Bnrhnsa, Marc!Jio ·do 
T.ROerda, Nilo Pecanhn; IModcst.o Leal, Paulo do Frontln, Fran
cisco SaiJes, Ramos Caiado, Generoso Marques, Vida! Ramos, 
Soares dos Santos e Car!oR Barbosa "(.2111) • 

· E' Ilda, posto. em. discussfio n. sr.m debate approvarln. n 
· . nof.n da sessllo anterior. · 

O Sr. 4" Secre.tarlo '(sar?Jfnlio de I') dâ conl.a do Aeguint.o 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do !Sr. Mini~tro dn: ·Mar'lnha. rost.Huindo dom· dos nul.o

g'J'aphos da resolucão logi~laf.ivn. ~n.ncionndn. ·que nbrn um 
credito de 2•-W :6õ0$336, po.rn ron~nmrnf.n rle diffcronc-n do vnn
oiment.os liR gunrnic:.líes do diversos navios· rla Armndn. qtle des
empenharam commiRsãn n(l cstrnn!l'eirn cm 1!120. -· Archi
ve-ee um dog nutogrnpllos e :remet.t.n-~e n outro :'í. Cn.mnrn dos' 
Deputado!!. . . · . · . · · 

. ' . . 

Do Sr. director geral da .Conf.abllidnde do .. Mfnist.erlo dn 
.Tustlçn, rerriet.t.endo um · e:x:cmpla.r da t.abelln explicativo. do 
ol'l)nmenf.o dn dMneznl. do referido mini~t.erio. pnrn o exerci- · 
elo de !922, or~ranizndn. de nccórtlo Mm n. lei n. U•õt'i, de f.922. · 

. -A' Comm!~sllo do FfnnncM .. · · 
Do Sr, Profelt.o do Dist.riot.o Federal, . remef,f,endo as rn~ 

r.ões d,os m!fo.~ qnn' oppoz :'ís Reguint.es resoluQIIBs do Conselho 
· Mnn!01pal: · . 

. . Ro•b!it.lt.ulndo nein de chefe rle Mrvioo n denomlnal)ltO actual 
do ottrp;o de -dent.ist.n dM Posf,os de .Prnmpt.o, Soccórro do De~ 
nnrt.amento .Municipal r.l(l Assf.qf.r,ncin Publica n peln dn d~n· 
t.iRIM n .de auxiliares dr)' dl'nl.ist.n.s clrs mesmos no siM: ·. 

Tornando flXI.ons!vos nos . professnreA e nd.iuntos . dn nnrsn 
rJe ndaptnr:.ão dos 'instit.ut.os profissionnfls rln 1\frmicinn.Jirlllde · 
os favores o vnnf.n!l'ens rlo rlec.reto n. 2![)U, de 21l.~fl .inlho dn · 
f.922. ,, . . 

A' Commisslln de 'ConRtJt.ulollo .. 
Requerimento do Sr. Frnnr.isr.n ria Fonsr.ca rJo MorneA 

'GnJ.vltn pedindo qun Sll.lam · pr~sonf,M ·~ CommiARiln.' N.ue t.er:'i 
de dnr parecer sobrr n requerimrnt.o rln, ~r. ·Mngnl•llãr.~ fln.~
t.ro sollolf,o.ndOI que. n. ·Governo seo.ia· n.ut.ori7.nl'lo a re~ll'nf.nr n~ 
npoi!MR emltt.ldM pelo Governo. rio :Pnrn;:'lmy em virt.u:lrHie 
t.rnt.nrln celebrnrlo com o rln Brnsil. nR rlnnnmrmlnR· (]lln offo-
reoo. -.A'. CnrnmiR~ão. de Finn.MnR. , · . · . · 
· O Sr . .Josf Eusl!blo (.mpp7.rmte, ser7limfn .de ~· .o:r.m••!tm•l,,)' 
prnoedo •:'i leff.nrn rlos Sflll'Uintes . . . · . . 

J>~OERRR 

N. 2215 - t922 
A propoÀ!I)Ii.o rln Cnmnrn rlM Dnpnt.nrlns n. '40. rfn r.m·

j'ent.e anno, (.jeclnrn relevndn n. prr~r.ripci'iq f;liT!· que ~nhlt:nlll 

I 

i 
I .. 
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•• 
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os saldos das subvenções vot,adas em 1n13 e ·1914 para a Fn
culdnde de Direito . do Recife, na hnportnncia respectivarnon~ 
r.e rio 19:422$494 o ·18:772$783, afim do que se,1nm os mos· 
mos recolhidos 1í thesouraria daquolle institut.o. 

Acompanham esta proposição um officio do pre~ident.u 
do Conselfio Superior de Ensino, um outro da dele~acia fis
cal do Thesouro em Pernambuco e um aviso do Mmistro ela 
.Justiça e Negocias Interiores, documentos este,s que. demomr-
t.ram a ,justiQa da relevaQão .de que se trat.a. · 

. A Oommisslio de Finanças opinll por isso no sentido elo 
ser a proposição da Camara approvada pelo -senado. 

Sala das Commissões, 13 do setembro. de 1922. - Al
fredo Ellis. Presidente. - José Eusebio. Relator. - Sam
paio Corrt!a. - Vespucio de Abreu. - .Tusto Oherm.ont. -
Bernard~ llfonteiro. - Felippe Schmidt. . 

PROPOSIÇÃO DA CAMA!IA DOS DEPUTADOS N. 49, nE 1922, .~ Ql.lll Sll 
. . fiRI'ERE O PARRCER SUPRA 

O Congresso Nacional decret,a: 
Art.. 1 . • Flon relevada a presorlpr,lio em que cahirnm o;; · 

saldos das subvenções vot.ndas cm HU 3 e 1.914 para a Fa
culdA.de de Direito do Recife, na imporl.ancia respect.ivnmon
t.c de Hl:.i22$4!l4 e 18:772$783 afim de que SP-,jam os mes
mos recolhidos á Th1.1soururia dnqnr.lle instit.uto, uhrindo-~r. 
para isso os necessarios credit.oe. 

·• t " • R . d' ' ~ . ' i "'r.. _. evogam-sa os !Spos!r,.ol's em con,.rar o. . ' - . 
Cnmnl'a dos Deputados, 12 do ngo~f.o de 1022. - Arnolfo 

Rod1•inues dr: A:rvedo. Pre~ident.e. - .Tos!! Auynsto Be;;m•·,:,, 
de il(!'r/f'h•ns; t• R~crr.tnrin. -Costa Tle(lo, 2• Secref.nrio. 

N. 226 - f922. 

TTI.iliwndo-se iln autoriznolío const.nnte do n. II do' ar
t.igo ::11 da lei n. 4.242. de 15 de ,janeiro da Hl21, o .Poder 
Execm t.ívo expediu um decreto com n d11.ta de IH de dezem
bro do anno passado, reorganizando o Corpo de .Bomheirof! 

. do Disl;rict.o Federal. EsRe decreto foi publicado sómenle om 
i2 do fevereiro do anno corrent.e, entrando em ex:ccuciio no 

. dia 14 do referldn mez, como r.onet.a ela exposiol'ío do Minist.l'o 
· da .Tust.ica e Negoolos Interiores do 30 de abril ult.imo. qn e 

ncompnnhon a mensagem, da mesma dntn, do Sr. JlreRiClflnt.n 
.da Rcpnhlicn no Congresso . Naofonal. 

. Quer o oroament.o l!etndo, quer n qne (l ·subst.lt.uiu nlto in
clmrnm o nugment.o do despeza resu Hanf.A ela roorgnntznl')ão, 
o primoiro, porqne foi vofarlo anl.es da nlludlda rcm·~:nnf?.n
eiio. o o Sl)~tmdo, porque se lfmit.on,· quanto an Corpo rlr. 
IlomhiJirns. n ntt.onder n propoRta do Governo. Esl.c, em vez 
flc .solicitar a inclusl'io do augmento nn lei orçnment.a.rin, com 
ttlmpn d~:~ SOl' nl.t.cndido pr.lo f'Jon!::ressn, prefe.r!u pedir nnt.o
:ri?.ndiio rnr11. ti !tht!rlnrl'l do t~'l'lldít.r• tlilpeoinl do 6S3 :84fl$1lr.n, 
cm (Junnt.o .import.n n .referido augment.o no oor.rcnt.o r.xcJ•ni
r.io, rnnfnrmn n cxpoRi(liío e rl~mónstrnol'íes qun nnnmpnn~n-
flllll n mon~ng·orn pmiqorycinl ncjmp. meqcionndq 1 • 
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A Camara do~ Dep12t.nt:los, Raf.isfazendo n prdi(!o do Go
verno, votou a p.roposJcao n. 53, dest.e 1.mno, de CUJa conver
são em lei está dependendo a re~tlllarizacão de do.~pezas qur · 
estão sendo paga~. provenientes da reorgnnlzaciio de qne so 
trata. · 

Em vista do exposto, a Commissllo de Finanoas é de pa
recer qne o Senado ·dê seu assentimento ó. proposiolio da (la
rnnrn. 

Sala das· Com missões, ·de setembro de t 922. - Alfredo 
'ElUs, Presidente. -los~ Eu.sebio," Relator. - Sampaio '.J•);- .. 
rBa. - l'espucio de Abreu. - Justo· Oh.ermont. -· Bemard" 
.lfonloiro. - Fcli'f!Pe Sc~.midt. · 

f>P.OPOF.UÇÃO DA CAl\fARA DOS DlllPUTADOS N. 53, DE {922, A QUE 8B 
. REFERE O PARECER SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. i." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pi!IO 

Ministerio do Interior, 0 credito especial de 633:849$650, pnra 
n fim de attender ás despezas provenientes da reorganizar;llo 
dr Corpo de Bombeiro~ desta Capital, realizada pelo decreto 
n. 15.238 A. de 31 de derembro de H~2i, expedido nos termos 
ela antori~nr;!'io ~~o n. II da le.i n. 4. 242 .. rle 5 de janeiro de 
W21. . · . 

Art. 2. • Revogam-se as disposi.;!les em contrario. · 
Gamara dos Deputados, 17 de agosto de 1922. ·- A(fon1o 

Al·1~es 'de Oam(J.rgo, Presidente em exercicio. - los~· AugustiJ 
8P.-&e'l'f'a de .lledeirn.Y, 1• Secret.ario: - Costa Rego, 2• Secret,a-· · 
rio. · · 

N. 227 ·- f.922 

.· A proposiollo da Camara dos · Deputados n. 58, do ror
,•r.nte anno, autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Minbte
rlo da Justiça, diversos creditos especiafls e ext,raordlnarios~ 
r:a !mportancia total de 30:785$, a saber: . . 

' . ' 
C't't!dito especial pedido por mensagem do · Go

verno para pagamento de pensão li viuva de 
um guarda civil .... · ..................... ~ . 1 : 24511iOOO 

llredito extraordinario para .a publicaç~o das 
obras «0 .Senado e os. Senadores, . e «Quasl 
um seculo de politica brasileira,, quantia · 
a ser entregue á Secretaria do Senado , para · 

· satisfazer compromisso .. assumido com a 
. . mesma publicaollo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 
Idem. idem para a publicaelio do discurso do Se-

nador Lauro Müller proferido na. Biblio-
theon Nacional. quantia a ser entregue á Se-
cretaria do Senado nM oondioões da an-
terior . . · ....................•....... ·. . . 6 :.000$000 

f:t•edlto e!lpeeial para pagnmento a ,um revisor da 
Camnra dos Deputados. graUftoacllo addiclo
'nal a quo tem direito no periodo de i de .ln-
peiro n 31 de dezembro de i 92L .. : .... ~ . • 540$000 

I. 
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JdCJil, idem pat•u occot'!'er ao pagamento a que 
!.cem direito diversos .l'unccionarioti tlu Se
cretaria àa mesma Can1ara, cm v ir tudo de 
:,ubstituições regulamentares . . . . . . . . . . . 3 :000$0u0 

· Nado. lia vendo· a oppór sollf'e nenhurn desses crcditos, u 
Cummissão du Finanoas é de parecm· que o Senudo upprove 
u proposicão du Camut·a. 

Sala das Gommissüos, i::l de setembro de 1922. - Alfredo 
, .Etlis, Presidente. - José Eusebio, Relator. - Justõ Clwl'
. . 7110nl. - Sarnpc1io Do1•rêa. - Vcsp·ueio de .4.úl'ett. - Br::I'Ual'ào 
JJ.rml.âro. - FeUppe Schm.idt. 

PROPOHIÇ.\.u ,D,\ GAMARA DOS DEPUT.WOS, .N. 58, Lili 1922, A QU~ 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar r,. 1.~ Fica o Jioder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio ua Jus~il;a e Negocios Interiores, o credito espooia\ 
de i :·24tl$, para !Pagamento da pensão. a que te~ direito dona 
Ignacia da Rocha V,ieira, viuva do . guarda civil de 3" classe 
l!,rancisco de Souzu Vieira, no período de 5 de novembro de 
1921 a 31 de dezembro de .1'922. . 

· . Art. 2.• Fica ainda o Poder Executivo autorizado a abt·ü·, 
.tambem ,pelo Mini.sterio da Justii)a e Negocias Interiores, nu 
verba Vl. «1\Jiuterial», as creditas extraordino,rios· de 20:000$, 
para a publica,çOO das obras O Seculo e os Senadores e Quasi 
u·m st.:c·ulo de politica bl'asileira, e o de 5:000$, para a pu
blicação do <Hscurso do Senador Lauro MuUer, · proferido· na 
Bibliotneca Nacional, em 15 de novembro de 1921, devendc . 
.ser essas quantias entvegues á Secretaria do Senado, para sa
tisfazer o_s compromissos •assumidos com· as mesmas publi
caçõe.s. . . . : t· · • ·: 

:\.J•t. 3." Fica. ainda o Poder Executivo aui,o.rizado a abrir. 
pelo. meS~mo minisLeriú, os creditas es!r>eoiaes de 540$, para 
pagamento no revisor da Camara dos Deputados "<Uiniba.l de 
.Moraes Mello, da gmtificaçíi.o addicional de 15 %, a qu<' 
.tem dJreito, no periado de .1 ao. jooeiro a 31 de dezembro de 
1921, e. de 3 :000$, . para oocorrer ao pagamento· a que tem 
direito diversos i'unccionario~ ela SecrtJtari.a· da Camara .dos 
Deputados, rim viJ•I.udc de su!Jgl il.lti\'lil~;; regul:unentaros. 

Art. 4. • ReVIOgam-,se as disposições em contrario. 
. Camara dos !Deputados, 24 de agosto de :l9i22. - Arnolfr; 

llodriJ1ues de ill:m.'edo, Presidente. - José Augusto Be:erra 
de Med.,eiros, 1' Secretario. - Costa Rego, 2' Secretario. : 

N. 228 - 1922 
· . A proposil)ão da Camara dos DeputadoQs, n. 60, deste anno, 
attenrle a mensagem do Sr. Presidente da Reyublioa de 14 
de dezembro do 'nnno proximo passado, em que foi solicitada 
ao Cnngresso . au t,orização para a 'abertura do.s oreditos sup
plementares de 19:638$346, 5:278$748 e 4:800$, para ocoor
rer a pagamentos no 1\Iirüsterio rdo Interior, por se ter veri
:fioado; insufficiencia das verbas :t5• 18' c 27' do art.. 2' da 
lei n. 4. 242, do 5 do janeiro de 192'1. 

' 
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. A eJG{JOSIIi&O do Ministro da Justiça e Negooios · Int.er.iO.· 
l'es, . que acompanha 1!- mensagem, eXJ~lioa · e demoliBira a no~ 
cess1,dade desse$ cre1btos. · · - . · 

· .. A Commissão de Finanças da Camara, dando · . parecet~ 
sobre o assum!Pto e formulando o projecto ora convertido 
nu pl'nposição acim,a alhidida, denominou os credito& espe
~ittes, mas conservou a· designação ~IL:S :verbas d() oroame.nto 
passado. Esvando enceiTado o exercJCIO de 1921, os cred1tos 
alludidos não podem ser supplementares. Seria· mais regular, 
tlunbum que,· em vez de designação· de verbas do oroamentl) 
que jti ·não vigora,· se fizesse declaração expressa do d~stino. 
dos rncsmos creditas como o.speciaes; Essa' irregularidade, 
porém, não é de molde a· invalidar a autorizaoilo coDB~te da 
proposição que, para não demorar mais a sua conversao em 
lei, deve ser approvada pelo Senado.· . . · · 

Sala dás Commissões, de setembro de 1922. "'- 'Al-
{'!'edo l?llis, 'Presidente. -.José Ev.zebio, Relator. - Just~ 
Chermnnt. -/Sampaio Oorrea .. - Felippe Schmidt .. _, 
Y~;~spcdo de Abreu. - Bemardo Monteiro., 

i'IIUPOSIQÃO VA IJAMAM D,OB DEPUTADOS N. 60, DE 19221 A QUJI Slil 
REFERE O PARECER SUPRA • , . 

O Chngresso Nacional resolve .: 
'Art. 1: Ffca o Poder Executivo autorizado a abrÚ, pelo 

:liliuisl.el'io da Justiça c Negocias Interiores, os creditas espo
ciae~ de 1U:638$3~6, 5:278$748 e 4:800$, respectivamente, 4s 
vm·bas 15', 18' . e 27' do art. 2• da lei n. 4. 242, do 5 do Ja-
ueiro de i92t. · · 

Art.. 2.• Rcvo:;am~se as disposições cm contrario. 
· ·· Camüra llos Deputados, 2·i de agosto de 1!l22. ~ AmoU' o 

!l1•tiri.uucs da Azeved~, Presidente. - 'José Auou.sto ]Jezam.t dfl 
i!letle·Ll·os, 1" SecretariO. - Costa Reoo, 2• Secretario,· 

1. ' ' . ' ' 
I '. 

N. 229 ~ 1·922 

. A. JH'oposicão da Cumara dos Deputados n. 6:.1, do co1•roriw 
anno; .. ~utoriza f! Governo a nb1·ir, pelo Mjnistcrio do. Justiça 
o credito espocml de 1 :426~209. pum pagar ao· D1·. Octavio 
Kelly, j~iz da 2' Vum ao. seocão do DiRtricto Fed~ral o ac~ 

· cresoimo do vencimentos relativo ao periodo de 11 de· dezom~ 
bro de 1921 a:31 de dezcmb~o de 1~22, ao qual tem direito nos 
le!'mos do decreto. de .22 de fevor:mro deste anno, expedido do 
a('córdo com o art, 18 d~ decreto legislativo n. ~. 8St, d!J 5 do 
tlezembro do . anno prox1mo passado. · . · · · . 

· · O cr~ito de que so irata foi. pedido por àtensagem do 
Sr,. . Pre~1dento d~ Republica e just.iticado ·por ~exposição dfJ 
Mtmstro ~a .Tusl!ca, e Negocias Interiores, datados de 30 de 
111111'00 ui t1m o . 

A .Commissiío ·do Finanças, attllndendo ao oxp~sto .;lplnot 
pela approvaç!'io dn. proposlon·o n. 63 da Cnmarn dos 'Depu..; 
tactos. · · ' 

, 'I . 

. . Sala ~as Commissõos, 13 do setembro do 1022. - ·Al{l·edo 
l!.!!t, Presidente. - los~ Eusebio, Relator. - Boruw·do MOJI· 
t•.1ro. - Felippe Schmtdt. - Sampaio Carr~a •. - Ve&pucio 
de Abreu.. - Justo CAermont, . . . · 

• 

í.·· 
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l'IIOPOSlt;lhO llA CAMAil.A DOS DE:I'U'!'ADOS N. 63, llE f 922, A QUll Sll 
. REFEI\Iil O PARilC&l\ SUPRA 

O Congresso Nacional l'csolvo : 

A1•L 1." .Flon o Poder Exoculivo autorizado n ab••ir, pelu 
M iiliSI.ct·io dt\ :Jnstiou o Nogocios lnLoriuroH, os m•odil.os os pc
especial de 1 :426$209, para ocoorrer 110 pagamento que ~n!
peto ao Dr. Qctavio Kelly, juiz da 2• Vara da Secção do Dtstri
cto Federal, no periodo de 11 dedezemllro ~e 1921 a 31 do 
dezembro de ·19,22, por havei' o mesmo. funocionario comple
tado dez ann0s de et.feotivC> ax:eroicio em 13 de novembro de 
:1:0110, nos termos do decreto de 22 de fevereiro de 1922, expe:.. 
dido de accllrdo com o art. 18 do decreto legislativo n. 4.83i, 
de· r; de dezmbro de 1921. · 

;\r L, 2.• Rovogarn-se as disposições em contx·ario. 
Camara dos Deputados, 24 de agosto de i922. - A1-nol{o 

l11>ti1•iuucs àa Azevedo, Presidente, - JostJ Auau8to B~:~arra 1lc 
•1lcdci7'os, 1" Secreta~io. ~ Costa·. Rego, 2• Secretar10, 

. O Sr. A. Azerodo ( •) - Sr. Presidente, mui to a contra 
· gusf,t.l, s.ou forcado a dizer duas palavras em r&ilpust.a a um 
·artigo Dllblieado no Jomat elo. Oomm~rcio, de .~abbado ultinw, 
c tl'lln~cl'iptp em outros jornaes desta Capital, ~U~signado pelo 
~~·. · Custodio Coelho, director. da Carteira Can1blal do J:Janco. 
do :tll'l.l~il, 

· Quando occupei a tribuna do Senado, ao aer di$outida a 
proposição relativa á Carteira de Redescontas, fil-o despre

. uccupadamentc, sem intenção de molestar a quein quer que 
seja, lo.JVado· principalmente pelo desejo de dizer a verdade, 
embor·a convencido de que não ia ser agradavel.•a algun:$·dOI! 
inleres~ados na valorizacã.o do café. 
· Por essa occasilio, naturalment~ rei'eri~mo no noine do 

Sr. Custodio Coelho, mas de modo tuo ligeiro quo me causou 
t•xtranlleza que S. Ex. se aproveitasse desse facto 't>ara escrt'
:vcr um longo artigo a respeito de sua pe~soa, proourando,, ao 
me~mo tempo, ser agradava! ·ao Sr. Presidente da Uepubhca, 
a quam teceu. os mai~res elogios, 'não esque9.endo de onaltecer, 

· .o~ seus proprws serviços, prestados á va1or1zaoão do café, . 
. No .mou discurso, &·. !)residente,· só !iz referencia ao 

Si·. Custodio Coelho; no periodo que . vou ler, ;ando não se 
p1dc vislumbrar offensa alguma a S. Ex. ne1n.ü ~ua alta 
capacidade financeira, menos ainda aos seus conhecimentos 
espcciaes sobre a valorizagiío do café. Diaia eu: . 

.. 

. · «Depois que · este comité foi assim organizado, e 
mais um bancJueiro 'llollandez (no que creio haver me 
enganado), fJguJ•ando o Sr. Custodio Coelho, unico 
brasileil·o, entre cinco que pérf~em ·) uumoro de 
membroS' do: com'illliotPru'a a valorlzaoiio do tlRfé, como 
r(;>prese~lan~e do QOV6l'l101 Cll!rO era que ll!l Juter&iiSO!i 
do Bras11- nao podJam ser cuidados com o esmero até 
então verificado.:. · · 

.,_. __ 
(") Este di!i(lursº não foi !~do pelQ ~pr, 
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A razão dessa affirmutiva, :;r. Presidente, é ~1mples, 
Iíu!'tJUe o Sr. Custodio Coelho, ~mico representanttl do Gover
no, r!ulre outros de ·outras. nacionalidades, seria facilmente 
conr.lu:lido a ceder á maioria. 

J)ergunto eu ao Senado: no periodo que acabei de lêr 
ditioe eu que o Sr. Custodio 1C:oelho era incapaz; :~ue não tinha 
c'nlrll!)etencia para dirigir a .valorizaoão do oafc ? 

1'\ão, senhores ! O que eu disse - e é verdade -- IÍ que 
<'1 · ~·r. Custodio Coelho, como simples fiscal do BQ.ll.ca do 
Brasil, pouco adiantaria (o que sustento ainda agora), no 
~entid(J de impedir que . a maioria sobrepujasse os mteresses 
do nosso paiz. Nem se diga que o véto do representantil cto 
Governo ppssa se tornar eí'fectivo ante maioria tão podero~a. 
' Entretanto, o Sr·. Custodio Coelho, que não tinha n~e.s
_sidade de se refe1•ir a mim, nem de publicar o urtigo a que 
me estou referindo, entendeu de dizer o que vou ler. ao Se
nado, para que meus collegas melhor possam comprehender o 
que visou o honrado director da Carteira Cambial do Banco 
do Brasil : . · . · ' · 

<1: Rep1·esentou o governo do Estado de- S. lJaulo u'o 
comité de 1908 o illustre engenheil•o Dr. l!'rancisco l!'er
r·eira Rumos, substituido depois pelo Dr. Paulo Prado. 
No actual, é o Governo· representado pelo director da 

· Carteira Cambial do Banco do BraJSi I. Esse dire'cto1•, 
gue, apezar de nada conhece1· t!e café, ·co·mo disse o 
~ enador Azeredo • .. , · · · 

.q 
E' claro que o 

cur:;o e se deixou 
foram l)restadas. 

Dr. Custodio Coelho não -I !.lu o meu dis
levar pelas informa'.)ões· aéreas icjuc lhe 

« ... foi quem, durante o governo . do saudoso eonoe- ' 
lheiro Rodrigues Alves, organizou e executou a pri
meiT•a valorizacão ... , 

O .Sll. ALF'REOO E·LLIS - Isso não é. verdadl'. 
o·sn. ·A. AzEREDO- (ccntinu.a:lldo. t.l lei'): 

« .•• com os melhores resultados, · merecend.o euLão uuJ 
ofi'icio muito honroso da Associacão : Commeroial 'de 
&ntos,, 

.. 
01·a, Sr. Presidente, já o nobre Senador por S. l'uul(• 

adeantou a proposicão que eu ia aventar. E já agot•a devo in
formar ao ·senado que o que· eu queria dizer, o que disse e 
repito, que· o Sr. Custodio Coelho é que as firmas .Tohnston 
& Comp., Bruzilian Warrants, Caixa Registradora e G1:een em 
nada di11ferem, no caso do ·café, -sendo todas uma e a. mesma 
cousa. O Sr. Custodio Coelho não foi - posso a!'t'irmat• - o · 
organizador da valorização do café em 1908. 

0 SR. ALFREDO }}LÚS - Apoiado. 
·O SR. A. Azl!.'R~DO - Paro, que, poi~,· a l}roposito de um 

discurso, onde S. Ex. não foi atacado, vir g,abar...se de quo jln 
tinha feito uma valorização c que podia fazer outra.?! 

I 
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· O conselheiro Rodrigues Alves, do saudosi.ssima. me
moria .•• , 

. - ·O sn. Ar.FREDO ELLrs - Apoiado. 
o:SR. :A. AzEREDO - ... a quem me prenderam sempl'C 

os laços mais . estreitos de amizade, rospeHo, consideracão o 
estima, \foi contrario a essa valorização. O Sr. Custodio Coelho, 
que era' então director da Carteira Cambial, como hoje o é, 
foi, é ·verdade, incumbido pelo Sr .. Leopoldo de Bulhões, Mi
nistro; da Fazenda de então, do vender. algumas partidas do 
café em Santos, mas nunca o organizador, como S. Ex. diz, 
da valorização do café, em i 908. · 
. •S; Ex. podia perfeitamente ter evitado voltasse eü á 

tribuna para contestar suas affirmações, certo como é de quo 
eu nada disse. q.ue lhe pudesse ser desagradavel. 

Não entendo, Sr. Presidente, de questões financeiras, 
nem de valorização de café, mas sou dotado_ de bllistante in

, telligenc.ia e discernimento (apoiados) . para. conhecer das 
cousas, sem ç!ellas ter estudo aprofundado. Acho mesmo pre
:(erivel que ·esses assumpLos sejam ·tratados de boa fé, com 

· ·patriotismo e lealdade,. a sel-o á sombra de alta competencia, 
. pois ilo primeiro· caso, po~ via de regra, procura-se sempre 
ourar dos, interesses do pa1z. 

Occupando a· tribuna da ultima vez, fil-o çom o desejo 
· sincero de defender os interesses de ·S. Paulo na valorização 
do café. · · 

O attestado publicado pelo honrado director da Carteira 
. Cambial . do Banco do Brasil, firmado pelos Srs. Rothschild, 
para. mim não vale nada. porque esses banqueiros são ver
dadeiros. gentle·mrm. Não h a um só 1\Hnist,ro da .Fazenda,. um 
s6 funccionario dependente do ·M,inistcrio ela Fazenda, e que 
tenba rehtcão com aquelies .illustres bn.nqueiros, .que Jtão se,ja 
elogiado. '8. Ex. sabe que todos os Ministros da Fazeni:la com
municam immediatamente as suas nomeações aos Srs. Roth-
schi!cl;. os quaes, (lentlemen c delicados .como são ... . 

O SR. Au'REno Er.Lrs - Nossos banqueiros! .. . 
· O Sr\, A.' AzrmEoo - .. ,respondem immediatamente com 

applausos, com grandes elogws, significando a confiança que 
uopositarn no n9meado. Nilo er.a de. majs, portanto, que . esi!Bs 
sonhares,· refermdo-se, ao Sr. Custodw Gm~lho, applaudiS"·· 

·sem n. Run nomeacão. como eu não a desapprovei. ' 
· . Referindo-mo ao Sr. Custodio 'Coelho, não_ lh.e neguei 

compet en cia. Apenas d·i sse que ·era o fiscal do . Brasil e a 
uniéo brasileiro entre os outros . quatro membros do comité, 

. os qqaes, sondo maioJ•ia, devem ter, incontestavelmente. maiou 
influencia. Foi o que· eu disse, sem, absolut.amente atacar o 
Sr; Custodio Coelho. . . .· . 
. O ··honrado director .da . Carteira. Cambial do Banco do 
Drasll podia perfcitamenle ter deixado do escrever esse ar
tigo, no qual só se preocoupou em recomniendar-se aq honrado 
Sr.· Presiclent.e {in RepnbJi.ca, pelos grandes elogios .que lhe 
faz· e aos valnriliadores rlo café, IJ)elos grandes serviços qua 
olle imagina ter prest..a:do, á valorização de 1908. 

S. Ex. podortt prestar·, <Para em deante grandissimos 
. se~vioos . á va·lorizaoão elo ·C'l!fé. Tem capacidade para isso.. · 
· Não. os pJ•estou, porém, em 1908, cqmo aff'irma ·nq seu arti

go. E .si os prestar agora, merecerá .os applausos de todo~ 

. ª·-Yol . .YJI.I ~ 
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nó~. poi~ temos o maior em!}enho em llem servir ci EsLado do 
S. ·Paulo c tí Nação, JJUI' que n café não iul.ci·esim s,omenLc 
àqueiiP Es!ado, mas uu Brasil inleit·o: 

O Sit. At.l'lmiJO ELI.IS -· i\lu i to bem. 
·O 811 . .A. Azmu;un - A;;sim, Sr. l'residenl.!l, creio havm· 

J'I!S!JIIIldidn au Sr. Custi1dio Cnelh'o, dando-lhe a ex:p!ica~ão 
CJLHl nwreci.• e qut• se .níi11 :l'oi dada pela imprensa. é'•por• que 
ústou tlclla uJ'aslatlo l' por que tendo !.raLado da qu'er.;Lúo da 
t1·ibuua. drsla. Casa, •preferi deli a re~ponder:-Ihe. . . 

Tenho po.l' habilo. dtisde que se ·me fazem aucusa~ões. 
q11and" nã11 siio injuriosas. quando não sãq calumnipsas, não 
Ri loncial'. !\'ão Jlotlia, portanto deixar o honrado direct.Ol' da 
Ctll•l.oim Carubiul do Banco do Brasil Hem uma resposta con- • 
wnirnl.ti, · . . . 

Si " liom·ado Sr. Custodio Coelho não e·~uvet• d1l1 aecurdu 
crNJJIIlil-(n, J'icnl'ei :í di~posicão iw sentido de novas expli
cnçõü~ ·a e~le ·t·e~peito, na cerleza de que, em .rela~ão. tí vrulo-. 
l'izução dn café u C}nc S. Ex .. se rr!feriu, e lia foi feila pelos 

· Estado~ dP S. Paulo, l\1 i nas e Rio de Janeiro, .. sem a iuterven
r;ãu rio Govel'no l'ederal.'· como S. Ex. diz, quando assegurou 
que fui u hrnu·ado u saudoso eonselheiro Rod~igues AlVf!S. o 
aulnr · rlelht. r! S. Ex., ·o dtrector da ·Carteira . Ciunbiul do. 
Banco rio Brnsil. o m·ganizador de sua. defQsn. · .. · 

E!'a o que Pu linha a di~er, 18r. Presidente, em relação ao 
url.i;;:n do 1-'1;. Custodio. Coelho. (Muif.o bem; muitu be~n. ). - . . .. 

OllDEM DO DIA· 

. Volacão, em · 3~ discussão da pi•oposicão da Camara doq : 
Deputados, 11. 62, ·cte 1922, que abre um cw.lHo especial do 
291 : 307$5()0, para pagamento de juros de apolices, no exer
ci cio de 1921, e equipara ás ·letras e notas p:romissorias refe~ 
rióas no art. 15 ·do decreto n. 14.635, de 192i. os títulos con
tractados pelo . Thesouro com o Banco do Brasil, em Si ·de 
.iulho de 1 !l:?2. . 

Approvada. vae á snncr;ão. 

Vot.a~ão: !!III discussão unica, do vét" do Pt•el'eit.o do Dis
l.riclu l;'edPi'Ul, n. ai, dl' 1!!:!2, ;t rr!soluçã(, dn Conselho ·~lu
e i pai, dispondo ~ilhi'•' o apro\'eitamento dcs ·l'iois dó IIH!8ou
'L'CÍI'O-pagadm· r du rP-cebi~dor da Pl'ul'eilut'U,· quando. não con-· 
servados nesses caL'S'OR. · . 

He,ieitad(,, vae sm· de,·olvido no Sr. Prefeito. 

Yütacãn, om rliseus,;ão unie.a. do mJto do .Prefeito do ni~- · 
I. ri elo Fctlet·al, n, 31, de Hl~2. :\'resoltH·ão do Conselho Mu
njcip~J, e9uipar~n~o os vencii~entos do· directqr do ijospital 
'etermarJO Mu~!mpa~ aos d~s mspectores techmcos do Depar;. 
tnmento de A~ststcncta Pubhcn. · · 

. He,jeitar.lo, vae ser devolvido uo Sr. Prefeito. 

V o tacão, e.m 3' d iscuss~o, do .projecto elo Senado, Jl· 53, 
d~ 1922, aut~~~~ando o ~~·esidenLe da Republica a consli:lerar, 
sn para o ,.J.Jrnt.o lia l'elol'll111, a lt·unsf'l•l'encin do entãn ·ai-. 
feres Edgard Eurico Doomon, em 4 de janeiro de 1890, da 

I 
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·arma do cavallal'ia pat'a a infantaria, sem Ilrejuizo de sua 
untiguidadr! ahsolula, 

AriJII'OVado, rue• 1í Gonnniss~o. de lleduc~.ão: 

Votaciio, em discussão unic~, da redacção final dá cmcn~ 
da do Senado á proposição da Gamara dos lJeputados, n. [i.í, 
do ·192.2; p~rmHt.mdo o rccnga,iamcnlo de sa:·gentos no Exer
Cito, mediante as condições que estabelece; 

· Appl'O\'Uda, rue sr~1· denl!rit!a á 1:umam dos DtiJHllado\5, 

Volacão, em 2• rliscussão, da proposii:Eo da Camal'll: do~ 
Dnputndos, n. '68, de 1922, modificando OH a!'l;;. 116 c 117, rlo 
Codigo Penal :\!ililar '-' dando outras pt•oyidr.ncias,' 

A.!JJll'nrada. 

· Yem á J\!r•sa, ri lido, apoiado, po,;lo cllt di~w,;são r! appro
\'Utlo o Hr!g·llinle· 

R}!QUEI\ll\llll\'1'0 

llcqucirc1 que a pt·opnsir;ão da Cama1·a dos Depnlad08 nu
mero ü8, ue I 922, depois· de apprnvada em 2" discussão. vli á 

· Co.mmi•ssáo· dn Marinha I) G11erra, antes fia :3" discussão. 
. Sala das sessõrs, !J de o11l.uhro de 1922. - Cm·lo,ç Caval-
r:anti. 

O Sr'. Presidente - J~m yir~ude da d•~libera1;ão do 'sena
elo a proposição vuc :í C o mm is são de Marinha e Guerra, an
tes da :l" discuss~o. • 

PJ\OFESf!OI\ DE DISCIPLINAS 

Discussão unica do mJto. do Prefeito do Dist.rieto Federal, 
n. 35, de 1922, á resolução do Conselho nrunicipal, estabe-· 

· leor.ndo que, nos estabelecimentos profissioP.aes, o ensino das 
diversas disciplinas será ministrado por um ·professor para 
cada uma de lias. 

· AJ)pt•rwado, van set• deyolvido ao Sr. P~·cfeito: 

REIN'l'lltiR,~Ç.\0. pg AllEN'J'E DA'- PI\El'El'l'UI\.1 

Discussão tmica do véto do Prefeito, n; 47 do 1921, á re
solu~ão do Conselho .1\lunicipal, ·que aut.orizn· a reintegracão 
do Sr .• Tosó .Toaquim dn Silva 1\fontciro,. no cargo do agente 
da .PreJ'ei turn. 

O Sr. Bernardino Monteiro (•) - Sr. Presidente, nu tor 
do. \'()to ·1.mi sopnrado, sobro o· véto do llrcfcito, o'ra. em dis
cussão, siuto~·nw no deyer do dar no Senado as razões que 
me lcvni'alll a fo'J•mular o parecer que consliLLHl o referido 
voto, · 

( •) Est.o diseurso não foi li rlo pol() orador. 
. ' 
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GonJ'riiSO qnr, :í jll'illlllil'IL visl.a, me imprcssinou o achl 
du Con~cllw ~lunieipal, mandando pclntcgrar. um 1'unr,ciona.:. 
rip lm muiLu' tempo cxunorado ·do ~eu cargo. Por isso mesmo. 
dei-mc."ao trabalho dCl estudar o assumpto com a maior atten"
~ão'. Si, por um Judo, me parecia exquisito ou admiravcl a 
rcintcgracão de um funccionario' afastado do cargo. ha longo 
tompo... · 

O ·sn .. LoPBS GoNÇALVES - Exonerado ha. 26 annos .. 
o Sn. Bll~NARDINO i\foN•rEtRO ~ •.. por outro lado', não 

menos aclntil'a.vol achava que o Prefeito, nas razões. do véto, 
nada disséssd. contra o funccionaricl dcmittido; não tivet~sc 
encontrado, ao menos, umili falta, quando a demissão ha-

'd . I VI a... , t 1~ 

O Sn. LoPES GoN•ÇALVES - O Prefeito nada disse, por- . 
quo não fo'i clJCl quem exonerou. 

· 0 Sn. BERNARDINO MON1'EIRO - , , .afim de justificar 
essa demissão ou justificar os fundame!lltos do .seu véto .• , · 

Em re;,posta ao mim nobre collega, devd dizer que é 
praxe, em casos semelhantes, ·o Prefeito, nas razões do véto, 
llar a razão pela qual foi demittido o funccionarid. 

O Sn. LOPES GoNçALvEs -· Nem ha necessidade de dizer 
isso. · · · 

O Sn. BimNAnDINo MoN'rmno - Mas ó praxe. Quando ha 
· :l'aiLas, estas são allegadas nas' razões do véto .. , . 

O Sn. LoPES GoNç,\Lv~s - São funccionarios demissi-
. veis ad-'nutum ., . 

. O Sn. BERNAilDJNO MoN'l'EJno - Neste caso, é costume 
o Prefeito aJI:egar o motivo por que o funccionario foi exone~ 
rado. · 

O Sn. LoPiiS GoNÇALVES - Mas não foi o actual Prefeito · 
quem o exonerou. A exoneração data de' quasi trinta annds •. 
. Foi ·no comcco da Republicàl · 

. 0 Sn:· BERNARDINO MONTEIRO - Sr. ·Presidente, estu:.. 
dando o assumpto' c rovendo os pareceres da. Commissiio de · 
Constituição sobre véto,ç do Prefcik> do Districto Federal, 
encontrei diversos. perfcit:~;meute ideuticos ao presente, co'n
tmrios a vétos do Prefeito que moroceram approvacão do 
Senado. · 1 

O Sn·. r"'oPJls GDNÇALVES ........ Nãd, com a minha assigna
Lura .. Apenas 'um caso unico, um caso typieci.,. 

. O Sn. B!lRNARD!NO MoNTEIRO - O Senado~ approvou ·os 
pareceres. V .Ex. nno é o' Senado. W um dislmcto membro
do Senado, mas não ó o Senado. 

Dentro desla. ,itwisprudencia elo Sanado, se ll•S\Sim me 
posso cx].)rimit·, cu entendi. . . - · 

O Sn. ARAu.ro GúEs - E entendeu muilo bem. ' 
O Srt·. BJmNABIJlNO MoN'mmo ·- ... qtúl devia amo lUar o 

meu parecer aos pareceres idenLicos, que foram a.pprovados 
po·lo Senad'o, muito embol'B·, na sua q_unsi t~talidade os meu';! 

• 
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pareceres, na Commissão de Constitui~ão' hajam sido favora
vei~ aos vétos do Prefeito. Além das decisões do Senado, que 
mmto valem para mim, ao elaborar o, meu voto em separa:lo 
procuriJ'i consultar a ln i hasica do DisLricto. :E'ederal, que é 1 
O decreto. n, 5 .1ü0, do 8. de mal'CO d~ 1!l04, O nessa lei CD·• 
con'Lrei solidas fundnm,cnto:q f~vomveis :i doutrina que nclle 
su"!tento. ·· . · 

O nl'L 21 de~sn ,lPí mrncionn oR quatJ•o r:1sos nnícos, cm 
QIIIJ o Sr. Pre'l'cito póde SIJ oppür pelo mito ás resoluções do 
iConsr.>lho .Mnnit:ipal, r Riín o~ sQguinlc~: quando ns dr.libera
(\Õcs do Conselho forem inconstitucíonaos; quando coiltraria~ 

·rlim.,'ÍR iPíi' fedcraes; quando contrariurerh os direHos de ou-
tros municípios ou dos Estados; quando, em fim, 1'orem con
c~n trnrin.q ria aoR intrre.~scs cln propi'ío Dislrir·to Pederal. . 

. Om, $r. Prefeito, a rcsoluc.ão do Conselho não é. inconsti
f.ucional; nem conli·aria rís leis fcrlcracs on' aos direitos de ou
t.ros mnnif'ipios nn l~sl.ar!os, .c isso 1! confirmado pelo S1•. Pro
feito, porque, nas J•azõcs rln sen ?JrJto, S. Ex. nfío SG J•rfr.re a 

· neli hum desses casos, · 
Hostu. pois, verificar sr n rcsoiu()ão do Conselho é énnlra

-T'in nos interesses do Distrid.n F'edei·al. O Sr. Prefeito não 
al'l'irma qno o soja, e apenas informa no .Senado que a·vetou 
po1• lhe parecer cont1·aria. aos interesses rio Distl'icto Federai. 

Om, Sr. Prcsidonl.c, JJUJ•ccm• contm?·ia aos interesses do 
.Dfsl.ricl.o não é o mesmo qu!' se1· conl1'a1'ia aás interes.~es do 
Di.vt?•icto. . . • · . 

O Sn. AnAUJo GtíEs - o q;w parece pode não' ser. 
O Sn~· BEnNAilDINo MoNTinuw· -. Se1' e parecm· são expres

sões rliffr.renl.rs que não porlcm ser· nmpregadas na mesma 
nccrpeil.o. Airlm disso. ó arL'. n. 2.1, no f;r.n final, rlrt.crmína cla
mmcnl.e, o, qne se deve enl.cndr.I' poJ• contrario aos inl.nJ•o,sses 
do Districto: . "as clclibcrnções do Conselho que, tendo por 
objecto netos administrativos subordinados a normas estabe

.iecidns ·cm ·]eis ou rcgnlamenl.ns, violarem as respccUvns nor-
mas ou rcg·niamenf.os." : . 

Qual a .nm·ma, Sr. Presidente, 'iolndn. pela rcsolnção do 
Conselho? (Pausa) ' 
· Eu niío .conhc(IO nenhuma.· · . 

Assim,. chegando rí conclusão de que o véto do Sr. Pre
feito niin Pncont.J•a :fundamento om nenhum dos quatros ca
'sos discriminados pelo art.. .2~ da lei basica, não f.ive dnvida em 
manifestar~mc a cllo cmÜI'at·io. Para approval-o cu teria quo 
adclHar aos qniüro casos unicns consignados na lei mag·na r.ln 
Districto · mais aig'lms jusf,ificativos ele véto, como fez o 
Sr. Prefeito. 

S. Ex. additou·mais dous casos do vritos o de pm·ccm• cnn
i1'ario uos interesses do Districto: c o do iJ'• e .0 r\ o Por1er .ln~ 
diciurio . podo rosolvm· s'ohre reintegraçõe• 

Quanto tto primeiro, jrí cxamirtilmos c Yimos quo n ex-
. Jl!'e~são ser contrti?·ia, não 'ó o mesmo que IJ•trac•'J' C•)·nt:··m·iv,. 
· nlém do quó os ta ultima. nüo figura ontre os casos do v1!to. · 

QUanto ·ao outro fundamento adopt.udo pelo Sr. Prr.fnit.o, 
rlo quo só o ·Poclm• .Tudiciurio pode ·resolver sobro reintogl'!l
nões, é um caso novo de véto, que S. Bx. não podia adoptar. 
Âlém do que nílo representa um principio verdadeiro nem. ~tt"' 
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ridico, porquanto 1\ sa!'Jido que o facto de ser o ,im idiciario o po
der soboram~nte competmll.o para conhrcrr rla constit.ucioua
lidaclc das !ris r applical-ns, rm ult.ima instancia, aos casos 

· occorrente·s, o · reMnhec i menl.o dnssa cornpet.encia não i,mplicn 
a incompel.rncia do L1•gislativn l•:st.afinul on Mnnici·pal, ou fo
dcral nm dotorminar, J•espectivamenle, a reintegt•at;ão contra 
as n!mnas estabcleeicla~ pelo legi'slador .. E Lão juridico ·e 
ve.rr!adeiro ti este principio· quo acabo tle emitlir qneo ;:ão fro- · 
mHml.es as rointegracõe~ maurladas fazer pelos Cong"l'esso.~ es,
Útdnae~. pelos legislativos munieipacs r pP!o Gong:r~n~so Fc
dm•nl. O Senado, especialmente, tem por vezes :•esolvido. snb1~e 
rcintegracões de funccio~a!•ios municipacs, acceil.andó j'!~So-. 
Jur;ões do .Conselho ·e J'rJ,fOJtando, portanto, a~ vetos ll•i :ilr. 
Prefeito. . ~ . . 

Neste caso, 81•. PJ·esirlcnl.e, encontramos ns vetos d(} 12 
de ,ianriro rlc 1920, do 7 c. de 2~ de ,il)lh~· do n~e;;,m~ a,n~o. 
qlH\ enm pareceres co!ltJ'ar.ws da Comm1ssno do t.onst.JLUt()ao, 
fnrarn rejeitados pelo St,J1ado, sendo, ,assim, reintegrados ·l•S 
funccionarios a que se referiam as resolucões V•Jlada~. 

Al<!m disso, H r·. PJ•esidtmtc, pela Jegisla~ão mnnicipnl cm 
vigo;·, ao tempo em· qnc se deu a exoneração do ·agente ~ilva 
l\lontci.ro. ns flmccinnUJ•ios sô podiam ~er demii.tidos n pedido; 

·O li por :~bamlono do emprQgo, ou por sentença ,judicia ria, •m 
P•H' proce~so admi nisl.rat.ivo. . · 

Ora, n funccionario cm questão foi exonerado ~era rJccla
J'açi\n dn motivo, n que· ú confirmado pelo Sr.· P!•efoitl\ nas·· 
l'UZtie~ do. seu véto, poJXIuc nenhqma falta a\Jcgon S. Ex. 
contra o referido funccionario. 
· :Em t.acs condições, cabia .ao Conselho Municipal, r:.l: vi do 

nrt. '12, § 35, da J.ei Organica, zelando pela .l'i;_ü nb:;ei•vnncia. 
tia:' l11is municipaes, faz0ndo respeitar as garantias· concedi-' 
das pela !lli. autorizar o Executivo 'mml'icipal a reparm· .a in
.iust!ca ~offrida pelo· furlccionario. · 

Nfío ·se tl'llta, no. caso, como allegou o parecer da Com
·mi~~ãn do Conslit.uiciin, d~ i.una nomea(;iío, maR rle uma sim
ples autorização ao Executivo municipal para rt>pnri'II' umu 
injmlica soffrida pelo . funccionnrin. · · · · 

Qunnto ao tempo rlecorridc,., ti uma questão r! e ~o menos 
impOJ'!.ancía, por ís~o que, em se tratando de reparar uma 
injnsl.ica, nunca ú tarde para fazei-o. mórmunte. cJuanrlo a 
~ulnr;dade que. tem de fnzc.r'.a rcpnra~ão é compci.•3Htc, cpmo 
c, !1:· caso, o Con~elho Mumc1pal . 

. O ~r. Prefeito, pam se nppor a essa reRoluililn, Rií n po
drJ•Ja lazer allcg\:tnclo contm o fnnccionarin incapacidade, 
de!':ic!ia ou alguma. falt.a. Não fr!z, entretanto, ll, no !!(•Jltt·tú'h\ 
o fnnccionario em qucsl.ã(, exhibiu á Commissão de Consti
l.ui,;iin rtncürnCintos os rnni~. valiosos r. abonndore.;; 1ic ;;uu cnn
tludn, firmado;; po!' peRsoas do muis alto conceito, r·.omo 1,;,_ 
pü5 'l'J•ovão. rrpublienao historico, qtw teve assenl.o n.l\Sla 
C:l~R c que aqui dcixnn t1·aços luminosos da sua passagem; 
e:nmn o do gcmr.ral .TacqntlS Ouriqun, que igunlmfentc fez parlo 
1lu Cam::tra tios DPpularlos; como 'n dn cidadiín .TulirJ rio Cal'·· 
mr•. um dos mni~ íllustre~ e esfor~ados repuhlicann:. ela .pri)
JHIS'IIlHiu. Pelo~ depoimentos doss1!s t•cspcitavEds ctdadii•1~·. vú-sc 
qut· :, ugc~le em. questão prestou,, sem gt•utificacãt) alguma, 
lll'!~(JmaveJs scrYJ(;os á causa publica, servindo na nwnlt11 da 
Mm:1d11, em 16103, eri1· llles. fregnozins rio litfll'ill ·o 8upn 1·Jn~ 

\ 
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iendr.n f:J armazern de viverM, fundado pelo. Governo 1Jo en
tã:J para ~~wcnrr·r.r os hahilanles desta Capit.al, ~o'''''-1Tifh nc~sa 
crc<~~sião os mninres·pPrigos de viria. 

l•'r.mm est.n~. Sr, Presidente, as rlivcr·sas ,•azõe.;; qua me 
l!!varam a divcr·gh• dn Prol'cit.n. apresentando um vil!•) l!lll 
"eparado cont.ra 11 m!/o de S. Ex. ;Í resnlu\:i'iü d\l Conselho 
!\hrnieipal. O Sonar! o, (mtrotanl.o, r·c~olwmí como:, aehm' de 
,in~ti~a. (Jluitn lu~m; muiln IJr.'lll.) 

O SI'. Presidente --· Con ti rn'ra a d i~Cll$~;io. 

O ·sr. Lopes Gonçalves- ·P11çn a palavra .. 

O Sr. Presidente - Tem .a pala\'r·a o nohre Srn,nrlor; 

O Sr. Lopes Gonçalve~ ( ·) -. Sr·. Pr·c5idcnle, começarei 
· dnmonsl.t•ando ao Snnado qUI' n mJlo rio Pr~r.fr)ito so enquadra
c está porfr!itamrnto ,inslu na Jel.tr·a do art. 21 da L!•i Or·g·a
n ica, que 1! a Consolidarão 5, ·I GO, ·de 8 de mnrr•G dü ·I !104. 

' · 1lt·ihlniramrnf.r. n 'acto do Conselho, mandando reinte
grar um -runccionarin, que s•\ podia s1ir nomr.ado rwlo Porlrr 
ii!Jxecu ti v o, ti 11m acto qu r desafora da Corisl.itu ição e qul' at
tenta contra o precPil.o car·deal que comnwlln ao .Poder.• Ex
ecutivo da fil~[)llhlka a llOillf'R\~Iio d11 forJo~ 08 J'nncciOU(Irios 
ch·is. . · 

Ora, siJ pó de r e integt·ar,. só pó de nomeat• de novo quem 
dr facto l<~m compi!ll!ncia par·a nomeat'. Esse ·I>l'incipio hasico 
da Constituição, cxpr•csso no. art. -lt:! u. 5 foi transplantado 
para o art 27. § (i" da Consnlida<~iio 5.160, de fi dH !llfil'\'H de 
1\l04, e -t'm. virtudt.• elo qual s6mêntc uo Prr>l'nito do Distr·icto 
Pt~deral compele a nonwaeão de todos os l'nnccionarins do 
•mesmo Districlo. com excepção dos funccionurio.;; da Sem·e
t.aria do. Conselho, c qúc se acha roslabclecidn no nr·t. 12. § :3• 
da citada Consol·idar,,ão. 
· Logo, o acto do Conselho é inconst.HUcional, é um atten
tar.lo contra a lei !'eder·al. qne é ·a propria Con~olidação. 5.1GO, 
dr 8 de março de 1904, Por conseguinte, é uma lei do Pode-r• 
Executivo, é um decreto do Poder Executivo da Jlr;puhliea 
por· deleg·a<;ãll do Congrosso NacionaL . · 

'Não 6,, como dissr o ·nobre nu I o r do voto cm ~e parado, 
nma allega~ão irnpPocrrlenl c r• inocua aqur~lla que ,;m acha 
contida 110 parecer 'da Comnüssiio, declarando QUI' ·a resolução 
rio C!in;:;clho não sô atll•nla contra o Jll'incipio hasieo da 'Con-

. ;;Uiuição como attt>nla cnnlrn uma !ri t'rdeml. 
E' ainda eonl.raria üs nor·mas adrninislrnl.i\·ns esta!Jt>leci

llas; ,, ·O ter.•crit•n al'!,ntnwntn 1Jo qur n Comrnissãn lançoumiio. 
O arL. 2!• estal111lcce que todas as t•esollt!;ões f!u Conselho que 
:t'orum contt•f\t'ia,;: its leis ~~ t't)gulanliJnlos, est.ahe!N·iilos na.s 
nOt·mas adrninislrativa;;, dr•,· 11m sr r· vetadas .. 

· Ora; a norma adminisll'aliva t\ nxactanwntt~ aqudla qne 
aeabo de citar ao Srmado, isto é, o Prefeito lern :rnntiWh'neia 
mwlrtsiyu pára nnnwur· fnnccionat•ios do Disl.l'icln Frdet'al. 
com rxcepçiio dnquellrs l.lll''· 8iio da Srct•f'tar•ilt clu Cnns1•llro 
l\lnn icipal. · 

Pol' cun8cqw'ncia. si a Jegüluttu·a munieipal 011 o Con
. sr.Jltd .)Junicipal niio pódr• uonWRl' .. agent.e~ dn Pt·rfritltt•n, é --( •) ;'\ii o foi l'C\'islo pelo oraclol', 

• 
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· "claro que não os podo reinLegrnr: Só pllde fazer a reinLegra--
ção dn :Cunccionnrios da 1\llll Sccrct.arin. · . 

Sr. isto não é logico, então não soí comprehender o dispo
·sitívo da lei, então não entendo os .preceitos salutares que se 
acham expressos na citada Consoiidacão n. 5.160, de 8· da 
março· de 1904. . 

O caso desse funccionario, Sr. Presidente, é ·um caso. an~ 
fiquis8imo. Foi exonerado ha vinte sei_s annos, por canso;. 
quonci~ .. em 1.895. . · . 

, Cjnco ·lustros. portant.o, já decorreram ap6~ este acto 
do Poder Executivo: Como quer· o nobre Senadnr, autor dn 
vnto cm Reparado, que o ·Prefeito actual venha · d'izer dos , 
motivos por que foi exonerado?! . ' 

n Sn. BERNARDINO JlfoNTmnn - 'Pela mesma raz!to por· 
que fundamentou o seu voto. · · · 
• ·· O Sn. LoPEs GoNÇALVES - Nem ~ra preciso ... dizei-o, 

porrple, confórme o ar! .. 3t da mesma Gonsoliçlar,ão. n .. 5·.·f60, 
rle 8 de> marco de 1904, os ag-enf.es municipaes são. pessoas da 
immediata confianca ·'do · Prefeito, e, conseqnentemenle, 
podem ser demit.tidos ad nnt~tm, uma vez qne não tenhám 
nrehcnchido o prazo legal; que é hoje de dez annos; . e que 
lh~s n'~egura a vitaliciedade. · 

Ora. Ri· n Rl'lpllblica é de 1889 r si o Distrir,tn Federal 
foi nnrnnizaf\o conforml? a lei rir. 2 de 'letemhro de 1892, foi . 
mmcfnmentr. neste annn. em 1S92; que Re tirou ao Conselhn 
'\frmir:ipal a . competencia exer-uf.iva · quo até então · posl'ltlia, 
incorporando-sé a nma aut.orir:l~.iill ·érfmr:la nesta occasião e 
que recebou o nome de ·Prefeito. Por cnnseqnenci,a, f.endu 
sido e~tr. fnnccionario nomeado agenf.ll muníci·nal em i892, e 
oxoner:ndo fim 1895. só podia ti>r trés annos dA exerr-ioio, e. 
port.ant.n. o Prefeito poderia demittii-O a ad n~ttllm .. Não eri\ 
necP.ssnrío cogitar elos motivos· da 'I!XOTiflracão; não era ne
cessar·io RabP.r sP havia ou não motivos pn.ra i·sso. A quest!t!l' 
é m1e rste fnniJcionn.rin não pof\ia ter mais dA tre.s annos de 
serviço, c, nestas condicões. níto podia ser effrctivo ou :vit:t.
licio. no exercício do ~011 cargo e estava. portanto, eu.feito :l: 
õem1~q1io. · · .. · . 

Alr~m disqo, o JiJteressado não aprr>sfintm, ,provas 'de aue 
t.ivAs~n si elo r'IAmitf.idn injnsf.amrnf.A. O· q1111 rles11.la é apro
v.~if.nr-sr rln hnn vnnt.n.de rfn 11onsPtho 1\.fnnicipal, no enVA7. 'ie 
dírigir-~n nn Pnrlm• .Tndir.ia,io, A.n p':lrlrr compllf.rmf.A. .Ali!lq, 
Ri o .'fir.r.•~e~ IJRf.n .pode'' rlrc.larnrin r.~>rt.nmente rp1p, · o :~nn di- . 
J•rifn r.s.t.á prÃscripto. rporqne actualment.e, ·de accôr.do ·com · 
a disposição ·do flodip-o Civil. qne von lêr ao Aenado. · oufir.a 
não n!'rlia snr n decisão. Go.m offeit.o, o arf .. f78, .~ iO. n. õ, 
dn 'f~ndip-o Civil rlef.ermina 11110 fiNl nresm'ipto o· direif.o. _de
oorrido o 1P·razo r:le cinco annos lliJl6S a publicaoão do acto que · 
N1 suppé'ir Iezivo. . · · · · · 

.Antill'amente, . a prescripcão pn.ra ~c demanf\nr a reint.o- · 
g-rn~ãn em um r.arg-o · 011 n. re.narar,l'ío dn lezão· de lÍm direito· 
inrlivir:lual. . era r'ln 11m nnno. Portanto. mesmo qnP. se dê torln 
n lor::me1.n <flossivol an effcif.o retroat.ivo d'e.osa disposicão do 
11odip-n ·Civil. não sn pód'A af.t.ender ás razõc,s apresentadas 
por esse fnriccíonnrio. pois Á cl:aro que esses cinco nt'lnos ,i1í 
se acham decorridos ~omrplct,amente. 

O Sn. ,Tos1~ Euz.EBro - 1\fas o direito desse fU.nccionnrl'o 
estú. iPl'escrlpto? 

• 
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O SR.. LOPES GONÇALVES - Perfeitamente. 
. O SR.. JosÉ EozEBIO - Então é preciso realmente uma 

resolução do ·Conselho Municipal .. E' ovidentc. (Risos .. ) 
O SR.. LoPES GoNCALVE.S - Por esse motivo esse funccio-

·. nario não recorreu ao Poder Judiciario. · 
Além disso, permitta-me o nobre Senador pelo .Maranhão 

que lhe diga que a resolução do Conselho Municipal não co
. gif,a dessa prescrii. ção; manda pura e simplesmente reinte'
grnr esse fnncr.ionario, sem PC expressar a rospcito da pre-
soripcão, porque não foi este o seu ponto de vista. · -

Vou lêr ao Senado. a resolução do Conselho. E' conee
b~da nos seguintes te11mos: 

"•Fica o 'Prefeito autorizado a reintegrar o cida
dão José .Toaqnin'l da Sil:va Montei:ro no cargo "'ie agen
te da Prefr.itura .f]o qual foi ·exonerado por acto ele i3 
de marco de !895. sem direito, por~rri. a percepção elos 
vencimentos atrazados." . . · 

0 ·SR. MIGUEL DE CARVAI,HO - A resolução . autoriza a 
reintegração; não manda reintegrar conio V. Ex.· diz. ·· 

. O SR.. LoPES GüNÇ.~LVEtl ·-· Autoriza. mas não póde au- · 
torizar. Só póde autorizar ou delegar. poderes aquelle · que 
tem compelencia para o exerci cio d!lsses poderes. · 
· · Ora, si o Conselho Mimieipal não tem. comJ.}etencia pnra 
nomear ou reintegrar -funccionarios do Districto Federal, cla
ro é que não p6de dar autorização para esse fim, porque só 
a. póde dar, delega-r esse direito, quem tem poder de exer
cei-o. 1 

E]stá · assim resroondoido o argumento do nobre Senador., 
.A nu f.órizaçãn é, por consequencia, innocua. . 

"' O dispositivo da lei federal. que. é Consolidacão n. 5. {~(}, 
· de S de março de 1904, isto é. o nrt. 27, § ()•, dispõ·e que so
mente ao Prefeito .cimpet.r. n nomr.acão de todos os fnnccio
narios . munir,i·vnes do Districto Federal. com e:mepção, re
pito; da4juolles que fazem parte· da Secretaria do Conselho,, 

Senhores. ·em nosso paiz a lei não deve ser lettra morta •. 
Ha neste regímen o principib salutar da intervenção do. Pod1er 
•rurliciavio em todos os. actos administrativos e da legislatura 
. todas · as vezes quP. esses actos forem inconstitucionaes, ou 
nffP.nderem o direito de quem ·quer que seja. Nestas con..; 
dições o Poder Judiclarin i.ntervirá. extecrcendo uma funccão 
l'(ue·, de alguh1a f6rma. diminue a esphera de accão dos ou
tros dous podeJ•cs oconstituciona.es, por isso que póde, por. 
moi o· do uma sentença em especie, revogar os actos do EXIe-

. cutivo o as leis porventura inconstitucionaes emanadas da 
legislatura. · 

A lei completiva. a· de n. 22i, de i894, no seu art .. iS, · · 
estnb'eler.o tTDl remedio salufar para reintegracões ou repa
racões rle lesões aos di·roit.ns i.ndi•viduae~. d1eterminando que 
o cidadão ·qUI) se ,julgar nffendido, o cidadão que se ju!gan 
paciente do lesões. ··1e offensns · on ntf.entndos no seus di-
reitos. deve recorrer ao Poder Jud,icinrlo Federal. . 

Porque o interessado no caso não recorreu no Prider. 
~Tnrlicinrio, p·ropondo uma n•cc.fio summnrln, 'fia qual n Pre• . 
feitura. seria. r&presentndn. pelos seu e pr,0cui:ndo~ee ? · 
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Porque nfí.n J'fJCorrcu ao poder competente () P!'eferiu 
batei' [L porta do Conselho 1\funkipal, transformn-ndo-o em 
uma c:;t,ancia ~úpei·ior ao .Prel'riln '? 

Porventura neste rogimcn dr1 limitação do poderes, dc
l'inirla eategMicamonle no art. 7!l ria GbnstHuicfío. scl'IÍ per
mitl.irJo á ·Jegbinl.m·a municipal· mandar reint.rgTar· funccio
nal'ins rlo.miU:idos ·pelo Poder Exr!cul.ivo '? (l1nusa.) 

Mas enl.ãn a que ficariam J•odnzidas as at.tribuições do 
J>oder· Executivo. si j'lcrmil.l.idn fr,sse que a legishttura po
dcsse, por. lei' singn.Jarcs, por lei;; de favor, mandar reinte-" 
grnr· fnuceinna!'ins demissi-Yei~ rui. nu.lu.m, como no caso dcs;e 

·agente. di~pr.nsad~1 do seu exorcicio t.res annos depois do .no- · 
nicado? ' 

IPorvr.nturn, o rn'OP-rio Congres~o Nacional rí. uma instan:
ciá snp(!rior ao Poder .fi:xcculwo ? Não, porque neste regímen, 
Srs. Senador!';;, st'l hn uma instaucia supm·ior aos dons 11oderes 
cnnsl.ilncionaes, c e;;l a é a que reside no Poder Judiciaria, 

O Sn.. A. Azmumo-' Onrle Y. Ex, len isso? 
O Sn,. J.orm; GoNÇAI.VEt• -. Na Con_stituição. 

O Sn, A. M\llHEflO - Sl,perior porque? 
O Sn., J,orES GoNr,:M.VEil -. Pnrquc pó de revogar MI actos 

do Poder ExecuJ.iyo r os rlr.r Poder J_,egislativo, em especi·e, 
rnediante provas. • · · .. , 

Nr.;;lc ·pnrt.ieular. a instancia ;;u-perior tum bem é ...., ·a · 
não póde rleixnr dn ser - o Jlor:lrr Judicinrio. 

Por consequenoiit, si prevalecer o principio. de que o Con..: ·. 
~~lho l\lunicipai ton: enmpot.cncili, tom aut.oridiúle para man,
dur reintegrar urn funccionario demil.lido poJo Prefeito, a Le

·gi,;ial.ui·a !\funicipnl ficará investida dr. autoridade superior a 
rio Prefeito, transformando-se em um tribunal de recursD 
pam o qual appel\arão todos aquellr.s que so .iulgal'l>m com· 
i'<!US diJ•eil.os offenclirlo~ diante ele uma drmissão. · 

Mas niio r\ isso que nosso regimcn estabelece.. . 
O nosso rrgimen não pcrmil.t.e que o Congr~sso Nacional, 

·que as Lo:;islafnras estndnaes, que o Conselho Municipal do · 
Dist.ricto Fr.doral repa1·rm as demissões fnctrltando nós int.er
e~~ados os meio" rln reint.egracões. Nós não podemos manda!' 
n'inf.egrnr fnnccionnrios. dem il.t.irlos pelo . PorlrJr Executivo 
l'ederal, 

O Sn, 1\fwur:r, DB CARVAT,uo - Hei de demonstrar ~ con-" 
I.I·m·jo a S. Ex. Gnnrrlo as suas pnhtvrns, para mostrar n con-
tra rw. · · . 

O Sll, ~\ .. Azmumn - E o caso Deocleciano Mnrtyr?! 
O ~R. LoPllfl qoli'ÇAI.VEA'- Os JlT'ecNlcnt.rs elo Senado 

l.:'em sido T!O sPntHin do condemnur t.or:las ns J'esnlucõns· quo 
rnandam J'ei.nlr.r:rrm· funccionnrios demiti iclns rw\o Podm· Exe
enf.ivo. · ·· · 

~obm " ensn Dcoclüriann Mart.yl', voh responder no no·-
hrD SPnndm·, · · . 

O Sr. Dr.ocleciano Martyr niio foi dcmil.l.ido de cargo ai
. ;;um. Quando se p~oclamou . .a Republica, elle era fiscal da 
~''''gnçzm. ele San ln R.If.a, denominacllo quo· no t(:lmpo da Mo-
1Jil1'Chilt tmham o~ flsoa~~ qne serviarn no nntiB'O Munlcipio 

' 
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~eutro. Pois bem, !'c i la a nrgan iz:u;.ão do DiRlrict.o Federa!, 
t;nns lm·mos da lei 11: Rli, riP :!fi ril• sül.emht•o riP IH\l~. o Sl'. Dr•o
i'h!riano 1\lnrl.yt·, JlOI' qualquer circumRI.nncia, não foi aprO
vnilarln como ngenl•' munitlipal, dcnominntiin qne pnsRnu a 
. snhsl.ituil· n auLign qn••, eonto jtí vint11;;, nra rle fi;;cal clr t'J•e
:.:nrzin. 'J~odns ns risca•!' de l't·••gueziu. l'ot·am nomeados agen
it•H mnnicipnes. O E\ r·. Drocleciano Mar! yr· não '' foi, como de-

. ,·ôm 80!', l•)ndo· pt•nvado. pr.ranle a C\)mmissão, qne nãn linha 
nnnhnma nol.u rtue o dcRahonasse. 

O Sn. BER)I'AIIDINo l\IONT!liRO - Pela Lheorin flo nnhre Sc
Jtnrlor, elln devia rr.eorrcr ao Poder Judiciarin .. 

O Sn. Lr•PEB GoNÇAJ.Vlls -· O Sr. Dcocleciano l\lnrl.yt· nih) 
fi.li domitt.idiJ nem renunciou n emprego nenhúm. Ellc rlévia 
J'N!r·bcr n invr~t.idura rle agente municipal. do accôrdo com 
ns' princípios J'I!J)nhlieanos. com as praxes dPmocrnticns r com 
n~ J•az,jrs da jn~tica. . · · . 

. ,Por conMrJtWncia •. como ,já disse. ao Senado, CRSe caso é 
.lypico, vi~ lo como não ~c !.ratava do. funccionnrio exonerado 

• ou qllo t ivcss~ rf'nnncinrlo o emprego, para occupar-sc dn on
.lt'·1~ misteJ·c~. t•, nmis. !,arde. de~coroçoarlo, reconsirl~rando sna 

· ·,rl·r!cisão, viessr. procut·ar n Conselho Municipal solicit.ando re- · 
integl'ntãn no sflú primitivo r.rnrJrego. Os casos não são snm·:·
Jlmnt.cs. O Sr. Deoclnciano 1\!artn. dr. accMdo cóm eis prin
ci.píos da- ,iusliea. dr.via llet' a]H"•wcitado r. não o· foi. Pouc1 
import.a rtnll n rcsolu•:ão viesse com. n nome de reintegraç::ío. 

· . Em t.odJ Q c;isr•. ~c assit:n pensri. não est.iw isolado, por:.. 
qur a . Com missão appro.vou unnnimfJmP.nte o mrn pont•J . :1.1 
vi~la. O· Senado, pat·a nrant.er os p!'l'cedentes da Casa, deli.

. b:~roti rl),ieitnr 1.1 parecer da Gommissão IJ approvar o véto rlo 
· Pt·cfeito, qne foi contrario ll ossa reintegração. Tem, p.:lr-

l.anto,.S. Ex. mais um precedente contra o seu voto: · · 
O Sn. Hrm:o~.l!lD!No 1\lo~TEJRo - Ao contrario. O que v:Ex. 

· r,l!rga nflo. é em s~u favor. 
. . O Sn. LOPEA GoNÇALVES - A Commissão rleu pnrec~J' eon.,. 
ll·ar·io no ~,tJto. · 

Ó Sn. BlmN.IRDlNO MONTEIRO -· Então V. Ex. achou qun 
havia r•azão para n reintrgraçãc e que o Jlnd•~r Lrgi~lnlivo 
l\tnnicipnl crn compclent.o pa1•a fazei-a. 

' O• Sn. LOPES GON(:ALVES - A Commi~Rão foi rltJ part!~rr 
que devia se1· rejoit.ndo Q ~'éto, mas o St!nado r•~solveu mnn,-
t.eJco, · . · . · · 

··Ahi Iom h nnhrn Renadnr mais nm prl.'cNtenl" t"•wr·a a. 
snv. doutrina. . · , . . · · . 

O· Sn. B!mNAIIIl!Nil MnNTt~mo -· :~<:n apJ;r~enl.ar1•i I r·t~~ ca-
~os idenl. icos, nppt·ovallns fi!' ln Senado, . 

· ·.O Sn. Lot'llfl GoNçM.v~:R - A' Yisl n ri isso, sondfJ '"' prrcn
dftnt.r.s dn Sena rio conl.rnrins a reint.egrue.õe~. porqt!f.' athnil foi r 
rn~ohJ()•ir~ do Conselho, nr~ln srnt.idn; (! ndmiLir-tltP uma in
"n.sãn rlo atl.rillll i•:-i:ies qne sô compflt.om no i'J't'i'" i I n. a f:nm
ni!Rsãn nnlrmrlo quo ao inleresado s1'1 resta 11111 raminho: rr-
eorJ•rt• an .TndicinJ•io. . 

O .Que so ·niio ru'!tlo 1\ rl~r ao LegislatiYo :llul;Jicip~l eom
neloncJa ])Rl'R · anl.ortzar rcmt.egracões ele :runcr.tonnnn,, lr.-
gnlnwnl.r> íir.11nittid0R. pela anL0rirlade r.mnpr.l.rnl.r.. . 

• 
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Foi nestas condioões que ·a Commissão elaborou o soii 
parecer, tendo mais em vista o precedente do Senado, <1ue 
foram dous ou trcs casos, cm que o humilde orador não in~ 
f.crveiu e nos quaes foi sempre yoto .vencido. 
· Foi attendendo a estas considerações que a ·commissão, 

divergindo elo nobre Senador pelo Espirjt.o Santo; dolihorou 
.'iusLentnr o .1!t!W elo Prefeito .á resolução que ·reintegra esse 
:funccionario, exonerado hn 26 nnnos de um cargo quo .não .. 
ora vitnl'iico o que exercia apenas. ha trcs annos. . 

· Assim, a Commissão espora que- o Senado approvo o scn . 
parecer, mantendo o véto do Prefeito. (Muito bern.) · 

O Sr. Presidente - ConÚnúa a diÍ;cussãó'~ 

O Sr; Sampaio Corrê a - Pce() a palavr:i: · 
. . 

O Sr. Presidente - Tom a palavra ·o nobre Senador: 
. . ' 

· · ·.O Sr. Sampaio Corrêa (*) ·- Sr. Presidente,. ràpidàm~nto. 
tomo a .Palavra, para declarar a V. Ex. e ao Senado que, .. ha~ · 
vendo hdo o parecer da honrada Commissão e· o voto em se~ : 
parado do illustre representante do Estado do. Espirita ·Santo. 
fiquei inteiramente convencido de · que o Senado praticará ,! 

acto de jUJStica, votando de accôrdo com a opinião emittida ·. 
no ·voto elaborado pelo honrado Senador Sr. Bernardino Mon• 
~~ . . 

No câso não ha nenhuma imposição a lfazer ao Prefeito, 
em vista do que dispõe a resolucão vétada, para nomear de
t,crminado ·individuo para exercer uma funcoão na. Prefeitura 
Municipal, Trata-se de uma reintegracão, porque o Conselho ... 
verificou .. quo a demissão havia sido dilda ao funccionario de " 
que trata ·a resolução municipal, ·sllm nenhuma razão,· pra~ · · 
ticando o Prefeito de então uma grave injústica. ·. . , .. 

Ora essa injustiça precisa .s~r reparada. e o meio de re~ 
para.l-a não é nomear nov:amente o funccionario ngonte·. da 
Prefeitura, sinão reintegrai-o. . 

O Pr&feito não tem poder. para reintegrar, só o tcmipara 
nomear e é por isso que a resolução está escripta nos se~ 
guintes termos: . «Fica o Prefeito autorizado a reinteSíi'ar ,, 
porqtl& . o Prefeito não podia reintegrar, qmmdo mui to po~ 
deria nomear novament.e, e, fazendo n nomeaoão, S. Ex. não 
praticaria um acto de justi-ca. · · 
... o SR. LoPEs GoNçALVEs __;, ·Acho cxtraordinario · quo 

v. Ex. diga quo o Prefeito pódc nomear, mas não pódc rc~ 
integrar. · · · · · 

0 'sn. SAMPAIO CollllitA - :Ei1S porqt;O, Sr. Prcsi\)'cnte, voto 
de accOrdo com o meu honrado collega, Sr. Senador· Bcrn'ar-
dlno 'Monteiro. (Muito bem; rnuito bem.) · 

O Sr. Miguel de Carvalho - Poço a palavra. · 

O Sr .. Presidente - Tom n palavra o nobre ,s.cnndoi', · · 

·.(~) Não foi revisto pelo orndo1•,, 

I 
• 

I 

r• 
' 

' ·' 
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. O. Sr. Miguel de. Carvalho ( •) - Sr. Presidente, não mo 
ll.JUlla b~m a mcmorm, mas supponho ser a primeira vez que 

• venho "discutir um ·véto du Prefeito. do DisLricto Federal. 
. A razão do :assim procedór é a. de procurar sempre acom-
panhar a competente direcção, em assumptos dessa natureza, 
toma~a pelo honrado representante do Amazonas, ao qual, não 
ha mnda muito tempo, divergindo da opinião da Commissão. 
relativamente a uma àutorizacão para SOl' reintegrado um 
ex-funcoionario da Prel'eitu,ra, .acompanhei eu seu voto. Não 
fomos 1:clizes naquella occasião, mas acompanhando a S. Ex~ 
dei. mms uma vez prova do respeito c da consideração que 
me ,merecem as opiniUes de S. Ex. . . 

O ;SR; LoPES GoNÇALVES - Muito agradecido a V. Ex. 
O SR. 'MIGUEL DE CARVALHo.-· Não tem de que. Não faco 

··mais do que justi-ça; e acredit~ interpretar os sentimentos do 
Senado neste momento. 

Neoste ,case, porém, peco licenca para divergir da opinião 
de&h . · . 

O 'SH, LoPlls GoNçAJ,VEs -'E' um direito que V. EX. tem. 
0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Antes' de mais nada,. em

bora não faca parte da representacão do Distficto. Federal, 
sendo, porém, membro do 1Senado, não posso conformar-me 
com a apreciação, até certo ponto deprimente · que o hon
rado representante do Amazonas faz do Conselho Municipal. 

O !SR.· LoPES GoNç.u,vEs - Não faço apreciação depri
mente do Conselho; apenas assignalo a invasão de attribuições 
P.or ello pratic.ada,. . 

· . 0 SR. MIGUEr, DE CARVALHO -. 0 Conselho !Municipal, 
Sr. Presidente1 é a expressão mais. pura da vontade dos elei
tores do . Distrwto Federal. · . . · 

.. 0 SR .. JOSÉ MURTINHO - Apoiado .. 
0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - E não se presta, com cer

teza; a, com a maxima facilidade, deixar-se dirigir, como' 
.um João Paulino qualquer, para .satisfazer pedidos ou inter
. :vençõas de pessoa~ ·que não . tenham fundamento em direito .• 

Se o Conselho Municipal se pronunciou por essa fórma, 
Sr.' Presidente, é porque estava convencido da justiça da 
reclamação. Portanto, nã~ póde ser allegad!L como argumen
to de someno's importancm, bem ao contr!J.rlO, dev~ ser apro
veitada como· elemento .de ·alto valor, a mterven~o do Con-
selho em favor do funccionarid de que; se trata. . 

E' para mim um dos mais fortes elementos para' pedir 
lieenca para divergir de S. Ex., a opinilio do Conselho Mu-
nicipal.. . 

O SR. SAMPAIO CoRRJl:A '--1 Muito' bem. 
o Sn. LoPES GONCALVES - A questão· não é· essa, é a 

de competencia. 
0 Sn .. MIGUEL DE CARVALUO - 0 ·Conselho Municipal 

agiu dentro .de sua compelencia .•• 
· O· SR~ LoPES GONCAI.VES - Não' apoiado, invad·iu aLLri- · 

buições do Prefeito. · · 

.---:f) Não foi revisto pelQ ~radar •• 

\ 
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O Sn. M.!OUEL DE CAIWALHO - ••• v.ut.orizat1do o Cou- · 
:;elho n roinlCó'I'!ll' o funccionario prinu.lo' do seu cargo, lm 
.2(i UtlllúS. · , . . 

O honrado 'J•epresentnnl~ du Atnazonas,: falou em invu-
~tio de a.L1.ribu icões. · 

Mas, Sr. Presid~nle, de>Sojo ser infcmnndo - .tali.>cz cs- · 
l.eja em ·engano - ~c não noo nrhl'.lmp~ nus mesmas condi~õe~ 
em qlle ostivernns di:.lnle ·de uma proposição' vindo. dn Ca
mara, votada pelo Snnado rr:JCenlemente, em .2' discus~ão. 

Es~a propo~i(iÜO estn.hcl!!CO, dt7. à' ordem do dia de 5 
do wrren~e. ·que fica aulO'l·izat.lo o Pi·esidenle ela Jlepulllica 
a l'cinteg'l'UJ' no lügar de ag-enlc riscai do imposto do cclnsu
mo ele tal circuniHcr·ipção, fnlann do t.al, sem di!·eit.ü it JH!l'
ecpt;ão de .. vcncimcnto's atfé.zados, 

Se os prineipios silo os mesm08. os que devem regt:II' 
tanto o Congresso Federal eomo n legislutivo· municipal, per
gunto como é qne o Senado approvou ·antc-ho'ntcnl üma pro
posi(~ito quf! está r•cdigida no:l mesmíssimos termos da reso
lução do' Conselho que au.tor·1za o Sr·. Pret'tlilo a reintegmt· .. ; 

O Sn. LOPES Go~t;.·\l.VES - Se for ·::lJpl·ovilda ·essa >pro
posição ·em ultimo turno, certamente será wtada .. · 

O Stt. MwuÉL DE CAnVAUio - ... no lognr h a mui los 
annds exe:rcielo pelo cidadão rcckmanlc? . . 
· E na proposição da Camara, já nppi'ovada por nós, . em 

2' discussão, mandando reintegrar o fiscal do imposto do 
consumo de que trata, o .Poder Legislativo tem compefencia 
para dar assa àulorizacão ou não. 
. O que não posso COllllH'ehcnder é como. tão proxmm
mente, em duas ·ques!Jõles, por ·assim dizer ·palpitant~es, cm 
uma de lias S. Ex, pensa que houve lransgrec~.iío. <da .Cou.;. 
stituiçã-o e na outra pensa qull não houve semelhante trans-
grecção.· · 

. E'' possi·vcl, que eu, que não StJU muito lido em matll.t'io. 
constil.uciónal, não apprehenda .·bem c ficaria por isso mui
·tissimo satisfeito se S. ~x. mé ~!xplicasse a possibilidade de 
·Uma cvoluçã·o dessa ordem.. · 

·O SR: LoPES GoNÇALVES - V. Ex., sabe se. cu votei a 
favOJ' da llroposicão a que se I'ei'ere ? 

0 ·Sll. ,i\fJGUI!J, OE. ÜARVAJ,Hl> - i:\l:as V, .EX, me autoriui a 
cotwluir que vota contra o pro;je.cto que. '\·cio da Camara, · · 

O. SR· LoPJl8 GoNÇAL~E~ - Votarei, sim. 
' O SH. 1\liGUEL DB G.\RVALHO - O Senado já votou em 2• · 

discussão appJ•Dvando esi'd pro,iecl:o; _ipso f'ncto não -póje ne
gar o se~ V!lto app1•ovando a re~olucao do Conselho,. que, com 
as mesnnsstmas. palavras,. atltm•Jr.a l~ PJ•cfeito a .rointegrm· o 
funccionario. (Muito lwm.; apoiados,) · 
· Accrescr.• ainda uma outm ruziio, Não é nma nuga não. 
ó, urn_ sophi·sma. Assulto';J~mo o espil'ito o seguinte cas'o: O 
C)fladno de que se t.rat.u loJ nomeado pam exencr o cargo de 

. fisca.I pnr um act.o do Oo,·ert:~? Provisorio e essa .distinccão 
I)IJc a obt.ove. como u.rnaj mnmfestação de l'ccon heeimento cta 
causa republwana venc~dora, pelos rc!eYantes ~er•viço;. que 
cllc 'havia prest.allo ·na propaganda republicana, 

,. 
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O Sn. í\1IOum. im 'Ü.\tWAT.uo - Ot·a, u Governo ProviSOJ'i t'l 
a esse tempo - eou1o VV. l~Ex .. 'abem -.niiu l.inl.nt a!JJ•J
huições puJ•aUH!tll.e I'XeeuLiva, L1nha-a~ LumiJem le,g·I~latlvas. 
J)(! .IJHIIWÍL'a (jU!'. I'S:ia lll)lllear,.iio :;6 ]JIJdi,!I'Íll. ~C!' reVOgf!;d,a 011 
pol' um acl.n du pt·upt·io Governo Pyovtoiii'Jn, que et!fct.xava 
as duas al.tribuiçõc~ .. ou então em virLmlc de uma lc1, de:"de 
que t'icou m·gani1.adn a situação. ' 

O Stl· LoPEH Gli:SÇALVES- Y. Ex. u~Lit cquivucad•'' ~1 di,:;
cui.índn smn 'conhccimcnl11 de causa. Y. Ex. me [)CJ'Il1iL1.e um 
aparto? 

O :;u. i\ltuU!lJ, JJE CAJ\\'AJ,Hu - Ora, clll~ não se achava 
nestas crmJiçõc:;. Fui I'c!Írganizado o Consdlln .\lunicipal e o:i 
scrvico~ rl·o antigo fi,;cal apl'ovnitadus cuino agente da ?lluni-
cipalidade. · · -

O Sn. LOPJlS GoNQAr,\:Es - Elle nunca foi• anLlgu ·!'iscai. 
V. Ex. est:á confundindo com e;;se• u ca:,:o de Dcuclccia.no 
l\lartyr. 

O SR~ :\lJUugJ, JJE CAIIVAUIO - l\la~ Pilo l.'lllL'IiU ainda ill
_...vcst.!do. (~O direito que_ lhe fl,•i dadr.J. pelo Gov~n·~o PJ••w\suriu, 

nttr1buu;ao es;;a que nao podm ser rovosu:dn ;;mao en1 vH·Ludc 
· de uma• .lei na qual collahorassem us dous podere;; cOII$liLu-

cionaes, o Executivo e o Legislativo. . 
O SR. LnPES GuNf.'..oiJ.m~ - O cidadãu de que se t.rata foi 

nomeado 0111 H!9~. pelo primeiro Prefeito, Henrique .Valla
dares. :Não era antigo fiscal de 1'roguezia. V. Ex. repito, e~ li\ 
confundindo este caso com o de Deocleciano :llartyr. E !I e foi· 
nomeado em !8!}2, ~~ não JH!lo Governo PJ•o·visorio. .. 

· O SH. MlliLJEÍ. u~ CAtWALHO - V. Ex. ·assitu, obdga-1ne 
a alongar a discussão. · . . · . . 

O SR. '1111!'\JW MA~HAJJI.l - E quanJu fui nomeado· Deucllj
ciano :M'artsr? 

O Sri .. LoPEs Gu:sçAL\'E~ - No impcrio. 
. O S11. Ttmmu ~L\CHADII - iX;ãu :;tmhnr; f11i uonwado em 
i894 e exoueJ•atJo em 18!16, Af!'irmu isso a V. Ex. ])eocle
ciano Martyl', filho .ele João ·do Deus Pereira, era de men.or 
idado no ImpeJ"io. . 

· O 8n. l\hGUJcr. ui,; CAHVALHÓ - VotJ :;aLisfazar a V. l~x. 
porque tenho a impressão dn que n Senado me está om·indo 
com pacienciu, B com receio. ue que o !la me viesse a faltar 
é que. não me permilti-pcrmilti fui o termo que V,' Ex. em~ 
pregou -o pJ•azet• de om:ir o apa.t•!.c de S. Ex. · 

Ent1~P m; documentos jnstil'ioal.ivus do podido feito ao 
. · , Cnuselhn Municipal. existe este: 

(LI\) .'"TJma cN·I.itliiu da Dil'ocl.oria de Estal.isLica 
c Arehivo, provnndo qun foi 'nunwado para o cargo do 
!'isca) do 'Engenho Nnyo rnn 10 de (lt!zembro de 188\l, 
tomando pOS$0 e entrando Clil cxe,·cicio no dia 17 do 
mesmo mez n annu." 

O sn; SAMPAI;, GoJutEA - E' exacto. 
O Sn; Mumm. rm C,\JI\'.u.uo -. POJ•lunto, um mcz apenas 

após· a proclamar;ão da flepuhliea, nste 1\mccionm·io foi· nlt-
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meado pelo Governo Provism i o, com as atLribuições legis- · 
luLivns que possuiu, para o cxcrcicio deste cargo, E, a não 
">l'r do· accôrdo com os preceitos consLitucionaes, nii.o podia 
St!r privado delle. 

-'é';u·ei ainda uma ligeira consideração, sobre a identi!lado 
.:o~ termos deste caso com as do referentu ao pedido dirigido 
l\u Stmado pelo Sr. Deocleciano Marques. · · 

Os termos são identicos. Pedia a sua reintegração, 
v. Ex. a sustentou. Elle porém, não podia ser então rein

tegrado, 
. . . 

O SR. LoPEs GoNÇALVES - Mas o Senado não a sustentou. 
O Sn. MIGUEL DE CAnVALHo - D'ora em deante terei mais 

cuidado ern seguir a opinião do V. Ex. (llisos) Foi de S .. Ex. 
o voto em separado e S .• Ex. exprimia-se em 1'órmas identicas 
ás utilizadas, no caso presente, autorizando a reintegração da-. 
quelle funccwnnrio. . . 

·.Como autorizar a reintegrar se não existia o Jogar? Como. · 
autorizar a reintegar se · não tinha sido demittido? .··. Como' 
autorizar a reintegrar se não exercia funcções ao tempo em 
que surgira a lei? I . · · . . 

-0 SR. LoPES GoNÇALVEs - O que hcuve foi improprie
dade nos termos empregados pela resolução do Conselho Mu-
nicipal. . .. ~ .· · '~· 

O SR. MIGliEL DE CARVALHO - Foi deante das considerJ;., · 
ções de S. Ex. que o acompa~hei com o meu voto. ·E como'o ·. 
caso presente é inteiramente identico ao outro, acomparíhó.· 
as manifestações anteriores de S. Ex. (Risos.) J ·: · 

.. .. 0 SR. LOPES GoNÇALVES -· Muito obrigado. . -:· 
0 SR: MIGUEL DE CARVALHO - A pergunta - que ·não pode. 

ser considerada indiscreta - sobre o silencio desse homem; 
durante esses 20 e tantos annos, ,tem resposta cabal nesta 
consideração: nem todos os que se vêm privados de uma po- . 
siçlio, pódem, corno o honrado Senador, cuidar da sua vida, 
livre e desernbaracadamente, não lhe faltando recursos de· ou
trá .especie. Mas, quando um homem occupa uma modesta 
posição desta: natureza e se vê privado della, antes· de pedir: 
a reparação da . injustiça, cousa tão difficil entre nós, como 
estamos vendo ainda neste momento, vae cuidar de obter:por 
outra fórma os meios para. manter honradamente ·a sua. nu- -
merosa familia. 

O SR. LoPES üONÇALVES - Só 26 annos depois I. . . " ' 
O Sa. MIGUEL DE CARVALHO - Eis porque · discordo da ' 

opinião de S. Ex. de· I'ecorrer aps meios judicl!les, que custam 
tanto dinheiro .. , .- .. . · . · · . · · 

O SR. EuzEBio DE ANDRADE -. Grandes quantias: 
0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - .. , ou-impiOl'l!r a ,justiça, 

perante a autoridade, que injusta tinha sido para com elle. 
O Sn. LoPES GoNÇALVES - Entüo, ·acabemos ooin o Po'-

der Judioiario. · -:·····. 



. . 

. .O Sn. MIGUEL DE CARVALHo - Mas ·v. Ex. contesta o qtw 
estou dizendo? E• preciso ou não gastar grandes quantias 
para se sustentar ·um pleito · 

0 SR. EUSEBio DE ANDMDE -E' caríssimo. 
. O Sn. MmuEL DI~ CAIWAL1W - Tem recursos para manter 
uma questão· desta ordem quem não os possue para sustei! I tll' 
os slms filhos, para educai-os? l 
; Ao fim de 26 annos elle foi forcado a tr ao Prefeito pedir 
que lhe fizesse ·justica. Esta ·lhe foi negada. Recorreu então 

· . na Conselho MUinicipal fazendo-o em uma série de con~idc
. c·anrJow brilhantes, tendo ainda à ·amparai-o nesta Casa a pa

IR\'r!l pM,Jdent(l, justa, ponderada do ~onrado representante do 
. f.sptrito Santo. (Muito bem.) · . · . · . 

. . . 

· y Elia annulla, juridicamente fali ando, o 'Parecer . da maio-
ria da ,Commissão, porque firma-.so no ·direito .. , · · · 

O SR. LoPES GoNÇALVES,.;....:. Não .annulla cousa nenhuma • 
J!l'. uma prétencão à e V. Ex.. ·. .· ' · · · . 

O'Sn. MIGUEL' DF. CARVALHO-· ... porque firma-se.na jus
tiça·() firma-se na. moral, (Muito bem; muito bem.) 

o Sr. lrineú Machado ,..... ;Peco· a palav r• a, 
() 'sr .. Presidente - 'l'cm a palavra o nobre Senadot' • 

. O Sr. Irin.eu Machado (•) - Quero; Sr. Pt·c~idonte, a:;.· 
si~,rnalar que nunca recusei meu voto ,em casos desta natureza 

•. pela· circull)stancia do que . penso que o recurso ao Poder Ju.:. 
.. diciarii:i . é> empregado pelos interessados quando os recursos 

nos outros poderes estilo esgotados. · · . . 
· O Poder Judiciar i o é ;O ultimo, o extremo dos recurilos • 

. . 'E' ·licito ·aos intercssndós recorrer á ~ropria autoridade que 
. J.!Í'aticou. p acto e :'já emitti essa. opimão em parecer quando 

Li.ve.ll honr. a de taz~r parte deRsa Commissão ao lado de S. Ex;, 
· e K: Ex., eqtão .aQceitou-a, firmando commigo esse parecer. 
. . .· .. .Além do Judiciaria, os outros poderes Legislativo e Exc
c.utjvo · do est~o inhibidos de reparar injusticas ou suggerir · 
reparos a iiljusticas. E' uma . funcção geral comprehensiva de · 
.(OÔOS ·OS deveres dOS f!Íoderes, a de 71eJar. pela guarda. C pO)I) 
· rcsP,i~ito,:á todas ás leis. . . , ·. . . 

·. ·· :As8Ún, quando houver violacão de·. direito ou for votada 
Uma · lei ferindo direitos patrimoniaes ou individuáes, qual
quer dos dous poderes tem o dever de intervir, aconselhando, 
na medida e no limite das suas·. attribuicões, a reparacAo de
Vida:. · Si porventura esses se recusam a favorecer a parte le-

.... sat:ia, facilitando . o meio de assegurar-lhe ci direito violado, 
. r.ntão :sim, esgotados todos, ds recursos,. impedidas· todas as. 
· · vias, o inf eressado 111ão tem sinão o appell,o extremo ao Podm~ 
.iudi.~iario. Essa é a bOa, a.são doutrma. ' 
, ... o sr( EUlmBIO DE ANDMllF. - Muito bem. 

O Sn. IalNEU MACHADO - Si, porém, exist.e a l'elevnçãô 
da prescripção, si a resolu~ão implicitamente importa nisso, 

·' ,.. 
( •) Esl.e dist>urs~ não foi lido p~IQ prado r. 
~.-YQI,. Y.nf · . ·· . . 
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t!U não a negarei, primeiro porqu.o todas e lias teem .sido .pcr
uiittidas pelo Sêiu1do, t•ejllilaildo os vé~os do Prefeito: .E em 
tridôs' os ~asiJI3 em cjuê se a arguo, ou quando rejeitamps u!i) 
t•éto nestes casos, tmplicitament.e n.tlprovamos .ou concede~ 
mos ,essa i•elevaçi\ó; segmido porque em ·todos esses. casos o 
Pod~:r tE:xecuti\·o Lem sido chamado a deliberar· sobre. taes 

' péâií:lbs, .súccedéndp q~o à CO!l)ll1i~são do Justiça c~mo, tam
~em t.~m acpnLcCJdo ·.com a de Fmanç.as, sempre,· e sempre 
t.em-se mantt'cstado favoravc-1 a esse iavor, sendo, .. portanto; 
C~Nii li nbrma constàntc é invariável entre nós 'seguido, cm 
ilbedl~~cia. a lii!I.P~ipcip,iq 'cte eqi.iid~de: .. . . . . . ... · .... ·.· 

. Por estes motivos. não -negat'el. o meu voto. conLra~io -ao 
i!~to~ pohJ\.1c ii resoluÇão tlo Coriselhà autoriza . e .pfÍrmitti} ao . 
Pl•li!'eitb praticar uni blpitrh qUe, si o Cor!Sellio Mi.üti6ipill' ifu~ 
jmcitain~nte .não C()n~e~~sse ,a_~:et:evàÇã~ d4. pr~s.cripÇão,.S; Ex:,· 
'' .Sr; .Prefetto· 1\lumctpal; nao poo~r1a ·praLtcar o -acto qu~ 
a resolução o aütoriza a práticitr: (lllitito 6eíii; muitc) bem.) ' 

, ' , I ·-'' , , , , , 

. ô . sei: .Lopes Gonçalves ·-· i?eQü a palavra:· · . 

o s~; Pr~sidente-·· .'reni a paiavra o.nribre sêtiadot· .• •·· 
. ~ s.r; Lopes GonçlllV~S (*), .SJ,'. J:l~eside~te;· sou fOl'~· 

çado• mats uma .vez a pedtr . a palavra para dtzer · ao . nobre • 
~en~tl~~· .. Q seg·!Jit\te: .o .. li,~lato.t;,.da ·Commiss~o. de. Cot1~titui.Qáo ... 
u quem S. Ex. se .referiu nao teve espec1almente em .v1sta · . 
o prpposito do i'et'ir. direitos de pessoa àlgi.tma. · ACommis~ .· .• · 
silo á-peria!! ,obedeceu aô systema estabelecido. · · · · . . .·.·. · . ·i, · 
' • ,· -~. ribmeàÇãc.i dôii fllricciionáriôs cohipe·te, ' é)cêiusivinheriie~ . 
~o !?oder · Execi.ltivo • · · ~ . · ... · ·· · · ·· · . · ''· . · 
· . . Nilo posso . poi>S · concm•dar 4ue a iegisíatui'i1 que- 6 í:lon:. 

selho Ml.itilhb~ 1 ni~higúe . slllnlilhânt:e. attriliuli'ã~; · pririci àl.:. 
mei(te piü'â atni8üi' o li àutofiiitl;, · or '\i'ê ~ "uerr:' ntl:ô'. otlii Pex.::. · erê·er esse. I:\ o 'der, não to~in.· . com' ot~lmffi · ~râ ·d·el' · ~1Ec1. · · 
. . A t•esohf'ão tlô conselliô ~áhaâ . ':>~i.•ir ·c -ãMHlesmente . 

r'eih~es~'at' ... u ~~ r\.iii:CbiôhliHO ·ciüê se · liêRa. · ~xoneradô ···'do s-eti cargo thi 211 annos, . . · · . · · · · .. . • · 
. . . iloi;q\ie lifl.ô l~~Çoi~reu êil!l; ~eguhilô, i1é!Jsa s: :Eic .âó, :P.o.,. 
der. J\i\1iti,iârÍl) · Po~. q\i.c áó :cón.Selli'o. ·Müniêi"ii.l S'ó o' fêz dê;. 
}lois de !lo torigó là~s'à de tempo ? ilór <il.l sonl'né ásora, · 
passados 26 annos, . lembrou-se o intíircs:Sâaô 'de cft:t.àr uma · 

· .r:e$ohição .. 4~. qoüselhó .J\I:I.ini~jpài . e o:ssii\! â\:irê~êntãr"~e. per~ 
untli o. Prefetto~ )•esolnçàl1;· que chegou a'o Senado atraves de 

· l.iH\·i1eto ? . · . . . · ·. ·. . · · . . · . ·. ·.. · · ·.. . · 
.· .. '.·(Si ~·à. nobl·u Senlidór )~\!~~ ·que 1\.a .s+aii~.~- :d.\~peiidio :com 
~ t·\ícllt'so a'o. Pó\le1• Jlldtct. al'lo.; por que o .requeren.te. não se 
dirigiu ha mil.is tem~o ao, Coúselho Mhriüiipal ? · . ·. · · · · .· 

·. . . :pqr que b. C'ohs~lhó Municlpâl n!l'ó. foi ê:tpressó na suá 
i'e~IH\t~.llb quiititb ti t:el~v~Çilo thi pl'iiscrJJ\'ç!lo ? . . ...... . 

E ·.o Conselho Mulilctpal poderá rel'evar umâ pr~~'crlp'ção 'I 
O. SR. IIUNE.u MAcirAoo -. Póde. 
'o SR. LoPES· GoNÇALVES -· Não pótle. . 

... O SR. L~P~~. GoNqAtAIÍls, ~ Nã·o póde.' E*. si~pjesmente 
uma toJernno1a, que nao encontra base na Const1tutçll.o ·do 
plll7.. . -
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. 0 SR. IRINEU MACHADO- 0 Senado já votou rel>e~a,-, 
de prescripão. em· éâsos de monte.pio municipal. 

. O Sil. LoPES Go~çALVES- De facto; ·o (JongJ.'esso Nooio-· 
na!· t.0m rclev!ldci preséri!lcão em cert~s casos, mas, nã.l? o 
Conselho Mumcipal. O Congresso Nacwnal, com a funilçlo 
am)..Jla que tew, póclt faLel-o; o Conselho Municipal,· nã.o . 

. · 0 Sll. IRTNEU MACHADO - Então se se tratar de niateria 
municipal nãó ha quem a releve? 

' (I 
1SR .. :LoPES GIONÇALVES ._ Ao Congresso ' Nacional se 

admitte essa competencia porque só elle póde legislar sobrfl 
direít.o ·substantivo. O Congresso, de accórdo com o art. :H 
dâ Constituição.... ' · ' . 

· O SR. Inlt'ITEU MACIHADo - E a violação de direitos pra
ticada .por autoridades municipaes? · 
. · • O SR.. MIGUEL liE CARVALHo - Se ha prescripção, exist.P 

r.lireito .. Si liil. direito, podemos resolver sobre o caso~ , 
' G Sn. LOPES GoNÇALVES - Os inells n<ibrés collegas dAiJ 
l!éenca pa.ra. gu~. é.u termi*e o .nie\.1 raêiocinib? . . . 

Sr. Presidente, ao Congresso Nacional é admiSSIVel re
levar prescri,pt;~ão, porque ao· mesmo Congresso compete le·· 
gislar · sobre direito 'substantivo.. O Oonselho . Municipal nã.o 
t.em c'o1mpetencia p·ara isso. O Congresso tem esse poder · im
plicito, .porque. póde legislar sobre direito substantivo e a 
maleri.a de prescripcão é de ordem substantiva. O Conselhn 
Munici.•pal não póde relevar. prescripoão porque, além do 
n~ais •. ·.a . s~111. or:ganização é o.ri~nda do Congres~o, por lei nr~ 
dmarlll e. em toda a· consohdacão de i904, nã.o se : encontra . 
lll)'la ~ó attribuição que lhe deu. essa competencia. · 

· <TfL expliquei, portanto; pórquie ô Conselho Municipal não 
se p6de occupar do· assumpto. A reso!)J()ão do. Conselho. não 
tt·aL!\, nliá~, .da. re!evacão da pres()ripsão, cuja competenci!' ~ 
rio · Co.ngresso NacJOnal; essa resoluoao manda, pura e Blm
P1P.smehté, reintegrar. o funccionario. O Godigo Civil. diz, no 
silu' ài'tigo 178, que pt·escrevPin em cinco anhos todas as 

· ncQõés coritrn il.. Jrazendâ Federal, estadoàl ou municipal,. de'
. :vendo ti praz~. qa. prescripcão c.orrer da d~ta· do acto ou facto 
)lo qual s~. ?r.tgu;tar .a mesma !l~,ção; E' um absurdo· o Oon;..;;. 
selho Mumc1pal ·relevar preserlpção; . 

ó Sn. 'rniNEG MAclrADO ~ Não é absurdo; ó. Ooris~iho 
. Municipal releva n.prescri-pção de um· neto énariil.do. i:lô pOder 
Mnnicipal. · . · . ..· · · · 

o SR. LOPEfl GoNÇALVES :;;.., Perdóe~rilli o nobre Senádór; 
. r.u ril~poito muita a sua illust.ratão; .. a sua cult.ura, o seu sa~ 
b('r, ri. sua díalectica..' a sua .eloguencia.: màs rii\o . pos~l> . .Jler:. 
mi~tir cjue S. Ex. digâ !'O Senado da R~p~tblioa, êompo~t!l de 
homens illnst_rados; que o· Conselho Munlcl.pal tem compti;- . 

• .tone ia il.ara relevar preseripcão,' que é mater.!!l ,de' . .direito 
substantiVo, que um opoder lmphc1to do. Oonrr~so Naclonàl .. 
. A Gonimissão de Constituiclio, corisulta!ldO- o nosso direitr. 

• . ' ·~ OB precedentes do Senado, resolveu manter o vtfto do Pró
feito contra a resolução do Conselho Municipal. (Mtdfo 
bem.)' ' 

Rejeitado, vae ser devolVido ao er. Pio&teltor , 

\ 
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LIGA CONTnA O AI.COOL!SMG 

2• discussão da proposição . da Camarli dos Deputados, 
n. 51. de 1922, rilconhccendo de utilidade publica •l :l.iga Na
c ioqnl contra o Alcoolismo, e .outras. 

Approvada. 

O Sr, Presidente - Nada mais havendo a lral.ar, Vl\U le-
vantar a sessii.o. · 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
2• discussão do .pro,iecf.o do Senado n. 44, ::1•3· 1921, cr.n

sidPI'ando de utilidade publica a Sociedade Pauli~ta de Agri
cull\lrn (com. pm·ecer favoravd ela Commissã!) dtJ Justi~a e 
L,'oi.olaçíio, n. 223, de 1922); . . 

Continuar,ão da 3" discussão do projecto do i3enarl:> n .. 08, 
de 1!J21l,' estabelecendo regras para ·que associaçliüi' ,1 socieda~ 
de~ 110~sam ser consideradas de utilidade publica (l:•i'nt Jial'e
f.'el' da Com.missão de Justiça e J,coislação oflere.:end'J emantla 
SllbsNtutiva da apresentada 2lelo S1· .•. Paulo ele Fl'on!in, llal'e-

<J9'1 l '9"") . ' . cm· n., ,.,,..,., 'e ., JiJIW • , . . 

Levanta-se a .sessão. ás 15 horas c 30 minuto~,: 

. 11ó3• SE.SS;\.0, E~I 10 DE. OUTUBRO. DE 1922 

. PRES!DENCIA' DO SR, BUENO OE PAIVA, PRESIID·EN~'E ·· 

:A's i3 e 1/2 horas abre-se a sessão, a quo concorrem os 
Srs. A. Azeredo, Abclias IXe:ves, Mendonca Martins, 'Lauro So
dré, Justo Chermont, José Euzebio, Costa Rodrigues, Benjamin 
Barroso, Eloy de Souza, João Lyra, Antonio Massa, Vim.anci'ci 
N civa, Manoel. Borba, .Eusebio de Andrade, Bernardino Món
t.eiro, Sampaio Corrêa; . Irincu !Machado, Bernardo Monteiro,· 
Adoipho Gordo, Alfredo Ellis,. Luiz :Adolpho, O,legario Pinto, 
Carlos .CavalcanLi, Affonso. Camargo, Lauro. Müller, Vida! Ra-
mos, Fclippe Schmidt e. Carlos Barbosa (28),: . . · 

Deixani. de comparécer com causa justificada os. Srs . 
. Cunha Pedrosa, Hermenegildo ·do Moraes, AlexandrinO do 
Alencar, Silverio iN:ery, Lop-es Gonçalves,. Judio. do Brasil, Go
d•Jfredo Viannu. :E'elix Pacheco, Antonino Freire, João Thomé, 

' . Francisco ·Sá, T.obias. Monteiro, Carneiro·. da Cunha Rosa e · 
· · SiiY.!li Araujo, Gócs, Gracch~ · Cardo,so; Gon.calo Rollmú'borg, Si

qumra- do Menezes, A.ntomo Mp!ltz, Momz Sojré, · Ruy Bar
bo~t\,. Jeronymo ·~lonten·o,. Marctho de Lacerda, Nilo Pecanlia, 
Modesto Leal, l\hguel . do Carvalho, Paulo de Frontin, Fran
cisco Salles, · Alvaro rltl Carvalho .. JoRé Mm•t.inho Ramos 
.caiad(), Glonoroso MaJ'Iqucs, Soares uns Santos e Vespucio de 
Abreu (3'4),; .. .· . · . · · · · · 

E' lida, posta cm discussão o sem debato approvada. a· 
a ela da ~es.~ão,.. ·an.Leri o r. . .. , . 

' . •·. 

·.I • I 
. I 

i 

I 

I 
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O Sr. 2' Secretario (servindo (/,J ·/') .dá conl,a dei !ÕO· 
gnint.o 

E.'\':PEDIENTE 

Officios do Sr. Prefeito do Dist.ricto Federal romcttcndo 
.as razões do· véto que oppoz ás seguintes resoluções .do Con·· 
se lho Municipal que: 

Equipara 'aos .vencilncntos da professora do curso de 
adaptação da Escola Profissional Pal!lo do Fronlin os da pro
fessora de desenho do mesmo curso; 

· Manda' contar o tempo de serviço prestado pelo guarda 
da Inspec.t.oria do Mattas o Jardins Mnnoel de Abreu, para 

r lodos effeitos. 

. . 

A' Commissão de Finanças., . . ' 
Telegramma do Sr. Senador Paulo de Fronlin, expedido 

·de Paris, solicitando prorogação, por dous ínezes, da licença 
em cujo goso 'se acha, afim de poder conlinuar a faltar ás 
sessões •. - A' Commlssão de .Policia., · 

I . . . , , 

O Sr. 4' Secretario (se1'1Jindo de .2') declara que nãQ ha 
pareceres,, . · 

ORDEM DO DIA 

·aoC!EDAI'lE PAULISTA DE AGRICULTURA 

. 2• discussão do projecto do Senado n. 44, de '1921, con
siderando. de utilidade publica a Sociedade Paulista do Agri· 
cultura. · 

Encerrada .e adiada a. votação., 

ASSOCIAÇÕES DE UTILIDADE PUBLICA 
' 

Continuar,ão da 3' discussão do projecto do Senado n. 98. 
de .1920, ·estabelecendo regras para que as associações e so· 
ciedades possam ser consideradas de utilidade. publica. 

.. · _ · Encerrada e adiada a . votação. · .. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo n tratar vou le. 

vant.ar a 8essão. . 
Designó para ordem do dia da. seguinte: 

· Votnoão, em 2'' discussão, do projecto do Senado n. -i·i, 
do 1921, considerando de utilidade 'publica. a Sociedade· Pau· 
lista. de Agri:mltura (com. parecer (avoravcl 'dtt Commissão' de 
Justiça e Leoislação, n. 229, de ·1922); _ 

· Votacão, em 3' discussão, do pro,iecto do Senado n. !18, 
de 1·920; estabelecendo regras para que associacõos o sociedll
des. possam ser consideradas do' utilidade publica. (com pare
cer da Comm.issão de Justiça e Letrislação of(e.recendo emenda 
.=1r1J.~ti!.uti·m:::r da ap1'e.çentad(! pelo Sr. Paulo de Frontin, pan-' 
ctil' n. 222, de 1922) ; · · 

'2' discussão da proposição da .. Gamara. dos Deputad,,s 
n. 4.0, do 1922, quiJ.relcva da prcscript;;iío cm que cuhiram os 
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salrios das subvenções votadas Bill 19.13 .e.1914, para a Facul
dade de Direito de Recife (com p(Ij'cCe1' favoravel da Co.mmis-
síitl da· Finanças, n. 22/l, de. /.922) ; . 

2". discussão da proposição . da Gamara dos. Depnf.ados 
11. 53, ode 1022, qua abre, pelo MinisLcrio da JusLir;.a. p Negocies 
lnlfll'iores, o credito especial de 633 :S·~Q$650, •ptú•a attendet• 
a CíPSpc1>as com a reorganização do Corpo de Bombeiros (com 

.. Jiai.'.!IÇer favoravel da (Jornmissão de Fina•nça.Y, n. 226,· fie· 193!1)'; 
' . ' ' ' ' ' • . ' ( : '! 

i Continuação da 3• discussão do pro,iecto .do Scn·ado n. 35, 
dt> 1!!22, que regnlnmentà' a liherdado ile imprensa (r.om ~11.11.~ 
s!íltltivo da Cmnrnis.Yão de Justiça ~ Leyislaç'ão ~· pãrecer sobi·c 
irs emendas apresentadas,. n. ~24, de 192~). . ·. · • . .. · . . . · 

Levanta-se a sessão ás 1ft horas .. 

ACTA DA REUNIÃO EM i1 DE OUTUBRO DE 1922 . . ' . . . . ' ' ' . . 

I?RESIDENClA ob SR. ABDlAS NEVES; 2•. SECRE1'AR10 . · . . . ' '• 

. 
. A's 13 e ij2 ·horas ncham'-se pr:esentes os. Srs. · Abdias 

Neves, Louro Sodné1 Justo Chermont, José Euzebio, Costa Ro
drigues, Beujamin }jafliOS(), Venancio Neiva, (:loncalo Rollem.., 
berg, Sampaio Corrêa, Bernárdo Monteiro; Adolpho Gordo,·· 
·Alfredo 'Eilis, . ,t\lvaro . de Carv~lh!J; Olegario Pinto, i :V idal Ra-
mos e Vespuc1o de A,~reu (16) . . · . . · · . . . 

iDeixam de .comparecer com ca~sa justificada os. Srs ;: A. 
Azercdo, Cunha Pedwsa, Hermenegildo de Moraes, Mendon~a 
Martins, Alexandrino de Alenêar, i::lilveri<i N ery, Lopes· Gon
~alves, Indio do Brasil, Godofredo Viarina, Felix Pacheco, An.o 
Lcmino Freire, Joãó'Thonié, Francisco Soá, Eloy de Souza, João 

· Lyra, 'l'obias Monteiro, Antonio Massa,· Carneiro Ha Gunba, 
Ma:noel ·BOrba, 'Rosa e Silva, Euzebio . dé ·Andrade; · .Araujo 
Góe~ ,Gz;â~ohO Cardoso1 Biqueira de ·1\[enezes, A.n~·l{\itr 1\Ionií, .. 
Momz Sodné, Ruy Barnosa; Be:mnardnio Monte1ro,. Jeronymo 
M9n·t· ei11o, Marcíli·o··· .de Lac(J.rd~ Níl~. Pec_anha, Modesto Leal; 
~1guel de. Carvll)ho, ,p~\llo de .1!1'.0{\tnl, Ipl{\eu Macb~do, E:ran...: 
cisco Salles Lutz · Adolpho,; José Murtmlio, ·Ramos Ca1ad() 
Carlos Cavaicanti, Generoso Marques, Affonso .Camargo,. Lil1Ü'Íl 
Müller, Felippe Schlnidt, Soar.es dos Santos: e Car.los Barbosa. 

' . ' . . ' . 

. · Q !Ir. Vidal Ramos (ser'l)indo de i~ Secretm·'io) declara 
que não' ha ·expediente. · · . . ' ' . - . 

O Sr.' .José Eusebio (servindo de 2• Secretario) declara. 
que não·'ha pareceres: 

. O· Sr~ . Pre'Sident~ .:....· Tendo compqreeid~ apeM~ · 16 · Srs. 
·Senadores, não póde hoje hayer sessão. . . . 

Designo para ordem· do dia 13 do corrente a mesma j'á 
marcada, isto é: 

Votaciio, ·em 2• discussão, do projecto do Senado, n. 44, 
de 1921, ·cc;l).siderando de utilidade publica a Sociedade .Pau-

•. 
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li§l,a 'de Àgric)lltu.r~ (corn parem· (ava1•ava1. (la Cnrnn#ssíio de 
J11.stiça c Lernslaçao,_ n. 2.211, de 1922) ; . 

Vot.aciio em 3' disc~Jss~o, dp prq,ieclo do Senado, n. 913, 
de 1920, estabelecendo regras pára 'que associaçõês e soci'eda
des possam sere consiçleraçlas de uJ;ilirlaqe publica (cpm pare-

· .. cc.r d~ O.'~!.WltiR.s(ici de.J~t.s)iça e Légis!ãÇ.t'íf!, off~iece .. ndo .. f!menrll)_ 
sl/.bst1tg.ttvq da a~re~entaçtio pelo Sr. Pqulo dp Fronhn, pare~ 

· cer n. _,.2?, de 192w); · , · 
. . . 2~ disc].ui~iia dw . proposic~o rJa G,am~ra · do~ · Pe)lil~JI.Ç)Os 

· n. 4!l,' dili922, qu~ releva da procripcílo em q11c ~JahtraJn o~ . 
. s~ldos das _Bu,bvençpcS yol.Rd!l.S ÇT)l tpt~ C' 1914, p~r!l .a ract!l-
~gged~f~:g~~~s/!. Rg~A~od~~n2~)~'·epcr favpravel ria tJ()11!·W1.~~ 

. . 2• disllu~ssiià .da p~opossicão da Gamara dos Deputados 
n .. fi~,· .de 1~g2" qn~ abre, .p~lo Min!stcrio 'da Jnstilja c ~cgóéios 
Intertqres, o credtto cspe_ctal_ de 633 ;8.\9$650, para. attender 
~. despc~as .com a rcorgjlmzaçao (jo Corpo de Bombetros ( corn 

:f3Íi·f~f fap~r.ave~ dp, Commiss4o de. 'Firr.anç~, ·n~. 226;' df.~ 
' .. ,, ' 1 . ' : ' ' . . ' . . ' . - ' 't 

· ·, •Conti.n~ac~o d!l. ~· discu.s~ijo elo vroJ~é\o 49 Scnàdo,. n. 3~1 
~c. ·1~~2, CIJ.le .regul~m~nt!l a hlle}'d;tde qe ~mprensa (corn sub:'
sftlttttpo ·q". Çormlilssr~o de. l).ts.t~Ç!l e ftegisf.aç~o .e parecer .Y'J.,. 

.· br~ 'gs ~mmrfa~ apre~~11t!l{las, n. ~~.f, de 19~~); ·. . .. 
- .· . . ' . ' 

_-iQ·)· S:!i:SSJ-01 ~l\J ~.3· DE OUTUBRO DK .111:.!:' 

PRE·S;DENCIA nos SJlS •. l)UE!So DE p,\J\'A; PllEBtDE!S'l'll, E ABDIAS ; 
: . · ·. NEVES1 2~ SECilETAI\10. . · . · . : ... 

· .. ·· ' ' . . . . ', 
·.··. · A.'s 13. e 112 hot·as, ·abre-se. a sessão, a •que c.ot~om·i·ct), P~ 

. _Fil's; ·A: AzeJ•edo;: Abrlins NcvcisJ. Mendonça Mlirtins, J..op~s GQn, 
· ';alyes, . Laura· ;:;odrt\, Justo t.ihcrmont, José Eu~eb10, COsta 
· · Rp!lrigu~s) An.Lo!liuo Frei~é, BeJl.iÓJl!n pa~:roso~ E\oy de So':lza, 
· Joao Lyr.a;· ToblRs Monto1ro, Antomo .~~pssa, \1enanctp. NetV.J)., 

1\lanoer Borba; 'Rosa e. Sil:va, Euzebio de Andrade, .!}onc.alo fior, 
lçmberg, .. Bernardin.o Monteiro, _ Jeronyl!lo Monteiro, · Ma.rmh<; · 
de. Lacerda,· Sampatn Corréa lrmeu .Macbado, .. Bernardo IMIQn,. 
teiro, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Luiz AdoJpho, José Mur~ 
f.inho, Olegario Pinto, Carl.os Cav!'lcantih Affonso de · Camarg,,, 
Laura Müller, Vida! Ramos·, Feli-ppe Se midt, Carlos Barbosa 
·e Vcspucio d·e Abreu (37) ,. . · · · . 

. .. D~ix:arri de éor.nparec~r co01. causa justificadq. qs, St·s .. 
Cunha Pedrosa, Hilrme~egtldo de . Moraes,. Alexandrmo .. de 
.Alencar,- Silvari-a Nery; _Indio ·do Bràsil, Godofredo Vi~nna, 
Felix. Pacheco, João 'rhoni~. Frailciscir Sá,' Carneiro da· Cun~.~~ 
Arat!.Íil Gtío~, Graccpo. Cardoso, Si queira de Menezes, Antow.o 

· Mpnt~ .. Momz Sodre, lluy ·Barbosa, . Nilo· Pe~anha, Modestn 
I •.. oal, Mi!Otl. cl d.e C11rvalho, Paulo <lil Front.in, Fral,lcisco ·sanes; 
Alvat•n çJe CarvaJtho, Ramos ·Caiado,. Generoso Marcrues e _Soa
ras dof:!Sanlos (25), . · · .· · · · · 
· . Sü.o lidas, posta~ em discussão, ll sem debute. a.pprovn~as . 
a~ nctns dâ sos8üo nntcr'•or Q Ql\ reuniã.o qq 4ill 11. .·. .·. . 
. ' .• ' .. 

•••• < 
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·o Sr. 2~ Secretario (se1·vindo de 1') dá conta tlo 8eguinto 

Offlclos: 
.EXPEDIENTE. 

· Do Ministro da Fazenda, .remettendo .dous dos . autogra" 
phos das seguintes resoluções -li!gislaUv~s. sanooionadas, que: 

Isenta do impostos da cons1,1mó; direitos. ·aduane1ros e· . 
quaesque~: outras taxas, o material impo,rtado P.elq Estn.do da 
!'arahyba, para o serviço de esgoto e-ae ... abasteom~euto ,d'agua 

.. 11 capital do referido Estado; · · ... · · ..... ·. 

. . . Abre um credito até a. quantia de 5 :100'$,. para. pagamento . 
da differenca do meio soldo ·e montepio a .que tem d•lreito 
D .. Rita Mesquita Pillar, viuva do major Fabricio Baptista 
de Oliveira Pi! lar. · . · · '. · . 

Arohive-se um dos autogrilpho& e ·remetta-se· o outro 11 
Camnra dos Deputados.. · . · · · · 
· Do Sr. Presidente dO Tribunal de Contas, comniunican..; 

do terem . sido presentés ao referido Tri-bunal os ·processo,s de' 
justificação d·os supprlmentos: de :10.000:000$, feito 11 EStra:. 
da de Ferro 'Central do Brasil, em virtude do avjso n.· 3,251, 
de 5 de outubro de i9·2:1 e de :12 :945·$ feito á Thesouraria da 
Estrada de Ferro T~eresopolls, pel9 aviso n. 2.!Jo22, de :1~ . 
de agosto de 192f., os quaes foram sob. protesto reg1strados, de· . 
conformidade com o art. 1:15, do decreto n. 13.:S68, de :191:19. ·. 
- Inteirado. · · . · ·· ~ · . · · .·. 

· . Representação de D. Beatriz· Vieira Robert.s e outras, pe.;. 
d!ndo ser encaminhado á Commissão je Constituição a refu- .. 
tacão que fazem das raz!le~ ;do véto <lo P~efeito · o.ppostil. á re • 

· solucão do Conselho Mumc1pal que mod1f1ca a denommacãu 
da dentista e auxiliares do Posto <le Soccorro da Assistencia 
l>ublica. - A' Commissllo dEl ConstituiçA.o. · · · · 
· ·· Requerimento do Sr. A. A.. de Azevedo .Castro; BQlic! ... 
tarido uma modificação na.Jei n. 2·943, de :19·20, que lhe con
cedeu privilegio para a cont.ruccllo de uma. ·estrada de terro. 
rl'l f'luyaM' a S, J ost! .do Rio Preto. -. A' Commissllo. dff Obras 
Publicas.· · . · • . ·. · · · .... · · · • ·· ·: 

Telegraininas dei .Sr. Dr. Hercilio da Luz e Raul :Veigà; .. 
Cilngratulando-se com o Senado pela .passagem da-data ·.de . i2 . 
do corrente, commemorativa dn descoberta da· America.. · -.., 
Inteirado · ·· · · · · · · · · · · · '' . . . . . . 
· O Sr. 4• Secretario (servindo de .S•) proccrln ú. Jeitnr~·dos 

·seguintes .· . · · · · - · · · . ' :· - ·. • ·'· ' · 
' ' . ., ' ' ' . ' 

.t>ARE:CERES 

~··· 230- 1922 
. -·' . 

'·.·· •Sobre o requerimento n. 25 . .de ~flU, ·.em que AsterhJ 
Leandro dos Santos, carteiro de :1• classe,. aposentado, da Di-

. rec~ori~ G·e~al dos Correios, ~pede mell!oria de eua. aposenta;;. 
· rlor1a, mformou a mesma repartiQ.ílo, por intermedio do Sr; .. 
Ministro da Viação o Obras Publicas, a quem foram solicita
dos esclarecimentos a respeito do assumpto, . que o peticiona
rio nüo juntoll ao processo de· sua ·aposentadQJ:ja, . em !9:12, · 

. eortidões passadas, pelas autoridades militarAs se pocler1í fazer 
tagcm .do tempo que reclama, .afilll' de obtar um.a aposentadoria 
cm mclhot•os condições. As -quo juntou foram consideradas 
drfjr.ir,ntr.~ pr,l() Mini~t~ri() da FRZt'lldll o que .s6 á :vista ~~~~ 

. ' 
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Ço~·tidõos passada!! pelas auLoridade11 miiitaers se poderú fazer 
JUIZO seguro sobre a pretcncüo do t•equerente •: 

Examinando os document<Ís apresentados por AsteriQ 
Leandro. dos Santos, verificou o Relator o seguinte: 

Certdião do Ministerio da Guerra, provando ter servido na 
qualidade de cadete, de 4 de novembro de 1882. a 6 de novem
brQ. de 1888, portanto, seis annos e dous dias (doe. n. -7); 

Attestado . do general Bonifacio da Silva Costa, r·rovnndo 
que .0 sup.l'l!cnnte foi distinguido . pelo inolvidavel marechal 
Flortang Petxoto ·com a patente, junta ao requerimento, de 
otricial ihonorario do Exercito, por ter,· na qualidade de sar
gento ajudante bz·i•gada do batalhão Silva Telles, do 7" batalhão 

do Exercito, no Paraná, prestado serviços de guerra, tomando 
parte no sangrento combate travado na cidade de Castro, de 13 

. ·. de janeiro a 21 de o.utubro de 1894, sendo, então, dispensado, 
· por ter sido julgado incapaz do servico do Exercito, um anno, 
seis mezes e oito dias, serviço dobrado ·(doe. n. 4); 

· · • · .Certidão, fazendo certo ter servido como sargento instru
ctor de praças da Brigada 'Policial do Districtõ Federal, de 23 

.. de j~~;neiro de'18~9 a 6 de março. de 1891, de onde foi e.x:cluido 
por_ msp~cçlio da saude, quatro mezes. antes de completar ps 

· tres annos .legaes, dous· annos e oito mezes (doe. n. 6); 
. . Att.endendo a que todas as allegações do peUeionario teem 
confirmação nos docu·mentos juntos ao seu-requerimento, 

· constando, portanto, que os serviços por elle prestadós á Pa
tria · foram .consi_derados bons; relevantes mesmo, merecendo 
elogios pelo seu comportamento nas commissijt!S de natureza 

.P'!ilitar. de que· foi incumbido pelos seus superiores; · 
Attendendo ainda que, á vista das certidões apresentadas, 

o tempo· dos serviços militares, quer de paz, quer de guerra, 
deve ·ser contado conjunctamente com .o do Correio, is~ é, 
mais dez annos, doús mezes e dez dias, perfazendo assim tz·inta 
e um annos, sete mezes e dezanove dias, pensa a Commissão 
de. Finanças que o· seu requerimento deve ser deferido, uma ' 
vez como .foi· provada a allegacão que fez sobre seu tempo de 
eervicos militares· que não toi devidamente computado em sua 
aposentadoria~ e, · . 

· Conseguintemente, pensa o Relator que o Consresso Na
cional procederá, como sempre . procede, com jusUça, appro-
vando o seguinte · . ' . 

·PROJECTO 

N. 60 ~ i922 · 
O Congrésso Noctonal. resolve: 
Artitgo miieo. Para melhoria da aposentadoria concedida · 

ao cart.oiro de t• classe da Repartição Geral dOJl Correios, As
terio Leandro qos Sant.os, set•â computado todo o tempo cm 

·que prestou serviços militares, sem direito, porém,. a quaes
quer vantagens .pecuniarias anteriores â data elo presente lei; 
revogadas as disposições em contrario. 

iSola das Commissões, H de outubro de' 192•.2 .. - Alfredo 
EUis, Presidente. - .b•ineu lrlac/lado, Relator. - João Lyra, 
- Vespucio de A b1•cu. - Justo Chermont, - Mo.ni;; Socl1•é, :....... 
JosiJ Euseblo, -· Bcmartlo Mo!lte·i1'CJ, -
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N, 231- 1922 

D. Rosa da Cunha e Silva, viuva do tenente do Exercito 
'Alfredo Silva, fallecido ein combate !lm 21 de deze!Tlli~o · d~ 
1893. por· dccasião do' fallecimento de seu marido, ·solicitou 
rio Ministerio dá Fazenda a 'pensão qii~ lha era devida,· expe~ 
dindo-lho esse ministerio o titulo de pen~>'ào ineÍlSll[ na iril~ 
portanoia pe 105$, sendo ~ meio sqldo da de 52$'500 ~ dá igual 
1mportancm o do montcpw (doa. n. ·). ·. . 

. Verificando, porém, ~ · peticionaria, que lhe cabia maior , 
pensão pelo fact.o de haver seu marido fallecido em ôàni~ 
bate, requereu áqucHe ministcrlo, solicitando· o auginentl) 'de 
pensão; sendo attantida e em oonsequenciá · passo'u' li • raceb'ér 
f\. pensão men~al de 1 qO$, sendo, pois,, a differenc!l do 'p'egs~p 
do 45$ a partir de ago~to de 1910, v1sto ter. oahHlo em pre,. 
~cripcã(l (l período ~nt!J~ior (doe.~ n. ). : .. · .· • ·. 
· · Do o~posto se verifiCa que nao cabe á peticionaria a re~ 
sponsnbilidade de haver oah!do em presc:ri.pcãô. o seu direito 
á percepcãq da differenca de· pensão oomprehendida· no pe- · 
riodo 'de abr:il de 189ft a maio de 1910, motivo por, qtie no re- . 
querimenti> sob n: 54,.· dil1921, .solicit.a relevamento aa: mas~ . 
ma, para ~ecebar a di{fercnc~' cqrre:,pondente. á impridal!CÍII 
ele 45$ mensaes no pcr10do ac1ma.de.1 de abril.de·ta94 a 31 
do maio de 1910. · · · . · · · . · · . . . · ' · 
... J)lsta Conimissã.Q, considerando que' a petil:ioqaria oPm~ 
provoiJ as suás illlegações cpm W.ulos a documentiis ·com os 
mines in~t.ruiu.o .·seu. reqneriinenl.o; · . · .. : · ··.. · · .. ·. .. . · 
· · · Cnrisi~e~ancto que o Çp~gress·o Nacional te!Y\ ~·ef~ridP. ~~~~ · 
pre a mawrm de raaneru:nentos qpe lhe teem ·a1do submett1, . 
dos ao seu exame, ~olicitnJ1M iden!i~o~ f~vore_&', triii,Xi\ne qúim,. 
do além r!esf.a prooedencta· a 'Pe(.tclOnarm nao tem culPa .de 
11110 honvnsso. cahido em. prescrlpcãn o se~ direito. in~ilP.cJl~. ·. 
drnlr.mnnte riB snn vnntnde. mas em v!rht~e do modo por qne . 
!lnlonden n. Minislerin ela 'Fa1.enda, expedindo o pfhnjtivo ti-
tnln. confenr-lhe menor. ru:m~·ito; . . · · .1 • · ·.. . · 

. Consir!P.nando IJI'e a pAt.lclonarla merece urh acto de oq;,~i,: 
rtnrl~ do Coni11'P.SSO Nncinnnt em attenrlln !Í. ~üa J)f).brez'a é àos 
~ArvionR presf.!ldns !Í Nqr.ífn nnr ~fll! marido, morto em . com~ 
bntr é dr. parecer. que seJa deferida a sua .petição; nos tl!rmo~ 
do seS't1inte · . 

' ' . . ,. 
PROJECTO 

N .. ~1 - 1922 . . 
. O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.' Fica relevada. n prescripc!lo em que •tn~orreu o 
djr11ito de D.. Rosa ria Ounha e Si.lva~ .· vhtva do. !.fmonte do · 
Exerr.ito Alfréilo Silva.· para ·ii fim de reçPber a dlffr.renca d~ 
J)Elnsão r.Je · n'Hli~ .sol~n e ,inon~epiçi ·que .l~e. óompetil. ·.ria jmpnr.~ 
tanejil do 45$ mensae.s, ~esde i de !l~r11 de 1 89<4. a. 3,f ~ç ~c~ 
zcmbrn do· f910. nbrmrlo-se. para tS&'o, o necessar10. credtl:),; 
iJ revogadàs as dl~pnsir,õos. em contrario. · · · .. ·; · 

Sala daA Çommissões, H de outubro .de 1922. - Al{rúln 
Ellis. Presidente. - Irineu. Machado. Relator .. -. · Ve.ypuciP 
de Abreti.·- José Ew:ebio. ·-·· Bernardo Monteiro. -··. .Moniz. 
Sodré • ...:.. :i'ttsto Cherm.ont. · · · · · · · 

. ' 

I . 

. ' 

' 
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e>tndos em diversas corporacões, pensa o relator que o seti 
requerimento ~evo ser deferi.do, de accOrdo cõm .CI seguinte 

. ·• 
' PROJECTO 

'N ,, 62 - 1922 . . 

O Congresso· Nacional decreta:· · 
Artigo unico. Fica .concedida a Manoel Machado, ex-oab.1 

de esquadra do extincto Corpo Militar de Policia da COrte e 
da Brigada Policial do Districto Federal, ex-praça 'do Exer~ 
cito e ex-guarda civil, a pensão de que trata o art. H4 do· 
regulamento approvado pelo decreto n. l.3. 878,. de l.4 de no
·vembro de i 9i 9; revogadas as disposições em contrario, . · 
· Sala das Commissões, H de outubro de :1.922.'- Alfredo 

Ellis, Presidente. - 'rineu Maeltado, Relator. - Joâo Lura• 
_;_ Vespucio de Abreu. -Moniz Sodré,- Sampaio (Jorr~a. -
José Euzebio), ......, Bernardo Monteiro. - Justo Chermont,. . 

N. 233-1922 

· A: Commisslio de Financa·s, concordando conf as razões 'quiS 
.det'erminaram. a apresentaçlio. do proJecto n.· 28, de t9U, ·Ó de· 
parecer que seja o mesmo submeWdo á de!ihl!raoão do ·S&-

. -nadO:.r ;I . • - , · .J _ 

. . . ~ ' . . . . 

·Sala das Commlssões, :U de outubro de 1922.· - 'Alfre'dd· ··· 
, Ellis, Presidente. - Justo Chermont, Relator. - 'João Lura, . 

..... Vespucio de Abreu, _;,Moniz Sodré. -·José Euzebio, ....... 
'Bernardo Monteiro. - Irineu M ac.hado, vencido., · · · · 

l'ROJ!!C:TO DO SENAD-'> :N. 28, DE i9H, W. QtJE ·sE REFERE O ' 
PAllECER ' ' 

o .congresso Nacional resolve~· 
!Art~ f.• A concessllo dé p'ensões graciosas. ~ó poderá ãe1; 

feita em r.emuneração de serviços excepcionaes prestados . ã 
~açlio. ·. 

. Paragrapho unieo, Não serão consideradQS excepcion&es . 
os .serviços prestados no exerci cio· de funcções remuneradas. . . 
.. .Art .. 2.• Não será conoedida pensão a quem. por outro 
titulo.- já perceber qualquer quantia do Thesciuro Nacional. 

!Art. s.• o Governo mandará proceder, do modo que Jul ... 
gar mais conven\ente, e estabelecer -em regul-amento a. revisão . 
geral das pensões concedidas .até a data. da presente lei, afim . · 
de ser consignada nas propostas de leis orçamentarias verba 
especial para seu pagamento. · · 

. Art. 4. • Revogam-sé as disposições em contrario,, 
Sala· das -sessões, 4 ·de setembro de 19iL, - Büeno de 

Paiva, - Sd Freire. - Castro Pinto, ,. . . ' . 
N. 234 - 1922 

A' Commissü.o do Financns foi presento o pro.icct.o n. 50, 
deste nnno; apresentado •pelos illus~res Sena.dores 'Oiegario 

• 
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Pinto e Hermoneg{Ido de Mora·es, mandando construir uma es
trada de rodagem, adaptada a. automoveis, que partindo de 
- Porto Nacional -, no Estado de Goyaz, e parssando pelos 
arraiaes do - Carmo e Chapada -, pela cidade de - NaLi
vid~de - e víllas de -. Conceição do Norte, e Santa Maria de 
Taguatinga · -, vá terminar na cidade de - Barreiras -, no 
Estado da Bàhia. . 

Justif.i~aridQ este projecto, na tribuna do S~nado, assim 
se pronunmou o preclaro Sr. Senador Olegario Pmto: . 

· PosHuindo un;1a fronteira de mais de tresentas leguas de 
extensão. de norte a sul, fronteira que serve de limite ao sou 
terrí.toriõ com · os Estados do Minas, Bahia, Piauhy e Mara
nhio, abandonada inteiramente e em grande parte entrague 
ao bandistismo, o norte de Goyaz precisa, mais do que nunca, . 
do vias faceis de communicação, não só para o seu pr.oprio 
socégo, mas. tambem para o seu. desenvolvimento material. . 

Se outras fossem as suas condições de communicação, o 
. :banditismo não campearia ali i omnipotente e impune e a ar
. recadação das ren~as daria de sóbra para a sua propria ma

nutenção., . . - -
· E', poi~ •. necessario, imprescindível mesmo quo se trate 

quanto- antes de' facilitar· as communicaQões de que elle · ca- . 
rece, não só entre os Estados .Jiniitrophes, como · entre os 
proprios municípios visinhos, incentivando-os para. que cui
ôem já e já de augmentar seus trabalhos agrícola e pastoril., 

. A zona lindeira que possuo commercio mais .activo no 
· · norte. é justamente aqtiella que está em relação com o Es~ 
· · .tado da Bahia; onde os goyanos vão ã procura do sal, cafà, 

· kerozene, fazendas, molhados, ferragens, farinha de trigo e 
outrOs artigos indispensaveis á vida, .levando em troca o gado 
em ·pé, cour.os, pelles, sóla. borracha de mangaba, carne sal
gada e outros mu.itos artigos. Todos esses artigos, quer os 

·. de importação, quer os de exportação são, como ha pouco as
signalei, conduzidos em costas de animaes cavallares ou mua
res; os· quaes atravessam vastas regiões, cm grande parte dili
povoadas, em procura d.as localidades mais ·proximas da fr•m
.teira e que são respectivamente S. Marcello, situado na con
fluencia do rio Sapão com ~ rio Preto e Barreiras, na oonflu-

.. encia do rio Gr:ande com- o de Ondas, todos elles tributarias 
do grande rio S., Francisco,, 

· Con1 o por-to do S. Marcello. negOciam hoje os habitantes 
de Porto Nacional, Pedro Af.fonso e partf;J do municipio.d~ Na
tividade; com. o de .Barreiras os habitantes de NatlVldade, 
Peixe, Palma, Conceição do Norte, Chapéo, Arrayas, Duro, 
Taguatinga, ·S. Domingo e Cavalcante. Os municípios situa-. 
dos mais ao· sul como Posse, lSitlo. d' Abbadia, Forte, Flores · 
manteem 6 commerciam ora com a cidade de Corrllntina, ora 
com ·a de· Januaria, esta no Estado de Minas .. 
· o município de Porto Nauional ainda mantem grandes. 

transacções commerciaes com a .praça de. Belém por meio .de 
. botes que ·annualmente descem o Tocantins, apezar da arris

cada yiagem, impedid!!o .e~ .parte por temerosos treo~os en
cachoeirados. Os mumcipiOs de Pedro Affonso, Bôa VIsta do 
Tocantins e Couto Magalhães·, manteem suas relações com-
merciaes ora com o Maranhão, ora com o Pará. · 

· Vê-se pois, pélo qtie noima fica exposto que não deve fi~ 
t:ar ê.\.q abandono a zona dp ~arte de Goyaz, que para o futuro1 
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' . 
poderá .sel' prospera, uma vez que lho faci,lilem os meios de 
ll'llllSJlOrle. · . . . . . 

J~mquanto não fot· uma realidade a navegação franca dos 
i:.lous rios-:-o Araguaya c u 'l'ocanlins-que .são o escoadouro 
iJrilmnl do norlr.• de Goyaz, oslc lla de conllnuar mal. eonhe~ 
CJdo 'c quiçá dc~prczauo, assuminLlo sempre o. patjeJ de uma 
\·ól'dadoira ineognila a resolver-se. . · .. 
.. . ~cccs~a_rio l91'n~-se, pois, que •. emquanlo n~o cheg·a. esse, 
almeJado U1a, se propurc um ;nç10 _ll!CJI d~ Jll!l' a zona do 
nurlc cm rélação eom os cenl!•os CIVIlizarlos, lacilitando, de al
ihimu)ói·ma, tis suas traiisàl:Qões commérçiacs,.. de :modo a m- · 
corpol·ul-u ao viislo paLL'imoiuo da nossa quer1da Palria, · 
, Afl'ig·ura-sc:nos, pois, que uma ou. viu·i~s o~_!.rudas d,e }'O.,
aageni, que cortassem o norte cm vartas direcçoes; .Poder1anl . 
l'tisolvcr de alguma surte o problema de. lrunsp.oi·les,· pondo· em 

· relação ma.is diL'ecta com os. ernpori<is cornmert:iacs do Estado 
· úa llahia, Barreiras e São Marcello. · · ·. . . .. . 

.' .. UIÍia esti;adá dê !'odagem que; ,partindo de Porto Nacional;. no Está do de Goynz, fosse em dCLrtUlldade qlla·lquer desses pon~ 
lOs,' Ótíd'o CXistiJ riuviJgÜção fluvial a vapor1 VIria inleÓSificar 
b~slllnl.~ o co:n111e_rei~ impçt·l.ador e exp.o~tador ;~e'Ssa· ab~ndo
nnda fu Ixa do tei'f'l tor1o nacnmal, Supponuo~se que .o pauto Ini
cial dd eslmda de rodagem seja a cidade de Pi:ii·to Naoiónàl, SI;. 
luadá ii ÚlUI•g·om do rio l'dcanliris em demaiidli de itm fiOS', af;;, . 
fluentes do rio Sãu Frailcisco, o sêi.t tra~adi:l' ôbedêcerá :i tfêil 
hypollfoses: . · · · ·< · · ' 
. . ~) ~~rlihdo ele Poi·lo Nacional, pa~s~rií:ió ;keio lll'Í'aigl do · 
CaL'mo, dLslr1cto de Jalapão, Lerüunanao cm São. Mat·llello;, · · · 

b) parÚndo d'e .porto Nacional; passando :pelo arraiâl do· 
Cat·mo; arraial da Chapada, cidade de Nàlividadil; arraial de 
São Miguel e Alma&, villa do Duro, terminando, ein Harre1;;; 

. . ' ' . . 
t·n!'!t· 

11 

c) partindo de Porto NaciOnal, passanO!J .plliO arraliii tkl 
Carmo, .arraial da Chapada, ci.âade 'de Natividade) villa dá Con.:. 
pbiç~o do .Norte, villa dli Santa Maria de l'aguatinga, terminan:. 
ao em :Sarreu·a8, 
. Ó· primeiro. tràçado é inquestíonaveí meiltÊl o má i~ curto e 
il,Jne~os. dispendioso; pois a. distancia a p~rcorrer ~ inferior:. a 
300 kilomelros, mas Lem a desvantagem de só sei•v1r ao, mumo. ~· 
cJpio· ae. l'orLo Nacional, prejudicando os interesses de muni
~~piç~, vi~jnhos q1,1,~ .muit~ P,Oder.iam )ucrar · c.oill. l~so. A~crea':" 
oe ~I!Ii!~ .. qué,~ zo!la ,a atrav(lssal'. é amda pouc,o povoada e nlo 
possue os· recursos necessarws capu~es ue compen6ar· os. dia
pendi os, réalizados êom a estrada que VIer a ser. construi da, .. · . 

. . . o séguhdo. \i'~ç~ao, ,passando pela .cidade de Nâtl~idade e . 
,VI!la qo .Pl!rp, arraia'e~ do Carm'o, Cb.apaaa e. sao M1gue_I e AI~ 
mâs, Jilih ·dêmanda' dá <nd·acte de Barre1ras, · lerá uma extensllo de 
cerca de .450 1\ilometros,· inà orreràcerâ à' vantagerii de servir, 
~~t\~ 4P Jll~nicipi~ d~ porto Na~ión111, os _de Nati_vldade e Duro, 
zóna qile pôderá .muito aorovellar com 1sso, desenvolvendo a~ 
~u.as: indhsiri~s agriiiqlà e pastoril. Não devemos ~~quecer ~ue 
o .ilon,to ,te~ll'\tnal d~ linha, .a Cidade de Barre1ranen) .ltlaiS)m:. 
portanc1a commeriJial do que . o porto de São Marc·euo, ·Sendo, 
além dissó, o rio; á cuja màrgem está situada,o Rio' .Grande, 
mais facilmente navegavel do que o rio Preto, ónde se acha 
liltu~o · d p~rto 'de ·Silo .M~Uo. .. . . 
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') terceiro traçado beneficiará os municípios de Porto 
Nactônal, Naliviclude, Conccieào do. Norte c Tagualing-a, indo 
finalizar t.ambcm. na cirJatJc' ao BarreJrah. Apezat•:· de Stll' o 
de .mais longo percurso é o mais dift'icil de executar, é aquelle. 
que offcrccc maiores. vantagens, pois atravessará não. só maior 
numct•o ,de municípios, como lambem aquclles cm que é ma'ii; 
densa a população, sendo bastante .avultuqa a criação de gado 
~n.dqum c cqvallar, álém da ag·i'ic\lllLirá, cm via de prosperi~ 
ua e. . , . . · 
· Médc esse traçado cerca de üOO ldloinctros de distanci'a 

mas serão llHJito bem compensadas as despezas que vierem a 
se. realizar cm ·vista dos beneficias que advirão para a zona, 
uma das mais prosperas c a mais populosa do todo o norte. 

l!"undamentado. por esta brilhante fórma o traçado propos.., 
to que, embora mais longo· e dispendioso, é o qUe melhor 
póde servir ao desenvolvimento cconomic(l rlo Eslailo de Goyaz, 
na sua região norte, já i'aci!ílundo- o escoamento de sua .actual 
producção, quer agrico,la, quer pastoril, já fomentando o seu in-
cremento. · · 

. NãO ha quem se inleressanrio realmente pelo futuro eco
. nomico ·do Brasil que deixe de reconhecer o papel que, ness~ 

. .~ .futuro, e.~hí reservado ao Estado de Goyaz. Plllas condições na .. 
. turaes de seu só lo c do seu clima, espera ello apena5 •lllll o:; po

deres publicas venham. cm seu auxilio, encaminhando para hl 
'correntes immigratorias c ·levando, com o colono, a rapida c 
harala via de co,mmunicar;:iio, pnra q11e essa espectativa se trans. · 
forme em ft•anca realidade . 
. ·.. . Pensa, pois, a Commissiio de .Finanças que .o projecto me-
reco a apprÇJvação do Senado. . · 

Sala .das commissões, 11 de otitubro.de 1922. -· Alfredo·· 
Ellis, Presidente. -. Vespucio ele Abreu, Relator. - José Eu-

. sebio. ·- Bemw·do Montoi1•o. - Jolio Lyra. - Justo Cher
mont. - .~foniz Sodré. 
' ' . 

PARECER J>Á coÍ•IMJSSÃO DE OBRAS PUBLICAS N. 219, DE J922, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA . . 

N. 219 ·- .1922 

O Estado de Goyaz, que é um dos .:!c mnior área .do Bra
sil ó, lambem,. um rios que possue maiores. pos~Lbi!idade.> 
pelaR suas, grandes riquezas naturaes de que está' áL.tado. , .. 

. O "eu descnvolvimentc inaterial não c rresponr.ic, entre-
tanto. (Lqucllas riquezas. 

· · • l!"aHa-lhe o elon'wnLo pr•incipnl p;:ra aprovcitaJ-a.; c des-
.. envolvei-as, que são os meios de transportes. · · 

· Os seus oandalosos rios ainda esperam os mell!órnmen
. l.cs indisponsaveis para serem navegaclos e o seu sólo PS vias 

forreas que .deverão cortai-o. abrindo á suu lahorios.t popu-
lur,iul novn~ n mais amplos hnrizonl.e~. · · 

Sem embargo dessas · difficuldades, o povo fl''Jyano não 
tem ficado estacionaria. No sul do Estado noi.!HO relativa 
facilidade de transpor les c àccentua:do prnr,resso .. 

. O norte, porr;m, permanece cm cr.mplcto abundemo. E', · 
entretanto, uma zona rJquissima, com ricos campos do cria
cão ·o osplenctidas riqlwza.s nuturacs. 

···/:.: 
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A população •llos municípios !lüssa zona guyaua vrc;a per 
180.10:00 habiLanles ·o o rebanho bovino e:>:cede de um milhão 
de cabeças. 

E' o quo demonstra o quadre· qua o illuslre l:5en.ador 
goyano Dl!. Olegario .Pinto intercalou ao discurso com que 
Just.ificou brilhantemente o projecto que apresentou ac. Se
nado, n:n·ndando construir un)a estrada do rodagem que, par
Lindo de Po~to Nacim;al, em Goyaz, vá terminar na cidade 
de Bar:·eiras, na Bahia. 

---
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O. pro,ioclo do esfor·r.àdo l'cprcsentu'llte de Goyar. vha 
rçmcdm!' o detiamparo cm que o noJ·te desse Estado tem vi
~·tdo ate agora dos poderes l'ediJ'J'acs. 

A sua u t.i I idade esl:í brilllllnLe c prul'ici enlcmentc de
monstrada nu discurso por elle pronunciado na aessiio do 
14 de setembro ultimo, do qual transcrevo ot~ seguintes tre
chos: 

cEmquanto não for· unra realidade a navega~;ãu J'ràuca 
dos dous rios - o Araguaya e o 'Tocantins, que stío o escoa
douro natural do norte de Goyaz, este ha de cónLinuar mal 
conhecido e· desprezado, assumindo sempre o papo! de uma 
verdadeira incog·nita a resolver-se. 

Neces~at·io toma-se, pnis, que, ernquanlo não chega ess6 
almc,jado dia, se procure um meio mais facil de pôr ·a wna 
do norte cm re-lação com os centros civilizados, !'acililaudo, 
de alguma flirma, as suas transacc.õcs commcrciaes, de . modo 
a lncorporal-n ao vasto patrimoniro da nossa querida Puf.ria. 

Affigura-sc-nos, pois, (JUe uma o·u varias 1\stradas de 
roda.gem, que cortas~cm o norte· em varias direcnões pnrle· 
riam resolver de alguma sO!'te o pr·oblema di! frnnsporlcs, 
pondo em rclacão mais direct.n com oe emporio~ commcr
cines do Estado da Bahia .. Barreiras e S. · l\farcello. 

Uma estrada de rodagwJm que. part.indo de Porto Nacio
nal, ·no F.~tado de Goyaz. fosse em demanda de qualquer 
desses pontos, onrfc cxisf.r.· navegar.üo .fluovial a Yapor, viria 
intensificar bastante o ennnnr.r:llio importador 1.• exportador 
dessa abandonada !'aixa do l.orritorio nacionaL Suppondo-se 
que o ponto inicial da estrada de rodagem se,ia a cidade de 
Porto Nacional, situada á margem do rio Tocantins em de
manda de um dos affluentes do rio São Francisco, o seu tra· 
cado obedecerá a tres hypothese·s: 

a) partindo de Porto Nacional, pa;;sando pelo arraial do 
Carmo, districto de Jalapão. tcrmi nando cm São ~[arcello; 

. b) partindo de Porto Nacional, passando pelo arraial do 
'Carmo, arr·aial da Chaparia, cidade de Natividade, arraial do 
Filio Miguel c Alma~. villa rln Duro, terminando em Bar
reiras; 

c) partindo de Porl.o Nacional. passando pelo al'raial do 
Carmo. art·aial da. Chapada, cidade de Natividade, villa da 
Cmwricão do Norte, villa de Santa Maria de ·ragualinga, Ler
minanrln em Barreiras. 

o primeiro traçado é inquestionavelmente o mais curto o 
o menos dispendioso, pois a distancia a percorrer é inferior a 
300 kilometros, mas tem a desvantagem de só servir ao muni
cipio do Porto Nacional. prejudicando os interesses de muni
cípios visinhos que muito poderiam lucrar com isso; a zona 
atravessar é ainda pouco povoada e não. poss~e os reçursos 
necessarios eapazes de compensar os d1spendws realizados 
com a estrada que vier a ser construída. 

O segundo trar.ado, passando pela cidade de Natividade I) 

Villa do Dnro, aJ•r·;Íiue~ tln Carmo, Chapada e São Mis·ucl e Al
mas em demanda da cidade de Barreiras, contará cerca de ,i50 
Idloinotros, tendo a vantagem, porém, de servir além do mu
nicípio de Jlorto Nacional, os de Natividade o Duro, zona quo 
roderá muito aproveitar com isso, desenvolvendo as suaR m
dust.rias agl'icola n pastoril: a.ccresc~ tambem qu.e ~ ponto te~
minal du. linha, a cidade do BarreLras tom ma1s 1mport.ancla 
~ ;5.- :Vol. vm ll. 

\ 

'··' . r'.j 
.-., 
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eumllwt·cial do rtlll: o pnl'to de São Mnrccllo, sc•nclo aJ,~m dis:.u, 
o l'io, ü cu,ia mm•~,:·pm está silnuda, o Ilio G!'ande, mais facil~ 
mcnlo Im,·cg·aycl do que o Hio Prelo, onde se acha situado o· 
pol'to de S. ~Iarcello .. 

· O terceiro traçado beneficiará os municipios de Porto 
Nacional, Natividade, Conceição do Nor·te e l'aguatinga, indo 
finalizar lambem na cidade do Barreiras; apozur de sClr o 
mais longo e o mais difficil do executar, é aquellc que o.ffcrccc 
maiores vantagens, pois atravessará não só maior numero de 
municipios. como tambem aquelles cm que é mais densa a 
população, sendo bastante avultada a criação de gado vaccum 
t: cavallar, allim da agricultura, em via de pt·ospcridade, · 

Médo cerca do liOO kilometros a distancia que por osso 
traçado medeia entre Porto Nacional e. a cidade de Barreiras, 
ma1s serão muito bem compensadas as -dcspezus que vierem a 
,!;C realizar em vista dos beneficias que advirão para a zona, 
uma das mais prosperas e qu!ça, a mais populosa de todo o 
norte., · 

A' vista das razões expostas, a Commissão ó de parecer 
que soja approvado pelo Senado o projecto apresentado pelos 
Srs. Senadores Olegario Pinto e -Hermenegildo de Moraes, 
mandando construir uma estrada de rodagem entro Porto Na
cional, no Estado de Goyaz e a cidade de Barreiras, no da 
:Bahia., 

Sala das sessões, 5 de outubro de 1922.,- Lui: Adolphu, 
Presidente. - Antonino Freire, Relator., 

i'U0.1EC'I'O ll\l SE:s'ADO, :S, 50. m; 1022, A QUl' ~E l\1'!1-'t:lll;~! OS 1'.\
t\ECEHES SlJPI\.\ 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1." O Poder Execuf.ivo montl:n:i conslr·uil' nnm cs~ 

trada de rodagem adaptada á anlomovcis que, parLindo ela 
cidade de Porto Naeioual, no Estado de 'l}n~·az, passe; pelo; 
arraiacs do Carmo c Cl1apada, cidade de Natividade, villas 
de 'Conceição do Norte e de Sanla Maria do 'l'af(uatin;;a, ter
minando na cidade de Bar•:rciras, no Estado da Bahia. 

Art. _ 2.• Fica o Governo autorizado a abrir os crcdil.os 
necessarios ít execução dcst.a lei . 

. Art. 3.' IRevogam-se as disposições cm contrario. 
- Sala das sessões, em 13 de setembro de 10.?2. - Olagario 
Pinto .. - Hermenea1:ldo ele 11/oraes .. , . 

A propo.;i{:iio da Camat•a do,; Di![!Ulndos n. l-í7, cl1J 1!121. 
U112ll1Cnfa o_s \'Cneimcnlo;, tios 1\tini:ll!'OH tlo Snpl'ema·'l'J•ibuunl 
1<'t'd~:I·n\, qun .iíL fomm elevados por rlclibet·nr,iío ~1olsl.e.l'ior, 
oslnndo a~sim 11rejndicada a p.t:m·ideneia alli eunsignada .. 

Sala das OommissCr(•;;, :ll ·ele sel:embt·o de :1!122.· - :ll~ 
fredo JWis, l'i·e~ldenl.tl. - .forio l.J/1'11, Hdutor, -· .TostJ Eu.:e
lriu, -- llei'IIUI'lfii Monldt·o. - .Uuuiz Sotlt·t:. - Vespucio de:. 
itbreJt .. - .Insto Clu:l·ntoul ,, 

.. 
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· SESS.\0 E.\1 1:1 !Jil ulJTUTlilfl llJ' l!l~:!. \11. \ 1G3 

P!10l'OSH":.\o D.\ 1);\MAJÜ 011>1 llllPPI'.WOS N. Ui, DI' 1\J~J, :\ QUH 
SE 1\EPG!IIl_ O _1~-\1\IWEil SUJ'II,\ 

O Cuugrcsso ;o\acionul !'csolv"C: 
:\.r/ .. L" Sii.o fixados em tH :000$ annu!Lr.S os vencimmi

fos tlw; minisl.t·o;; do Sup!·emo Tribunal Federal, o cm réis 
80:000$ os !.lo cons11Hoe geral da !l.epllliliea, sendo tlous .terços 
ele orrhmadn c llll'l tcrto de ::;ratifiear,fio. 

Art .. 2." Fica. o Pod1)1' Exccnl.ivo <\ulorizalio a abrir os 
c redil o; nocessarios. 

c\T•[. :J." flcvogam-se as disposicõL's cm eontrario. 
Cnmar·a dos '.DI.• pu/ arlns, :!O de nnvcm!Jr·o do HJZl. ,___ Ar

•:Júl(o JJodri(ltte8 de .J.:;~vedu, I'J·csidcnln. - ,/osé :hl.fflt8to JJr:
:;(•rra de Mcdei1·os, 1" Secretario. - Co8ta Rego, 2" Secretario., 

t N. 23ü - Hl22 

.Foi presente á Commissão de ,Finanr;as, paru iuLer1por seu 
parecer, a proposição da Camam dos St·s. lJClpnt.ados, n. H!, 
de 1\J~:.l, que autol'iza ,;:1. contagem pelo dobeO· do lcmp.o em 
que o lencnle-coroncl graduado do Exercito, Antonio Picuado 
de 1\!~llos, .SCJ'Yiu na divisão ([c occupação na llepub!ica dq 
Paraguay. 

• A Commissii.o de 1\Iarinlta c Guc!'f'a, ouvida n rcspeit(l, 
a ffirmou no seu cornmenl.ario cscripl.o, ;;ob il. 180, de 1 9:.!2, 
or.tJUO lm outros oificiacs nas mesmas condir,.ü1ls do tenentc
eoroncl Antonio Piedade ele i\Ialtos e que, concedillo agora a 
l)ste o favor requerido !'icam clles desigualmente recom:p"Cn · 
sado~ por scrvieos iguaes, prestados ti Naçilo, o que não é de 
,justir,a». 

Pot· e:;;;c mo/.ivn aeon~ellm ao Snnaclo tomar uma mediei:! 
g"f!noriea, tornando extensivos os cfl'eilos da aut,orizar;ão do 
que lrata o ·projcclo de lei, a J.odos quanto,s estejam em iden
tka ~il.uução, ficando o l)ocler Executivo incumbido do r.xamc 
c e c::da caso. 

A Commissão de Finaucas pensa que a emenda deve s-:l;~ 
arccita pelos justos fundamentos do parecer da de Marinha I) 

Guerra, o que csLá do acc.ürdo com .o principio de igcwlda•l·' 
cslabelccido na Constituicão. . . 

Snla das Commissõcs, H de outubJ•o de 1922. - Al(redQ 
J.:llis, Presidente. - Jrincn Machado, Relator. - .João L11ra ., 
-·~ Ve8pttcio de Abreu.- .Justo Ch.ernwnt. -. Mou'i: Sodré. -
José Bu:ebio ., - Be'rnw·do. Monteiro. 

TWlECJm n:\ CO"ND.IISS,i.O DE MARINHA E GtJERnA, N •. 180, D.E 1 02i.', 
A QUE SI~ REPERE O Jl,\t\ECEL~ SUP!lA 

A'' projr.clo da Crimara dos Dr.putados n. 1Sli, coneccicn
rJo autot·izaeüo ao Poder Executivo, pal'a contar pelo· dobro 
o !.cmpo' 1'111 que S'Crvht na divisão orle occu,paoii.o cln. 'llC'/lll
h! ica do .Paragnay o tenente-coronel, graduado, c\nt.onio Pi•:
daclo do Matlos, foi apresentada nma r.mcnda tornando e~to 
favor extensivo a o.uLl'o official nas mesmas conclicões. OH-· 
'l'ida a Commissão clí:. Finanr..as dnquolla GamaJ'tf, 1pronun-

. r.iou-t:f' no scnládo do set· a emenda destacada cl(l projecto 
p::IJ::a fl.OI115LituiLl P!:Qjec,to sc.vnrutlo, 

' ' 
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Está, portanto, verificado que ha. outros officiaes na.s 
mesmas condi,~.õas do tenente-coronel Piedade e que, con
cedido agora n. este o favor requerido, ficam elles desigual~ 
mentt• recompensados por sarvicos iguaes ·prestados á Na
~·ão, o que não é de .justiça equitativa. Nestas cond'iq~.llS a 
l:ommissão de Marinha c Guerra pede vcnia para aconse
lhar at· Congresso, especialmente ao Senado, tomar uma mc
tl!da germricn., estendendo desde logo os effeitos bemf11Z'6,joa 
dpsta auto~izacíio a ~uantos esteJam em situaoão, identica, 
c11mpetindo ao Poder Executivo o exame de cada caso. 

Assim, a Comrnissão apresenta, o seguinte paragrapho ao 
a!'l1go primeiro do fl)rojeeto como: . 

Emenda 

aragrBJJ)lliJ unico. Igual autorizaçllo é extensiva a08 
flfficiaes, praças e graduados em identica.s condic;ões o I 

Sala d!UI sessOOs da Commissão, 29 de asosto de· 111122., 
· - A. lndio do Brasi~. Presidente. - Benjamin Barroso, Re
bltor. - Carlos Oavalcanti. 

l'IROPOSIÇÃO DA GAMARA IJ"IOS D!lPlJTADOS N, 18, DE 10•22, A 'QUK SE 
DEFERE O PA'RECEI\ SUPRA 

·O Congresso Nacionai resolvo: 
Art. l." Fica o Poder Executivo autorizauo ·a mandar 

contar pelo dobro o lempo que o tenente-coronel graduado e 
reformado do lli:crcitn, Anlonio Piedade do Matt.os, sct'Viu 
na divisão de occupação, na Republica do Paraguay, de ao-
cOrda COlll a respectiva fó do officio. . 

Arl .. 2.• Hcvogam~sc as di8posio1lcs cm contrario. 
Camara dos Deputados, 29 do àezembro de 1921. - Ar

nolfo Ro!l!•'igu.es de Azevedo, Pre~idente. - José Augusto Be
zer~·a de Medei1•os, 1• Secretario. - Ephiucnio FcrerirtJ de. 
Sallcs, 2• Secretario interino. 

N. 237 - 1922 

A proposiçlio n~ 33, do 1922, da Camara dos Dêputado~ 
a u torizn o Governo a au;J:iliar a il'l':iustria dn. madeira, pril\
tlipalmentc. do pinho, por meio de e111prestimos i!! emprM~s 
c companhias nncionaos c industriaes idonoos, que explorem 
a mesma indu~tria, atd á importnnoia de 75 'Yc> dos seus oa
pitaes, offectivamcntll realizados, até á data da lei, medi·ant.o 
garantia hypolhecarin, o ,itll'o~ de ·5 o/ti ao anno c a prazo de 
lO annos, não devon:io exceder a 15.000:000$ o total dos em
prestimos a realizar. 

O Relator é contràrio ú fó1•ma de auxilio ás industrias, 
oslnhelecida na proposioão; não acredita na efficacia de me
didas de La! natureza, nem, tampouco, na segu!'an~.a das ope
raQõcs de cmprcslímo a realizar pelo Governo, cujas tunccões 
não jovem comprehonder a de adeantnmonto de oapitaes a 
este oul úquolle industrial. 

• 
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Todavia, como a proposição da Camara apenas estende 
a mais uma industria providencias j.á adoptadas pelo Con
gresso com referencia a otf!ros estabelr,cimentos industriacs, 
e porque se trata de uma autorização ao Governo, que a ella 
só deverá recorrer após cuidadoso estudo de cada caso; a 
Commissilo de Financas não se oppõe á approvacão, pelo Se
nado, da propoaicão que a Camara julgcm necessaria ao bom 
:tuncclouamento de uma grande industria do paiz. 

Sala das Com missões, 9 de agnsl,o d~ 1922. - Al(1·erlo 
Elli8, Presidente, com rostriccões.- Sarnpa'io Corrlla., RelatO!'. 
- João Lyra, CQm restriccões. - Bemardo Monteiro, com -
restrloO«}es. - Irineu. Machado. - Jo,çf! Euzellio. - FeliPP" 
Schimidt • ....,... Justo Cltennont, - Vespucio de Ab·rett, - Moni: 
StHJré, 

PROPOSIÇÃO OA CAMARA r;ns DEPUTADOS N. 33, DE 1922, A QUE Sll 
REFKRII: O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• E' o Governo autorizado a auxiliar a industria 

da madeira, principalmente do pinho, por meio :le empresti-
. mo a emprezas e companhias nacionaea e industriaes idonea;., 

que explorem a mesmo industria, até á importancia de i5 o/o 
doa seus capitaes, effectivainente realizados, até á data desta 
lei, mediante· g~rantia hypo~hecaria, juro de 5 o/o ao anno c 
prazo de 1ez annos. 

§ 1.• O total jos emprestimos não deverá ~cede!' a 
u. ooo : oooeooo . 

§ 2.• Para amorti?,ação do capital e juros, até fmal Jiqu i
dação, os devedores entrarão para os cofres publicas com a 
importancia de 10 % das transacções commerciaes que effe
ctuarem, a contar do pr'azo de sois mezes após á data do em-
pestimo. · 

. § :t.• O Governo abrirá os necAssarios crerlit.os para atten-
dm· ú presente nutorizacão. . 

A r!.. 2.• Revogam-se as disposi~11Jes ern contrario. 
Camara dos De)mtados, 11! de junho de 192~. - Ar

nol(o Rodrigues de t\:evedo, Presidente. - Jost! Au.f/Usto Be
::erra de MedP.i·,.os, 1" Secref,ario. - Asctmdino Cunha, 2• Se-
cretario interino. · ' 

• N. 23R - 1 !l22 . 

A prop'osicão n. li7. dr 1922. ria Camara dos Deputados, 
autori?.a o Presidt>nt.e da Republica a ahrir, pelo Ministorio 
da Pazenda, o credito especial d11 300$, para restituição da 
fiancn nrestnda por D. Maria da Luz na Rer.nhrdorin do Dis
tricf.o .F'edornl. 

Conforme n mC'nsngcm prrsid('ncial r,m que lo so!icit.ndo 
o rC'ferido crorlito, a imporl.anr.ia do que se trata mra dApo
sitada como fiança para podt>r Maria ria Luz del'endor-se solta 
em um processo crime, o fura levantado o deposito por meio 
de uma precataria falsa. . 

,I 
···' 
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A Camarri dos Dcpul.ados votou, por isf.o, aquclla propo
sil,;iio quo :'t Commissão elo Financug parece cm conclicões do 
sm· np[ll'OI'ada. 

Sala rias Commissõr.~. :!J rle selr.mllro de 1022.- Al(1'Cdo 
mlis, Pt•csidcnt.Cl'. - Jo~io Lwa, llelatol'. - José Eusebio. -1 
l1t:1'1Wrdo Monteiro. - Vespucio dr: .Hrreu. - Moniz Sodré. -
111.~/o Chcrm.ont. 
Pi~OPOflJI':,\0 DA CA:"IUH.\ DOS DEPU'J';\DOS N, 57, D" '1!122, A QUE SI!: 

I:JcFl\lllc O l'ABECE!l SUI'B.\ 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. :I." Fi r: a aul.or·iznr.Jo p Presidente d<l llepublica a abrir, 

J.li!IO 1\Iinisi<Jrio cln Fazcncla, o CJ'etlit.o especial {]c ':JOO$, para 
J•csl.it.ni()ão da fiança pr·cstada por D. l\laria da Lur, na n.cce
!Jecloria do Districto Federal. 

Arl. 2." ncvo_gam-se as disposicõcs em contrario. 
Camarn .dos Deputados, 24 de agosto de 1022. - ArnolJ'n 

11oill•iaues de ;\zcvcdn, Presidente. - José ,1nouslo !Jc;:;m•1•ct 
dr. Jll'dcú·M .• ·J" Secretario. - CoMa Rcan, 2' ScC!'Olario. 

N •. 239 - 1022 

A prDposJçao da Camara. dos Deputados n .. 73, de 1 !!22, 
concede a ]) . Maria Filomena de Macedo !Araujo, vi uva do 
Dr. Urbano Santos da Costa Araujo, emquanto viver, a pen
óão mensal de 1 :000$, a qual. por sua mot·I·L~, reYCJ'Icrá íts Ruas 
1'i!has solteiras. 

Apresentada pela digna bancada maranhcnse· daquella 
Casa do Congresso, a proposição está precedida dos· seguintes 
cnnsideranda: 

«Considerando que o Dr. Urbano Santos da Costa Arauj,o, 
além de cargos cln magistratura, antes do advento da Repu
h! ica. 6 da admini;;tracão no sou Estado natal, descmp·enbou 
110 Govrrno da União as funcçõe~ de Ministro dn .Justiça e Ne
~;ocios Interiores, rio Viço-Presidente da Republica, nõ qua
tr]ennio r.lll 191-i a 1918, c nosso caracter o de Presidente in-
1 l'rino; que no desempenho destes cargos revelou o maximo 
ilderessc pelo bem puhlico, noLadnmento no de Ministro do 
Interior, ·no qual organizou, (Jc~envolvcu c estendeu aos Es
íadns da União o servir;o de Pr<iphylaxia Rural; que, mais 
preoccupado com os 'int.cresses pu])Jicos do' que com os. de sua 
pessoa c rl!~ sua família, deixou esta cm estado' do verdadeira 1 

J;obrezn:· c que. não sendo Jicit.o nem Just.o á União brasileim 
deixar ao abandono a familin de quem relevantes scrvioos lhe 
].'rcsl.on, submettcmos (L consideracão do 'Congrcs~o 'Nacional 
o seguinte 

.PDOJI!CTO 

X. G2 A - ·t 922 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo tmico. - E' concediaa a D. Maria Filomena! de 

1\Jacodo Araujo, viuva do Dr. Urbano Santos da Costa Armljo, 
em quanto vivei', n pensüo mensal .de 1.:000$, a llUal, · po~ sua 
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rnOJ•lc, rr)vr.rtor:í. ús sr1as filhas, que forem solt.cirns, abrindo· 
para isso o Governo os nccessarios creditas. 

Sala das ~essiícs, 17 de maio de 192!?. -. Cnnhn. Machadn. 
- A 1'lhu.1' Collnrr.s Mrm?i1·a. - Ma(fa!hil~s de :tlmeida. - Ro
driaucs Machado. - .Tosé Rm•reto.'P 

l\fr.rnccu o ·pro,iccto ·.vnncccr 'favor:wel o 1Jnnnimc ria 
Commi:'siio rir Finanr:n~. sPnrlo scn llclatm• n illnsl.re Sr. ll!i
gncl Calmon, qnr>. concordando plcnnmcnlr. com a conccssiin 
dr! tal favor, e\·iàcneion ns relevantes sCI'vicos prestados ao 
paiz pelo sanrln~o cslarlista cnl.rc os fJllileS a r.rcar:ãn rio Ser~ 
Yir;o dr. Prnp!Jyla:da nnml. nma da~ melhores pl•ovir.lencia.~ 
da arlminisl.rtr.ciin publka rlr.~t.cs nlLimos tr.mpo~. 11ma da~ 
llasc~; da nossrt prosperidade oeonomir.a e financciru, porqne 
estende c nsse~·m·a a torlos os l~stados r.h União a de[usa da 
pr·erdm•a ~a11d•: riP i'<!llS J'illtos, r[llf' ;:e dedicam ao;; l.mhalho; 
:•1,n·iculas: Foi, pt.!de-i'e afJ'ir·mar, ,.;rm eonlrsta~i'i.o, tmm otrr'a 
dr, vprrlndrirn rslarli;;Lu. 

10 Jk. l)rhnnn Sanl.t1S l'oi Prr)sirlenl.e do Sr~narln, erHg·o quo 
Pilo eXCl'l!l'll et.llll llrillrn. zeln e grrrnrlt• iscnr;ão ele espirilo, ,, 
apezur ele ter oeeupnrlo o~ mais· alto,; Jlrt>;to8 nu udmini~trar;ão 
publira. drixnn a fumilia t!m sHuar;iio pr~cul'ia, ~UblJndo a•1 
Senado pnr inlcl'llll'rl in ri c sua Commissão de Finanças, rla qual 
dlo foi mrmhí·o do;; mai~ illustrcs, prestar•, mai;; uma vez, 
ltnmcnagr•m li ;:ua memoria. immnr·r·c•rlnura. conl r-ibuinrlo com 
'·' ~eu voto pnr•n qtw seja, quanto :tnlc,;, convcrt.ida rm lei a 
proposir;ão. · , 

Sala daR Commissr)e:l, de setembro ele 1 02:?.,- :l.l(l•crln 
Ellis, Presidente. - h·inen Moeharlo, Relator. - Renwrlo 
Nontei1·o. -.Moniz Sorlré. - Sampaio Cn·t•ri!a. - .Tos é Eu.-f 
sr:Mo. ·..,... l'r•spitr:io de Aln·r:u. .. , 

l'ROPOSTÇ:\0 DA CAl\fAnA DOS DEPVTADOS N, 73, DE '1922 A QUE Sl~ 
, , 1\t:I'F.l\E O PAl\ECER 

O Congrc,.;;;o l';acional rlecreta: 
Arl. 1." B' roncr:>rlicla a n.· l\!nJ•ia Filonwnn r]p l\laccrl:1 

:<\rnujn. vi11Ya rlü DI'. UJ•bano Santos da Cosia Mnujo, rm-
. qnanlo Yi1·rr·, <r pen;;fto mensal· dr' um contn rlc- ri'•i;;, a qr1a1 . 

1 JIO!' sua .mnJ•Ie. t'r1\'P!.!rr:í ris suas filha;;, f!U11 Jor·rm soll.riras, 
alll'indo pum isso '' Oow.rno os necessar·io;;...cJ'rdilos. 

, Ar·l.. :!.'' nevogam-so.as rlis[losir;ücs fim conl,rario., 
Carnam dos Dopulados, !t de spl eml;rn •l•l Hl2:!. - .4r-

nolfo Jlndri(J1u:s de A:u•vedo, Prcsiuenl.e: - .lrMti Auausto Be- • 
;erra de Mel/eil'O>', 1" Secretario. - Costa .Reqo, 2ú Socrel a-. . 

N. ~40-'- 10:!2 

Jlerlar('ÚO fino/. !ln wo;it!r/o !ln S!JnnrTn 11. !i:], de 1!1!!2. (/11.1' áu
ltu•i:a 11 cmrshkrar. s1í . parn n efJ'cilo · da 1'1.'[01'1/lrr, ., 
lransj't.'1'1111f!Ía do 1!1/l•.io al(t'l'l?.l Ed(Jard Euril•o Doumoo d~ 
.f dt• ;innPiru r/1.• /8,QO e cbi oull'f!s' pmr•idenrias ' 
O CungJ•e;;so ~fLC'ional J'r!solve: 
A1·t. L' ,F}ca o Poclct· Executivo autorizado a consirlt'l'Ul', 

sú para o eflc~to d1\ rcf.QI'llll.l, a trunsfe~encia do então uJra~ 

-:~1 

;~ 
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res Edg-nl'fl Errr·ieo Drr.mon, em 4 rln jan~iro de JR!lO, da arma. 
rle cavallar•ia, pam a rio infantaria, sem pre,jnizn di! sna an
!.if{rrirlnd•• ahsolntn . • 

Ar'!.. 2." Hcvofl'um-sr as disposiç•ics nm contrario. 
Sala ela C:ommis~ün de llerlacr,fi.o. 13 rln •inl.uhrn drJ I !12?. 

V"nanr.in Nri't'a, Pr•esirlenl.c r~ Belal.or•. - l'idal /!amo.~. 
Fica Mbm a me~a para ser discul.ida na snssiio seguinte, 

1depois de puhlicada no Diario do Cono1•es.~o. 

N. 241 - 1922 

Pelos. nohilissimos fins a que se destina a nssociaçã~ _n 
que so reforo o ,projecto submettido no estudo da C!lmrm~sao 
rle .Justiça e J,egislação, conforme se vô dos rosper.Lrvos esta
tutos (,juntos por cópia), está perfeit.amcnt.e em c~ndições rr.lll 
mer·ccer as mr.smas regalias que o Congresso Nacronal . te!ll 
r.oncedrdo a sociedadeA congeneres, pelo que a Comrlllssa.• 
,julga O proJecto dill'llO de apprOVRCÜO. 

Sala das sE>s~ões, i 3 de ou t,ubro de 1 !!22. -. Arlolphr. 
r:ortlo, Pro~idente. - Ett.vebio lle 'And1•adc, Relator. - /1•ineu 
'Afacltotlo. - .fm•ml?fTTtO .llonteh•o.-Jfm•ciNo de Lncerda. -Jia.-
nocl Borba. · 

PllOJEC'ro 00 SENADO N. 51, DE 1922, A QUE SE llEI'JmE O PMIECFlll 
SUPRIA 

.1ongresso Nacional decreta: 
Art. 1." E' reconhecido como ingtituição de utilidade pu~ 

IJI ica o Circulo d·e Imprensa, com séde. no Districto Federal, 
fundndn om 8 de junho de 1922. · 

· Al'i .. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. . . 
Sala. dns sessões, 

/1/m·t'ins. ' 
de setembro de 1922. - Mendonça . 

Justi(icaçllo 

· O Circulo de Imprensa é uma associaçãQ que se destnia 
<1 defender e elevar a classe, procurando as-gremial-a· tomar a defesa dos scusknssocindos, dando-lhes conforto moral e ma
terial quando atacados em seus direitos; procurar crear leis 
r, meios a9seguradm·es de direitos para os profissionae~. em· 
imprensa: auxiliar os socios enfermos e os que estiverem em 
d!ffiouldad·es de vida por cansa involuntaria; prestar auxilio 
para. funeraes de seus sooios e amparar suas familal! por meio 
de soccorro mutuo. 

A tranSJCripção dos respectivos e~tatutos melhor .fustifi
c,wá o presente projecto. 

CAPITULO I 

DO CIRCULO E SEtis FINS 

Art.. 1. · Fica crendo, nesta cidade do Rio de .Janeiro, o 
Cir~ulo de Imprensa, do qual só poderllo fazer parte jornalista& 
profisgionaes e escriptores de bom conceito .• 
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:Art. 2.• São fins do Circulo: . 
al defender c elevar a classe, procuran1lo aggremial-a; 

. b) tomar a defesa dos seus associados, dando-lhel con.,. 
torto moral e material, quando atacados em seus direitos ou 
punidos injustamente; 

c) promover perante os poderes competentes a adopção de 
leis e meios a.~seguradorcs de direitos para os profissionaes da 
.imprensa; 

d) auxiliar os socios enfermos e os que estiverem em dif
lficuldade de vida por ~ausa involuntaria; 

e) prestar auxilio para os funeraes de ·seus socios e am~ 
parar suas famílias por meio de soccorro mutuo; 

{) fazer emprest.imo Ã da1· carta de J'ianca com as pre-
çisas gnrantins para o Cirotilo. · 

CAPITULO II 
i 

DOS SOCIOS, SUA AflMISSÃO E CLASSIFICAÇÃO 

Arf .. 3.• Haverá as seguintes classes de socios: 
a) iniciadores, os que resolveram a fundação do Circulo; 
!1) fundadores. o.~ que adberiram á idéa da crcacão da so-

ei criado até a approvacão destes cstat.ntos; 
· c) henemerit.os, os que prestarem serviços relevantes •l 

· sn~indarle ou anxiliarem-na com donativos superiores a 
5 :000$000: . . 
· d) honorarios. os grandes vultos do jornalismo que se in-
teressarem. pelo gremio; . · . 

e) contribuintes, os iniciadores. os fundado1'es e CJS CJIIC 
forem admitt.idos posteriormente: 

fl correspondoJntes, os contribuintes que· se retir:u•em do 
Districf.o :b'ederal e passarem a representar o Circulo no local 
cnde fixarem rcsidencia; 
. ol remidos, os contribuintes que de ulllll só vez pngarom 
i :000$. ou prestarem auxilio correspondente a essa (Juanf.ia; 

h.) licenciados, os contribuintes qne requererem fiisponsa 
do pagamento di' mensalidades. dnrant.e tempo rloterminarln, 
apôs dPci!'ão do Conselho Administ.rat.ivo, 

. Mt. 4. • o.~ t.Hulo,s rle benemerito P de honorario só pode
. riío ser conferidos em Assembléa Geral, depois de pronuncia
. ment" favorn,·el dr.' Conselho Administrativo. 

Ai~t. ã. • Para ser soclo contribuinte· é nccessnrlo ser prn
pMlo por soei!) qnit.e. e~frnnho ao Conselho Arlminisfl·ntivo c 
sor nceeitn por este depois de parecer' fnvoravel da Com missão 
do Syndicancia. 

Pnragrapho unico. A proposta que receber parecer con··· 
trario da Commissão de Synclicancia ficará archivada na so
cretaria. não podendo ser acceita nova proposta. sem que a 
e!la se,inm reunidas provas destruidoras do nllegado no pri
mitivo parecer, o mesmo succedcndo co,m a qno for recusarh1 
pelo Conselho. . 

A rt.. o. • S•\ porlcrfic, ser propostos pnrn o Circulo, além ,dog 
f\~criplorr.o. os nroJ'issionncs Jornalistas. qtw trnbalhnt·em mn 
jnrnaas e rr.visf.as conceitnarlos. devendo o proposln ter, pelt• 
menos, um anno do effectivo exerciclo, 

.T 

·'• ,-

' \ 
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CAPITULO III 

DOS l'UNDO SOC!A E!'J 

Art. 7. • Os fundo~ sociaes do Circulo ficarão sob n guarda 
do thcsourciro, qne JlfiO odorá pagar conta alguma sem o visto 
!lo prcsitlcntc. . 

ParagTapl!ó unico. As dcspczns só serão feil.as depois tle 
nu l.oriznrlas pelo Conselho Administrativo. salvo ·as de cura
ele r urgem te, que :;;crãn dc~l.r.rm i nadas pela Dücctot•ia, ml
j'r'f•'J't?ndu m rio Conselho. · · . 

Art. 8." O l.ho~;oureim nrto potlertí ter em cofrr. qnanl.ia 
Slipcr·ir>t' a nm conlo dn J·éis, devendo o cxcr.clcnt.c sei· clepo
'i I adn 1'111 cnnla eort·Pnte cm csla.belocimenl o do creu i lo 
:dunnn, em nome elo Circulo. 

Parn~-trapho unico. As rel.iradas rle dinhoit·o serão fcil.as · 
por 1.ncin de eli('qnes. assignados !IC!n th~sntn·ci:r'o e Yisados pelo 
!Jrcstdr.ntc. . 

Ar L. !) . o Ao pul.rimonio social, comlil.r.Jclo pelas mensali
rlades e ,ioias cc.brnrlus aos ;;ocir1s, serão incorpomda~ quaes
()net' doar,·.íii!S rJü rlinheirn, títulos da divida ]lllbli~!l o.u de 
quaiqlil!l' c>pccie, .e Ji\O\'t:i8 e irnmoveis offerecios no Circulo 
tJOl' soeins nu pco.i'oa;; cslrunha~ ac quar.lro ;:oc.ial.. . 

l>m•:tg1.'ap•ho unir.o. No cu~:.~ de dis~Jluç::ío do Circulo, o 
sr:u pal.rimonin rever~m·á cm heneJ'icit) da Associaç1ío Gra- . ' 
-phir.a do 11io de Janeh·o ., 

I 
CAPITULO IV 

·.DOS JJ:>HEITOS E DOS DEVERES DOS SOCIOS 

Arl. 1 o. 'fMlos os socios r1tlites ter·ão iguaes di: cites. 
Art.. 11 . Niin poderão votar nem qt>r votados os sacias 

hr.nomel'itóo. h01tr,rarios o licenciados, podendo, pCl·~r,J, tomat• 
parto nas d iscns~íics. · . 

Art. -1.2. 'J:ndo o sacio tem o direito dn pedir o auxilio do 
Circulo quando ccllc necessitar. · 

Arl. 13. São deveres dos socdos: · 
·a) concorrer para os cofres sociae~ com a joia dl! 20$ o 

'n mrMalicladr! clt! 3$, adeantadam~nte; . <>. . 
l1) comparccr:r ás Assemblc!as Geraes, quando Lrmn': cou-

·'·ocadas; . . . . . 
c) acceiia1• os ea)'S'O~ ·para que fot:em olcilo's ou desi-

g-nados; 
d) cumprir lealmente estas Estatutos 0 as demais deli-

h~rar;úes das Asscmhléns. 

CAPITULO Y 

DAS l'llo:'<AS . 

· · Art .. H. S~t·iío eliminado~ os sacias contriliui'ltos qllll 
deixarem elo paga1: sois me)l8ali.•1acles vencida~.. --
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· P~ra_g·r•apho E nico. Uma ,·e·t. eliminados slr pn:Jrrão set' 
l'naclmiLLHios um a.nno depois eh nxclusão e au,iril.os ~· todas as 
nxígencías csl.alwlccidas para o sacio noYO ,, 

Ar!.. Hí. flcd'ío expulsos: 

n.) ns rCS[10nsavcis pelo cxt.t•avio ri~ \'l1orr.s soc,~t·s; 
IJ) os que ~'<Incorrerem pat·,t o dcscrcclilo do C.!~·culo on 

dil'fícultai·r.m os seus intuitos: 
c) os rrne ;;e araslarrm1 das n•bnas dl sã morai .. 
Art. JG. flcrún .snspcnsns os ~ocios quo! inl'eingh·cm estes 

Eslal11lr•s ou ns l\.cgulamenlos sociacs, . 
Art. :1 i. Todas estas pena·, poderão ser pronostas ·por 

q.ualquer :~ocio, mas serão impostas pelo Conselho Atlrúinisl.r·a
l.t\'0 depo1s ele OU\'itla a Commissiio de Svn•:oicancia, qnc emil-
t it•á parernt• r~scrípto. · · · 

~ 1." Os nwmhros do Conselho Adminislrativo, quando in
correrem na:; !JI.'J::til do ur·l.. Hi, pcrr.lef'fio o manda L 1. 

· ·. ~ 2." :'los, ~::;;•:s rle expulsão lHL\'Ct'tl ''ecm·so voluntnrio 
para a Assr,ml.Jlea UeraL 

CAPITULO VI 

DA AD:ii!INISTR.\(!.:{o 

Art. São orgãos ela administração do «Círculo de Im· 
pt·ensa~: 

a) à Asscmbléa Geral; ' 
b) o· Conselho Administrativo composto de trinta mem

. bras, eleitos por trcs annos e c·óm a rcnovaçlí.o pelo terço todos 
os annos .. · 

Art.. 1 !l .. Dos trinta membros do Conselho Administrativo 
sct•ão tirados cinco para constituir a Directot•ia; cinco· para 
compor a Commissüo de Syndicancia e cinco para formar a 
Com missão ·de Dencficencia.. . 

Do Con.1elho A.dministmtivo 

Art. 20. o· Conselho Administrativo se. reunir:\. preseni.c 
a sna maioria, m·dinaríamente, no primeiro dia util de crlila 
moz, e, extraot•dinariamente, quantas vezes for convocado pelo 
lll'Csidenlc ou á requerimento de cinco dCl seus membros .. 

Art. 21. Compel.c ao Conselho Administrativo: 
a) preencher a~ vagas que se vr.rÜicarem no Consolho; 
b) arlmi!Lil• os noyos soei os: . 
c) antorimr as despczas sociaes: . 
d) elege!'. no fiiri de cada anno, tres socios estranhos a•• 

Conselho para examinar toda a cscripturaçüo saciai; 
c) eleger cnll.·c ~i os directores e os membros r.Ias Com

missões. todos os anhos apôs tí renovação do tcr•:o c scmpro 
que se vct'i!'icar alguma vaga; · 

f) mandar imprimir os relatorios da Directoria e llas 
Commissões, aripensos ao parecer da Commissão Fiscal, de
pois ele approvuclos pelo Conselho e com o voto du Assemblét\,, 

·. •,: ... . 
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· Paragrapho unico, Quando esse parecer for rejeitado 
pela Assembléa, esta elegerA immediatamente nova Commls
eilo, ficando adiados os seus trabalhos até a votaçllo· do novo 
parecer. . 

Art. 22. O membro do Conselho qua faltar a duaa re
uniões mensac~, sem causa justificada, perderá o mandato •. 

.- . 

Da Directoria 

Art. 23. A Directoria serl1 composta de um presidente, 
um vlce-presidentP, um secretario, um thesoureiro e um pro-
curador. . 

Art. 24 . A Directoria reunir-se-ha, ordinariamento, uma · 
· vez por semana, e, extraordinariamente, quando for oonvo
cada pelo preaidente ou a requerimento de dous de IIUI 
membros •. 

Art. 25. Compete ao presidente: 
' '' 

a) representar o Circulo de Imprenaa em. todos os acwa 
da sua vida civil;. · · . . . · 

b l convocat• e abrir as sessões das Assembléas Geraes: 
c l presidir a~ .sessões do Conselho e dr. Directoria; · 
d) organizar o relatorio dos trabalhos do periodo de seu 

excroicio; · . · 
c) abrir e rubricar os livros sociaes; 

. () fiscalizar toda . a escripturaçllo: . · ·• 
g) asslgnar, com os outros membros da Directoria, 11 

lactas das reuniões; . · . 
. I') nomear, suspender e demittir os emprepdos do. C1r-. 
cu lo;• e1 • · · · 

i) autorizar as despezas sociaes .. •1 

Art. 28. Compete ao vice-presldente: 1. 

a) ~ubstituir o presidente nas suas faltas ou ititpedimin· 
tos occ·nsionaes; · · · · . · . · 

. b) .auxiliai-o no desempenho das suas !uncções; . . · 
Art. 27. Compete ao secretario : 
a) substituir o vlce-presiden.te nos seus impedimento• . 

t.emporarios; . •· 
b) redigir as actas das reuniões do conselho e da Dire-

ctoria; · . ·· · . 
. c) superintender os serviços da secretaria; 

d) exercer a policia intArna no Circulo; 
e) propor ns me.didas relativas aos funccionarios do 

Circulo. 
Art. 28. co'mpete ao thesoureiro: 

, a) ter sob sua guarda e respnndabilidaae os bens e va
·lores sociaes; 

b) organizar o serviço de cobrançá das mensalidades 1 
das join~; · 

·c) apresentar, no fim de cada semestre, a lista dos ao-
cios que devem ·ser eliminados; . · · 

· d) .fazer, annualmente a revisl'io do registro social: 
e) apresentar, mensalmente, um balancete da thesouraria. 
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ArL 29. Compete ao procurador: 
. b) substituir o secretario nos seus impedimentos tempo

rarlos; 
. b) ter sob sua guarda, com livro de carga e descarga, os 

moveis e objectos sociaes; 
c) organizar livros de registras para o archivo; 
d) l'cpresentnr, por procuração, o Circulo quando impe

dido o presidente. . 

CAPITULO VII 

DAS ABBI!lMBLJ!AS OI!:RAI!IB 

Art. 30. A Assembléa Geral reunir.;.se-ha ordinaria e ex
traordinariamente, sob a presidencia do socio estranho ao 
Conselho que for acelamado ·na occasillo, o qual convi1a!'á 
dous outros para secretarias. . 

Art. 31. Terá Jogar no dia i5 de agosto de cada anno 
a. Assembléa Geral para conhecer dos relatorloa da Directoria 
e das Commiaslies e votar o parecer da CommissAo Fiscal . e 
eleger o terço do Conselho. · ' . 

Art. 32. Os trr.balhos das Assembléas terAo inicio meia 
hora depois da márcada no ·edital da convocaoAo e se reali

. · zarão com a presença da maioria dos soo! os quites, na pri
. meira convocação, e com qualquer numero na segunda . 
. · Art. 33. Na ausencia de qualquer membro do Conselho 

os trabalhos da Assembléa serAo abertos. pelo socio que ror 
acclamado.. · ' . · · • · , .{1 

Art. 3.\. As Assembh\as Extrnortiinarias serão tantas 
quàntas forem eo.nvoc,adas pelo presidente ou a requo:rimento 
de vinte socios quites, devendo ~cr divulgado com aPtecederr-
cia o objecto da convocacão. ' 

Art. 35. Sll poderão tomar parte nas Assembléas, votar 
e ser votados, os socios que estiverem de posse do .recibo do 
corrente mcz, não sendo admittidn a representação 110r pro-
curação. · 

. .>\ri .. 36, Nas Assomblt\as Goraes nenht•m nssumpto estra
nho 1\ convocação poderá ser tratado, o, quando propusto por 
qualquer socio, a Mesa não o submetterá á apreciação da As
semblea •. ·· 

Art.'. 37. As actas dos trabalhos <las .\.ssembléaR Gerae• 
. serão appl'ov~da~ pelas seguinte;. 

CAPITULO Vni 

lii8POSICÕKS 0111\AES 

A ri.. 38. I)M ~ocios não Jlüderlio dar mais de nm voto 
a mula candidato, podendo assig1111r a respectiva co\!uia 

Art.. 3!1. O Con~olho Administrativo regulamentará as 
disposições rloste~ 11statut.os rel:~tivamenf.e á syndicanoia, á 
bencficcncia, a mndlio mutuo, ao l'egimento interno o a ou~ 
troa que· n prat1ca exigir. 

Art. 40. O presidente ó o representante legal do Cir. 
oulo de Imprensa cm tod11s as suas relaç~es na vida l'ivil, 
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Arf.. H.. Os sacias do Circulo de Impfi5ús:i n1õ. i:•cspori~ 
dem Rubsichat•imcnto pelas obrigações que. cm Heu · nomo, 
r.onlruhil'Clln seus rcprescntailtefl. · 

Art. 4.2 .. A Directoria podm·á ncccil:>.r os serviços pro~ 
fissionacs que :forem affcrecidos ao Girr.ulo on contradar pro~ 
fissionaes de reconhecida capncHiade. , 

Art.. 43. A Directoria fica autorizada· a expedir, an~ 
nualmcnte, carteiras de identidade, o de ,iomalista, nos socios 
t!UC estiverem 0m actividade profissional. · 

· Parag!'apho nnico. A carteiro. de jornal is la s6 será. ex~ 
pedida mediante parecer favorn1•el da Commíssão do Syndí~ 
cancia. · 

Art. 44. O Conselho Administrativo rr.solvcri cs casos 
omissos o 1etigio~os, · · .. 

Art. 4.5. Fica instituída uma. Commissão de Arbitn.:.. 
menta, composta d(l cinco membros do . Conselho, nomeados 
pelo presidente, 1•ara derimir as pendencias ·que se .suscita
l'fJm quer chtro jornalist11~, qu.cr entre estes ~ r.s emprezns err. 
cjue t.rnbalharem, a requeriment.) dos interessados, . . . 

Art. 4(L O. Circulo de Imprllnsa- terá durncão illimitada c 
só se dissolverá, quando o numero de .. seus ~ocios fõc: ,inferiol" 
a, vinte e estes assim entender·cm.. • · . . 

Art. 47. · A r·cf'orma destes Estatutos· poderá ser promo
vida mediante proposta <ie .trinta socios q11ítes, que deverão 

'apontar, desde Jogo, no requerimento solicitando a convocaçi~o 
. da Asscmbléa Geral, quaes os pontos e artigos a serem refor-
mados. · · · · 

D!Sl>OSlÇÜilS TMNSITORIAS 

Art. 48. Nas eleições para a orgnniza~ão do· Conaclho 
Admtmstrativo, dez membros serão eleitos po1·, trc! annos; dez 
por dous ànnos o dez ·por um anuo. · . · 
·' Art. J,!J, ''l'odos os socios, inclusive os iniciadores, :s·ó serão 
considc1·ados como taes, depois elo parecer da Comm!ssão de 
Syndicancia que, para .tal 1'im, íôr eleita pela Assemhléa que 
approvar estes Ef.tatutos. . . . · . . . .. 

Pnrngrapho tmico. Os iniciadores ·c os fundadores fwnm 
dispensados do pagamento llu joia estabelecida., · 

Art. 50. Estes Estatutos, que. constitui:-ão' a lei. basica ·do 
· Circulo de Imprensa, serão publicados no orgão officia.\ do Go~ 
vcrno, para os ct'feitos da Jei n., 173, do IO do setembro de 
1892., 

Sala da CommissãÕ de Redacção final, em 28 de julho ,dó 
1922 •. - .Tosé Maria da Sil1Ja Rosa Jttnior, presidente. - Clatt
dino Victor do Espirita Sànto Jurtior, relator,, - Vícfo~ Hugo, 
íl):anlw ., · · . . . . · 

N. 21•2 -- 1922 . ' .. 
Tomnndo-~e cm ennsirlcracüD a emenda snpm - qi.\C. aliús 

consigna medida juslii'ÍI'alia - a Gommissão aconsellm, entre
tanto, a sua rc,jei;;fio afilll de .t]liO, apprnvado o Jll'Ojeclo em 2' 
iliscns~ão. possam se1•; cm 3", pstucladas mn seu conjunr.to nem 
só esta con1.o outraª n1oclifica\~úcs proposlas pelo Senado, mas 
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ainda as. miJLiiLias ciur, com o mesmo olljcetiro c Cg'ual urgeu~ 
c ia, estão tn111Jwm nccuvamlo a atf.cn~fin da Camam dus Srs. 
Depu tarJas; de modo que dn entendi men tu on ti' c esLa Commis~ 
s1io dn ·SI!Il!Hiu I! a Commissão de Consliluinãu c .lusti"a da Cu~ 
ITIIll'lt po~sa resultar a mais rapida maJ•clui lUis JH'ovii.lencias « 
seJ'CIIl adu!JI.ada:i r. que estão· sentLo recl;unada~ pelo elamor que 
~c veem J'azenrlo· vohemente na opinião publica. 

Sala ·das seilsGPs, l:.l de outLlhro de 1!l:!2. - Adolphu Gm·~ 
tio, \·encido, cn1 J•t!lnl;àn ao prnjectn. -· Jtuscbio de 1hulrade, 
IlelaLor. -lrinen ;1/w:ltadu. - Jerun·vmo ,lJonleiro. - ,lfm·citio 
ele Lacerda. - J/ anue! Bo1•ba ., 

E~IENDA AO PIIOJ llC'l'O J)O 8J;NAD01 N, 58, Dll 1022, A QU!l Sll Rlll'ER!l 
· U PARllCJm SUPRA 

Art. 2.• - SU!lfll'ima~se. 

Sala das sessões, 7 de ouLuln'o de 10.22. -· Elvv .de Sol!;CI., 
...... Cur/.os. Cavalcunti, ,......, Tobias Montci1'1t, 

ltt.lt iJ'icaçáo 

· · Este artigo elcYa a um anuo o prnz'J, concedido pela le:i do 
22 de dezmniJru' do anno· passado, ao inqüilino nolifiendiJ pam 
entregar o prcdio de que precisa o Jc,cador pura a sua propria 
rcsidcucia. J~sse prazo é do seis mezcs, den l.l·o dos quaes o . 

- moradór terá de desoccupar o· immO\ic[. Já foi uma conccssã.:l 
feita om del.rimcnLo do direito de. propriedade, desde que se 
lhe reduziu o uso e g·oso da cousa possu ida. 

Elevai' esse prazo a um anno c í:iar ainda mais ao Jocala
r,io a faculdade de provar que o dono da casa clella não neces~ 
situ para a sua m.urada é aggravar a .offcnsa áquclle diJ•oito. 

. 8{, · ha\·eria um abuso a prevenir e seria o de servir-se o 
proprietario do seu direi tu, peclil' n prr.dio para moraJ.' c depois 
alugal-n a outrem. Tal abns.o est:i corrigido pelo parag-rapllo 
unico da lr.i de 22 de dr.zembro, que estabelece, nesse caso, 
pesada indemnização ao inquilino. · · 

· Querm·, porém,' dar a este os benefícios da morada, que 
o propriotario não logm acha!', tendo, entretanto, casa pro~ 
pria, parece iniquidade. · · , ·, 

Ha, varias proprietarios, forçados a ausentar-se do Jogar 
de residencia c· qu o alugam os seus predios. Do volta Lerão 
do esperar .um anno e ainda o tempo do um processo .para re
haver a casa ando poderiam achar abrigo. Funcoiónni'ios, mi~ 
li tares, tão sujeitos a ess,cs deslocamentos, ficariam expostos a 
tal damno: · . 

Por estas razões, não é justo o art. 2' e é de esperar que 
a Commissüo o ·supprima . 

. PROJECTO DO' SEN,<\D01 N, 58, DE 19221 ~\ QUE SE lmF'ERil O. PARECER 
· SUPM· 

O Congrésso Nacional decreta: 
~\rt.. 1." ·o R 1" do arL 1 • do decreta Icgislalil'o n. 4.403, 

ge 22 d.e dezembro de 1921,_dcve ser applicado de harmonia 
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c um o disposto nos artig·os G e 1 o da mos ma lei, de modo a 
não ser pcrmitlida no Districto Federal; nos casos de Iucacão 
verbal, nenhuma elevação de aluguel pelo espaço de tres annos, 
contados da data om que clla enli·ou em vigot·, nem admittido 
qualquer. despejo si não nos dous casos esiabelecidos no citado 
art. · a•. . 11 

· Art. 2.• Fica elevado a um anuo o prru~o de seis mezes es
tatuido no art. 11 da citada lei n. 4 .403,. permittida ao inqui
lino a prova de que o senh.orio não necessita da casa para sua 
morada. · 

Al't. 3." Quando o senhorio &e recusar a receber o aluguel 
do primeiro mez devido, u inquilino requererá ao juiz com
petente ·o deposito judicial da quantia devida, podendo 11 pc
Lil.~iio ser assignada pelo proprio inLeressad.o. · 

§ i.' O escrivão deduzirá, ao expedir a guia respectiva, 
as custas judiciacs de. deposito, sendo depositado em favor do 

· Benhorio o saldo liquido . 
. § 2.' Nos mezes subsequentes, observada a regra .antece

dente, o deposito será feito mediant!l simples pet19ilo do in
quilino, independentemente de ;ntimacão do inquihno. · 
.,. § a.• Todas as petições e papeis relativos aos depositas de 
alugueres serão isentos de· qualquer se11o, taxa ou imposto. 

Art. 4.• Quando na acção de d~spejà tiver de ser citado 
qualquer sublocatario, ex-vi, § i • do art. s•, da citada lei 
n. 4.403, será elle admittido a defender~se no curso e em todos 
os termos .da acção. · 

Art. 5.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 3 de outubro de 1922. - lrineu Ma

chado. - Eusebiu de Andrade. -Jeronvmo Monteiro. -Ma .. 
nocl Borba. - Godo(redo Vianna .. - Jtarcilio ·de Lacerda., 

A imprimir. 
O Sr. A. Azeredo ( •) - Sr. Pt·esidente, peço perdão a V .. 

Ex:. o ao Senado se ainda hoje volto á tribuna;' para tomar, 
embora por alguns momentos, a attenção desta Casa, ·afim de 
responder, mais uma v,cz, no illustr'e director da Carteira Oam-. 
bial do Banco do Brasil. · · · 

Não tenho por habito, Sr. Presidente, deixar os . meus 
competidores na arena. quando eu tenho carradas de razões 
para demonstrar a verdade das minhaR asserções. 

O honrado director da Oarteit·a Cambial do Banco do Bra
sil voltou, ante~hontem, pelas columnas do Jo1'flal do Commer
clo; procUrando demonstrar que eu havia confundido ,cousas 
inteiramente diversas. · . · · 

Nilo tem razão u S1·. Custodio Co<>lhu. Si algt!Clll con
fundiu cousas inteiramente diversas, foi o illustre directo!' da 
Carteit·a Cambial do Banco do Brasil. · · 

. No ~cu primeim artigo, quando procm•ava ,justificar-se Jo 
cousu·s de que não fl\ra accusado, pois, no meu discurso, não, 

. !'iz rcl'ct•cncia alguma quç pudesse melindrar a S. Ex., disso 
muito 9laramentc o sogumte: 

cReprcscnLou .....: dizia ello - o Governo do Estado 
· de S. Paulo no comité do 1908 o illustrc engenheiro 

.(*) Este discurso não foi Jido pelo .orador. 
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Dr. Franeisco Pereira Ramos, subsLituido depois pelo 
Dr. Paulo Prado. Na valorização actual é o Governo 
t'ept·esentado pelo direotot• da Carteira Cambial do Banco 

· do Brasil,· rJsse director que, apezar de nada conhecer 
· · do c,a1'é, como disse o Sr. Senador Azeredo ... :. · • 

Não fui uu quem disse semelhante cousa e o Senado deve 
lembrar-se muito bem quiJ Re alguma a1'firmação houve em 
.relar;i.ío á capacidade do St·. Custódio Coelho sobi•e . questões· 
'de café, pat'till nlla elo meu illustrc e cminenl.e amigo, Senador 
por S. Paulo. E ninguem, nesta Casa. e fóra della, tem mais 
autoridade do quo o Sr. Scnadot· Alfredo .Ellis, que conhece o 
assumpto, que vem disputando .ha1ongos anuos, demonstrando 
a sua alta compr.tcncia na d!lJ'esa continua das· questões do 
café. · 

' · 0 Sn. ALFHIWO ELLIS - ·As·radeço muito a V, Ex. as 
benevolas rel'et•encias. Referi-me; em apar.te, ao Sr. Cuostodio 
Coelho, .por que nunca suppuz que S. Ex. tivesse inclinação 
para negoooís de café, nem que envolvido estivesse em trans
acções de; café, porque n~mca foi commissario e nunca me 
havia cons.t!tdo ·qtw tivesse feRo parte d·e comités de café. 

O SR. A. AzEREDo- (Cont~nuando a lêr): 

« •.•. foi quem durante o Governo do saudoso COI~~ 
slllheit•v Rodrigues Alves, organizou e executou a ?1'1~ 
meira valorizaçi\o,' com os melbot•es resultados, mere~ 
eendo, · então, um officio muito llonroso da Associação 

. Comp1ertiial de Santos.~ . .. · 

· Eu julgtwi qu~ fosse do· Governo e niio da Associação,. 
pot•quanto, elle t·eprescntava o· Governo, -neste negocio.. 
. Mas, SI'. Presidente, aqui, o Sr. Custodio CÇ»elho d~lara · 
t!UC foi ellr quem organizou, quem execut.ou o Convemo de 
•raubaLé ... Pôr qua, . então; ,se rel'el'C exactanwnte a esse. conve
nio e cita a data de 1908 ? . . . 

O 'SR. -;\LFitEoo BLLts - Hà um positivo engano da parLa 
de S. ·Ex. · · ... · 

,'O SR. A. A:~EREDO- Chcg~rei.lá. V. Ex. vae vêr que 
eu jus~ificai'Ci plenamente o quo estou dizendo: ., · 

No m•tig11 . de anto-hontem, o honrado ~u·cctOI' da .,ar
teira C!llllbinl diz o seguinte: 

«A operação .finauceit·a de ampàr? :ao caf~ c ás 
p1·uçus 'de S. ~at!lo o Sant.os, a gual íot ot•gam~ada. o 
'lxecutadll. pelo dn·eetot• ela Cat•.ünra de · CambiO do . 
Banco do .Bl'll.sil, no ultimo se~estro d_c 1908, quando 
governo q . bonomerito oonsol hell'o Rodr1gues Alves ... :> . 

. o Sn. AI·I·'I\EDO. ELI.IS - Não {)l'U' nlUIS Presidente da Re-
publica. · , · · · 

.- o Stl. .\. Az81llli>O _:_ íCo'!-tinuando a lêr) ·: 

« •.. n;mhumu connoxil-o tom oom o plnnn da grando 
valori~aQão, l'Ú'ganizada o executada no Govern~ do Jl
lust.rr. St•. Dr. ,TOPgr! Tillil'içá, do que o respectwo con
tt•acto foi 'firmado em 11' de dezembro de i 908., 

S.- Vol. VIII . 12 
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O Sn. Ar,FfiEDo ELLJS- E' ouLro equivoco de S. Ex .. 
O Sn. A. A~E111mo - Tambcm não ó a data do 1908, como 

]tf'lll dix ·o· holll'lHiu ::>nnador JIOI' S • .Paulo. O mmvc!rtio foi 
voLado cm i!lOü. A valorização foi feita poJo Dr .• Jorge 1'i-· 
Jlirit,tí, qtie l!t'll u gl'llnde interessado nu valorizac;ão desse 
producLo, pm•quanto, sendo Presidente do Estado do S. Paulo, 
foz o quanto poudc pnru q~c ella se realizasse. · · · · 

8. 'l•:x. o St·. C!JsLodiu Coelho, no scn nrLign, lrmia 
aditml.e, dix o seguinte·: 

«Nesta uccasião rJii'J'icil c nngusLiosa para Sií.o 
l'aulu, .. » 

· Yc.ia lJcut q Seuadó: cm HJOtl a valoriza~ão jú Linha ~>ido 
feita. . . 

« .. ,'de crise de nunwt•ario c do haixn· nos precos 
· do café ... ». 

De ct·ise de .numcral'io, sim senhor, c foi por is~o que o 
governo ele então procurou melhorar. as condições do Estado 
de S. Paulo, fornecendo o~. elementos necessarios para que 
a. !li·a,;a _se aliviasse, 

.·. · · "· . , o enlincute· chÚc das finanças de então, o il
IU$kric!o Dt·. Leopoldo de Bulhõcs, embora como dirc

·ctoi· do ·cambio do Banco do Brasil, seguisse. orienta
eão clara c dcfiniLivameut.e adversa da ·poHtica finau
écira de ·inLc!t•voncão no commeNlio c de . valorização 
qUQ ·l.ão ·feHws résnllados produ~ilu . 

· Ahi já é opera1;ão bancaria e não opel'a~•ãão feita cm fa
vor da valorização do café, contra a. qual o Sr. Ctjstodio' Co'l
·lho manifcstoü-sc de modo mais positivo. escrevendo nm 
s·randB relatorio, que provocou applausos da ill'ij)rensa quo 
era adversa a essa valorizaoão. · 

Cúntinúa S. Ex. : . 
I 

<dtemctt.cn o Banco do Brasil inconLinenLi para 
S. Pqulo o Santos quanlius vnlluosas e apoiado fi
nanceiramente nos seus anttgos agentes em Pariz, se
nhores Hottingucr & Comp., iniciou esse Banco a ope
ração financeira qne em poueo~ 1Jias fez. rcnascet· a 
oonl'iança, supprindn aquelles mercados de· numer11- . 
rio e animando os Jiegocios de café. E. si ainda não 
baslaSoSC!l1 os pt·oveilosos' resultados .que ent.iio se con
seguiram, foi a op,porlunidadc das salutares providen
cias adoptadas que despcrt{IU ao governo paulista da
quella época a iniciativa da gl'ande valorização de ·tt 
de dezembro de i 0018.» · · 

. Ma~, Sr. Presidente,. o hom·ado f!il•ector ria Cart.c1ra 
Cambial do :Baneo do Brasil est.á · completameul.o C'uganadn. 
S. Ex ... confundiu éousas differentes, porquanto, o.m 1!!08, 
r: Sr. Rodrigues Alves, de saudosa memot•ia, não ora. Presi~ 
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dente da fi,lpubÍicu; o St• .. Loupq!du t!e Hulliõcs nao· era illi
nisit·o ·da l•:uznndu; o St·. Custodio Coelho· nãu e1;a dirc~Lol' · 
fltl Cartoiru Cnmbiu! do Brinco .do. Drw.:~ll. . .. . . ... . ., ·. 

Todo o·. tliLind'o ~Uhe q11o, em· J!JOM, .o ·l't·esidento da,.Ho~ 
~Jübl'iu'ti"era u St•. · AJ'J'onso Penn~t; v MinisLt·o lia l"azendtt era 
o St•. David Campist~t; o dlt·ccLor da ·Cat•toira Cambiu.l do 
lln:ncu 'do Ht·asil r·wn ·o. St· .• foiio .Jlilloit·u. Portanto, :quem lião 

• Lolll t:azilo, qut'tll conJ'uudlu · u~ cousa~· foi o Sr. Custodio 
· t:n'cllto. · . .. ,, ·i 

. : .' . ' . 
O Sn.. Ini,NJ·~u i\LICIUDO -· Elle conhece café, mas co~ 

nhcc.c .elo. út~is ;. 

· .:· · , q .Sn . .' ··A. • Axmiil,oo · :'-:-' s: E~. · podia yci'feltarnlmlc ni6 
'lçr dtspcnsudo 'de ~~tat' · occUlJUllÔO a utLençuo do. Senado, por 
ulg'lllls. Jnsf:uiJtcs, ahm de mO!llrar que :;, ·Ex.: nao t.cm nbso~ 
J.u tumontc .raiãu,· ·quando affii•túa' «qtie 'fica • 'de~fei Lu a: con-

. fU.8ÚO' gcrtida no C~lJÍl'Ílo do Vicc-Pl'e8ident0' 'dO:' SllUUdO)" . 
Protesto, em no111e. mesmo desta · Cu,ga, para que· o honrado 
dircdor ·da Carteira amblul não imagine que ell l.euha · t.t·n~ . · 
zido ·'purw a trlhtmu, · at·s·umcntos que ·pudessem ·illudit· os 
meu~ illusl.res cr>llcga<>. Quem está engauádo é o Dr. Custo-
dio Coe-lho; · · · .. 

O :Sn.. ltu.NEU M.\CHADO - Quem. cslá ong;uwliu, nisso 
tüdo, ri o. Pr~sidenle :da Republica~ . 
. - • ' • ' I . '-~ '., ' 

·.Ó · Sn. A." AánEDo - !EIIIe pllde entender de cousas do 
cambio; mas, em materi11 de café, acredito que est.á ensaian
do ninda, apezut• .de .Ler dcclat•udo, em seu !lrtigo, que orga
nizou e executou a vuloriza~ão do café, depois do Convenio 
de .Taubnté. . ... 

. ,. . . 
· .::, St:. Presii:Iont.c,. ao ·.deixar a. kibullà, .faço· votos para 
CJUI! o ·muslrc. director. da Cartei1·a Cambial do Banco · ·do 

.:Brasil .sQ,ja mais fel·iz na elevação do. cambio, que .encontrou. 
a 8 · % . c quo deixará ccrl.umenLé, cnL 15. de novembro,, •i 
niiu hou\·m· 'niB'ttm outt·o recurso, a 6. · .. · .. : .. 

· .. ·o Sn. :IrUONI!UI~Í~ACHi~OO-.. ):>Órdã§, ,ià está, a 5 .. ' '''. 

. O Sn; A,. AzJmEuo -· · . Do ~sorte que· st1o' esses. os vot~s 
quo ,faço .para .que .o Wuslre: dil·ecf.ot·. du.Cat·teira ,Cambial do 
:Uatwo .do' Bt•ítsil, que foi· chamado pura:.essa:· 1'tiilcr;ão, com o 
fim.diJ demonsLrllt' ao paiz a .sua. 111La capacidade. sé,iu. mais 
i'el iz, 'de ngom cm. ~eant.c; r~ o ~uo o tP,m . siüô, p~~rido. en~ 
mcrccet• oo applausos .. da llll[lr~ns,a, que . c~n~rreu mutto 
para que lhe fosse dada esta pos1r,ão, em VIrtude da convi-

. cçiio em que. Lodos estavam de que os seus r.sforç06, o seu 
tulonl.o: ·e a sua habilidade. .. . . . . . · . . · 

o Sn. Ill1NEU' MAOHAIJO - E .o seu peso,' .. ' . ' . ' ' ... :.\ 

·.O Sn. · A. AzEnEoo - ••• J'ariiun elevar o· cambio· a ·to, 
comei dmaginou, .. c não deixai-o· cahir ·a 6, :1como está agora; 
(Jllli'liJ bem ! Mu.i!o bam !) ' ·. ' ' · · · · · 

· o Sr. Presidente - ConLiuún a lloru d.o cxpedieülii: tmn 
11 palavra .o Sr. Irineu l\lachado. · · · · · · · 
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O Sr. Iríne1~ Machado (') - Sr. Presidente, agradece 
d<~si.a i.t'lhuna .ao Jllu~i.l't! Dt•JHilado l'io~;;TnLHiense,-8r. Oclavio 
ftocha .. a geni.Jie~a .lJUtJ nw Jaz, '! gmllileza que foz ao :;o11 a(Jo, . 
requcl't.Hido twg•mcm pa1·u. o p.ro,Jecto que, cm 28 do 'mcz pas
sado, I.Jve a honra de .l~j)l'Côtmtar a esta Alta Casa, e no t]tHII, 
eu J)l'O.JJ'!Ilha a cpnco~sao dati honras <11• ,,idadão bJ·asileil'" ao 
lJen emerJlo PrtJ:mliJnl.e da ltcpublica Porl.ugueza. 

H~vend11 o Senado .. d<~ lll'Jmblica se dignado d•: dar o seu 
asscnt.mwnt~ ao ,.,~ql).ermwnl.o t:i~J m.gencia .. que cu fiz. para a 
sua ciJscuHsuo, "· l.!m'~n a sahctlol'ia du t~ 1JlHidO· dr.cidído ap-. 
]Jl'Oval-o. pela llll311Jtn.Jdadc !I e voto;, rios Senadorc~ presentes. 
cu ucredilo r]ue o vroJecl.o ameia estal'ill dormindo na pasta da 
Commissão de ;JusUca dÓ outro ramó do 'Poder Legislativo. si 
não. ftira ·tJ nol.Jrc e in.telligente 'gesto do illus!.i'e Deputado l'io
grandense. :E não é inutil a presumpcão, nilo t\ injusta a eon-

. jectut·u quo J'iz, porque o proJecl.(l, pó1· .mim a.pJ•esentadn. cm 
fJUO eu prllia ~c deeretasse o dia L" de maio como data· na
cinnal consagrada á festa do trabalho e ú commcmot•açüo d'ttii 
seus martyres. até hn.itl dornw no sat•,;uphag'tl da. Commissão 
de ·Justiça·. da outra Casa. · · · · . 

Daqui dir·ijo o meu apfHlllo ans honrados mcmüt•o,; riu 
Cornmis~iln de .Tu,;tiça da outra Casa tlo Congresso, pediJICiu
lhcs que não 'flcixem dormir elcrnumt!lltc, nCStiC vil cS{Jueci~ 
mouto, o J>I'O,jl'dn que o Stmado app1·ovou e. que é de uma 
alta significação, mót·meul.e nos tempos em q11C tríumpham 
os reclamos da justiça. social. _ · · 

Gomo já se acha t.'llcerrado o debate cm ultimo turno, cln 
pro.ieclo do Senado rl!iatiYo ú cidadania. bt·asilciru: outorgada 
ao ür. Antonio Jo"t\ de ,\hncída, cu neio que c li e ·será ar-
provado, mais dia menos dia. ' 

O S11. A. AzrmEill.\ - ApOi<I'!Jo. · 
• • O SR. IRJNEU }I ACHADo - Desejo agora. St•. Presideule. 

subnwl.tt•J'. :í snhedol'ia · desll\ Casa LHi1a outra .ru-oposição, qut• 
. é de .hol)wnugcm, n1ío s(• :ís no;sas o6ge.nR cttinicas. como 1í 
uma r.tmsagração ao csfOJ'QO ciYilizador e á I'Vnlu(:ão da civi
lização porluguezn. Hepilo, Sr. Pt·e~idt•nlt>. como muitos es
criptores .iú o lem feito. como muitos sociologos 9 t.cm acc.en
tuado: o dia 5 de outubro, com uma decada ,Já decorr1dn. 
como aquelle .om que, havendo Portugal proclamado a Re
publica p~n· um csl'ort;o entJrgieo do(tlernnc.ratas e dps ~eus 
fieis servJdores do peusarnento republicano, den o mats VJ·g·o- · 
ro~o passo, o passo inicial na grande senda,, na v~sta marcha 
dos acontecimentos bumaT\o~ 'que víío. nes·tes ulhmos annos, 
acccntuando, pr,.ciJ'Iilando - a vic:Lrn•ia da~. idéas n~vas, ·a 
idéa das re.formas politicas e sociaes em .. Lodos os patzcs do 
mundo . ·· · ' 

D~ l'nclo. scnhorc;;, o mundo in~eit·~ accor[lou sob UJl!ll 
I:wgn inwressút) de surprcza r. de admn·ac.uo n~ dta em qno ym 
Portngal entrar no sysi.cma republt~ano, a~ ['Indo. a ~ua VJtla 
para a tlemocraci~ c paJ'n os dcstmos c 1dtlas novas .. Dn
quolla dat.a para ca, · notem bem,. todos ns 11cnsadoro~ como o · 
seen':u·in humano ~e toem lT·unslol'll'Jado, l,hronos se esboroa-

· (' )· Ntto J'oi l'Cvisto pelo ot•ador, 

I 
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ran1, illlP•lJ'i''~ r·uirarn por l.er·ra. cil'iliza~"ir~ ~o l.r•arHd\ll'llrar·nm. 
e o rn r melo entrou cm uma phase nova. 

De Lodo;; os :wonl.ccimcntos · q.u.c precederam á declara
ção de guerra de IHH, fci La •!leia Allemanha, não ú Fr·an~a. 
mas a,o . .; principios da civilizacão occidcntai. a Lodos os prin
ci]Jios da civilizaçflo moderna de· que a ~ru.nca· m·a, no. mundo 
ct,ntemporanco, (I porta-estandarte, o symbolo representaEi~ 
vo; de lodos os acon tecimcnLos que pril'cederam o grande ca-

. Laclysnm da guerra, certamente o 5 de outubro foi ·o de 
maior rfllr.,·ancia. o dr maior significacãol 

· Núnca· se pensou, senhores, em considerar a dala de Al
.iubal'l'ola como .um gr·ande dia ele festa nacional portugueza. 
Nunca se celebrou em Portugal. ·com tão accentuado senti
mento popular, com t.ão profunrla alegria nacional uma data 
de sua existcncia politica, de sua i.ndependencia, como nas 
festas que hoje celebram o 5 de Outubro, como uma. r.xt.en
~ão e c~rno uma amf!liação dé sua emancipação .PoliJica e 

. Jnlernacwnal, para aff1.rmar a sua 'completa emancJpaçao dos 
.]!rcconceitos c.lo passado. ·d.e Iodas a velharias ·carcomidas das 
velhas· civilizat;üe~. proclamando a RCIP\lblica c intcgrando-sq · 
na democracia. · 

Desc.le aquellc niomenl.o mais se approximaram os peitos 
· dos brasilrirns r os elos por!,ng'!Jr.zr.;;: tlesle aquella data. mais 
inLimamnnl.c as -rluas nacõe~ se amaram c se comprehenderam, 
porque, si .nós havíamos llerdad•o do velho ·Portugal Lodo o 
nosso passado de civiliz·ação; si ello ·contribuíra. ·de um modo 
tão efficiente, não só para a nossa formação ct.hnica. como 
para nossa 'ot':;raniznção moml. podemos nos julgnr cr·cclores 
1 ambem de um pouco da estima da nação pnrtugueza. ·no 
dia cm Q11e proclamando a R~publica do Brasil. creavamos 
n rn pl'r.ceden1e; cn~inando á :\fet.rnpole n novo caminho abe1•to 
n seus dcsti.nos e seu ":futuro. . 

D•· facto, ·a repercussão da victoria dos prine-piios re~ 
puhlicanos, neste lacto do Oceano. foi tremenda, formidavel, 
naA I'IJI:iões. n[ls plaga:; porf.ur;uezas. . 

· JJah i • por·· deant.e\ actiV31!íaim-'Se as · olt'ganiza;cõos _demo
~ rui i cu;;: rlnl1i por dr.ante acti'Vou-sil n. vrop'nganda répul~li~ 
oana: rlnhi por rleante reaccendeu-sn a 1'1\. estimulando-se o 
civismn. 0.< poJ•I.ugueze;; aproncl'flram na. liciín· rle seu~ filhos 
o rlr.vrll' ria sna misr.ão bistori<ca e comprehe.ndcram as ne-
L'''''iduclc;; da sua cvolucão .politica. · · 1 

Abrindo nm novo cxemnln r ·creandn um en;;inamenlo de 
l.ãn vasl n rcpor•cu;;sã'n na historia, a qut\da do l,hrone portn~ 
guP.z m·a cerlnmenlc n primeiro . passo para. a t.ransformaçilo 
pnlit icn dr I nrlns os pnyos oiiCirlentaes. 

A,j J•rpuhlir.as ;;r• mult.ipl icnram ~. ns instituicõrs rl~·nns
t.icns r!() nlg1m;; daqur.llrs ]lovos flUI' ninua·as cons11rvam t.i\'llrnm 
(]," ;;ol'l'rrJ' l.iio profundo g-nlpr e mntaci'les. f!UC 'hn.ir. não .pns
;;um de nwras democracias onde se tolera o poder e o fast.igio 
~lo um rei. 

Si nú~ commemoramos. no famoso dccrel.o firrnar.lo J11'i!l 
nr.nnn genial jL' Bl'njamin Constant n~ gr·anclr~ rn~los 1ln vida 
lrrrnlfln:i. o:; g-r·nnrles 'fa\:itos da llpopén polit.ioa ela hnmanidndo, 
" a;; mn i;; as;;ig-nn!adns d~ •uao; rlnt.a.~ ~A oonnr·tcra.m om dinR 
rJ,, I'P;d:l naoinnnl. lllrr.rr.ntl•• o Brasit Tixar no r,n,·n~.ão r na 
mrnlr do;; snu.;; rillros n l'flura·(;ão do ciyi;;mo rnw Yinrnla a 
nn;;.;n nnlrin uns g-rande~ nrcg-rcssns da bnmanidadc. n g-r·andfl 
fundador da n~publicn. Brasileira ensinou . n amarmos nos· 

• 
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onl ros povos, os aconLccimcntos. cujos .beneficias. a historia 
vae reconher.endo pam a evoluciio da humanidade. . 

Assim. Sr. Presidente, a data de iii de ,julho que. é um 
rlin rle festa nacional da .Frnncn, data em que a dymnnstia 
f.nmbo11, por t.en1otfrido o mais rigoroso dos golpes nos seus 
a! icercfis, rssa dat.n não t\ commcmoradn entre nós comõ uma 
·~implcs'-iniP.rven~lio nossa nas lides o conflictos politicas in~ 
trJrno;;- da Franca; 'essa data· é universal, mundial, e nós a 
rmll.onmn.~ r.nmo um grande acontecimento, como uma homo-
111\~r!m de '\'ida a nm gJ•ando ncon't.Pciment.o, qnr. reperm1t.in nos 
nossos prop_ri~s pest.Jnqil~ · quo' lnfh1iu nri 110,~sn pr'npri.a vida 
o. <JlJe r;nJ:t~I.Jtl,l!ll. ,nfDa:Jtcão para todos os povos e desLmos ria 
·humamd.ado .. Jnteirtt, · · .. 

Assim. S1•, · Presidente, Oiprosentando o pr~jecto, edJ' fll!e 
rnn~a~noa. o dia 5 de Outu·bro como de homenagem á Repubh
r.a Portugucz.n· C; ao mesmo .tempo, como. um gesto ·de sym
pathia prln integração rle todos os· povos de raon e Ji.n~t1a 
oorf.nP:tJozn, no· rel!'imon.' republicano. . viso tnmbem · preRt.at• 
1ú1Jn. homenagem a esse grande acontecimento hiRtoricn, qne .' 
tonto inflnin11os destinos dos ouLros povos n.cuja ropcrcm~Riir1 
·nãn morreu rlent.ro das fronteiras de Port.u~al. · 

E'. pois, uma 'bomcnagnrn,. qem nr.nbnma Jignçíi(l . pnm nfi . 
rnnflir.t.os. ·r .lnf.ns · int.ernns .rlG Pqr,f.ugn.J, viRando RI.J'\lpl~snwntn 

. rn~Jt.rr>i>J'. 0 Nff.n ~lstor:íco cir,~sri Ml)nfrrininnt.n, o rnw n. nirn 
.pl'n.fr>rlri rnnsn~rr•n, nrfipondn .qun .seJn" .decl~rado dro feRia nn
i•jnf!~·l _n rli~ 5.··.dc3>~lt:ubrp ,:r,m 'húni,()illl:l;\'cm .á Jt~puh)jcn 'Pr1r~ 
f.urmer.n. e Mnío confrnl.cmi?.nçiio dfl rnca n Jmgun. pnrt.ugnezn, 
nnl!iirolln'·diit.n. iillt>!Õ'ndn nó rcgi.men repubJioonno. (Jfü.i-to 11om~ 
·muiln hçm.,_). . : _ . _ . , . , · . . . .. · ·.,. . . 

Vem á mesn; !i lido; npoindo I) remetf;ido ·~ Commissão de . 
. Con~t.ituiciío; o seguinte · · · · · · :. · · · · · · · · ·· · · 

' ,,J • ' .. :• ••. •.: 

..... , . ' ~I. :·· ·' 

·.· ., , .... . .. ~ .. 
O r.ongrosso Nncionnl denretn: - . ' ' . . . 

Art.. E! deolàrado de .feRI.a.nncionnl·o dia 5 de outunro, 
nm homenagem n neopublica· Portugueza· e como confraterni
r.aoão doR povos do Jingua ·port.nA'Itezn; nnqncllri rlnt.a integra-
rios no regímen republicano. ' .·. · · 

. Pnragrnpho union ,· Revogam-se .ns disposio11es em clm-
frnrio· .. , · . . .. . · 

. Sala da~ HessõP.s, 13 de out.ubro rtr 1 !122, - /l'i!fleu. ltf11 1 

l.'l!ofi.o. -~ A~dia~ -Nni,tx: -'-' Luiz Arlo/.plw. 

ORDEM :ho DTA · 

Volaciio;· om 2' clisr.ussiin. do pro,iect.o rlo Seriado n. H, 
<lc Hl2f. couAidernrnln d11 ufilidndo· J)uhlicn n Sociedade Plln-
Jh;ftf de A!frlculf.m•ri · · • · · · 

• .. . ADP''o,;iúfo, . 

. . . . o :Sr. Irit!f1U Mnc)uulp (t:Cf~ OI'CTcm) roquorv~rifirlnÇál) CHI, 
11 ot~ção, . . . . . . . . · . . . . , .· . · . · 
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(Procedendo-se ;i nova votaçãtl, verifica-se terem votauo · 
a l'nvor 31 Srs. Senadores c llontru nenhum.), 

O Sr. Presidente- Votaram nprmns 31 f:lrs. Srnadnrr;;. 
Nilo h a numero; yon mandar proer.dor :í nhamada. 

Procedendo-se :í chamada, VeT'ifica-se a ausencia dos Srs .. 
Vlpe;; Gon(;alves, .Tusf.o Cilm•mont., Eloy do Souza, Bcrnal'!ln 
i1JnniC'iro, Carlos Cavalr~anU e Vespncio de 'Ahreu (6). 

O Sr. Presidente - RcBpmHieram (L ehamnr.la n.pen:B 3t· 
Srs. · Serilulo!'Cs. Não lia mnncrn: ficam nd iarlas as vof.ncucs. 

SUDVT:NÇ,\0 ,\ FACUT,DADE DE DIRBITO DE RECIFE 

2' discussão dn proposição da Cnmm·a dos Deputado~ 
n·. · ~9; · rlr.'.1922, que J•elevn da· ·flT'eRcrip(;iio em que cairam r•s 
Q!tldos das subvenções votadas om 1.9f!l e HH4, para a Fa~ul
r.Jnrlr de Direito de Recife. 

O Sr. Irineu M·achado ~-.Per. o a pnlnvrn. 

O Sr. Presidente - 'J'rm a pnlm'l'n n nohrr Senador·. 

O Sr. Irineu Machado - Sr. PI'r.sidrnl.r. achanrlo-mB 
visivclment.o enferQlO, pediria a V. Ex. que consultagse o Sé
nado' sobre si consente que eu fnlle sentado. 

O .Sr. Presidente -· ().;; senhn!'rs nne ·l'Onsnnl.r.m qne o 
Sr· .. Senador Iríneu Machado, í'alle sentado. queiram manifes
tar-se. (Pausa.) 

· Fni pe.rmittido. 

·O Sr. Irineu Machado ( •) - 81•. Pres-idAnf.c. como V. Ex. 
sabe. eu tenho. pelo Reg-imento, o diJ·eit,o de · fallar duag 
vr:~:r.es · sohre cada 11m rios artigos desta pro'posição, de ma
neira que. wnteniln r.Iln. dn11R nrt.igo~. até QlHt.rt.n fllira da 
semana. 11110 vrm. niín cnnsrnlirri qnr ~ejn rliscnlirln n pro'-' 
.ierfn n: 35. que reguln. a lihel·dadc d·e imprenAa. 

O Sn. Lo\>ES GoNÇALVES -- Si Deus quizrr. 
0 Sn. IRJNEU MACHADO - Si Deus quizer. 
Vejo-me. pnr i;;sn, nnma sil.itaçãn 'cnrinsa. não rlesejan:lo 

nno eRse pro.iorfo srjn. rlisrnlirln. no m115mn' lilmpn, niín qnern. 
rle IHmhum mnrln pt•r.inrlir:u• o J'rMnhrcimrnf.o rln f;J•. Est.acin · 
Cnimbra. · 

O' Sn . .Tos1:: EUR!mJO' -·· Nrm f.nmhcm prejudicnr esta pro-
posicüo. · · · 

O Rn. TRTNF.TJ MACHADo~ ToDhn onvifln m11il.os commen
tnrios a rr.Rpr.iln .rJn dflsinl.rrrssr, pOJ' pnrlc dn maio'ria, pelo 
reeonheriinento elo .Sr. E~tncio Coimhrn. Alr\ hô.ie, nem um:) 

( •). EsLe discurso nílo foi-11do pelo or!lc!or. 
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vn.lavt·a sobt•n o assumplo: (0 Sr. A . .:be1•edo p'l'cvine. ao Ol'a• 
dor (fUIJ .w 11thau1. na t1"1banu I.'OIIfl!'essista.s inute:w.1.) 

O ~!'. Senador Awecdo diz-me que o~ parlamentares in
:;dez<!s o.ccupam, neste momonto·, urua das tribunas do Senado. 
:J~u esf.imnrin mnilo qur, elles me onvissem fallar, com muita 
1'1ougma sobre o projecto, fnllnr eternament.G•, sem í'im, sem 
n•mlmma. pretensão dn 1i1ost.rar erudição, nem tão po'uco elo
quenma, que não pos~no (ntio apoiado), mas com a unica 
preoccupal]tio .clr mo'sl.rm.· urna nova fórma clr. obstruccão que, 
talvez, não se,ia cor.lwci:::, 11:1 lnglat.eN-a; . ' 

Si. os ingl·ezes. qur. nn~ visitam, se dignassom iêr a nossa 
ordem, do dia, veriam qtw. logo após .os dous credilo's, figura 
o pro,)ecto n. 35 deste anno, que regulamenta a liberdade de 
imprensa'. Lelndo a ordem do dia e vendo' que em ultimo Jogar 
figura f'slr proJecto. porguntat>inm : Porque é que este homem 
importuno, que se diz ·doente, se anima '<1 vir a esta Casa do 
Congr&sso para discui,ir uma pro'posicão de credito, quando, 
nssumpto muito mui~ importante della consta? · 

Eu responderia: r positivamente para que não se o dis- . 
cutn. 

· Eu ' pedliria aos meus ·iUustres collegas do PaTlamento' 
.Brif.anico, terra da liberdade, que examinassem, que não leiS
sem, que pedissem n t.raduccão desse novo modelo de liber
da\de publica, que é o pro,ieeto da maioria da Commissão, 
poTque si o· fizessem teriam eomprehendido porque, enfermo, 
não mfKlindo nenhuma consequencia. nenhllm sacrifício, 'com
parecia á sessll:o para soliciLar ·de meus collegas a caridada 
:Je me ouvirem, pois rlcsa,io tomar o tempo por todos os mo,. 
dos e fórmas, martollar, insisti:r tarito nas proposicões ante-· 
rioros, que J.i1eos di\ .um pouco do calma e· tempo para verifi
carem que não ha nenhuma urgencia rm se rflgullimentar a 
Jibl'rdade de imprensa. · 

Ora, como o nossd regimento permitte quef. o Senador 
falle duas vezes sobre cada ·um dos artigos, ou t.ive a fortuna 
de encontrar na ordem do dia nada menos de duas segunda3 · 
discussõe~. c ambas de, propdsio11os que conteem mais de :um 
nrt.igo, quer dizer, encontrei dnnntü de· mim a ventura sem 
par de pode: fnll~r oito v~ze~. nilo dias, antes de ql!e posg.a 
f.'l!ltrar ·em d1scussao o Jli'O,Ject.o I(Ur. rcgulamrnt;a a hberdade 
de imprensa. · · · 

I!l.to' quer dizr,r q~w vim ;í tribuna com o proposito deli
berado de occupar oito sessúhs (com. il'onia). p(lra prat.ioar o 
ei'ime de flVitar que o povo brasileiro receba das mãos d!l. 
maioria esRe• herieficio' espantoso que está consignado· na. lei 
de Hberdad'e do. Imprensa. Eu. arvoi•ado om libertador. vim 
eoccorrer a libordad11 dn nação brnsiJr..irn ... 

O SR. EuzRmn n•: J\.i'líDI\ADF. - Niío apoiado. . 
·O ·Sn. · IRJNEU Mt.CHADo -· ..• oppo'rirlo-mo a um projoow 

que é um grande repositorio da J.iMrrlnde. qúr 11 nm grrmde 
beneficio para 11.. nossa civilisuoiio ! 

Creio',. porém. Sr. .Prnsidrmto, ser nncnssario não anda-:
multo fóra do Regimento, porque Y: Ex .. com a sun gent.ileza, 
com a sua aflfn.bilidnrle. é o mais perigoso dn todos. o.:~ Pres~
dentes, pois nrrrmca ao's membros do Senado as doee~soes mats 

.· 
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i·qcspl~t·n.das, l:in vigr>!'n~n. lfio hahil 1! a lnelica rliplnmatica 
llc que 11 s:t. 

. Ma~. 81·. Prr.sid(•nl.11, compt•clir!lldr V. Ex. quP, nm :-ifl tra
tando dn um projecto '"Hnn essr. não pns,.;o de modo algu111 
penniHir, Rf!Tn e~t,:otar· o ultimo di! meus e~forços, que olle 
trnn~ite pelo >Senado, 11arn ir f!ahir 1111 outra Ca~a do Congre.•,;o. 
ondn a minoria nommel.teu unt erro iueomprellfmsivel - 11iio 
Cflli)J'O dizer hnbr!cil'idade, porque r;ssn n~pressão seria pouco 
vigorc•sn •paJ•a qualificar n aeto praticado .pelos nossos oorre
iigionarios iia oulra Casa do Congresso, qual o de abandOJill·· 
re.m os sens Jr,g;l;·:· ... ;:,t' f·uuunis~õe.~, pela circumstancia de 
havrrem sido del'l'ot.ados dous dos nossos 'companheiros na 

· r.lciciín para cargos da minoria', nm eonsoquoncia de mais nm 
C!'imn prnt.icaclo pela maioria 1111e · pleiteou o. J•odizio ,para. 
evit3J' que a minor·ia t.iveSRI) um numero 9ufficient.e 'na Corn
mi~oão de Justiça c na de Finanças . 

. Nos outros parlamentos o processo é muito differente. 
N:~o hn dessas su11prezas; os grnpc:J est.ãt• organizados, de ma
neü•a qun antecipadamente M (lonhece, .numericamente, dos 
recursos dn q;Jc dispõe cada um dos grupos parlamentat•es. 
quando em ltita: m: leadm•s, os directores de cada um desA•)S 
grUI[)Gs eseolhem os seus representantes c as commissões · srJ 
i!ompúem na ·proporção das forças de cada nm des~es ag-ru-
·pamrmtos. · 

Entre nó:,, porém, por· uma maravilha que o no.~so cente
narin dl' Jiberdadr não explica, não ha netn grupos parlamen
tart!~; ha apenas maiorias offieiaes subordinadas ao Governo. 

·'No Brasil não ha partidos: ha apenas designação de De)m
tndos, feitas .por maioria> que obedecem nos Estados aos .~o
W!l'n:;driros, e. essas· maiorias representam arlificialment.r. n 
opinião publica, a opinião nacional. ·· · 

Dn modo que o Brasil cont.inúa .a ser até bo,ie este singu-' 
Jflr exemplo -- na Snl-America atol o Paraguay consegui! ven
cei' u Governo 'na' urna~ e :pc'tas arma~ -- de uma. nação que 
.pos~uf' pelo menos 31 milhúe9 de habitantes - pelo menos -
porqur as nossas cRt.atísticns demo(,~aphicas não representam · 
sm;:io quau!;idadr,s negativa;;, ou indicações quantitat.ivamente 
!1e!lai:ivas, para usar du expressão rigorosa de Spencer, e ellas. 
t•ntrp nós, são realmnnl11 quant.itativnmente negativas, não ~ó 
porque no momento em que della~ nos utilizamos .iá não He-, 
jEorn mais expressões exactas, mas· tambetn porque as diffbnl- · 
dndes immensas da nossa organizacão, o analphabetismo im
mcnso no . nossn t.erritorio. com um seculo de civilização ás 
cç·.;tas, ·fazem do Brasil ainda um paiz de uma percentag-em 
fabulM•a de analphabctos. Apezar ·de tudo isso, apezar dn 
ÓOR~fr maraVilhosa (lrganização de liberdade, da. nossa perfeí~ 
r.ã;,, adminisf.rntiva, da nossa exacta o cscrt~pulosa administra
çü,,, apozar de t.udo isso, rcr1ito. aR nossas estntisticas ·nccusan
do :'ii milhões .rlo hnbil.rmtr.s para o no.~so Brn.~il. não •oxpri
m<·m ;:inão nqnillo que puderam colher no meio de nosso~ nr.
t'eSIM. o! r nossos .~crtõM. mt,ios habif.nnt,es se fiSqnivam. della:;, 
P•H·qur pensam qui\ süo nror~rs~os para registrar novos con
tl'ibninlrs. pnm reg-iMrnr pc.~.~n11.:. ali.'it.nvois milit.armente. Yon
rln sempre nns l'st.al.istieas r, perigo dr .. novos mrios Quo' vn
nh:m; colhol-os dr ~urprcú1. prest.snrlo-os assim n novas com
pre.'lsões por porte do poder •publico. 
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E por que se õá isso no Brnsil? Porque toda gente tcrri 
Jnl)do da estntisl.il:n? Respondam a eonsciencin do paiz e ~~~ .. 
. meu~ collegas. · 

Naturalmente 1l ·porque os nossos pr!lccssos de adminir,
trnoiío e de politica são uUra Jibernes, nlio intimidam as po
J•Uincões qno lcom a maxima W'lnfinnca c trnnquillidado qullh
(Jo lhes enl.rn pela casa a cleni ro nm papei officia! e n:ío a·~riJ
fiilnrn quo sejn mars um pl'0cossc pnra opprimii-as. Pprque tl 
vt•l'Cinde é ost.il: · ~(, :pn!lr•· impost.o qeem qnet• I) quanto quer 11 

g.w.n·nisl.a, e mais ·do que pódG e do que deve, o ~posioiol
:r.isl.a. : · · · · · 

O apparelh·o dê contribuioão, no nosso paiz, é nm· dos 
n:nitOS' meios ompregados- pe1t1 administração paro aterrori~n~ · 
o·; sr·rt.ane,io.s f; para. arranct.r voto~ .. E' mais um dos inst..ru-
mrmlo$ de dr•~truiQik. rle qualquer· O'spirito ·de mieia.tiva pat•n. 
or·r:anizacão d,, partidos, de qualqtret' sentimento liberal qu~ 
qnoirt, agrupar. cor:citiadllos para croar rosistencia á~ tyran-
nitts -Jocaes .. -. : . · . · 

Esf.imnrin. rnuitc •Jtle vior.scm no .Brasil viDJantes · illus
tr•es, não para ost.uãnrem ns bambinelas da nossa. civiliznci'ío: 
no;, menti,, da banquetes • organizado~ pelos mriitres d'hoteZ· e8-
t.••nngeiros, mns para estudarem os ll()Ssos costumes e os nos
BO~ defçitos, porque:· em voz. de p_art,irom. daqui· oobrindo-nos 
dt; elogtos, o que nrndn ma1s estimulam _os oppressores, •. os 
quncs delles se sel'vem para dizer que somos um povo de· dif.,. 
fainador!ls, · que . este . é' uin modelo ·de felicidades, affirmando 
qüe' não ·estão praticando nenhum eri'mo contt·a o povo e .:Jon
ü·a r." sua civilizaclio. esse~ nossos visitantes que por nqni vie~. 
ram ás. centenas. das mais formosas rnentnlidades de todos .ns · 
r•ai?.es, .. tendo.procurado saber quaes, na realidade, as. demon~-· 
i.ra(;õeil ·ou os rlocuniimtos. de' nosso rirogress·o politico, veriam, 
cnnsultando, pm• exemplo, os Annaes doSenado ·e da .Camara. 
nest..e mo~rent.o o cém,jnncto de med,idns c.om que'se e~ tá. con-
S.ll'll melo o. monumento . do. Centenarro. · · . . · 

O monnment.o .do Cent.enario, srnho.ros, não. siío á~ hnnbi-
. lo las ,net:n. os Jarr.apos ~Qtlo ·.o. vento_ nr·ranca e a. ctinva . cleR
hota, .ai h, na prara de Santa Luzia; A coimnomorncão do 
Cent.enario da. nossa Independoncia não silo os hvrnnos IÍ · li . 
herdade, hypollrilamento ·cantados· pelo ·. Sr. Presidrmt.e · dn 
Republico. .na inaugr.rrai}üo dos. andai me.,, nn · inaugur·noilo t.lns 
runs .. (lmpoeirndas ~o pr:o.Jeet.o de exposicão, qno S. Ex. oft'o. 

· J•ocou nos nossós 'vi~'ítailt.e's. ' · · · · · ... · ··- · ·· · ·- ' · · ·' 
.. :-·:A. eommembrno!íd' dó nos~ o Cenl.iintít'io· 'nãri 'ti. "oOI;f,l\!lll)llfi, 

, r.is~a inent.irn dn' expo!d~:ão:· com· qno ··o Sr·. ·Jit•m:drlmrló' lliÍ 
R:o)iírhlióa 'ót.lrnhhr ·aqui .-uu\t:os visit.nn!.es 'illnsl.res. . 
' .· Nito. Nuo 1\ is~o; Si J'osse, rm rn.o t.ol'ia nm·ergonhnfln rio 'lllf' 

li onr ,jor·nolls ha .drnrs 'dias atroz ·em· JoiiJA't'amnu\-tlns por·t.u..: 
r.ruozes; .sempre ··nosso~ amigos,· sempre carinhosos n lwnr!\'O, 
lont!'s· .. plirn comnosco, qne mnnil'í'sl.anrln a srr:1 nloA'rin, . Ht'o 
onconl.r·nr·nm nrna phrnse pnrn oxpi•imlr• n f;llll A'l'nliclfio 1\. 
nn~~tr nrni1.nd1J :··"EAI.arnoR· l.!in salisfoit.os, fJilO, r.ert.nmenlt! vnl-
1nr•t;inns no nnnn pr·oximu para vermos a Exposiçiin». ollos 
11110 pnrlrirnm·rlaqui; nonyirlados ·pnrn ~~~~i~l.ir· .n .illnt-11-\'llt'Ot•.fi• .. 

· do·. nosso Mrfmnen inf.ornncional. ·. · · • 
. O nosso J}entonnr!o, por oert.p, .nlio ha do AO!' .r.ommomn-. 

r~11Jo: corn 11 vergonhu :om que ~e ~1\coof, .. . os -nossos. eclil'i-
QIO§ publloos, . . ··:. .. . · · •. · 

' . 
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·Si o~ nossos vi~il.iint.ns aqui viMsr.m · osfmlnr 'a ·rundo ri 
.nosso -pniz, perguntariam: nms qnr. vale o Poder Legislnl.fw· 
dcs;in· paiz, qur csf.:t hospedado, provisol'inmcnl.o, em ·lllll rr
lalhn do edificio d!l Bihliotheca. Nncionnl, a quem· RI\ i'l_1i _ 
mnnrlnrlo · rln rlrJspn,to pm•n onf.orf.nr n onl radn da Expo~I(;ao 
o fazer. funcoionar ao conf.rn o pnvilhiin Mon!'oo. Qtiti Pnrliw 
J.cgi~laLivo rí. esse que ·mn dos sons ramos, o Senado, pa1·~· 
l.er 11111 edifieio proprio I em de destt•nir o nlinhamrml.r• rJ,, 
l'~Ja do Areal e dn praoa da Repnhlicn, derrn indo nm mon11 • 
Jnrml.o · hist.orico; ·r frr·mrlo as nossas !ris, q1w e~f.nhelecem a 
:nviolabi)idadl1' .do·diroit.n· de servidão no. caso do logradop
J'Os puhhcos abortos ·ha mais rio um :mno iPtlro. serilm dos-

. nproprlndns, casns· infeol.as e pocilgas; immnndas. que figu
ram r.m frcn f.c no Senano, pm a ser nnrnveit.adn n ~sror·ço lllt 
oonslrncciín no nos;;o Jldíficio .qun nng nbri~:rne, · ~ncririr.nnrlr• 
nssim nsl.a Cnsn historicn, qne não mnis ~c nrlnpl.n :'Is nnssn~ 
J;lccessidndos, . . , · · · · ·. '· . ' · 
. ' . E; qno (f 'orÍifioio no Senado t.em dn ficar nqu i nir~mn, 
!!'raças no imnco caso que merece do Sr. Prr.sidrmtc ria nrnn · 
hlicn, ·nu melhor,. grnGR>1 no·-poncn caso' •de ·qno sn· foz ·rllgno 
pnln. ~nn slihscrvicncin n poln Sllll fraqueza.··. " · • · ·· · · 

· ·. . Si os nossos vfsltnnl.ns, que percorrom os. moninlwnfo.' 
.fnilos r!n cimont.n nrmnrlo, consf.rnirlos por preços fnbnloRM 
perg-nnl.nrcm, por rxrmplo. rlf'nnfo dr nm deli os: quanto cus-. 
l.on .. esta mnn,inrrli ? Dir-.lhr-hiío, ofl.n mil. conf.os ! · · ·. 

· E fícnrli snbrndo mats que a Exposie;ão Int.ernncJOnnl 
foi ohrn de um ·decrr.til governamrmtal, assfgnado nm· tnez · 
pouco ·nnt.es rln dnt.n fixada pnrn sen inicio, ·que nf.,l aqiir!ll! · 
momento · crn · sfnipiMmrmt.e nacirmnl n. que o novrrilfl · con-
verl.on, ,algumas semanns ant.es em int.ernaclcmnL · ' 

· E não podia deixar rln ser· assim.· Do mesmo mlido qii·• 
por genLilllzn' para· com as embaixadas· lí lf'Jil'aQIIn~ • nRI.rim!l'r.im<~ 
commnnicnmo~··rnct.o~ intimós ·dn noRsa vidn qlle · provor:lill 
mnn~fi1Rt.nr,ões ·dn 'A'ent.ifcza por pnrt.o de~sns rmbaixndri\ · n 
nat.nral que· t.nmhf'm poRsam provocar d!Rf.rfhuiçiio dr nr.n-· 
rlm·ncalhns o conrlocorar;;íieR; para. qun o peit.o ~o lll'lSRo Prr 
sidente possa. firar liío J•rln?.Onto· r.nmn nm·a ·vitrinr. de Lllf7. 
(]e Rnr.nrlc.. .. ··. . · , .· . ·, .. , · . · · , · 
· :.Jõ:i•n pr11~iso. SJ'. 'PresirlnniP. a Emosiclio fo<;;~ int.r.rnn
cional _pÍ'.J':t r!iw vics~em .snr dist.rihnidos graus .. crii?.r,:; 'rln 
l11'!11'!11 rio ~nl )1rill.lnn.tr ~ln Pr.ri\ fl de f.odn~ as Olltrn~ Rnpil
hlu)n.<. ol)r nnm nf(ni Vlf'rnm nesplnmnr-se nas .1.le~p!1~ns rln 
Expr~ie~n. ifi;;fJ•jl,ndnrlo nrrsnnto.~· caros á fnmilin rr.al. . 

·sr. Presidente, perdoe-mo V .. Ex. quo -eu. e11teja .-aqui 
a desabafar, mas não posso comprehender esse dispend·io de 
oito mil contos 8n ·om pavilhões e festas, ql.làitdo a no~sa : 
Exposiciio Naci.olinl de nnnos- passadoR, toda P.Jia. YJIIo · ouHtou 
essa quant.iu. c qnnndo nflst.o momento, se desnro,inm cerca de 
quat.ro mil peASORR que habitavam o mol'l'o do- Castello;- ati
rando-as no . abandono, á mi seria.-· ao relent.o, · para nos es
~ómbros dns casas demolidas .. no t.eiTeno. arrazado, se edifi
carem pnlnriins oniln sr. .ponha om êonf.rnRte 1\ andacin da, ad
mhiistrcfin,', o d~scaso infortnnio. n ostentaç1í.o· r, a riqu~zn .... 
n l'iaueza nún. , . n pronilrnlidadr.. o osban,inmonto denntr da 
tnfelicidndn do milhnros dr. fnmil!ns enxotadas daquelles nlo
,lnm·ent.os pnrn · se abJ•igarem em .galpões infect.OR na Jli'R9!\ ~E\ 
aaml~lra; na'· mais V~I'$'0UhOsa 'promjscqfqaqe, . . 
I ' I' . ' ' ' 
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Vão os nossos visitantes percot'l'er a Favella, vão os nossos 
v·isiLantes percorrer o~ barracões e os galpões do suburbio · 
vão o~ nos~o~ visit.anLe~ p'erco,rt•er os !,'\'l~ppes ~da pmça dá 
l;la!l~en·u, UlqUJ no ·corac;;~o da ctdade e YOl'lftcarao quanta in
.ieltcHlade, quanta nuserw. quanl.o deseaso pela pobreza. p()la 
gento pequenina o desgraf{ada do nio do ,Janeiro, alojada alli 
nus ruínas das mJI:iga.s installar.ões da Marcenaria BrasHeira. 

Li com prorundn emn(•iio e:isa noticia. 
Emquanto isto acontece com ·os desgraçados, de Bello 

Horizonte chega uma carta do Senado·r Sá ao·· Sr. Nilo Pe
~anhá, dizencln-llw quP n nstadn de sitio ha de perdurar até 
o dia 31 de rlezemhro. QUC não haverá nCJnbuma medida de 
amnistia I 

Sr. Preosidente, que paiz é esse em que se lança t.res- ou 
quatro mil familia~ á rua, demolindo-lhes as casas sem pro
videnciar soht•e a installação de tanta gente, deixando-a na 
maior penuria, alojada em barracões onde não ha · uma só 
lnslallação sanilaria, onde não exisf,e um unico banheiro, onde 
a. sua situação de miseria chega a tal ponto qne, apezar. de 
;Lautos soffrilmm tos, vem qu e·ixnr-se até do cUo em . que 
dorme, pois, esReR barracõA<t qão ~ão a~soalbwdos: é sobre um 
terreno impaludado, consLa11temunte invadido pelas grandes 
aguas das· marés alta~ e das chuvas abundantes que aqu·t 
caem que essa desgraçada. genbe dorme ! Infelizes c desgra
çados que são. qLHl dormem sobre a terra, em casas onde' não 
entra absolutamente nem o menor conforto nom a menor hy
giene, cmquanto o Sr. Presidente da Republica deixa de regu-: · 
lamf'!ltar as !f1is votadas pelo Congresso relativas á constru
cção do casas. para opera·rios, para funceionarios, de inicia
tiva minha e outra redigida. eom a •ma proficiencia habitual, 
pelo eminente Senador Sr. ,João Lyra, em substituição de 
nma emenda a[IJ'~~entãda pelo Sr. Senador Front.in, 

. O Governo não contentCJ em se desinteressar completa
mente pela c1·ise. das· habitações, aggrava ainda mais, pois, é 
olie quem inicia obras custosas, ahso.rvrndo todo o material 
existente e, portànto, encarecendo-o ·a ponto .de não poder, 
sequer uma ·pt•ssoa aba~tada constrnit· um palacio para a'sua. 
pmpria rr;;irlencia. Em nma. época rm que u.ma barrica de 

1 cimento au.inge qu·asi a 60$; em uma época em que os ma
teriaes triplkaram de valor; ·em uma 1\poca em que todos os 
mnteriaes foram subindo e subindo, o Governo inicia a. con
strucção dr edificios luxuosos para não serem . habitados, 
custando l'ahnlosas quantia,~. das qnaos nunca dará conta á 
Nação. · 

O Sr. Presidente, os nossos visitantes precisam saber 
a·inda como ,1 que 81.' commemom o nosso· Centenario. Com
memoramos o nosso Ccntena.rio ... 

Nós. commemomva.mo" o nosso Oent.cnario com a inLi
nliH;iin rir milhaees · d11 filmilins pnl'll o despe,io. rm virtude 
do clc•scaso com qnc se vãn despachando pel.içües, sem olhar· 
a·lri na silua(:ão qnr, n(IS af.ravessamos. ' 

. 81·. Presidente, en mn permit.tiria a libCI'iladr. de lem·
hJ•nr· :í magist.rnl.lll'a bt·asileim e an Senaclo um incidente. 
Duranlc 11m lar!\'n e;~pac;.n de tempo. antes r!P serem votadas· 
i orla" as moJ'nl.orias, e, mosmn depois do vol.arlaR e lias, todos 
ps mag:islrados europeus .da França., dn Itulia, dn 'Inglaterra, 
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etc. entenderam, en t.t·e si, e cowbi narnm niio despachar nem 
,wna s~l pcU~fto dP clesve,iu ou ele penhora I (Pausa.) · · 

Pude o meu nobt•e colli)/;U, ::ir. Adolpho Gordo, dese~pc
rar-se c dansar ú. vontade, ulgun~ dias, porque. a lei 'de im
prew;a h a de ll'llll'I'CI', mesmo com todo o peso do cure. 

Sr. Pre~Úlenl.e. ao~ nossos amigos e~trangciros que veem 
vbitar a nos~·a trJt'J'a não se dú. t.empo de ver nenhuma dessas 
couHas, preoccu·paclo,., como ustão, em att.cndcr a convites so
ciaes, onde, noH .pror;rammas organizados, constam tres al
moÇos banquetes e t.re;; jantares boalllQuete&~ de modo que nem 
sabem par· a onde hão . de ir.' Organizam-se restas para des· 
concerl.al~oô, pum enternecei-os. de modo que s6 vejam as 
cousas que podem ver· c saiam daqui suppondo que o nos&'O 
Presidente ela nnpublica ti o mais capaz, o mais ,justo e o mais· 
bene'>:olente dos •pre,;idcnl.cs, e o nosso paiz é um paiz l'elir. 
e vão tecer elogios encommendados a· todas as nossas cousas c 
a todos os nos;<os costumes, cnmclo que o Brasil é um paraizn. 
~Ias, a verdade é esta. Ainda gemem na prisão jornalistas, ain- · 
da existem na Delt•nrJãn directort3s de ,iornaes, ainda se estão 
prendendo di:u·iamentc ,iomalistas e o· ·escandalo chegou a tal 
ponto qufl eu vejo 110 Brasil um estado de sii,io fito politico, 
~cm n eslado de gtwt·r·a ou nenhum perigo evidente. Pratica~ 
se contra a imprensa os maiores attent.ados. que nenhuma 
mentalidade européa nenhum jornalista dos que· nos visit.a-
ram. poderia comprehender. ' · 

Sr·. .i>resoidezüe, a censura franceza limitava-se a cortar 
ou• a modi:Mcar a8 notas relativas á guerra e· aos aconteci
mentos que ,pudessem influir na guerra. Chegou ella acaso 
a razor violencias dessa natureza e obrigar o jornal a publicar 
o nome rio Pt·esidente ela Republica? Pois bem, aqui se tem 
feito cousas dessa natureza. Um jornal notic_iou o casamento 
da filha do Presidente da Republica. Casou-se hontem a se
nhorit.!f Laur·it.a Pessoa com o Dr. t'ulano de tal. 

· .Sr. President.e, sou dos que, absolutamente, jámais toca
ram na vida pr·ivada dos políticos e dos funccJOnnrios .rpu- · 
blicos; sou dos qtw respeitam profundamente a familia, cheia 
de virtude do Sr·. Presidente da República. Estou citando esse 
facto apenas para ;;c ver a qurJ ponto chegaram ·as vlolenc1o'~ 

· do sitio. · 
. Pois bem. n jornalista foi intimado a publicar e&'Sa noti

cin- int.eimmente.' com o nome de. todos os present.~s, com a 
lista dn t.odas as· alta;; autoridades. sob pena de zr para a 
cndflia! 

Gito out.1·o caso: Desaba o pavilhão portuguez. Aos jor
naM amigos, ftquelles que não eram odiado~·. permitte-se pu
blicar a photogruphia do local onde se tinha dado o desmoro
namento. Ao Cm•rm:o da Jlanh.ii níío se permit.t.ino a publicacíio 
do cliché qu~ nufros ·jomae~ publicaram, com intuit.o evi-
drnt.r de diminuir a circulacão daquella folha. . 

Senador~~. aqui. votam ·our favor da lei, quo r'!. om seu 
conJunto, uma l.~i rle rest.!'icçã.o nn exm·cioio do direito do 
imprensa. Essa ementa que nqni e~t~ <'· :·ma mentira, um 
de'boelw, um cscarnoo! . · 

Lr i qur rrgn•lnment,n a imrrrnsn I 
· (Dcúr.a a cadeil•a da pr~Ridencia' o Sr. TJueno d~ Paiva, a 

guar é octJ!l.Jlada pelo Sr. !,!• Secretm-io.) 

.·. 
·, 

',.' 
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. Elia -nfio regulamenta coUõ'a nenhuma! · Estabelece umil 
s~ric . de resl!·il:tüe~ aos. di!·c!Los asseS'Ul'ados pela Consiitui
çuo .. l!l'. uma lo1 ue Testrwcocs ·o não de garaultas, como o seu 
l.ltulo, hypocrit.amentc, oynicamentc, fat acreditar. 

os joJ•naes, então, resolvem niW publica!'· os nomes doó' 
Senadores que det•nm o Sllll voto contrario aos direitos de 
liutJrdnde de imprensa. Pois bem, a censura declara: ou. pu- -
lllica o nomo de todos ou não publica o nome do nlnguem. 

Ora, :l:!r, . Presidente, o que a censura póde faZCl' é evlL!l.r, 
t.JI!O ~o 1publi<JLiom cousa~ quo põem em perigo a .ordem pu .• 
blica •. Não se obriga .o jornal a omitLir. ·o nome- de um. Depu
tudo ou .Senador que pronuncia um disslurso que 'niio affecta 
a ot·dom .pubhca, ·mas que, ao eontrarío, vem prestar _serviços 
no paiz, o nome do Deputado ou Senador que gosa .da syrn-
pathia •da dlrcccllo do jornal. : · ·. · · . · . · , 

· ItÍJpõe-sc :cousa~. éumo 'esta~: ·" Vocô publicou· o nome ·do 
· 8tmúdor lrh1e~J Machado o .nilo publicou o nomo do .seuadot• A 
dü B. O ~cu jornal t.í suspenso, hu do publicar lodos ·OS nomes 
: uu- niio publica úcnhum". . · .. - ' · · · . · · · · -- ·· · 

· E~tou':explicani:lo' aos meu's collogas de minoria, áquelles 
que se: UJljJllZUralll ·!l [JIISsag·em UO projecto qUe .re~lriuge a li
berdÚde d.e Í.lii1Jl'_ensu,. i]ue oll seus-nomes não síío publicados por 

lnlrio~içã,o. da cen~ura . .l!:utrelunto, lm.um accórdiio ·do Supremo 
'l'ribu'ilal, proferido a pedido do SenlldOI' Huy. BBl'bOSII; em 1.910, 
em que se usseg·urou a plena divulg·ação, nüo só .no D-iariu Offi
cial, mus em todos os orgãos da imp,l'en!la, d-os discut•sos profe
ridos .pelos membros do Pat•lamenlo, no recinto de suas. casas. 
. . Ahí está,, pOis, como, a um tcmúo, cynicamente, ferindo
I:IC ti:dlgnídade do jm·nal, fore~se o direito do ~ornai o no lUesmo 
tempo. ainda MO violam. os dirçilos dos proprws parlamentnres, 
assegurado· piJJu itilerp·t·etaçüo ununimc, dada, em 1901, pelo 
Supt•emo 'l'ribunal Pcdeml, uo caso do ltabcas-c01:pus ímpe
trado pelo Seriadur Hüy'llarbosa. . . . . · , .. . .. . . - · 

' Os· eséandalti8' -~-e multlp licám, as· villanlas a cada. momento 
erguem pot~ todos. os cun.tos da cidnctc sanefas c bambinellas cm 
homenagem uo Governo. 

, .Yiva essa pandega i.l.o a.clual estado· de sítio, o·màís bene- ·. 
fico de todos, porque tem como objecto dissolver o caractet' na- · . 
cionul, ultimo padrão do brílh.o, a ultima centelha da honra do· 
Paizl . ' · . · - · · 

Não sif afoga enuiutig·ue 11 couscienmn nacional,. mas·aro
gu-se a Nação em um· vasto· parítanal de matarias em dccon •• 
posição I · · . 
.. . . E' .. um estado-de sitio ·cm ·que nííci ·se cin!ta a gurgaí1ta dos 
,jot:nalistas, mas em que se· enterra no excremento a hon~ll _do 
PIIIZ,, .. . . . : . . . . · - . · · · 
. St· ,_· Prl;lsidente, si yicsse~n uqui os nossos visitantes anbcr 
o .que. et·a esse ·estado ·de sitw, a que consequencius não eh e~ 
guriam elles,. pois ·que se não pó de. dizer cousa alguma·. Elles 
saltem daqui contentes, suppondo .que o discurso de 7 de setem
bro do Presidente Pessõa é um hymno á liberdade, . can!.ado 
,slncert,Únente por umu pulaliva .honesta. l\Ius ó'n mnior das 
mentiras, é a maior das obscenidades essa obra do .Q.numo. 
Ellc pensou tranquillizar .ass.im as consciencias. . - ··.· · · 

r:;, .. Presidente, cu, que sempre fui contrario, que sQmpro 
1'ui um adversaria - disse-o muitas vezes uos meus discut·
llOS ,;._·dos pronuncy,Ul,'\eritOª miJita~:e~ C dQS .ffiO:V_ÍID.ent:Qs !,!~ llU,-
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tureza pessoal, e IIli C ~cmpm ~~·.•n!lomnci os golpes de força pot• · 
ambicão pessoal, enll'ulanlu, apo~aJ· de euLJ'isLecido c de pru
fuuclarncntc !lesc!'IJnto d"s hnJIJUIJ~ .[Jlilllicos, !los estadistas que 
t·cpt'uHcrüauJ ·11u nosso Lu!Jlado ·pulitieu IJssa vm·gonlrusu eunre
dia ti(l inicio do ~eculo XXH na, !W~~II tel'l'U, ajle~al' uis;;q, nindrr 
'IJonl'io na alma d'l poro JJt•asilciro e do suu caracter! CC'nfiu no 
:;onl.inrentu Jio [JJJVO ua JlliiJIIU terra, jJOl'!lUC niio (jl\CJ'<l• IW!'IJ· 
dita L' wru CHLil tur·r·a tJLIC gm.·ou· u meu organismo, que os [IJI('o
.plu\l.u~ !JUU !)nriquuci!JII a.miuha viela, IJUO as matcrias t:'ll'J'ellk!,, 
lJUO a natureza puz nos seus elom.ontos e qul.i latejam riu JIIOU 
Hangue, estejam tão iufcccionatlo~ a ponto de truusl'orwnr-rnc 
0111 üm cutlavul' am!JUiailte, como lodos o.~ homens du Bra~rl ttun 
·í1ãu pus~uem · ::siuúo a !r nus envcllteciúas, ho~pcdada~ 0111 cada
veres· inl'ccfos e cu1 decomposição! Núo acredito, ·Sr. Pre~i
denlc, que se l.cuhu rebaixado tanto .. o espírito do no~ru povo, 

· ·que a nossa iutel!igcnciu :se tenha aviltado o embrutecidn lun
Lo ctue ai nua sl.i. touhu a comg·cm de dizer _que, quando se sllf
foca a libilrdadc, se Ill'Osta mu scr·viJ}9 á catisa .. d.a c i vi I iza1ião, 
do mesmo .mbdo ctuc os senhores ele sen~alas lanhavam a~ ull\'
iws dos escravos, para uizQrem que assim ·faziam a· 1;1iJÚUta 
agrícola de nosso paiz c a Pl'Ospcridade e C!lgrandecimenlo do 
Bra~il/ · · · 

Que me importa a mim,. 81•. l'r,esidcntc, com cspirit•J vil 
dos etemos mercenurios uc todas as upocas c que reprl·~cntam, 
·no nosso· organismo nacional, a 1'unc1,1iio dos parasitas que so 
hospedam nas raizes dos cabcllos, desses que estão occultos po1• 
toda parte a sugarem .as .. encrgias. do organismo c quc,siio. tíio 
repus·nantes como resistentes! Não silo. elles os ·que dão ,a YtiJa; 
não são .clles .os que formam o. espi !'i to nem o caracter d.l- nt•ssu 
montajidadc! Não são esses indivíduos que, nas ante-salas do 
paJacio do Governo e nos corredores ela .Gamara c do Senado, 
alugados a· todas. as .. tentativas de OPfH'essão, repetindo a nota 
'constànte do servillismo cm todas .as evoluções de nossa vida 
politica, não são elles os quó híio de, ainda agora, clblniuar, 
uesto momento!-

Nós somos· aqui aindu .. uma ,yin.tenà de horr.en~ que teem 
coragem e amor ao B'rasill Estamos ainda aqui os restantes mu-
lnmbos ela. al)tiga reacção republicana! · · . · · . . . 
. . Porqnp. não nos.Jmvemos .d!) reunir para reagir, vindo·á 
tribuna, uns após outros, enfileirados, ·obstruindo :emJH'CI!'Itndu 
todos os modos, todos os .process·os, · para,· ao m:mos sermos 
veu~ido.s· com. dignie!_ade,, não co~o entes ·miscravei~ r' de8pr:c- . 

. . ztveJs cnt que a Naçao pude f!llSPII', escarrar na faco u .sctt nojiJ, 
o seu profundo desprezo li . . · . ' · 

· · :··:1credilo, Sr; Presidente, que os mêinbros da lleaccíio, 
que teem assento nesta Casn, não são organizações, níio siio 
individualidades .infectadas. pelo mais ignobil, pelo mais ·vil 
sentimento. de covardia.. , 

'Não. Os meus COlll]lUILIWil'OS, todos ellcs devem vír. Ulrt 
a· um, combater ·essa medida. · .. · · · · 

Si não sabem fallar: p'or Clllc prelendem,posicões? . 
Por que em uad11 olcicíio os individuas mais insigniJ'iean

tcs. que niio. sabem soletrar .cluu~ palnn·us, querem st~r depu~ 
tados e senadores? . . .. 

· })ara, nos .momentos cm que JWri1ga a .. euusa publica, de
glutirem, silenciosamente, o subsidio, quando dcvian1 .estar !\ 
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no>los na defesa rins rlireilf.l;o daq\.wlles que 05 mandaram ao. 
Parlamento I 
. . .~i não snbeaf J:allal', loia.IH hor·no c hora:;, lunl.a:; tJUanta.,; u 
Il~guuc~ltu pcrm!l.tu·, como medida extrema nu defesa da :;na 
l.rmclHJI!'a e da ~ua I.Jandeii'U. · . 

Si estão doentes, l'ucam conw cu, compure1"aru assiai 
mesmo .. Lul.e111, combatam ,! rea.inlll. mas evitem, si cslfío 
convenclllos que ha no JH'O,j,~cto, recli~;ido pelo Senadol' Gordo 
um att•mlatlo ü Jil.rerdadc, que \'enharn pm·a aqui nomi.Jal.el-o: 
vcnllam lutar· 11 r:eagir da tribuna, 

Uns ponsunr que uãu se devem coucotTe[· com a nossa 
presença na votação de \.lllla medida dessa natureza· mas dei
xar (r maiol'Hl o recinto é presl.at•-HJe um servico. bcsertar á 
dis~uss.ão ,; apressar o ~eu eucerramenlo e depois, ú a coct::ia 
ma1s simples; me1a cluzw de telegrammas resolve a qucsLãt). 
U.m dirá: eu voto, porque sou amigo elo ~linisl.ro do Interiot· 
que é o' meu chpfe; outro· dirá: não po~;o deixar de vol.at: 
com a maioria, a mmha J•eelei~ão está proxima; outro aindu, 
dirá: o goveruador fulano me t.eki;raphou solicitando c as-
~im por diante. ' 

iiá. vi, Sr .l'residente, uo easo da ·Carteira de Redesconto 
o que é esse esforço. O Go1•crno aperta as cravelhas, c os 
enfermos, os paralylicos. us doentes c se houvessem mente
captos ou senis, tod.os .esta1·iam pres~ntes, n.o que fazem muito 
hem, po1,que a maJOria cumpre assim u seu dever, esLá Ll'a
tando do seu interesse pessoal. e8lá defendendo a sua oligar
chia, far.endo a parLilhil em sou beneficio pessoal. contrario 
embora nos. da uaoão, explorando as posições; mjls nós quCl 
a accusamos desse crime e que sabemos que ella está bem 
desempenhando o seu papeL n6s que sabemos que antes do 
projecto de liberrlade :'t imprcnga existem outros, · agancmo
nos a elles como às naufragas se agarram ás hoias . e vamos, 
por todos os meio~ e Inodos, impedir que esse projecto .cJc li-
berdade de imprensa possa vir ú discussão. ., · .'. · 

Completando i.llgol'a essas eonsidc!·ações, eu que conheço u 
coragem civica dos meus eompnnheiros da antiga. Reacção Re
publicana, at'fil•nJO que, si· um· ou dous publicamente renun

. ciaram a causa. todos os outros não desertaram ú bandeira do 
seu partido. ·Mesmo Ds que abandona1'!1m essa bandeira, não 
adheriram a do adversar.io. · . 

Que venham todos para a brecha ·.defender 11 causa da 
liberdade da impr·eusa, mas defm;ulcndo-a efficazmonto, fal
lando, discu,l.iudo, obstruindo. porque está nas nossas mãos, 
nas mãqs :da minoria. impedir a approvaciio desse projecto de 
lei, •que .só ser:ú l•li si ella quiz~r. si riJa t.rahir ao seu devet·, 
si c lia tm:hir á imprensa. 

· 1Sr. Presidente, Ao mos aqui, disse eu, dos conLl~ario8 no 
projecto, uma vintena. Si eada um do n6s.sd dispuzer a úc~ 
cupm· a fribuna dura11te duas ou tt•eR horas, a falJar e a lct· 
durante dous dias, cada um de nós tcr;í occupado ·esses dous 
dias o o tempo da legislatura será absorvido pela norsa dis
cussão. Quaren t.u discursos poderão ser proferidos. Quarenta 
diSCU!'SOS podm·ão ser proferidos. O Regimento do Senado não 
.permit.Le o encerramento rias discussões c ·cu, ao menos, .Pro- . 
mctto da rninha parti\ quo ainda. que o 1Sr. Senadm· 1\hg·,tel 
de Ca~·vulho requeira prorogacão da sessão até á meia-noite, 
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Ui"llli fienrf'i JlUI'tl lnrnur ~:li:í r.om R. Ex-. logo dr•poi~ rf., le-
vnul.ada a süs;;ãu. (Jllso.J · · . 

Si qua)l]uer· tlns· meus r~o!legas rr!clurnae cont t•a a :1rinlm 
'pr·esrm1:a na trihuna eu dirr•i: Que qrrer·~m'l :Si l!ll nw r•usen- . 

. to qm•ixum-se, pr·npücm. inclicaçrie~ r:nnlr·a mim. Si ; icu, lam
lwrn se qlw ixum. fjuo l]ur•r·r:nr rle mi nr? 

.Sr. Pr•f:sidenl.r:, n,;tú. nas mãn~ da .!II'OPI'ia rninol'ia n!Jsl.nt' 
a approvncão c!P~le .Jll'll.ir>t'lo. J~ cm vez de vit•r:m ns nwuH coi
Iogas e amigllS da minoria ler·. pur· oxenrpiu, dP.ciaração fie vo
to, que 1í l.'apidumcnlt• conciuirlu, sr! a comurenl.arem -cada uma 
das propu8ií'.Õt•s coul.icius ne.ssa docinra~ão u Pxpendcl' c des
cm·oJ\·eJ• sollre Pila largas cousiderar;õP~. comnrentandu. cada 
um dos ·seus par·n'!!I'aphos a razão de dez ·minnlo~. serão Cl!lll 
i11i.nutos, isto é, lerão. quasl .preerHlbiú(J · tres hora~ da se~siíu. 

• St•. }'resirlenl.e. Tliio ,;n fH)de interrompr:t· a se~,;ão para bc-· 
bet• urn copo ·com agua; não se pódl} tierl.umenl.e interromper a 
sessão ).}ara qualquer o,utro fim. Sei rlisl()' e por esta J'aziio u:;o 
de uur processo 8.tn ueneris. (Ri.~o.) · 
· . Não ha· assim, St·. PJ•t:~tdeme, nem o .pcrrgo ele let• tle cn
j)itulur,· nem tãiJ pouco o de emonquecer . 

• Lembro-me de um facl.n _passado commigo 1111 Gamara ao~ 
Deputados~ r~m nma das maiores batalhas . parlamenta.res l!U 
lutava entao contra o Governo por,qtl.ll hwvra desrespeitado a 
autonomia do Districtn c cstáva, na medida das minhas fol'-

à~~as1·. fazendo tambem a minha !l'lll!rrilha, 'l'árdc, _ em· momento 
· ac o, senti-me wncido r.or uma necessidade .physJca.c manllcT 
um bilhetinho ao Presi-ilcuf.e da Mesa. Elle de lá me fez urn 
signal negativo. Nesse caso o mais simples é fechar o :f.erro~ 
lho da torneil•a e ficar firme, . · . 

Uma nu duas horas der1ols o Presidente, ·o saudoso Sr•. l:!t
mcão J .. eul, que no momento presidia a sessão, hepal.ico que 
Joi teve exig·encia muito mais grave e então mandou um bl~ 
lhetinho. Eu, da minha· cadeira fiz um signal negatiVO. )!; (J 
Jlrcsidento ficou verde, azul, amarello, de todas as cores. Dahi . 
lta pouco veio outro bilbetinho propondo a suspensão da se~
siio c eu, ntt minha posição de Deputado, respondi: «Estou de · 
accõrdo com o requerimento dll V. Ex.~ A s~ssão P.Ode st!r sus
pensa. Como tí por uma necessidade da Mes11 V. Ex. mo a~~e
gurarti a pala na Jlara a sessão seguinte». E li c então, disse: 
l'ois .não: o nobre Deputado será attendldo. 
· Igual requerimento faço agora. Per•cebo que· o auditoria ó 
na sua maioria contrario ao pro,iccto. · · 
· Requeiro a V. Ex., Sr. Presidente. que coü&uiLe a. Casa, 
}JOrque m~ acho _doeple e quero. proseguir as considerações so
bro o artigo prrmmrn do pr·o.rccto n, 49 de 1922, sobre se 
concede o. adiamento da discussão para a sessão SCb'ltinte, ga~ . 
rant.indo-mc a .pulav.ra. 

O Sr. Presidente - O~ St•s. que approvum o requeri mon
to tlo Sr. Irincu Machado, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado, 

<De. accôrdo con1 a tlciibcração do Senado, vou revantar n 
,~;cssão, con tinuaudo •com a palavra o Sr. Senador. Irinou Ma-
~hndo. . .. . : :· 

_s,- :VQI. :VIII 13 

' 
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Designo para -ordem do dia da scguinLe ·: 
\'ultu;ão, cm :i". 1.hscu~~ão, do projecto do 'Sil'riudo h. H, 

de lU:! l, cun:;idel'andu de uLilitlade publica a Sociedade .Pau
.li:;l.a de Ag·riculi.ura (vu·m 1Jarccc1' j'u·ooravd da Com:missiw úc, 
·Justiça c Lcuisla(:Üo, ·n. ;?2:1, tlt: 1922); 

Vul.at;ãu, cn1 3" di::>custiiiu, üo. lH'u.ioclo do Scnallo .n. 98, 
de :1 u~u. otilab~Juccndo. J'egras para quo associações e socieda
dq~ putiStUlt ol!l' cou:;h.h::l.'adas de uLilidade publica (t:mn pa1"e
r:et• du Conl'misstio de Justi~u e Lertislaçli.o offm·cccnrio ernenúa 
sub.~litui'iva. tlu a)mmmlada pelo Sr. l'anlo de Frot!li-11, pare-

. ,.,., ..... •H.:J du ·I ')'19) · ' 
• > ••• ,lh ,.,. , t.l ' ,.,. J 

' ' 
2" discussão da r,roposit;.ão da Camara dos Deputados 

11. •\!1, ·de i!l22, que teteva da prescripção em que cairam os
saldo~ Lias suvbenoões vot.adas cm 1913 e 1914, para a Facul
dade úc DirciLo de llellifu (corn parecer. fuvoravcl dr,. Co·m· 
llt{ .• ~~ão .de lt'üta'llçus, n . .2.23, de ..1'922); · · 

. Continuacão da 3• discussão do projecto do .~enado n. 35, 
Llo 11!22, que regulamenta .a liberdade do imprensa (cum sub
·•tilu.ti·vo da Commiüáo de Justiça e Legislarãt~ c p(l.recer so-
bJ:r: as emendas apre.~anuidas, n • .224, de 192.2); . · . 

2" discussão ·da proposicão · d~ Gamara dos Depuiadm~ 
n. 58, do 1922, que abre, pelo Ministerir• d'.> Justi{la. e Nego
c·,os Interiore~. o credita especial de liil:~ :1:149$650, para aLten
•ÍeL' a despez.as com a reorganização <lo Corpo de Bombeiros . 
. (com,1Ja·rec•:r' {avoravcl" tla Comrni.•1·Úv de Finança.~, n. 2.26, d~ . 

. . t I•QQ) ., .. , .... ·. 
LevanLa-se a sessão ás ~ 5 b.uras e 10 minutos,· . . 

. i05' SESSÃO, EM 14 DE OUTUBRO DE 1922 

PRESIOBNCIA DO SR, DUENO DE PAIVA, PRESIDENTE. 

A's 13 c meia horas abre...:sc a sessão, a que eoncol'rem 
o~ Srs. A. Azeredo, Abdias Neves, Mendonça Martins, r.opes 
Goncalvrs, Laura Sodré, Justo Chermont. Indio do Brasil, Go
clofredo Vianna, J.osé. Eusebio, Costa Rodrigues, Joiio 'l'homé, 

. Benjamin Barroso, Eloy de Souza, João Lyra, Tobias Mon
l.eiro, Antonio .Massa, Vcnancio Neiva, Manoel Borba, Eusebio 
do Andrade, ·Antonio Moniz, Moniz . Sodré, Bernardino Mon
~eJro, .Tcronymo Monteiru, Marcilio de Lacerda, Sampaio Cor-

. rên, Il'ineu Machado, Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Al
fredo Ellis, Alvaro de Carvalho, Luiz Adolpho, José Murtinho, 
Olegal'io .l'into, Carlos Cavalcanti, Laura Müller e Vida! Ra. 
mos (37) • . . · · 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Cunha Pedrosa, Hermenegildo do Moraos, Alexandrino de 
Alencar, Silverio Nery. Felix Pacheco; Antonino ·Freire, Fran
l'·isoo S,á, Carneiro da Cu11hn., Rosa e Silva. Araujo Góes, Grac .. 
c:hc, .Ca!·doso, Gonçalo Rollemberg, Siqueira de Menezes, Ru)" 

•• ln 
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Barbosa, ~ilo Pecanha, Modesto ·Leal, Migue~ de Carvalho, 
Paulo de Frontin, Francisco S111Jes, Ramos Cautdo, Generoso 
Marqnes, Felippe Schmidt., Soares dos Santos, Carlos Barbosa, 
o "Vespucio de Abreu (25) .. 

E' lida, posta em disouss!lo e sem debate appravada a 
nct.a da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario (se1"V"indo de / 0
) dá conta do scguinto 

EXPEDmNTE 

Officio do Sr. Luiz ,de Oliveira, presidente rla Colonia do 
Pescadores Z 8 ~l''rederico Villar,, do Pará, agradecendo os 
votos de congratulaoões do Senado por occasião da chegada 
clof.l jangadeiros nortistas ao porto do Rio de Janeiro. - In-
teirado. · 

O Sr. 4• Secretario (se1"Vindo de .2") lê e é posto em dis
cussão o seguinte 

PARECER 

N·. 243 - 1922 

A Commissão de Finanças solicita a audiencia da de Jus
t.ica o Legislação acerca do proJecto que lhe foi presente, nu
mero 48, de 1921, determinando que o funccionario publico 
quiJ tiver ma is de 35 allrtos de serviço líquidos de licença e 
de• ·faltas por molestia ou outro qualquer motivo tem direito 
á aposrntadorin no carg·o de commissão em cujo· exercicio es-
1 ivcr, com todas as vantagens que auferir no exercício desse 
c:u·go, uma vez quc .. conte mais de tres annos de effectivída:de 
nesse· mesmo caJ'go e metade do seu tempo total de serv1co 
tendl' sido come chefe de repartição e de commissão, inclusive" 

. · as co1.nmissões de que tenha sido incumbido. sem auxiliares •.. 
. · Sala das ·commissões, H de outubro de 1922. _.:. Alfredo 

Ellls, Presidente. - lrincu Machado, Relator,.- João Lura. 
- Bm·nardo J{.ontei1·o. -José Eusebio. -Sampaio Cm·I'Ba. 

O Sr. Presidente - Não havendo ainda: numero !lo re
. cinto,· fica adiada a vot.aoão. 

ORDEM DO .DIA 

O Sr. Presidente - Continuando a nllo haver. no recinto 
numero !"lara ns votn~ões, paRsa-so.á mnteria em di·cusslio. ·· 

SUBVllN(lÃO A' FACULDADE DE. RECIFE .. 

2" f!iReus~íio da pJ•oposição da Camara dos Dcputad.oõ. nu
mero 4!1, rio 1!122, que releva da prescripção om quo cahiram 
os saldos das subvenções votadas em 1913 c 1!l14 para a Fa
culdade de Direito do Recife. . · · . .1 
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O Sr· Irineu Machad() (')-Sr. Pl'esidente, pe{o lt V. Ex. 
o obsequio d~' mandar-me o llul.ngrnpho dos doeumcntos que 
.llCO!l~JHlllham ii Jll'OÍJOSÍI;Üo l!lll diSCllSSÜO. 

(O ormüit' ri .mtisJ'eilu.) 

Sr. Pt't'>'ilienl''• a !H'01H>~il,•ão qLII! l!slií em discussão é do 
teor seguinte: 

· •·o C·'>ng'l'l'sso Nacional fll'ct·etu: 

Ar!.. t.• Fica relevada li r>rr!scrip~ão em que cnh1~ 
rum us saldo~ das snbveHc(íes votarias ern 1\H:l e 10-H 
para li Fa,:uldadt• do 1\eeil'e, Ha intporlaneia, respccliva
mentc,. (Jn ·l!l :7i2$iH3, al'im de que sr,iam os mesmos 
ret:olhii!Gs á thosotu·aria daqncllr. in.~t.iluto. abrindo-se 
pa1•a .j Sso US Jli~COS:_;iUl,i •JS C t•ed ii. o~. " . 

U 'á-rl. ~~~ ~~~ t)sle: 
' 

. ",\rt. .2." llevugam-sl'. as dispnsi"üe~ llm contral'io. • 
.Este arl.ig·o discutiJ•ei oppm·Lunamcnlc,' quanrlo se encerrar 

a disenssão 1lo a1-L. 1", e n'iandal·ei mesmo ;\ Mesn 11111a emenda 
para ,ju,;tiTiÍ!ar a minha Ol'UI)ão sohl'(' o arl. 2';, 

O parect•r da Cornmissão 1\ o seg·ninf.c: 

"A Ill'OJlusil;ào dn Camura dos Deputado~ n. 40, do 
cOl'J'I!llle anno, declara relcvnda a prescripção em que 

· eahiJ'!\111 ns ~ulrlns das sulwen\!ÜJ!S ''otadas cm HH3 c 
1 !lU vara a ]<'acuidade do Dit·ei I o do Hecil'c,. na impor~ 
tancia rcspt•cLiva de J!l: lt2::!$1191t o 18 :ii2$i88, afim. de 
que .,;ü,iam of; mc~nHJs t•r!cnlltirlo~ :í the,;ourm·ia daquelle 

· instituto. · 
Acompanham esta proposição um ofl'icio do presi

dente do r;.m•elhn rlo·J~nsinn, llm outro da dclcg·acii< fJ~
cal do Tlwsoul;·o nm PcrnamlllH!O I) um aviso do Minis· 
tro du .JnsU~:a e Ne!l,'ocios JnLel'iorns. documentos estes 

·. ·que demon'st1·am a justiça ilal't>levnção ele que se .trata. 
A: Commissão lle Finanças opina por isso no sentido 

ele Hel· •a proposi9ão approvada pelo Senado. · 
Sala ~las Commiss(íes, 13 de seteml1ro de 1922. ·

.Ufrrclo Elli.~, Prr.~idenlc. -José Eusebio, Helator .. -
Sampaio Corrtla. - 'V'c.wucio de Abreu.. - Jlt.~to Chtn·· 
m.o11t. - Jlernal'do Jfontei1•o, - FelipJle Sehn!'idt." 

Ôs documentos que il1sl,nwnt csl.n proposi~ão são diverso3 
offícios f.rocuclot' •Jiltl'll o clircct.or, o presidente do Conselho Su

.. r>~J\01' o o 1\linis;t•:t,dn .. Jn~ti~.:a. · 
. Esse decreto n. 13.530, de 18 de marco do 191tí, é o de 

reorganizar;ão do ensino. E' a prova de que deve ser regula· 
mentacln cs~a concessão. Vou trtliHI.l'Ul' exaetamenl.e que ú 
preciso l'IJJ,\Ular.izar-s~ oosa si~ua·~ãr., porCIUC vou ,di~cutir co~ 
a rMorma. Rm1davm. Co.J't'ea e eom a · reforma Max1· 
miliano. esses ·JlOnl.us capílacs, demo!lStranclo que nós que-

.. remos I nrtnn· o ensino nul onn'mo, rmhor·a tenhamos HOguido 

·( •) Este discurso não foi lido pelo orador. 
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um systcma mixf.o, n:·e811111 porque o ensino. nu l.ono:uo r1iío ó 
ucollselhavol, nem I eehn ica. nrm arlnlini;l ral.iva, nem eco~ 
nomicament.c:. · 

O 'nos~o ,;r~lema ü mixlo, ó ecclecLicn c não tem pr·ol.lu
r.iào bons rr.~·ul!.ado:;. lllelhor Sl:r·ia ontr·armo~ 110 re;;imr.n do ' 
cn~ÍllO inteir·um•ml.r; lh'l'i: 111.1 no do d'ficialil.rHio .. , · 

· O Sn. I,url. 1\rJni.r>Ho -· Orr d•· r.omplf'l'a liberdade 011 de 
complel.a offieialil.a•;iio. 

O •Sn. IllrNrm ·111.\1~ H:IDt.t - Sr. Pi·esid'cntc, para l;llsponder 
dCJ modo srll.isfacl.orio a" apar·lc dn lllPI!. ·~rnin.enll' amigo, pccn 
n.V. Ex. o obsequio dr: nrnndar· bu,;car •J decrel,o 11. 1:l.53r0, 
fie J8 de man•;.o de. l!i'IG. E para não l'awt· o Sr.n·Mo pcrclcr. · 
illlei!'llmente o "''" lill"llpn, urnqrmrllo r.ipt'ro C· doer•r.l.o, vou 
exarninandtl a ma teria r:m tiun:>l.iío. . 

Ha duas q1iesl.õcs- suggeridas po:\lo esLudo da proposi!)ão: 
Jll'imeir•a, a da rnlt'Yat~ãn da prrscri1)1:ãn. Apmvcilo o rns(),jo 
para l'tlSP•~mler mai.~ demoradamcnte ao discurso do. meu 
honrado collegn, SJ~. iSenadot· I,opes Gon(:alves, J'eitn por oc~ 
t•asião do ullimo debate 8obrc n assumr:.o. nccr:J't'irln a pro~ 
posil.o do «Vt!ttl» do Prt•feil.o. rt>lat.ivn li a11 tor·ir.acãri para a 
reintogracilc. do agente da. PJ'el'cil.l\l'U, .JeJ'tmymo de Soul.a .\fon~ 
toiro. 

A segluHla quc;;tão a examinar. é a "eguinto: a nalurw.a, 
da relaniio enf.re o EslarJ.o · noR ost.alwlecin:entos de en,i11o. a 
vor de CJllC especie ~~ a nn;:sa lcgishlt;ão sobre o f•nsino ;;rJp()~ 
rhlr. 
. Podia, 81·. Pl·esiti()nt,c, neste assumpl.o, fat.igar longa~ 

monte o Senado, ·si o Regimento me permittisse pridia !'aliar 
dias inteiros sobl'e a .org-aniztll(;ão universitm;ia dos ou!r•r:s vai-' 
ze~ o sobre a nossa, porque ernbrJra não seja muito lida. em 
I oclo o caso $011 nm THil!Ctl viajarlo. l:ive o pml.et• de pt~rcorrN·. 
a.~ m!fis impor·l.anles JmivP.J'l'lidades rlo mmido, e.•dei;se modo, 
J;oderin informar al~urnn com.a ao 15-rnadn," st~m prt~l.ender in"' 
va·dil' OH r.lominio;; rlc meu en·.inenle vil.inhn. o Sr•. Senador 
?liignol ele Gar.•.valho, nwito rligno rnemb!•o da Cornmissão dt) 
In~t.ruccilo Publica. 

Antes, porém,, rle :l'aznl-o, rlp:o;e,io dar umtv cxplieaeüo 1í. 
Casa. · · 

Al~tm~ St.•nador·es di~scr·ain-mr. l11.HÜürn quü tinha havido 
tia parir fln .Presirlent.e oceasihnal, o Sr . ..\bilill~ New.;, nm 
:wto do.• fJ•aqtwza, suhmettcn•Io ;\ Casa n meu reqiiGr•imcnl·.l so~ 
lieilnmln a ~uspt•n;;ão ela rliscn~~iín rle hontüm pal'Ú u sc.;~ão 
ele hoje. • 1 

DiSi'CI'UlJI-Illt!, outro;;. qne 1111 l.inha sahir.l•' d·J fl>.>'lltnfJLn. 
En1 wz do nrenpar-uw da mah~ritt l!lll clPbat:!. eu r.livngüra. 
!'r,hrn CJUP.sl.tie;; rompletament.e n;:trunhas á OJ'ilt.!ill ,., .. , t'lia. 

Pr·nmt•tl.n, 81·. Prosidenlr, nün sahir dns I !i ::Jcí:!$GO!I para 
con I ~n! ar n~ ~~pi r· i tos ostricla c ra~leirament.e ref,:'i mcntaes. 
Pu~:'l~, :~s,:im, denlm !ln Hegimnnl.o, com todo,: c" r·••e•n·.c;ols Qllll 
Pile "'" dü, ~em inridiT· 11111\la int'rac1;ão, qLll' V. Ex. tn11il.n 
J•epn.,·:u·ia, di~t·utir !l;i,·J ~t't n ttl'tigo pl'imeil'n ::om.-, ale;.·, ;;e
f:Till cl O , · 
-.. Imagine \', Ex .. por exe~llplo, si eu qu Íl.f'iH, fn7,t'l' r mm 
rlt,~l'r'la~üo. sohl't' CU!llill'OilOlllHI c laxronnrnin dn:< iJI'Oil8ntes 
fJC'·'r•nr~s, Si ru qtrims~e abrir fi gramrnatiru ptm:i litOSLl'fll' 1~ 
rcldnçcfio rJus nos.~tls leis, r;~mpro clot'r.i~uosa, .\itllllPJ'e YU!'lll\'el1 
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'ú ils~nmpto não escaparia á critica .. Basta tomar para exmn~ 
· plil r. ult.imo artigo da proposição. Uma vez se .:Jiz :. ~l'eV(Ignm
se as dispoAições em· contrario»; outras vezes; «revogarn-so 
dispo~icões em contrario»; outras vezes, «ficam J':wogarlas as 

· dispo~iCÕAR em cont,rario~; ontrns vezes, «Riin revogailn.~ ag 
di~pn;;icões r.m (IOntrariO». E, emfim, outras vez'.ls, nhreviv.
damrnt.e, ponto n virgula «revogadas as disposições ·em con
tr·ario». Cm c o fornmlaR ou cinco variantes rln grammaticn nf
firial nn parlamentar .. 

eira, imagine v. Ex., Sr. Presidente, de quo l'OCUI'~I)S uii;J 
ec pllrlrrinm encher as paginas dos nossos «AnnaeR» si os 
mons Aminent.es collegas, doutores em lnxicologin n phil:lhgia, 
Qlli2'1'S~em collnhornr. rlando me lições c most.rar.tlo, cada 11m 
rlolles que teem subscript.o projectos com uma destas 'modali
dades, CJllll ~ão pcrfeil,amcnt.c s.Y.ammaticnes o qur. niio incidem 
nn ·menor censura. 

Entretn,nto, Sr .. Presirientr., ainda não é chegado o mo
mento·, P.cm v.~rm os cnlle~ras, que me falavam· sobre o as
sumpt,o, P. mA arg-uiam nA infriwcíio r~giment.al, at.é onnndo 

·poderia ir, discntinrlo mat.Rrias, se quizesse, c prestando um 
bom RllJ'VÍI!c> ás nosRaR leis patrias, ao nosso est,ylo, á nossa 
rrdaccão das leis, nnm paiz ondr. Ln do é incorto. e variado, a 
·comecar pela TJropria graphia do seu nome ...._ a palavra Bra-

. sil -· escrip!n ora com «A,, ora com «z~. num pair. ·cm que 
os m~is eminentes homr.ns dn lctt.rns vacillnm na graphia do 
·s~u nomo. cnmn n Sr. R11y Ba,.bnsa, qu fi se escreve ora com 
«S,, ora crlm «z,. Vêem VV. ·:mEx. como, som transgredir nR 
limites da esphrrrt rr.gimflnf.nl, p6de-Ro ir longe, aunndo se 
Q'llflr, com sinocrirls.rie, onll nbnrar. nas !Ais, collimnnrio-?n ·r! o is 
fins: primeiro, o dn utilid1vlo ·com o. corri!l'il-as; sngnndo, o 
dn a~rnrlar· nos collegas, com n proporcionar-lhes 11nia. palnR-

. tra maiA· r:n1, mano~ a!l'rn.dnvol -· agradahíliBsima. ao m111 Joio 
'IÚl Remblnnte rio §r. J.nnro IMülll'r; desagradabilissima,' nn 
que Vl'jo, ao olhar n snhrolho carre~rndo, a physionomin visi
vnlmnnlíl r:nnt.rarinda rio mrm ominnnt.A ami~o e collogn, o be
mmerito PreRidente da Commis~ão de Jnstica, !Sr. Adolpho 
Gordo; (](iso) . ·· . . . 

Vê. pois, V. Ex., .Sr. PresirlP.nte, qn~ eu onsso. dnnt.ro 
rlo Re!l'imAnto, lrwnr o debato até ond() quero. Posso l!'lval-o. 
dP.~goost.nndn nn~. a.grndnnrio ou troA n até· mesmo áquf'llos qno 
sno impNs~ionado~ dP.sagrarlavelment.e ao ouvirem esta exten
sa e infinita pale~tra. pnrlament.ar, cnmprebendAndo a situa
çil.o em que me nncnntro. O Sr. Arlolpho Gordo, o feroz adver-· 
snrio elo~ anarchistas, o ultra conservador, ha dA comprehen
cler, porque foi h a alguns annos passados,. ha uma· quarentena 

· de. annoA. nm rnbro,. nm vnrmnlho anarchist.a. nm republica
no feroz, nm rios mais dedicados amig-os da causa democra
tloa. um riOS inimi•R'OS elo fhrnno, C011Sa criminosa U!l!CIUel!es 
ll\mpos. E* poA,qivel nne, no olharAm para o passado em qufl 
''!vemos n consirlnrnndn n fnt.nrn, ,iá me tenham como con

. RPrvadO't' qnanrlo, nxaminnnrlo n minha biOA'J'RJ)hia - en taro
bem hei de trr a minha hifl!(ral)hia (riso) - os meus biogrn-
pbos, examinando· a minha viria, achem que eu ntto fui ondo 
devia ir, no nvnnoo dus idéas 'do progresso. E'. exuof.nmcnto 
por. isso que desejo absolver-me das minhas culpas pelos. sor
ylco~ pre~lndos a esta· causa,· exactamente para tor: na mi-
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, nlla conta-col'l'ente com os posteros, para absolver-me um .. 
poucc. das culvas qne sobre mim pesam, a· lanoam~nto de uma 
pequena parcella no meu credito parlamentar, enumerando, 
no meu haver, os se1·vil;os qne pPesto, com a resistencia con
tra o projecto que regulamenta a liberdade de imprcu3a, como 
se diz, mas que, de· facto, a restringe. Eu tenho, pois. a o:;~ 
pcrar ·do~ posteros um pouco de' attenuanté em favor da mi
nlla r.ausa, qnnnrlo c•xntuinurcm este per iodo da nosRa h ist.o~ 

.J•ia parlamentar. Qui~ exprimir-me deste modo porque as
sim dou uma icl•\a pml.ica ela minha conducta de'ant.e .do. meu 
prcJzt~do anugo. o contabilista Sr. João. Lyra (riso), que as
sim comJH'elwnderá, mais do que · hínguem, o meu pcnsa
m~nto de diminuir as minhas culpas,. com o lançamento, em 
mmbn conta-corriJnto, om meu favor, da resultante origina~ 
da deste pequeno documento, que é a prova de meus serviços 
em favor da cttusa da li·berdade da imprensa. 
· :81•. · .Presidente, eu dizia; .ha pouco, que depois .de des-, 

culpar~mn das t.ranRgroRsões regimentacs de que fui .accusado 
- c o mco ·rwdincln · a V. Ex. perdão -- 1wnítet me - cu 
examinaria nutro dos aspectos da questão da· theoria da PL'e-
scripoãô. , · 

'!'onitroou o Sr. Lopes Gonçalves, na sua J•obusta .elo-
·. quencia, contra todos os divergentes do seu voto, derrubado 
.pelo Senado, que a l\Iunicipa.lidnde não podia relevar prescri
pções. Dizia clle que a prescripção era um instituto de di~ 
reito eivil,· cujas lihllas estavam fixadas no texto do nosso 
Codigo, · 

Até ahi nós estamos elo acc•kclQ, até ahi essa. verdade é 
.indiscut.ivol. Rendo · tJssa homenagem ao grande jut~isconsulto 
Ln .Palicc•, qiw foi U!Íl rios mnis notavei;; commentndores do 
(lodigo Civll li't·ancr.z. Não me J•efirJ an seu· homonymo, ca
val;hAiro de J"a Pallcu, a quem pensaram, se-gundo vi subli
nhado pelos ~orrisos dos meus · ~~ollogas. que- eu havfn feito . 
referencia. Não, eu me refiro ao ·civilista ft·ancez. · 

. Sr. Presidente, J•ealmente a pt·éscripção é materia de 
direito civil. Logo, as municipalidades; como os Estados,. não 
l)Odcm legislar sobre o assumpto. 1\fas •. ql:!ando .a municipa
lidade, ·como n EsLado, releva a prescripcao, ella o ·rnz do 
mesmo mollo que a União no ca~o presento:· abro müo, re
nuncia o llencl'icio quu· as leis civis instituíram em seu pro-

. veilo. Não ali.llJ'am a legis!a(iãO civil, ao contrario, com abrh• 
a excepeüo da r·úlnvnuiw mn lavo!' de up1 d1Jvedor nu para nm 
credor cujo dil•r.il.n C!essura com a decretação, com o incrc
ménto do tempo, I]() moiln que, Vlll'il'icndil a eondil;ilo do tem
po, et>ssàra ·a sua acção cnnt.l'a o Nsl.àdo, ~~~.r. vmn r.mmnci~t· 
ao bC'nofir:ill que lhe aproveitava da. oxcep1~ao da proscrtpç;au 
.paro permit.tir qno a pn1·t.~ r.ont.rnl'J:t J!OS~a ·J•er.nbCl' .. satJs1n-
1Jãl'),. quw a sun ohrigaç1tn pnssn Nlr :~olvtdll · . _ . 

. . Ha. pai.~. qnnnrlo nlgurm T'enunrta :í pJ•oscrlpcuo, um nctn 
do pura vontnrln unilnf.rJ'Itl; niio ha ni~so nhsnlut.nmcnLII nmn 
morJifieaçiío da lcg-isla(ino civil. Não 1\. à int.rrvcn1;ão. !)n t•r
mmcianlr. n qur.m a prc~~rripciio nrP.m:cJtnva .. rtnç mnrhl!r.n on 

. que importa na dri'O'lllç:tn das 1•'1~ llJVJs; Nn•lu. rllRs~. All clll'!
t.i·nrio, Plll' só rcnunein pOI'fJIJr. rocnnhecc·a rxtstonrm das leis 
e f!IWJ' C!ÚI' 't.rnham plr.nn Yalil]ndr.. . . , 

·.·,si a Mitniripnli~nrV nãn Jl!Hles>l!, si ns Gttmnrns Mun!CJ
·llt\es, com1l. ·u~ Assomb.lé:~s Lcgislt\tivas dos Estudos, ntio pu~ 
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dessem renunciar á prescripoão, a. consequencia ;;eria esta": 
· eomo eRtes asstunptns ~ão todos pceuliares, nos termos do. · 
n~ssa ·~onRtitui~ão, dn municipio, dizem respeito ao seu pa
l.~mlomo, como os oul.r!~S Bito_ os que pcrtenecm. no p~tt·imo
mo dos EglndoR, n Umuo, nan podr.ndo nelles mtervrr para 
conceder uma r·elnvaeiío elo prPscr·ipcã.o, o quo scl'ia cousa en
tro l.ercnir·os, nlles Lambem não podendo docrelur essa releva
ção de pt•e;;ct·ipção, não IH\Vf!J'ia nwios juridicns nP-m t.ecllni
cos do srJ yolnt• essa .renmtciu, do se poder dccrot.ar a lei ela 
rr.levacãn da prescl'ipr;ão. . . · 

. O~a. o meu modo, pois, dr. ver é que a relevação da pre,. 
· sct•tpcuo 1\ um act.o de renuncia por parte rlaquelle ·a quem 

r.lla aproveita, afim drJ qtw, reintegrado na sua posit.iva po
sição, restit.uido · tí posição em que se achava, á respeitei do 
snu dirr.ilo. antes da r,xpirtição rio prazo dn preseripção, posso. · 
o credor obtr.r pagamento do seu cr•r.dito. 

Depois, Y. Ex. sabe, Sr. Presirlonte. . que lambem so 
p6d~ rlizr.r alguma cousa· para ut.ilidade da questão, l!sclare
f,r.nrto um assnmpto em Qll~" homens dr ·tanto valor. como: um 
cr.t•to c amarlo coJ.l~a qun tenho na Commissão de .Tust.ica, 
cujo espil'ito culto. cujo Jll'l!paro 1'11 tanto admiro. um · coi
lega eminontrnwnte competente me nffil•mnva, depois do de~ 
hatn, l.ct; duvidaR .si t•ealmentc ns· municipalídades podem re-' 
levar prescriptüe~. ~ão declino o seu nome:, mas ellc me est:í 
ouvindo. · · 

.Crei.o que depois das cnnsidr.racõcs ·que acabo de fazer, 
o rminenle. colll~ga que deu o ~eu voto contra. o 1Jt!to, ficar•!t 
cotwl•ncirlo dr. qur. embora tendo. in fiu.bio Jll'O 1•eo, votad-o 
contra o t•éfo, o fez com profunda .iuRLiçn, na relovacão dn. 
JH'Ai<cripçüo; fri-o Jwm, não J)OrJia r.azel-o melhor do qtia .foz 
S. Ex., ~ustentando essa J'osolucão ·contra o 1Jéto do Prefeito. 

::::i·. Presidnrite. abandonando agora o vasto instituto da 
prescripção, pni;Anmlo .muil.it ~apidàmente, a galope, por todos 
os aspl!ctos do a;:sumplo (vê. pois. a Casa que. ~f!rn perder 
muito tempo, J~OdN'Í:l :fazer rlissert.ucões sobre a rel•wacão da 
j)rr.scripr,iío) ·vou J)!\SSar a ont.ro n~pecto, a .out.ra faceta da 
nnestlío. · · 
· Helevo-111;), porém, antes a Casa esta :ponderação·: imagfna 
o Senndn da 1\l~puhli<:a, tão habituados aos surtos do genio 
ii'• Sr. Ruy BarboRa, a ouvir as suas longus dissertações, oi1de. 
o bJ•illw de sua palavra, onde a riqne·za da fórma não é me
nor·. do que o valot• da suhst.ancia, I' i o S,r. Ruy Barbosa, por 
I'X!Cmplo. examinando .nm caso .desta natureza não comecaria 
a cstudat• .o insf.itut.n da ]wcsrripeão flr.sdo os tempos ante-rio
res a Adão r. Eva. Só llr!POi;; dr fawr Jnngns disRertac'õe~ sobro 
!1~ IJJ'igens d1t prr.scripcão, snhro n sua evnh1cão, sobre- n lc
ei;:Ja;:ãn comparada. é q\tfl viria awlicar ns r.orisequencia' do 
seu huninosn r.stndn ao u~siimptn. En, ontrot.nnto, rupidn
ml•nto, llpl'(l\'oit.nnrln.me rlnquillo· que a ~r,ir.ncia jlll'idica .i:~ 
t.mn, mais ou menos. rslaholocidn sobro eüusa tão incontesta- • 
wl c incontestr.. appliqnr.i-lho 1.h~'dll Jogo o' prinr.ipios que 
Pnunciei J•apidnment.n. . · 

· V1\ pnis, r. E:onnrlo rpte, si quizt,sse, si cst.ivr.sse nhstrui·ndo, 
'l'f>lllG mnlovolnmonto affirmam. potlorin tl!t' comecarlo· n fazer 
a hislnt·in !ln relevneiio ria prr.sm•ip~ão. mandando huscnr t.n

. rios os Demolon,, todos os '.l'rolons, torJos ns Rnudrie Ln Cnn
t.itwrit•, ele., r. :fico SIÍ nu Jiternl.ura ,iuridir.·ll frnnNl7.R, $Cin 
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precisar ir alt\m; se quizcsse embrenhar-me na rasta floJ•esta 
dos civil isl.ns ft•ancezes, i taliiNJOS, hespanhoe~, portuguezcs, 
::t·u~iliros e alrí allemãr.s, nf.l1 ondt~ purlesso it· a minha clis~ 
sertucão, ca!Jcein Pm volume~. isto ,·., t'lll dias c dias rio sr.ssão .. 
AI'J'irmo, porrlm, quP r.' !la ·~~I tf 'de aceôt'd11 enm a~ regt•ns ela te..: 
l'!miça jnridiea n snn tanto mais fnliz nesi.UH ermsir.lerações 
quando o Senado inl.eirn acaba de vê1• que o houraclo Pi'IJsiden~ 
1.1! da Comrnissiin de .Jusl.i•.•n, o Sr·, Adolpho Gordo, as onvin sem 
nma mnnit'oBtar:ão de diVI!t•g·pncia, '.1 qne qul'r rJizet• que S. f~x:. 
ealando, eon.~enliu nes~a verdade ,íurirliea, elle qne ,: o ·ponl.i!'i~ 
· e1.•. maximo à a ~cienl!ia .iuridica nesta easu. 

Sr, Prrsid!'nln, si cu quizess·~ fazer a historia da um~ 
versidados, podel'ia fazei-o, porque ainda ha bcm1 pouc'o tem
p(), nas se;:síir.s reunida;; das congrl!ga~õe;; ela;; faeuirlade;; nuYi 
a longa e hrilltanln disserla•:ãn do orador eseoihiclo .!lCin Reilm• 
:la T::niversidade para dirigir as saudacõe~ da Cong•·egaQãv 
l'r)ofu'!ctiva ao h1mt1merilo republico portuguez, D1·. Ant.oniii 
Luiz Goml!s, ho,ir l'i!itor ll prelado ria Univt~rsidadc de Coimbra. 

Na ~ua rlissN·taçüo, o orador da CongregaQão ul'firmou 
'Jc~rlrJ Jogo. fJUIJ a Universidade dt• Coimbra. cu,ia exist.cncia 
data da Ct'f)!l oüo do Hei-Lavrador, no scculo XIII,· era l.ão an
tiga como a UuivorsidarJ•) de Boinnha . 

. Si a minha rt•miniset'ncia ·niio falha 1•. si niío ha. equi
voco, a T.iniversidade d11 Bolonha antrc.erle :í de Coirnhm, em
hora .esta sn.ia rias mais antigas. 

Tive. occasião de percorrer os af•chivos. da Universidade 
fio Coimbra e wrifiqtwi cr..usas pouco ;aiJidas ncsla torra da 
A mm·ica. Ltí, naquella ;;ábia instituição, existem document.os 
pt•eciosos da civilização pl'imitiva, do tempo dos Incas. En
contrei volumes de legislação, provavelmont.c de historia, o 
na gTaph ia daqnelles tempos, que tem UI \'i qui! de uniforme, 

. pois a .escripta dos Incas, dos Azlecas. cl.r~ .. 1í ·mais ou menos 
do. lypn da ant.iga graplhoia Assyria e Chaldaica, 

Verifiquei nos trxto8, quo eu mal podia percort·er com 
a rmocüo ·fia curiosirladc, mas que r.ott não compret.endia. o 
qtw olles ·~ontinham. Examinando-os. desde logo, comprlllhcndi 
o quanto olles podial11 sr.r pJ•eciosos pal''l o~ f'tlmogi'Uphos u 

•anthropogmphos. Imagind lamhmn quanto podiam os in
\'Pstigarlores rlaii civilizncões anl.igas eneontrur naquelles ar
ti!l'os de notaveis t1lrmenl.os para a invegt.igacão da pt•r.-histo
I'ia americana. 

Sempre castigo Jllll'U a minha supina ignorancia rle ha
r.,haJ'Ill ambulante (1'iso), Cftll! niin ~ahia, ~initn· vag·àmnnlf', ai-. 
~-:·unHl cousa fliWI' · r.1 comprnlwmicr na mmhn ling·ua; fiquei 
extasiado drm.niP da prncinsidadl' rlaquclles at·ehivos (jllll 
rirll.anr JWOYavc•ltnrnto rios t.empos ern que, no 1'im do· Roeu lo· 
XY ~~ comnco rio seculo XVI, os navegadores por! Ul:(tw~~'~ e 
i I ai i anos singi·avum os marrs. · i.lesnnlll'i nrft). mu1Hins novo~ e 
eOI'I'Imrln a éorl i na qUI' m~r.nllava n;; hnt'iznnt•'~ da~ no\·as ci-
vil iza~•õr.s. -· · 

Ex I usiudo. assomlll'a'do ·com. a t•iquPza fins tlneumcnt oq 
ifUP SC\J'illm ria pem1a diYina rle Leonardo da Vinci, purle con·· 

\Rnllar, rntt•c ns papeis qtw ns areltivos aul'eos •lltn aquella 
l.lnivfll•Hifladr! possue,. tantos n !untos inrdilo~ i! r Lr.onarrlo da 
Vinci, pnr.tn. éhg·enheiro, philo8opbo. asl.ronomo, gJ-anr:lo sol
eludo l.nci icn, est.rutegico, architect.o, pintot•, um homem que 

./ti) lRr.lo dr; .nrnmanta r. Miguel Ane·('lo .r~prc~eutn 11m· dos 
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tres mais altos symbolos da genialidade latina, desta ~'Ublime 
'trilogia do geuio da nossa raca no tempo do seu espl-endor, 
·em que o sol da civilisacão latina illuminava e dominava to
dos os horizontes polif.icos da terra então civilisada. 

Sr. Presidente, ~·i eu quizesse, l!)or ·exemplo, volver-me
ltia para a ferra sagrada da rFrnnca, para a ilha da FranQa. 

· cellula mat.er da civiliMção franceza. desl.a qúe irrompeu daR 
rlis~ordia~ ·rios ultill'loR tempos da r.ivilisacão antiga. da •his
torm ant1ga; que perdura com o embate das armas dos cavai-

.. lelros o das legiões da idade média, e que, depois de unificar 
a rnca e o pensamento, de cori~·olidar a Patria franceza, irra
diou peln m1mdo int.elro e foi a ohamma inspiradora, foi a 
·t.ooha, . que incendiou e illuminou. todos os céos dos tempos . 
modernos e contemporaneos. 

Quem sabe, Sr. Presidente, si nós nfio iríamos na papy
riologia iul'idica, si tivessemos a .fortuna de de~'cobrir novos 
documenios, si nós pudessemos salvar das entranhas da terra 
·os papyros ,inridicos. como salvamos ·a~· mumias, si pudes
somos reoonstruir toda a·legislaclio antiga; quem sabe, si não 
iríamos desc.nbrir entre as anf.igas instituições a anti~a acade
mia grega? Ou em' sabe nté onde poderia ir a fortuna dos desco
bridores, si· Deus lhes-premittisse a suprema sorte de encon
trar es~es documentos. e poder decifrai-os? 
· ·.Mas, sem' pretender ir tão longe, na propria Idade m~dia 
encont.ramos os fundamentos das grandes universidades_ fran
cez.a, if.alinna; hcspan'hbla, e a nortugueza oue irrompeu da~ 
'brumas desRe tempo com os fuhmres sclnt.lllanf.es da creacrin · 
·do Coimbra, o mais rico florão de nosso passado intelleotual, 
nli~ quo manf.ivemo~· até bem pouoo tempo . a antiga !egisla
ç.l'io purfuguezn como !eglslacão patrin; quando, além das or
.rlcnacõcs do Reino, o pronrio estatuto ela Universidade de 
Coimbra constituía legisln~.ão subsidiaria da nossa. · · 

.Tii ·o nMso glorioso jurisconsulto. tllo recente, mas .iii tão 
velho r nclehre na gloria - Lafa~ott.c - cu.fo nome· jli pos
SlH! mrin scculn r!e e~plendor na nnssa historia jurídica - o 
MSgf) T nfnvetf.P. P'lerfWPl"ill'l o ~en famosn prefaeio iln Direitn 
Civil, :ilí. dl!!se q11e. oent.re os !fl1l.i11, virentes florl!es da intelli
!l'enci:l humana e do saber . JUrldlco, se encontram os do
c.nmcnl ns emanados d,os velhos juristas port.uguezes. E fnf 
·nr.rtamrntc a Univers1dad11 de Coimbra quem conduziu toda 
n civllizacllo portnguez.a através o desconhecido, como a 
cohmma de fogo conduziu os hebreus para o futuro e rpal'a 
n lihPI'dade. · · · · · 

1'cmho, Sr. Presid11ntl', esse cult.o pelas COl]sns velhas, 
nno c;~m n iclnlnt.ria q11e pnr elln~ .teem o Sr. Adolpho Gorclo, 
pn~"rt rr~t.nural-as conf.ra a libel'dade, mas para aprender 
nollas a licão do que foi a conquista sobre o passado o mais 
r~motn, para nellas lll{lrondf!r o que ellas foram: - o offeito 
da .evnln(.:ão e uma conquista do esforço humano. · 
· Niio Re devo andar par traz como ns caranguej'ps, ma:s 
~(lmprr mara à frente, Sf'l!nlindo a columna de fogo. ' · 

Entre nós, que se tem operado? . · 
NP.m se~nimos n typo medieval das universidades frBn-: 

Mzns o it.alianas, nem o t.ypo cont.emporanoo das univorsid,,;:. 
dnR nllrmãs. umn. f.rn.nRformooão do typo, n que, desde .os 
fins dflil sr,cu]OR XTT, xm ~ XTV. nbedeciam as grnnclCB fonf.cR 
rio pen1samr.nto gcrman icn: elas universidllides nllemíiS,. quo 
.se foJ•Dm creando pnrn- além dQ Rheno-Potsdam1 Hldolberg . o 
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'tantas outras, cn,io nome hasta repetir, para que se tenhol 
uma cvocacão da gloria, da mentalidade humana e de uma 
.lição de civismo c de amor á liberdade. 

Elias fizeram da v:Clha Allemanha uma expressl!o de li
boralh1mo, da inte!ligencla, do poder da raz!to humana, tri
umphnnclo .sobre os preconceitos do passado. nessa nersoni
ficacão maravilhosa de um mint, suprema expressão do poder 
inlel!t•ctual humano, suprema expressão da belleza intelle-. 
c tua! da especie, · · · 
, .SI consultassemos mc·smo .os typos do nnivcrs!dades mo
iiernas, om que se faz, na AJJemanha, a prussificaclio do pen
samento; para destinar a mcnlal idade aliem ii aos eet'orcos 
e ao• embatr.~ da pan-germanizac!to, teriamos alguma cousa 
n aprender. Elles caminham por essa 1'6rma, dentro da /Allo
manhll, pnra a prnssificncão ele toda olla, e f6rn das ·suns 
fronteiras, 1para a nan-germnnizac!to do mundo inteiro. · 

Vê, pois, V. Ex., Sr. Presidente, que nas grandes unl
.versidades so encontra o grande .Instrumento, à grande ala
v:mca com qtHl se movem oil mundos polltlcos, nacional c' 
.intern::tcional ,os homen~ de esf.ado e os povos. . · 

Uma das grandes causas da grande decadenc.fa da nossa 
nacionalidade é posit.ivamente conJugada, visiveTmenf.ll, com 
a decadencia do ensino. · . ' 

S~rlio causas que marcham parallelamente, ou uma re~ · 
sul ta da outra? · 

' , Si uma não resulta inteiramente da ontra. POIO meno~ 
em grande parte a decadencin do ensinn officlal foi a causa 
da dr.cndencia e dcpre~;sllo da mentalidade brasileira. Tito 
grande foi a · preoccnpação dos nrJssoA estadistas com oesl.e 

. phenomeno ile clissnlnçí!n e corrnrncl!o de Industrialismo, nn 
commercio das Jef.t.rM, tnnf.IJ Ao mr.rcnnt.ilisaram os exames. 

· tanto so fornm1 objecto dll P.xpl.ornç!lo mnrcantil. no Brasil, o 
cminn, f.anf.o. d~r:nhin o ~Mino secundaria fl superior, lá nos 
.nHimos annns rln Tmrperin. · qnll o esnirlt.o insl!!'llP do funda
dor. iln Repnhlicn. 'FIP.n inmin Constnnt.. nrct.endeu, com n fn-

.. moso i!er.reto de 1 R90, enr.ont.rnr o rflmlldio. nranndo os inst.i-
. f.ntos livres do ensino, .ao lado dos inst.if.utos offioiaoes, como 
·elementos renovadores das forcas civilizadoras. Produziu. 
nca.so. efeito. dese,indo o e@forço de Bllnjn.min Constant, Isto é, 
regonerou-Re, · melhorou . o oen:sino? Extinl;'lliram.:.'Se as' pro
nina~ que foram a chaga e a verl!'onha do· ensino official ? 
Lon11e. disso. em ve?. dll se estabeiMer uma concurrenoln, um 
ensino livre, ao larlo do on~~lno nffioinl. de terem in!n'ei!SG, 
nas suas con~n"AA"ar.ões grandes mont.alidades. em vez. do en
sino prn.sperar, pelo. ingresso rle sangue novo no organismo . 
dllpnnperado; longe disso, mnltiplicnram-sA as escolas.· c. ató. 
o T'Pmoto' Goya?. tem a .~ua Faouldad~ de Direito: multipl<ioa
ram-sc as faculdades do ensino jurídico; multiplicaram-se. ns 
e~cola~ <le ·engenhnria: multi:plicnr(lm-~n as "lSCO!as de medi
omn, e ns conrms forn.m n !.nAs prnnoreõcs qnc Re chegou até 
n expodir W.nlos sci~nf.ifir.os n 60MOO! 

Hnvia, at.é. · nns aohrnr'lns dn rua da Assembléa, · A"nitarrns 
nnrn n · CX!pedicão de f.if,uJos ncndemioos e, mnit.os delles, até 
lwjo, sfio .o Sr. Dr. Fnlnno. o Sr, Professor Sicrano'. ot(}. 
Onnl era n cansn de~sa dccndencia dns inst.ituf.os do ensino 
:livrr? ·Por 11110 ollos fir.nram reduzidos. n esf.a -pennria m:or~l 

•,o int1l1Jo.cl.nnl? O povo brasileiro, ó. cvidentcmcnlr. um povo 
pobre. A não ,:w1:om nqnollos quo .!Mm o. sorte. de PPS!Itlill 
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uma IorLuna .colossal. e estes são raros. os antros são mo ... 
dcslo;: hnrgrH~z~s qnc ·l.ccm nm p1'qrH•no r·apifal, mna. peqnena 
r0ceil.a. · 

Ha nma oul.m gr·andc cohorte - a dos que se vestem ú:. 
ing-lPzn, querendo fingir rir ricos, r. usam t.r.rnos mais ou me.,.· 

· nns r.lccen l.es. E.~t.e~. para se mmüm·ern, ncenmnlam dons ou 
t r·es ordrnarlos. mas, coino a carr~sl.in da vida váe ead~t veZl 
dr.~equilibrnndn n on:amento particular, de cnda um, elles 
'Jl!'oci~.am de :procm·ar novas fontes de receita. Isto explica o 
crue ~e dcn nm toda a p,arle - a infiltração da corrupçllo er 
do nwrcant.ilismo. Con1eçarnm os pro:f'essores rlessils illBti .. 
tulos. qne IJão se podiam manter com ordenados de cem ou: 

· rlnzentos mil ro\is mensaes, ii abrir as porteiras. E foi uma 
ilclicia! - As Faculdades se inundaram de candidatos ao 
hnclH:.J'r~laln ,, se foram por todo o pai?. a exercer a magistra .. 
lnrn, a advocacia, R fnncciío parlamenlnr. digamos assim, e, 
aUé, a func~ão arlminisLrat.iva. Chamou-se a isto a derrama 
rio.~ eki:tricos . . E1•am os bachareis fabricados da noite para o 
rlia. nwrlinnle algumas centenas ,de mil réis por seccão, isto 
,:;, IHW enda .~,~r·ie rlr1 exame. Poli' alguns contos de rr.\is, oCsaes' 
indivíduos suhiam tpO!' ahi a fahric,ar ·a advocacia. a fabricai'\ 
a magistratura. a fabricar n parlamento. Era a plenitude do 
c'omin ii' da incompet.encia. · 

~as l;'aenldarles de Medicina e de. Engenharia o mesmo mal 
tr.mhrnn sr rlrn. Os mr1diros das :facnldadcs cst.aduacs tambem. 
ftn·r,m por ah i a !'óra, augmenl.ar os ehit.uarios, do mesmo modo 
qnt· os eng·enheiros tambem foram 110r ahi a fóra augmentat• 
n :numero dos conUnnos . e amannense.< elas :Secretarias de 
F:;dndo. 

Sr. Presidente, cu vi ainda er;l.ndimte, no Recife, mais dei 
um CCIOI.inuo. mais de um hCIIel que eram bachareis em di. 
r• rito. E1·a tal a quant.iclnde r] e indivíduos ti tu lados pelas nos~ 
;;as faculdarJes, flUO Íf;SO me fazia pensar no llU!l1el'O das apO- .. 
lic:r• qun ho,io o Sr;. Epitacio Pessôa dQrr1ama pnra pagamento : 
ola; di\· ida~ do Thesouro. Era uma inundn(!ão! 

Prnsou-;;o então r.m encontrar um r,orrect.ivo. Ern melho
rar n sorle r.lessr.s institutos r. desses professores, porque, as~ 
sim, com mais algumr1s centomas dr mil réis por moz,. elle:,~ 
~eriam rncnns severos. · . 

Cornr.()Ou-se. então a ~uhvr.ncionar as J'aculrl~des. 

o Sn. LUJ7. Annr.PHO - Ha de nconf.ecer cnln esses diplo
. rna~ -11 que r;;l:í acontecendo eom, os rublos. 
- O Slt. TtUNEO :\IACtÜuo - Estão vendo os meus eolleo;a~. 
pela;;· palnvras do Srnarlor por Mat,to Grosso; que, mesmo i:lh
slruin'dc•. C!iilnn preslnndo nm srr·vico ao Pnsino Jlublicn ~om •> 
u~sil,\'ilalar cssn facilirlad(' que !.em. Rido cnu~a rle uma ruína 
dn meio s.~cnlc. Porque. dr~grncnclament.c. rsscs «electrico>»' 
I NJ!ll uma saudl.' muil.o l'(l8istentc e hão de vivor bastante o 
hão d(l chegar rtl.t\ ao Sup!'omo ~['rihunal, at.é :í 11residencia rln 
Hr.pnbl iea. . · · 

Sr•. Jlrr.~idr.nlc, o ;:~·~lrma de subevncõl's foi o rcmorlio 
rnenn!J•arln. Pois hrri!, eomecou-se a snbvr.ncionar essas esco
las e, apr.zal' fie lodos os pezaJ•es, o mal nfio teve fim. Pensrm-
'<O r,nlãn lllll r:orrigir•, · 

Or•a, n Sr. T\iYndnvia Corrl)a, impregnado das doutrinaR 
tu1~il.lvi~ln~o srr\'indn r.leitóx'nl e po:i1.icnm'cntc ú banclcil•n Glcl ... 

: . ' 
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'Ú11·al c polilica do,; suus amigos positivistas i.JUe dominam n•' 
~;ul àp. Ilepubliea, u Sr. Ilivudavia desfraldou no ensino 5U1H!-
.l'ic•r o prugTamma ria uesofl'ieialização. · ·, . 

~\J.il.,, h•~UP (~ •:jilt' n(•:-. a t.iYCJllOS~ .. 
'fivmnos a do!Sofl'icializu.,;ãu eom o Comelho Superior de 

:Ensino, isto é. com a tul.cila, sysl.ema anotnalo creado peiu 
llra;;J), em que se eutreguva ao~ in.>titulos, que al.é eut.ão eram 
ol'ficines de onsiuo, pleua liberdade para disporem do seu (lU
.tl·imonio, pam d1!eidirem elos assurnplos lcchuieos que lbcs 
incumbiam, para H!' regerem pot' si mesmos, mas, ao nwsrr,u 
~tellltHJ, 'cnlll a inli:rven,;ão da fiscaliza,;ão do' Govcr·no, por iso,., 
que uão di~rumham de rccuJ'sos sufJ'icientes para gosarem e':i~a 

~ .uutono1nlá t:t'OII .. JH:ea. .. · 
' O legislador imaginam ser possível isto entre nós. E en

·tfi,J. 1 icaram essas l'aeuldudes com o direilu de, e lia,; proprias, 
· aJ•recadarern as taxus ele ensino, as. t.axas de exame, as cert,r
cJ.iic.~. etc. 

l\las, apez:u· dt' e:;laL·mos em um puiz, que o Sr. 'l'obJa' 
Mónt.eiro pretendeu photogt·aphar no seu I ino «Doutores •í 
Funecionarios», ellc, que todo o mundo dtama doufm• 'fo'bia:;. 

: tHirque 6 tão donl.n, o nosso eminente eolleg·a'Dr. Tobia:; Moa
• :.eiru, querendo escreve!' uma satyra contra o paiz,. foi de uma 
. felicidade assombrosa porquf.•,~reahnente este não é si não u;;J 
paiz de doutot·es e ue i'unccinnarios. ~las, ao menos que fa
çamos. UJJI paiz de cloui.O!'es-doulos para que a nossa victu· 
·possa !J•anscorJ•er lr·anquiliá ontre· as nJãiJ;; dos nnsot1S as;;is
tent.es '-'· a~ JliJi'sas eausa,; rml.ro as mãus do nossos patrõe~. 

. Mas, no meio jes;;a algaravia adminbtrativa. desta babo! 
do ensino, o que ficou rle pé foi isso, depois da J•ct'orma Carlo5 
:Maximiliano: a reo!'J'icialização do en~inn, cum a administr·a

·cã·o do~ pafrimnnios, isln IJ, de um lado, um s~·,;toma de desof
. ficializacão. c de nutro um sy;;lcma de oi'J'icializacão. 
' . . 

Terllf;s, pois. nu BJ•aidl. como systema de in;;l.rw:~ão su
perior a mais. exdrux1Jla, a mais extl'avagante e a mais g1•o

. tese a de todas ns so!u,;Ge,;, isto é, o ensino não é official por
' que é autouomo techinical')lente; mas é officinl porque não é 
autonomo er.tHJOmicamenle. E. mesmo na autonomia ·technica 

·foram-se alargando e; d.ilat.nndo as· funcções du. Con;;eJho Su
periOI' de .Ensin(l, de 1 al modo, que, apt•zar de dosofJ'icializadn 

·o ensino. pela refol'ma Rivadavia, os· collf)gjo:; não ]Judiam ex
pejir f.itülo,; sinão mediante determinada~ Cllndi~õcs que o 
poder publico voriricnva: entretanto. hoje, apezar de ofJ'icia
'lizado 11 nnsinn. a cada . momcnt.o damos pet·mi:;são pa1·a 

· funccionarem J'ncnldarlrs pal'l,ieuim·,•s equipnl'.adas e institu
, toil de etlidno secundnl'io Lumbcn1 ~~quiparado;;, contribuindo 
assim para a decndl'llCia. ;lo ensino .. parn o avillamonlo da in-
telligl'ucia dos corpos docente c· dtsccntc. . 

E' fucl.o. Sr, .Prcs·ideute, "lSSes institutos se resonlem da 
faltn de· l'!!CLli'So~l pal'a manter•em rrr•ol'e,.;su,·e;;, c gJ•ande ,j a 
difficuldndli eon1 quf' lutan1 os alunmos pura pagm'l'lll a,; con

. t.ribuit;ües ~n;; .•Pn.-; Jll'ofr•;;sores, Yf'!ldo-;;e, não ml'n. a hr·acos 
·com este drlenw: nu !.r! I' o w•cc;;>aJ'Jn para pag·ar as suas corr
"t.ribni(:ÜüS, Sl!lll fiem' eom qtw cornpraJ• linos. nu não ter 
· eom que png·ar a 111al r·icula n tax-a ~le exume. 
'· E' f.risle, Sr. Pl'esirleulo, que ne~le systcma hylH·idu, grr•-
tesco, do nos~O· ensino, ú lumcntavel quo nes:;;a tlosnrganizar..fío 

·do nosso onsino superior, e secundaria, Ilós nos ~ncontrenws 

., 
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precisamente, no n1omonto em que se commomorn a nossà 
Iudepeudencia poli ti c a, com uma.· multiplicacilo de cong-rc~S01\ 
que me faz lembrar· a mu!Liplicacão das sociedades anonymas, 
no· começo da Republica, depois jas leis bemfazejas promul
gadas pelo Sr. Ruy Barbosa. Nuquelle tempo houve a mui-. 
tiplicação das companhias que uma opereta aqui apontava 
no riso publico com um celebro quadro em que appareciàm 
os oi·gauizadores das sociedades anonymas para caçar ratos, 
para descascar batatas, para plantat· couves e assim por. 
âeante, do mesmo modo que temos hoje congressos para 
tratar de todos os assumptos, menos um que felizmente es
capou, o da cultura do sollreiro para multiplicar o numex·o de 
rolhas, entre as quaes a parlamentar. (Hilllrido.dB,) 

Emquanto, "Porém, o meu eminente amigo Sr.· Miguel d~ 
CaJ·.valho n\e. não iiupedir. de :faFlar até meia noite, com~ al
guma outra reforpla regimental eu irei defendendo da tri
JJuna a .oca usa da unprensa com os r-ecm·sos que me são par-
mittidQ$. · · 

. O SR .. LU111 ADoLPIHo -. V. Elo. an~cip0u, oQ.m muit~ 
bx:Ilho, a discussão do Orçamento do InteriOr. · . 

. O Sa .. IRINJW MAOHADo .-. Estou discutindo um ~roje
cto que trata 4e subvenc\)cs. E vou reler a info~maç.ao d~ 
Conselho Superior do Ensmo para V. EX; ver a l!gaÇão QUe 
h_a no .meu dxscurso. O officio do Conselho Superior do. En-

. smo d1z o seguinte: (ltl) · 
Não Joio o resto para· não fati$'ar a attencão do Senado.1 

E ncsLu outrQ· offiJcio, para abreviar o. mau dfscurso, lerei· 
ll:penas trechos, para não fatigar a atten_gão do Senado. (L!!)i 

· Estou . mostrando que esta subvenoao constitue um dos 
fundo.s do :P•atrimoniq, · vinculando-ISie, portanto, . á; questãq 
ao cxam·e da exisLencia autonolt\a desse instituto;· autonomo, . 
om parte, techniéa .e economicamente, ·e dependendo das sub- · 
vcncõe& do Estado, isto· é; não existindo essa autonomia n~ 
.parte technica, ·.ou economicamente. · 

. o Sa. iLUiz Ax>owo - Mas o regulamento das Fac ui~ 
tia<Jo.s exige que. esses saldos sejall! recolhido& ao fundo dq 
patnmonlo 'l . . . · . · , 

0 SR. IRINIW· MACHA.DQ - Isso é outra questãQ, Em Oll• 
cn~iilo <)pportuna mostrarei a V.. Ex. o mecanismo adoptad~ 
pela !lli para fabricar patrimonios, isto· é; a guitarra para 
se poder achar meios para as· subvenções. Mas isto é uma. 
quosl.íio muito ·importante .que guardarei para mais t!W:IOle. 

Jlerdoe-me ·o honrado Senador, mas não. quero perdeL' o; 
fi ll1 dr.s minhas considerações · sobre o nosso systema uni
vm·!!itario e o nosso eystema de ensinQ superior· que, um~ 
vez por todas, precisa ser remodelado. 

Veja V. Ex., Sr. Presidente, em que situacão nos en-
. ·contramos: - O nosso ensino nAo é offioi111l nem mesmo 

depois da lei Carlos Maximiliano, porque se . abriu uma pe
quena brecha, rpermittindo-se que contmuassem a funccionar 
os institutos já existentes antes daquella lei e os que, pre
enchendo taas e quaes condições, pudessem tambem ter au
torizacão devida do Governo, com o placet do Conselho Su
perior do Ensino. Logo manteve-se a officia:Iizacão do en
sino .para determinados institutos e a liberdade tutelllida di). 

. ensino para outros. Para o. ensino se9unçlario, emquanto o; 
CQllegio Pt~dro II e~a o paradigma, o 1nst1tuLQ ~odelar, n~ft 



. vamos a onda passo, abrindo excepções; como ainda ha .pouco 
abrimos para o College lllaclwmio. ConfiJsso a minha fra
queza: llei o meu voto a favor só para nüo ganhar a inimi
zado do meu eminente amig·o; Senador Alfredo Ellis, · que, 
.quando quer, quor mesmo, o quando se vot:. contra qualque11 
medida pol' elle advogada, temos desde lo.;o censuras e ata4 
ques pessoaes. Como acima de tutlo coJloco a amizade e a es~ 
l.imu que tenho pelo eminente ccllega, nüo podia, nem posso 
l'uhellul'-me contl'u um pedido de S. Ex. e por isso dei o meu 
voto á equiparação do lMloge Maekenzie para ser agradava! 
a S. Ex., embora me parecesse singul·ar a situação desse ool
leg·e, cujo corpu docente não é cc.nstituido por brasileiros, ex
pedindo tiutlos de professores na· fórma das nossas leis, e. pe
dimlo o beneficio de dar· cet•tidões de exames aos alumnol! 
que frequent.assom o colleg-io, para gosar dos beneficias insti~ 
tuidos pelas nossas leis. Ficamo~ ainda. em uma situação sin~. 
guiar: o corpo discente aproveita do beneficio· da equiparação 
para os seus exames serem considerados officiaeli, mas o corpo 
docente não fica obrigado ás exigeMias da lei para serem titu .. 
lados e obrigados a qualidades de pr:>!essore.s e Msim expe· 

. dem títulos sem as exigencías Iegaes para aquelles que gosam 
das vantagens sem às exigencías da lei. 

Vê V. Ex., Sr. · Presiden t.:J, em . que ctmdições estamos., 
Não podemos imaginar do modo algum :~té onde poderá ir es~a 
anarchia do ensino. As suas consequencías são lamentav&ls •. 
porque isto importa no seu afr·ouxamento e dissolução. De 
uma vez por todas, escolhemos o melhor systema do ensino ;1 

que se,ja autonomo ·ou seja. comilletamflnte official, mas nil~ 
se· permitta esta dualidada de ~~tabelecim•nto~ livres ao lado)' 
dos officiaes, com os mesmos direitos de concessão de t.itullls, 
emfim, uma fabrica de moedas í"alsas l',o. lado do Thesouro ll 
emittir bilhetes verdadeiros; 

· Isto :f.az lembrar-me um período da hisbria financeira do 
nosso paiz. 
_ O Banco Nacional do Brasil tinha uma caixa, ouro, e emit
Ua notas resgatavels, conversiveis, sobre o dOU deposito, so}!re 
os seus fundos. 

O papel-moeda estava valendo mais do que o ouro; Naii 
repartições publicas se recusava ouro e ln ?agamento. Prefe

. ria-se papel. Foi necessario si niio me falha a memoria, ulll 
aviso do Sr . .visconde de Ouro Preto, forQando as. repartiçõell 
a t•eceberem as libras esterlinas por um det~rminado valor .• 

O Sn. Lmz .ADoLPHO - Ao cambio de 27 e no valor d~ 
8$890. . . . . . 

O Sn. IniNEU MACHADO - Obrigou--se, pois, as repartiçõea 
a receberem o soberano ao cambiei de 2'1, no valor de 88890;, 
Deu-se, portanto, curso forçado ao soberano· ouro entre nós., 
(Riso.) 

O ·sr. Ruy Barbosa, chamad·J ao Gov·er!IO ~rovis~rlo,. qu&
rendo pôr em movimentação a nossa v!d~ economtoo-fman• 
ceira, permiWu o direito de emissão ao B:~pco dos Estado~ 
Unidos do Brasil, ae~ famoso B. E. U ., enlao chefiado pelq 
conselheiro Francisco de Paula .Marinhll; 



208 

!t::'.o provocon o famoso Llebn_tc onl.re o V_isc.>ml~ do_l?i·. 
gllt'ÍI'r.tln. Prcsiclenlc do Bnneo NaciOnal doB~as1l c il ~r. May· · 
rincl, Presidcnt.~ ún .BmH!O doli }}~trLúos Umdo' d•J B1·mnl na 
110!>:3;1 ;\l:i,:r.mb!l!a Con~u tumte. . · · . 

Manifestou desde logo o Sr. Vii:iconde de J~igtwit·ndo <> 
rcer>io: de se tl:u· a faculdadiJ de llmiltir a nutiô d·~ um Blmco.· 
Lev:mtou-sP, eHlãn, a famn"a questão fla unidade ·'ii plu!'ali
darlc lmnearin, da nnid:ule tlc cmilisfio ou pluJ•ulídarJ,J d·l e.mís
sãl1. lJns cnt.encliam que o direito de emii:isãu •Jevb [Jet'Lcn~cr 
ao ]~~.tudo, que nfu1 era vussivr.l esta anaryhia •Ja wna CllJJ,.;
Fi\0 r,avall<•la a d<l '.l.'hcsouro c ontra ermssao de lll,tltul.o) han·: 
c(trin me:mlO Ja;;treada. 

O Sr. Huy Barbosa annunciava !JIIC l'ica1·ia ali ~ómcnln. 
D·~JlOi~, e~ten•hm a concessão, ello QIJC fazia pal'l.tl do ;.~·,;L•:m<.L 
da unidade bancUI·ia, à ti ou 7 Bancos. · 

Pn~suo nwsmn um clec.ument.o original, ctn·i•)iio.i daquelle 
· it;JHf;u, uma edi~ão que ftli recolhida do Decreto 1':-vmll.amlo a 
cm;~siío out.oJ•gad:t a diversos Bancos, Decreto que lw;;:;utJ 1.1 
dn!.n, a exposit;ão de moUvps, mas sem nunwro. 

J'ermittiu-~e a emis;;ão a diversos Ba111:os c entií•J twc
mos r. derrama do papel-moeda. 
, O Sr. lluy Barbosa .i :i havia variado de opinião. Pa~:;"n 

. ..\:lo s~·stema de unidade para o de pluralidâde. 
Devo recordar-se o Senado do famcso .dchat.e c lia cei~J))'tJ 

inlet•pelacãu do Sr. Ramiro Barccl!os ao C:m;;,:lhcit·o 1\1.1)' 
BarM~a. debate cm que. procurou enfiar na ~ab;lt,:ll rltl I:Hli-
nc!1t.n Senad(ll' bahinno o barrete de Lo. . 

Não esc!tpa certamcnto á memoria dos nli!US collegu:> a · 
evocação desses dias passa!los. . . · 
·. Coine1;amos a tentar os curativos . pa!'a es;;~ desordem, 
})l!l'a fJ;;sa discordia, para essa dcsharmonia na applitlaplio dc1s 
:->y.,lmnas - unilateral, de pluralidade, ek ·Imaginou-se 
então, a crea~ão t.la~. duas caixas - de fundo. dll J'e.sg·atc c llll 
fundn de· garuutia. O Sr. Prudeute de Moraes, · n'ils ultimo~ 
dias do seu governo, .com o Sr. BHrnardino de . Gam;K•> :i ·1, 
fre!lte, iniciou, na Europa, as ucg·ociações. Os rep·resentantcis 
rios harJqueir~ls e dos. credores europeus esboçaram um plano 
Ql'll! fo! .dcpol~ approvadC> pelos Srs. Prudente de Moraes e 
Campos Salles, e de,Pois executado corajosamente pelo Sr. 
,Joaquim l\lurtlnho. Crearam-se, então, ps dono .fundCt~, o do 
!'·e~gut~ e o de garantia, isto e, uma certa p:ll.'l.•.l elo dinheil"J 
orà incinerado, e, parallelamento a esses -esfori~tl:;;, s•! cunst,i-
:Luiam um lastro para a garantia do papel iuconversiwl que 
jioasRe em circula~ão. · . . . 

Em todo o caso, mantínhamo-nos sempre no~ ~ysLhr;mas 
da~ emis~õe:; inconversiVtlis. Era precizo um ;:e·.n,vlio para 
·csS!l situação. Níio se contentaram então os seu~ •·eop(lnsavciH 
com I)S ,processos adoptados. Imaginaram a. creaçiio · •la Caixa 
de Cnnvcrsão c o que se fe~ ahi não foi um g·rande experli~n· 
ic: quem lt\ fosse depositar dinheiro, recebia l.ambem cedu
laE:. · cr:eat•am-sc rmtão duas moedas parullclamente: a dn 

, ,Caixa de Conversão e a do Thesouro. · 
. nestalwleceu-sc a unurchia e o resullado fui que, ti pt'ill
cipio, os bancos começar·am a :l'u~cJ• esct•iptas dupla,;. Hegunclo 
aH O!leral~ões fossem feitas em pnl>el clll Caixa de· Conversão 
'c-u em ,papel du '.L'hesouro NMiona . Ao fim de potwo tempo, 
.tudo i:stara embrulhado, c, eunçado~ ,_ :ncl:imo poJ•qtiC. aqu\ 
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todos. so cancan! i"ucilmonlc -, esses bancos comeoar::1.1n a con
funcllr, na cscnpln, as duas moedas. Ao Tlm de pouco tempo, 
tambem o Gcvcrno, pnr: seu lado,· com<lGOLt a laur.at· mão da-

. quelle 1'untlo do rc~crva c o SJ•: "Leopoldo de HuiiÍõcs, quant.lo 
o fez, dispenàcu cerca do 1G mil centos daqucllcs denosito~ rJa 
Caixa clç Conversão para fnr.er subir O· cambio, a exemplo do 
que se diz que o Sr. CLlSloclio Coelho es!.;í fazendn tamhcnt eum 
OH N•cursos da Na<.,ãc, ·que custeia o 'l.'hcsnmo publico, por 
Ol'uem elo Sr. Prcsidcnl.c ·da .Hcpublicu. " 

E' um boato que cer·tav.:·enle· o c::;lat.l•:o de sitio aiuda não 
poudo prender. 

{ . 
O 8n. Lmz Aoci.Puo.- Nã'o .creia nisso. 0 can·tbil.l e.,f ú 

.tãc. baixo ! ... 

O SR. IRtNF.U ~Lh~HADO -·Por isso ineomo. Elle esi<i muito . 
fraco o cru ncccssario que o Governo o sustentasse Ulli fJUueo. · 
E ainda. querem mais. 

· O. facto é que essa desordem que V. Ex .. SI'. llresidcutl!, 
nota nas nessas cousas da inst!·uccão c nas nossas cousas da~ 
fina·ncas, nota em tudo o mais. 

Veja V. Ex.· o f!cguinte: ao chegar ilO Brasil, passei sob 
um grande portico .. Eu julgava, de accôrdo. com as manifes
twc.ões da nova administração, que olla nunca faria empresti
mos e eini.ssões. Ern o prr.gramn:a do l:ir. Epit.aci·'J Pess.:la. 
E, no enitanto, S. Ex. termina o seu governo fazendo' questão 
fechada de uma emissão e de um emprestimo ! · . 

E' a el.erna vaoillação. dos nr.ssos. homens, (Juc nunca tccm 
confiança em um systema, que nunca mantll~m a pcrsistcncia 
ncccssaria em um systema. E' o que constantemente· se 
in:puta aos francczes, como um defeito ca sua ruc11, faltar
lhes persistencia (snUc), fa.ltar-lhes ·tenacidade. Pois bem . 
.somos ·('CClccticos e tudo isso devemos ao facto da uM termos 
R percepção ·exacta .das cousas, a pratica da~ necessidades, nem· 
termos a consciencia dos Rystemas a que nos filiamos e pcrs1s. 
tencia nelles ,, · 

Somos, em rnatcria financc'ira, oo.mo em· mat.eria de in- . 
struc~ão publica, o que somos em politica. Basta qualquer 
motivo para justificar· uma debandada geral e .fazer. com que 
todos os que estavam em· torno de uma bandeira, no dia se
guinte, não· saibam mais como estão. A menor causa faz com 

. ·que esse bando. de {Jarueiros ~bandonc os nrincipios dos casos 
J•Ollticos· ou dos casos economwos,emfim, Lodos os casos como ~~. 
tivessem visto um lobo, 011 vislumbrado U:m perigo que oR 

· apavorasse. . . 
· Tudo os intimida. Não temos fé; não temos opinião; não 
temos oónvi•cção; não temos erudição; não temos amor· ao tra
Lulho; vivemos ao relento. e bem dizia Vaz Caminha, na ~ua 
famosa·carta: . .:A terra é tão prodigiosa que todos os fructos 
aqui dão,» Apozar de tudo a terra ~ão morre. , . 

Mas, si V. Ex. comparar o est arco dos outros povos, I.! e 
condicões desvantajosas, com o'.dos .brasileiros, se quize·.r com~ 
parar as nossas actuaes <JondiQões actuaes com a dos outJ·ns 
povos, verá. f.rist,omonte. ouo a progressão do nosso · crc~ci
JUC!1to tl.mu i to infe·rior á do~ outros povos. 
: · o Srt. LU!z Auot:rHo -~ A ·prcn:n'cs~ão é~ tá na ·taz~ü(J ~as di!-. 
~iculdadcs. · · · . . · .. · , · · . . · · . 
· .s.-Yf!t. :vt~ · · · · · t4 · 
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0 SR. IRINEU MACHADO - E' infelizmente, a falta de uin 
systema de tenacid!llde, de persistencia te·chnica, de estu'do .dos · 
nossos homens, exactamente uma das resultantes da ·falta e 
do despeito do nosso ensino, causa visceral na nossa organi
zação. ·. . · ' . ·. · 

Não ·devemos, porque não vivemos isolados ·do mundo. 
empregar o nosso tempo comparando-nos comnosco, mesmo. 
Devemos vêr, na época tal, qual foi a população da Argentina, . 
qual a do Mexico, qual a· dos Estados Unidos afim de verifi:
carmos de quanto cresceram e lias . e nós de quanto augmen, 
tamos. Isso sim, porque as coudicões de clima não são des
vantajosas, as de riquezas natul'aes e as possibilidades não são 
menores. · 

· O SR. Lmz ADOLPHO - Mas nos· Estadós Unidos houve 
grande immigracão durante U annos. 

O SR. IJ.UNEU ·MACHADO - A immigracão dos Estados Uni
dos foi determinada pelo esforço dos seus estadistas. E, a. pro
posito, V. Ex. vem s.uggerir-me, vem recordarcme um dos · 

· assumptos recentes .q.ue acabo de lêr·. Um dos ultimas decre
tos do Presidente Harding, creio que de i9 de fevereiro ou 
marco, dvste anno, é de restricção da immi;gração. 

O SR. LUIZ'ADOLPHo-Ha muito tempo alli se pratica essa 
~ill~ ' . . . .·· 

(j SR. IRINEU MACHADO - Quando, nos Estados. UnÍdos, 
os estadistas 'Verificaram as necessidades do paiz, começaram 
.por estabele~er, desde Jogo, um systema de selecção nos pro
·cessos de immigração. Si V. Ex. ttaminar o conjuncto da le
gislação note-americana observará isso. Crearam desde logo 
um Officio Nacional de Immigracão e a Nação avocou o direito 
d6 legislar sobre o assumpto. Excluíram os homens· maiores 
de uma determinada idade; fizeram uma tabella de enfermi,. 
dades·que colloca,vam os individuas na..lista·dos indeseja.veis; 

1 não 'permittiram a immigração dos miseraveis; .estabeleceram , 
uma somma. miníma como necessaria para .que 'PUdessem ter · · 
ingresso no territorlo nacional , e para evitar o problema das 
difficuldades rewltantes da. miser1a européa, de. modo que, 
'em quanto· a Europa preclsava(descarregar o excesso. da ·popu-
lação, elles se defendiam, pondo limltacões ás condições phy- · 
sicas, ás condições moraes e ás condições economloas do lm-
'mígrante. . · . . 

. o SR. Lu1z ADoLPno -.E múito sabiamente. O·resimen 
da porta aberta está acabado. 

O SR. IRINEU MAcHADo .,:;, Fizeram mais: fizeram. até a 
·seleccllo da raca, puzeram ·limitaoões_t fi:teram ·o famoso acto 
contrario ao povo de raca amarella, aetermlnandó 'e&'!!a altua
ofio irritante entre o Japão, a China e os Estados Unidos, por-

. que. receavam a Invasão constante da lmmlgracllo dos povos 
·orientaes ·que se fazia através de todo o systema Insular do 
Pacifico para os Estados · Unidos, que já se ·estava ·sentindo · 
com a entrada Intensa e excessiva dos amarellos nas cidades 
·do Pacifico, como S. Francisco e seus arredores, trouxesse 
graves perigos .para· as c,ondicões de vigor da raca. Quando 
verificaram qu•e .,já teem um numero .sufficiente de braoos;. 
qu'ándo veríficarl\11} que. hol~ •• a ~n.t~ada de . ~lement(!s. nqvàs 
oon~t!tue um per1go, pói:le determmar o ~es!io~ o. ·~',P_'\tlà, ll. 
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Presidente Harding. firmou, coraJosamente,. o decreto -de~ te 
anno de resLric~ão á irnmi.gração •:'ião se limitaram os Esta
dos Unidos sómente ás medidas de natureza technica, moral 
c cconomica, ·na, rlg~rosa . fi~~!llizacão da . immigração, que 
passava por um, cadmho verJ1ICador, excessiVamente ríspido; 
elle~ estabeleceram tambern uin verdadeiro exame para oppor 
dll'fwuldudes t't entrada dos elementos dissolventes, anurchis
tas, no terrilorib nacional. Usaram de meios ri spidos e vio
lentos contra os elementos estrangeiros, que podiam !linear a 
discordia, e!ll ma teria social, no& Estados Unidos, Pois bem. 
Sr, Presidente, o President.e Hnr.ding acaba de prestar, na opj
nliio do todos os grandes economistas norte-americanos, um 
grande serviço ao pniz, pois, quando . outros paizes punham 
toda a. sorto do obslaculos á entrada desses elementos, no 

· Bra'sil, tem sido ·uma, cousa curiosa - ora vem um sopro de 
enthusinsmo pela immigracão asiatica, ora vem a propaganda 
contmria. Nós· não sabemos si devemo& acceitar ou repellir. 
a ímmigracão asiatica, cuja entrada foi prohibida no terri-
torio norte-americano. . , · · , ·. 
· O SR. LUIZ' AnoLPHo - Eu desejava saber a opinião do 
V. Ex; · · · .. 

O SR. IRINEU · MACHADO .:.... O nobre Senador vae-se obri
gar a uma dissertação de philosophia e a· uma dissertaoão 
de ordem cons.titucional .. A' pergunta de V. Ex:. eu respon
dederei qu~ ·essa questão p,óde. ser solucionada, segundo o 
ponto de v1sta em que cada um se cullocar. Tudo dependle 
'âo ponto de, vista. em que nos acharmos. . . 

O. Brasil precisa de.ssa immig:raçã:o. 1\fas, easa immígra
ção, quantitativamente, póde ser util, e, ethnicamente, póde 
ser perigosa. Te).' em os nós uma !'aça que precisa defender
se, ou já é ella, por si mesma, um charivari, uma mistura 

· que· não .tem pcreonalidade e, portanto, não exige essa de
fesa? Temos tarilbem o ponto· de vista moral .. Os Estados 
Uriidos são uma nação egoísta; nós somos ·uma nação alo: 
truisti.ca. Os E'stadoe Unidos tinham a prctenção . de· possuir 
a· hegemonia, não só no continente, como no mundo inteiro; 

· nós não podemos, em face· da nossa Constituição, prohibir 
· a immigraç:iio · asiatica, nem n ImmJgração africana .. Neste · 

sentido, já me exte~nei mais dn uma vez, quando o Sr. Cin
·cinato Braga pretendia prohibir a irmmgração da raça 
· othio.pe .. Houve; no tempo do Importo mesmo, numerosae 
protenções de companhias que- pretendiam fundm· a . immi-

. gração no Brasil. . 
· Sr~ Presidente, em assumpto· d'e reg·tmento, eu· sou um 

velho leitor destas cousas, · · . . · 
Imagine V. Ex. que até o regtmento de. outros paizes · 

eu poé<!Uo. Ainda uma noite' desf.as manustci uma· cor!leota-
. nea de 1.1esimentos estrangeiros. 'l'enho batido muito direito 
· parlamentar e verificado que, até 'boje, ainda· não houve no 

mundo arma qile pudesse von.c.er a obstrncção de uma causa 
de ordem sttpcrior, que diz respeito li Constituição. E', po

, sitivamenl.e, pot· isso qur, digo que, apezar da Nação querer 
collocnr-se rt'o ponto do vista egoístico. Lle defcndpr a ruça 

. o púdB impedir. I.\! a~. o D1·u~il que não. foi. fm~ma1lrr exclusi
v'tilil·olllr pol~s povos d1~ l'U\:a caucas_ia,. po~.~UI! 1•ssc. typo de 
l'U1_:u que cxtge uma delciSa' systematlca?, " 



212 

Ponho minhas duvidas. Por outro !.ado, D; nossa educa-
ção não o· permitto tão pouco. · . 

Os americanos do norte toem, evidentemente, o culto 
da sua raça ·e da ·SUa ·Côr ,, Elles teem repugnancia, não con
tra o negro sómente, mas contra o .amarello e contra as ou-
tras raças ·que 11epuLa inferiores. · · 

Nós, brasileiros. tomos como pdncipio pacifico, nas nos
sas .consciencias, o· da igun.ldadc das raças. Para nós aos ques
tões de fé religiosa como as de raças ni1o existem. Ouvimos 
Jalar nos perigos dos· mouros atl•avés dos antigos rifõe.s ou 
<las anligas canoõ~s guerreiras dos nossos antepassados. Não 
tomo.s · proconceitos contra. · judeu-s, mouros, mussulmanos 
como não temos contra afr)icanos,. cf.hiopes ou asiaticos. 

JDnü•o nós não existe essa J•epugnancia physica que é ar~ 
tificial, · o .reflexo da mentalidade dos individuas que criam 
um preconceito pela força, perseverante em uma formação 
moral· que· chega á ·convicção profunda ao fim de ce1'lo tem- . 
po, ·por um trabalho de alta suggestão, e assim chega. a to
mar as proporções de uma necessidade physica, de uma in
diosyncrasia organica que de facto nãq existe. . . , . 

Portanto, já respondi a v: Ex. que, sob o ponto cie vista 
moral. como sob o ponto de vista ethnico, não s::m contrado tl · 
enugru(;ào dessas raças .. N't) pnnt.o de vista :!nnHHutJiouaJ, t.iio 
pouco. Pen~o· •lHO a nosso Constituicão não · po:•ct•.! prohibir a 
entt•acla u.,,.:;~~ correntes de emigração, po:• b~o •Juol (!stabe- . 
Ieee a livre entrada em territorio 'nacional d'e qualquer cida- . 
rlão. 'l'emos o direito de defendermo-nos contra o 'perigo ·das ;· · 
enfermidades; temos o direit.o de impedir que penetrem Olll 
nosso territorio · mendigos, criminosos ou indivíduos de máos 
precedentes. · · 

: Esse· direito assent.a nas lr.i8. uni\·cx•saes du. ·. defesa dos· 
povos. Mas; é preciso não exaggerar, não Ieva1' ao extremo a .· 
pra~ica desses p~·inc_ipíos 9e defesa ~o ;E~tado, isto ii, não re
j:.ellmdo do tcrrltorw naciOnal um Indl\'lduo só porque elle 
tem ideas socialista~ ou avancadas, só porque foÍ republicano, 
por exemplo na Ingln.tet•ra: ou porque foi protestante na He~·
panha, bolshevista naRu5sia e dahi por cleante. O que precisa: 
mos examinar em cada caso são us condições do individuo. 
Não temos, por exemplo, o . direito de vedar a . entrada .. nJ. 
nosso territorio a correntes de' emigracão de pessoas que veem 
d~ um paíz onde a dissolucil9 do (lostumes é tal qúe o seu con-

. tacto com. o nosso povo pflssa trazer inconvenientes. 
O :SR. Lmz AnoLPHo - E quando se h·aLar de uma i-nca 

Que não se amalgame com a nossa? · 1 

. O SR. IRINEU. MAcu,\oo - A nossa Constittiição n'ada tem 
com isso. Basta que as brasileiras não se casem coin indivi- · 
<lu os dessa ra.Qa. · , 

O SR. LUiz AnoLPJro - E o prejuízo passivei de ficarem 
certos trechos do noaso territorio entregues exclusivamente a 
r.xtrangeir<ls? 
. , 0 SR. IJUNEU MACHADO ·- 1\1 as, Sr. p·residente, as nossas 
condições -nos permitt.em facilmonte diminuir · a intensidade' 
dessas correntes ih1migrato!'iag, porque resultam natural
:.11!·nte da 'accüo do Governo, subvenc ionando~as. · 

,. 
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Apeznr das eondiçõr.s · exl,,;·cmamcnl.e favoraveis rlo clima 
tlo S. Paulo, V. J~x. sabe muito bem que foi preciso um 
grande esforco da nossa propaganda ao tempo do Jmperio, 
para encaminhar para aquelle ·.!listado u imrnigra(;ão da. Italin, 

.. da Hcspanha, eLe. Eu mesmo, ainda ha nnnos, quando estava 
na Hespanha, veri:fiquci que .lá existia um escriptorio ou ot'fi
eio de immisração· de S. Paulo, que tinha por fim faeilil.ar· a · 
propaganda o recrutar os hospnuhóes, expedindo-os para São 
Paulo. Como as leis hespauholas consideram um crime essas· 
J~egor.iações, porque concorrem para o de:;povoamento do solo, 
~s autoridades daquolle paiz intervieram junto de nosso Go
verno, pretendendo processar ··o~· funccionarios e fechar 
nquelle escriptorio. Depois de nc;;ociacõ~s em que felizmente 
o Sr~ Fontoura Xavier· conseguiu resolver de um modo equi-

. · tativo as cousas,· resoiveu-se fechar o eacriptorio do Suo . 
Paulo que assim .deixou de fazp,r lá a sua · ·propaganda, ces
sando por outro lado o. Pl:lrigo da acção .criminal contra os 
funccionarios, agentes do Estado. · 

A~sim, a immigração não vem naturalmente, com essa 
facilidadt!, do extremo oriente até nosso. paiz. As cmprcza!il 
de nsveg·ação cncarregàdas desse mistér necessitam do favo
res. Os productorcs ,desses paizes, p'ara terem ingresso nO> 
nusso !crritorio, necessit.am naturalmente de tarifas c conces~ 
~õos especiàes, dada a ·distancia inunensa que nos separa de~~ 

. >as regiões. 
Para que, pois, essa immigração se torne volumosa o 

perigosa, amea()ando a integridade do· territorio, etc., isto é, 
:p&ra qne alcance uma tal extensão, é preciso que o Governo 
brasileiro tenha concorrido· efficientemonte com favores, ta·
rifas, ·auxilias, subyenções, emfim, com mil processos indire~ 
ct.oB para que esses elementos venham para nosso territorio, 
senão mesmo por meios directos como_ é o pagamento da 
pa~sagem do immigrant.c, instnllando-o desde logo á. custa 
!()a Nação, e distribuindo-lhil lotes do terrenos, ferramen
tas, etc. 

Quando o Estado não presta mão iforte a essas correntes 
. de immigracão, ellas não veom em quantidade qne possa 
•coni'tituir um· perigo; veen1. por peqnenas parcellas, .al;gumas 
ifamilias, em pequenos agrUpamentos, como no proprio: caso 
dos japonezes que, apezar do todas as :facilidades, de todos 
os favores, desde que não ·tenham passagem tí custa do Go
verno, desde 'que não tenham iotcs de terras á sua disposi- · 
<;fio, constituem apenas pequenos grupos no .littoral paulista, 

· cümo tive occasiíio do vc1-'ificar perto do Santos, entrcgando-
~c ao· cultivo do arroz. . . · · 

Não devemos pois, recear que essas· correntes immigra
:.orias constituam um. perigo. 1Basta-nos apenas quo .não au
xiliemos com o proprio dinheiro do Estado a vi.nda .desses 
elementos ou dessas massas. . , · 

Penso pois, ter respondido ao honrado eollega. 
o. Sn. r.mz ADOLPHO - Tenho .presento os perigos da im-. 

,migracão chineza c japoncza nos Estados Unidos . 
.O .Sn. IRINEU 1\MCHADO - Mas a siLuaQiio. dos Estados Uni~ 

dos é di {ferente, porque elles se ·acham do outro lado do Pa~ 
pil'ico; a distancill n percorrei· é muito menor .. Os Estudos 
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Unidos, qnando tomavam providencias, já uma cor L~. parLo. 
lá estava installada. . 

. Em todo .o caso eu não me inscrevo entre os anti-nippo
nicos ou anti-chinos. Vejo aqui no Brasil- typos perfeita·- · 
mente asiaticos o não sinto· por el!es, senão a amisade que 
tenho . por irmãos, Olhando um ·dos nossos . do no!'te, temos 
a Impressão que estamos em presença de um chinez vestido. 
a brasileira. :s.e fixarmos a cabeÇa d0 . nosso immortal . Flo
ri ano como a do illustre 0ol!ega, ,s,enatlor Manoill Borba, ·di
riamos: temos a:qui a cabeça de um príncipe japonez. ·Não 
tenho horror a typos desta ou daquella raca, ao contrariá .. 
na raça caucauseana ha 1.ypos hediondos como· ha typo de 
belleza rara, o que succede em todas as· outras raças. Mesmo 
pol'que hoje as raças definhadas infiltradas e enemiadas, to
das ellas melhoram com o tratamento da sciencia moderna, e 
pelos processos· de tonificação do sangue e dos musculos, que 
a medicina moderna. vai empregando em. to~as as racas; · ·· 

. Penetremos .no interior do nosso paiz. 
. · O graúde .professor Miguel Pereira não foi recebido com 
hostilidade immensa:, quando pretendeu mostrar-nos•o perigo 
da degeneração da raça, dizendo que o Brasil era um vastis-· 
sim o kospitan · : .. , . · . · 

Senhores, se percorrermos .os campos europeus, se ~ubir·
mos as encostas das suas montanlras, lá verificaremos, na~ 
aldeias, a numerosa quantidaàe de indivíduos robustos, vigo. 
zosos e sãos, os· quaes não podem ser comparados aos nosso~ 
rnontanhe~es, ·aos 1tossos camponezes, completamente anemia
dos, infiltrados e .. deformados. Ante este estudo ('Ornparativo 

. chegaremos á conclusão de que não poderemos pre!cnde!'. esaa 
defesa :da nossa raca, por isso que, entre l)ós temos uma ·vasta 
populacão de individuas enfermos, definhados, etc.. . .. 
· · felizmente o 'Dr. Urbano Santos, . quando ministro da 
Justica, organizou a· profilaxia rural. . · . · 

· . 'rive. ago,ra ·mesmo, por occas!ão de em parecer firmando 
o meu voto favoravel a uma pensao á. familia daquelle grande 
e~tadista, do assignalar esse serviço como um dos mais no-
tayeiR prestados ao ,Brasil. . . · ·. . ·. . 
. TIIITI!J~ ·\I ma .!Jrande difficmldade a,. veneer :no· nosso térri ... ~ 
t.ç.rio: E' Ql.Hl clle ó, na ma i~ ampla expressão da .palavra, o 
:r•nt•ai~o dos na1~asitas. Nesse clima quente e bumido multi
JJ!icam-se os esporos, os · eml:lryõ~s. baohterins .e il.ssim por. 
,111nnte, de maneira que os perigos da infecção são assombro:..· 
samente m!liOl•es do-que em qúalquer outro paiz. 
. . Isto devido á ferUiidaàe do nosso solo, que é um. vasto 

laboratorio cl:limioo, ando o adubo natural é tão rico que dis-, 
vensa o chi mico que .reclamam os outros· pilizes. Ao lado da 
r.;omente da vida, está a. ~emente da morte·; isto é, a nossa ri-. 
queza; a nossa ·rort.unn, são ã causa tanipem do nosso . infor
tumo e da nossa infelicidade. . ·. . .· · 

'fratemos, pois, com os meios technicos .de· corrigir esse 
Inrd. O ensino S!lcundario, com todos os seus .aspectos, se re-
~·eo'tem de uma importnncia formidavel·, · · · · 

· Ao meu ver, Sr .. Presidente, o ·verdadeiro typo de univer:.' 
~Jçtad(1 ó · o que foj concebido pela mont.e prodigiosa. de Joa
quim Goryznlez, o grnnde Senador argentino, que passa pllr 
.~P: a mawr onbec~ donf.t'l) os Juristas daquelle paiz.; Aquelle 
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r.r,mem IÍ de uma probidade pessoal sem par· nunca foi ac
rm~~~o de .se ter vendidr, a esta ou aquella causa; de ter be
llCtlCJado 1sto ou aquíllo irre€\llarmante. Nio tem um :pa
um.tc que seja um. perigo para o Es~ado, ~ara os cofres pu
hllcos, .pni•a o partido ou para a Naoao. Nao tem filhos não 
IP.m A'Ani'o1R cj1JIJ ~e.iam sanguessugas nem parasitas. ' . 

P.or outro lado. tem passado a vida inteira não a escre'
ver allegações e. arrazoados de causas, onde g~nhe dinheiro 
onde da sua intelligencia faca uma formidavel arma. de chan~ 
tau~ ou extors~o. Lof!ge disto. Nunca pretendeu, fazendo agi-' 

· tacao pess~l. 1nterv1r ou ·lutar em causas, em que tenha in-· 
te~esse pessoal. Longe disso, não tem sido o parlamentar que 
ctuda. de si, nel)l o advogado que ,ganha para si. · 
· To?a li· sun obra Jitteraria, toda a sua obra jurídica que 

é f9rmtdavel, é uma. obra feita de simplicidade, hon.estidade e 
desmteresse. · · 

Culmi.na tão alto este espírito que poz. em jogo toda a 
sua carre1ra,· todo o· seu futuro pelo amor á justiça, á ver
dade e p~la {lrobidade impoluta; pela coragem invencível da 
sua conscJencJa. Quando, no meio das. agitações creadas pelos. 
especuladores. dr~ além-Prata, se ·pretendeu ·jogar a Argentin~ 
contr.a o ·Bra~!l, de accôrdo com. os agitadores e especuladores 
d~qm,;·Joaqmm Gonzalez se levantou mais ·.de uma vez, ener
gwa e tenazmente para combater esta politica de discordia e 
conflicto. · · · 

· Chamnram-n'o, tá, as amigo do Brasil: Fcii tão amigo do 
J!rasil como da paz do continente. e mais ami;go da Argentina 

· nesta senda, qua tanto enobrece o seu nome, que tanto o re-
. commenda á gratidão dos posteros, como a expressão de in:. 
telligencia, d!J. honra, da. razão e' da ponderação ao· serviço de 
sua · patria, que· e li e não·. queria· ver envolvida em uma luta., 
fratricida, . ingloria, injustificava! r . . ' . • . . . . 

'A obra de Joaquim Gonzaloz· é grande pela sua probidade 
e lealdade. Nilo h a assumpto jurídico sobre o qual não tenha 
escripto um livro ou uma monographia, não para defender, 
por 50 ou mil· pesos, um grupo financeiro ou uma sociedade 
anonyma, mas para defender a verdadeira doutrina. Nas suas 
monographias; que não são para servir a causas · remuner~~· 
das, mas que siio livros de ·ensino e de doutrina, J oaquh>:. 
Gonzalez eleva bem alto o nome latino, que é. o orgulho· deste 
continente. · 

' . . . . :como, nos tempos modernos, o renovà~or . da intelligencia 
. crystalina. e espirita sem par de João Baptista Albernaz, Gon
. zalez, que tanto brilhou nas Je.ttras jurídicas, no professorado, 
no m!llgisterio, onde os· seus trabalhos culminam. ~D;tepondo-se· 
em dezenas de annos a todas as conquistas da lllVlllzacl\o mo
derna, no ministerio, organizou o mais notavel · t~abalho de' 
organização social, o «Codigo de Trabalho Argentmo,. ~on
zalez,: que tão alto brilha no Parlamento e~ nas lettras JUrl
dicas aos meus olhOs n!ío brilha. com luz tao serena e suave 
como' nâ sua generosa omprezn de organizar o ensinamento da 
intellilgencin da mocidade da sua terra. 
· · Como apostolo" do mais alto coraolia e intelligenoia do 

nosso .~ontinente, deu-me elle um dia a' sua mão santa. pura 
Jevnr-me, através todos os postigos e .sah~~. através todos ,os 
diversos de~art!lffi(l~to~ da !!'rf1nde · Umvers1dadQ de La Pllh!\' 
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que, a meu ver, é a mais· V<t,f,u concepção, a mais completa do. 
todas as concep~.ões do chamado inst.it.uto dn universidade. 

Eu a percorri; cu a .examinei~ Lá Jl'.lSSoi alguns· dias. Ali i, 
naquclla intimidade, naquollo affccl.o " ml•l\lelltl roinado da 
intolligcncia, do saber c da simr..Jicidarlc, admirei o que é. o 
esforço de uma int.ell_igenciu c valor do uma concepção, servid!l 
!'tl.t' um~ alma sem Jaça e por fé honc~tn. 

E I! e cnl.endc qt/e a universici!tde ·:leve. éorJ•esponder, m1 
prulica, á reuli?.a~.[io do proprio vocabulo: ,,niversitas - to.da 
o conJunto de todos os ramog uo conhecimento humano. Para 
elle, a universidade começa na e~cola prima!·.ia, quando o me .. 
nino, que ahi começa a uprcndt1J' a ler nas linhas dos ·livros 
escolares, tambem começa n aprender as primeiras liçõe,s do 
UJnor fil·ial, do amor ao lat\ ·do arilOJ' á patria, do amor ás grarr~ 
des e santas causas. Na escola o que .se mo,jela a intelligcncil 
dessas almas que começam. a viver e qu!J. c11rrem, que escal
dam como mctaes em fusão; na escola é que .~e conforma o pen. 
·samento, a alma claquelles corações juvenis, · A !li começa a 
resfriar o metal daquellas idéas c daquelles sentimentos, para 
crcar. no homem essa fé resistente, que ,., a grandr. força das 
grandes convicções, que dão no homem a :·ilculdsde de saber · 
porque quer o ·de qu~rer porque.sabc. . 

A universidade começa pelos ensirmmentos prirrmrios. Eu 
.v1· as cr1anças, Praticam todos os methodos modernos da cul
tura physica c da cultura moral: a gymnastlca, ·esgrima, a na
tação, os parques, para os grandes trabalhog ao ar, livre, Ao 
lado dos bancos, as aulas de estudo, de mr.ditacão, as pequenas 
ccl.Jas em que c!las se dividem, as suas }Jeqmmãs sallinhas onde 
aprendem a amar o lar, C<;)ffi um espit•ito jo ordem. e de orga-
nização, cada uma sopurrtda das outras, sob ·aquolla disciplina ..... . 
·tão rigorosa guanto suave, em que se fórma r1 intelligcncia, cm .. 
que o coração ry~hma a bcllcza dos primeiros ideaes e ·da~ 
primeiras sensações, quando os nossos olho6 so abrem para a 
vida, para a côr das plantas, para a luz do sol, para os rmcun~. 
tos ela natureza c tambüm pura a luz dos idcaes, para o sol do;~· 
.pensamentos Q para a. belleza. dot; mundos id~Jllelituues. . . . 

Da IIi o menino sac. Si quer aprender· ··uma .. disciplina. 
qualquer, é matriculado no instituto profissionàl, ·ao :lado, c ào'. 
mesmo tempo em que cultiv~ o ensmo . ~ecmidtirío e àlll 
aprendo as bcllezas littoruri~s do seu paiz, ~onhece~ ·as rique- · . 
zus dos. outros paizes, para comprchender qu~ não é nessa ado- · .. 

. ração funuticn pela hollczn sómente das cousas de sua . terra, · 
·que a alma do homem· deve ser lançada á viJa, devendo .. enten
der que, no ludo.do seu paiz, ha' outros·om que á intelligencia 
tambcm produ~. o que é do sen esforço nes;a luta de concur
rencias que pódc scrvit• ao sou 1:aiz, servindo tambem a esse 
eterno ideal de bclleza. · · · · 

Ahi aprende, uhi tem con'hcciment.o · du~ primeiros rudi
mentos das scie'ncias physicas e mathetnatiras. V ar ao labo
ratorio aprender as primeiras. noções de chimica industrial; 
yac aprender tudo quanto 6 noce&sario par11 a lul!l profissio
nal. Depois, passa então no on!l:no. supm:Ior. Alli, do tudo 
~xisto, desde o mais perfeito curso de scicnciu ,iuridica, até á~ 
mais vastas installuçõcs mcdbns, com ns ~etts mais: amplos 
}lospitaes. A IIi, no ladn rlos rstal:lelecim"nto rno~clflros 1lo .in~ 
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yo;:1.igncão bacteriolcigicn e chimicn, estão f.•S mai::> n.li.O'l t1 .P·)- . 
· dcr,)S(IS fornos para o estudo dos novo~ Pl'nblemns ;la ~~dc
rmgin; no Indo dos est.abelccimcnlos polyt.echnico;; liiHl(! os 

. · mais' p~rfcitos instrumentos abrem a intcll igcnciu do hr:mem 
. pura os probl c mas da engenhnrin moderna, e~f i.io ns grnndcs 

campos do agronomia, ns grnnrles escolns de ·'lflTieuUura pm
tic~; no Indo dos institutos technicos estão OB in;;tit,utos do 
nsl!'r.Jwmin, os appnrelhos. que olham cousas muit.C~ grandes 
no, lado dos que olham cousas muito pequena~. A IIi ~e in
\'estiga tudo, desde o g·randioso céu; nté o minur-iJso micro.s
Ct~picc· das cousns· da terrn .. Tudo,. tudo se estuda na uni ver-" 
sidade, pois e este complexo de inst.it.utos ·Que, reunidos, ca
minhando sob uma só direcção, sob uma só batuta, eomo umn . 
grande .orchesLrn Wagneriann, desferindo todos os sons pnra 
belleza do um mesmo hymno, de todas as nótu~ diJ J.odo~ os 
inst.rnmentos, cada um serve, no seu ponto. de vist!l, e (!OIU a 
~na parcella, pnra a composir;ão ·dessn mas~~• Ol'Che;;Lrul, 
rnon~t.ruosamente bella, monstruosnmenle cmocionnnte! 

·senhores, si compararmos os nossos estabelecirn•Jntos. <;]e 
ensino. parccllndos, divididos, uns sob o regímen de uma lc
gi~'acão, ot)tros,. de outra; uns sob o domínio de prllfc.•sol'lls 
estrangeiros, como os do Collegio Mackenzio, qr.Jo.l passal'ão a 
d:~r li!.ulos aos nacionaes; porque alguns collega!:: •) quize1·nm, 
ontrcs dos institutos equiparados, outros dos institutos estu
·do~es. onde os oxnmes são, certnme~tc, a recompen~a do: 8er~ 

- 'vicos políticos, onde os filhos dos correligionarios não são rl1-
p!'ovndos,. onde só entram c cimo pro'fessorcs, :mde · 1<6 fazem 
parte da congregação, dest.~ ou dnquolle ensino, amigo~ poli
ticos,. c onde a distribuição dos Jogares do prof!Íssorado, são 
títulos de paga de serviços cleitoraes. · 

Si vorificarmõs como os nossos cstnbelecinicntos de en
sinr,l Stlperior. estão enXertados de. professores 1SOIU concurso, 
nomrados c providos nos cargos· p_elo regímen das r e foriÜas, 
P.!Íl que se dispensam as provas de condições ter.hnicns; si. ve
l'if:t\ar·mos o descaJ.abro, a desolação, a desordem, a nnarchia, 
lrilagin!lremos, Senhores, o que é, em grande part.e ele~~')' es-. 
tabelecimentos, essa ridícula, e ,gt•otesca: cacophonia, result.ado 
de tod:l . essn desordem dos diversos instnm1ent.o.'l rJa nossa 
imtruccão. 

0-:Sn·. Lmz ADOLPHO - Muito desafinados .. 
o· Sn. IR!NEU MACHADO- Vê, puis, v. Ex. Sr. llrl'si

dento;· que estou invadindo. seúra nlheia o me envolv;Jlldo e1l1 _; 
<lousas, que me não dizem respeito, porque não sou me:nbr:l· 
íla cr.mmissão de Instrucção Publica. Mas, CU, qur. ,,i d.:li!do as 
antJg:ll~ e mais velhas universidades do mundo, até . ns mais 
modt'mas, eu que pertenço á congregação da mai.:: nova cl.e lo
das as universidades do mundo, a .do Rio de Jnneit·o, um i tas 
vczr.s olho com desolncão o tristeza para: a nossa. mocidad1l e 
digo: ~como faltamos com o nosto . dever· para eQmtigo,. cnmo 
n .rtns;:a patrin. se desveln por tun sorte na no~sa 1lesnr!;llniza'-' 
na,. annrchicn c perturbada' mentnlidade». Quando vamos re- · 
solver nu tratar do um assumpto; elle já. é nnacht•oni,!o; qunn
d(l queremos· ndap!nl-o entre nós, ainda somos extr•~mumonte 
j1Jvcn~ pura receJtcl-o e applicnl-o no nosso moi o .. 

Assim, por oxr.01plo, umn das. eousns ma i> Clll'iOHns é 
r.~!f,: qut~mlo tof]O~ os povos qo mupdo t1·~tnm '~c .. se ur~uniz(\t 
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parn a paz, reduzindo p tempo do serviço milHar, tJuando, .fíil•. 
tHl a g·uerm, puzeram termo à obrigatoriedade elo sorvloo 
militar c assim por dcanlc, nós, finda essa guerra, r:omeoamos . 
a preparar-nos ferozmente para ella

1 
multiplicando os quar-

tei~, mandando concertar os nossos areadnouu hts I .. 
· · Parto dos nossos emprestimos estrangeiros • foi. consluL.· 

mida na reparação dos drcadnou.uhts, cujos· concertos ficaram 
mais caros do que o custo, e verificámos então a necessidade 
de organizar as nossas tropas, de fazer. os. nossos exercitas.-... 
QOmpramos, os tanks, os appa1'elhos de guerra que .os ou troe 

. povos· não mai.s precisavam. Quando elles, lá, adaptam os 
'tanks de guerra ao sólo e transformam-os. em ·machinas agri
colas, nós, aqui, encommendamol-os para inuLilizarein~se 
nos. calçamentos .de · asphalto .desta cidade .• Incommodar todo · 
o' mundo, '·conscriptos,. reserv1stas, sorteados, ·etc., para· .um11· 
formidavel organização militar, nós que deviamos, acima de 
todas, ter, Sr, Presidente, a grande. preoccupação; superior 
a toda·s'' as outras, a suprema prtloecup·acão de nos organizar..-. 
mos .• para a paz, cousa facilima entre nós, cousa extrema-
men,to facil nos tempos qua correm. . · . 
· Sr. Presidente, eu ·pedirei á Casa, eu que gosto tão pou-· 
cas vezes de invocar servicos prestados ao . paiz, licença para·. 
lembrai) que fui o autor, pouco tempo antes da guerr.a, do· 
projecto de tratado de allianca defensiva e offensiva e de ar
bitragem obrigatoria entre as tres principaes p,otencias da 
Arilerica do Sul - o Tratado do A. B. C. Füi o a11tor desse 
p.rojecto que, dépois, foi discutido, rediscutido, não tendo'
pronunciaménto official,. mas· que depois . foi aproveitado,. em 
parte, nas negociações entaboladas. pelo ·BrJlSiL para o 'fra~ 
tado com o Chile. e a Argentina o qual ficou. em cam-inho, 
porque ·a nossa diplomacia não conseguiu fazer approval-o 
pela ·Argentma, visto como o nosso voto já estava dado fa
voravelmente e tujo dependia sómente. dp consentimento ·da'-
quella Republica. , , . · . . ,, 
·, Pois não é muitO) mais facil organizar tribunaes de .ar.;. 

bitragem obrigatoria, ·reduzir armamentos •e estabelecer .nor
mas .. para ·a liquidação de· conflictos entre todos ·os povos,· 
pondo de· lado, definitivament~. ·:a chamada excepcão i:te· di- · 

, r.eito internacional,· que todas olLas são. excep~õ'es que se wr'
nam mais numerosas do que as1 regras, isto é, os. cbamajos 
casos do honra, os qu.e interessam virtualmente os paizes, os 
que podem affectar a integridade do te'rfitorio, etc.?· · 

. . Os ·.co'nflictos do natureza,l internacional que requerem . a 
arbitragem não. são tambem os.·· que interessam virtualmente , 
aos paizes, os que affectam a integridade· do se'u territorio. e 
os que dizem respeito â sua hQn-raY · . ·:· ·. . • • 

, E' por· i·sso, para -cortar todos os· sophismas, ,que eu pro.;, 
· punha, desjo logo, que .nós decidi'Ssemos, como regra absoluta 

· e. inv'az·iavel, q_ue1 todos os casos, -.~em excepção, fossem decj~ · 
eh dos pela arbitragem. . • . · · , - . 

Não\ ser,á, mais facil, sr, Presidente, negoéiar esses tra~
tados de arbitramento entre os -povos sul-americanos, com~ 
pletando-se a obra .dA Rio Branco -e de Lauro 'Müller, de· mo:Jo 
a. reduzir ao minimo passivei as pMbab'ilidades de guerJ•a,des
pendendo ·O menos possivcl o ·dinheiro c ·o esforço. que em.; 
pregamos, nó.s. que precisamos duquelles fins, nós que ne-· 
cessit.amos llmlo je bracns partt os altos fins· commerciaes, 
industriacs e agricolas do pai~ empregaudo o aço dos nossos 
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navios, das nossas hayonctas, at.r·avez .elo ·nosso tcrl'itÚio, .em 
trilhos, ql!e seriam nervos e museu los qe U\iO que ligassem to
das as diversas parles deste colossal organismo que· é o 
Brasil? . · · . 

Não seria ·melhor que estragassemos todos os nossos- re
cursos em fins muito mais nobres do que em preoccuparmo.! 
de verificar qual elas duas paradas será a mai.or, se a do l're
'sidente Pcssôa ou a do Presidente Alvear; se são mais podero-
. SOS OS nOSSOS d,readnouuths do que OS argentinos, Se é mais 
poderoso o Minas Ge1•aes ou o. Moreno? (Pausa.) · ·· · 

Sr .. Presidente, precisamos o!l1ar para 'O futuro. Não te
mos necessidade de caminhar na senda internacional com os 
olhos yo!Lados para o passado, Paiz, já o disse hontem, c•1m 
uma população de, pelo menos, 31 milhões de habitantes, C•Jiu 
cerca de nove milhões de· kilomel.ros quadrados, temos o g-ran
de· dever de approximarmos uns dos outros. Essa deve Si! r a 
maior de todas as preoccupações dos brasileiros: approx:mar 
QS amazonenses dos matto-grossenses, afim de que elles, pela 
falta dos meios de ·comrhunícação, não se julguerit fóra da c?rn-·. 

- munhão ibras'ileira. Esta deve ser a preoccupeoão de quem 
desejar servir ·os destinos de sua. terra. 

· O SR. Lmz AooLPI-Io - Apoiado . 
. O SR. InrNEU MACHADo - Tenho diLo tantas vezes one o 

brasileiro que para chcg·ar á Capital do. seu paiz precisar ntr:a
vessar L"•· c;; rta~õcs d :Jfercl)tes, como faz o rnatto-grossnnse .. , 

O SR. L:m Aoor,Pr-ro -Agora já essa necessidade n'ãl ,j Iii•> 
rremente. · 

O Sn. IRINEU M,ACHADo - ... por cerLo não terá tanto a 
comprehensão da grandeza e da força. da nação a .que per-· 
tenco, .como se o puder fazer uma boa linha ferrea, velozmente; · 
só atravez do terrilorio nacional, contemplando as grandezas 
e imaginando a gloria do futuro do nosso pmz. 
. Ouvem-nié nesta Casa, felizmente, neste momentÓ; doue 
Senadores que comprehendcm quão justas são as minhas pa-: 
lavras: um é o Sr, Lüiz Adolpho, Senador por Matto Grosso, 
meu collega da Camara, de cujos esforços posso dar testemti-

.. nh0, porque bem comprehendeu . a. necessidade de proJ)orcio
nar aoR matt'o-gl'Osscnscs os meios de 'communicação de que 
necessitam, c que; sernpt;n g·uiado pelo dever do servir ao pa1z, 
servindo á. sua terra, pugnou constantemente pa-ra quo .os mat
to-grossenscs não se. sentissem tão afastai:los, tão. ·abandonados 
dO: União, tão distantes que se achavam de nós outr.os ,· O outro 

· é o Senador por Goyaz, Sr. Ol~gario Pinto, cujo grito. constante, 
cujo. esforço é sempre neste mesmo sentido, o. da concessãQ de 

·Jlleios de commuriicnção para facilitar o contact.o de Goyaz com 
a Capital da Republica 'é todos os ·Outrós grandes,centros. Seu 

· primeiro acto nesta ca·sa .-· 'eu me rccord'o ·._. fbi empenhar-se 
junto a mim para q'ue facilitassem a' approvação do um pro-· 
jecto relativ.o á estrada de,1;odagem pam automoveis, de modo a approximar os ceritro~ !'CIYIO(.os d,o· seu proprio Estado; o ul
timo foi um brado eloquente pelos mt.ercsses j:le sua terra ainda 
c sompi•o cm rcluçãp a moi os de i.ransnorto c commnnicação. 

Senhores, nosso paiz é onol,'me. li~ tanto los;nrpara col_locat• 
aqui o aço. nos trilhos de nossos cammhos de íerro, nos postes 
das nossas estradas, nos fios telegraphicos, que ser\i eJle um 
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· dos maiores consumidores do mundo quanto a essCI Jnateriul 
necessario ús suas necessidades de communica9ão de pensa
mento o de transporto do homens o de mercadorias. 

Por que ent.1i.o pc!'dermos o esforço da nossa intolligoncia 
e da nossa diplomacia cm um caminho errado ? 

A nossa preoccupaçiio constante deve ser a de nos fa
zermo.< cada vez mais amigos do nossos visinhos, quo em · 
nada nos podem ser perigosos.· Delles niio podemos recear. 
Quando .Porventura não nos queil•am com o mesmo affecto quo 
lhe dediCamos, niio constituirão para nós· ameaça. de especio 
alguma; Disso, niio podemos ter a mais leve preoccupaçã:o. 

Sr. Presidente,. niio . descuremos jámais o problema ferro
vinrio r! o Brasil, nem o de nossos transportes marítimos. 

O oceano ahi. está a dizer e a cant11r a nossa grandeza: cm 
toda a extensão do nosso littoral. . 

O grande Alexandre Humboldt, tantas .. vezes citado, deu 
ao mundo nas suas paginas eloquentes, nos seus grandes qua
dros da natureza, no seu imperecível c immorta:l cCosmos», 
o conhecimento das grandezas do nosso· immenso e rico paiz ., 

Agassiz, outra éel'ebridade, já fali ou· de nossa grandeza •. 
Tantos já disseram, como o Rei Alberto,. da nossa maravilhosa 
natureza; das. nossas bellezas mDTaes, ~orno A.J.Ilfeida; . das 
nossas possibilidades económicas,· como Seruleia. ' · 

Os m·ais famosos professores, os mais conspictios Chefes 
de Estado, os mais eloquentes dos pensadores modernos . ,Já 

. disseram de nós tudo quanto· póde envaidecer o homem, tudo 
quanto póde alegrar o compatriota 1 . ' . 

Brasileiros, nós não temos que nos enV.ergonhar· . nem 
da. nossa natureza nem dós nossos homens I 

· Não é verdade que tudo no Brasil se,ia grande, menos. o 
homem I Niio I O homem tambem é grande no Brasil l Só toem 
faltado no' ·Brasil u;randes homens! · · · 

· Essa é a verdaíle da nossa história.. . 
O.:brasileiro luta e 'trabalha; a nos'sanatureza é fertil; o 

nosso pniz encerra um quadro assombroso .de maravilha e de 
belleza; mas não temos estadistas que voltem. os· seus. olhos 
para as .immensas necessidades da nossa !latria, para os gran
des .problemas que a ll!gitam. que a angustiam, preoceupados. 

· como estão sempre nas infindas tricas da sua polit.icagem pes
·soal, a dissertarem inutilmente sobre ·questiunculas ,de gram- · 
matica c a limarem as ,i o ias da sua· litteratura, P.reoccupa
dos com essa vaidade ·rutil, quando podiam f~zer níuito ma!s 
pelos reclamos surdos, subterraneos, fantasticamente, .palpi- · 

· tantes o justos dn~ ·nossas nl)cessidades,. homens que deviam 
preoccupar-so ·menos com a consequencia de sua vida politica, 
da sua ambição pessoal, de sua sorte, da· q"e com as necessida- . · 
des e as consequencais da vida do Pl\i~; que deviam .ser·. antes 
instrumentos 'de nossa I,>~tria do que um instrumento de. suas. 
ambições, ·do seu. orgulho ·e da sua vaidade. · 

Acho, pois, Sr. Prêsidente, . q1.1e falta nq Brasil . uma . es
cola ·de grandes homens, como todos os . pa1zos. por,'suem, do 
um~· 6lite de· estadistas, que P,DRsa' ... dar ~ranquillame.nte todo~ 
os "Seus. esrorcos, . tOda a aua mtolhgenma ás nec.eõ'Sidades ilo . 
scU,:PRi~·. e niio ás do su1l' ambição politioa e ás necessidade., 
da .sua disputa. e da ~ua cabala· pesõ'oal; faltam-nos homens· 

_.qu'e. dedJ:quem os seus· esforcos· tis aspiracões da sua nacio-. 
nqlidndc, qnc a):)r!lrn o. Qoraçiio e os olhos vnra. qs Msomo'! 

\ 
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do futuro, em voz do imaginarem egolatrias ridículas que não 
podem fatigar sinão a 'grandeza do um só homem .. como um 
idolo vasio, 

. Fallam homens, no nosso paiz, que possam ser os gran
des instrumentos das suas necessidades. A Providencia, que 
de nós jámais se esqueceu, ha de um dia Lambem ljemear Scl·· 
bre a nossa torra um punhado bemdito do homens; que sejam, 
não serpentes, que saciam o prazer de vingar odios e querei
las pessoaes, de esmagar inimigos, ·de recompensar ·adula de
res que prégam mcritos que elles não possuem, mas de h1-
mens que não seja:n simuladores· de intelligencia, do eloquen-. 
cia e de honestidade, c sim espíritos despidos de paixões in
fer·iorcs, convencido~ de sua propria int'OI·i.orídade, para a 
missão a que nós homens ·Políticos fomos destinados. 

l)luitas vezes, Sr. Presidente, quando um indivíduo est:i 
. a fazer o elogio dos ·meu~· meritos, mergulho o o.lhar no fundo . 

da minha conscicncia e pergunto a mim mesmo em que tenho 
sido util á minha Patria; pergunto si acaso tenho tempo suf
ficiente para auscultar todas as grandes necessidades que o 
coração. do meu paíz eõlá repet.indo com a absoluta cxigencia 

. para a sua grandeza, com a absoluta c indispen!\avel condicão 
para a sua. gloria. Eu me envergonho da insuffíciencia do~ 
meus esforços a. da minha in'tellígencia ... 

O Sn. Lorz ADoLPHo- V. Ex. não tem de !lue se enver
gonhar. A acção de V. Ex, tem sido util ú p!)htica do paiz, 

. cm geral. 
·. 0 SR. IRINEU MACHADO -· · . . . para chegar a attingir O 

limite extremo das minhas possibilidades. · . 
· Neste mQmenf.o, Sr. Pre&'ídente, já o disse a V. Ex., neste 
discurso, nilo tenho outro objectivo sinão resgatar peccados 
e ·pagar dividas do muito .que devo e do muito que tenli•) 
pecando, com um ·pequeno csforco em prol de uma causa qml 
mo· parece, á minha consciencia, mais grave quo todas as 
outras até hoje submettidas ao nosso exame, Não sei si possn 
até dize!' qual seJa elln. Tenho tanto terror de um olhar de 

. V. Ex., Sr. Presidente, pois a sua bondade ó uma arma ·QUI! 
nos domina.' que nem ouso siquer fallar do problema da Ii
be:rdilde de imprensa. Disse-o agora porque V. E.'\':. com o seu 

· sorriso me, concedeu um pequeno indulto. 
. Não pretendo, si não oppor-mo a uma tentativa, que .reputo 

. contraria a todo esse conjunto de necessidadeil. Para· que · 
oalcar~se com um sa:Qato de fer;ro ohinez o pé desse gi
gante? 
. · Haverá acàso alguma lei de liberdade de hnprensa, que · 

· faca em um palz varrer, cessar· o berreiro dos jornalistas 
· contra os politicas deshoncstos? Haverá alguem · gue consiga · 

'modificar os clamores da imprensa,· emquanto os homens po
lit i o os não modificarem og excessos do sua. conducta? Muita~ 
vezes os meus_ collegas mo dizem consf.nntemonto isto: dlns 
não· h a. uma imprensa tão violenta como a nossa I" "Na im
prensa' ingleza não vemos isso; ~em na allemã e na de outros 
paizes I" E 'eu pergunto constant.ementc ·aos meus collogas: 
"Nestas p-aizes os homens politiC<Os fazem () (])u.o nóot fa
zemos '?" Os funccionarios J'azem o quo fazem os nos~of> ? Os 
senhores estão illudidos, niio é q.ue lá a imprensa não pu-
dcsN fa~cr, mas nãiJ o faz, r1tl1~que nf(S tém nciooss.idade •• " - ' . ' 
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Ainila honLem, ddúa eu a ·um jornalista, conversando àO 
Iadn ·ele politicas e Deputado:;: "Acha acaso oXKJcssivu a 
nossa nnprensa ?" O Con·eio da Manhã•, si Li v esse de gritm• e 
~ou Lar Ludo quanto sabe, si o.s politicas lá não J~ssem. agar
rarUJn-se aos am1gos llo dn·eclor {;) ao proprJO du·ecLoJ' para 
que de umas tantas cousas não fale; si o. ooracílo uaqueJ!e 
ctirocLor nüo tivesse piedade· dqs _que lhe pedem soccol'l'o; si 
mio se atHCld·asse de tantas mJserJas moraes, tal•vez uma cdí
cão do iUO folbas díarias não desse para contar tqdos os es-

. ~ candalos que se passam em nosso paiz .. Esta é a vel'dade. 
Si · alguns excessos, existem por parte da imprensa, . eHes 

nüo conespondem aos abusos praticados. . . · . · 
.E' necessariQ corrigir o abusQ da ímpr.ensa. Sim. Ma~ 

que .é justü;a r?ocial? Que é autoridade de Governo? Que é 
equilíbrio de parlamentQ ? -~ãQ · é punir e castigar quem 
grita contra . () prevaricador, não é sómente a exigencia de 
penas para quem cali.Jmnia de prevàricacüo, ma~ .. tal'nbem 
para quem é passível dessa accusação 1por fraudar o.s cofres 
publicas e sacrificar a liberdade do. paíz. Esta é a 'verdade. -

No. nosso· paiz se conhe~e algum funccionariQ · publico 
colhido por abuso de poder ? . · . · · 

Querem documéntos mais eloquentes do que assá de ter 
o povo de diversos Estados, de armas na mão, se levantado 
para depor governadores, para sacudir a sua 'Camarilha ? E 
não se creou essa denqminação de "oligarcbia" para os go
vernos .corrupto·s e víolent.o.& dos Estados ? 
· Já viram algum delles na cadeia ? ·Ao contrario, não · se 
os vê gosando' nas1 capitaes estrangeiras, não se (IS lVê des- . 
i'ructando, mesmo nesta cidade, os milhares de contos que 
arranjaram com 0s governos dos Estados? . . 

Já se viu acaso algum altQ funcciQnario, algum Ministro 
de Estado punido pqr. haver feito um contracto lesivo á 
Nacllo ? · 

Quando se enoo.ntra u~1, é de um . desgracado carteir.o 
que violou a 'IJOrrespondencl" para fm;tar 5$000. · 

'O funcciqnarío. que dá um desfalque grande, e até hoje 
o maior .que se conhece foi de cerca de seis mil contos, esse 
não 6 punido, e si accusa o c Jury de o haver absolvido e .si 
just'ifica a suppressão dessa instituicão. · exactamente com 
este fundamento de . que não . é. possível a · permanencía de 
um jury que absolve .os delap!dadores da fortuna publica, · 
como no caso do thesoureiro Guimarães. Este,· depois d·e 
absolvido, . indo o pro-cesso ao Supremo Tribunal. em grão de 
recurso, aquella alta · GOrte julgou que elle · não podia ser 
absolvido de um crime daqu.ella nature! a. · · · 

J~s1 ou citando positivamente este caso porque é typico, 
H1:wcnd':. o· Tribunal ct.~ Contas mandado expedir .. ordem do 
prisão contra o thesoureiro . Guimarães, da Central pelo fun- · 
datJ11Jnt•:J c!P. qtH! nã•.1 oxplwava si havia :prova mais l~· ·mplet.a 

·dr> desvio 'de !•cio :nH e tantos contos· de réis, submctti•i<l 1' 
jnlgamt•ntii, foi ahsulvido pe!Q Jury. Isso levanto:: 1.~1 elu;1i•'r 
CIH\trtl. ,, .• TUI'y, qne so vn.ou uma lei supprimill· lo rln .llll'Y 
a oompetencia para julgar crimes desta natureza, e o Su
premo Tribunal Federal proferiu esse julgamento, doclnrando 
que era um escandalo aquella decisão, pcrqu e.'- dizia tex
tu~lmentp '-- i-nfringiu a prova dos autos, onde se invalidava
a exi•stencia do crime pelós .proprios documentos juntos e p:ela 
propria confissãc- do uccusado, que se inferia do seu depoi- . 
mento. ·Subm'ettido a julsoamento,. cjepois quo a competenoia 

'' . . '·-·' , .. ' .. ' ' 

•', 

\ . . 
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passou do jury ao ,juiz singular, foi o accusado comlemnado. 
'l'ettdc. appcllado :pam o. Supremo, este decidiú a absolvioão, 

·sob o fUndamento rlc que o cl'imc não estava provado e de que 
nos autos não existia semelhante confissão. 
· 1Jois bc!fl. E' esse um dos grandeg fundamentos cem 
que ngoJ:a se corhbáte a ·minha emenda ao projecto de liber
dade de imprensa, su:bmcttendo ao julgamento do jury, dire
ctamente, os delictos de opinião. · · ·, 

· Si cs meus colJegas quizessem um. exemplo eloquente de 
que o mal . náb vem da fórma das leis, da subsistenoia das 
leis,· da natureza dos institutos, da pratica das instit:ücões de 
direi~o, mas antes d.os costumes,· eilcontraria apropria lei por-
tugueza de .•1910. . · · 

· Proclamada a Republica, alli, e precisando o Governo Pro
víscrio de uma lei cnergica de repressão contra os abusos de 
imprensa, que fomentava a restauração da monarchia, que 
incitava a luta contra as illovas instituições, que recàrdava as 
questões I·eiigiosas, contra a t'órma de governo, em que se se• 
parava ,a Igreja do Estado, e que, portanto, offerecia o perigc. 
maximo de uma nova convulsão no paiz, ainda assim·. \l Go-

. Ve!'no dictatorial,· expedindo C· decreto· de HUO, que lá regu.:. 
Jariza a liberdade de imprensa submetteu todos 'os crimes de · 
imprensa ao julgamento do jury. · · 

·. ·O Governo Provisorio, entre nós,.o Governe. !'evoluciona-
rio ·que era accusado· de mandar fechar jornaes, como sueca
deu com· a. Tribuna Liberal, .e reS!ponsabilizado pelo assassi
nato do: empregado Romariz.; o Governo Provisorio, que lq
.f.ava contra constantes levant~s de forc.'ls militares., como 
aconteceu com a sublevru~iío da marinhagem· da corvela Pa
rallyba, da guarnição da Bahia, e assim por deante; o Governo 
Provisoric, que acabava de pOr'em terraüma dymnastia semi-.· 
secular, que legara ao Brasil a reforma de todas as suas le
gislações;. o Governo . Provisor ia que, ao fim de. 1888. contava 
com uma parcella mínima de repulblicanos c;ue o su~tentavam 
pelas armas,. C· Governo Provisorio. ainda assim niío &e 'julgou 

·na necessidade de supprimir o julgamento de'todos os crimes 
ele liberdade de imprensa, pelo jury. . 

Entre· mós, valendo-se dos· precedentes, querem .os nossos 
·amigos, correligionarios e coi!egas do Senado, os velhcs repu
blicanos de outr'ora~ como o. Sr.. Adolpho Gcrdo, esquecidos 
do seu passado, impor â imprensa um julgamento .~un:maris
sim.o de. audiencias, de· modo q\le, ·em pouccs dias esteja a 

· causa julgada na primeira instanaia .e no i'im de outr.cs poucos 
dias ·na segunda, su,pprimidos termos e instancias, limitado o 
numero de testemunhas, violadas teclas ;:.s .garantia'i sociaes, · 
julgados . os processos por um tribunal singular, sem que os 
actos tenham corrido os tramites nccessarios. e apenas com o 
prazo de. un:a sessüc· pnra outrn1 para o processo. se.r• submet
tido a uma nova simulaÇão de julgamento sinr;u lar, porque 
todos os· outros juizes hão de louvar-se. na opinião do rela ter, 
a protexlo de restaurar a .paz. nas conseiencias o garantir 11 
ordem do regímen. · . . · 

Vê, pois, V. Ex., Sr, Presidente, que o problema não ô 
tão simples como parece. ·. · · 
· No BrnRil n dissoluc.ão é geral. Não . ha ensino; não ha 
'llr)minist.r•tt~i\n; não· hn just.ica; não hn finnn~ns; nitn ha 
moeda;·niíÔ ha ·!Janco.; rião ha Camm·a; nüo hu .. :S.cnado;. só ht\ 

·, 
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Presidente da Hcpnblica, que gasta o que quer, despende . o 
que quer independente do voto do Tribunal de Contas, dc~
conta no' Banco do Brasil as letras que quer, faz emissõeri 
sem Jast.ro, paga a quem quer, quando quer, qtJanto quer 'l 
como quer. Arranca do Parlamonto os volo.s para tudo quan
to quer, de tudo quanto quer, como qtwr o até ond~ quer ·• . 

· . Qno é isso, portanto, sinão uma vasta dissolucao do. paiz, 
t\ma geral Jiqnefacão do paiz -? · . 

E' um pel'iodo adeantaclo de putróra1;ão geral o que atra-
vessamos. · ·. · 

'rodos os outros poderes, Lodas as instituições, l.odas a-; 
cousas perderam a .~ua vida, . a sua . dignidade, são ·cadaverró 
cm . decomposição. Sobre t.udo isso apenas existe a vontadt• 
u nica, soberana, indiscntivel do Chefe do Estado I 

Qne é clle sinão um dictador .? · · 1 

Ainda esta manhã sabia eu do uma reuniüo poltica. A'. 
porta do •oscript.orio mn que nos reunimos· fôra preso um jor- · 

. nalista. O Sr. Henrique Pereira de M!!llo, da Vanguarda. 
Por que e para que ? · . . . 
Por que se prendeu ainda h a dias o Sr. Lconidas do Re · 

zcnde, redactor-chefe do. Imparcial ? 
· . Porque,· depois {ie dons mezes do estado de sitio, foi 
preso o Sr. J~scobar, da· Va!1guarda,. quando outros redaclo-
l'CS tinham . si elo presos c libertados ? . 
· Por que foi solto o Sr .. Irineu· Marinho c · ·se mantém · 
preso o Sr. Edmundo Riltencourt ? . · 

Por uma simplc~ ra1.ão: poJ•quc o Sr. Presidente dil 
Republica alludiu 11 offcnsa8 pessoaos 1\ sua familia e que ell<: 
havia d'c pagar· I , . · . . . 

Acaso ost.arcmus nós ·nessa ultima situação, nesse ext.re
mo a. que póde, chegar um ;;miz, 'dr.• degrad!l~ão c de ,miseri::'· 
cm que o. Chefe .do Es!ado perde a scrcmdade premsa para 
usar da lmguagcm e vmgancas pes~oa&Js ? I · · 

Ningucm certamente. applaudirá uma offensa ou uma in
juria feita -tis causas santas da 1'amilia, não só· do. Sr. Pre
~idente da llepublica, como cio todos 'os outros homens poli-

. ticos c funceJOnarios .. . . \! · . · · · · 
Mas quaos são essas offensas á· familla de S. Ex. ? · 

· Eu não as vejo: não as· conbeço; mas, caso existissem, de
via e podia o Chefe do Estado reter um jornalista para vm 
gar aggravos possoaes ? (Pausa.) · . · ·. 

·Vou cont.aJ' ao Renado um facto pnssado entre mim e :> 
Sr.· Pinheiro Machado, . fazendo, deante dos olhos de todo~ 
dessa Casa. rçsurgi~ !l grande e genero.sa figura desse gaucho. · 

· AdversarJO poht1eo, mas meu amigo e ·meu compadre. 
·. existindo entre nós affeição reciproca· é a grande amizade. 

Fui procur&l-o para dizer o que se tramava a· proposito · 
· da ver i ficàção de poderes na Camara. . . . . . . · 
, Era então cu presidente da Primeira Commissão de In-
querito. J~st.iv.eram rl\unidos naquella ·manhã, na cnsa d:) · 
lcader os presidentes de todas as· Com missões. Ali i delibera. 
ra-se a escolha dos mlndidatos. . . 
. Vergonha dns vcrgon~as do nosso regímen até ho,ic prli-

tio.aà~~. eterna.mento praticadas, omquanto no Brasil não 
!!X!Sf.Irem partidos, emquanto · os Governos se incumbirem do 
destruit· as op,posioões ,pelos processos' mais violentos e. mai/j 
t61•pes. Eu mo recusava a dar o meu a)lsentiment'o á combi· · 
JJ:lção. Di~~c que. lho l'liio daria o méu V'd(o •. . , . , 
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A minlm ·comnJis,;ãu l'oi cli.ssnlvida, aear·J·ef.ando a Lli;;,.;o
luç;1•:. ill' lndus, i\Ju~ me r·nsolvi a il' J'allru· com o olH!ftl g'an
eho. 'llis~:>e-\lw filiO t!sl:ava a~,;cntada a depti!'W)ÜO tios. 8r·s . 
. Mal\Cdo Soal'es, Piragihe '! Ma.uJ·ieio tlc Lact!t'f:la. l.odBs lt•e..; 

· inimi.:;:os do cllf!l'e gaucho, El'll ainda de nol.al' que conlra n 
8r. Mncedo Soal'es· rli~ia-sc (jllP se· inl.t!l'CSsava o St•, Ale~ 
xandt'illo de t\lencar. inimigo· pc.ssoal . daqutdle camlidatn. 
Devo dizer .qu~ não cnconiTci traco nrmhum Üt!.~sa inlcr·
vuneüo, que era, porém, explorada o JH't!A"ada euntra o can
didato. "\pproxinwi-mc do Sr•. Pinlwiro Muelradu para dizel'
lhc CJlit' corr·ia serem es,e,.; os ,.;eu~ desejos <l L!ll1! a Cummis
,;ão ia immolat• os candidalt.>,.;,. ma,.; que is;;o não lhe J'icnva 

. bem, ,jusl.ament.e ,por·qr.w o~ candidatos cr•am 8CUs iuhiligos e, 
aré, haviam, d<! modo aggr·r~sivo. ataeatlo - a ~ua hclllm 
,wsso;IJ·; que pO!' is,;o. nwsnJP deviam ser re,;peilados, JD!ln 
dcclar·on-•"" ah"olut.Rnlenl.e oxt.ranho ao -sa.-:r·ificio daqucllcs 
r.andidatos e, Jlara mustrur·.-me a ,.;ua isenção de ·ewvil'il.o, para 
não· u~ar da sua força um uma vingoaur.u pessoal. rcspoildeu
mc, tumbcm: «Peco-lhe r.) l'a.vor· de ii· daqni dizei· no Anlonio 

. Carlos qnc a depui·uçãu diJssr.•.s !JUndidalos nüu me ,; agr·adu
wJ;' CJl•l!, ~i é cs"e o pensamcnl.u, rJLt ab8olulomrmte de;Jigo a 
minlw' act;ão ;politica dcsHc acto, plli~ as circumstancias do 
serem meu;; inimigos ·pessoacs me obrigam, até, a não tirar · 
nont.ra elles um. desforr;o~. <F'ui portador das 1pnlavras do. . 
chefe gaucho no então leader da Gamara dos Deputados. Dahi 
por rieante, .todas as cousas se modificaram e todos os candi· 
datos 1'oran1 reconhecidos com a.s assignnturas, nos pareceres, 

· t.lns amigos do Sr. Pinheiro Machado. · 
Gomo os. tempos estão mudados! 
.FJsfmt certo de que, si ho.ic estivesse na Presidencia da 

Hepui.Jliea o Sl'. Pinheiro . Machado, o Sr •.. Edmundo Bitt·en
court seria :PUra· elle uma pe.sstia sagrada, esse jornalista em 
rm ja innucencia eu juro, acreditando que a sua retenção ó 

.. utÚ 'ado de adio· pessoal, pedindo ao Sr. Presidente rda Repu
blica que ponha termo a esta injustiça, para lustre da sua • 
administraNio e para rcsalva da sua honra e do seu nome. 

Sr. Presidente, regressando agora ao objecto ·do meu 
discurso, devo d·iz-er .. , (inte!•routpeiU,~-se). Como V. Ex. 
vê, C•Jmbatcndo, eu me curei da minha enfermidade .. Sinto.: 
rno perfcitnmenle bem. Creio approximar-se a hora do en- . 
cerramento da' nossa sess:ío. Elia não está longe, A termi
nação se approxima. 

·O Sn. PRESIDE.\7J'E - 1A: sessão irá até ás cinco e· meiu." 
O St\. ItUNEU J\fAdHADO -·Eu irei até' lá e, mr!smo, •até á 

· mr.ia .noite, se. fõ.c 'P·reciso. E'-me indifferente. O que tinha 
a fazm· ,j(l i'iz 'IJsta ma~lhíi: 

. V1go cedo, para 1'tcar com todo o meu tempo livl'C, pedi 
a\ls n.ens amigo~ que tivc8sem a bondade ·de SfJ reunir. 
llcunirnm-se 1!, então, J•esolverum sobre. a escolha elos can~ 
d.idat.os pelo, 1". dislriclo. A escolha elo segundo districto .ia 
eslava !'cita. · · 

·nounidus as impor·.Lantes o pode~·osas correntes politicas 
que são chefiadas pelos Srs, .Mendes Tavares, Sallc1s Fillw, 
Ho'norio Pimento!, Fonseca 'rclles e ouLros, os representantcls 
dossns correntes .ií1 !1!1Yinm os(•o!hlrlo r>andidnltu da nossa 
Ol'ganiznç.ão .purl.idinria, c fol'Uill os Srs. Mario dos Santos, 
Arthm· co\lfrcdo Correu do 1\lencr.es, Dr. AllJc!rLo' Beaumont de 

S.-:Vol. VIII 15 
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A!Jreu, Alhel'ico Dias de Mor·Ms, Antonio José Teixeira, Co
ronel Alves de Garvall!u, João Baptista· Pereira o Dr. Henri
que Tavares Lug·dlln, chupa à quul doll, dos tu trib11na. · apro
v.eWmdo'-mo desta obsl.ruwão, o meu inteiro· apoio e applau-

. sus, )ÍUJ1que esses amigo~ Juram os mais fieis e Ienes· á causa 
do povo .e n povo enmpr chcndc o quo coLou dizendo' desta 
LJ•ilmna. · 
. l<'ullava. a pu!Jlie:wãu dus noóws escolhidos pelo' nosso 

JJarLidQ nu Ill'imeiru' r.lisLriclu. As nossas. fot•ças .politicas reu
nida~ os • eseoll!emm, u Hão ello.s os Sr·s. Dr. Jeronymo No
gueira l'cnido, Coromil !?olisdoro Gaia, Coronel Zoroastro. 
Cunha. J!'muciscu LagiucsLra, Dr. Dario .Ferreira Pinto, Gan
didú. Pos:1oa, Victor 1\lago.lhães Bastos c Edgard Teixeira . 

. Ahi estão pois .os iü cundidato's da Reacção Republicana 
110 pistl'icLo Federal. ' 

. V ô pc is, .Y. Ex., que se não me for pormÍLtido escreve-r· · 
hoje uma circular ,para os jornaes recommendando esses ·16 
candidnto's no e lei torado carioca, emfim, a todos quantos. me 
homam com n blla estinia c dosej'am nus urna~ recompensar 
os meus esforços .pela causa popu' ar e votarem nos candida
tos; que Lem ·servido fielmente .ao povo; se me impedirem 

·de escrever essa circular cdmo desejava para a Noite, fica 
feita ·da tribuna, asBim, · serenamente, na hora regimental, 
dcsl~sandO através do ,assumpto, que, é objecto dà nossa dis-
cussao. . ·· · 

·São invencivc,is os candidatos que Iiós . apresentamos; 
:.ir. l>roHidonLo, porque olloti rcprcsontam a alma energioa; a• · 
alma digna do po'vo carioca. . ·. . ·. · 

Os nossos arlvcrsnrios pretenderam o adi!imento das elei- · 
· ções. cm um parecei•. quo lm de ficar archivado na historia 
.· poliLi'ca tlesles tornpos como. um documento de audacia in
• ,qualit'tcavcl, um. do'ctlll1Anto em que, ·quero .recordar ao povo 
· carioca -. se disse que era necessario adiar as eleições para· 

que a sua· opinião so acalmusso n modificasse. Pretendiam 
o' rr..sfriamento da opinião, como se o povo carioca fosse con
r,Litllldo do f-rivolos o levianos, de loucó's que precisassem de 
duchas para aonlmar seus nervos e mudar de opiniAo. · O 
povo. carioca não vira a casaca tão faailmenLe como' se pensa, 
" CJUtl forovnrá, como já uma vilz provou, qtJO nllo .era oom o 
dinheiro que se éomprava os seus votos. 

:Sr. Presidente', as considerações que esto'u fàzendo da. 
f.ribtmn são necossarlns para que o povo carioca ouoa o meu 
:~. peno. Ellc. suffragará nas urnas os seus amigos fieis. 
1iquellcs que le~lmente, honestamente teem Sllt'\1d0 O seu 
ideal, que se ntir.n a uma lutn po11tica para servirem o pen-
8amento o· a vontade do povo carioca, aquelles que foram 
os . 'ongiLos o interpretes da sua vontade, da sua oplniAo e do 
sou caracter. . 

O povo enriocn não hn do, pois, desautorizar. condemnat·; 
J•r.r•r!lir nquo11es quo lealmente sorvem nos seus .ideaes o á dna 
honra. 

Dit.ns 11slas palavras, S1•. Presidente, apenas para explicar 
no Scn'ado ouo era isso n unicn cousa que tinha a fazer depois 
dn 'essãn: descn:nsar. E tanto descansarei na tribuna como o!m 
cusn., 'p,orque lá tenhq de receber Llrnigos com quem oostunN 
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énnvüsar como estou fazendo fallando nesta tribuna, serena
r·~ent(}. 

Mas, Sr. .Presidente, doso,iaria ~aber se lia algum pen~a
mvnto do se prolongar a sessão. Si clla for prorogada, fallar·ei 
sobrn o nrt. i • ató meia noite, senão fullnrei apenas sobre esto 
at'tigo até s~ exgotar a hora da sessão, c então na :p.ropria ~e;. 
são fanarei sobre o art. 2•. · · · 

O Sn .. PnESI.DENTE -. Não_posso informar a V. Ex. 
0 SR. IRINEU MAUHADO - Muitv bem. Mas, confio muitr; 

em uma cousa: é que os Senadores presentes não poderão ir 
jant.&l' á hora habitual com o Sr. Gordo, o que não lhe será 
r.gr•a<:avel. . · 

. Algunspersonngeris foram feitos em politica ao sopro ven
turo&o da fortuna, não estão habituu.dos a soffrer. Eu, ao con
trario, facilmente encaro todos os contratempos; só me im-
IJre~slonn ·alguma uóticia agradava!. · · 

Estou mais habituado com os sacrifícios, com as pena:!, 
cem O$ incommorlos do que com a~ cou·sas suaves, dooea rla. 

· Vid_a. o que é, o c1mlrario de quem dispõe de tanta força que 
nem precisa incommodar-se com os ele i tores. Tem a forca 
ii<• governo; portanto, tem elaitore, á vontade. Por isso acre
dito que em um ileterminado momento os llOlle8'as estejam 
muito mais aborrecidos do que eu. 

• O Sr. Senador Abdias Neves, por exemplo, terá que h• a 
Pnquetú, o que SJlrá para e !I e um grande incommodo. 

O SR. ABDIAS Nmvms-Ao contrario, estou ouvindo a V. Ex . 
. ):om todo· prazer. · · · 

· O SR. fRINEU M.1cHADO - 09 outros collegas estão habi
tuados a jantar todos os dias; 9U, estou de dieta, não jànto. 
(RiM.) Basta-me uma· chicara de chá, que daqui requisit.o 
;ro.m imitar o Sr. Ruy Barbosa. Oomo o Senado está habituado 
a r:uvlr o Sr. Ruy Barbosa fallar tres e quatro horas segUidas, 

, itoma·ndo apenas uma (lbicara de chã, não extranhará que eu 
· 1f.an1bem agora faca o mesmo; 

· O Bn. PI\EBIOENTE - Chamo n nttenclio de V. Ex. que íH!á 
~ah!ndo do assumpto. 

O SR. ImNEU MAmÚoo - Sr. Presidente, foi apenas ilm · 
p!)queno parenthesis. V. Ex. me pArdoará .. 

Mas, voltando agora ás minhas oonsideraolles, vou examl"' 
· nar o decreto do Sr. Carlos Maximiliano sobre o systema das 
~ubvenollés. · . ' ' ' . 

O Sn. ANTONIO MAssA -- Ahi, V. Ex. está no assumpto, 
~entro do Regimento. · · · . · · . . 

O Sn. IRINEU MACHADO ...., Sempre estive. 
O Sn. ANTONIO MASSA - Ha mui~o ternoo que V .. Ex. está 

r1\ta dO IISSUmpto em diSCUSSãO. . 
0 ,?R. IRINEU MACHAno -· E' ·quo S. Ex. não quir. corn

}lrehender. E S. Ex. sabo quo ou mo exprimo difficllmeate. 
<:nm {anta pobrezu, que difficilrnento consigo fazer-mo com~ 
prohender. Ao espírito luminosp de V. Ex. repugna natural-. 
mente essa. minha algaravia. J 
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· O S11. A:-:'l'nN!Il ~f.,,;sA - Es!tHi aqni cnm · muil.o JH'UZt3!' 
J.Hil'a Gll\'ir Y. Ex. discnrrrr snlll'e a 11\Ulr.ria ern debato: llt;l'i 
uiin ti disso qun tem tratado. 

0 8H. lillNIW MAGTLIDO - f\r. J•re~id~L:tc, :ii. 111e TlÜO en
gano u hont•ntlo rt•pt·t•st•nl.mtle dt; Para!tyha esl:i mo J'azend·J 
u1na con8ul'a. I ' 

O S11. AN'I'ONII.I MAI:\~A·- Xiio {• ermsut·u, ü ape11as uma 
cohles~~. . 

'o SI\, .Png8\ll!~=-:·t•Jl -.Como cii~:iC, ha IJOIICO, 'o SI', Senador 
Il'ineu Muclmclo desviou-se levemente .:la maf.erin. crn .debato. 
em um pa!'t•nlhesis. 

O Sn. lruNEIJ MACHADO - Perfcil.amentll, foi apenas para 
dizPr a" Srnaci'J o qlll' pretendia fazei'. T•!llho o IJOStumc de 
não deixar pal'a unmnhã " que lenho de J;1~~ !l' no. mesmo dia. 

Fiz ol.J:;Lt'Ut:~.ão, amto:; inteiros. na ·\:am::t·u dos DeputadoJ, 
com tal erH'l'Ct!r:ão que nunca fui eh amado :i Ol'dcm. Algumas 
vezes, collegas 'meu~, ww me .intci'I'ompiam t·raiu· chamados á 
ordrm, corno aca!Ja de acnuteeer ao crnintJ11:e Senador pa- , 
ra•hybano. 

O Sr~. AN'.I'ONW MASSA - Perdãr1, quem foi chamado :1 or-
odemnãofui eti, foi Y. Ex. · 

O Srí. litJNEU MACHAnn - Sr .. Presidente, pelas· palavras 
de V. Ex. a censura não foi feita ti mim .r. sim. :i l\lesa. De 
faeto, o Senado viu que o apnrt!l oc ~.~. E.:oc. foi mala umà 
censura à Mesa do que a mim, I'Cpito. · 

O S11. LUJz ADOLPH.o - O discurso dr v. J~x. tem sido o 
que os feancrzcs chanu1m· .wlalie pmuwiH!, mn,; muito bem tem
perado. 

li 
O S11. li\1:'\JW MACHAilu - E~t!ln mnit.o t;onl.ente .com esse 

aparte dn i li ustre Senador por l\lal.to \'.Grosso, sem pro sympa
thico e amigo. 

O 811. Lurz Anoú>no - Muito obrigadt'J. 
' ' ' 

O S11. liii:-IJW i\I.1ÓHADo - Como não saiha o que slgnific'l 
.~ularlc prmaclui, ·JlNliria ·a S. Ex. -lHll'(JIIIJ aqui 'no Oistricl:rJ 
]'edcral aprendi com o :::ir. S:i l•'rrire a rogar· que me f.t;adu-

. zissom para· o portugucz o qu o mo é ditQ em lingua estrangeira 
- ao !tomado Sem~dor qne J.ivc~so .a bondade para commig1 
do mesmo procedimento. · . . 

O Rn. Lu1z · ADOI.PHn -· Ora, V. Ex. conhece o francer. 
melhor do que eu.: 

. O S11. lillNlm 1\bclrM>o .- Volt.undu ao nssumpto, Sr. ,Pre~ 
8iclr)nl.u, Uus subvPn~ücs, lt•mos 110 nosso ot•r,\a,mcnto duas ta
bulias especiues: uma 8ubvent;ilt; aos insli:,ulos oJficiaes, a 
ontr·a, su!Jvcnções cm ióOral. . 

lia uina ::;nrt,,ão de insl.itutoG que !'iguJ·am na ta!Je!la geral 
das subveJwües, rm il·e os quaes ~stão a F:\Cnldade de Direito, 
quo .pel'l.eneo :í lJ n ivc1·sidacle, instituto federal. Figuram alli
vmnos dize1', tio mistura. ele éon,junto - eas~ts de caridade, lli
hlioi.IJt•c:~:;, must•ns. llospil.al.'i', n~lalHJlt!einwntos do ensino re
ligiosos e leig·os, de ensino primado, secundaria, superior, 
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ii te. 1\!ü~ não ,.! ~,\. Si \'. E:c percorrer o O\'c;amonto da "\gri
c..utltn:a, h\ rmconl.mJ·:í uma pnt•efio de ~nLvençGcs a institutos 
Jlo ensino ag1·icnlu. Dn nwc.lo cjun e11 ;qn·uwil.o ag·ora a sug·
.g·osl.iio, ji\ que Wo granclc cí o numero Jo canclirlatos ao minís
.lel'io do Sr. Hm·nuJ•de~. da ~~·c·•:t\'·lin dn minis!et'io das subvr,n-
OD~s. · 
· No mesmo (JL'çamcuto clo InlPrior. V. E•:. cnc;ont.,·ará sub
Venções pum n Faenldadl' di' M('[iicina ·;ln H;n Gmndc do Sul, 
pura a Facnldade di) Mudicina de J3ello Jiol'i:-onte, para ·a l•'a
culdade cltl Direito de J3ello lio.f'izouto, IJUrll a :Faculdade de 
Dirnito da .Ballia. }H\I'il a Faclll:.lr.r.li! dP lliJ•eiJo do llin de Ja
neiro. ]!; na ptll'liJ rulaLi~·a ás ~"bvcm~•ües d;!s ilisLiLutos nffi
ritws V. Ex. a[JI'TIUS cnconlraJ•:í a .cml!met·nçftn da Escola do 
1\ledieina e du Escola Polyteelmica dr1 ltio de .Janeii'O. 

S1·. l't·csidentr, u C[lll'sl.ií" •' intl'l'l'~,;an!c: c! Clllll'(•m exami
nai-a doseio ,iá si nün Sf'l'ia pmfet·ivcl •;xl.inguit· a a11lonomia 
paLI'imouiul daqucllc insLítulo íi.J ensiuu pa:·,, J·e-nl'l'ieial i~aJ .. .., . 

' -como anil'~, do q1w c)sLnJ' cnnstanlcmenl•~ aeurlinrln •1:0111 suh
\'l'lll;cics aos tle(icils I'I'SP•'Cti\'IJS. 

l'nrqnP, di' fado, o pniJ·imnnin é conslil.uidn pot· aquillo 
que a tn•opria L:niãu deu e quando ha insuffieirneía de fun
dos jlnra n lliUilllll'nl:iíu Lia,.; C!&cnla;; o Go,·erno cobre-a com 
ulgnma eonlena de! conlos {ic réis. De modo qne e.,l.a econo-
mia JJ[io existe. , · .. 

Cnm rera,:ão ;I fa,!uldad•! dr Dit'cilo, pleitcial'ei o,;;te an
nn a lt·anspn;;kão da wrhu do mmtct·u, •r:rrin que :lti ou :JS, 
ela ·rllbl'ica restil•etim do htlut·ior i1ai:a u rubrica das ;;utlVf~n~ 
c;ões, porque. nãn é ali o Jogar cmnpctentc. 
· Quando ;í qu~;;tfio c•m si, ci grave o tom levaul.adtJ dis
cusscícs. ora em um. ora em nàuLrn ·sr•nl:ido, de tornar auto
nomas. economieamcntc, as c~eola,; superiores, o lambem te-
ubn iea c! arl.m in i;;l.rativamr.nlc. · · . 

. Sempre entendi. que. nn ponto rlc visla adminisl.rativo c 
f.cchnicn. ns .escolas dcnHn !r\1.• sna· autonomia, i;;to 1!. quanto 
:1 or,:mni~n~ão dP pro)(i'tllnmns de ·~nsmo. csf.ahclrcinwnto de 
T!UITICI'O de horas, divisão dr matr.rilws, !'ál'llla de ensino pra
lwo, etc ... com 11m porlm· fi;;caliznnor,. quo ó n Cnns,~lho Stl
!li'I'IOl', cu.ias aUI'ihui,;í.ir•s prceisnTn set• mais· oncr•gica~. 

Ha .. porcl111. muita gnnlo Cllfe opma qu(! n anlonnmia sc,ja 
completa. qur n nntnnomia technwa Si!,ia ubsolnl.a e niio rc
lali,·n ou r·rstricla. 

nealnwnl.f!, u anrnnomia resf.riel.a ,; a aur.ánomm mut.tln-
1111. o, pnrlanln, niin ,·. ant.onomia. Mas, en/J•o nós, como cnlr(} 
todo~ os paizrs ele.! mnndo, tnclas as vezrg quo ~c tem experJ
rnrmtadn n ·t·og·ínwn da riul.nnomia ahsolut.li. u:> universillacles 
tral:assm·c•m a não SPT'. qnando sr tral.n. dn llll iwrsidades, com(l 
!JOl' 'rxrmplo. a do rn8ino OJwrurin o popular dr !l!il:in, que.(! 
nwdoial', ou u llllirrt•,;ida.cle d•• cnsü1o l.echnicn da ,\IIPmanha. 

A Pxprr,;;,;;in c:le lllll\'orsillnde cnmo GonznJpz pensa cl o 
eon.in nl o df! I odn a organizntliin dn ensino ~UPI!l'IOT' n pr·Trnnrto, 

As~im 1\ qne na 'Holfdea hn · or·::mnizuc;õe>' mat·avilhosas 
rw~sf' srnlidn, f'Tll algltiiHI.~ citladc>.~.ha nnirrr;;icJaclcs que I.Om 
por fim o •m;;inn til' m·te" ,. ufl'icios,' qllftlldn p,.;ta. expressüo 
"'' r.L·n emprr.~adr, mr, rrlnr,ão nos instituto> !lo on,tno scwn~ 
til'íco e JHtei·n!'io, .Yis!o algumas universidades haver incm·~ 
poJ'[Ido nella as oscolns de nh!losopbin e Jetrns. 



ANNAES DO SENADO 

Possuo até uma obra curiosissima sobre ensino technl~ 
co na Belgica. onde se mostra a maravilhosa organizru;llo 9~ 
universidade, creio que' Ganct. , ; 

Mas, Sr. Presidente, a meu vêr; o melhor typo cte Uni
versidade é o ideado . por Gonzalez, mas para isso se. necessi~ 
ta de uma grande extensão de territorio e de uma ,grandtl 
quantidade de professores, que tornam o ensino carillsimo;,, 

Nas nossas condições economicas, não é possível o paiz 
manter decentemente as escolas superiores, nem os alnmilos , 
dispõem de recursos, pois as taxas e contribuições não po.; 
dem . produzir um fundo sufficiente para pagamento do pro.,. 
fessorado e apparelhamento do material, como acontece naa , 
escolas de Minas de chimicas e de pharmacia onde esse appa.., 
relbamcnto é caríssimo .. Umn simples balança de preeisllo' 
custa uma exorbif.ancia. o menor apparelho que é fabricado 
de plnlinn, qne de todos os metaes creio é o· que mais r.aro 
custa, de modo que seria necessario muitas vezes acumular 
as contribuições de todo o corpo discente, durante um annQ, 
para que poi:lessem ser comprados. . , . , . :, ' 

O resultado é este, cada vez que temos de votar uma do~ 
tacão supplementar para as escolas, que silo autonomas, como 
por exemplo a Escola Polytechnica. . 

Foi esta mesmo uma das razões que levou o Congresso a 
recusar uina emenda do Sr. Senador Paulo de Frontin, que 
mandava dar 500 contos ele réis para a conclusllo das obras da 
Escola Polytechnica: . · . · 
. . E' por isso, Sr .. Presidente, que me repugna este sys

tema. 
Dou o meu voto favoravel á proposlçllo, simplesmente 

porque nllo se p6de, de um momento para outro, supprinm 
ns subvenções ou evitar a· devolução dos saldos ao patrlmonio 

. nacional.. (Pausa dr!rnorada,) (0 orador folheia um volume de 
~~) . . . \ 

· Sr. Presidente, acabo de verificar uma cousa ·curiosa: o 
officio do Ministro Ferreira Chaves está errado ! (Riso.) E' 
essa a razão por oue gost.o de justificar da tribuna os meus · 

' votos. E' ess~ tambem o motivo por que n!ío achei prompta
mentn, na cnJIP.ct~i'ío rias leis, o decret.o que procurava; No 
officio se alludP. ao deereto n. i3.5SO, de t8. de. mal'QO de 
i 9i5. No em tanto. o seu numero verdadeiro é U. 530. Assim, 
se vê, aue o Minisl,ro augmentou de dous mil, o numero do 
decret.o: Felizment.e. porllm, comegui encontrai-o. Sou mesmo 
· capaz de nedir a este proposito informnçl5es ao Governo, em 
terceira discussllo ,, . . . . . · 

Diz o art .. 9", .tettra B: 
. ' 

cConsutuirllo patrimenlo dos Institutos· mantidos 
pelo Governo Federal: donativos e legados ... :. 

,, 

Silo raros, e nllo se oóde co~tar com ellee . a nllo ser que 
para o .1'l1f.uro. o Sr. ModPsto T"eal, -e outros indlylduoe reco
nh~cidament,n generosos (riu)), legu!)m, comn os Rockffelcr 
americanos. aos nossos institutos de ensino superior, regulares 
~ommcns, imitando assim, os nlut.ocrntns hrnsi!Airos o phi~ 
lnntropin e o g,est.o nobre dos plutocratas estrangeiros, 

Subvenções votadas pelo Congresso N110ionall 
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· .E' curioso que· as subvenções constituam o fundo patri-·· 
momal. · 

. (O orador toma uma c hicm·a de c há.) 
· Agmdeço a V'. Ex.; Sr. Presidente, a gentileza do ter 

consentido que eu :fiwssn aqni uma refeição, ou por outra, 
quo cu .jnnl.nssc nrsln lrihuna. · . 

. . «Lettra c. Os edifícios cm que funccionaram os 
mslltutos pertencentes outr'ora nos Estados. · 

Lettra d. O material de ensino c ãs bibliothecas 
existentes nos institutos. · · · ' 

Lettra e. As taxas constantes do art. 7•, bem r,omo 
as cert.rd<ics, diplomas c quacsqncr outros títulos creu
elos pelas congrr.gnçõcs e approvndos pi)J<J .1\finisl.ro da 
,Justu;a e Negoc10s Interiores por intermeclio do Con
selho Superior. do Ensino.~ 

· Peço n:gora a V. Ex .. Sr. Presidente, que consuite os 
t.rcs Srs .. Senadores presrn I. c~, sobro si me concndcm 1 iccnça 
para cu !'allrt!' sentado. Caso ellcs não m'a concedam. l.nr·cerei 
.o cadeira e scnt.ar-me-hei cm um dos seus braços. . . 

O Sn. PnERIDEN'm - V. Ex.· pódc fallar sentado. 
O Sn. TmNrm ·111M:JHDO - Sr; PrPsidente. agrndeço :i 

V. l):x .. em nome das minhas var·iccR, e ao Senado o obsequio · 
que acabam r! e fazer-me. ·. · · · 

Vl!. V'. F:x .. S1·. Prc~idenlc, que a minha affir.macão era 
perfeitamente .iu~tu. Eu dir.ia qne de facto n patrimonio de.s
sas instituições é const.il.uido pm• fundo do contribui~õrs pPr
tonMntes ao proprio Governo. 

De facto, os pr•edios. o matcr·inl, o valor das subyr.nçücs, 
silo torlos r'ccursos fornc~idos po!.o proorio Govei'Uo. 

Agora quanto á contribuicão resultante dos legados dcs 
nossos philnntropos. c<lmo· o;; Srs. Modesto LeaL . Roclm ·Mi-. 
randa, Guinh~. r.mfim rios grandes philantropos brasileiros. 
esta ainda niío .~1:' fe·, s~nt.ir. Naf,JJl'almcntc n paiz a espera dos 
respectivos testamentos. Por cmquant.o, . modestos, ·natural
menl.,, guardam essr• Sl'f\'I'Nlo cornsi.~n mesmo. Só 1lepois da 
morte desejam que os seu~ colltlidadãos cnnhrican: a nalur·Pza 
da sua generosa · contribn'icão para o ensino do Brasil. . 
. Quanto a qun os est.nbclecimenl.os colhem vccnl da 'con

t.ribuic.ão rlc taxas dü mat.ricnlns n taxas rle exames. Como o,
ost.abr.lrcimrnt.o~ não podr.m clevnl-as sem conscntimcnt.o do 
Comnlho Ruprr·inr· do Ensino, a consequencin t\ que à_e~de q1w 
os alumno's não lcnlíarn rocuJ•sos suffinir.ntes para cnncOJ'dur 
immediatanwnt.c com a ·olcvaçiio, si r.sta vir.sse produziria 
uma verdudciJ•a celeuma, 11 rn alarme. uma reclnmacão· fnrmi
dnvnl: 

A cont.ribuioão do taxas _IÍ poquena e insiA'!lificnnt.e. pari~. 
manter ossos institutos e. n.~sim. succcs3ivamonl.r. 1.mlo~ n;; 
annos vão-sr. clovnndo UR dot.acõcs orçnmcml a rias. 

Não s·cria mrJihor, logo do urna vc·~. rn~lnm·ru·mM o nul.r!
rior s~stomu da arrecudaoão pelo Est.ncln elo l.ndfl. .a rcceila r 
de. serem feitas todas os dcspczns completa c clircetamenlo 

.11elo Estudo? (Pnusa.) Eu me recordo tle 'que, nn Imperi·J, 

' .. 
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nunca isso J'oi um inconyenient.e." Ao cotll.!'lrio, desde que Cd 
nscolhs, e! las lll'Oprias é que recebem as laxaa, ele., silo con.>
tanlomente as congregações apoqL;cnLndns pelos pr.•didos de 
~l·atuidadr, do disprma de pagamento ele l.nxns, ~!.c. O artigo . 
10 da lei diz o scguinl e: 

«As taxas de ma Ll'il:n la, etc.~ 

Sr. l'l'eAiclenlr, esta redac,.:fto cll\ lc1, 6 um pnuco gro-
1 esc a. 

Deferida a petiÇão, seria proposto ao Rr. · l\Iinisl.l'l.> do In·· 
torior o nome de um brasileiro familiari.suclo com as qucstüe.~ 
r!o ensino. Esta disposicão de ll'i .se .lmn J>rrstudo aos maiortl.i 
nbuoos .. V. J~x., vu, que, de facto, o que e~l.á ahi é o direito 
do Gove,·.Jio nomear, discrir:ionariamenl.e, para fiscaos dos csta
bclocime.ntos rrtuiparados, pcssons de sm• cont'ianoa; o que 5.:l 
pretende ahi, a J•rrLexlo de estabelecer que serão 11omeado~ 
indivirluns !'amilinl'i;;udoô com o rnsino, ·com ai! matm·ias de 
rilsino, é disprmsar certas c determinadas condições que as leis, 
.•ompl'o cxigi1:am, que as lPis não podiam deixar dr. exigi•.·., 
) maginr. V. Ex., Sr. PJ•esidente, JlOI' exemplo, !l m rapa:-., 
eomo- tpn qut• i\onheci. Quando Pnf.rei pam o t• anno da .Fa
euhladn de S. Paulo, .iá o encontrei nn qmrto auno - cha
mava-sr. Muller B!'Oga - e;· qun,ndo sal1i, deixei-o: no quarto 
anno. Havm·ia algurm mais familiaJ•i;;ado c.->nl as mat.crius do 
C(UO PSSe moco? (llisd;) Enl.retanlo, rlle não ,; l.il.ulado nem 
:·ni. absoluf.amr..n,le aptwovaoo c, no seu Clll'80, .nunca 1:cvelou 
enmprtencia. · · · 

A expressão - familiarisado - não n'lLorizaria tumbrm 
a iwllleação ele um J•abula qualquer? · 

Haverá nlguem m_ais familinrisado com a~ leis do que o 
:·obnia? (R·iso.) ' 

( Cont i111iando a ler) 

Sr. PresidrnLr., _vü Y. Ex., a ad;nii'avrl nrgamzar;ão r!:~ 
11Mso ensino., O nrt. 1:1 manda nnmrn~. c.omn V. Ex. viu, da 
leitura qnc at~abci d11 fazr.r. um hl'aslleiro J'amiliarisado com 
ns maf.m·i.a~ do ensino. O ar!.. H manda que o inspector ve
rifirJUC .si o instiluLo J'uneciona regularmrnfe por mais d·} 
cinco nnnos, 'si hn mnralidade mts nofa3 r si o~ prot'l'ssnres 
tlãir o numero rico aulas snf'ficicnl.r.s Ol! p11ln menos Ires quar
fas partes do programma, 6i hn rixnmtJ vcHI.ihnlar. si a aca
demia possuo la.boraforios, .~i a3 rendas são suffit:icnf.cs para 
n rusteio, etc. - · 
: Manda: tu rio isto, mais m·rl'ero J;nrneat• um fi~cal que nã'l 
mora no I!:sr.nclo. • 

Imagino si a lwlle.ztt dr.sl.a insliLuieiio,. que Qllf'r um fiscal 
qun niio mora no Estncln. ptlclc rigoro3amenf.o l.cr scirmcia clir 

-·~mp!emento t.lc todas as comlit•õf·~ nrccssarias pa1•a q·ue ,, 
J.~si._JLuf.o possa ~f'l' rqnipm•atlo e pa1•a nvoriguar se de\·IJ pm·
SI~t.Jr ou srr t:assatla a r.quipar·acün! Diz, ainda qtw o inilprd.nr 
tleye srr j)üS~oa niin li;:r:lfla pm· ufJ'inidadr. rll! qualquer nal.u
l'I'Zn ·rnm ns prnf'rssriJ'rs !' rfirrclnrc~. IHI.o ó, ~i arnhos '!'Ol'l'lll 
h•·a•wns. · ·"~ nrnhoH f ivPrcm olhos · U7.Urs, si nmbns forem 
ma1;nns. si aml.lllH f'orrrn cal.holit'ns, emfim. qualqunr af'f'ini-
11uclr ~Ir qtwlquor nal.urt•za OJ(•clo impedir a nonwar,iío du fis
r•nl, Lomn lli'io rmnh<·~·l ~l~'Mr. mundo dou;; homrns fJllr. nfio 
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lenlha.m nffinirlndr. rlr. rrun!CJnr.r nat.ure?.it, cm fncr. da li~i. não 
r·xistc ningucm quo pos3a sr.r nomeado fi~cal. Ba~t:J ,\'1'1' urn 
••r·oJ'essor· prrJ.o pat·a (Jtln n :l'i.lenl pr·Pio não pc>s~n sPt; nornrndn 
r:n llffi profrRSO!' bt·anrm para que Ó mesrno aconlr!(:a, f' maig 
imhecilirlades drs/.n na/.tu·e?.a. Vt>t•i fica-:<r•, pois, no rxaminill'
s.r a l'flf,flt'llHl do 111Wionalisla-Dt•, Car·IOR ·~laximiliano. ,que el!ll 
foi i Iludido ao a~,;ig·nnr ln! trnh:dho. Em l.odu " ea~n " J)fl!lsn
mrmto· cloniinantr rlr::;~a l'P(OT·rna foi <·!'~<': r·.nntn os r·sl.abrlrci
úwntos equipar.·ados sr• iam nmll.iplieando, •·r·a nr•enssar·io J'f'S-

' ll'ingit• a lei .que O.'< ]WrmHI.in, dn rjllal,-tllr''' mr11.ln. El'll, r•or
. tanto. ncccssar·io ~>xi;;-ir uil~rn da quota l"'CIInial'ia. um cedo 

!llllllOrn •do Ul!ltn.~ rle ~nJ·vir:n e;;cnlur· ·~> frmeeiunal di' e;;fabeltJ'
cimento pam qne ;;e admil.tisse o rr.rJIIrl'imenf.o c ,;e o ckfr.
.J·i~."'! com a nm1wn•:ãn do !'isca!. 

.Enlrr.tanln, Sr. Pr·osit.l.mlc. algllllln,; r.;:enlas q1w r~;lo l.i
nhnm as enrulit;Gc;; urcr>;:,:at·ia;;, lrataJ·arn t.r·an•q.uillanwn/e dn 
fazer· teú1pr, n dPpnis dis;;o alguma~ c;;colns l.r.em fll'OliJ'orar!o 
J10r· ali i a f'ót·a, pot·qnr. ri e J'actn, o ((III) n lei tinha mandarlu 
"ra fnlsificn1; a r~cf'ip/.a. Na r;rorn·ia lei !\;;lava a ;;n~gl';;l.ãn ..• 
O fi.~cal niín morava nu local. não tinha nenhunra al'!'inidadn 
r.om o;; proJ'C'ssm·p;:, não f!'rqur.nluva a;; escolas. l.inlra dr. li
mitar-so ao t)xarnc da rseriptu. Uma \'PZ, enn,;Jal.uda.;; nell•~ 
lndn.-; ns/.as cnndi(:u.r.s, irnmr.diufamroJJto m•a deferida a· peti

.. r•ão. Ahi e.,J.:i o ah;;urrlo da li' i. ,; uma \'l.'!'dadnini l'raucle. 
• E ngnf'll f.em ~iclo permitl.idn;; mai~ al:;1:nnas f'qllipu-· 
1'·ações . 

. E' por i.;;sn, Sr·. P!'esidonl.c. qnn ve,io corn certa rcpn
gnuncin todas r;;sas rrrtlipnraeõ·~~ e acho que pr't'['.i,;amo~ pôr 
cobro a isso, nfficializando e federal izunrlo rle wz o ensino 
;:onperior o ~ccundarin rln nopuhlicn. para il\'itar qrrc clle se 
:Jnnvor!a r!m urn verdadeiro rumo •de commercio. 

Desejaria, 'Sr. PJ•e;;idcnLc. qno, elo uma vez por t.odas, 
rrsolvcssemns o r•·ohlr.ma rlci ensino, t\C' qual acaba de dar 
nmis nm impnlso o Sênado~: .AJfr·erlo Ellis com a sua indica
•.:iio. Devo, cn/.rr./antn. recof'rlar no eminenf.e Presidente da 

· Commis."íin dr.• Firranr:as {(LW n medida ~ugg~;•rida' por S. Ex. 
y, n;;11á atr: rm vi·A'C•r pela lei do · Or·(:unwnl.o qUI' a ]li'Ojlrin. 
Cnrnnti;;ilftG fio Finarre.as r.xaminon. · 

.I} Sr·. 1Sr.nadnr .To.-.: .Emrbin ,j:í lrnvia propn~l.o rnedidrt 
· l't'lrd.ivu. . 

:\ oil!'igatoriN!ado rio r•n;;ino, impo.-:t.a pr.la Uniãn. obriga 
a União a fliii]JPIHI<.'I' corn r..;;st>. ;;rrvir,o .. \ qur!slão ,·. Ci':m, pOJ'-· 
rpw a Uni1ln Cf'r~a on1rs parn ns EsiadM; o rn.<inn ,: o!Jri
~atorio. 

E' toliet• ft•rqllr•ntt;rnrnll' !'f!pt>l.ida fJ,III' o mJ:-dno w;;ta ha
J•al.n. O r.nsino cus/a carn. mas. pôde-"' dizer \(III! n dinhnirn 

· f'r>rn· r.llr. ga,.l.n rj ahonr,oado, poJ•que pr·nduz nu (HIÍ~ a cnn
se.wncia.. .1~ gm·nnt.o qnc n. Cumat•a' ll o $~tiadiJ 5.n•i:un clil'fé
rr•nl.es no rlia em I'Jll<l nos nn/.ros lng·:i!'f'S llf>ltv•;;;;;p a .me~ma 
/.'IH.>r·:;ia ,, ritir·aeiio qrrt• r•xi.-üPrn J:r.;;tu cnpilal m•.::lr• ,:Pnl.idn. 

Ini'Piiznwnle. no in/.r•r·inr· n nrnnrr·n ril' analph:tlll•los ~~ 
nwin'l'

1 
a . .; di.;.;/.mwin~ ·,.~fín JnaioJ·c·~. n nnmL•ro di' P~(·ula~ t! n1P

I'Irlr', pol'f.nnln J:í prza muito mui.• a riolenciu dn Gn\·cr·no e 
dn muelr inr, 'offieinl. 

l'or j;;::o, .•on nr·drmh~ par/iclario r.J.n ewdnn ohrignllli'i(l, 
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Embr.r·u grande liberal, quem entende, como por exem• 
pio, que certas medidas não devem ser obrigatorias, com
prehendo,. ontretanto, a obrigatoriedade em certas leis. 

Const.antemente, aqui, os co!legas. me argúem, como ago
ra mesmr, na questão do inquilinato, a inconstitucionalidade 
da~ !ris. · . _ · . 

-Mas; meu Deus! 'Esln gent.o ost.á completamente atraza~ 
da, dormiu um seculo .... Todas essas fórmas relativas á pro
priedade, t•.omo á I ibcrclade, . não são mais absolutas. O que 
a ,ç-ente restringe é n pratica dns. actos nocivos á commu
nhão . O individuo tem liberdarln de fazer, mas aqui!Jo que 
:qão prejudica o direil.o de out.reni: e se depois de praticar n 
neto, t.mnsgr·irlc a espherá do direito alheio, esse acto est.:i sn-

.. i e) to ;\ snncoiio penal e repressiva. Esta é ,que é a hoa dou-. 
trma. . · · · 

Ora, perguntemos: porq:ue a lei ·Obrigatoria contra· o ai
coo! nos l!:stados Unidos? Pois não ~·contraria nos princípios 
dn I ibl'IJ'(inde? · 

Entretanto· a Justiça Federal daquelle pniz não tem con-
. siderado perfeitamente constitucional, nllo tem cumprido em 
toda parf.P. a emenda que manda probibir o fabrico, a intro
ducção o o consumo do alcool no territ.orlo nort.e-americanro'! 
Entretanto esse prlnci.pio não é contrario á liberdade indi
vidual ? Não é contrario no principio de 3iberdade de com
morcio, á libordade de· industria ? E os indivíduos que ti
nham a,s fnbi'icas de distillaç!io e os que tinham ns cnsne de 
retalho do commerci-o, e as ea.sas estrangeiras que tinham 
lleus depositas e os commissarios. representantes das casas 
de vinho, bebidas, licores, todos . ossos indivíduos não ·foram 
'Jll'~ivados da snn industria e commorcio '! :Fl o cidadão não foi 

· constrangido a não. behcr aleool, . porqno se considerava .isso 
nocivo á sua S[\ude ? · 

O. individuo não tem di roi to de matar-se, direito de 
suicídio '! Qunsi todas' as leis reconhecem esse direito. En
tretanf,o. si votassemos uma lei que punisse penalmente o 
suicldin. nlio seria inconst.itncional ? As· leis restrictivas da . 
proprir.rlade de nlinhament.os de runs, de numeras de an- · 
daros, do condições de hy~ricne. a obriga~ão de aemção, do 
cubacão, as que prohibem a edificação em certos lo~rcs, M 
qne r.xigem tnes o qunes oondições nas habitações em de
terminadas zonas c que dispensam cm outras, pois numa me8-
rna cidade não se oncont.ram .edificncões sujei1.111.! a um regi~ 
rnon, como aqui no Dist.ricto Federal, na zona mbanh que. 
dispensam. dessas condiçõe·s as edificações na zoúli rural ? O 
J1l'Oprio bairro de Copacahnna nlío ost.eve por longo pel'liodo 
ôe tempo dispensado .do todns as condições de alinhamento. 
êe pó .direito, dfl cubação, el.o. ? Alil leis de expropriação, t.o
dns nssas leis não .silo limit.ativas do direit.n de propriedade ? 

· · ·Sim l E' . qu o- h a um pensamento oommum; é a .garantia 
do oxercicio de todas ns !'acuidades do homem: emqunnt.o el
las não são nocivas ás de outros, pois, é exactamente esse 
mesmo principio o que defendo a liberdade de pensamento. 

Ningucm tem o dircifo de reprimir' ou impedir o pen
enmcnl.o. Cada um pensn o quo quer -· este ó ho,ic o prin
cipio tmivct•sal -· e como ·quer. TodoR os meios, poia, em
pregados para iinpadh• quo um individuo ext.erne o seu pen~ 
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·sarnento são inconstitncionaes, porque siio at.tentados á di~ 
~rnidadc humana. São direitos coexistentes com a persona
lidade. 

Agora, todos os meios que inhibem. que cerceiam, .que 
difficultam a enunciação, n expressão desse peneament.o silo 
inconstif.ucionnes .. Todas as medidas que estabelecem pe
nalidades são inconstit,ucionnes, porque a ·nossa Consf.itui"' 
ção g-m'anfn a liberdade cln pensamento cm toda a sua pleni
tudA. c apenas cs~abelocc as rcstricções, as limitações de es~ 
tipnlnr-se penalidades para cndn um, segundo os abusos que 
commett.er. 

Ora, ha na disposição constitucional mofos. Primeiro, ~ 
o qnc garanto n liberdade de pensamento .. Esso direito não. 
é regulamnnfavcl. Esso direit.o é coexistente cGm o nasci
mento do .homem: esse direito é preexistente á propr!n Con
stif.uição, porque esse dirr.ito foi ·cscripto nas ·leis, depois que 
o . homem o tinha garant.ido de armas nas mlíos. 

A segunda disposic.ão. a segunda parte. do artigo consti:.. 
tuoional é nst.a: dndependAnflement.e de · censura prévia.:.. 

O ta, t.ÕdM oR meioR, 'Pois,. directos ón indi rr.ct.ns, que 
cnm:i~f.l'm no modo de processo de censura, c;ão r!l.~!rill!ivo;;, 
f'iir nont.rarios a r.ssr. direit.o essencial do homem. 

Tr .. ins ns mcrlidas relat.ivan 11 repressão c;§o r.on~fit.u~in
nn~~. porqu~ fixam as i'r.sponsabilidades parn ng . r·n~os de' 
11 blJ.~o· oiA prmsn.mento, , 

Ha. pois. no pro.Jecl.o Gordo tres ordens · 1le medidM., 
J>rim,~iro, as qne restringem a liberdade de pensamonto; se~ 
~nnrli:, aR que crPam n processo de censura; tarcelrn, uma 
~~erhl nrdr.m de medidas, que estabelece· um con,junoto rle 
fórmn~ n nof.oR, dn meios, nma trnmn. que tira no individuo o 
rlh•ritn rl1! sPr ,inrnnlista. que n nrredn desta prMi$~ãn. Em 
snh8lnnria, Ríin medidas prohibitlvas, t.endont.es n ,]e~r.Pl'I11)0ar 
n ·inrlivirlno nesse direito. O individuo o t.em, ma~ niio que;o, 
nrrn~fnr cnm todas nssa.~ difficnldades. Stto, pois, medirlml 
p1·oh ihitivas nu restrictivas. 

!Tn ainda as medidas de repre~~ilo. O projecto ne3RO sen- · 
fi do (, ~xcr.~~ivn. P. monstrnMo,. ti hnrbaro. 

· O meu colleg!l me t.om dito. mais de uma ve7., qnc n~nrn, 
qn:mrtn ~c qnor onmbat.or um· projecto ha de ~e chamal-n de 
11lflR!rrngo, q\Hmrln n projocto 11 bem foit.o. . 

T.••n fn7. mr lP.mhrm·· n fabnla rle T"n-Fontnin~. O cnll;~. 
gn !.oM ~irlo par" do v.nrin~ curn jinhns o fies inrlignndo ituan
rlo nl~nwm nchn-n~. feias, quando elle ns vA tão bonitM. Cnm
PT'Ahonrln hern n psycologin rlo sen espirita nohnnrlo· helio nm 
proj!"cln dossn nnt.nreza. 

· Mns rligam os metlR collega~ se um jornallat.a npera!'io, 
l'l'llnrfnr rfe um rlnssns pequenoR .!ornaes, conseguido.> Mm sa
crifirin rln cont.ribniolin rle 500 e f.OOO réi~. um ,iot•nnl quo 
~nhl' rf,, 1 ti o m15 dins: Re esse jornalista se atrEIVIJ a e~llrever 
nm nrf ign annn~olhnndn n ~rreve, o levante da olasse, po1r est.e · 'D 

nu pnr lll'flWllo mot.ivo, por ost.a ou por aqnelln oxf.M.~ão on 
inirm irlnrlf". 

: Nols. nn F.nrnpn, nM l'rnnonhamo~ nn dnfe1.n rl1B. rlireif,ng 
rio qynrlirnf n, n~~Pguranrln n direito e rlefeza rln •11n rxiMnnr.ia. 
Ni1n p.~rlr hnver ~:vnrlirnt.o nPm ns~ocincões npnrariiB snnlln 
rnmo fnrnri1 rnnrt'hidns n nrlmlt.f.ldn~ e gnrantidnA pulo nacto 
de VP.r~llille!, · 
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Pr:lu Jll'li,ÍI!do Ou1·rln a estes ,jornali~ln~ Bn JHid·! esl.ipnlat• 
a JH'nnlid:uln ai.l'• de li! eoniM de .réiii . 

. ();' JIICII~ J:n!!egns ,;fiu Pl':li.ieD,; illl paiz 1:, nal.urahnente, 
l'"""ur.m nns ,;r•us J~slndm; IIIH gl'ande eon!Jrdm.•nl '' da 'itua
~~;1u da jmpl't'n~u. 

'fl!!lltn, po1· nxelll]llo, rueel:ddo ,jormws de :!~ o :10 ecnLi
mdJ''l>i de 1'11111Pt'imenl.o JJIII.' 111 "" :!O Úll larg'lll'a, ,jurmte> mi
n'"'·ul::~s, .E;;sc:s ,jcii'!Hll!s resrllnl'm de nma nmncjr·a pil.l.ot•csca 
''' ;l::onl.eeiJlll'lllll:< da enpil.al o t<}m 'po1· in!.uit.o •:t'Jt,iear a 
:-:iUmr·:io da Cnrnam ~liuticipal ou suslcnlat• 111n ddet·mi
Jillt!o 'g'l'll]ln prditico. Cn!ll a mac!Jina idr:ada PL•i<: il1·. lÍO;·do 
(i 1 c.;pnn,;avd poJo alHt~u t:nmmel.tidn ]JOl' r,,;su jot•m\1 a ii o só 
c auloJ• rif., ·nrtigo enmu l11dos os ·edicl.nl'l!~, tnd0.:; •lS impt··~S
~or·t~~ Pit' 
: ·i·ia:i·t··,;:í algum. no inl.er·.ior, que ·Possa ·pagar nma multa 
rl1~ einc". a :J!i C!)nips de ~éis1 Haver:í ali'Jl~ma l.ypogmphia 
1]110 IJI.!CII'U llllPI'llllll' Ull'l ,)Ol'nUl de oppOSl~:ao. desflc qUe (i 
s1:u JII'OPI'ietal'io ri rcsponsavcl do mesmo modo, com. o seu 
patl·ilnonio, com os. seus· bens, pelo pagamentq da multa? 
' .O ;;;, .. Adolpho Gordq mr; respondeu que não ha maiores 

)JI!Ualidades. , . · · 
Xão sei si foi inl.encionalmc~tte a redacção que S. J~x. 

deu nn srm pr·ojecLo; rnas me parece que o seu pcnsanicnf.i) 
:roi airgrncuLar as multas, deixando a·s outras \I)enalidadcs •~1n 
po . .;ic,:ão secundaria, as rcstrwttvas da liberdade ou rJe ]Wisão 
r:ur·poral e cellulat· .. ·Na Commissão, pedi esclarecimento: 

· :tg;;r·avariamos as multas c suppr.·imiriamos as penalidades, OL! 
eonlinuarian1 estas ? nisse-me o nobre ·auto!' do projecto que 
as penalidades não oram mantidas. Então, pedi se fizesse 
elat·o e~su emJlCnho · cm uns elos artigos do projecto .. 
, X o niiJtanl.n. não se, l.omou nenhuma resolução definiti
va c ag.ora. quando o pro.iecl.o j:i se acha cm ordem do dia, 
dPvidan:tenle impresso. fui novamente ao Helator e pergun
!.ci-llw q1iul a solução que se .havia dado ao caso. S. Ex. 
ir1P respondeu que não havia pensado nisso.! 
. Agoua!'dei de proposit.o o momento para'' fazer nma per
~ unia: si o jornalista não tiver dinheiro para pagar esta 
mulla. e.nmo aconl:cce com a maior part.e dessa gente que. se 
ur:e11pa na imprensa, como ·poderá pagar· as multas ? I 

- Hespondem pé los seus . bens - dizem-me. 
- ~las si nüo tiverem bens ? ! 
E' cousa que se dará falalniente. E .no emtanto rslt\, at,11 

agoi·a nr:ecssitanrJo ele uma resposta d~ S. J<jx., o honrado 
a 11tor do projecto. 

~J;;I.r é o ponto fraco que ha entre os seus nrl.igos; (l 
a armacli!'IJrt elo projecto. . >· 

Pnt• PSSt' prnccsso. os indivíduos que não pucle!•r.m Jl:lga!' 
·a nHJIIa, ,ooffr·r.r·ão tl crmvr.rsão da penalidade,. c o que acon
hwr'l'lÍ ,; qnP sHão condemnados a quatro ou eincn annns d>': 
lll'i:;ãn. O individuo que serve na imprensa não tc'm cinco 
n11 dl'z cnnln;; 'Para paA"nr a nmll.a que lho for marcada. S1'rt1 
miliiu rccolhií:ln :í prisão, O ,juiz nomeará ·dous ·nrbii.J·n;;, fi 
n;;fr•s l'l'i'nln•m, ·não havrndo da sua resolucão. l'ecm·sn rlP fl~
pncic al_A"nmn. Al~m disso.~ pa!'l.o não.~CJ't\ repJ•(Iscntacln. R' 
"•n:1 lrot :mt,ga. " nrna loA'!Slac.an qne .H\ tem Rü- unno;; dn 
ldudP. . 
. Supponha, V. Ex., Sr. Presidente. o seguinte: o ,iuiz .ro
liliro nomeia nrbitros dous correligionarios seus. Estes ar
hifJ•nm o mnltn em dez mil r•éis por dia. De facto, qne póde 
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::;anhar nm ,iO!'llali.q~a, elo inl.erior. crue pt.lclc ganhat· un' ,iul'
n~tllsltt O{.ll.'l'rtl.'lll 1. St a multa fi do clcz mil róis JiOl' dia. ,,~
rao t.resenl.os 11111 t•éis por mcz. Assim, o individuo ·Ü~1·;i 
de pct·nmnc~:,~t· al.B'lms annos nn •Prisão, por .não poder paga1· 
uma. mull.a de etnco contos. · 

. I;;sn é maiil elo. que a prisã() ecllLilaJ' eslallelccicla anJ,•-
l'lOI'Hlenl.e •. 

_ Eu apl·c;cnl.ei ao honrado autor t.lo [H'o,jecto e,;Ba o!Jin
cçar~. l>Pelnrnu-rn·o S. }J:X:. que, crn caso ulgTrm, a rruJna 
iil~l'liL eull'I'I!I'J.ida cm pt'isii.o. J!)m t.ndo o oa..;o, tudo tel'ia fJIIC · 
SI' J•(•;;nlvi'J' nn.· fll'tla ·do LI·cs ou seis mezes de prisão, de ae
r•,)J•du ·com a legislação penal. 

pu.~: Ex_. não aLinon nerq no _que escreveu, no que Jrz. 
(>U S. ~!.x. n~10 eonhece a legJ~la('ao penal. 

O ladu . .'! esl.e: não se deixa ao arllil.rio do juir., sem 
qualquer n•curso ('111 eontrario, a convet·são' de [lcnas, aggra
Yando-~u amua ma1s. como se ag·grava, as penas pecuniarias, 
a~gumas augTnentadn~ al(o em vinte vezes mais, sem, além· 
tl1sso, so cstnhelcce.r um procusso para. o arbil..ramento dessa 
convm·são, sem havr.r um recurso· eslatuido em lei. 

O re8ultaclo é. que o polll'c desgrac.ado esL:i absolutamen
te· nas mfws da machina loeal, na machina official, do Gover
nador do lo'g·ar, tc~1do apenas como nppellação, recorrei· á 

· misericord~a do Governador ou de fi.car na prisão. · 
Todo n1u 1Hio snhc qunnlo 1í rlifficil, ás vezes, um ,íorna

lisl.a polm: ontrur co'm a fiança. H a casos mesmo em que 
elles toem . cumprido a pena na prisão decretadtt logo pelo 

·mandado ·du pronuncia por não ter dinheiro. Conheço di
versos r.aso·s elo jornalistas que, poc não terem dinheiro para 
a fiançm, pronunciados. teem sido recolhidos (t Detencão'. 
Como podêrão pag·ar a multa esl.abelocida na lei si nem teetn. 
djnM~ro para a fiança?! O resultado ser·:i uma longa prisão' .. 

. Eu osta•heleci qLIC, em cas~ alg·um serão os ,iornalista3 
recolhidos á pri;;ão dcsl.inada aos réos de crimes communs .. 
Na Commi8~ii.o', doutos como são os meus collegas. saltaram 
contra essa -medida <·.orn granrle furor, considerando-a ridí
cula c escandal.Jsa. · EnLretanto, essa medida é uma tolice 
da lei belga, ,; uma ig'ltm·ancia da lei italiana, ~~ uma sandice 
ela lei franecza, enfim. rí uma bul'l'iee subscripta por mim. 
que !Í a ctlpia rle princípios ho.ic introduzidos nos paizes mais · 
adloantaclos de todo o mundo civilizado. e é assim por deauta.. 

J.ameu~o. Sr. l'J'e;;;iclcnlc, estar doente neste momento . 
.Sr tivessem usado' para co'mnosco na Comissão ela leal

dt\do precisa, a [llÍ não ''·~taria mn terceira discussão .. Creio 
que V. Ex. rião r.sta,·a aqui c por isso não sahe o que se 
pnssoü na primeira discussão. 

Hcunicla extraordinariamente a Commissão, o seu Pre
sidenLe apresenl.o'u o projróclo aos colleg-us, que o assignaram, 
o assim foi :'iuppt~imida a primeira di;;cussão. Na s~g~mdn.: 
a C o mm issfi•o J'n i convocadn pelo D-ia. rio rlo· Conrn·csso, para 
1.una outra r1~Llll ião exL!'Uo'nlinnria, no mesmo dia, SC)11 con- , 
vocação' nnt.r!cipada, seim desig·nar,.ão do assnmplo. RctmJram-sc 
e S(~Us memhl'ns assigmJt•am o pnrecer, o cslít como se sup-

·primiu a. seg11'lldfl dis1mssita. . v. ]~x., Sr. Prcsidcnlc. :mlw que não oslott mais do que 
0xorccndo .uma }eg·il,imn vimlicl.n, lJUill'Dnrlo grmhut' um pouco 
de tempo na terceira discussão com aquctllc quo me foi sub.~~ 
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trahid·o na segunda, isto é, com um pouco' de restituição do 
indebito quo estou pedindo ao Senado. 

Vê, pois, V. Ex., St•. Presidente, que já estou voltando 
ao ussumpto'. Costumo de vez tJim quando abrir pequenos pa

. rentll·osis. V. Ex. sabe quanto sou obediente á sua autoridade 
e amisade. V. Ex. faz-me um signal e eu immediatamente 
regresso ao decreto de 1915. 

Sr .Presidente, o art. 24 do decreto e~edido pelo Sr. 
Cario~ Maximiliano, dispõe quo nenhum ostabolecimonLo do 
instt•uc\:ão secundaria, mantido por particular·, com intuito do 
lucro, poderá ser equiparado ao Collcgio lledr·o II. 

· Haverá algum collegio quo seja fundado com intuito de 
prejuízo? (Pausa.) 

•rodos os co)legios que derem lucro á. sua direcção não po-
dem ser cquiparudosl . . . 

Imagino V; F~x., Sr. Pr'esidento, que os professores es
trungeir.os, quo estiveram aqui, me pediram as nossas lois de 
instrucção secundat•-ia/ Prometti mardar-lh'as, mas creio que 
falturei á promessa. · 

I ' 

O SR. Lurz AnoLPIIo - Nas loi·s dos paizos estrangeiros 
existirão tambem incongruencias? 

O Sa. IRINEU MACHADO - Nlúo; são .feitas com um pouco 
muis do cuidado. · · 

.Sr. · Presidente, uchando-se a hora · regimental esgotad14 
desejo fazer á Casa umu communicação. E • que, embora o 
Regimento do Senado não permittisse u funccionamento da ses
são com -o numero. de Senadores presentes,. tive Pl!-ra com o. 

-mesmo a gcntilczu de não reclamar. · . · 
O Sn. PRESIDENTE - O art. 90 diz que, a requerimento 

vorblll rlo qualquer Senador, será prorogada a hora destinada 
;~o expediente, com qualquer numero. '1 

O SR. IRrN&lJ MACHAoo - Eu acceil.o r·oligtos~mente as ·pa
lavras de V. Ex,, mas a verdade ó que nem h a num oro pura 
pompor a Mesa.· · ... · · 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa está com dous Secretarios. 
O SR. IRINEU MACHADO - Elão quatro. 
O SR. PRESIDENTE - Quasi nunca se acham os quatro nà 

Mesa. · · · 
A hora da sessão está esgotada. 
O SR. lRINEtJ MACHADo.- Neste caso peço a V. Ex; que 

me conserve a pu lavra, · 
' 

O Sn. PnESID&N'I'E - Não posso manter a palavra de v. Iik. 
!JObre este artigo. . · . · 

O Sn. IRINEU MACHADO - Mus pedire! a palavra no artigo 
seguinte. . 

O Sn. PRESIDENTE - Entretanto, tambem não encerrarei 
a discussão do rcJ'orirlo artig·o, umu vez que, sobro olle, ainda 
pódo querer usur da pulavru algum Senador. 

0 SR. IRINElJ MACHADO - !Jerfeitamente; V, Ex. é a ha ... 
nostidade em pessoa, 

I. 
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O Sn. llnESIDEN'I'B- V ou encerrar a sessão ccnLinuamlo 
na pt·oxima sessão a discussão do ar L. 1" do pt•ojecto. 

Designo, pois, para ordem do dia da seguinte: 
.. Votação, ·em 2' discussão, .do projecto do Senado ·n. 44; 

do 1021, considerando de utilidade publica a Sociedade Pau
lista de Agricultura.. (com parecer (avoravel da Commissão ae 
Justiça e r.egislação, n . .2ll8, de l~llll); . • 

Vótação, eni' 3' discussão, do. projecto do Senado n. 98, 
do 1920, estabelecendo regras para que associações e socie
dades . possam ser consideradas de utilidade publica (com pa
recer da Commissáo de Justiça e Legislação oflerecendo emen-

. da substitutiva da, apresentada pelo :Sr. l~aulo de Frontin 
n, 222, de 1922); . , 

VotaÇão, em discussão unica, do requerimento· da Qom
missão do Finanças, pedindo ·a audiencia da de Justiça e Le
gislação sobre o projecto do Senado n. 48, de 19211 íletermi
nando que o funccionario com mais 'de 36 annos ae serviço, 
tem direito a aposentadoria no seu cargo. ou na de cominissão 
em que estiver( desde que conte neste mais. de ·tres annos 
(pàrecer n 248; ; . · 
. 2' · discussão da proposição da _Camara dos Deputados 
n. 49, do 1922, que releva da prescripção em que oairam os 
saldos das subvenQões votadas em 1913 e 1914, para a Facul
dade de Direito de Recife (com parecer (avoravel de& Com.• 
missão de Finanças, n. ~26, de. 1922); · ' · 
: ConUnuaçiio da a• .discussão do.projectó do Senado n. 35, 
de 1922, que regulamenta a liberdade de imprensa (com &ub
.~titutivo da Commisst'lo de Justiça e Legislaçt%o e parecer &o
bre a.~ emendas apresentadas, n. 224, de 1921> ; 

2' discussão da proposiçãó. da Camara dos Depul.ados 
n. 53, de 1922, que abre, pelo Ministerio da Justiça e N88o
cios Interiores, o credito especial de. 633 :8•9$650, para atten
rler a despeza13 com a reorganização do. ·Qorpo de Bombeiros 
(com ·parecer (avoravel. da Commissao àe Finanças, n. 1161 
de 1911) •. . . · · · · 

Levanta-se a sessilo ás 1.7 horas e 80 minutos. 

. '. 

:lütln S:ESS,).O, :EM :10 DE OU'l'UBfiO DE 1922 

1'1\I~SIDgNQIA DOS SRS, StiESO DE'PAIVA, PRE3JDENTE, lll ABDlAs( . 
Nmvn:s, 2• smcRSTARIO 

A's i3 ;(! horas nbre-se n sessão, a que concorrem os 
Srs. A. Azercdo, Cunha Pedrosa, Abri ias Neves, MendOIJ.O• : 
Martins, Alexandrino de Alencar, L~pes Goncalves, L~uro ~ . 
dró, .TusLo · Chormont, Godofr~do V1anna, José Euzeb1o, Cost~ . 
Rodrigues, João Thomé, Benjamin Barroso, Eloy de Souzg; 

· Joõ.o Lyra, Tobias 'Monteiro, Antonio Massa, Venancio Neiva, 
l\!anocl Bor~n. Rosa c Silva, Eusebio de Andrade, Gonoalo Ro~ .. 

• 
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lcmht•J·g·, .\nl.o11io i\lnniz, Hcrnarrlinn MonleiJ'O, .Ieronymo Mon
l.ciJ•o, MareiliCI ele l.:tet•J'lÜl, Sampaio Ccn'l't!a, irinr-n Maehado, · 
Hl'l'JHLT'tln Monleiro, .'Hiolpho Gt'IJ'do, Alfredo l~llis, :f.,niz Ado!-, 
:]Jhn, .rosr' M11rLinho, Ol!!gario .Pinio, .Cat·Io~ CavalcanLi, Luuro 
1\füllm· u Viciai' Ramos (37) , . 

Deixam dr•. t•ompm·eceJ• L>Orn. f!atL'a ,iilstificada os St'd. · 
HeenJcn·egiltin dro 1\loraes, Silvcrio Nery. Illllio elo Brasil, Felix 

' J•nc•ht!CO, Anloninu FreiJ•c, ·Fmnei~co S:i, Ca1nciro ·lia .. Cunh11, 
Aranjo (;l',ps, f:J'llecllO Gardqso, Siqlll'il'll de ;1:·enezes, Huy Dm·~ 
JJo3a, NiltJ Pn~aniJU. ~lotlestr• Leal. Mignel t.k Carvalho, Paulo 
dl'l Fl'Oll Lin. Ji'J·am•isco Salles. . ,\ lvm·o de . Carml h o, H amo J 
Caiadu. C:Prwroso Mat·qucs, Aft'onso · i:lt! Cnmargo, · Fçlip:oc 
Schmidt, Soares dos Santos, Carlos Barbo:;a c Vespuc1o (]e 
Abreu (25) • · 

:E' lida, posta em discussüo e sem· tldJal.e approruda a 
acta sessão anterior. 

O. Sr. i • Sercretario dá conta do . segúinte 
o • ' 

EXPEDIENTE. 

Offieio. dó Sr. Minis.Lro da .Justiça e. Negocias Interiore3 . 
. 'do ieór seguinte: ' 

. Exmo .. S1·.: 1° Sccrolario do Senado. Federal -Em refc- · 
l'cmcia á constT:ucção do nora edifício do Senado Federal; tenho 
a. honra de inl'ormar a V. Ex. que pelo regulamento da Se-. 

· creturia de Estado ,deste l1Jinistorio nenhum funccionario temi 
entre as suas attribuições, a competencia pr·ecisa para entrar 

· em iwgor.iaçõcs com os propriefatios de pl't!d:os cuja desapro- · 
Jlriação tenha sitio decretada.. . · . · . 
· Em ·uJ'ficio n. 215, de .18 ·de ,julho. ultimo, essa Casa do 
(]ongresso, sen1 enviar qualquer planta, oedili que se ordenasse . · 
·a dr.saprupJ•ia\IÜO rlos prcdios que ficavâm fronteiros ao actual 
:edi·ficio; com o J>fficio n. 226, de 26 de ,julho citadó,' remetteu 
'a planL(I d1~ con,jnnclo, que foi appi·oyada P•ll' decreto nume•·o 
:iii .588, de 2H rlo mrsmo mez; .emofficio 'rl. :;t,4, .de 7 de ag!Jsto. 
a: pedido desl.o ministe1;io, 1'01;am dadas info11mações quanto· 
aos predios c:ompl·ehendidos. na ál'ea m.:cessaria, o que deter
minou immediatalocnte em 12 ·rle agosto o (lecreto n, 15.60-1, 

. que desappropHou ps quatro pri:ldios. · · · · 
C,omo· se Yerifica dos arls. 9° e 16 do decreto n, .i )56 · 

de !l de setembro de 1903, n rltlSapropriação .podo ser feita O•l 
por .accôl'do · nn .iudicialmen!P. Este min.isterio ig·nora ~i a 
Mesa do Sm)ado fJl'etende fazer: n dcsaprupriaçilo desta ou 
daquúlla fÓJ'ma: paT'a fuznr ~judiclalmcnle r• necessaria a re
messa a r.str- ministet•io fios ãocnment.o's a que se refcro o 
art. 18 elo d I.!Vlo deerelo 11. -i. 956,. os ryuac~ seriam remetti
dos a um dos procuradores da Republica nCI Dist.ricto Fod~
ral, pois que o art .. ·16 dá a P.sses fum~cion.ll'ios a cómpetcn. 
e.la pum J'a~.cr· ag·ir r.m ·nome ·da União; [Jara fazer a desa-· 
pi·opri:wfio po1' noct'Jrdn, 11 I Pi não dá wmmot.cncia a· este OLl 
1tquclle 'rnnccionat·io· do ~linistei•i(• e, I ratn\1do-so de mataria 
de .. inl.m·esst> para· nni.L·o Poder: qne não s·e manifestou como 
(lcse,illYll proceder O que, dent.rO . elas Sll:t~ attribnições, já 
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·1). o<.lel'ia ler· ~lado prelir!li.nur·r~rcntc os p;,t~;o-; rn·eeiHos ao ela
•m·ar u iJl'I.I,!Cei.O. tl l\l1!1tRlel'lO, Jlll!' l!Pl (!.~f!l'll{lUIO IIULUl'!ll, 

ro,;olyeu nãu 81.! unLrcipar, ag·uaril:mdo l'I!Sn~l!l;ão da Mesa, qu~ 
potll'T'ú de~i;::twr !HLI'a tal fim funceionar·io rlu sua confiança. 

Cal"'-llll\ oulr·osim. dl.;claral' a V . .l~x. 'ttre alé agora nãc 
1'1.1l'tllll rec-•!IJidn,; o prujodo " o nr·r;am,:alJJ p:u·a a construcç;in 
c quo t·~l PS ~iíiJ Jwcessarios lllll'a o pr't!p~J.J'o ~lo edital, qu~ ter11_ 
do SPl' p!Lblieado pat·a a alwrLJII'U da G.!III'LH-roncia pubhca, a. 
qrre ~e r· .. rnr•p o arl. ;!<>do clcc!'elq n. L<l81 A, du 6 de dezem-
bro de 1 \1:.! l. .. 

Esle miniRlcrin ngTIUJ'da a sr·Inção Cflll) :1 1\fr.sa do Senatlu 
torna!' a n•sp••iln afim do podi!J' · inieiut·, de accônlo com a von
.tado du llll''ma, a con;;lnw~ão do edificio qu,~ u Con~rc~"o Na-
cional mandou lerantar. . 

· lleil.er.·u a V. Ex. os men~ pH:Lcsl":;' dr. ~lla estima e con
siderUI!àO. - Joaquún p,!rreitÚ Uuu·r:s. - A' Conunissão ll:J 
l'uliciÚ. • 

O Sr. 2 Secretario tleclnm qnr•· não Ira parceercs. 

E' noramenl1~ Jid:t a l'f!dac1;iio final do ]JI'o.ieclo dn Senadu 
n. 5:3, dt! JU!!:?, ciue aul.uriza a con;;ir!cJ·al', :;i) pal'a o el'J'eilo •la 
J.'eforma, a lJ·ansrnr·r!ncia elo eulãn · all'm·cs · Bdgarrl gm·ictl 
])oemon de 4 du janeiro du 1890, •J dá oulmo fH'O\'idc•neias. 

O Sr. Presidente ·-.E><I;i I)J)J rliscw;siio 11 J•etlacl;fio final du 
pn1jeclo elo ~I'IH\Ilu u. i.i:·:, dil I!-!:!~. 

O Sr. Irineu Machado-- Pe~.o a pala\'l'a, 

O St·. Presidente - Tem a pulurra u SenadLil' Iriueu · 
~Inclrudo. 

O Sr. Irineu Machado- Peçr• a V. Ex., St·. Prr!sideul.e, qun 
tnnlra a 1•ondarlc rll' enviat•-me es~a J'Ctlac1;ão. (B' 01f.ll'q!lte a 
S. E,r,, a 7'adac~·~io f'iual.) 

• :-it·. l'l'l'sideulv. muito !Ju que dizer ,,obre côln t·educ~ii'J 
nnal. . 

O i;n. A .. \zJmllnn-PPrdlkHlle inlr•J'l'OIIJ[lC!-o. V. Ex.· 
vae occupar JH'!t' longo temruJ a t t·ilHlllu 'I 

. O~~~. Jm~.w :IL\I:rr.lno.-· Vou J'allat· :mbl'IJ a 1'1\lacvtiu. filwl, 
que _t!Sl:t em rllscussfio. · 

.. Q Sn. ,\. _Azmllmo-Far:o ·l'sla J)l~r·gunln, [llll'l]ue 1)5[ou 
Jll~el'lf'lil flUl'll Jalhll' IIII lill!'tl dn i!XjWd!J.'lliP. 

O Sn. ·l'n!XIW ::ILII:HIIlll- 81·. i'l'l'"idr•tJln. si,,:;,., S1•nadu1; 
.\ZCI'PtiO di'SI.'.i:t J'ali:ll', illl.t•Í'J'IJIJI[JI'l'I!Í O Jllt:ll fiiSClii\"J. 

·O f:ill. Pnr~RWI~Ii'I'E-S'~' pnrlnt•ei cmWI.'flr•J• a palu\'l'a an 
.i-ir·. 1-ienadoJ• ]1111.' ~lallu Gm;;~n. dt•pois dn rnct•J'l'Uda a diseussão 
Lia l'CClac~fío final. 

0 Sr:. flliN!lL' :ILICJI.\01)-}Juo; V. Kx .. jü n;in alllllllleipu a 
tl!'df'll! tio dia ·1 

O ~~~. PltJ;;.;rnJ~N'r'E -· i\';in. scnllol'. Ainda liiÍII pus:;:in1os 
du IHH'll dn PXfludii!Uic. . 

~.-Y y_l. YIIL 1 lu 

.. ·, 

",o . · ...... 
"";·~: 
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O Sn. A. .<\ZEIIEDO- Desejo fali ar na hora do expediente 
e .nüo sobre qualquer materia da ordem do dia. 

· O Sn. 'II\INEU MACHADO-Neste caso·, St·. Presidente, de-
~islo da, palavra cm ailenciio 110 hOI\l"ado Vícc-Pt•csidente desta 
Uasa; que muito merece, para que S. Ex. tenha o ensejo do 
falia r. , · . 

O Sr. ·Presidente- J~stú cncei·rada a discussiio da rodacciio 
1 inal. 

' ' 

. O Sr. A. Azeredo (') :- ::lr. l'rc~idenle, conwearci o. meu 
d1seu1'Sn perguntando se umda estamos em «estado de s1tio) 
u se rua i n wnt.o ex i ti te Ct'lltiU L'a pt'•J v i a contra a imprensa. 

Se estamos em <estado de sito, e se a impt·en"ll está su
,!ciJ.a ú censura jia policia, pct·mitta-mc V. Ex. e pet'l,,ltLa-me 
u 8cnndo que eu cxLranhc as publicações lioul.elll feitas no 
.lot''llal du Cumuwrcio, concoituadissimo or;;il•l do publicida•lu 
t.le~~a 'f'apilal . . ' 

· C:w1o a ceusur·a uiio póde ser .feita õólú!:UI•J cm rola~ão 
ao govo1uo, · ist.o. ó, ao Puder Executivo. I) sümonlll sobre as 
t:•.•u~a.; que inLl'l't\,~am·· á ordem e á rnõ.'rau:I,J•Jil, pat•eco t]ue 
deve ~er exercida t.ambem· so'bre· os actos pratic.ados em rela- · 
~ão ao Congresso Nacional. · · 

: A carta do Sr. Custodio Coelho, honlcm divulgada Jíclo 
.lurtwl tlu Comwcrt:io, está nestas condic.ões, porque, desde o 
corne'o ait\ ao filu, .ti uma aggJ•cssüo dirOtlla ao Cou,;rosso Na

, rional. 
Como entendo que o~ dirrilns dos Deputados c Senad11rcs 

. são id'enUcos aos do Presidtmte da Re.publica e dns l\linislr;os, 
como OJ•gãos do podr!r pu!JI ico, a censura devia Ler Impedido 

·a public1u;ão da carta do S1·. Cuslotlio Coelho, tJue ó .Loda uma 
in,im·ia ao Congresso Nacional. 

E cu fallo, neste momento,. Sr. Presidente, principalmen
te· porque Lenho a honra e o desvanecimonl o du sé I' o l'rosJ-
denle do Congres8o Nacional. . · , 

Mas não é só ahi que a censura poderia ter oxcr'Cido suâ 
mbsão. · · 

Oult•u fJouln t.umbem poderia merecer o. all1Jn~i1o •laquel- · 
les qur. estão incumbidos de oensm•ut• O$ jornacil. de, 1'órma a · 
p~l'IIHII.iJ· sómcnte que ulles pnbliquem aquillo quo a pólicia. 
e o r;:,veJ•no entendam possa ser publicado. l:le os l'll'~. Sena~ 
du!'Cs ll.'rHill, t:omo cu I i, o fll'illlCi I' O t.elegt•ammu do Lundt•e:;, 
pubhraJi,. rio Jornal do Cumm~•·dn, hão do concor<lat· t]UC ~~~~~ 
despat~l.lo deveria esl.at• sujeito á·; mesmas Mlldi~õc~ de cen
~uht, prinr.ipalmenl.e porque ••.! rel't!rl•, du uma t:erla thanoh•o. 

· exl1•anhn. nilo somente cm ''ela:;:io' ao Bru~il, eomoao homado 
· S1·. i'r•:~:donte da ,Republicn·; · . 

<Cr.m.!t'O, Sr. Presidenta. pe:a lei lut•a elo lelcgramma a 
que ()SLou a Iludindo, que não foi· censurado, que realmente o. 
Sr. Presidcn te da Republica. está no occaso. · 

• Cnnlra S. Ex. jtí come~nm a arremessai' pedras. 

(*) Niio foi lido pelo orador. 

• 
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O Sn. Lu1~ ,\uowHo-1.·~·· Jliio é de aumirru·: é Lias Pl'UX~3 
O Sn. A·, :\~J·:n1mu- p,. Sll!'lr• q11e a ePn.•um (11iío a nos

sa, sobre a imprensa, mas a de Loud1·esl não podia stlt' recc
!Jidu na con~idcrucfio cm que o foi. NiíÓ qur.wcrn o~ nossos 
amigos da Inglalr.t'I'U flllll nos deixomos tlrJ subrnoll.el' li :;ua 
í'iscalizacão, de sorte que uüo se conlenlant com u~ rruwifes
tat;«ícs tla palavra, das quaes, aliús. Lcmn~ sidn fcr·tt\is, ,\imla 
pot• occasião da inaugura~\ÜO do J>nvilhiio Jnglc~ na Exposieüo, 
ntls vimos como o honrado Prefeito desta Cupil.ul ~c di1•igiu 
ao eminente Embaixador Inglez, tecendo os maiores elogios ú 
InglateJ•ra. . . ' 

O Sn. J,UJz ADO!.PI!O - E' verdade. 
o· Sn. A. AzEREDO- A ponto de chegar•. a SCJ' indelicado 

paJ•a emn a;; nutJ·as Nar:õns QJJr na gramle ~·JJPJ'l'U P~l iÚwum 
ao lado da Inglaterra, dizendo qur. a gloriMa Na~rin fnglcza 
t~ra a balcirt cntrr. a~ sardinha~. qrll! 11 cercavam. 

!lfas, nem o telogramma, nom a carl.a do Sr. Cuslodin Coo
lho mereceram a censura da poliéia. para que não fossem di
\'Uigadm; e conhecidos do povo bt·Hsileiro. D~ixn rir.• ler· " pri
rneh•o I elrgramma porque ó longo. como tombem niío lerei em 
sua integra a carta do I';J•. Cu~todio Coelho. . 

Quero, porém, clianuu· a atl.rm~ãn rio f;enado par·a u modp 
pot· que o delegado do Governo, qnc nutra cousa nüo é o Sr. 
Cn~t.odio Coelh ., trata o Congre~so Nacional. pensando que 
t.amhllm ll1e nsi'listr. o rHr·cit.o rlr. cf'iticar o Poder Legislativo, 

·pensando podrJ' equiparar-se ao honrado Sr. Presidente da 
Hepnbl ica. qut!, npcznr rle to!', pnt• longos annos, feiln parte 

. desta Ca~11, no rxercicio do sen alto lllandatn, cens11ron o Con
gresso Nacional por occnsião do 'l!éfo oppusto ao or~amento da 
despeza. 1 • ' 

Quet•ri, Sr·. ,Pr·e;;idente. dividiJ' cm duas partes a resposta 
gue von dar ao dil•cct.or da Cartcii'U Cambial do Banr.o do 
Brasil. Na primeiJ•a in~i;;Lirei nn que disse rlosta t.J•ihuna, 
sustenf.nndo gue o Sr. Cr!'todio Goolhn não tinha r·azão, nem 
11 tem, quando p11la t.er•eoiJ•a ver. repelfl ainda, como fllZ hon
tr>m, que em f 908 rxeJ•cicia o Jogar ,de rlircct.rw da Cnl'ieirn 
C11mbinl do Jlancn do Bl'llsil. Não rl ver·rlade. A memnJ•ia do 
:-1r·. '.Cusf.odio Coelho lrahitHt nrst e pont.o. Na curta hont.em 
publicada escr•evru o Sr. Custnrlin Coelho: «. . . nu dr. auxi
liar na medida do mmr fraco csfm•ço, concnJ'I•r.nrlo na dire
c('llo da Carteira d(l cambio desde novembr·n de 1•906 n rlrmm~ 
bro de HltOEb. 

Affirmo no S:rnrlfln o~prr o Sr·. Cn;;lodio Coelho rlPixo•.l o 
Banco do Brasil em 1907, pois a 2 do dezombr·o rlessn mesmo 
antto assumiu a direc~ão da Carteira Cambial o SJ' . .Tnãn Ri
beiro, presidente daquelle Instituto hnncnrin. 

Não t.em, trni,s, J'llÜio dr. srr n t•ontcst.nt;iín qnn pJ•oi,ondeu 
opprk r\ minha palavra o SJ•, dir·ecJ,nr· da Cur·loit•n Cambial. 

A vcrdatle L•st;\ commigo, o engano com o SJ•, Custodio 
Coelho. . 

A ro,·olla do dil'I!Ct.ot• da Cnl'iniJ'Il Camhirrl rln flanco do 
Brasil eonl.t•u n 111inhn hllllrildr. pcsstia nnser11 do l'aeto rio 
.ter eu assegurado que, tendo S. S. recobidq a Cru·tcirn Cunl ... 
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l.l;aJ qtllllld" &rn,;a\·nnl"~ de uma Jaxn c:nrnÍ1iUI de S rl., vac 
dfdxal-n a !1. · 
' J'''' n ,Jr•,;agTadnu. ra~ürr por qu,• no;; y.niu oi\lllllaJ· u hi><
i.•IJ'i:t rJ,, q11r I inha d:trlu ao Haneo n l11et•u Jah1ii11S0, de :!ii mil 
tnnl11s dti1'1llll.r a ~11n g····~lüo e1n 1.1'0,, Sl'nw,;JJ•e,:. UJ'JIHUJdo ao 
Ct'i'I'Í[II, JII'Ili.TII':t!Jfl(l f:JZr!l' a npinião lll:l'f.!dÍJtU' 1{1'\0 J'lllllll1ri1JiJ 
Oil ,;pns '''J'YÍI.:n::; l'qram PxlraorclinarioH. 

S1·. Jlt·,Jsirlcnll'. e,:J.uu ee!'IO d!! que n lJn!lt ~enso rlil Senado 
. nu: :1::u~:í ,iu,slil;·:l, qnando ll'vo a conto. de 1.1111 mal c não n de 
·;.•rn liPJII r;:.st•;: lucro,; rn·oduzitlo8 pela Carl eira. Cambial dn 
:nunr:o rl11 Hl'llsil. O menos que se poderia .dizer Ja gtJ,;J.ão r.ln 
S. S . .no Banen é que elle, !IJnrlo rmconl.l'arlo a~ taxa,;· a S r 
eillando a ti IWSIIl mouwnto, l!fJS'Oeiou na baixa, . r:on~:nrrm1 
TJnPn q11r. o camhio, r.m Jwar uo subir, de8cesse. afim de po
rlér· n .Bancq auferir as vnnLagens qun o 8r·. Cu;;J.mlio Cncllw 
pr,1cl.mna lN nrlquil'it!Q, gra,;us t\ sua gestão na direccão da 
(Jnrlcim Cambial., 

Si o S1·. Custorlio Cur.Jlin ;w linlilasst) a ,im.JiJ'icar sen 
pl·oeerlimcnlo fazendo aercrlil.ar :i Na,;iío que· o;; suns serviços 
eram cxJ.J•aoJ•dinal'ios, IJLTI' hcm mer·r.cia o seu recnnhccimen
'ln prlo n111il.o qnn havia foi·f:o, nada 1.er·iamos a di~er·. c rlcixa
rinmn' qur o rlirr•ctoJ' dn Cal'leim Cambial nwst.r•a,.;se a t.ocln n 
mmtrlo a ~11a alta eapacidadt! i'inaneeit.·a. 2\ht' S. S. Joi aiém: 
J1ão :<:r: ein;,rin a proe,Jamar ~ua sabr.doria, •!, r~quecido de q1w 
pisava tel'l'enr; q~1e lhe não era dado'. pisar, atacou fundamente 
o. Congr·e-:o~o NacJOnaJ. 

Sei 110m que qualqnrr· Jn·a,;iJrh·o t.r.m o rlil·ril.n flr Ct!n
!'IUT'lll' n Cou:;rr~,;o. qnando para ial tem ba;;e: ·não o pôde, p.:~-
rrm, fazPl-o cnlmnniando, injuria))(lo. motindo. , 

O Jll'ine.ipal. de\·r·t· rlr. qurm ,;;e m·roga o rlir·cit.o 1lc crn
~m·nr o CongTc;;,-o é p.rovar, por Jacto1~. qn e o Let:islat.ivo· an

. üou mo,l.: 
· Enll·~lanLo. n ,i,]iJ·rcl.or da f:aJ·Irir·:t Camhiu.l, com nm 

liost"mbm·a,;o aclmic·avl'l, .aJ.tribuiu ao Con;;resso Ntwionril, 
nfto. ~ônwnte a re;;pon;;abilidwrle dR baixa tlw cnmlJin, qnr. nt
tmg-iu :ís 1axas vi-. da aclualidarlc, Jínucas vezes· vcl'ifieadas 
na no;;;;a hisl.nria :J'inanceir·a. como aitribuiu i:;nalmcntc an 
ú'orleJ· I.ogii'laJ.ivo as clil'ficulclados ~·inancoiras rm q~Jc. nos 
.r•nconlramos m·,te nwmenliJ unguslwso da nnssa vHh eeo-
nwmien ,, · 

O S1t. ].IJPJ;~ (lox(.:·.\1.\'I'R -"' Ali:'ts, é eoBJ.umFl V1•l1Jfl riu;; 
j'in:Hwislr.s da aàmini,;Lc·a~iiu :lllribtlir os males dn ,l{epublica 
ao ·Ctlllgl'1 1 ~~o Xueionnl.. '· 

(I Sn. A,, A~EilEill.l - ~\poindo, 

O SJL· ~\J,FHlmo EI.T.IS - :EniJ·ct.anfo, apezal' da \111S:>a fOl'
ea c poderio, ainda não eonst•;;tnmu~ um eclil'icw noru pam 
ü ·r:.t!lli~do. 

O SI\. A. ~\;:m\Eilll - :'iiiu pi'ulf' htll'l!l' nwinr injusf.it:a. do 
qnP a f{lli.l a;,ro1·a rtns J'azntn, Jli'I!'Qir:lllto r•s;;a~ faltas rlr!VfJlll srr 
ai J.J·ihuida,;, n:1" · :111 f:nJtg'!'l'ili'il Nneionnl. mas nn GoveJ'llO 
;(upoioilti.<•, r],l quu! " B1·. Cu;;lnd}r' Cor lho ~~ tlPJcg·arJo. . 

O S11. T.tos,l E Sll.l'.\ - ;\pninrln. ·A r•at•ln tl a ucmnn.stra
.vão da incupncit:ade J'inunt:cil'tt li(l Gm·r·J·no.· 
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O i'11. J>IPJ·:;; n,,,,ç.~r.vgs ·-V. F.x. diJ•ia nwll1111': rir• nl
[.:IJIIi< fiiiXili:ll'f.>:i do Gni'I!I'IW. 

ú ~n. A. Azi:IIEIIII- Quaes ;;fín n;,; 1':11'/,.,, allrpa./o;; peln 
Sr•, I:IISil.ll]i,.l Í:lll'lilll '! l . 

Jl1; iWI:I'>I'f/11 <'(IIII a (.1111111PI'rll'~ll fl'i/a I' li'I:JII/ida a f(ll'lll:l 
!nlt~:·r·og-L'I.iva ndop:íl,lu pl'/u prq::-;rd~nz .f"lir·Pelr1r· dn C~11·U•ir·u. 
Camld:tL sii11 n.'-' .•i(•P,uini-P.~ qur• \'1"111 r·rpl'odrrzir J' l'f'.riL'IJ!Idrr· 
nmn pn!' unw. plll'a di'JIIOIL<r~·:u· q1~1:· o I:JIIl.~l'l':o; . ..;u núr1 r! rH'IH 
p<'ldt• ~''I' 11 1'1.\SfJ('il"a"''' 1:"1" rli'''t'''"" 'l'ililll:·~~·ir·" I'I'J·il'icnl/n; 
sua. eopar·l.idflill .. •:io r!, I'Xt'lu;;i,·rr·mr.·llle. a J'I'.-HIIianl" "" yn/11 rln 
1~nn1 ian(·n rpw .d,~rr an ( iO\'fiJ'IHI pal'a ~o!.i:-;J'azr.'t' as llllf'P:o:;,..;idnrlr.s 
ou ei.IHYenir.neiH:-; ;.;,·oYt'!'IHll1H!IIIne:-:~ t!W:r d1! n• .. rora qnPt' tl.o 
l:n . ..; ... ado_. 

o ~B. LI_IPI~S (111:\Ç.\!SEii - n Cnt\~1'1 1 ~:-'1) Na{~itlll:\l ,;n{n. 
rJ•f'tlill':<, auf,l·iza <'li'IPI'I'.'lin:",;· mu;; wlr' faz ":H·t~H;I~''' l'inan
t·uit·:u:. 

O :'n . .T11.\o LYI:.I - Ali:í::. n Ciln~trC>'-"'1 nií,1 dl'l:•l'lllint'u 
nr~nlinnl~t dc':.:.:::;a~ fl/'11\'Ídfl:Jeias; anlo'r·izuu 11 Pr11!e~· J::s~>f~ll!.i'\'(J,: 

O Srt. A. _:\7.gvr~nr1-- V F.x. I.Pm rnziÍI1, 
.PI!:•,,;unla n Ht•. Cl!slnrli" GoPll!o: IJtt<'lfl yn[un 1' mli"l'f

znn n CX[WI'ia;•iín dr• 11111 milhií" dn ennlo,;, I'I'Jll'l'iil'llinntlu mais 
di• /.i))ras iíO.OiliJ.flil0-0-11, QUI.' f'l' aC'IHII'itlll r~nl!n::a•/0;, 1'1·1H ií'it:ll· 
vnm no nu:;so JHiiz e J'111'<lll1 t'II'IJ>I'I!gadns ,. /11.~11 ;;alti1·nu1 pat•a 11 

· Pxlm·ir.n·. 'na:-i PJH'amprH·õt~.-. d1.' i 1·='1J'!Hia~ de f('l'l'(r r~ r:.lt~ f'rJJH'·P~-
siin d~ pot·/os. · 

O Sn. 8.1:\JP.\lO 1:unn1~.1- C·llllm i;;ln, 11<1 Con;p•,.;;.•n, pro
h•stc•i 1'\1 tia tr·illuna dn RNJaclll. 

O Sn. A; .'\7.Jmr:nn- :\luiln h<!lll. 

:\ resposta a ·qlll' nw obrif!'am .a~ inil'!'l'llg·act•''" ,;n l'l',· 
r.uslodio Codho nbncii'Pr it nliniJa e,.,n;;einni.'ia n :.tn !llt•u pa
[J.'io/.ismo, t•,;pr.mnrlo t\;(j)I'ÍIIlÍI' n Jtlrll prn~anwnfo ,;,•m lli'l'il\1''.> 
1u·ust~f~, na t~~~r·t.PZ\'t dr• qun an Conger,~.;;;o nãn p1Ídf1 r!P.-.:n;;·I·tu.!nr 
a apu1·a~ã,., das J't),;pnnsuililidadt•,; <'[III) maiPI'nl:tiiii'Jiil' llw que
J•t:Jn al.tr·ibu ir. 

· :'ín Bl.'ll primrirn i/~111, n Sr. Cu;d11din nllud.: ''''!'llllll·)nf,• ;\ 
rncamtHH!ii" da !'1'rlf' I'UI'l'IWiaria rln Hin C:l'ilnr/P tln ~111.. I'Xpln
rada Plllfin prla ,lu.l'i/t:niN', c• :í do pot•l.u da 1.dd.Jdé• :·J·.i Hio Gr·nn
dll ,Jn Sul. · 

:lias qurm J11'nl jenu t•ssn;; npn1·aei:k·s. dn,: CJIIaP;;, como nh
"l'l'l':t n S1·. Cw•t.ndiu. !'l'"llllnu a PXI'ilt!'lac:ii,.,, niin dt• 11111 mi
IIJii" 1l1·' t~nnlns. nta,; rJ,, mrnn:-: tlr• "'' '!r· d1•.osa S(l!lllllil '? 

A ;ln;~.•iliair''· 81•. i'l'nsirJc.nll.', niio ··nJIStrmitl :.!'li.l miliiÜ<'.' 
rir fl'annns. pnrql!t! mH/!Wlln ,.•pnea, ::on milhí:tf'., 1l1• f1·tmen,.; 
nttin;.dnn1 a snnlma d<' S() mil enuln,; e o Pnrln dn llin l.ol'nruJ,• 
Hiín C:tllli'tWiin mais dt• 511 mil c:nnl"~ r de·.,la ""111rna /1'1'('1'11"~ 
t.Jr, lir·n1· J:i '(ó paJ•a paganwnln rl1• dt.•spPzas. 

Hawt:ü algn<'m q111) ignore l1'l' ".i <'ln n Jl,HJt•J· Ex,.•c:nl jy~1 ? 
E' t'·<'l'/11 qUP o (:onP.;l'I'S,.il a nuli11'17.01.l 1' a aliiiii'IWU 111111/n 

J·,r 111 .• prll'(["" c~OIII'illiln nn<' inlt•l'l':'""~ dn E.<lad": 11111,; autn
l';Xill' ql.lt'l' diZ I'!' (oculfnr I' 11~11 t''OIIIJII'll/r. · 

O Sn. LoJ>I·:" Gn:\'ÇAJ.VI·:~- E niio pt•alit'aJ' a metlilin. 
O Rn, :\. ,\zr.llJmn - O Pndf1l' Exr.cnJiy.o nl'a ~enhor do 

rr·nlixnr t: npCIW::in nn opp,1rlunidncle mct:Jor, a $('U juizo, 0 
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·nn~ Mnrlicõn~ que cnl.cndcs~c. Si foi realizada om opportuni· 
rlndr• imp!'OJII'ia, rm mnnwnl o improprio, a culpa é dn Go· 

. \'l'l'nn 1• não rio Congresso Xacional. 
o Slt. no~A ]~ SIT.V,\ - Apoiado, o Governo foi o principal 

l'f'.'P0118fl.VOI. 
ú Sn. A. Azl'.lumn - Sr. PI·esidcnl.c, si o Sr. Custodio 

· Coelho, rrprrsenlaniP <lo Govr.I:nn no .Banco rio Brasil, qui
wsse cnnvcneor·-.Sil do IJUnnlo ó injusto nessa critica a um acto 
emanado rln GovPJ'Ilil, r• não dn Porhll' Legislativo, leia a 
nwnsagrm do eminente ·Chefe da Naciio, cm que esse nssumr,to 
r! clnramr.nlr. r.xposto. O S1•, Presidrmle da Republica, nessa 

.. -mensagrm. nssumr. int.rirn J•esponsabilidade da opcracão, 
mosiJ•a í'ua miníma jnl'luencia sobro o cambio e assignala 11 · 
sua nec.~ssirlarle, mesmo que sobre este pudesse acconf.uada
mr.nl.e infl.uir. · 

illns, afóra essas duas r.ncampações, que não al.tingil•am 
a 150 mil contos, quaes foram as ouiJ•as avultadas qur, con
sumiram os 850 mil contos, pl}ra chegarem 1\quelle algarismo 
dt 50 mHhões de esterlinos de qur. falia o Sr. director da 
Cm•l.cira Cambial ? · 

Além disto, 50 milhões, pelo cambio actual do Sr. Custo
dio ·Coel•ho. niín produziriam sómenl.e um milhiio de contos, 
mns cet•ca rio 2 milhões, estando como psl.ú a ·libra quasi a 
40*000. 

Mas, onde encontraria o Governo t.nnlo dinheiro para 
rr.meU.rr para o csl.rangeiro, quando nosso areamento, des~ 
gra~ariamcnl.e, s(o encerra de(icit.v fabulosos ? 

Fallanrlo nr•sst!S l'inr.oenta milhões esl.f.'t•linos, cu.in ex
P"l'la(.'iio foi nuiOJ;izada, diz o Sr. Cusi.()rlio Coelho que r.llcs 

. sn unhavam cnllocadn;; r l'f'llcl il'icavam cm nosso paiz. Mas o 
1 r,uP R. R·. niin rliz 1í .l!m que r.lles esl.avam collocnrlos. 

Xiin sr i onde se porlr.riam t irUJ• r.,sns snmmas. tiio grnn
rlrs. collncarlns em nllsso paiz, pnra srrr1n' rnmnlt.idas para o 
rxlrrinl', .Dr. hmn A'Nlflo rlPsr,jnria nur. n hnll!'fifln rliJ•rciOJ• da 
Carlril·n r.amhinl rio Bancn rio Bl'!lsil prr•stns;:r essa prq(Írna 
in I'O!'maPãn. • . 

E' r:rr·l o q~>f> para a rffrct ivacãn rlnsses pagamentos lan
çr\mns mão do nossn I'J'Niiln P dn~ J'PClll'sos rJ,. Qlli~ ·ii,;p•1m:l~: 
mas, preo licrnca para lr.mhrar an Sr. Cn~t.odio Coo lho . que. 
nr: mr~mn l~mpo rm qur t.nPs npm·acõr.s se J't'alizaram. ou um 
'pow•n antr~. o Gnvr~r·nn razia .lr·an~ac•cõt'S qu1! impol'larnm' 
tnmhrm nn snhidn rio om•o. fipfiro-nw á cnli'Jpl'!l dn t.it.ulos da 
nnssn di\'irla r•xlrJ•nn. no \'lllrll' nnminnl rir um milhão . 

. QllPm a·:rloJ•izou PSsa np'rrnciin, f!IIP o rlil•ectnr da Car
l ri!•n f:nmhinl não rlrnuncia ? 

Xiio foi o C:nngJ•fl>l.'!o, !\las rlln ~r foz. Enl.rol.nnto, foi um ' 
al'l o r~p_on I anro dn Govr.r·no, pt'ln. qnnl muitos, cflrt.amenl.c, 
:<f'll1 J•azno, O CPnSUl'!lll1, 

A proposiln rlrssfl itf'lll, lrn a consirlrt•nJ• qur o Sr. C:usto
.liin C:of'lho lr•mllJ'nll n nm·n que ~nhiu. rsqUI'Ct!nrlo-se rln que 
rnt.J•nu. P'ol' issn. 11\'ivanrln n s:.w nlf'mol'in. lrmhro qur.. só rln 
emnJ•oslimos rnr·a a Unrãn, l'llll'lll'am, dP umu fPila. einentmla 
milhtirs rir rlollnrs. o. 1ll' oulra. novf' mHI11ir~ r.sli!rlinos, Sl'nrlo 
fJil" ""I"" p:rr·n n vnli•r·iz'le~o do 'cal'1\, l'!llr·nnrlo ignnlmont.e 
pnr·n a P'l'rfrilnrn vinlr P rilwn miiMM 1IP rlollnr~. 

C:ompn1·rm-sr n;, llll!'nf'i~mos qnr n ift.•ut. aponta. _com 
exaggcro, como so tendo vcril'icado, c esses cuja entrada. omit-
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te, ver~~e-á qnc a diff.:lrença não é grande r. niio poderia tr.r 
concorr1do para a depreciação vergonhosa p.m que se acha a 
noss.a moeda. . . 

. No segundo item~ Sr. Presidentn. pergunta o 81·. Custo
diO Cor lho: «Quem votou P uui.OJ•iznu o orçamento, com de;;
pezns drsorclenarlns r rxccssivas c crcoü ·um rleficil colossal a 
ponto dr li'\' ar .o r.minentr Chefr. ria. Nuc-iío u vetnl-o? 

_ Realmr.ntr. St•. Prc.~idontr., foi o Congresso quem vnton n 
orcamenln vrtndo, mns o qnc i.l r.ssc succei:lcu. cnrn u r•nllübu
racão definitiva do Pndcr Executivo. niio mo)rliricoll, ~infin sn-
cunclnrinnwnlc. o rol!imr.n drfici fUI' i o. . . . 

Os SRs. !los.-1 r. Bn.v,1 r. Rr.~.MMI:-1 BAnnosn l. Apoin.flo. 
O Sn. A. A7.JlfiF.nn.- A~ despezas excessivas r.oni.inuam e 

são todas n,; qur r.xrnrlnm lÍ J'eerilll rJI•çamrml.aJ•iu. :\eo!t•nso~P 
QUI! o ot•çnnwnlo I'• SO!TIPl'l' .urna. lei de aulrll'iza~ão. r. rtnhi vrtn . 
o dlwr··sll (]111' priJil'tpalnwnle ao Exeo:utiv<• r.nlwm o;; rnnles 
ncnH(I deli~ pt••wrnicntr~. · 

O $R. Ro!l.l E S!l.\'.1 -- ApoiarJo. 
o sn. A. Azi~IÍEPO - Si o Sr. CnsÍoitw l!ronl-1111, ante~ llt• ~r 

referir no 'l!tito 1'1m qunsliío. t ivegse feito comparações com o 
oroomento cm vigor. com a perspicacin que tndos lhe· rren
nhec!lmos. niio lancarin mito· dn~~o ar-::mmnntn pnt·a 'nggrcclir n 
Congresso Nar.ional. vírl imn ~emprr. dos que. rir r.inon 'i)P snn~ 
.tamnnquinhas, .or ,inlf:am nntnri7.aclo~ ri_ lhr. nfit'UJ' n pJ'inwit·:J 
pedra. 

Em rrlnefir,, :;lr•. PJ'rsirlrntr. nn ·1.0to nppoAin ú loi rh! õt·-
Qamrnto pnrn. n rxrrcirin rMrenfP. n~ membros deof.u Cn~a. 
em sua. .mainr•ia. ·cnnhrr•rm prrfritnm~nlr n .minhn nnrn iíin. 
t.ol como n rlri. dr viva voz. no :;lr, Prr.sidr.ntr rln Rf!pnblio•n, . 
na eonfrrr.nrin qnr l.ivr rom !":. Ex .. rm PP.trnpoli• rm r.nm
pnnhln rins :;lrs. Prrsidrnle ria Gnmnt•n l)n;1 DeputiHiios, Hnen•• 
Brnnrlão o Antnn i o Carlos. . . 

. nr.rlnJ•ri. rntiío. (]III! rn niio rrn nlwolutnmr.nl.l:' prln 1•t'.ln, 
f'J\lf! rombnt.in o~ trr•mns. dr CJilP ~. F.x. ~r ~r.rviu pnra erilir.ar· 
o orcnmenlo. rlrvnl\'NHlo-n nn r:on:,rm;:sn Nacional. 

O ~n. Rr.N.LIMrN RIRHORn - F.,;pr·r~1nlllwntn rm l'rln(:fin no 
Se!lncln. ' 

O :;lR, A .. ~zrmtmn --:. F.i11 l'rlneãn no 'l'r'lo. Rr. f>rrsirlrntr. 
p!lrflcr-me. n;:~im. qrw n nw11 rll'orrdimrnt.o rir. hn,jP 11 nindn n 
mP.;:mn qn~ fi1·r nn roroN'O rlrqfr :mnn. C')nnndn til·o! a hnnrn do~ 
~~~r cnnvldnrln prln i'r. Pr·r~irlrntP. ri~ nepuhlio'a para ennr 
8, Ex. trr urna· confArPnr.in nn enmnnnhin do~ illu;:l.rrs mein
brow rjo r.on~rr.sso Nacional n rtUtl nrallri dH rrtt?. referir. 

Pa~~rmo;: agora no trrr.r•it•n 'itnn do Sr. Cu;:fodin r.nr.llll'l, 

Prrj:\'unt.n mais S. S.: 
«Onrm vot.on e autorizou n~ Amis-sõ~s rle apnlicf),q 

rta divida publica pnrn en11nmpncfio -d~ r;:frnrln;: rir 
fPrro A ronces~üe;:, ~mi8sile~ c;:sns C')\\ e- ~xr~rlrm dr 11m 

m.ilhno de ront.o~?~ 

O Congrrsso Nal'.innol, declnro' o Sr. ·Cust.ndio qor.llto .. 
Quem votou a nutoriznoiio J!Ul'll rmissiio dr. upolrre:; rlr.R

linndas a encnmpacões ~ .concessoes de obras fo1, realmente, .ü 
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ConZJ'I'AE.n ~xnr•innnl. 7\ln~. nn. maior )11ll'lc qnrm n snlieilon oú 
a in\inn"u ~ 

Foi. eulllll 1'• sahid11, o ]lt'OPI'io (;ll\'1'1'011 ... 

O Sn. ;\I.FIIE!lu Jo:J.I..I~ ·-- ,\puindo. 
O Sn. ,\. AzlmEili.< ~- ••. adnnncln [lO'' · i nll.'l'inl'rl in dos 

minisiJ·n . .;, .iuulo fim; rc•lalnl'l.';; d1• or•,:amf•nl.''·"· qtH•r na Ca
Jnru·a do,; llPI)lllad''" qlii>T' no SPJHHio. 

O Stt. IJEX.IA'~lli\" Ú.lnnnso -· E' a ptll':t w·:•iladl' .. 
I ' ' . 

O :::n. A; ;.-\;mnJ·:nn- S1·. Pr,~ili(it''n!t•.·,\ na.l.tú·nl. IJ~IL' o Con
I:!T'f!Sso Xurional l.aml11•m tenha inieial.int, "• pr:1· inspirflvii•• 
Jll'OI'Il'ia. spm cnlla!JnJ•al:fío do Gowrno, Yol.t: aul.m·izatãn para 
ps;;aH l!missi:II'B,·no inluil.o de servir o>. ini.Pre,,se,; publieus .. 

. .Dr ma i:;, o (]ovih·no 1> I iYI'I' r p(lclf) Pxr.ental-a on niin. A g;r·:
liin finnnerit'·'l calw an .Pocll!l' ExPenLivn; esLP 1; .(!!.1e, 11/11'11-
I'Pnrln a ''it•t:nmRtanr.ias CJtW súnwnl.c ulle. 11tldP pPzar, de\''J 
tl1.!eidi1~ .. snb~·r. se eonvPtn ou ilúo 11rnvnleerr-sr dn: .antçn•iza(:ü>J 

· •:nn lllf' dnu o C011J;l'03<ll.l para mnil Li r upolicr:~ P !'l_,alizar obra~. 
Si eon~iclcra 11111 111al. não mniU u apnl ices JJem eon/.l'tW/.(' obra.,. 
~\lu;;, ;;i as emitir P r.roni.J•ncta ohr·u,;,'a rl'~ponsabilidnrlr. n 1:111-
pa é prineir1almenl.r.· sua, isto 1\, a eul11a é dn Ot•v!•r·no. 

Ora, S1•. Prrsidl'nt.e, 'quantas aulorizacr,es i.l''ixu o · Go
Ynno rlo cxr.cular. dPIJns ·não so ulilizunclu? 

l'nreMra-sr. o 111'\:amrmto r. vcr-.:;r.-btt quü nüo !111 umà •·6 
· rii,;pmJi~ão mUlHia.nrlo emii.Lir apolier!s; lia. sim, nmilas. aul.o·· 

l'izar.du, i,;/.o 1.!. deixando a cmis~ão ao .al'IJitrio.l do Gnv1;rno. 
Assim. ~i o milhiín dr. apolicrs emil.tido nu a emi/.1 ir osi:'L . 

. ini'luindn na PJ'U1;.a (lU no cambio, o rmlpado· II!IÍI:n .I;_ o l10-
.. \'fll'no. Su;;ponda as. emissões. não cnni.J'rthirt mais para pagar 

1:~ssa espr~ci~. ~. si ·.poder,. snspr.nda as obra.~ que .iú autor·izou 
par:\ va:::ar em. ap1},1i~.cs. . 

·. Sr!r{t, l'N\lmrmLr· um· brrn. além dn um srrviço :\0 Goyr.rn,, 
J'ntnro, f!lll', incYiLanlmelltr, lnr:\ de suslm· ,;s,e rc•gimrn .. 

O Rn. I.rm .\nm~f>rro - s·rria npcr3sar·i6 cohihil' ül.n ,11•) 
,.,·~:\lnertlol da rr.ceilu .. · · 

. O Rn. A. Azmmno ··_ ... que .i:í lançou ('S1.r.;; f.ilulns a cn·
lar;õJ•s .i amais pl'evlstas, isto é, 730$ .. pelas apolices do yaJ,)t~ 
nomfnal de 1 :000$000. .. · 

ü.'Sn. Llm ADOl.PHO. -· Q tola! ~essa illnissúo. r.lC\'C m1tlar. 
cm ma i :i de um .. milhão. 

.O SJL A. A~1mr.oo - Af(ot'a, passemos :i fJU:nta o ultima 
infet•t•og·u~üt• do Rr. Custodio Coelho: · . · 

. . . 
«E ainda não J'oi o 1)11WJ'c;;sn Xnr.ionaJ que per

fnrhnu a rs/ahiliducle rlo rnmhin (o Cong'!'os~o :\acion.al 
pnr1.trrlmnrlo a eslabilicladn do ramhiol. .• ) (lli.w~\, 
avolumando a· onrla inl'laetlinnislü e l!l'PUndo nsl.::t 
Pl'l'~prcctiva de pupPl moeda itwonvc!'sivcl :'ir•m liml·-
tcs?). . . . ' 

Como vti o Scnurlo. o Sr. Custodio C•Jelllo, puru at.acar c1 
CongTCRRo, não argumenta elo boa fé;· .. · · · 

O Sn. ·.Tt:s~·o CrmnMO::\T - Ellc atncu o. Governo .. 
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O ::;;1\, ;,\, .\~1m1mn- ... pnrqn<• S. Ex. sn)le filie o l'<'s·. 
pnnsaYI'l nftO ,: 1.1 J'odnr· .l.f'g·isluUvo. · 

. O 811. f.rH•Es Gox(:ALYE::;- O .pnpel-m01.'dn 11n,llr•a.,;il l'ui. 
Rf'Jllj)l'l' inerrll\'CI'."ÍI'I'i, ;'r, I'X<:rpr;Ün ri li da r:·a ixa de 1.:1111\'l'l':'iil.l ,1 

. •' 

O S11. :\. ;\zgrumn- N:in J'<Ji n Cnn~·:'''''" 1!11''111 rú•r•IIIIIIO'•i 
a tJ111ia htfloó·ionisltt •' t'/'1'1111 rt JiiJ'''"I'f.Nica rios emiss<ir•s !/11· 
foO}JI'l illt'0/1'1'1?'/'.i'i r•r•/. sr. 111 I illl i/,., .. 

XPsi<' /,;l'il\'1' l<n'r'<!IW, n1.1111:a. ni1 decm·~o r.lo;. <L~ii·< lllloll!O". 
quaiTif•nuins,." Congr·<:,,n rigirr r.livn!'eiad<> riu Jlod('l' EXI.'Cili.iyr,, 

· E11 mr l'f'l'nrdo lJU<:~ quando 'fazia pari<' .la. Comrnis;;fio dtl 
'Finanr;a;; 1lo Sl'nado. 1 iYn d" compal'PCI'I' :1 111na t'<.'llnifio cm· 
Palacin. nn l<!mpn rio 81·. \\",nciJ;;I:írl !Ir·: r~. par·a ·''·: diswl ir.• 
tlllla rm.i~:;;in··riP l'flll~ o GOVI'l'llll CHl'l~l~ia (1 I1 Jia :-10 r.~:'f'N~! r·lfHl :;;{1-
JW'Il/.<• r.lnpni:; dn Pr'P.,iciCJtfe i.la ·nc·publka l<•r· ::IPm:Jn,;ll'nd" qrre· 
u·o inl<•ir·;u!Jt•nl.r!. rtrt'r•s;;ar·io. 

' As rrni . .::,;õr•s ynJnr/a:<. todas a< ·mrdil.lú . .:: :111 ineni<•,; nn mr.i<) 
l'.ÍI'Ilullllll<' ti:em rler•11r·r·idn,· .::ô ~~ S<Í, da in;;piz·né;ilo d.:< (in
Y'!I:no. lll.' rie Sllll (IT.'ineipal !'llllahot'UÇ:Ífl, ilil'f!C:Ia <lll Íllriit·r.-
CUir!JC'·ntc,: · 

Jir;</.r•ing-iurln n t:•xanw :í~ do. ael.ual qur.tr•irnnio, hn Jl:U'il 
c·n;t~idrr·ar· fll.ll'. as r.mi~sõP,.; '''''1'11 Jli'OVinr.lo de duns fnntr.H: 
ccrr\·r:n;n t·nnr a l/alia r) C:wleim dr Hrde.>confo • 

.E,;la.:: drr:is fonles ;;ü apparecernm no GoYr.r·uo arlnal.. ,, 

O. Sr:. nos.\ ll SIT.YA .._, Ainrla !ta dias foi votada aulor•iza
I.';ÍI) p::lt'i.l. no,·p t:!mjs,:.;fio.-. 

O Sn. :\. ,\zenlllln - H a verti quem, rir ht1n fr\, possa. ex-
. C'lnir• c Con•t'llll ria rr~ponsahilidado em ·um e outro caso?· 

P"i" rrií .. • foi rlcllr a iniciativa do eonv~nio i/aliano? 
l'i~o J'•lCI'Pio de. Sll!l eullahm·a~:,iío. q11~ .foi a decisiva, a 

c:'c'o1r..i•> ria Ca!'lr•ira dr: Hr•<'IJ!S('Ofl[o, cu.io limil.n emi~;;or, ello •) 
.;rí t•lir!, jtí elevou? . 

!\'ii r)- ;.ne, Sr·. J)rcoidenlr, contrat·io :í C.arleira c!<:' nerlcs
::nnlo, C'ffoJ.,r .. r~ pr!n,;c qrrr. f!li[l 'dü\'a fnzr.·r JHH'l." d<} nm hanc.) 
f;'r'ii'>M', appar<•I•IJDdo para <'~te fim, cnmo nc:onl.ecc cm lodu a 
pnl'ie rio nmndci. •· 

0 Rn. ALFRmJo· ET"T.lS "'7' c\]'IOiado. 

O :~ri. A. AzEHEDO -. :\fio ,; cm hancn "'' pnp"l ínconv2r-. 
~ivrl qnr ;;e pôrlu ct•r>ur.··esl.a .institnir;ãr> de 1H'inwir·a IH'do)11!,, 
Xrm ri rll' ace<irdn cnm o pt•o,jr•cto rio illnsl.t'<) Depularlos St·., 
Rampain Virlnl, fJUI' :l<J J.•nrlel':í. J'n~er 11111 haneo dl' r..ri<•;;nnntn. 
porqtw Hanen rir l•:rnissfin pr•eci;;a dispôt• t!n laslr·o I.' lel.rn;; 
cnnvel'SÍ\'Ois; C S. l~X .. QIIU11cln a a'J)l'Psentnn O SNI ].ll'O,il'CLO, 
dnlnrmina\·a q1w as lr•t.t·ns fossem conveJ•i:il'nis nn pt•nzo rio 
d<•z anno.~. o qrw t(ll•'r dizer qrw ior.•tt um Bnncn de Ernissiio 
rn'tí-l'th•ma, ;;r.ul pn8suir l'l!Cl'll'~<H< pnm at/rnrlr.•r· :'1;; neeessi
da-de;; pnm f!IH! foi fwHinrlo, tal ronro r.~,[:i aennlr:c•rndu r·om o 
l~unr:o r.lo Brasil. · 

So PXif;to onda inflncciot1iSLil do Go\·erno a cn1pa, n~o é , 
r lo. Con~·rcsso. Com nm clrcrctn ·podo o Gnrt•t•nn p1.'1t' J,ct•mo :i 
~·er~pecl iva r.lu~ cmis;;õPs inconvr.r;<ivci;;. F.~sc seria o quo re
duzisse, alei omle cllr! rnlcndcssr.. n liznilo rins cnlissões da 
Curteirn do Rcdccouto. :lfns, ao contrario disso, o de que trata 

; .. -
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o Governo é de ampliar esse limite, sem que o· director da 
()arteira Cambial lhe tenha aconselhado o contrario. 

. Entr~tnnto, t\ o Sr. Custodio Coelho que vem fnllar das 
!emissões inconversiveis, quando S. Ex. é, mcontestnvelmento. 
~ collnborndor do quo se fnz no Governo actual. 
. No anno passado, naturalmente por suggestão do Sr. 
CuRtodio Coelho, foi permittido levar .á Carteira, para emts
·Sões, lel!·as de cambio relativas á exportaçlio. Agora mesmo 
o Governo acaba de · pleitear a approvaçilo da emenda pela 
qual poderá a Carteira emitti·r contra letras do Thesouro, fa
zendo-as confnnd!r com n~ de effeltos commerciaes, para cu ;o 
1'im fôra crendo esse instituto. ' ·. 

O Sn. RosA E Sn.vA- Para pagamento de ÍíOO mil contos 
lno banco sem ao menos prestar contas. , · ·· 

O SR .. TosJ! EuzEBIO - Convém accentuar ainda que a 
opposiçüo a ossa medida partiu do Congresso. A maiortn da 
Commissllo de Finanças lhe foi hostil. 
· O SR. RosA E SILVA -A medida foi pleiteada como um 

voto de confiança politica. · 
O Sn. A. AzEVEDo- O nobre Senador tem rnziio; en mes

mo dei o mon vot.o á mediria porque queria dar nma demonstra-
çlio de apoio ao Sr. Presidente da Republica. · 

0 SR. ALFREDO ET,LJS - 0 mesmo fiz eu. 
O SR. A. AzEVEDO- Foi por essa razlio que eu occlipei a 

tribuna, pnra ,justificar o meu voto, declarando que niio con
cordava, naqueHe moment.o com n providencia A quf.l só a 
ooceitnva porqtw ora nmn· cou~n necessarin, para Antlsfazer 
comrwomissos do Banco do Brasil com o Thesouro. 

O Rn. noAA F. · Sn .. n - Essa nntoriznçilo import.avn em. 
uma rmiAAiio disfnrçnda e C'Om ,juros. 

O Rn. :\r.FnEno F.r.I.IR - Como President.o da Commissiio 
de Finanr•ns, o mo~mo pt•ocrdirnento on tive .. Dei o mou vof.o 
da lrihnnn dn Rrnado. uccenf.nando bem qtlfl osse voto de 
confianr~n ao Sr. Prcsidr.nto da Jlopublica ora um voto politico 
qun r.n não porlia nbsolut~mente recusar. 

O Rn. A .. Azllnllno ··- Pnrfoitnment.c. Em conversa com
migo, S. I~x. disse 11 mesma cousa. 

'R' groAAr.il•amrnf r in.in~t.n, Sr. PresidAnf.c, pois, ntlribuir 
ao f:on,:rrrsso Nnci.onal n inicinf.i.vn riu n nnima9iio tí po!if.icn 
rias rmi~~õr•~ rlt• nnprl imnnvrrsivrl. Ri rlla t.• hoa, os lon
vot·rs r•nhrm no Gn\'PJ'IIn: ~i r mú. como opino o riirl'clor rln 
.Carl rim · l;nmhinl. n oPnstn·a rlrvr ~1'1' inrlrt•r·~ncln. pt•incipal
mrnfr, nt: r:o\'I'I'll•l, no rminrnlr. St·. Pt'I'Ririrnfc t:!a nepn-
hlirn . 

Pt·owrnnrln r~nll ivat·~sr ;í t·P~·pon~nhil iriarlr ]lC•Io docll
nio rlo rnmhin. !)I w P.nr.on lt·nn a R o ri rixa a r. ... 

O Rn. noRA '' Srr.v.1 - F.nconl.ron n H 112. 
O Rn. A. A~tmllno - ... no monos, o ,sr. Cn~l.cdio Cor

lho. na rm·fn qnn r.sfon re•nonrirndo. insf.nmr.nfe Sl'l orgulhou 
de hnvm· darlo no Banco rio T:lt•asil, na Carteira Cnmb!nl, lucros 
~upe!'iores 1\ vinte e c Ince mil contos. 
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•·. E' caso, Sr·. P'r·csiclenf.e, ele se felicitar o itlustre finnn
cr~la, nws larnlwru riP se inc1uir·ir· como n!le;; se verificaram, 
pois a julgar· prlo f!lll' {• cnrr·enle. l.ac~s lucr'"s import..trnm errr 
fllrcjnizo paf'll n Tlw,;nrrr·c ,. pn.ra a Pr·ofeitrrr·a pela cliffer·cn•.:a 
dn~ tnx.u~ arlnplarla,; pl'la cnnver·~iio Plll e.~peeie dos c~mpresti
mos PXI.Pt·no;; cnnlrahirlos. pela União r prlu Pr•r!l'eil.m·u. O 
Dnncn. vi~ilanf.c a rs~a \"ar·inr·ão, teria fcif.r. n convrr~ão dn 
impOI'IanPia orrr·o l!n~ Pmpr·P~fimM rlr rnanrrr·n n aufrwir mnio
z·es vnnla~en~ para n sua carf nirn•. 

Ri a~~im I.Í\'1'1' .'iclo, nãn hom·e gTanrlf' nH•t•iln no nlennrr 
de tae;; lucros, sr.ndo que o twincipal dever do delegado do . 
Govcrn.o ,innfn á Cnrl.eirn Cambial, não é aproveitar-se dn~ 
Jlllcessrdndr.s da pr·a~a. mas pt•ocru·ar· ali ivial-a, corr·n;;llon
dcnrlo :í cnnfianr~a fllrr nollc roi rlrposifada. rcgulanrfn a ha
·tanc:a .cambial rlc mnnrir!l a não haver· grande~ ch!f"lr'css51'~ 
non:, nlevn~iio dn ti\.\:US qrre rJJ•c,jnrliquc os inlr.r·es,;rs de com-. 
mer·cio () do purticnlnr·. 

Si .iú la\'!'ava um incendio na nossa vidn finnnceir·a, o in· 
cr.n,Jial'io 011 o~ inccnclim·ins, rln culpa maior não eslá dentr•o 
dn r.nng1·c~~G Nacional e não ~omos nós sómenfc que lemos a 
ccrof:rzn rlrsfn nffirmaçiio. ma~ o pi'Opr•io Sr. Cnst.orlio Cnrlhn 
·qun, intelligrnte como ti, sabe qur nenhuma respom•nbilidnrle 
rpóclo cabei' fio Congr•osso Xacirnal e si alg·nm r·espon·~av('l ha, 
cslf! ccr·lanwnl.c é o Govor·nn ,1 nãn o Pncler Lrgi~lntivo. 

Rr. Pr()sideril.r., lenho cumprirlo n meu dever l!ltl l'lllar:iin 
n nssc nssu mptn pur·a n q 11 a I 1'11 i chamado i ndepenrlentcmenle 
dr. n:·inha vonfadr.. Qnanrlo nc!CIII)I'i. n f.rihnnn a pt•nprsifo elo 

· prnjncln qur. nngmrnlnvn n emissão ·para o redeoronto rio 
Banco elo Hra·sil. procur·c•i ~impt,osmrnf e ,juslmtmr· o meu 
volo, não .f.r.nrlo envolvido o nome de quem quer que fos~e. 
mas cnmhnt irfn. dir·rcl amr.nl.~. a oprrnrãn qur .~e fazia por• 
.inf.CT·merlio dn r.nsa ,Johnston & Comp. Não tive ontro intuit:' 
sc•não rlc>mnnslr•nr qnl' f.inhn razão, pnr occusiito rle ·pronun
ciar• n men discnl'so rir ngr•actecimcnto no 8enado quando ftii 
rcl'lrilo seu Vicr-Pr•csidente, dümonstrando o modo pelo ounl 
flll rncar·a,·n n vnlor·i~:u:iío rio cnrrl. 

I,_f,o, por·,)m, valnu-me n nggressão do :'r. Custodio Cn,!
lho filiO. ~.nm r·aziio alguma me chama a este .debnt.n, no qunl 
nornr•r•i ~nsfosamcnl.r. Jll'incipnlmente ho,il' que fr.nho o pra
?.rl' dr diwr· al:;!umas palaYI'as em rlefezn rlo r.onl!'l'csso Na
cional. liln gr·n;;sPir•anwnf.r, .. fiin tWr'PI111'1111' nlacarlo r•rln ~i·. 
Cw;torlin r.orlho. · 

l\ln;:, n IJIH! ru não oomprohcnclo, ~r. Presiclent.e, é qur. o 
·dir·rcfnr· rln f.nr·l1!ir·a Cambial rio Banco do Bmsil pr.rrlos~r o 
rPsrwifn qr1r rlr\'1' nn Podrr• T.og·i~laf.ivo, ahu,·nnrlo ela ronfim"'
.ea que lhr ctr.pnsila o r:;,., Pr·r.~idcnfc rln flepublica. para cs
cr·r.vcw uma rnr·f a rlesf,n natureza, dn qunl clrn puhl icida•l1 
lronfrm nn Jornal do Commerdo. 

~e ru f'SI ivPssr no lo~ar rm que esl(l o ~r. 'Epitncio Pcs
~rin, uf'firmn que o Sr. IJrrsf.orlin Coolho fm·in slrto rlemif.ficlt) 
immrrlialnmrnlt> 1luqur1lt! ca!'go. porque t.inha abusado rln~ 
ull.l'ihuir,õr;: orre lhr haviam sido (\Oilff'rirla>', vinrlo ng-g-r•erlir• 
n Cnn~tr·rsso Nacional. 

n Rn .. Trmn:-;Y~IO 1\loN'I'F.lno - Foi uma Ma ticoãn que n 
Sr, Cn~l nrlio f:orlhn no• rtrn, •pnrn qnr. o floMn·esso Nacional 
·nliJ continuo acocnJ•ado dennte do Poder Execul.ivo, obedeceu-
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do a l.rJdo,: ns nc·r•tíns f!ttr.• vmtham rle l:í, yolnmlfi inr.on;wionln
nwntn tttr•dida:< qrtr• niin rlr•vnt·iam votar·. 

() i'll, J,lll'E~ (in;o.;r).\1.\'E~ - Ni"trr nrrnindn, Tncnnseicnlc
rni~lllf' 11~~"~. 

O :'it:. ,lt·:Hrll'\Y.\111 .\ln~TEI/lfl -· E,;t;i ahi: di't.->'•' ftllt' n Cnn
gT("~.-.;~~ ~:wion:ll ~:· l't~ . .;.pn_n~a,·nl por lltd11 i...::-;o, qllillldn n 1111 ieo 
J'n~p"n,;:ll·rd ,·, r.\ l'rHir•t' Ext•ellt il'n. 1nundantlr.r vnlat· aqui ,-, r [III! 
quPr' t' l'nZPJllln pl'f' . ..; . ..:iio :·adiJ'I' n Ct•ng'J't:ssc,. E~l.a t! a. Ycrdnd•~~ 
,. a dr•r·lat•ar_;:"til ·dn ~1·. t.:ll>tutlio l:nPI!to rlr•ye ,..,.,.,·it• dt• lir;fio 
, .. t''li(''f'l'"ll . oltl .oll e .:"!.~ • 

() i'11. LírPES Gn;o;çM.I'~::; - l.'•o•J ,~ uma pntriol nrla ele 
. \', Ex . 

. {) Srt, .TEwr:\Y:'ItO :'>lr.ll'\Tllll1o - ~üo (• pai.t·intnila, r~ a y,~r-
dadr. · · 

O :-n. A. AzEtmno - Nfin r.>llln aqni l'ar.t•nrlo npposiei'ín nn 
C:nyr:•t't11'>. llf!lll :.10 ar:etmlr.1 rom n,· pnlaYr'a" enmwiacla.s pe\:> 
nwu nniH'u antigo, SP!l<lllor Til' ln :F~;;pit•t(r) f'anf.o. 

(J ~1: • .ft.:nnl'\ Y .1111 }! n;.;Twtn - Ett ·r·:' tnu !'a li a nrln .1'111 ahnno I . . ' 

ril• Y. Ex. 

o Stt. '.-\Li'llt-:nn F.t.r.T~ - n Espil'i.lh Santo nífo e;; I á inspi
rnnrlo !Ji•lll an 11>'1]\l'P Sr•nrtrlut·. (/lisos). 

O :311 .. -\. ;\zEttEDO - OberlirnfL·~ :i Yonl.nrlc dnsscus parti
rins 11rr,; E:;l.n·r.ln;, os cun~:o•cs;;tsta:; Ctltnprem com o seu dcym•, 
r:Prhmrln üs inincr.ür;; gn\·pt·namr~nt:w::, pn!'qnanfn nrís. homens· 
pnlil i-cn~. t.t>mili< .tanthérn compt•nnd~~o,; r•. rspit·itos consP.rva
dnt'"~ qur snmns. rln,·r•rno;; rn·rslar n nns;:;o apoinao governo cm 
or['t:J' e dPleJ·minaLias nccasirjc~ .. 

o Sn. :\r.Fn"rin 'f:r.Ll>4 ·- Tnmhrm nfin podemos transfor-
ninr o l'orll'l' Leg1;;1:1i.h·r1 l'lll snviet. · 

O Sn. Gu;o;r;M.n llor.r.E::o.UlERrl - Quando -o Goycrno está 
ft·anr,illlll'llfr: cm nJJpnsit,,ão aos infet·csscs rlo paiz, é dC\'01' rio 
Cnn:;TP~~o ~P oppôt· a . ns!"w g·oyerno. 

O Stt. LoPE:" f:n:>:nAixF.s - i\las ha mnil.a oppo;,iç-.fio irri
quirla, ({llf! nfin sr• lmsr.•a em pr·ineipius r.• ;;r\ insulta " aggr•ifle. 

O ~rt. Go;o.;Ç.I!.o Rnr.LE:~>rnERíi ;- A Opposinãn tr.m cmnprirln 
r.om n ;;t'tt dcwt· r• ;;n oppnst.o :ís mcdi-rlas que a Xar.,ão cotBidu
I'a um dr•saslt'r• pal'a o pniz. 

O 811. A. AmnEDO - Xitn dewmo.r; levar a 'discus&fio para 
0str• caminho. 

Cf Sn. OoNÇAI.o ltot.L~Cl\HJEI\I'õ - O mal wm da orientação 
nur n Go1·r>r11n tr>m darlo á Con~t.itui~iin Fedr.ral. O PrcsidenLtJ 
·~ tlln ,·cnludeil•o dir·.tador. · · 

O ::;n. LOPES GoNÇALVES - Nem V. Ex. Mm n nobre Sc
nar.lnr pelo J::.,pirito :;;unl.u lr!rn o dit'eil.o de o:,;-gTedil• os amig-os 
do G0\'1'1'110. . . . 

• O Sn ·., GoNÇ.ILO l}or:LE:ITDE!ICI - Disse sómcnte que é obri
>:·.nr;•ao rln Lnn.grr.sso :'lacJ011!ll oppor·-se á qualquer prr.teuçiio -do 
boyc•t•nn do';:! avr ll'an•l aos Hllf't'osse,; da NilCi'ín. 1\'r.ís ni'ío somos 
reprr.sentantr.•s dos _governos, somos rcpre~cntanles du Nação.1 
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O Sn. A. ,\zJ-:JnWr• - E~l.un convr.•nciuo Sl'. Pl.'e,idr)J.Llo, 
rl•J qu1.• n,.; nppo,;ir;rir.•s IJr.•JJl uJ·irJnl.aua~ ,;ri tHII.irmJ JH'ei.l.at· :;Cl'vir;o;; 
ao:; Gnvr•t'Jltl,; ·~ ltniJJ'lll' o JlnrlanJeJIIO rk (jllf) l'azern val'ie. f!Lll'
t}lltllllu t'IIJII u r•.,lll./u e .,,( i':ielaJ'L'CÍJllr!lllo,; das qncsl.ües u Gu
Wl.'lln por/r• !II)Jil ;;on•rJwt· e u l'urlaulCnto pode IJ'cm legisla!' 
.(apoiados). 

Estu11 dn11dn lilllít prova de que não ,;uu gul·eeJJi:;la inlran
sigPnle r! qur.• ~uu 11111 unligo liYJ.•r: du e·o\'UI'Jlo. 

O Su. Hur.I.E~'IUI,:Ill; - üm f!illlr.lidalo dr:: npposir;iir) ao Uú
WI'llll •' eousiucratlu J'ôra da lüi. 

O ::ilt. ,\. :\zEHiillu - ~'\ii o lu111 rnziio ·o Jlli]Jr·r: :-irmnd(ll'. Os 
'l':JI'tirlu~ rcnlnw111u :iÚ podr)Jil ;;er uJ·ganizadus quando, nu ini
ci" de. Ullill c:unparrlia <JUtüquel', :;ur,iaJlJ irlr:•as ô pJ·ineipiu~ 
~Jll 'lorJJtJ do,.; fJLHH•;; ~r.• reunani u,; hollll'll., pulil.ier.•>. 

O Slt. Loi'l\>4 Goxt:.\J-n;,; - 'l'ml a \'. J~x. (Jk(r:rindu-se 
W• Sr. llu//emlll.'l'fl.) dn fundai: lllll Pal'lidu un1 l.ot·no rle !JI'ill
l!ipin~. ufio 1'111 /.r;t·uo rir.• pf'ssoas e /alvr~z eu si;:a a :Hill /Jali
cleil'a. 
. O f'a. A. ,\zmmno- A cun;;tiluiçü,, dos .l'nJ·Lirln., 1' UIIHI 
Jlt!(:I.'S:-iitfUt'/r• rilll'U qUe ll /{.PpUlJJir·a p11."SU ,.;eg"UÍI' \llll !'UniU llliliS 
;;e:;ur·n r• para .q\ie aqtwlle.-; que ,;e manil'c,;lai'Ulll euntr·a o ,uo
VJJJ'llll J.lll:;,;um rli~wl it• os as,;umpl.os com elevar;Gtt IJ ]f''.'Ut' a 
·ennvier.:fio no e.«pil'ilu· daqJJtJI!t>." que wMenl.aJn n C:OI't'J'IlU diJ 
tjUf' O ('fiJllillhtt Ulll !.]UI) ,;1) adiUJII ri t'TT<H]n t1 (j\.ll' )il'l'f!Íi!illli 
JliUrlaJ• d1• rurno, ·dn accr)ruo com as ir:IP.as •J o:; vrilll'ipio,; cs-

.. tabel ec it'lo.,;. · 

Jnl'eliznwnte. os .Pa!'iidos enlrr.• nt'•,; sr. m·.;.mniwlll IJ dr•:i
appa!'veem COJllo JlOI' encanlu. Ainda lut pnucr~1, rel'r!J.·indu-Jw~ 
\í nr•cr>s;;icla·rlc rJa exi;;lencia .cJe J'ar'lidu,.; t!l'IIJ·n n,·,~ eu lllani
fo•dei a r.,pl'l'anr:u de q•tH~ a Rr!aer:iio .Jlr•publieann. plllle,;:;e, 
J't~unimln ~~~ ;;r:·u~ r:•Jpmenlns .. r,lrganizar UIH .l'nJ·Lido ~ porque 
inconle:;lavcllllcnle r.lla ~~.,lava forJe... . 

'0 811. LnPJo:~ Gu:o>Q.\I.VES - E I elll homen;; de valuJ', niio 
l1a du1·ir!a. 

O Sn. A. ,.\~EIIFJJrl- · •.• di;;;;r qur. r•lla podia, lutandr~ 
discul.inrln <! Llr!t'r•nrlt•nrln a~ SIIU:i irlr;u.•. e~t.ul~t•lecl'J' um J'ol.'!r.' 
gTupu pulili.cn. r't.>lll aul.rll'irlado pnm !':tXl'i' cnm :que nr:,~ uu
tL·o,;, 11U ar'jJJr!lr.•,; qur ptJi'l.t!UC.rJ,;:;ell1 :tu Parl.irlo ~{1\'r.•rnisla, 
]JUdes,;om mclho1' ucnn,;t>Jb:IJ· o Gnl'l'l'llO, do lliOr:ln n c1·ilur nu 
fJJ!.uf·n " qur• IJI'''~•·nlt!llil.llllr. ~r.· ·vrJ·il'iea. i,;l.n •'· a r.li~cJ~>;,;üu 
d1! lllll :wln (jlll' Jll'tllieamo . .; de acr.t!t•r/r~ CQ!II n,; rlr•si',ÍrJs dn 81·. 
I1 1'(·~idcnle da HüJHllilica. 

O Sn. BIO:o>,J.Il\IIN ltiiUJusn - .\[a,: i.>iHI wiu. i"'dia :wun
f.crrJ·, prwql!IJ o :-'i', l'J•r•:;idenll' da Hr•puldka r.:aliiLt sr>hJ•r: a 
rli.,:;itlrneia Clllll 11 pr: .. ;u .qur! lhe tl:l. as al.l.riiii.Jir;rie,; du CL•Il-
sl ituir;iin. · 

O 811. ,\I.PHI·:nn Ei.l.IS -·}\ri prwque a di"·"i•.lt.•IJcia :'iahitl 
:l'r'>J·a da I L• i. 

I() 811 • .TJmrr;>Y:,\10 :\fr~X'l'lm\ll - A di>>irlr.'llCÍU CSit!I'C ·'0111-
jll'tJ t.lr•JiLJ'rJ da ]r)i I! uinda "'.! cun,;cr.'\'n., i . 
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ANNAEB DO SENADO 

O Sn . .OEN.T.\llliN BAIIIloHo - Se o St•. Presidente riu flc
pu!Jiilla ~c l.ives~e con~ervado JHJUlt•o, podct•in St.'l' tJULI se J'or~ 
um~sn utn Pal'tido, ·Jnl'cliznJCnle, o l't·e~idt.>nlu ria 'llepubli~ 

·Cil IIUliCil ~e· COII~lll'\'011 neUI.J'n, IWIII lllC~IliO nas I!IW~ltii'S dOS 
Estados. 

O 1'!\Jt. A. AztmHoo -- !'!ii'. Pl'esi<lenle, t.lesr.le que haJa um 
gi'UJ)ll de honwns capazes t.lc manlct• as suas i•lf\us, o,: Par~ 
lidos •hão dn se ot·ganizaJ•, Eu, pot· exemplo,' não me intpor~ 
t.nt•ia de pertencer a um Pavtido dtl opposi()ilo ou govct•nis~ 
l.a, t.lcstle que M idtlas sustentadas pot· um ou por oul!·o fos~ 
scn1 ns ntilthn;i, desde que. os seus lll'incipios fossl'lll os meus • 

. O Sn. IliiNllU .\LIGH.~ou -·v. Ex. tom uma vit·Ludc. Não 
·ti governista incondicional. · 

O ;õ;n. A. Azt~I\Eou - Nunca fui incontlicional cn.t cousa 
alguma nu minha vida. 

0 Slt. IIUNJ(U :\kiCHADU - Jslo Ó UHIII gt•aude viL•I.Utltl, 
O .811. A. Azt·:lttmo -· ,Diri,io-me pela minha consciencia 

u. politicantentc, pelo meu palriol.ismo. Não l!mho mui~ nm~ 
bit.:iío alguma. porque a tltaiol' de lotlnil, os ltom·ados Sl'na~ 
dores já conferiram, elevando-me. a tão alta posicão, acima 
das. minhas aspiracões e do meu merecimento. (não apoiados. 
tWI'OC.~). Julgo-me, portanto, o politico .mais feliz do Brasil. 

Assim, si ha necessidade de se organiza•• paJ•tidos· no 
Bt·usil, eu entendo que não poderia haver, occasiilil melhor do 
qúe esta para nos agruparmos e poderemos ao iniciar~se o fu
turo Govm·no, mostrar ao Presidente ele.ito que ha uma von~ 
I.nde, aflonselhnndo a S, Ex. n dirigir com ••.umo seguro a sua 
admiuislracilo, a não goym•nar o Brasil como se s·overna a 
pt•opria t.asa, e sim attendendo uos homens de responsabili~ 
rlade e ouvindo áquelles que podem aconseJI<ar, pelo seu JlB~ 
h•ioLismo, pela sua.· intolligencia e pela integt•idadc do sou 
curactet•. 

O Sn. J .. oPES GoNCALVÉs .,..- Aleu jacta est. 
O Sn. ll\INllU l\IACHADO - Tràduza·isto pura o i~glcz. 
O Sn. J .. oPBs GoNC,\L\'BS - Não; om allemilo, 
O Sn. A. AzEnBoo -Vou tm•minar, Sr. i>t·csidcnte. Não 

!!Osso esquecer o final da cnrta do' Sr. -custodio Coelho, em 
que o honrado director da Cat•téira Cambial do Banco do 
Brasil .•. 

O Sn. ImNIÚJ 1\Licu,\oo - Grande sabido cm nogocios de 
caft!. • . · . 

· O Sn. A. Azmu~oo - . • . apl·cscnlou o seu prosrammu do 
g'OYlli'IIO, . 1D.i7. elle :. · . 

' «Para I•emovm•cm~sc Laos c11usas e fnzer:..so o t•e.o 
surgimento financeiro do nOS80 pni~. eu aJJOnlaria. 
quatro medidas : • , 

O S11. LoPES GoNç.Ú.vEs - Aqui astú um prwt·uuuna t!Q 
partido. Quem quizer seguir que o siga. 

' p Sn. A. M~I\EDO -· (Lefldo): 

• 
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d'rimeiro ~ A eliminação completa. de quillquer 
uutot•izaciio pa1•a cmiltil·-~e papel moeda incouvur
~ivo!,, 

O Sn. IIIINI\U M.ICHAilo - E~,;e em o pr·os·r·amum do 81'. 
Epitucío Pos~óa, q·uando v eh.,! J)lll'a o governo •. 

O Sn. nosA r. SrLV;\ ·- E que. tem emittido mais que ne
nhum oul.ro', 

0 811.. A, AZI::UimO -- 0 8r. CuMlodio Goelho já póde SOl' 
chefe de um partido. . 

O Sn. LOPI>S GoNÇ.ILVr>s - l!:stá do ucuôi•do com o honrado 
Senador· po1• Set•gipe. . .. · · 

O 811. A. Azmrwo -· (Lendo} : 

cScgundo - A ct•ea~iio do um fundo ouro no ex· 
lerior .. , 

o 8li. Lol'E:; GoNÇAJ,VBS - Nada dis~o ri 110\'•1, 

O 8n. ''· AZEitEDO - (Continuando a ler) : 

· «. • • para 11 simph•s defesa da estabilidade do cambio, 
gua(:dada certa· eitabilidade no movimento da!l taxas; 
f.um:lo que ot•caria por :13 % sobro a importancia da 
cit·cula~fio monetaria do paiu 

«Tm·cch·o - O 11bsoluto equili!Jrio orcarnenturio. 

O 811. üoN~:.1w UOI.J.r::l\lnrmo - AJlOiatlo; cu~l o o !JU!l 
custar. 

O ~~~. Lt:Pll:; GoNÇ.\J,\'EI'! _.:.. ll11.ia o que houver·. 
O Sn. ,\u·n~:uo ELI.I!! - Isto é da llt)acciio. 
O Sn. A. Azrmrmo - " ( Coutiurtamlo a ler) : 

«Quarto - ,\ C·l'Caçiio de impo~to de l'l.lllda, gra
dativo, ~obre a l'CIHla pes~oal c annuul de cudu pessoa, 
tJOIIICCIIIHfo pOI' 10 % IJ.Obi'C :.11 l'OIIdU HIOdCI'Udll l! olevlln• 
do-so uh\' :.l::i .% ••. , · 

O Sn. toPES Go:st:.\r.vr>s- A doutr·inu IÍ volha. 
O Sn. A; .AzEilllDO - .(Colilimtando .1· ler): 

c .•• puru os mais J•icos, fixada· . uma quantia certa 
1J31'U todos aquellc8 {jlle aufm•issem l'CIHlu iufel'ÍOI' ·á 
que fo8se fixada PU!'a o mínimo da taxa gradativa., 

"Assim tm•mh1a o honrado director da carteira Cambial, 
do Banco do ·nrasil, aprcsentadc o sou programma ao futur~ 
Govcl'no, podendo, po!'lanto, o St•. Arthur Bernardes. con.;. 
vidar para seu. 1\linistl'O da Fazenda, ou pam dir·cctor do 
H11nco de Bras.il, o illustrc IS•·· ·Custodio José Coelho, 

• O Sn. IIIINEU 1\lACIIADO - Então, ficaria se chamando, 
Custodio ;rosé ILibanio ·Coelho. · 

o Sn. ALFREDO ELLIB - E si não convidar ? . r 
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·O i'n. A. Aztmtmo - Dosl.'url.e, o htlm'adc dil'ecl.or da 
Carteira CnmJJilll do .Buncn elo Jkasil, ql.lll Linha recur~u;; l'OII
nido . .; '·' pudin. :t'nz,~J· L'Oln t]lltJ o aclttal l'resiclettl.e da Hepu!Jlica 
le\'a'-''' a efeilp o scn plano J'inanccit•o ... 

O Sn. l..oPES G<::\'r:cll.YES - Ma~ gi.IUt'dutHJ para si. 
' . ' ~ 

O Stt. A. Azmmun - .... pt·uJ'tlriu guardai-o atG o ulLimo 
ll!onwnto. :. · 

·O Sn. LLIPP.~ Uol't;:.\L\'E;; - E~<Ji>l.icamcnle. 

O Sn. A. AZEilEOll- .•. rwrqul.l queria rr!Ct>mtr,tJHdut:.:.su 
·ao fttLUJ'<J Pec~idenlfJ .·da Hnptlhlicu. . 

S. Ex. occul\ou do Sr. Presidente da llepublica .o seu 
sabet' e u,; suas idéus ... 

O Sn. L0PES Ciul'Ç.Il.\'E~ -. l\luit.o salutare<i. 
Ü Sll . .1., AZEHEUU - •• ·, guat•rloll jl!tl'll ;;i o;; SOIJ,O COIISO

llw~, quando .pndia ter eonc<H'I'ido muiln pura l]U<! ·o f:lr. Epi
tacio l'es:lôa deixasse c: cumhio, não a li como e;;t:L .• 

O Sn. liu:>Eu !I!.ACITADo - A 5, aliá~. ' 
'.1 • ' ' ' . 

.,. O Sn. A. AzEillW<:\- •.. mas a 8, que era a taxa que vi
gorava quatl{ln tomou conta rla Carteira Cfm::bial,. ~i não a· .lU, 
!U:xa que S. ·Ex. promcllm·a ao SL Pre;;irlenlo d:1 Hepublica, 
du:;de qur! .~r, fizt~iiSt\ um cn1pre.•linw. 1\las, o Governo fez· 
tres e <l eambic• conLinúa a 5. 

. . l!:rá. Sr. .Pl'es idenl.e, n .q l1 o rm J.i n.hll a dizer ]Jttl'a que 
j'ique recommcndado n nomn .tio .St•. Custodio Coelho ao fn
.t.uro Govemo. (Muito ueut.! Jlluit(J btnn! o o·radol: ,; 1ÍlUito 
pu:mp1·imenlado.) . 

O Sr. Présidelite -Está termitul:da a hora di.1 cxpedien(r, .. 
\'ou snbmcl.tcr a voLos a redacção final do projecto elo· 

Senallo n. 53. 
Os senhores qLw· approvam a redacção final queiram dur 

o. seu assentimento., (Jlausa.l! 
l:'oi approvada. 

· O Sr. Úirieu Machado (pela .'ordem)' - Sr. ÍlresidcnLc, 
requeiro yerificaoão da ~·otução ., · · 

O Sr. Presidente - Os Srs. que uppt•ovam a reoucr,ao fi-
nal, qut>il•am levantur~se e coJi;;m·var-se de pé •. (Pausa.) · 

Votaram a favot·, 31 Srs. Senndore~ ,· 
· Os Sl!nhot·r.•s qu() votam eonlra a redac~\ãO final, queiram 
Jeyan I ar-8c c r:onservnr-sc ele J>r. (Pn.usa.) 

Nenhum Senador votou contra,, Não ha numero. Vae pro~ 
ceder-se :í chamada.. . . . 
. Não havendo numero no recinto, :vou mandar proceder á 
chamada.. . · 

Pror:edcndo-sr. :í chamada Yorifica-se a ausencia dos Srs ., 
.Tuslo Chl!t'monl.,. Ben,iamin Barroso, 'l'obias Monteiro, Cunha 
Pecit'05a, Snlupaio Corrêa e Olegario Pinto (ti) .• , · 

O Sr. Presidente -. I\c;;pondci'Um á c hum ada . UJ)Cnas 3.1 
SPS •. 8-enadoT'I)S. .' 

Não ht\ muncro·; fica adi-ª da a voLuQiio. ~ j 

. . 



I 
• 

::JI.iss,\o ~~\i ltl o'fl 'cifi•runnõ lill 1 0~2 251 

ORDEM DO DIA 

" · O Sr. Presidente-. Não havendo numero para as votações, 
passa-se á mataria em debate.. · . . . 
. . . SUBVENÇ.to • .\ FACULDADE DE RECIFE . : 

·. 2'. discussão da .. prop~icilo da .capmra dos .Deputado~· 
n • 49, de ·1922, qt:lo releva da .p!leSCI'IPCU'O em que caluram OS 
saldos das subvenções votadas em 1913 e 1914, para· a Faoul· 
dllde. de Direito de Recife. · . . . . . - · 

' ) . ' ' 

·o Sr. '.Jeronymo· Monteiro- Peço a palavra •. 
O .Sr. Presidente- Temo. palavra o' nobre-Senador •. 

. O Sr .}eronymo llonteiro pronunciou um discurso. 
·· Vom ú,mcsâ~o seguinte 

I 

, , nEQUERIMJlN1'0 .. '-· 

Requeiro que. o projecto. n. 225. seja. . enviado á Commi~..;. 
são de J,ustioa·· e Legislaclio. para emittir. parecer sobre a sua 

· proccdoilcia jurídica o , · · · • · 

Sala. das sessões, 16 de outubro de. i922o ,.;,;,., Jeronymo 
Monteiro. - · -

' , ' • • I 

Ycein á masa as seguintes •.. · . 
'' ' . 

. . ' •' . 
, 'Ao arl.o, 1': 

. . . ·. . , .. ) ' 
Em .voz do Fiça l'clcvada. diga-se: 

1 
. . 

... cFicll o: Poder Executivo autorizado. a relevar, ct.c., . 
. · Sala das sessões,: 16 do outubro de i 0.22. - h·innu ltfn.· 
citado.; · · · · · · · 

.. 
. AO.IIrt; i~:· .. - . . 

. · Em .:voz da. enfim de qua sejam os mesmos recolhidos . á 
thesoúraria daquelle instituto,,_.diga·se: enfim de que sejam 

. ent~eg~es ú administracli() da referido._ E'aculda~~ o ·. . • •.. ·• . 

• Sata·das sessões,· tO de··. outubro de i922o . .:..Jrineu. llta. 
Chado '· · · · · .. · · · · · · 

, t , ,, '', , ' 
1 

' , , ',· , ' , .\ .. ' ' ; 'I ,'. i' 

·. · .• · ·. O Sr, Irineu Maohado (pela ordem) .:... Sr o Presidente, 
. 'mandei á mesa duas emendas, ·. · .·. . . . . 1.· 
, O Sr. Joronymo· Monteiro acaba de mandar tambem um 
requerimento .. · Ora, acbando-s·e presentes apenas .dous Sena-
dores, o. Sr. Adolpho .Gordo · e.· eu, não· ha numero· para o 
apoiamoíifo. fi .ou me~mo não posso ficà.r no reci~tQ por en
contJ:ar-mo. enf!1rmo-. ··Faca. ossa declaracilo: da· trJhuna como 
uma: at.tericão pessoal ·a V. Ex. e para que a ·Mesa .fique 

·sciente de que, :encontrando-se no recinto ar~cnas o Sr. Senn-
. dor Adolpho Gol'do, o levantamento da sessão hB impõe. • 

O. Sr; Pr.esidente -- Niio havondw no J'CCiinto nnnHll'O para 
serem apoiado~, o rcquet•imcnto· e as·· cuJendu~. tleclaro ndimla. 
a discus~ão: . . . . · 

'• ' ,' ' ' ; ' ' . I ' . 

Na di mais 11avendo a tratar,· vou levantar a scasã(l ,. 
s~-Vol. \'II! .11 
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Designo para. ordem do dia da seiUinte: 
Votação, em 2• discussão. do projecto. do· Senado .. n. 44, 

de 1921, considerando de utilidade. publica.··& Sõcieda.de Pau
lista. de Agric!lltur_a (com Jl_arecer tavorave~ da Commiss4o de 
Justtça e Legulaçao, n. 229, de ./922); · · · · 

Votação, em s• dií!oussão, do. projecto do Senado n: 9S, 
de .·1920, estabelecendo regUS para· que associações e socie
dades possam ser con.sid.eradas de utilidade publica (com pa
recer da Commiss4o de Justiça e Legiswç4o offerecenilo emen
da substitutiva da apres]!ntada pe~o Sr •. Paulo· de ·· Frontin, 
n. 22.2, de. 19ilil): · · · , · · 

• Votação, em dií!cusslio unica; d~ reCIU~rlmerito dá Com
missão de Finanças, pedindo a audienoiá da1de :Justi~ eLe
gislação sobre o projecto do Senado n. 48, de .1921, aetermi
nando que o funcBionario publico ·com mais de 35 annoa ·de 
&lerviço, tem direito a aposentadoria .no seu cargo ou no. de 
oommissão em que estiver, desde que ·conte neste mais de tres 

· annos .. (par.ecer n. il49) ; · 
Votação, em discussão. unlca, da redacção final do proJé-

. ctoldo Senado n. 53, .de 1922, que autoriza• a considerar,· só 
para o effe~t:o da reforma, a tra,nsferenola . do e. ntão , alferes · 
Edgard .Eurtco Doemon, de • 4 de Janeiro .de 1890 e dâ . outrcs 
providencias; · . ; . . · · · . 

' ' - ' . ,· . . ' . . ' . . . ' 
. 2• discus&ão da .Proposição da Camara dos Deputados 

n. 49, de 1922, que releva da prescripoão em ·que· oa:hiram os· 
saldos das subvenções votadas em. 1913 e i9U, para a Facul
dade de Direito de Recife· (com parecer tavorayel. da Oom-
mi8são de Finanças,, n. i!illi, de 19ilil) ; . · .. ·. , ... · . · 

' I ' ' .... · ' . . ' 

Continuação da s• disaussão do .PrOjecto do senado n. 35, 
de 1922; que regulamenta a liberdade .de Imprensa ·.(com nb
stitu.tivtt da Commiss4o de Justiça··e Legislác4o ·e parecer, so-

. bre as emendas apresentadas, n. 224; de 1922) ; · ' · ··· · 
. · 2• discussão da proposição da ., Camara · dos . Deputados 
n. 53, de 1922, que ~bre .Pelo, Ministerio. da Justiça e Nego
aios Interiores,. o ore. d1to espec1.al de 633:8498650,. para. atten~ 
der a despezas ·com a reorganização di) .COl'PO·. ae .Bombeiros 
~o~ilf~ecer.tavoravel '~ ~po~míiB~. de 'finanças, ."~ .. JiB, 

Levanta~se a seesllo âs 16 horas.' e tO minutoa; 
0 

' ' . , ,'' ;. ,' ) I I,: : • \ 

· tw SE8s.tô. & .17 DE OUTUBRO DE -i922 . 
'.·· 

' •; . . \ . ·"- . '· ' 

PJ\18IDBNCL\ DO . SR. BUmND DB PAIVA. PRÊBIDBNT.B; ÔUNHA PB• 
· . DROSA, t• SECRETARIO, B 'ABDIA$ NBVBS; 2• SBCRBTAR!O · 

. ', ' 
' ' I . 

. · • A'e. is e :112 ho!'aà abre,;se .à ieàlão, a que concorrem ·os 
SJJ,s. !>-··. ~eredo, Çunha Pedrosa, Ahdias Neves, · Mendonça 
Martm8 .. :Alexand~mo de. A!el!aar, Lop.es Gonçalves, · Ifl.uro 
Sodré, ,Just? Chermont. I~d1o do Bras li; Godofredo. V)anna; 
José EuzebJ~, Coeta• Rodrtgues, JQão Thomé, .Ben.iamin Bar
roso, Franotsco Sá, Eloy de Souza, João ·Lyra, Tobi&ll Mon-
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· · feiro; Antonio Massa, Venancio Neiva; Manoel Borlia, · Rosa t• 
Silva, Euzebio de Andrade, Gonçalo Rollemuerg, Antonio Mo
niz, Moniz l:lodró, Bernardino Montl)ii·o, Jeronymo Monleü·o, 
Marcilio de Lace1·da, Miguel de Carv'alho, Sampaio Corrêa, 
.Irineu Machado, Bernardo Monteiro ,Adolpho Gordo; Alfredo 
Eliie, Âlvaro de Cat·valho,· Luiz Adolpho, José Murtinho; Ole
gal'io · .l>mto, Cario~ · CavalcanU. ·LiiUro li1uUet•, Vida! 'Hamos, 
l!'elippe l:ichmldt, Uarlos jjarbosa e Vespucio de Abreu·· (45) •. 

, ·: ·,•,, , . : , , , , I •·· , 

Deixam de comparecer, .com causa justificada, os· Srs •. 
Hermenegildo de Moraes, Sdverw l'\ery, li'dix Pacher:o, Anta-· 
nino .Frcu•e, Carne1ro da Cunha, Araujo Góes, .GracchQ tlar
dOt!o, l:!ique1ra de .Mene:tes, l:luy Barbo~a. Nilo Peçanha; , Mo
d~sto Leal, .Paulo ·de l!'ronliu, l!'rancisco ::ialles, Ramos Caiado, 
Generoso Mat•ques e ~oares dos Santos (16) • · 

·E' lida ·e posta 'em discussão . a acta da sessão anterior. 
O Sr ... José Eusebio - PeÇo a palavra sobre a acta. 
O Sr. Presidente -· ' Tem a palavra o nobre Senador.·· 

. · O Sr. José Euaebio (sobre a ·acta) _: Sr. Preeidente, 
· ped1 a palavra para requerer a V. Ex, se digne mandar fazer 

uma ligeira rectificação na· a.cta dos nõssos trabalhos, pubh- . 
cada no Diario ·do Congresso de. hoje. .· . . , 

· Durante o discurso .do meu eminente am1go, Senador por 
Matto G11osso, discurso que eu ouvi, como quasi todo o Sena
do, com .a maior_ a.tLcnção, •não ·Live ·a. honra de. dar aparte al
gum a .S; Ex. Entretanto,111 no Diar·io do· Congresso, se me at~ 
tribue o seguinte aparte:, . . . . 

. .cO Sr. José. E.usebio. Convém accentuar ainda 
que a .opposição ·a essa medida partiu. do .. Congresso.· A 

. · -maioria da Commissão ·de .FinJ'nças lhe · fot hostil.:t 
• , ' ',, •, , ' , I~ /' ' ' ' • J ' . , -' ," I ; • • ' ' '' • ' ,', , " ·, , • • 

Sr ... -Presidente, esse aparte, embora seja a expreesão ·fiel. 
·dos factos, não foi dado por mim. Em· abono da verdade, peoo, 
portanto, a V. Ex. se · d1gne mandar fazer a devida rectifica- · 
oãc>. ·(Muito ~em{ muito ~em.) .'' .·. .•. · · · · .· · . 

õ .sr: Joio Lyra .- ·Peço a palavra. •· · · · 
o Sr. Presidente ~ ~rem a palavra o nobre Senador. 
O 'Sr. ·Jolo Lyra (si1bre a act11). ~.Sr. Presidente,: tem 

razio o• meu honrado amigo, o nobre ·representante do Mara.:. 
nhão,. o Sr. José Eusebio, quanto á. reclamação, qt.ie acaba de· 

·- fazer ·sobre. n:.acta dos nosstJs trabalhos de ·hontem. . · · 
· O ·aparte ·a que. S. E~. :se. refere foi dado por mim: ;Ef

fectivamente eu me mamfestára . absolutamente contrar1o aQ 
dispo~iLivo da proposiçãO de .credito vindo da Gamara, auto
rizandõ o re~esconto do.s .Utulos 'do I Governo )la carteira an
nexa ao :Banco .do Brasil. . : • . . . . ·. .. . · · '!i · 

.· · Por motivo de tnoleRtla nllo pude comparecer· á ·sesláo 
do Senado em que o ássuml>to se discutiu· e, por essa razllo; 
não o coffibati; manifestando-me, entretanto, contrario li re;. 
.solução já votada pelo ·Congresso.· · · · · .. · 

. ' .. o SR. Ro8A E SÍL.vi\ . ..:.. Mnitó bem-. · .. . . . . . 
.· ~o Sa. JoXo ·~-mA ~ Spcoo;r~o-me por Isso. da· ocôasiã_o · Q\\e 

S. Ex. propormona para ·Sahentar o •meu modtl -de peneal', 
. . 

. .• 

'\. ' 

.. <..~ 
:.~i 
••I,, ......... 

·"·":i 
->~.',:~· . 

,: ·<t 



,-

isto' e; a minha completa divergcncia om.relacão a ess'e- as.-
~umpto. •, 

· (Muito bem; muito. bem). 
' ' ' 

O Sr. Presidente - J\s observações do.s Srs. Senadora~. 
serão attcndidas com a devida. consideração. 

Não havendo mais quem faca observações dou-a ."Por ap
provada. (Pausa.) Approvada: e com as alterações, que lho 
acabam de ser. feitas. · · ... · · 

, . I . 

·E' appro';'ada a acta. 
O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
rOfficios: • 
Do Sr. 1" Secretario da Camara dos Deputados remct• 

tendo ·a seguinte 

PROPOSIÇ.\0 

eN, 82- t922 

. O Congresso NilcÚmal resolve: 
· Art. '!.• .. Fica óllovcrno autorizad:l a ·abrir, pelo Minis

terio da F~zenda, o credito especial de. 16.:616$512, para. •pa-' 
' . gar a. D. Marianna de Castilho .Barllta e aos ·seus filhos me
' nores, cm virtude de sentença Judiciaria • . · · 

· Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dÔs Deputados, 13 de outubro de 1922 .. - Arnollo 

]lod1•igltiJS de · A:eveáo, J•resldentc. · - J.aad Augusto Bezerra 
de Medeiros; ·1" S!,!Cl'ctario. - Raul Barl'oso, 2• Secretario, -
A' Commissllo àe •Finanças. . · . · . . . · . 

Do· mesmo Sr. Sccretarioô\ óommunicando. ter··.·sido appJ'O• 
va<io e enviado á ~ancção o projecto que eoncedo 1s bonraq 
fle cidadania brasileira; no D1•. Antonio José de Almeida, P1·e ... · 
bidento de Portugal.-- Inteirado. . .. 

'. '. ' . ' ' ' ;·· - • 1. ' ' . . ' 

. . Do Sr. Ministro da. Justiça e Negocias Interiores, .ramal
tendo dous dos nutographos .das resoluções legislativas, sane .. 
cionadas, · que: . , · ' .· ·.· . . . . · 
. · ·. Regula a situn,;ão dos mngistt•ados · q_l,!c forem1 eleitos pari' 
cargos do· ProAidcnte ou . Governador de Estado, Presidente ou 
Y·ice-Presidento da Rcpublica;-e . . · · · . · . 

c'i)JlCCQC aposentadoria ao Dr. 'João 'Mendes de Almeida, . 
Ministro do Supremo Tribunal Fedornl, com t.odas as 'Vanla
gens'lfle seu cnJ•go~ - ·Archive-so ·um dos ·autographos ·e· !'•'· 
IIWttn-se o outru á Cumnra dos Deputados. . . 

: · Do Sr; Ministro da· Fazenda,· tJrestnndo informnl,lões ro
Jativamcnta á·. p110posiçiio da· Camara,· que estende nos fitlis de 
pagadorl!s o thesouroiros fcderae~ u.. dlsposiciío d'o nrt. úO:.l, 
d(l regulamento n. 7. 751, de 2.3 de dezembro do 1909, m:m-

- d<~.ndo ficar adr.lidos até serllm aproveitados em cnrios eqtll-
ptíradós. - A' Coru'!1Jisslio de FmanÇa~: · .· 

... 
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·Do •Sr~ Governador do Estado do Pará, rem·ettendo o 
mnppa de alistan1ento eleitoral do referido Estado. ,..... Intei-
rado. . i 

Do Sr. Prefeito do Distrieto Fldden.al, .r~mettendo aa rn.
zões dos vétos que oppo:.r ús seguintes . resolucões do Conse-
lho Municipal· que: I 

Manda pagar ao ex-porteiro dô Pedagoglum, Acylino <Ja 
' Costa Jacques, a gratifiea,_iio que menciona; e . · 

. , . Determina que no provimento dos cargos de praticanl.es 
e de amanucnses serão rigorosamente preferidos os empre
gados exlranumerarios, que· reunam os requisitos que men-
ciona. - A' Commissão de Constituioão. · · ; 

,O Sr. 2• Secretario procede ú leitura dos seguintes 
' . 

PARECERES 

N .• 244-1922 

O projecf.o n. 55, de 1922, apres~ntado pelo Sr. Senador 
Irineu· Machado e reconhecendo como instituição tle utilidade 

· tmblica a Associaçllo do FOro do. Districto Federal,''coin sé de 
. no Distriet.o Federal e fundada em 20 de setembro de 1922, 
nllo. offende nenhuma das disposições constitucionaes, pelG 
quo é .a Commíssílo de Constituicão de parecer que o Senado 
o tomo na devida consideraclio: · 
~ . ' . 

. Sala: das Commissõe8, 16 de outubro de 1922. - Bernar4 
rlino illonteiro, Presidente. - .:Va.rcilio ele .LacP.rda, Relator. 
- Antoniu Moni:. .-... Lope1 Gonçalvea. · · 

PROJECTO DO SEN.~DO :N. Iili, DE i 922, A QUE SE illl:l'ERE o P.~RECER · 
SUPR.-\ 

O Congresso Nacional decreta: . 
· A:-t. 1:• E' reconhecido como insutuiclio, áe uLilidadfo pu. 

~!ira n AsPor.laciio do Feiro· do Districto Federal . com sc!do 
no Distrfcto Federal, e fundada em 20 de setembro do t922 • 

. ArL; 2." Ficam re_vogadas as disposicões em conirario. · 
. · · Sala das $essões, em 29 de setembr.o ·de 1922 • .,... l1inim 
Machado., · . · 

. Justi(icaç6.o 
Transcrevo. os estatutos da Associação do FOro dh Distri

cto ll'ederal, ·pois cs~a transcripe!io justifica amplamente !l. 
prclject'J Sl!pr·a. · . . : • 

' . ' 

Estatutos da ABiociação do F6ro. do Distrlcto Federal . · . . , I , ~ 

TITULO I 
Da' orcranizaGio aooial 

I 

· ' CAPITULO I 
DA AflSOCIAÇÃO 

Art, 1.• A Aesociacitll do' Fôi'O, cuja séde serâ no Districto . 
. li'cderai, inlc.iada .~m .7. de ~o!cml!fQ do 1922, é cQn~ti.t'4ida PQI: 

:• 



2G ' 
ANNABS DO. SENADO 

illimitado numero de socios - doutores em Direito ou. ba- · 
cha~eb em E!ciencias Juridicas. e Sociaes, 111ê re~idnm no 
Distr·ir.to Fr.dt.ral, quaesquer .outras pessoas que, no IJ·~fncto 
J•'cclera!, fa~am da vida forense profissão habit•Jal, 1'unecionu
ric ," rln poli:: ia civil dn Districto Federal,. elas ~etlJ'i1t.nr•a\.iJ dQ 
Supr't'm'' Trlhunal Federal e da Côrte de Appellacilo e 1nbel-

l lwuato~ !11 Distri~to· Federal ou de qualquer outr·• li·ibumil 
\ ou dPpnr'l.am: nto.forense q~;~e, de fuluro, venha n srr crendo\ 

nesta CnpJinl. , · . . . . . . . 
P:lragrapho unico. E' facultado á esposa do so•Jio, me

diante prop·Jsta deste e respPitadas· ari condiÇõ>!s g'3railú:idgi
das ·pelos· estatutos, fazer parte da·. associação, '>gozando. • de 
tocJoq 'JS direitos, exceptuados· .oR de intervir na~· nssembléas 
garat·s e pertencer á admlnistracll.o; · · · · · · ·. 

I . . .. . 
. f'..APITULO' n 

DO PIM SOCIAL 
. Art; 2."'A associaclio. t~oi por fim promover n uniAo de 

t::eus s01:ic•s, prestando-lhes- os seguint.es soccorros: , ' 
a) llcfrndt•ndo:..'os eontr•a tudo quànto pos~n pre,jurlical~ns 

em. ·seu§ Girei! os, prerogativas, vantagens. e BBJ)ÍrOÇÕil~. jltRias; · 
. b) ct•aa,lt:vando-ps no ·reconhecimento• de ~eus dii'ÍJiLoa. e · 

intere~ses ·ftmtcionaes;. · · · . · · - · · ., . · ' . · 
· · c) ('m~am rnhando a educar;Aó de seus filhos, quando ne..: 

cessi1.adt•s e promovendo a admisilllo de11es nos diver~:~s esta- · 
bele(limento~ a :que ~e proponham, emquanto a li&soclaçllo n!io 
tiver eslnbf!lecimento seu, de tal genero; . . . · · . ·.. • . · · ·. · 

. dJ pmt~(:\'Pndo a familia do SOCiO··e:ttinoto; · 
. e, mmr~trando-lhes os· socco:rros medicas, pharmnoeuti-

cos e d~n!nrios· . - · · ·. . . . · .·. . . . · . ·• ' 
· f) onx1liarido o funeral do socio e o lÚcto de ~ua familia; 

(I) h<•neficiando-o quando ·enfermo ·ou invalido; ·. . . · 
I!) concedt'ndo-lhe emprestimo; . · · · · · . · · 
~; ~urneccndo~lbe mercadorias de consume! .e ·de !ISO do.,. 

mestlco, . .... .. . . . . .. · · .. . ,\. . . . ·. 
·. jj afinnr.nnd()-o p~lo aluguel da casa em que rosidi.r:. · · 
k) fiU\Uif.nlldo-lhe. a instltuloll.o de montepio soei ai; . 
l) Ci.llll!edendo~lhe emprestimos, ' . . . . 

.. CAPITÚi.o m 
. I DOS, CORPOS QUE· REPRB~BNTÜr' i. ASSOCIAQ.tO 

• '' - , -', •.' ') .\'/> ' " , • ' ' I ,t • 

Art. 3. • Representam a associaçll.o : . . · 
' ' ' ' . -. '' , ' ~ ' ·-, '• ,. . '. I ' 

a) a as~embhla geral; · . . . . .. . · · · · 
b l a administracllo, que será eleita pela assembléa geral. 

·,. , '. TiTutoii . .. ::· .. · 
Dos lôaloi · . . . 

('.APITtJLÓ :I . 

DA ADMISSÃO DÓS BOCIOS 
' . I 

· . Ar! .. 4,• Installada definitivamente a associacão, nãll serão 
:tdmitfidos novos. soei os oontribnintes sem Drévlà · proproat.n de 
a!gilm OJJtro em pleno gozo de seus direitos. · 

• 
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§ i.• Da proposta constará: .. 
a) o nome do proposto; 
b) idndt~; 
c) naturalidade; 
ti) estado; . 
e) residencia e profissllo: . ·· . · . · • n nllo estar respondendo a processo criminal. 

. . § 2.~ Quando se tratar .de proposta de admissllo de esposa 
de socio é bastante satisfazer as exigencias das !etra~ n, b e c 
dCJ § 1•: O estado, da lett.ra· d, sl)râ substituído pela deelaraçllo · 
de ser esposa do soei o proponente, , · · · . 
, · · ·. Art. 5.• Interposto parecer r pela commissllo de syndican
cia e· bimeficencia, o conselho votará a .proposta. na primeira 
reumllo.. . . . . · 
· · Art. 11.• A proposta deverá ser. prooessada dentro de dez 
dia~; da da h .em que for recebida do proponente. . "'· . 

· · Art. 7.• A matricula será feita logo que· o socio satlsfaoa . 
. l'i ~~·Jmr.>ira 1:í'ntribuiç1lo, . · · .·. . .· · · . · · 
· · . :enrag:oapho unico. O soei o é . responsavel pel3 onus. a 
·que t>~livt>l' sujeito a partir do primeiro ·dia do mez em que 
for approvad,. a proposta. · · · . · 
· Art. R.• Depois de Si de marco de 1923, nllo ~erllo adm!tti-

. , ~os, , como çocios, pessoas que tiverem mais de 60 anMs de 
11lade, · , .. . . · ... , . · · 

CAPITULO n· 
. . . . . "' . ' .. 

DA ·cLASSIFICAÇÃO 1)08 800108 / 

.· Arf.. 9.• A. associaçllo cpmpl!e-se das seis seguintes classes 
dP. ·'!IQcin~: · . · · . . . · , · ·. " · · · · · · · · · 
. . a) .'Iniciadores -- aquelles cujos nomes constarem da acta 

da reunião cffectunda em 7 .de setembro de 1922;. · 
· b \ fundadores _;; os que, inscriptos antes da approvaollo 

deste.s rstatutos, se quitarem até Si de .laneiro·de t923; 
c) effectivos - os iniciad•,res, os fundadores e os inseri-

. ptos dt'):OiS da, spprovaçlio destes estatÜtOBj . . . . ·. · . 
· 'd) . bemfe1tore~-d.•, guaesquer pe.ssoas, gue doare.m á 

assocJa~:llo dez contos: de réfs em dinheiro ou otiject.o de JIUal 
ou maior vâ.lor:.2•, os membros da administraello, que presta
rem · ;iquella scrvioos extràordlnarios e lnestimavats; . . · 
' · . e) bmeme~ltos ·- os socios que. lhe pre~tarem setvleos · 
I'elevantes · · · · · · · · 

· t> 'honorario~ - as pessoas estranhas que, por qualquer 
modo, concorrerem para a .prosperidade da associação. 

. Parap;rapho unico. ·Silo contribuintes os soei os iniciado
l'es, fundadores e. effectivos, ainda que benemerUos i pQrém, : 
~I ,for•em bemfeitoreS; ficarão iseritj)s do pa~mento tiA mo>n-,: 

sahdade · · ' ' . ' 
. CAPITULO m ' . ' 

DAS PENAS DOS SOCI08 
I . 'I. . . 

Art. 1•0. Perderá a qualidade .de socio todo aquelle que: 
a) nliq pagar a contribuiçllo meJ.\9al dentro do tempo ·e 

a que se refere o arf, t5, §. t•; 

' 
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. b) extraviar valores ou objectos pertencentes á :Asso. 
Clll\li'io ou promover o seu descredito: . 

c) f?r -exone~ado dei emprego a b~~ do 8C1'\Iiço ~ubliciJ, 
por motivo deprimente, uma vez Vet'lflcada a ex1stencia 
deste; . ·· 

· à) for condemnado por crime infamante; . 
e) :pralicll!I' irregulal'"idades gravos no dosemlpenho do 

mandato administrllltivo.. · ·· 
· Art. U. O socio que desreepeitar a autoridade da admi.:. 

nistração ··será suspenso por 60 dias e eliminado na reinei~ 
d'encia, . · · · 

Art. 12. O que perturbar a ordem na assembh!a . gerar· 
ou. sossão ·da administração será admo'estado e, na reineiden-
cin, suspenso por · 60 dias. · , 

Art. 13. Emquanto dllt'or a suspensão, o sacio continuará 
obrigado á contribuição mensal; · não' • podendo, porém, :l're. 
qúenta1• a séde soéial. ·Não perderá, no emtanto, direito ao. · 
funeral, CJI.SO falleça 4u~nte o período em que estiver. sug
penso. O que fo'r ebmmado, nos termos do a.rt. 'H· nada 
terá a reclamar . quanto . ás contribuicões .. que já houver 
J)ago. · 

Art. 14 .. Será permittido ao socio remir: se, pagando de 
.uma Bó vez. a quanti~ _que, . e;Dl regulamento que a respeito 
farú o conselho·. admmlstratlvo'. 

At•t. 15. O soei o, que deixar de rpa.gnr por' mais dlll SJeiil · 
niezes a conll'ibuição !mensal. 1i'icaJ•á -suspenso do$ dire:i.tos. o 
dbrigado desde então a satisfazer suas coritribuicões ·na sédo 
social. · ... . · · , 

. .§ t•. Si o soei o; sol~cr o seu debito. ou, pelo meno9, a . 
tei-1}8 parte delle, dentro de ddus; mezes, .. a contll4' da data 
em que lhe for expedid'a a communicaoão daqueHa occorren~ 
c ia, será' reintegrado no goso de seus direitos. No caso con .. 
trario ficará, · ipso (acto, eliminado da Assooiacão, · indelpen· 
dente de qualrquer acto da directoria ou do conselho. · 

§ . 2.• Si · reincidir, será definitivamente eliminado, de.; 
corrido que se,ia o J)l'azo estatuido no art. i5. · ·.· 

Art. 16. O eliminado pdr falta. de pagamento das inen· 
salidades, tambem, nada te.rá que rehaver da .Assoc.iaoAó. 

· Art. i 7. O sacio · eiiminad,o, ·por falta· de pagamento de . 
mensalidâdes, só poderá ser readmittido passado um anno. 
de sua eliminaQiio e pagando a. joia de vinte rnil réis e um 
senlestre de mensalidades, adeantadamente. . . . 

TITULO III 

Do• se~aaorros geraes · · 

CAPITULO I ' 

Do'S EMPR!!S'l'IMOS . í 

' Art. 18. 6 conselho adminiswativo regulamentará o ··se~· 
yiço g_e cmp!!~ti!JlOS sos socH>s. •. 
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§ a.• Se o socio não 'tiver· família, nem quem se prom. 
ptifique a fazer o enterramento, ficará este. a catgo da Asso
cinç.ão. 

, · TITULO IV: 

, DOS DIREITOS DOS SOCIOS 

, ArL. 27• - São direitos dos socios : 
§ 1.• - R>e~Querer os · benefic·ios a. que· tiverem direito, 

instruindo':.se 'com o· recibo da ultima mensalidade paga.. 
· § 2.• - :Levar por eseripto ao conhecimento do Conselho · 

a necessidade de soccorro a qualquer soei o e· bem assim a. 
má applicacão de qualquer beneficio que tenha sido concebido, 
para que. se proceda oomo for de justicá. · · 

§ 3.• - Levar por escripto ao conhecimento do Conselho 
qualquer occurrencia interna ou externa, que possa interessar . 
directamente ou indirectamente a Associação. 
. . § 4.0 - nemir~se de suas· mensalidades .nos termos destes 

ematutos. . .· ... ' ' 
· · § ·5. • - Assistir ás sessões da Assembléa .Geral, tomar 
pwrbe nas. discussões sociaes ·e apresentar propotas e indicações 
qure . julgar razoaveis, e u.tels ao desenvolvimento material e 
moral da Associação. · .. · . .. . . · . . 

§ 6." - Comparecer ás sessões .. solemnes que se realisarem, 
bem 1:omo a quaesquer outras festás que a Associação leve 
a effeito, não podcnoo,· porém usar da palavra .sem que para 

-tal ha.ja àntés solicitado ao Presid!ente ·a inseri peão do seu 
nome no rol do,s orado11es ·da so•emnidade que se realise·, . 

· § 7.•.- S~ ~stiyer quite, votar c ser vota-do para qualquer 
cargo da admmu~tracão. ·, · · · -

§ 8. • - Requerer assembléas geraes nos termos destes· 
~~~t~. ·. . ' . .. ~ 

§ 9.• -, UtilisEir-se da bibliotheca social de accordo ·com 
o regulamento respectivo. . · .· · · 

· . § ·to. - Assistir ás •sessões do Conselho, podendo até 
· usar da palavra, mas ,não tendo o direito de voto. 

· § H. - Utilisar-se nos termos destils. estatutos de todos 
os benefícios ~ociaes e ·serviços que a Associação venha a 
Cl'ear, respeitando sempre os !l'~spectivos regulamentos. · 

I ·,I . 

TITULO V 
D.~S CONTIÜlBIUIÇOES 

Art. 28. Todo o socio contribuinte é obl'igado a pagar a. · 
m1ensalidade de tres mil róis de seu piploma. · . 

· .. Paragrapbo unico. Os socios, gue forem admittidos ató 31 
do,daneiro de 1923, estilo isentos do pagamento do d·iploma da 
jma. ··· . · · · . · · . · 

TITULO \'I . 

DOS F,UNDOS SOCJAES . 
DO PATRI:MONIO BOqJAL · 

· Art. 29. O palrimonio social constará da receita mensal-
mente verificada e de outras verbas, como: · '· 

a) jut,Q.§ d.e apolice~; 
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CAPITULO II 
. . . .. . . . . . ·; 

DOS SOCCOI\ROB MED!COB, .PHARMACEUTICOS B DBNTAI\10'8 " 

A:rt. 19. O conselho administrativo regulamenf.al'l\ os ser
. viç.os qe pha.rmaoia, do corp'o' medico. alldpatha e homeopatha 
e dos 'cirurgiões dentistas. · · · 

Art. 20. O regulamento do serviço de soooorros med!coa, 
bem como d dos emprestimos,_ o . de remlssllo dos soclos e 
todos . os outros, . que deverão ser feitos, nos · tenhas destes 
estatutos, formarão o r.egimento .interno da associação e eerrão 
a elles appensos ~ 

CAPITULO m·.·· 
DA DBNEPICBN CIA AO SOCIO IINli'III\MO 

':, ' ·: . • . , , , I . ' ,· ' 

. :Art. 21 . A APsociliçllo ~obriga-se a dar a · beneflcencla 
d.le 20$000 até 200$000 mensaes. . . . . . . . · ·. • · · 
· ·• Paragrapho · uni.co. A' benef!ceneiá eó será· concedida me. 
diante comprovaçllo do estado ~orbldo ·do ··soêiô, ·por medico 
da Associaçllo e á· vista do ·pa.recer da oommissllo. de benefl• 
eencia. O conselho admimstrativo · ·· Eilq)edlrá o neoessarlo 
regulamento· a respeito .. · · · · ···• · · · ·· . · . . . · ... ·· 

Art. · 22; · O sacio;. que ·tiver 1'eoebidà . béneficencia durante 
12 ·mezes consecutiws, será considerado invalido, .percebendo, . 
dahl em deant.e, sóinente a .metàde da belleticencla, que seS 
terminará no·.caso. dé se res.tabel~er; ·. •. . · 1 • ·• 

· ' ·A .pens§.o do inV'IIIido será au·gmentada nà . mesma pro~ 
porçllo, .em .que .o·. forem as beneficencias. · . · · · . · . 

· Art. 23 . A Associação terá um ou mais armazena· para · 
fornecer aos so'ciós P. ás famlllas destes~ .talleoidos, pêlo eusto 
e a dinheiro á vista, mer..cadorias de oonsúmo e de uso· do
mestico. ·O .-conselho ·administrativo regulam~mtará esse· ser
viço como tombem as· !!ancas .para aluguel .de ·casa (e mon-
tepio. · ··· ·. ,. · ) · ·.. . ·. 

·\cAPITULO. IV 

DO PUNERAL DO 80010. 

· Art. 24. A Assoclaçllo · ~oncórrerd com · a quantia ~de sooe. 
a. SOO$ para o funeral .do sO'llio e lucto da famflfa,. ... _ 

Art 25. o conselho administrativo, tendo . em. vista 011 
.f'tlndos sociaes, determinará' a data . ·em' que se · Iniciará 'o 
serviço de pagamento do funeral .de que trata o art. 24; · 
· Art. 26. A i·inportancla .para r:J funeral' e lucto será,en• 
tregue á f·a.mllia do sacio no, mesmo .dia do · ta11oolmento,. ou 

. quando o recl!_lmar. á vist~ da prova 'legal do oblto, e verlfi-. 
· · cadd que· nessa data o extmcto estava quite. . 

§ t.• SI o sacio nllo estiver· «lutte,' serllo deiiCo'ntadas as 
contrlbuiçlles devidas. · : 

. § 2.• Na hypothese de . ser feito o. enterramento por 
pessoa estranha, essa será indemnizada do que houver' des
pendidd, até n impo•rtnncia de 3!JO$, pertencendo o. reetante 
a quem de direito. . · . · . 
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. bl ·.renda de irnrnoveis que vier a possuir; 
. c donativns de v.alores; sem designação especial: 

d) result.ado de qualquer concessão que, sem destino e!
. pecial, venha a. ser feita 1á Associlllcão pelo Goverrio da União 
ou qualquer out.ro. ' .. · . . . 

. Art .. 30. ·. O patririlonio será. destiniulo· ás · despezas de 
custeio da Associaclio e das benefil!encias. . . 

' ' 

· § 't.• Os capitaes disponivei9 do patrimonio poderão ser 
applicados: . · · · 

a)'i:tit' compra de apoliries da divldà publica da União ou 
da Municipalidade do Districto. Federal, ernquanto estas,:forern 
~rant.idas pelo Imposto predial; . ·· . • .. ·. 

b) na acqu,lsicl\o de mo\'eis.,e ut.ensllios. e na ,construccllo 
ou compra. de.'predios, sendo .:.1m ·destinado;:$ séde social onde 
fimccionarão todas as sécQ!Ies qrre a Associação pretende erear, 
e outros. destinados a asylo e educaclio dos filhos dos soclos: 

c) na. instailacllo de' gabinetes medicas e. pharrnac.ia. · 
· § 2:• ·os capitàes rillÓ applicadi:is na fórma do para~apho 

anterior deverão · e.staJ' deposif.ados, ·venpe_pdo juros, na Caixa 
Eoonorniea, até o rnaxirno permitt.ido, .. s_Pnr!o. o :restante coilo~ 

· oado, em conta col!ente, no Banco do Brasil • 
. · TITULO vá ·. ·. 

DA ASSEMBLtA_ GERAL 
' ., '.. . .. ,. . ' ., . . . .· ' .· . . . ,.. 
Art .. 3i. S'ó poderão tornar parte naAssernbléa Geral, os 

socios iniciadores, fundadores· e •effectivos em pleno gozo de 
aeus direitos soófaes. .. . - . . · . · . · 

.. PàragÍ'apho-unico., E' licito ao ~ocio fazer-se representar 
por procurador, que será ·sempre outro soc10. Cad~ .J~rocurador 
só poderá representar um.soc1o, não lhe sendo hc1to substa-:
belecer. O obJecto .e fim do .mandato constarão especificada· e 
detalbadturiente do respectivo instrumento. . . 

. . . ' . . }' . . 

· · Art. 32. A Assernbléa reunfr..:se.,ha ordinaria e extraor- · 
dinar lamente : · · 1 '>· · ' 

a) ordinariamente, . no segundo domingo e no ultimo do~ 
mingo do mez de setembro: · ·.. ·. ·· ··•· . .·· 

. b) . extraordinariamente, quando convocada pela Adrninis-
tracão, ou por cem ou mais assoeiados em pleno gozo de seus 
direitos. ' ·' 

· . .Art. 33.. Cornpe~e·-lhe ·: 
. , I . ', . ' I 

. a) acelamar seu presidente, que escolherá de entre /os 
associados. presentes os. secretarias da mesa; · . 

·. b, eleger, ria sua primeira . reuniãO oridinarin, a Adrnlnis
.. · tracllo e a Cornrnissão Fiscal, rlepois. de discutir e votar o pa

recer da Cornrnissllo Fiscal; . ·. . . 
c); da1"-lhe po~sP. na segunrla reunião;. · . 
d). tomar· oonllecimento do· todos os ac(o~ praticados pela 

Adminlstraçllo: ... · . · · 
. e) dar nu neA'ar provimento aos recursos interpostos elas 

decisltes· do Conselho: · · · · · · .. 
· f) promiJhmr •ns' medidas qne ,iulgar nrccs~arins no pro-· '· 

·grosso da Associação e escapni•ern á compel.cncia ndministra;~ 
,tiva; · 
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, 6) resolver sobre 11 reforma dos Estatutos, a qual não po· 
dorá attingir o. fim beneficente ·da Associação; . 

· h) resolver sobre . assumptos não f?rev'J;;tos nos Estatutos 
c que digam· respeito ao interesse soc1al: · · · . · 

i) destituir a Administrar;ão quando ella, indo além das· 
suas attribulcões, pre.indicar á AssocilliÇ!o ou. por negligencia, 
concorrer para seu enfraquecimento; . . 

i) revogar ·qualquer deliberacão administrativa eontrar.ia 
ás disposiÇões do.s Estatutos; , . . , ./ 

. Art. 3~. A Assembléa ele8'erá a Admin!stracão, votando o. 
soc1o em llsta completa. · . _ · . .. . . . . 

§ •1.0 Não serão apurados os votos dados a soclos que não 
estiverem quites, . ·. . ·. . . · · · . 

§ 2.0 os· membros da Administração podem ser reeleitos. 
Art. 35. Quando convocada pela primeira ·'vez, . a. Assem-

. bléa só ficará constituída com a presenoa do socios -(em pleno 
gozo de seus direitos sociaes) em dobro do. numero de mero-· 
bros da Administração. e ·mais um: quando pela segunda con· . 
vacação, com · Q numero que ·houver, com tanto q_ue exceda 
ao dos membros da adminlstraciio; ·quando da .terce1ra convo- · 
cacão, com qualquer numero. . · •· · · · · •· 

·· Paragrapho unlco .. Si o assumpf.o a tratar envolver a: · 
responsabilidade da admlniRtraciio, est.a niio poderá vot.ar ., , . 
. .Art. .. 36. Nenhum sacio .poderá ser empregado da asso- . . ã ' ' ' ' . ClaÇ O, . ·· .· .· . . . .• · . . : . . . . ·· 

. Art. 37. Na falta, de convocação da assembléa' .. geral ex- · 
traordinaria, quando requerida á directoria. por· .cem ou mais 
associados, ou ao Conselho em gráo de recurso, · poderiio os . 
Interessados directamente· conv.ocal:a com tanto que eutro a 
entrega dos requeri111entos e os despachos, quer ... da directo.:. 
ria, quer do conselho, haja um espaço de dez dias. . . · · 

§ 1. o Os interessados cobrarlto recibo da ent.rega aos r3·· · 
querimentoR, para o effeit.o da contagem do prazo. o~ 

§ 2. o Dos_-requerimcntos o· edltaes devorá ·constar o fim 
da convocaciio ,. ;,. . · '· · · · . · 

·· Ar!.. 38. A convocaoito das asseml>léos geraes será publi·· 
cada, com .anteccdoncin do oil.o'·dias, nos jornaes de maior. 
circulacilo. . . . . . · < .. . . . · 

. TITULO VIII . . 

·Da. acbninlatraolo .. 
' ' 

CAPITULO I 
DA SUA ORGANIZAOÃO 

-- I 
· •Art. 39. A adminrstraoito compõe-se · da directoria e : 

· "onselho administrativo, que se ·comporá de vinte· e ·um ao-
cios eteitos pela assembléa geral. • ·. . · . · . . · 

§ L o Só . poderlio votar e ser votados os· soclos que es-
tiverem em d1a com os seus .compromissos. · .. · · 

§ 2 ;o As sacias ni'lo poderiio fazer.· parto ·· da adminis-
tração.. . · ·. . 

· Arl. 40. A diveótori·a é constituida por memhrGs, e es~ 
los eleitos directamente, cm escrutinlo secreto,· pela .assem-
bléa'. · · · 

1 px:e!l!dento; · 



2 'vicc•Pl'CSidentes. 
1 secretario geral; 
·1. 1• secretario; 
1' 2• secretario; 
2 thcsoureiros; 
1 procurador; 
1 hibliotbecarir• arcbivista; 
1 orador, · ·.: 

'. 
26!l 

A1•t.. 41. A assembléa geral elegerá Lambem uma com
missão de syndicancin c bcneficencia, . composta de nove 
membros CUJO mandato será igual ao da directoria. O con-

. selho regulamentará os trabalhos dessa. commissão, subdivi
dindo-os ent.re .os membros que a compuzerem. · 
· · :Art. Ü. Haverá ainda um consultor, cuja opinião a _di
rectoria. e o. conselho ouvirão sempre ~que julgarem conveni- · 
EOnte e uma commissão fiscal composf.a de cinco membros. t) 
consultor e' a . commissão fiscal serão eleitos tambem dire'
ctamentc pela assembléa geral e o tempo do mandato será 
como para ~oda a administração de dous annos. · 
· · ·,Paragrapbo unico. A primeira· direct.oria, porém, scrvir:i 
.até 7 de setembro de f 925, · , . 

Art. 43. No caso de vaga, por fallecimento, niio acei
t.acüo do mandado .ou renuncia ·de qualquer membro. da ad
ministração, o presidente nomeará qualquer sacio, para des
empenhar esse cargo, até o fim do mandato da administra-
cão •.. ' .. ·. . . . ., · .. · . . . 

CAPITULO II 

DA · DIRECTORIA 

Al't. 44. A'. directoria compete : .•· 
a) reu~ir-se ordinaria e cxt!'aord,iriarlamentc: ordinaria· 

mcnf.c quando· a urgencia do servif]o o determinar; · . · . · 
b) · cu1nprir escrupulosamente as di~posicões dos estatu-

~s; . . . · . i 

. c) administrar a associação, defendendo oom todo o zelo 
os seus intcrcl:lses; · . . ·· . . .. 

· . d)" :· P,restar e fazer ·. prest.nr a~s socios e . ás suas. famílias . 
os aux1hos, quo lhes são garantidos pelos· estatutos; . · 
. . c) .ouvir as queixas dos .sacies, e resolvei-as com jus
U~; ... ·· . . .. · ... · 

·.· · (). apresentar á commissão fiscal todos os livros e do
cumentos· .necessarios ao seu exame; . ··· · 
. 11 r d'ar co~hecimento' ao cansei h o dos actos, que PI111liCal' 

no intcrre@'llo de uma a: outra .sessiio do mesmo; · 
. . .. lt) receber as prnpostas para admissão de socios, provi

. · denciando no sentido de ser ouvida a· commisslio · do syndi
'cancia c submettol-as á apprll'Va~ão do conselho; 

i) providenciar. no sentido do ser visado o socio enfer-· 
· mo, logo que disso tenha .conheclment.o, designando para tal . 

:t'im um dos membros da commissão do syndicancia c bcne
.ficencia, e tnc\)Jtando pal)a com o mesmo ó que determina •. 
rem os · estaeutos: • · 

... 

I '.·• 
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-· · j) cnnvocnr asar.nJlJ!ll.a~ gcnlCA cxfraordinarias quando 
solicit.ndas por cem ou mais associados· em pleno' gozo de. seus 
direitos; . 

k) nomear, suspender. e demilLir os empregados da as-
sociação; . -- · ' · · · · 

l) expedir inRt.rnccfioR para a execução dos. diversos ser
viços a cargo 'da associação, alterando-as, quando julgar ne-
ceti~aJ·io. · -. I : / · · . · 
. . . A!'L 45. Quinze. dias antes de. terminado ·o mandato, ve
rificadas a receJt.a e dc~vezu~, ·á !lirecl.oJ'Ja PJ'O\'Io.lclll:•aJ·a so- · 
bre o encerramento -de' todos os livros,. e· o thesoureiro apre- . 
sentar~ um IJa:tanco' ge~;aLpara ~er-·submettido .a exame e ap- · 
provaçao do conselho, que, conf1ando-o aos cu1dados da com-.· 
tl)issão de finanças, vaLará o seu parecer na sessão. pro-

·:uma. · ·· · ' 

· . ArL 46 ~ · · Ao 'presid~liC~ compete :' , 

. . a) representar . a associação 'activa e passtW:m(mte 'em 
· ,juizo e,. em geral, nas' relações pura coni terceiro· estenden-
do-se a rerrese.ntação ·acli':a·· á JUrisdicção pel!Ali ' .· •· . 

b) con~utu1r mandatar10s; . · , ·. · . · 
c) ~onvocar assembléas geraes: > ·._ . ~ ·< . : · · 

. d) convocar assembléa. geral.extraordmar!as,'.dentro .de 
breve .. p,razo, pat•a. resolver ·os recursos interp!lsto& nos casos ._ 
perm1tt1~os p!~llls llstatut:os, ·ou quando requeridO por cem ou 
mais socios; em ·ptt:'no gozo de seus· direitos; .. ; · . ·. ·: 

e) presidir as sessões'. do· conselho e, as reuniões da .di
recto!:ia, só ·votando nos casos ·de augmento. de despezas, no~ 
meacao de empregados ou de desempate; . · · · . ··.· .. 

f) assignar .as actas, .rubricar cs livros, talões, ordens e 
pagamento, podendo designar um·. dos mcmbr_ os da directoria 
para auxiliai-o nesses serviços: . · · ·. ·, ... · 

· g) autorizar, independente de. approvação ·. prEh'ia do 
conselho, todas as-. despezas que forem- urgentes; . . , 

· :h)· 'ordenar ao thesoureiro a entrega· das béneficencias; . 
. i) ·fazer expedir.'convite aos membros do ·conselho; mar.: 

· cand9 dia e hora· par,a :as respectivas sessõ~s; ·. · · : . 
. {) apresentar um .relat.o~fo cil'Cl,I~St.anctado á as~embléa 

gera no fim. do terce1ro anno admm1stratlvo. •·. ., · · 
' . '. '. • .j "'• '' ' • 

. · Art. 4 7.. Ao i • ·e ao 2• :vice-presidente compete . subati- · 
tuir, na or4em respeotivà, o ,presidente em 'seus ·impédimàn;.. 

. tos temporarios ou occasii:maes. : , : · .... , , · ··.: .· , ; _·. . · 
·. Art. 48. A Consulta compete: emittir 'parecer sobre :os 

' ·assumptos ou papeis que lhe forem dietribuidos . pelo Pre
sidente OU· para deliberação. ào Conselho Administrativo. ' ' .. . . '. ' . . . 

,, , , ' .. - I • ' ' '• 1"· , , 

· Art. 49. -Ao secretario geral oompete : · · 
. ' - -: .. ' ' .,. , ·' ' ,' '. ,. . ' . ·, .... _' '. . 

· a) assigriar toda a .. correspóndenoil\, que· àerá dirig1aa em 
nome do . presidente; . . .. ·· · ·· ,. · · · · · · · · . .. · · . , · 

· b) conservar . em boa ordem a secretaria; . • .· · 
• c)_ fi\Zel' pedido por escripto, de livros do mais que. pre-. 

c1sar para o ·cxpedtente· · . .-· " · . · · · 
. d') $UbStituir O 2• Vi~e-présidente, em i}CUS impedim~n~ 

to~ temporarioa ou occas10naes, sem pr&JUizo das propr1as · 
funcç&s, · 

'' 

.,; 

I .. 



Ar~: 50, Ao 't• secre~ar.io c'ompete.: '• " -

a) dar recibo das peLições ·sobre cljllvocacões de assem
bléas geraes extraordinariaR. entregando-as ao secretario ge-
ral; · · 

b) expedir as ordens do conselho; 
c) prestar todas as informações utei! ao I)Onselho, ao 

pre.sid!Jnte e .ao secretario geral, para a boa marcha da as-
sociacao; · 

d) substituir o secretario geral nos impedimentos; 
' , , . , I 

Art. 51. Ao 2• secretario compete : 
a) •redigir as actas .para o que tomará os ·devidos apbn:. 

tamentos; . · · · · · ·· · · 
· b) red~gir os registras geraes; . . . · 

, c) coaC!Juvar o t• secretario, quando for preciso,. e 'sub
stituil-o nos seus impedimentos t,emporarios ou occasionaes. 

Art~ 52 •. Ao ,.t•· thésoureil•o' comilete :. 
. a) ter <SObre SUa~Úarda ··e responsabilidadie OS valores 80• 

ciaes, depositando na Caixa Economica. o dinheiro disponi-
• vel, o qual só pod'erá retirar, para satisfazer os encargos so

ciaes,. mediante ordem do conselho ou: do presidente, a quem 
compete dar as necessarias autoJ•izações; · · · · 

, b; receber, por meio :de cobradores de sil~ confinnca, as 
contribuições dos socios tl mais valores sociaes; · 

· c) ápresentar ao conselho, mensalmente, um balancete da 
rect>ifa. e despeza, p qual1 será affixado. na sédc soeial e pu-

. bllcndo; ·. . · ., · · · · ' · · · · 
. . d) escri(.ltllràr OU fazer escripturar em livros appNprià-

dúS o movimento financeiro da nssociaçllo; . . ' · 
: · e) entregar promptamente . a importanoia par3 o ·funeral 
do soei o e Iucto de sua faínilla; . . . · · 

/) fazer os pagamentos devidamente autorizados: · 
.. u~ dar verbalmente ou por escripto as informa~~es' de 

qrle o conselho e as commissões precisarem sobrB as f1nauças 
!lociaes I! permittir-lhes c. exame dos dooumentOJ:3 G livros re-
quisi,tados. · 

Art. 53. Ao 2o thesoureiro .compete : 
. a) auxiliar o i· theaoureiro. na arrecádáollo da ·receita; 

. b) sub!!tltuilo::o n,os. seus impedimentos temporarios .ou 
ocoaslonaes. · ' · . . . .. . ' . 
' ·. .Art. 54.. .Ao procurador compete : · 

á: exercer o mandato .que lhe ·fôr conferldQ pelo ·presi- · 
deritl! para actos judiciaes ou extrajudioiaes; . 

·· · li) 'ter sob sua guarda os moveis e mais objellf.os sociaes; 
· 'r.) , auxiliar o 2• thesoureiro e· substitull-o nos seus im-

. pedimentos temporarios ou occasionaes. · · . . · 
Art; 55. Ao · bibliotbeoario-a'rcbivista .compete ter · sem'

pre em boa ordem e asseio a liibliotheca e .archivo, de accOrdo 
com· o regulamento que a ·reiii!eiti:l far.á o conselho. . . . 

Art. 56. Ao orador compete occup.ar a tribuna llas •so
lemnidades determinadas pelo presidente, que so realizem es
tas na 'qe!de social ou . fóra della. ·· . . . . 
. . Art. ·57. À' . .com missão de syndioanéia e benefia~:;nciil; 

.pompete dàr parecer sobre as propostas de admissi() de nOVO!! 

. •:·' 

.',• 

,";.! 

.. 
':·~ . . 
,' 

1-'·, 
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Kocio~ c dr.m'ais ·serviÇos que lho forimi .'detatnlillíid9§ pe)fj 
' pres ldonte .ou por deliberação do conselho. · 

' 

CAPITULO III 
.. 

.DO CO~SELHO 

, Art. •58. Ao conselho, que funcionar1í conjimctamente 
com o presidente, secretario geral, 1• e 2" secretat•ios e i • I. h e·· 
sour~irr. co_m:PP.te: 

, al "cunir-se em 5essões ordinarias e extraordinarias, eu,lo 
· presidente será o da directoria: ordinarias, no dia 15 de cada 

mez, ou nn dia immediato se . for domingo; ax:Lraordinnrias, 
sempre que forem precisas, mas sempre em dia util; 

b': tpmar conhecimento dos actos praticados pela dire· 
etoria nn interregno de uma a outra ses3io do conselho; · . 

. c) adoptar ~das as medidas tendentes aos :!'in~ e prospe• 
ridade da s•~octação; ·· · .·. ' . 

d) cumprir e fazer cumprir todas.as disposições .dns esta• 
tutr~. creand.n os ~mpre~os que julgar necessorios ao bom 
andomentn. dos servtços; · · . · 
. -e) eleger n~ commlssões que julgar preelsas ao. interesse 
ROilial; . . ' . . . · . · · · 

() exammar e opprovar ou. rejeitar as contas apresenta
das peln l!Jesoureiro, resolvendo ~obre sua responsabilidade. 
em iuizo, cr·mo no caso couber, quar.do se conduztr de mimeira 
a Jll~cjudicar <'S int.cresses da as~·)Ciacão; . · · · 
. c) jnlgnl' do direito. aos títulos especificados n oart,. 9": 

.. 11.) adl•ptar todas as medidas que julgar indisvensavois f1 
pr:iicia e ao rf!gimen interno; · · , · 

'il n\·aJ·;nr do merito dos actos praticados.· poln ·' soei o, 
nwrbaudo~op, em livro. especial para, opportum1mentc, dar cci-
nhccimcnto á assembléa geral'; · . · . 

j) rN•OJ,•er os oasos omissos· dos estatutos; · . · · 
.- k) suspender as .beneficencias e montepios que fc,ren1 in· 

d(!vidr.hnente concedidos; . . . · . . . ···. 
l\ votar as propostas para a admissão de sor.!os; · .. 
m) pro~idenciar sobre a convocacAo· da. assembléa geral ' 

e:x:tranrdmartn, ·Quando;. em gráo de recurso, lh(l for req11erJda 
por cem ou mais assoeiad·os esn· pleno gozo de seus direitos; · · · n: confeccionar os projectos dos regulamentos de que ca.:. 

. l'i:lcer a associação. · ·· · . . . . . . .. 
· Al't. 59. Oconselho' r.\1o poderá furiccionar sem que este-

: ;ln prasente,. pelo menos, ·um terço da tldministração, ·inclusive . 
t.res mPmbros da directoria. . . · · ·. . · . · 
· Art. 60. Todos os assulnptos sujeitos .ao conselho serão 
resolvidos pelo voto da maioria, podendo ser nominal a vo-
tacio dede que alguem o requeira. · · · · · · 

. Art. 111. Aausencin de algum dos membros da tidminia-
tracão no dia da sua posse nlío o priva do direito de éxercor o 
cargll para que foi eleito. · . . . · 

Paragrapho unico. Em tal ,caso, .a posse será dada pelo. 
pres!danto da dircct.oria na primeh·a l'eunião ou dil cc•n- . 
~óClhq, 1 
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OA.Plll'ULO lV 

DA CO:il:M!SSÁO FISCAL 
I 

Art .. 62. ...-. A Oómmtssão :V'iscal, tJOmposla e .tres mem~ 
bras, elegerá entre si o relator. ,, 

~arag. unico. Compete-lhe: 

.. a) - · examinar, no fim de cada anno, todó~ · os docu
mentos de receita e dcspeza, livros de actas• c do eseriptu~ 
ral}ão; . . · . · 

· b l! dar parecer ger<~.l e minucioso no fim do mandato 
da A~ministracíio, sobre a materia a qUe se I'efere a. lettra 
a.n~er1?r, afim de ser submettido. á discussão e votação da 
pr1meu·a Assembléa Geral .ordinaria . 

. TITULO lk 

Diaposigões geraes 

Art.. 63. A séde da Assoo tacão é ua: Distx:ioto Federal, 
.cidade do Rio de Jaueil'o.. · · _ · 

Art. 64. Suo. duraoão é por tempo indeterminado. 
· .. Art. 65. Os •socios não· respondem subsidiari&lllente 
pelas obrigações que lt-AdminisLra~ão contrahil1 e:tpressa ou 
Intencionalmente·· em nome da Associação. · ·. · .. 
• _-\:rt. 66. · O soei o é iSempre um fiscal dos ·interesses .so
Giae5. e, neste caracter, devo evitar, por seu proprio· inter
n~edio ou da A:lministração,. tudo que: directa ou. indirecta" 
mente possa prejudicar a Associação. · · ·• . 
· . . Art; 67 •. Não é licito ao soei~l ~·egatear os . seU~> ser

vil}o,s quando solicjtados pela Assooiacão em l'avor da oolle-
ctlVldade ou de algum\ de seus membros. .· . 

. Par.agrapho unico. - Esses se1•vicos, que podem ser:l'e
Jevantes,·• uma v~ reconhecidos · pela · Admimstracão, serão 
por esta .mandados averbar na rolha de matricula do .sacio 
e levados opportunamente ·uo · conbocimento da Assemllléu 
.Geral... · · · · 
· Art.. 68. Dili folha de matricula do soçio constarão as 
OCCUl'rencias, que lhe disserem respeilu e se relacionarem 
com o interesse social. · .., 
. Ar·t. 69, E' ·considerado relevante u' .servi~o. quo prestar 
o soo i o junto ao outro que esteja· enfermo· ou._ necessitado. 

·. Art. '70. O sacio, que· ·se desligar, da ,\ssocicão, nada 
te1'á a. reclamar. · · · · . · · . 

Art. 7L E' ·CXPl'essumente vedado. ú. .As!)ociacão envol
ver-se cm mun:ifestaoõ'es · ou praticar· actos do caracter po-
litico. . · · · 

§ L" E' ib"Ílalmente prohibido a qualqucL' socio tratar 
do assumptos. politicas na sé:! o· social, ou Jli'ouurar, mesmo 
fóra della, em·olver a .\ssociacão" 'ou a.· Administm~!lo em 
taes assumptos. 

ê.-Vol. vm ·' .. . 18 

'\) 'I , 

' 

', •, 
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§ 2". O .socio, que niío cumprir o que dispõe este ar ligo, 
incorrerá na pena de eliminação. . 

§ 3." Se1•á demiLLido, e. não .podeL'á occup!U: cargo na .Ai!~ 
sociação, · o empr,egado. que pralicar aualquer. dos acLos pre.· .. 
vistos no paragrapho :1. • .• . . . . 

A.r:t. 72. A Admini·stração fica autorizada. 
a) 'u. promover os meios de obter dos poderes compe~ 

LeuLe~, as precisas autorizacões para que dos . vencimentos 
mensaes ::l,os socios, que recebam .dos cofres publicas, sejam 
cte!luzidaa as quotas por estel:i destinadas aos cofres sociae~; 
conforme' os documentos que firmarem, os quaes só mente. p()~ 
derão ser revogados mediante . prova de accOrdo entre . .a . 
Ac;lministraoão e o. funocionario. · · . · 

b) : a entrar em accôrdo com outras inst.ituioõea CODiC· 
ueres, se as houver e que desejarem fundir-se com a associa-

. Ção. · · · · 
/ . At·t •. 73. A associação só poderá ser dissolvida' por uma 

·assembléa especial, (lomposta de quatro quintos do numero dos 
socios em pleno goso dos direitos que lhes sjl,) conferidos por 
estes estatutos,. · . ' · ·· . -. . . 

· Paragrapho > unico. Dissolvidâ., a associat;ão e liquidado 1111 

seu passivo, o patrimonio social será dividido entre os contri'
puintes, na proporção das contribuit;ões realizadas. 
. Art. 74 •. Os estatutos só poderão a~r reformadoa pelOs~. 
!íuinte procosso : · . · 

' ,'- .·· •· .. , / . ·. ' ,r 

· a) por proposta da 'directoria; . .. 
b) por proposta .de 'dous teroos dos membros do eouselho; 

. . · c) por propoata df;l mais de cem 'sócios quites. · ' · ·· ~ 
·. ·. § :1.." A ·P·roposta será assignada. pelos proponentes e dl)lla 

devem constar os pontos a serem reformados. · · · · . 
. ·. § 2.". O conselho, na primeira reuniilo ·dep.óis do· apresen
tada a propo~ta, n~meará. uma commissilo ·. para dar parecer.. 
dentro. de qumze dtas utets. . . · · . 

§ a.• Approvadá pela administração a reforma proposta, · 
o presidente convocará uma assembléa geral extraordmaria · 
·para tratar exclusivamente desse a&&l,UDpto. , ..,. 

. § 4. ~.Em nenhum caso póde ser ,admittida modificaollo al- .. 
guma dos ·estatutos, quanto. ao seu fim .beneficente. · • · . · 
. ML 75. :A data.lflm que forem approvados estes eStatutos · 
ficar~ sendo a officialmente. determinada como · a fun'daoão da 
assoctaoão. · · · · 1 • • · 

· .. .; . ArL. 76. Os Pl1eSe)lLils esta tufos só poderão ser ;refor~ados 
u:põs a termimici\.o do ma,ndato. fia prime ir& Admini!ltracão . . ' :. . 

.. ' 

DispC)&içé5e.s Trans"orlae 

. Ai·t.: io~ A primeira adininistracão sot·á eleita por acclil.- . 
maçãtl. . ;·. . · . 

, .Arrt. 2". Á possé da primeira: administração da~-sa.á atQ 
· · de;,: dias depois· de' sua acclama9ão. \ · : 

' .. 



· · .1 Art. 3•~ Approvados os presen~es ·estatutos irá 0: respe~ 
cLivo original com .as emendas, se as tiver havido, a uma com~ 
missão de tt•es mcmbt•os para redigil-os, definitivamente, de 
accórdo com o vencido.. : · · 
- Art. 4." Esta commissüo, qpc doverú. dar prompto o seu 
trabalho no pt•uzo de' o i to dias, ~crú. nomeada pela presidente 
da assembléa geral que tiver appro'vado estes estatutos o para . 
olla só podct•ão ser designados .socios que hajam tomado parto 
na re·ferida assemb.léa. . 

1Ilio de Janeü·o, 27 dlu setembro de 1922. 
A' commissão: Jos6 Caetan.o- de Alvam·enga Po1~11ca, rela

·tor. -- Antonio Cícero Galvão.- HamilcarNelso11 :!tachado.'-
Joaquim Elvs'eo ,uoreira." · 

• . : Tr!lnscrevo igualmente um topico publicado ·pela Gazeta 
dos Trtbunacs, em seu numero de 20 de setembro de '1922: . ' . ' . 

"Installa-so hoje, s·olcmneinente, a Associação do Fôro, 
co!U os nobres intuitos de beno!'iccncia ê l'epresentação .do iii· 
reJtos. · · 

/ ' . ' 

Não tomos restcicções ao applaudir a generosa c elevada 
iniciativa o. não é dó hoje que o. nosso apoio se manifesta, in
. te iro e decisivo; aos movimentos de associação de: elas~"· 

A fa!La do uma. associa1;ão de classe; quo reunisse·em'Lorno 
·do um objectivo· elevado o funccionalismo do Fóro, era muito 

· sensível, tanto mais que, sem contar os magistrados· e outros 
funccionarios que gosam de tavores' para a invalidez e amparo 
da família privada de chefe, todos os demais serventuarios, vi
vem, póde-se dizer, au jou1· lc jour, sempre em inquietações 
pelo dia de amanhã. . .. ·. •. . . . 
. N.ão é que· a associação venha resolver uma situacüo que, 
cm se tratando, do generalidade dos flinccionarios do 'Fõro, 6 
procaria, mas ena; bem dh;igidc e amvarada pelo prestigio d& . 
boas adhesões, será o nucleo de novas 1orças •que se podem tor-
nar potencias consideraveis. · . · 

Fazemos votos para que os iniciadores consignam as sym-
pathias e o ·apoio dos grandes vultos do li'õro." · 

' ' 
· Sala das sessões, cm 20 de setembro de i 922 ;: - Iri11eU. 

• ll'acltado-.. · · · · · 
·-

N. 245~1922 

'· O pt•o.iecto u. 57, de i9221 apresentado ~elo ~r. S~nadoi' 
Jnuzebio de Andrade c, determmando que o funccwnarw pu· 
blico, civil ou militat'. que não houver. se utilisado .dos favores 
doprojeêto n. 14.663,. de 1 do fevereiro de .1.92~, ar~. f7,rç• 
cebm•á pelo dobro, todas as vantagens. pecumartas de exerct• 
cio, islo é, Lodos os vencime·ntos, llTatif.ie!'ções, pcrce~tagens, 
etc. não úffcnde nenhuma das dtspostçoes constituciOnaes •I 

'Nestas condiQões, ·é u ·Com missão· de Constituição de pa~ 
rec.er · que o Senado tomo na d~vida consideração o alludido. 
projecto. ... · · · 

Sala das Comniissões, 16 de outubro de 1922. -. Bernar
d-ino Monteiro, Presidente. __; Jllarcilio de Lace1•da, Relator.-. 
Antpnio: Mpniz. · .... ,___. 

. ' 

'/ . 

-···. ... ,,, 

.. 
•' ' 
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' . I 
1'1\0JBCTO DO 8ENAIJO :S, :>i 01:: HJ:.l::! A QUE SE HEPERE O P.~ltii!CICR 

. SUPRA • 

Di:lerlll i11a tille u /'twcciunário pubUco, civil ua 'll!il'itar, .. que . 
11tiv ltouc•n· .~e ulili::llllo dos favores ,:!.c;· decteto.n. l4.6fNI, 
(lt• I tle f'c cet·eiro de ·1921, m:t. .f'i,' recebe1•d, pelo .dobro, 
tudas as vantagens' 1lecuniarias de ea:e1·cicio, isto é, todos ' 
us venúnwntos, (JI'IItij'icações, po·rcentagen.s, etc. 

O Cong'l·cs:;o ~acional, resolve: 
· ArL 1." . O f~mocionario tmblico, ·civil uu militar, que 

durante u:; per iodos· de vinLe e de dez aunos consecutivos de 
~e ~v i'c;o. não' houver gosado de qualquer I iceuça, ~aso· nii.o 
quen·a obtel-a, pelos prazos de um auno· e de se1s mezes, 
conforme preceitua o arl. 17, do decreto n. 14.663, de 1 de 
fevereü·o de 1021, receberá,· pelo dobro, todas as vantagen'l 
pecuniaJ'ias ·de exeroicio, isto é, todos. os vencimentos, gra~ifi-
car,,ões, porcentagens,. etc •r . 
. · Art. 2. • Revogám-se as disp,Óslções · ern contr·ario . 
. . Sala das ses~ões, 30 de setembro de 1922. ,-. Ey,sebio d~ 

Andrade. . · 
Justificação 

. ' ··~ . 

· O ·pro,ir~cLo que uffereno á eonsideração do Senado, teill 
enr menLe suavisar Us agruras pot· que .passam os ftineoionarios 
puiJlicos, amparando-os e premiando-os· nossa quadra.em que 
;;cus Yt)ndmenl.u~ ·não dão . para solver os enormes compro
misso,; que lhes. pc~um sobre os hombros. · 
- .·.Nfio. •i. pt·eciso pihLm·riio~ o transtorno que, invadiu . os· 
sens larr~s. undi~. de~de u principio da. Conflagração Européa 
Ira eompleLa. J'a!La de conforto, porque mesmo, nas altas ca
madas. esse 'phenomeno se vem operando, deixando profundas· 

. eicat.rizes; · · 
· ··· ::\'ão oe diga que. ~:tsse .projecto' trará despezas para o Go-

V<)rno. · 
, Senão vejamds.: . . . · . . ·· .. 

Em face do art. 1:'7, ·ao· aecreto u. · ü. 663, de i de feve
reiro de 1021' o {uncctonario publico, civil ou militar que • 
. clw:·ante o· per iodo de ?Jinte annos con.~ccutivos. de serviço, ncio 
h.ou.ve1· gosuilo de. qualquer. UcenÇ,a, :te·rá direito de· õbtel-Q, 
)Jélo .pm:o de um a.nno, iJm• motivo' de: molestia, provada em 
i1J.S11ecçãa de saude :-Igual dü·e-ito e pelo p1•a.iw· de seis me:es1 te1·á attl~elle qlic, dto·ante U'ln 1l&rio!lo de ·de: annos -consecuti
·vos clrj .1er1Jiço, não houve!~ ·goo~ado de qualque!' Ucen(fa • .. · 
. O.art. 26. § 2',do'dccreto citado ncima, diz qU:e quando o 

licanoiado nada pe1•der de uus venm:mentos (que é o easo de 
· que tratainos) ao substituto .~e aiJonard, pela. verba. com~
·~ente, a tli(frrreúça. entre os P'I'Op!•ios vencimentos e os de 
.miMtitnido .. No ca.vo de· sm· o .mbs~ituto pessoa estrànha ao 
{wwcionalisrrw, 1'ecebe1·á ápenm quantia equivalente· a grati-. 
('ica('ão do substituido-., , . · · 

· Analysemos: 
·Si o fuucoionarill pulll i.eo, e i vil ou .mil i Lar gosar dos fa

vores do referido rlecJ·etcJ, n. 17, isf.o é, :a·osar as licenças. 



SE~R.to r-::v1: ·li nE nrr1·r•nnn r11~ J fl:?~ '111 

CSJ?Cl:Í!WS pelo.,; !)I'UZ(I,; d<.' 11111 'annn r. fil' '<.•is meze~, ficar:\, 110 
Jll'ln\CH'n .caso, <l Gnvcrnn na nbri:;açiio dü pJ•oenchel' n log·ar 

. Cl!) lJccncwcln, nllonandn ao snhst.itulo, si ft1r J'nnccionario, a 
dJ~ferenr.a Pntre C1s ROLH rroprio.;; rencimentl<s e os do· subst.i
tm<io; e. no segunçlo c.:!so, qn~ndo, o substituto fôr pr.ssõa. 
ost.ranha ao funccJO'nahsmo, f1cara Lambem o Governo na 
obrig~çãp do pngm·-lhf) quanl,in. eqnivalentc n. gratificação do 
suhstJtUido •. 

Tanto .faz,. poJ•LanLo. o Governo pagai' ao subst.ituto, como 
ao funccionario que não qnizer. se ul,ilizar rla~ alludidas li-
canoas. 1 

· Sómente no caso em que o Jogar do licenciado fOr preen
r:hido por pessoa est.ranha no funecionalismo. ó. que o Gove1•no 

·usufruirá .vantagens,· porque, no su.bst.ituit.o. caberá, quantia 
equivalente ú gratificaç.ão rlo substituído. . 

. Digamos, em altas vozes. de que ~ervem essas vanl:agens 
para ú Governo,_ ·si '"! snrvico, ppsto em mão~ .de nessOa es-
tranha RO .fllUCCJOnnhsmn, Ya.e ÍICII•l' desorgamzado'f · . " · 

. Conservl!mos, JIOrt.anlo, o funccionario no sea respeotivo · 
cargo, PI'!!miando-lhe. pelo prazo cor!lespandent,e á licenca es
·peci-al a qur; tiver· direifn fl não qnizer gosal-a. com o dobro 
.daR vantagens pecnniarias de e'"m·cicio, isto F\,· com· todos os 

· venci~~nto~. grat.ifir.açõe~. porcentagens et.c; · . · 
. I , 

N. 246 .... 1922 

A' Commissão ·de Constituir.rio :foi presente o vdto n, 38, 
· de 1921, opposto pelo' Prefeito do tDistricfo. Federal tl reso

luoão do·· Consel·ho Municipal que autoitiza . a· i·eintegracão de . 
Rodrigo Victor de Larnare São Paulo, Gilberto de· 11olcélo 
e 'Hamilcar Nelsori Machado, nos cargos d0 avaliadot·e~ priva
tivos . rm todaf' as· cauRas . em que for' interessada a ·Fazenda 
Municipal, ,por taxas de ·het•anca• e legados nos inventaries 9ll 
nas arrooadaoõe8 d1J · bens de defnntos e ausentes para que 
foram nomeados, em· virt,ude •h" decreto executivo n. f .362. 
de 19 de .itilhn de 19HI, resultante da antorizecã.o confet·ida· 
ao Prefeito pelo decreto legislativo municipal n; 2.074, de 6 
de janéiro de HH9 e do!! quà.cs foram dr.stituidos' .por acto 
do Prefeito ·constante dil dncret.o executivo n. 1.388; de 31 
do mesmo mez de julho de HH!l e dá outras pi·ovidencia~ 
aoauteladoras da arrecadação dos impostos rle transmi~são de 
imn:iovc'is. cãusa mortis. · 

Tal res.oluoiío do' Con;;clho Municipnl att.cnde Judic1ils~
mente a ·que o dcercto executivo n. t.362, de lfJ de .iull~o 
de 19:19, não .exorbit.ou .da nut.orizacãn oxpressn no decreto I e-· 
gislativo n .. 2. on, d<) 6 de· ,janeiro do mesmo anno,· devendo, 
por isso,·· subsistiJ· om todos os seus termos. .' .. 

O 1Jélo dcsdobra-i'H~ em tJ·cs nllegncões: .. Exammen)n~, 
pois. onda um desse~ aJ·ticulados: 1") quo o ~ecrcto ~xecutlyo 
n. 1. 362. de. Hl d•' julho de 1919 foi considm·ado ~nsuh.~Is
t.en1.e polo decreto nxecutivn n. · L 388, de 3t de jtiJ:bb'· de 
191·9, o qual ~ouve t~nmo insubsistentes t~do~ <J~ .decretos. e~e- · 
eut.ivos·anterló!'es, eom úmdamenLo na lei munJCiral n. 2.0d, 
de 6 d<3 jan~iro de 191~. Essa allegaclit) é. improcedente por
que o decret.o. do Pl'efcJl.o Jlaulo de ;Front.;n, ~L 1.362, de .Hl 
de julho de Hli9, decorrente dn le1 n. 2·.0,4. nfio encerra 

' . 

. ' .. ' .,•;;. 
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!nenhum augmento de despezn e organiza um serviço produ
diva qna indcpcnde da autwizaçüo da credito para a sua c:rc. 
ieuçáo ou da qualquer dotaçao na verba orçamentaria; 

2") O seg·undo articulado do véto é sophistico, porqunnto 
~lllcga que a incfficacin do referido decreto, n. L 362 tem 
'sido roconhêcidn pelo Poder Judiciaria nãs sentenças já pro
:feridaM sobre o citado decreto n .. ,1. 388, assim como quo o 
Conselho Municipal tem decretado dcspczns sem wbsorvancia 
do decreto referido. . ' · , · 

· · H a confusão, na melhor hypothese. As sentbnons do POder 
~Tudicinriô · ,iulgando improcedentes do acções eontra o de~ 
creto executivo n. L 388, referem-se exclusivamente úqueJJ.cs 
decretos que, au.mnentando, despe:as, alteravam . assim o. or
çamento municipal, o que não é. o caso .do decreto n, i. 362, · 
porquanto o serviço dos avaliadores privativos da F'azenda · 
Municipal não acarretou despeza alguma para os. cofres da 
·Pra!citurn, não cnbon~o. por isso, a nlle'gnoi.ío do que ,, Oon" 
ticlho tem dccrcf.ndo despe7.as sem .obsorvnncin do referido do-. 
cr.cto n, 1.362. ·· · · ' 

3') No torce iro arUcnlndo, o 1uJto a1~gúe· que DS· pn~gos do 
. nva!Ia~orl'!s Jlrivntlvos da l<'azenda Municipal nãfJ podem ae'l'·· 

m·eadoR Rl?'fiWl 1nediantt: a in'iciati?:a rlo .P.re(efto, como ó ox--. 
l!Jresso .no docret.o fedét•nl n. 5;160, do 1ÍJ04. ·: . ·' ·. · · · 

E'. contraproducente o ar.gumflnto .. porque o neto do Prc- . 
'feito. creando,' cm virtude· da lei n, 2. on: os cargos de nva
lindot•ns privativos ·dn ·Fn?.cndn Muni~ipnl com o citndo. de-

. creto n. 1. :'H\2;. ou trn coisa nu{) ~ignifca esse ar, to seni.ío· n irii-
cfnf..in ·do; Prefeito, posteriormente homologada pelo . Conse
lho Municipal coin n resolu~.ü;o, vóladn c que ó ob,iecf.o do '0~:-
turto o· cxnme neRto pnrccer. 1 · 

Nestes- termos, · · . , . ' · '· -·~I 

Af.tendcmdo qur- n T"ei Orgnnicn 'rto Districto IFedornl. quo 
\\' n dcr,rct.o' n, ii, HiO, rle 8 rlc março de 1904,. no nrt.fi2, § 35, 
nl.t.rihur~ privnf.ivnmenf.c no.· Consr.Jlio Múnicipal . o . devr.r do 
:volar nr.Jn. fiel execncão dM~. respectivas lei~. MnforindO' no 
!Conselho nut.oridado pnrn rost.nbelecer n forcn, nporatlvrt cToR 
ncf.os rmnnndos· de fnns ln is. quando, como no cnso, nltn ultrn
]lnssam os limit.cs dns nutor.izncõns rlessn~ mnAma~ ·Jeis: 

· Atf.nndomlo que n . Prefeito do 31 do· ,julho rlo 1910; on1 
·opposiQão ·no Prpfei!o ·do Hl rlo ,inibo do mesmo anno, . pro~ 
.cnrnnrlo ,lnsf,ificnr seu .doorcl:o n. 1. 388; raforindo-so (L .'citndn · 
lei n. 2.074. rln 6 do ,lanniro do mesmo nnno; ó fez ~ob B 
rnziln ~~~~rmcinl no ~rnt.ido ·rtp · I'TJ.lr', ,não f.ondo o f.lonsc
lho. Municipal, nn ·citada lei n,' 2. 07 4; autorizado .o Prefeito 
a .abrir novos crcditos, as. reformas deviam ·ser feltns dentro 
fins. •;erbns, votndns no oroamenf.o vigente em 1919, e por 
jssn mesmo: . . · . . . . . . 

. Atfimdendo que nossn rcstrl~fio nbsolutnmente nllo silo 
nf.t.it\gidos .os avnllndore~ privntivos (ln Foienda iMuniolpnl, · 
-porqnatit.o . noR t.r.rmos do art.. 4o do referido <leereto nu
moro 1.362, do 1.!1 rlo julho ded9i!l,. I'JUe os nom'eiou, estM 

. :tpenris pilrceberllo os emolu'mcnt.os . do Reglmonto dti Cust,as 
rlo. •Tmf.i~!l Locnl co!l.'!f.nntes do rlrcref.o n .. 10.291._ de, 2!i t:lo 
l·jnnho dl'l 1913 ou onf.rns quo lho éompetlrllm :por lma, pols 
niío fomnm · pnrte nas verbnR do Or~.amento Munloipnl nem 
dil1ectJnnem indirectamente' c nem d~ penllum modo por mau! 
)3ubU: ·que posn $er: . _, · , . . ..: _ :., • _. , 
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'Atf.endendo que, da neceeaidade de melhor fiscalimollo 
aos interesses do ·Estn:do nos executivos a inventarlos, llro
veio (\ decreto federal n. 39i, de maio de i89(}, creahdo· .os 

_ nvalia{lorcR privativos da Fazenda Nacional, impondo-se a 
mesma insf.ituij)úo no CTeparf.ament.o da Fazenda Mutilcipal 
desde i 9H, quando, em virtude da lei n. 2. 524', de dezembro 
do mosmo anno, nrt. 27,. passou: da União para a Prefeitura: 
dn DiRtricto Fede.ral n arrecadileAo. do imposto de transmf«
si'io intl'r-vivos e cat~sa-m.ortis. fleando o Conselho Munlolpa~ 
oom poderes pnra legislar sobr,e esse Imposto o respectiva 
:f'lsoal!zacllo; · · 
. Attendendo qu~ -o provimento do Conselho Supremo .dai 
Cl'írf.e de AJl!PéllnQ!!.o, cm 2!i de junho de i9i7, sobre a recla
mncão n. 3f. dos Procuradores ·dos Feitos da Fazenda Muni
cipal r.sf.nbelece que, 'em virtude da t.ransfereneia da Unflo · 
J:inra n .. Prefiturn, do imposto de trarismisslio de propriedade 
1nfer-1:71Jos e cau.,a-mortis, posterior no decreto n. 9.263, 
rir 28 ele drzembro de I9H. deve ser feif.a a louvacllo do avn
llndoJ' ·da Fazenda Municipal pelos seus represont.a.ntes legaes 
nn .fudiciaes n.ft! qne ·"!.iam. pro,idos p!!lo poder com1JetP.nte 
o,, sett,, prop_rios privati?JOS a1Jàliadóres, ad i1Mtar ·.dos . 'da 
l•'a::e1u!o Nacional; e, , · 

~o\ ttendendo finalmente, que o reglmen da louvado d09 
procmadores .fudiclaes na Unilio, na Justica Local ou na 
Municipalidade -em pessiOns suas affelooadas e quasi sempre. 
seus parentes, é nm regímen oondemnado. pelos deoret08 fe
d'erac~ ns. 391, de 1890,. e 9.263, de 28 de dezembro de 19H, 
o qunl. no art. 10, § ao,,·creou M 1uncclles de avaliadores pri
vativos para todas as Varas Ch"Bis. Preterias e ClurndorlaA •. 
designando e provenqo no art. 181, o exereiclo de . suas 

.- ~tmccl'les; . . . · .· . · 
E', por essas e ·outras razões do ordem juridica, como de -. 

prevldtJneio. e moralidade adrninistrat.iva . (l paro. que se ,iam.· 
res]Jeitsdos os direitos adquiridos pelos tres · mencion'lldos · 
avaliadores privntivM. • a Commissão d'e Constituicllo ~ · de· 
parecer qu•e se,ia rejeitado o ?Jéto n .. _38, de 1921, e assim 

- mnnt.idn a resolucão do Conselho 'Municipal. . ·. . •· 
.• .. ·•• ·' .. ,, 1• • • • • • . . 

· ~nln do.s Co'!Jl!!fssiles. 16 de 01it.ubro <le 1922. - ller
n'lrc'.iil? llfontei'l'o, Jlre.""ii!P-nt') - ·J\.ntomo Moni=, !\fllator~ -

. <llnrc-ll;o de lAcerda. . i . · 

RAilliES DO V~TO 

Ao ~enndo Federal: ( 
· Srs. Senadores ... - o deoret.n icr:islat.!vo muniolpnl. nu

moro 2.074. de 6 de .fnnc!ro do 1!Hil. di~po1. no nrt.. ~·: «'Fica 
·o Pro1'oito. áuf.orizndo n !'ovnr o roó'rgnnhmr ns sorv1cos mu
nialpaes n cnrgo da Prefeitura. como melhor ~nnvlor 11 afl
rnlnist.raQito municlpnl. nlt.ernndn, modificnndn. crenndn ou 
AUpprlmlndo onrgos o serviços o estobel~cnnd9 novns t~b~IIM 
de · vonolmtintos dqs rcspeotlvns funcmonnr1o~. rMPeltD~o~ . 

. porém. os direitos adquiridos de ncclh:do com ns leis- _em 
vlp;l\u . . ... 

· Invocnndo a nut.oriznr..ito contida nn dispns!Gnn nc1m!\ · 
t.rnnRcript.n. n dnr.J•otn e:trnnf.iyn municipnl n. 1.::102. dfl:tl\0 
de Ju,ho cjQ mesmp nl)no de 1919, oreou t1•cs Jogares priVII -.. 

,. 

'· 
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· vos do avaliadores cm todas as cau~as cm que for inLot·cssad·a 
a Fazenda Municipal, por tn.'.:as da herancas c legados nos in
;ventarios· c nas arrecadacões de defuntos ou ausentes t.enrln 
sido nomeados pam. os ditos cargos aQnolles a' qucrr; a in
lllusa ro~olucão manda reintegrar.·· 

Mas, o decreto exr.cutivo municipal n. 1. 388, de ::11 d(l 
julh_o ainda de 1!H·O, .preced.ido de wna longa oxposi(.'lão dll 
!llOtJvos, houve· como msubs~s4.entos· os decretos tambom exu
cutivos anteriormente expedidos, com fundamento· na .. refi}-· 
rida ·auf,oriz!U,lito legislativa é, no artigo unioo, expressamente 
deola!'ou dispensados de seus. cargo"' os avaliadores ·nomcndni 
oin conwquenClia do citado decreto n. 1.362. 
. · Ora, Bi cst.e ultilno decreto não mais subsiste o a cuu m
efficacia tem sido reconhecida pelo Poder Judiciario nus 
sentoncns já proi'eridns relativamente ao decreto citado nu
mero i. 3!18, como tambem tem sido reconhecida pelo mesmo 
Cons.clho :.\Iunicipnl, que docret.a as despezns municipaes, ;;cm 
ollsorvaneia · dos decretos referidos no artigo unico do de
creto execu~ivo n. 1. 388, não póde, ó bem de ver, dar-se a · 
rointegrnt~ão pnra funceionarios cu,ios cargos não existem. · 

Aliás, os avaliadores são funccionarros · nuxilin.rcs da .itl~
tica,. c isso seria·· razão hastnnte para que não pudessem SOJ' 

. llomprohendldos na. reforma autorizada pela· lei do 'Conselho, 
e. si o.~ cargos a que nllude a resoluci'io inclusa, não existem, 

. nem- podem ser creados senão med~ante a iniciativa do Pre~ 
feito, como fi expresso no ar.t .. 28 do· decr'eto· federal n. 5,1:60, 

. de · 8 de ·marco de 1904, nilo ;póde -prevalecer ·n' resoluoii" a 
qu13, nos termos do art .. 24 do mesmo-decreto n. 5,1tl0 .. oppo-
nho o presento véto., · · ·· 

- · O Senado julgará o caso com a sua costumada sabedoria. 
' .: ·. .,_ . . ' . 

·.Rio. do Janéiro, 13 do ,janeiro de 1.!12''1. ·- Cm·los Sam)mio. 
. . ' - ' ' ' ' 

nEF.Ior.noio Do coNSELHo .MUNICIPAL A QUE f:m REFEREM a «V~To» 
. . N; 38,, DE 1922, E O PARECER SUP.M . 
-··~· . . . 

~ ,,, I t! : 

O :eonsclbo Muilioipa.t resolve: 

Art. 1." Fica o Prefeito autorizado a ro\ntegrar1 Rodrigo 
. Vletor do. Lamaro S. !Paulo, Gilberto Tolerlo e Hamiloar Nel~ 
son Machado, nos'-cargos de avaliadores privativos em todas 
as eausas em que fôr interessada a Fazenda. Municipal, por, 
taxas de heranças e legados nos inventarias ou ·nas· arreeada
cões, de bens- de defuntos ou ausentes para os quaes foram 
nomeados, em virtude do decreto exceptivo n. f..362, de .. 19 

. de juU10 de 1919, cm todos os seus termos, revalidado pelo 
presente decreto, por -estar do accOrdo eom a autorizaollo con
ferida ao Prófelt.o pelo decreto legislativo n. 2.07~. de 6 do 

. ,janeiro de 1~H9.. , ' 
. · : Art. 2." Nenhuma guia será processada para transmissão 

.rle immoveis ca1tsn mm•tis sem que da mesma conste o valor 
da .avalincão feita pelo avaliador privativo rla Faz~ndn, con
j'lmtamente co~ o respectivo avn!lado·r privativo das varas 
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cíveis OJ•phnnologions, provedorias e ~r·ctorias nos·. inventa
rios nm que a Fazenda Municipal fôr• interessada. 

:AJot.. 3. • ncvogam~se a~ disposições cm contrario .. 
Districf.o Federal, H ele ,ianciro de 1021. - José de A::u

rém. Fnrtado, Presidente. - Pio Dutra da Rocha,. i • Secreta
rio. - Arfltnl' Alfredo Co1•roa de Menc::es, 2• Secretario. 

. i ' 

A' resolucíío do Conselho Municipal que concede, para 
todos (IS offeitos. os o nus e vantagens do decreto n. 2, 3i6, de 
23 do outubro de t920, aos docentes da Escola Normal nómea
clos por concurso, que tenham inais de quatro annos de no-

. meacão, exercfdo. a regencia de turma durante um anno le
''t.t.ivo P- sido recondJ!Zido ou nomeado no anno seguinte, o Pre
feito negou sanccão, nl!cgando que o citado decreto de. 1920 
jú. tinhn. cffcr.tivado 56 dos 11i2 docentes, agora se pretende 
estendor essa.· medida a mais ·íO. e esõ'a tendencia de se . tol'
narcm rfJecUvos quantos leccionam na Escola Normal,' .lhe 
paraco incnnvenionto, além. ·de augmentur o quadro do fun-

, ccionnlismo municipal. . · · · 
,. ,. Os rlnMnt.es daquelln escola são nomeados em· virtude de 

rigoroso concurso, foit.o nos'. t.'rrmos no art. 145 do decreto 
n. i. 05fl, de 14 de fevereiro de 1916; j;•so, porllm, não lhes dá 
direito ao exeroicio rio magi11terio effee.tivo, porquanto só re
gem f.urmas quando chamados a essa funcção pelo directO!' 
geral CarL H), e. além disso. só percebem vencimentos du
rante o anno lecf.ivo (art. 76); de maneira que, si não contam 
com bons empenhos, ficarão reduzidos á unica vantagem real 
que a lei lhes outorga: admissão ao. concurso para o ,provi
mento do )oj:!'ar de cathedratico .da cadeira de que ~·ão docentes. 
com exnlnsiln dos candidatos •estranhos· (ar.t. 7i) •. . . 

Deant.e dessa situacão, o Conselho, pelo decreto n. 2. 3i6, 
elo .23 dr outubro d~ 1!120. estendeu o~ onus e vantagens dos 
fnnccionnrioR rffectlvos. aos que sntü>'f'izesllom uns tantos re
quisif.os por ello estabelecidos. Em vista disso. todor,o os que 
puderam «vestir aquella roupa sob medida~. foram cont.om
pl:l.dos, 1\fns. or; wist.ant.cs. não se conformando com a exce
p~iio. conseguiram tnmbPm a. sna «!lledida», a.penas de 'molde 
nm pouco mni~ amplo. . .~ 

· Orn, o Scnarlo ,qnP reJrit.ou o t•éto oppofrt.o ~. primeira. não 
n6de armrovat• o relnUvn (t scgundn. - l\formont.n tendo-sP 
Pm considernr.iío quo n l'r.soluP.ão anterior era . pnr~onallsRi
mn ·porque só nprovcit.avn aos docentes que, 1\Cl f.empo della, 
Já tinham as c.ondi()ões por ella. o~t,abelecidns. no pnsso que a 
nctunr continuará a bennficinr a todos ns. que, rll'l futuro, so 
fm•f!m rmrn.tndrandn noR f.r.rmos d'olla. 

A rffect.ivno11o dos mo·mhro.q rlo mngisterio, Jongn do ser 
inconvr>niPnto. como rli7. n Sr. Profai,to, 11 nma nncessidade 
dr ordr..m peclago:;:ica.. i" a provn. di~RO n~tá. om ífllO tndoA o~ 
prof~~~nrrR i' ad,iunf.oR das escolas. primarinR. 0 os il~tihe
rlrnt.i~nA, suhst.it.nfoA r prr.parndoro~ da~ n~coln~ snper1ores 
Alio flffpr.t.ivo~ r atA vitn.li~ioR, nn .qun~i tnt.nlidn.dr>. 'E n~~im 
ni'io vnmoR rnziio. pnrn qne não o ~c,ln.m o~ docentr~ rln Escola 
No1'mnl Gnm mnis de qunt.r.o annos de nomeação, c um de 

.. 

,. 
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regencia de t.urmn, o t.en·ha sido reconduzido nessa fu'ncc~o. 
o que demons·t.rn cnpncidndo di dootica, roconhecidn pelo di
rector geral e Mcessidade dos servicos delles, e, daqui, n 
justificativa ·para o augmento do quadro do funcclonnlismo 
municipal. · · · 

. . Por essas oonsiderac!les, . pois, a Commlssão de Consti-
tuicão é de parecer que nlio seja npprovndo o· vá to n. 64, de 
f!l22. i . ' . 

- ~ala das •Commissões, 21· de setembro de 1922 - · Ber-
nardino Martins,· Presidente. -.. Antonio Moniz. ·- Marcil'io 
de Lacerda, Relator,' - Loipelt Gont;alves, - O. decreto nu

·mero 2.316, de 23 de outubro .de. 11120, effeotlvou em seus· 
cargos: a) os docentes por ,concurso que, tenham regido tur-
mas durante doua annos lect?:voi: . b l . os. nomeados em vir
tude de notorin saber, a ,lulzo do Prefeito, e que hàviam func
olonndo nns mesmas -condições; c) os .que.!oram habilitados, 
antes do decreto n. 1.•059, de· H de févereiro. de 1916 (Reg. 
dn 'Escola- Normal) em concurso para professor da munici-
palidade. · · · · · -- .. ·. . ·. 

·Agora,· deliberou o Conselho estender · semelhante si
' tuncão ,iurldl!ln nos dooentes . por concurso, t.ambem; nomea

.. dos ha. mais de quatro annos·; · que Jâ . .tenham funccionado 
durante· um anno lectivo ~ sido roconduzidof! no anno se~ 
gulnte. . . , · . .· · . 

As condlc~es ·~e ·me afiguram ns ~mesmas ou . ldenticas 
ás da .primeira parte. do citado decreto,. uma vez qne a recon
ducçlió 'outra cousa nllo póde expressar sinão o exercício da 
docenc!n durante dous annos. E sómente por ·este funda

' manto concordo com n. rejeloão do vt!to. 

\ 
Jtaslies do cv~to:. 

,! . Sr!!. SenadorM - O decreto n. 2. tHn, de 'outubro de, 
li920, effeéUvou ~6 dos f'72 dncent.es dn Escola Normal, nllo 
tendo beneficiado slnllo ao~ que. na época, cont.o.vam dous 
o.nnoR de exerciclo. A.preRente resoluçllo at.tende agora n uni 
outro grupo de docentes,. em numero do <\0, dos quaes S5 silo · 
funcc!onarlos munlclpaes ou federaes. · · 

. A tendencin1 pois. é para n effectlvar;lto de iodos .quantos 
leclllonnm nn Escola Normal O·. como Isso me pareco. incon
venlent.é, além de nugmentnr o quadro 'do funcclona!lsmo 
tnunleipal~ nego sanccllo â referida resolu~.ft.o que o Senado 
nprllCiarâ no. suá alta sabedoria. 

, •Rio de Janeiro, 2 de .laneiro de l922;-Carlos Sampa{n, 
. . . 

ftii:SOJ,U()ÃO ·DO CONRELHO MUNICIPAJ, A QUE SF. RlE:FI!:REM O 
.. . "VÉ'I'O~. E O PAl\ECl!ll\ BUPRA 

·O Consellho Municipal resolve i 
\ \ 

, Ar L :1':" Ficam. pnrn -todos os. eff~lto~ ,::ORando dos m!W
mo~· onu~ r vanta,::en~ do ·df!Crrt.o n. 2. 3t6. de 2:1 de ontn
hro de ·1920, 011 ·docenf.es dn Esooln Normal nnmendoA pm' 

. concurso, que tenbam mais de quatt·o annos de nomeaQilo, .. . . 

, 
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tltercido a regcncia de turma durante um· anno lectivo e· sido 
roconduzi9o on nomeado no anno seguinte. _ 

Al't .. 2.' Jtovogam-~c as disposiQões cm contrario. ' 
Disl.ri.cto Feder~!, 28 o~ dezembro de 192·1. - Anton(o 

José ela Sll'!Ja. Brandao, Presidente. -llllio Cesal'io de .Mel!o, 
i" Secrcf.nrto, - Antonio Jose Tei:reira, 2' ·SecretariQ. · i 

N. 248-1.922 

· . O Conselho . Munici•Pal, pela resÔI'tH}Ilo de 16" de agosf.;:> 
. dp con;:ente anno, creou mats cincoenta togares de adjuntas 
de t• classe. ,O Prefeito, porém, vetou-a peloe seguintes fun
damentos: 

a( a -dcfície.ncia de docentes de _escolas primarias nlío .so 
fnz sentir somente nnquelle quadro. mas em todos os outros: 
. · &) n decref.o n. 2.4·54. de .S. de .Julho de 1921, determina 

que um quarto dos lognre~ a serem preenchidos em onda ca~ ·
t.egorin, pertence aos profilSsores do sexo masculino, o, no 
enf.a1Jto ,a resoluorio só fala em adjuntas; -· / . 

c) o àcto 'legislativo encerra um favor pessoal. feito lis 
'adJuntas "bem cot.adaR nll.R . recentes cla~sifieaC(Ies": / 
· rll n medidn saria .lu~Wicavel, si fosse relát.iv-a n 3' 
classe: . --· . , , 'f •l'•lil.-t;l 

c) finalmente. a lei orsnnica veda a lireaçil.o de ·logarcs 
som nropostn. f11ndn.rrientada do Prefeito. . . · ; . 

Qnnnt.o no fundamenf.o, n, é o proprio Prefeito qJ,tem Rll 
lnenmbc do f)est.ruíl-o com a nffirmaoilo de que "hii. dé fn11t.o. 
rleficiencia .~ensil!el do professores no magisterio muhicil>nl". 
o qut~ nl~ dizor que a resoJucão vétada vem ao encontro dei!lln. 
nccessídndB e concorrei' para satisfazel~a: ainda que rparcial
mente, P, portanto, em· vez de ser condetnnndn, !levo ser se
ll'll ida dr. outro.~ completivas della. 

O dCJCreto- n. 2.45", invocado no fundamento· ·n, di..qpi.'IP.: · 
"Fica. reservado um qú·arto (il.\l das 1Jafla.~ .do nada nnte~o
ria nos professores do sexo mascnlino nas condiQlle~ de serem 

1 rromovidos". !Ora. o subsf,itnl.ivo 1Ja(Ta, como é snbido. ~·em 
do nd,iPct.ivo lat.ino ?Jacv.uR - vasio.• desoccupado. /e. _por lion
aoguint.n na sua sii!'IIi·ficaclio primitiva, reprosen'f.a. um vão. 
li !Ti Jogar inoooupatlo. E outro n!'io é o sentido que lho dlt o 
D!rnito Adminístrnt.ivo. ~egundo n qual oRsa palavra Rnhim
f.!!ndo sempre a_ exisf.tmcin · d~ um· carii'O qno ~o t.orna ~·np:n 
prla.nn~l!ncia. do ~eu f.itulnr: o t'tnqu! dlzor-se frequent.r.rnent.o 
qui'! RP. dou uma ?!aga cm t.al reipartlc!'io: com o. morte, n.poson-

' t.adorin. nromoc1ío ou dt>·rriissiio do respectivo · fnnMionnrln. _ e. 
no rntnnfn. nin~ruem dir!l. qnn o Gov11rnn pretondo ~rt:>nr tnnt.n~ 
?!ll(fn.~ nm qnnl socc-iio. mas f,nnf.oR Torrares. . · 
· O lngislndor ninnloinnl, · nort.anto; reservando no11 nd.inn
fM mnsrttlinoR um quarto dns vnl!'n~. t.evr ·nm mont.11 ~rnrlln-

. f.ir-lhr>~ n. promo~.ão nntinrlla pronorr.no. :i m~dirla qnr o~ cnr
ll'ns ·rln' cofnQ'orin suporloT' sr foRsom. vnan.nd-n r n1ío creando. · 
1\fas. nrlmif.l indo-RI'I qnn nllr. pnr nmn fnlsn noofln ria~ cn11sns, 
f.ivl'lssn rm yjsfa romprrhonrlrr nn' e:qwnss11n - 1Jnf1CI.~ - M 
cnrgoos nnvoo. onr J11n !mprrlín mnrlar n~rnrn rlr nrlonf.nriiti e 
crnm· nqurllr~ loA'nt'r>s ~(, para ns ,ncJ,innt.ns fnmininas? O oi
roltn nt1rwi••lrln prlns nrljnntci~. n ~rl'rm ronf.rmplnrloR com 11m 
qnnt•t.n rir torlns nA nromnrrín~ · nrlnnrln~ dn vnp·n~ nn. d11 crPB
QIIes? N~o, porqüq el ee~e dlrelto lhe~ assiste, assltln tnmbem 

;, 
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tLS ad-junt~~s_,~uo, :mLI)t~ilu d!Jcrrto eilado, 9onçol'!'i_an~ illimitu:.. 
i.l~m.ont.~ o r.oclnR ns promoçoc~. e, eomo nao ha dJ:'eJto contrt\ 
•.lH'OJtll, o rlellu,; l.h~Y•J prcvalecot· vor ser .mais o.nLlg:n c, nesse 
~:,s~, a lei que as prejudicou em beneficio dollcs, il tão rctro-
lteltlva quanto nrosoluoão vetada. / . ' 

Em relaç;ão a-o fundamento C, cumpro fJOnderar que a p1·o. 
tlHlÇão elas cmooenta a"dJunta's obedecera ao cl'itorio em ~·igor 
actualmente c só. aproveitara as que, pelo merecimento ou pela 
anti~ui<!actc,-· já ·estiverem eollocn:da.s em (',Ondições d~ serem 

· promovidas nas vagas supcrvementos no quadro cxisbc,nte. 
":'ião ha, po1· conseq~1encia, f~vor pessoal, mas a consag'raçíio de 
um direito. · . · · ' · · 

O fundamento assignalado. pela lettl'll D repelle a resolu
ção por augmentar o. numero das adjuntas de. i" classe, em 
vez de terceira, bypothesc essa que o :mxecutivo acha ··p'oderia 
t,ér justificação". Mas. basta attentar na desproporção ·entre 
aquelles dons quadros, para se verificai· que, si fJ de 3• classe 

. podia ser augmentado, o de. primeira deve·· sel-o .com maioria 
de razão, porquanto aquelle é de. 914 adjuntos, ao passo que 
este ; apenas rle 279; ist,o é, menos da metade do de segunda 
(5ô9) e menor do que o de cathedi:aticosl · 

O ultimo· fundamento .é igualmente improcedente em .face 
'da mensagem em que o .Prefeito justificou a necessidade da 
'reforma do ensino. e .sollcitoh do Conselho autorização para 
isso. Este, porém, .cm vez d!j outórgar ao Execu tiyo áquella 
.attribuição, res•Jh·eu, de accôr'do eom o § 20 do art. i2 da Lei 
Organica, exercei-a· directamente; a daqui a reforma da Escolà 
Nornal, já apprpvada pelo Senado,. e agora o augmento do nu- ,. 
mer.o de. adjunt,as de i • classe. · , · . . 

··. · Deante, pois, dessas ponderações, a Commii!são de Consti..: 
tuir;.ão é de parecer seja rejeitado ot·éto n. 91, tle i922. . 

Sala das ConÚÍ1!ssõcs, 16 de ,outubro de 1922. - Bernar- ': 
dino !llonteiro, Presidente. - .Ma1•cilió da Lace1~da, Relator. -
Anton.io )loni: . ...;__E/ou de Sonzo . .,._ -Lope8 Go·hçal'Qe.1, com voto 
em separado. · · · 

VOTO E:!.! SEP.\Il.ADO . 

. D~tr.I;minandÓ o augm0ntó, no mágisterio . .PriÍnario, .de 50 
adjuntas. de 1~ classe. é evidente ·que o Conselho 'Munialpal 
r~rca 50 empregos . publico~; 8ern proposta fundamentada do .... 
Prefeito, uma vez que a resolução vetada não allude a-lseme
lhante formalidade. e a propria autoridade executivà reclama · 
contra essa preterição. , ' . . · . . . . 

Podia deliberar desse modo, sem iniciativa ,ja. adminis-
tração, a Legislatura .do Districto? .. . ' . _ · 
, Não, em face do art. 28. ·§, 3", da Consohdaçao 5. 160, <!e 8· 

de marr:'o .de 1904, que estabelece: · 

«0 .. , augmento ou dinunmÇão de vencimentos, a 
creacílo ·ou suppressão de empregos publicos serão feitos 
mcdlante .proposta ·fundam,entada do Prefeito, salvo 
trnt.nndo-;;r. <los lognres ria Ser.rct.aria do Conselho." 

10 ' • • ' 

Bastava esta só circnmstni)cia. pi'eliminar para justificar 
o véto elo. P.refeiM. achando-se, portanto, o s~u acto nos pre
ctso.a termos de uma das exigencias d9 art .. 24· da ~.itada Con"' 
. . I , . , 

. ' ... -
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so)idacilo, porquanto· H J•e,;olLl\:iio legislativa ofi'eude um •Jre
ccllo destu, que ri lei federal, [JUl' crna.mu· do Predident~ Ja 
llepublicu; autorizado pulu at:t. (i" elo crtpitulo V, da lei n. \!30, 
de 2H d6 oc~exribro ci~ 1 Hú~, 

Mas, )\Ü.o f iea abi. , 

Além diolo, o ar L. 88 do decr·eto n, \JtH de ~ de setem-
bt·u de, HlU, a lt!i do ensino em vigor, precéitúa: · 

.-
. "O uum.ex:o _de adjuntos :;erà llétcrlllinudo pelu quo

erente da d!Ylsao elo numero total de alumnoo de frc
qu~ncia média nas d'asses elementares uu uas escolas 
tmma.rias de leltl·as por 25, de modo (lUc . correspon-

. da tar,nbe:n um adjunto a c~da resto da. divisão, quando. '· 
e:;te 1õr rr:,'Ual a 15 ou ma1or·. · · 

Paragrapho unico. O. numel'o de adjunloô de i' 
~:lasse corresponderá á sexta pa1·te do numero total de · 
adjuntos; o nume;ro de adjuntos de 2' 'classe ·a um 
tere o; , o de adjuntos de 3' classe u. um meio.) 

' . ".' ,. . .. 
Existe, pois, em uma lei geral,. ~Jxactamcnte a que diz 

respeito ao ensino p1•imm•ú1, no1•mat. e. p-ro{isli·ional, uma sa- , 
. llllar e iusophismavel no·rma ud11ânistralivp. sotire o numero 

de adjuntos. · ·. · . · . 
Isto posto, supponhumos que a i'requencia 1Y1édia em to

du5 as escolas clementai'es seja de 50.000 alumnu~. Dividindo 
esse numero per 25, Yerernos que 6 numm·o tptal de adjuntos 
será de 2.000, cabenílo á primeira c lasso 33-i titulares,. á se-
gunda. 6!17 e á terceira 1. 000. · 

Estú, . portanto, previsto o numero de adjuittos. ern· to-
da;; as classe!!, que dev0 te!' o mat:h;ler'io PJ:imario:. · · 

Conseguintemente, é improcedent~. de ·uw1•itis,. o criter10 
que adoptou a resol.uQão, creando, som calculu, .ern · de~obedi
cncia á norma ou ti regra administ.ratiya da lei do ensino, 
50-logare.s de adjuutaB (só fala no sexo feminino .. como se nii.ci 
houvesse; tamtêm a funcç.ão de ad,iuntos) .. dando ensejo fi 
~ue o Prei'eit.o no referido art.. 2·'1, encontr·assc mais uma 
razão. para o véto que baL'tOU. . . : . . 
· Com· effeito, esse dispositi.VtJ rletermina q11c 1.1. Prefeito 

su.s2Jenda as leis ou ·resoluções do Conselho, contrai'Üts aos ,in
teresses do DiMI"icto e define quu são contrarias a esses in
teresses as delib'erações que, tencitl po1' objecto actos ad!'l\i
nisttati·cos, subordinados a normas · estatuia'as em. le-is ou re:' 

. guiamentos ·m.un·iclJJaes, ·oiolm·ern as l'espectl1.'as l~is ·ou. l'e-
gu.lamento.~. . . · · 

·- E esle é exactamente o ca~o. O ·art. 88, da lei, n. 981. s~
bre o ensino prescreve, positivamente, o processo ·moraliza. 
dor,. jnsto e intransp~nivel rara fixacíl9 do numero de ad-.. 
juntos, de accC,rdo',. nao com a. populaçao escolar,. mas con"' 
forme a (requencla 1r1éclia de al·rmmos em toda.s as asco'll$ .• , 
cabendo do quociente que fOr verifio'ado, feita a divisão dessa. 
frequencia por 25, uma sextu parte de ad,iunto.i ;l primeira 
olasse, um t11rco á segunda classe e a metade do mesmo quo~ 
ciente á terceira; . · . . . . I 

· E foi exactamente. ·ainda, pura evitar. a llberahdade IUJ,US· 
tificavel 'ou leis de fàvor, nugmentanclo o llLimeT'o desses· 

·"'•' 
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membros do magisterici ' discricionaria e atabalhoadamente, 
que o legislador estabeleceu uma salutar medida ou rigorosa 
proporção,· a bem dos interesses do ensino e dos cofres· pu-
~~ .· . . . . 

. A resolução infringe a regra adoptada na lei n~ 981, como 
norma 'admimstrativa. . · . . · 

r . E, nestas· condiçÕes; nilo 'POdia deixar de sm· veLada, Len.o -~ 
do, a~sim, toda procedcncia o ~elo do :Prefeito, que a JUStiça, 
derivada de preceitos expressos, e a moral, resultante das 

·boas normas de administração; manda r.jlspeitar, aconselhando 
sua approvacão. . . 

·Sala dali C~mmjssões, i6 de outubfO de 1922. - Lopes 
Gonçalv•s; 

RAZÕES DO V''TO 

i~-' .. .._. 
Srs. ·Senadores - Nilo encontra ('xplicacüo multo meno11 

juslifiooçlio; o -augmenlú de 50 adj\tnLns d(!, i·• classe, no corp;, 
docente das escolas primarias diurnaa. · · · 
· -Hu, de façto, · deficieneia sensível de professores no magls
lerio .municipal, mas de·.ambos os sexos, e· jamais, restrictcia ti 
1• classe de ;pro!essores do. ·sexo f~minino, como· determina a 
presente re~oJuçao; fallando em adJimtas. · '· 
· Demai;, 3i assim fôr; em opposicí\o. está .cs~a pretonsio 

llOlll a lei n. 2.454, de a de julho de'1921, que garante 1j:4. dos 
togares a serem preenchidos em· cada catçgoria, aos professores · 
do .sexo raseulino. . . . . . . \ . ,. . 
· .. A p~esente resolução, sem justlficaçlio, !IProveitaria segu-

. rall!ente; áquellas a!i,ju~tas bem cotadas. naa recentes. classif! • . 
.::açoes que, por ant1gu:dade e. por mereclment.o; deverão presl-
tlir as p_romo.;õcs no decurso do anno vigente. · ·' 

I. . ' .. ' . . . . . . . . . 
:. . SP,"ia, sem. necessidade de, outra demo!lstracão, um act:> 

. tJe effjlJto pessoal, talvez, sem melhores effe1tos quanto á effi
oiencia do ensino, urna vez que, como corollario. legitimo do 
au~ento realizado, ·.não decorresse .. o · preenthimento (los, 
c lar s já existentes no quadro dos adjuntos de 3• classe, eoin o 
acq , seimo. das 50 va.gas que occorr~r!am, eon,sequentes áquelle 
accesso cr1ado e obr1gado ~ . ·. · . ·· :· . · · ·. · 
. /O unico·recurso que poderia ter justificaollo "e a .que .de~ 

''eria .servir uma .razoavel diâposii;Ao relativa ao pessoal <lo-
. cenf,e ·das escolas primarias, seria o augmento do quadro dos · . · 
· ad)\J.ntos dll' 3• classe. . . . . · · 

••. 
1
1 .. Pelos _mqUvos expostos· e po.1• não ler havido proposta fun-. 

(~entada, por 11arte do Pre!l'ctto, para uugmento do numero 
de adjuntos de ·1'· classe, como prt!screve o.§ 3" do arL. 28 •1:1 
Consolidação das Leis Federaes .sobre a Oi'g.!lnizacilo. municipal 

1
1 do Distrieto ·Federal, deixo do sancclonar a nesolucllo do Con-

. :;elho Municipal -de 16 da agosto corrente. · . · · 
i · O Senado Fede.ral resQivcrá, com a sua costum11da .snbo-

dorla, sobre os. funda~entos do meu acto. · ·. 
·. · Districto Federal, 19 do agosto do 1922, :w da Hepubllca. 

- Çar:lo1 Sampaio. . . · · 
/ ' 
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1\IISOLUÇÁO D~ CONSELHO MUNICIPAL, A oum SE 1\II!'JBIM o VÉ'OO 
. N, IH, II>Ji! ,[!JZ2 E O P.\IU:CI'R SUPRA 

. O. Conselho Municipal l'esolve: 
,, Art; i." Fica augmontado do mais GO logat·os o numero 
de adjuntas do_t• classe, cujo provimento será feito com obe
ctwnoia á olassificacil.o de 1922 corrente. 
· Art; 2• E' o Prel'eiLo autorizado a abrir os neoessarios 

credHos. · · 
· · Art; 3." H.evogam-sc US disposiçlies em contra)' i O, 

Districto l!'ederal, 1!1 de agosto de 1922. - Antonio J~1é 
da Silva l11•andão, Presidente. - Pio Dut1•a da l!ocl,a, 1• .. Se
cretario. - Jacintho· Al·ves íla Roclta, 2" Sect·etario .. 

N.· 249-1922 

Do facillima solução é o prel!ente easo, o conflioto entre 
o Prefeito o a. ·legislatura municipal;. porque' trata-se de re• 
parar uma injustica, .qual a ele desigualdade entre funcciona~ 

' l'ios da mesma categoria, no tratumento ox:camentario, entre 
professoras ou membros do magisterio publico na mesm~ 
escola. . . . . 

·Nilo é justo que a professora dê dézenbo do curso «Paulo 
de· Fronti~. que 6 profissional, pércoba vencime'nto inferio~ 
á titular. da cadéi.ra de. adaptação, ambas suJeitas ao mesmo 
regulamento, ás· :mesmas horas de servico e á mesma; disoi-
.plina. · · . . · ·· · 

I • 

. .A Commissilo tem sempre opinado pela equ iparacil.o ues
Las coúdições e o Senado tem approvado seus pareceres·, i'or
mado, · hoje, um precedente que n!l.o se póde abandonar. a bem 

'do principio da ordem o do interesse publico. · 
· Por ·estes motivos, é n: Commissil.o do parecer seja rejei

tado. o ·v;éto. 
ISala das Commissões, i6 de outub1·o de 19Z2. - Ber

. nardino •llonteiro, Presidente. -·Lopes Gonçalves, Relator. _, 
Ma1•cilio de Lacerda. - Antonio MoniJ. · ·· ' ' . 

Razões do vétb 

Srs. Senadores - Ainda· este mez, ha pouco mais d~ f~ 
dias, fui compellido a oppor véto a uma reaolu* do oon
s'elllo Municipal; mandanilo equiparar oe V81Ulimen~ da 1)1"0•· 
fessora . de instru~o primaria da Escola Rivadavia Correia 
aos .das pro'fessoràs ·do currso de ada~taoAo das lllsoolas Pro
fissionaes Bento Ribeiro. e Paulo de Frontin e Instituto l'ro
i'issional Orsina· da. Fonseca. Fil-o. preli-.lin&rmente; por en
cerrar tal resolução um au~tmenoo·. de vencimentos ~e nl.o 
poderia serr .votado sem· soHottaçllo do Ezeeutivo e, maia, po~ · 

. · me .Parecer inopportuno elevnr vencimentos de ·um funcoll!:. 
1l!lirl0 Isoladamente, no momento em que. os poderes muniot
pa.es se· e.mpenha!ll em. enoontrax: uma formula acoeif.lve~ 
pa'!la suav1swr 111 s1tuação dd funcolonalismo em gel'llll .... melho- · 
rando-lhe<o esbipendio e acabando com &:3 iniquas detQUal• 
daoos das t.abellas a~tuaes. . .. __ ..., . .J ,, 

' ' 

.:r • 
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. '•· .. 

-.·._ ... -. 
.-··, 

. ').' 
' ·.: 

.. ::·-,. 
i'' 

' ... 
' '·.; 



~ 

A.N!\.I.ES DO SENADO ~.I 

o ;caso 1n•escnte é. anu.klgo, ~1·atando a .presente resoluoão 
'llc .eqUipara!; aos voncuuentos da p!!'dfes~ora do curso de ada
ptacíi.o da Escola Profissfonnl Paulo de Frontin, os de uma 
profe.~~ora de desenho do mesmo curso·; · 
· Para ·esse .aus-mento de vencimentos, não teve o Conse":' 
I ho a .precisa soheitaçii.o dlo Executivo', sendo, 4JSSim, a re:.. 
solucão votada, iil.fll.'i'!Ja'eute .de disposil)ãlo clara da Lei Ol'l!'a
nica, que &ige a ·inielativa do Prefeito, em niateria de e4e· 
val}ão de vencimentos. . . . . . . . . 

Mas contra a citada. resoluçã-o ha ainda a considerar 
aquclla mesma circurnstanaia de que não alio opportunas rno
difii CJWÕC.S de caracter pessoal, corno est11, nas ta.bellas de 
vencimootos, no morneu!Jo. preciso em que o' Oonselho vae 
occupar-se de l'evel'-65 · .pM"a mel-hor.al-as, tanto quan!Jo pos
sível, pondo-as mais coóforme co:m a justiça de tratamento. 
que• se deve a todo o funccionalismo. · .· · · 

Vét.o, :vais, a suP,racitada resolução, entregando-a ao' es~ 
tu<lo e de1'-1nit1va solücão do· Senado Fe!Wral. . · · . . . ' 

Districto' IF.ederal, 29, de agoosto de 1922. - Carlos 
.Sampaio. , · 

RESOJ,UQÃO DO CONSELHO MUNICIPAl:,· .~ QUE SE IW'BlliDM e «V.iro) · • 
... . iN. 102, DE . 1922, E O. PAJ\ICER .SUPJ\A . . • 

· <O Conselh-o ?tluriioipal resolve: · 
Arl .. :1.• São étzy.iparados aos vencimentos da· professora 

· do curso de adaptaç1110 da Escola Profissional Pa.ulo de Fl'Ontin 
(art. 366, ·§ 22 - Pessoal - d'ecl'eto n. 2.394, de 1·921), os 
da professora ·de der>enho \ió mes~o curso, . D .. Cadma. Souto 
Mucury, podendo o Pi'efelto · abr1r o· cred1to su.pplementar . 

. necessario á execucilo desta l'esolução . no. presente exercício. .. 
A.rt .. 2.• R.cvog:un~se as c:Üspolsicõe~ em contrario. 
Dist;ricto Federal, 25 de agosto de ·1922. ·- Antón-io . 

. Josr.i da Silva Braruião, Presidente. - Pio Dtttra da ·Rocha, 
1• Secretario . - I acintho .4.lves da Rácha, 2• Sec.retario., .. 

N. 250-1922 

· · cà.rece de opportunictaC!e a resotucão véta:cia: do 2 de· de
zem.bro de 1921, equiparando os vencimentos do chefe de es
cdpt.orio da ·Limpeza .Publica aos dos chefes. de' secção da 
Dirootoria de Obras da. Prefeitura e ·a l'espeito da qual, em 
confronto com o IVéto do Prefeito, a Qornmissão jt'í se pronun
ciara, opinando pela approval)ão deste. · . · · 

· E carece- de opportunidade, porC}Ue, segtindo nóticiam os. , 
j ornaes; está lmminente a sanecão .de uma tabella · augmentando 
us vencimentos dós funocionarios. do .Distrioto FedeJ;al, o.s-

. sumpto que tem sido objcct~ .de grandes estudos e constan
tes· debates no Conselho Munuapal. · . 

Posto não •Se 1ieva, rigoro-samente. considerar identicas 
as fuMoõeê de um chefe de esoriptorio ns de um chefe· de · 
seccão, espoolalmenté, quando aquelle. é da TJimpeza . Publica 
e este da Directoria de Obrns do. Prefeitura, i.í, entretanto, 
admissivel no caso, o 'p:rincipio da bcniynita.~ nn da equidade, 
attendendo a que o escript.ori n ou gabinete d.e uma rr.parti~ 

<!> 
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oão não deixa de ser uma das suas divisões ou departament.os. 
Oonoiliando esta situacilo .iuridica, que se corporifica no ti
.tular da chefia dessa seco!lo da Limpeza Publica, com a cares-
-tia de vida, o com· a· clrcumstancia de ·!,ratar-se de caro os de 
di.~ecção ou de superior hierarchico em de~erminado serviço, 
argt?mento que a Oommissão já !IICcelt,ou, quando opinou pela 
eqUiparação de vencimentos entre fettones desta repart,leio 
e guardas florestaes, não ·se nos afigura fóra de proposito, ao 
·contrario, ,Parece-nos aconselbavel. a rejeição do vt!to, apils 
exame mate detido qu,e o relator ftzera da materia ou da re;. 
soluoão vétada. ' · · 

Sala. das Commiss~~s. eni i de. outubro de dllll. - Ser- · 
11t1rdino Monteiro, P-residente. - Lope1 Goncalvel, relator • .:.,;_ 
Marcilio de Laceida. - Antomo Mona • 

. Parecer da Commi11ilo de Corutituiçllo n. •JJ, de 1911, a que 1e 
· 1'e/ ere o fJtJrecer supra . 

Tem toda prooedenoiá o,vt!t(J do Perfeito. 
Com effelto, nlo existindo simulariedade entre. os car-. 

ros de, chefe do escriptol'io da Limpeza Publica .e Particular 
· e de obefe · de seoolo da Dlreotoria de Obras Publicas,, nllo . ó 
possiiV-el admittir equiparacllo de vencimentos. · ·. . 

· A reeoluolo vétada é, disfaroadamente, um augmerito de 
tratamento· peouniario no oroamento ou na despeza da muni
cipalidade sem·· proposta do Prefeito, · c que .voe de encontro 
ao art. 28, § 3ít, da Consolidacio, 5.160, de ··8 de marco dti 
1904, a favor do funccioriario a que se refere. · . 

, ·NeRtas condições, é a Commisslío de parecer •eja appJ'(l". 
"ado. o. véto: · · · 

. . Sala das Commissões, .:16 de maio de 1922. - Raul, Soa
res, Presidente, - Lopes Gonçalves, Relator. _, •loy ~e Sou-
za. -:- Berna1vlino Monteiro. · 

RAJÕiiiB oo .cvm:. 

Ao Senado Federal : , . 
.. Srs. Senadores .- Equiparaóão de· vencím.entoe, como é ·. · 

feita nesta resoluolo equivale a wn arigmento de· venoimen
t'os. · A Lei Organica exige; taxati!Vamente, para que o .Conllfl
lbo pQSsa votar quah}u!J.r eleV:~Iio de eat.J~~iq, propoSba 
fundamentada do Poder .Executivo. -Essa tmotatJva do Pre- · 
feitonlo;<~e deu no presente caso, o· que-quer dizer que á re-·,..... 

· ~erida reSõiuolio falta uma .oondioiio basioà indispeneavel. · 
:Dada .essa preliminar; sinto-me imposalb!litlido de , s!Ule

cicínar a citada resoluoAo que o Senado e:rammarâ, dectdmdn · 
a respeito1 terminant~ment.e como é de sua ·competencla. . . · · · 

Rio de 'janeiro, 6 de dezembro de 1921.-:- Carlos Sampaio . 
. ,·. . : . 

REBO~UÇÃO ·no CON-SELHO MUNICIPAL, A QUG SE 1\EFERIM O "Woro:t 
·. · · N. 68 nE i92i, E O PARECIR_BUPRA . 

· o ,Conselho Municipal resoi'Ve: 
Art. t·.• Os vencimentos do chefe do Escriptorio ~a Su

perintendencia dQ Sel'ViOO da. Limpeza Publlmt e PartJCnlar. 
s,_:_ Vol. vm to . 
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· ficam oquipurados aos dos chefes do seccão da DirGotor•iu dti .. 
Obras, isto é, 1'ixado em :to :2M$ annuaes. · . · · · · · · · · · 

Al't. · 2/' Hevogmi1-so as dispo~icões em contrat·io. . 
.·. · 1Jistr•icto Fedm•ul, 2 de dezetílbro de :1.922 .. - Ai1tonio Jose! · 

.. da Silva B·randllo, Presidente.·~ Julio OesaTio de MeUo, t • Se ... 
cretario. - A1it&nio José Tei:J!eira, 2~ SMretario. ' . . 

:E' Ilda e, !Jór' est.ai' devidtl!nent~ llpoiadu, \'M a CoJnrnis ... 
· ~iiu de donstit.ttl~!ío, o seguinte . ,. . · · . 

. . . ' ~ . 

.. :. ' PROJECTO. · . . . 
N, 116-·· '1922 

. (Jonsidcrâtrdo qtie o ai't.· ri4 da ·decreto n. •L 55ü, do Hi (i;: . 
ugoslo do cor·rente atlho, deWJ'tnittou, no orçamento ·da Guerr;'l 
que : · "os generaeii e coroneis que. contarem 4Q annos de ser
vicc, terão, durante seis mezoe, a pat•tir · dâ dllta dllstll lei, o 
dtNilto de sôlicitlit'ollJ l!iuae r;cforntas,. com todos os venoirnen-

.... tos .IJo ·vasto· irnmedlnUi»; . ..· · · · - · . · · · . . .. ·· . 
·con!fidérllndo qtie o art. 85 da Constituiõão detei·mimi 

que ."os officiaes dQ· quadro e das claei!es nunexns da Armad•l 
. tor•iio as rnelnnus plitoliLO!! ó vluitagens que os do · Exorci.Lo 
mi!< ourgós diJ cutegot·i.u carrespottdertte"; · · · 

·· .. · aonsidé'rando tJue não ó justo deb:ar de se conceder uos 
officiae~ _de IUarinha li~ vantagens concedidas para a relorrriu 
dtli': offrc1aes · do E1l~tlllto. de pasto cort•espondente; · · . · 
. , ComJiderando · qM preValecem em relaollo â Marinha as 
mesmas razões que aconselharam a applicacão de semellmnte 
disposição ao Exercito; · · 

. o· Congresso Naé!onal resolve: 
Art,, 1 .. • Fica extensiva. aos officiiaes gfirieraes o aos capl

t.iies de mar e ·guerra ·que contarem .40 annos de serviço,. a· 
disposição constante do art. 54 dõ decreto ri. 4.555, de :1.0 de 

· agosto de· 19~2, relativa. á sua reforma, durante seis mezes a . 
· partir da data desta lei. · · . • . · . . . 
· . · Art •. 2.• llevogiÍm-se as' disposições em.corttrâ~io. . 

. Sala. das sessões, f7 de outubró de 1922~ - Alea:anlll·in~ · 
Faria de Alencar. · .,- Carlo! Oavaloanti. :...._ Laura Müller. """'"' 
Lauro 8od1't1. · -·. Oleuarlo Pinto. · 

. ~ . . ' ' 

.· · O ar. Veapucio de Abreu -· · Sr. Presidenteiimpedido de · 
CriiJ)pnrecer. ât! ultimfll'l s~ssQos, por motiva de forco !iJai.~r, • 
:nno. tive o .Pl'llller de ouvrr n bella . oraçllo, hon~!!Jt! aqm pm- · 

. fer1da. pelt:r .· meu . ·eminente· amig~,. o preclaro· -Senador por 
· ,Matto. Grosso, CUJO ·nome peço licença para declinar, o Sr; 
:Auton1Q Azeredo, ·respondendo á ultima. éarta, publicàdà .nas 
·vdrias do Jornal do Commercio desta, Capital, a respeito da 
vaJ.orizaçiió do café, p_el(! Sr. director .dl1 Carteira Cambial do .. · · 
Banco do Brasil, Dr: Custodio Coelho. · . · · .···. 
· Devo ag~adQcer ao illustre r!lpregentante de Mati.C· Grri~sti 

· a attiiu4e que assumia defendendo ·as encampações .feitas 
.pelo Governo Federal das Olbras da' tlarra do J\io Grlittde do 
fSul e da· Viaol1o Ferre a ·do meu Esta:do. · · . ' ' :. . . '•, ..... 

. . 



O Stt. A. Azt!till:Jo -· .ttilgui.1drJ tjlle iJl·Uitl t•uzc.tJ;vels, 
. O Sn. V!!:srucw ug AettEu -- E' müiW iilLlli'ei>SUtiLc, Si'; 

Presitlsnl~. o cjlle vunm~. o!Jscl'vllltda neste ltWilllliiLo, Quando 
SônadtJNJs proclir'um just.Hleât' tl dllltude qu~ nssumem cnt 
rdlai;ãti li L111i d{!lermlriúdd tmJjtJcli!, u qLw doUlàt'àít1, posiLJ.va 
c clartiiiWIÜe1 llà · Lribuilit1 que llnu o seu llptlid ctlltJO pr0vl1 
iJiiiCuiuli:tln lli• êlllifiUI!~!l jJulJticu; ~hiborn ilL~cordbndd lle 11111~ 
1·ilis do ussutiiple ~ ê lttlUI'IJssatilu, dizia IJiJ 1 ql!e rtesstis tW~lll

. rúuoes feitas Lili lJ•tbuilU do sullailu, crrt qltu se faz n ai!Ui!Ao 
a 111na dclcm\inada upct•ur;ão finm!csira, cfftict.ivudti llC~ta oti 

. ittttjut!llll tJJjôcu; rl inlm•csH!IIl~e rlliia que ulguem; que foi cn
cai·rcgacto ou que se ,julgou encarregado dCl effectuar somoihnn .. 
(,IJS operaçõ1!S financeiras fique milindrado c, num ntoiricuf.ô· 

. de múo humor. por vêr que tulvliz 11 glo~iti ~lic !ltlppuhl1d ser· 
imurcessive]j ·est.ll da alg·uma fôrma empanada ou que as 
corô.tts. de louros 'que suppunha tct· sobre a cabeça, tinham 
n:<. l'l·>~li:í,.; .11t iiííiilt'elJI•cldtiB 1! cl•estadlts pelo cltlbt' · dd ou
trós sóes que sUrgeni; qtio essa algueln, 1iesse tttomento iri'd• 
r•rcínivel de múo litithoi· cfll vez d~ ,justiticat· pet·ilnf.e tis ulllli~ 
do publ'ico .. ·qüo de facto foi o het•óe dliS finatiUUs dcsld plit~, 
" .,a I" ado 1· dits I' iii iltü;lis pli hilas, o ri ovo Mtíssins, ti cartttlisud(lt'; 
plll'll o i•t·m'liJ i~tdtlico,· ilc pingUes ctmtcnils de coUtos dó hlls, 
,\'li l'azrl' tlí'Í'i'llll'l.idas !'lil'lltiditvl!is ClitÜI'U ti I.Jdngt•csilo, astd 
ini'Piit. ti>t1SI'l!Gsn da itossü f.ilx·rtí... · 

b SR. A .. hmnEbo -· Apoiado, 
O Sn, V~~srvcio OE .ABREU - •• , verdadeira eilbeça <Í~ .ttW• 

cu para l.odo~ os despctlos, npt·c~enLarJo aos olhos do pa1z 11~· 
t.ci['(:· tJomr:l a caUsa maxima donde dimamim todlls a~ desgrn-
~tili pul.rlus. · · 

_ -~ Sn. A, Attflllbo - ,\puiudo; V. Ex. tem rllifio 1 

O 811. Yl!lsrumn ·ofl .o\enEtJ - E ma!s.lnlCJ•essunl.e se t.iJI'IIii 
cornmcnl.ul· liste !'acto, [JIJai.tdo ello par:tc de aigticrr

1
, que undiJ. 

mais é do que um mero delegado do Governo brusi eiro •.. 
. ·O 8it. ls, A:tlmEfjc. ---. Cori1promettendo o proprio Governo;, 
. . él !!!ti. VÉsPt1fJIIJ 11E ÁfiliEu'.-· . ; .tiotti. f~nliCllês espl!oliUJifl 

. r'• .l'l'l'dnr.lt!, mas t1 m !nél'o delegado tki Governo llralillélt'd; 
acltíimM donlra ô Ill'OPrio dovet:no de cjue é deleglido. , • 

O SR. À. AzEREoc - Apoiado. 
O S1í. Vtsruoto DE _,\JmE:u ~ ... c êeneurando os acl.oe 

que, para lerem seu complemeni.C'; seu exito final, prediiavam 
rJIJ mmt:lll'.so Mo só do Lcglslnlivu, decl'etundo. cert.ml medidas, 
como de Executivo, ponrlo-'R8 tlim'bom efl1 pratica, 

Ora, si um. delegado g(P.·ernnmcntai, com determinada'! 
func1•ües se acha J•ndicalmente em divcrgcnciu com o modo do 
ngit' 'ct~gse áov!Jí•tf11; se um ~elegltdll go'Vet'1uJitletttal, ctud dos~ 
omfJonlttl .certos curgas. ontcndc que ns · Mlos. prntfett!1os P,old 
GoVIJI'Ito - c dou ii estn. pnlnvt'a u ~tlil liticaMilti n'lái~ gm·td -. · 
são Wltti.Hu•ios d~ convcnionci!g. o il:ri lnf.et·cssc J}ttblleti, idllttl 
d!! !:tJIII.I'Itl'ltlM tÍ 'i!lill fil'll(ll'ill III'ÍI!IIf.li('Úfl, Tlll i]ÍI'I1CI}iiO rlll I'!Ltnp ' 
dr.. negoeio f]HC está· a Sf!LI Cill'go, si) tem urr.o caminho a se
guir; séi 1'1 sun. dl\•tü•genctn é la! que. ntto fid~~u ccrmp~Jilr 
.o govci•n·t,_ t\ mudar dL1 rota que se tt'á~O'ú, ou pot~o de nccórtlo 
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com os seus desig!Íios deve demittir-:;o para não assumir a 
re~ponsabilielade dfl actos que de todo reprpva. · 

'fu:Jo islo não leria grande valor a não SOJ'. o de constu
.tar-se o facto como um incidente nesta contuoversia, ·Que vem · · 
.sendo t.mvadu hu .it\. longos dias com o Sr. Dr. Custodio Coo
lho, si não surgisse ít margem ela questão, como olomonto .il
lustrativQ ou como unm pontinha de justificaçiio ao~ ·factos 
~verbados, tl tão celebre, a tão decantada questão da eneam
paçílo das obras .:la BarJ'a o da Viação Ferrea dOI Estado du . 
iR i o Grande do Sul. · . 

· o SR. LUiz AJJOLPHo - São duas oper111:.ões perfeitamrln~ 
~uetificawis. · 

O SR. AzEI\EDO -· Apoiado: 
0 SR, VESPUCIO DE .AB,REU - Chegaremos lár 
A proposito de ludo, ,.procura-se agora lançar mão de;;~e 

argumento. E' o ·l'e('rain, é o estribilho vulgar, _qutNl8hi1J 
em moda, como qualquer cuuconeta popular. De fórma que, · 
quando sr quer cl'il i c ar· uma determinada operacíio. i'inan~ 
ccira, executada pelo Governo, á q1,1al se attribuem ro!IUHado~ 
ruinosos, se vem logo buscar a: r.mcampac'íio das obras de. 
Barra ll ~la Viar;iío Ferrlm elo Rio Grande dn Sul, que con
.sumiram uma centena de milhar de contos e, como factor,· óon- · 
trib_uinf.e para o ,descalabro financeiro de que _nos · v~mos 
alleJrando. Se queremos, no ·momento, com alt1vez. e mde
pendencia, ·censurar actos governamentaeg,1 se arroga log1>, · 
contra nós, os to, !.irada. Que~ ingJ•aUd~o·! - Como · vão 
fazer censura á alta administração do pa1z h(}mens que con
seguiram desse Governo a nncampaf)ão das obras da Barra e 
da Viação Ferrea do Rio Grani:lc? ! .· E até, quando o Rio 
Grande ouvia, rJomo espectador, o debate travado, da· tribuna 
do Senado com a tribuna da imprensa, até ne~se momento 
ainda veem á baila a· tão. famosa questã.o da encampar;ão da~ 
pbras da Barra c da Viação Fer1·ea do Rio Grandel·· · ·, 

' ' ' ' ' '', 

'Mas. o gmnde publico ficará perplexo déante àe tudo isso, · 
O grande publico perguntará, a si p·roprio, si de facto esta 
operação •J'inanceh;a teria sido tão .ruinosa pat:a os creditos na
cionaes, que pu~J.essc merecei' a l.ndo o momento, que lhe at
tribuam, sinão o gcrmen geral. pelu menos o germen ·prin-
cipal de8se descalabro rinanceiro. · · . . · · ·. 

E' preciso que . estas duvidas, que possam apparecer no 
animo do povo bT'asileiro, se,iam dissipadas; mas é preciso 
que aclaremos desd·e .h~ este .ponto, · ·'' ·. 

·. O nobre Senador po1· •Matto -Grosso Já abóJ•dou a que,;tão 
e mostrou que .não se podia au;rihulr .. , 

· O Sn. A AzEREPO - Absolutamente. 
O Sn. :VBSPUCI~ D;~ ABnEU - .. , a causa. predominante 

do exacto do ouro, na importnncia fabulosa de cincoenta mi
llhõ~s de esterlinos, segundo avaliou o director da Carteira 
Cambial do Banco elo Brasil. isto {t, um milhão de contos.,. · 

O Sn. A. AzEaEoo -. Ael,ualment,e seriam dois milhões. 
0 Sn. VESPUCIO DE Amum -· Ello [lrocurou O cambio mais 

favornvel, não quiz basear seu calculo no cambio a O; 

,, 
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não quiz consil.lm•ar· o cambio a ü; procm·o11 n taxa cm que a 
liht·a. esterlina f) calculada cm 20$000. 

Mas, comn.dizia, o illustre .representante de Matto Grosso 
mostrou que, ãe fncto, o I!Xodo de .ouro, na ímport.aneia de 50 
milhões do esterlinos. isto é, um milhão de contos de réis, nll.o 
podia ser attribuido ã simples encampação das obras da Barra 
e a ela ,Via!:'ão Ferrea do Estado do Rio Grande do Sul. · 

Sr. Prnsklentr, basta que se, leiam os cont.ract.os dessas 
oncampncõcs, basta que sejam lidos os decretos que abri~ 
ram os credit.os pura pagamento das/ mesmas ou rC<Scis§!o de 
contractos. para se verificar o que elles representam em todos 
esses 50 mil'hõos esterlinos. Com a sua trompa forh1idavel, 
o Sr. director da Cart.nira Cambial do Banco do Bra·sil fel\ soar 
relo paiz intoh·n qnr es;;a opem[Jã.o occupava um 'Volume for~ 

/midnvol; ont.rr!.anto o clecr·ef.n n. H.1:54, de 20 de abri'! de f920, · 
abre Cl'Oditn ·para pagamento ' da re~oisão do conf.racto das 
nbra~ da barra do Rio ·Grande, na iinportancia dn U0.320.346 
francos, ou 56.128:-138$400, isto calculando o f1.•an~o a 400 
t•r;is, embora nessa época não fos.!e os;;a a sua cotação. 

O Sn. A. ~o\zEREDo ·-E' cerf.o; estava a menos de 400 réis. 
0 Sn. VESPUCIO DE AllnEU - Pois a 400 réis que fosse; 

daria a ·quanl.ia de 56.128 contos. · 
O decreto n. H. 224, de abril de 1920, que abriu o credito 

para pagamento da rescisão dÕ contracto da Viacão FetTea do 
Rio Grande do Sul, abriu-o de- 200 milhõe~ de francos belgas, 
ou. sejam, ao mesmo calculo do 400 réis. 80 mil contos. Por
tant.o, o t.ot.al com a encampaçíio ou rcscisilo do contracto da 
barra e da Viação Ferrea do Rio Grandfl do Sul monlou a 
f.í''.:!.21l.OOn franco~. ou Rejam 136.1.28:218$100 •. 

Eis. justamente, a quânt.p montou. · .E para quB não se 
pense quQ estou deturpando algarismos (lll altoràndo factos, 
declaro que tirei essas cifras da mensagem dirigida ao Con

- grosso Nacional. poJo Sr. Presidente da flopublica, em maia 
· do corrent.o anno. por occaFiiío de sua abertura., Est.ão na pa~ 
,gina 118 dessa mensagem. ' 
· Ot·a, Sr. Presidente. a principal argu ioíiü que se ·poderia 
faziJr para se t.axar de ruinosa semelhante operncfío, ~i. pil!'

. ventura. fo~~e isso possível, seria que com ella so agiu para a 
deprQciucão cambial, o. 'de alguma fórma como protendc:.t fa
zer o rlírectm· ria Cari.eira Cambial do Banco do Brn~il, .in~t.i-

. ficar a quéda do cambio até 6. no momento actual. 
Mas, Sr. Presidente, recorrendo-se ao~ dados officiaes da 

. mesma mensagem n que ha pouco allncli; verifica-se que Iam
bom não são essas assercões bastante verdadeiras. porquanto. 
quando se abriu o primeiro dos credítos n que alludi.: o cam~ 
bio estava a J 6 3 !8; quapdo ~e abriu o seg·undo, o cambio es-

, fava a 15·. 

Ora, clir-so-bn «Ma~ N'fnva neRsn po~ir:fio 11 enhiu em con-
SCfJUencia disso,, · · . 
. Bnst.a procm•aJ•-se na mnnsagem do ~~·. Prr.sirlent.e da Re
publica c so oncont!'!ll'IÍ, 1111 paginli :177 o movinwnt,~ dn 
f.axa cambial. nos annos de Hl19, :1920 o 1!121. A rescisão do 
"ontrncto das·ohras da flnrra rlo Rio Grnnrle rln Sul. foi rlecre
fada cm ,ínnhn de HH 8. ainda nn presidenein dn .~~udo~o Sr. Dl'. 
Dolphim Morr.iPn; o cont.raeto, porém, só foi assignarlo em 

I -~. 
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selambro de 1919, já nn presicle!lllin ·do St'. Dr, :tilPit.llllÍO 
Pessoa. . :. ·. ·: 

Rem, nassa Ollllll~iiiP, O.li~iillll~ll o df)crl)tp qua permtiJm tl · . 
f!psol~ãp' do oontJ'floto otl on. o .. mm~oão dl\9 ollrns dR. · Bllrt'IHIO · 
Rio GFande do Sul, si tiva~se ae. 11nvor I'OPill'c"s~ão sohl'C! o . 
iuimhio, mlmediatiHllanta, o~an ropf!Fol!~são ~e flll'l~ senti~ pois 
pro cu rava~Sil entt•llr no mPl'!llldo •Pill'a ll compva d.':J.~ 4~ rrnlltõcs. 
1lfl ~·mnpo~. ~nt~ot.nnto, ~~ste p)lenomel}o r.m nlldillllllulu' llP;r~ a 
111\i~ll do cflmlup, f.lliÜO qur. d11 rllfcrtct!l m(•nsp,gom ~fl VOl'IfJPf\ · 
o!lé d!l~diJ satemlll'o 11té ctczaml:lro o çarn]:lio fo! .su~indo dr. 
H ! /2 n l4 ~~~a~. n tB :H /IH, i\ 17 41 IM1 t.endo a~t.tngrrlrt nw>~ 
mú n sou ma~imo pm fpvoreii'!J, on1 qtJO foi a 18 'i'!i}2. 

. liim fpvéreiro o m11roo mesmp JIÍ compçoú a llllllir dfl 18 
P!ll'll 17 11~/!14 e om fllwil Oijtrwn n Jtl ·3/8, Otler rll~~r qJ,le, 
!!Ü!l!lQo se nbrin o opedito, 11 ql!,édn: ll11Jl1~ial estpvn ncpqs!li:ln,, 
,PeJJOis, f.oncln . hnviflo. 11 rt~sc(ln!liiO p·or. motivos qnc. f.ol!ps nós 
flllnlltlCOffiOS, lllllC,lll fOI, OIIJ\11100 flijUIA~Hlaffion~o clOF!CliS àa ~llll!
tHrlt do nn!mo lli'Prtl~O o f)l;lpOIS flll PllCllf(lPIICilO rtn V!IIÇIIP 
Ferrep, l'llH!l cm ,i111il1r, C!lli\Hflo O pnmllio flRhlVI\ i\ 11í · ~1.~ 111, . 
Al,'O rj(!gflmJwo; qner rhzor, no deCt]fi'rO rle set.c mmms 1m cn-
llmdo nl.ó lO. · · 

· Não ti possivfll qno pnlo far-f.n . rlfl Sfl PPI1l[ll'!l I' H•l 
llllli'Cado 200 milhões de frRUilllS lltlh!fl~.. Ol.j· •81) f!liJ CPTI~n~ · 
pnnobmoorlll. esan, opcrftQno nns.lc~ap dot.PI''l'lilllll' mnn gnérla 
i:lo Pnmllio rlll 5 pon(Àl~. rle 15 atil Hl. fili aJsumn cnu~ft hP!.lVfl · 
qq.p l!ot.evminBSSii as~ll ·.auect.n PIIJl1hin1, oar. tl\mentP n~o .foi rtfl ... 

. vielô no opormo pn11_n o pagamento. llns anpamllJic1ías QJIS o!lriiB · 
<la barra o à a vraono fana a do Jho fll'IITide do i1Jul. .. 

0 m~ectOl' Ql\ únrtail'!l l'lambial do llfinco· dp .B!ÍII~il. cnnJlO,. 
ccdor, como p, rio nssnmptoa fimmçeiFns, il oonlloonc]on onmn 
iJpvp stw rla todos os fqctos onoornirtns dllsq·a fllvar~h·o do 1!120 . · · 
'*~ lli!'Prn, !mbavi1 no oomplato -ela fRat.o~aa que llOJltribnil'lllll 
Jl!IPII ~ idBf.n'll~Siio. dll tll~l\ Plll\'Jllilll todo~ a\leâ. lllltito nl~ÍB ·po,. 
cleppsos P do lllllJI.P llllllOl' Vl]lf,O. O yplpr .dQ que III! neql!lll111~. 

· cnmntias ompragad!ls oom na eno!lmnpcõaa diiS nl:lrns. rtn llnr~~ 
o da Vincão Ferroa do Estado do llin fl~nndo flll Sul, · . 
. · Mns (i r.lirio~fl JIJ.líl sq flllllif-1\ Sflll'!Pf.ll .llttr~buir · ll essa ·. 

ffiQ.]~iqpdq !llllllllJlP,Il~!io 11 ijl!éílll PRJ11hi11l 1 4té llQJ.li. l.flll'W 
!lliVIÃn pa~ns mlll~mnv,ii~~. ~e.m opJwrmAs 11m11 or:mt~qs~~w,firt 
f-111'11'161, pr1rqnc nos pi\FiliHll HlAPPPr-tnno; m11s ti'ío llPll$ijJl~ ·. 
tos .vno. ~anqo f'IIHl Pl'JlCi!liRmos IIPIIP. ll"' ·do 1111111 vil~ poF toiln~ 
com semolMnta \lllJIQl'IIO~A. · · · · ·. 

01'11, ta~ miJ.çqnf,os am Falpoiift ao tot11l am ~Hfl PlllPnln o 
iliJ:oot.nr ~~~ IJnl'l.oi:r.n Gnmhinl ~n l:lllTWf.l do l'll'll~il •• isf.o 11 •. 1111 , 
t.n!lll rlo ~~ol:lp ,rln flliPfl nnrn n o~t·PI\nfiflliJ:P·. fi qn11s1 n ,rlnotnlil 
níl!'ll! Ql', llYIH!f·Hl JlQfl~t·ltnt~ ali' ~!.114 BJP.fl~lV~P, pprf,llntg, nl:'i11 · 
JIÓ{Je ~!lr. PS~Il d~!llm!l fl!lr.ta qna PMPf'fi Sll11Vlr llPTl)O PRH~fl rln 
dopressilo cambtnl. · , . · . 

a ~n, .A, A'~lil1'jq:lfl .,..., Ali~& !I prnppifl men~!l8'fl1Tl ~o $r. 
l1J•e.,:rlente :d!z 1sso. . . · ·. · . . ·· 
. Q Sfi. VEI'IPUfJTfl llll AIIIWP - ímlnpis, ~r, Prl!sj~enf.~,. !l!! 
dfiRPfl~!l 11 9aspfl?,!l. Hq ªeanfl~!l~ qpe IJ~~ q~oflSS!!flR~ fl nr1~ 
~~~r.~OI!.lü1 1va1~ (1 q~ qnR. r~rlnn,~niTl e111 T'flCQJtn pflrl\ p 'f.~osq']l'll 
., !llll (lJl!l ' . . 

·• , 11'1 ~•llifiÀfl nnnlw~e n Ritt1nç~n n CfUO Pi1~~P.!1 11 V!!!Qij!l · 
~ei'Nlll ~o fllq Gvnnde do ,>LuJ, Oonheoe tambem 11 necoA~l., . .. ' . ' ' ' ' ' ., ' ' . ,,,, ....... . 
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. l:lndo do termos a barra franca no Rio Grande do Sul,. que c• 
um Est,ado de wande produccíio, de produccão de uWidadP.s 

.·. -.lndiBPo!lsaveis á vida geral do paiz, e muitas das quaes de 
· . vnlDl' para a exportação, cuja produccão necessitava de uma 

sabida em condioões quo permittisso ·que essa produéoiio che
gasse bat•ata aos centros de consumo, pois se destina a ali
·ment.aQão do povô brasileiro, que cheg-asse em condioões ·do 
compot.ir vantajosamentn aom os. similares de outra proeo-
doncin om boncfíoío não só do povo como do paiz, oom a on~. 
l.rada de nuvo provindo cta oxporf.aciio. Em a aspiracão quasi 
~onH]ar. elo· ])st,arto elo Rio Grande do Sul, t.er a sua barra franca 
o nberf;a pnrn qnr- pnur.fesse far.er n escoamento dos seus pro- · 
fllliJI.o$. · · · 

';. 

','-" 

-·:.· 
::·:;? 

,. '. :_.:.1• 

,_,:•, 
::;. 

'-,1) . ' . . ~ ' ': :-

. _··.:::·::~;1~ 
. ,r\ 

:_ .,_:· .. :i~f;{ 

· Tent.ou.se levnJ' a offeit.o .esse emprehenil!mento.. Ln
f.nu-~o uma Jomm sorio de ~nnos ~.f.é 111.10 o noBSo íllustre cal~ 
Ioga Sr. JAuro 1\luller, quando ministro do -Governo .Rodri· 
l!'neR AlvoR, asaifl'TJOtl o Primitivo cont.ract.a da abf)rturn (la· 

. hnr;•a c da eonstrucoão qo porto QO. nin GJ,lande dO SI.IL .t\11-' 
Risf.imos .a ex;ectwão dessas obrns·por longo espai}o de tempo; 
n!.ó qq(l Re t.ornaram nma realidade. Ho,ie podAmos dize", · ''··"' 
'qno w snorifiaio qtto foz o Brasil oom semelhante commet-. .,_:;:-j 
U111onto, · tvnnAfopmado em roa i irfadr.. ost.il. sendo largamente .·. · <'t:· 
cnmpcn~udo, · _;,-!. 

Si não süo rnainrr-s os benefícios. a culp~ é noss~t porqna '· .:,~ 
.J\O.j(,J n pnrtn f-131n apce~so fPfl,DI)O f.lilT'It qpa!qq.er Tli)VÍ9 afl 9 a.. g~ 
o % mPtros dfl Palarln, FJ' fr~rrncmtqilp por cars-pPil'Os de naciona- · .·?0. 
!idflrlfl o~t-rans-eiril QtlC Y~P loVilr os p~ocluctos de seus pfii~es ; 
.p Jrnn~porJrn· ns .. no~$os product.os, li) s1 a procura dpss~. porto · · : .. ::_;~~.-~ 
71110 é mulQf, nrmctpa]mf3nte por JlíU:fl.Jetes de passageJr[l~, !l :.:.·:~ 
culpa I() nossl!, nm·qnr r;ohrnmo~' f.nxqs tão vqlf,].!.osqs P.!H'll- .. ,, 
rili]Jflrl P nnt,rada -de TIIWlflS, nr.ssc nPrf.n~ qt]O quaSJ ~e t.ornil '. '·;;:':~) 

-~ggg:ict~b.~r:~ fi~~W~~ang:,~: g: ~~rt~~~A~ti~::;ggt~~~~b~~~ · • ... ·••.· .•. :.•.·.:.· .• -•_··.·,;··.·.·._·"··.·_···,;·,·.:...·,·,·· .. ~.,_ .. _,:~~···::· .• '.·_:.:· .•. : . . vn-se, q tif,nJo q~ pmf.icngom na hqrrn,. 5PQ róis por toneladn, . ;: . 
rj() ·nnv1n qqr. ,t,rrmspur.essp a barra ... 1st-r1 por~pe .. n~mHllle 
't,nmpo, Q~ nny.)O~ Ql.]C Pfi:)Cl.]rnvnm n bp,frll d!l R to. Gnnde df) ' -"~-
: Flnl r.mm navio~ qllll cahwnm :1 Q ou !~ nú~ ~ ryi'io hnn nlém . <·},~::; 
rln 15QO tnnelllna~ ~ ~Stl\ p~qwm11 tnxt~ nilo · nodm sar ·.pesada · · .. ·, :;!tWJ~ 
para elles. · · .;. · . •:iJ:' 

. Mil~. ntwrt.a n hlmn,· jtí oll11 nóM .ser demandada <;Jj 
p.qr navio~ Qfl . 1 n .mil m.) · ma i~ t.~nill11dn~ o a. tn:tll .. ·, .. :::.dif. 

.. ~~~~rnfan~~~v~;~ ~nztnrrgn 1 ~ r;.~~B~~~.Í~n~~bs. ,n;;f~r~~~~~f1~~~~ ·.·.·.·.·.······.:._•_·:_·.· .... ·.·.:.·.~.:.~_-.f_:_-.: .. _·.·,i.~_~ .. ~G'.Io··_:_ .. •.· llnrm clP. R,in flranrtP rln $tll· pagou 5 :tíOP$ pr.Ja rmtrndp e fllltrn , ;:!_ • 
.f.imt.n nr.ln ~~hicfn, 011 ~e.jnm H-:000$0Q(l, Ppr (lOn~flíl'U!nl~; eA~{I 

· f.{l;Yfl f.nrn!lvn crnn~i imnqs~jvll] n Q~cn)!! po(aqpn!lp vort.o, - ::::M.~ 
· .· Nr1qno!l11 ocçasjijo rt'fl ~linist,Pri rlq Mf!rlnhfi n nosso o~-col- ::::~%~1 
- 1rtm Sr·, DI\ f1nqi soares, ;\ginrlo ,innto dn s, ]]x .. r.ciMCI)'Ill uma ... ··.·.·.·.·_:: ... · .. ·/_ .. t .. ~~·.· 

.nrrpwnn rnnrlificaraiío no pnr;amopto ela ta~a do prnt.loall'cm ela "J 
11nl'l'n. isl.o r., ou.c ·esf.a taxa fossrc]p 300· r(!ts para oada uma das · '. ~~;~~k 

· ·p,•jmrirns mil tnne!aclas r. rln Ifin para nA qmnais. . , .·.';·~ii 
, li'ni uma rrorpwntt rndncoão .. mn~ ainr]n! a~sim, os nn.vins , . .,!1/1 

(IIJ pnss~.goirns. {jo gran~n j~nfllagem, dcsist,irnm clr fa~r.~. ~~-. . -;-~.~ 
onla nru• nçptoUo porto. · · · · ·.' ':'.~~ 

A ·oulpn.. nm'tnnt.n. (I tw;sa, que nnrü.!nnq)ll.oS 1\ mant.or ,-i, 
pma t!p:a quasj prohibit,ivn: · · · '<.t:\~~~. 

_ .. -::;, j 

.:.. ·''~if i 
' . :-,~[ 
. ,.\!_~, 

.• \~[ 
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-· Quanto á viaçiio J'err•ea do Hio Grande do Sul a imprensa. 
constantemente reclamava o pessimo serviço, que era 
feito r•ela Companhia Auxiliaire. A Auxiliairo tinha chegado 
a uma sit.uacão tal que lhe não era mais· possivel · levantar 
cnpitaes do estrangeiro· para remodelar os seus serviços. 

· 'ERtavamos na contingencia de ficar sem trai1SIPIOrte. 
Ora, a rêde de vincão ferrea no Rio Grande· não é sómente um 
serviço de alto interesse para o Estado que represeJÚ,o, mas 
de alto interesse estrategico para o paiz, põis basta dizer que 
I iga 08 portos do litt.oral aos ext.remos da fronteira. 

· Por conseguinte, se tmhàmos c temos realmente o maior. 
interesse em manter a viação em condicões perfeitas de func· 
cionamento ·c de segurancn. a União lambem o tinha, por
quanto poderá servir para defesa· do paiz em caso extremo, . 
o que sinceramente desejamos não seja preciso. , 
· . As eondicões, pois, em qu~ _se encontrava .a :vr~Cil!l fer

. rea do Rio (Gil'ande do Sul, exJg!am uma provJdenclR · rmme~ 
rliaf.a por parf.e dos poderes publieos. · 

Sei que muitos· entendiam ser preferível o · completo· 
. ,rlesca!nbro, . que o· f,I18fego cessasse, para que. 'Cotão o Governo 
lancas~c mão de outras medidas . menos onerosas · pam elle 
talve:o:. Mos a vel'd'ade é que ·se impunha umn medida imm~~ 
diat11. sob pena de ficarmos sem transporte; .snffrendo com 
is.~o a nossa /prrocluCQão e, portanto, o Brasil. . ' 

·. Senoo IIISSim, Sr. Presidente, muif.o bem iitS!Pirado andou o .Go~ 
verno Fed~ral. promovendo a encampação da viacAo fenea rio. 
-~randP.nse e fazendo a sua transferéncia para· o Governo do . 

, Rio Grande do Sul. ·Para 'isso. ci Governo Federal gastaria· 200 
. fu ilhões do francos. Na minha opinião o Rio Grande do Sul · 

·fP.Z bam negoci-o para .proteger a sua produ~ll.o; mas a 
União o fez melhor porque o !Rio Grande se comprometteu a 

. ~:~'astar quantia igual a que a União dispendesse. o_· Governo 
,Federal dispenderia 200 miiMes de francos belgas e o Go. 

: verno do Rio Grande do Sul go.~t.ariil•tambem 200 milhões de 
francos beJ,~:"as na restaurnc!lo desse serviço e até o. presenf.tl 
momento já diStPendeu 37 mil contos e terá de gast'ar aindà 
outro tanto. COllllpo.rado ·o serviço que era feito antigamente . 
~nm n .qun act.nnlmentP. ~c. fn1.. não hn · rlll\·ida que f.llmos Pl"l· 
·:~redit:lo · · . · ·' . · 

: . . . . . . ,, '. '. ' . . . 

. Bem sei que é difficU. .êóntentar a todo o mundo.' Aindai lbojê 
li em um artigo n propositt:i de ·tarifas de estradas de ferro, 
insinuações n .proposit(l ·das da Viai:Ao Ferrea do Rio G.rande 
<dD ·Sul, insinúocões em que, cote.inndo~s~ o que fazem estra
das de ferro estrangeiras. ainda se procura trazer ao. ·animo 

. &mhhco n. érenca de que as n·o'ssas tarifas silo exceàsivament,e . 
clevndas .. Tá d~scuti Msa qu'esf.ilo longamente o anno passaio. 

No primniro momento. para ·l'ARtabelecer o equilibrio dn -
receito com a dospeza .da Viallão ·Ferrea, procurou~se. elevar. · 
nR suaA tarifas,· Passado esse primeiro. momento. om que 
arn neoessaria n referida elevacão. · o não tendo essa eleva .. 
(..11(1 dado ·o t•esulf.ndo qu('. se . podia esperar, tratou o Go
verno .do Esf.ado, de accôrdo cóm o da Uniíio, porque nenhu
ma . modificaçiln p6de snr feita • si não de accOrdo · com elle, 
·porque nenhuma estrada dó ferro arrendada no Estado ou a. 
particular p6dt> fazer essa. modificaclío sem . o consentimento 
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da .União, tratou, digo, de dar-lhFJ um _rebaixe a,t.é 50 % em 
mm los casos. 

·Essa modificaçíio foi feita em marco deste anno, a titulo 
ele experiencia, durante seis mezes, afim de que se ·pudes
sem receber as reclamacõc's que surgissem, e o Governo ve
t•ificar a sua procedencin ou improcerlencia, attendendo ou 
deixattdo de attendlll-aa, 

. Tenho a certeza de não errar, dizendo que, desde o mo
mento qu~ se verifique podrr-se manter com toda regulsri-: 
clade o trafego da Vjação Ferrea, fazendo face ás. grandes des
pezas acarretadas com a sua remodelaciio, o governo. do Es
tadc· não trep.idará um momento do propôr ao Governo :Fe
deral diminuição ai•nfla maior dag tarifas da Viação Ferrea. 

Penso que não se pód'e esta.belecer um parallelo muito 
completo, quando :§'e compara o modo de vida normal da Via
cão Ferrea do Rio Grande do Sul com a . de outras vias
fewnas estrangeiras interessadas tlm defender o seu commer
cio r. o l.rafego com os seus portos . de· mar, porque, natural
ment.r, precisam conduzir para esse~ port.os, a grande produ-

. cção dfl paizes visinho~. em grandes volumes que. compensem 
as despnzas feitas. com !lua construcção, procurando, por todos 
os meios, allivim• o transpor·te no sen territ.orio das mercado
rias que provenham do exterior. ' · 

, Nn!ural mente, niio vamos estabelecer esse · confronto, 
r,rocm·ando adoptar desde .iá um robaixe que determine urna 
luta com as cmprezas de viaoão-ferrea estrangeira. 

Devemos attender ás nossas condições, fazendo um re
baixe necessaJ•io e conveniente aos interesses do nosso paiz. 

/ Devemos encaminhar as mercadorias para os portos de 
mar servirjos pela Viaoão :Forrca e. para isso, o :que se me 
afii,'Ul'!l mais conveniente é encurtar a distancia entre os ilen~ 
tros de producçiio. e. esses portos, t!Jie modo •rue 1!'111111 alli possam 
lih<:!~nr rapidamentr e por baixo preço, sem que a produccllo 
Reja .obrigada a ·razer grandes circuit.os ferroviarios, · descre~ 
vendo varias linhas ·quebrada~ em ver. de seguir o mais pos~ · 
~ivel uma linha recta. 

Penso, .Sr. Presidente, que n Governo da União não sa-
. orificou os int.eresses do paiz pelo facto de ter empregado na 
oncampaçlto rlns obras rla Viaçlln Frrrea trinta e sete mil 
contos. 
. E mesmo, considerando o assumpto, d'e longa data, qual 
out!'a maior quantia. se póde atirar ás faces·. do Rio Grande 
do Sul como t.en<lo vindo elle ,exigiJ;.a para seu. se.rviço pro-

. prio? · · ·. · 
· Em que época recorremos no erario publico, pesando por 
tal fórmn sobre el!c, qnc cssr facto :leterminn~sc crise finan-
Qeira 110 paiz inteiro ? . 

A mim não consta. absolutamente. que semelhante facto 
M haja dado ·cm éooctl alguma. !Ent.t~etanto, quando se nos 
procura atirar em face. n todo o momento e· a proposito do 
tudo. oHsas malsinadas encampn·~êles. nunca,. Sr. Presidente. 
nesta e na ou t,ra Casa do Congresso Nacional ou nos nossos ar. 
::~"fios de imprensa do Eslndo e dos nossos nmtgos. nesta (Japital, 
&Jiticulamos uma phrasc siquer de censura. nunca irrogamos 
a Estn··.10 ll'lrmm rla União brasileira o facto do pníz ter dispen
rhdo quuntin~ mais ou meno~. avultadas eom melboramenfos 

} 

··" ,, .... 
. ' 
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materiaes, indispensaveis ao desenvolvimento desses llllltados. 
rnmcn. nos insur.trimos cont,ra creditas votados Plll'a 1.1 valnri
za•;.ão do café ou para soccorrer qs f!agellndos ... 

1.) ~ll. :aEtfJhM~ l3AftJl0!3o - Isso até seria uma: deRhn
mllnidnde, 

0 SR. VESPUC!O DE ABREU - ••• em sitl-l!lÇijP CXCCpPÍQJlfl), 
nn Nordest.a, nunca na~11rnos o nosso concurso p~rn constru .. 
cuiio rln port.os ·n r!e vir~~ ferr~us em qualqunr Estado do l3ro~ 
s1L Tr.mos, llOmo n noRso cle-'/Cr, pr-occrliqo con1o 1rmãos parfl 
cn!Tl lmtq~ os Estado~ !ln Uniijn, · · · 

Jlorqtlll, pois, li!! nos vem $emp~e .irrogl!r, atirar á. noes~ . 
fncn q11e a União gnstoll cento c f,rmta, e ~ei~ m!l cop.tos da 
réi~ com a cnllampação lias oJwas !lfl barra do !ho .Grande e 
all VÍII(,•ãO fprrc~ d11 mefl: lJ;sta.do' . 

O Sa. AINTONJ.O .AzEimno - Molhorando llQllnllc scrvico. 
<O :;>n, V~SPJJGIO /Oil AnnjW - Pe~gunto se dessa despoza 

nnn fr,SJ.j}!.j)ffi bencfipios incomparnVCJS paT'Q tOd!! a COmtnll-
llhfiQ P.rn:s!leir!l? . · . 

p~ traqsformaeiio qe uma estrada 1mprestavel om uma 
rnw n!l pronmto o (lXIlCto escoamento aos prodq~tos do Estadn, 
11iió r~sultov•\ grnnde beneficio para todo o pa1z? . 

· P~ fiPPiillllCÚO Qps~p din]lcirp nas o)lras QJ) lJ~rra dp Rio 
flriiPtlP, DPrmittip.Cio fi rnc11 entradu c sallicla Q!3 navios ~e torJG 
;1ortc, não rt~S~Jitllrlí. bepofiPio pnrn o 'fll!3sonrr Federal. nu~ 
gmentn.n<lo BS renqB~ [lduaneiras? . · · 

M~ts, l'!ll!ijo, ~ s~ Q • J]st11do do fiió Glrqndc do Sul que tr.m ' 
)1-lPt:l!<~r:l com cs~~~ ri!!ll!Wrllmcntos '! . · 

. . º.· l:lr_!J. ~-i~ q.~o tem c. nno te~á e~erm~mcnl.e lUCl'O nosRes . 
empreheMJmentos? · · . • . 

·pnrrmr. noi8, vopif,Q, ar.guir~noa sornprfl o facto qa. Unin,·, 
j.op rliRnondido o~sn qunntiíl ç!e cr.nto r. t.nnt.n o ~ct.n mil llnn 1 o~ 
fio véiR II~IJ'Ilfllle$ melhornm•mto~ 9 

Pavaflc~m!!. Sr. Presidente, que Q lli o Gvnnde .do Sql rto
ve· merecer . um ponco. mais do consigeracão, P.f.lrCIUP sr. 

. dp fqctp ~ TJnião di~pendel.l esRa qua'llt.in n~tql-]elle Est.adn, esle 
l1tllHlfl pe!l'Oil ·o seu cqpcqrso áqqella, forneoenrlo-Ihe grq.Mo 
Tl)lt:te !las rendq.s publ.tcas; nqncn s~ ~egou a: nenhum saon-
fto!o para bem do; Umlio e dos hJ1ast!eJros. . · 

. Erq. 1:1 qll\l t,inll~ 11· rlir.er, (lrf!tita b~m; m11>ita bem,) 
O $r. Pre~i!lente - Continúa a hor~: do expediente. 
O B.r. Francisco Sá - Peco a palavra .. 

. Q Sr. Prp~illlmt~ -.... 1'P.tn a ilfllp,vrp o Sv. !3enn!lel' Frnn-
OISCo Sli. . . . . 

O ~r. J'nmP.iBQP Sá ( •) - Sr, :Prr~~içlppto, e~t.jve f\Hsont.r an S!lnnaQ p rte~l·it Qq.pjf,Jil qtl llndq, em discqr~o prQferi<l(), Sf 
IDe fp~ l'Bfflr~!JPIP., llBrll 11 qual, depois rta flhflll'lldO, foi chama., 
q~ · n__mjn hn ntf,encllo, . . · 

:Jllaan Rfl Aentém ms ~efntintelt' nallwrqs ctn· nnQiio profa~ 
r.ian tpalo llonrnrto Sonnrlor nato Pist.ripf,n fcgarnl, o rneu il-

(•) N~q fpi ljrto poJo nrq.r.l.nr, 
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lustre amigo Sr. Irineu Machado, publicada no Diarlo do Con
orr:m.! de ~flbPfldO qJtirpo: 

c:Emqurmto isso acontece com os daaS'I'aoados, de 
Bell o Hori~onte ohe!l'a 1.1ma c11rt.a do Senador Sá ao 

· S!l. Nilo Peoanha, dizendo-lhe que o estado de alUo ha 
de perdurar até ,o dia 31 ·de dezembro, que não h~ ver~ 
nenhum a ammst1a." 

· A:Cftl i, 811, l?Jle&idante, h a tím A'Jlaflde orro, de faoto, pro-
cedente do alguma informação vaga, dessas que levam a quem 
as recebe a fazer !l{[Uillo ·que o bom humor do vulgo caracte
riza no dictado: «ouviu onntnr o gilllo, mas não sabe onde•. 

De Bc II o Horizonte não escrevi carta alguma nem mandei 
·.4ir,er, rnr oqtrp. frlrlllil, POJl~ll a)fl'tlmíl 110 sr. Sefll!dor Nilo Pe-

pnnlHI. · 
. · 'Antes de partir para aquella cidade, 1\q].]i, ~8QIIlli U!llll 

cnrf.a daquellc velho e eminente amigo, a qual resP,on~i. t.am-
hmn 'daqui, ~om consultar a quem quer que fosse: · 

· Nessa carta não ha uma palavra sobre prorogaçlio ou SUI-
pensfio rlo estado rln sit.iq, nem soqre am)1is(.jf1. N. ellq ~pena.;: 
clfRso a 8. liJx. quo ost.ava sognro de que o fuf.u.ro Govemp · 
J'ar1í nmn lorgn polit.ica liberal. de respeito a t.odos os dlreitq·3, 
de t.olcrancin para com todas· as opiniões n de obedieilola 
·impcrt.errif.a lt lei . .!\' applica~iío de~sn polif.ica, como Pllrecer 
conveniente e neoes•sario 'áquelle Governo e qtie depender do 
con hccimcn to or,xact.o cjos ffl:cf,os r n atteqcão deyjda flQ~. in
torossos sup~'Mores da ordern pulilica a est.n applicar,.iio, nos . 

. os sons amigos - dizia nu - prestnrialllR~ todp o appifl . 
.l!'oi f.tlcjP quantn r.jisse. St•. PresjÇJiJnt.e, · nest.as' ·palavras 

qur. .co'l.stllfll d!l minlm ~nr~a. 91w riilo ~ res·ervflcJ!l, o Çfo q~]ll 
o honrado Srnadm• pc! o D1sf.rwto Federal póde t.er conhe~J
!nllnto cnmplcto; no lia não · ha uma linha onde a tradncçí'io 
rnnis Jiyrr p.ossq encon trnr qs affil•maQÕrs. qn r- nw sijn rtt.ri-
bmclas,. . . 

·Nada mais tenho pecrssidnde r.le di1.1W. siniio pedir perdiío 
nn \J~m·qªn ~nnn~,Pl' nolã. lihe1;dndn CJllfl f.rmni om fllY.fll' est.n 
rncf.tftrnguo. (ulfmto b(}m, m.1t1tn bem.! · 

OÍlPEill! PO DIA 
O Sr. Presidente - Não havendo numero no recinto para 

llil yot.nQilas cnnst.nntl!s cta nrdAm do din .• pns~a,.,aa ;í inqt.erin. 
SUDVRNiÇ,ÃO Á FACUWADE DE R!!C!FE 

2• ·discnEsão .ela proposição da Camnra dos Dermtndoe 
11, 401 dr. 1022, ~~~~~ J1olpvn ·~n presppin~·íiD em qur. cnirnm os 
snlcln~ ~RS lflJltvanpPf!~ Vl'ltl!ctllS arn 10113 fi f!lf.~. piiPP 11 Ji1oaul· 
(Jilflfl rJp Dirllif.p nr. f\eçif!J. 

ElnP npvnmPnte lictns, llPPilldns n Pfl~tas. om d.isr-ussiio. 
Pf!m fi ppopo-,;;ioiín. ns sr.~;rninte~ 

o • 

· Ap . fiJit .. i': 
Em vez f.lr. f'iocr refal'rrrla cjil!'fl~SEI; 
«f.icrr ct Pn~er · ~TI:mcnt.jyq .rmt.qrizado ~ r~l~ynr. ~tP,» · 

. ~n!~ ~!t~ sQs~p.es 1 }§ de Ql~tq[lrn <!~ 10~~~ - l1'!'~'~e11 !!(q~ 
chado, . 
1,, ' 

..... 

.i: 

. , 
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Ao art. 1,•: 
Em vez de «afim do que <'>C.iam os mesmos recolhidos á 

the~ourarin. daquelle instituto:.>, diga-se: . «afim de qu·c· sejam 
entregues á administraçiío da referida Faculdade,. · · 
· Sala dil~ ses~õe,;, Hi dr~ outubro de !922. - Jrinmt .Va-

l'ltado. 

E' lido. apoiado e posto iim discussão o seguinte 

1\EQTJ.IilRIMEN'fQ 

· Jlequeir•p que o pro,ieeto n. 225 .seja enviado á. Commis
süo do Justiça c .Legisla~ã.o para emittir pm·ecer sóbre a suá. 
pl'oer.denma .iuriclíca. . : . . ., · · 

Sala· dn;; sessõe~. Hi de outubro de 19.2~.· -· . lero·nymo 
.JionlVJiro. _/: ·· ,. · 

O Sr. Presidente - Como níío ha num.ero para. se proce
deJ• :í sun ,·ofaçãn, rlr. ancôrdo com o Regimento, fica prejudi
cado. 

O Sr. Irineu Machado - Peco a palavrJ~ pêla ordem;· 
• : • 1 

o Sr. Presidente-· Tem a. palavra pela o~m. 
. . 

O Sr .. Irineu Machado (pela ordem.) - Sr. Pr~idente; . 
· desej.fl apresentar ainda outras Pmendas ao nl't. 1" desta pro

posiÇão. Po1· e~t.e mnti)'O, r)eço a V. Ex. q!le me conceda a pa-. 
lavra. · . · 

O Sr. Presidente- Devo informar ao nobre Senador qne, 
pé lo R ogimonto, niío me é poHsiv1~\ attonrlel-o. · , · 

O ,<:;n. JnrNEU MACTMoo - Ncm··para. apresentar'· outras 
d 9 . emen as. 

O Sn. PRESIDENTE .- V.· Ex. já. fali ou duas vezes sobre 
Cól.e artigo da Pl''lPOHiçíín. Não porler1í fazei-o ÚJ11is. · · 

O Sn. IRINEU MACH.~no - Creio que o Regimento não pro-
hihe semelhante co!lsà. · · , 

o Sn. PHESIDENTE- v o Ex o estã engnnadu. 
O Sn. Iml'ÍE:u.MACH.~no - Penso que. tendo outro Senador 

usndo rln palavra, me cahe n rlireit'l de fnzrl-o novamente, 
o Sn. PnESIDENTtJ - O· Regimento declara que os Sena

dores só porlorão fallar dua~ vezes sobre o mesmo artigo. 
O Sn, TRINI!U MACHADo - Perdon-mr V. Ex .. ; mas. parece

me que h a um erro de intorpret.açi'lo; desde que o Senador pr.:J
Mgue nns consideraçõeA que vinha fazendo desde o dia ante-· 
r1or, mantendo-se-lho a palavra parn n sessão seguinte, ni'io 
~r. Mmpr.ehende que f•lle fnnha fallarln <lnns vr.v.es. . 

O SR. PRESIDirnTF. -· H a um engano por parte do nobr,e Se- . 
nod·Ol'. Além di~so, diz o art. 14/1 que devem ·ser suspensas 
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jl.S discu~sões, afim de que as emendas ~ejam irnm!lrliatmnente 
ISUhmettzdas ao parecer das respectivas Cornrnissõe~. 

O Sn .. IJUNEU MACH.&Do - Mas eu vou emendar ta.::uberu o 
lll't. 2•. . 

· O Sn. l'IU~I:i!Dil:N'!'E - Suspensa a discussão tlo art. 1 •, fioa., 
ips.o-{acto, ~uspensa a di~cussão de todo o projecto. 

O SR. IriiliiEU l\JACIIADO - Então .o priJjeeto deve voltar 
outra. ve~ ú Commissão quando for ernend::do o arl,, 2'? E' um 
absurdo. · 

O ::ln. PRES!DEN'!'E - l''Ol'Ulll. os precedentes que encontrei 
nesta Casa. Desde que seja suspensa a discussão de um urtigo. 
fica, .ipso-facto, suspensa a discussã'J do projecto de que faz 
parte. 

O Sn. !tUNllli ::VIACHADO - Neste caso, retiro as minhas 
emendas. Peço a V. :mx:. a bondade de m'as devo i ver .. 

O 811. PnESIUENTE - A~ emendas já foram apoiadas e ue
ceitas pela Casa. E' preciso submetter o requerirnento de 
V. E:\. ú consideração do Senado. · · 

O :::!11. liiiN J>U i\<bcH,\Do - Y . Ex. comprohende quo o pt·v
j'cct.o tem que voltar ii discussão. Não ha de voll:at· ú discussão 
o art. J ". Neste caso teremos urna discussão parcial do pro- . 
jecto. Como se h a rio! a}rr·e~entar mnondas aos outvos artig-os? 

O Sn. A. AzER•;uo -' :is e~om/as pudem tiCI' <LPl'esentada:i 
na Commissão. 

' 
O SH. PuE~iDEN'!'E - .llúde sm· assi zn. Mas os p•·eceden:.os 

·que encontrei unamrnes. no ~enado. são os qtw sigo. 
O SR. IRINEU MACHADO - Isso se faz quando se trata de 

uma proposição com um artigo unico. 
o SR. PRESIDENTE - Não, senhor; ainda ha pouco houva 

um precedente, lia· poucos dias, sobt•e· a lei do inquilinato, foi 
apresentada uma emenda e o projecto teve a sua diséussã.o 
.immeditamente suspensa. 
· · o SR. IJuNEU l\'IAc:HADo - Quando· não ha impugnaQão, 
póde ser tomada essa providencia. Quando ha, vou mostrar o 
absurdo de uma providencia de tal natureza. A segunda dis
tlussão do art. 2• não está aberta. Como podemos emendar 
uma proposição de um artigo que não está em discussão ? 

O SR. -~. AzEREDO - A discussão do artigo primeiro é 
geral. 

O SR. IRlNW MAOHADo :_ Só na a• discussão ·é que isso 
se dá porque · a discussão. é global. Na segunda discussão, 
discute-se artigo por artigo. . 
. · Ó SR .• >\. AzERooo - Mas está estabelecido que se podem 
apr~sentar emendas sobre todos os artigos . . 

O SR. lniNEU l\L~CHADO - Imagine V. Ex. o fi~sco de se 
precisar dessa informação para chegai'-SO á lo i de Imprensa, 
Não ha necessidade, Eu tonho questões çle ordem . a levantar. 

O SH. PI\ESJDÉNTE -. O nobre Senador h a de desculpar-
me, mas· a. minha decisão não so prende á lei de -imprensa. . . 

' . 

':, 

. ·: 



.. 
• O Sll. IRtNEU MAaH:ADtl - Nãd me rafiro 11 V. Eit. V. :lllx, 

está-se louvandtJ nos preoedetttes .. · . 
o Sa. PRJJ:atl)ii:N'i'E -· · Mas a Mesa é .quem está dando ~ 

interpretação de.finitiva. . · ' . 
o SR. IRiNEu MAaitAoo -· · Louvàndo-lle nos prllcedbntés. . 
O SR. P.illllSIDENTEi - Precedentes unanimes. · 
O SR • iRtNEl.i MAcHADo - V. Eix. comprehende o absurdo, 

O az'L i!" não está em discussão. Não póde ser emendado., 
. Como volta á discussão, com o parecer da Commissão, antes 

que se possam pronunciar os Senadores sobru emértdas ao. 
urt. 2• 't 

O SR. PâEisti>ENTE - O art. i • volta á discussão. 
. . I . • . ' . 

O SR. IRtNEU MACIJADo - Este debate ·é interessante. E' 
um éleniento histot'ico para. o toque de caixa, rpara o toque 
do tambor pàra a approvação da lei da imprensa. · , . · 

O Sn. ÊtJ!niino DE ANDRADE - Se assim fosse; poder-se.obia 
reqúerer tirgehcia. . : 

. O SR. IRINEU MAciuDo - O art. 2• nunca foi submettido 
á. disóus!illo. A Commissão não se póde pronunciar sobre ell!l., 
Como se póde emendar esse artigo; quando a niateria não foi 
si.Jbínettida, no reointo1 á discussão? . . 

· Pédiria, pois, a V. li!x. um po\}co de toleranoia para. ô 
oí'àdoi' ;. -

O SR. PRESIDENTE- A Mesa está tendo toda a toierancía., 
. o SR. IRINEU MACliADO - Estou mostrando os inconve-

nientes da· :materla, do ·absurdo. . . . 
:tJesejãrill uma ififot'iril!çílo de V, Ex. . . Si amlitlhli, pot• 

exemplo, na: lei de imprunsa, eu tiver reclümaçdés 11 tazet', · i!le 
eu fallar mostrando os erros de·ilnpresslo1 nas minbae l!men
diS, para rfNlier.er republióação é reoilficaolo, "V. Ex •. oonta 
1~111 oomo di~eutli' a mataria 'l , . . ·. 

0 SR. PRESIDENTE - Não; V. ÊX, poderá fallllf· . pela 
t'l'llem, · :'. · · · · . i 

ti Sll. A. Az1lÍ\I.mó ""-' Atiies de lrtlcinr•-sc li dlscl:t~s.~,IJ.1 , 
. O SR,· PREBIJ1ENTE -· ·· v. É!ll,, se :faHat peta . ordem, n6o · 

será para discutir o projecto, · 
O Sn. IRlNEU 1\lilc:Ú.\DO -. Então eq sento-me .tranq~lilla

mento e peco a palavra depois pela ordem, desde ,lá, sobre fl 
I~ i de imprensa~ 

O 8r. Pteaidente -Volta ú Comtnlssilo de Flttltll~ls a pro• 
posi~.ão n. 49, para dizer sobre as emendas lpt'asent.atlbs, , 

REGULAMÍffl'l'AÇÃO Dlt JMPIIENBA 

· cont.inua~ão da 3A diBIJUsslio do proJecto do Scruttlo 11. 35, 
de tg22, qUS regu!amtmln ti liberdade de impteti!IB• · 

O Sr. Ii'inãu Machado - Antes de passar â iniit~ria. dtt · 
ordt!tn do diü, pediria n v. l!lx. à pala1'.t'a pela ordem pam 
um dtttt'!l b$l!Umpto. Dt!sejo 1•equerar urn l6tJIJetu-co·1'Pf.ls. 
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. .o Sr, Presidente- Dou a 'palavra pela. ordem a V. Ex., · 
Hill>' previno-o. do que já annunciei a conlinuação dl.i 3" di.~
om.são do projecto n. ::!5. 

à Sr._ IJ.'itteti :tdacliádd ( •) (pelu ordem) =' Nilo creia V, 
Ex., Sr. Presidente, que, quando lntei·t•pgo ou me ,JevanLoj 
exista da, liJiniJu paHe a meno1· desconfiança. E' que. muitas 
vezes os Msumptos me passam e eu mesmo niio teria· a pa-

. Javrü se V .. Ex. não rn'a désse Soff1'o um pouco de sut·dezj 
ma<• felizmente mcnoti do que o twbt'e Selladot· pm' s,. Paulo, 
Além disso, com o uso continuado de chlorydratos e bromhy- · 
ctl'a los de quinino, que .estou tomando, h a cerca de tres S!l- . 
wattaS; pUra a grippe que .me atormenta,. obego a eSI.lu surdo 
·v.llt·a-(JOI'do; quero dizer. que tenho ohegadq ao maxitno cjUij. 
(I possivel

1 
pois, printJipalmenLe quando se trata da tirgei!Cià · 

da lei de un:ptensa, a surdez. do nosso coll~ga attilli!e uo ápice. 
Porém,· eu diss6 que ilt pedir tim hllbeali ... étn·pus. OollliJ 

c; trtlrt!Elra nas Ln C!lsa é variável; como1 muitas- VOJ:es, não ha 
numero e de repente os Senadores voltam, da ·bibliotliecu, Ja 
tiUlv <lo café, dos dous floridos salões que são annexos a este 
recinto; . . · 

O Sn. A. AzE.REDO - Floridos? 
o sn. }IUN:GtJ MACHADO -· Flol·idos porque ba sempre flo

l'CS: rios tapetes, nas cadeiras, nas · tapecarias1 etc. Muitas ve
z!ls1 dizia· cu;· não ha numero e .de .repente os Senadores vol
tam ao recinto e dão quorum. · Outras vezes; estão presentas 
32 ou 33 e escapa-se um, chamado por algum cartão perfu
mado, para a ante-salà, ou o tclephone das confidenoiasj dos . 
arnores; chama outro, e 'lá se vae o numero. 

Assim, como engUias, ~:~scapam-se. do recinto c do qliol·ttrit 
.l'e(Jimental o e Senadores nocessarios. . · 

Eis pot· que vou fazer um requerimento, apezar, de âindà 
ha pouco .se ha~er verificado não haver numero na . CàsiJ, 
RNtlmente, vejo nu uxlrema direita o monte Sinai, onde -os
tão os velhos representantes· da · tnagestade da· sabedoria --

. apenas cinco SenadoJ·c~. entr'e os quaes dous velhos patriaJ•-. 
1!has retntblicanos: d Sr. Ellis. . . · ·. · .. 

o sn; ALFREDO Ewls - Não sou patriarch~ de cousa id-i 
g-uma; os patriarchas estão a traz, 
· . O SR, IRlNEU MACHADo -- Substituirei a palavra cpab-iar

chn~ pela expressão «apostolo>, porque :tambem no .Sinãi bri
'Jhou a . .fronte illurninada do apostolo. Alli nà extrema da partfJ 
do centra estão sentados tres Senadores; dos quaes dous slio 
glorias do velho Pernambuco, e ainda ha pouco, Iiá silà terrà 
r.:atal, tiveram de cricar a .iuba .·deante da tentativa de· assalto 
6. aul.onomia da Republica do Equador. Ao lado; o Sr. Rollem
hel'g, que, apezar de modesto c retrahido, fulgo na primeira 
linha das mentalidades scrgipanus, que· fazem pensar um •ro-

. bias Barreto, Sylvio Romero, trau:;to Cardoso e Gtimereinrlo 
Bessà e tantos outros. Tornos, tambcm, entre tiós ti estimado 
e :venerando amigo, o querido Senador· Azeredo, Grão OrU! ci~ 
Ordem do crava Côr de nosa. 

(*) Não foi revisto pelo orado,_., •. l ....... rS. 
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·o SR. Joslt EuzEBIO - Venerando não, venerado . 
. 0 SI\, lRINEU MACUAUU - 8ubst.iLUO a expre~~ão 'para (VI!· 

ne!'llvel:., segundo a. emenda do Senador José Euzebio, habil 
e:n emendas, porque é o Relator do orçamento que tem maior · 
nnm1~ro deli as •. São; portanto, nove 'Senadores. · · 

·. Acaba de entrar .no recinto o St·. Adolpho Gordo; são, pu!·· 
tanto, 10 .. 0- Senador Adolpho GOI·do, porta bandeirà verme.; 
llut da Republica,. em 1889, hoje ,porta bandeb•a. do estandarte 
.negro da reacção • cons·ervadora. 

. . Aqui, nesta banda, está o .. 81'. Justo Chermont; out,ro do~ 
vetho~ e! gloriosos republicanos,· cujo 'nome. accrescenta. c:Hn 
~ tempo novas glorias e novos serviços ao seu passado, 11116 . 
·~ uma honra· para· S. Ex. e para o Brasil. ·. · ·· . · • · 

.o Sa. P.REBIDENTE - Observo a V. Ex. que pediu a . pa-- · 
lavra .pela ordem, para encaminhar a mataria .. · / 

·O . SR. IRINEU MACHADO - .Estou verificando se hat nu-
·- Jllet·o, Sr. Presidente. · · · · 

' o Sa. 'PRESIDENTE _ .. Posso informar ·a. v·. Ex. de qllO 
l'lão ba nuniet•o. para votacões . 

. O Sa. IRINEU MAcHADo - V. Ex.· tem razão. Veril'ico III," 
.-cmn quatro Sem'etarios, são gs Senadores. Em todo o caso, St·. · 
JlN~sidente, t.i conveniente que fiqw! J'egistrado nos Annae8 ne 
J',orneA dos relapsos, dos que faltam, que devel!l en~rar na tis! a 
mt~gJ·n, do Senador Adolpho Gordo, dos que nao fiCam no 11!- . 
eint.o, como S. Ex. ; que· não é só no caso da lei. de imprensa 
qutl fica aqui todos os dias dé I hora as 5 .e meia. S.· Ex. é 
.de. uma assiduidaàe e comitancia. tão habituaes como agora 

. lr.eomo na lei ·de imprensa .se est.á ·vendo: Não haveria mal.. 
11enhum, Sr. · Pt•usidente, ·em que os Annaes individualizassem · 
0·3 Senadores presentes c menoi!)oassem · os que se foram. Por 
is.so, venho dirigir ,a V, Ex. uma petição de habeas~corp~ts; 

·.. Ha" .ná ordein cio· dia a 2~ discussão da p'roposicão da Cla
mara dos Deputados n. 53, de i922, que abre pelo Ministerio 
da .. Justiça e Negocios Interiores o. credito especial rJe 
633:849,650, para . attender. a despezas com a reorganização 

.. · de Corpo de Bombeiros, com parecer .fnvoravel da (}ommi~~líl• . 
de ll'Jnancas, n. 226, de .1922. ·. 

·. ' :lia tres dias essa proposição figut·ava na ordem do dia an- . 
tos àa continuacão da a• discussão do .. proJecto do Senado ·.'ll\ .. 
inf:l'O 35, de f922, · que regulamentá a liberdade da .imprensa. · 
onm ·substitutivo da Commiss§.o de ·Justica e Legislac§.o e pa .. 
rec.el' sob r ti as emendas apresentadas, n. 224, de 1.922. . . 
· ·. Antes desta .questão da. ordem .do dia, que · a leitura dessa · 
put·te suggere; tenho uma outra, que é relativa· á inversão da 
vl'd(llll do. dia, ~ara· o fim de pedir lw.beas-corpus para a ·pro
j)(•siçüo •relativa ao ct•edit.o especia! de_ 633 :8~9$650,. para at
Lender a · despezas oom n reorgamzacao do Corno de Bom· 
!HIIl'Oil. . . . 
· · Vê V. Ex. que o'meu fim t.i clai'llmente regimentul' Pri
meiro, pBQO que ·volte ao seu logar na ordem do dia a referiaa 
proposição relativa a despezas necessarias 'uara tt reorgarwn~. 
cão do Corpo .de Bombeir:ol. . ·.· 
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. Pois napa mais inLerc,;~a essa capital do que tudo quanto 
for uccessario ás IH'OVidencins de apaga-fogo, em vez de bota· 
fogo. 

'l'emos, pois, uma propusicão que pr·ovoca incendio c te
me;~ outra proposição que l! aquella que ~e propõe a extir.guit• . 
int:o.ndios. 

Entro o incendiario projecto do Sr. Gor!lo c o projecto 
oxti.nc.tor do incendio, que é o que dá a vr:rba nccessaria ao 
C··r·po de Bombeiros, acho que r) mais urgeuLe cuidar de ~nedi
ctus que evitam calamidades publicas .. 

Pois I) o .que far;o, requerendo ern prüneir•o Jogar que n 
)Jro,iecto, que regula a liberdade do imprensa se.ia discutido 
ti(•pois do que dá a verba noet~saria á o!'ganizacão'do Corpo de 
Hombc iros. · 

Pois, bem, Sr. Presidente, V. Ex. d~ve conclwdar• 4ue a 
primeira medida de que devemos cuidar é de auxiiar o Corpo 
t!c Bombeiros, que tem missão importantll na no~3a vida e, só, 

. depois, si o Se.nado nisso assentir, dado que V. E:~:. mesmo 
uão o quizer 1:azer de moto proprio para a sessão seguinte, 
discutiremos a lei de imprensa, que assim passará para o fim 
da ordem do dia, de modo ·a evit.ar que todos os outros pro· 
jectos peguem fogo ou se,iam consumidos. 

Ha ·poi3, uma providencia de ordem technica. a relativa á 
extinc(!ão dos incendios. 

O primeiro servir;o que faz o Corpo de Bombeiros quando 
é chamado, é .isolar o predio incendiado de todos os outros. A 
principal medida é cvil.ar que o fogo sr. propague. Vamos pois 
revestir esse pro,iecto de uma camisa, de amiantho, porque o 
tecido de amiantho evita os incendios. 

O .nobre Senador por Go~·nz e3t.á comprehendendo melllOl' 
·do _que eu o que ostou dizendo, pois, l.ivc a felicidade de, nos 
rrimciros passos da minha vida, trabalhar com S. Ex., em· 
causas que se relacionavam com incendios. 

O Sn. PRESIDEN'm - Peço a V. Ex que se cinja a mat~· 
ria em discussão. 

O Sn .. !IUNim l\IACIL\Do - At,t,endcrei a V. Ex. 
O S'n. PIIESIDENTE - V .. Ex., comprehende us at.LcneÕtlô 

que me merece. 
O Sn. Iru:;-w MMHADo - Agt•allccido. Mas, dcsgral'ada

mente, o Rngimenl.o de vez em quando me dá cada g·olpe pro-· 
:!'undo, como por exemplo, este: assignou-se o parecer da Com
mi.ssiio sem annu.ncio prévio. Supprimiu-sc a primcfra dis
r.U!!ão do proj ect.o sobre liberdade da improMsa. 

Na segunda discussão a Commissão :l'oi eonvocar.la sem 
aviso especial o ahi, o seu Presidente fez as3ign::n: o parecer sem 
o quorilm.' legal, pois o Sr. Gracc.ho Cardoso substituiu o Sr. 
Borba qtlrl estava na Capital. De modo que ficámos con1 duas 
11essoas l.'m um só membro da Commi,;são. E' uma rmuinisccn
cia das celebres actas que o Sr. Rosa r. Silva, na sua sabia lei 
ào 1913, conseguiu .senão remediar ao me.nos diminuir. 

'Sou carioca. Não pt•ecizo do titulo dado . pelo Conscllro 
que inventou a cidadania municipal quando clla 1! nacional. 
':l'cnho cerf.as rc;;ponsabilidades perante o Distrioto. Sintc-me 
cm grandes difficuldadcs para obstruir qualquer pJ•oposiQão,, 

s.-Vol. vm , 20 
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l'ulaLiva a liuhsidio ou auxilio dcsLiuudo 1ws servicotl i.lo ux~ .· 
,tincão de incendios, principalmente uuma épcca como cslia cm 
que o Governo osLú qucilirado, todas as i'inurwas arruinadas, u 
commorcio tão atrupalbado da vida que é muito natural que 
no proxirilo verãc· o numero do incendios cresça pavorosa
mente. 

O :SR. PnESUJEN'l'E - Pccc· a V. Ex. que formule o seu 
requerimento. 

O SR. IR!NEU ·MACHADO - Vou formular, Sr. Presidente. 
Peço a V. Ex. que me mande trazer :papel. 

(O orador começa a escrever o seu 7'cquerimento.) 
' . 

O SR. PRESIDENTE - O .Senadc. apezar de toda attencão 
que deve ter para com V. Ex., não pód,; ficar com os S!lU5 
trabalhos suspensos, aguardando que V. Ex. conclua a gr·a
phia do seu interminavel rcquerJmonw. 

O .Sn. IRINEU MACHADO - Sr. President~, eu tivo a infe
licidade do esquecer o mau pince-nez destinado o. leitura, 
Tenho apenas o quo me permitle vêr ao lcnge c o assumpto 
é para vêr de per !.o. (Riso)·. Estou quasi concluindo o meu 
requerimento. (O oradm· volta a esc1:evcn. ) 

O SR. PRESIDENTE - O prestigio do Senado c a sua 'cem
postura não me permiLLem consentir nesse procedimento de 
.v. Ex •. 

. O SR. IRINEU MACHADO - Perdão, Sr. Presidente. Jílstou · 
,terminando a redacção do meu requerimento. Já está quasi 
prompta. 

O SR. PRESIDENTE - Estcu uzando de todas as attenções · 
para oom V. Ex., pai: isso espero que V. EX!. colTtl5ponda 
de egual modo. · 

O Sn. !RINEU MAcHADo - Muito agradecido, Sr. Presi
dente. Mas, V. Ex.~.bem vê que estou procui:ando corresprm-
der a gentileza de v • EX!. · , , 

Mas, cc·nsinta que diga: comprehendo, que uma segunda 
discussão de uma propos~cão seja suspensa porque foi .offe-
reeida emenda ao seu art. 1 •. · 
· ·V; Ex., Sr. Presidente, maguou-me profuullamente com 
essa d~cisiio e eu tinha o dir:'cito de exercer represalia; mas 
não o taçc.. . · · . 

Não comprehendo, Sr. Presidente, como •possa· um rpro
jecto · ser devolvido ú Commissão, como succedeu cem o da 
lei de imprensa nessa terceira discussão, quando outros ora
dores podiam offerecer-lhe emendas. 

O Sa. PRESIDENTE - Peco a ,~. Ex. que se cinjO: ac. re
querimento. , 

·o Sn. JRINEU ,iMACHADo - O meu requerimento .iá esLá 
redigido. E ii-o.: .r-Requeiro a inversão u:. ordem do. dia para 
ser discutido e votado, antes do pro,iccto n .. 35 deste annc·, que 
instituo um parn,izo para a imprensa e para os jornalistas, a 
proposição, n. 53 deste anno da Gamara dos Deputados, a qual 
al:lre, pelo Ministerio da .Tustica c. N egocius Interiores, o. cre
dito especial de seiscentos c tri·nta o seis contos, oiL,ocentos e 
qu~enta e nove mil c seiscentq e cincoen.ta ~éi§ .. 

" 
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O Sn. PnESllJl~~·I'E - V. Ex. cnvill. o seu rcqucrimcnlo 
para ser lido na Mesa.· 

O SrL. lmNEU l\II1CJJAUo - Perdão, Sr. Presidont.o, não sou 
ucnhum menino de collegio. Estou lendo-o da tribuna. V. Ex. 
não lem o direito do usar dessa violencia. 

O Sn. PRESIDENTE - Não estou fazendo violencia. 
ü Sn. lRI.:..:.w MACHADo - Está. •renho o dir.oito de ler o 

meu requerimento. Entretanto, pum evitat· que V. Ex. se 
moleste, escreverei cm vez do .::que instiLuo um paraizo), as 
seguintes palavras «que rcgulamonta o exercício do direito de 
imprensa». · 

Ma~, Sl'. PPcsidenl.e, nosLes casoH do liberdade, tom se pra
ticado contJ•a I) Regimento diversos all.on!.ados~ J~u me tenho 
ralado peln respeito que devo a V. J~x. e poJa amisadc que me 
iig'tl a V. Ex. Mas <~ ciJcgado o momento cm que a. medida csüí. 
cheia. 

O Sr. Presidenta- Vau ser lido o requcricnl,o do Si·. Se
l<adot· Irincu Machado. 

E' lidn, apoiado c vost.o cm discussão, o seguinte 

1\EQUlmiMENTQ 

ll•Jqueirü a invel'oão da oJ'ilem do dia para o fim do ~or• 
tli5euLida e votada, autos llo projecto n. :15, quo regulamenta. 
o exercício êJo direito de imprensa (projecto do Senado), a. 
pr·oposir:ão n. 53, clcsl.o anuo, rla Camara dos Deputados, a qual 
obre, pdo Min istorio da .Tusliça c Negocias IntOJ'iorcs, n arc
dil.n esP')cial rle Oil:l :St,!J$650, vam al.tendcJ' a despozaH com .a 
l'COrganilU0ÜO do Corpo do· Bombeiros. - Irinau Macl!ado .. 

O Sr. Présfdente - Vou submeltcr a votos o requeri
mento. 

O Sr·. Irincit Machado - SI'. Prcsiclentn, este requeri
monto niín tem díscussiio'? 

.O Sn. PllESJililN'J'Jl - NiLo .. scHIWt'. 

O Sn. IRJNEU MM:HAL>n - J~nl.iio '[lDCO a palnvrlt para en~ 
cuminlial' a vnlac.ão. 

O St:. i't,ERI!lll~'l'll - V. Ex. não p<i.de P-ncaminhar a vo~ 
f.~1:üc. d11 requerimento snm discutil-o c Y. Ex. ,iá o justit'lcou. 

O Sn. liiJ:-rEU llfAC:HADO - N[\o havendo ·discussão, ha vo-
far;ão: sãP duns crill.'ias d iffcrontes. 

O Sn. Pnr.smE:-:·m -- V. Ex. tem a palavra pura cncami-· 
Lhnr a votação. 

o Sr. IriJn.eu Macliado ( •) - Lamento quo V. Ex.. Sr. 
Presidenf.e, que 6 a prudencin, a bondade e a toleranoia. se 

· Livosso deixado arrastar poJa colora 

(') Não foi lido pelo orador. 
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· O Sn .. PnESJDEN'l'E - Ru não te111ho eolera. Estou pro-
. curando cumprir o R·egimento .. 

0 Sn. ltUNEU MACHADO' - Eu exijn de V. Ex. justamente 
a declaração de que não faltei com a compostu'L'a devida ao 
Sanado, mesmo porque ainda hontem o honrado Senooor Je
J•o'nymu Monléiru l•C\XJU muito mais tempo em escrev·er um 
l'equerimento. ·. ' . 

Com a pressa de que S. Ex. se achava possui do, errou-o, 
Lendo necessidade de copial-ó novamente. Entretanto, a Mesa 
não o chamou á drd·em. 

O SR. PRESIDENTE - Eu não chamei á ordem o nobre 
Senador pelo Districto :Fedleral. 

O Sn. IRINEU MACHADO -Estou, com toda a co'mpostura, 
· defendendo o meu di["eilo de Senador e a liberdade de pensa

mento de· que muitos dos meus hom·ados colloegas •talvez 
1•en ham um dia a necessitar. 

Sr. Presidente, uma das cousas que mais me maguaram 
t:oi exactamente ter visto que, depois de figurar na ordem 
do dia ~ proposição que requeiro seja discutida e votada 
antes do projecto de liberdade de imprensa, ant~s do pro·
jecto tyranico do Sr. Adolpho Gordo - foi ter visto que se 

·a transferiu ·para depois. Não comprehendi. Não se1 como 
e porque se praticou ·uma medida desta natureza sem ao 
rnenos ser ou vicio o humilde. orador. 

Nüo estamos exercendo a pirataria. Exigimos a aJ!pli
cacãd das leis ela .b~llis·erancia. Era a cousa ·mais facli do 
mnnd() conversarem commigo ou me chamarem · a um en
tendimento .. porque com desattenoão, com asperezas, ninguem 
me leva. Nesta questão, estou disposto a tudc:t," ate a peroer 
a H herdade e a vida. . . . 

Repito: o caso da liberdade da imprensa. é muito mais 
grave - ,iá o disse - do que . mesmo o da reforma. de ·uma 
.Col!s~ituição, o da. mudança !:le .. um re@'imen ~conomico ou 
pohtJco. Eu falt.m·Ja ao respeito que devo a m1m. mesmo -:
eu, que tantas vezes tenho. usado desta arma para prevemr . 
attentadl:ls menos graves - se neste momento· não esgo'tasse 
até os ultimos esforços da minha energia para defender uma 
causa quo me !)arecc muito' mais digna dos meu~ esforcos do 
que tdda.s as outras, P,Or!}ue, como esçre_yi no meu rapi~o 
voto ·em separado ·prot•erJdo na Comm1ssao, este é o ma1s · 
grave oele toclos os assaltos pratiocados contra a liberdade no 
Brasil~ intangi'.'el af,ó ho,je. 

Nms·uem tem sido mais injuriado do que eu pela im
prensa. N~ste mesmo momento ella me ataca. Muitos da
que'llies c.uja liberdad~ já salvei em causas criminaes que 
diziam ·respcif.o' .. ao exercício ~a sua profissão e dú direito . 
de liberdade da Imprensa, mUitos daquslles coi'!'em-me atrás 
dos calcanhares. Ninguem .tem sido victima de maior som
ma cie rnis,c!'ias, de calumnias, de inverdades da • imprensa, 
do gue cu. ·Mas· ~enho uma certa afi'll>ii,;.ã.o pelos idéaes, af
f1e.ic.ao que me leva a. vo.Jver os olhos para o céo, com que 
sonho. retirando-os do pantana que me mancha. as plantas. 
' Nãd •estou faltando com a compostu!l!a devjda ao meu 

. a!llo carf;'O. Estou isol,ado na brecha, oom os companheiros que 
viio, um a um. se convenCJendo da Mces.sidade da resistencia 
ncsl.a causa, para Yer Bc conseguimos chegar até '15 do novem· 
bJ'O, podendo então fazer voltar (! Commissfio este .vr~jecto e 
rcdig·ir qualquer cousa, cm qualquer üutra CommJssao onde 

, ... ,. '" ' 
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não preponderem as paixões do momento, c·nde não dominem 
as sug·gcstõcs do odio, nnclr absolutamente nr.o falle a voz da 
vingança ou a exig·cncia da inconscicnr.ia iuridica. Tenho o 
direito dr ir ans cxl.rrmos. Bm todos os pÚiamentos - e te
nho lido mnilas._vczcs a historia da ohsl.ru.~~ão - DeputadO'! 
e Senadores, chegam a quebrar as carteiras, a atacar as Me
sas, n violen tnmcntr d~srcsp•)ital .. as, a damnificar os moveis a 
pratica!' todos os outros pequenos cri mos, que. não são siJ1ão 
o exrrcicin de 11111 direito para obstat· a pratica de crime9 

·, muit.n maiores. 
Entretanto, neslr. momcnt,o, tenho senL;rlo um grande 

c~nstrang·imento na amizade per.~:oal quo nw liga a V. Ex., 
Amcla •h ontem, disse •desta tribuna, que V. Ex. é a honesti
dad.c cm pessoa e, muitas vezes. tenho clivcrg·iclo das soluções 
regm1en~acs que .v. Ex. tem dado, neste assumpto, e não 
tenho vmdo á tr!lnma para combatei-o, para invocar prece
dentes, para mostrar n erro da decisão, o absurdo praticado, 
exactamente em uma occasiiío tão ino[lporl.nna. como esta, 
!lm que l.ucjo isso facilita c apressa .o attcnbdo contra a li
b~rclnde de pensamc.nto, pel~ e&tima qtw cll?vo a V. Rx., espe
fllnlmente pela mmta admiração que devo ao nome imma-
~ulndo ele Bucno ele Paiva. · 

E' pm· isso que, neste mom&nto, mfl sinto profundamente 
maguado por V. Ex., que !lã'l .f,l,m o direi te, de exercer essa 
pJ•cssão, nem de praticar essa desattenl,!iiO para commigo. 
Creio que V. Ex. não as faz sinão movido prla preoccu.pação 

' de parPcer que prevarica. que cede, pell muita amizade que 
me tem. Não t.enha V. Ex. a preoccupação 1P que a sua con
dncta possa ser suspeitada. A sua vida o o ~eu nome traçam 
nma linha de luz, na nossa vida politica, e <tntes de ser, neste 
momento a voz agoniada P. ~naolcrizada do P:·esidente que es
trangula, a \'OZ da defesa da lihrrdade do ncmamento, eu que .. 
rm que V. Ex. fosse o spal't.ann ela presJdencla. a'resistir he
roicamcn f.e a todas as intriga~. a todos os mexericos dos auli
r.os, que clenm olhar para o punho de V. Ex., onde a.vergasta 
dõ .sou caracter de\'c ser um do> elementos rom que conta na 
acção, n~sfa hora tristr. rlc eov:wdia, d~ po··Iridão e de escra
vidão, crn nm ~st.ado ele sitio infinclo, Mmo uma noite polar, 
rm que ning·urrn se entende, em que ningtlrJm se vê, em que 
todos se aviltam, rm que todos se humilham, em que todos se 
acoval'Ciam, pelo pavor do rlamno elo~ dz1poimentos falsos que 
as manobras vis da machina policial possam attingir. 

Sr. Pr·esident.e, eu ainda confio na alma do povo de minha 
· term. En alncla creio em alguma. cousn. Eu ainda creio nu 
1:csist.rncia dos meus companheiros. Si del!es alguma cousa 
tenho ouvido ti porque elles inter·pretar:tm mui as minhas pa
lavras de ·rluvida sobre a sua le!\Jdnde o a sua inquebrantabi
Jidnde. Elles todos me repetem a sua inflexihilidacle de qu'l 
,iámnis. duvidei .. Nas minhas palavras ·não e~tava. um brado 
do censura mas um grito ele ahl!'ta, que entMJ, como um cla
rim qnr cl;ama :\s urinas os valorosos !e!(ionnrios da conscien
cia liberal do paiz. ' ·, ·~·~ 

Espero que, neste mom(mto, ellcs 1r.órdem, ouvindo a 
invesl.idn qno quer Psmngnr eslu campanlm. : 

,. 

. 
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Eu, que vim para aqui, hoje, mais doente do que nunca, 
estou disposto a resistir - a resistir até ao fim, para dar um 
exemplo rlc qne ainda existe uma voz qun não abandonou a 
causa santa da honra nacional, que é a causa da Reacção 
Republicana. (Mu'ito bem.; m.nito bem.) . 

O Sr. Presidente - Vou submelter a votos o requerimen
to do Sr. Senador Irineu 1\fachado. (Pousa.) 

Votaram a favor 12 Srs. Senadores e 15 contra. Não 
· ha numero. · 

Vac proceder~se, a chamada (Procede-se â chamada). , 

Continuando a não haver numero, fica preJudicado o 
requel'imento. Continua a discuss;io. 

Tom n.!Palavra o Sr. Senador João Lyra. 

O Sr. João Lyra - Sr. Presidente, não estava presente, 
c por isso n~o manifestei o meu voto contrario M proJecto 
na see:unda diSCl!SBíio, ·· . . 

S"m pretimd~r oexnminnr as dispo~icões que ellc oonsi
signn . .iá proficienf.ement.o debatidas no Senado, c analysadas 
pela imprensa den lro dos J i mi I es qur. a excepcional· si tuaçiio 
do momento lho .permift(J, dcse,jo, l.ndavia. que fiquem no3 
Annoes ns razões. que exporei cm synl.hese. cm virtude das 
qnae~ on~n. crr>io quP pela pt··lnwil·n vez. llf~g-ar o mcn apoio (t 
rcspeitavol c douta Commissão de Justiça dest.a Casa. 

A actual ·organização politica dlt Republioo assegura no 
:Pode;•. Executivo tamanhas prerogativas, e são esta~ ainda 
1.ão ampliadas pelas pJ!axrA~ entre n6s csl.abcloci!las. quo não 
J1a exap;gero mn affirmnr quo a sna influencia r, quasi sr.mprn 
decisivo no meio em que vivemos. maxime quando se trata 
d!' qui.'stõr.a de ordem partidaria em que mais se excitam as 
diverA'f.'ncias de opiniões. · . . .. 
. · Nns Estados, 'P·rincipalmente. em cu,ia maioria prepon
~cra r;nasi sBm .. contrasto a vontade dos respectivos Gover
nuílorrs ou Pre~idenl.o. 11 imprensa. a meu ver, pcrderiu. a 
~ua acção lfiscnlizadora,, tornando-se )Bdstr.ict.n:,' não apenr.s 
:i~ legitimas .nreRcripçõcs da lei. o que reconheco lealmente 
j;'()r n intenção dos collaboraclorl)s da modida, mn.s {vs cn
pciosn.~ · lnt'erpretacõeR d:e mandatarias f~lvéz adrede .esco
lllirln~ n inSp!rarlos poJa omnipotcncirt rir. homens oroinaria
menf.l! interessados rio 'ParU~arismo local. qnando não pelos 
mais grnrln~do.~ rcprcsentanl.cs das situações dominantes. 

Dcst.c modo seria cr.rccacia, c ilil.eimmrnt.n banirla nns 
inslnnlcs cm qun n nrdr:ir das .pnixõcR mai~ inf.i:msificnsse as 
Jntas, a indf''prnrlr.ncin do~ jornalistas. o a imnrrnsa não po,.. 
rirwilt r.~ercr.r n vcrdnrlcirn critica doR acl.os do Poder q1.w 1\. 
J:'Alll nai.Jlrf'Zfl !]O Sll[IR :funcções, (I QlW nffcrccn mnrgr.m (t 
ol)scrvn()ÜI!S mais· constantes o activas. 

Chego u HllJ1flOr wnis nl.il prcsr.rvaJ-ns rir. n!.l.rntaJos dM 
govemanlc:l menos rrdlect.idos qur. suhmot.l:nl-n. ú Cfnr>.lCfuCr 
r,r.nsnr·a. . 

Tnslrmnnhamns qunnto ~ão nocivos :ll)S inl.er,csse~ rln 
'ílr:;:iio~ !.radinionan~ ns ~implcs cmbaraoos oj)lpo~tos (~ livre 
divulgação do nol.ir.ins e r.ommentarios opportunns. aU.rat.i
vos ossnnciurs dos .iornacs modernos pr.rantc o publico, cu,ias 
sympathias procnram C ?rccisam grangcar, pois f.JUC SÓ dal~i 

' 
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poderãO ~dvir sem d~sdourf> os elementos ij~dfveis 
ao florcsmmento mal.r..rJa! e moral das empresas jornalisticas. 

Çl .SR. IRINEU. M:~CI·JADO - A çe!lsura tem chegado até a 
proh1b1r que os .Jornaes doem notJCms de festas e solemni
dadcs, quando elles não querem consignar que o Presidente 
da Republica ostevo presente. A censura quer obrigai-os a 
noticiarem a presença do Presidente da Republica, seus dis
cursos, etc. 

. .o SR. JoÃo LYnA - Considero precipitado seguirmos im-
mcdmf.amentc, cm assumpto do semelhante dellcadezl\, os 
exemplos nslranhos. Os bons rBsultndos porventura decorron
f.os de providencias Que. visando fins annlogos, toem sido 
adoptadas em outros pai?.os, não provieram apenas dos precei
tos legues .. Predominaram. dooorto, como factor do exito 
obtido, as condições ambientes. E, por isso mesmo que as condi
r;ões do mP.io terão quo actuar irresistivelmente nos ef!ei
tns da. r.csolncfío proposta. cumpre-noR preliminarmente com
parar .os bencficios c mares qno nos poderá trazer :1 coacção 
da. rritica .inrnalist.Jca aos rcsponsav~is pela administração 
pnblicu, tanto mais CJilanto nr~o ser!\ possível impedir que d!' 
cff~cl.ivirlnde rlc provideneius com tal intuito sr, origine maior 
amplil.uclc ú~ prcrnpll.ivns govcrnnmentaAs. aliás ,!ii bem ex
trmsns em alguma~ das nossas unidades federativas, onde não 
sã.o raros os nxemp]n.~ rb intervr.nl).üo astuciosa. on abusiva 
rios governadores na r.spohcra do at.t.ribuiçõcs rle outros orgãos 
do poder publico .. (Apoiados.) 

tSi o damno causado á respeitabilidade d;J.. ndministra
Qão pelos excessos de qualquer orgão jornalistico não ó e não 
p6do ser maior qn e a passivei pre·potoncia de· altas autorida
des contra o clircif.o •de opinião dos que profligam as suaq 
arbitrariedades e desatinos, não ha como justificar que para 
impedir momentancos aborrecimentos individuaes aos que 
governam. lhes sejam concedidos poderes do cu,io exercício 
podel'ão advir conscquencias mais lamentavcis. porque re
dundarão, rir. lfact.o. na snppres!'ão do um 'rlireito conRtitucio
nalmcnlc assegt1rndo a todos os brasileiros, 

A~ campanhas da imprensa, mesmo ns ·mais ardentes e 
Lon·a~es, não· consN(llirfio abater as virt.udes o merecimentos 
rJos que forem realmcntr. dignos IJ vnlorpsos. nem QS ~opst~n~ 
tcs arl.iculados do jornal melhor concmtuarlo atlrtbmrao 111-
vcjaveis pr·orlicnrJos a qnom não os possuir. 

' :Sü.o ephem~ros os rffei tos das aggTessõcs in,iustas e. 'd.os 
elogio.~ facnis. n rruc são impellidos os que toem o CSJHI'Jto 
sr.niprc agitado pelas alternativas dos J•cpeticlos coml•atos om 
CJ11 c se envolvem. · 

O mesmo n'iio snccrrlr. r.nf.rct.anto. Cflm os impcf.os n. qno 
srto l.amhnm acoossivcis as allns antorirlndes, cn,ios mclfnrlrcs 
pos.~oaeii poderão arrastai-as a irrcflccçõcs rlr. que rc~nlfcm 
males irrr.paravcis. (Apo'iados). · . 

Ch~gn a paPrccr tomeridnrlc robustecer os olemcntos do 
eomPT•()ssüo pccnlial'c.o nos chflfos ~lr. Governo no actu~l re;r!
mcn, tacs sfio os .J•rcnr~n.~ orle que ,Já. se reveste. a sua Jmmc.n
sn at1f.orirlndc, ~nffici~nto narn- dommnr as mn1s fortos :rcsJs
t.encins c nté mesmo parn levar :'t ruína oR mnis poderosos or
gãos da. publicidade. 
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Nem mesmo é admittido nutrir-se a prcsumpcno de (JllO 
apenas serão investidos dos altos posf.os administrativos o~ 
que :torem capazes de comprohender as responsabilidades mn
raes dos cargos, pois, embora constituindo excepçl'lcs .. ii<~ fo
ram registrados factos na Republica do governos cstnd une;; 
terem recusado pagamentos do subsídios a Depul.ados c flíl 
vencimentos a ,juizes qne lhes não qui·zeram dar inconrlicin
nnl apoio politico. 

O SR. IRJNEu MACtrADo- No Par<í ,iuizes pedem esmolas. 
O SR .. JoÃo LYRA - Os que não vncillnram na pratica dos~ 

ses netos decerto não hesitariam em eliminar, por meio de 
processos criminncs intentados por promotores demissiveis. 
sob o pretexto de offensn~ a e~qualquer agente ou depositaria 
da autoridade:t, os orgãos opposicionistas porveni.:Jra existen
tes nos seus respectivos domínios, unico meio que ainda resta 
aos divergentes de algumas situações regionaes para lhes 
contrariarem os desígnios. 

E então, passariam a substituir apenas os ,iornaes of!'i~ 
ciaes ou officiosos, que poderão ser. muito profícuos á vai~ 
dade dos que governam.· mas não podem reflectir absoluta
mente os sentimentos dos que· são governados. 

Nilo fossem fundados os meus vaticínios, e mesmo assim, 
Sr. Presidente, não contribuiria com o meu voto para que o 
Oongrésso, expressão mais alta da opinião popular nos regi
meus democraticos, deliberasse, accidental ou propositada~ 
mente. em uma phase em que estão suspensas as garantias 
constitucionaes e em que é exercida plena censura policial 
sobre ·as manifestações do pensamento, condemna!r a im-. 
!prensa do meu paiz a permanente estado de sitio. 

O Sn.. Rou::Ma~ma - Apoiado. Muito bem. 
OA3n. JoÃo LYM ·- Era o que tinha. n rlizer. (Jfu.ito bP-m; 

muito IJI'm,) · 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pcln orrlem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem. 

O Sr. Irineu Machado, fallando pela ordem, prova que 
suas emendns, no avulso, estão, umas erradas, outras com
pletamente t.r.uncadas, pedindo, por isso, n republica~ão das 
mesmas .. · · - · 

'O Sr. Presidente - I~embro a V. Ex. qne a hora cst.:i 
finda. 

O Sr. lrineu lllach~dil - Sr, Prt:!sidcnte, mando ent.ãn á 
Mesa, com o meu requerimento escripto, o avulso com daln 
e a minha assignatura at6 o ponto c·m que fiz a oorreccão. 

Corrigi as minhas emendas, ,publicadas aqui até tí pagina 
47 do avulso, pedindo a V. Ex . .se digne mandar corrigil~as no 
jornal da Casa. E~tão todas indicadas no av_ulso. As r:me~ndn~ 
restantes serão por mim analysadas na sessao de amanha. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. não fÓrmula nenhum reque
rimento sobre o adiamento dn discussão? N~ste caso, conti~ 
núa a- discussão . · 

I 
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O Sn. IRINEU MACHADO -~este caso eu peco a V. Ex. que 
me conceda a palavra na primeira parte da ordem do dia da 
·sessão de amanhã, para uma questão de ordem. 

O Sn. Pm~SIDENTE - Esta questão de ordem .i:í foi en
cerrada. 

O Sn. InrNEU MACHADO - Pedirei a palavra para uma 
nova questão de ordem. 

O Sn. ·PRESIDENTE -. V. Ex. poderá pedir a palavra op
portunamentc. Aquella questão de ordem, porém, .iá está en
cerrada e V. Ex. só poderá fallar na continuação da discussãn 
deste proJecto, ,iá estando inscriv.to para discut.il-o o Sr. Adol-
pho Gordo. , : 

O Sn. ImNEU MACHADO - Amanhã continuarei n corri~i1• 
o avulso. · 

O Sn. PnESinEN'I'E - Estando terminada a hora ria sessão, 
vou Jcvnntnl-a. deqignando a seguintr. ordem do dia: ' 

Vol.a'}ão, cm 2• discussão. do pro.rocto do Senarlo ú. H 
de 1921, considerando de utilidade pitblirn n Sociedade Pau
liMa dr. Agricult.ura (com. pm•ecm• (mJorm•r:l ria Com.mústin di' 
.Jn.~tiça. fJ Lcrríslaç11n, n. 22.1, de J.IJ22); 

Votação, r.m 3• discussão, do pro.iect.o rio Snnarlo n. 9R. 
de 192(}, estabelecendo r6gras para que associações e socie
dades possam ser consideradas do ut.ilidade publica (com pa
r•ecer· da Cornlni.Ysão de .Tttsl'iça c Leoislaçãc• o(ferecenrla em.P-n
da. sttbMitu.tiva tla apr•f!sentculn ,pelo Sr•. Paulo de Frontin. 
n.. 222, de ·1922) ; . 

Votal}ão, em discussão unica, do' reqneriment.o da Com
missão de Finanças.· pedindo a audiencia da do .Justiça c Lr
gisla()iiO sobre o pro.iecto do Senado n .. iS. de 1921, dnt.r.rmi-

- nando que o fnnccionario publico com mais de 35 annos d1~ 
serviço, tcm direito a :1posent.adoria no sr.u cargo ou no rle 
commissiio cm que estiver, desde que contn neste mais de i.J•os 
annos (parecer• n .. 243) ; · 

VoLaoão, cm discussão 1mica, da redacóão final do pro
jecto do Senado n. 53, de 1922. que autoriza n considerar. s!1 
para o effeito da reforma,, a transforenr,ia do então alferes 
Edgard Eurico Doemon. de 4 de janeiro de· 18.90 e clá outrn,q 
providencias; , ··· •• . 

Continuação da 3• discussão do projorto do Senado n. 35. 
de f 922, que regulamenta a liberdade de imprensa (com. su1J
stitutivo da Cornmissão dr: .Justiça p, Leoisalçlin r parecer· so-
bre as emendas aprc.~entadas, n. 224, de 1922); ' · 

2• discussão da proposicão da Camarn dos Depu t.ados 
n. 53, ele 1922, quo abro. poJo Minist.e~io da .Tusf.ir,.a 11 Nego
cios Intrriores, ci crcdif.o ospecial dc 633 :8<19$650, pnra alllln
det· a dospczas com a reorgnnizac.iio do Cnrpn de .BomhriJ'M 
(Mm pm•ec~r (mJm'a?!el da Cnm.müRt1o de F''innn~ns n. 226, 
de 1.922). 

Levanta-se a sessão n~ 17 horas n 35 minlliOR. 

i 
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108• SESSÃO, EM 18 DE OUTUBRO DE i922 

PR.ES!DENCTA DO Sn. BUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's 13 c 1/2 horas, abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. A. Ar.crodo, Cunha Pedrosa. Abdias Neves, Almmndrino de 
Alencar, J"auro Sodré, .Tusl.o Chermont, Indio do Brasil, Go
clofrcdo Vianna, .Tosé Euzebio, Costa Rodrigues, Benjamin 
J3arroso, Francisco Sá, Eloy rio Souza, .Toão Lyra, Antonio 
Massn, Vonancio Neiva. Manoel Borba, Rosa e Silva, Eusebio 
de Andrade. Gonçalo Rollembcrg, Antonio Moniz, Bernardino 
Monteiro, Marcilio de Lacerda, Sampaio Corrêa, Irineu Ma
chado, Bernardo Monf.ci,ro. Aàolpho Gordo, Alfredo Ellis, Al
varo de Carvalho. Lu1z Adolpho. .Tosé Murtinho, O!egario 
Pinto, Carlos Cavnlcanti, J_,auro Müller, Vida! Ramos c Carlos 
Barbosa (3G). 

Deixam . de comparecer, com causa .iustificnda, os 
Srs. Hermenegildo ' de Moracs. Mendonca Martins, Silverio 

. Nery, Lapas Gonr,alvcs, Fr:lix Pacheco, Antonino Freire, .Toüo 
Thom6. Tobias Monteiro, Carneiro da Cunha, Rrau.io Góes, 
Graccho Cardoso, Siqueira de Menezes, ·Moniz Sodré, Ruy 
Barbosa, .Tcronymo 1\fonleiro, Nilo Pecanha. Modesto Leal, 
Miguel de Carvalho, Paulo de Fronl;in, Francisco Salles, 
Ramos Calado, Generoso Marques, Affonso ele ·camargo, Fe
lippo Schmidt, Soares dos Santos c Vcspucio de Abreu (26) .. 

E' lida, posta cm discussão o, sem debato, approvada, a 
nela da sessão anterior. 

O Sr. 1' Secretario declara que não ha cxpcdicnf.o. ,, 
O Sr. 2' Secretario declara qu..c nüo ha pareceres. 

. I 

o Sr. A. A.zeredo (*) - Sr. Presidente, poderia julgar-mo 
dispensado de ocnupnr n al.ten()ün do Senado, para fazer ai-· 
;rumas considerações em relação :1 primeira va1•ia do Jornal 
do Cnmmercio, de ho,ie,. Enl r·etanto, sinto-me nesse dever, 
pela maneira delicada com que o conceituado orgão do pu
blicidade do Rio de Jnmeiro. o mais antigo do Brasil, referin
se ao meu discurso, delicncloza que lhe é peculiar, prlncipa,l
mente quando se dirige ao Congresso Nacional .. 

Disse, Sl' .. PresidenLe. que o intuito que eu tinha oc-
. cupando a n.Ltençãci do Senado, era simplesmente defender as 

prerogativas do CongTesso N:wional, pondo á margem as in
,iusf;icas elo que fJ sempre vict.ima o Poder Legislativo, pór 
parW de homens apaixonados, qur. procuram o:."])ol-o á ma
ledicencia e ás malversacõos r]() toda a gente. 

Si nfío fôra isso, Sr. Presidente, cert.amontc eu não tr.rla 
pronunciado o discurso de ante-honi,cm, provoeado r.xclusi
vnmcnlc pelas insinuacõcs e injurias mesmo - permittam
rne o termo - foif.as conl:ra o ScnadÇJ pelo director da .Cnr
f.ciJ·n Cambial do Brmco elo Brasil, 

Eu tinha di1io, no meu discurso, que' não me parecia mais 
haver censura á imprensa, pois s6 assim se comprehendin 

·(*) Não foi lido ·pelo orador, 
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bavcr o conccitunrlo orgão do publicirladc inserido cm suas 
colurnna~, nn primeira pngina, um tclegmmma.' de J"onclrcs, 
no qual Ro fazinm rofcrcncins rlosagradavcis no nosso puiz o 
no Ohol'c rJa Nar.;ão; c, nn." sua pt·imr,lm vm·üt, a carla do 
Sr. Cusl:odio Coelho, fJIIo e!'fl uma ag-gt·eRsão ao Congresso 
Nacional. 
. O diycctor rJo .Jornal do Corn?J;crcio declara hoje quo, se 

hvosso lHlo o l,olcgramma rlc Londres, niío o ]Hlhlicaria, ou 
cnl.iio l.ol-o-'Í!J. modificado, po1·qur!, cr~l'lamcnlo, com u su:t · 

. rcsponsnbilidarle tal f.clcll:mrrrrnn. .nfío lograria ter publicidade 
naqncllo ,jornal. · · 
. O .Jornal rlcu-mo, portanto. mld'ío _nus ohscrvnçõos quo '"·· 

üvo a honra rln fa,zPt· dcsl,n tribuna a respeito desse r clc
gramma. 

. Por minho. vez, cabe-mo declarar que· na referencia que 
~~z .ao abandono .. do. Sr. Presiclcn!.e rla Republica, não havia 
JDdJreotas nem Jromas ao J.ornal do .Cnm.rncrcio. Não queira 
esse Ol'gfio rlc puhlic!rlado ucrcdif.al' qur. r.u tivesse a iclrln. rlo 
insinmu· que se o .To1'nal atacava o Sr. •Presidente da Repu
blica. era porque S. Ex. estava· no scn occaso politico. 
· O lclegramma referia-se :í~ cousas ·da Inglatena e áJI; 
observações fci!n?l naqucllc grande pniz sobre o que se pas
sava no Bras ii. Disse eH c qnc all i .não se nod ia mais tolerar 
as zumbaias - ora qnasi que o termo - feit.as :t Inglaterra, 
anando nada de posit.iv"o ntís ll1c davamos cm troca rlos ser-
VJ()Q9 qnc. pot•vcntura. nos f.cnha ·prestadd'. , 

Hnl'cr·i-mn ali!, Sr-. ·Prosiden l.c, ao caso do honrado Sr. 
Prefcif.n rln Disf.ricl.o Fodcral. quando. no ~cu discurso. fc7. os 
maiorn~ olog-ins .:!Jqnnllo pair.. ao eminente embaixador bri

·tnnnicn no rJ.ia da inangurnçãn, do pavilhão ingler., na Expo
SJ~'ao. pr·ocnranrlo. ali;í.~. S. Ex .. elo modo rlcscnrf.nr.. ferir a~ 
n11trn~ nnotics nll iacln~. qqn ,innt.amentn, com ena fizeram !I 
gurma cnn trn os impcriO!'I ccn t,raes. . 
. Ouanl.o ao Sr. rlirccfor rln Garfnira Cambial do Banr.n dn 
Brasil .. nãn acredito que nin>:ncm tenl1a mniR direito do quo 
nlle rll' louvar os netos do Governo. de npplnurlir o Sr. Dr. 
Epif.ncio Pcs~l\n.. Entref.anto. p;_ Ex. procnron ferir n Go
verno, procnrnn'. de, um mndr. rlcRnst.roso. plir em eviclenr.jn 

. o.~ erro~ nnc pnrvcnf.nra f.rnhnm sido pratknà·n<; pelo l'rnincnte 
·::::r. Prcsidnntr da Hcpuhlicn. porquanto o Congresso nadn 
foz nessiJ sentido, 'lt!C não fosse elo accDrdo com S. Ex .. o 
S1.•. D~. Epif.ncin .•Pcssóa; c nr.n1 •Se'luer o proJecto orcnmen
t.nrio qnl! vntámn~ o nnno passado c ou e foi vetado pelo Sr. 
~Prcsirlonf.r riu Rcnnh)icn. podia ju,qtificnr o scn ataque nn .. , 
Congrcs"o Nacinnnl. por issn qno o nrr,amonf.o por nós votado 
~!m .sub.sfil.uicãn duqucllo qur conflirlcramos. orçamento de 
r.mnrgrncia·, c(lnf.inha ·ps mcsrnuR ·disposições, as mesmas nl!·· 
f.orir.nqrir.s: ns mosmns desnrr.n~ do ·orcnmcnf.o vntailn. nocrescr-
(ln ainrla rln mtl.ras anf.nrir.açiícs cll' nHn monta. corresponden-
tes a g-rnnrlns sncJ•Ifir-ins rins cofrr·~ p.ubllcos. . 

Nfío r,J.lqf,ant.o, ninrla hn.in. n .Tnnwl dn Com.m.crr:in crl.a .o 
frcl.o !ln lmvcr n S:r. Prrsirlrntr. r.ln fRnpnblica 1JtJtarln o nrçn
mcnf.n. nnont.anrlri, asRim. romn prrdulario, perante n opinião 
publir'n, n C:ongr·csso Nnnional. 

S:r·. Prrsi dentr.. ntís cnmprimos o nosso dever. Somos ho
mens pnlif.icM; nbodr.çcmn" :rs· in.iuncoõr.s polilicn.•. E, como 
consorvacloreEI, que so.mos, temos o dever de se1· govcrnameu~ 
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taos sem ser· governistas, afim de que o Governo possa se
guir o seu caminho, prestando 4 Nncão ós serviços que deve. 

Mat~, Sr. Presidente, o .TOI'nal do Commercio termina a 
sua lon!l'a va1'ia, apoiando-se em uma phrase, agui proferida· 
pelo meu il\ustre amigo, o eminente Presidente da Commissão 
rle Finanças, para mostrar que o honradiJ Prr,sidente da Repu
blica 1mda havia solicitado rio Congresso l\'9cional. 

Mas en, nrste. momento, appcllo para , .. •honrado Sen[l!dor 
pelo Estado de S: Paulo: Como o seu rli~curso se referiu exa·· 
cí.amentc :í Carteira de Redescontas, que foí ob,iecto das ora- . 

/ ções que pronunciei, quando pela ·primeira vez tratei deste 
assumpto, na terceira .discussão, na. qual se inrluiu .o augmento 
da Cart.cira de Redescontas, per·J;unto si ·o honrado Senador não 
t.eve as mais sérias difficuldtides para raunir a Commissão de 
Finanças, da qual !\ S. Ex. dignissimo Presidente'? 

. O SR. ALFREDo· ELI.!S ·- Nãc foi passivei ·reunir a Com
missão de l•'inanças para tratar deste .ca~o ., 

O SR. .JusTo CHERMONT - Porque a maioria da Commis .. 
são lhe era, contraria. , ' . , ·• 

0 SR. Lutz ADoT.PHO - Deviam dizer is~o em parec'er e~
pccinl c não deixar ele comparec,er·. · 

' ' . 
O SR .. Jo.:\o L~RA - Eu niio deixei de. comparecer a 

nenhuma rlas reuniões· da Oommissão de Finanças, até hoJe, 
. . O sn: IRTNEU MACHADO :_ Eu só eleixei de comparecer â 
uma das rcnniões da Commissão de Finanças no dia em que se 
tratou da lei de imprensa na de Legislação e .Justiça. Ahi 
estãn as actas para o dizer. 

O SR. A. AzEREDo - Os P.partes dos illustres collegas e ti. 
declaraçãq dn eminente Presidente da Commissão de Finança'! 
·deixam veT', Sr. Presidente. que o final da varia do Jornal do 
Commercio, amparada pela palavra do itlustre Senador por 
S. Paulo. não tem bem raz:to de ser quanto á proposição que 
foi votada ;prlo Senado. Eu mesmo. em ronversa com o illus
t.re Presidente da .commissão d!• Finan1;.as, dizia a S. Ex., 
como repeti desta tribuna. que não est'l.va r!e accórdo com o 
que se pretenrlia fazer em rela1;ão á Carteirt< de Redescontoa, 
mas que deante da~. declaracões do Govern.) r da urgente ne
cessidade de liquidar as contas existentes !lntre o Banco do 
Bras1l e o Thesouro - porque era in.~ontr~tavelmente uma 

·necessidade- S. Ex. a' mim dl'c!arou que, na impossibilidad(l 
de fazer reunir a. Commissão de Finan~as, ~ó por outra mew 
di à a se poderia chegar ao fim eollimado .. 

' . . ' . ' .. 

O Sn: ALFRF.Do Er.us - Não consegni r!'unir a Commis
.. sl'ío,. 86 por iRso empregárrio.ci o meio conhenido... · · 

O Sn. A. AzEREDo ,...:. De acr.ôrdo inteiramente. 
O SR. Ar.FnEDo Er.r.Ts - E V. Ex. me auxiliou durante â 

<!iscHRsfi.o do caso no plenario. · 
. O Sn. A. AzEREDo - 'luilo agradeço ~ confirmação do 

honrado Senador, porque asBim, Sr. PrHsidr.ntc, terei ,iustifi
cndo o procedimento do Congre:;so Nacional, panelo de pn.rt'l 
a responsabilidade que lhe ;~uiz attribuir fJ director da Car-
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teira Càmbial, que assegurou á Nação que eram os membros 
do Poder Legislativo os uni~os respousavek pelos males que 
porvenLma cste,jumos soffrenjo I· que ainda .o.offreremos daqui 
por deante, 

Era Justamente isto, Sr·. P':esidenhJ, Ql1e eu não queria 
que se clissessll-; era ,iust.amonLe contra i~Lo •1Ue nós tínhamo~ 
o dever de protestar, para qu•J não ficusscJ como uma verdade, 
perante a opinião publica do Rrasil, quu o responsavel excJu .. 
sivo por esse~ males fosse o Congresso Na~i?nal. 

Não f.ivr cm mente ferir a quem quer que seja e não ata
quei o director da Carteira Cambial; •micamente defendi n 
CongTesso Nacional. · 

Não ·USei de .pulavrt:íes nem do iósultos,. rr.esmo porque não 
é meu habil..o atacar com violoncia, salvo quando em represa
lia. Ahi .. sim: a minha educac;ão se rel.rahe. a minlia cortezia 
de,;npp:ll'rce. para l'()Sponder ·ao aggrcssor no mesmo diapasão 
com qno SI! tenha manifestado ao meu respeito. Hclentlo o meu. 
discurso, quo não foi por mim corrigido, não enconlrei nenhum 
palavrão. 'falvez não os tives~e encontr·ado porque não tenha 
a forl.umi de fazer part.e da c<\cademia ·de Lcttras, ou porque 
já abandonei a imprensa; e, vindo para n Senado, HÓ fallo da 
cadeira que a conl'ian~a do~ eleitores do mer1 J~stado me con
fiou, mas ele onde, Sr. Pr•csidente, não procuro, jamais pro
curei, ferir a quem quer. que sc,ja, ,Tamais usei dO t.ermos que 
pudesem soar mal aos ouvidos dos meus collegas e amigos. 

. O Sn. Iru::-~~u 1\IACHADo - V. E.).. nunca os proferiu. Vou 
dar um conselho a V .. ~~x .. apr•c.veitando a occasião: si quizer 
entrar· para a Academia de LcU.ms. escreva a biogmphia elo 
um estadista. da Republica, como o Sr·. Joaquim Murl.inho, ou 
do uma jornalista republicano. como o Sr. Alcindo Guanabara. 
Com uma biographia do dez ou doze paginas entra-se facil
ITifJl11.1) ·para a Academia. 

· O Sn. A. Azmumo -- En l.r.rii1 n maior prazer em t'az.et' 
a hiographiu desses rlons b'Tandes r·rpnblicann~. porquP foram 
dous eminentes cirladãos do nosso paiz. Um honrou extraor
dinar-iamente a cncJ()ira di, Sona1lor polo Estado de MaUo 
Grosso, o gúver·no de qtw fez parto, fazendo uma politica fi-
Jlanceim l.ã'n no,tavel que salvou o paiz, sendo talvez a indi
viclnalidackl nropr'il\ .para nos timr ela anarchia financeira em 
quo nos clehatemgs. 

O fi1:. T!Ul\F.U .l\1.\CH.\Do - Apoiado; rllt! não rxccn ta r• ia as 
ohms dr nordeste. 

O SR. A. AzmmrJo- Um dcllcs tem o nome uuja r·opdição 
produz :;einprr. nr.~;f.a Casa a inaior sundade, não sllmonto pelas 
~uas qunlidacles d!J homr.m publico, dC' intelligcncia, de enCL'-
gia, de vontade.,. . 
- O SR. TmN 1w llfACHAIJO ·- E pela sua 1'15 republicana, rlesclo 
m. l.t!mpo.> do Imperio. 

O S!l. A. Azmmoo - ... como pm•que 1mt um homem digno 
lll.ll' lodos os lil.nlos e capaz do assumir as maiores responsa
bilidades. 

O outro era Alcinclo Guanabara. Não houve no Impcmo, 
nem da Republica, maior ,jornalista .• ,, 

' •· 
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O Sn. ALFREDo ELLIS - Apoiado . 
O Sn. :ImNE~ MACHADo - A não ser Quintino Bocayuvn, 

quo rapute1 o matar. · 
· O Sn. A. AzllnEoo - ... jornalista tão notavel, :como AI-

cindo Guanabara,, · . 
Quintino Bocayuva notallilizou-so pelo brllhantismo da 

sua pcmnu, pela facilidade com .que escrevia, pelos conceitos 
dos ·seus artigos .. ~ 

o Sn. ImNEU 'MACHADO - Era o nosso Alexandre Her-
culano" . · . · , .. : 

O, SR. A. AzEREoo - ... pelo modo synthetico por que di
zia as cousas, é a verdade; mas Alcindo Guanabara era um 
espírito illustrado. e erudito; era· ·Um homem capaz, conhe
cendo diversas linguas, possuidor de uma instrucção rara. Elle 
soube honrar a imprensa brasileira, pela sua cultura c pelas 
suas qualidades. (Apoiados.) · 

Não teria duvida, Rortanto, em escrever a biograpbia.· de 
qualquer desses dous i lustres brasileiros; para entrar para· a 
Academia de Lettras. .. 

Devo, entretanto, uizer que, si não faço parte '·dessa ri
lustre associação, a culpa é exclusivamente minha, porque 
quando a organizaram. eu era director do Diario de Noticw.s, · 
e, como tal, fui convidado - felizmente ainda vive um delles -
por. Lucia de MendonÇa, Machado de Assis, Guimarães Passos 
e Luiz Murat, que me foram procurar ao escriptorio, . para 
que fosse um de seus fundadores.. ' . 

Infelizmente eu tinha estado com o meu · illustre e ex
tincto amigo, Sr. Ferreira de Araujo, de saudosa memoria, e 
como elle recebera a organização dessa Academia com pilhe
rias, seduziu-me sua altitude, ficando solidaria com elle, ra
zão pela qual não sou um de seus iniciadores, o Que lamento, 
porque, realmente, trata-se de uma instituição notabilissima, 
e digna dos maiores applausos •.. , · . 

0 SR. EUBEBIO DE AND!WlE- Apoiado. .. 
O SR . .A:.~ AzEREDO .• "-.; ... e que merece, do Brasil J.nteiro, 

. o maior respeito e toda a consideraç!o ,, · . 
o Sn~ lRINEU MACHADo ~Apoiado; muito bem. 
O Sn. A. AzEREDo-'- Mas, Sr., Presidente, não me quero 

alongar c vou terrpinar, ;porque eu nada teria a dizer.. . .. · 
0 Sn. IR!NEU MACHADO - V. Ex, entraria muito bem na 

Academia, como jornalista, que o é, até fallando, porque os 
seus discursos teem tanta verve. que são admiraveis folhe
Uns., 

O Sn. A. M.EREDO -Agradeço a gentileza de V. Ex;. 
' , I 

Annotei, Sr. Presidente, o artigo do Jornal do Commercio, 
não com o intuito de responder a esse orgão de publicidade, 
porque, realmente, tratou-me com tanta delicadeza, que nada 
teria a dizer. • .. · · 

0 Sn. ALFREDO ELLTS ,_Apoiado. 
o Sn. A. AzEREDO - . . . a este orgão noLavel do. me.u 

· paiz., ·Mas ha uma phra.çc e:m que Q JomaZ do Commcrcw dt~ 

• 



SESSÃO lCM iS og OU'l'UllnO DE 1!122 319 

que nós' suppo~os Q';!O o indielo. de prospcrJdude de um pai1. 
só rvem do cambw. Nao penso ass1m, como nao estou de aecur
do com o Jornal do Commcrcio, quando a!'firma •IJUC o Sr. 
Custodio Coelho bem merecia, pela demonstração que fez do 
~aver da~o ao Banco do Brasil um lucro extrnordinario. que 
Jáma!s mngucm dera. · · 

Acredito que do Senado não sahirú o futuro Ministro da 
;v:azenda, porque, si assim fosse e eu o conhecesse chama
ria SU~ attencão,, como fa~o agora ao Ministro quo vier, IJUB 
não se1 quem se3a, para dir.er-lhe que o Dir.ector da Carteira 
Cambial do Banco do Brasil devo ser um homem com o prc
par9 {) a capa·ci~ade. do Sr. Custodio Coelho, mas que n!io 
queira ganhar dmbe•Jro para o Banco, que queira antes fa. 
zcr prosperar a Carteira Cambial, beneficiando o cornmercio 
(apoiados) e a fortuna particular, não jogando na baixa ou 
na alta, de modo que o .Banco possa tirar os proventos dessa 
baixa ou dessa alta com prejuízo do commcrcio c da fortuna 
particular. . 

O Sn .. IRINEU MACHADO - V. Ex. sab~ mesmo que uma 
· das grandes queixas formuladas contra aiSIIlns bancos cs trun- · 

geiros é a de enriquecerem sem piedade, sem auxilia·r o com- · 
moreia, até sa·crificando-o. 

O Sn. A. AzEnEDO -.VI. Ex. tem razão. 
O Sn. IRJNEU MACHADO -· ·Commissões 1'orrnidavcis para 

cmRrestimos insignificantes, prazos curtíssimos sem reforma 
de letras, multiplicaoão de garantias, operações de usurarios 
o não .de bancos, eis o que se vê. 

O Sn. A .. AzEREDO - O qtie nós .vimos, Sr. Presidente, . 
. foi o Banco ganhar · 25· mil contos em tres ·semestres e o 
cambio baixar de 8 a 6, com prejuízo do commercio c da 
fortuna particular. · " ' . · 

O Sn. LUiz.Aoor.pno - Prejudicando a ~ortuna publica, 
po.rque o Governo carece fazer remessas de dmheiro para o 
exterior. · · 

O ·sn. A. AZEREDO -E essas remessas são cxtraordina
rias. E como o Banco do lBrasil fez o monopolio do recebi· 
mento dos vales, ouro, sendo eliminados todos os outros insti
tutos rJo credito, acontece que o Banco estabelece a taxa que 
quer. Não recebe o oure, infelizmente, ma~ rcceb~ o viJ,lc em 
pape'! moeda conversível quo mctte na sua cnrtmra onde a 
mantem nté quando o Governo tem della .nec~ssidade, c nessa 
ownsifi,o poderá comPrl_lr pa.ra mandar dmheuq. 'j)~r.a o es
trangeiro em taxas mais baJxas, portanto, . Pl'eJUdicJaes aos 
sllus interesses. · · , . 

-Melhor seria que o Banco procurasse fazer esse servH.lO 
di!- sorte a não só amparar o The~ouro Nacional, sem g~andcs 
lucros mns servindo tambem os mtet•osses do commerwo e . . 
dos partiCularEiS. . : 

Não sou, como disso o illustre Senador por l\!atto Grosso, 
meu amigo, Sr Luiz Adolpho, pelo cambio baixo. Mas, todos 
devemos querer uma taxa rixa que não tenha grandes altera-
l.lÕes. 

O Sn. Lmz :AooLPHO - Eu disso que o cambio baixo não 
:ó expoente de rJ.queza, mas do mâ situacão financeira. 
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O Sn. ALFRBoo ELLIS - O · ideal é a estabilidade do 
uambio. 

O SR. LAURO MÜLLER - Com el!a ninguem gaDJba 25 mil . 
contos. 

O SR. A. AzEREDO - Naturalmente se houvesse estabili
dade, não se poderia ganhar uma somma tão grande. Ró em 
operações cambiaes. 

O que nós carecemos, Sr. !Presidente, é, realmente, quem 
procure servir o commercio, a fortuna particular e os inte
resses do 'Dbesouro, fazendo a estabilidade do cambio. Chamo, 
portanto, desde já a attencão do futuro Ministro da .Fazenda 
pa1·a, si poder apt•óveitar os serviços do .Sr. Custodio Coelho, 
ot:. de alguem que esteja nas suas condições,· capaz de bem re
presentar os interesses do 'Dbesouro no Banco do Brasil, que 
o faça; mas que procure Lambem alguem que seja mais cortez 
.para com o Congresso Nacional, que, para satisfazer a .vaidade 
do Ministro da Fazenda ou do Presidente da Republica, não 
ataque com tanta volencia o. Congresso Nacional, pois devo 
com]lrehender que o reflexo dessa accusação incide exacta-

. mente no Governo. • 
O SR. IRINEU MACHADO- O Sr. Custodio Coelho que guar

de o seu humor brigão contra especuladores de cambio e não 
contra Senadores, que estão di·spostos a salvar a fortuna pu
blica e o Banco do Brasil, quando isso fõr necessario . 

. O SR. A. AzÉREDO - Fallei mais do que pretendia, por 
que os apartes dos Srs. Senadores me_ desviaram, obrigando
me a alongar-me. 

O SR.. IRINEU MACHADo - O Sr. Custodio Coelll10 que guar
cencebe que o director da 'Carteira Cambial do Banco do Bra
sil, funccionario demissível, por um acto do Governo, esteja 
a atacar , o Congresso Nacional até com declarações levianas, 
iuconvenientes e prejudiciaes ao proprio Governo. Nós, os da 
opposicão, podíamos explorar muito essas declaracões, si não 
tivessemos a precaucll.o e o cuidado de não ferir o Banco do 

. Brasil e outras instituições de credito, porque a carta--do Sr . 
. Custodio Coelho é profundamente compromettedora e incon

VI'niente. Director de banco, não faz pblemicas tJelos j 01'-
M~. . . 

O SR. A. AzEREDO - Dizia, Sr. Presidente, que o Sr. Custo
dio Coelho havia apresentado um programma de governo, na 
sua ultima' carta publicada no Jorna! do Commercio, e que 
S. Ex. seria um bom candidato o poderia exercer muito bem 
essa funccão, principalmente si quizesse prestar os seus ser_. 
vioos com a lealdade que t.odo o mundo lhe reconhece. 

Esse programnia, porém, nos seus ·itens :t• e a•, contém 
ideias que todo mundo conhece. Não ha necessidade de ser 
Sr,nadol' ou Deputado, nem mesmo director da Carteira 'Cam
bial do Banco do Brasil, para reconhecer a necessidade de 
reduzir as despezas e cquil ibrar os orcamentos. Creio que isso 
é um pt•ogramma commum, é um programma geral. A questão 
ost.á em executai-o. 

O Sa. LAURa Mür,r,ER - Geral, como concepção, não como 
roalizaciio. ! 

· O SR. A. AzllREDO - E' exactamente o que estou dizendo, 
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.,.. Ha um ponto, porém, em. que elle falia na parle relativà 
ao. imposto sobre a renda. O imposto· sobre· a renda não , 
é uma)déa do Sr: Custodio Coelho. Quem teve ,primeiro essa 
ldéa fo1 o:Sr. I.eopoldo deBuihões, que éra um grande defen-

. sor do iinpost~ sobre a r.enda, A~ora, o que é admiravel é a 
taxa ostabelectda. pelo Sr; CustodiO Coelho até 25 ro, da qual 
não· tallei no meu ultimo 'diàcurso. Mas, tendo o Jornal do 

. Commercio se referido a .esse ponto, qu~hoJe os gros-bonne~B· ' 
da fo_~tuna não rec.eberam .bem essa noticta, posso garantir · 
que. os protestos com certeza não sahirão desta Casa do Con..: 

· · •gresso, mas 'lá. dos bancos, da industria, do commercio, :por.:. . 
que· aqui não me consta que haja alguem que, possuindo tanto,· 

. possa .recear esse imposto. de. 25 %. Si houvesse, poderíamos 
chegar a· um, accOrdo de modo a ·modificar .a taxa, ao menos ' 

. que o unico grimde millíonarió desta Casa não viesse ~.pro(es
·taJ• antes de nós. ·os oütros são como eu, que•vivemos no jour 
le jour, sem medo absolutamente do imposto sobre a renda. 
Nilo se entendê;· pois;. comnosco; membros do Senado e da. ca:- . 

· .. milra, a .questão· do imposto'.sobre' a renda. · .· • · . . .··. , . 
. · . . Entretanto, se o Sr. Custodi'o Coelho conseguir levar o seu 
. prcigramma ao Governo que veni, de modó a fazer prevalecer 
as suas !idéas, não terei duvida. nenhuma em dar o meu voto 
a· S. Ex. · ·· . · · . · · · ~ 

· · ·· · Eram estas, Sr: ·. Presidente; as declarações, que tinha a 
· .. fazer,. agradecendo· ao· Jornal do Commercio ·a maneira deli

, · :~ada com que,ise referiu ~o humilde o~ador que ora .oceupa a 
· · · attencilo do Senado, ;; (Multo· bem; multi:! bem.) 

· ·o Sr. ·P~Ilsiclel1te':..;;,; Continúa a hora do. expediente.· 
·i ·. · Tem .a palavra O Sr. Irineu Machado. · · 

'. , 

, 

. ' 
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j 
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.··. ··. · o sr; Irinau. Machado h ::.:.. Sr. Presidente;·· o· que mo 
traz á tribuna é o desejo de pedir· a honrada Commissãode Con

. stituiflio e Justica .. que se. digne de. apressar o parecer. relativo 
... ao proJecto consagrand.o.:·o·:'dia 5 de .. outubro á·commemo
..:racilo da .integracilo dos .. povos;· de língua portugueza no re- · ' . 
. gimen;demoeratico.· .: . . :••· .... · ·. · . · · 
' , Sr.. Presidente, . quando ápresentei o projecto, accentuei . . < longam.ente que o }ao to d~ .. indicar a data d~ proclamacilo da 

: :. · Repubhca . Portugueza . como a da . festa nac1onal ·· portugueza 
. éque nós .devíamos commemorar' para render á nacão de qu~m 

, nos'&lriginamos. aS" hOmenagens a. que Pila tem direito, qUBll• 
· .. ·:;!!o. indiquei uma. data como aquéna· foi }lorque tinha. o pen- :.····· .• ··,··~··.'.·.·.·.i · /·sarnento. de prestar o culto á data que a nação portugueza • 
. :.··considera o. seu feriado :.nacional maxim•J. : ·. . · .· . . · ::'~ 

· SI Portugal; amanhã, votasse, como é, natural proceder .. '> 
um acto de reciprocidade, outra não . podia ser si não a data de .)'; .. &. 
festa nacional ·brailileira, que é O nosso 15 de novemDro. 
. Isso facilits,:va',· póis, dt1 uni modo intelligente, a escolha .· ' '.; 
i! e uma. data. dentre· os nossos· dias amados, pará que· Portu- · 
gaJ pudesse. festejar a nação 'brasileira, rendendo homenagens 
aos seus dias de gloria: ' ·... , • · · .. · . · 
· .. Assim,· por::exeinplo, ·quando'· nós queremos, entre as 
glorias· francezas,. ver. na· sua .. civiiizacüo as culminancias da 
sua grandeza ·moral, os dias illúminados da sua civilizacão, ---· ,, .... ' 

. ( •) Não· foi reviª!o p~lo orador.. ' 
'l ~.-YQI. Ym 21 

, _, ~ . ,: r._; 
., 

: ... ,: 
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sem que esse nosso gesto importe na r.ondemnacíio dos prin~ 
cipios da escola monarchica ou anti-democratica que per
ténccm ao conjunto dos partidos e das personalidades poli
ticas que luctam dentro do t~rritorio francez, indicamos o 
:14 de ,iulho. . ·· 

Pedirei licença para ler ao Senado as admiraveis pala
vras publicadas .na A Noite de 5 de outubro deste anno, onde, 

. em estylo brilhante e impeccavel, o Sr. Adriano de Vascon
cellos demonstra que o 5 de outubro é mais do que uma 
data nacional portugueza, 6 umar data nacional, porque marca 
o principio da transformação da civilizaoão. (LO.) 

' ' 

«0 5 de· outubro de il~iO não é uma ,data pcrtu-
. 'S'UCZill. Ou antes: não é apenas uma data portugueza. 
E' mais que isso: 5 de outubro ·de :1910 representa, na 
~istoria do mundo, o inicio de uma rprofunda transfor
macãc· social. Diz-se que Deus escreve direito por li
nhas tortas. A simOlicidade das concepeões populares, 
mais afeita á synthese que á analyse, exprime nessa 
sentença a impotencia mental do homem para corr.pre
hender a omnipotencia divina. Sim, é certo: nos seus 
altos e insondaveis desígnios o aprisicnador do Destino 
escolheu dous povos, para o começo da transformação · 
social que, após a guerra e neste instante,. já ·se está 
caldeando na immensa fcrnalha onde se depura o genio 
humano. A qúéd'a, muito theatral, mas quasi sem effu..: 
Rão de sangue, do . throno dos Bragancas, foi o signal 
luminoso e eloquente que Deus. lançou sobre. I}S povos, 
traçando-lhe a nova estrada p·or onde el!es !l)go segui
ram na conquista da democratização universal. Após 
5 de outubrc· ode 1910 nunca mais se deteve a marcha 
ascensional da nova ordem social; após a quéda da 
dynastia mandeM a guerl'a triturou I)S preconceitos se
(!lllares das realezas .. a fez aflorar e quasi totalménte 
triumphar os principias mais justos e mais equitativos 
das demccracias. A Europa monarchista é já quasi to-·· 
talment,e republicana. Na subv.ersiio geral sóbren.adam 
apenas os thronos combalidos ·da Hespanha e: Italla, 
porque nem vale a pena fallar das realezas que' se es
t.iolam ma Grecia, na Bulgaria e em outros palzes do 
.Proximo Oriente porque ellas nãc· são sinão um fan-
tasma dn que já foram. . '' 

A forca Ignota QUA impelle os 'J}Ovos ·· para uma. 
completa democratizacão é tão forte que avassala at.é 
c·s mais rebe!<les espíritos, aquelles que mais avessos 
são ás repentinas transformações SI)Ciaes .. Ninguem 
ignora que os portuguezes do Brasil n.liC· viram com 
sympathia a mudanca de instituitcões. politicas cm Por
tugal. Antes. pelo contl'ario. . • Entretanto, bastou uma 

· duzin. de annos para que os' velhos preconceitcs fet.i-, 
chistas se encontrem abalados, <'lemi-destruidos. E' que 
a verdade impõe-sll 'J)or si. mesma ·e todos nós. nortu
guezes, acabamos por comnrehender que á Pat.ria de-
vemos C· que somos e por· ella temos que trabalhar, uni
dos em um pensamento 1mico de grandeza ü glória. 

Não, 5 de outubro não A_ uma dafn porb1gueza. E' 
muito mais que isso. Quando o tempo desenhar nc. es-

' . 

,,. 
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paço a perspectiva da !Iiol.oriu, lodos verão clarumcnle 
c~er·iplu a verdade philosophica. A dal.a de 5 elo uulrr
br·o de HHO ~;orá citada para de:;ignar o J!l'inclpic da 
Lr·ansforma~\ÜO do mundt), . , Uo vinduLu·us hão uc as
social:a aos grandes fastos h istoJ•icos. A revuluc;ãc· 
ehrisLã deu !'órma nova au Impcrio Jlomano, J'undin-n, 
rliosociou-u, dissclvcu-o, -- e fez .;urgii· a·o nw;õeo lu
linas.,, A Revolllc;liD Jo'I·uncew, Cllll'l as s11a,; VJJ'i.urle; 
c c1s seus crimos, ensinou o povo a ,;r!J' livJ·e. abuland" 
as Ly·mnnias, deoLnJindo o pudct' absulu lu dos reis e 
inrpulsionando as Americas na conquista das suas li
berdades politicas .. , i\! as u Humanidade não se dotem 
nu marclía constante para a perfeição, onde j<lmais chc
gul'li, porque lá reside Deus ... E pOi'CJLtc não pt'u·a, c 
Jllll'l]Ue Deus não pcJ'Illilte a paz esl.iolanLc dos punla
no~. foi que lá; no Extremo Oeeidental da Europa, na 
lendaria Ulysst'a .que viu a Cruz de Campo d'Ouriquc, 
;:e ergueu aos ares, despertando as consciencias dor
montes do mundo, o ,griLo de 5 de outubro. 

E' a·ssim. Não póde ser de outra fórma. Ratificou-o o 
!'e ii o dos aviadores Jusiaclas, qne por n:·u i to tempo clr!
Lerão para a sua l'atria a gloria da ·navcga~ão scientJ
fica através dos ares; ratificou-o de. 110\'0 a visita do 
;pJ•esidente de Portugal precedida !.laqllellcs iucidcntcs 
que parecem ·inseparaveis a Loda a ac.c:ão pot·Lugueza 
al!ím dos mares; e ha de al'fii'Jlml-o com rara eloquen
llia a prova que Portugal fará objectivamente nu Expo- •. 
si~ão do Rio de .Juncil·o. ~~·ão, não se pódc cnLender 
de outra l'órma; 5, de outubro de 1910 marca o princi
])io de uma das grandes étapcs na estradà ascensional 
do Progresso e da Civilização do mundo . 

Parece ser lei inflcxivel que Lodo o pi'Ogrcsso hu
muuo tem qué ser J"ealizado {t custa de sofl'rinwnlo, 
:lluilo tem Portugal já sol'frido em favor do adeanta
monto espiritual dos outr.os. povos da terra. Em 5 i.le 
outubro de i9'10 marcou-lhe o desLin·o mais nm olJje
cLiYo. 1'cmos que cumprir esse mandato imperativç1, 
Poi::< preparemo-nos para mais provações, porque só á 
custa dellas poderemos honrar a escolha, a ele1ção que 
em nosso J'avcr se fez. •Dnamo-nos, que a estrada {\ longa 
c a tarefa é custosa de cump·rir. Quanto mais :perfeita 
fr.r a nossa união, mais complola e rapida serú a ecclo~ 
são final. Por agora cuiderno.fi de nos honrar honJ•andn 
n Bt·asil. Olhemos at.l.entamcntc para a Expnsküu, O 
o!Jjectivo, agora, ó. esse. 'J'emcs um guia de confianeu 
que ti o comrnissario Lisboa de Lima. Demos-lhe o 
apoio da nossa solidariedade palrioLica. E quando r.:s 
pa.vil"hõos portug·uezes se erguer·em triun:phantes, nós 
Jloderemos dizer: isto que está aqui e que c) a glor·ia 
de Portugal ,;, fclizmcnLe, obra de portug·11ezes, obra 
nessa].,, 

Celebremos pois corn rclig·iosidnde c com fé, a liala 
flll u lio,je passa, Ilcg·istremo-nos por pertonccr ú gcra
c:ün que foz a Ilopublica Portuguezu. E, sobretudo, tc
llhanws a tlnnvitl:ÜC do quo legamos ao futuro um 
excntplu que· scJ't\ upJ·uveilaclo e seguido Jwlos puvos 
oppl'imidos, sedonLos de ILibcr(]ade e Justh;a!'' 
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Que!'ll IJ·nn:'Cl'CYer, Sr. •Presidente, no~ Anuacs cl::i Casa, 
esl~:; lredJOs de ouro do eloquente, :valpilante e luminos·o ar
tigo do Sr. "\Lirhuw de Yascouccllo~. Desejo que as minhas 
palaYra:; reudan1, a um tempo, transcrcv.3ndo-o, homenagem a 
.um talento tlc Portugal c a uma data gloriosa ua LusiLunia. 

Cou!Jc, l'elizmcnlu, a disl.ribniçi:í.o do projecto ao cspiril.o: 
inl.clligenlo c culto, ú opcrosúlaclc incontestavel do nosso la
]lul'ios·o. c.\.l'orc;udo e talentoso collegu Sr. Lopes Gonçalves, a 
<tLWlll, alérn do mais, conheço, não sú pela expr•essão publica 
•:lu sua affei~i:ío á Lusil.ania, mas tambem pelas revelações in
·Umas de suas constantes c bellas palavr·as trocadas commigo, 
'JJa :unizudn n na 0\l..nfianca communs, em que cllas sempre tra
<luzem a sympu~hia do seu coração pelo velho Portugal, patria 
de seus antepassados, de sua· esposa, elos antopassad·os !lesla 
e de seus filhos·. · 

Sr. Presiclenlc, maior ií ainda a ininlm alegria em: ver que 
:o Sr .. Pr~csidente da Ilepublica, na sua constante retratac;ão 
(]O seu pa,sado, tambcm jogou ao mar a carga de sua .phobia. 
·lusitana; não ó mais lusophobo, não ó mais o ora!Tor v1brante 
c.! c adio, espumando de e o lera, a gri t.ar nu Pl'l.ün Formosa, no 
Jamosn desembarque, .na a are da .Leopoldina, quando .incitava 
.o jacobini,mo nacional a execrar os· pcirtuguozcs mercenarios 
•liJe, na imprensa da Capital, retalhavam a politica do paiz, 
•l.ividinclo-a cm odios, e ata~.alhavam a hom·a do Chefe do Es
,tarlo e elos •Poderes publicos, para MUS fins .pessoacs, .para: 
••xl.orsão ao ~L'hesouro !Nacional.. Ainda restam. vibrantes na 
<]onscicncia nacional as explos·ücs do sou orlio contra os portu
;;uezr!s, o adio do velho sel'Lano,io parahybano a pensar na. ob
ccssão constante rJo ·mm•inhei.ro, como chamam os inimigos 
tlos portuguczcs naquclla parte do No r te elo Brasil. 

IRcgosi,io-mn com o Sr •. Presidente ela Ropu])lic::i por lwvcr 
cerrado a .sua porta, cloixanclo de l'•.webcr •J Sr. DclamarG, 
<rnando este J)J'OCurava s .. Ex.' cm palacio, poucos dias aules 
<la chegada elo Sr., 'Antonio José de Almeida. 
. Ou â recusa de receber o chefe npparente élci jucobini~mci 
11acional, ·quo não era sinão um delegado autorizado de s:-'Ex., 
,foi um act.o sincero de penitencia, ou foi um acto de habili
ilatlc diplomatioa, nas vcsperas de ·reccbet; a :visita do ,illus.tr·J 
;J>l'esiclcntc da Nação PorLugucza ., . · 
[ Do 11m ou de outro 'modo, h Cliere· i:lo Est:nclo penilm.Jcio1l
sc •. E 1penitenciou-se ela sua paixão contra os portuguczcs que 
aqui faziam polil.ioa. não onccrràndo na cadeia os ,iornalisLa8 
J10rt.ugu·:Jms que S. Ex .. antes odiava, ni:ío mais pedindo mnrt. 
1ei 1'CstricUva da lihcrdaclr. ela imprensa contra aqucllcs jorna
listas que, na opinião do S. ·Ex., s6 comhatiam o seu Governo 
]1orqnc cllc não .lhes abria •OS cofres publicos, elle quo sc apre
·,~cntava ns!\i,m como 11m. grande hcnemeril.o. montando guarda 
':'t pnrln elas areas publicas.· Penitenciou-se de suas insLigacücs, 
'a]1oianrlo-sn ;í ![lOlit.ica rlo Sr. Frederico Villar. tentando refu
zet· odios velhos que .rlrsapparoccrum desde o dia cm que Por-
1tug-al conic~ou a. collabornr na nossa viela internacional c, leal
mente, dopois que nos emancipamos, comec.ou a eommunga.r· 
comnoseo no nosso la1·, na noss:i vida oconomica e commcrcial 
o cm l.ndo~ os demais ramos ela nossa. adivirluclc.•. pela g'l'an- · 
~c.·zu ·c prospc~·iclur.lc elo nosso amnclo Brasil, _ · ··-· 



I 

I 

I 

~r:ss.\o úr JS. nE m:"T·unno nr. Hl~2 ':-125 

" · .T:i ·r,:; prt\'r~iJ'OS nfi,, :;iío uma n11ilr%•fio J!l\l'a o Sr·. Pe~;;i
rJnnlr~ da Hrpuhlica! :1:'! n;.; J)I)Veir·o~ niío siín a;; vir:Lima;; dr, seJt 
odio! S. Ex. r': h,-,je n maim· rios arnig·os tlo;; pnei.II:;twzr'S. 

S. Ex. não pourlo penrliii'il!· ao peito "'' Sl'. Antonio .To;;,; 
dr: ':\lnwida n f;I'fi eJ'IIZ da Or·rlem ,-]o CrmeiJ'O, J10I'f{Ur S. J~x. 
,; .um. IJU,)/Hii'C'I .,vr.•r;.;a(/o appnrr•n/r•nH:U/.t! no n(I:'>'O· tliJ•eil.o r:on

. sli/.ueionul, ma~ nii.o pa~sa rlt! um simularl,1t' d1.1 ,itll'iscnn;;ullo, 
· COlHO ri'J urn Jronwrn do l.nlnnr.o qr1e ainda niío enm]1t'rilrndPI!, 
· :11.r) ltnjr, o peJt;;aml'nln ·J1rnJ'nnrlo 'do no,;;;n lr:xl.o ennsl.il.ncional • 

. s. Ex. ]lflf.II•I'ia df•ixar· dt• violt•Jli.l1J' a CfJJI:'l!.if•]J('ia rrn. povn, 
.. ·tlf'ixnl' ·dr~ violel!tar :t nnl ipa/Jrin eom fJIW r,s t'O[IIIhlcjanns l'l'
<whc~nr esse. dQI'I'HJnu rlP conf.Ü.1COI'af:.Gn:-;, creanclu e;:;~a nLmns
vlwm df' ai·i;;l.or~rar:ia ·:·aba. pedanl.c•rncnle ridir:nla. tlr.' lanl.·r·

. Joula~. qur: silo uma mt•ntiJ·a a/.ú rir: nnlJJ'.C~a. PO!'lJIIC nãn vi-
lllwm dn s:mg·r.11• derrarnarlo na" CJ'UZada,; .medirvae:;_. 

O !:ir. Prcsirlrnlr: da llcpuhl iea. l.enlanrJo crr.•ar· r;;sa c:l
l":tllarhh:lr:snHllllalln ,,. manca dos tempos de hn,ie, nãn sOIJbll 
cnmn fazei' para rrsoll"f'l' as smts fliffir:llldadt:s' rlr.tmiP rins di

, 1llüliHil.as :t qurm JH'i:cis:wa rr~l.rihuh.· todas as gentileza;; pc;; .. 
•oacs qrw J!Je lruviam fpil.n. l)IIJ' ·modo conhecido do Senarln, 
como lambem peJas gcnlilezas que haviam frit.o á nngsa pall'ia. 

. Por que? . . 
· . Por que nm Ye~ rle insistir IIH(]llf'lla rN.Iaer;iio qnr. rrcavn. 
11 Orr.lmn do CI;uwiro, onde o primeiro beneficiado fosse S. Ex .. 

· eom mais uma plaea no seu peito, qno r\ uma Yerdarleim vi-
tl'ine de cnnst.eHncúr.s, porfJUC nii.o SP. li mi l:on a r~digir il pro
.iec/.6 nesta~ condir:ões: E' creada a Ordem i.al <JII qual. afim 

. rlo serem J.·ecompcnsndos .os scrvi(;os scient.il'icns. liller•aPio;; n 
dr. qualqur.r outra forma nol:avcis prestados por (!SIJ•angeiros 
illustrc~ t'1 no~sa nacionaiidade?:~>. . : 

Si. S. Ex. as::>im l1ouvessc redigido P. s! cm vez de per
sistir na l'orm~. qur. ó uma resl.am·ação da ordem extinc(rt 

. pela Constil.uh;ão. porqn0 a Ordem elo Cruzeiro ,; rlaquellas a 
que o tcx!n ennsl it.ucional exprossamenlc se rrl'•~rin. dizrnt:Jn 
-:... ficam cxlinetas as ordens nc/.ualmenl.c existentes; si em 
vez: elo resl.anrur na commemomção do nooso C~ntenurio, a; 
Ordem rlo· Cruzeil·o. crt.:ada em 1822. por que não creou· nnm 
nutra: a do pacholi::mo prosirlr.ncial?! Por que nã.o creou a 
ordem. rjm• cxcmtllo. do Vera C1·uz nn uma outra cln qualqlleJ.: 
dcnomiuaciio q11o não fosse aquclla? . · 
· Não haveria, aliás, a nccessidurlo ·de 11m derrnme do cra
rh:ís e pcndm•ucalhos, pum satisfazer a vaidadi1 dos nacionae;;, 
a comecar por S. Ex. rruc ser·.ia desde Jogo eondecorarlo, au-

. tomaticnmenlr., pelo tr.xl.n da propria lei. . 
Mas. por outro lado, Sr .. PrÚid~ntc, adoptando aqur.IIL' ex

pediente, ter-sc-ltia S. Ex. sal.isl'cil.n a sua· prei.OliSão e 
· 11 sua vairl:lrle pessoal snhinclo possa rlirt'iculr)ark rl•) 
J•cndct• llomr:•nagem aos lromen5 illus/ees CJI!i': vinr.llll 
visilaJ' c' nos~o. /CJ'J'itn!'io. Assim,. ·S. Ex. altendt'!'ia ;f 

· clifficllldarlr.• rrcmnpcnsnnclo-ns cm n•Jmo tln no;;sn. na
c.ionalirlat!l', ~r'rn fr!l'ir o lr.xl.n rla nossa Cnn;;l.i/.u ir•fi.n. 
H<•m ilni'PJ'. nr~er:<~idnrle ri" di;;f.rilmit· ~~~a~ eonf!r.cn
l'a~úr.;; p~lo~ 'i ilustro;; contrniporancos que CtlUSI.itncm a mai~ 
aHa m~ntnlidnrle bl'U:>ileira. As::im, S. T~x .. ~r>m f~!'Íl' o tGxto 
da no~sa Consliluir,fw, podel'Üt ~ahir clu dit'ficulc!ade, .sendo ·qui?' 
rf nossa· mu~rJr1 lei cYiclentemc~lto so refere ;lO~ nacign~es, poY 
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isso que os destitue rios direi(,)~ rio cidadão brns!ieiro, si a& 
nrccilni'Cm, : 

O Sr· Pre~ldente (fazendo soar os tum.pauos) -Lembro ao 
nohre Sennrlor quo est.:í findl 'I hnrn do llX[lc:dlentc, 

O Sr. Irlneu Machado - 'l'ú;ste caso, J'equeiro n V. E.-:. 
ronsullo n Srnndo si me conror.ln um Qlmrl.'l de hora de pro~ 
rogarão, afim <elo qtw ru poiiH lorminl<' ns ronsidcraç11os que 
cn \'cnho fazr~ndo. 

O Sr· Presidente - O Sr. Senador Iri:.eu Machado, re· 
r;ncr nm qnnrt.o dr hora de prç,ror,nçi'ío do •rxpedient.r., nfim 
dn lJIIP. possa fc1'mina1' ns suns considerarõe~. 

O~. senhoi'Cs que npprovnm est.e roqu~rlmonlo, queiram 
rlnr o sou nssonl.imont.o. · (Pau.sa ) 

Foi npproYndo. 'J'cm n ptilnvrn o Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado ·- Sr. Presi.-tor..f,tl. que noticia mo 
d1í n Pt•csirlnnt.o dn Republica dos poyr.il·os?! Quo notloia. 
me dit rio R r. Fr~derico Villar, afastado do lcrritorio nacional, 
pnm que não fica.~~r. por aqn i a ~orhbra d:l·itlclle nomo, para 
que aqui nfin sm·,l!'i~so aquellc phnntnsma 1lr.los cantos da.ci~ 
dado. por Ol'cusiào da visita tio Sr. Antonio José de Almeida! 

Mns e~t.nrãn por acaso •1R falsos brasileh·os record111dos dB 
in.illl'in nvilf.nnlr fr.it.a no jm•nalistn Paulo P.arreto, por isso 
que rJrfendnn n cousa dos povo h os?l . . 

Eu mr>smo. Sr. Presirlrnle, porque ousc1, do meu aposto~ 
lnrlo prlns prqurnns inrlofe~os,. amparar a causa rlos rlrsvnlirlos 
])escnrlorrs, a expt"ossiío suprema ria pohrozn, ria honr.sl.idade, 
rio lal1ot· e do sncrificin n ria santirlnrlc rins causns humanas, 
nu lnmhrm fui nmonr•nrlo; r.u tamhrm fui in.iurinrlo. 

Mull.ipllcnrnm~se • ns cnlonins de pnscnrlm•eH, como uma 
rlrfrsa eonlt·a o· elemento porl.uguc?., qno nunca foi, pnrn nlis, 
siniio n scgumnr.n rln nnssn pt'rísprrirlarlo, como foi n ccrtrzn 
rln nossa ~·rnnrlrzn ... nn rlia rrn qur nos gorou. E. no Par1l, 
rt•nm .rPpol.iàa~ umcnens, si niln frcquonlos agp;t•essões n fPn
lal ivns rlaqucllrs hnmilrlr~ prsrnrlot•rs. Et•a, no Rio GJ•nnrlo 
~ln ,Rttl, a ohsl i~adn prt•sogui()iío, r: aqui, nesf11 Capital, 01'11 o 
tnr.1lamrnlo :í 1or(:n. Cl'n 11 inlimlll)iio vnhernenln Jlat•n nat.u~ 
t•aliznroT)J-se hrasilrit•o.~. rrnunrinnrlo a .~un nncionnlidado do 
ot•igom. 

Accenfttoi ria lt•ihttnn rlcsfa Cusn, qur1 ]lO!' is~o mesmo 
I'ASPA homen~ 1'1'1\lll rJig·nos, ])Ol'f(llll amovam ]H'Ofunrlamontn !\ 
nns:~ll lrl'ra, ;í qnnl sr lhmvam por lacos rio 1'nmilia. porquo n 
matot' parto rlellPs J)OSSttin esposa r filhos hrnsi!oit·os, o esses 
hnmenil nu,n~n JlOrlinm srt· tJmn nnlf'aca para n nossa srgu
t•nnl;a mnJ•Jf.tmn, JWin rwoprin cil'rumslnnrin rle conl'ossnrom 
a sua nnciona!idar!P. 

. Os .nspiõe~ silo os que so disfat•cam. sfio os que .se cam_ou.~ 
flnm, stw os que murlnm de no mo ou nccPil nm n nrüurnl1zn~ 

· (•iio, Quando não lhes 1\ possivr!, por dncumrul.os falsos n por• 
oulrns tt)nnolwas. illudir a sun origem ou nat.uralidado. Mais 
rio que tsso, eu tnnho n crrfrza rln que ·aqnrllos homens hn~ 
viam elo rlo!'onder os muros de quo viviam. ns costas cm que 

<.dormiam o os lares om que so abriS'llvam, ào sopro das brisas 
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que os nlrnlnvn; que haviam do det'ender a Lm•ra, o só lo. onde 
rleixariam os Aeus ossos, o terrilorio que seria o tumulo doR 
seus filhos, r das suas esposas. 

O mm· - o mar, sobre cu,jns vagas elle~ viviam, nã~ ern 
um JWI'il:\'0 para n nossa nacionalidade, como não tem RJrlo n 
ocwnno r(u~> nns nne cl.ernamcnln ú hisloria rir Porl.ugal. rot.n 
rln~ suns rnrnvellns e pont.e elr.rna que, na historia, uniu os 
r!o18 povn~. os dois J)edaGOB ·da terra. • 

O pi'OJ)J'in mat' conl inuavn a sor ainda n nossa ~sfrndn de 
nniuo r• não n nosso caminho de sr.pnração. , 

Ondn cRJ.ão os poveiros ? · 
Onrlr a pJ•omossn do GovoJ•nn, rciln, então, aqui, pela 

pnlavJ•n rln Pl'I'SirlrnliJ da Commissão de Milrinhn e Guel'rn. 
quando me forcou u I•olirat• a minha emenda, apresentada ú 
lei de l'or,:as do 1920. doclaranrlo que o Governo ia providen-
cim• a osse .respeito ? · . 

Ondr -- onde ns providencias relativas nos poveiros ? 
Mas que os factos ahi fiquem, como um pruLesto contr·a 

a lnsincflridnclo das palavras do Presidente do Bt'aAil, no b::m
quoto ol'l'erecirlo ao Sr. Antonio José do Almeida I 

- QutJ, no monos, fiquem os seus períodos como um cns-
- , Ugo, como um f!agello de Deu9, como, uma immnnsa puni cão 

~- ~un vnidarle I 
Tudo - tudo 'lovo que nconLocer ús avessas,. no seu 

Govrwno. · 
Ellr, qnr ora Inimigo rlo rslnrlo dr. RiLin; o !I e, qur o não 

. rompl'flh·enrlin. quando insultava Ji'IOJ•iano Peixoto, quando o 
in.iUl'i!lVB soL o lalei!'O de ser n l.t·tthidor ajudante de orden~ 
do Yi.;;conde d1l Ouro Prelo; r.11o, o inimigo do governo do 
Mnrr.rhnl. rtJWndo, ·uns RfiUS famosos discursos de ·1892, de
claram ui\o cumpt•ehcndct• a pct•peLun~ii.u do estado do sitio 
pat•n apur·nr provas contra os accusados; ollc, que niio. com
pr(lhonrlin o rsfado de Ritio siniio como uma expressão su
pt•emn de salvação publica nos momentoª angustiosos em que 
o JlLirigo ú ül'f·ectivo; elle, que só comprehendia o estado dtl 
~it.io como o dP que fnllava, no sflculo XVTII, o primeiro mi"7 
nistro ing·laz, no declarar que esta medida uüo em sinão um 
nc lipso tt•nnsHot•io da . llberdado, para que rapidamente, im" 
mrc:tintnmonln npós soht•cviossn o ,julgamento dos accusados 
pela inslancia ordinat•in; clle, que, 1mtiio, afl'irmnva que era 
encaJ•cert•nr ,iornnlislns brasileiros na occasião em que es
t.rnngeiros rndereçnssPm telegrnmmns ao Governo brasileiro, 
pedindo a liberdade de .José do Patrocínio, não se vexa rJr. 
cncarcerap ,im•nnlistns brasileiros na occasiGo cm que es
trangeiros mais illuRf.res da imprensa de altím-rnnr vi~ilnvnm 
a nossa l.et·ra, levando, assim, a recordação porpolun de~Ra 
vergonltn l' dessa inl'nmia. . . 

Mas. f;r .. President,n, quando não so póde fallnr com Rin
ceridade, a imaginncão não encontra na chnmmn sagrada do 
coJ•nçãn n~ iWntelhns que illuminnm a ·uloqucncia do homem. 
As pulnvt'!lR rio P!'I!Siclrnle .da Ropuhlicu, no hanquoto u An
tonio .Jo~1\ rio Almeida, são um plngio do meu discurso, pJ·n-. 
J'eri!ln '-'lll Pat•is, a 7 de setembro de ·1917, são um plagio da~ 
r.~lrophes hrilhantes do poeta n publjcisln pnrlug·uez .Brito 
M·endes, nesses versos de ouro: "Lusas illl.US alo·l"io.,a.~". 

O Sr. Presidente da Republica, sustenlnndo que a emnn
cipac;ão do Brasil foi urna conscquencia ela vido. de D . .Toiío VI. 
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que a Tnrlt'.prndencin fitrn f,•ila por· um c.apiliín J10rl.ngurz, rr~~~ 
H mr•nlulidadt! qut\ f,.~ .l'lllll qnc: ,;e l't~d.~g·Js~n aô .. lHiss.a~ li~ JS ·Jnt 
a dns .illl'ist~omull.os pDJ'I.ngunzes rtHC :l1eararn J li.' Is a t:ru1sa lia 
JibeJ·darlt'. quP n gl'ill' do Ypira11ga não foi senão uma. cx
pl'l'SRfill da aln1rt pnJ'i.up:urza flp D. Ped~o e.o1~1 applausns de 
'il"''Lugtll.'~"' 1: Jilhns 1le prli'Lugul'~c,;, IlHO 1,o1 lllll hraclo de 
''lll.'l'J'i\ conlm Pot•Lugal, mas 11111 prulc;;lu YllJI'alllf.• t·oniJ•a os 
~l'~linos rins t"ir·lr:R, plagiou evirlrnlr:rnenli) o ltOl'la Bl'ilu 
:ll.i•JHit:s .• JWstas tlcslmnhmnlr:s csLJ•nphes :. 

«Que a indcpcndencia '(sonho Dnsarlo c ardente . 
(lur muitos ]lt\it.Os inflamava cnlflo) 
Vciu, srm o senLircm, .iuntam·cnto · 
Com as 11aus qur: IJ•ouxcram Dom .Torto. 
]~ ennsurnmou-sc ao eeoar .o brado .. 
Qur as margens do Ypiranga abalai' frz .•• , 

i -E pm· quem :foi o mc5mn levantado ? 
' -. Pm· Dom .Pedro; foi ainda um porl:uguez., 

· N;io transcrevo os trechos do n1cu discurso, Que 'aliás, 
csl<í impresso por deliborauã,o do Circulo Republicu!]o d~ Paris, 
,r, foi -editado por unm casa iranccza, pura que se nao d1ga rruo .. 
ahi esLá uma explosão !ia minha vaidade •. Basta que ao nicnos "· 
11;io possa fugir o Sr., Presidente ·da Republica, 110 seu clis
l!llf'SO de 7 de setembro, á accusacão de que elle plagiou o pen
-samento conl.ido nas esl.rophes diamantinas de Brito 'Mendes, 
jmpJ•cssas no Ilio .clu .Taueiro em ·I do agosto do 1922. (Pmlsa.) 

~r. PrcsillenLc, trll'minn.rei essa Dração para att.endct~ (J;; 
ú1,iuncçtics de V. Ex. que tanto poLier tem sobre mim. 

J?allamos daR g'l'ancles flescobert.as. Vamos agora coroar a 
.r.bra. das eontradiccões do ~r. Pmsirlentc da Re:publica; :vamo~ 
J·cndcr homenagem ao seLJ espírito de i'elonia, ao seu passado, 
no seu juramento, ao Hcu compromisso comsigo mClsmo e como 
·a :'lação na sua Lrajectoria politica pelas Ctirl cs ~clizcs c ra.: 
[lidas collahorações na nossa vida poliLica. · · · · . 

Em tfio pouco f.empo tanto subiu, mas como nicleoro ! 
Elle tem essa forLuna, Sr. Prcsülente, pa1•a corôa. suprema 

(lo seu Governo: a r! c 1'echar o cyclo fie· seus· triumphos com 
esta immensa vicLoria sobre· a lei da liberdade da imprensa., 

I~' n1nis uma commcmoracão da nossa: Indepondeneia! 
;.;. , O sceulo que viu :Colombo vi.u .Gulf.cmbcrg Lambem., ... ,. 

OnDEl\f ])Q DIA: 

Volacflo, cm 2" discussão, do proJecto do Senado, n:. H, 
'rl.r. 1!l21, con.sidcrando. (1,0 utilidade. publica a .Sociedade Pau-. 
l!sLa de AgrJCulLura ., · 

:-\pprovado ,, : 

. .o Sr. Alfredo Ellis · (Jlela. ·M·dem )' - RP •. Prí!siclonlc, rc
qumro 11 V. Ex. (JIW consulte o Senado solll'Q se cnnsrnlll J1fl. 
rlispcnsn 1lo. .inLr.!J'9Licio para rruo ~stc J1l'Ojeclo J)OSsa Rf'l' duelo 
]>ara orrlcm do dia de mnnnhfl., · 

O Sr. Presidenté - OR sonhoi'CR que a]itwovnm o roque~ 
rim()nlo elo St•,, Alfl:eclq JWis, .queiram lcn111lnr-.se., (P._ausa.\ 

.Foi appr.oyado,,l .. _ 
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Vol nrfín, nm :J·' ll.iscusii;i.o, do pro.i ecl.o do ScnMiri n, !lR, 
de ·1 U:!O. "r~~L:llwiN•.nnrlu l'CJ;I'a~ ·para que us;;nciacíie:; ~~ sncir!
dnr:lr•s 11u~snm se e consideradas de ul ilidnrle vulllica .. 

E' n.ptll'O\'UrJa a sr:gllilllc 

E'\[1\:>D;\ 

« ,\rerêserntr~;;" an final rln ar!.. :)u • 
~ . 

·]<~ le1·ão ft•nnquia postal dentro. do icrrilorio . Mcional, 
pal'rt n ;nm ~OT'I.'I'~J1onr.lr~n~ia, dcsdr! que e~t a vr.r~f' solii'C us
sumpl.os dr mLr.t•f's~e: soe1al gr.r~l, c !l't\USJte ulJ~rla, . 

Pnragrap!Hr unH'O, O u~o mdevir.lo r.less:l il'illlf!UJU será 
punido com ns prnn~ do art.. ·"" » .. 

:Fir.u prc.itÍrHrnda ~· ;;c•guinle 

Enwrúiir cuÚlili.t!Ct 

. A's as;;OciaçiJes r, sociedades . consideradas. ;!r. ui ilirlarJo 
puhlica sr.ráeoncerlida 110 inl.üt'ÜJr.do Jl,Uiz fra,nqu\a poslaL 

Rio, 27 ·ele· agosto de Hl::!?. -• · Pouln de Fh)ntin •. · 

W approyado (I pro,iocto, que vac á Gommissão de Rc
dacr-lw., .. ~ ' . .. -

Volari'io .. em discussão unic::i, rlo requr~rimc1ll.rJ da Com
n'ti~Rrw i.Ié FinâiiÇas, pNlinrlo :1 audiencià ria elo· ;rnsLita c Le
gisla(•ão sflhrc fl pro,ir.clo do Senado I!, 48, .rlfl 1!121; rll'trrmi
nando ·qiír 11' fnnccionario J)Uhlico com mais ele a~. annos de 
srr\·iço, tem: r.lircilo :í aposenl.adO!'in no seu cargo ou no do 
rommissiío 1.•m ·que esLiwr, clesclr. que con(c neste mais de trcs 
D!UlOS, . 

, Approvado, . 

Votação, em discussão ullica, clã. rcaaccã.o finar do pro
.iecl.o' do 8cnntlo n. 5a, de Hl22, que autoriza a cons'iderar, só 
para o offcilo da rrforma, 'a transfcrcncia rlo entiio alfcre> 
Edgard 'Eut'íco Doemon,. de 4 di) janeiro r,le 1890 c cl:"t outras 
JH'O\'iclenc.ias.. · ,, 

c\:pprovacla, vac tt Camara dos Deputados., ··- . ' ' ' " -. . ... ., .. 

RllGULA;\lll~T.\Ç!i.O. DA l;\!Pm:XS:\ 

· Conl.innar;.i'ío da 3' discuss~o do projecto rlo Senado n. 35, 
do 1!J22. qnr} regul.amenl.a .a liberdade rlo imprensa. · · 

O Sr. Adolpho Gordo dtz QUI\ quando, no nw~ do ,iulho elo 
corrente anno. apresentou ao Senarlo o projecto do lei rle im~ 
prrnsa, cm nome ria Commisgão · dn ,Justiça o I.cg'isla~ão, va-
1' i os· jornues atacaram-no com exln~mn violenc ia e. rc;·oltunl.c 
inju~Liçn rlízenrlo que o orador se aproveitava de um momcnLn 
Plll quo estavam suspenstlS as gal'untins consl;ilucirinacs c un
m.tr0crados .inrnalislas illusln•s-pura consegui!' do St1nado, JWC-' 
r•ttll_farlamnnte, sem r:a:rtllL!' r• rlL~cu.s.wio, a upprovac.ão rlc um 
prn.1c~lr:o ,monslruo~o desJmado :l .annullat' Joi.los os preceitos 
consLltucwnaos que sar!)llLl•m a ll]lcrdade ela imprensa •: 
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Entretanto, a necessidade de· uma lei de imprensa ern 
Sflnt.ida em todo o paiz e confessada pelos principaes orgãos 
da imprensa. · · · . . · . 

. T :í. se sabia, então, que em uma reunião politiCa effectuadn 
' no mcz de marco em S. Paulo, o, portanto, alguns mezes antes 

rln l~r rnbenfado esse moviment.o criminoso .que del.erminou a 
rlecrot.a(.lilo do estado de sitio,. reunião essa a que compareceram 
o~ chefes do partido republicano e os membros da bancada· 
paulista no Congresso Federal, foi deliberada a elaboração do 
ttm projecto de lei de imprensa que garanUsse, a par da ma
x!ma liberdade de critica, a corresponilenf,e e effectlva respon-
~libilidade. . . 

• .Tá se sahia Lambem que multo· antes de ter sido decretnda 
nquclla medida, o orador,. ein. uma reunião da Commissilo de . 
J.egi~lnciio e Jusl.içn, commumcou que esLava formulando um. 
pro,iecto de lei de imprensa e que, depois de indicar quaes n~ 
~uns disposições principaes c as suns linhas l!'llran~. prdiu 
n seus collegas que estudassem profundamente esse grave c 
importante assumpto afim de, com elle collaborarem na con-
fecção de um projecto que honrasse o Senado. . . 
• .. O illustre· Deputado, Sr. Carlos Garcia dechirou da tri-. 

huna da Camara dos Deputados que toda a bancada paulista 
nra solidaria com o orador em relacão a esse pro,lecl.o, porQue 
autorizara a sua apresentação ao Senado, depois do havei-o 
~sl.udndo em reunião que realizou para esse fim. . 

O Sa. Ar.FREDO ELLts-Apoiado. · . 
O Sa. AnoLt>Ho Goano-0 orador diz, que fez da t.ribunn 

mRiS de uma vez, as seguintes declaracl!es: 
...... que o pro,jecto -nl1o continhiLdispo~içllo alguma rosl.rin- · 

gíndo a .liherdado d,a í·mprensa ~ nom ,poderia conter por estar 
. convencido .Que a hherdade da Imprensa é a garantia de t,odas 
n~ iiherdades individuaes, publiclls e sociaes .(apoiados): 
· -que o a~sumpto nrn 11io grave qnn wpreRent.nva n 'JlfO
,jecln com uma base para estudos· e; port.arif.o; que longe de 
I r r· n i nll!ito rir nprrssnr o R nu nnrln:monto o do Impor] ir n Rnn 
.rJí~rn~~iín tlnhn o mnximo empenho 11m que foRRn largnment.r. 
dobai irlo ·e soffrosse as crlt.lcas dos. entendidos c da pro~rin 

· imprensa. Compromott.ou-se ·a t.razer ao conhecimento do So
nnrlo I odns as crHicns que fossem feitas. como comprometteu-so 
n ·ncccif,nr tndns ns suggcstões e modificacões que fossem rn-
zonvcis. . · 1 · · · 

, Diz n orarlor qu~ C11ffil(lriu Cllm Jealdnde. t.odo·s os ci:lrnpro-
nnssos que contrnluu. ·. . · 

· Devo salientar desde !oro que nllo obstante o estado do 
sitio c n RtiRponsiio dos ]I'Branlias consf,if,ucinnaes, -n imprensa ' 
frvr n mn!Rnmpln lihordade para crlt.icar o pro,jccl,o e fel-o 
rio nm morln complrln, ~nm encontrar embarncos de qualquer 
nnfurrr.n. · 

. O ~n. V&NANCJo N&JVA-Apoiado. . . , 
O 811. :\nor.PHO Gnn11n-E l.al foi a libnrdnde dei~ada. aoR 

· ,jornn.liRinR, rlls~r o OJ•nrlcw, que, com o p!•et.exl.o de defonderr.m 
ns rlh•rllos rln IJTlprcnsn, ''nrloi! pasquiriPiros dfistn Caplt.nl r 

· rliJ. F~·. ,Pnulo, C!\Prtnnendos o pagos por um conhecido e lgnobil 
· sr;1•oc mternncJOnn.l, ~obrlrnm de ·opprohios n de torpeR tn,iu
rmR: quasl que diariamente, o obscuro e humilde nutor do 
prcJ coto. O orndor reft>re este file to simplesmente para torna~: 

I 

I 
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. :Saliente que os ,lornnlistns tiveram liberdade para publicarem 
tudo quanto qulzeram. 

Para demonstrar que elle orador cumpriu escrupulosa
mont.o todos os .compromissos · g!le contrnhiu (apoiados do 
Sr. Eltilebio .de Andrade) pede hcenca para recordar os se
guintes factos: 

o projecto entrou em 2• discussão a 26 de .iulho e nesse 
mesmo dia foi suspensa essa discussão e remet.tido á Com
missllo âe Justiça e Legisla~llo affm de dar parecer sobre uma 
emenda nfferrcirla pelo Sr .. Tobias Monteiro. Tendo a. Com
missllo dado o seu parecer no· dia seguinte, entretanto, esRe 
parecer ~ó foi di~cut11do na sessão de t de agosto. Nesse m·esmo 
rlia, foi npprovado o pro,iocto em 2• discussllo e como a uniea 

· omonda · apresentada foi re,l e i! ada, o orador podia, fundado 
rio Regimento, requerer que o pro,iecl.o fosse lncluirlo na 
ordem do dia segu inle. 

· Não requereu: · · 
Só onl.rou om ~· discu~s1io a 2t de agosto ou qunsi UllJ 

mez dC']lois. Nesse mesmo dia· foi suspens~ a discussão e do 
novo, o projooto remet.t.irlo · á. Commisslld para diz!'r Rohre 
quatro ou cinco emendas quP .foram offerecldas. · · 

Presidente da Commlssiin e Relator do pro,lncto o oradot• 
·. pode1•ia ter convocado a mesma Com missão · para o dia se

guinte-22 de agosto, afim· de tomar conhP.cimento_ o deli-
berar ROb1·e o parecer refcrcnf.o. ás emendas. · 

Nilo o fez e satisfazendo um pedido do Sr. Irineu. 1\la
r.hado, só convocou a Commissiio para t2 dias depois. 

A 2 de setembro teve togar a primeira rcunii'í.o da Com
missiió. o. niio obstante. determinar o ReJJimentq que n Sí'nado 
pódo dispensar o. parecer de uma Comm1ssiio. R r não f•k aprr
sentndo 1\ Mesa, no prazo de i5 dias, o orador pormiU.iu nma 
rliRCussão tiío ampla de lodos os art.igos do projrct.o r rJnq 
omrndas, quo os trabalhos da Commissiio se prolongaram ntó 
o rJ ia 5 do corrente I · · · 

E o orador cóncorreu com o seu voto para CJlJil n Com~ 
missão acccitasse muitas emendas e suggest.ões, · -

Ent.rotanto, o nobre· Senador pP!o EAnh·ito f:lnntn. rn,io 
· nom·e pede liconca para declinar. o Sr. .Tm•onrmo Montoiro. 
quo conhnce nrefnitnmento .a origem rteste prõ,ioeto não só 
pelas doolnrno11es feitnS..JIOR!.o rncinto polo ornrlor n na Cnmam 

. rl,o~ Drputnrlos·'polo Sr. Carlos Garcia, como ainda pelas no
t ICJIIS dos ,jornaes do R. Paulo. ·S. Ex .. que comíl mnmbro da 
Commlssão, presenciou o debat.e longo provocado por rnrla 
um dos artigos do pr~jocto e por cada uma das emendas offc-

. '.'noirlns, 8. Ex., que foi tost.cm.Jlnha dos esforcns nmpre
gadoR pelo orndor o por seus collegas para .quó fosRo eln

. hornflo um bom. pro,icct.o, digno do Senado, S. Ex. que nunca 
··tomou pnrt.e alguma nos debates travados neRf.e recinto I) no 
~nin ria Commissilo o quo nunca·proferiu uma unica palnvrn, 
indi~nnrln quni n dil'!posi~ão inconvrinient.c do pro,iecto, en
ft~nrlru rirvrr dizr1.', rnt.r•rfnnfo. Nll Rrtl vntn nm ArpaJ•nrln: Ut1) 

« Esprrnr-sr quo sr rlncrtJf.c· o sil.in, que se n pJ•nroguo 
af.rnvtls ·rio longnR m~1.rs, para, na sua vigcncia, cuirlnr·-Rr da 

. feit.ura procipif.ndn o urgente de. uma l~i qu() visa rlirncf n- · 
mrntn n imprensn do pni7., cArcoando-lh!' n lh·rr mnnifesfn
cilo do pensamento, ó nt.f.ostnr a. incnmpat.ihilidnrlo dQRsn lei 

· com o sentimento da maioria do povo, deixando patente n in-

'' \ 
. ' 

\ ' 

,, 

.-
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,iusl.icn 'r.Je i;õus 'cl isposilivos, E' ainda·,· a· cqnii;;sfio. l.nqilli -.dâ 
J'!'llqueza do l,e~'islul.ivn en_1 nssumpl o. do -laman_hn :ili!llcadeza 
IJ cm que sr. VJSa contrariar a xonl.arlr, a aspn·aç<~n de um 
povo livi•c. llli 'qür Rn incúlcu de livl'c o· cjuo''rli•sc,ia •.cõn.sl't'\'at· 
·as I)rcrogativas: de sua libcrdadé .. _-.· :· · ·_·- · .·_ .. ·, · ···· 

· ·Desde niüit.os 'nimiJs vnem o'S que··ülmr.;inm ·ror, ,no Br.asil, 
nmn imprensa capl.iYn, immnr·sa · ern crmsurits; rodeada "de 
tu•cslas na· .sua aceão -civilizadora, !loscln longo. u~rnpo. e~l ão cllrs 

_a ]ll'OC]llfllUl': U .(]eficicncia rJe nnSSUS ]RiS, ·C0111,·l'P~)lOiln ·JÍ · 1'~-
--· ~ularizar·.ü.o -dos netos r! e. mani rosl a1•ito -do pensamento pela pa-

JllvPa ·r8Cripl.a.. . " -· '·; .r .• • · ·• • ··~ :· .-

·. _ Visam·. sem duvida, T'eduzir · cssn · pod1!roso . olemont.o ·do 
prog~es.~o á precaria situa(;ão dfl simp!r.;; ;acclirnuluclor de lou-
Yanlin!Jns-.uos. l'm·Les ·o poderosos .do dia·.. · : ,- ' : . • 

:Enl.retanl.o, .os mczes e os ·annos se. toem succccliclo, ·sem 
qtw .se d6 ·corpo a rssc malfadar! o projecto. A falta. dr. oppol'
tunidarlr., a auscncia de bom momento-- const.il.uem, ,dizem a 
causa da não existencia alli hoje, do ines disposif.ivos na nossa 
legislaeão. i\fas, na realidade, o que .se: sente, o quo :se Jllll'-

• cobe, o que todos ]Jem comprchendem, .ó que r.ssa opporluni
dade, r•sso llom -m~mento, .•ó ·poderiam ser encontrados quandCJ,_ 
cercearias as Jil:ierdades, pudesse a vontade ·aulocrat.ica- .dos 
que governam exp·andir-so sem peias; JançondiJ as· bases rJrJ 

. uma organiza1,:ilo opp1·ossora· dos sagrados direitos .do· povq: n 
annullaloria dos preceitos constilucionues, .no· int.uHo -do mais 
1'acilmenlo se poder ahusar:das funcçües. exercidas discricio-

. nariumcntc, sem; respeito aos concidaclãos. · ' : ·· · ·· . 
E' que prcscripcões desta.natüt•ezâ só podem ser adopf:iHlas 

rin quadras -especiaes;·_ em· qt(e a Jiherrlade; ·por hiatos. mai;; 
ou nwnos longos, sof[re resl.r·icções om"·seú í.ixorcicio. · : 
· E isl.o occorre quando, levant,adas' as· prerogativas·- insli
t.uidas pela lei das leis, quando _só góv'c!'na: n Naçiio a vimtarlc 
(]e un1 homem. Este é. o momento propicio. ·Cumpro apro-

. :W'itul-o com todo o empenho. E' n··caso prescnl.c.» . · · · · 
O Sn. ALFREDO Er,r,rs- O Espirito San.to estava tarda rido 

· fl- inspirar S., Ex.,· · . ·· · , , . · .. ' . __ · .. , . :. _ .•.. 
O Sn. J\oOLPUO GORDO-· ConLiimando, cliz o Sr., .Tero

m·mo. :1\IonLoiro •que o quo se pretende: é. -fazer- uma lei de 
ai·l'ooho destinada a exUnguir à liberdade rhlimprnnsn o an
nulll!-I'. todas ás garanl.ias concernentes. á .. Ji:vro,. mnnifostaciío 

· . do pensamento.. . . . · . . · · . -' · -:· _ . · . : · : 
.Mas. é exlraordinario !':S. Ex.· que·. uunca tomou parte nos . 

'debates, quo nunca oi'J'erecou uma .uQica emenda e ·nem· coin- · 
. bat~ubutm1 ou acceitou uma unica emenc)a,'quo•nunca fez apre-; 
. r:iae-úo~ do qualquer natureza sobre o proJecto; tendo tirlo o 
prazo .de 5 dias. para justificar o seu .vot.o ·.vencido, em lógal' 
.do -dernonstrar. a _inconvoniencia ··do projecto·:·e a_ inconstitu,
cionalidaclc de suas l.lisposiQões, limita-se a: escre\·er. aquellns 
paJawas ~lHJ estão· em completa· conLradicçiío' com a· verdade 
tlos facto~ e com o qnn consta .do projecto! · · • 

J~m logat: de indicar os vícios c os' de.feif.os do .pro,jecto 'ci 
de rlmnonsl.rur a sua inconstitucionalidade, rm!Jmrlon s. Ex. 
~or mais co1mmiente fawr uma .violenta manil'esta~ão contra 
n Governo. Para S. Ex. o Gover·no actual caractcr·tza-se poe 
1nn· arnontonrJo de desatinos -rlostinarlos. a subwrterem o re-: 
gimen ~~ a ummllnrem os podr!res legislativos il jurlicinrios. 
· O Jh•csidente ela Jlpublica, na. opinj_ãp !=!e S ... E.t., canse-; 

. . 

I 
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{min sul.nnclter o Podct• r;,;gislntivo a sr:tts caprichos u irn
. Jinsiç~õt~H. conseguiu mnbnrac:ur· ;l ac(~ão da jusl.içu usando de 
.;;uu inl'lucncia n abusando {)u timidc.•r. n fmqttflza. dos. magb-

- l.ratlos, · eonscguiu intr;ryir• na politica dos J~staclus ul.l.endendo 
tont.ra a sua autcmonua, o tem: .encarcerado .s·enr · pr•occsso, 
~cm culpa :l'oúnada. e se~t motivo algum, os maia brilhante~ 
jornalistas brasileiros .os. -qu·ccostumnm con1bnler o bom com-
hal.c ·de uma cam;a nobre e justa I · · . · 

B pn:m coroar a sua obra, o St·. PrPsid•mLc da. Hcp\iblka; 
a.proveiLa-lic' dá momento cm que estão ·suspensas as · ga
l'anpas cousLjtucionaes para obter' do Corigre~so uma lo i quo 
exlmguc a ·liberdade da imprensa ! · . 

,, E; om relaeão ao· humilde e · obscmo · atltOJ' do pl•ojeelo,_ 
'(nt1o a.poiado8 oerar:xQ, o nober· Senador .pelo Espirit.o Santo;· 
Rem velho amigo e companheiro. de lutas, com um! gesto dr) 
fidalga. gcnorosirlade, disti\ngue com as ·Seguintes paia- . 
.vras. (le) :.. . .· . . . . · · 

"Parece ·que S. Ex.·, impregnado das autocraticas 'idéas 
de despotismo, tão difftindidas em 'ó nosso meio, nos ultimas 
tempos, esqueceu o ·seu proprio ·passado; os seus eminentes 
companheiros de propaganda republicana. os sãos ;p1~inoipio;. 
Clll que a .phalange emerita dos democratas drifeurlia os di
l'eiLos do povo, contra um .throno bondoso e !ib()'m], .. para srJ 
fazer· :porfu~guião rle novo programnia, · cujo principal o!J_. 
jecl.ivo_ é . supprimir liberdades, asseguradas desde a fun-
dação di' 1:ogiJnen, desde a e111ancipação do pai:. ' 

E' trbt(} a mi~.~ão. "' · . · 
.Tivesse o. órafloli feÜô l;arte dessa phalang:,_.. t[ue tanto cs~ 

'forçou-se. •para atim[' esté paiz a mmt .l'tWoluc:ão e· inundal-ô 
dl:l ~anguc· e cst.ivesse se· batendo, neste momento, por uma: 
medida dest.inada a isentar os ~ornalisLas de ql,lnlquct• res
ponsabilidade penal, ·e o nobre Senador pelo Espirito Santo, 
consideraria gloriosa a sua missão l. · · 

0:. illustre . :representant(} de , Perniunbuco . í:i ·sr. 1\Ianoel 
Borba tambcnl se manifesta contra ·o Jll'Ojccto, dizendo o sc
gumtc: 

.. "Em· ·qualguer iúsumpto é livre íi manifesta~~ãci 'do pen- . 
~an1ento sem clepcndencia de censura". Projecto, pois, creanrlci 
obrigações para quem quizet' usar da faculaade de manifestar 
o pensamento pela imprensa fere direi-to 1!.'\:presso na nossa 
lei basica., - · . . · · 
, . E o projecto· crün obrigações nos ·g 'i" 'dO: art.l 1•, §§ 2" {i' 
:ti' do m·t. •. 2", arts. /1• c· 9•; · · · . .. · : · · .: · .. 

. Alfim daqucllas ob!'iga\:,ões qne 'nó meu ver collidcnl': com
'a liboral:.dispo~ição constiLucional, o projecto orea·penas mais 
graves ·para os dclictos de imprensa· do que as consignudas ·no 

· Codigo .Pc:nnl , e !.ratando do.· rC\SpQcti~o .[ll'OC(1SSo clif:Jiicull.:t 
a ·rlefe~ri, dos delinguenles, diminuindo-lhes· os ·recursos de so 
defenderem; c.reanclo para. elles um rug1mon bxcepcionn.l, .dt:l 
~il.unção inferior ri dos 'réo;;. de ·outros clclictos, supprime di-: 
J'imentcs e. ,iu3tificaLivas consignadas . no Cocligo . Pcnnl e 
conl.m ·os quacs nonhuma lei humana ·ser;í. proficua .. :to. . 

S. Ex., .l.nmhem aprowiLn. do .cnse,io para atacar: o Go .• 
'\'Cl~llo '(f,'!) : . · . . . . 

"Nesl.o pafi o neste 'mom'cnto histórico· b' "::l\"ança", a: 
"cavação". o "pirata". são quasi insliluitues lincionaes .. A.• 
autoridades abusam. do poder com dispensavcl escandalo, o 
pror>rio Presidente ~:Ia Hepublica, esquecido do. alto cargo nua 

. '. 
' 
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occupa, se desmanda c em di~curso publico c v.erante tropas 
formadus cm contlncncin, i! cante du multidiio gr!La: "imprensa 
poliu ida", "imp1•ensa })rosUtuta ", "im~ronsa v ena! que ataca 
po1•quo uiio se lhe dá o dinheiPo do 'lhesoUI'o", c outras bel
'le;a.! que com bom direito se .iulga niio deverem occupar pa
lacio~ e sahil" de boccns pres'idcnciaes. Dcposltario de aulot·i
dadc o poder publico, representante das forças at•madas, alta 
patente do· Exercito, inspector da ·regiiio com séde nesta Ca
pital, incilu por telegrammas, que a imprensa divulga, o ataque 

.. á a11tonomia c liberdade de um Estado da Federação, aconsc
'Jhando o mo1•licinio de brasileiros e acenando a subalterno, a 
quem tt·nnsmittc as ordens sinistras, com o premio de suas 
violoncius, · adeantando que o Governo app t•ovará qualqu e1· 
acto de .c~f1'gia commottido no desempenho da satanic!l in-. 
cun,benclll . · . . . . · . 

E conclue o seu voto cm separado, transcrevendo um 
Lele~ramma do general Fonloura ao commandanle da L·cgiüo 
millta1' do necl1'e, . · 

.. ' ' 

• 
I 
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As que se acham contidas. no art. :1", Iii seus paragraphos'! 
lllas o ar!.. 1 • limita-se a deflnit• os crimes de abuso de 

liberdnd.c de tlommunicaciío de pensamento pela imprensa e a 
cstabeh!cei' penas e seria absu•rdo dizer-se quo 11 punição de 
t.aes crimes rest\'inge a liberdade da imprensa. 

"Entre as ideias do t•esponsabilidade e de. liberdade, diz 
llt•az Flot:entiuo, ha uma associação tão rigorosa o necçs
sariu, que nll.o se póde conceber uma sem a outt·u. Asstm 
eomo sem. liberdade não póde haver responsabilidade, assim 
Ln mbe111 sem t•osponsabilidarle não podei' ta havet• liberdade.:. 

Do resto, os ct•imso de imprensa são punidos cm todos os 
paizos do mundo, como são punidos pelo nosso Codigo Penal. 

Deooncrli porventura,. a t•estricçãó do conceito, do~ 
ct·imcs previstos pelo ~ubstitutivo? · 

Mas o subs'titutivo reprodÚz1 put~a e simplesmente, defi
nil;õcs constantes do nosso Couigo Penal c da lei de re
pressão do anarchlsmo, do i7 de janeiro de 1921, sem esta-
belecer nenhuma fórma nova. _ · 

: . O ·{ll'Ojecto modifjca ás leis ~ctuaes om •I'elação. ás. penas, 
oxtmgumdo as· de prtsilo e·augmentando as pecumat'JaS, 

- O InsLit.uto .. dos Advogados desta Capital, cm seu ante.; 
ÍJt•ojeoto1 · au~enta consideravelmente as penas pecuniarias, 
~cm exbngmr as de prisilo. . · 

O Instituto dn Ordem d,os Advogados, de S. Paulo, acon
~elha que sejam mantidas ns penas de prisão .e augmcntadas 
as de multa. .. . 
· .. o· St•. Senador Irineu Machado, em uma emenda que of
fet•cceu e gue mais Lat•de modificou, propoz que .fossem ele- · 
vadas ao dobro as penas de prisão ·e de multa, comniinadus 
]iclo Codigo Penal. . . . . 

Entt•etanto, embora uugmenLe as :,penas pecuniari88, o 
substitutivo extingue, por completo,. as penas de ·prisão .. 

Seria, pois, absurdo· dizer-se que esta disposu;lio res-
tringe a liberdade da Imprensa; · 

A r·est1·icçil.o, diz o Sr. Manoel Borba, está na disposiçiío 
tliJ -~ -i"; que. obriga o jornal ou p(!riodico. · julgado respon
savel,· a publicar gt•atuitamcnte " sentença condomnatot•ià. 

1\la, essà publicação. é indisponsavcl JJOI'qÜe concorret•i& 
'para a t•ehabilltação social do Injuriado ou calumniado. · 

. Silo palavras ilo Ci·reulo de Imprensa. ' . 
· · O Instituto da Ordem dos Advogados, de S; Paulo, e o 

Tnstituto dos Advogados, desta Capital, são de parecer que o .. l~~n:'! deve ~et• ob:igado a publicar a .· sente~c;ll eondomnu-

Ueslrlnge a liberdade du 1irnprensa. a. dispos:iolio do nt·-
tigo 2"? . . . . . . . . . . . 
· 1\las este artigo limita-se a dispôr. gue fica su,icita -tis 
penas do.•substituUvo a publicaçllo na l!l!Prensa de nt·ti- · 
cu lados, cotas e allegações contendo lnjur1a ou calumnia. 

Serão, ponentura, as disposições do art. 3' que res~ 
tl'lngem a liberdade de imprensa? 
. o a.l't; 3', prinrripio, dispõe. que toda. a. publicação as

stgnada, será da· responsabilidade do seu autor e dos respc
el!vos editores. O projecto reproduz, pois, uma. rlisposiçilo 

· do Codigo Penal. niio fazendo tnnovaçllo alguma. lllffeetlva~ 
l(lent.e, o Codlgo Penal dispõe em seu art. 22, que nos crimes 
de abuso de liberdade· de com;municaclio do pensaniellto si!.Q 

• 

\, ' 

• 
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solhluriamcnte rcsponsaveis o aúlor, o ediLOL' c o 'doiio da 
;lypographia, Jitogi·aphia. ou jornal. . · : · .. · 

O § 1 ~ r.hs!Jue que toda a. matcr1a sem. ass1gnatura, pu
lllicar.la origina nienf.c ou transcripta nas secções editoriaes, 
será. rla responsabilidade dos respectivos editores .. O projecto 
nada innova; mantem uma disposição do Codigo... . 
· O ~ 2' dé'tei'mina que· os artigos publicados nas scceí3r!R · 

incclil.ol'iaes deverão conter as assignalm.•as doR stm:~ autoi·es, 
lMa rlisrJOsição é neccssaria para ser cumprido o Jll'C(\eil.o · 

('.OnsLitneional que pro Ilibe o· animymato., . · · . . · · 
'I'ublimtrlãO aúonvma é toda · aquella cuja autor niid sn 

(:onhCCO OU não ])Ode 'ser indiViduaJmeni.C determinado,.•e C0111U 
a· Constituioão Politica: prohibe terminantemente· o ·anony
malo, os artigos' publicados .·nas sec~ões incditot'i!les não po-
úem deixar ele ser assignados. . ' .. 

E :sendo licit.o ·aos. jornaes acccilar ;para: serem publi
cados, nas secções inedilm'iaes quacsqucr .artigos diffam1tt.o ... 
rios. ou não, evidenlcmente a disp,osição não tolhe a. liil.erdà:lc 
úa Imprensa. · 
· O Iilst.il.nto ·da Ordem dos 'J\:dvogados·.de .IS;. 'Paul6, disso . 

. e111 seu parccc·r ·sobre o projecto : . : ·. · · : · ·· · · .· · · 
· · Do\• ri H:er adojJtarlo llm dispositivo exigindo· a. assign.aturri. 

obrigatbriados artigos ,Imblicados nas ·secções ineditoriaes .. 
· .. Allcga-so que os jornaes já .eY:;igem ·o reoonbecimento ria 
firma do autor de· um attigo ·.:calnmnioso. Mas ·si já. exigem 
porque não publicar os dizeres do reconhecimento? 'Em .que é 
que t.al publicação pllde .. affectar a ·liberdaclo. de imprensa? 

E a publicação é indispensavel . nã(j .só p'ura . obrigat· o;,:, 
:i.abelliães a :serem n1ais {Jautelosos e .prudentes nos rcconheci
eiment.os de firmas .() não continuàrem a reconhecer fit•rhàs · 
de entidades imaginarias, como se tem ver.if.icado nesta , Ca- · 
pilai: como \(indu .para exLingu,ir. ou dj;ffiimii.r a .ignbbil classe. 
dos ''lc.~ta.l de ferro" e mor·ahzar . .asstm a ll11llrcnsa ..... · · · 

· O § 3' considera editor o pro])rietario ·do jornal ou PC-' 
, l!'ioclico,. ou o 'dono da'· officina ,onde .fõr impresso. . ·. 

: O substit.utivo ·que o orador ·apresentou ·em terceírlli dis~ 
c.1.1ssãó, contém a seguinte. disposiçüo: "Considcl'am-sc r.o:n-. 
jnntamente .. cclitm·~s o.reclactor p-rincipal eo. lli'oprietal'io". . 

, , ,, I , , , , , "" I 

Si o redactor chefe. de unr·jornal 'é ·o .. verdadeiro res
pousavel por tudo' quanto sae publicado, nai: secção· edit.(lriul, · 
jlor.que .-quando mesmo os_ artigos n~o. sejam ,.cscript.os o.u 
t.mnscr1pt.os por· elle; .o sao por auxJhares que obedecem as. 
snas ordens e instrncçõ)ls,. :razüo pela qual-, o projecto dis.~ 
pensa a assignatura. A(l t.aes. avtigos,. é de simple~ · boiü senso . 
CJU~ aquella r~sponsabilidade ,de\•e. ·~er, roc.onhecida e estabe- · . 
Iec1c1a pela lc1., 

Q . In$l.i l.ulo !ln:. Ordem, .dos :Advogaclo.s' i:lc.: S. l1auld 'é de · · I 
]mreer)'r que . a .1M drlWl cont.e,r. um 1art•go nst.abclecendo a. 
i·csponsalnlidude . do editor. c do redact.or· ''chefe por tudo · 
quanto sahir nos .NlitOI'iaes e· nos inedilol'ines sem· assi:.ma-
l.lH'fl. Tem a mesma opinião o Instituto 'dos Advogados desta 
CapitaL· . .. . · · · 

. Ent.l'clanto, ·. tt· Commiss:in rle .Tilsficà' .• o r.;cgislar:.ãô rc
'icilôn, ·contra o seu .voto. aquclla disnosição do substitutivo 
'n acceitnu ··uma emenda do, Sr .. Bnsrbio de Andrade· conside~ 
?':mdo ·clli.t.~I· .-.não o 1;erJactor chef11. mas o, dono ~lo ,iornal 
ou da offJCma em que fur 1mprcsso .. De modo que, SL o snhs
~,ittl\'0 ela Conunissão. fur convertido 'cm, !(•i o rccluclot' chefe . 
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de um ,jornal nü.o l•Jrü' J'tJôJtuu,;abilidade alguma legal ~elo 
que fõr publicado sc111 a sua ussignatura; mesmo na til!t:()áo 
ediLu1•ial . 

. ·E' cviuo~f.tJ qUl\ u;;La t.lbpo.,;i~ão uü.u púdu ul'fender a li-
JJcrt..lade .da llll),)l'eusa. · . · 

Dispõe ú ~ 6" que cada orgão da irnpi.'cnsa õ obrigado a 
tJSLumpar O() sou ·cabet\lllbo, . os nomes dos rcsjJcctivos edi
tores, Outl·a rcslricoão 'á liberdade de imprensa, diz o Sr. Ma-
nrJel llorba. · , 

O Instituto Lia Ordem do:; ,\dvogados de i:). Paul() está de 
plcuo accürdo com aquclla disv.osiçilo, quo Lambem é indis
)!cnsavcl pat•a quo os interessados c o publico ~tossa.m sobet• 
quaes o~ r~sponsuveis pelas publjeUtiÕCI:I J'oiln::; uo ,j~rnal. ' 

u dH'ello de repo~:~ta consagrado no art. -í"' cuu~:~t1tuc uma 
re~tric~\ão á liberdade .da imprensa'! · 

. . . i' 

· ~las o Congresso dos ,jox;nalisLas brasileiros, que teve . , 
Ioga I· l1a dous anuo~, approvoti a ~cguintc conclu~üo: 

· "h:' ncce.~sctJ'io que: .~eja· C.l'tabcleéido •mtrc nós 'd 
direito de 1'eapo.~ta nos ·moldes iá eslabcleC'idoa na le-4 
uislaçáo {1'imceza." . 

·o Circulo t.la lnJPl'e.nsa desta Cupillil, cm seu 
parecer, diz: 

alludidÓ. 
I 

···l··~ . ''O ·Cú·c1'lo concorda plétta11W'Iite com o 'di1'eito de 
respo.l'ta;" 

. O InsLit.Ulo da Ord~:~m do;; Advogados de S. Paulo acon
. ~clha em sim parecer que a lei de imprcutia ''fac-ulte a todo o. 

iudividuo, seja pessoa physiea uu pessoa juridica, o. direito 
de exigir rect-i{tcaçã() de facto~. que lhe haJam sit.lo att1•ibuidos 

· no jornal, na pin·te· cdito!'iul ou na . parle iuecliturial desde 
·que O fa~\11 em 'termOS COI•tezes pura I) jOl'lltll, llâO CXcOda li

IJlif.CS · 1·azoavcb c rodija um linguagem ~oruedida". 
· O ante-projecto . do Instituto. de AdvogadOs desta Capital 

dispõe no art.. 13: "1'oda a passou physicn ou ~mora.!,' offen
t.lida no LoxLo l!ditorinl· ·o.u ineditl)rial tlc. um periodico, tem o 
direito de fazer inso1·ir. no llllesmo periodico .: ·uma resposta, 
de cuja fórma e titulo· o respeildentc ;;crá o uni c o juiz." · 

Este direito tlstá consagrado na legislnçü.o lia l~rancn, ·da 
. Hn.liu, d.a . ~elgica,. da Allomanhn, dn Austria e . dos ·domai~ 
· pa1zes ciVIhzados. Pot• que'! , · .. · 
· Porque, no dizer do gmnde juriscon:m!Lo italiaao. G:isea, · 
«o rUre'ita de r!J.~)Jostct ·ti o maior t:UI'I'ct:livn da. r1rande libcr
dudiJ tlcixada á iÚtprensa e a 1naix ell'ica: defcsà dos C'idadão11 
contl•a os abusos do jOJ'Italisino": 

O orador · cit,il palavras · doquentis:;inJU~ du J<'eruand 
l•runcL c de out·ros c~eJ'iptOl'Oil uom·cn do mencionado direito. 

IOir·a não (! pos!livel que nrn íliruilo con;;u:gl'Uclo nas .le
·•·islaçücs do todos os povos como a mais nfficaz t.lefestt contra. os abusos dos jornalistas. no· dizm· de Gu~ca, como a ~ais 
feliz de todàs os instiLuiçüos, no diwr· dn unr Çl'iminallsta, 
possa ser conBidcrado um nt.t•mtudo !Junl.ra a llburdnde· da 
llll.J!l'<msa I .. . . . . 

Como devcr:í sllt' t~XL'reidu t!>it•! · tlirt.'llot !la dias cor-
rentes: a primeira alUJ'ga amplamcute o I.'XeJ'Oiciu dessa di-. 
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ruilo, a segunda .restringe a um determinado caso. O direito 
de resposta foi ·incluído pa legislação franceza em Ul22, dis
pondo a lei que os proprieta.rios. ou editores de ,um j~rnal 
"ão obrigados a inseL'Jr a L'Csposl.a . de ·todo o mdJVHlLto .. nv
rncado o·u des'ianado ·no mesmo jornal. · .. · · · · 

A. Côrte de Cassação de Paris, eri1 diversos julgamentos, 
decidiu: 1 ", que Q direi lo do resposta do ·todo O;quello que 
for nomeado ou designado cm um jornal é geral·o absoluto, 
podendo ser exercido . mesmo quando a publicação uiio con
t,e'nl~a inju!-'ia ou .. calumnia; z·,· que o individuo nomeado é 
.o unico juiz da fórum qo conteudo ·e da utilidade da .res
ppsL[l. A !Pi da Italia reprod~:~z as di~posições da lei fran:.. 
ceza.. · · · . . . 
. A lei allemã de 1874, ·a lei austriooa de 1868, a lei da 

Hespanha de 1883 e da Columbia de 1892 dão ás autoridades 
. publicas e aos 1particulares o direito de 'l'ecti(icação_. 

Eis as duas correntes.·· . , . · 
Evidentemente a amplitude que a lei • franceza concede 

ao exercício do direito de 1•esposta póde dar lagar aos abusos 
denunciados pelo Syndico.to da Irr1prensa.. «Republicana, do 
(Paris, tainbem ·referidos por varias jor:qaes deste .paiz e pelo 
.Circulo da ImprenRa. ·. · · . ·· · ' . · 

_·· . Mas, por outro lado, seria il;l,justo limitar-se o direlt'' · · 
·de resposLa exclusivamente a re:ctJficac!les do fnc~p;;, porque~ 
Jlóde um artigo rião articular facto algum .e offender a honra 
âa pessoa nomeada. . . . . · . . . · 
· o Sr. Senador Eusebio de i Andràde, diguo IÍ1iembro dt1 

·:·commissão de Justiça e ·Legislação, apresentou uma emenda 
ooditiva queprocura conciliar as duas C!lJ'rentes c evitar os 
abusos. · · ·.. .. · 
· · Diz a e!Dei!da: ·. accrescente--se . 'aO· ar~ .. 4•, princ.: . ...._ 
« .•. .. : que fOr· attingi9a em publicacão por offensas ·directas 
ou: refercnciàs de· facto inverídico ou erroneo que possa af
fecta\· a sua reputação e bOa fama". · . . . · · 

. P.or esta emenda, o direito de resposta. ·só poderá ser 
. e;xe-rCJdo em, dous caso.s:: g\l~niJo o artigo do joz:nal for offen-. 

fllvo; ou quan~o rl)ferlr Ugl f~to erroneo pu iriy.eridico. 
. O orador declara acce1tar .11. emenda., . · -· 

. O Sn. EusE~ro DE ANDRADE :...:... Muito. agradecido a V. Ex. 

. . . As' disposiçÕes, .dos àrts .. ·5~, .Ji•;. 7• e 8• .. ~ontinúa o 
Sr. Adolpho Gordo· cónsagrando veràadciiros principias de di- . 
reito, não· contee·in restriccão alSI.lrna á libel'd~de de .imprensa 
o. ·I()Stão:de •pleno aooôrdo com as disp·osicões dos arts. 8•, 9•. 
e 10· do aritc projecto do. Insti~uto da O~dein dos Advogados. 

; O·. art.,. 9• torna obr1gatoru•. a JP!l-tr~eula dos JOrnae~ ·c "' 
penod!Cos. · · .. . · •. . 1 .. · . ' .· 
. . Os arts. 383 e seguintes do Oodigo Psnal dispõem que · 

ninguem pode cstabctecer · officina de· i~ressão · c imprimil· 
qualquer cs.c~ipto.' sem Prévia ')ili~nça da Gamara. o.ú I~ten-' 
denCJa Mumc1pal.• O l)}rOJ ecto lmnta-s.c a tornar a matr1cula 
o):lrigatoria. ~ . . . · · . . .. · · . 
· Desdo que pelos. crimes de imprensa são rcsponsQ.vr.i~ o 
aqtor da publicação crimino~a c o editei· rJo jornal e desde. que 
se considera .. editor - o dono ld'o ,iornal e o dono do. offic1111.1 

· onde é impresso, .ó indispcnsavcl a-matricula,. afim do .que ós 
interessados e o publico saibam o lagar cm que o jornal é 
.in1presso e quacs os edito~os; Si o pr~>j~cto exigisse ;para 

.... 
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a ·.rnatricuJa o doposiLo de uma certa qqantia, poder-se7hi~ 
·tlizer Urtvcz que tal n~edida pqd~ria .~inba~acar a. fun4acão de 
,i'órn'aes;· •mas, iJvi·d'ontementc, a m!lltrJCula nos te·rm.qs· do pro
.iecLo, no c:u·torio ,do 1" orqcio do R;~gistro de Titulas e ~o.,. 
cumentos ou nas no !.as de um -tabell!uo, e pom as. declaracoe~ 
corisüintes; do ·mesmo ,artigol ueú1 p'or sorrili,ras crêa. qualqüer 
l'estricção á libcrclade da 1mprensa. . . . · . 

· 'l'ambem 'o ·Instituto da (}rdem dos Advogados aconscl~a 
tL matricula obriga.toria. · · · · · .. 

· O art · 11, dispõé que cabe. acc;ão J,?cnal por denuncia do 
nfinisterio Publico quando a offensa foi' contra corporacão• 
q'ue e'ierca. ·autoridade publica ou éontr'a qualquer agente' ·ou 
di:ii:iosita'Í'iós''desta, cm razão de suas furicções. . ·.'. . . 
·, A f.lis!'><Jsicão õcstc a:rtigo está de pleno accliTdo com o 
·anLc'-i~r,óJectb do Instituto dos Adyogados. ·. · 
'" ., ·o Instituto da ·ordem. dos Advogadus de S. Paulo, porém, 
concede ao Ministerio Publico a faculdade de promover a re
sponsabilidade penal de ~odos quantos injuriem ou ca:lurimiem 
Q)Jthpi'q (Ja ~ 1\!l~O, os. G!wfes dos :p1sta.dos. e os meJ.l!bros <!~ ma-
l?~~ f'.!!J»r!l:, · ·• · • · ·· L . • ? P · - • 'd. t 

• · .. .é. v.orque nao as ou ms corporacoes. .o1s nao e ev1 en e 
qliê"poü•ém ·ser iri.juriadas'l Pois não ·é manifesto que podem 
~.el''·iir)pu!AJ:dos !J.. 'outras 'corp.or~~ões, cpmo ao. Sen11qo •. ·11. C*
mara dos Deputados, ~te.! 1~ctqsAeshoni·osos mdetill'lllil_!!lld9S? 
~ãq P.DC!!JIJ!.'ta~s ·corrwri!-Cops ser 1nsult~das ,com ~xpre~soes m-
Jlll'lQsa~ · ·e .ind)gnas? · ; · . , 
·<.: 'o,;hR:n.iado' ~r. Sc~a.dor. i\janoei·Borba, ·em seu. voto em se
parm:j'q;_;/fu: que as disposJçocs do art; 13, relativas ao pro-

, cesso difflcult.am a defesa dos delinquentes·, .c.ream para estes 
úm .l!cg·imen excepcional, . diminúcm· os recursos de defesa e 

· ~upprirricm derimcnl.es c justifica Uvas. 
· .S. Ex. não quiz dar-se ao trabalho de ler. aqueHas dispo.:. 
~i~!?es1 • pgrque si o t.i.vcsse rc.ito,, ter!ll!U verifi~~do .que o supsti
l:ut!vo .hao estabelece urna JUrlsdiCI,)ao especial e um regime~ 
d.c exccpcãó.: Continuando, como continuam os juiics de di-

. ~~oifo do úime a processar· e a ,iulgar· os 'delictos de imprensa. 
o substitutivo limita-se â reduzir certos prazos ·com. o fini de . 
tornar ô processo ~mais rapido· e menos dispendioso, gaia.ntiri
qo, porém, ·plenamente o direito de defesa e rrjjlntendo o re
curso quo os !ice usados· já teeni, actuillinente, dai sent'éilca con-
dilmnatoria. . · . . 
' ·. ·• EÚêcÜvamonLo: dispõe o § 2° do a1·t. 13. que. o réo, ele-
. pois de qualificado; ·PQderá fazer-se roprcecnt.ar por advogado, . 
disocnsandó o comparecimento pessoal, .benHicio .este que a lei 
actual não .lhiHOncedc: ,dispõe o § 3" que .tem ello .o prazo de 
quatro dias para offc~ccol: f!!)fesa . e~cript~: dispõo o § 5• que 
o réo c o autor. toem o dn'C!I.o de· apresentar, cada um cinco 

· t.c~,I!J'(n!,t'l'l{tas, d_ispc~lS.UC!tt a ci_!açã~ dc~tas:. d'ispõo o § 7o que, 
. t.ormmudas us JIHIUU'ICQ.os terao amd~' o autor c o róo, de cada 
:vez o pra~o de Ires rüa.ç· pm·ucxtmunai·cm os autos ·em car
tório c. ciffcrcccrcm razões finacs, com ou som documentos: 
dispõe 0 § 10" que dit scnl.encO; podcr1í o., réo intorpôr ap'!)el-

. }açilo' com effoiL.o suspencivo, ·para o Lribunal .superior, o o 
~· ·fi" clá a cuda uma das JHll'L.es o prazo. ele cinco <l'in:s para: 
m·razoar o recurso. Como dizer-se, p01s, que essas, dispo
sil(ões difficulLam a defesa dos ·delinquentes e diminuem os 
~:ecursos '? • · 

. " 

' 



O •]lt'OjL'Cto contém ainda ad di~·~·o~i1;ü~s. ,tios at~~s. 15; \5, 
e 17 J'esultantcs de emendas do~ ~r~. l'obtas Montell',Cf e Irt
neu ~lacha;Jo, IJ que dito :,í ünpt~!nsa direitos e \'aGu!dades que 
hoje não t.cm~ , · · , . . . 

Dis o orador que do exame que. acaua de fawr e ev1dente 
t!Ue u subsLi.tut.ivo não contém a mais ,ligeira restricc.ão · á li-
herdade de imprensa. · · . '' · ·. 

,\ liberdade de impl'ensa consttt no tliJ•c!il.o de i'azcr im-· 
ptimir a ~ua ópinião de confom1idade oom ú l-ei, i8LO ó, sendo 
cada um l'P~ponsavel ptJlos abuso~ que commct.ter. 

Os nol)l•es Senadores que. impugnam o proJecto, não I'a
conll~cern essa J•espon~ai.Jilidade e quet·em fazer da imprensa · 
o primeil•o poder poli!. [C! O do Estado querem collocal-a acimlll 
dos outro; podere~. I! sem responsàbilidade alguma! · · 

Gonrundem m~nifestamcnte, a liber,dade rJa. illllp!'Cllsa, que 
é um dirl:lito poli bico, com. u ,jornalismo, que é uma ex}Jloraoão 
mercantil. 

O SR. lcuNEU MAt:tr~uo - Nãu, absolutamente. 
. .E a {!1'0\'a eloquent.issima desta suá at'l'irmaciió, diz o ol'a-. 
do1·, está na OJ)posicão que fazem ao artigo do substitutivo 
qu1.! ·exh;;·o qúe os a1·tigos · inediloriae;; Bejam. assignadoa .• , 
Tal t!ispo~;icão i:\ exigida por um precl!ito terminante da Con
stit;uit;ão Polit.ica, aconselhada pelos nossos Institutos de ·Advo
gados e · calot·osamenle applaudicla pela propria iJT4)rensa., 
Não resl.t·ínge a líbet~dad-fl desta, porque cada ,iorhal tem .o di
reito de puhlica1·tudo quanto quizer. Allega-se ·que a mesma 
disposição embora UlOra·lize a illlJ.ll't!ll:la, >póde ·detemlin~ di-

'minuiciio em reuda! Eis ahi!. Def~nden\ os inte!'esses . do 
j·ol'nal is ta! · " " -

Gumpl'e ao Pcrrler Lcgislat.ivo dm• a maxíma liberdade á 
.impreu~a sem ~e eun>litni!·, pO!'ém, t!llJ pairono. dos interesó'es 
dO$ jornalistas. · · · · ' . 

10 o1·.adot· co!lclue u ~eu iJisDÚJ'siJ, reproduzinct·o às palavras 
de Bt·az .F'!oi•enf.mo: · . . 

''Sem respunsaltiliclade não pôde haver lib.ei:dat.le. '' (Mui.to . 
lwm.: muito bem. O omdo1· é cumprimentado pm· muitos .se
nauo·1•es p1'C,I'I!IItes.) ' ' ' . · 

O Sr. lrineu Machado - Pe~'o a pu:lavt•u . pela· . ordem; 
· . . O Sr. P"residente - .. fá· dei a p<tluvra a V. J~x. piu•a dis
culH· ~ proJecto. . ·· . · · · 

O Sr. Irineu Machado - NfilÍ SI'.; pe~:o a !lalavJ.•a ·pela 
ordem. · · :. · .. 

O Sr. Presidente - 'l'crn a palnwa JWli.t IH·d~·úr. 

O S!. Iriueu Machado (') (pela ort.lem) - Sr. Pt•esi
detlLc •. dt>~e .hontem, qUaJ]dO orava. na ausetwía lle v; Ex., 
que tJ.nha d<n·cl:sa~ qtteôtoe~ .do or•clmn tt for·mular. São de 
Cfll'lll nnportancJa. · · 

Pedii·ei a V. ·Bx. quu H:S ou~a. mui~o a!.!cntamentl), para 
t·cHolv•Jt' com u devido cslmlil IJ com t~ pomlc.t·açiío quo lhe 1~ lH!IJil,uul. · 

. 
(') Não foi t·cv isto pelo oJ•adol·. 
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:l~n 1)1'1:n a \'. ·1;;,, a g·I.'J'ilih·~a 1\1' r·~·~n\wr· immPr\i:ira
mrnln: I'Tllr·"WI-l" a11 PX:mw riP \', Ex. Jlal':t CJ\11' Ml\lJ'ol' rlla~ 
mr.r.lil.anrln · .... l'ru'P.il/~r ptu'/1' ,o,w•il --· no;; I r·ag·n a ,;oluc.:ftr• 
amanhã, ,;ro i,;,;n filr' po,;;;i\'r•\. . . _ 

:-ios I.PJ'Illil:i do adif.l.ll ·iOli d11 1\11:\:\1.'1 \11!:;l:imr.nl.r•. a 1lee1sw) 
dr nrnn flliP:'liío rlo OT'r\1'111 rlf'~t.a naiJH'Ill.t\ ealw a \'. :l~x. :'(r,, 
termos ·rif'i-ll n aJ'\.igu pi'•dl' V. Ex. rlr.cirlir.· 11.4 t•r.clamnc.:õr~ ·rlrt 
nni1J'l'C7.a rl·rsr;a qur \'nn fm•mnlar. (U:. I 

'':X a;; que~tõo,; rir.· rmlem que SiJr.·rw íleeirlirla~ pelo 
Pr<•sidl'.nl (\ 1m verá l'ecm•so par·a o SPnaclo. rinanrlo re~ 
qn0rirlo pnt• qualqlli•r· tln,; sen~ mr.mhr·o~." · 

· · l~st.nn l'l)ll\'I!Tte..iilo ,Je qul' da· fleéi"ão•1lc Y. Ex .. nem um 
dos mrmbt·r.;; f!r, :";r na !ln F'cdnral ouRará T'rcorrr.l': eslou cem
vencido r\r qnt• se alguem ousar, cont.rariando a al1a Rahedo
l'ia .de. \', ·mx .. qur. pôde errai', mas com probidade e bóa 
fé. o rrf'U\';;o scr·ü r·r•.if'ilado pela Casa. , 

:\ autnt·ídarlp 11o Prcsident.~ rli.•. um::~ it~scmllléa t•esultn 
.exaciamnnt.1~ da nal.ureza".!la sua missão, qne é a d'c arhít.ro 
-entre as qurt•ella;; pnrt.ídal'ias e n do pndfll' Ruperior :ís com-

. peli~üeR parti darias. drc idindo com Ruprema i~onrãü de modo 
a manter a~ garantin~ que as Úlinoria~ .não tcem com o quo
:>-um, nem rlP 1'azm· rc·.~pr.ílar pllla força lwutal r. mnl.m•inl. 
do numero:. 
. ' E', poi~, ih~poúl ando na~ mrws santas da aut.oridnrle que 

· a rn.entt~ dn nos;;n lf'glslarlor m·eou, e cuja existencia nfls bllm 
v~mlls que não ~ uma utopia do espiril.o creador· do ,jurista, 
pois V. Ex., Sr. Pr·esidente, é n r.ncarnação de facto dessa 
aut.orirlado é a realidarlr rlella. · 

.rà o disse. l.cnho dil.o muitas vezes a V. Ex. que innu
mf'l'llS hão ~ido as vcz1~S em qnr. temo;; discordado. Muitas 
vr:t.r~s llli!Stno. esf ou . cnnvenc ido rl•'· qur. as decisões de Y, Ex. 
nãn são eonforme a inllll'J)]'(~facão qnc .me parece justa. mas 

.. se que a ~ilHll'l'írfarfr eom que V. Ex. d~cirle ~ scmprü Lão 
· legitima, I iio rvidnntr. e tãn palp::wel qut> nos imllinamos dea.n-

1.e da realirladc l' respeitamos o magist.md'o af.li nos seus •fll'
ros. De8ttMoral-o nr~ta Casa, 8f.ll'ia diminuir as nossas pro
prias gamntias; prla PIJ!n riiminuicão mnrahlequelle que erra, 
na maioJ•ia ·do;; casos. fi a garanLin do verdad~ regimental é 
a gar&õtl.ia da. propJ•ia minoria. Ess~n.cia !la cousa, a fa:libili
do.de, ~uhst.ancia da Jll'Opl'ia viria humana -t\ .rlas cousas. creadn~ 
pelo homem, o ·~t't'O o ucomr,anlm como o rst.igma da sua im-

, perfeição como a ra1.iío 1\ü 81ll' da sua propri labutaç-ão na 
viria para eo!'l'iP:ir as imperfei~õe~ ment.aoes ao minimo da 
S'tll\ C0llCik·ÜO. · ' 

Drixo, pOJ·I.anto. r.nt1..'egur ~s mãos df! V. Ex .. Sr.· Pre
sirlent.n. a r·••spm1sabiliflade. dns . reclamações que vou fazer 
niio qne\'.endn Íl' .no numf'l•n IJUi!Car a . in.iutica asphy::tía:nta 
·d'as conseiencin;;, da suha!fornidaclo. da Allbmissl'ío da maioria, 
sat.isfrifa em s1m odio fl~.lo silrncio das masmorra~ e das 
noites escums elo 11stado de sitio. 

Vmgas. J•epct.idas, t.Pem sido ns allngacões da inopportU:ni-
darl~ rln fiT'O,if'rl.o pr.la circumslanocia de MI' elle debatido em 

·um prl'iodo rrn que esl.ão suprimidas a~ gamntias ·rlo ci
rladii.o, ~lliWPimirla> dr fado tnrla a orrl••m 1h• garantias. Para 
o P()dor Jl.ublico n nosso Yid'a não tl senão um~ simu'lacã.o de Po-

.. ')~ -·· ..... 
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der .Leg-Islativo, tac totum, machina, pasiva e submissa nas 
mãos do Poder Executivo. . . . . . · 

Sr. Presidente, não vou discutir o projecto para respe1tar 
int.egralment.e aos •dese,ios de V. Ex .. que faz a m~m -1,1m 
nppeHo supr.rlor a si pro.prio, de quem d1sse pa'lavras tao sm
ceras o tão do ,iust.icn. Para mim mais vale a amizade de V. Ex . 
.que é anterior ao brilho da pos1cão .que occupa e vem· do 
passado e irá para o füturo, nos clias de. declinio. V. Ex. tem 
a, garnnt.ia desse ai'fecto como cn o tenho. . . · 

Vou aptmas subme~ter a V. Ex. uma ser1e de. questões 
que P.rovam como so toem aLropellado nu; marcha dosto pro
~iecto 'os tm•nos reg·imcnt.aes, supprimondo-os, a.breviando-os, -~ . 
ílludlindo-os, -suphismaticando-os, sempre no senbdo de apres-
sar o seu andamento, o projecto' que, 'no üizer do Sr. Gordo,. 
vile sei• o pâr:tiso dos jornalistas e beneficiar· a .Jiberdade. de 
'imprensa exactamente na occnslão cm· que a palavra na tri
buna do 'semido é quasi supprimidli. ,c ·que o pensamento ÀO 
insigni!'icanle nmig-o da sua f,crra vem trazer no Senado ·as 

' lamentações de urna consclencia ·que se não avilta no sncrlfi:-
clo dR. liherdfrde c ón.. honra publica. . . · · · ··· · . 

S1•. P.resideiltc, nos primeiros õias em que o honrado Se- · 
_ nildor se ,êncont.roü comnosco na Coinm~ssão de Constit.ui!)ão 

e .Tustiêa, S. Ex., que estiver ausente dumnte . algum tellltPD 
rle!lfJa Cll!pítal, 1ios prlineiros dias do ,íunho, nos disse (Jl.!O 
tinha dous pensamentos: um, o d-e apressar o andamento da 

· rf-oo1•mado COd'igo Gommercial, e outro, o de trazer ao co
. nhecime11t.o do Senado nm pró,iecto de lei de imprensa. 

P.edíu~me que, de· qualquer maneir.n. apresentassemos os · · 
nosMs pareceres sobre. a reforma do Codigo Commercial· pará, 
desde logo, passar ;i . Câmara dos . Depu~dos aquella propo-
·sição ha Imito t.empo·uqui d'cmorada·. · . .. . 

Respondi n. • S. Ex. que. quanto ao · Cl}dligo Commercial, 
parecia-me ·não 1m ver tamanha· urgencia para essa · reforma, 

. e que era melhor• que est.udassemos ·o assumpto com mais 
rmiclndo. poJ•que, niembros'no'\•os· da Commissão, ·sopre os nos
sos hombros não podia rccahir a accusacão do retarmont.o -~ 
dOS mcmbí'OS que terminaram O· SOU. niantnto OU qu'e deJla 
sahiram. · · · . · · · · · 

Assim, pois, darinmo:~ o t.ost.cmunho da nossa . .incompe
. t.cncia, si niio ost.udassomos·, ou lli não ompregassemos. toda a 
nossa boa vontade, todo o esfor~o do nosso. trabalho· nesse sen-
tido. · · , · · , . , · 

Eu ·era o Relator geral. Aguardava apenas o trabalho' dos 
· . Rolnt.ores pai·cines· .e cmp~egaria dou-s, t.res, quatro, .cinco, se.is, 
· oiJ t.ant.os mflzes 'IJccessat•Jos pnra trabalhar com afinco e es
f~r(;o, llfim de clar conta da minha missão:. E que o mesmo 
f1zessem os outros col!egas, mas que não rcnunciassomos a 
osso trlil:laJ.Jw; pot(l t.cmoi· de accustu;íio cm retardar. -· . 

' s. Ex. uon~orou que I:cputava os cqngr~ssos incompe-
tentes. fctlhmcntnente. para il olaboraçflo)lessa reforma quo 
o p1•ocosso ostnboleoido, a marcha ordinariil para a discussão 
de leís rfessa nnt.urcza, l'éforma do . Codigo' Civil, do· Codigo 
Cornmerci,nl .e. entro c !ln~ o inclui, n fl.o Codigo Penal, não po
dem SC!',1ÇlLns a]li'çssndnJTientc, no sabor das O;CCasiões,· o, pelo 
f,('mOJ' iln~ nccusaço()S, se.1am ellns qunes forem. · 

. ~rlvo óccnsin.o. dn orrm•iJt:ll).' no ·meu pmincnto . mestre o 
. amigo, .S.~ .. ~cnnclot• Gordo, a t.h~sc, do GuiiJ.omin, em que· el!o 
no estudd da: iilubornrJfio dos codlll'OS c !Vis · esLrangeir,as, e néon.:. 
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l.ra •prova de que são mais competentes as commissões ·.dos 
.iurisconsultos ;para a organizaoão dessas leis' de reforma do 
que o voto 'legislativo, do que os proprios Parlamentos, onde 
hn grande perigo de Rerem feitas leis que cooparlicipem do 
1.11mu1to das differentes orientações políticas, dos diversoS' 
gi•upóR das diversas faéeR do pensamento. e assim manchadas, 
macllladns, perturbadas pela falta de unidade, de harmonin, 

·nas · r.onvicções. · · 
Technicnmente penso assim, embora o Parlamento se.fai 

sempre um correctivo para a necessarin homologaçilo · dlessns 
. leis. ·. . . . , . . · 

.• : . Fallou~J!le S.· E1J. e abriu mã~ dessa: insistencin, atten-: 
rlendo ós mmhas ponderações, pms eu .1ulgava. que tanto 
quanto n; nossa competencia poderia dar de esforço, deveria
mos t.rnbnlhnr pa:ra revelar nossa bôa. vontade em servir ao 

. manrlat.o do paiz e ao mandato da-Casa. · · ... 

. · . •Depois .S. Ex, nos. mostrou .a conveniencia de uma lei de 

. imrprensa e disse; "'Dese.io estabelecer uma lei que cogit.e de 
dn.n~ pont.os oapit.aes :o direito de rllspost.a e .o de investiga

.. Q:i.o." R·eSP'Onài ao meu eminente amigo: Quanto ao direito Jde 
resposta em t.hese. em principio, ·de accOrdo; quanto ao de m- · 
vest.ígaoão; . .iúmais". · ··" · 

O SR. PRESIDENTE - Permitta-me o nobre Senador que 
chame a sua attenoão. . . 

. o SR. IRINEU 'MACHADO - Sr: Presidente, eu vou resu
mir .. Pouco tempo resta para terminar a sessão .. · · 

. Vo:r. clamat in deserto. S6' V. Ex. me ouve. E' a unica 
eonscioncia para quém estou .faUando nesta Casa. . . 
. O Sn. PRESIDENTE ._, As questões de ordem teem breve 
discussão. · · · . . 

' ' . ' . ' 

O Sn. InmEu MACHAno - Resumirei Sr. Presidente; pam 
moost.rar 'o atropello f(Ue se tem· feito. Antes vou expOr as 
lfuestões 'Para dar.· a V, Ex. o teni'J)o necessario .nara resol
vei-ris, afim. d11 não ser colhido de su.rpresn, amanhã, sobre a. 
auestfio rio . ordem que :van ser .r.enovada por outros membros 
rlest.n Casn. E' uma. questão de lealdade que devo para com o 

. Jlrr~idente do Senado, quo tanto estimo como homem, como ci-
darlão I} comer funccionar.io. : - . 

· S. Ex. mesmo sabe qti~ q~ando em 19i0, leader da inalo
ria da Camnrn, foi a unica forca que conseguiu, pelo carinho, 
dominar os impct.os ri· o nrreb.atament.o da minha resistencia. 

_ · · Essa per·ig~sa }nfh11~nçía de V .. Ex. de novo ~e está exer-
cendo sobre m1m. · · 

Mas estas minhns palavras são um appello - digo. - ti. 
. unica c.onsciencia da maioria que me ouve. Os. demais sil.o 
companheiro~ da resiRtencia: são adversarias vencidos. 

Sr. Presidente .. ndversnriil vencido. mas não convencido, 
não me suhmello a uma. vict.oria, que I\· um produclo de uma 
injuRtiça, dA uma iniquidade, .cJc ·uma usurpaoão!. ... 

Mas.· nfnsl.nndo a qncstã.0 do t.crrcno partidario, collocan
rlo-n em t.m·r~no superior, norquc .a Jibcrdarlo de imprensa, 
flllC. n aelual Jll'Rcidr.ntr. cl'a Hepublica qur1· supprimir, é t1mn. 
garantia que vnc ser aho!ida quando S. Ex. não est.iver mais 
no Governo, direi que é n sua 'ultima obra nefasto. de dissol~~ 
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r;iío, t\ o seu Jc;.~ado l'innl. o mais triste de todos, para os pos-
·~{IJ'OS, . i> . _ , . 
• . Roumda a Comrm~sao. o ~.eu Presidente noppr.Jlou pm·a 
mm1. Pu~. logo, doseio cssn !T.'Omrmto, a minha obje~o contra 
a modil'icaçãó da leg-islação. na part.o relativa iÍ• det.erminaeão · 
da respon~allilirlado on autoria que S~ Ex. queria e~t.ender por 
mil. procossos, qunos o ria invcst.igaçiío, tJomo se procedo na 
patornidarlo c om ont.r.os rm.sos do Dircit.o Privado. 

Sr. Prosidont.o, rrual não foi a minha snrpre1.n. qnnndo, 
em um elos m<imontos flUO a hisf,oria. poderá classificar do mais 
t.rist.os o mais vergonhosos para n nossa vida politica, ver
gonhoso.~ pnrn nR vencedores c para os vencidos, e certamcnt.o, 
o mais triste n o mais nviltnnto paira a'!nossa híst.oria consti- · 
tucional. nc,qtc momento. o Sr. Presidente da: Commissão, em 
uma das f'ossüfls ordinarins, A{)m consultar a quem quer quo 
:l'ossc, empregou. desdr. logo, 11ma pequena manobra. appn
rentemnnt.c sem importnncia. mns que t.inhn. por fim · Rup~ 
prin;•ir um turno ria fliscns~íio ·n a nudienoia de uma Com~ 
missão. Colheu a~ assignnt.urn.~. dll .boa fé, do t.odos os mem
bros 4n Commi~süo, presentes. dizr.ndo,.Jbes que aqnillo não .. 
tinha Jmport.ancin, quo rra npcnns pnrn. sulbmot.ter o esboco de 
11m pro,irr.t.o i ronsiderar:i'ío da Cn.sa. :E)ra.. uma disposição do· 
Regimento q1w, cortnmidft.r-, nílo roi imaginada para .•asos rl68sa 
nat.ureza. . . · · .. 
. IConher~r as lni.~ ó comprehenâer o ·seu poder o a sna ap-
plicaclio, é ontondcr o sou \'igot• o. as consequoncias de · sun 
eoncreti?.nção. · · · . . . 

O quo 1S, Ex. pretendia era, ·do facto, supprimir, valen
do-se da disposiciío do 'Regimento, a primeira discussão, que é 
corr~o se c.hama n. realizada na -Commissão. supprim.indo assim . 
um .dos l.res turno' nxigidos pelo. Regimento o mais ainda, dis~ 
pesnar a audinnr.ia da Commi~siío do Oon~tituicão, a Commis
são tcchn ica complltent.e para di1.er da const.ituciorinlidadr, dos 
'J)ro,ie'ctns ~n~mctt.idos ao .exame da ·Casa. ·· " 

ATrprovnflo o pro,iecto, assim. ·em primeira discussão, sup~ 
primido um tnrno regim~ntnl, por essa· manobra, o '.projecto 
foi incluído .immerJiat.atnnntn em ordem do flia .. Apresentada 
uma ílmenda. poJo R r, . Tobias Monl.eiro, o projecto voltou u 
Cnm1missão. 

Quo !'cz S. Ex. ? Convocou para um din, que não · era 
ordinnrio da Commissüo, a sua reunião; e. esta. sem annunnio 
prévio da mnleria que se ia r.xaminar, como nli'á.s é habito fa
zer nos casos de sessr.o extrao:!ldinBria, 'reuniu~se .. 

Então o honrado ·P.rrsident.r dn Commissão apresentou o 1 

sru par~cer. privando n;; mrmbJ•ns da minoria que não forem · 
chnmndnos ·com as ~l!1 ho1•as regoimentncs do nnnuncio da, rn
nnilio da Comn:nissüo de t.crerri conhecimento· da mataria sulb
mottidn ao >Jeu exame. ·Nem poderíamos imaginar qn ose trn~ 
t.asse de um nssumpto rlrsso, natureza, porquanto só!Tiente em 
uma linha. Q um t.erco rio D1:a1•io do Connresso so dizia: -t.o\. 
Commissiío de ·.Tüsti1)a l'ntlllll~sr. hoje, para. tratar de assum~ 
pt.os quo n~t.ilo submr.tt,idos no seu ():tnme~. . · 

Assim, :foi com snppros~ílo dn ·llm turno i•ogimontnl, do 
nma formnlirtnrlo rlo rc~ti'll11lnt.o - ·a rtnn nbriga ao n.nnnncio 
prévio, ~mn nnt.r.rrrlonr:ia do 2Vt horas o a indicnoíio do as~ 
snmpl.n - C{lHl sr ·l'l1nniu n Comimssilo de .Tust.i~a pnrn dnr 
pa.rocer snbrn n rmcndn npresentndu pelo Sr,· Senador Tobias 
~!onteiro. 

I 

• 

I 
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· · ' :\!ai;; ainda; eomo 11ão exi~ti~se na Casa o uunwro ile 
quatro memhros, ncccssat·io para a reunião ria Commissão, 
•embora ,jj:'u nrtn i t.ivr.;;sc clwgado n os ,jornaes houvessem an
mmr.iado, com a. rlflvicla ant.cecdcncia, a partida do Pernam
buco elo St·. Scnarlor Borba, .. que .ii:Í1 rlcveria ter !lhcgndo. c 
t.ives~em mesmo plliblicnrlo que s, Ex. j:'h se :whnva no nio 
·-· aincln assirn o Senador; Graccho Currloso, sou substituto, 
comparcnen ti Commissiín para compor o qnornm e conRti-
t.nir o n11mcro nccossario . . · 

•Sr. · Preseirlr.nte, basta I!XJlÔI' o racto para não ter neccs
.sidadc de> a:brit.• o. diccionat•io c procurar o qualificativo ne~ 
cessaria para a · hYJ>oLhcsc. Nenhum .Senador, membro · do 
qualquer Comtnissão, saill'Cndo que outro a quem substitue já 
se n~.hu. 1ll'Oscnte. nest.a capital, iria accumular as runcoões 
que ,ilt\. pm•t.r.ncinm a outrem. . . · 

· As~im, o pro.ioolo veiu it·regularmente para o 1·ecínto e 
sr! guilhotinou n .scg·unda discussão. . · . 

:'>la ler·ccirn di:<e.tJssão, ainda uma nova manobra. Abre-sn 
a di~cm~fio, rli\·m•sos oradores ·drse,iavam fallar sobre o as-· 
sumplo, r•rll.t•n os quar.s eu, que vim ao Senado crr1 um mo
mento m11 ilo dolm•o;;r) para mim, quando baiva passado a . 
noite intr.ít·n (t cahl)ccira de um amii:o que havia fallecido ... 
Necessít.avu aíuda cuida·r rlQ i>IJU .-mfermo. Pois, llpen:\" disso. 
eomporl"cí a e~La Casa. ·. 

Mas, arpezar de nma disposiçfw elo ncgimento determinar 
9ue a ~presentação de uma em~n~~ suspende a ctisouss~o, o 
Sr. Senador Adolpho Gordo a IU!CJOU, precedendo á lmtura 
do seu sub~titutivo. · Assim, se suspendeu. a discussão, e nós 
outros, codilhados no direito ele usar d~ palavra, não pudemos 
apresentar as noR~as emendas. , 

. . · ~otn bem V. Ex;, Sr. Presidente, que a segunda discussão 
foi suspensa e .i1á1mais encerrada. Foi suspensa, não. foi en
cêrrarla o eu . tinha emendas, que desde logo desejava. Justi
ficar da tribuna. Comprehendi que V. Ex., rlrant~. ela Jetf.ra 
cxpreR~ll da lo i, não podia eol•t•igir a fraude. . . · . 

!\'6s •. n;; 5r.nndores da minoria, pert.encrmtes :í Cornmi;;
são ele .Tustíca - eu. o meu eminente a.migo, o energico Se-: 
nador Mnnoel Bm•ha, n o . meu illustre ami.go, o optlroso, o · 
lnvenci\'el Senador .Tilronymo Mont.eiro - queríamos rlisculír 
o assumpto, qum·iamo.:; exáminar a quostão, qnerinrnos emfln.: 
dar o projecto. . . 
· O 81•. Senadm· A<lolpho (J;ordo foz então o mesmo que 
boje. A mim me diss~ .fl. Ex., ainda ha. dois clills: · 

- Vou Jlt·oferir sobre o as~umpto· um .grande discurso 
rle )1·r.s hora~. o discuL·so que, com a extensão de um livro. 
servír.•i• de ''!emento hiRt.or·ico, de elemento interpretativo_ 

PcJ•ctóc-mo o meu illustL·e c_ollega. S. Ex. nã:o dar'<\. a 
este ~~u r~iscRursp as t'eicõ('s dn um volume, porque. eu entãO 
reolan·!u.r•nJ da l.rll~tm:t ns nol~s. ta!lhygraphicns da sua m·noão · 

· dtl ho.J ,, . O que ::; . Ex. fez J 01 Simular um discurso om a!
. guns qual'l.os rle hom, cm um assumpto dessa import.ancin, . e 
· ~entnr-se ecr·Lo de que lho. rostava apenas o t.rabalho de o~
creyer ~m casa o ~rm di se urso de t.J•r.g horas qne .S. F..x. po
de~~m pt•ofr.rir dosla tribuna .. l\Ins S. Ex. não o fnrá. E dn
QLU reclamo com J•igor a l'i~ca.lização dessas notas l.ncbygrn;.;. 
~bicas, para que S. Ex. nrro e~rev.a em casa o Jh;ro. cuJo 

' 
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•' 
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·texto nÍio qui:o pronunciar da tribuna para me impedir o exer .. · 
cicio da palavra. . · ~ . 

Indo o pt;ojecto para a commlssão, com a d1scussao sus~ 
pensa, disser.rain-mc: hí. podem apresentar as sun_s em<:ndns., 
. Lá nós rnprcsentamos c of:l'orecemos \C'men,clas, J~ol_usJVO o . 
Sr .. 'J~obins Monteiro, que não ora membro da Comrr.;ssao. _ . 

Agora começam as manobras. As emenda.s nao_ poderao 
ser submettidas {L consideração do Senado, porque nuo foram 
:lCceitas pela Commissão c unicamente ás emendas que o Se~ 
nado póde examinar são aqucllas que, nprosentndas na Com~· 
·missão, esta perfilhoH; adoptou. . . · 
· Engano, <Sr,. Pre~idehte -a lei ·deye ser interpretada do 
urr.' modo inetllili'ente c neste caso, através das decisões o dos 
' ' . - , 
procedente§. . . .· ... 

· • Hontem, V. Ex. invocou os. preccde~tes contra m1m .. Eu 
· me inclinei perante v. sua autoridade e d1sse que a respectiva, 

como honesta: Hoje, invoco os mesmos precedentes para tam-
: bem. assim êomci o Sr. Senador Adolpho Gordo lembrou a 

V. Ex. a. disct1ssiío da lei· do inqullinat.o recordar a .mesma 
leL As c.riienda.s de' natureza fin.anceira que apresente t\, Com~ 

,m•issnr dei .Justiça hiio foram a de Finan!)as: Elle mesmo 
. disse que errt u sua olbjecçiio maxima contra a minha emenda, 
croando o· inst,ituto d'e imprensa era· a ida á · Commissão· do 
~inanças. Pois a Commissiio de Justiça tamliem não acceitou 
na discussão. di! lei de. inquilinato, diversas emendas de cara~· 
c ter· flnM1ceiro para serem' destacadas, sem que tenham ido, á 
:Comrr}issão de Finanças ? . . . . . · . 
. Sr; Presidente, el!. invoco os precedentes da discussão d~ 
lei do inquilinato. !Já; ericontrnrá V. Ex. · diversas . emendas, 
que apresentei, e que foram rejeitadas pela Commissão. Veem~ 
se, lá, emendas. que t.ivera:m· voto contrario da maioria da 
lJ!)'rrimissilo, .oontando apenas.:-cbm o meu voto o o do. Sr·. Je~ 
róny.mo Monteiro, approvndas por esta Casa; aqui i\ -no plenario, 
e i·ncorporadas ao texto dn. lei do inqllílinat.o. " . · 
· . · . <De uma d.ellas tenho nitida' o exacta reéordaQão. Eu havia, 
·iml(?l'essionado pelo abuso que, .então, se pratimiva. de mo~ 
hilar com ·ca'carléos qualquer casa velha, para imp<lr no loca
tm:ió:' a compra dos móveis pelos preços que o explorador .do 
nlugneis queria impor,. impressionado com a crescente onda 
tle :casas dessa natureza~ ooin o gt•liudo numero da annuncios 
qt1e, aLé nos .i-o11naes, ostentavam, oynicnmente, esse processo 
do extorsiío contm as clas~es pobres da· Capil.al, .eu apresentei 
frruenda, que era. copiada do texto da lei suissa, com a .fórma 
~daptavel láts '!o~sas instituições locaes e ao nosso systema, na 
qual eu prohJOJJn· que· qualquer pessoa convertesse uma casa· 
de· habjtacão, · não · mobilada ·ou cn~a · -do commercio. não 
mobilada, em casa do hàbitacüo mobilndta sem a licenca das au~ 
t:oi•Idades que eu enumerava. . , • 

. . . Est!i 'emenda, só teve ·• o vol.cí na,. Commissão, meu ·c do 
Sr. Jerony_mo Monteiro .. Vindo no p!P..nnrio foi combatida vigo-· 
1'osnmento pelo Sr. Eu~~&bio de Andrade.- Defendeu-a o Sr .. Laura 
.llfnllr.r e· defendi-a eu. Elia foi approva.da pelo Senaclo o che
go i! nté '!lJ outra ·casa elo Congresso. 

'Pot• out.ro lado,· emendas quo apresentei como aquolla que 
fl_xnvn eomo hnsn doR nlugueres. os que viA"ornva.m até :H de 
élezemibl'n de 1919, npeznr do. maioriiL cln Commissiio lhe set• 
. fnvoravel, cahimrn :pe~·l.intê 'o plena~· lo.. · 
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•Corr.·o· estes,· muitos outi·os casos existem nesta Casa para . 
nãto cit.ar a avnlnnche a cn.udal ele casos Lão frequentes que 

- su~.~ccrlem, principalmente ·nos orçarhent.os. . . . 
Vil, pois~ V. Ex., Sr., ·Presidente, que as çmendas que:nlh 

apeesentei deviam ter sido .trazidas 11:0' conheCimento da Ca.sn .. 
· Assim, JlO!' exemplo, entre ellns, se acha uma que co~sta 

(lo Diario do Con(J1'Csso de 6 do . setcmibro, onde as pagmas. 
13. 21•0 . no direito de recti;ficacão, 0u estabeleci quaes eram os 
1Jttsos Ótn .que o nccusado .o ,iÓrnallsta, inLimado ou convidado 
a eoE,.porider ou rccf.fficar: pOdia rem.isnr;-S_!J.a· isso, COI!'!!l :OUtl'aS 
emendas, etn que estabeleço us c,ondiçoes necessariUS para 

·o ·exerci cio elo direito do rectificação. . · · · . . 
Para. o exercicio do direito de 1reetificação, .além da .(lis

tincf)ão, além da r.ect.ificáção reclamada .por fn~ccio~ario, é a 
J'eillnmadn por qnalquee outro que n!io funccwnarw. ·~~ta 
emenda não se uclu no avulso, nãci foi trazida paro. o recinto. 
Numet1osas emendas que apresentei· não esLão alli consigna
dtis .ou estão de um modo imperfeito. 

Aindl\ h a de permittir o· nosso amigo, o SI'. Gordo, que 
deu um reLoqueá sua memoria, .havendo um pequcetio, descuido 
do.· parte .de S. Ex.' nas cm~Yndas apresentnda8. Eu já disse 
qne mtiitns vezes o. erro provóm ela minha: má. calligraphin. 
E' d.ifficiliino entender o',quc .cscr~'vo e nhigucin melhor quo 
V. Ex .. , que ,lê os meus rcqucrimcnt.os, .vara a:ttestàr que es-
crevo com certo esmero... . . . . . . 

Pois bem, pedi a s~ EX. para fazer .os retoquqs llOCC8'" 
sn.ri:os, que me confia'sse os documentos .. S. Ex. c'oncordon 

. com migo e dissB que. não énlregnda :l. i\Iiisi(un1 trabaJ,ho sem 
ter :i· hcmdndo de . confiltr-'me pul'a quo eu fizesse as ·corre-
'êçües. . . ,.. · · · .. . . 

EhtÍ'IJf.nnto, ün t•cdigir o seu parecer, CJUO riaci é. o parecer 
Corilit,•issilo, em voz· de, lcnlrr~Jnt.o, .. ·enü·cg•ar.:mc ·esses di:i
ctlnliO·ntos J)UI'tt qiw cn procedesse :l. revisão,· u qual ou filt•irl 
·smri ·prcjulzo· do intcrossc .publico; nem rio nntlament.o do pt·o
jcct.o. S. Ex. rnpidamcnte 'nntregon a· V. :Ex. os prupeis, sem 

··disso me fazei· oommunicaoão .alguma. S; Ex. fez· ainda. n1ais: 
na Commissão leu o seu parecer; o" Sr .• Teronymo Monteiro 
~~presentou o seu; o Sr. Borba igualn1ente apresentou o delle .. 

· . que on tive. n honra. do subscrever, daqui, ·rendendo homena-
. ·gom poJo modo bri.lhnnt.o com que o nobre Senador pel'ntltnbu~ 
cano cuidou do cnso, examinando todos os aspec/.os dcssn 
qüêstíio, fi'lSanilo peincipnlmllnte it · inopportunidnde por se 
achm·em suspensas as garantias Icgaes, e inconvenienc·in, ·por 
entender S. Ex que esta· mcrlitln é- untos· subversiva das bons 
normas e, costumes. · · ·:r. . · 
· ··.Pdis be·111, 'o Sr. Gordo npponsou :tô seu pllrecer . uma 
·Jis/.n, de emrindas qü~ nílo transcreviJU· tio corpo do seu tra~ 
bnlll!i. S. E:t. I IÚ eliminou sem. dnt' sobt•o ellns succiirta () 
olUt•nmcnt(\ ns ruzües por que rrjeiL!ivn cada uma dóll'as. 
Nadn disRo fez. Cortou depois as cml"ndns em tii'ás de pnpill o 
mmotnu~ns por· sua cqnl.n e risco como 1'11,ie"ltndas c app!'Ol!a
dás, sen1 ouvir u qnem quer .que ,fosse.·. E, no fim do avulso 
cncontrn.-se o ln•n(;amen l.o rla seguinte no la: ''Tendo a Com
rnissi~o fot•muJniJn 'tmr snhst.l/.ütlvo de ncr.Ordo cnni llS emcn'-

~dns qne uprr.senton. a:gstts emcridns fo,l'am prejw;liélldns. Caso 
'tnl subs~lltHlvo seja npprovltdo, dcVot•ílo·'tua.<bein set· conside-

,. , • r ·, I ' ' ) ~ I ,o I . 
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ra.das prrjudicoda~ Ieida;; os émcn,.das suhsl.il,nti\'a;; c morli
faclivas.~ · 

St•. Prcsiderllo cu rJnixo ·aqui desde j;\ t.rum;íJripta no meu 
discurso toda cssa.-purle relali\'a no direito rir re!J.tificnção quo 
esb!í Stlpprimida no, avu Is o. 

O S11. PnTISIDENTJl- .Peco a V .. Ex. o obsequio de roro.m-
. lar r synthctizar sun. qucstúo de ordem. . 

. I 

O Sn. Irmmu :\l:~muoo - J~stou resumindo. fazondo um 
~listorioo, achando-me· agora cxaetomenl.c nos po;nt·os rrgi- 1 

ment,aos, agindo com toda n lealdade pilrnntc V. Ex. · 
O Sn .. PRESIIÍ!lXTE - Eu r.stou ouvindo Y: Ex. com a 

maximn attenção. . . 
O Sn. In!NllU ?.L\c~JADO - A párte que se ·refere ao di

reito de rectificngão· encontra-se na pagina n. 3. 2119 do Dim•ia 
dtO Co71(11'esMJ de l~ de scternbro ele 1022. 

''Direito de reotifica(}ão (§ 1' do arL. 11! da lei al
Jemã de 7 do maio de 187-í, combinado com .o nrt. 1~ 
da· !Pi francP.zn, rtfl 2!l de setembro .de 191!'1) .~ 

· . O. dirr.ctDl' 01.1 g.erent.e rcsponsnvel pelo diario ou pllrio~ 
dico é obrigado a in&oril· as rectificações de factos reclamadog 
pelas autoridades oú funooionarios publicas e 'cm geral \')or 
qunesqucr particulares, sejam pessoas naturaes ou .iuridloa.~; 
comtanto que este,iam assignadas pelo . reclamante o a sua 
firma rec.onhecid'IL por notario puiblico. · 

Esse. direito cl A'al'antido a todos '()s funcc.ional'ÍOS que 
exerçam uma. parcclla da autóridado publica, em vrt.ude de 
uma del!!ga~iio 'directa m1 .indireetn (Jo Governo. ·qun\quer que 
seja o seu gráo na hierarchia · da adminiAtrução ou du corpo
racão ã' ,que pllrten(,a, pdmeit•o quando se tratar .de ·aotos da 
sua :funcção, segundo quando as asserçcies relativa~' a esses 
· ,f(Jr pedida, th·er o Cll!'acl.er do uma rectificação ? · . 

O responsavcl pelo rlinrio ou periodico ter;í o rlireif.o d~ 

recusar a inserção nos casos seguintes: . 
Em relaciio ás autoridades e funccion"arios publicas: .. 
1~, quando o rt>olamante não ff.tr cieposit.ario da autoridade 

publica: · · 
2°, .. quando 3 publicaQãO visadaa nãO SC l'Pferir M actos 

funccão; · 
3•, quando estes actos não estiverem sido narrados ou cri~ 

ticados de n)odo inexact.o; . 
· 4"; .quando o artigo incriminado fõr a reproducçiio· de 

ttm' relato rio ou dn ·qualquer peoa · cu,ia · impreRsilo haja sido 
ordenado pelas Casas le~islativas, ou oe,ia urria. simples noticia 
ou . resenha rle se~são publica rla~ ditas Casas legislath·as, ala~ 
borada em boa fé. ..... . · 

. E em geral am relação a todas as autoridades e fnncciona. 
r1os e a t.odas pessoas naturae~ e juridicas: · · 

1°, quando pedida por pessoa incompflte·nto; 
2•, quando o eRcript.o não fôr rf!ct.ificnoão; 
3•, quando a narrativa. res&nha ou informa.cão nil.o tiver 

.&do i'Jlua.cm; · 
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4•, cjuando a rectificar;ão exceder a ext:naão fixada nesLa. • 
lei; 

5", quando não Li ver relar,\ÍÍO alguma com os factu~ t·cfe~ 
ridos na publicacão; . 

1li", quando fór contraria ús .leis, aos bons costume~ c · aG 
intef•rJssc de terceioos; . · 

'i", quando fot• conlrar·ia a honra de jornalista; 
So, quando estiver prescripto o dil'cito de pedil-a .. 

. Creio que ainda exi~tc alguma outra emenda. ma1s ·que 
. dc.~appareccu pela prescripl.)ão de OL'l!lllnizar-se esse u,appa. 

E;; sr. mappa, porérn, ~r. Presidente, -- ,:., uma questão de 
ordem rigorosa que estou apresentando -:- não foi lido na 

. Commissiio, Jláo consta de nenhuma Mta que tivesse sido apre-. 
sentada. · · 

A' pag. !1 do avulso, S. Ex. encontra as assignaturas dos 
Srô. · Adolpho Gordo, Presidente-Relator; Eusebio de .1ndrode, 

. corn rcstriccão, quanto ti, exclusão da dirimente elo § 4• do. 
· art... :!.7 do Cocligo ·Penal, e a responsabilidade do arl. a• do 
substitutivo, t'l Godo{1'f!c/o Vianna. . ' 

O substitutivo que S. Ex. :forruulou estli impretiso á pa
gina i!>, no :wulso; c contJém as m•Jsma,<; assignaturas e res
tric~ões ás paS~inas 20, com as nossa~ de'dlat•ações l.lc voto em 
separado. 

(Ld): 

. «Adolpho Gordo, Pre.Yidentc e Relator. - E'w;ebio. 
de And1•ade, com ·restriccões, quanto a mh~ha emenda. 
ao ar!.. t,• do actual substitutivo .. - ,1Jat·cil'io de Lacerda., 
com restriccão, quanto á dirimente do § .\' do art. 337 
do Cod. Penal e a responsabilidadE' do art. 3" do substi-

. titvu. ·- ,Gutlu{redo fianna. - Ju1·ou·uino Jlonteiro, 
corri .um v·oto, em s~parado. ..,... ;llanoet 1Jo1•ba, com. um 
voto em separado./- b·ineu Machado, vencido com a 
declaraoão de . voto offerecido em. additamcnto ao voto . 
om separado do Sr.· Manoel Borba .. " 

j . 
Sr. Presidente, só no dia em que os papei~ Joran1 cnt1·e

. ;;·u·!~ <\, l\lcsa trouxe .o Sr. Adolpho Gordo o mappa que ::;e en
c,mtra nas Tolhas 33• a 46 . 

. · Não estan:rlo pt·ompto na. h·ora ·.da Icitul'a. do e.q~edieó.te, 
V. Ex. esperou Jong-u·mcnte, cerca de 20 minulos·- e eu 'os 

; coúLci com o meu J•clogio - que o Sr. Adolpho Gordo uprom.: 
ptasse ·o trabalbo. Os seeretarios da :\lesa hmtm lettra por 
lettra, ~;yllabn. por syllaibu, o ·expediente c os parecere~ para. 
alongarem o tempo. AptJZUI' di:;,;o, deviamo:; immcdiatainente. 
pa::;sar ao expedient.e, e V. Ex., i ~cpora do trabalho, paraly
sando longamento a sesstio; naturalmente oon.1 (l interesse de 
não rwturbat· o andamento do.-; Lmba.lhos. legislativos c certo 
de qu~ '-~.::ir. Adolpho C''~{) r() o estava aljfindu de accur~lo com a 
C01lltniS5UO. . . 

. PoiH bem: si tivesse querido agir do rnlt~ fé, si quizesse 
manobrar contra S. Ex., eu podia reclamar desde logo con- . 
tm a dcmot·a, dizonclo que o parccct· não .podia HCl' I hlo, }lorque 
uãr.1 IJSLava na !Ilesa. Eu c:;t.ava na Mc;;a c indaguei de V. E."t. 
por fJUI! esperava e V. Ex. m'o disse. ltc~pcitosamcuLe incli
uei-me ü genLileza de Y. Ex., feita de boa ft\. 

\ 
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. Entretanto; escr-evendo" o :Ipeu., requerimento, .. ].:!Ol'.<rn.e. mê 
Livessc demorado mais dois minulos, lodà gente se cncoferJzou, ·. 
por que eu es~va: tomand,o tempo. . ~ . . . .·. ·. 
· él!:sse substlt.ut,Jvo c as emendas csLao classJfwadus e Ullno,.. · 
tadas pelo Sr. Gol'do nas paginas ~3 a 46 do .avulso, o te~m a ··: 

·no la 1·ejcUada e app1•ova.das, sem que. t1ve,ssem passaf:!o pcl11 
Commissão. I•'oi· um acl.o do S. Ex. pratwado .de. modo, de 
Jôrma c do· tempo anti-rottimental. 
. , J\~as, vej~ V. Ex,: ;<l.,!_n,~uiLo go l!onra~o llefutor. Ii'oi esl,e, 

;JJ"pi o pe requot~el' que o seu sub~L!I.utrvo seJ!!, approvado de.pr_e
. t'prenpia, ctcsç}e logo, comq:aqQJ ressumbra cta· S!-H~ ·opservacao 
· ff!lal; evitando ·que toda,s as · cmenpas; . CJI-!O SiJ.O nyrp.~rosas, 

multiplas o algumas representam a conqutsta quas1 secula:r, 
e para nós já secular, de liberdade, de que não pódc abm 
mao e que são àtten~atorias . á gar.antia com que estão PF~~c~ 
gidos .em todos os·patzes os JOrna:lis~as e os.,que ~eef!! op1mao. 
:::;. Ex.! quer que se vote·. de chotre o seu substitutiVO e que • 
sejàm consideradas prejudicadas as emendas e ·que . .foram 
discricionariamente fóra da CQm.missão ,o á. revelia della,- clas
sificadas no avulso das paga. 28 .. a 46. 
::~~Ç.I'S1Ú),tO, aq meti. eminente amigo Sr. M~nq!)l )3orl:JU, quç , 

é•·a · mtegr1dade em"pessOa, appellando ·para a· sua· •honra: s1 · 
esta classificação, si este mappa, que se acha de . folhas · 23 

. a 46, transitou pela Commissão. .. · · · 
o Sa.,MANOEL B.ÓRBA-· :Não, senhor. Não transitou .... 

· . : o. Sa; IruNEU 'MAc~,mo -. · . N cite-se a observação finài : · 
' , . :<Tendo .. a ·crimmis,são formuiado 1l'"seu, substitutivo 
· · · de accôrdo com. a& emendas· que aeceitou, .estas · emen

das ficaram. prejudicadas. Caso . tal: substitutivo seja 
a,pprov!l,ao, .·ct,everão, .tambem . ser considera<las p1·ejudi- · 

·. ca<jas .todas a~ emendas :Sul:lstitutivas e wodi.fjcativas.:.> 
. ·, ., Muitas dellas,. até, ·são additfyis c de ·creaêão ·de cou~as, 

sobre as quaes o proprio substitutivo silenciou . em absoluto; 
isto é, matarias que· de .nenhum modo estão preJudicadas, nem ·• 
no pensamento, nem na .Jetra, nem na idéa, nem na redacção ·" · 
do· substitutivo da Cómmissão~ · · · ·. · ,- . · · · 

. · .. ·. ' .. . ' . . . ' - ' 

, . Mas, vamos adeante: existirá ãcaso pa~·~cer ? Não existe~ 
·_ Vejamos o que. o nosso regi-mento dispõe. como ·-parecei': eis . 
. o art :1.68 • · · · · · · · ·· · · · · · · · 

' ' . . . '•: ' '• ·. ·. . ::- ' .• ·.~ '·,,. ' 

' .. « 48 commissões devorãç ~ar os par.eccrcs, no w:ii~o 
âe. 45 .. dias, ~fll tc~o!J exphm~os, .sobre a conyememaa 
dJ' jipprovacll.o,. reJetc!lo ou ndmmcnto da· discussão .dos 
projeptos . a '9ue se referem, el!pondci os motiyos com 1 

· o~. desenv()lvimento~ necessario& ;e propondô, desde logo, 
as ~ll)~npas convenientes. Tp.es pureceros ·precisam da 

·: · ..... !lSSJI;p~~:tura <lo. to~os. qs membros da Oommissão, ou ao 
m·enos, da U):aiO!'Ja, para seren,t recebidos pe!;t Mesa," 

·: · · Assim',. pois, não cxistP. parecer como vou d.emonst'rar à 
V'·.· E:c. S1· .V. E.x. consul~az: o avulso, pilg. 3, encontrará 
.trus hnhas que dizem o segumtc: . · 

· . <Todas as demais emendas apros~nt~das ao substi- · 
.tuttvo,. _:_ SJ.!ppressivas, modii'icativas. ou acldit.ivas -

~ ' 
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foram ,..;... umas rejeitadas e outras ~o~~iqera~as pre-
jl,Idiéndas:.~ . · · . . . . , -

. Qua!ldO o Sr. Senador G~rdo· ~póz sop~e . !l- 1\f~Jsa es~e 
parecer ~u ped~ de~e logo 3: attcncao . .do y. :Ji]x., ~r. P;re~I-: 
dente, .para a v1olaçao do Regimento que ah1 se. co~~!!\!l!J.. M~s, 
não só nas. roj eicões S. E,. .. u~o (lUilllpriu o cl!sposto no . R~
gimento, como em relacão a todas as outras cmencjas · hm1~ 

· tou-sc a dizer o seguinte sobre as emendas acCQ!tas: ·' · · 
'' , ' r ' ·, 

cArt. ·1•, princ.': -· . ··, . 

Do Sr. MarcÜio. do LapercJ!},. mtmq;J.nào substit.uir-"' · 
« 51!h por «'315 » c supprimir : 31!). · . · · ·. , 

. § 1", do art.,.i•: qo sr: Irineu _Mac_hado, suppri-· 
,mh:~do as palayras: -· .« c!ll cad_a:pubhcaçuo, .etc.). . .•. 

··Assim nein · fundamentou o ·seu parecer, ,mostrimdo a 
conve'níencia das emendas· ··nem expõz· as razões . por que' er;I· 
contrario a cllas. Assim não 'h a parecer nem. eobr~ . a. re, 

· jeicão, nem sobre.·a adopção dàs·~mendas por pattc !ia Com~ 
-. ~mJ~sSão. · · ·- · · · -· _ ·. · · --- ·__ · ·' · . · ... : :_ . , . · · . 

; i 

. ' 

. . Mas, não ó só. o Regimento exige que, para 'irue bes 
pareceres· sejam recebidos pela 'Mesa,· estejam assigpados por . ·. :. :;:\ 
to'dós ~s membroS'' da· Commissão, ou !lO monos, pela maioria. q:· .· .·:•!, 

. I~s() nao que~ dizer assigl)ado _material~aJ:!te; porquc,<o· R!l.,. . . .,. 
g1mento consigna e~sa.~ expressao ·- ass1gnatur!l ~c· todos os . ~· ; .. ;.+ 

··membros da Commissao ou, ao menos, . da mawr1a, -. · para · · ··. ::·, 
indicar si estão de accõrdo, divergentes, ou .vencidos . ' . . ' . ·. .:<• 
. Parecer· assignado. quer. dizer: com o vot.o favoraveL da · k, <'' 

maioria. da Commissão, pois; .nem ··se concebe que possa·· vir ·: .:': 
pg;ra' o,F~!'fint.o. çoml O· parecer da Çomnliss~o em que ~ :m~ioria ... , ... ,, 
nao. seJa . avorave • · · · .'•. · · ·<:~{ 

V: Ex .. verá ainda o seguinte: .. '. . 
«Eusebio âe ·.Andrade, com restricção quánto á 

minha emenda do art. 4" ;~ · · · · - - · · · · 
. . - " . . . ' . . 

. ~. Jilx, ei!ci>ntrar~ tarilbem. á. pag. 20 do avulso, no . 
substitutivo da Comm1ssão, o sêgumte: · ·· ' ·. . ·· . 

' • ·•. • • ., • • t • 

' ' :' 

• · ~ Adolpho Gordo, ·Presidente o Relato~ .. _: Eusebio 
ele Andrade, conl'' restricções quanto : á minha en1enda 
do art. '1' .do actual substitutivo Marcilio de Lacerda, 
com restricÇiio quanto á. diri'mente. do § 4", do art. 3", 
do Codigo Penal, e á responsabilidade do a.rt. 3~. do · 
substitutivo. ·- Godo(redo Vianna. ;_;_ Jcronymo Mon• 
teiro, com· voto· cm separado, ..:.;;, · Manoel. Borba, com' 
voto em' separado. - lrincu Machado, vencido, com a 
declaração do voto offcrecido em additamento ao voto 
em separado do Sr. Manoel Borba.» 

. v. Ex. oncontrar(L ahi seis assignaturas, das- quaes tres 
vencidas, e. a. do Sr. Euscbio de · Andrade, com restriccões, 
quant.o a taes o taes urLigos. Só liu, portanto. u assignatura 
do Sr. Ado!pho Gordo e a do Sr. Godofredo Vianna. 

Não ha, pois,· subsitutivo da maioria ·da COiriinissão. 

·:;.; 
-, .. :_~,T 

. • . '' i)' ··~ 
,. :~·' . . ' ,:.~. 
'., ' 
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E ~i ainda Y. E~. con~,iclerar eumo substitutivo _da Com-: 
mis:ião o voto do í:il' •. l!:us,ebw de Andrade, a.mda assun ~ pa
gina ~u. do avulso, V. Ex. cncont.~ará ~tpen~·H tres. asstgna
l.uras: do Sr. Adolpbo Go1·do, do_ ~r. Eu_zcb1o de A~dr~dc c 
do ::ir-. Godofredo Vianna, que nao constituem a mawrm d,a 
Commissiio. · · 

Não ha, pois, parecer da Comnlissão; nüo lm oubstitutivo 
du Commissão. · . . . . . · . 

Si v. Ex., por· out1·o lado, consídcrilr a ILU~encia. da 
. a~signatu1'a do êl'; · Marc.il.io de .LILCorda, dil:í1 natural,m~nte :, · 
esqueceram do Sr. Marctho de Lace1·da. ·VeJa, V. Ex., como 
s0 . andou depressa, com tal pre~~pitaçii.o, ·com tal af'obaç~, . 
como .se diz no .Not•te,. que nem stquer .se lembramm da .assJ-
gnatura do Sr.. Marcilio de Lacerda. · · 

:lias ha ainda alguma cousa a reapígru·. . 
Naa assignaturas constantes d~ l>!'SS· -1, v_. .Ex. vc:. o 

S1·. Eusebio de ·Andrade, com reskJCçao quanto a· sua emenda 
do art.. 4•, actual substitutivo; o Sr. Marcilio de Looerda, com 
restriccão quanto á exolusão da .d.irimente do §. ·í", do art.; ... ~7 
do .Codigo .Penal, e a responsabJhdadc _do urV. 10 do substi
tutivo; do Sr •. Godofredo -Vianna e do Sr; Adolpbo Gordo, 
uncaheçando os ou troa. . · .· . . . . - . . 

· lia quatJ:·o membx·os vencidos, tres ';votarau~ · contra; em · 
urn caso,. o SI·. Marcilio de Looerda e em 'outro o Sr. Eusebi(! . 
de Andmde, aasignam com restriccões. · · · . ./ · 

· Vê; pois, V; Ex. esta maravilha. de um pa.rooel' que Uilm 
"siquer nun1ericamente ·é da' maioria, .d'e um substitutivo. qu~. 

·.· nem sique1· está assignado 'pela maiot•ia, está apenas, por tres 
membL'OS da (lommissiO, e desses tt'flS, um'dlSSignou com re-
~tr·iccões. . ' . . · . · , . ' , . · · . 

· Deixo Lodos estés . casos · ·expostos .á cJbsidtJJ•acão de · v: Ex: E, como já vae longa a sério .de consiue1·acões .que 
est'ou fazendo, ás quaes additei uma longa reclamacão sobre a 
quasi . genemlidade das emendas que apresentei, ostú errada 
no impresso, submetto o caso ao .conhcoimcuto de V •. Ex .. 

, E peco á . grande lucidez de espirita do T'i·esidcnbe desta· 
Casa, ao seu passado de integridade e ao seu futuro que é o. · 
.cet·teza da' continuidade ip.temerala ctésse passado, a. solução 
destes casos, em nome da honra do Senado e do Inandatil que 
V. Ex. tem_. e . por estar adeantactu a horu,. que consulte ao 
i:lenudo sobr1e SI concorda com' o lovantt~mento. da ses~ão, fi- · 
c ando adiada a discussão. · ':: ,, · . . · · . . 

· · O Sr. Presidente ·- Ó S1'. Senador ú>iueu Machado le
vuutu.~do diversas. ques1ões de ordem, ,requer que a nlesu. 
fJOl' s1, e sem dellbera(:.ao do Senado, resolva sob1·e cada 

· uma dei las. Do a.ccôrdo com o llegimento, tenho de submet!.e.t· 
ossas questões de Ol'dem á considernc.ão do Senado pois a elle 
compete sobre e lias se manifestar. ' . · 

O art. 187 do Regimento, diz: · 
" . 

•« Quando .se rcquerc.l' o adiunwut.u. da discussão 
de uma ~at~rm ou se suscttar. sobro esLu questão de 
ordem, o Jl!OJdente s.et•.i submctlJI'lo a votncão e se pro-

. cederá conformo ao vencido. · · · · 

I 
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Não havendo numlero para votar, julgar~se~á Pl'C
.iudioado o incidente c continuará a discussão da nia
t;eria Drincipal. ~ 

Não havendo na Casa numero regimental neccssario para 
' submetter á ·votação as questões de ordem suscitadas .por 

S. Ex., fica prejudicado o seu requerimento. 
Peço a attenção de S. Ex. para a .nota ao art. 196, Lam

bem citado pelo nobre Senador: «Nas questões de ordem, a 
disçussão é breve e, segundo. os estylos da Casa, cada orador 
só póde fali ar uma v eu. . · 

· O Sr. Irineu Machado - Eu me submetto á decisão de 
V. Ex. e amahhã renovarei, com brevidado, isso quo hoje 
expuz longamente. . · 

O Sr. Presidente - Vou submottcr agora á. consideração 
a a Casà o requerimento de S. Ex. sobre o levantamento da 
sessão, requerimento que pódc ser decidido com qualquer 
numero. 

Ü~ SOI!hOres que approvam O requerimento queiram dal' 
seu assentimento. (Pausa.) 

Foi approvaQo. 

Em vista da deliberação do Senado, vou suspender a 
sessão, dando para a de amanhii a seguinbe ordem do dia, " 
que divido em duas part.~s : 

PJU~I:EliU PARTI~ 

(Nn:: ~\s J() J [2 HOlt.-\S OU ANTES) ... 

2" diSCIJS>'ão cio pru,iecto dn 8unado n. 50. do 1 9:!2, auto
rizando n .Podut• Exccul ivn a mandar construir uma nstrada 
·ctc J'Odng·um ndapl.ada a attLornoveis que. partindo da cidade ue 
Porto Nacional. .no Estado de Goyaz, vá á ·Barreiras. no da 
Bahia (com pat•cJcor l'avoravel cia.s Con~míssões de Obras Pu
blicas c do Finan~.as, n. :?84, de 1922); 

Discussão nnico elo vt!lo dn .Prefeito tio Districto l<'cdcr·al. 
n. 38. de 1 !122, :\ rw;oluc:ão do Conselho Municipal que manda 
revalidar·, c'm li'•dos os scJus lermos, o decreto n. 1 .• 362, de i O 
de julho de J!H !l,. de aceôrdn com a autorizac;ãc~ legis
lativa constante rln ·dcer·elr, 11. :2.071J. ele ü rle janeiro elo mesmo 
anno (eom paJ•cce•.· contrario ela Cnminissãü de Constituição 
n. 246, de 1!l2:?j .; 

2' disonsAão ela pt·npn:.;ic:ãr' da Camara dos Deputados 
n. :13.' .fip l!J2:!. tutlnl'izancln " Cio\·m·no a a11xiliar· a industria 
da madr.irn pot• ll!eio de emtH'nst.imn~ ús emprcza~ I) indu~
i.riaes idtHH'us ml'ditlllitJ as eontli~ões fJIJIJ eslahelece (co.m pa
rece!' fnvot·avl'l •la Cmnm iHSÜO do Finanrns n. 237, do j 922) ; 

;i 2" di~eussãn da iH'"P"sic.'ii" ria Cama1·a rins Dcpul.ndns llU'-
meru 73. rln J 022, cnrwerll'tHlo a )) .. Filomena ·dt• ~lat'iJdn J\ rau,i•.•· 
~·iuva riÓ Dr. tTrhann ~unlns, olllffiJant.o viver. a pensão mensal 
de 1 :000$, a (]uni l'evor·lcr:\ .'ls suas l'ilhas, quo forem soltei-

S.- V ol. VIII 23 
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ms, por sua mot•tc (com parocor fuvoravel da Comlnissão de 
J~inancas n. 1:!39, de 1!122); 

2' discussão da proposicão da Camara dos :Oaputados 
n. 60. de 1922, que abre, rpelo Mini~tel'io da Justiça c Nego
cios Interiores, os creditos especiaes de 19:638$346, 5:278$748 
e ·i :SOO$, ás verbas 15•, 18• e 27" do art. 2 da lei n. 4.24~, 
.de 5 do janeii·o de 1!121 (corn parecer favoravel da Coul!mis
são da Finanças; n .. 228, de 192.2) ; 

3" di~cus~ão do projecto' do Senado n .. '14, de ill21, cou
tiidcraudo de uLilidade pu!Jlica a Sociedado Paulista do Agt•i-
1!\lltura (com. ;1arece,• favoravel da Co.rmnissão de Justiç'l. ~ 
Lt:oialaçílo, n. 22:1, de . .J 022) ; , 

2• discussão da proposição da Cnmara dos Deputados 
n. 57, de 1922, autorizando a abrir, pelo :Ministerio da Fa..; 
zenda, um credito de 300$, para restituição da. fiança pres
tada por D. Maria da L_\lz, na Recebedoria do Districto Fe
deral (com parecer favoravel da Commissão de Finanças, 
n. 297, de 19!.2) ; 
. Continuação da 2' discussão do projecto do Sem1do u. 58, 
de 1!122, n:odificando a lei n. 4 .403, de '1921, para o fim de 
·prohibir a .elevação de alugueis de predios pelo espaço do 
t.res annos nem admitti r despejos senão nos 'Casos nella es
tabelecidos (C O 'ln pa!'CC(]'f' contrario da Cornmwsão de Justiça 
c Lt~gislaçéio d emenda do Sr. Elo11 d11 Soüia, n. ·J42, de 1112.2); 

2• PARTE 

(Das 15 % horas ou antes) . ' 

Continuação da a• discussão do projecto do Senado n; 35, 
de .}Q22, que regulamenta a liberdade de imprl)nsa (com sub

. stitutivo da Commis1ão de Justiça e LeoiBlação · e !Parecer. 
sobre as emendas apresentadas, n .. U4, de 49.2.2); 

· 2• discussllo- da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 53, de 1922, que abre, pelo Ministerio da .Tüstiça e Nego
(liOs Intoriores, o credito especial de 633 :8-i9$6'50, para atten• 
der a despezas com a reorganização do Corpo de Bombeiro~ 
(com JJarecer favoravel da Commisslfo de Finanças, n .. 'iiB, 
de #St2).. . . · . ' · 

Levanta-se a sessão ás 16 horas e 15 minutos. 

ACTA DA REUNUO, EM l9 DE OUTUBRO DE 1922 

PRESIDENCIA DO sn. BUENO DE PAIV.~\ PRESIDENTE 

· },.'s 13. e 1'12 horas m~hnm-se presP.ntes os Srs. Cunha Pe--
cr·osa, :Mendonca Martins, Alexandrino de Alencat, Godofredo, 

. Vianna. Josê Euzébio, Costa Rodrigues, Francisco St\, .João 
Lyra, Venancio Neiva, M"anuel Borba, Irineu Machado, Adolpbll 
Gordo, Luiz Adolpho, Olegario Pinto, Carlos Cavalcanti; Fe~ 
lipp_t\_Schmidt e V,cspucio Çe Abreu (17) . , . ·--· 
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Dr.ixam ri e compat·t•ec•r· Mtn cansa ,iustil'icada Ós Srs. A., 
Azcredo, Abdias Neves, Ht!l'tucMS'ildo de Moraes, Silverio 
Nor~·. Lopes Gonealves, Lauro Sodré, .Tuslo Chcrmont.1 Indio 

· do Brasil, Fel ix l'aehcen, Anlunino I•'rci!lb, .Toão 'fhome. :Ben
.inminJ.lar~·oi:o, E!oy de Aouzn, Tubin~ Monteiro, Antonio Massa, 
Ç.umoiró r.Ju Cunl1u, ltoMu e Si!vu, l~qzobiu do Andrade,- Arau,jq 
(;ióes, Gmr.cl".o Cardoso. GrJlli;aln Ro!Jcmberg, Siqueira· de -Me
nozes, "-\nlonio Mc.niz. :\fnniz .Sodt•l3, Jtny Barbosa, Bernardino 
111onlciro, .lPronymo Monteiro, Mat·eilio de Lacerda, Nilo Pe
r;anhn, MO!It!~J,, I.mil, Migur•l de C:u·v:tlho, Paulo de F'rontin, 
Sampaio Cort"üa, Hern:it•dri !l!ootlr!ir·o, l•'rauclsco Sallcs, Alfredo 
JWis. Alvoro rlt> Car·vltlho, .José Mm•tlnho, nnmos Cailtdo~t Gc.,.· 
ucro.~o 1\fm·que~. Lulll'o Mü!lrJr, Vidnl RanJos, Soa'res do! San:. 
los. e Carlos Bar•bosa (45). · · . ·. 

O Sr. 1" Secretario fl:í conta elo $Cguinlc 

EXPEDIEN'l'E 
OHicioos: 
Do Sr·, 1' Seorclal'Ío ela Catnai·a dos Deputados rémct(end6 · . 

aF segulnlr.s · 
Pl\OPOSICÕES 

N. 83 _;. 1922 . 
... : 

O Congresso Nacional resolve: 
,\ri .. -J.• E' autorizado. o. Prr.siclr.nl.e da Republica .a abrir, 

[leio l\finislerio da Fazr.nda, o crr.clilo especial de 4G7$7!l0, 
;mra Jltlgamento n Leopoldo Marques ele Olivcit•a, ·cm vil'tudo 
IJe. sctücn.l)a judiciaria, . 

· 'Arl.. 2,• Hnvogam~ile as diHposi~õc~ em conf,rurio. . · · 
: 'Óât~inr·â dos Dcptilados,. i7 de outubro. dii. i 022. __: .• 17'11olf~ · 

llullrirrues tle ;lzm:ed~, Presrdente. - Jose Auuusto B1.zcrra rlà. 
Ml'deil·os, · J• Sect•claJ'HY. -· Rnul·Capello BaTTOSO, 2" Secretario 
interino. - A' Çommissilo. de l~inanl)all. . . . : · • · 

. ,. 

O CongJ·c~so Xncicnal resolve: 
.\r ligo unico. l<'ica o Poder :Executivo autoriz~clo a .abrir, 

t>elo Mirii~t.erio do Tnterif?r. o cr~qit.o especial. qo 1:516$218, 
pai·a o fim de pagar nos JUizes fodr.raos, J•espcchvamentc, das. 
&ocçõcs do E~plrito Snn~o o -dr. ,AJngoas,. ,Drs . .Tosó Tavares 
BasJ,os c Antonio FrancJSco Leit~ Plndahiba, os aoorosolmo~ · 
rJo vencimcnt.os que lhes cabem,. e:l!-'-Vi do clecroto legi.~lativo1 
I•.· 4 ,381, dl;' 5 dt' dezembro do 1921, o correspondentes no 
pet·lodo de 11 de dC'zP.mbro do mosmo 11nno a ,31 de dezembro 
de 1022: revogadas us disposicõcs em contrario. 

Camara dos Dr.pul.ados •. ii do outubro. de 1022.- Arnolfrj 
1/odr-iatte.• da A:cvedo, PrusuJonto. - Jose ,AUI/!tslu JJr:zcrm d~ . 
Ml!llr:il'os, 1" Secretario, - RarJ.l Ca1wllo Bm1•oso, 2" Secretario 
interino. -- N Commissão· de E'innnças. · · · ·. · 

· .... 
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N. 85 - 192:? 

O CongJ·e~~o Nailional l't?~alve: 

. Artigo unico. l!'ica o Podr.,r Execul i\•o autorizado u,.abrir•, 
pelo Ministerio da Fn;;o;enda, o 1!redit.o especial de 4 :ttO·I$, pu1•a 
o fim diJ pagar· o que 1\ devid,, a José Nicolau, em vi!'tude de 
sentenca judiciaria; revogadas as di~posicões e.rn contrario. 
· ' Cumara .dos Depu,Lados, !7 ele outubro de 192::\. - Arnolfo 
1/odrirnte.v dr: Azevedo, .Presidente·. - José .-tugusto Bezel'l'li tl<: 
Nedi!jrt•s, -J•. Secretario.- Raul Ca11el!o Bm·roiw, 2' Secretario 
intermo~ -- A' Commis;:iío dr. Finan~as. · . 

N. 86 - :1922 

O Congrt>S~ú Nacional resolve: 
Art. 1." :Fica o !•residente da ll(lpublica autorizado a abril•, 

pelo i\fini;;lerio da Jusl.ica e Negocio~ Inter•iores, os creditas 
:especiaes li e 13 :289$ c 6 :235$920, para pagamento de des

.. :pezas rle 1920 com a elimentacão c roupas do Hospital de São 
,, Sebastião. · · · 

Art. 2.' Hevogum-se U5 disposições, em contrario . 
. Gamam elos Def,luLadc.s, 17 de outubro de :1922 •. - Mnolfo 

Rodrio~~es d~J A;evédo, PI•esidente. - José, Augusto Bezt11:ra fie 
.'lledeiros; 1" Secretario.,-· Raul Capello Ban•oso, 2" Secretario 
inle1•ino. -· A' Commissão de l?inancas. · · · · 

N. 87 - :1922 

O Congresso Nacional resolve: 
·Mt. :1. • E' o Poder Executivo autorizado a abrir, por in

,termedio do . Ministerio da Justiça· e Negocios Interiores, o 
credito especial de 62: 400$220, para pagamento de passQrelis 
.'a Senadores e Deputados, concedidas em 1921. · , 

Art. 2.~ Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, :17 de outubro de :1922. - Arnolfo 

Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Jo~é Augusto Bezerra rlc 
'lledeiros, :l' Secretario. - Raul Capello Barroso, t 2" Secretario 
interino. - A' Commissão de Finanças. 

N.SS-1922 

o Congresso 'Nacional -resolve: 
,, .Art. :1. • Fica appi·ovada a applicação dada ao supprl
mento do 200:000$, Jeito ao Miuisterio da Agricultura, Indus
tria e Commercio, em 192:1, de accOrdo com o paragt•apko unico 
,do art. 69, da lei n. 4.2·12, de 5 de janeiro de 192:1, em vir
·tude do aviso daquelle miuistorio sob n. 3.887, de 31 de agosto 
de i92:l, cujo rcg'istro foi ordenado pelo Tribunal de Contas, 
sob protesto. 
· .-\rl. 2 . • Revogam-se as disposições em contrario •. 
, camnra dos Deputados, 17 do outubro de 1922. - Al'nolfo 
· Jlodriy·l(,e~ .da Azevedo, Pr·esidente. - José Altgttsto Beze·f!'a da 

I 
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JledeiroH, i• Secretario. -Raul Oapello Bar1•oso, 2' Secretar!l) 
interino. - A' Comnüssão . de Finanl{as. . ' 

N. 89 - 1922 

O {long·resso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

pelo .Ministerio da Guerra, os cz·editos especiaes de réi~ 
354 :34'8$186, para attender ao pagamento devido aos seguin
tes c1•edores por fm•nccimentos ao Arsenal dé Guerra do Rio 
de Janeiro: Araujo & Barros, 16 :8128300; Eme Costa & Comp'., 
82:394$400; Domingo~ .Toaqúim dà Silva & Comp., 34 :551$730; , 
Pacheco i\,loreir~ SIA, '15 :860$; .White, Martin~ & Comp., 504$; 
Alberto d Almmda & Comp., 40: 125$300; H 1m e & Comp,, 
·i ;971$500; Mendes Pinto & Comp., U :524$; Mestre & Blatgé, 
2:643$600; Manoel Moreira Dias, . 1 :200$; Fonseca, · Almeida 
& Comp., 253$400; Mayrink Veira & Comp.,. 81 :·996$550; Bor
lido Maia & Comp., 30$; Fontes Garcia & Comp., 1 :420$950; 
Fenwlck & Comp., 538$; Ribeiro Alves & Oomp., i :500$; 
Anglo-Brazilian & Commercial Agency Co., Ltd., 41 :299$956; 
.T. L. Costa & Comp., 2:638$; Cardoso Segura & Comp., réis 

· 1Q:,584$500; c de 28:062$440, a que teem direito Hime & 
Comp., por fornecimento feito ·ao quartel do a• regimento_ de 
infantaria.; revogadas as. disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 17 de outubr<J de 1922. - Mnol(o 
· Rodrigues de A:e1!erlo, P!•esidente. - IoM': Auousto Be:et·ra de 

MetleiroH, t• Secretario. -Raul Capello Barroso, 2' Seereta1•io 
interino. ·- A' Com missão de Finanças. 

N. 90-1922 

O Congresso Nacional resolve: 
Arl. 1 . • Fica o Presidente da RepuWica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Viação e. Obras Publicas, o credito 
. especial de 3. 928 :3!7<5$451, para regularizar o pagamento feito 
· "pelo Banco do Brasil, de quarPnta locomotivas adquiridas pel~ 
·.·Estrada de Ferro Centr.al do Brasil, de accôrdo com a autor1-. 

1.ação contida no art. t• do. decreto legislativo n. 4 ,034, dt! 
12 de janeiro de 1920. · · .·· 

Art. 2. • Fica o Presidente da Republica igualmente auto
rizado a abrir, pelo mesmo ministerio, um credito especial, 
até a importancia de 3. 000:000$, para a conclusão da Estrada 
de Ferro Piquete a Itajubá. 

Art. 3. •. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 17 de outubvo de 1922. - Arnolfo · 

Rodni1ues de ·Azevedo, Pr·esidente. -José Aug!Mto Bezel'l'a ~/e 
Medeiro.v, t• Secretario. -Raul Capello Barro.w, 2' Secretarw. 
interino. - A' Commissão d~ Finanças. 

· N. \li -. 1922 . 

O Conl(resso Nacional resolve: 
Art, t• Ficll o Presidente · da Republica a_ut.orizado a 

P\l!liYientar pa deSJle~a. com pe~soa) d~ (111sa da ~loeda, 9 se ... 

I . 

. : 
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guinle: um in3pector do fabrico de papel~moeda, sello,. es· 
tampilhas, formulas de consumo, etc., com o ordenado de 
~ :1100$, e gl'atificação de 3' :200$, total por anno, 9 :~00$; na 
despeza com o Laboratot•ló Chimico da mesma repartição, em 
vez de t.res ensaiadores, como ·actualm(lnte, quatro, com o or
<lenado de 3 :!lOO$ e graf,ificacüo da i :800$, cadilUrri, totnl,. por 
anno; cm .vez .de ,16:200$1 como actualmente, 21 :GOO$; a na 
,Thcsouraria. da mesma rcparUciio, cm .vez. de tJ•es . fieis t.lo 
:thc~oureiro, como aclunhnente .. quatro com o ordenado do 
/1: OOQ$. o. grn.tificaciio de 2:000$, cada um. Total por onno, om 
,ve:.~, .do H! :000.$, como actualmente,. il·i !000$.000, 

ArL 2.• Flcti. !'estàbelecido o iogar de gravador 'supprl7' 
m!do poJa lei il .. L 117, do i5 de Janeiro 'de. Hl04, ilrt. Hí, 
com os votJCimenl.ós isunes no:f actuarls gravadores. . . ·· 

. . ' 

. Arf.. 3.• Rcvognm•so ns dispósioõos em contrario, . ' 
CnrnDJ'II doH :bepulddos, :li de outubro dé 1St22.-Arnoito 

'llo'd'l'f(I!U!s ·de Azevedo, Presidente, ·"""" José Attpusto Be:;e~ra 
di! Aledeiro,,l '1'1 Sccretàt'lb. "'""" Jüwl C~peUo Bd.'ri'O,Bo·, 2• Secre• 
tal.' i o ·mtor•ino. -· A' Connnissilo de Finança~, · . .. . · . 

' . . '· .. ' ' . 

" ''.' ', N, 92 ;_ 1923 

O CoJ}grfisso Nacional résolve :. 
·' ' . 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado R mandar con
tar,. sómente para os effl)itos da aposentadoria, o tempo -em 
que serviram como addidos nn antiga Secretaria. da Justtcn, .mi 
:funcc'ionarios da Secretaria de Estado o Negocias Inf.eriore-9 . 
Josó Francisco Knhl, Oscar .. Orlando Moren e Luciano Augusto 
de Oliveh•a; o primeiro de '15 de junho de 1887 n 11 dH abril 
do 18!!0, o .segundo de 8 de junho de 1885. 11. 1 i de. ,i unho do 
1888 c o terceiro de 1 de abril de 1882 a -i de maio de 1887. 
: . : Âr.i, 2~" :fióVOQ'fÚÍJ-SC RS dispoSÍQÕq's cnvontrDI'ÍO, 
.... C:1marn dos Deputados, 17·de outubrô do :H!t22.-Arnolfo .•· 

R.odrig11es de Azevedo, Presidente .. - Jo.91! Au.gusta BP.:erra' 
de· !ferjeb•o:'l 1". ScllrllUtrlo. ""'- nau.l_ CafJI!flo Barroào, 2• · Sccre~ . / 
tnr10' 111tormo ... """'·A' Cfimtnlsslid do F'Jnnrt.Qil3; · . . · : 

· ·N. os.- 1!i22 

O Congresso Nacional 'l·osolvo: 

-... , 

ArLigo unico. ·A~ -tltxils r:)o $007 .por mllltl gllrrllfa1 $01 O 
por. !lloio !Hro .. $014. por. gnrrnfn e $020. ppr ,Iit.ro do quo t.r:ltn . 
a Im n .. 4./j.\0, rle 31 de dezembro do 1!!2!, nrL a•, snrlio co
hr•ntln~' qunndf) _ln~i~lriilll\ ~obr'o ns nguM modicinnas nntúrun~ 
qho sr dMtin~m tàfubom riô u~i) do inesn, llelci<l processos elo . 
Mllo dr. rlmsurn.o e nilo do smzittirio, doilf.inndn sua renda á 
i'leRpor.n goml da Nneão; rov.ogndnR aR diRposiçties cm con-
trario. · · . . . . 
· Cnmarn ·dos Drpn tu dos, ! 7 do ou tubrn dr. 1-n122 ,;_;lr110l(n 

· Rn'rlJ•i(lues de A:evedn, ,Prr.siclonte .. ~ Jasrf . .1-n{/u.sto /Je:orl'a 
de illt!deito,q, .1" Seci·P.t,nrlo . ...:.. Ràu! Ôilpelto Bá1'1'0so, 2~ S~cre7 
tnrio interino. - A• ComtnissAo cle FJnnnças. · . · 

• 
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Art. 1,• Fica declarada de utilidade publica a Assocllll.lliO 
Drasilalrn do Phartnaeeutioos. · 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 
Camarn dos Deputados, 17 de outubro de 1C.22.-Arnolfo 

Ro'driuttes de Azevedo, Presidente. - José AUOU6to Beserra 
de Medeiros, 1• Secretario. - Raul Capello Barro11o, 2' Secre
tario intoritw. - A' Commisslio de Justiça e· L9gisla()ão, . . 

:i:>o trtesmo Sr. Secretario, communieanUo qtie: 
Foi ·negado· assentimento ao projecto d::~ Senado que au

toriza a consolidação de todas as leis ref11rente3 á Justiça Fe
doral: 

Foi approvado o véto pre~idencial oppost.o á resolu9lo lP• 
gislativa que manda servirem dous officiaes de ,iustiça pe-

,ranto os jUizes federaes de diversas sec;;ões. ' 
Inteirado. 

O Sr. 4• SecretP.rio (servindo dr. 2') procede á leitura. dos 
seguintes ' ' , ... 

P.\l\li:CERES 

. ' 
n. 251 - f.920 

Altroao Napoleão de Figueirédo, arnanun11se da iteparil-· 
r,llo Geral dos Correios, requereu ao Congres~o Naelonal foOJqe 
o Poder Executivo àutorizado a considerar, ·"coino de retnie
grnçiío no caso qnc exercia quando em f.O de ,iunbo de f.B96 
foi exonerado, o acto do 29 de dezembro da !.909, pelo qual 
foi o requerente readmittido, não naquello c:argo, mas em ca~. 
togoria inferior, isto é, corno praticante de 2' classe.". 

O Relator, apezar do haver formada. seg·Jro. juizo a t'avo·r 
do requerente, orn face dos documentos. por elle .iuntadoà i\· 
RUa petiçiío, quiz sobre a matcria ouvir a opinião do Governo, 
que assim so expressa, por intermodio do director gerá! doJ 
Correios: . 

"Conforme se verifica do processo existente nest.t. 
rlirect.oria. o om . tempo informou a Adrninist.raçiio cins 
Correios .de S. Paulo; a demissão do requerente; por 
nhnnrlono rle !1rnf.)rcgo; rcslllftm do cxt.rnvio de urna P<''" 
tição nrn qno requerera licença para trai amonto de saudo, 
tt ttunl só nuiittl -depois do acto de d11missão foi encon
t.t·ad!i. Sob ta I aspecto, 1.1. reintegraçt!o do· actual ama"' 
littonsc Alfredo Napolciío de Figueiredo representaria 
1itn neto do .iustlQa. . 

Eill.ret.tinto, isso nno foi féito, c pelo dflllurso de 
m11is do cinco annos, a partir da dnl.:l da demissão, ve• 
ri ficada cm ·J fJ!lG, dstá p1;escripto todo o qualquer rli~ 
roito do citado fnncoionnrio contra a Uuitião Fcic.let•al, o, 

• 
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si vier u ser considerado como reintegração o acto da 
· sua demissão, ficará a Fazenda Pub!ica, além de outro 
onus, sujeita ao pagamento dos venrimentos relativos 
ao tempo em que elle esteve afastado do serviço; e a 
promovei-o aos cargos u que tinha i'eHo jús por effeit" 
ode promoção, si h ou vosso permanecido em serviço.", 

O Relator, que requer a transcripç.üo integral, junta a 
este parecer, da petição· do requerente, dos documentos que 
a acompanharam e da informação prestada pelo Governo li 
Commissão do Finanças do Senado, é ele parecer que o Con
gresso Nacional póde, no caso, relevar a prescripção allegad.o 
pelo Sr. director geral •dos Correios, visto ;;~r evidente a in
justiça praticada pela Administração. O peticionaria não pód~ 
ser prejudicado em seu dirt3ito pelas falhas e erros da Admi • 
nistração dos Correios em 1896. . 1 

De outro lado, não procede a. allegação de despeza a ef
'feetuar, desde que se tratá ,je um acto de justiça· a praticar., 

Nestas· condições, ·a Commissão de Finanças submette ao, 
julgamento do Senado o seguinte 

PRO,TRCTO 

N. 65- 1922 

O Congresso Nacional resolve: . 
Art. .1. • E' o Poder. Executivo aulorizndo a considerar 

eomo de reintegr.ação no car.go que, cm 10 de ,junho de 1896, 
exercia na Repartição Geral dos Correios o :~ctual am·anuense 
da mesmn; repartição; Alfredo Napoleão de Figueiredo, o acto 
de 2!! de dezembro de ·1909, que· nomeou o mnsmo nm:muense 
praticante do 2' elasse da ~Iludida repartição, podendo, para 

' isso. abrir os nr.ccssarios eredit.o~; revogadas as disposições 
em con trnrio. · . ' 

Sala •das Commissões, JS de outubro de 1922. - Alfredo 
Ellis, Presidente. -· Sam.pain CorrOn, .Reln1.ot•. -·Francisco 
Sá. - Bernardo.llfonteiro. --Justo Chermont. -João Lyra., 
- Jo,qiJ Euzebio. · 

DOCU]JENTOS A QUE SE REFERE O PARECF.R SUPRA 

Exmos. Srs. membros do Congresso Nacional - Alfredo 
Napoleão de l!'igueiredo, nmanuenso da R.epurt.ição Geral elos 
Correios, vem á presença do Egregio Congt•rsso Nacional, afim 
de pedir se digno, no orcamont.o da Vinr,iio, prest.os a ser vn
tado, para o exorcicio financeiro do 1922, autorizar o Porlcr 
EJrecuf.ivo, a considerar, como de roinl.cgrnção no cargo do 
ouo exercia quando cm 10 de .iunho do 18fHl foi cxonrrarlo. o 
áct.o de 29 do dezembro de 1909, pelo qual foi o rrquercnl.c 
readmittido, não naquelle cargo, mas 11m cat.rgorin infnrior, 
isto é, como praticante de 2' classe .. 

. A differcnçu entre certas prntonçõrs r il rio roqqrrcnl.c, 
ostribadn no <lircit.o o na .iusti~.a. 
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Os Srs. membros do Congresso Nacioual não raro são 
fornadoR a examinar os mais extravagantes e absurdos pe
(]ldÔs, E', pois, nalural a prevenção contm lão constanlc~ so
l icil.açúes. 

O 'caso de requerente 1í, porém, rr :uit.o simples c muito 
. claro. A ,iusl.iça do pedido csL:i provada cm cerl.id.ões de ~ma 

clareza t.ransparcnl.c c,· quando o Congresso NacJOnal, amda 
tenha qualquer duvida, ou neccssi !.c de outros esclareci
mentos. será Jmsl.antc rcquisit.ar o procc·sso n. 1.290, de 
1921, ela Sub-Dir()cloria elo Expepicnte ria Directot'ia G1!ral 
dos Correios, processo que, l.odo cllc, demonstra haver o pc
ticionario sido victima de um erro adminisl.rativo, reconhe
cido. cm f odas as informações, sem discrcpancia de uma só, 
mas não corrigido até ho,ie, l.razendo-lhe esse facto pre,iuit.os 
moracs c matcriaes de toda ordem. 

Foilo osf.c ligeiro introif.o que visa despertar a al.tenc.fio 
e hoa vontade dos illustrcs Srs. membros rio Congresso, o rn
querenf.c paRsa a expor o scn caso. · 

O caso fio requerenl.e, dcmittido com a c.Jausula rio aban
dono, pol' erro da administração, que o confessa cm do
cumentos oJ'ficiaes: 

Em maio .de 1896, o peticionaria era praticanl.c dos Cor
reios, trabalhando na Administração de S. Paulo. De accôrdo 
com o ·regulament.o. lhe foram concedidos de?. dias de férias. 
Esse pcriodo de férias comeoou em 16 de maio e terminou 
em 26 do mesmo mcz, do anno de 1896. No decurso das fé
rias, adoeceu~ o que lhe impediu; achando-se, como ~e 
achava, no Rio, de ir se apresentar a serviço cm S. Paulo. 
A 5 de junho, confo continuasse enfermo. c de cama, passou 
o seguinf.e tclcgrmnma ao Sr. administrador dos Correios do 
S. Paulo: «Por en(m·rnidade, de'ixei com.parrcm·. até r:sta data. 
Per.•o de.~mtlpci.v.'l> Quando 'passou esse l.ele!!'ramma (que foi 
rocPbirló c. consta do processo n. 1. 290 alludido), faziam dez 
riias que termimlram as férias do requerente. A communica
ção fôra .feita, port.anf.o, ant.os de poder spr lido como rm 
abandono de' r.mprcgo. t Telcgramma 855, expedido do llio 
para S: Paulo;) Mas, nilo satisfeito· em h:wer communicado 
a .sua ausencia, por t.clegramma ao Sr.. administrador dM 
Correios fie S. Pau lo . .o requerente, no m,e~rno dia 5 de jnnho 
de .18.911, dirigiu ao Sr'. contador daquella administração (pois 
ora empregado da contadoria). um requerimento, pedindo 
15 dias de licença por molestia, provada com at.fesl.arlo me
dico. Registrou no Correio osso rcquorimcnf.o, qur foi para 
S. Paulo om cnveloppe apropriado, sniMcriptarln 1\ l'l11'crirln 
autoridade. 

Si o processo 1. 290, do Hl21, da Suh-Dirr.cl orin rlo Ex
pcdient.n dos Correios, for requisitado, cnrontrm•ão os ~rs. 
congrcssisl as o cnvclopp.' com os carimbos J'rsprcl i vos c o 
roquorimcnl.o datado fio mesmo dia fia r.xpr.dí(;ão: G rlo ,innho 
dr 1R!l~. SurcodP, poré•m. quo·o l'r. cont.nrlor'rlo .S. Paulo, 
cntrnnr.lo rm f1lrias. Yeiu para o Rin rio .Tanoiro r!, por esse 
motivo. nenhum ou t.ro funccionario da Arlminist.J•açiío da
qnolle Estado, alJl'in n cnvcloppc rr!!'i~t.rarlo qur nlli chcA"<írn 
o dentro do CJunl sr rnronf.rnvu o prdirln rJc ]i.crnçn do roque. 
rente! · 



, A 10 de .i unho dó 1891l, o Sr. administrador dos Correios 
de S. Paulo expedia neto de exoneração do requerente, por 
aba~dono de em.pNmo !I O seu afastamento era de quinze dias 
l(po_Js l}tW a~ suas férias haviam terminado a 26 de niàlo an
terior) e, a 5 ele .iunho, communicára o motivo de .sua ausen
cia no Sr. administ.rndor dos Correios de S. Paulo, por tele
grammn que se nchn appenso no processo n. 1.290 citado, 
:Pnrn pJ•ovar I}Ue nito havia o proposif.o de abandono de em~ 
PJ'OA'O; por· parte do requerente, não era preciso a. abertura do 
cnveloppe que continha seu pedido d!l lieenca: bastaria o te• 
'legra·rnma n. 855, .iá referido. · 

1Sua demissão· foi, portanto, um acf.o lllegal e prepotente 
'da Administrncãn dos Cm·reios de S. .Paulo, naquella época. 
e a prova disso é quo, o propl'io administrador que demittiu; 
o ?'cqu.erente, lpao que (oi aberto o cntJolucro que continha o 
:~mt ?•eqnerimrmto de Jicenr,a, reconhP.cendo o erro da dem!~
sllo,-- n prec!pit.aoão daquelle neto. que só se explicava pelo 
rlcsc.jo de abrir vnga para um amigo o protegido. não teve 
duvida em terminar o offlcio de 20 de junho no director ge-. 
rnl dos Cot·rc!os, docl:trnndo achar .i~tsta a reinteoraçifo do- pe
ticionaria, tla primeim ?Jrlfla, por jd estarem entifo f)reenchf• 
dos todos os louares. · 

Nesse off!c!o, que o Sr. adm.inistràdór mostrou ao pro
prio ~equerent.é. que fôr!i à S. Paulo corthééet' dós tnotlvog 
de sua inexplicnvel demisfili.tl; attUalle alto ftinMiilttario p!'b

, é\iríivil justifhiilr o seu act.o ctlm a oiróutnstnncia de não ter 
roccbido b requei'imetito dll liéét!Ca do patieii:iilàt'io, como Si 
o teleurámma qtüi lhe fllrri. endereçado . i! chegdrà ds afJíü 
'm.ilos, niin fossê bàstantê para 'lião autnrf.:iàr a clàusulá di! 
«abandono rla mnpréllri,, lllida ao re(l!rido dl:to! 

De tiinn ótl de ntitra f6i'01n, o proprio autqr drt. déffii.y,ylfó, 
'iitluava bufá «ii r;einteiJraçrirJ) q1J.c o r'er(tú!rente immediata~ 
rn.ente snlicitoti. Nenh.1t.m ,inlz prJl/,erirtl ,,rir mai., insuspeito 
naunto d Ju,ç tú;ll da cli.!t.Sn qne . o r11q1iérrmta pleiteava, As !Ti~ 
formi:i!)õeil rios ftincclot1nrioi! do.~ CorrGios. ·• nctu! no R!.o, fo
rnm tri·mbrim · nccórdes cfu .inl.ttnr qur. n rointegriu;iió do ,:re
querente se Impunha, mi jn%r.eirrt va"à. 

Essn fest.ricMío m~n nllsurda, DeRdo que. fioou demonstrn
'rlo que n .-\dministrnoi'io errou, seu dever era corrigir, incon• 
tinentn. ·o erro. com n rr.intearncífõ:: on fn?.endo-B indapen
rlrm!f)mentn do vaga; 01i dcmtitifldo o cavalheiro que ((lriz in
dellidamcnte n.om.eadn no .Yeu. Tor~ar. Tsso Á que ACr!a .iust.o e 
rn7.onvel. e ·nunca nddicionnr n umn ininsf.il)n. ont.rn inJusti"a. 
qhnl n rir obrigar n ''ictimrt dn erro administrativo, n espernr 
a. primeira va::rn. r!FJixnmo nn oxorcicio· do seu lognr. outra 
nnssoa, nu o ncllc sn aboleton nm virt.urlo de act.o nu no.· nor 
illcgnL 'T'romrn a mão dn~ autorinrldes pnstnns, p~rn dr.mit.t.ir 
11m rmprr;:rnrlo. nomenclo rlins antes mn uma v!tg-a, lllognlmnnf.e 
nhrrt.n - n. cnf.roto.nto, niín trcmen. pará demittir. o rerrue
renfr. vollln r ~nlnM fnnnc!oilnrin. {fllP. provárn ntto ter nbso-
lut.nmrntn nhnndotmrln o. snu emnret;o!! ' 

F.slranhn srnsihilidnr!n f)ssn! 
O ror]11rrrnfn acnbn rln d.rmonstrar .. rir. mnrlo mulf.o clnro, 

qnr n. r~pr.rn III' 11'/llfl JWimm'l'rr 1•ar1n, .i:i em nb~urdn, rols n 
rc!nte:::rnoíio rlcvm•in ser a rr.pnrnoi'ín prompta, immedlntn, do 
erro administrativo pr:lticndo c confessado. 

' 
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. Pois bem. Diversn,s vagas oocorreram depois disso, e o 
réi!Uerentl.l continuou n11 sUuar;.1ío de funcclonario demittido, 
'JIOI' Rltpposto abandono. do . emprligo I A administração reco
nhecet·~ a ausBncin dos caractcrl·st.icos do allegado abandono; 
verificara a necessidade de reparar o erro, realizando a rein
tegração; mas. . . ia preenchendo aR vagvs e o requerente, 
{6ra. do.~ Correios com a nota falsa de um snp'posto abandooo. , 
já de&mentido pela propl'ia autoridade a!ttot•a do acto illegal ... l 

· · Ma1f não ficou ainda nhi a série de actos de arbUrio. con
tra oe quaB!! vem, ha muito, reclamando o petioionario. no 
:ul!ll de seu' df.roito de defesa, garantido amplamente pela Con
fltll.u!Qão dli Republlcll. A ndmlnistraçlio não só faltou ao eom
:promltso assumido de· reparar o erro, na primeira vaga que 
oocoi'Tossc no quadro, pois que muitas vagas se deram sem · 
17UO ·o peticionaria fosse lembrado; como, afinal, readmittin
do-6, 6 (e: não no camo de pratiqimta de 2• r:la.~.1e, pm• rtr!ln 
du. !l!l. da da;embro de 1909! , 

u 
lnjultiçái e prejui:zos so(fridós pelo requerente 

a) !femlssllo . por abandôno; quando nllo abandonou 
seu emprego; poli! havia communicado estar doente e 
requerera immediatamente . lioencn :para tratar-se. · o 
quo tudo foi reconhecido pela propr1a administraollo e 
consta do processo de i!l20, já mats de uma vez citado 
no correr desta exposit;~ão; . · 

b) ntto ter i1Íaontinenti reintÃgrado. como o mais 
elementar dever. de moralidade administrativa manda
va fosse f8ito; 

c) Mvlir 11. admlnistrnçlió promettido corrigir o 
-orro, na primelrà vaga, ·deixando. entretanto; de cum

, Jll'lr' esse corrtpi'oml!so officlal e;n diversas opportunl-
' ·' 'dadas: · . · · . 

d) ter sido expedido acto de . nomear,ão do reque
rente parn. o ló!!'ar do t>rilt.icante de 2' classe dos Cor
rolos e Mo de rei·!ItegtoaÇI1o no cargo que oóctipava 
quando foi illegal e violentamente privado do seu em,. 
prego. Quando o requeoonto foi demitt.ido não estava 
o quadro de ·praticantes dividiâo em-:duas classes. lO. 
desi;gtJill)i'io era .simplesm'en:te ~Praticantes,. Divi7 dido o quadro de praticantes em duas. classes os anti
~roa fnncclonarios- dessa categoria passaram todos nnra 

· a. t • c lasso, Olarn ost.á. pois, qne, sendo reintegrado, o 
potlclonnrio só poderia '!ler eolloondo na i • classe; e 
nunca na 2•. Podia e devia mesmo ser reintegrndo e 
logo ílpds lllovado a amamu~nBe. Já porque · soffrera 
pre.lhlzos tnorrtes e mnteriaós ctuc Rómente com es~o 
acccsRo pnd~rinm ser compensados; .iá por que alguns 
de Rmt-s collegas nm egualdadc de conilições haviam 
nbl.idn promoção n esse posto, na reforma realizada 
d11rrtl1f.e n RNt nfnstament.o. Rll!ido, pois. natural que 
·com llllll~ fnmMm tivflsso RFdo corttcmnlado nns pro:
mnçi1!1A, Ai nfio flll'rt a demfss1ío llloglll. Todavia. úJ pe
diu lflll! n s1t.a yeintr.nrnçfín .vn fi:esse na 1• cla.~sr: do 

·, quad1•n dr. p!'atirantP.s, nem iõso logrando alcançar pois 
que só o readmitt!I'am como praticante de 2• classe; 
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e) haver perdido, para os effeitos de sua antigu.i
dnde c uposenLadoria, todo o tempo em que esteve con-: 
l.ra a sua vontade, por acto • de inqualificavel illegali~ 
dadc e desmarcada prepotencin afastado dos Correios. 

As certidáes que junta 

Pelas certidões que junta. passadas pela .propria Repar
tição dos Correios, o requerente prova: 1•, que esteve, em 
1896. ~m goso de dez dias .de i'ér.ias; que, terminado o pe,riodo 
do férias o adoecendo. aqUI no R1o tolegraphou ao Admm1stra• 
d'or dos Cm•reios de S. Paulo, communicando o motivo de sua 
anscncia; quo, na mesma data do t.olegramma requereu 15 
dias ele Jiocença; 

2", quo esses factos foram anteriores ao acto de demissAo 
por abandono de emprego, o que clf3i:Xa evidenciado que. a 
administração aoilt de· md fé e .contra a lei, mentindo· em do
cumento o(fieial (o acto da demissão) llara. lago após con
J'11ssm·, lambem. of{'icialrnente, o m•ro a illeuaUdade desse acto; 

3". ,que sempre o requerente reclamou, sem. cessar, eon· 
íra a i!legalidade soffricla, acceitando, afinal colloeação infe

.. rior áquclla a que tinha. direito, por não ter recursos para 
demandar e por estar convencido de que a administraçAo já
mais cumpriria a pJ:omessa feita, quanto á sua reintegração.; 

' . 

O qu.e pede ao Congresso Nacional 

. O requerente, tendo provado com documentos irrecu.sa
veis e. expost.o com clareza o seu direito, e5pera que 0 Con
gresso Nacional. no orçamento da Viação para :l922, se digne 
au.torizar o Poder Executivo a considerar, por acto expresso, 

·como reintegração no cargo de ·pratica,nte de :t• class·e, a re- · 
admissão do requerente nos Correios, em 29 de dezembro de 
1909. • ' ' . . 

Dessa . fôrma fi·carão. em parte, reparados os prejuiz08 
result.nnt.es da demissão illegalmente praticada em :l896. 

Cortclu.vi1o 

Certo do, espírito recto e ,iust'iceiro do Egregio Congresso 
Nacional, sempre prompto a reparar injust.iças e praticar o 
bem, mormen[e quando os rt~clamantes sejam pequenos ser
vidores da Nação, como no caso vertente, peda e espera defe- . 
rimenlo, que nada mais será que um acto de rigorosa justiça. 

(Acompanham duas cerÜdõcs). Rio de Janeiro. 24 de de
zembro ele 1921. -·Alfredo Napoleão de Figueiredo. 

Vist.CI Direcfm·in Geral dos Correios, Sub-directoria 
do .Expediente. 23 de novembro de ·l92i - Servindo de sub
rli.J•ector, .4.u.uu.sto Dur11•tr R·ibeü•o,· chefe de secção. 

Cumprindo o dr.spneho do Sr. dil•ect.or ,gorai, o:rarado 
r.m tres clesto me~ no processo «Rcquerill?ento A wi! guzen~o" 

' . ' 
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íe noventa:. do protocollo do corrente auno dcst,a Sub-directo
['Ía, onde Al!'redo Napoleão ele Figueiredo, amanucnso desta 
Directoria. Geral pcdo, a bem de seus direitos, se lhe certi
fique: Si, ao tempo em que foi exonerado do Jogar dl:l pra
ti!Jan.te de primeim cla~se . da Administração dos Corr~ios de 
Sao Paulo, o requerente ttnha estado no goso de fér1as se
·guido de urn pedido de liccnca de quinze dias, para a ·.i usti
ficacãci do trfJse faltas, dadas po1· motivo de molestia,· logo 
após as· férias mencionadas; qual a data do alludidõ pedido 
do licenca e si o mesmo pedido foi anterior ou posterior .á 
sua exoneraçãrJ pOJ' abandono de emprego cm d()z de julho 
de mil oitocentos e noventa e sois, tendo ·em vista o qul:l 
consta no proccssat.lo a· re~peHo : Certifico que, anteriormen
te á sua exoneracão do' cargo de praticante de primeira 
classe dos Corrl:lios de São Paulo, em dez de ,junho de mil 
oitocentos c noventa l.l seis. o actual amanuense desta [}ire
c~oria ·Geral, Alfredo . Napoleão de Figueiredo, estivera no 

· goso de dez dias de férias; no período de dezeseis a vintl:l o 
seis de maio do anno supra, não reassumindo · o exer.c.icio, 
:pois se achava enfermo, segundo sua allega~.ão e conforme 
communlcou telegraphicamente á Administração dos Correios 
de São ·Paulo,. encaminhando-lhe lambem requerimento, in
struido com attestado medico, pedindo quin?.e dias de Jicenc• 
para seu tratamento, em data de cinco de junho do mesmo 
anno, sendo tudo isso anterio1· tí sua exoneração, por aban
dono d<l emprego, que occm·reu a dez de junho .. dl:l mil oito
centos e noventa e seis, e não a dez de julho do .;eferido anno, 
segundo declarou o peticiouario, em o mquerimenLo onde pe
de ·a presente. Nada mais havendo a certificar c tendo re
spondido aos itens formulados pelo· requerente, · erwerro a 
presente que assigno. ·DirectoJ•ia Geral dos Correios, Sub-di
rector;ia do Expediente - Segunda secção - Rio de Janeiro, 
vinte e tres de novembro de mil novecentos c vinte. e um. -
'Luiz Gon::aua ·ele Cm··J!alho França, a.manuensc. E eu, Arman
do Duque ESL1·ada do. Barros, primeiro official, 60I'Vindo de 
ehefe de seccão, subsci·evo e asds~guo.- Direct~ria RÇleral dos .. ·~.·· 
Correios, Sub-directoria do Expe 1ente, 2' sccr,:ao, . io de Ja-
tteiro, 23 do novembro de Hl21, - .4.1'mando Duqnc Est,.ada 
de Bm·ros. 

Visto. Directot•ia Geraf dos Correios, Sub-directoria do 
Expediente, I7 de dezembro de I921, - O sub-director, F1·an-
L:isco d~ Ca:so:o Som·P.s, . . . 
: Cumprindo o despacho do sen'hor dh·eetor geral, examdo 
em h•os do nwz ·corrente, no !Wocesso «Requerimento A. mil . 
duzentos e noventa, do protnco\lo do corrente anno; desta snb
diroctorin, onde Alf1•edo Napoleão do .Figueire~o, . amanuensc 
desta directol'ia geral, pede, a· bem de seus d1re!Los, se l'he 
certifique: Em que unta J'oi. exonerado do Y!g·ar de pr~Li.cante 
de primeira classe dos Corre1os, com exerctclo na A~mnustra
ciíb de São Paulo; si consta do acto allut.liclo n moltvo da de
missão ou exoneração c no caso afl'irmativo, ·qual J'ui estie mo
tivo· si logo após a·sua.exonot·a~.ão, o .requcrnnl.c reclamo~! c~n
trn êssc acto, pedindo ~utt l'tJitugTação; Hi altíln dessa prtrnmra 
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· reclamaciío e pedido de J•ointogt•ucão, o r&qtlerente apresentou' 
ou.t.ros J•equot'Hncnl.os no mesmo sentido, declaradas as respe
t:l.!vas llu(a~; quaos u~ LooJ•es dos de~pachos dados oni todas 
o~sas pcli~ucs IJonsln~Lc.s do Az•chivo, tendo cm vista 0 que 
t:unsta. no processo I·olorldo supra o as informações nolle pres
l.udas, cei·til'ico que, o requerente, Alfredo Napoleão de Fi.;, 
guci!'cdo, alllll!JUenso de~ta. di~ectoria geral, foi exonerado do· 
loHUI'. de prulJCanLe ele prmwa·a classe dos Coi'J'eios do Súo 
I'uLtlo,, c1u tlez de jUI~JO d~ m,il oitocentos c noventa c sclsi 
u motJVo da cxoncraçuo, fo1 achar-se o requerente incui'so no' 
HlliiJUro ~ole do at·Ligo quatrocentos c quel'entu o quab•o do 
Jtugulamento unlão vigente. o pcticionurio, conforme consta 
do processado, J•cclamou contra a exoneração, pedindo· sua· 
roil.cgra0üo cm dezoito de junho de mil oitocentos e noventa· 
c seis, apresentando, posteriormenté, diversos outros pedidos 
no mo~mo sentido, abaixo mencionados, com os despuolios qu~ 
tívcmm; no r·oque1·imcnto apresentado cm dezoito de juriho' 
do Ifllil oitocentos o. noventa o seis, tendo em vista a opinião 
Ú<J senhor sub-director, que disse: «Parece-me que o I'eque
rente deve agua1·dar vaga o nesse sentido responder--se ao so
ulwr administrado!· de ,São Paulo», despachou o senhor di.re.· 
o to r· gcJ·aJ, cm vinte· e sete de junho do· mesmo anno: Como. 
nur!lco. No apresentado cm trcs de abril de mil novecentos o 
dous, foi em vinte e seis de julho subsequente exarado ó des
pae~ho seguinte: cAsuat·de vaga de praticante de segunda. elas~ 
tiO, para .ser roadmiLtido si assim l·he convier; Communique-se. 
No apresentado cm dezenovo de marco . de mil novecentos Q · 
tres, foi este o despacho dado, em vinte e um se~uinte: ·cne~ 
.queiro. ao administrador dos •Correios de Siio ·Paulo,, 10. apre
senladõ em doze de setembro de mil novecentos o. oito, teva 
cm dezesetc seguinte, o despacho: «Aguar'de vaga de prati
cante de segunda classe para ser: read'inittido si lhe convie~.,. 
No que apresentou em data, de dezeseis •de outubro de mil: 
novecentos e oito, foi em dezeuove seguinte dado o despa~o :, 
<Aguarde vaga de praticante de segu~a classe para ser re~ 
admittido qi.lol'endo,, •Finalmente, na petição apresentada .em 
doze de junho de mil novecentos e nove, foi, em vinte e dou~ 
subsequente, despachado «Aguarde. vaga de praticante de. se~ 
gunda classe na Adminístracão dos Correios de !São Paulo. 
pura. ser reaclmi~lido, que~endoi', Nada mais constan~~ a res.., 
peito do que fm. requerido,' . nem havendo a oertlf1car, eu 
abaixo assignado, amanuense desta directoria geral,· encerro 
. a presente, que ass~guo. J?lreetoria G~ral 4os Correi~s, Sub~ 
directoria do Expedtente, Segunda secouo, R1o de J qne1ro, de~ 
zoscte do dezembro de· mil · novecentos c vinte o um, J:Julz 
Gonzaga. ~o Carvalho Franca, amanuense .· - E eu, Armando 
Duque Estrada de Barros, primeiro. official,, servindo de chefe 
do sccljiio subscrevo o assí~:,"!lo. Rio de Janeiro, 17 do dezem.., 
ln:o do 1921. ·- Armando Duque >Estrada de Barros. -

' . . 

- ' 

· Dit·ccLoria Geral dos Correios - Sub-directoria do E% .. 
. •pt•diente - 2' secção - N. i.297 - Rio de Janeiro, 20 da 
se.tembro do .:1922. - Sobre reintegração de :Alfredo NapoleilQ 
fie Fisueire(!o como amanuenee. . .. __:_..;,. 
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SL·. minisLt•o - 'l'enhu a hon1'1l. de t·estiLuir a ,y. Ex. o 
o1'l'ic10 e documentos juntos cm qu,e o St·. IP'I.'csidente da Com
missão de il!,inancas do Senado pede u. opinião desse miuisterio 
quanto á Pl'Ctenviio de Alfredo .Napoleão de J!'igueiredo, ·ama

·mcnse desta directoria, de ser considerado como. do reinte-
. HL'açüo uo cargu que cxur·cia quando, em iO do julho de ·ll:llili 
foi exoue1•ado, o acto de 29 de dezembro de 1!JO!J, que o re
admittiu em cargo inferior ao que anteriormente occupara 
nll. Administra~:ão dos Correios de <S. Paulo. - ·Cumprindo o 
que·l'oi determinado por V. Ex., por intermcdio dJ) 8r. dii·e
ctot• geral do Expediente dessa secretaria, em officio de 25 de 
julho ultimo, devo informar o sl}guinte: 4:Conforme se veri
·nca do processo existente nesta directoria, o.: em tem•po in
formou a: Administração dos 'Correios de S. l)'aulo, ·a demissão 
de· requerente, por abandono de emprego,. resu,ltou do extra
vio de uma petição cm que requerera licenca para -tmtamento 
dt: sa.ude, a qual só muito depois do acto da demissão 1'oi en
cuntrada. Sob tal aspecto, a reintegração do actual amanuense 
Alfredo Na{Jolelio de Figueiredo representaria um acto de 
justiça, - Entretanto, isso não foi feito, e pelo decurso de 
mais de cinco annos, a partir da data da demissão, verificada 
cm 1800, está prescripto todo e qualquer direito do citado 
funccionario contra a União iFederal e, si vier a ser conside. ' 
rado como reintegração o acto da sua demissão, ficará a Fa· 
zenda Publica, além de outros onus, aujeita ao pagamento dós 
vencimentos relativos ao tempo em que esteve elle afastado. 
do aervico, e 11 promovei-o aos cargos a que teria feito jús 
por effeito de promooiio, si houvesse permanecido em serviço. 
- Saude e Fraternidade. - O Director' Geral, Olodomiro 'Re
l'eira da Silva.·- Exmo. Sr. Dr. José Pires do Rio, Ministro · 
da Viação e Obras Publicas. Confere, em 7110122. ~Alvaro s, 
Cast1•o, 3" offical. Visto, cm 71·:101922. O. de Piouei1·e.r.tr., Dire. 
ctor de :;eccAo. . .. ~· .!!. · 

N. 252-:1.922 
.• 

O projecto do Senado, n. :1.20., de :1.920, autoriza o Poder, 
ExeC>utivo 11 abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito es· 
pecial de 342 :337$100; afim de attender ao pagamento de 
svlarios devidos aos operarias da Imprensa Nacional . e do 
Diario O(ficial, relativos ao exercício de 19:1.3. 
· O ·Relator,. no intuito de bem esclarecer á commiasão 

sobre a materia que lhe fôra. distribuída, solicitou informa· 
olíes do Governo, cuja opinião sobre. o assumpto em· estudo 
consta da seguinte e:x:posioão, apresentada ao ;sr .. Ministro da 
Fazenda. pela 2• Sub-directoria da Despeza Publica: 

«Quer a Commissão de Finanças do Sénado llhê 
sejam ministradas inll'ormações <IUe a ·<habilitem a 
emittir parecer sobre a abertura do credito . especial de 
342:337$100, para pagamento de salarios devidos a. 
operarios da Imprensa Nacional e do 'Diario Oflicial, 
cm :1.913. · ' · ' · 

· Sendo, a este respeito, ouvida a directoria daquella 
estabelecimento, limitou-se olla a mandar as cópias de 

' fls. 2 e 3; na primeira, enumeram-se os officios r~ 
mett.idos a esta directoria, solicitando-se os pagamel;!tog 
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de ·IJO$, a iOctavio Cha.tcaub!'iand Cachoeira; de 180$000, 
a LUiz Maria ele Almeida; de :30 :2li0$, a diversos opcra
l'JOS, pelos salarios de dezembro de 1913. c de réis 
311 :857$100, no pessoal amovível pelos sala.rios de se
tembro a dezembro de 1913; e na segmnda se reproduz 
o offi~io n. · 23, de .8 de ,janeiro de 1915. Sommadas as 
quantias supras, perfazem o total do proJectado •credito 
especial i portanto, dos officios alludidos nas cópias re
tro, podem ser colligidas as informações que devem ser 
prestadas á Commissão do Finanças do Senado. Não 
1'oram, porém, encontrados os que se referem aos pa
gamentos de 4.0$ e de 180$. Os outros dous acham-se 
nesta mesa. 

O pagamento de 30:260$ foi impugnado por e.sla 
Directo,ria, cm março de 1911!. por triplice motivo~ 
primo, por se tratn.r de gratificações arbitradas pelo 
'Director de• então, sem ·que houvesse a prccedencia da 
proposta ao Sr. l\Iinistro e da approvação da mesma; 
segundo,. por estarem incluídos como pessoal amovível 
funccionarios do quadro permanente; tertia por falta 
de credito, que, em 1913, mal chegou ao mez de ,iunho. 

A' vista disso, por despacho de 16 de junho de 
1915, o. Sr. Dr. Calogeras, então -Ministro da Fazenda, 
negou o pagamento que, aliás, a Caixa de Pensões· já 
havia feito. aos operarias. . .. . 

Quanto ao pagamento de 3U :857$600, 'consta .do 
processo respectivo que não foi effectuado na época 
devida por falta de credito, cahindo em cexercicios fin
dos,. 'Por esta occurrencia, a Caixa' de Pensões, devi
damente autorizada, contrahiu com o Banco do Brasil 
emprestimos que attingiram a 1 AOO: 000$, para . adian
tar aos operarias quantias que lhes eram devidas. 

Ajustadas as contas entre as tres entidades (The
sour·o, Banco e Caixa), ficou o primeiro credor da im~ 
porLancia de 373:918$810, •sendo 311:857$100 das férias 
de setembro a dezembro de 1913 e li2 :061$7-10 de juros 
que o primc·iro pagou ao Banco, dos quaes deve set· in
demnizado pela· Caixa. · 
· · . Recapitulando: do credito especial projectado não 

se ·encontram elemelitos, ,iustificati:vos ou não,. para a 
quantia de 220$, visto ·não serem encontrados. os offi
cios· que solicitaram taes pagamentos; a quantia de 
30 :260$representa uma illegalidade, pela qual deve ser 
r~sponsabilizado .quem dirigiu a: Imprensa em dezem
bro de HH3; finalmente, a de 311 :8'57$100 devo servo
tada pelo Cong1'esso como credito especial a ser co,iudi
cado aos cofres publicas~, 

' A exposição acima transcripta c·solarece suf.ficieut.emente 
a ma teria o evidencia a necessidade da. autorização ao Gover
no para liquidar a ih1portancia de 311 :857$100, afim de que 
esta divida não continue a pesar injustamente sobre a Caixa 
de Pensões, que, ao· ver do relato·r, não p6de ser responsa
bilizada pelos ,illl'os pagos ao Banco d? Brasil cm vi,r~udc de 
atrazos do Gó~emo no pagamento de i olhas de operarws. 

Quanto ás importanoias impugnadas está certa a Commis
~ão de que o Podor Executivo procede>r:í ·como manda a lei 
111a condemnação do abuso praticado, 
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· A;;;;im,' a Commisslio de ]<'inancas ol'fcl'ecc ao ,iul::;amoniD 
tio Senado. o seguinte sulJsliLuti:vo ao fJl'!),icclo n. 120, .. dll' HJl:J: 

N. <lu - 1!l22 
' 

:O Congt·es:'o Xacional resolve: 
,\t•/, ttnieo. E' o Pnt.ll\l' Excculivu aul.urizatl•J a alti'Ít', 

t.Jelo ~liniolerio dtt Fazenda, o crorlil.n e:>tlccial d1J' 311:857$100 
(l.t•ezlmüts c onze enn/.us oitocentos IJ cincoenta e ·~etc· mil e 
erm l'éis) para nagamcnLos de sularios devidos aos opera.rins 
da Impt•cn.-;a Na-cional ~ JJiario 0/'ticial, rclaLivo ao"' anno do 
1 !!13; revog·uda;; as disposicões cm contrario. · 
. Sala das. Commi:;:;õcs cm 18 d1~ ouf.ubt·o de J D::!:!. - :\l
(t·crlo Jillis, PI"esidenl.e. - SalitJiaio Co1'ri!a, rclatcw. - .lus•J 

. R11sr.•bio • . - Justo ()hcrmonr . . - Juao LUJ'a .. - Bcmardi11o 
.M onteú·o ., 

• •I 
l'I\Q,J EC't:o DO i'lEX.IUO. :-1, 1:?0, DI' /.\}~0. A QIJB SE 1\El'EHU:. O 

PAilEGJm SCPII.I 

O Cou~resso Nacional dccrct.a: 

Ar/.. L", E' o Poder Exr.C'n/.ivo aul.orizado a abl'it•, pelo. 
l\linisl.erio da Fazenda, o erNiito L',;pr.eial fie 34:? :;J87li'JlHJ, 
para pn;;antonl.o dr. ~alar·in,; tlr.vidu,; aos opet·at•ius da Trl:·
pr•cnõa !'l'acionul c JJia.J•io O{{icirrl, rclulivos ao anno de 1!l13., 

Ar L. 

Sala 
chado. 

2.• nevugarn-se as di:<posil'i)cs em c::mlra!'i'). . . 
cla:3 sessões, :?2 de dezembro de 1 !li:! O. - Iri1Wlt Ua-

N. 25:3-1922 

Ao projccl.(l (Jtw e~labclccc uma recompensa naciot1al ao 
St•. Hu;-· Barbosa fo1r·am u!'J'ct·ccicln·s duas' IJmcndao . 

. A Jll'irnr.im, do Sr·. ScnudoJ· A. Az.crr.do, substitue o sl1h·
srcliu· annual por .11lll premiu integral. de uma só vez. 

Comquanln ·niío seja novo mauifeslar-::<c o t•eeunheci
rncnl.n da~ nar;õr.:; aos ''eus grande~ scr·vidore!', pot· m-eio do 
pensu1\~ conc1~didas a elles, propl'io~. ort aos ~cus .ber·deit•o,;, 
qniz, 1.1 projec/.o dar ti honwnagcn:: pr·rrpo~l.a alcancll 1.\ !'óJ·mu 
PXIJ;anl'dinur·io . .o, que cnr•t·c~pondcs:;crn. quanl.o pt.l~.>h·ol, auH·, 
scrvi~os ina:prccia,:ei~ prcBf.udos pelo imtnorlal bt·usileit·o, em 
toda a Stra lalwriosa t•xisl.crwia e f\11>' I}Ui), depois dr-:'l.a, con
lillltul'lÍ a prcslar·, na Sllbt'ovivoHcia de sua ac~:ãlJ c na glor·ia. 
UO SOl! llOllW, . 

1\Tw lravia eurnn ad~lringir-sc a·· pt•ecedcnl.cs, cm 11rn 
· r.:t.~o "rm Jll'el'eclcn/.1'::<. T1tdo a !ti havia de ,;c r t•xel'pcional: 
o pt•ernio, cromo o mereeimcnto; n acl.o. como a inten1;ão; a 
fór·mn .. como a ;;ubsl.ancia. 

Ot.·a, ,·, e~sc• mc•smn 'J intui lo da cmendu Slthst.il. uI i v a, lil.i'·' 
/.umh1~11l rhí 1.1ma r..xpt·c,;sã.-.• dc,;tJ:HHia c digna tí !;t'ai idirn uu 
phü e alt'•m dit"~l•. · JIIJ!lt.•t•tí, · talvez, a[a>;tnr inlerpt•el.a1:ties 
hostis qun l1t'OCttras:<l'm rlrsvirf.rtar• o p.~nsutrrenlu 1.io pru,ic-. 
r.:n. P•'nsn, ptJJ' i8sn, a Cuntmis:<ão, qno ci1~\'C set: approvada 
a cnl!'ndu olu !Sr·. SeulHior· Azcredo. 

S.-)'o). Vlli 24. 
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E. em consequencia desse vot.~, í'tca prejudicada a outra 
·emenda, apresentada poJo Sr. Senador Irineu Machado. · 

Sala• das commi~sõos, 25 de setembro do 192·2. -· Alfredo 
Bllis, Presidente. - .F'rancisco Sd, Relat.ot•. -João L-yra . ...:... . 
Su.mpaio Corrva. - Bernardo .Uo11teiro. - José Euscbio; . 

' . . ' 

.. 
BMI;~ÜAS Ali. PB(I.I EC'J'O N. :J:J, DB 1!}2:!, ,\ QUE I:!I; lllli•'EBE O. 

PAHllUill\ ~UI'IL\ . 

Subslitutivr, 

· Arl·, . i." E' concedida, sem pt•ej~Iizo de seu subsidio, ao 
Senador .Huy Barbosa, a dotação ammal · de 2·i :OOO:J;, coin 
l.ransn:·is~ilo de metade rle8s~ quanlia á. su.a esposa, c da outra 
metade tí stia· filha solt.eit·a; emquant.o o for. 
.. Al'l. ~2 .. " 1~· concedido igualmente· ao dito Senador o 

pt•r•min de 300 :Ort04!l como recompensa nacional ·pelos sorvi
r••)~ pt·cstados an paiz. · · . • . . · · 
· At·l. 3." l•'icnm revogadas as dispcsicõos em cou-
Ll'Rrio. · 

Sala das scssõi>S, .28 ·de P-~oslo de 1922. - Irincu Ma-
citado. 

Ao projecto 11. 33, do 1!!22.: 
SubsliLua-.~e pelo seguinte: 
O Congresso Nacional decreta:, 
Artigo unico. Fica concedido ao conselheiro Ruy Bar·

hosa, como homenagem aos relevantes serviços prestados ri 
Nacão, o premio do mil contos em apolices papel; revogadas 
a~ disposições em contrario. ·· . 

Sala das s~ssões, em 28 de agosto 'de 1922; - A. A:::erc
do. 

N. 254-t92~ 
·~ . 

o pt•ojecl.o da Carimra n. 788, de 1921, presente á Com
missão dll'Finaucas, autoriza o Exeoutivo·à abrir, pelo Minis
let·io da Agricultura, o credito especial de .f :800$, par•a oc
r•.r,t•rcr· ao pagamento da di~ferenca de vencimentos que !lei
xou ·rle receber, nos exercl6los de 1915, 1916 e· 1917, o lmo
typisl.n l.y:p·ogra:phico da !Directoria Geral de Elltatistica Ama
s~·lcs Coelho. 

A Unmmissiío de Finanças da Camara fundaménlou osso 
.PI'ojnel.o cnm a seguinte exposicllo: , 

«As repetidas reformas q:ue a breve trecho se vão sucoe
dl)ndo !lo Ministerio da AgrJCullnra, crearam pam l'~fe mo- · 
i.lmJt.o operario, já por lei considerado funcclonario parn todos 
o~ et'foitos, uma situação de real injustiça . 

. A principio, n typographia -da Esf,atisl.ica funccionava 
er.mn !'Cpart.icão nnnexa e o requerente percebia 300$ mensnes· 
mais tarde, em virtude de disposiclto legal, passou a trpogra~ 
phia n ftinccionar como r()parLicllo independente, contmuando 
o requerente como linotypista e com os mesmos vencimentos •. 
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· No nnno soguinLe, de :I•O•H5, unia nova reforma incorporou 
d;: novo a ropartioão, reduziu os linotypistas do qua.tro a duus 
o reduziu os vencimentos de 300$ a 250$000. . . . 

Vor·it'icou-se, então, a seguinte anomalia: os dous linoLy
)Ji~Las que ficaram em exercicio, um dos ·quaes era o requc
·rnnle, passaram a ganhar 250$ mensaes e os outros dous, que 
ft•J·am considerados addidos, isto é, que não exerciam lls suas 
1'uuccões, que não trabalhavam, contmuaram a perceber ·aoo• 
mcnsaes I I ·· · . ' •"·-; 

· · Posteriormente, uma nova reforma supprimiu o cargo do 
J'Cl(lllll'Cnte,. que passou a addido com os vencimentos reduzidos 
a 250$000. Por fim, nova alteração fez reverter o requerente 

, a c. quadro com esse vencimento. . . 
__ Como se verifica por esta. summaria exposição, sob a ap

puroncia legal, o modesto Iinotypista fo.i victima de uma grau
de~ falta de equidade, sinão de uma injustiça,) 

A' vista dessa exposição, ·o Commisslio de Finanças é de 
parecer que a proposição da Camara seJa submettida ú delibe-
ração do Senado, • . · . , 

Sala das Commissões, ·18 de outubro de 1922. _.. Alfredo 
Bilis, 'Presidente.·- Justo Chermont, Relator. - Francisco 
.'M. -Bernardo Monteiro. -José Eusebio, -João Lyra. -
.Sampaio Oorr~a.. · · · 

PROPOSIÇ.~O DA, ÓAMARA DOS DEPUTADoS N, 43, DE 1922, A QUE SE ' . -
REFERE O PARECER SUPRA . 

O Congrc&·so Nacional resolve: 
. Art. f." E' o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commei'Cio, o credito 
·ospecial de 1 :~00$, para occorrer ao pagamento da dífferença 
fie vencimento .que deixou de receber, nos exercicios de 191.6, 
1916 e 1917,. o linotypista typographico da Directoria Geral 
de Estatistica Amasyles Coelho. · · 

Art. 2.• Revogam-se' as disposioões em contrario, 
Gamara dos Deputados, f9 de julho de 1922. - Arnol(o 

Rnlll'i(Jite.v de Azevedo, Prel'lidente. - Jo1é Augusto Be:erra 
de .Uedeil·os, t• Secretario. -Costa Rego, 2• Secretario. 

N. 255.:..1922 

'- A proposição da Gamara dos o·eputados n. 52, de i922, au-. 
loriza o P1·esidr.nte da Republica a ab1•ir, pelo Ministerio da· 
Fazenda. o credito especial de i26 :874$385, afim de satisfa~ 
zm· no pagam•m Lo do que, em virtude de sentença judiciaria, 
, rleve a Uniiio a11 Dr. Graciliano, Marques PedJ•ei r a de Freitas. 
· Conforme se vê ãa exposição do Sr. Ministro da Fazenda 
no Sr. llresidenLc da Republica, o Dr. Graciliano 1\larques 
intentara accão contra a Fazenda para annullar o acto do Go~ 
vcl'llO pelo qnal fõra demiltido do cargo de administrador dos 
Co1·rcios do Estado da Bahia. tendo alcançado sentença favo~ 
rav(ll, que o Supremo Tribunal Federal confirmou. · · 

Est.nndo es:;ol adns os recursos legues, não ha como _jUJ.; 
tificar objec~ão ao •pagamento de que se trata, c a Comm1ssuq 

• 

' ' 

' . 
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de Fi nanc;as rl u Senado ó por isto de parecer que a proposi~·fi4 
esl(~ cm condic.iÜCS de ser approvada. · · 

Sala das Commis~ões, 17 de outubro de 1922. - Alfredo. 
Bllis, Presidente. - João Lyra, Relator. - Francisco Sá. -
llemardo Jllontcú·o. - Jo.sé Ett::cbio. -. Justo. Clwrmont. ~- . · 
Sampai~ Co1~1·tJa. · 

PIIOPOSIÇ,\o DA CAMARA DOS DEPU'I'ADOS N. 52, DE 1022, A QUE SE • 
. . nE~ERE .Q PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve:. 
1 Art .. · 1." J!'ica o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pcl'o Ministerio da Fazenda, um credito especial da· importan'
cia de 12(}:874$385, afim de satisfazer ao pagamento do que, 
em virtude de senLen~a)udi9iaria, deve a· União a() Dr •. Gra-
ciliano Marques de Fre1tas .: · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario., . 
·. Camarn dos Deputados, 17 de agosto de 1922 • ..:__ Aflonsâ 

ele Camaruo, Presidente em exerci cio .. · - José Augusto Bc- · 
.ze1•ra de Medei~os, i • Secretario .. ,.:.... Costa Reoo,· 2•- Sccre~ar.io 
interino. _, . _ , · · ·- · 

.. 1\1· "~6 ·1°"') .O.'Iio, ,.,;u .- v,.,...., 

,\ proposir,ão da Camarn dos Deputados n. 59. de 1922, 
nuLol'ir.a o llodcr Executivo a abrir, pelo 1\IinisLerio.·.da Fa

'zenda, o ct•edito espocial de 52:308$7.87, para occorrer ao pa
gamento do que é devido a João Baptista Mangini, cm :viz:· 
tudO (]fi SC11t,C!lQa judiciaria. . '. . I' . . .. · . 

. . 1'raLa-so ele uma accão intentada contra a União, por ha
ver sido illn:;almcntc demii.Lido ·de collectór federal em Tieté, · 
EsLado rlc S. Paulo, .Toão Baptista Mangini. . 

Estão esgotado,<.' os recursos legaes, e n. Commissão de 
:Finanças nad11 tem a oppor sobre .o credito em questão •. 

Sala das Gommissõos, 18"do outubro de' 1922. - Al(1•edo 
'Elli.~, Presidente. - Jotio J.,yra, ifielator. - F1•aiwisco Sá. ~ 
Bernardo Monteiro. - Sam.11aio Co1·rl!a. - Justo Chermont. ,.... 
José Eu:.obio. ·. 

l;RoP~Siç~\o n,\ c .. u.r:~nA nos ·D.El'U'l'Anos N. 59, DB HJ22, A QUE SE 
.
1 

. . nl~l'llll-lc O PAHECER. SUPRA., . . · 

.... 
O•. Co11grosso Naclonal resolvo: 

' ' . . 
. Ar L.· r.• Fica o Poder E::teeuti'l'o aul.ori1.nrlo a nllrlr, 11elo 

Ministcrio. cln · Fazenda, o credilo especial de 52 :3!18$787,. para 
occlll't'Cl', no pagamento do qur. ·é devido a João Baptista Man-
gini, em virtude do sr>ntenca ,judiciaria. . 

Ar!.. 2: .. l1eYog·arn~se n8. dlsposi~õcs cm r.àni.T·ario. 
· Canmra rlo8 Deputado;;, 2!, ÍJe ngoslo cic 19:!2.- A1'1Wl(o · 

lludl'itJtWs tle A:r.vedo. Presidente. - .fnsé Auauslo Br.Zei'I'IC 
.. /le Mcdeh·os, ·1" Scct·ctario. - Cosia Jloyo, 2" Scct·clal'io, 

• 
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N. 2fi7- Hl22 

,\ l:nrnmis.;;~u til' .Finaw;a~ é rl1! pal'I•C'I'I' quro ;;r.,ja appi'll
vada a fJI'I\Ilfl:iJt.:an da Cnnrat·a dos Drprrlado,.; CJ110 aulor·iza " 
Governo a abrir, pr•lo Minist.el'io da Agl'icultum Induslria u 
Cnm11wr·cio, .o ct·edil11 ''S!H'cinl .d1~ -1::200$, our'11, p:{t·a Jlal,;'anwn
l.u tio premio de viagem de inst.ruer;rw ao est.t·Unf:Clll'O a que 
.t_m:n ~ít•cilo o engcuhciro civil e do minas, Jos1\ Baplisla dn 

. U!Jvcrra, de accôrdo com o art. !83 rio regulameulo da· Escola 
rlr. Minas de Ouro Preto. · 

Esse crodito foi poditlo cm mensagem ·cto Poder Execuli\'0. 
Sala elas Comr;{'i;;sõos, IS rlc oulubr·o de i!l:!2. - .tllfreào 

Ellis, Presidente. - Jus.tu Clwrmonl, llclat.or. - ·Pi·rmcisCI!• 
SrJ. -:-- B.:1•nardo Monletrii. - Jotio hura, ~ Sampaio Curl'i!a. 
-. José E'usebio. · · 

~,... ' 

PI\OPOSir:,\o DA CAMA!\.\ DOS DEPUTADOS N. 61, DE 1!l22, A QUE Slil 
REl'EHE O· PAHECER SUPRA ' 

/ \, 

O Congresso Nacional resolve: 
, Artigo unico. Fica o Governo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Agricultura, .Industria c Gomrnercio, o credito 
especial de 11:200$, ouro, para pag::unent.o do premio de. via
gem de instrucr;üo ao estrangeiro a que tem direito o enge
nheiro civil r ele' minas ,lo~_lí Baptista ele Olivcit·a, dr ac~ôrf.lo 
cum o art .. 1l:!:J du Hegulampnto da E'cola ri<) Minas rle Omo 
Preto; revogadas as disposi1;ües em cnnl.rario. 

· Gamara do;; Depul.aclos,- 211 rlc ag,osto dr. i!l22. - A1·npl(o 
Rodti(Jltes r/e AzeviJdo; Pr1~~idrntr. - José Auau.sto Beze1'1'rt 
de Jlerlwi1·os, 1" :':iecrnlario. -. Cosia llerio, 2" Secret.m·io. - A 
imrn·imit·. 

• 
"' ~~" 19"" .:.~,. -uo - . • _._. 

A i)l'opo~ieuó ria .Camal'a. dos Drpularlos n. M. 1le .1922. 
autoriza o Pade·r Exncutivo a abJ·il·. p~!f} i\linislPrin da Pn- -
zenrln, o erndilo c;;rweial de :L :017$, ]lal'a tlng·ar a D. Den!inda 
Claucliana Soa!'rs Ouimariins, vinva do mandador rln Arii('nal 
dll'GUI)l'l'a, l>auln 1'eixeira (';uimariíÍ!S, as pensürs do ~Cil n!on
i.l']lin, rle H de maio -de 10011 a 1 de rlcznmht·o flr. -J9'1Hi. . 1 

·A Commis,;ão d1~ Finan(:as 11ada l.1'lll a •lllP111'. 
Sala r.la:;· Gonunissõe:;, :18 de ontubr•n rll\. tU22. - _.-tllerà;, 

Ellis, Presidente. -· João L1J1'a, JlPlator, ·- Fl'tmci.~co Sli. -
JJer1wrdo Jlonteiru. - Sampaio Corri!u, - Ju.~to Chrl'monl. 
-. Jos,: Bu:~olJin. -.~- · · 

PflO!>Of<l(;,\0 llA CAMAI1A llflS llEPm'ADOS N. (iii, Dll 1\l::l2, ,A QUE flE 
m:t·'Jmll o PAI1Jlt::Jm SUPJt\ 

O Conr;Tr!~So N ar: in na I l'r.:;ol v e : 

· A1·t. J.o Fica o Poder ]~xecutivo autorizado a abrir. pnlo 
M.inisterio da Fuzcnclu, o crcclil.o especial de i :017$, para pn~ 

·-: .. 

' ·' 

. ' 

.I 



g·a1' a Deolinda .Claudinna Soares Guimarães, viuv11 do manda'· 
dol' do :\r·RmHII do Guür.1'll PnuJ.o 'I'eixeit·a Guimariír.s as pen
~irr!~ rln ~I.'U monl.rpio, rll! 14 de maio dr 1914 a 1 rir dezembro 
rln t!lOll, relevaria a prcscJ•ipção cm que lenham porventura 
in('flr'l'ido ns mc8mns pensões .. ·.·· 

Al't .. 2.• Revogam-so as disposiclírs em contrario. 
Camm·n rios Dcplll nrlos, 30 de ngos~o ele 1922. - M·nolfo 

Rod1·i(ru.es de .ol:e-1wrlo, J>resirlenl.e. - Jo.vú AU.(Jit.Yto Be::m'1'11 
ele Mcrlei1'11s, 1" Sr!erolnrio, --' Costa Roao, .2• Socrot.nrio .. - A 
impJ•im~t·, 

' . 
N. 259 - 1922 

. . ' 

. O pJ•o,lecto n. 804, dr) 1921. ria ---r:amnra ·dos Deputndog, 
nut.o~.izn o Govrwno .n abrir, pel~ Minist.erio ria 4gricult.Ul'l;\• In
rlust.J•ra c Commercw, um crerllto especral na unportnnllti do 
466 :551$:>77 para os serviços rlecorrent.es das verbas 14~:-ts• 
fJ 27" do ·art. 46, da lei n. 4. 242, de 5 de janeiro de .1921. 

A Commissão de Finnncas aconsolha ao Senado a appro
vacíio desse projecto, pois o ,scredito dor elle autorizado foi pe
dido, explicado e Just.it'icndri pelo Govot•no. · · · . _ .·· 

A demonstrn()ão dos ci•cdilos appensa ao officio do mi- · 
nist.ro explica e ,justifica a necessidade dó projecto da Ca- · 
marn . 

. ' Na exposicilo ao Presidente da Repu1blica o ministro diz: 
"Não obstante as medidas tomadas no sentido de restrin

gir nos 'limites da.· dotação orçamentaria as despesas respe
cl.ivns, não foi possivol evitar que ellas fossem excedidas, já 
pelo nccJ•escimo semp1.1e crescente dos artigos de consumo or
dinario, já pela alteração dos precos do momento em relação 
n \'RI' i os fm•necimentos. ·.: · . ." ·. 

Pal'll nt.tender a despesas do Curso Complementar dos 
PatJ•onntos Agricolas· annexo ao Posto .'iilootechnicp Fede·ral. de., 
J>inheiro, comprehcndendo conservação de moveis, vestunrio 
o alimentação de alumnos, roupas c utensilios do dorm:itorio 
o refnit.orio, · mndicamentos, drogas e despesas miudas .. é in· 
dispensnvol n abertura do 'um crerlito supplcmentar ·d·o réis 
45: 000* ti sub-consis·nacão H• - do Servico da Industria Pas- · 
f.oril .:....... dHacão ostnhelecidri em virtude dos. avisos ns. 1,964 
o 2. 5'!3, rio 30 de abt•il o 25 do mnfo do 1921, convindo snlicn
t~t· o I' nelA· rio, no nnno proximo passado, ter havido necessi.:. 
dade de um m·edito sUPlllemr.nt.ar· ;í dita suh-consignacão, na 
importancia de 52:000$, attendeilrt<J á insul'l'ieienc'ia da im
port.ancin vol.ada e qne foi a mesma do actual exercício, isto 
é, 342 :320$, Jllll'li as despesas dos pntronntos de Pinheiro e do 
Santa Monica. ' · 

O surto epizoolico d·e doon~a exot ica em limitada porciio 
rio tcrritorio nacional, lal n eclosiio·•rJc peste hovina entre os 
J•rJbanhos rtos municipio~ paulist.ns ria Capital, Santo Amaro, 
Col.ia, São !loque, Arai;ariguama . 8orocaba !I It.tr, obrigou o 
00vf'l'nn ao u~o de medidas pl'llpllylacl iras. ímmedial.ns e cxce~ 
r~ ronaes. 

Doenc;n i nfectuosa, vir·ulrn la 11 cont.ngi os a, significava n 
sua diilseminacão amracn das mais sérias para o populru;•rio 
bovina, suinn e caprina elo paiz, nsRumindn o nspecl.o da vet·
dadeíra calamidade nacional, que pod(Jl'ia bem to1•nat·-sc con-
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tinental, si não fôra as promptas e cnergicas providencias · 
deste ministerio e do Governo do Estado de S. Paulo, que, por 
accórdo estabelecido opporl.unamontc, conseguiram extinguir n 
mal em espaco do tempo muito menor do que a Belgica, asso

.lada igualmente. 
O rlii!penrlio .l'r.ilo na cmupanha rle prophylaxin da peste 

bov inn elevou-se ú imporlanc ia de 323:000$ mais do que com
porta a suh-consignação 10• - Despesas com n desenvol
vimon:to. etc., da verba u• do orçamento. 
· Nest.as condicões, o credito. de igual imporl.ancia se ,jus
tifica oomo preciso para attender ás. despesas daquelle ser
vico até .:11 de dezcmhl'o proximo futuro." · · , 

Jlm·a as drspesas inesperadas com a ida de l'unccionarios 
do Inslilulo Biologico de Defesa Agrícola aos Estados Ja 

. Parahyba, S. Paulo e Rio (lt•ande rio Sul, no desempnnho dll . 
com missões, af.im de pesqu i?.aJ•em diversas pragas que assola
rum cu I turu~ existentes naquelles Estados, tornam-se neces
Rarios os ClWlitos de 3;000.~, 5:851$377 e 19:700~, r·r.>lpret.iva-
ment.c. · 
· Ent.r·e as despezns por pagar e que correm pela verba 18'. 

" cEvent.UIHJ~», no nrt.. 46 da ·lei de orçamento de despezas PUl'll 
i921, verba cujo CJ•edito foi totalmente esgotado, avnllam n~ rlr 
.t.v.xns ele cnpalnzias e armazcn~gcns devidas á Companhia Clle~ 
do Por•! o, na imporlancia de 24 :798$HO, as de substituições iii' 
varios lenlol'l da Escola Superior de Agricultura e Medicina Vi!
torinapin ,na irnportnncia de 10:2~5$733, além de diversas,con-
tns de t.ransportes em estradas de ferro. . 

Nessa verba 118•, o credito pedido monta a 70:000$, que com 
Ofr Qutl•o9 especificados sommam a importancia consignarlu no 
projecto da Cnmarn. , · _ 

,-Sala dos Commissões, out.nhro de Hl22 - Alf'redo Elli.~. 
Président.e. - Jn.vto Clt.erm.ont, Relator. •- Francisco· Stí. -
Berna'rrio Monteiro. -José Ett,9ebio. - /IJúo Lyra. - Samr,air• 
Correia• 

-PllflPOfHr..\o flA llAMAM HOfl PF.PIJ'r1IÚOS N 7fl, Pll 119122, A QUE SE • • 
· lllll'fo:ll~; n 1'.\lmClm f\UPl\A 

'0 Contrresso Nacional decrel.a: 
Art. 1.• F'fr.a o Grwerno autorizado n abril•, plllo MiniRI.erio · 

dv. Agricnll.urn, Tndust.ria e Commcrcio, um credito especial na 
imporlnnrfn i1e 466 :'1'~51$3177, para os· serviços decorrentes .daR 
vrwbns n•, iR• c 27• dh art.. Hi da lei n. 4.:~42, de ·5 de Janeiro 
dP.192t. 

Ar( 2." Revognm-ge as disposições em contrario. 
' ' 

Camara dos Deputados, 13 de setembro de 1922'. - Arnol(o 
Rodrioue,ç dP AZI11Jedo, 'Presidente. -José Auoustn·Rezerm de 

· .Medail•os, t• Secrefa'rio. -Costa Reoo, 2• Searelar·io, 

N. 260-1922 

A proposicilo da Camnrn dos Deputados il. 19, de 119'22, au
to!'lza o Poder Executivo n abrir, pelo Minlslerio da Fezenda, o 

_, 

' 
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' CJ'r!dilo co;pccial de :12i:~64$516, para pagmncnto elos alugueis 
d•~ rlnnil arma~cn~ alugados :'t Alfandega de Portn Alegl'r., 110 ]~~
larln tio ·Riu Gt·anclc do Sul, no annri de 1•iJ.?·I, sendo ri!I:•OOO.~ elo 
tlln e !'ii :iítiH51fi rle outr·o. · ·' ' 

O l\l'l'dil.o r.lc quo :;e trata não foi solicitado pfJltl'.Govol'llo 
ccmn em do .~f'U rlrn•cJ' clc.srlc qnq ~1ii0 foi mencionada na pro~ 
pn'l a do nrr;nmenln pnra o C!XOl'CWJq elll'!'e;;ponrlrml.t! a ri oLa!' fio 
nr•r.r,.saJ•ia paJ·a o oncargq uswmiclo. Entrot.anlo. 1'111 ·infornÍn
~.·ãu ti tornnli~::;fio .dn Finwu::n~ du uult·a C:t.Síl. dn Cl.lllt;'l'l~~~o. o l"\t• • . 
Ministr·o ria Fazenda clcclnrou que ellc 4 preciso, segundo dr.
mon,LI·ncão romrt.ticln ao 'J.'hesonrq Nacional pelo dell'gaclo fiscal 
1/1.• R.io GJ·nnclc do Sul. . 
. . A CommiS5iio do Finanras do Senado ú, porlanl.n, favora-
vr.l ú p!'nposiçüo. 

Sala dns Comm i.<~õcs, cm 18 r.lc oul.ubt•o rJe ID'22 .-Al{'redo · 
I:'llis, Presidente. -.João Lum, Relator. -· p,•anclNco · Sd.
J"sl1 Eu.<~.•úio. - Ht'7'lWI'I{u' .1/on/PiJ•n,.-JuN/o Clt.ermonl.-Sam-
2'(.1 io Co1'1·eia 

f'llOPOS!Ç.:tO DA CAllfMIA .DOS DllPU'rADOS N.' 79, DE 1 0!!2, A QUE S~ 
1\JWERll O PARllCJlR SUP!\A . . 

O ·Congresso 1\'ac ional decreta: 
Arti~o unico .. Fica o Podor Executivo, pelo 1\linisterio ria 

Fazenda,' autorizado a abrir o credito egpecial do 127 ~5G4$5W, 
pam :Jlagumcnl.o dos alugueis de dnus a1•rnazons nlugnclos ;í,' 
Alf'anelcga de Porto Alegre,. no lMado do Rio G1·andc do Sul, 
no anno do iD21, sendo GO :000$ de um e 61 :504$51G elo outro, 
unnforme a clemonstrar..ão remcit.ida ao Thcsouro· pela Delega
cia Fiscal dal}uellc Estado, sendo revogadas as di.~posicõcs em 
contrario. , .. 

Camnra dos Deputados,, 13 de set.embro de 1022, - ú~ • 
nol(o Rod1•iaues de A:evfldo, Presidente. -José .4U(/11sto JJe
:ena ele .V.edci1·os, i• Secretario. - Costa Reuu, 2" Socrotario. 

' ' ~: 

N, .261-.10.22 
' "' . \ 

A proposi~ão da Gamara dos Depuladüs n. 71, r!o rJor~ 
rente unno, determina sejam «approvadas. as. resoluções con
tendo· emendas aos arts. 4, o, 1!!, 13, 15, Hi e 2P llo .Pacto 
da Liga elas 1\'acões, adoptadas nas sessões de 3, ·I o 5 de ou
LUbro de 1021, na segunda asscmbli.!a da .niesrnli Liga, reunida 
nu cidade de Genêve, . · . · . . . . . 

'. Ve,jamos, pois. quacs são essas modificações cuja rnlifi-
cacão ora se propõe. · · 

O urt. 4', a que se refere a· proposição, dispõe que n 
Conselho da J .. ig·a ser(~ constituído de um . re·prescul.anto ·do 
cada uma das principaós potencias alliadas c associadas, e du 
mais quatro l'cpresentanles .dos demais 111cmbros ria Sociu
dado. sendo aquelles permanentes, e estes desigrJados livre· 
monte pela assombltia, a qual, por maio.riu do votos, poclcl'IÍ · 
nppeovar a dosignacão de outros membros permanentes, ou n 
uugmcnto do numero elos não permanentes, feitos pelo Con
selho. A emenda, porém, que i' o i adoptada depois elo longa-

• 
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· mm)l.c discutida no seio da Cómmissão de Questões Consti
tuewnacs, em que tornou parl.c saliculc c decisiva o Sr. nau! 
lo'or·nandes, como hem assignalou o luminoso 'parecer da douta . 
t.:mnm.1ssão de Diplomacia da ·Camar:~ assim Jll'Cceitua: 

' ' . . 

<A .asscmhlóa fixa, por maioria de dous Lercos, a~ 
· .regTas concorncntcs :'tH clciei.ícs dos me!llbros niío pcr·

manon/es do Consellt o, e r~m pa l'ticü lal', as concc!'uen·· 
te-; á dmaciío rio seu niatHlalo e :\s condições de· re
elegibilidade.~ 

Como ~e vê, a elei()ÜO dos membros temr,orarios l]nc de· 
pendia !lc proposta do Conselhci, com upprovnçiío da maioria· 
ria a;;semhléu, passa a obedecer a regras fixas, 11ão .-.i quanto 
nn modo de se proceder a ellas. mas t.ambem quanto á du..:· 
J•açiío e á renovação dclle, o que representa incontestavelmente 
tuna grande vantagem ela reforma sobre o pacto primitivo.· ' . ' 

A segunda mocjiJ'icacão diz respeito ao art... 6" que, além 
de outras disposi~õcs, déterminava fosse a despeza coin a Se
cretaria da Socienacle custeada pelos membros desta, ~na pro
Jiorção r.stábelecida pela Repartição Internacional da Umão 
Post.àl Universal:..: contribuição essa que, pela respectiva 
mncn'da, passa a ser pr·cstada, de accôrdo cmn uma t.abella in
~rlrida em anncxo ao Pacto, e da qLJal consta o numero cie 
unidades com que ,deve entrar: cada uma das nações ali i men-· 
cionadas;; 

A ·emenda ao art .. 12 dá-lhe a seguinte redacção: 

«1~odos o~ membros da Sociedade concordam em 
que, si surgir entre .elles uma contenda capaz de acar
retar uma ruptura, a submetterão quer ao processo do 
arbitramento ou a um reaulamcnto judiciario, quer ao 

· exame do Conselho. Concordam ainda em que não da
VCI;üo recorrer á guefi'a, em caso algum, sinüo depois dr} 
ter decorrido o pra.ío de tres mezes, contado da decisão 
arbitral o1t judiciaria, ou do 'parecer do. Conselho" 
' Em todos os casos previstos' por este artigo, a de
cisão. deve ser proferida dentro de um prazo razoàvel, e 
o parecer do Conselho deve ser dado em seis mezes a 
começar do dia em que elle tiver tomado coubecimcnlo 
da contenda.:. · · 

Cotejando-se o texto primitivo com esse, verifica-se que 
as jnnova()ões Jntrci~uzidas são as r~presentadas pelas .Pala
Vl'as gryph_11das, ~ 1mportam · a ndm1ssão de outra enttdaclc, 
além do ju1zo a.rbJtral e do Çonsel~o. par~ a .s~lu9ão .dos con-. 
flictos intcrnamonacs, que e o. tr1bunnl JUdJCJar!O; Isto é, 9. 
Cul'tc Pe1•manente de Justiça Internacional, ainda inexistanLo 
ao tempo cm que foi assignado o Pacto ,da Liga das Nações, 
mas agora transformada em realidade, e mcorporndo ás gran
des autoridades, de cujas decisões passam a .depender os des-
tinos da humanidade.. · . . . . .. 

As alteracões feitas .nos arts. 13 e :15 são corollarJOs da 
quo·acabamos' de estudar, sendo que a relativa. ao· art. 13 se 

· refere exprossamentc úquella entidade judiciaria, interna
cional., 
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1
. • O art. 16 determinàva que, em caso de violaoAo doa pre~ 
ceJtos estatuidos pelos ·arts. 12, 13. e. 15 do Pacto da Liga .os 
Estados que fizessem parte dest.a, deviam cinterdlzer 'to
das as relações entre os seus nacionaes e os do Estado que rum
pau o Pac:to, e fazer cessar todas as -communicaçGes financei
ras, oommerciaes ou pessoaes entre os nacionaes·desse E81ado 
e os de qualquer outrp Estado, membro ou não da Sociedade•. 

A segunda Assenibléa da Liga das Nações, porém, substi
tuiu as expressões gryphadas pelas seguintes: cas pessoas re
sid•mtes no seu t•!J'l'itorio e as t•esiMntes no territorio do Es
tado que t·ampeu o Pacto,, e cas pessoas residentes no terri
torio desse Estado e as residentes no territorio de qualquet• 
outro,. Como se vê, pois, a mudança, em ultima analyae, foi 
do nacionaes de ttm pai:, para habitantes delle, o que nlo só 

' torna a medida muilo mais ampla, porquimto separa, ou me
lhor, isola um povo .do outro, como tambem evita as dittlcul
dades que fatalmente surgiriam quando se tivesse de fazer 
distincçllo entre os habitantes de um mesmo terrltorlo, lle 
modo a poder-se applicar aquelle dispositivo sómente aoa na
oionaes, e deix~r os estrangeiros com plena liberdade de acçlio 
para manter relações daquella natureza, com os outros estrãn-
geiros residentes no Estado violador do Pacto. · 

O art. 26 ·que estabelece as condiçiSes para a approvaçllo 
das modificações do. Pacto, determinava foss{lm as respectivas· 

· emendas ratifioa.das cpelos membros da Socieilade cujos repre
sentantes compõem o Conselho, e . pela maioria daquelles cujos 
ropr·esentantes formam a Assembléa.. Mas .a emenda adoptada 
pelo pr·otocollo, de 3 de oul.nhro dt! tn2·l suhsl ii uiu css1' ri iA-
positivo pelo seguinte: · 

c.As emendas ao presente Pacto cujo texto tiver sido 
vol ado pela As~mnhlt\u, pm· .Ires quartos rl.e maiot•in, 
entre os quaes devem figurar os de todos os membros . 
do Conselho, presentes â reu'nião, entrarão em . vigor, 
desde a sua ratificação pelos "Rlembros da Sociedade · 
cuJos .representantes compunham. então o Conselho, e 
pela inatoria daquelles cujos representantes formam a 
Assembléa. • . . '' . 

Como se verifica, o artigo primitivo estabelecia apenas o 
processo para a ratificaçllo das emendas e não cogitava da ap
provação dellas, ao passo que o novo cuida tambem desta phnsc, 
c ex is· o quo toda a modificação do Pacto, para que possa· ser 

' submettida â ratificaçlio dos mejllbros da Sociedade, seJa ado
pl.a!ln pr·imeim pm· trlls quartos da Asscmbléa, entre os quaes 
devem figurar os votos de todos os memhr·os do Conselho pre
sentes â rel.lnii\o, E quanto n unanimidade para a ratificação 
pn1• par·to rio~ membros da Sociedade com representação no 
Cnnsf11ho fica roslrictn nos membros cujos representantes te
nham tomado parte na approvacão da emenda. 

Em !.orno dcRsn modií'icaclio, suscitou-se, segundo as in
fot•mnr•õcs do illustre Relnlor• dn Cnmarn, largo debate no seio 
da.,CommisRão do Constituiciio da Liga das Nncões, t.nl a im
ptwlnncia rins r.onRequenrins ·do !ln decorrcnt.es, devido a ser o 
url.igo P.m f!Uest.ão a chave rio Pacto de cuja cxistencia de·pende 
u da 'PJ'OPI'ia J,ign. A pr•oposln belga oxi~·in ·llipcnns n unani
midll!do dos volos do conselho e contentava-se com a maioria 

\ 
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Uós da Assemhléa, pni·a a approvaeão das emendas do Pacto; 
oui.I·os represenlanl.rs, J)O!'ém, entendiam que ambas as vola
e•ies rlr.vinm ~IJI' por unanimidade; e dessa controversia re
sult.ou o meio lei·mo consubstanciado nos tres quartos de vo
tos (ln Assemhhla, desde que, para essa somma, lenham con
cot'I'Ido os ele lorlos os mr!mhi·os do Conselho, presentes á de
libemcão. 

Do f!sl.udo perfuncl.nrio que vimos ele fazer sobre as di
;versns emendas inlroduzi.rlas no Paclo da Liga das Nações, fir
mado em Versnille;;, nos 28 de junho <l:e 1919, verifica-se que 
todas ollns concorreram !!'I'Imdemenl e para melhorai-o, quer 
int.erpretando-o, quer dando-I be maior plasticidade, quer ga
mntinrlo-llle a proprin estabilirlade, quer finalmente facili
tando-lho a admissão de out.ros associados. 

Tenho em vista essas consirleracões, a Commissi'io de Di
plomacia é de parecer se,in approvnda pela Senado a supra-
mencionada proposiciio. . . 

R~ln dos Commissões, 18 de outubro de 1920. - Lauro 
iJ/iUltrr, PJ•esidcntc. - iJlm·cilio de Lacerda, Relator. - Al
?Jaro de Carvalho. - Gonç!J/O Rollembe1'(f, - Carlos Barbosa. 

PROPOSI()tlO I)A CAMARA OOS DEPUTADOS N. 7.1, DE 1922, A QUB 
SE REFERE O PARECER SUPIIA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.. 1• ficam approvadas as resolucões contendo emen

das aos nrts. 4, li, 12, 13, 15, 16 e 26 do Pacto da Liga das 
. NacõGs, adoptadas nas sessões de 3, 4 e 5 de. outubro d:e 1921, 
na segunda assembléa da mesma Liga, reunida na cidade de 
Geneve. 

Art. 2." Revogam-se as disposicõr.s em contrario. 
Cnmam rios Dmmlados, 4 de outubro de 1922.- Al'nol[o 

l!odri(JIIes !11! .4ze·1Jedo, Presidente. - José Au(Justo Be:er1•a 
de J/mleiro.i, 1" Seci·etat•w. - Custa /le(J~, 2• iiieci'I'tai'·O. 

/ 

N. 262-1922 

O pl'O,iocto dr. !Pi vindo ela Cnmara dos Srs. Deputado•. 
rrlnt.ivn no traindo para exl.rndiceiio do ci·iminM~S cel~hrnrln 
!mii'O n Paraguay r. os Estados Unidos !lo Brnstl, asstgnadn 
em Assurnpcão, capilnl dllquclla Hrpublicn, pelo~ I'cpresen
tnnlr.~ Jrgnrs rrsprctivns rle ambas ns naçõns, YPm saJ.isfn- . 
.:1.01' umn necessidade intcJ·nacinnal, nssegurnnclo o facilitando 
n pnnir;ilo dos dclinquenl.os em nm dos paizes, quanclo hom i-
siarlos no out.r·o. · 

Assim srmdo, r:ontribuirii e!'ficazmcnle para a diminui
. 11ão da m·iminnlidade em geral c )H·inei,palment.e nn zona. ex
irnAn ria l'f•onleirn, onde é ella evirlent.mnenle muil.o maior 
rio qur. n ohservndn nas do inl.rl'ior. 

Pncililando, ·portanto, a hon marcha c npplicnr;lio ria 
.ins1içu pf!Jn llnii'rg·a rios criminosos, quanclo rlevirlamcnt.o re
rlumniins. rnnll'ilmir:i o trnlarlo igualmenlo, o que não deixa 
riu Slll' dn mnximn imporl.ancia. parn n viela llm·monica e pn- · 
cil'ica ctus populru;ücR Jimilrllphes, que assim estreitarão 

., . 

·' 
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mais os lnr•t)~ rir nm i~adr, qut~ eonveem r• ali!vrn1ns Jnnwnta1· .. 
Ei:• Jltti~.;. ri ennvr~nio inll'l'mteinnal tle flllll JHJS oecupamo~ 

a Balbl'at:~ú dt.• uma .-lacuua: ,, 
Con,~rltido mn tl!t'rnos elm·os e rn·r.c\isos ·r, mais do que 

i;;so, in,;pil·arlo na !tua f1! I! llmldade que · g'LlÍI!ram I! anima
mm as n!l.a~ pal'l1~;; eonl.ractanli!R, ']ll'llduw•a l'llr, sem a 
JliPIHII' duvida, " resulladu ;;oeinl, l11nnanu c volil.ieo l.ido rm· 
visla. 

Po1' estas ligeira;; e de:;r,rntenciosus considcraçi"•r.s so
mos log·icunH!Ille lr!vados a opinar que .n Senado cumpJ•indo. 
u n. 12 elo arl.. ::!.\ da nr,,;sa ConsLiLui~fío, aeeeite o !ralado 
]Jal':l · ext.r·adicr;ão dn erimiw.Jsos, .celebrado pelas JlepublicaB 
do Pa1·ag·uay e Brasil, approvamlo o lll'Lt,jeclu de lei n. , 
yindo da Cumam dus ~rs. Depu! adas .. 

~ala da Com missão .rlc Tratados c Dip10I11f1Cia, 3 de nu
tul.trn 1!1! 1 !l:?:!. - Lmo·o Jfiiller, Pr•esirlenle. - Cw·los Bar
bostr, Hnlalor .-,lh•tu•o de Cart~al/LO .-!Jo/ll;alo Jlollet: nlbcra ,, 
- Mart:i/.io r.lc Lllt:urda. ' 

PllOrfli"lii]XO PA C:A:IlAIIA DOS DlU'U~'APOS N, 72·, llF. 1922, A QUE 
:-ii' lliU'Jo:ilE O p,\1\t:C:tm SUPIIA 

rt 

O Con:;rr.sso Xacional decrda: 

Art. L" Fica approvado o tJ•ai!lldo 1le .E-xlradicção ·oil'o 
Crimit1osos entre o Brasil e o Parag·uay, as:3ignado na cidn·dc 
dr. As~umpr;ão, no llia 24 de fr!vr.reiro elo Hl22. · . 

AI' I. 2." Revogam-se as di:;;posi~õcs em contrario. 

Camara dos Deputados, 4. de setembro ··de 1922. - Ar
nolfn Jlorlriau.es de A.:c·r,edo, Presidente. - José ltuausto Bc
:erm de Medeiro.~. 1° Secretario --' Costa. lleao, 2". Secre
tario, 

PROJECTOS 

N. 67- 1922 

O Congrrsso Nacional resolvo: 
Art. L" Fica n. Presidente da Republica aut.orizndo- a 

· ahrit•, pelo l\'linisterio da Fawnda. um credito especial nlé 
a quantia do 20:000$ para o fim de seJ•em rcsl Huidos á E~
eola de Engenharia rle Bello Horizonte, os · di.r·,!itos pot· clla 
pagos ú Alfandega do Htio do ~Taneiro, pela impol'lacão, em 
Hl:?J. do nmtl't'ial. ,lll!lchi:nas, nc.cossnt•ios r• tlt·nga~, 'tiesl i na
do~ un etiJ'RO de chmuca mdustf•Jal, ereado pela lei n, 3.•9!JJ 
c.le 5 de janeiro elo ·1\1:30, e instnllado nu t•e1'crida Escola, cn~ 
vidude dn cnnlrarl.rt celebrado com o Wni~ter,J da A:,;TicuJ .. 
Lum, de 4 de julho rio mc;;mo anho. 

Art. :!." Revogam-se as disposicúes, em contrario., 

Sala elas sessões, 4 ele outubro de 19Z2. - F!'allcisco Sei. 
- ]Jcl'nal'l.lo Montaú·o. 
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N. üS-102::! 

O Cu!lt;rcs;;o !Naeional decr.ela: 
Arl .. 1." llicam· reconhecidos com o caraeler rle oi'J'iciac~ 

e pura lodos os el'fcilos, os diplomas de engenheiro. 'civil e. 
iiHillst,rial. ~~xpedidns pela Eseola rJu J•:ngenharia {IC Bcllo Hu
rizonl.f!, já equiparacla ás congcnere:; fedçt·ac~ .por u~l:o do ~li
J.lísl.crio da .Jusliça e Negocios lnteriorcs, de ü de marco de 
1!1.!7. dr) uccúl'do com o dccrolo n. 11.530, de 18 de mar(.'o 
de 1015. 

Art. • 2.'' · Revogam-se as disposicões cm contrario. 
Bala das sessões, 4 de outubro· tlc 1!122. - F·rancüco Sá, 

JJcrum'do M ontei1•o. 

O Sr. Presidente - 'l'eudc. eumparecidu apenas 17 SJ•s ., 
Seuudorc~, :nãu pútle haver sessão. 

De~igno para a seauinte a mesma j(t mat'cutla, isto ó: 

PH.DIEIM PA.ll'l'E 

(Até á~ Iii lj~ lun·a~· uu ante~) 

2' discu:>,üo do pro,iücto do Senado n. 50. de I \l22, aul.u
J'iwntlo fl Poder Exflcutivo a maneJar consi.J'Uit• uma estrada 
t1e rodagem adaptada a aulomoveis que, partindo du eidade de 
Porto Naeional, no Estado dn Gnyu~, YIÍ. iL Bal't'r'il'as. uo d•t 
Bahia (cow. parcce1• {avo1'tl'Vcl das Commissües de Qúra~ l'!t-
úlicas c de Pinanr;us, n. 2:14, de J!J22): : 

Di~cussão uniea do ·véto' do Prefeito do Disl.ricl.o Fetlet•n\ 
n. 88. de Hl:!2, t\ r~:~soluc.rw do Conselho !\lunieipal q1w n1anrla. 
rt~Yalirlar, em lodos os seus termos o decreto n. l.::lli:!. dr.' Hl 
<],) julho dr. 1.919, rlfl accürdo com a autorização legislal.iva 
('onslante do dr.creto n; 2.074. de ii dl' janeiro r!IJ IM,'li.JO 
onno (com. ·parecer contrario da Comm'issão da · Constituição, 
11. 241i, de 1922); 

2' diseussão da proposição da Camaru dos Deputados nu
nwro 33, de '1 0::!2. anf orizanrlo n Governo a auxi I ia r a indus
tl'ia da macleit•a JIOr meio de emprcstimos tís empt:ezas e in
dusil.t•iacs irlolll'OS merliuutc as cnncliçõcs que est.nhe!Pce {íomrr. 
J1a1'Ccer frwo1'a.Val ela Com111is.~ão dtJ Finanças, n. 23'7, de 1!122); 

2' disf•ussüo da propo~iGfin· da Cumarn dos Depulaclns nn.:. 
mero 7:1, c!f! 192::l, eoncrdenrlo n D. Filomrma rlt' i\laci'Chl 
/IJ•uu,jo. viuva do D1·. Urbano Santos. rmquantn Yivr•t·. a pen
~ii.o mensal de :1 :000~ .. tL qnal rovertcr·:\ :i.;; . ~uas filhas. quf'l 
~·orem solteiras. por sua mot'to (.çom. parecer favoraval ela 
Commisstio de FiiW1l\~a.~. n. 2:19, dr: 1!J:!2) .: · 

2'. discus~no d;i p:·opnsição dn Camnrn tlu~ Depul.adns nu~ 
mrro fiO, clc:JPi:22, qun ahrc, pelo Minisl.l'l'i" 1.ln .Tu~ilea c Xe
g·orins Tnl.~o'riorrs, o:; ~~~·crlilns r~pP.cinr~ dr I O :fi3S$:>~n. reli" 
{i ::!iR$7':.s r 1,:800$. 1\B wrhn~ 15'. '18" ,, ~i', do nt·L .2", da. 
•!ri n. !1 .~-1!?. rfp r. rJp ,ianriro dr 1921 (rorn )Jrti'Cccr {rwm•ot)d(. 
cia Comwissiiu ric Finança.~, 11. 228, r/c tn:!:!); · _ 

• 
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3' discussão do pro.iecl.o do Seúado, n. 44, de 1921, con
;.iderando de utilidade publica a i:iocicdade !•aulista úe Agri
cuHut•a (cum pm•ecer {avoravel da Cummtss.ão ele JustiçtL 11 
Lcgill'laçdo, 11. 22:1, de 1922); . 

:!• dt~cu~siio da (Jroposiuüo da Cumm·a dos Depuludus liLI
mero G7, de ~~22, autorizando abri.r, pelr) Min,istcrio uu .l•'a· 
zentla, o CI'CdtlO de 300$,. (JUI'U l'CSLllUICÚO .:lu flllllCLI jJI'IlSLUUU 
por D. Maria da Luz,· na lloccbedoi·Ja do Dlsl.l'iclo Fudet·al 
( cum. parecer {av01•avel da Comm{.w'fo ~e Fina11ças, n. 23 7, 
de I 922); 

· Contifluttr:ão du 2~ discussão do proj!Jcl.o do 8euadu n. GS, 
de I.!J22, modificanlo a lei n. 4 .. iQ:-J, rlc 10:!1, para o fim do 
pt·oh ibil· a clo"acilo do alugueis dQ predios pelo espaco de 
l.ros annos 11ern adm i !.ti r despejos senão nos c uso~ uPlla o~ta
belucido"s (com 11arccer contrario da Cum.ndssãu de .1118ti(:a 11 

· Leglslaçao d _emenda do Sr. Elo·y de Souza, n. 212, dt• 1922); 

SEGUNDA PAR'l'E . 

(Das· l•l ~ hom.• ott antes) 

Conf.fnua()lio da ·a• discussão do proJecto C!o Senado n. 35, 
tio 1922, que regulamenta a librrdade de imprensa (com .vu/J
Uituti1!0 da Cornmi.valla de Justlçn e Legislação e pa:re~er so~ 
b1'e ns emendas apresentadas, 11. 224, de I 922)'; ' 

2' discussão da proposição da Camara dos ncputarlos nu
moro 53, de 1922, QlW abl'.9, pelo Ministcrlo da Justiça e Nego
cios Int.oriot•os, o credito especial de 633:849$650, para ai.Lcn
rlet• a dcspczns com a reorgnnfzaoilo do Corpo de Bomhoiro3 
(com Jlll1'ecar {aVoravel da Coro.rni.vsllo de Finanças, n. 226 • 

.... 

. 109· SEB~.\0, EM 20 DI~ OV'l'UBJ\0 .DE 1 !122 ;,, 

PJ\ESIMNCIA DO.BII, lll'ENO DE i'AIVA,.l;RESIDENTE, E AB[IIAS NEVES, 
. 2• SF.Cilh'1'ARIO .-
. A's 13 e 112 horas, abre-se a sessão, a que concOI·rem Oil 

Srs. A;~zeredo, Cunha Pedrosa, . Abdias Novos, Mendonça 
Martins; I.opes Gonçalves, Lauro. Sodré, Justo Ch~rmorit, Indlo 
do Brasil, Godofredo Vianna, José Eusebio, Costa RodrigueJ, 
Jolio. Thome, Benjamin Barroso, Francisco· Sá, Eloy de' Souza, 
João Lyra, Antonio Massa, Vrmancio Neiva, 1\fanoel Borba, 
Rosa e Silva, Euzebio de Andrade,. Arau,io Gócs, Antonio Mo
Jliz, Moniz Sodré, Bernardino 1\lontelro, Jeronymo · Monteiro, 
Marcilio de Lacerda. Sampaio Corrt•R. Il'inou Machado, Aiol
pro Gordo, Alfredo Ellis, José Murtinho. Olcgurio Pinto, Carlos 

, Cavalcanti, Lauro Muller, Vida! Ramo~. Fclippe Sohmidt, 
Carlos Barbosa .. o Vespucio de Ahreu (39). 

Deixam de comparecer· com cu usa justificada oR Srs. 
Kermoncgildo do 1\fornes. Alexandrino dn, Alrncar, Silverw 
l\~ery. Felix Pacheco, Ant.onino Freire. Tobias Mont.niro: Cur·
nr>iro dn Cunha, Graccho Cardoso, Gont\alo Hollemborg, Siquoi
l'R. rlr 1\lrmezeR. Ruy Barbosa, N'ilo Pocanhu, Modesto Leal. Mi
guel do Carvalho, Paulo de Frontin, BernardiJ Moni.Giro, Fran .. 

• 
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oisco Snlles, Alvaro de Carvalltu, LtÍiz Adolpho, Ramo~ Caiado, 
.~ffonso do Camarso, o Soares .doti Santos (2:1). 

E' lida e posta cm discussão, a ucfu da sessão anterior. 

· O Sr. Irineu Machado (.würt! " tt.t•/a.) - Sr. i'J·e~idcnte, 
peco a V. Ex., mandar-me o Diru·io U(f'icial de honl~m. poi:; 
desejo fuzot• uma ligeira rectificacüo. (O orador é 80tis(eito). 

Na pa1te do meu .discurso cm que· cu mo rl!fcriu á cunvc
niencia o utilidade du votarmos rapidamente o pru,ieclo que 
apresentei, fixando como dia de fc~Ln nacional, o 5 de outubro, 
ha um topico ern .que J'iz t·efcrencia nu meu eminente cullega, 
o illush·o Senador amazonense, Sr. Lope.~ G•mçulves, J~ase tu
pico ·é o seguinte: 

' 
«Coube felizmente, a distribuição do projecto ao 

espírito intelligonte e culto, ú operosidade' incunLestavol 
do nosso laborioso, esforçado e talentista collega, Sr. 
Lopes. Gonçalves, a quem,· além do mais, conheco, não 
s6 pela expressão publica do ~ua affeic;ão ú Lusitania, · 
mas tambem pelas revelacões intimas de suas consLan· 
Los e bellas palavras trocadas eommigo, na amizade ·~ 
na confianca communs, em que .ellas sempre l!•aduzem 
a sympathia do seu coração pelo velho l'ortugal, patri!l. 
dos seus antepassados, de sua espo~a, dos ante passados 
desta c dos seus filhos,. · 

No final deste período supprimiu-~c a ' partícula «elos~> 
enl.t•e cnntepassados, e «de sua esposa', de modo que parece 
que sua caposa é portugueza, quando assim não é. 
- · A patria dos seus .antepassado~ e dos de sua esposa, dos . 
antepassados desta, como tambem dos seus filhos. De maneira 
que parece que .n esposa do meu' honrado collega é de nacio~ 
nulidade portugueza, quando é bt•asileira e legitimamente bra
sileira. Não desejo que fique na nilssa acta CSSll equivoco, pel•) 
muito aproco, estima e consirlcmção (Jlte mll mel'l'ce o honrado 
Senador pelo Amazonas. 

o Sn. PllESIDEN'J'E - A reclanmcão~ de v. Ex.' som·e J' 
acta do 'dia 18, será ·tomada cm considct·acilo. 

Não havendo mais quem· qucit•u fawr u!Jservac;õos so!Jr!l 
i . a acta, dou-a por approvada. (Pausa.) 

Approvada. 
E' lida c approvnda a nela da 1;euniiio de :10. 

O Sr. i" Secretario dá conta do scguint,(! 

l:XPEDIEN'rE 
'!'clegrnmmns : 
St•, J>rr.sidcnt.e 'Senado - Recife, :IS - 'J.'cnho honra r;lc 

Communicnr 11 V. Ex. quo hoje transmiLLi governo Pot•nnm
buco no Exmo, Sr. Dr. Sergio Lins de Barros Lorcto, eleito r. 
reconhecido pam o periodo de HJ22 á 192ft. Agrude~;o n V. Ex. 
as attencücs dispeusudas ao meu governo, durante minha gea-, 

,. 
'' .' 
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liío. Saudacões eordiacs. -.. Scvc1·iuno l1inhcú:o, Presidente 
.li:~tado . 

. Sr·. PrcsideÍllc Senado- Porto Alegre, 17- ~l'emos honra 
C0l1Hl1UIIiear v. E:;,:. installaç~io ~l'gllnrla sessão llOY:t legisla· 
tm·a a.,~embl1!a rcprcsent...'lnLeti !li o Granrle Sul. Commnniea-. 
mo, ai nela V. Ex., Presidente leu oc1~asiilu inslallu~ão truba
illus ~e;;,'uin!.e mo~ãn cnngratulaLoria com a na~ão brasileira: 
J•ria eommemtH'a~ãO· p1·inwiro cent.enurio sua inrlcpendeneia 
pulili,;a, A,;~embléa elos represonlant.es d1Jl~statlo do Jlio Gran
de rio Sul .no dia da installaeão ri oH. st>u., lrabalhns orrlinat··in,;, 
corrn~ponLicnles ao anno de 1922, cnn;rralula-se com a Nacão 
hmsilrira pela pa~sa:,rem t.ln primeiro ec·nlcnario da sua eman .• 
eipação polil.ica e rc•lcmbra com o mais justo orgulho civico C!S 
1'•Jitos dus legendarios lwrocs grmehns f]m• rlel'l'.nderam no~ 
campos (]O batalha a int.cgt•idadc da patria c .dilataram ainda 
••111 ra,;go~ d~ sul:ll'nlmmuna · ]JI'llYIU'a a ('Xlensãn daô !'rnn-
1 e i J'a;; hem cu mo us ausl el'OS val'ôes q11e · foram ·110,: cn
micius no pal'lamenlo ().na imprensa .. os · coastr·ucün•es do' 

.B1·asil l'i'publicano de htl,jiJ ang·udio ·do Brasil, amgcsloso 
eh: J'nl.cn·o para o qual' grandes o peqenos ·illuminarlns I\ 

obscur·os lodos tmbalhamos incenclidm do mais pmo ardO!' . 
patriotico c. conscios ·das responsabilidadcg que o passado nos· 
lega o resumindo os sentimentos CJIW a animam a a3scmblr~a 
dos rcpJ·escnl.anJes .formula o;; .srms mais ·ardent.es votos pela 
granrlcsa moral intellcc!.ual e material do Bmsil, ai iccrçada nns 
fiit•eil.os do homem C con3l!'Uiclasobrc a ordem social Íjl'Ctni8;:;a 
fundamental de todo · Jll'Og:resso pr.la crescente intr.nsificar;ãn. 
dos rlos moraes que ligam rnire si 1;s Estados brasi!l'.iros e rln 
quo são 'nxpressão os virwnlo3 j)oliUcos r.sf.atuiclos na Con.~U-· 
tniçií() Federal pela inqLrchrantavcl dedicação rios Eslados 
da Federuçãn pcln rcsru1ito ela Fcdcracão aos · direitos 
poli Licos n pl'l'rngativas adminiEII.rativas rio~ Estados para 
que jamais a sua. aulonom'ia . venha . a sofft·m· · rcstricçõcs 
ir.cqnsti luciona1~s pela diffusão cada vez mais ampla do5. 
JJri.ucipio's de. fraternidade humana .para que sua pratica faça 
do Brasil um paiz ordeiro e ealmo na sun Avoluc;ãnl politica o 
o imponha ao respeito· o a .sympathia c!arla vez mui ores da~ 
nações c do occidcntor:do mundo e finalmente, pela lumnonia 
<lo todos os brasileiros· cm tomo dos grandes e sagrãdos in-
1 cressrs ita nacionalidadrJ que nos foram legados pelos nosso~ 
Ji1aiorcs e que havemos de transmitlir ·as · gerar; eH vindouras, 
m:crcsridos clfl novas conf]uistas da intnlligoencilt e dá eoi'Ueiío. 
Prolongada salva do pnhnns cobriu ullimas p~lavras · mocão. 
Por proposl:t Deputado J..indolpho Color foi a mesma votada 
d~ pé J'IIH' .lodnR rnpr.rsrn,hmtcs pt•esentc~. All.rncio~as suud~
tJoes. - Manoel 1'heo]llulo liM'I'I!lo Ywmw, Jlrostdcnle •. 

O Sr· 2' Secretario rlccl at'i\ que níio h a· pareceres. 

O Sr· Adolpho Gordo 1liz qne mi. 11ltima sessão, clnpois dn 
t.~~· occupaclo n tribuna defendendo o substitutivo da Com
mis~ão do ,Justiça c Leg·islariiíO ao '!H'o,ircl.o de Jei·cle imprensa, 
teve Jwcc•ssidado de retirar-so ·llo rocinlo do Scnaclo por son
t.ü·-sc indisposto o não. poude, .por i~so, pu vir ,l.od~ o discul'so 
q11c cnl.iío pronunciava o nohr•o Senadot' !lOlo· DtsLr.tcLo Federal, 
cu.! o non10. podo licen~·a .para doclinnr, o Sr. Irineu l\Ia~J~arlo,' 

Em ;;nu rlií'cmrso. o orador proctn·ou tornat• mumlesto, 
.cxtmiinumlo ddiclumentc cada uma da~ diSP.O~içQc,~ do ~ub~ . . . - . ' ·- ·- . . . 
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stitutivo, q~e este não contém a mais ligeira rest.ricção á li
berdade da Imprensa., 

Era de ~sperar.-se -que o Sr. Senador Irineu Maoh&do, que 
o. "!Uccedeu rmme~~atam~nte na. tribuna, provocado para jus.; 
trf-rc~r a grave ilfhrmaçao que fez em sua declaração de voto, 
rel~tiva ~. proJecto: .....; cque não ha t;:templo em nossa !tis
toNa pol1ttca de tamanha e tão audac1osa. aqqressli.o d. liber-. 
dade"J>, procurasse demonstrar a procedencra e a seriedade de 
suas palavras, indicando, de um modo .preciso e claro 818 dis
posiçoes do substitutivo que attentam contra a libefdade da 
imprensa.. · . 

Na impossibilidade, porém, de assim .proceder, S. Ex.· 
entendeu. continuar na execução de seu programma de obst.ru
cção, e com o pretexto de discutir uma questão de ordem, 
flomou todo o tempo até o fim da sesl:ilo fazendo do orador. 
alvo de seus ataques, imputando-lhe faétos que não praticou, 
attribu-indo-lhe palavras t;~ue não proferiu c fazendo commen
ta.rios offensivos á sua dignidade ! 

Eis porque o orador está na tribuna .. O Sr. Irineu Ma
chado não quer que o projecto seja discutido e votado e como 
não foi f·Cliz em duas tentativas que já fez para que fosse 
adiada a-discussão, volta-se contra o seu co!lega que tem tido 
a audacia. de defender neste recinto tal projecto - aliás seu 
velho companheiro de lutas, algumas gloriosas e _que .momen
tos antes, o havia tratado desta tribuna com a maior conside
ração e l!e:t: contra elle um longo discurso cheio de offensas, 
faltando, porém, a verdade, desde a primeira até a ultima 
palavra 1 . · . , 

A ·prova é facil e a. exhibição dessa prova ·será o dtld· 
aggrava .do orador,, . 

O Sr. Irineu Machado accusa o orador de ter, cno m,o. 
mento mais triste e aviltante da nossa historia constitucionab 
empregado manobras para: i •, eolher assignaturas de mem
bros da Commissãó para o seu projecto, abusando de sua boa
fé; 2", impedir a audiencia da Oommisf!ão de. Constituição; s•, 
impedir a primeira discussão do mesmo projecto, e 4", conse
gUir que tosse posto immediatamente em discussão, Quaes 
foram as manobras Y Nilo disse, · i . 

Ora,· o que ninguem ignora é ,que muito antes de ser de
cretado o estado de sitio, o orador communicou aos membros 
da Oommissão de Justica, que estava elaborando um projecto 
de lei de imprensa e pediu-lbes que estudassem cuidadosa
mente o assumpto afim de com elle collabol'arem na confecção 
de um pr10jecto que fosse digno do. Sênado. 

Concluído o seu trabalho, o arador apresentou-o á Oom
rniesilo - nlle para colher assignaturas, mas para ouvir a sua. 
opinião. . . . ·.1 

Como se tratava de uma. questão mm to ser1a. e. de!Jcada, 
cuja solução dependia de conhecimentos .• especiaes, todos os 
membros da Oommisslio, presentes á reunrao, foram de parecer 
que o projecto deveria ser. desde logo entregue á M~sa do. 
Senado afim de ser publicado e submettido ao conhec1menoo 
dos interessados e jurisconsultos. . 

Foram todos de opinião .que se pedisse aos entend1.d~s • 
á propria. imprensa que fizessem franoomente as S!Jas. crrt10as, 
oompromettendo-se á Commissão a tomar em consideração, na 
terceira discussão todas as criticas que fossem feitas e a ao-

s.- yoi. VIII ' 25 

•: 
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ceitar as que considerasse precedentes, formulando tim substi
tutivo.. . . · 1 

Todas essas doolaí'aç6es fol'àni féltas da tribuna qüando 
foi· apresentado o projectO. . . . . H 

, Assim sendo,; si à Commissão se comprometteu a elaborar 
um substitutivo em 3' discussão, de accôrdo cónt as iiriticiis 

. que fossem ·roltas; pàrá qUe a primeira discussão? 
· O orador e outros Senadores j:\ teetn, varias vcie~, apr;e-

. sentado dir·eclamente as flomrniss6e.s do que fazem .Pllrle, prd-
.ieotos de lei; que são por estas adoptados. . 

Quando a ganancia dos proprietarios pouco. escrtiptiíosü~ 
lmteu á porta do nobre Senador pelo Distrll:ltQ Fedei'àl, S. Ex. 
!llaborou o \:Jrojer.t.o de lei/ relativb ~o inquilinato, que ado
ptado :pelil úommissiW. de Justica, for, em nome desta. apre-

. sentado á !Heea do Setlado, iião tendo tal pí'ojecto soffrido J)l' i- · 
meira discussão, c netn tentlo sobre tllle sido tltividas as Com
missões de Justilça e de· FiqaJWas! De modo que. S. Ex., para 
G interpretação das disposiÇões regimentaes, tem dtlus pesOS 
u duas medidas! · i 

Não é t>iàcto taitibeíri qtie b projecto tivesse sido posto 
crh discussão imlllcdiatilmente depois de aiPresentado. . O 
nnbrd Pr~sldettte. desta .Casa, .. coín a . prildencia que caractc
x;lza a direccão dds ti'iltlálhôs só. o incluiu na ordem do dia, seis 
.oti sete r:lià!i depois tle apresentado. . . . .· . 

O Sr. Irilieu Machado diz. que foi suspensa, mas não foi 
elilieri'ada a sl!í;ilhdii dis!ius!ilitl e àpezar disso; entrou em 
8" discus,são o projectb, sendo impeaidó, por isso, de apre
sentar as e111endas que tinha formulado. 

. .. A 2' . discussão foi suspensa .em virtude de urt:ia dispo
sição regimental, por ter sido apresentada ülllil. emendlli do 
.Sr. Tobias Monteiro, e dias depois; cotltiiiuartdd a seglmda . 
discussão do projecto e do parecer dâ Comirlissão sobre 
agpella emenda; foi encerrada, por faltá de orailore!i; tendo 
.siüo approvado o project.o e ro.leitadà a emeiida. Tudo isso 
consta do lliario do Congresso. O Sr: Irineu Machado nunca 
pedh~. e nunca apresent.ou. emenda algtima. . 
. · Diz o. mesmo Senador que o orador, logo que entrou dln 
~erceira r:li.!'cussão o proJecto, pediu a palavra e- íinresentou 
um substitutivo, .sendo por isAo adiada a discussão, teridó elló 

· ~icado impedido de faUar e d.e ·apresentar as suas emendas. 

Eis as suas proprias palavras (Ít1) : 

4:Na terceira .discussão, ainda uma nova manobrá'. 
Abre-se a discussão, dh•ersos oradores desejavam fallar 
sobre o assuinpto; entre os qunes cu; que vim no Se-

. nàdo. em um momento ·muito doloroso para tnUn; 
q_uando havia passado a 11oite inteira a cábeceira de um 
amigo- que havia fallecii:io. Necessitava ainda cuidar do 
seu enterro. Pois, apezar disso, compareci a est:~ Casa . 
. · . Mas, apezar de uma disposi«:ão do Regimento de.:. 
terriiiriàr que a \\Presemacão de uma. emendO. suspendo 
a discusàão, o Sr. Senador Adolpho Gordo a: iniciou, 
procorleudo. á )eiLura do seu substitutivo. !Assim, se 
lll:lgpendeu a.A1scussão e 12,ós outros, codilhados no 
dullito de .u.sar da palavra, nr1o pudemos apr.esentar as 
uossas . emendas. 
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Nol.iJ lie111\ V. JTix., Sr. Prcsidcnt.e, qlltJ n segunda 
discussão fni sus'pensu. c Janu.tis cmccrradâ. Foi SIJH- . 

· pensa, nã1o foi encerrada e cu tinha emendas, quo dosdo 
logo, dcsCljr.!va justificar da tribuna.~ 

Nãó é ehct.o. . \ 
. Na .terceira discussão do pr·o.icelo fallaram todos os ora-

dores quCl .se. inscreveram ou pedirain a palavra e fomrn 
t,wéci l.as pela Mesa todas as emendas que foram apresentadas. 
Depois elo orador fullorL o Sr. Sonarlor· Enscbio de .Andrade e. 
oin scguJda, foi ,dada a. palavra ao Sr. Scnad.or Vespucio de 
AbJ•cu. Apr·cscnLaram emendas os Senadores l~usebio do An:
cirado, 'l'obias lUonl.eir·ci, \respueio rfc Abreu c .Tusto Chermont.. 
'l'iJdo isso consl.a da ucl.à. ·da ~cssão publicada no Diai·io elo 
Cort.(Jt•essiJ do 23 de agosto. · 

O Sr. ScnadrJr Irincu Machado, que compareceu :i imssfi.b, 
nilo pediu a palavra e nem o1'í'creceu · cmtmda alguma, mas 
pediu, particularmcnlc, ao orado_r; que não convocasse imrrw
diutammtle a Commissilo de .Tusl.ioa pam dar parecei· ;;oiH'tl a;; 
f!mcndus aprcserltadu.s; j:lnrquc Jirecisava de alguns dias pa.r·a 
estudar o assumplo c rJscrover as suas emendas. 

O orador, sat.isi'azendo esse pedido, só convocou a Com
inissãti pilr;a o dia 29 do agosto.· 

Nessa rcr1ilião da Corrimissfio S. Ex. ainda não apresentou 
as suas emendas.-
. . O orador convocou nova reunião para. ~ de setembro, c 

tambem nessa reunião S. Ex. não. apresentou as emendas, 
c.bhstando da inaloria da neta da rermião publicada no Diario 
a(l Conyi·esso do 2 de sc~ernbro, o seguinte (ld) : 

-r.O S1·. Jrinén illachado podin que. sem prejuízo do 
exume do snbstil.nt.ivo do Sr. Adolpho Gordo c (\a:' J'e
spect.ivas emendas, fosse designado outro -dia .par·a 
S. Ex. apresentar um trabalho que estú elaborando 
sobro ii qúestão. 

O S1·. A.clolplw (JoNlo declarou quo cCirnquanlo .Iii 
estivesse esgotado o ;prazo regimental Jlriril a matei'ia 
vollar ao plenario, at.t.cndía tí. solicit.aoão do Senador 
carioca, dcsigmindo-lhe a proxima terca-feirn.~ 

J>nl'f.nnl.o: si a I. rlc setembro S. Ex. ainda não t.inhn c;;-' 
ci'i pto as suas emendas, o orador rião podia iel-:o impe(lido do 
il:pi•ü$Ciltal-as nas 2'. c 3" ·discussão do projet,~tv 1. 

Taos erileüdas foram . apl'eS•Jntadas dire.~tamen!o á Com
missão oc .TusUP.a, nas sessões que clla realizou a 5 e 12 d11 
setembro c !'or·nin todas publicadas no Diriril) do Conuresso de 
·6 o 13 dacjucllc mez o o nobro" Scnttrlor pr>lo Districto Fe
deral, que examinou ouidadosnmer.te essa~ publioaçlíos, não 
fez reclamação alguma! 

Mais Lurdo, quando recebeu com vi~ta todos 0.9 papei• 
para. escrever a sua dcclarar;ãv do voto, tambein niio fez rc

·clamaç!íO alguma. Si não iive~~E'm sírio Pttblicadas algumas 
do suas. omcnc!as, evidentemente o nobrt~ Senador teria recla-
mado. · 

.Portanto, f.odns as mnondas offcrecidas por S. Ex. foram 
publicadas no Diario do Cona1·esso. Mas não o for~'ll em ·u~ 
mappa, publicado no avulso, di,: S. Ex. . _ _ 

' 
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Depois de o orador haver lavrado otAen parecer e de te
rom sido apresentados os votos em separado e antes de serem 
remeltidos os papeis a Mesa communieou a seus collegas da ' 
Commissiío, que ia organizar um. mappa, collocando ao lado de 
c3ida um dos di~positivos .:lo substitutivo o.q emendas corre
spondentes, afim de facilitar ·O estudo da questão. Nessa 
.oecasião pcdiu-l•he o Sr. Senador Irineu Machado, que addi
tasse na emenda que offeree•3u ao art. 1° do substitutivo, pu
blicado nn JJiario do Conorrmo de 6 ;le setembro, depois da 
palavra "penaUdades", a palavra - "pecuniarias", ficando. 
assim, modificada substancialmente tal emenda, e que a pu
blicasse no mappa com esse additamento. 

Pediu-lhe ainda que não transcrevesse no mappa, uma 
emenda substitutiva ao art. 3°, publicada no mesmo numero 
do Diario do Conoresso, e que fizesse algnr::as modificações 
na redacção de mais algumas emendas, O orador satisfez to-
dos esses pedidos. . · 

O orador é agora accusado de não ter incluído no mapp1t 
urna omenda de 1!. Ex., relativa ao direito de resposta . ou dP. 
rectificação. · 

No Diario do Congresso do (i ·de setembro veern publicadas 
12 ou 13 emendas sobre aquelle assumpto precedidas de uma 
exposição de motivos que comer;a assim: , 

"Direito de rectificação'' (§ i o do :u't. H' da lei allemã. 
de 7 do maio de 1874, combinado com o art. 13 da lei fran
ceza do 20 de setembro de HH9)" O orador suppondo que se 
tratava de uma verdadeira exposição de motivos, porque não, 
tem a fórma de uma emenda, transcreveu no mappa aquel
Jas emendas mas não a exposição. 

E quando mesmo o orador tivesse deixado de transcrev~r . 
no referido mappa outras emendas - quid-inde? · 

E' bem possível que haja omissão, Hlas involuntaria, 
porque o orador não tinha intHresse algum em não incluir 
no map1111 todas as emendas. , 

O mappa não foi organizado, para servir de base para 
as vot.twões, mas para facilit.ar o estudo do substitutivo.:. 

O S1•. Presidente do Senado, quan·'lo p1·oceder ú. votação 
das emendas, não terá cm attenção .essa mappa, mas as publi
cações t:oitas no Dim•io do Congresso ou as proprias emendQ~; 
escriptas pelos Senadores que as apresentaram e que devem 
esl.ar juntas ao substitutivo c demais papeis. 

Desde, pois, que todas as emendas cto nobre Senador fo
ram publicadas no Dim•io !lo Congresso, püuco importa que 
não Lenham sido incluídas i1o mappa ou que tenham sido 
tram;cript.as com erros. -. . · , 1 

O mappa não está assignado pela Comm1ssão e' nem pelo 
' proprio orador. · • · , 

Mns ha, portanto, motivo algum para =lllB o substitutivo 
\'Oito à Com missão. · · · 

· Mu H as e muitas vezes, nas votações de leis annua~ 
emendas nãn publicadas no Dim•io do Conoresso, mas effecti
vamentc apresentadas á Commissão, são, a 1.•equerimento do 
interessado, submatlidas á votação. 
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Que interesse teria, portanto, o orador cm não incluir no 
mappa todas as emendas do Senador Irineu Machado, si todas 
c lias foram publicadas no Diari'J do Congresso? I 

A accusação é, pois, absurda, 
Depois de ,justificar a fórma do parecer, de mostrar que 

se acha assignado por todos o~ membro~ da Commissão e de 
demonstrar qne não ha motivo algum para que se suspenda 
a discussão c qua o substitutivo volte fl Commissão, o orador 
lê as seguintes palavras constantes do discu:'so do Sr. Irineu 
Machado: · 

"O Sr, Senador Adolpho Gordo faz então o mesmo 
que hoje. A mim me disse S. Ex. ainda h a dous 'dias: 

. --: Vou proferir sobre o ::~'ssumpto um grande 
discurso de tres horas, o discurso QUI:'. com a extensão 
de um li\To, servirá de elemento historico, de ele
mento interpretativo.". 

E' inexacto. O que o orador lhe dis~Je fo! que, si o substf
tut.ivo ·fôr convertido cm lei, será conveniente reunir em um 
volume todos os discursos o pareceres relativos ao assumpto, 
como elemento historico e interpretativo d~ lei.. São cousas 

· differentes. 
O orador deixa de tomar orn- consideração a ameaça que, 

cm seguida áquellaR palavras, lhe fez o representante do Dis
tricto '.Federal, por consider!l!-a ridícula. 

E termina o Setl discurso dizendo que não precisa esore" 
ver nm livro para justificar o seu procedimento, porque as 
mnnifest.açües que tem recebido <lão-lhe a cnnvícção de estar 
prestando um grande serviço publico! ('Muito bem; muito 
bem.) 

O Sr. Irineu Machado (•J - Sr. !'residente, ~olicit.o a 
V. Ex,, que consulte ;\ Casa ~i consente na tmblicacão, na 
acta dos nossos· l.rabalhos. dns actas das reuniões da Commis
são cln Lc:;islar,í'ín c Jusl.ica J'ealizadas nos dias 1. '•· 5 e 12 
rir setembro. constantes do mario do Cona1·esso de 2, 5, O o 
13 do set.e'mbro, afim de ou e o Senado verifique o seguinte: 

Primeiro- S. Ex. não me fez :J menor favor. Sómente 
a pedido meu. não mandou publicar duns emendas que dest'-
,iava nãn fossem reproduz·idas: . 

· · Seg-unrlo - Pedi a sua reimpressãf', que está feita na 
anta rio dia 12 c publicada no Diario do Conaresso de 1::!, por
qun no avul~o tinhn: ·sahidn com incorrcccõcs, conrorme · eu 
declarei na sessão do dia 12. Não houve abi, pois, o menor. 
favor. 

Pal'a provar que S, Ex. não· deixou do incluir s6menf,j> 
em um mu.ppa appenso no seu parecer que S. Ex. disse que 
era exposicão de motivos, para o Sonado verificar isso ama
nhã. anlrs df' nuvir· afinal n minha rrspost.n, requeiro essa 
publica~ãn. afim de que todos vooia,!U que !lllo se trata des~a 
oxposioilo, rnns diJ uma emenda nao pubhcada na sua PJ'I• 
moira part.e e, p~ra que n Senado fique sa.henflo que além do 

( •) Este discurso não foi lido pelo o~ador. 
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n~o. t~r ::J. :jil;x:., no. avl.llsp, eom qufl devip. e:Qcaminhar ao re- · 
l:ll!'!to nps .t~rmp~ qp ª,rf.. ~4 {jo Regjmento, as emendàs Ql\ól 
doJ.xou de mclmr, nm1ttiu nada menos ~~ 2·4, lJerf~zendo, 
po1s, um t.of.al de 25 das qu!'l. apresentei no recjnto para qua 
f@i!Cfll .i\llS!ld!!s pelfl. CpmmissãQ e pélQ· Senado, e QU!'l s, Ex. · 
1mardoll comsi_gp; (lm\~tiu-ns, <l~ixou de incluil-~s no mappa. 
qnj:l n~P tr~ns1~ou pela Commissão, não trazenrJp :w oonber:i-
mentQ do Sonii~P. · · . · . · 

. iSi o honrai! o \Senador doseja concordar com migo, podem · 
ns ·seus am1gos. pessoacs transmitti,r-lhe ésta mmha proposta. 
In~:liço quatro coli!Jgas ri[\ mqior rcsp'P;if.alJilidade pessoal. per
rmttmf}o-Jilc :;. Ex. Ql.\1) entre (llles; mclua o nome de Bücno 
<le Pmva. que nesta C:i.sa nunca delxot1 e nunca deixará· de ser. 
pQrR. J16s UJTI collpgl\. (Apqj(l(los.) Serill!m esses co!legas os 
~~ffuintos: ~Çl\lS cpr.roligiOll!li'ÍPR mll\16, os Sr.s. Ilos;t e Silv:i. 
!l .Justo •Ç\lermont. e· dons .de S. :(ilx .. ,os ~rs. Anton!o Azt>~ 
rodo c Bueno dn Paiva. Os quatro y~r.iflpar.Jam amqpha, antns 
rla sessão, .depois de publicada a mmh!i ·reclamncfio, si é facto 
')t1 Tl~p o rrur. llffirmo, m1vindrt r.arn, ten~o os ~srs, .TcFonyf!:o 
Mrmt~1ro o 1\fanoc] B.orba, Si pelas m;tos de SS, EExs. U4fl 

. f·f{ljlS)~glj o llHIPP~ que C(l)'lSI,q çlo avp)sp, {!e f'oJ11as 2!3 ;t 46: 
Fi. çste mil PP~ ·.cPrn ns arnnn~as 11~0 pa~sf)u ·palas rn~os QQA 
meus rlous illustrcs collegas, que obtiveram vtsta rtos pnpe-1s. 
f\UI.f!s ~o ·rnim. PP-!ns minhils wãos Lambem não passou. · 

Yrriflc!lrinm nnf.ã(') psse~ pos~p~ Cfnjlf.ro tll)lstrf!~ r,q]Jeg;t~ . 
r,omo J~onhuma ·emcf1{Ja rJ!\S (lOI}Sf.f\Tif,CW qps5C rnnppa fJ!'!~ . 
t.rrm~cqpt~ no cqrnq i:lq nereper . 

· Ts~o crmst.ii.uo umn ·aesonetlifm~ia · ap R.egimenlo, quA 
mnnrla tri)'(lSOJlBVP.l' as r.mendas O· fiJZC!', fCSl~midnmonf.e, qqal 
(') narecer. si favorflvel .• si cont.rarig. Nq, llmta!Jf.q, o Sr. Adol"' 
pho Gordo. cm t.rr.s I mhas. como se lê a pagma 3 do avnlso, 
rliz s6mentc qnc «Todas ns demais emendas modificativa.s ou 
nddit.ivas estão prejudicadas pelo substitutivo. Esqueceu-se 
nté S. Ex. dns emendes SlJpnrcssivns, de modo que no pro
nrio tendo do seu parecer não hn uma só palavra n esto 
respeito. · 1 

Q ~e11;ndo ppçjerá verificar. por Intermedjn desses quatro 
· cq!IP!l:(.~. SJ rlo f!VlJISP. constam as 25 empn~ns a gun m~ reftro 
e verlfwar tqmpem si o pnr~cer está na fórma no l\CI!'Jmento. 

Si os quatro colleg-as ent.en(lt'lrem qllP p!J.e eilf.á formul11do 
de accOrdo com o t.e:çtp re!l'imen•f.nl. Rubmctterei immediatn
mente ~ n:~inha vont:~dc 4 lei ria opiniijo de SS. Eli1xs. St . 
SS, EF-;xs. ontondr.rem que a minlm rec1111TFtcão é .iustn, r.ecçl 
cnt,~o quo ~lla se,ia <!Pferirtn no rem,orimcnt.o rrnc entno for
mniaroi. pedindo a re•tirada da ordem do dia da sessllp • da 
nmnnM~í:lll l)'lllteri!l rrq~ .11rovooa. n, rriinhl\ reclam;w~o, 

:msto~í nP1s, '1111! ~ mtp\la cl~ltb!lracllo, 
S~o 2!\ as r.mendas sohril QllP versq a ~~Jnh;t roclnmar,r!p. 

Niío ns lAin, Pfl.T'Il- nãn ~f\tir;nr n ntt.onpão do Sena.~o. cmbor11. 
/ l.jvossc p dircif.p çle 11\zel-o. M1 fncc rlo Regimento; mna fl.'l 

f.~~tnscrovcrci nestas p~Iavrus do ho,ic, nppr.nsnnctq-as 11;0 mnn 
rlJBCllr"n. , 

O Senado. confrontando n avulsn, cnm ns· netas dnssns 
rruniõcR, vorificnrt~ qnc n minhn rccl!lmação versa ·cxnct.nmen~ 
te ijobro cmomlnR q110 n Pl'nm·in Ar, Aclnlp]lq Crarrlo oonfessl\ 
lwierem sido· apresentnclns n~t Commlssao. · · 

' '. . ' . . ,·, . ,. ' 

\ ., 
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•1\{as S. Ex. pensa que estou reclamando contra emelldas' 
que estão juntas aos papeis ou contra aquellas que nllo foram • 
impressas.. No emtanto, a principal roolam!IÇ!o· ·vem exa
ctamente sobre a mutilacão de uma emenda que foi apresen
tada na Commissão e que S. Ex. não· me deixou. ler, fn.f.er
rompen<lo-me quando. procedia á sua leitura, dizendo que esl!e 
trnbalho era muit.~ fastidioso, que en estava obstruindo, ,ca-, 
onndo-me ·em seguida a !Palavra. · 

O Senado verificará que S. Ex., afflrmp.ndo ao Senado· 
que nllo se trata de uma emenda, ma.s de uma expo~lello ele 
motivos, ,iuiA'ará da ponderaoão com qnc estudou e~.se. as-· 
Rttl)'lpto, não lenclo siqu er a emenda no: •C.ommisslío, nem depoill . 
porque, si S. Ex. tivesse lido os artiogos posteriores, as ldéa9 
rr11e cnm elles teem connexão,. t.eria verificado mo.te!'lalmen
f.e, pelo seu tex:(.o, pela ·ordem do idéas, pela referenoia que, 
n'!l primeira narte, está feita aos artigos pcsteriol'es, que a 
emenda era, nessa parte, expositivo. ·e, nllo, dispositivo.. :Ve .. 
rific!lria mnis que 24 emendas não constam qo avulso. 

Eu quero. assim, SI". Presidente, que o Senado .Julgue; 
nnt.es das minhas palavras. na Mssllo de amanhl. · . 

Direi. então. muita cousa interessante; provarei que foi 
tal a Jprecipif.aclio com ·que o Rf;!lator quiz despachar para o 
recin1.o esta mat.eria. quo nem siquer omendas !!~presentadas 
no seio da Commissãn foram cncamfn;hadas para este re
Anto I , · · ' 

IN,ão me fez IS. Ex. nenhum favor em marcar dia post.e
''ior para a npresenf.acão das minhas emendas, porque nesse 
mpsm11 dia os cnllegas, tiveram ig11al rlirett.o: Lembro-me bem 
rln qpe já., depois rle :encerrados os ti'a·balhos, quando nos re
tiravamos, o Sr. Eqsebio rte J\ndrnde ainda redigiu uma 
emenda, quo acceitámos, o foi incluída no parecer. 

0 SR. EUSEBIO DF. ANDRAD~ - Por não f.cr ficado consi
gnada na neta a emenda do que a Commissão' tinha tomado 
eon'hecimento. · 

O SR. IRINEU MACHADo - S. Ex. rOdlgiu-a af.é n lapls, 
na oooaslllo. 
· O Slt, l!ll~EBIO DE ANnMDE - fir. a lapfs para qepols pns-. 
sal-o a limpo. 

O SR. IRINEU MACHADO - A e~sa reunião compareceu 
tambem o Sr. Tobias Monteiro, o não s6 S. Ex .. mas todos 
quantos quizeram. · 

:Qes~jo dc~rle ,iá deixar. Df\ concienoia do~ meus ~ollega~. 
Jn>I\VI\illl esf.a intflrrog;wiio, pnra qui! sobr(} elln m.e~tf;Clm (lA 
hoje em deanto: E' do8 usos pnrlnment~~es que sB mH:te um11 
discussão oom a aproRont.acão do nm Rubst.it.utivo? !mssll RUh
stitntivo não 6 a ultima paon que o relator produz, depois do 
apresentadas todn~ as emendas? 

:Pois não foi a ·apresentação cle~se ~ubstit.ut.ivo ,quo de
l.erminon n suRpensão da apresentação das emendas que cn 
trazia no bolso? · , . . 
. MaiR aindn, Sr. Prflsident!l, A tactica do Sr. Aclolll'~o 

Gordo scmpro f(li cst.n. Estava feito 11m t.ra.halho. um sub~tJ
tut h;ci r.~tnv!\ redigido o todns n~ omonrtnR fo~muladag o ha
:VIIlm a Ido f.elt.as so~ra nquollo substitutivo, Ji/ o caso dCio se .. 
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g~nda discussã<!· ~· Ex. iniciou a terceira discussão, renun
Ciando o substitutivo da segunda, e lendo logo, o seu novo 
substitutivo. Para que mais serviam as emendas apresenta
das em segunda discussão? 

'Mais ainda. ramos nós para a Commissão, com novas 
emendas e novas idéas e S. Ex. lia a redacção e o pensa
mento que dava então ás medidas, de accôrdo com as emen
das que iam sendo, ou verbalmente apresentadas ou lidas na 
occasião e colQ!ia uma nova redacção. 

Tinha .eu que apresentar emendas na occasião, se as mi-
nhas idéas eram acceitas? - · 

Teria que formular emendas exactamente nos pontos em 
. que cu estava de accôrdo com a Commissão? E' claro que não. 

Si 1S. Ex., em vez de ir dando o seu parecer, antes de 
t.erminnda a apresentação das emendas, fi~asse um termo atá 
ao dia tal ou qual, improrogavel para a apresentação das emen

. das e não admittisse mais neh'huma depois desse termo, com
prehende-se. Mas, se S. :Ex. redigiu o substitutivo antes de 
iniciada a discussão, e pela terceira vez ia formulando um 
terceiro substitutivo ao seu primitivo .projecto .que, como o 
nariz do dia-bo, mais se concert.a mais se entorta, que havia
mos nós de fazer senão irmos redigindo nossas emendas, acom-
panhando os zigs-zags do Presidente da •Commissão? · 

Deixei os outros pontos para a resposta de amanhã c o 
Senado verificará que não tem outro remedia senão fazer vol
tar a materia para a Commissão afim de ser posta em ordem 
regimental e de ser encaminhadas até o plenario as emendas 
que na ·Commissão :foram apresentadas ,e· para aqui não fo
ram '~'P.mettidns na fórma da nossa lei interna. (Muito bem.) 

São as seguintes ae emendas. a que se refere o Sr. Irineu 
Machado: 

Onde convier: 
:Art. Não darão Jogar á acção penal a publicação in-

tegral ou resumida dos debates nas casas legislativas, fe- · 
deraes, estaduaes ou municipaes, dos relatorios ou de qual
quer outro escripto impresl!o por ordem das mesmas. 

2" 
. . 

:Art. Não darão tão J?Ouco Jogar á acção penal o no-
ticiario, o resumo, o relatorw, a resenha, em uma cbronioa, 
fieis e elaborados em boa fé, dos debates c andamento de 
todos os projectos e assumptos sujeitos ao exame e delibe
ração das mencionadas corporações. 

Onde convier. nccrescente-se: 
Art. · No caso de reincidoncia nas infracções previs

tas nesta' lei as multas serão augmentadas da metade. 
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~· Onde convier: 
Art. A prisão a que tenham de ser reoolbidOI os ac-

cusados por delictos de imprensa serão sempre distinctas das 
existentes para os réos de deliotos communs. 

I 

Direito de rectificação ( § i • do art. H da lei allemã, de 7 
de maio de f874, combinado com o art. 13 da lei tranceza,· de 
29 de setembro de f9f9) . 

· O director ou gerente responsavel pelo diario ou perio
di.co é obrigado a inserir as rectificações de factos reclamadas 
pelas autoridades ou funccionarios publicos e em geral por 
quaesquer particulares, sejam pessoas naturaes ou judiciaes, 
comtanto qu.e se,iam. assi.gnadas pelo reclamante e esteJa a sua 
firma rcconlHJc.ida por notaria publico. · 
· Esse direito é garantido a todos os funccionarios que 
exerçam uma ·parclllla da autoridade publica, em vil'tude de 
uma delegação directa ou indirecta do Governo, qualquer que 
seja o ~eu gráo na gerarchia da administração ou da corpora
ção a que pertençam, t• quando se tratar de actos da sua fun
cção, 2• quando as nssercç.ões relativas a esses actos forem 
inexactas, a• quando o texto cuja inserção for pedida tiver o 
caracter de uma rectifieaçllo. 

O responsavel pelo diario ou periodico terá o· direito de 
recusar a inserção ·nos casos seguintes : . . 

Em relação ás autoridades e funccionarios publicas: 
· 1•, quando o reclamante não fhr depositaria da autoridade 
publica; . 

2•, quando a publicação visada não se referir aos actos 
da func!)ão; 

3•, quando estes actos não tiverem sido narrados ou cri-
ticados de modo inexacto; . 

4•, quando o art.igo iMriminado for a reproducção de um 
relatorio ou de qualquer. peça cuja impressão haja sido orde
nada polas Casas legislativas, ou seja uma simples noticia 
ou. resenha de sessão publica das ditas casas legislat.ivas, ela-
borada om boa fé. · · · 

E, em geral, em ralação a todas as autoridades e funccio-
narios e a todas as pessoas naturaes e ,iuridieas: 

1 •, quando podida por pessoa incompetente; 
2~. quando o oscripto níío fôr uma rectificação; 
a•, quando a narrativa. rosenha ou informação não tiver 

sido inexacta: . . · 
4", quando a re()tificaçíío exceder a extensão fixada nesta 

loi:· . , · 
· 5•, quando não tiver relnçiio alguma com os factos refe- · 

ridos na pnblicRQ!lo; . 
6•, quando for contraria "tis leis, aos bons costumes e ao 

interesse de teroeiro; . 
7•, quando for contraria á honra do jornalista· 
s•, quando estiver prescripto o direito de pediÍ-a. 



394 ANNAIS DO SIINADO ' 

Onde convier: 
.. Art. Não poderão ser condemnados por crime de C&• 

lumnia ou injuria os jornalistas que, em legitim~ defesa, 
responderem a aggressões· ou ataques feitos publioamente, in
clusive âa tribuna da Camara 1 e do Senado Federal ou de 
qualquer outra casa lcgislativ~ estadual ou .. mun!cipal. 

7.• 
On~e c!lnvier: · 
Art. Nenhum ministro, secretario; direetol', encarre-

gado ou chefe de rl)particãp pul>lica p~erá n~(l'ar; ou retar- · 
dill' ~ertidões ou. e~ames reqljoridos por quniQUflr · jorll&lista 

' que, ~tccusado, necessitar Pl!-ra a sua àofesa dnquelles elenien.:. 
tos officiaes de prova. · 

Onde convier: 
Art. QuaJlào .o prppessa.do proyar .. 1ue. tentou obtll~ 

ccrticlões ou pl•oceder a exames para conf1rmaolio doa juizpt 
que àivulgou no interesse publico,· e. que 03 me~mos lhes f()~ 
ram negados, o .iuiz •cl!l processo rahf10ar!j. o pedi~o, e sendo 
e~tc negado ou retardaclo por maia·:d!l ap dias, q prooesao será 
urchivado o o represont.<mto do llfinisterio Publico req·,le!•er(t 
ao respectivo ,iuiz n imposição de uma multa de. 500$ n. 
'I :OQO$ jlo fupr,cioqfl:r~o culpado, pqr qcmta tiP q'Q!l) ·correrá 
tambcm a despeza da pulllicflclic• ~~ sentel!Cil no jo:rnal Jll'e· 

. ,iudicado, ficando o referido funccionario ~tl!eito, na fórrne. · 
da Jogislnçüo cm vigor, ás -.demais penalidades por ella esta~ 
I:Jc)cci~as. 

;~· 

Art. 7 ,o Supprima-se o. paragrapho un!co. 

tOa 
. . . 

. Art. 7, • lllm VI!~ ~o çon~ell?nado dlsa-se :· "4il.;cpf.d,m~o. ~, 
ou das, candiJ71'111Jaàos", S'Qpprmnn~Q~S!l todo \' resto c!e~ par- ; 
te do artigo desde as palavras bem como até ~s palsyras ~em. 
b1•os da directoria. . · · 

, . n• 
Art;, 9•: 
Ao § · t• do arf., 19, acorescente-se á 1• e:dgoncia a ae

guipto "e tamj)em a sód~ da 'administraçlio!', Em vez de:· 
"nomes de todos os edttaes, nos termos do art.. 5o, § 8•" .. 
diga-se: · · 

"nomes do propriet~ril! e 4o t1irector-uerf!r!te respon .. 
savel.". · · 

tt" 

.SubstittUHlo n tnttlt!l ele cinco contll~ p~i!l~ multa de ~oo~ 
!I :1 :000,000 '· 
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13" 
' . - -~ t 

Supprima-sc o art. 11 r o seu paragrapho unico. 

u• 
Art. 12. Suppril)ljl-.se o l\l'L. 12 n seu paragrapho u.nico., 

:l5u 

ArL 1.1. Supprima-se o art. 13 e respect.ivos paragra
pbos, 1, 2, 3, ·1, r., Q, 7, 8, 9, 10, H ·c 12. 

16• 

Art. O -direito de resposta estabelecido no substitu-
tivo da Commissão só poderá ser exercirlp e;:, tod~ a aua ple
nitude depois que o jornal ou periodico l'ô!' cimderimado por 
in,iuria ou calumnia. 

17• 

.A.r~, A part() veT)ccdopa no respectivo prpoesso poderá 
optar cnf.J•r, a publicação da r•esposta e a da sonten~a conde-
mnnlm·ia. · · · 

:!Sn 

Art. As rectificações !! respostas constantes de notas 
.ou communicações officiaes sorão 'pag:Ls p~lo rospectlvo go
verno, ilc acr.urdo com as tarifas coinmuns dos .!ornaes que 
rcclamnrcm o respectivo pagamento. 

I .... ·• .·.\j. ! 
':l9" 

Art. ~rodas as disposições cja presente loi !e appli· 
cam ao Dim•io Official e· M Diario do a~ngresso. 

. . 
Su ppri ma-se todo o nrt, 20. 

2t• 

. Si fôr rn,icit.l!dq n emenda supra, proponho que se I!IUp-
. 'primn n pnrf.c finaJ•gcstc art. 2•. 

22• 

(Cnso tnmtlem so,in rc,ieit.adn n ep1enda ~upra) : 
f.\uhsl.if.nn-so n parto finn! çlo art . . '!• pela seguinte: "e."C· 

pcpto quando os · interessados n!!o tiverem !'equerido ao jQI• 
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que mandasse riscar os cscri·ptos inJuriosos ou calumniosos, 
ou não o houvesse este mandado fazer". 

23• 

Substitua-se o art. 12 do projecto pelo seguinre: 
Art. Nos crimes de injuria o calumnia de que. trata 

a presente lei a acção penal c a condemnação prescrevem 
respectivamente em um anno e cm dous annos. · 

24•. 

Supprimam-se no parágrapho unicci do art. 14 às ex. 
pressões: "si for um particular". 

25• 
I 

Suppr~ma-se o art. 16. 
O Sr. Presidente- Vou submetter a votos o roquot•imen-

to elo Sr. Senador Jrincu Machado. · 
V. ~x. pediu sómente a puhlicação elas ,lrtas de que trat!\ 

o r·cqucrnnento? . · . . ·. · 
O SR. IP.INEU MACHADo - S6 das a~tas. Os avulsos estã,) 

<Je accõrdo. 
O SR. PRESJOENTE - Então são quatro. 
0 SR. IRINEU MACHADO - Perfeitamenh•; são 'quatro .. 

O Sr. Presidente - Os senhores que. approvam o reque
rimento, queiram levantar-se. (Pausa. ·, 

Foi approvado. 
' . ' . . 

PUBLICAÇÃO F'I!ITA POI\ ORDEM DA MESA, EM VIRTUDE DE DELIBJi: .. 
llA(lÁO DO SENADO 

" 
Commissão de Justiça e Legislação 

i 
. iElstcvo hontom reunida esta Commissão, sob a. presiden

cm do Sr. AdoJ.pho Gordo, presentes os Srs. Euscb10 de An
drade, Godofredo Viannn, Marcilio de Lacerdà, Irincu Macha
do e Jeronymo Monteiro. 

'famiJJem tomou parto na reunião. o Sr. Tnbin~ Monteiro, 
antes de diversas emendas, que discntiu largamente o aseum-
pto. · 

Abrindo a sessão, o Sr. Adolpho Gordo convidou a tomar 
assento· na mesa a Commissilo do Circulo de Imprensa. qu11. 
composta doq Srs. Cumplido de Sant'Anna.. Josó Guilherme, 
Povina Cavalcnnt.i, Barbosa Correia e Franklin· Palmeira, vinba 
npr~entar um memorial sobre o referido pro.iecto. 

Concedida a pa.Iavrn no Sf'. Cnmplido de Snnt'Anna, S. S. 
leu o seguinte memorial : 

«Exmos. Srs. Membros dn Commissão de Constituição e 
Justiça do Sl)nndo Fr.dr.rnl -; O «Circulo de Imprensa:., recen-

;,.',lc \);] .... ~' 
·'' ).._.._ 
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temente fundado nesta Capital, vem trazer ti illustre Commi~
são de Legislação e Justiça do Senado, o seu parecer SDbt·c o 
projecLo ele lei de imprentia, que ora Lran~il.a nesta. all.a Catia 

· do Congresso Nacional. Embora o autor do projecto primitivo, 
o. St·. Senador Adolpbo Gordo, tenha solicitado, com uma 
fran·queza que só •O póde honrar, o concurso de todos aque·l
lcs que tiverem real interesse na lei cm preparo o Cit·culo, 
pela sua. commissão, abaixo assignada, pede a' neccssa~·ia. 
licenl)á .para fazer a critica do projecto, mesmo pot·quc clle 
usa, cm toda a extensão do seu trabalho, que G de analyse 
e de suggestões, da maior sinceridade e franqueza, que for
çosamente devem existir entre homens que teem alguma. 
cousa a. dizer c que, de modo nenhum, fogem á l'esponsabili..: 
dai! e d11s suas. opiniões. 

Não levará,· portanto, esta Commissiio a ma.!, si a asso
ciação de jornalistas, que accode ao convite de um do~ ii
lustre~ membros desta Ca.sa, começar por analysar, mesmo 
cm .s.uas minucias, o andamento accelerado que vae tendo o 
projceto d.c· lei, que tão directamente entende com a vida da 
imprensa. 

Quando a critica se· exerce no terreno exclu;,;ivo das 
idéas, nada ha que lhe o!)pÕl' á 'franqueza; antes só lhe de
vemos louvar a preocéupação do concorrer, dentro em as 
suas possibilidades, para a elaboração, tão perfeita quanto 
possível, do um trabalho, cm que, como no acLual, se põem 
em prova a capacidade c o espírito li!Jct•al do legi~lador bra-
sileiro. · 

Obtida a .licença impetrada, passa. o· Circulo de Imprensa 
a cmittir, ua maneira mais succinta, a sua opinião. 

r 

NECESSIDADE DA LEI 

O «Circulo de Imprensa.», JlOiSlo · do l'uncla~üo I'C'cen.f.e, 
compõe-se de antigos c velhos jornalistas, em q1wut sobra 
,, I'XJWI'i'cncia adquirida. no exercício do seu arduo ol'l'ieio·. 
Poti isso, clle pócle declarar, valendo-se tia expcriencia elos 
seus socios, que. IÍ, ell'l principio, J'avo!'llvcl :í n.pprov:u;ão de 
um pro,íect:o, que, sem coactar a. livre manifesta~\ãO do pen
samento, cogita, sem excesso~, de estabelecor a responsabi
lidade do jornalista, que, desviado da sua fuuc~ão sucial, in
\'osLit· contra o n{l'lllC c contra a haura alheia. 

Em luis dessa natureza, o Circulo niio vê, como sn Lem 
al'figurado a alguns, restricção á liberdadtJ rll\ ponsumcnto, 

·La! como está assegurado na Constituição da Hepublica; ao 
cmüt·al'io, pensa que essa lib!wdade deve necessariamente 
cnconlrat• o justo limite no direito de out.rem, que não póde 
ficar ao desamparo da ordem· legal. E' sua opinião, pol'tan
l.o, CJilC, cm consequencia desea liberdade de . pensamento, 
deve procism· a· lei .os casos de responsabilidade daqnel\es 
que dc1la usat·em abusivamente. 

Mas, é preciso que qualquer providencia legislativa, que 
se lH'OPJ,lZe'l'. a del.ct·minar a rcspon~abi.Ji~ade do jornalista, 
não so mspn·c em scntimento·s l'eaccJonurJOs, communs, em
bora uiio just.ii'icavcis, cm uma quadra, que se segue á intensa 
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luLa parUdaria, em que ha pouco se empenhou n Nação. Esse 
receio, porém, não tom o circulo, que confia, corrJ fliuâamento, 
na cultura c no paLrioLismq dos mern:bros destíl Commissild; 

II '· 

oPI>on'ruasloAOE. 

·. Outra •preliminar; que o. circulQ levantaria, Ri a questão 
jú nãQ fosse vencida, é 11 do que Q liotual momento, do sus
pensão das garantias constitucionaes, nãq é Q mais opportuno 
para a claborncão de uina. lei, como a de que se trata; Seria 
mais (louveniente ·que o Congresso aguardasse .a volta do pai:,: 
á plenitude do ·regimen constitucional; ·Para. então, quand·o á 
imprensa se tivesse restituído o direito de livre crítica, sem 
a dépcildcncia da censura gqve1·uamental, approvar o. projecto, 
que, neste .momento, .tanto preoccupa esta illustre Commissão; 

Mas o Circulo não irisisie neste ·ponto. Sendo úma ques
tãq já vencida, elle prefere concorrer, C()m ,o que estí~r ao 
seu al·cance, para que li futura lê i, êui' que tlinto se· êmpénharn 
os membros âcsta Commissiio; nãq delftíilntà a tradiçDq liberal 
da nossa cultura jutidi<ia • . · · 

lil 

O PROJECTo PRIMITIVA · 

.Abandonado príilieiraiileilfé pelo seu autor e, logo, de' 
pois, pela propria Oommissio, 'lllle · ·o subscrevera, o projecto 
primitivo não mais precisa soffrer exame. Sómente, de pas~ 
.sasem, uma vez que nelle ~e condensou uma nqcão inexacta 
do anonymato, que não está,. nem póde . estar na Constituicãe, 
interpretada, de accôrdq com as -ldéas predominantes no mo
mento da sua elaboração, o Circulo quer, antes de proseguir, 
annunciar, sem subterfugios, a sua opini~o sqbre_ este ponto. 
!Para isso, limita-se a tran_screver, o, ái'.UiO de ftindq. que pu
blicou o o Jo1·nal, e~ seu numero de 2iAe jUibo do cor~ 
rente e de que é redaotqr o . seu Presitlenw:. · 

O. projecto da lavra d:> illustre Senador cômeca: · deSde 
logo, a reproduzir !ielmenLe Q dispositivo .constitucionàl, .como 
se esto necessitasse, para sua plena valldade, ser repro:<Juzido 
no corpo de qualquer lei urdinaria. E' verdade que Q a:utdr 
dq proJecto não fez mais 'do que obedecer o máo ·exemplo de 
nosso legislador, que, esquecendo de que o direito . nacional, 
como de qualquer povo, é um tddo . systematico, repete inu
.tilmente em leis ordinarias, deslo.caildo sem razio atíceitàvel, 
artigos . notorios da Oonstnulcão. Mas isso é um erro de 
,teohnica Jogislativn, que nã:-r prejudi~a o pensamento que se 1 

desmernbr·a nos tarios artigos do projecto. Talvez mesmo a 
intenção do Sr. Adolpho Gordo, abrindo o. projecto com as 
l)alavras de Ol·dem dà Constituição, não tenha si(lo outro que 
o de preparar o espirita do leitor, para receber, em toda a 
sua: int.esridade,. ~o art,. 2", 9_ue )!lvest~, .de .frente, contra a 
ma1s vwa trad1c.ao do ,Jorrw!Jsmo bras!ICJro, o Q exemplo de 
.todos aquelles paizes onde a imprensa, não sendo Biilão um 
rvehiculo de idéas, consegue esclarecer o.s ho.men~ publicqs nas. 
y~ias questões de iriter.esso cQl·leotiVQ. - . . ·-~ 
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Nesse dispositivo, declara-se, sem mais nem menos, que 
todo o artigo do doutrina, critica, polemica ou informação, 
public~dtJs na seccão editam! ou ineditorial de qualquei' or
gíio dà · imprensa, será assisnado por seu autor. 

A disposição acima1 fielmente reproduzida,. desconhece, 
em absoluto, a 'l'unccão ·ua imprensa como entidade moral e a 

· influencia ·que, investida nessa qualidade, ella ;Póde exercer 
no meio sooial, para transform!lil-a, com o ma1or desemba
raÇo~, em um enfeixamento de artigos, sem Jaco logico entre 
si. . .ri:' claro que quando falnmos em imprensa niio nos rei'e
I;imos siniio á merecedora reálmente âesse mame, da qual, f'e
lizmente(ha ainda varias raprescntantes no :paiz. . 
· Sabe perfeitamente be1n o Sr . .A:dolpho Gordo que o jor

nal é uma organizaciio permanente, tendo um programriia de-. 
tinido e assente, que, não raro, sobrevive á transitoriedade dos 
seus t·cdactores. O seu passado, a sua tradição, o credito e o 
conceito publico, que lhe grungeam as attitudes nesta ou na
quella questão. são elementos ponderaveis que lho imprimem 
a orientação futura. · 

Pelo projecto do· illusLro Senador, o jornal, se torna, sem 
mais nem menos, em.. uma verdadeira casa de 'hos,Pedes, onde 
se agasalham, em determinado momento; as op1niões mais 

. ;variadas. Mmtn. ·Vez o redattor, a quem se devo certo arti
go, não o traçou inteiramente; mas; ao contrario, si não foi 
inspirado pelas .idéas direct.oras do jornal, teve, para se 
acommodar a estas, que alterar, fundamente, o seu ponto de 
IV is ta. EX<igir o . seu nome, subscrevendo o artigo, de ·que lhe 
não cabe a inteira rcspoilsabilidade, é Si•mPlestnente procurar 
(Uma cabeça de t.urco, ~ara sobre e11a . a lei poder mais facil
mente mostrar à stia mutil severidade. 

O Sr. Adolpho Gordo; como o Congresso, teem que se 
render deante de tim facto; contra o qual de nada valem ar
gumentos - é .que a imprensa considerada, pela lmportancia 
da sua influencia, .um dos poderes das democracias, é hoje · 
uma entklade característica, tendo vida . e conceitQ indepen
dent,o do conceito e da vida dos seus redactores. O publico 
não mais invoca a opinião deste ou daguelle esoriptor; mas a 
deste ou daquelle jornal,· a quem attriüue, sómente em razão 
do seu prestigio moral, autoridade · maior do. que a de wn 
individuo isolado. E'· assim entre nós; é assim na !Franca; 
ó assim em todos os paizes, . em que os .poderes '{IUb!icos veem 
.na imprensa a. melhor oollaboradora da admimstraQão. Pois 
bem, é essa entidade moral; que indiscutivelmente é um facto 
sucial, .porque se formou espontaneamente na soéiedadfl, que 
o Sr. AdoJ.pho Gordo pretenlie destruir, com a exigencia, m-

. utilissiii1a no ponto de . vís~a da resv.onsabilidade e extrwva
ganto em fàce do pensamento constitucional, da assignatura 
a0s [Jroprios artigos da redacção. 

E' inutil no ponto de vista da resposabilidade, J!Orquo , 
nunca em uma empreza legalm.ente organizada deixou i:le ha-
.ver q•uem res.p'Ondesse; em primeira linha, pelas· opiniões 
;omittidas no jornal. 

Inutíl sob o ponLo de vista da I'esponsabílidade, porque 
(>Sla, pelo lfaoto do autor do artigo lanca1· por extenso a sua 
assignatura embora olle faoa parto dn reducc;ão, não 6 multi 
i'ucilmente apurada. . · 

. Inutil ainda sob o ponto de ·vista da · reaponsà.bilidade, 
,porque não é a asaignatura do. e~oriptor que o ·levará a set: 
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justo na sua cr!tica e COI!lmcdid~ no. seu at~ue, ma~, sim, 
'' nome, o wncelto, o cred1tu da !olha, que I'edige. 

:Mas o quo quer o proj eclo é Ler ú mão alguem que J•cs
puuda, ·com justi1,1a ou sem elola, pela o!Pinião propria ou 
alheia. E' i' a c i! figurar um exemplo do absurdo ·desse cri
Lcrio. 

Im,ugine-sc que o Congresso para niio estudar a que~tão, 
·r.u porque inteiramente concorde com ella, a·pprove o pro
(oeLo, tal como está1 do Sr. Adoi:JlhO GoriCio; mas que amanhã, 
dissipado esse ambiente passageuo, se dirija contra o proje
cw a mais !ViOlenta critica, ·!~ualificando-o de extravagaute, de 

·absurdo, de prejudicial. Pod.ei·emos dizer que o unico !•es-
i.JOnsa:vel pelo projecto é o Sr. AdolphQ Gordo ? E' claro que 
llÚU, '· · 

Pois o mesmo se dá· em relação aos artigos de redacção, 
que, •comquanto escriptos por um só redactor, representam o 
pensamento de toda a direcção da casa. O contrario talvez se 
dô cm jomalismo de roca. cm .que o· director é, a um mesmo 
tempo, o redactor-chefe, o reporter,' ó compositor, o impres
SO!',- o distribuidor e, ás vezes, o unico leitor. 

·E' extravagante no ponto de vista constitucional, cm que 
pese a opinião do seu mais citado commentador, porque, ve
d:::ndo o anonymato, não quiz a constituicãà· .destruir a ... im~ 
prenBa como entidade moral, mormente cm uma phase,- ·:rn 
que e~ia ultima, tendo aclarado o caminho para o advento da 
Republica, estava em toda a forca do seu prestigio . 

.Amda ;porque temos que interpretar o artigo constitucio
nal, queiram, ou não, extremamente reaccionarios, de accõrdo 
com a regra de que d.orte é a presumpcão de contitucioJ:Iali
dade tlc um acto ou de uma lnt.erpretacão, quando datam Jo 
granuc numero de annos, sobretudo .se forem conternporaneas 
ria é1wea em que a lei fundamental foi votadll). 

:E! ainda porque não ha propriamente o anonymato em 
. artigos de redacoão, uma ve2 que se .trata de· urna em preza que 

edita uma folha, que menciona, em toda a sua extensão, o 
nomt do responsavel pela sua direcgllo. . 

Rhsalvado esse ponto de vista, o cii·culo .passa emittir a 
.t!lla opinião sobre os varios artigos do projecto, que puderam 
ser oxaminados na exiguidade de tempo, de que dispoz. 

:1\rt .. 1• 1§ 4". · · , · · 
P~nsa o Circulo que a obrlgaollo do. ,,ornai de publicar a.; 

~11ntenças condernnatorias só deve prevalecer para aquelias 
que i'rJrem proferida&, em processo por crime de calumnia ou 
· m,iurirr.. Sómente, nestes casos, a ·publleacllo poderá concorrer 

· para a rehabilitacão social do in,luriado, ou calumniado. Nas 
outz:as hypotheses, é constranger o jornal á prat.ica de 11m 
nrto inutil é humilhante. · •.· .. 

AJ-t. s·: 
'rQdo artigo de doutrina, cr!Uen, polemtea.ou inrormacõe~. 

publtcado em qualquer org1io da imprensa, será da responsa
bilidade do seu autor. 

E~te artigo, dada a generalidade dos seus termos, tanto 
abranse os redactores effcctlvos, que escrevem de accôrdo com 
a orientação da direccll:o do jornal, como os simples oollsbo
radores, que emittem ideias pelas quacs alio os unicos respoP· 
saveJs. No que toca aos redactores, p'llrece que o dispositivo, 
acimP. i.ransoripto, desconhece a vida intima do j()rnal, porque,. 
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'!Jd COi!f.l•aaio, nlio OS .tornaria. .resp(msavcis, passiveiS .de lJCllU& 
· lidad•!, pe.Ios -artigos, que escreverem. O redactor,· em regra, 

nfto faz mais do que dar f6rm!l · ao pensamento;' que lhB 
. lransmittiu a. direcc!io do jornal. Si um arrigo é repu ludo ca
Jumni.oso em relacllo a determinada . possõa, só. a direotori:l (!~ 
folhu (! por isso reàponsavcl. 
· O direc1or, encarregando o redactor 'da elaboracllo de um 

, .. nrtlgo, principalmente de polemlea, ou do critica, dá-lhe, em 
todos os easos, os elementos neeessarios, .por cuja bóa ou má 

·, , . 
... 

. ' ' . ··~ . 

· .. procedencia, ~ ·o exolus!vo responsaycl . Q 1\eductor. não p6de . · 
mdagur da orxgem das mfox·macllcs, fiando-se,. sempre, na ·pu.; 
lavra. dal{uelle, sob cujas ordensJrabalha. ·E,. Jlss!m· ~cndo, · · · · ' ;;,, . 

. nun.ca elle eommeter!l. por, o,-denntecda:lettra do Cod1go Penal, .: <.·.·.·;···''.>.:! 
um crlme de calumnla, p0ts qL1tl esta, confórme estatue; ·. ~ .. ·. 

:~el 3~t~allfi~ii8c!::. 1Wf~':s~~n!~á\~c~oa1f}~~~.d~ft?~~o~g · · :; !J~.~ 
-devem responder os• editores, a quem cabe a direcção do jor--, ,,,., ... 

.. · . nal •. Fazer o simples redactor responsavel ·é, sem duyida, cpm. ·. <~,:D/ 

.·.::;~~1~~i::::;;,:~~ ::·~~:·;: • .. ·ij)i 
a o,rde~ dos quaee e.e~ nllo escreve~ ~s . artigos, . o . sufft.clente : ~ :·;"' 

.. 118l'll l.lVltar que o. jo.rnal.lesc. um mdlVlduo em sua ·bom•a e . ..;~.:.~: 
bom nome··: . . . · · :· ·. · .•. : · · • , · , ·.. ·. ; · ·. ·. · '">'~;':~t· 

.. _. · Pareoe,pox•!J1nto, que andarm.ucerf,àda a Com~!ssão,: se;.. . . .,.,, .. , 
. . ~1!\::. dOS od•~ '';::·· "'''"'~~>dado do~ 0:ll 

v~~;~~~t~:f~*~!~~~~~:J;,'~~.:; !r~~ . i.·J.~.~.!,: 
. . . oiREI·ro ·oE REsPosTA . 

·. · ; . : .•. 0' t::irÓuio COlll:Ord~ ~leUBIUQlllC COIU. O direito de respo~ta, 
. ·: _.· : ·Achá, uo. en·~autol_ que· à 'fórma eulq_ue clle está .. ostnbólcQido 

· . :'.no substitutivo, nao .. é do molde a ev1tar abusos. ·' . : · . 
·. :·.:; :-o· artigo ·i•eferido o8tntue qne toda pessoa qesignada. !cm· 

· .. : 'o dii·cit.o de resposta;. or.!l, ntl~ raro a ·designaçií-? do ·umo. PllS- .... 
. · ... : sõn,·.no UOI'l'Cl''de·.um.ax·tigo, nao ll1e eo.usa pi'OJUtl!O, uem:abale ·· 
- · · . social 110 seu credito;· Mas como eU a estú designada,· podex•ú, 
' ·. se enteude1'; ·yaler-8e· dp direito,, que lhé reconhece o at•tig'O · 
· ·.. . rio substitutivo. Por·isso,. preferia esta ... AssociaQão; neste par~ .· 
.:< •.<tiéui!H', a emanda do· Senadot• Eniebia'.de i~ndrude; que é. m'li'l .. 

·. , preois!l; o· evita, de começo,· variao~ da .jurlsprudencia, íiani!l • 
· ·• · o;;~ tem verificado' em Jilran!)a ;· · · · .. · · · ·•. • .. .. . 

.. : •.. ·.· .··. Niío nec~ssit~ () Cii•cu!Ó reé.ox·dar Joi.lu ·~ cmciulo. do il!u~" 
· · tre St'nndor; basta lembrar quo nclla se docltu·n,. com alg~tm~ • •··. 

·. · preiJis~o, qual o. interesse,· que jús.Lifica a inscrclo .dl_l ~·espd•tn. 
Tflm 'que ·sm• naturalmente .o mtoresse moral, orJgmaâo do 

fa.cto. tle se terem. attribuido ao individuo. netos,. ou de lhe • !é~· 
l.'Nll :ndo feitas referencias· ol'fensivns à sua honra ou lesiv~g 
do seu bom nome. ·Parece que,. além disso, deve o. substitut.ivo ·• 
cont'n.t•lr 1\0 Juiz, Co!Jlpetonto .paril i'o.zcr a notificnoão. da in~ 

S.-~Vol. VIII 26 .. · 
. ' 

. . 
. ~ ' · . 

. ::h; 
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sercílo da r~p.ostw, a attribuiçiíQ de apreciar A .intex:esse dâstl 
uttimu, ou a sua procedencla. · · . · . 

1!\m resumo, pois, o artigo do substitutivo, em .que se co·· 
gila do dil'eiLo de· resposta, deve . conter dous elemcntps1 que . 
.lhe {altam - a) íixaçílo .da. natureza do interes11e que J~ti~ . 

.. fica a resposta; b) c.ompetencia ao: juiz para apl'eclar. es11e ln·· 
· · teresse. · · · · . , . . . : · · · · 

I l'at'eée ainda, que, é ·possível, como faz 0 substitutivo, , 
. e~tabel ecer que a resposta terá li dobro . da. accusa.ofi9, sendo o · 1 

· P:xce;Ho cobrado de accõrdo com os. preços. ordlna.rios. E• mais 
. · r:1zonvcl que .fique a extensão ·da resposta ao criterio do jniz .. 

Não· r. vossivel préviamente estabelecer o. tamanho. da respo~ta. 
h. nct··ü1:1acíio póde constai' de. uma, palavra\ que para ser .rebs· 

.,tida, poderá. exigil' até transorjpol!.o. de. documentos. , . _ -. · 
· • . .\r.t~. i2 e ,§ • Pensa .o Girou lo que devem 11er suppr1m1~ 

· d.Qs, .pl~evàlecenâp !lS,n!>rma~ ·cqmmun~.. · · · 
.. ... '""-

I • 

. · Árt .· i3 ·,§ ·3,ô O ~razci para· citaoAo e.di~l·dévo ~er fixadti 
em tõ. dias •. · · .· ·. · .: . · · ... • ·• . . . · · · . 

. •·. O.prazo para a.de!esa deverd. ser·.dnatado, mormente ~I!~ • 
· · .o ac~nsado ·necessitar requerer 'cert,id!le8: ás repartigões- publi- . 

:cas; a bem da·sua deresa. . . · ·. :, . .. . · .' · · · · · .~:· 
· . : § 7.• Em vez de tres dias de:ve ser de seis, o prazo 4e. que .. · i{ ... 
-.trata. este paragrapho para· serem offerecidas razões fmaes~ .~ .. : .. 

. § i O. O Pl'azo dà appellaç!o, em. vez .de tres dias, deve ser;:,,, . · 
ile cinco; .. · · ·. · ·. ·· ... · · · .. · ·. ·. · ' . ,. · · · 1'. ··; · 
· . Süo essas,. senhores Membr'os tlà Coriunlsslio de Ju~tiCii ·o;: ,:; 
Legislação, as ponderações. que Q Qiréulo faz acerca dO· aubstu-,:'0! 
t.ivl! em ~preoo .. Elle não .. quiz, .propositadamente,. alongar-se(.) 

· .. em fnu1.els"conslder1V.il5es ·doutrinarias; preteriu. apontar o.s ;.,• 
pontos dg substitutivo, . qu_e ·lhe parecem :merecer emenda~.~,~: . 

· ' . Iufellzmente no prazo ·extguo,. ae que· elle dls'poz :para'.J' ;:' · 
seu trabalho, não fo1. possivel fazer mais e melhor. No en,~~: 
tanto. elle está confiante que o eapldtp liberal desta. Oom-

. .rnlssão .~;~ão .p. r.o~overá .a. . approv_ ao110: d. e um. .projeo·to· . , que .. ll.·S. ~'.· .• · • 

·_~aja abalXo do m~elde·llossa.oul~ura.o ·· , · :·. · ·· .... ' ·· .. · 
· .· -mo de Janeiro,. Wdé agosto !le.Üí~2. ~ A.Ttl~ur·.cumprÍdo '•. 
· de San~'~flna, pr.es1dente do•Circulo,de Impre1ll?a 1l.l'elator.7. · 
. 'l osó . GtnZherme ,, ...... Carl.o1 :Pereira' ·· Cavnfcanti .. ,...., · FranlClul · 
palmeira~ -· Barbosa CPrr.efiJ, .:t . . • . . . . . . . . · , .• ·. •· 

.· .•.. · .·. O s~: I~ineu MaéhÍidô'p~dill que, s~zrl.i)rejuizo: do exaiue. 
_ d() ~bst1tutlVO . do Sr. Adolpho Gordo e das respectivas · emen.;. · 
das,. fosse designado outl'o dia _ _para S. Ex. apresentar. :um · 
trlibalho que ·está" elaborando sobre à' questãO •.. · ·· · ·· •. · ·.·.·. 

·.. · ·o Sr •. ÀdolpM: G01·do :declarou que c~mq\uint~ Já esu:. 
. .vesse esgotado .o, prazo reghnental· para a mataria voltar ao •. ··. 

p lenal'io, . a~tendia . á solioitaçã~ do . Senador _ .oat·~oca, d1:1si.; 
gnando-lhe. a· prox1ma terca-fe1ra. . . · . / · 

. Entraildo-:-se"na discussão . do referido aubstitutivo, o seu . 
ilTt. ·i·, contra o voto· do 'Sr. Irineu .Machado, foi ilpprovado, 
c.Jm uma. emenda.''do· Sr; .. Mareilio de Lacerda, sullstituindo 
~elo de n. 3i5, o ar.t. n .. Sf6. do · Codigo. Penal, incluidO/ 
entre outros que defmem o .abusa e liberdade de manifesta
~lio de _pen~mento. . · , ·-·· ..... ·-· ---·~ 

' ·' 

'.''"· 

'. 

< ... 

, .. 

",, 

.. 

' . 
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:V"oi Jarg:amonLo debal.ido ó § I" desse at•lii!'O, o qual esta·. 
belooc muJLus .pat•a os rloticLos de. imprensa. O· Sr. IJ·incu 
Machado propoz a supJll'ossüo do~to pamgru.pho, o, como uüu 
o con~eguisso, offet•ocou uma em1mda no sentido do llOl'Orn 
.oliminàdas· a~ :palavras «em . cada publlcooiio•. Appt•ovada 
. r;stn 'lmonda, S. .Ex, continuou ·a comba~or o par·ast'aP,ho, 

: por achar oxcosstvas u~ multas osLaboloctdas no substttu
t.ivo, nlvUrundo quo estas so limitassem ao dobro das astu· 

· tuidns pelo Codigo Penal. 

. O Sr. Búscb'ia di! A'lldradl! · discordou dossa sus'11cstüo n 
.s'usf,ontou umfl.· emenda sua, no.sontido.do ser do i'!i:OOOJ!I, 11 
.nllo d1J 20 :OOOJ!I como cstuva no subsl.il.uLivo, a .multa rua• 
xirna, ·. · · ·:' · · · ·: · · · 

' • ' ' I 

. ·Por fim, sahiu vlcLot•iosa n crncntla do Sr. Eusebio do 
. Andmdc, contra os votos -dos Srs. Iril1~u 1\{Jiehado o .Mot•uilio 

do I,n(lcrdo; este. ultimo por imtcmdct•· que so devia manter u . 
disposiç1ío do substitutivo Gordo. · · · , . ·. ·· . . ~ .. 

. · .· •rambom fói approvada uma emenda do rodaGcilo do Sr, 
)lfnrclllo do J,ncm·da no mesmo paragrapho. · · .. · · .. 

. . O S1· •. Úlii01t Mm:l!ado propoz taínbem. a suppresslio, no 
· · § 2•, das palavms ~condictíos de fortuna do t•éo,, por ent.on- , · 
A'or quç as penalidades. não devem ser graduadas de accórdo 
com, 11 sllunci1o pcc-umarla dos réod, A Commlssilo reJeitou, 
ostn proposta. , · 

.: O § a• passou. com uma onlenda do St•, ·Mafcilio do LU· · 
. · :·corda e uma: sul't~omenda do St•. ,Eusebio de Andrado, ln· 

- · clulndo. Oil §§ !l" e 4•. do art, 27 o art. 32 do Codii!'O }Jcnal, 
·. entre as dirimentes. llXcusativns que. nlio terão cabimento nos 
· dcllcf.os .dB imp1•ensa. .. · . . . 

·. · · .· Enlt·nndo em !Iobato o 5 4•, o Sr. Marcllio III{ Lacot•da 
propoíl ·9uc ~c acc(!itassc !l suggllstll~ do tQh•eulo dç Imprensa, 
no sont1ôo de $6 Rer obrtS'akl!'Ja a mserolio gratUita do sen· 
f.enço. oondemnatoria, quarido ~e üoat.a. de calumnia ou· lnJ~t·ia
A proposta foi· acceita, · approvnndo-so tambem uma. emondll 

· do St•, Tobias Monteiro para. que tal ln~eroão se faQa. 1101 . · 
. · .Jornall~ diarloR no maximo atA! tt•es dias depois do pulllicuda · 

· · : .·a sonto11c.a; nos periodlcps no primeiro ou sewundo numero 
· . que ·sogun· a. OSl>ll pubhcaçilo, ostabelocendo•~e a multa do ' 

100$ cOI•rcspondente a cada dia de ·e~esso ·do pra~o de pu-· 
.blicacúo. Essa emenda, aliás,. passou a substituir o para~ 
grapbo com a ·modificaollo suggorida ,pela Sr. l'vfnrciho de 
LRCerda. . . · . . . . · · 
· O ·nrt. 2• foi appt•o~ado, com um!! emenda do Sr. Eusebio 

do Andrade, ímppt•lmlndo as palavras cainda que n!l'o tenham 
sido mandados riscar.. · 

' . ' . 
o .. Sr. Irincu Machado vótou contra este artigo. 

,· • · t. : I 

. o . s;., Tobia.t Monteiro, n. SCf,"'lir, discorreu sobro o ur
tigo 3", mostrando-se do accórdo com o Circulo do Irnprons!L 
110 sentido de não haver responsabilidade directa, isto ó, da 
nl!o sc!'em os redactores doe jornaes obt•igados ·a responder 
J>Or aqilillo •QUI.l. escrevem· som a sua, assignatut•li, cumprindo 
doterminuoüo da . folha em quo trabalha. Depois de varias. 



eonsideracões .iustl:Clcati:vas, ,s. ·Ex. apresentou a. sriS"ttinte 
emenda tiUbst.itutiva ao art.. 3~ e seus ~§ I" e :.!": 

Art. 3.• Toda a publhlaçiio assisnadn,. feita em qualquer 
orgão da imprensa, soJ•ú da responso:bilidado do seu autor .e 
dos respectivos editor~s. . . . . . . . 

!i 1." Toda mater1a sem ussJg•naLura1 ,rmbhcada orlgmal
mcnto, ou LranscripLa nas S()cções cdi~o~mes de qualquer. o r- , 
gito da impren8a, ~erá. da responsabJhdMle dos rospecLJVos 

· cdilOl'CS. · . . . . · · · 
~ .2." Os artigos publicado~ nas seccões ineditoriaes tle 

qt:alquer jornal ou periodico, 'deverão. cont,er. a assignatura d~s 
re~pectivos autoroa, ·e· havendo nccnsações ou .injurias, . embora . , 
vagas e sem· deolituu· nomes, tal us.:;ir;naiura será reconhecitlá 
por lnbnllião on loga1•. onde o dito jornal ou poriodico: seja im
pre•.;so, . c os <nzer~s dessa Jormahoade serão reproduzidos no 
fir.al da publicação. . .·· .... · , ·. . •. . . 

Largamente di scut.jda, .essa • mnenda do Sr. Tobias Mí.111-
l.tliro .foi, finnltnente lij)pNV!rda. contra· !)S votos. dos Srs ~ Iri..,. 
neú Machado e :\I'nrcilio de Lacex•da, este iPOl' mantN',. sobre 
•l assumpto a emenda que anteriormente·.apresent.ára, na. qual . ·, 
rlispcnsava.,. Jior desnecessaJ·ia, a exigencia do .. recori,hecimento . 
do firma. . desde c1ue existia sempre a responsabilidade dq;· 

. ct:ht.or ._ · ... · · " · · · · . ·· ~ .. .::. 
:Muito debatido tárlibtJm foi o § só; considera.ll.do conjun;; · 

t.amonte editores ·iJ. redactor. ehofe c o proprietario. Os Srs:;-,. 
· ·J~usebio de And1•ado, · Irineu Machado· e Marcilio de Lacel'da: .. 
. entendiam que· devia sor J.'!lSí>onsavel apenás o · proprietariq,:· • 

t•mquanto os ~~rs. Adolpho Gordo e: Godofredo Vianna, man;;, 
!,inham o dispo8itivo do substitutivo,· associa.ll.do' ao proprietá.'-: 
t•io L' redactor chefe. que não .Podia deixar de ser· tambeu'i 
res;.,onsavel, desde .qtie .iá se havia ad~ptado o .PrincipJ\J~~q'ô 
qLtt.• os redactores não tinham responsabilidade por escreverem 
t1qui.llo ·que se Jmblicava sem a sua assignatm•a. . ·., ·.; · .::~ . 

Essa. emenda .~onsidera editor .o proprietario do. jornal;. .. · 
ou r; do1io da. typographia ou officiua graphica onde· for i!ll.;. · 
;'ll'e:lSo, accrescentaudo qurJ se o ,jornal não tiver .off!cina pro;., · · · 
pria, consiucra-sc r)ditor, o dollO' daquello. onde tiver sido 'iiíh · 

. presso. Dhl mais que quando .a officina graphica· fór::pi'oprie,-;'.: 
dade de qualquer· empreí;a, ·companhia ou·socíedadé·a:ri:ó~"nl~ · 

, de _qualquer oút.riJ . especie; cons~der!l-SC. editor o x:eSilé,c~~,Vf!: :: 
~nexo gerente e,' na falta de8te1 sohdanamente, .os membros,:da' 
directoria.' · · . · . · - · . · .. ·. . . .. 
··. · Com cslà ctoliberaoüo, . fico LI pre,judicado o .§. -i•;. · ·o~· . · · 
~§ G• e li" do. su~stituLiY!J foram .ma~tidos; supprimindo-se o. . : . . 
al't.. ~ •,. relativo .. a· pesqmza da antor1a de pubhcacões .. · ·. · , 

· Pelo adeantado' da hora, 17, levantou-se a. sessão, marcau-
1o-~e outrá NJUnião extraoJ•dinaria para segunda-feira, 'afim . 

. de proseguir · o exame do substitutivo, com as· respectiva~ 
:emendas. · 

. t,.1:·JOII', \. ,',•··\l; ·• 

ll;o.[Í;:NUMJ .'\(i f>UllS'l'll'll'J:IV\1 DO S~;NAOOlt .A. GOHllO, AO ·. 1 
l)J:~IJI!:CTcl oo· Sii;NADfl li/ •• ·• 

N.'i 
.. . 

Ao ~ L" rio ar/..; t• in f'i'~'IC. nm vez de «Vil\tc cont.os, dig-a-
~e: quinze contos· de réis.. , . 

,. 

''• 

. .. 

I, 

I 
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N. 2 ,. :. 

·. No nrt. 2" supprimam-se as. palavras finaes i1 cCime~ar 
ele «ainda qu c et.c.» .. 

N. 3 

. · O nrt. 3° se,ia substituído pelo que foi •por 1:nim ·,já ,ap~·~
sentado, cm ·plena rio, ao' l)rojecto, com as. segumtcs modifi-
cações; · 
. Art. . Nos crimes de àbuso de communicação do J)ensa
mento pela imprensa "(§ 12, art. 72 da Const.) são solidaria-

.· mente responsaveis o autor· do escripto e o editor. 
§ 1. o Considera-se editor o vroprietario do jornal ou o 

dono da typographia ou officina graphica onde for impr•esso. 
Si o. ,jornal não tiver officina propria, considera-se e<:litot' o 

. 'dono daquella ·onde tiver 8ido impresso.· . . · 
· : · § 2.' Quando a offillina. gr&phica i'or ·propri~Ja•le . de . 

. ·qualquer empreza. companhia ou sociedade anonyma d<l qtlal-
. quer ontra especie,. considera-so editor, para o e.ffeito 'rlest.a 
lei, o respectivo sacio' gerente e »ll fa\t.a deste, solida1•iamente, 
·r-elos .membros da directoria; · · . , 
. . § · 3. • Quando o orgão da imprensa fur ;propriedade de . 
qualquer associação ou de sociedade anoriyma, est.as ~erilo 
rep!'esentadas · para os e:ffeitos desta .lei pelo socio ger·ente <1 
na. falta de~Le ·Solidariamente pelos membros da dit·•3ct.•Jrh. 

1\fantidos os §§ .5°·8 6° do subst.it.utiYo com as numera~.ões 
, 4 e 5. ' 

. .Art .. Todo escripto; .desde que s~ refil·a á pe~s•1a certa 
. . 011. encerre accusações, offensas ou injurias, embora yagas o 

sem :declinar nomes,' ·para ser. publicado cm,&,qL·l· alqutlr orgão 
.de imprensa. ser;i.. assigna.do pelo seu autor ·~ 12. a!'t. 72.'. 

- & 1. • Si o--artigo for publicado na secoão •J-iit.•Jt•ial sem 
assignaturn, será por el!fl responsavel .o editor do joi•nal .Ju o 
propr.ietario da officina graphica em que tiver ~ido impr<l~!;o 
salvo ü casei tln exh'ibir, na primeit•a audiencia para que foi· 
cita<H>. o original do arti.go, nnthenticamente a~3igmufn poJo 
verdadeiro autor e .este seja· redactor effeotivo. dü mesmo .i,,,._ 
nnl. cr.paz de msponsahilidade e sendo .estrangeit·rr ~111a resida 
nn ·JJRiz. · . . . . . · . 

_ , ~ 2. o Si a j:mblicacüo f.iver, de s.er feita ·ut cecr:['i:> inNii~ 
t.0J'inl dllvcr:l a firma de seu aut.or sm• recnnh>1cirl:t Jlnr ta.:. 
bêlliiif; do lagar o~de for editado. o jornal, em pres~Jtu)a de 
duns testemunhas 1doneas conbeetrlns do mesmo l.abcllifin I' 
domir1Ji!1das tambem no mesmo Ioga r,- devendo est.-3 t•ecor. he
~~imer•to scr_publioado com o artigo a'[l.6s a assi!mhlum drr·,cu 
RUf.til'. . . ' . ' . . 

I N. 4 

Accresoente-se 11 seguinte: 
·. · ML.' Todo. aquelle cjl1e ·fi.zer. publicaoãv com nssigna- · 
tura falsa,. apoer1pha Otl de emprestimo incorrerá .1a pent:~ de 
clo11; a o!l,, cr,ntlls de réis. · 
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N. li 

enpp!'imo-RC O nrf.. ·i", 

N. G 

• O nrt.. r.• sc,ia redigido nos scgllintcs termos: 
:At•l.. A toda pessoa physica ou moral que for ntiJngirtn. 

nm pllhliençõos dn qualquer ,lornn!' por .offonsns diroot.ns on 
l'ül'orencia de facto mvoridic.o ou erroneo que ·possa nffiJcl.al' 
a rópnt.acíio o hf?a fnmn, é fn'oult.ndo o.direll.o rle J'ar.er r,n!lli
cnr no m~smo ,jornal, nn mesma .P!liJ;tJ~n, de modo por1mtn.-. 
mcnt.o legwcl, uma rcspost.n r~chfwntlvn, , cnbcnrlo no ,ln1z ,. · 
~cmpcl.ont.o ,inl;mr rln proccdencm desta resposf.a c ordcu:ll' n 
s11a in~OJ'I;íio ~;ml.nit.n ·'flOJ' meio do. noUficn.cilo, · · 

, . N •. ·7 
. ' . " . 

§ ln do nrl.. . ii" snpprlmnm~so 11~ pnlayras finncs .a co-· 
moca r «o qncm o oxorcor cf.c,,. · .. .J• 

. N. 8 
~ ... 

. Accrcscento-se dApois do § 4• do nrt. :5~ osog,uin't.o;{~a- .. ; 
r.nsmpho: , . ''· ., : 

§ Recusada a rospost.n pelo .juiz·o seu autor, si 0:: !llli-
r.or modificar, requerendo no mesmo. ,iniz,. terá a fnculrhid~ (fc · 
TOJlOI,iJ-a, ) ' 

. N •. !) . . . , ... . . . ' ·~~o . . . . c. . . ' . ' .· '<' . 

I 

Na emenda rlo Sonrtrlor Marr.ilio di! Lncorda Mh ·n·. ·!i' ~ltb:-
Afil.nN!l a. palavra «Aignn(.ario•, 11or nutm•rl~ e.~~r(pto :", .· . . 

Snln elas seS8fÍilS, 1. rio setembro .. dfl 1922. - mt.w'lJio r./e ' .. 
-Anrlmlfe. · · · · · - .... ·. :. · · .. :, · .. • 

. • ', ,· •. ·1' .... 

. ··.• ' .. · . 
. ·· .. 

· Commlssio de JusUoa: e Legis!ao3o-

. Esteve reunida extrnordinarinment.c . e8t.n' cúirlmissno:' 11uo · . 
prosogttilt no f1XI\ml) do ~nbst.Huf.ivo nn· pro,iecto 'que ·reguliln ·' 
Jiberdndó do imr>rensn, com n P·rcscnf)n dos Srs. Adolpho GM~ · 

_rio, presidente: ·Irill!lu Mnchndo, Gorlofr~do Vinnnn, . Mnrcllio 
.. rle.r,ncerda o Mnnool .Borba. O Sr .. 'l'obl:ls Monteiro. lambem 

ocompanhou os debates, suggorlndo rliversns e limport.nntes mo.; 
rliJ'icilções rí mnt.eria cm discussão, modificações quo- foram 
uccoit;ns. · . · · · . · · · .· · 

· O Sr. Adólpho Gordo no .abrir 'n :se~são deu conhocimonr.o 
aos srus collegas de um tolngrnmma cm que o Rr. Eusehio de · 
Aiuh•nd11 communicnva não poder t.orrun• part.o nos h•abnlhos 
por· .~n t.or nusenf.rirlo dnsta Ca.p!Lnl. . · . . 

· .AJ:Iegnnrlo achnr-so Jll'cscnte o, Sr. Mrmoel Borba, que não 
. tnmnt•n pnt•f.o nn rr.uni!lo anf.Al'lor; o Sr, Tohillil Monl~it·o, 1wn~ 

. ~1-lltou se devia ser t.omaclo o seu voto sobre um ponto impor~ 
' " ,, '' • I• '' . ' ' ' ' ' ',' ·,,,., ' ' 

i 

,.·, 
'• 
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tan'te do projecto, .ii decidido: o da definicilo de editor. 'Por, . 
alvitre do Sr. Irineu Machado, resnlveu~se que qualquer mem
bro da Commissão manifeste as suas prescripcries ao subscre • 

. ver o. parecer ou em. voto separado. se quizer 'Pedir vista doEI · 
papeis. .. .. . · . . ·· · · . ,. . . . . · 

O ·Sr; Ir meu MaC'hado perguntou. ao <Pres1dente s1, com ô 
~ 1 ~. do nrL 1•, do substit.u1.ivo, que estabelece tnultas pam os' 
dolictos do imprensa, ficam mantidas as penalidades d() Codigd 
Penal. · . . .. . ; · . . . , , ;g 

· · ·. ·o Sr. Adolp·ho Gordo . respondeu pela nesut!va, ao que re.: · ::' ij 

~~~~:~i~::::::n::::~ ~2;::~::::::~~::v:~a::::::::::;, ·. : .. ·.· ... -.·.:.·,··i.·'! .. =.:.~.:.·.: .. ·.(.:.•.• 

declarou que ao elaborar o artigo ··referente no direito diS - .'' 
. resposta tivera em vista attender a conclusão de um congressO! · r·''' 

~~e~~~ng!i~~r~e~~~~~~~~~ ~~~f~óa~e~: c~:rsi~a!ssh~~a~rr~;~ ' ·.·.· .... ··.:_· •. ·.·.· .•.. :.·.·.··.·.·· .. -',.~.·-.'_,·.~.·~.·_.:.~ .• ~:·~ .• ·.:,:.~.~-·.:····.: . !.adas, a .sua redacção .fõra impugnada pela maioria dos· Jornne!l . :::,;.c 
· · C'. tambem pelo . Circulo de Imprensa, que preferira a emendi\ 

· · do· Sr· .. Eusebio de Andrade, sobre o assumpto. Depois de Jer : ·C',_~ 

i~~~~~1~rtí~i;~~~~a~ t~r:fi~11~i~;;:~~:a~~:~fdf:~; · ·~ ~:· ... ~~-·.Y:_Í.·:.:.·~.r.I.~_~.~-: .. _: 
cadencia da resposta,· conservando-se inalteravel o art. s•, do , -· 

.·· substitutivo; relativo á questão,. fazendo~se apenas .· alguma.~ "' · .,,, . 

. . • ..• ::;.~:;.;::4.~·;:,~,:~'1:it.1:,g::'::t~~.,~=~ ·. ;;.:,~1 
hrn.·que a. .lei· franceza de' 191!:' revogou a de. 1881 . neste par- · ..... ,.,,,~ 

> · tlcurar. 'dando o direito da resposta ampla aos particulares e o . -~·;;'~j:f 
de· reotificacão aos membros do poder c corooraoões publico~;, ·c ··,, .• ,,i 

-- ·A: Associação de Imprensa da ... Franca r~clama .. insi.stente~· .. · · ·~.:.~;;-·t;fi;1 

· ro~~~~ S~n~;. i~s~ogt~~i~d~i:cit~u~~n~~~;~gt,·ad~lli~ft~~~s r~~ I .·. -. •; ... ':.:··.·.·.·.· .. ,: .. ··:.•·.;,·~···;.~.r.:~ 
: · · · ... ncceita, n:recti'f\icnção nos termos çla lei allemíl, de i8H •. esta-.· .. ~ 
· .: ... halecendo essa equiparação .. A'cha QtH:!. o julgamento admlnls.... . . . : .. ;:.::-;;,:~~ 

. ft•ativo summario pódo trazer iniquiclades. Confessa . irue. o; · .,: ... >:l'•:>ll;r~ 
· . respeito. é. muito difficil. cncontra:r~sn uma 'soh101io, ent.enden-.' · · : l.'/!1,:'1& 

do, porém, que em ve.z de sejmnir com a mulf.a a recusa da · ·. ··" ·~'~ 
oubllcacão da resposta. deve-se toma:r essa mesma · recu11a. . :. ·\B;~i:~i 
como aggravante contra o blo, no caso de: accílo ,judicial.· · · . . ···:'JPJlit; 

si se PJ:~õ~d~p~~r. ~~~~:J~~t~eoJ'~c;~~~ify~~ii~:e~~~~a~ ~~~~· • . •.· . .-.·.·.:,•.·.·.i .. ·········.·.[·:···'.:.:··.·.;_r·'.'.r .•. ;.~.· .. J~,· de vista dO: rectificac!io: O Sr. Marcilio de Lacerdn levanta -..3~ 
.nova>proliminar: ~i a J•ecUficnoão deve ser ampla ou restricta · · ·'' ,.·<·~ 
nos casos cm que ha.ia offensas. O Sr. lrinou Machado .é pela.. · .. :;;;;if;~~~; 
resf.ricc!iô, ·entendendo/que só se· deve rc('.t.ificar ns factos in- ·,,.:;}.,\~!~~ 

· ~oridiros nrticulndos. O Sr. Mnrcilio di:i Lacerda .declnrn qúe · ,,~,, .. -:;,,~ 
ou se dove. adoptar a rect.ificncão amplO:. ou. a · respost.n nos . /;:i~i'J;t~ 
f nrmos <lo subst.itut.ivo. Exprime a mesma opiniãcl' o Sr. Godo.~. : -:· .. , .:r.;l,:";;) 

~1~fi~:~~~!~1ifr~~Jr~~::::::.::. :.'~:,:::~:~ ·.. ·_.,·.·.··.·.·.·.•·.:·: .... ·.·.: .. ~.·.~.t .. '.:.·_·.··.:··.:·~.•.: .. ·,·~:=,)~:.:.~.·.~ .. : 

rlao!Ju•n. qt\fl ó oo~t.rn t,uclo o t.o~R pnrt,e nn roqnl~o ptlfr\ cmli~~ · . . , 
' ' .. ··. '··~ ,. 

\ 

."l~ 
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·zcnar · ubscrvac.õos com qun npporlunnmr..ut.o fundomenlnrít v 
eu a opinilto. · 
· l'assa o Sr. Il'ineu Machado o lor um lmu;o h'nbalho seu 
sobro o. dii•cito do resposta: Est.cndflndo-:-sc muito o Sonnd~t· 
l:'ariocn, o Proside.ntc chama n sua aU.ouciio 11arn o facto rlc 
esLar interrompendo a~ vota.çõos, por isso que ,S; Ex. ,it\ .. 
Linha uma sessiio ospecialrnunto · desiguada para'· nprcseutnr 
!odns as Huns omen~a~ .. O .Sr. Il.;fneu Machado, porém, insiste, 
npoznt~ de rciteradospcdid.os .do Sr. Ad<iiJ?hO ·aor'!o, quó chega ... 
11. appellar para o seu patrJOtJsmo no sent.tdo de nao cumprir (I , 
~ uo. p·romessa'dc obsLruir a !.odo o transe o pro,iecto cm estudo. 
· . Depois ·de lidas JlOI~ .Presidenl.e, eritram c.ni discuss!Ici ~~~. 

't"meildas dos Srs .. Euscbw do Anilrarlo ·e 1\lm•cJho de J.,accrd:l,. 
s-obre direito de rospos~a. OJzQnao o. primeiro. que ·nste · devia' 
s~r rcmebtido pelo correio, ·eom duas testemunhas' e não pelo 
,l1.1iz, o que tornaria o proe(\s8o di~pondioso ., . . ··. · · 

O Sr .. Jrineu Machado rensn que se deve adoptai· o '$y8-
f.flmtt nii:d.o: . encaminhar n rospostn por via postal. o 
rEcorrer· ao· ,iucHci·ario no caso. de ·nãct ser· attendida, afim. do ·· 
:!uiz noLificnr o ,iornnl e iusori!-n_dent.ro do prazf! estab. clecido •. · · 
~uant.o no prnZQ para a prescrtpcao da rcspost~a, .Julga que deve · 
Bflr de doz dias, quando o offendido eRI.o,Un no Jogar, e. de t.res . 

n"Joz~t 3~~~~~~~s~~gi·ovn o Ayill.oma mixto propost.6 pélo ~r. . 
lrineu 1\l.nchado. mas remt8a .a 1'ixáç1io de _ prnzo p,1rn· pró-
iCripç!lo.· . . . . : .·.·: .· .·. · .. · ... 

Submett.ida- a votos, é approvndá a ·seguinte einenda do 
S:r . 'robias 1\lonteiro: · · . . ·· · 
· · «§. · no art.igo 5.• Se a · resposta .·· · · sa.IÍir · com . · alíe~aó.!Io · > 
que dcturP,c. o. sentido, os oditor~R são· obrigados .ninseril•a de . 
ncJVO,. C1SCOJmada. dossc ·erro. e ~~ na ·rcproduccão o ·mesmo ou · . , 
ot.üro apparecer, .ser(t considerado proposital· e punido o re~... -', 
pónsavel com. a .mult.a de 2'00$ a 1 :UOO$, por dia 'e·o.·(lpbl':> ria· • .X 
reincidencia.-atú a inser~iio exacta do escripto:».:;e)··: .. -1 •. ·. · . • 

. IO!uti·a emenda. do Sr. Tobias -Monteiro; rrue~ ·.fmnbem . ó ·. : . 
n~cclt.a; ó que mand-a quo.n mu)f.a ostatuldn no §,6~;dol nrt .• 5", .. é'' 

-se.! a igualmcnt.o dü. 200ljS' n i :000$, .Nesse mesmo· parngr111pho, ;> . 
por propo!ll.a fio Sr. Irincu,. são. CJJiminnd·n~· M palnvra8 «c·· ooín'' 
u do'· dobro na reineidencia•. · · · · : .. ;:. · ·· .. ·. · 
. ' Ainda por su~góstiio:do S!·.)rinctl ·Machado, .a aHne~{·C,AÓ··. ' . 
i 3°, do arf.. á•,. :ftca -ll.SSJm I'IJdJgldll: «Quando enyolver :dj~(JJ~ · .... 
hs de terceiro~, de modo a dnr a esleR. i'gnnl dirllif.o dé'.res~ ,.~ ·. 
posta.:. . · · · · · . · . · • . ·!·~, ·, < '· 

. A Comn1issiio acceità.. mais umn modificação do. St;',. Ir i~::.,· 
ris:Ju 1\lachado •.. no § .2• do dito arti gl), nfiJ1'!: de que a · rrispost.i, . · 
»me no maxnno ospnco Igual no ·da pubhcnc!Io !JlHl a •.:tenha · 
1Jr'ovocndo. . ·. . , . ·· · ~ . . . · · , · . ·· ,. · 

.. O Sr. Jrinou ·!\fochndc\ insiste cm combatet• n multa nein 
fll·ltn do inserci1o da respost.a, entendendo que ou .essa falt.n 
di!VO consf.if.uh· a ag~ravantc na sent.enca final em:.Mso de pro
~esso, on a multa S!l deve sor applicarla, . si sr. der a con-' 
~emnaciio do r!lo; O· Sr, Marcilio de Lacerrln consider;l. im~ 
J)r-at_ic~vel: esso procnssn, porque nmn ~ompro ~c movr n MQi'ín 
~00 .JUIZO, · , . · . · 

· · Ao· § 7• rio art. ·G•, o Sr. TriMn Màch1ldo apt•Psont.n nmn 
·err.ondn· .~ubstitufiva pnra Qll() com n publicnciio do rcctificn-

. . ' . --

' 

·)· 

. ' 
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(líí~, sem réplica ou COI)U~Jqntario, ces~c .o direito d~ aeçíio cri-
. :mmal. iEssu. emenda é re.leJt,a,da. · . · : 

. No ·arb. 6", por suggestão do Sr. Ir•irJeu l\lacllado, são re
tiradas as palavras «como indem. nização». No paragrapbo uni
co .do me~mq art,igo, t.ambem· a pedido do mesmo Senador e de
POIS de dJsoutidlfl. a • edaoçlto, foi victoriosa a l'Cdaclliio proposta 
.poJo Sr. ~11oblas l\fonteiro ás palaVl'll'~ «á protecr.ão' da infancia 
ôesamparndn" são snhslHrtidns pelas SCf,mint.os:" "a tins de as-
sistenoin publica». . · · · · 
. · O art .. 7• .o sim paragmpbo unico ·São mantidos oontt·n o 
voto do .~r. Irl'f.li:JU Machado. Tambem é m!llntido o art. · 8"; no 
qnal so .mt.errompem os trabalhos pelo adiantado da hora. · 

. . Hf!,JO a Commissiío se reunjrá para receber as emendas do 
81'. I!·m~n e proseguir no est.udo da;; d()maiE: disposi!)ões dO 
·sn·bsbt.nhvo .Gordo. · · ' 

.r 

CommissiWJ de JustiÇa e LigislaÇio · 

. J<:slilvc hon'lcm reunida esta .ComrnisAiio. ~oh ~ JWesidencia. · 
ôo S1:;. Adolpllo Gordo. presentes o~ Rrs. :F.:uzebiü de Andrade, . 

. MnrCJho de Lnccrdtt. Irincu Machado. Mnnocl. Bnrbn. Gorlofl'C-
.do Viaqnn e .Tcronymo Monteiro. · · .· · . 

:\bl•indo _a sessíio, o $r. Adolpho Gordo ãatr· n palavra no' . :. . 
·:Sr., Irineu Mncha!lo, qne,. ilevolvmido os. pnpóJ.~ rr.lativos . no .. · 

· pro.tecto _ qu~· roguln .a liberdadfl de . i.m prensa. r,~' a. seguinte · . · 
declarnçuo de voto: --· cSon contrariO ao substlf.ut.J\'o· Ado!-

. pho Gordo• o ao dnnaiorin da Commissão porqun: I". não 'é: • 
·opportuno 'O momento para JegiSI:ll'lllÓS a l'CSpcitO. desta ma..: · · . 
gna questão; 2", não 1! uccr.ssariO; 3", niio ha convenicncia al
guma em ·restr.ingirmos as manifest.ncões · do. : pensamento; 
'4•, nom é isso permittido pela nossa Const.itniçft.o. O pro,je~ 
·cto nttonta contra os prin.cipios fundamentacs ~ esscnciaes do · 
.systema dl1mocratico,. infringe a Constituicüo, e, na ·:nossa 
ihjstoria·, nt4 hoje não ba. exemplo de tamanha o tão audaciosa. 
nggressão tí. liberdade .. Da h• i huna direi amplamente as. ra
?.11cs. <lo mon voto . venmdo. » · · . .. . . · · · 
. E com este voto, ultimou a .Commis'são 'seu !rabiitho so.;. · 
bre ·o projecto que regula a liherdndl:' dr. impJ•rmsn, qül) ':Di, 
com ·o J•especLivo parecer c vof .. os cm scparndE~, R!ll' remot.tlflo · 
ú Mes11. . \ ... 1 . . 
: . Em ~eguida; o Sr. Jero!lymo Mont.e!~·o !'el11lo~ favói·a~ . 
velmentc o projecto que cons1dcra .de ut1hdado nu)lhca. a So-· . 
eiednde· Paulista do Agricultura, parACtW qno foJ ass1gnado 

. pelos · dem11is. ·membros d11 Commissão. . · , . · ·· . 
Depois. n CÓmmissão resolv~u npres9ntrir ·o soguintc pt•o-

jecto: · · · 
. o Congr·ósso Nacional 1·esolvo: · 

Art .. f.• O magistrado fedm·nl e do Di:;l.riot.o Fedei•OI I!UO 
se. imnlidnJ• no servico publico. poder:'L sr.r apo8~nlndo me-
diant.e as. Roguint.es condic,ões: . 
_ n). si eontnr menos de vinte annos dr servico publico. 

ter.ú. diroito n f.nntns vige~imas pnrtC\s rln ord~nndo quantos 
forem os rmnos de .exe:rc:icio no cargo; 
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b), si. tiver mais de vinte ann~~. ser-.lhe-ha abonado tod~ 
o ordenado; · . . . . • . ' . . . 

. c). si o tempo de serviço exceder de vinte e cinco annos; · · · 
· ficàrá com direito a todos os vencimentos. · · · 
. Pnragrapho único. Paro. ·o effeito do disposto . neste ar:. . 

Ligo, os .... vencimentos serão os percebidos pelo magistra,do ·a~· 
tempo em que rcquerez: a aposentadoria, suhmettendo:-se ape~ 
nas a um' exame medico para a 0oniprovaoão da inval.idez • 

. Art. 2.·~ Revosaln-se as disposições ·eu; contrario. · · . 
· Foi . tambem assignado o parecer· do Sr. :MarciÜo de ia- · · '· · 

carda, modificando a e!Tlenda do Sr. Paulo •.. de F~ontll). .. ao . . 
projecto que .estabelece re~z:as pat•a que as. a~~octacões ou . ·' 
sociedades' possam ·ser consideradas· como de utthdade publi-

... ·. ca. A emenda em questão .concedia ás socied11des favorecidas 
por esta lei, a franquia p,ostal, e a modificacão dei Relator es
t.abeleco que . a·: r.oz:r.espondencia ,devo ·transitar aberta. · .. · 

• • .• • • ' o • • ." •' • • .l •,:, : _. :. ·. I ; ' o, 

... 
v ·· .... ~· 

· · ·commisslo de 1ustfqa e- Leglslàçllo • 
'';. \"'\, . ' . . . ( : ::' . . ' ; ' . ' . . ~ . 

•• ~ .·. · · · ·· ReunÚi-se bont~m est~ com'mfsslio éiri .··sessão· or<Ú~aria, ·. · 
· 'f.endo ultimado ·o .exame 'que 'vinha fazerido ao ·substitutivo, 

que .regulá a libe'rdadó de'. imprensa; depois de um longo de-
• bnte'; A sessão foi· presidida pelo. S~.· Adolpho Gordo, presen.;. . 
:· tes os Sr.s. ·tririeti Machado, Eu~ebio ·cte Andrade, Marcilio de ,:· 

Lncerrla, Godofredo Vianna e Manoel Borba. . . 
· : Abrindo .a sessllo, o Presidente. alliigando já se ter esgo
:tudo o pra?.o regimentál.para ·a·,.;olta da mnteria no plennrio~ 
ri, mais que' esse ret.ilrdamento ·.dever:\. est.ender.;.so ainda com ,. 
o~ pedidos de vista que: cort.ameritrnierão formnlndos; solici-. ' • 
• tou. aos· seus. collegas. envldassem.esforcos no· scnt.ido de fi cri r · .. 

·. !OI!'O _terminada·. a votacllo. do .seu : sub,stitutlyo e respectivas· · · 
emendas •. · ··. · ··.·.· · ·· , ·'~ · " 

.··.:.· ..... O,Sr; Irineu Machado< suggcritr' que o Sr. Adolpho 'Gordo. 
pedisse·a prorogaçliô do,rei'erido. pr,azo. E S.· Ex. re'clamoti · 
a seguir contra diversos erros'de impressão em suas emendas; ·, 
rmblicadas no Diario :do Co'n(JI'esso. · · . , ; · , 

.. · · .... ' R~ehcet~ndo o estudo do . sÚbstitutivo, recórdou :()~Sr;.;.. 
· Adolpho Gordo que. na ull.ima reunião da CommissãoMOrá. · · 
, "mspensn qtiandd se procedia á votação do art. f3,. e como~est:o. 
~iilio podia ser ;interrompida, só depois rio feit.n olla ·S>:Ex. -

·· mbmett.oria novamente a~Yotos duns emendas relativas ao ar.: 
l.it;ro H: uma, em-que hou:vera. empate na votação; offerecida · 

· 1ieJo Sr. Tobias 'Monteiro; .e; out.ra, do Sr.: Trlneu ·Machado, 
)oferente ao··paragrapho unico. ·Ao art. 13 haviam sido apre- · 

.. ~ont.ádas varia!! em:eMas; umas;' dos Srs. · Irineit Machado •e 
•· V€~pucin de Abreu,·. mandnndo~<~upprimir. do todo o reforidil · 
.: nrflgo,. e outros modifica)ldo· os' seus dispositivos. . · 
· : Antas de. po,r a vo~os as emendns, ~uppressi;vas, s,. Ex. 

~ .• lulg(\VR necessarto explicar que o Sr. Irmeu Machndo, tmpu
.:.su.lnndo o.art. t3. allegava: que as suas disposioões aggravam 
. fl~ penas; que orr111m uma .lurlsdfc~iio· espooinl para os cri mos 
ilfl · impreJl~a; que, ~eJldo ·llij. mecllclaq appl!oavefs exo!uslvq..o 

. I' I 
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monte a esta Capital e ao Territorio do Acre, o substitutivq • •·· )~)ii~ 
.l.raz uma situaolío de desigualdade, at.t.entatoria da nossa Con;.. · ··">' 
stituiciío; que restringe o direito de defesa, reduzindo todos os .·: <,i>j; 
prazos; que priva os accusadas de recursos que lhe sdão ga- . ·• , :·in.:i 

. rantidos pela nossa Carta Magna; Qut> limita o numero e tos- ·:>''''l" 
t.emunhas· de· defesa; que, .determinando a Constitulclto que . ' ·, .; ,~,~ 

' . 
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ninguem poderá. ser preso sinão depois de pronurieiado, deve s.·.:.:~.r.i~.:~ 
,. · . se estabelecer· duas phazes para o proc~sso; formação de culpa , 

mm despacho de pronuncia e julgamento pelo jury. . . ,. ?,:;J,;t 
. ·Acha o Sr .. Adolpho Gorqo que. taes aJlegacões não teeni ·. · .. .::.-~··~ 

procedcncia, e S. Ex. as .rebate, aJiegando tambem, por .sun: · .. /~~;;:·; 
vrz; o seguinte: ' . : ' . ,., . ' •/''.:;(;..:)~~ 

i •, .si o. substitutivo aggrava as penas· pecunlarlas,. sup:- • : ·• ·\'•:'::~ 
prime as dE> prisllo; . . · . . ·. · . . · . . .. · . • . ;.,~·*1'1: 

2", não se estabelece uma jurisdição especial e um regi- ·' '.::.:;~;;~t 
mim de excepção, desde que continuam os juizes de direito d(i · , . ·:;i . ;~~ 

• . cri me a .processar ·e julgar os delíctos de imprensa, limitan;.. 

• . .· derão ser applica as . nesta Capital e no Territorio do Acre, · . . 'i'~>-,;i~. 
· , porque a União. não póde decretar leis processuaes para: os. · ''·"l'?WJi 

· l~~:~g;s! em virtude de um~ dlsposi()ito terminante da .. Consti- · .. ·· ,':iitfJi;~; 
· ·:. 4", não hn; .nem ·poderia haver dispositivo algum na Oon-. ·.··. .'·~·{.~·~;T;~~~ 

stit.uição· tornando obrigator!os a pronuncia e o jury para o . . . .. ·"•'(''r, ,, . 

. processo e julgament,o dos crimes, e o Congresso tem amplO: · •···· ···.·.~.s.:'.~.}~,~ ;:_· 
._ competencia para .·determinar as ·formalidades desses m:esmos · .. ", ·:,;~ 

.. · processo e julgamento, comtanto: que ·assegure ampla defesa• ·.·.;::1~,Jl'; • 
•. com todos. os recu.rsos. e .~e·i. os eseenciaes. . . · . , : .· . . . · · ·: · · .. -~:;.,•;;;t'f: .. 

' " .,,: •i~Q.'l: 
'... ·

1 
•. •· Concluiu' .. 

1
o :Sdr. A7dodlp~o G.ordod a sua: · exposdição, .d mos- . . • . ; >,~ii~·~i 

. . . .!'ando que .a e1- e i e ,Ja!letro e i 921., ·regula ora a ro-. . . · ·, >:h! .. ~.,SIIl 
.. ·:· pressão. do anarchlsmo,. submette · á competencia. da Justicll .. · · .· •'•;';:~·\;~~ 

.• -·.· .,- :rede~al alguns dos crimes que enumera; e determina que rios . · _..: ·:::§:':~ 
· ·. · . • 4ema!s ca~os serllo ·competentes para o processo e .julgamento·.· , .. , "'"'· ,,. 

·.· os Juizes de direito do crime. E o .·Supremo Tr.ibunal Federal • . ' :<·.·,_~.~-.·~_·:.f.,\.~·.'',;, • 
.. : i;ünm~·. considerou inconstitucional essa lei: · · ·· · . · . ··. · · .. . •... 1·~"ll!~4~· 

. . Passando-se a cliscuÜr as emendas 'do sr. Irineu Máchado I· •::•11;'1 • 
·· .··. · ... no m·t. i3 do substit.utlvo. foi approvada. !Iom uma modifica- '•:/'!:'~}~; 

·.·.:cão· do Sr: Adolpho Gordo, e contra os votos d.os .Srs. Eusebio.. ·.·. ···•·'·(}:r~ 
· ~e Andrade e Godofrodo Viannn, á que estabelece .que ·eruando · · · .~ :.X:;~~;t;~,~ 

. •.> .o autor decahir d0 processó· pnguc·.ao. querellado~ .ou ·denun"- -"" 
.. :· . cilido, além das custas om · que for condemnad.o. mais a mu)tll · · . · .·. ·:: ·(~,'i;'~~i-1: 

· dü vai r. r. correspnndet~tc a aqu~ll.a · cuiil. imoosiçlio • i•t:eiJuerou · · : • '·'• '\. ·.tr.{~ 
. t1nntra o sr.u ·adv(lrsnriO. A modJf.macllo .do Sr. A~olpho: Gordo ·. · · ';\.,;-;,;-~~ 

, .foi o acc.rescimo das palavr{\s cpor .mâ fé) depois .da: pa.lavi·r •.•. ·.·· . . ::{:,J:;i;;j~"ifj'. 
••. P!'OCI'~SO . ' . . . '', •. ,.. . . . ·•', .. ·. . . . . ''·<:·'·(;"'i 
. ' ·. · .. Outra emenda. do Sr. Irinim Machado clue a Com~lssllri.' ': . ':.\i's;:;;~7. 

· ·ncceit•ltl, igllalmeilte ccim mudificnc!les,. foi n seguinte: ·· · · · · · · ,, i} 
· · · ·.. «Art.. · Nos ·cnsos de sent.cncn absolut.oria ou aiinullato.:. . ·. · · :: :.:::b;~~'!' 

r ln, .os autoi•es querellant.es. ll denunciantes si'iô. obrigados ao..:., · ·· > .... ;(~',~f"?·J 
·, lidnrlnmcnto: n .nrhitrio dos. proe~ssados, a• publicar nos ,Jo;- · ··.·.:· .. , :!:]~~f.i~ 

. I 

.n~cR on porJndwns por estes dosJgnados as &entencas respe- , , ~ 
ct.lvns; rlevonrlo nhl sct• obscrv~dns as· mesmas roJZras. e pena~.. · · <·:-"i·'~t~ 
'I!~'~" •S~Rtui~AS pll!o oo ce•.•.· óe oo•d•Dll!lUliO, 10", Yll!ll~lll•. ·?'tj, 

.. .· ::.> ·.~::!1 
;·:-.':.·1:-t~~ 
.l:.!·:···:.-:~.-;~~ 

';, .. v 
',,',',.'· 
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·do-e ahypothoso do t•ocm•so, ns publicações serão. foi tas á custa 
<los referidos autores, quorollantes o denunciantes, proceden
do-se a neccssal'ia cobrnnoa r.xecntiya. Esse executivo será 
processado na mesma ordem e fót·ma estaiJeleoidns por esta lei 

. para os casos .de exocução ele sentença condemnatoria". 
As alterações feitas nesta omenda foram: suppt•essuo 'da' 

pnJnyra ''nbsolut.orili ou"; substituição das palu\Tns ''rios jor-, 
naes ou .pcriodicoR por est.es dosignados" pelas seguintes: em 
1t11t rm dous jo1'nae.s. ,· 

As demais emendas do Sr. Irineu 1\Iacbudo ao nlludiclo ar
t.igo 13, foram rcjcit.ada~ umas ·1} prejudic~;~das outras. Tambem 
for·am. con~idoJ'ar]as prejudicadas du'a.s on1ondas. do Sr. Tobias . 
·Montcu·o. · . , . . · . . . 

lllanLidos O: art .. 13 e os seus ~§ i" e 2", ·o Sr. Irineu Ma- . 
·cha.do tomou a palavra sobre o § 3";. propondo que delle se 
· supp1•imissem,as palavras "abragendo todos ós tcll•mos da acção" . 
. ·Esta emenda foi rejeitada; sendo ·mantido o dito § :contra os 
votos do repr~sontante carioca e do Sr. l\lanoel Borba. 

·· . Níio houYn impugnlt{!íió ao § 4•. o· 5• foi: calorosamente 
combatido pelo . Sr. Irineu Machado .pelo facto d.e limitar o 
.numero. d.e te~Lernunhas do defeza,· pois S. Bx. entendia que a 
'lei só . e~tnllelneia Iimit.e- para as . t.estemunhas ·de . accusaçãó • 
. Contra n ponto· di) vista dw S. J~x. se manifestaram ·os Srs; · 
:Adolpho Gordo e 'i\Iarcilio. d~ .Lacerda; Os· Srs. .Godot"redo ,·, 

. 'Viauna e Eusrbio de And1•nde·propuzr.ram que o limite das tes..,. 
··. · ~ .. tenumha~ de defc.~a. fosse de cinco, e não de quatro, nllegando 

·.o segundo estar de accôrdo com isso ry a~ te-projecto do Insti,;. 
·· tuto da Ordem dos AdYogados. O Sr. Irmeu !lfachado, porém,. 

jnsistiu nos seus argtm1ent.os. · .. · ·. . · · ·· . - . . .· . ' . ·. · 
· . •. O debate sobre este ponto se prolongou por largo' tempo,: 
sendo afinalr~lantido o texto dó substitutivo; com n modifica
oão suggerida pelos S1•s. GodoJ'I'edo Vianna e· Eusebio de An-· 
·õrade. ' ' · · 

. .. . . . . . . . I. ·. .. , . . • .. ·. . ·. ·. . · ... 

. . ,Os-§§ o•; 7" o .. 8" foram lnanlidos contra os votos do Sr; .·. 
It•iueu 1\facharlo;. que cont.ra ellos allegou, respectivamente, o !)rl-- · 

. guint'e: não ~el• a· medida, un prat.ica, exequível. visto .como no · . · 
, i'ôm da· Gupitul é tal a aUitHmciá de processos que os jtiités .. 

. . não J!Odom l)Ifimar l!enhum d~lle.s ·em oito .dias; dar-se toda· · ·.: 
. amplüudo .. a accunçuo; .. restrmgmdo-se a . defesa; ·e não ser-.. . · 

exacto queosJ:Jt•il~os para prova corram Sl!nroitação da. Parte··: ... :; ... · 
Em relação·. ao§ 7", S .. Ex. propoz que s.e concedesse ao réo o ·. ,_ 
direito de fallat• rln novo no. ·prazo do 24 horas; A· com missão; 
. porém. r~jcitci.u r:st.:tpropost.a ., , _ _ : . . . . · - . , 
.. . o § D~ fot approvado sem . observaçoos, Sobro o 10• Q Sr·. . . .. . 
Irinmi Machado es~ranhou que .o pt•azo para appellaçiío corresse· . · ' · . 

. sem intimação pc~soal do,róo. A cómmi~são tanibem manteve · •· .. ··. · 
· este §;·com; uma .emenda do Sr ... Eusebio de AndradfY elevail- · 

do de tros para cinco .gins o JJr!l~.n- nclle estatriido. O n• tam- . 
'' · · bem fo1 mantido contt•a o voto· dó Sr .. Irineu Machado r:i igual-· 

mento com-tim~ emenda do Sr. Eus'ebio de Andrade; augmen- • 
tnnclo nas mesmas fll'oporsõP,s .o respectivo prazo. ' 

. •18ubmetticlo u diseussuá o § !2. o. Sr. Irineu Machado de-
. ' c I arou sor .. o· mliBmo. inconstitncionál, .·por . estabelecer para uso · _ 
· . <ht defosa o pagamento dB custas. Cq,m~ateu tambem S. Ex .. a 

.maneira de.,inlgam~ntQ ar.loptndn e tertnmotl ~presenl.ando' a se. 
· iuinte emenda.; . "' 

';. 

·, 
' 

.;• 

. ' 

', .I 
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· _ ''Da scn~en9a comlcnmaLol'i~t, .lll'Ol'el'ida e)u gráo de appcl
. la•,aw, votlura o c:onr.lomnudo rl.'corr•:r por viu de ombargos, os 

. quucs sc~·iio llJJJ•esenLudos dentro de cinco dias após á inLhuuçiío 
. da rc~cridtt ~ont.en\m, embargos que serão julgados pelo m.es-

mo f.ribuual". · 
. Ro,i,citando a poiumis~ão essa emenda, .o sonador poJo Dis..: 

.triCto JJ edural rn·opor. uma outl•a formula, a sabor: ·. 
. _"Da s'enten9a cundemnatoria, profedda em gráo de appel-

luçuo, l.erá o condPmnado o dit•oito de'recotTor, ·ot'feroeendo cm
~JUl'gO~, os qua•J~ sm•ãn aprf)Sontudos dentro de cinco dias e· 
,)Ul!,r~do!l pelas Camaras lleunidas da Córt.e ue Appellaçiio di\ 
Jusi:I~a local do Districto Federal". . . . · ·· · 

· l!'oi tambem recusada essa scgumla emenda do St'. Il·ineu 
Maohado .. sendo portanto manticlo integralmente o §. 12. · 

. . . MnnLfdos fomm ainda o arl. H e seu paragrapl!o unico, l'e- . 
',)CII.ando-se uma emenda em que o Sr. ·lrincu Machado umn'- · 
. dava supprimir as palavras •·se por um particular". · " 

O art. 15 não foi impugnado; Ao art. -16 o SJ'. Irhtou Ma
c~tado apresenf.ou uma emenda supprimindo-o, a qual fpi re.;; 
,jcüada,. approvando-se unia oul.ra do Sr. :\.larcilio· de Lacet•da. 
para que se ·retil•assem as palavms: "os dos arts. · 321 ató 
3.25l'. ·, . ' . ', 

.Foi approvatla a seguint~ emenda do St·. l.'ohias l\Io1iteiro: 
Onde eon~·ier: Sl)t'á dada sem demora cel'tidiio reqÚo;id~t ás · · • 

·· :ropai'tigões publicas pelo qncrellado para fundamentar a ac-
. cusagiio pl)la qual seja chamado a juizo ou pelo ,offendido, vara 
· ·provar a falsidade ·dessa mesma accusaciio, ·salvo caso justi

ficado no despacho de recusa, d~ tal· certidão. aecarreta1: ·. 
damno ao ·interesse· publico~. · . · · · . ·· . 

A approvacão dessa emenda prejudicou uma outra do 
Sr. Ii'ineu ~Iaehado sobr1J o mesmo assumpto. · · · . · 

A Coml111isliiio rejeitou, por inlionstitucional, a emenda~ do 
Sr·. Justo Chermont, estabelocendo a nacionalizaoão da im~ 

··· prensa. .. . . · . · . . 
. Também Foi t;e.ieitada uma emenda ·do Sr. Tobias Mon..:, 

. 'f.eii•fr, eu,ia votacão fical'll empatada na sessão' anterior, emen..:. 
d[l; ·essa mandando que ·no art. 11, depois da palavra «Contra»,~ 

.. ·, substituisse o que estava pelo .seguinte; '·«O. Presidente da · 
· . Republica ou cmpreg'Udo publico, cuja falta · alloegada na · 

. accu~aç.iio f.enha sido declarada o'fficiulmente inexistente. pelo 
chofo ela respectiva repartição». O at•t. U ficou,, pois, como 
estava no subst.itutivo, contloa Q voto do Sr: Irineu 1\lachado, 
qtw l)rotendia a ·sua supp.ressão'. Tambem .se manteve inte- · 
gr•:ilm'ente o seu paragrapho unico., 
. ' . . . ' ~ . 

A Co.mmissiio aoceitou mais . a seguinte . emenda M 
Sr. Elisebio de ~Wd~:Bde: • 

· «Accrescente-se : . ' 
'-., 

Dis,po's·ioão transitor·ia, Art. As aetuaes offioinas. de · 
impr•essíi.o de ,iomaes ou .periodicos tet•;Io o prazo de 90 dias 
para r.l'í'C<JLmu· a matrieula. do qun .trata o at·t... !l" ria 1wr.srmto 
lei, a contar de sua pubUcacílo,, · . · . · .. 

Findo . o estudo completd 'do snbstitutivo e respectivas. 
emendas,. o Pt•esidenf:e fez uma Ufrva exposi(lão, . sopre em.en
das a.pt·esenladas p.olo Sr. Senador Irineu Ma(}hado, na ultuna . 

. ,. '·· 
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rounião da Commis~iio, dizendo cru e a m~Le1•ia das emendas · 
· oJl'orecidas. pe.lo Senador -cui'ioca el'am:. 

· Supprimindo a ,i • parte do art. i • dO substitutivo· . 
. · · ·~l!pprimindo do §. 2• desse urtigo, as expressões: ({IB ·: ·.· 
ccmdlçues de _fortuna do ré o:>; . ·. • . · . . ;. :·· . 
. :Accrescentando no .. § a•, depois de - cart. 27:. e antes dé''' .. • · 
~39) - ,)1 6., .. ' ' ' . . . . . ' .... :: ,: 

rol ' ' "G:: ' ' ' ' ' ! • 

. Dispondo spbre a· publicação da sentença condemnatoria / · ·: 
. e sobre a multa em que, deverá incidir' o condemnado si não · \ ""' 
i'izer essa publicação; . . . . . · .. ~; 

, ·Substituindo as disposições do. art. a•· e determinando 
quaes os . que devam ser considerados responsaveis successiva 
e subsidiariamente e quaes os iwmes que um diario ou 
periodico d~ve m_encion~~;l,', no alto de SU~;L ~rimeira pagina, e, . 
1 Caso 1:1acr.seJa approvada .tal. substl~Uicão; · 

.suppr1mmdo os §§_ 1 •, 2•, .· .a•. e 4~; : : . . ... 
:Substituindo· as diiij>osicões. do art. 5• .relativaS ao di- · 

. roit11 de resposta; · · · 
Estabelecendo · o modo dá cobra.nca dà multa, no ·-caso · 

em que b jo11nal recüsar-S'fl a inserir a resposta· ou. a reotifi- · 
caciio, e caso não seja.a.pprovada.a emenda: · ·· .· ... ··· 

. . .. Det~rnünando'· que ·nessa hypàthese,' a :multa·.· deve ser. ·, 
~ • consideràda méra . aggravante; . . . · ·. , . · · ·· ·.. · · ·. ·.• · .. 

. .Substituindo as expz:essões da parte 3',.do § t•; do-art. o•; · .. 
. Reduzindo; a multa .. fixada no § 4•- desse artigo, e . ·.· · ... 

'Supprimindo. os arts. 11 e 12.. . · .· •·· .· · · .· . · . 
A; materiá de todas essas emendas já foi· amplamente ·· ·. · 

. discutida quando foram discutidos os. rei'erido's artigos. do · 
·. substitutivo e· a . Commissão já deliberou sobre as mesmas · 

emendas; que forllim suggeridas pelo .Sr. Senador. Irineu ·Ma;. 
chadd, recusando-as e acceitando: muitas outras 'suggestões. 
. . • Conside~;~~, pois, prejudicadas eSSII;S emendas< perante a . 
Comnüssão, cabendo ao Senado · deliberar ,...... si devem · ser 

· . approvada& ou não. - · · · . .· 
_ . :·.PÔnder.a ainda; _que o nobre Senador offe,receu ·, oUtráli · · 
· emendas com mater1a nova .. e taes são: · · .. · · . . .· . 

i• .· :\.s duas referentes ao art. 3• negando aooão penal ãs • pu• . · 
. blioações de debates. nas Casas Legislativas . e de. relat_orips. e · 
· noticias relativas a taes debates; . · • , . . . : ... . . .. 
. ·. Determinando ... a prisão em que devem ser recolhidos o~ 

accusadoà por dehetos. da imprensa; : · . . · ··.·· · .. 
• Determinando: que não poderãO ser condeinnados:lior Óri~ 

me de calumnia ou fnjuria os .Jorna:listas que, em legitima 
, defesa responderem . a aggres!iões fe1tas da . tribuna· da ~a- .. 
. mara ~ do Senado; · . · · . . · · · . · .· . · 

•. Determinando .que não JlOderão ser negadas certidões ou 
.tilcames nas repartições · puo)Jcas, requeridas por jornalistas 
:{!ara .a sua de~esa; ;e estabelecendo a. multa em que dever:;\ 
lnoidir o funccJonariO que ·as negar; . · . · 

·DIJtérminando a multa que deve pagar o autor que de- . 
cahir ·de .processo, e a publicacão da sentença absolutoria ou. 

· negatoria; . · . . . , . : 
· · ·Determinando que não dará Jogar a acciio penal, a ·no ti .. 
·~ia dad!!o com bOa-fé, de .debates e actos judicia~io!l.. . _, . 

•' J; 
.. 

. ' 

·. 

,':, 

,'I' .. 

,. 
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.. 
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' . •.rendo a Commissão concordado quanto áquellas emendas, 
,passou .a deliberar sobre estas ultirnus, rejeitando umas e con
siderando prejudicadas outras .. O mesmo aé'l:lnteceu · quanto . 
ús enw11das abaixo, tambem do Senador carioca,· apresentadas· 
na sessao de hontem : · · 

.· . 
. / Additiva ao art. 9•: 

§ · E' creado na Càpitai ·Federal .o In!>titut.o. da Im·· 
prensa, . . . . 

· Os officiaes publicas que fizerem as ·matriculas de <J.ue · .. 
IJ·ata .este ·artigo remetterão· cópia do respectivo acto ao Ins-
.tituto. · · . . . . . · . . . · . · , . 
. · . () Governo Federal archivará, ainda, nesse Instituto .os · · .. 
exemplares de todos os diarios e .periodicos publicados no 
Brasil, .sendo para esse fim remettido obrigatoriamente ao 
dito Instituto pelos proprietarios directores ou gerentes um · . . · 
exemplar de ·cada um d«;>s mencionados diarios ou periodicos. · . · 

O Governo Federal organizará esta Repartição e adqui- . 
1;i~á os collecçõlls antigas· dos diarios e periodicos brasileiros, · ,· 

<· .·· pura tal fim poden,Qo despender .até· mil coptos de réis e abrir.· 
.os nP.ccssarios creditos. · . · . . : 

· .Ao àrt.. 13 · accrescente-se: 
. :~.rt.. Da sentença condemnatoria ,IJroferida em" grão •. •. 

-da appellaQáo poderá o oondcmnado recorrei' por yia de· 
embargos, os quaes serão apresentados dentro ·de cinco dias 

· . .após a intimaç.ão da referida . sentença, embargos que perãCI 
· .i':llgados pelo mesmo. Tribunal. -: Jrineu Machado. ·· . . 

' '' ., -· .: . .. 

·· .. ' . 

. . Si a emenda supra fôr rejeitada offereco a seguinte 
. emenda:. 

·, '· 
·. · 'Art. Da sentenl{a oomlemuato1•ia profel'ida . e11Fgráo -

.. · · •l11 apr:ellaciio poderá o condemnado recorrer, offereoendo em.;.:· 
bargo~, os quaes serão apresentados dentro de cinco · dilli8 a. -· 
-julgat1•·s .pelas Gamaras reunidas da COrte de Lo\.ppellaçllo da 

.· • i Justi~n local ·do Districto Federal. - Jrineu. Machado. ·.' · · . . . ' . ' . 

-
. I . . . 

SuppdJJin-sc o iJat•ngrlllj)lw unico rlo art. 'H. · · \ 

Huhsbtua-so o nt•t.. 12 elo pJ•ojccto pelo ~eguínto: · . · .. , . 
.AJoL No~ cl'imeR <lo injnrin o culmnnia de quo LI·al.a 

.. n pr8~nte lei a ac(láo pemll o ·a condemnacão p~escreyem ~ ·. 
· ·,respcctivament'e em um anno ·e em clous annos. 

... .. ...... --1 

I'·,'.· . 

... 1 ' 
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:Si . a ememh1. 8Upi·a nilo .ror 'approviula, Pl'O[JOJ.llip . cnliío 
a sugulntc emenda: 

Substituu_:;IJ o art. l2 do pt·ujecto .. :PLdo SCb'Uinto:.,;, 
Ar i... ~us cr·imcs úe iJi,iuriu o. oulmimiu a·· uc•jiíu PJJUal 

t' u coudermiueão presrr:Bvem em· dou~ nnnos .. 

SUt)IJl'Ímum-~c uo puragrapllo unio.o do ur.t. 14 . as ex.; 
prc:;sões: «s.i for . lllll partic11lar ,, · · 

... 
•·-· --· ' ' ' • 

Supprimu-:Se o ·art.. 16 .. i' 

Oúde comie:i·: \ ·· 
Ar r:, · .. Quando as penalidades do multa estabeiecida~ na: 

pr·uscnte lf!i tiverem de ser convertidas .en1 prisão, cm ·caso 
. algum poderá o condemnado ·.ser encerrado' por .mais .de ti'es ' 
mezcs, si o. do!ieto ·ror de. injuria lmpressa,,·e :;por mais·. do 
Süis, si do caluDl!lia impressa; · .. · , : · · 
. ·· .. 

: 1. 

I . 

. f,· · ... 

· • . Ondo eouvi e r: , 
.• u;t. A rwlsão a que tcuhum··d~ ser rê~olbidos os ipl'O• 

cf:ssados .e condemnudos c.x-..l!i do.. presente. lei; como om to- .. 
dos os .caso;;. do delictos de opinião, serú. sempl'!l di~tincto dns: 
existentes para os J~él)s. ele. Mlictos .com!nuns. · 

11 . ....__. ,, , 
·.Onde convier: 11, 

~' • !• .. ·' 

. ' . Al't... . Os COtldcnmados pelos del'ietos vrevis~o~ no" ar~ . 
Ligo 126 .dn.Codigo Penal .o· nos arts. i'\ 2" e '3" do decreto ·/ . 

. r,, · J.26~1 del8d!;l ,janeiro fi~ 1921· tlpmp!':ir1io as .. rcspccti· · • 
''as penas om pi'JSilo não destmaqa aos réos:;de dohctos com- . · · ·· 
muns,' ·não lhes sondo, pois, applionvois as,dlenas de. prisão .... 
cellular. · · · ,~... ·. · ,. 

' • • ' I I ',, ' . . . ' . .' ' ~ 

. Ondo convie~: · . -
.... 'Art: . Qllnir•lo as . penalidades de llll.\ltU' estubeleehlas 
uesLa 'lei forem conv!lrlidas ,cm 'tllmpo· ,de 'li,risão, · esta .· 1lão
pc;dcrál sm· cum!)l'ida nos- mesmos Jogares' mri ·que. cstivorcnr 
Cf.Cfi!'Cera·:{!)S ;OS J•éos do delicfrlS. COD1U'lUUíl: . ;. , ., ' · · 

. . ~- ·: . . 
,·•. -Ond,~ convie,:: ... ' 

·. \ .. ·. 

· ·. Art. . PaJ'Il. ~·» J'ins tlesla lei, todo diario ·ou pcriüdico, 
l'eja yu·.opricdadc di!. tlm só .individuo, do uma sociedade ano ... 
uynia 011 de qualqu,lr outra sooi'edodc, seja oiivil ou cmnmer. 
eial, dev!Jrtí sempro ter um directo~ pu goronte l'IJSpunsavel, 
cio 'mài,)r i Lia de, e que est.eja no. gozo' dos seus dü~eitos civ.illfl 

'·' . 
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Esse director ou gerente responsavel será obt:_igarlo a ter 
rl'sídencía no Jogar onde estiver a séda da administ.racão ao 
UÍUl'ÍO !)U periodico .. 

Substitun-so o nrt. 3' pelo seguinte: 
Art. Nos delictos de injuria impressa ou cnlunmia 

impressa considcr:~m-so responsqveis, successiva ll subsid;a-
riamenle, os seguintes: . · 

a.) em 1• Jogar, o autor signatario; 
b) rm 2' Jogar, não havendo autor sill'l!niaric, rJ <lircctJr

gerente do diario 'ou periodico; c• tratando-se do livro pu de 
qualqut•r impresso ou publicação que não sej!t de díario ou 
[lerioâico, o !!ditar ou os editores respectivos; , 

c) em 3" Jogar, o impressor ou dono da officina, qnandCl 
da publica~,;ão não constar a indicação ou constar qualquer 
mdicação falsa do nome do autor, do do director-gerente .ou 
do cdJtor ,. 

§ . Si n publicl1(}ão estiver assifl1lada por llasson re~i-
dcn!f! cm paiz eRtrangciro ou . que estivesse ausenta ele Jogar. 
rJa publicacão ao tempo cm que esta se deu, ·a ac(ião prmal 
l'llbe d'?sde Jogo contra os l'IJsponsavcis indicado.JS na l1;1.ltra b 
cl•J presente artigo~ . 

Onde conviet•: . ..-
. Art. O diario ou periouico é obrigado a mcnt'.lonar 

f:lln sua primoira pagina, uu alto, logo após 1,1 seu tit.ulo •.1u 
nome, .i'm caractcrc·s bem visíveis, os nomes do seu pro~)l'ie
lurio c o do seu director ou gerente responaavcl, ~eja qual 
tor o seu pt·oprietario, bem oomo. a indicar a ~érlc da adrni
nistra•:úo c a das r·l•spcctivas oft'icinas graphiea::. 

o Sr, Eu;;ebio de Andrade apresentou ainda a seguinte 
(;Jncnda .. do cuja redacção fOra incumbido· na reunião ante .. 
rior; 

. Accrc~ccr.lc-sc np final do art. 5', o scguint~, depois da~ 
p:llilvras que fôr designada, ele. :· c •.• que fôr attingida l~m 
publicações J){ll' oft'ensas directas··ou referencia de facto inveri
dir.o ou erroneo QliO fJOBE~a aftecLar. a .sua reputucú() o bc•a 
fama. 

· Sal:l. das Commi~sões. - Eu.çeb-iq de Anclm!l-? ., 
o Pl'csidonte fez ainda a seguinte dístributcii•J de Ila-

peis: · , 
Ao Sr. GodoJ'rcílo Viannn, <~ projccLo do S3nado n. S7, do 

i !122, que. J"egula os auxilios · concedidos pelo Mimstet•i:J da 
Aq;ricultnra; . . · 

' ,\o s:·. Eu~cbio de Ancl.t'nde, a proposi~ão da GantaJ·a. cJ,,s 
DeptJtudos n. 68, de Hl2~. ~~uc mpdirica .a~ pena~ d:J:~ tu:ts. HG 
ti U7 do Codigo Penal Mill.(al'; '· · 

s.-Vol. ;vrn .21 
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ANNAES .DO SENADÓ 

Ao sr·. Irineu Machad~ a proposição da Camara dos 
Deputados que dispõe sobre alistamento ele1toral (n; 55, 
do 1922); · · . 

Ao Sr. Marcilio de Lacerda, a proposição da Camara dos 
Deputados, que considera. :de utilidade .publica a Liga .Na
cional r.ontra o Alcoolismo e outras instjtuiçOes. 

ORDEM DO DIA 

KIITIIADA DE RODAGEM BM OOYAZ 

. 2" discussão do !Projecto do Senado .n. iiO, de 1922, auto
rizando o. Poder Executivo a mandar construir uma estrada 

· de rodagem adaptada a automoveis que, partindo da cidade de 
Por~o Nacional, . no ·Estado de Goyaz, vá á Barreiras, no da 
Bah1a. · 

Apromo. 

. O Sr. Olegario Pinto (pezQ ordem)• requer e o Senado 
lloncede, dispensa do interstioio para a terceira discusdo., . . ,. . .. , 

RBVALIDAQÃO DB DBCRB'l'O KUNJCIPAL 
"' ·· lliscu&'sâo unica do veto do Prefeito do Districto Federal 

n. 31!, de 1922, á resolucão do Conselho Municipal que manda · 
revalidar,. em todos os seus termos o decreto n. 1.362, de 19 
de JUlho de 1919, de accôrdfl com a autorização ·legislativa 
cons1ante. do.· decreto n. 2. 07 i, de 6 de jane.iro do meiDlO 
anno. · · · 

. Rejeitado; vai a~r devolvido ao Sr.· Pi-efeito. 
,. . ' . i\ 

' ~ '' ' ' ' 'I ' 

. AUXILIO A' JMDU~TIUA DA.l\IADBIM . 

2• dlscllssão da proposlçllo da Camara dos Deputados nu
mero 33, de 1922, autorizando o Governo a auxiliar a indu!l
tria da .madeira por meiQ de emPJlll&tlmos ás emJ)rezas e in
duatrlaea idoneos, mediante . as . oondlQõos que eatibeleoe, . 

Approvada.. 

PD81o AOS HIRDBIROB DO DL tlaa.ufo á.uÍTol. 
· 21 diSIIUSslio da proposicllo da camara dos DeJIUlados .nti~· 

mero 73, de· 1922, concertendo a D. 'Maria Filomena de Macedo· 
Araujo, viuva do Dr. Urbano Santos, emquanto viverL~ pen- · 
silo men&'al de t :000$, .a qual teverterá ás auu fll11111t que . 
forem aolteiru, por lUA morte. .. . 

:Appronda. ·. · · . 

O Sr· .José Euseblo (pela "rdern) requer e o Senado con
cede, dispensa do i~tersticio para a terc~lra disouaallo; 

. ' 
CREDITO!! PARA ·o MINISTERJO DA JUS'!'JOA 

2• disousslio da propo~;·iolio da Camara. dos _Depu~llos' nu
mero 6\l, de 1922, que abre, pelo Mniister.ro da Juet1~ e .Ne~ 
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gooios Interiores, os credites esl}eoiaes de t9 :638.366, rf1a 
lei n. 4.Z42, de 5 de janeiro de 1821. . · 

:A:pprovada. . · 
. : ·' .;~~. .. 

SOCIEDADE PAULISTA DE AORICTJI/l'l1ftA 

· . · s• discussão dó projecto do Senado, n. 44, de t92t, oon-. 
stderando de utilidade publica a Sociedade Paulista de Asrl-
oultura. · · · · · · 

Approvailô; vai á Commls&'lo de Redaoolo.' 
.. , . 

RESTITfnOÃO DE . l"'ANOA 

· · 2• discussão da proposlcllo da. Cam~ra dos Deputados nu-
mero 57, de 1922. autorizando abrir, 11e1o lllinlst.erlo da Fa
zenda, o credito de 300$. para restltutollo da :tianoa prestada 
por D. Maria da Lúz na Recebedoria do· Dlstrfoto Feileral • 

. Approvada; 1 

· O Sr . .Teronymo Monteiro (pela nrdem) requer, e o Se
nado concede, dispensa do lnterstlclo Jt&ra a terceira dill-
cusslo. · 

LOOAç,\0 . DS PREDIO!! 

Contin'uaollo (la 21 <liscussíio do projecto do Senado n. 58, 
de fl922, modificando a lei n. 4,41Ü'3, de 1921, para o fim de· 
prohibir a clcvac!io ~e. alugueJ~ de predios . pelo espaço de 
tres annos, nem adm1ttlr despeJOS sen!io nos casos nella esta;.; 
;belecidos. · · · · · ··· 

O Sr. lrineu Machado - .Peoo a palaVl'a. 

O Sr· Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Irineu Machado ( •) ;__ Sr. Presidente, peAJo a V .. Ex. 
a fineza de enviar-me os avulsos relativos a esse projecto ao.;. 
bre o qual tenho de dizer algumas palavrag ao Senado. 

'Sr.: Pr•aÚdente, a meu ver, ag disposiQISes da 11li em 'VIgor 
fiVe!·am o inl\~ito <le conceder. integralmente, .como . garantia 
dá· hnhitnl}ltn P.m QU(I se 'achavam· os inquilinos, ,:um anno do 
prorogaçltó automatica ~ mal~ dous annos, porque as noti!loa-

. clles não podiam ser feitas smiio para val!)rem· depois desta. 
_ · ·como, porém, um autor que estudou a lei,. o Sr;. Candldo 

· · do Oliveira FilhCI, teve a'. preocoupacllo de sopbism11r e. ob.o~ 
. gar a egcrever um dos longos paragrapbos de. ~a obra ·~ 

cComo se póde burlar a execucllo ·da lelt -com evidente .ln• 
tuito de advogar os interesses 'do proprletario contra o da po.; 
pulacllo e contra a boa interpretaollo. da lei, mult1.1s Juizes, in
advertidamente, a foram interpr.e.tando ·de diversas fórmas... . 

Faz-se, pois, neoessarla uma providencia. lmmediata, ra-. 
plda sobrl).o .assumpto. . . . . ·. . .. · · 

'·' ! ' ' 

(") Não foi revisto pelo orador,· · · . ' 
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Exactamente com este intuito formulei este projecto, pe
dindo ú Casa que o ·approve integralmente para s.er rcctiíicado 
na 3• dicussão e assim ganharemos tempo. 

10 art. 2", .que foi objecto do ·uma emenda dos Sra. Eloy 
dr Souza c Tobias .Monteiro, era um daquelles que a Commis
'são havia resolvido retocar, pois não s:eria justo desalojar das 
casas os individues -que nellas precisassem morar, quando. 
dcllas não necessitam os seus proprictarios:, assim como, 
quando o proprictario só possuo uma casa não é .justo impe
dil-o de retomar a .sua habitação, , principalmente em uma 
época como esta, .em que não póde ·achar facilidade para en-
contrat• casa para· morar. • .· · 

E', pois, nece.aario dar uma fórnm conciliatoria ál mate
ria e dispOr que é permittido ao· inquilino oppõr embargos 
com datas e prazos, quando . o ·propr10tario, que lhe pede a · 
casll', possuo, além desta, outras. · 

ASsim, a Commissão dispunha-se a restaurar a boa dou- . 
trina, dando. -garantias aos inquilinos sem fot•ir tambem os in
teresses e os direitos do proprietario; que não- póde explorar 
a população em um momento como este, em que as suas ex
torsões e os seus abusos pqdem produzir uma grave pertur-
bação da ordem. . . . . . . · 

Com esse intuito· de salvaguardar os. interesses da po
pulação, de evitar novas sophisticacões da lei que possam 
produzir uma revolução, de garantir o lar, •por um certo prazo 
de tempo,. durante o quaf possamos então· encontrar uma. fór
ma, definitiva para solução do · problema, a Corr\n1issiío, em 
I'Jla maioria, adoptando as idéas córistanlcs do projecto; . .toma 
o empenho de dar-lhe fôrma perfeita c de· dar ao problema 
da. ha'bita~ão, neste lnoment.o, uma Aolucão rapida que tire a 
população da· angustia c do· perigo de se encontràr sem .lar e · 
sem tr.cto. · · · · 

·Eram estas as eonsideracõos que tinha a fazer,· repetindo 
aos collegus que me fizeram observações sobre o art. 2• do 
.projecto, que ello vae ~er ob,jeoto de nosso. cuidadoso es-
tudq, (illuito bem/ Muito bem/)' · 

. O S,r. Adolpho ~ordo - Peco a palavra • 

. OS~. Presldente.,-.Tem a palavra o nobre .Senador.' 

, ... O S.r· Adolpho Gordo - Sr. Pl'csidente, assi~ci o ·pa
recer da Commtssão de JustJca e Legislação, venctdo, em re· 
lacão no projecto; , · . . . . 

. Sou a. elle contrario por me parecer que· é .francamente 
inconstitucional. :Mns, como a.' Commissão declàrou em seu 

·parecer, que, na terceira discussão, vae. organizar um novo 
projecto, pàrece·me que toda a discussão,. agora, ~ prema-
tura. · 

· Reservo-me .para examinar o substitutivo que a .Com• 
missão apresentar,· clll 3" disc~ssão, 

O Sr. Presidente - Não. havcncl.o.· mal~. quem pàc~ a pa· 
Jnvra, encerro a dissust~ão. . , · . 

' ~·· 
E' apPr.oy.auo o projecto. •. 

.. 
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E' rc,ieilnlla a seguinte , 

EMENDA 

Ao art. 2.• - Supprima-se. 
'll• 

0: Sr. Justo Chermont (pela m•dnm,)' - Sr. Pr~sident.e, 
requcn•o a V. Ex. que r.onsult:J o Senado sobre si concede ur
gencia para que cnl.re immediatamente em discussão e vo

. tação a .proposiciio n. 69 da Camara dos· Deputados. 
Essa · proposir,i'lo tem caracter dP. urgencia porquéí foi 

cleslinada a retribuir as gentilezas das missões estrangeiros 
.v.ue vieram !los honrar com as suas reprcsentacões nas 11'eSt'a's 
do .CentenarJO. 1, 1: 

. O reCJnerimento qufl faco ó sem nrejuizo do par.ee'et•'•da 
Gommissão em 3' discussão, ~aso o Senado .a approvq Qm so
gunda. (.1o1.111h ~ 
. povo dizer a V. Ex. que a minha opiriiuo. pesso.al"é·rcon-

.Jrarul. · . 
~ .'tG o I o SR. JosÉ EusEBJo - A' proposil)ão? 

o SR. ~JUSTO CHERMoNT - rSim, senhor. 
. . . •.oL .'ICo () 

0 Sn. JosE EUSEBIO - Enlllo para que pede ·\ll'S'OnllÍB~I "'I 

O SR. JusTo CHiliiMONT - Para ouvir a manifes,ta.I:Ao {)o 
Senado. ·llrl."il": ,, '''"'t•l 
· 10 SR. Josl!1 Eusr:o1o :·- Julgn<'i quo v •. Ex."tdss~'.~~~rbnacr. 

·~ projecto. . ,., .. , .e,,, ,.,, ... 
' lt:'H~Illjl p/;,•:•11'1~01 

0. SR. Jusro CUEIIMONT - Nüo, senhor. . , I 
, ldllil'l'.IIIH:I IH' 

. O Sr. Presidentt~ - O Sr. Senador Justo Ch'crmon't re-
quer l.trgencia para ser immcdiatamentel•rJisi*Jtl'l.'lll': ~, 1 .\lô'tado, 
independente do parecer da IJommissão tt~''ll't'I'Sti~a" "'' !;IJS'i(d'à!..1 

cão, si for appi•ovado em segunda, a proposioão da ,o amara dos 
Deputados n. 69, do i922. 

;I jll 1 di'IÚ H'ii:Cj Oll';.jlr:!•fi 
Os senhores fJIIC approvnm o requerimento, queiram le-

vantar-se. (Pausa.)' "I .... ·· .. · 

Votaram a favor 20 Srs. ~e"naq,qr~,~~ 'o\1-.l 

· Queiram levantar-se os q~ ~, ~St~~~W~r ~Rfl~m.l.<: ~~~.Wf,sa~} · 1 

· Votaram contra seis St:~" SonnflOI11U!LiiNiio '"rbltr rnumenó.l 
Yae se proceder n chamadn;:nl···ilnll'if'll.··dr rrr:'rriÍ'JII,OHJi ,li•'·li"'IOjilli 

1)
1,.). 11\1 .\·,·~)1'\ltfl\1\ '\'1'):\'\llt\ .1\\\)'11 b:•l•d) 

Procedl'ndo-so 1\ cbnmaoa vermc~·B(l\ll.,AU~~ncu~o; dÇ\~J~~$11 Godofredo Vinnna, Co~tll Rodrigues; Frimoísco 'Sá, Eloy de 
Souza, Antonio i\inssn, Gt.iuba:·Pedrosn·,'l.!\rmrjb Góes 1·e:fkdóloho 
Gordo (8\, •:Ir ordwr ;•r ,rrlrr:rh>;i/' l·rliHtdii n uÚH•oil 

· ·n 1 1: .!t'll~• 1:h·wu:.1·· t.•• ,llii'I'I'U.:·r ,.j, H·rn~~~r 

o Sr. Pretldenter·...,.. ·Respondernm"á"~b~adarlapena~,.3~' 
Srs. Senadores. Não'o.har"numero)J fofo~ 1pVEtJUdlbadq·r~ reqtterÍ'"' 
ruento 'cte urgencia. ; í).1.:1!1 .,,. .~1.!:. .~~ ''\''-''·•·• --- ' 

. ·:· '~ 



ANNAIIB DO BBNADO 

. O Sr. Presidente ··- Estando· esgotada a primei r:>. parte 
da ordem do dia, passa-se á . 

SEGUNDA. PAR'.rJ<~ 

(Das f 5 lj2 hÓ'ras ou 'antes) 

Continnaçáo da 3' discuss&o do projecto do Senado n. 35. 
de 1922. que regulamonta a liberdade de imprensa. · 
'. ' O Sr. Presidente ~. ~1\chá-se s'obre a mesa o seguinte . ' ' . :, .. ' ~ ' 

' ' ' I • 

lll\QUE.RIMEN'OO . 

'·'· Requeiro a .volta á Commi~são de Legisi~cão. e.Justica do 
hf!>J.eÇto n. 35, de 1922, que t•egnlamenta a.liberdad.e de. im. 
rre.llsa... . . . .( 

'·· ·Sala das sessões, 20 de outubro de 1922 • ......;.; lrineti Ma.:; 
~(~a!ifl~,. , . . 
· ,, · :pa Srs .. que apoiam o ·requerimento queiram levantar~se. 
(Pausa.) . · · · 
c. ;,,,.,Foi!'âpoiado e está em 'discussão. · 

O Sr.· Jeronymo :Monteiro - Peco a palavra. 
O Sr· Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. · '.· .. .; . 

. .. O Sr. Jeronymo :Monteiro pronunéia. um discurso que será 
publicadop depois, · · · . . . ··. · · .. · · 

·<·:' :O .. •Sr •. <l~reaidente.~ O Sr.Senàdor Jeronyíno Monteiro re
o,uer o. adiamento da discussão .do I~equerimento, ficando com 
·li. palavt·n para amanhã, visto estar adiantada .a hora. 
:.'.'·'·o~·Lsrs'. '·SeJiàl'toi·és que- concordam com o adiamento da' 
discussão queiram levantar-se. (Pauaa.) 

Foi concedid6·; · · · .. 

: .. :(' Flóãt'O:tllââ~\a•;:~i"oussáo; continuando .. o Sr .. Se~ador Je- · 
I:ó,~~V·W~~~i,~,~~í~il,ffi' ~ · palaVJ•a para a sessão de amal)hA. . . · .. 
.. ,, Nada .. ma1s havendo.a tratar, vou levantar a ses$lio . 
• : ' , • .. : •'• .. ··' • ·-- '. - ! " .• ',' ' • ' ~ ' • 

DesipO para ·ordPJn do dia da 8eSuiDte:. 
·~-1 ~r•·•lu·i';., .. ;.· ~·--~~~~,,.,; .. 1.';'~;-l";.•"'•:r .~ · ' ' ·' ., :,· ..... · ., .. ·.· ....... t• PARTE 

(Até di· la~~"' ~l&;n.tu 6u an~~~) 
2•:=disõUssÍib''díi· prdj'êlltõ' dd' Senado n. 1st,\ de t922, reco

nh®wido como iiistituiçAo-, de;· utilidade publica o ·mrculo de 
Imprensa, associação de jornalistas, com stlde no Dlstrlcto Fe.o 
. ~~~~7:,; -~~Í~~J:Jfjj{f~~~ ... ~a:-:R~.~mi8B4o de .luBtiça e Le-

:.: 2•::d1se~~sli.o'i~ii::iiro~e{lt~]~1 ~lÍilaiío.n. ~2 de t922, conce
dendo a Manoel Machado, -ex'-cabo da · Pohcla da COrte,.· ex
praça . do Exercito, ex-guarda civil a pensão de que trata o 
ari .. U4 .• dq tll8».1J.m. entJl .. IIPPrQ;v.ad(l.pelo~.d. ecreto· n. t3.878, 
de~·.~t;;~:noV'.,m.tlta:~d~ .. ,ttU.fí tdtfCommf••4P de Finanças, JHI"' 
f'6t:flf' ,;, JSJ, .. !PII); · · ::: .. : · · 

.. 
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2• discussão da proposição da Camara dos .. Deputados 
n_. iS, de t 922, que manda con.tar pelo· dobro o tempo de ~er~ 
VIÇO ~e o tenente-coronel Antonio Piedade de Mattos, serviu 
na d1v1são de oooupação, na Republica do Paraguay (com 
emenda da Commissão de Marinha e. Guerra e parecer fav~ 
ravel da de Finanças, n. 286, de #922): · 

· Discussão unica· da proposição da Camara dos ·Deputados 
n. 71, de 1922( approvando as resoluções contendo emendas 

. aos arts. 4• 6•, 1.2, 13, 15, 16 e 26, do Pacto da Ligá das 
· Nações, adoptadas nas sessões de 3, 4 e 5 de outubro de i92t, 
na segunda assemblêa da mesma· Liga, reunida na cidade de 
Genova (com parecer favnraveZ da Commiasi!o de Diplomacúa 
e Tratados,'n. 26#, de #922) .: · ·. .· . · · 

.· . ·Discussão unica da proposlçllo da Camara dos Deputados 
n. 72, de 1922, approvando · o Tratado de Extradlcçllo de Cri
minoRo a entre o Brasil e.o Paraguày, .. asslgnado em Assumpçllo, 
no dia 24 de. fevere1ro de 1922 (com parecer (avnraveZ da Com
milsi!o de Diplomacia c Tratados, n. 182,. de. #9JJ); 
. s• discussllo do proj~cto .do Senado n. 50,, d~ 1922, auto

rizando o Poder Executivo a. mandar constrmr uma estrada 
de rodagem adaptada a automovei.s que, partindo da cldade·de 
Porto Nacional, no Estado de . Goyaz, vi\·. á Barreiras, no da 
Bahia (com· parecer (avoravel das Commús6es. de Obras Pu-
blicas e de Finanças, n. 284, de #921); . 

s• discussllo da proposlçllo da Camara. dos Deputados 
n. 73, de 1922, concedendo a D. Filomena de Macedo Araujo, 
viuva do Dr. Urbano Santos, ·emquanto .viver, a pensllo men
sal de 1·:000$, a qual verterA· 1\s suas filhas, que torem sol
teiras, por sua morte ( l'om parecer (avoravel da Commiss4o 
de Finanças, n.· 289, de 1921); . . · . 

. s• discussão da propoSiQãO da Gamara dos Deputados 
n. 57, de 1922, autorizando a abrl.r, pelo Mln~sterlo da Fa
zenda, o credito de· 300$, para· resbtulçllo da fiança prestada 

. por D. Maria da Luz, na Receb~oria do Districto Fedel•al 
(com parecer (avoravel da Comm&~BIID de Flncmças "· DI, 
de 1911); 

'· 
J8 PARTE 

'(Das I& % Aoras ou antee>: 
Continuaçilo da s• dlscussllo do projecto do Senado D. 35, 

de i922. que regulamenta a liberdade de imprensa ',(com BUb
Btitutivo da 'Commissão de Justiça e Legisla{i!o .e parec~ 
10bre às emendas apr11sentadas, n. Sl4, de 1911): .· 

2• discussão da proposiçllo da Camara dós Deputadoa 
n 53 de i 922 que abre, pelo Minlsterlo da . .Justiça e Nego
cios interiores,' o credito e~pecil de 633 :849$650a. Para at~· 
der a despezas com a reorganizaç~o do Corpo} e Bombeiros 
(com parecer favoravel da Commtssi!o de Finan11as, n. III, 
de 1921). . . 

Levanta-se a sessllo ás i6 horas e Ui miDIIIOI .. 
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42t •1 A:SN.IIlS DO SENADO 

AC'l~<\ DA REUNI.\0 EM 21 DE OUTUBRO DE 1ll22 

. PRP.SIDEXCIA DO SR. CUNHA l'EDf\OSA1 i 0 S&CRETAnto, 

· · A's 13 112 horas acham-s:.> presentes os Srs. Cunha Jlo
{irosa, Francisco Sá, Eloy de Souza, João .. Lyra.' V cnancio 
Neiva, Euzcbiodo Andrade, Alfredo Ellis o Olegario Pinto (10). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. A. 
· :A:mredo, Abdias Neves, Hermenegildo de M:ornes, Mendonça 
Marfins, .~lexandrino de Alencar, Si!verio Nery, Lop.es Gon
r;alves, Lauro Sodré, 'Justo Chormont, Indio do Brasil, Godo
tredo :Vianna, José Euzebio, Costa Rodrigues, Felix. Pooheeo, 
Antonino Freire, João 'Ihomt, Bon.iamin ;Biárroso, Tobias 
Monteiro. Antonio Massa, Oarneiro da ·Cunha, Rosa o Silva, 
Araujo Gócs, Graccho Cnrdoso, Gom;alo Rollemberg, Siqueira 
de 1\f.ene?.es, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Ruy Barbosa. Jero
nymo Monteiro, Marcilio do Lacerda, Nilo Pecailha. Modesto 
Leal, Mi~nr.l de Carvalho, .Paulo dr, Frontin, Sampaio Corrlla. 
.Irineu Machado, Bernardo Monteiro, Francisco Salles, Adolpho 
Gordo, Alvaro de Carvalho, J,uiz Adolpho, José Murtinho, 
Ramos. Caiado, Cal'los CavalcanU, Generoso Marques, · Lo.uro 
1\lüller, Vida! Ramos, Felippe. Schmidt, Soares dos SUntos, 
CarlllS Barbosa e Vcspucio do Abreu (52)'. · 

. . 

O Sr· E_usebio de Andrade (servindo. dá 1• Sec!•etal'io)' de-
clara que nao ho. pareceiles, · · 

. O Sr. Olagàrio Pinto '(servindo de 2" Secretario) deciara 
·que não ·ha pareceres, · · . ·. · . , 

O Sr. P.residenta ·- 'l'endo comparecido apenas to Srs. 
Senadores, ni\o póde haver sessão, · 

Designo para a seguinte a mesma ordem. do. dia, isto é; 

·t• PARTE . 
. 

•' 

. \ ' . . . 
'(Até ás Ui 'h horas ott antes) 

., . 2' discussão do projecto do Senado n. 51, de 1922, reco- · 
nbecendo como instituição do utilidade publica o Circulo de 
Imprensa, associação de jornalistastcom séde no Districto Fe
deral (corn pareeer [a11oravel da Commissilo de J11stiça c Le-
oislOJ}ãO, n. S.fl,, de /922) ; ' · · . 

2' discus~ão do projecto do Seriado n. 112, do 1 922; corico
üendo . a 1\fanool 1\fachado, ex-cabo da Policia da OOrto, cx
praç.a do Exercito, ex-guarda civil. a penslio de que trata o 
nrt 114, do regulamonto approvado pelo decreto n •. 13.878, 
~o 14 do novembro de .1919. (da Commlsslio de Finanças, 1la-
Tece1' n. 232, de 1922); · · · · 

2'. discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n •. '18, dQ 1922, que ·mando. contar pelo dobro o tempo do ser
viço que o tenente-coronel Antonio Piedade de Mattos serviu 
na divisão de occupação, na Republica do Paraguay .(com· 

' ) 

' ' 
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i!in~nda ila Commissão de Marinha e Guer1•a e parecer (avo~ 
ravel da de Finanças, n. 296, de 1922); · . 

Discu~~ão unica da proposição da Camara dos Deputados 
n. 71, do :1922, approvando as resoluções contendo emendas 
aos arts. ,,., 6•, :12, 1a, 15, 16 e 26, do Pacto da Liga das 
Nações, adoptadas nas sessões de a; 4 o 5 do outubro do Hl~i. 
na segunda asscmbléa da mesina Liga, reunida na cidade de 
Genova (com 11arecer {avoravel da Commissdo de Diplomacia 
c Tratados, n.. 261, da 1922); · 

Discussão unica da proposição da Camara dos Deputa.Jos. 
n .. 72, de 1922, nppr~vando o Tratado de Extradicção do Cl'l• 
mmosos entre o Brasll e o Paraguay, assignado em Assumpçiio, 
no dia 2·i de fevereiro de 1922 ·(com parecer favoravel da Com-

/ missão d:e Diplomacia e. T1•atados, n. 262, de 1922); 
a• discussão do projecto do Senado n. 50, do :1922, auto· 

·rizando o Poder Executivo a mandar construir uma estrada 
d erodagem adaptada a automoveis que, partindo da cidade do 
Porto Nacional, no Estado de Goyaz, vá á· Barreiras, no dia. 
Bahia (com paret:er favm•avel das Commissões de Obras Pu
blicas e de Finanças, n. 234, de 192l!) ;· 

a• · discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n .. 73, de :1922, concedendo a D.'Filomena de Macedo Arwjo, 
.viuva do Dr. Urbano. Santos, emquanto viver, a pensão man
sa! do .1 :000$, a qual verterá ás suas filhas, que forem. sol• 
tClras, por sua morte· (com parecer (avoravel da Commtssáo 
de J'inanças, n. 299, de ·1922): 

a• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n .. 57, de 1922, .autorizando a abrir, pelo Ministerio da Fa
y.enda, o credito de 300$, para restituição da fiança prestada 
por D. Maria da Luz, na Recebedoria do Districto Federal 
·(com parecer favoravel da Commissi!o de Finan!}as, 11· ~38, 
d~ {922): . ' ..... 

2• PARTE 

··· (Das 15 'h' horas ou antes)' 

· . Continuação da 3• discussão do pro.i ecto do Senado n:. :15, 
de 1!l22, que regulamenta a liberdade do imprensa (com sub·
stittttivv da Com missão de Justiça e .LeoislaçiJ.o e parecer sobre 
as emendas apresentaqas, n. 226, de 192l!) ; 

2• discussão· da proposição da Camara dos Depuf.ndos 
n· ,, 53, de :1922, que abre, pelo Ministerio da Justiça e Nego
cios Interiores, o credito especial do 6a3 :849$650, para attcn
dril' a despczns com a l'COl'ganizaçl\o do Corpo do Bombeiros 
lfcom 'parecer fat•o1'aL•cl tia Commissllo de Finanras, n,. 226, 
'de 1922), · 

:ACTA DA REUNUO, EM 23 DE OUTUBRQ DE 19.22 

PRESIDENCIA DO SR, ABDIAS NEVES 2" SECRETARIO 

· A.;s 1a e meia horas, acham-se rprelcntes os Srs. Abdia81 
, Neves, (io.dpf,red~ :Viannn,, ~~~~Q l'hpmé, :a.e.f!~~~!n, ~arr.o.~o.. 1 . 



/ 

jofto Lyra, · VilnariêÍó Nt:!iva;. Mano~j :B~rha, Euzel;io ele Andrtl..: 
tle, AhtotliQ Mohiz, t3crfiàrdiho Monteiro, dleg'ario P'intlii 
~ilrlos Cavnlcanti, Lauro Müller, Felippe Sehmldt, Carlos 
.oarbos11 e Vespucio de Abreu, (16), 
. . . Deixam de cóhlpa~iicer coin causa j~stificada os Srs ;, .A. 
Azer()do, C11hha Pedrosá, :Etermênegildd de . Moràes, Mendon~â 
Marlins,

1
Alexilti_driilo de Alencar, Bilverio .Nery, Lope~ Gon~ 

P,_alveel ali_ro Sodr~, Justo Chermoiit, lncho . do Brasil, José 
JJ;uzebio, Costa. Rodrigues, Felix Pacheco, Arttonino Freire, 
Frahiljsco. Sá, Eloy de. Souza,. Tobías Monteiro, Antonío. Massa, 
Carne1rd da Ct,mba, Jl,osa e Silva, Araujo Góes, Graccho~ Oar• 
doso, Gonçalo Rolleinberg, ··Siqueirà de Menezes, Moniz Sodré, 
~uy Biii'bos~1 jeronymo: )\foilteii'd; Marcjlio de La~erda, N!lu 
re~an~a~ Mone~t.o Leal. Mjgilel de Carvàlho, Paulo d,e Frontm, 
~ihpalo. tlorrêa, Irineu Machado, Bernardo Monte1r0, F'rtm• 
tJihl~M Sal!es, Adolpho. Gordo, Alfredo Ellis,. Alvaro de .Carva~ 
.Mo, .Lulz 4dolpho, :José Murtinho, Ramos Caiado, Gener9so 

. . arques, V1dal Ramos e Soares dos Santos ( 46) • . . . 
· o Sr, Oiilgírio 'into (servindo de-/• s~cretario) declàra 

que nllo h11 !lxpediente. ·· • :. · · · . · 
·~· O Sr. Euaebio de· Andrade (servindo· de ~ SecretarloJ 
ueclara que Jillo ha pareciere!l; · . · · · · ·· · · . · 

.. o .Sr .. Preaide~te.-·· .Terido-.comparécldo apenas f.6 Srs; 
Senadores, nllo póde haver sessão. · · · . ·. · 
. .Antes de designar a ordem iio cila para a sessão seguinte; 

~.enho. a hon~:a .de. ,oqmmunicnr. ao Senado que .. a l\{esa enten~ 
.deu~se com a da ·carroara dos Srs. •Deputado·s .af1m de com~ 
biliar o di à. da reunillo do. Congresso !llaclonal para a. verifi~ 
càçlio :de poderes sobre·ns. eleições de Vice-Presidente· da- . 

. RepiJblic~, realizadas em 29 .de ag!J~to tiltiino, ficando, assen~ · 
f.ado o d1a de amanll, 24, pará ImolO da apuração .. A. sessAo . 
que ·terá Jogar neste recinto, será aberta ás 13 horas, de·. ao~ 
cOrdo com a ultima reforma do Regimento Commum. 

. ' . ...... 

Para ordem do dia da primeira sessAo do Senado, designo , 
a .mesma já maroadá; isto 6: . . 

'• ' J ' • f', ~ ' : ' ',' ... • I_ '-' 

PRIMEIRA PARTE . • 
(A~If da IS :11.! horas .Ott antés>: 

I - "' • • '· ' • . . • ~ . ,· ... ', . ' " " 

.. . 2• dtscussllo dó projecto. do Senado n; 51, .de. f.922,, reco~ 
nhe~e'ndo como instituição. de utilidade publica. ó. ,Circulo. de 
Imprensa, as3o.ciacilo .de Jorniilistás, com séde ·no Dlstrieto Fe;. 
•:ernl (com parecer tavo1•a.vel· da Commiss/Jo de Juitiça e c.e..: 
cislà(oiJo, n. 241, de 19!2); . . .·· . 

2~ di~cussão cio project~ do Senado n. 62, de 1922; crincé~ 
~1endo a Manoel Machado, ex-cabo da Policia da COrte, ex~ 
:Pruca do Exercito, ex-guardà civil a pensão de que trata. o 
:nrt. H 4, do regulamento approvado . pelo decreto n. . :1.3. 878, 
·de 2·1 de novembro de i9i9 (da Commissão de Finanças, l~~&~ 
:rece1• n. 282, de. 1922); · . · ·· . ' . ' : . ' \ 

. 2' discussllo da proposição da Camara dos Deputados 
·n,. 18, de 1922, que manda contar pelo dobro o tempo de Mer
·,vico qile .. o tenente-coronel 'Antonio Piedade de Mattos, serviu 

\ , , i · " I ·•' ·, \ • ,: •, ' ', ; • 0 l • "Jo ·'' 
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na àivisão:· de occupação, na Republica do Pàraguay (com 
emenda da Commissão de Ma-rinha e (tuerra e parecer (ávo.;. 
rUJvel 'da de Jt'inanças n. 286, de 1922) ; _ · 

: · Discussão unica da proposição da Camara dos Depu~dos 
n. 71, ·de 1922, approvando as resoluções contendo eme.udas 
ao~. arts. 4•, a•, 12, 13, 15, 16 e 26, do Pacto da Liga das 
.Na~ões, adoptadas ·nas sessões de 3, 4 e 5 de outubro de 19~1, 
na segunda assembléa da mesma Liga, reunida· na cidade de 
Clenova (com parecer favnravel da Oommissão de Diplomacia 
.r. ~i'2'Gitados, )J. 261, de 1922); . . . . 

· · Discussão \mica da proposição da Camara dos Deputados 
n. 72, de 1922, approvando o Tratado de Extradicção de Cri
minosos entre o Brasil e o Paiaguay, assignado em Assumpçll.o, 
DC' d1a 24 de fevereiro de 1922 (com parecer(avoravet da Cum
wris•ão de Diplomacia e Tratados, n. 262, de 1922) ; 

', ·3• discussão do prOJecto do Senado n. 50, de 1922, auto.; 
rizando o, Poder Executivo a mandar construir uma estrada 
de rodagem adaptada a automoveis que, partindo da cidade de · 
Porte .Nacional, no Estado de Goyaz, vá á Barreiras; no da 

· Bahia (com parecer (avoravel das. Commisslies de Obras Pu- · 
blio·a11 e de Finanças, n. 284, .de 1922); · . 

a• discussão ela proposição da Camara 'dos' Deputados 
n. 73, de 1922, concedendo a D. Filomena de Macedo Araujo, 
viuva do Dr. Urbano Santos; .émquanto viver, a pensão men. 
sal de 1 :000$, a qual verterá, ás suas filhas, que forem sol
teiras, por sua. morte. (com parece2• favoravel da Commissão 
de Finanças, n. •239, de 1922); · . ·. · · . . . ' ' 

· 3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 57, de 1922, autorizando ·a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 300$, para restituição da fiança prestada 
por D. Maria da Luz, na Recebedoria do Districto Federal 
(com parecer favora·vel da Commissão de Finanças n. 288, 

de 1922); · 

~GUNDA PARTE 
. (Das 15 :!h horas ou.antes) 

. . . Continuação da a• discussão do projecto do Senado n; 35, 
de·i922, que regulamenta a·Jiberdade de imprensa (com silb-. 

. stitutivo da Commissão de Justiça e Legislaçllo e parecer 
sobre as emendas apresentadas, li; 224, diJ 1922); ' 

2• discussão da proposição ·da Camara dos Deputados 
n. 53, de 1922, que abre, pelei Ministerio. do. Justiça e Nego
dos Interiores, o credito especial do. 633 :849$650,. para attcn
der a despezas com a reorganização do Corpo de Bcimbci ros 
(com .. pm·ecc1• favoravel da Commissão da Finanças, n. ·.226, 

de ··t922). · 

HO• SESSãO EM 30 DE OUTUBRO DE :l922 
(Extraordinar.ia) . ,. ' 

PRESIDENCIA DO SR. A. AZEREDO, . VICE-PRESIDENTE . 

A's N horas, abre-se a sessão, a que coiJCorrem os Srs. A. 
Azeredo, Cunha ,Plectros~, Abdias Neves, Hermenegildo de 

.. 
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·Moraes, Mendonça Martins, Alexandrino de Alencar, Lopes 
Cioncalves, Laura Sodvé, Justo Ghormont, Godofredo Vianna, 
José Euzebio, Costa Rodrigues, João Thomé, ,Benjamin Bar
roso, Francisco Sá, EI oy de Sou7.U, João Lyra, Tobias Mon;. 
toiro, Antonio !\lassa, Vomnoio Neiva, Manocl Borba, RoRR 
e Silva, Euzobfo do Andrade, Gonçalo · Rollombol'og, Antonio 
Moniz, Bei•mu•dino Monteiro, J'eronymo Monteiro, Marcilio do 
I,ncerda, Irineu Machado, Bernardo Monteiro, Adolpho 
(lorclo, Alfredo EI.Jis, Alvaro do ·Carvalho, Luiz Adolpho, José 
1\lprLinho, Olegnrio Pinto, Carlos . CavalcanLi, . Lauro Müller, 
V·rlal Ramos, l"elippe Schmidt o Vesp'uoio do Abreu (42), · · 

·Deixaram de. comparecer, oom causa· justificada, os Srs. 
Silverio Nery, Indlo do Bra1lil, Felix Pacheco, Antonino Freire, 
Carneiro da Cunha, Araujo . Góes, • Graocho Cardoso; Biqueira 
de Menezes, Moniz Sodrlé, Ruy Barbosa, Nilo P'eoanha, Mo
de·sto Leal, Miguel de Cnrval•ho, Paulo. de Frontin,. Sampaio 
Corrêa, J.i'rancisoo SallNI, Ramos. Caiado, Generoso ·J\[JarcJues, 
Afi'onso Camargo, Soares dos Santos e· Carlos Barbosa (20),. 

1 · . São lidas, post~s em . dlscussilo e . sem debate approvadas 
as actas da sessão anterior e das reuniões dos. dias 21 e 23 do 
ce;rrente. 

O Sr. t• Secretario dá conta' do seguinte 

-EXIPEDIENTE 
Of!ieios: 
Do Sr. i • Secretario da Camara dós Dêputados remet. 

tendo 11~ seguintes . . · ,, . · · 

PROPOSIOÕES 

N. 95 _;, i922 
1 • o <lonst•esso Nacional decreta: 

· Arl.igo unico, Fica novamente prorogada a actual sessito 
legislativa aM 31 de dezembro de 1922. · . ·· 

Cnmara dos Deputadós, 27 de outubro' do 1922, -'- iil'
·;!•}fo Rodrigues Azevedo; · \Presidente, - .Aacendino Cúnha, . 

. 1 • Soot•etarw interino. -·Hugo Carneirol· 2P Secretario· into• 
· rino, Fica sobre a meslli, para sor discu ida na scsslto se-· . 

g.u.fnl.c, por ser matllria urgente, · ·.· , · · ·. · · · . ., . 

N, 96-.1922 

,O Congresso Naciona-l resolve: 

~ : ' 
·,· '' 

' '·, 
!I., 

.. ' 
· · . [A'rf.. i . • Fica reorganizado o quadro . do corpa de phnr
inncr.uticos da Armada Nacional, da fórma seguinte: . 

i capitão de mar c .guerra; · · 
2 oap.itlies de fragata; 
4 capitães de corveta; 
o ca'Pitiles-tenentes; 
9 prtmoiros tenentes; 

1 .. , o segundo.s tenentes. 
o 

• 
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· Art. 2. • O preench imonLo das va·eas L'esu!LanLes da pre
s~nte reorganização obedecerá á~ normas . acLualmcnLc cm 
'Yl!:Ol', 

l\rt. 3. • Revogam-se as disposicões em contrario. 
· Camara dos Deputados, 27 de oububro de 1922. - Ai'nolfo 

R .. drioues ele Azevedo, Presidente. - Aseendino Cunha, 1• Se
cL;etario ~nt~rino, ·- Huao Carneiro, 2' Secretar).o inter.ino. 
A C!iimmissao de Marinha e Guerra. 

N. 97:,..... 10~2 

·, O Congresso Naoional resglve: . 
· Artigo unico. E' o poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo. Ministcrio da Agricultura, Industria e· ·Commerclo, o . 
credito especial de 4:200$, ouro, para occorrer ao pagai/lento 
que é devido a Israel ·Pinhc:iro da Silva, ex-alumno da Es
cola de Minas de Ouro Preto, como premio de viagem de in
strucção, de accOrdo com o art. 222 do Codigo de Ensino, 
approvado pelo decreto n. a. 890, de 4 de janeit•o de f90'1; re-
vogadas as disposiç.õcs cm eontrnrio. · · 

Gamara dos Deputados, 27 do outubro de {922. ~ 
~1; rnolfo Rod1•ioues de ·Azevedo, Presidente. - A8cendinn 
Cunha, :1 • Secretario, interino. - Hu.yo Ca7'11eiru, 2• Secreta
rio, interii1o. - A' Commissão de Flnanoa:s, 

N. 08-192! 

O :Congresso Nacional. resolvo: 
Al'tigo unico. Fica ~ Poder Executivo autorlzádo a 'abrir, 

pelo· Ministcrio. da Justica, o crcrlilo especial do 4 :7{}3$322, 
Rara o fim de pagar aos magistl'ados rcdorace Dt•s. Sergio . 
1'eixeira Lins de Barros Loreto e Henrique Vaz Pinto Coelho, · 
os ~;~ccrcscimos de ·vencimentos que lhes cabem no decurso do 
período do 1i de dezembro de 1921 a :1 dezembro de 1922; · 
I'evogadns as disposicões cm contrario. 

Cnmnra. dos Deputados, 27 .·ele outubro de f922. - , 
A1•nolfo Rod1•iyues de Azevedo, Prcsldenté; - Ascendl'no 
Cunlta, :1 • Sc•Jretario interino. - Httoo Carneiru, 12• Secreta
rio interino. _, A' Oommlssllo di! Fman~ae. • · · · 

N. 9!! - 1922 

O Congrosso Nacional resolve :· 
:Ar'tigo unico. Fica o Governo autorizado a 'abt•ir, pelo 

Ministerio da Justlea e Negoclos Interiores, cm virtude de · 
sentença judiciaria, o eredito espee!al . de :~ :lt.t7$l08, · para 
pagamento n Alexandre Cazzani; pelo forneolmc.nto de diYer
sos aL'tigos para. obras do Instituto Elcetrotechmeo: rcvogndas 
as disposlctlos em eontL•arlo. 

Cllmara dos Deputados, ·27 de outubro de 1922. -
~1,molfo Rodriau.es de. Azevedo, llresidentc .. - As~arulino · 
Cwtha. t• Secretario iatcrmo. - Hu.go CarJ!Clro, 2• Sccrcta-
1'lo ü1t"rin.o. - .~' Corumi~~~o do E'Jnancas. · 
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N. tOO- 1922 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo. unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo· Mm1sterlo da Guerra, a credito .esP-ecial de 5 ::U2$; pal'a 
o fim de pagar o que é devido a Apbroilis1o Coelho & . Comp., 
por fornecimento de artigos de expediente, e transporte de 

· moveis, para o Serviço de Recrutamento da s• circumscripcão, 
no Estado do Espírito Banto; revogadll$ às diappsições em 
contrario. · . · . . .. - . · . -· 

Oamara dos Deputados, . 27 de outubro de 1922. -
Arnolfo Rodrigues. de . Azevedo,· Presidente.· ·-· · Ascendino 
Cunha, ,1• Secretario .. interino·, - Hugo Carneiro, 2• Seor~ta-
rio interinp. ·-· A' Commissãó' de Ftna~cas. ·. . · 

' . . . . 

''. •- I 

N. • 101 ,_ .11922 

O Congresso Nàcional resolve: . . 
Artigo unico. ··Fica o !Pre~i1Úmte. da JÍépublica atitorizado 

a abrir; pelo Ministerio da Fazenda; o credito e~Jpecial · d~ ré is 
6 :515$299, -para ·pagamento do que é devido a Delhetrio de 
Souza Teixeira;·'eni virtude de IÍeritenca judiciaria; revogadaS-
as disposições' em ·contrario, · · · · · · · · · · · · ' . . 

Ca.'liara dos Deputados, 27 de,'outubro de 1922. - Amolfo 
Rodrigues de Azevedo, Presidente.· .....;, Ascendino Cunha, i • Se
oretario interino. - Hugo Carneiro, .2• Secretario interino • 
..... A* Commissiio de FjlllanÇas. · · • · · · .. , · . ~ ' . .. .. ~ ' ... ' . ' •' 

' .· .. 
···' 

·.· ·. N'; 'i02 .....;, i922 
. ' .. ; ' .. ,' . . 

.• ,'• ' I' . 

O Congresso .Nacional resolve.: .. -
Artlgo u~ioo. Fica o Poder·Exe~utivo autorizado à: ·abrir, 

pelo .. ·!lf.inisterio da. Fazenda, .o creqito. ~special. d(•9 :050$201, 
para .oocozTer ao ·pagamento que ,é. dev1do .ao . Dr; Augusto · 
Haddock Lobo,. Oscar. Sampaio .. Vlânna, Lauro Raulino ·da Costa 
Driunmond e 'Alfredo de Oliv.llira :Vianna, .em vi~tude de sen
tenca judiciaria; · revogB.das ás disposiçl!es em contrariá. .. ' ' ' . 

Camara dos .Deputados,c27 de·· outubro de i922. - Arnolfo 
· Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ascendino Cunha, t• Se

Cll'etario interino. - Hugo. ·carneiro, .. :2•. Secr.etario .interino. 
- .. A* .CommissAo .de Finanças. . . ... . .. '·' .. ·-· .. .•,. . ... •,,. . ,' 

.... ,• ' 

·' .. . . 

. \ .. 
. . ': 

O Congresso Naóional resolve: 

~-: 

Art. i.• E' o Poder Executivo· autorizado a áJ:irir, Por in
ter.medio do· Mini~t.erio 'da Fazenda, um credito especial de 
~2 :610$7~4, (quàre.~tà .~ dous contos _e·. seiscen.tos ·e . dez mil 
~teoentofi. ·e· quatorze réi.s) JJM~ .. !>~rrer ao pag~m~to ~ 

• •i ' •.. ,· 1. • ' • 

•:, 
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· que é devido a Luiz Meirelles Vianna, em virtude de sentenca 
Judiciaria passada em julgado. . · 

Art. 2.• !Revogam-se as disposições em contrario. 
· Camara dos Deputados, 27 de o.u~ubro de .1922. - Arnol(o 
Rodriaues de .4zevedo, Presidente. :1' As111mdino Cunha, 1• Se~ 
oretario interino. - Hugo Carne'iro, 12• Secretario interino. 
-A* ·commissão de Finanças. . · 

N. 104- 1922 

O Congresso Nacional vesolve: 

Artigo unico. Fica autorizado o Presidente da Republica 
a abrir, pelo· Ministerio ·da Fazenda, o credito especial de réi~ 
53:938$665. para pagamento aos credores de Carlos· Alegre,· 
nos termos da precatoria do juiz da Provedoria' da· comarca' 
de. Uruguayana, de 31 de marco ultimo; revogadas as dispo-· 
sio~s em ccmtrario. . · · · . · · · . · 
· · Camara dos Deputados, 27 de outubro de 1922 . .,.... A.rnolfo 

Rodrigue8 de Azevedo, Presidente. - Ascendino Cunha, t• Se-. 
oretario interino. - Hugo Carneiro, 12•. seclletario interino. 
- A • Commissão de Finanças. · · 

· .'.Do mesmo Sr. Secretario: . · . . . 
•" ' .. .. ' 

- \ ' .. ' ' ' . 

Remett~do · J}m dos autographos · da . resolnclio l~sl~~ . 
tlva, sanccionada, que· concede. ao 'Sr. Dr. Antonio· José.· de 
Almeida, presidente da Republica de Portugal, ·as '.honras da 
cidadania bragileira. - Archive-se; · · · · · 
· · Communicando . ter ·sido a~provado e remettld~ 4 san
oollo o projecto que abre um credito :de t :500$ . para paga-· 
mento de illtrerenca de vencimentos ao capitao da· 2• . linha 
J. J. Franco de Sã. - Inteirado; · . . . . · 
· Communicando ter sido approvado e enviado ã sancoAo 

o projecto que manda construir em Caldas Novas um hospi-: 
tal para o fim de. ser melhor utilizada a agua das 'fontes 
thermaes alli existente. - Inteirado. 

Do Sr >Prefeito do Districto Federal, remetteiuio. as ra
zões· dos· vétos .. que oppoz .ás seguintes.r.esolucões do' .. Conse.,. 
lho. Munici.palque: · 

Dispõe sobl ~ o registro e· vistoria dos automoveis ~n
tregues ao trafego e dando outras providencias; 

Isenta de .impostos e demais .'emolumentos as coopera-, 
tlvas organizadas por funccionarios publioos, militares, .ope
rarios artifices e trabalhadores assalariados; ·. 

· Equipara aos vencimentos dos me~tres geraes do ·~nsti
tuto Jollo Alfredo e Escola Souza Agmar, os dos funco1ona.; 
rios de iguul categoriada tDil•eotoria Geral de Obras e 
Viacllo; · . . · 

· Autoriza a auxiliar <Jom ·.a quantia de 10 :OOOf 1,\ .lmpre&-
$ão do AlbÜm dtl,s E.stados Utl!dos do, Brasil; · · ·· _ · . · · , ' . .. . '• . ' . 

' 

' 



'forna eztonsiva a:> auxiliar de esoripta do oscriptorio .. 
central. da Directoria do. Obras, Renato Tourinho, ~ disP.o.sic.ãQ 
do proJecto n. · 79, do corrente anuo; 
. Concede a D; Maria Martins Velho da Silva, pcnsi.onista. 
ao montepio municipal, as vantagens· da· alineá C, do art.' r;•, 
dú de.creto n. 2.170, do 1919, e do art. 44, dQ decreto n .. L429, 
do:J 1•S'20. -A' Commissão do Constituição. · 

O Sr. 2• Secret~io pt•ocçdo .ú leÍLut•a dos seguintes 

PABEOERES 

N. 363 . ....:._ 1922 

· A Consütuiciio, a ~espeltO de feriados ou dias de fesLa 
nacional, nenhum prL'Oeito estabeleceu;. não determinou .con
dições para sua creacão, nem· restringiu,. expressa ou .im
plicitamente, a faculdade legislativa sobre o assumpto. Ao. · 
oriterio, pois, do legislador, rendendo . preito aos .. grandes 
acontecimentos h isto ricos· e ausoultandô ·a opinião ·. :publicao · 
ficou, sem limitaçiio .· :numerica. e de · ordem philosophica, 
salvo neste particular; . a restricoiio dos arts; 11, na; . 2 · e . 72, · 
§ ·7o,. a: tarefa ou· o .direito de assignalar, instituir ou prescr3,. · 
ver, nos annaes do paiz, as datas que lhe .pareoam 'merecedo-· · 

. ras do culto 'civico da Naoão ou do povo brasileiro. · .· · 
· O decreto n. 155 B, do 14 de janeiro de 1890, do Gover-
no Provisorio; creou·nov~;~ feriados: os de 1 de janeiro; 21 de . · 
abril, ~ e .f.S de maio, U de julho, :7 de setembro, f.2. de ou,.; . 
tubro,· 2 .e .15 de novembro. ·PosteriOrmente, o decreto. legis,. ·. 
lativo n. ~. de 28 de· fev~reiro da f.89•1, feriou o di!' 2~. desse· ··· · 

. mez, surgmdo ·outros feriados, como os .de 1 do . ma1o e 25 de·. 
dezembro, o dia ce · Natal, esseneialmente religioso, ··.· para a 
christandade, tendo, por causa 'desse • aspecto, sido voto ven-
cidQ' o do Relator deste parecer, ,I . ·• · -
· · O~mo se vê, o . Governo da Republica ·adoptou grandiosa · 
conqu1sta .puramente franceza, J!.O terreno da democracia, que · . 

· derrlbou . uma secular · monarch1a, .para oommemorar o regi-· 
men repubUcno ~- da liberd'!d~ ~ ind~perulfnDfq ~ .P.O~D!f. a_me
ricanos. · · · · · - . · 

. Isto po~to, nada mais justo, mais digno e bonroaô para o 
Brasil que celebrar .otnoialmente, entre. as. expansllea da ·OCJ•, 
lonia portugueza e as alegrias nacionaes, a data da proola

. mat;iio da' Republiea na -generosa; !lltiva e honrada IPatria; que 
nos deu . existeneia, ·implantou; .. entre nós, a oivillzáollo ooo!
de.ntal da Europa, deixando,, . e'm: nosso esplri.to, para trans- · · 
.mlb'Siio do pensamento e das 1déasi as harmon1as do idioma e 
de uma lingu-agem lmmorredoura, gue soriio sempre a espres
siio da nossa cultura, das nossas liberdades e do noss.o pro_-

. gresso. · · · · . . . . · . · · 
· Já vem .de .longe a nossa admiraollo pelo valor e heroismo 

dos colonizadoras do Brasil, desses grandes navegadoree doa . 
seculos quinze e . dezeseis, almas de ·lutadores invenof
veis. que. da pequena faixa da Feninsula ·Iberica e que 
demora ao poente .se lançaram através dos mares desoonbe· 
c idos e; 'decorridas mais de quatro .centurlas. ee aventurllol'arn. 
nestes' ultirnós dia~, pelo· cspar,q ~u!lniJo, ~cjnia da ~CJ:ra c da~ 
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a~as, em demanda, nesta parte da Amarica, dos tilh.os guo 
deixaram, da raça que defenderam, da civilização que deviam 
esperar, para vos trazerem, ainda, nas festas do primeiro cen
tenario da .noõ'Sa emancipação, o abraço da fraternidade e da 
mais absoluta e sincera solidariedade nos destinos communs. 

Já em 1901, em nossa modesta monographia A fronteira 
.brasilio-boliviana, e~'CI'6viamos Q seguinte.: . . .- · ·· 

«E, em verdade, emquanto dormiam nos braoos fe. 
razes da natureza os horizontes de futuras nacionali
dades, que teriam a melodia da lingua de Cervantes, en
sinada pelos forasteiros de Castella, já se discutia· no 
velho continente a poderosa e fecunda actividade do 
valoroso lusita.no! que, sob a farda de soldado, Q im
pulso do patnol!smo ou a coragem do conquistador, 
vencia extensos. sertões, rios nunca d'antes navegados, 
descortinando aos olhos cubiçosos das terras vizinha~ 
extraordinarios thesouros ou extensas jazidas de me
taes, que se perdiam onde começavam as opulencias dos 
madeiros pos'Suidores de todas as pro.priedades, desd~ 
o sueco medicinal até a resina proveitosa e alimenta~ 
dora de florescente commercio. » 

Hoje, vivendo sob a mesma fórma de Governo as duas 
nacionalidades, que fallam a mesma lingua, ao influxo de 
princípios identicos, dominadas dos grandes ideaes democra
ticos, que sempre consiituiram a preoccupacfio dos doua po
vos irmãos, não póde deixar de ser applaudida a consagração 
contida no projecto, cuja apprQvaçfi.o será lquvavel e honrosa 
ao.' Congresso ~acional. . . 

Sala das Commissões, ·18 de outubro de 1922. - Bernal'
dino Monteiro, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. -
Marcilio de Lacerda. - Antonio Moniz. - Eloy d~. 8P.III4 

PROJ'ECTO Do SENADO, N. 63, DE i922, A QUE SE REFEM Q PARECEI\ 
.. SUPRA · 

O Congresso Nacional decreta: 
~o\rt. E' declarado de festa nacional o .dia 5. de outubr11, 

em homenagem á Republica •Portugueza ·e como conf!aterm· 
zação dos pov.os de lingua portugueza, naquella data . mtegra • 
dos no regimen republicano. · 

Paragraphp unico.. Revogam-se as disposições em con
trario. 

Sala das sessões, i3 de outubro de i 922. ,....· Irineu Ma·· 
chado. -. Abdias Neve,s. - Ltti,; AcfC)lpho., 

N. 264 - f922 

A. Commissão de Constitui~tão, tendo examinado o ipro
'ectô n. 39 do 1922, apresentado pelo Senador. Gracoho Car
~090, que manda prem!ar. com 10 ~ontos de ré1s ao. lavrador 
que prove haver constituuio, depois da presentll lei, palma-

S.- Vol. VIII · 28 
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res de. coqueiros, no litoral do paiz, contendo mais de 25.000 
pés e dando outras providencias, é de parecer que, . visto o 
alludido projecto não offender nenhuma das disposições da 
Constituição Federal,· seja o mesmo t.omado na devida con
sideração pelo Senado. 

Sala das Commissões, em 26 de outubro de 1922.· .
Bernardino Monteiro, Presidente. --.. Elov de Souza, Relator. 
- Antonio Muniz. 

PROJECTO DO .SENADO N. ,3!) DE 1922 A QUE SE f!,EFIIRE o PARECER 
SUPRA 

· Considerando que é pelo alargamento da producção que 
se opera o augmento da riqueza publica; . · 

. Considerando que a oleicultura está, pela!! possibil!d9:des ..... 
que encontra, fadada ~ desempenhar . PI!-Pel tmportanttsstmo · 
no desenvolvtmento da. nossa potenctahdade · agrteola · e da 
nossa grandeza econo!lliCa; · . · . . 

Considerando que entre os oleaginosos nenhum como o 
coqueiro offerece futuro tão promissor; 

. Considerando :que nada de possitivo se tem feito no sen
tido da intensificação cultural desse producto, ·e que um dos 
meios efficazes de promovei-a é a· instituiçlio de premias, de
yid~ á incontestavel funcção incentivadora que tae~ favores 
mdtrectamentq exerQem; · 

Considerando que toda exploração agrícola · pede ·credito 
facil, barato e a· longe prazo; . . · . · 

O Congresso Nacional resolve: 

. Art. 1.• O Governo premiará •com 10 contos de réis ao 
lavrador que prove haver constituído, depois da presente lei, 
pàlmares de coqueiros, no litoral do paiz, contendo mais de 
vinte e cinco mil pés. Todo aquelle que requerer o. referido 
premio · devet•á ,provar; · · · 

• · a) que cada pé de coqueiro conta, pelo menos, quatro 
annos; 

b) que a distancia de um para outro pé é, no miníma, de 
oito metros. 

Art. 2.• E' o Governo autorizado a fâzer emprestimoa 
sob hY:Potbeca. ao juro de 6 o/o ·ao anno, aos proprietarios de 
palmares de coqu.eiros que conti>verem mais de vinte e cinco 
mil pés, uma vez provada .a: idãde de cinco annos para cada 
ptl e á razão de ciMo mil réis por unLdade, Os referidos em
prestimos serão remi.ssiveis no prazo de vinte annos, e em 
prestações igunes. 1 · 

Art. 3.• Revogam-se as di!Jposições em contrario. · 

Sala das sessões, 10 de agosto do 1922. ,...., 'G1'acc/w Car· 
{los o, 
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N. 265 ,_. Hl2:2 

A' .r~solução do Conselho Municipal, que lorna extensivos 
ao admtmstrador do Matadouro d~ Santa Cruz os vencimentos 
que percebeu o funicionario de igual categoria do Entreposto 
~e Carnes de São Diogo, oppOz o Prefeito o seu véto ·por cin
.l~stif1cavel, além de infrinsente do tex:to claro da Lei Orga
mca.:& 

Ntto nos parece que assista razão ao Chefe do Executivo 
Munioipal. I 

A equiparacão de vencimentos dos funccionarios ·em 
quest~o tem toda a procedencia, visto exercerem funcções 
tdentwas. Além disso,. occorre que o sub-administrador do 
Matadou,ro de Sanla Cruz :percebe remunera~ão superior ao 
cmprcfr~do de que trata a resolução vetada, que é o seu chefe. 

Originou-se resta anomalia do facto da rejeição pelo Se
nado do véto do Prefeito á decisão do Conselho Municipal, que 
melhorou o~ vencimentos do sub-administrador, e.o passo que 
não lpJJ'ocedeu de modo identico com relação á favoravel ao 
administrador. 

O augmento geral dos ordenados do funooionalismo da 
Prefeitura não sanou,a irregularidade, \porque, baseando-se 
em percentagem, as desigualdades persistiram. 

Tambem não prevalece o fundamento da .illegalidade da 
resolução. 

Em deliberações successivas o Senado firmou a. doutri
na de que euiparaç!lo de remuneração de ,erqpregados da 
mesma categoria póde ser feita, independente de proposta. do 
Prefeito. · 

Diante do exposto, opina a Commissli:o de Constituição 
pela rejeit;!io do véto. · 

Sala das Commissões: do Senado, 30 de: outubro de 1.922. 
- Bernardo Monteiro, Presidente. - Antonio Moniz, Relatpr, 
Eloy de $ou::a.; " 

RAZ~ES DO VETO 

Sra. Senadores. - A equi:p.ar~~~;!lo de que trata a pre
sente resolucão é injustificavel, além de il!lfrin~ente do texto 
claro da Lei Organica. Não ·a podia votar o Conselho sen!lo 
mediante proposta do Prefeito, proposta que não foi feita pre
.cisamente porque não parece conveniente a cleva1)ão de ven
·Oimentos que a mesma resolução encerra. 

Passar de 6:000$ para 8:000$ a.nnuacs os. vencimentos 
do administrador do Matadouro de Santa Cruz, quando ou
tras classes de funooionarios, mais parcamente remunera~ 
dos, nada obti:verom, seria aggravar a injustiça que já existe 
a esse respeito nos quadr:os da ,Prefeitura:, aggravand#l ao 
mesmo tempo a situaclio angustiosa do erario municipal. 

Véto, por isso, a referida resoluo!lo, entr.egando-a ao es
tudo do Senado Federal. 

Rio. de Janeiro, Hl de Janeiro. de 19212. - (Jarlos Sam.paio, 
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RESOLUCÃO DO CONFIELHO MUNICIPAI,, A ·QUE Bill REFEREM ~ CVÉTO» 
N. 33, OE 1 !J22 E O PARECER SUPRA 

·Art. i." Ficam extensivos ao administrador do Mata
douro de Santa Cruz os vencimentos que percebe o func
cionario de igual categoria do Entreposto de Carnes de 
S. Diogo,. podendo o Prefeito abrir o credito supplementar 
necessario á execução rtcsta lei até o fim do corrente exercício .. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicõos. em contrario. 
Districto Fetieral, cm 1.3 de ,janeiro de 1922. - Antonio 

José da Silt•a B·randãc•, Presidente. - Julio Cesario de MeUo, 
1• secretario.- ,tntmrio 'J(Is•f Teixei'I'Cl, 2• secretario. 

N. ~66 - IHJ22 

A' Commissão de Constituição foi ·Presente o véto n. 42, 
deste .anno, opposto pelo Sr. P,refeito do Districto ·Federal á 
resolução do Conselho 1\funicipal que equipara· os vencimentos 
do fiscal ·dos estabelecimentos de ensino subvencionados. pela 
Muniéipalidade aos dos inspectores escolares. 

o illustre governador da cidade comeca por lembrar 'que 
o decreto legislativo n. 2.4%2, de 26 de. agosto do anno pro
ximo findo, mandou áproveitar caem augiJ)ento de despeztu, 
na fiscalizacilo dos estabelecimentos de ensino subvenciona
dos pela Municipalidade, um funccionario addido da Directoria 

1 . Geral de Instruc~ão Publica, preferidos os que já houvessem 
desempenhado funccões no magisterio e na inspeacão es-
eolar, ete. . . 1. · 

Ora o argumento de que, ao crear-se o Jogar de fiscal dos 
estabelecimentos de ensino subvencionados, o Conselho Mu
nicipal estabeleceu a clausulá. caem augmento de despeza:t, 
não procede, para im'IJugnar-se a equiparaclo agora feita nessa 
resolucão legislativa. 

O essencial é verificar-se : 

i •,· si o Jogar de fiscal dos estabelecimentos de ensiBo 
subvencionados é necessario; . 

2•, si esse logar corresponde e tem. funcoões identioas 
ás dos inspectores escolares. 

Que. o Jogar de fiscal era necessario, provam-no os se-
guintes factos: · · . 
· i •. a sanccão dada pelo proprio Prefeito actual ao pro
jecto de lei que oreou esse cargo; 

2•, a circumstanoia do serem· em numero de vinte e tious 
os esta'bclecimenLos subvencionados sob a inspecção desse 
fiscal, numero superior ao das escolas da maioria do8-'distri
etos escolares, importando as subvenções na avultada S()lll!
ma de 266:480$, o que só por si demonstra o trabalho de quo 
está encarregada esse funccionario; 

3~. a absoluta identidade do attribuicões do fiscal ás dos 
inspectores.. escolares; 
· 4", a desproporção entre o vencimento do fiscal e o dos · 

inspectores escolar~; 
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5•, ganharem o porteiro o os conLinuos da Directoria 
Geral de Instruccão Publica (o porteiro, 900$) muito. mais 
que o fi~cal alludido. . . 

Bastariam estas razões para destruir o ·véto opposto pelo 
Sr. prefeito á resolução de que tratamos. . 

Não colho o argumento ele que a funccão ele fiscal dOil 
estabeleeimr.ntos de ensino subvencionados, não ~a te

·chnica. 
Não póde deixar de ser. 
o nomeado para esse Jogar foi um antigo professor de . 

cElem.entos fundamcntaes da civilização brasileira:., do ·Pe
da!l'Ogmm, e que exerceu interinamente a inspecção escolar 
durante um anno, recebendo, ao deixar essà inspecção, do 
illustre Sr. director da Instrucção ·Publica, em -nome do 
actual Sr. prefeito, agradecimentos e francos elogios pelo 
modo digno e intelligente por que a desempenhou. . 

E nem se diga que o facto da el!colha haver recahido em 
um cidadão com taes requisitos, tenha sido um mero acaso. 

E'. o proprio Sr. prefeito quem conf-essa que, ao crea,r-se 
esse .logar, foi estabelecido, como motivos de preferencia, 
qne o addido houvesse desempenhado cargo de magisterio e 
a inspecção escolar.· · 
- Ora, si não se tratasse de uma funccão techni-ca, inutil 

seria na lei essa exigencia; o legislador facilitaria a nomea
ção de qualquer pessóa, sem esse rigor de selecção . 

Mais ainda: o Senado tem, ultimamente, adoptado a 
norma invariavel de rejeitar vétos ás resoluções que decre
tem .a equiparação de vencimentos entre funccíonarios que 
exeroam cargos de identica natureza. 

E' o caso. A uni-ca differenca que existe entre o inspe
ctor escolar e o fiscal alludido, é a· da denominação do. cargo 
·e a de serem os primeiros estabeleciment.os inspeccionados, 
de caracter official, e os segundos, particulaJ:eS, com subven
cão da Municipalidade. 

-Mas o trabalho de inspector escolar· é perfeitamente o 
mesmo que o .do fiscal dos estabelecimentos subvencionados: 
visitar escolas, verificar as condições do seu funccionamen
to, apresentar, mensalmente, á Directoria Geral de Instru
cção os mappas de matricula e frequencia c demais informes 
que esta solicite; ,. 

Ganhar um desses funccionarios vencimer1tos inferiores 
aos do porteiro e contínuos da reearti,cão e o segu'!ldo hono
rarios iguaes aos de chefe de seccao, e um vcrdaderro absur-
do, que a resolução faz ce,ssar. . 

\Outro pont.o deve agora ser nhordado. A parte final do 
art. 24 da Lei Organica do Districto Federal. n. 5. i60, do 
8 de marco de -19011. define muitl' bem o utü~~ easo .em que pódn 
ser vétada a resolução do Conselho Munt~tpal como contra · 
ria aos interesses do Districto •Federal. · · · 

Por maiores esforços que so ~aca para enqr.tadrar a re · 
solução vetada nessa hypothese, nao se consegUirá. Basta o 
exame da rosoluoão o a leitura do art. 24 do decreto numer:·, 
5.1!10. . . . . ... • . 
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'Por estas razões, a Commissão de Constituição é de pa
recer·que seja rejeitado o véto e mantida a resolução vetada . 

. Sala das commissões, em 26 do outubro de i922. - Ber
nardino Monteiro, Presidente. -·Antonio Moniz, Relator. -
Bloy de Souza. 

Razões do «véto» . 
Srs. Senadores - O decreto legislativo municipal nu-

.. mero 2. 482, de ·26 de agosto ult.imo, mandou aproveitar, 3em 
auumento de despe:a, na fiscalização dos estabelecimentos de 
ensino subvencionados pela .Prefeitura, um funcclonario ad
dido da Directoria Geral de Jnstruccão Publica, preferidos os 
que ,ilá ·houvessem desemperuhado funccões do maglsterio e 
na inspecção escolar, etc. Em taes condicões foi nomeado um 
amanuense do Pedagogium. addido, unico funccionario que 
satisfazia as exigenoias estipuladas naquelle decreto. 

Vem agora, a presente resolução e(Juiparar os vencimen
tos desse fiscal, que percabe 4 :800$ aos. dos inspectores es
colares, vencendo !0:200$, ou seja um augmento de mais de 
iOO %, equjvalente a uma promocão de amanuense a chefe de 
secção. · .. 

Só 'Be comprehende equiparaçlio de . vencimentos cnt,rP 
,f.unooionarios que tenham funccõos· idc11ticas ou cargos de 
igual categoria, o que não se dá no presente caso. O primeiro 
é o de um simples fiscal; o segundo, de. um cargo technico, 
que exige habilitações especiaes para o seu desempenho e 
mais de i O annos de tirocínio no magisterio .. 

· Por esses motivos e ainda. por infringente do art. 28 da 
lei Organica, nego sancello â referida resolucllo, entregando-a 
ao douto julgamento do Senado. · 

Rio de Janeiro, U de janeiro de i922. - Carlos Sam
piJio" 
RESOT.UCÃO DO CONSRLJIO MUNIClPAL Á QUE !!E REFEREM O VÉJI'O 

N: 42, DE i·922, E O PARECER SUPRA 

IQ Conselho· Municipal resolve: 
Art. L" Os vencimentos do fiscal dos. estabelecimentos de 

ensino subvencionados pela municipalidade ficam equipara
dos aos dos inspectores escolares. 

Art. 2.' Fica o Prefelt.o autorizado a abrir o credito na
cessaria a execucão desta 'lei .. 

, Art.. 3.• 1Jl,evogam-se as disposições cm conLrario. -
Districto Federal, H de janeiro dé 1922. -Antonio Jo&é 

da Silva Brandão, Presidente. - Julio Cezario de Mello, 
i• Secretario. - Ant11nio José Tci::eira, 2• Secretario. 

lN. 267, - i900 

De accOrdo com bs precedentes estabelecidos pela Com
missão de Constituiçlio com o assentimento constante do Se
nado, de· não approvar os vétos do Prefeito ás decisões rela
tivas á equiparação do vencimentos de funccionarios da mes
ma categoria, .Que exercem funcQões identicas, justo 6 ·seja 

-·-
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man~ida a· resolução do Conselho Municipal que equipara os 
venCimentos da 'professora de instrucção primaria da Escola 
llivadavi!l Çorrlla aos dns do curso de adaptação das Escolas 
Bento Ribeiro, Paulo de Frontin e Orsina da Fonseca. 

Sala das Commissões, 26 de outu·bro de 1922. -Bernardino 
Montei1•o, Presidente, - Antonio Moniz, Relator. - Eloy de 
Souza. 

. l\AZÕES DO VÉ'I'O 

Ao Senado Federal : 
Srs. Sena~or·e~ ~·A presente resoluoão, mandando equi· 

parar os venc1mont.os annuaes da professora de instrucção pri
maria da Escola Rivadavia Corr~a. aos das professoras do cur
so de adaptaoão das E8colas Profissionaes Bento Ribeiro e 
Paulo de Frontin e Instituto Orsina da Fonseca, não póde me
recer o meu ass"'ntimento. E'· um augmento de vencimentos, 
passando a beneficiada dos 3:600$000, que ganha actualmente, 
a 6:000$000. Nem houve para esse augmento a solicitãcão do 
!Poder Executivo, como o exige a Lei Organica, nem tal eleva
ção de vencimentos se ju~.lil'ica, 

Tudo indica, ao contrario, que não é opportuno tratar de 
. augmentos parciacs dr. vencimentos quando o Conselho cogita 
de executar um meio de attender, quanto á melhoria de re· 
muneração, á convenienciu geral do funccionalismo municipal. 

· O Senado, a cuja ~abedoria entrego o estudo do caso, 
dar-lhc-ha a definitiva sr•lu~ão que lhe parecer mais acertada. 

Districto Federal, 12 de. agosto de 1!J22.- Carlos Sampaio. 

RESOI.UÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE Sll REFEREM O «VÉTO:t 
N, 89, DE 1'9·22, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: \ 
Arff. 1.• Os vencimentos da proféssora de i:nstrucç~o 

pl'imaria da Escola Profissional Rivadavia Corrêa, 'ficam, para 
todos os effeilos, equiparados aos das p·rofessoras do curso 
de adapf.aoão das escolas profissiona.os Bento Ribeiro c Paulo 
de Frontin e do Instituto Profissional Orsina da Fonseca, no
dendo _o 1Prefeit.o abrir o credito supplementar necessario á 

· execuoão d(}sta lei no corrente exercício. 
Ar!.. 2." llcvogam-sc as diSJlOsicões em contrario. 
Districto Federal, 9 de agosto de i922. -· Antonio José 

ela Silw1 D1·andão, 'P.rosirleni&:-Pio D~ttl•a da Roclla, i' Se
cretario, - Jacintho .4.lves da Rocha., e• Secretario. 

N. 2G8 - HJ22 

A Commissão do Constituicão, tomando conhecimento da 
proposição da Gamara dos Srs, Depu lados que estabelece os 
limites entro os Estados de S. Paulo e Paraná, de nccôrdo 
com o laudo do Sr. Presidente da Republica, homologado pela 
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legislatura dos referidos Estados, é de parecer que seja a 
mesma :Proposição approvada. 

Sala das Commissões, 26 de outubro de 1922. ~ Bernal'
dino Monteiro, Presidente. - Eloy de Sóu;a, Relator. - An-
tonio Muni;., · 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 77, DE 1922, A OU• 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. • À fronteira entre os Estados de S. iPaulo e Pa
raná, do .accórdo com o laudo do Sr. Presidente da Republica, 
proferido em 1'5 de julho de 1920, e aoceito pelas leis nume
ros 1. 736, de 20 de setembro de 1920, e i . 803, de 29 ae no
vembro de 1921, do Congresso do Estado de S. Paulo, e lei 
n. 2.095, de 1·4 de marco de 1922, do Congresso do Estado 
do Paraná, que ficam appravadas, começa no Oceano na barl,'l' 
do Ararapira, acompanha a curva do rio, passando no povoa
do do mesmo nome, até o meio dia do isthmo do Varadouro, e 
ahi busca o divisor daB aguas que correm, á direita, para o 
mar e canal de .Ararapira e, á esquerda, para as bahias do 
Pinheiro e das Laranjeiras; segue por esse divisor, ate ao 
alto da Serra· Negra, e por esta ·á altura do morro existente 
entre ena e a serra da V!irgem Maria; pelo cimo deste morro 
ás nascllntes do rio Pardo, nesta ultima serra e pelo rio Pardo 
sóhe até o Ribeira, sób~ ·este rio e ·depois o ribeirão Itapira
puan até ás suas cabeceiras; ganha do outro lado da serra, 
a naseente do Egua Morta, e continUa pelos cursos ·deste, do 
Itararé e do Paranapanema até ao rio Paraná. . 

:Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario, 
Camara dos Deputados, i3 de setembro de 1922. -. 

Arnol(o Rodrigrues de Azevedo, Presidente. - José A!lgUsto 
Be:erra de Medeiros, 1' Secretario, - Cost11 Rego, 2• Secre •. 
t.arlo, · · · 

N'. 269 - 1922 

REDACçÃO FINAL DO PROJECTO DO SENADO 'N, ·&'4',. Dili t92i, 1\100• 
'NHECENDO DE UTILIDADE PUBLICA . A SOCII!IDADB PAULISTA DE 
AGRICUL'I't.TI\A • 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica considerada de utilidade publica a 
Sociedade Paulista de Agricultura; revogadas as disposicões 
em contrario. -

Sala da Commissão de Redacclio, em 30 de outubro de 
i922. - Venancio Neiva, Pre~idente. - Vidal Ramos, re-
lator. · 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do Co11{Jrcsso. 

:.:..~-· ..... ---· 



SJ::SS,\0 EM 30 DE OUTUBRO DE ,1922 «1: 

São lidos, apoiados e rcmeltido! á Commissão 'do Consti
tuição os seguintes: 

N. 270- 1922 

Redacçã& {irwJ do p1•ojccto do Senado n. 98, de 1920, estabe
lecendo 'rlj(J7'a.v pal'a que associaçõc.ç ou sociedatles pos
sam ser consideradas tnstituiçúes de utilidade publica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.• São consideradas insUtuições de utilidade pu- · 
blica federal as . sociedades civis c as fundações que se de-

. terminarem á realizar;ão do um objectivo util á conectividade. 
Art. 2.' As sociedades e as fundar;ões assim cO'Ilside

radas poderão usar, nos seus papeis c acções officiaes, os em
blemas d'a Republica e lerão franquia postal dentro do ter
ritorio nacional, para a sua correspondencia, desde que esta: 
verse sobre assumptos de interesse social geral, e transite 
aberta. 

. Paragrapho unico. O uso indevido dessa franquia será 
punido com as penas do art. 4.' 

Art. 3.' A sociedade ou fundação que pretender o seu 
reconhecimento como instituição de utilidade publica, deverá 
requerel~o ao Ministerio d'a. Justiça, provando: 

1', que tem personalidade jurídica, na fórma da legisla
ção vigente; 

2•. que se destina á realização de um objectivo de inte-
resse geral; 

3•, que não visa um fim de lucro: 
4•, que os,cargos da sua directoria são gratuitos; 
5', que está constituída ha mais de dois annos. 
·Paragrapho . unico. Processado o requerimento, o Minis-

tro, caso julgue cumpridamente provadas as allegacões d'a: pre
tendente, conferir-lhe-ha o titulo de - Instituicão de utili
dade publica federal - e mandará inscrever o seu nome em 
livro especial a isso destinado. 

Art. 4.' A' sociedade ou á fundação que decahiJ;o das con
dicões estabelecidas pelo artigo anteMdente, ou não cumprir 
com o disposto no art. 6', serão cassados o titulo e as prero
gativas deli e decorrentes. 

Art. 5.' As sociedades o as fundacões que obtiverem o ti
tulo de instituição de utilidade publica anles da: vigencia desta 
lei, só poderão gosar dos favores della si provarem que não 
estão incursos no art. antecedente. 

Art. 6.' As insUtuicões que forem declaradas de utilidade 
publica, deverão apresentar annualmente um relataria sobre 
os serviços prestados á collectividade. 
· Art. 7.• Esta lei só entrará em vigor depois de regula

mentada. 
Art. 8.• Revogam-se as disposiç5es em contrario. 
'Sala das Commissão de Redaccão, em 30 d1e outubro de 

1922. - Venancio Neiva, Presidente.-Vida~ Ramos, Relator. 
Fica sobre a mesa para ser discutida na sesão seguinte, 

depois de publicada no Dial'io do Conoresso. 

-. 
·'· 

,' t:' 

' ·.:: 
;'it 

' ' ., 

. " 
. ·:? · .. , 

... ,'. 

·, .:.~., 
•,: 

• 

.,, 
:::-

,'• 

· .. :i 
~ .... .,, 

' /:' 

:.''( 
: ~i 

.I 



442 ,\NNAES DO SENADO 
' 

, ~São ljdos, ~poiados o remeLtidos á; :Com'missão de Consti
ttu~ao o.s .segumtes; 

PROJECTOS 

N. 69- 1922 

O Congresso Nacional decreta; 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a 

reintegrar no Jogar de agente fiscal do imposto de consumo 
no Estado de Pernambuco, sem direito á percepção dos ven:. 
cimentos atrazados, o Sr. Antonio de Siqueira Cavalcanti. 

Sala das sessões, 21 de outubro de 1922. - Mtmdonça 
Martins. 

N. 70- 1922 

. Considerando que os vencedores do campeonato inlt:r
naci~nal de .foot-ball, realizado 110 centenario da Indcpen
dencia, se esforçaram, conservando-se adstrictos aos ·pre.,. 
ceitas desportivos, pelo renome da nossa gente, em brilhantes 
torneios com valorosos representantes das Republicas Argen
tina, do Paraguay, do Uruguay .., da Chile; 

O Congresso Nacional resolve: 
• Art. 1.• -E' concedido o premio 'de 50 ;000$, egualmeni'.l 

distribuído aos membros da équipe brasileira que, no cam
peonato internacional de foot-ball, se mediram, no Rio de Ja
neiro, em 1922, com as brilhantes representacões argentina, 
paraguaya, uruguaya e chilena. · ·· . 

. . 
Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala das sessões, 23· dt~ outubro de 1922. -. Benjamin 

Barroso. · · 

O Sr. Alfredo Ellls (para neoocio U?'•ll'nte) - Sr. I1resi
llente preval~o-mo do fact.ó de ser forcado a vil• á trihnna 
para r!cr>larnr n V. Ex .. á 1\Iesa e ao Seu ado, 4ue deixP.i · dP 
comparecer ás sessões da ultima' semana por ter estado en-
l'c•rmo. . , 

Ditas estas palavras e sabendo que se acha sobre a mesa 
n projecto que proroga ~ actual sessão até Cl. ()i,a 3i de dezembro 

'·· do corrente anno, requ01ro a V. Ex. que consulte a Casa sobre 
si concede urgencia, afim de que a medida. ·se.ia immediata-. 
mente resolvida, ficando assim. o Senado desobrigado dessa 

· formula nE~ccssn.J•ia no rumpriment.o oa lettra. do nosso Re
~;imento c ao exercicio de nosso dever. 

Aproveito o ensejo tambE>m, Sr. Presidente, não para 
l1!var ao conhecimento do Sl)llado, que nnturnlmcmte conl1ecll 
1: facto melhor do ou e eu,. aper.ar do Presidente da Commissão 
de Finanças, mas do paiz inteiro, fJUe, chegando aos ultimo~ 
dias de outubro. ainçl::. não recebemos. da outra Casa do Con
gresso, um só doR orcnmenlos. 

, O SR RosA E SiLVA - Nem ao Relator da Fa7J,nda ainda 
foi distribuiuo ... 



BI!SSÁO EM 30 DE OUTUBRO DE i922 

· O SR. ALFREno ELus - Sr. Presidente, tenho muito zelo 
por esta cadeira e pelo cargo de Senador; tanto zelo o meu 
mandato, como o de todos os meus collegas. 

Convencido, certo de que o nosso empenho aqui nesta 
Casa é, em primeiro logar, attender ás necessidades e os in
teresses publicos, não posso deixar - e não quero fazer uma 
censura a •outra Casa, que pelo Senado ·tem sido constante
n~ente tratada com luva de pellica, d·~ fazer reparos sobr:e a 
s1tuacão em que se quer collocar o Senado, deixando-nos com 
dous me.z,s apenas para relatar os orcamentos. 

O SR. JosÉ !EuzEBIO - Si chegarem aqui em principio§ de 
novembro. 

10 Sa. JoÃo LYRA - Si chegarem nos primeiros dias do 
mez futuro. 

O Sa. ALFREDo ELliis - De fórma que, assim me, expri
mindo, quer() isentar o Senado da responsabilidade ·enorme 
que porventura lhe possa ser attribuida pela opinião publica 
do paiz sobre a demora desE,ps orcatnentos, deixando bem pa
tente que absclutamente ainda não temos conhecimentn das 
llmendas que na outra Casa foram apresentadas, n:em m~smo 
de quando a Commissão 'Be Finan1;as da Camara se rel!olverá 
a enviar esses proJectos de o11çamentos ao nosso estudo. 

Persidente da Commissão de Financa:3 e merecendo a con
fiança de tcdos os meus c.ollegas, cumpro meu dever, l.razendo 
este facto no conhecimento do paiz, afim de ver si é possível 
assim, de &.lguma fórma, apressar o· trabalho na outra Oasa. 
para que r•ão se tenha motivo de fazer nova queixa, 

Era o que eu tinha a dizer. (Mttito bem; 1nuito bem.) 

'" O Sr. Hermenegildo de Moraes (pela ordem) - Sr. Pre~ 
~!dente achando-se sobre a m€isa. as redacções finaes dos pro
jce;toe llo Senado n. S8, da 1920; e 44, de lll21, que, o vrimeiro. 
estabelecendo regras para que sociedade$ possam ser consi- .,. 
derad:\s de utilidaue publica, e o seg>trodl' reconhecendo como. 
de utilidade publica a Sociedáde Paulista de Agricultura, re.
queiro a V, Ex. que consulle o .Senadc> Si.bre si concerl~ dis
pensa de impre~6ão pa~a qu·o sejam 1rnmediatamente dis-
cutida1 e votadas. · 

O er. Presidente - Os Srs. Senadoro~ ouviram o reque~ 
rimento verbal que acaba de fazer· o Sr. Hermenegildo de 
Moraes no sentido de ser dispensada a impressão d:as reda
rções finaes dos projectos do Senarlo ns. 98, de 19201 e 44, 
da 1921, o primeiro estabelecendo reg:~s para qu~ sociedades 
possam ser consirleradas c~~o de utlh,dade publ.tca e o se
gundo reconhecendo de utthdado publica a SocJedade Pau.· 
Jif,tl de Agricaitura. 

Os eenhores que p a.pprovnm queii·a.m levantar-·se., 
(Pausa.) 

Foi approvado ,, 

São novamente lidas, postas cm ~iscussi1o o npp'roval.la~ 
na seguinte;! 1·educçõcs i'inaes Li os Pl'OJCctos: 
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N. 98, de 1920, que cstab~lccc regras a que associações 
ou sociedades se devem ••ubmctter para que possam ser con
sideradas de utilidade publica; 

N. 4<1, de 1921, que recoi:hece de utilidade publica a 
So:~iedade Paulista de Agricultura. 

O S.r. Pasidente - 0s projectos vil(\ ser remettidos á Ca. 
mare dos Deputados. · · · 

E' approvado o reqtterimento do Sr. Alfredo Ellis. 

llROROGAç.:to DA SESSÃO 

Discussão .unica da propOJlção da Camara dos Deputado~ 
n. 95, de 1922, que proroga a actual sessão legislativa ate· o· 
dta 31 d ~ dezembro de 1922. 

Si n!io houver quem queira usar da palavra .. ·~nc~rro a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. . 
Os senhores que approvam â proposição, queiran~, ievnn-

tar-se. (Pausa.) " · '·: 

• 

Foi approvada e vae á publicação. 
Nilda mais havendo a tratar, levanto a sesslio. 
Levanta-se a sessão. ás 14 horas e 20 minutós • 

. ' ..... . 
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FIM DO OITAVO VOO:.UME 
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